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llS~a. Sessão da S,a Sessão Legislativa da 4.• Legislatura, 
· em 1. 0 de agôsto de 1961 

PRES•IDltNCIA DOS SRS. GILBERTO w.RINHO E ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os senhores · senado· 
res: 

Vlvaldo Lima, 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção, 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Archer. 
)4endonç~ Clark. 
)4ath1as Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
)4enezes Plmentel. 
Sérgio Marinho, 
Reglnaldo Fernant!es. 
Db:·Huit Rosado .. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salvlano Leite, 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros carvalho. 
Ruy Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynai:d. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovfdio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Del.Caro. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de çastro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares 
Nogueira da Gama'. 
Milton campos. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 

Pacre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João VUlasbôas. 
Nelson Maculan. 
FranC'lsco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 
Daniel Krleger. 
Mem de Sá. 
Guido Mondim, - (46). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de :presenQIL acusa o compareci· 
mento de 46 Senhores Senadores. 

Havendo número legal ceclaro - . aberta a sessao. 

• 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secre• 
tário procede à leitura ela Ata 
da sessao anterior, que, posta 
em dfscussc'fo, é sem debate 
aprovada. 

O Senhor Primeiro Secretá· 
- rio ze o seguinte 

EXPEDIENTE 

PAREOIR 

N.o 428, de 1981 

Da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, s6bre o Pro· 
jeto de Lei do Senado n.o 20, 
de 1956.. que dispÕe s6bre as 
promoções dos mtUtares da 
Policia Mflftar do Distrito 
federal • . . 



Rl!Iator: sr. Dantez Krfeger, 
o presente projeto, como se ve· 

rifica da ementa supra, é de 1956 
e dispõe sôbre as promoções dos 
mi!itares da Policia Mllltar. do a~
tigo Distrito Federal. Sôbre, êle 
já esta Comissão se manlfestat·a 
favorAvelmente, em duas oportu. 
nidades, quanto ao seu aspecto ju. 
ridico constitucional. 

sua tramitação demorada em fa. 
ce de diligências junto ao Poder 
Executivo e de estudos da Uustrada 
Comissão de Segurança Nacional, 
que lhe examinou o mérito, espe· 
ciflcamente, não chegou a con· 
clulr·se antt!s da mudança da ca· 
pltal da Repúbllca, de modo que, 
l.l'ldo a nôvo exame daquele órgão 
técnico. o nobre Senador Jeffer· 
son de Aguiar, seu Relator, reque· 
reu a remessa do projeto a esta 
Co~lssão, tendo em vista a nov~ 
situação criada com a transforma 
ção éo antigo Distrito Federal em 
Estado da Guanabara. 

De fato, com êsse evento, decor. 
rente de Imperativo c~nstltuclo. 
nal e legal, a propos!çao tomou 
outro aspecto, e · já JlãO maiS Je 
agasalha no texto da constltulçao 
Federal. 

Na conformidade do estatuldo no 
artigo 183 da Lei Magna, "as po. 
liclas militares, lnstltuidas para a 
segurança interna e manutenção 
da ordem nos Estados, nos Terrl. 
tórlos e no Distrito Federal, ·são 
considerados, como fôrças auxllla. 
res, reservas do Exército". 

Por outro lado, o art. 18 e seus 
parágrafos, 1que garantem e discl. 
pllnam a auton.omia. dos Estados, 
lmposslbilltam ao Congresso Na. 
clonai legislar para a Polfcla Mi. 
lltar do antigo Distrito Federal 
que hoje, está subordinada ao Es. 
tado da. Guanabara. 

o projeto, pois, tornou.se ln. 
constitucional e, como tal, deve 
ser rejeitado. 

t o parecer. · 
SaJa. das Comissões, em 27 de ju. 

lho de 1961. - Jefferson de Agutar, 
Presidente. - DanieZ Krieger Rela. 

2 -

tor. - Ary Vianna. - MiUon Cam. 
pos. - Aloysio de Carvalho. -
NogueirCD da Gama. - Silvestre 
Péricles e HoribaT.do Vietta. 

MENSAGEM 

N.0 159 

(N.o 376, na Presidência), de 
30 de julho de 1981. do Presidente 
da República, restituindo, após pro
Ir.ulgação, autógrafos da parte 
mantida pelo Congresso Nacional, 
PPós veto presidencial do projeto 
de lei que dispõe sôbre a aposen. 
tadoria dos funcionários federaiS e 
dos empregados autárquicos que 
participaram de operações de.guer. 
ra na Fôrça Expedicionária Bra. 
slleira na Fôrça. Aérea e na Mar!. 
nha de Guerra do Brasll ou rece. 
beram Medalha de 'Campanha do 
Atlântico Sul. 

Ofícto 

Da Câmara dos Deputados, n.o 
1. 228, encantlnhando autógrafo do 
seguinte: 

PROJE'l10 DE Ll!:J DA C.bi:4RA 

N.o 100, de 1961 

Rettfloa, sem aumento de 
despesa, a Lei n;o 3. 834, de 
10 de dezembro de 1960, que 
esttma a Receita e füa a Des· 
pesa da Unfcio para o exerc.f· 
cto de 1961. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São feitas as seguin· 
tes retlflcações na Lel n.o 3. 834, 
de 10 de dezembro de 1960: 

Anexo 4 - Poder Executivo 
Subanexo 4.13 - Ministério da 

t!a AgrlC'Illtura 
07. 04. 02 - Divisão de orçamento 

<Encargos Gerais) 
Subc. 2.1.01 - AuxiJlos 

3) Entidades Autá11qulcas. 
Onde se lê: 4) Estabelecimen· 

to Rural do Tapa.jós (Art. a.o da 



Lei n.0 2.613, de 23.9.55). Le!a.se: 
4) Estabelecimento Rural do ~ra. 
pajós (art. 8.0 da Lei n.o 3.-131, 
de 18 de julho de 1958. 

Subc~ 3.1.02 - Subvenções 
Ordinárias 

Onde se lê: 1) Para aplicação 
nos têrmos do art. 2.o da Lei 
2.655, de 26 de novembro de 1955. 
Lcia.·se: 

1') Para aplicação nos têrmos 
do artigo 2.o da Lei n.o 2. 656, C!e 
26 de novembro de 1956. 

Subc. 2 .1. 03 - subvenções 
· Extraordinárias 

Onde se .lê: 1) • • • (§ 2. o do ar· 
tigo 4.o da Lei n.o 1.493, de 13 ce 
dezembro de 1955) conforme dis· 
criminação do adendo b. Leia·se: 
1) . . . (§ 2.0 do artigo 4.o ca 
Lel ·n.o 1.493, de 13 de dezembro 
de 1951) co&lforme discriminação 
do adendo b. 

09. 05 - Universicade Rural 

Tabelas àfscrfmfnativas 

Consignação 1.6.00 - Encargos 
diversos 

Consig. - Total da verba 1.0.00. 
Unidades - 1. 6.13 - Total da 

Conslg. - Total da Verba 1.0.00 

Onde se lê: 

Escola Agrotécnlca Ddefonso Si. 
mões Lopes - 1. 600. 000 - ..... 
1.670.000 - 25.491.372. 

Serviço Escolar - 6.000.000 -
31. 730.000--64.518.140. 

Leia·se: 

Escola. Agrotécnica. Ddefonso Si· 
mões Lopes 2.500.000 - 2.570.000 
- 26.391.472. 

Serviço Escolar - 5.100.000 --
30.830.000 - 63.618.140. 

Despesas ordinárias - Verba 
2. o. 00 - Transferências 
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Unidades - Total das Despes.as 

Ord!nárlas 

Onde se lê: 

Escola Agrotécn!ca IIC!efonso Si· 
mões Lopes - 25.491.472. · 

Serviço Escolar - 65.408.140. 

Lela·se: 

Escola Agrotécnica Ddefonso Si. 
mões Lopes - 26.391.472. 

Serviço Escolar - 64. 508.140. 
Despesas de Capital -·Verba. 

4.0.00 - Investimentos 
Unidades - total Geral. 

Onde se lê: 
Escola Agrotécnkla. Ddefonso SI

mões Lopes - 37.691.472. 
Serviço Escolar - 75.692 .140. 

Total - 170.582.612. 

Lela·se: 

Escola Agrotécnlca Ddefonso SI
mões Lopes- 38.591.472. 

Serviço Escolar - 75.482.140. 
Total: - 171.272.612. 

10 - Departamento Nacfona~ da 
Produç4o Animal 

Tabelas dtscrfmfnattvas 

Consignação 1.1. 00 - Pessoal 
Civil 

Unidades - Total da Consfg. 

Onde se lê: 
Divisão de Defesa Sanitária ·Ani· 

mal - 105.450.400. •· 

Instituto de Zootecnia - Cr$ 
50.545.420, 

, Leia·se: 
.Divisão de Defesa Sanitária Anl. 

tnal --- 108.450.400. 
Instituto · de zootecnia - Cr$ 

49 . 545 . 420,. . 

Consig~ação 1.5.00 - Serviços 
'· . de Terceiros 

Unida'de 
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Onde se lê: 

Instituto de Biologia. A11lmal . 
Instituto de Biologia Animal. 

Leia-se: 
Instituto C!e .Biologia Animal. 

· Instituto de Zootecnia. 

consignação 1. 8. 00 - Encargos 
Diversos ... 

unidades - 1.8.23 - Total da 
Consig- Total da Verba 1.0.00-

- Total das Despesas 
Ordinárias 

Onde se lê: 
Dh•isão de ca~a e Pesca - Cr$ 

20.250.000 - 20.850.000 - ...... 
71.533.600 - 71.533.600. 

Divisão ce Defesa Sanitária Anl· 
mal - 20.000.000 - 170.360.400 
..:.... 170.360.400. . 

Divisão de Defesa Sanitária Ani· 
mal - 40.100.000 - 232.406.970 
- 232.406.970. 

Instituto de Zooteenia -... 100.000 
- 70.977.918-- 70.977.916. 

Total- 23.250.000-86.910.000 
-U7.2~.M8~717.2~.M8 •. · 

Leia-se: · 
Divisão de Caça e Pesca -- Cr$ 

4.250.000- 4.650.000- 55.533.600 
- 55.533.600. 

Divisão de Defesa Sanitária Anl· 
mal - 20.000.000 - 171.360.400 
- 171.360.400. 

Divisão de Fomento da Produção 
Animal- 16.000.000-- 56.100.000 
- 248.406.970- 248.406.970. 

Instituto de Zooteenla - 100.000 
-- 69.977.916 - 69.977.918 ~ 
87.977.916. 

Total- 23.250.000- 86.910.000 
- 717.212.248- 717.212.248. 

Leia-se: 
Divisão de Caça e Pesca - Cr$ 

4.250. 000-- 4.650.000- 55.533.600 
- 55.533.600. 

Divisão ce Defesa Sanitária Anl· 
ma.l - 20.000.000 - 171._360.400 
- 171.360.400, 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Jmimal - 16.000.000 -
56.100.000 - 248.406.970 -- .... 
248.406.970. 

Instituto de Zooteenla - 100.000 
-- 69.977.916 - 69.977.916. 

Total - 23.250.000 - 86.910.000 
- 717.214.248 - 717.214.248; 

Consignação 3 .1. 00 - Serviços 
em Regime Especial de Financia· 
mento. 

unidades 3 .1. 03 - Total da Con· 
signação - Total da Verba. 3.0.00 

Once se lê: 

Divisão de Caga e Pesca - Cr$ 
102.700.000- 111.700.000- •..• 
lll.700.000. 

Divisão de Defesa Sanitária Anl· 
mal - 7.000.000 - 230.600.000 
- 230.600.000. . 

Divisão de Fomento da Produção 
Animal -- 695.002.000 - 751.902.000 
- 751.902.000. 

Divisão de Inspeção de P~odutos 
de Origem Animal - 32.800.000 -
32.800.000 - 32.800.000. 

Instituto ce Biologia. Animal -
37.500.000 - 37.500.000. 

Instituto de Zootecnla -- Cr$ 
94.700,000-- 94.700.000-- 94.700.000. 

Leia.se 

Divisão de Caça e Pesca - Cr$ 
173.602.000 - 182.602.000. 

Divisão de Defesa Sanitária. An1· 
mal - 10.200.000 - 233.800.000 
- 233.800.000. 

Divisão de Fomento da Proeu· 
çã,o Animal - 553. soo. 000 - Cr$ 
609.300.000 - 609.300.000. 

Divisão de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal - 75.800.000 
- 75.800.000 - 75.800.000. 

Instituto de Biologia Animal --
3. 000. 000 -- 40. 500. 000 - Cruzei· 
ros 40.500.000. 

Instituto de zootecnla Cr$ 
117.200.000 -- 117.200.000 - Cr$ 
177.200.000. 
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Consignação 4.1.00 - Obras 

Unldaces - 4.1.03 - Total da. 
Consignação 

Onde se lê: 

\Dlretoria Geral - 450.000. 
Instituto de Biologia Animal -

12.500.000 - 13.100.000. 

Leia-se: 
Dlretoria Geral - 7. 500. 000 -

7.950.000. 
Instituto de Biologia Animal -

5.000.000 - 5.600.000. . . 

Consignação 4.2.00 - Equipa· 
mentos e Instalações 

Unieades - Total da Verba 
4.0.00 - Total das Despesas de 
Capital - Total Geral. 

Onde se lê: . 
Diretoria Geral - 600. 000 

600.000 - 9.925.850. 
Divisão de caça e Pesca - Cr$ 

127.300.000 - 239.000.000 - Cr$ 
310.533.600. 

Divisão de Defesa Sanitária Ani· 
mal - 16.000.000 - 246.600.000 
- 416.960.400. 

Divisão de Fomento da Produção 
Animal - 15.800.000- 767.702.200. 
- 1.000.108.970. 

Divisão de Inspeção ce Pr.odu
tos de Origem Anlma.l - .. 8.750.000 
- 41.550.000 - 173.720.604. 

Instituto de Biologia Animal -
15.700.000.- 53.200.000 - Cr$ 
83.638.908. 

Instituto de Zootecnia Cr$ 
22.000.000 - · 116.700.000 ;._ Cr$ 
187.667.916. 

Leia-se: 
Diretoria Geral - 8.100.000 -

8.100.000 - 17.425.850. 
Divisão de Caça. e Pesca - Cr$ 

127. 300.000 - 309. 902.000 - Cr$ 
365.435.600. 

Divisão de Defesa Sanitária Ani· 
mal - 16.000.000 - 249.800.000 
- 421.160.400. 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Animal -:- 15.800.000 - Cr$ 
625.100.000 - 873.506.970. . 

Divisão de Inspeção de Produ· 
tos de Origem Animal 8.750.000-
84.550.000- 216.'120.604. 

Instituto de Biologia Animal -
8.200.000 - 48.700.000 - Cr$ 
79.138.908. . 

Instituto de Zootecnia - Cr$ 
.22.000.000 - 139.200.000 - Cr$ 
209.177.916. 

11 - Departamento Nacfonaz de 
ProduçfJo Mfneraz 

Sub. 3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
H1dráullca 

Onde se lê: 

15) Minas Gerais 

Lt!ia-se:. 

14) Minas Gerais . 
1) . Pr(ISSeguimento e i:onclusão 

das seguintes obras: 

75) Aquisição ee um conjunto 
destinado à hidrelétric'a. do Muni· 
c!pio de Presidente Bernardes. 

Onde se lê: 

3.000.000 - 337.460.000. 

Leia-se: 

3.000.000 - 343.460.000. 

'l'a'belas Dlscrlmfnativas 

Consignação 3.1.00- Servi~os em 
Regime Especial · de Financiamen
to - Unidades - 3 .1. 06 - Total 
da consignação 3.1.00- Total da 

Verba 3.0.00 

Onde se lê: 

Divisão de Aguas - 2.246.500.000 
- 2.246.500.000 - 2.246.500.000. 

Divisão ee Fomento da Produção 
Mineral - 329.000.000 • 329.000.000. 

!laboratório da Produção - Cr$ 
4.200'.0.00 - 4.200.000. 
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Lela·se: 

Divisão de Águas - 2.208.50D.OOO 
- 2.208.500.000 - . 2.208.500.000. 

Dlvlsão de Fomento da Produção 
Mineral - 8.500.000 - 337.500.000 
- 337:500.000. 

Laboratório da Produção Mine· 
ral - 29.500.000 -- 33.700.000 ~ 
33.700.000. 

consignação 4.2.00 _ .. Equipa· 
mentos e Instalações 

Unldac!es - Total das Despesas de 
Capital - Total Geral . 

Onde se lê: 

Divisão de Aguas - 2.289.640.000 
- 2.405.928.888. 

Divisão de Fomento da Produção 
Mineral • 332.950.000 • 372.353.848. 

Laboratório da Produção - Cr$ 
6.200.000 - 49.842.558. 

. . Total - 2.405.926.888 - Cruzei· 
;:os 2.914.285.358. 

· Leia:se: 

Divisão de Águas - 2.231.640.000 
- 2.337.928.888. 

Divisão c!e Fomento da Produ· 
ção Mineral - 341.450.000 -:- . Cr$ 
380.853.848. 

Laboratório da Produção Mine· 
ral -- 35.700.000 - 70.342.558. 

Total 2.639.040.000 ..:... Cruzeiros 
2.914.265.358. 

12 - Departamento Nacional da 
Produção Vegetai, · 

· Verba 3.0.00. 
Consignação 3.1.00. 
Subconslgnação 3 .1. 02 - De." 

tesa Sanitária Animal e Vegetal. 
- Combate às doenças e pragas 
da lavoura. 

Onde se lê: 

5 - Outras despesas na com· 
pra c!e materiais e transporte. pa· 
ra combate das doenças e pragas 
da lavoura. -. 

Leia·se: 

5) Outras despesas C'om o com· · 
bate das doenças e pragas da Ia· 
voura -- 90.989.959, 

12 - Departamento Nacional da 
Produg(J,o Vegetal 

Subc. 3 .1. · 03 Desenvolvimento 
. .. c!a Produção 

17) Para fomento da produção 
vegetal nos seguintes Estados e 
Municípios. 

25) Santa ~tarina . 

onde se lê: 

1) Pôsto de Fruticultura em São 
Joaquim - 500.000. 

Leia·se: · 

1) Pôsto de Fruticultura em São 
Jo~quim - 1.000.000. 

Tabelaw Dillcriminativas 

Consignação 1. 6. 00 - Encargo,s 
Diversos 

unidades - 1;6.05 -- 1.6.14-
1.6.23 

Onde se lê: 

Divisão c!e Defesa Sanitária Ve· 
getal - 10.000.000. 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Vegetal - 10.000.000 - Cr$ 
2.000.000 - 348.750.500. 

Total - 20. 000. DOO - 2.000AJOO 
-· 348.750.500. 

Lela·.se: 

Divisão de Defesa Sanitária Ve· 
getal - 18.000.(100. 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Vegetal - 10.000.000 - Cr$ 
12.000.000 - 350.750.500. 

Total- 28.000.000- 12.000.000 
- 350.750.500, 

consignação 1.6.00 - Encargos 
Diversos 
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trnidaces - T,otal da Consigna· 
ção 1.6.00- Total da. Verba 1.0.00 
.,.... Total das. Despesas Ordiná· 
rias. . · 

Onde se lê: 

Divisão de Defesa sanitaria Ve· 
getal - '10.060.000 - 114.990.100 
-- 114.990.100. . 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Vegetal - 372.900.500 - Cr$ 
804.072.188 - 804.072.188. 

Total - 384.0!0.500 - 925.068.548 
- 925.068.548. 

. Leia·se. 

Divisão ce Defesa sanitária Ve· 
getal -- 18.060.000 - 122.990.100 
- 122.990.100. 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Vegetal - 374.900.500 - Cr$ 
806.072.188 - 806.072.188, 

Total - 394.010.500 -- 925,068.548 
- 925.068.548. 

Consignação 3.1.00 - Serviços 
em regime especial de 

financiamento 
Unidades -- 3.1.02 - 3.1.03 
Total da consignação 3.1.00 -
. · Total ca Verba 3.0.00 

Onde se lê: 
Divisão de Defesa Sanitária Ve· 

getal- 174.500.000- 198.100.000 
- 198.100.000. 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Vegetal - 720. 900.000 - Cr$ 
840 . 80(i . 000 - 840 . 800 . 000 . 

Leia·se: 
Divisão de Defesa Sanitária Ve· 

geta.l - 174.100.000 - 4.500.000 -
202.200.000 - 202.200.000. 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Vegetal - 400. 000 Cr$ 
716.400.000 - 836.700.000 - Cr$ 
836.700.000, 

Despesas de capital - verba 4.0.00 
Investimentos 
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Onde se lê: 

Divisão de Defesa Sanitária. Ve· 
getal - 213.100.000 - 328.090.100. 

Divisão de Fomento da Produ· 
ção Vegetal - 853.850.000 ~ Cr$ 
1.657.852 .188. 

Leia·se: 

Divisão de Defesa Sanitária Vege· 
tal - 217. 200. DOO - 332.190.100. 

Divisão de Fomento da. Produ. 
çã,o Vegetal- 849.700.000- Cr$ 
1. 653.772.188. 

Adendo B - Subvenç6es 
Eztraordtnárlas 

27 - Sergipe. 

onde se lê. 

Associação Rural (!e Buquim -
200.000. 

Associação Rural de Estância -
200.000. . 

Associação Rural de Itaporanga 
d'Ajuda - 200.000. 

Associação Rural ce Riachão do 
Dantas - 200.000. 

Lela.·se: 

Associação Rural de Buqulm -
200.000. 
Associação Rural de Estância 

- 165.000. 
Associação Rural de Itaporanga 
d'Ajuda - 165.000. 
Associação Rural de D.lachão do 

Dantas - 155.000~ · 

PROJE'.IIO DE LEI.DA chiARA 

N.o 101, de 1961 

(N.0 4.210·D, de 1958, na Câmara) ' . 
Dlsp6e s6bre os processos de 

reCIIjustamento das dívidas dos 
criadores e recrladores de ga· 
do bovino .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Unidades - Total das Despesas ce Art; 1.0 - Nos processos de mo· 
Capital - Total Geral ratória · e de reajustamento das 
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dividas dos crlacores e recrladores 
de gado bovino, pelos Decretos-lei 
n.o 9. 686. de 30 de agôsto de 
1946, 9.672, de 6 ce setembr.o de 
1946, e pelas leis números 8, de 
19 de dezembro de 1948; n.0 36, 
r.! e 26 de maio de 1947; n.o 52, de 
30 ce julho de 1947; n.o 209, de 
2 de janeiro de 1948; n.o 457, de 
29 de outubro de 1948; n.o 535, 
de 14 de dezembro de 1948; n.o 
1.()02. ce 24 de dezembro de 1949; 
n.o 1. 728, .de 30 de novembro de 
1952; n.0 2.282, de 4 de agôsto 
de 1954 e n.0 2 .804, de 25 de ju· 
nho de 1956, não se apllca o eis· 
posto no .a.rUgo 822 e seu pará· 
grafo único do Código do Pro· 
cresso Civil Brasileiro. 
· Art. 2. 0 - Esta lei se aplica, 

desde logo, a todos os cespachos, 
decisões ou sentenças, inclusive 
aos anteriores à sua vigência; pro· 
fel'idos em processos findos ou em 
curso. os quais sempre que se 
acharem na Instância superior, em 
grau de recurso e:c.otffclo, se. 
rão devolvidos ao juizo ce origem, 
mediante requerimento do devedor 
ou do c·redor devicamente hablli· 
tado. 

Art. s.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua. publlcação, 
revogadas as disposições em con· 
trtu·Jo. 

As Comfsa6es de Conatfttd· 
ç4o e Justtr;a, de AgrlcuJturtJ, 
Pecuária, Florestas, Caga e 
Pesca; de Economfa e de Fi· 
nanças. 

Oficio 

·Da Câmara dos Deputados n.o 
1.245, de 28 de julho, comunlcan· 
do haver ·aquela casa aprovado 
e remetido à sanção, o projeto de 
lei, originário do senado, que pror· · 
roga, até 31 de dezembro de 1961, 
o prazo a que· se refere a Lei n.0 

3.892 de 28 ce abrll de 1961. 
(COFAP). 

Pro1eto de Lei da C4mara 
n,o 102, de 1961, que se publi-

ca por ter sido omitido no 
DON de li de agôsto de 1961. 

PI\OJE'DO DE LEI DA Chui!A 

N.o 102, de 1961 

(N.o 3.825.0 de 1958, na Câmara) 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPiTULO I 

Dos Cursos 

Art. 1.0 -A formação em Psi· 
cologla far·se·á nas Fatluldades 
de Filosofia, em cursos de bacha.
relaco .. licenciado e Psicólogo. 

Art. 2;0 - o curso de bacha· 
relado, se fará em três séries anuais 
e obedecerá ao seguinte curriculo. 

l.'J Série 

1. Introdução à Filosof1a. 
2. Biologia 
3 . Estatistlca 
4. Fisiologia 
5. Psicologia Geral e Experl· 

mental 
8. Psicologia do Desenvolvimen· 

to 
z.o Série 

1. Fisiologia. 
2. Estatistlca 
S • Sociologia. 
4. Antropologia 
5. Psicologia Experimental 
8. Psicologia Diferencial 

s.o Série 
1. Psicologia Social 
2. Psicologia da Aprendizagem 
3. Psleologla · da Personalidade 
4. Psico patologia. 
A 1.o - s.• Sérle compreenderá 

duas . outras dlscipllnas obrlgató· 
rias es~lhldas pela Faculdade. 

I 2.o· - Durante o curso, obrl· 
gatorlamente, os alunos se sub. 
meterão a técnicas pslcol6glcas e 
participarão de trabalhos práticos 
ce observação e pesquisa. 

Art. 3.0 - O curso de licen· 
· clado compreenderá além das três 
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séries de curso de baC'harelado, 
.mais uma série, em que será ob
servado o seguinte curriculo: 

1. N'eurologia 
2. l'sicopedagogla 

3. :Psicologia Profunda 
4. Técnicos do Exame Psicoló. 

gico · 
·6. Administração escolar 
6. Didática geral 
7. Didática especial. 
Parágrafo único - o curso com· 

preenderá, obrigatôrlamente, tra· 
balhos práticos em que os aiu· 
nos· realizarão estágios sob super· 
visão perfazendo um min!mo de 
200 horas. 

Art. 4,0 - o curso de Psicólo· 
go se fará em três séries, e com· 
preencerá as seguintes modallda· 
des: 

a) . Psicologia Aplicada ao Tra. 
bulho; 

b) Psicologia Clinica; 
c) Psicologia Apllcada à Edu· 

cação. 

Dfsp6e s6bre os Oursos de 
Formaçtlo em PstcoZogla e Be· 
gulamenta a Proflastlo de Pst· 
coZogfsta. 

§ 1.o - As duas primeiras sé· 
ries serão comuns às três moda· 
Jlcades, e a terceira série dife· 
renciada. 

1 2.o - As séries comuns obe· 
decerã.o ao. seguinte curriculo: 

l.a Série 
• 

1. Neurologia 
2. Psocopedagogla 
5. Psicologia Profunda 
4. Técnicas do Exame Psicoló

gico.· 

2.a Série 

1. Psiquiatria 
2. Psicologia do Excepcional 
3. Relações Humanas 
4.Pedagogia Terapéutlca 
5. Técnicas Projetivas 
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§ 3. 0 - A terceira série da 
modal1cade Psicologia Aplicada. ao 
Trabalho terá as seguintes dls" 
cipl1nas: 

1. Economia Politica 
2. Fisiologia. e Higiene do Tra. 

balho 
3. Seleção de Orientação Pro· 

fisslonal. 
4. Análise das Profissões e Mer· 

cado de Trabalho no Brasil. 
5. Teoria e Prátlea. do Aconse· 

lhamento Psicológico. 

§ 4..o - A terceira série da mo· 
calldade Psicologia Clinlca terá 
as seguintes disciplinas: 

1. Teorias. e Técnicas Psico te· 
rápiea.s 

2. Clínica Psicológica para Cri· 
anças · · 

3. Clínica Psicológica para Ado· 
lescentes e Adultos 

4. Teoria e Prática do Pslcodlag· 
nóstlco Clfnlco 

5. Teoria e Prática do Aeonse· 
lhamento Psicológico. 

§ 5,o _ A terceira série da mo· 
moealldade Psicológica Apllcada a 
Educação terá as seguintes dlscl· 
pllnas: 

1. Sociologia Educacional 
2. Higiene Mental Escolar. 
3. 'l'eorla e Prática da Orienta· 

ção Educacional 
4. 'feorla e Prática das .Medi· 

das Escolares .. 
5. Teoria e Prática do Aconse· 

lhamento Psicológico . 

1· 6.o - Em trabalhos práticos 
'olwiga tórlos, os alunos realizarão 
· êurante o C'Urso·estáglos sob su
pervisão perfazendo um minlmo 
de 200 horas em cada sP.rle. e re· 
ceberão, por parte da Escola, as· 
slstêncla psicológica individual ou 
em grupo. . 

L 7.0 Em caráter facultativo, 
será ·permitido as escolas Incluir 
no curriculo ce ea.da . série uma 
disciplina de sua livre escolha. 
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CAPiTULO. II 
Da vida es~olar 

Art. 5.0 - Do candidato à ma· 
tricula no curso de ba.charelae!o 
e:XIgir·se·á idade mínima de 18 
anos, apresentação de certifica· 
do de conclusão do 2.o ciclo secun· 
dâr!o, ou curso corresponc!ente, na 
forma da lei de exames vestibu· 
lares. 

Parágra.fo único - Ao aluno que 
concluir o curso de bacharelado 
será conferido o diploma de Ba· 
charel em Psicologia. · 

Art. 6.0 - Do candic!ato à ma· 
triculo. nos cursos de licenciado e 
Psicólogo se exigirá a apresenta. 
ção do diploma de Bacharel em 
Psicologia, 

§ 1.o - Ao aluno que concluir 
o curso de licenciado se conferirá 
o diploma e.e Licenciado em Psi· 
cologio.. 

§ 2.o - Ao aluno que concluir 
o curso de Psicólogo será confe· 
rido o diploma de Psicólogo. 

· Art, 7.o - Do regimento de 
·cada escola poderão constar ou· 
tras condições para matrícula nos 
diversos cursos de que trata esta 
lei, · 

Art, a. o - Por proposta e a 
critério do C.T.A, e com aprova· 
ção do Conselho universitário da 
Universidade, poc!erão os alunos, 
nos vários cursos de que trata 
esta lei, ser dispensados das dis· 
ciplinas em que tiverem sido apro· 
vn.dos em cursos superiores ante· 
riormente realizados cursos êsses 
oficiais ou devidamente reconhe· 
de! os. 

§ 1.0 - No caso de faC'Uldades 
isoladas, a dispensa referida neste 
artigo depende de aprovação c!o 
órgão competente do Ministério da 
Educação e Cultura, 

§ 2.o - A dispensa poderá ser 
de no máximo, seis disciplinas do 
curso de bacharelato, duas do curso. 
de I!cenciado e cinco do curso ·de 
Psicólogo, •· 

§ s.o - c.onC'edic!a a dispensa do 
número máximo de disciplinas prc· 

vista no parágrafo anterior, o alu· 
no poderá realizar o curso de 
bD charelado em dois anos e, em 
igua.l tempo, o curso de Psicólogo. 

Art. g,o - Reger·se·ão os de· 
mais casos c!a vida escolar pelos 
preceitos da legislação do ensino 
superior. 

CAPiTULO III 

Dos direitos conferidos aos 
· dtplomados 

Art. 10 -Para o exercício pro· 
flssional é obrigatório o registro 
dos diplomas no órgão competente 
do Ministério da. Ec!ucação e Cul· 
tura. 

Art. 11 - Ao portador do di· 
ploma de Bacharel em Psicologia 
é conferido o direito de ensinar 
Psicologia em cursos c!e grau mé· 
dio, ·nos têrmos da· legislação em 
vigor. 

Art. 12 - Ao portador do di· 
ploma de Licenciado cm Psicolo· 
gia é conferido o direito de l(l(lio. 
nar Psicologia, atendidas as ex!. 
gências legais devidas. . 

Art. 13 -Ao portador do diplo· 
ma lie Psicólogo é conferido o 
direito de ens!na.r Psicologia nos 
vários cursos de que trata esta 
lei, observadas as exigências le· 
ga!s especificas. e a exercer a 
profissão de Psicólogo. 

§ 1.o - Constitui funr;ão priva· 
tiva do Psicólogo a utilizar;ão de 
métodos e técnicas psicológicas 
com os seguintes objetivos: 

a) diagnóstico psicológico; 
b) orientação e seleção pro· 

fissional: . 
c> orientação psico-pedagógica; 
d) solução de problemas ee 

-ajustamento. 

§ 2.0 - l!: da competência. do 
Psicólogo a colaboração em assun· 
tos ps!C'ológicos ligados a outras 
ciências. 

Art. 14 - São mantidos os di· 
reitos ao exercício do magistério 
dos pr.ofessõres que, na data de 
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publicação desta lei, estiverem 
ocupanco cargos de ensino devida· 
mente autoriza.dos pelo Ministério 
da Educação e Cultura. 

CAPíTULO IV 
Das condições para funcionamento 

dos cursos 

Art. 15 - Os cursos de que 
trata a presente lei serão autor!· 
zados a funcionar· em Faculdades 
ce Filosofia, Ciências e Letras, 
mediante decreto do G,ovêrno Fe· 
dera!, atendidas as exigências . .le· 
gals tlo ensino superior. 

·Parágrafo único - As escolas 
provarão a possibilidade c!e man· 
ter corpo do&ente habilltado nas 
disciplinas dos vários cursos. 

Art. 16 - As Faculdades que 
mantiverem curso de Psicólogo c!e· 
verão orga.nlzar Serviços Clínicos 
e de aplicação à educação e ap 
trabalho - orientados e dirigidos 
pelo Conselho dos Professôres do 
curso - abertos a.o públlco, gra~ 
tU! tos ou remunerados. 

Parágrafo único - Os estágios 
e observações práticas cos. alunos 
poderão ser realizados em outras 
instituições da localidade, a cri· 
térlo dos Professôres do curso. 

CAPiTULO V 

Da reva1itlaç6o de diplomas 

Art. 17 - l!: assegurada, nos 
têrmos da legislação em vigor, a 
revalidação de diplomas expedi· 
dos por Faculda.des estrangeiras 
que mantenham cursos equivalen· · 
tes aos previstos na presente lei. 

Parágrafo único - Poderão ser 
complementados cursos não equl· 
valentes, atendendo-se aos têrmos 
do artigo 8.o e de acôrdo com ins· 
truções baixadas pelo Ministério 
da Educação e Cultura. 

CAPiTULO VI 
DiSposições Gerais e Transitórias 

Art, 18 · - os a tuais cursos de 
Psicologia, legalmente autorizados, 

d~:verã,o ada.ptar·se às exigências 
estabelecidas nesta lei, dentro· de 
um ano após sua publicação. 

Art, 19 - Os portadores de di· 
plomas ou certificado de especia· 
lista em Psicologia, Psicologia Edu· 
cacional, Psicologia Clínica ou Psi
cologia Aplicada ao Trabalho, ex· 
pedido por estabelecimento de en· 
sino superior oficial ou reconhe· 
cido, após estucas regulares em 
cursos de pós-graduação com dv· 
ração mínima de dois anos, terão 
direito ao registro daqueles títulos, 
como Psicólogo, e ao exercicio pro· 
fissional. 

§ 1.0 - O registro deverá ser 
requerido dentro de 180 dias, e 
contar da publicação desta lei. 

§ 2.o - Aos alunos matriculados 
em cursos de especialização a que 
se refere êste artigo, anterlormen· 
te a publicação desta lei, serão 
conferidos após a concolusão dos 
cursos Idênticos cireitos, desde que 
requeiram o registro profissional 
no prazo de 180 dias. 

. Art. 20 - Fica assegurado. aos 
funcionários públicos efetivos o 
exercício dos cargos e funções, sob 
as denominações de Psicólogo, 
Psicologista ou PsiC'Otécnico, em 
que jâ tenham sido providos na 
cnta de entrada em vigor desta 
lei. 

Art. 21 - As pessoas que, na 
data da publicação desta lei, ja ve· 
nham exercendo ou tenham exer· 
cldo, por mais de cinco anos. ati· 
vidades profissionais de psicologia 
aplicaca, deverão requerer, no pra· 
zo de 180 dias após a public11ção 
desta lei, registro profissional de 
Psicólogo, 
, Art. 22 -Para. os efeitos do ar. 
tlgo anterior no requerimento em 
que solicita registro, na reparti· 
ção l'Olnpetente do Ministério da 
Educação e Cultura, deverá o in· 
teressaco juntar seus titulas de 
formação, comprovantes do exer· 
ciclo profissional e trabaJhos pu· 
bllcados. .. 

Art. 23 - A fim de opinar sô. 
bre os pedidos de registro, o Mi· 
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nistério da Educação e Cultura 
designará uma comissão ce cinco 
membros, constituída de dois pro· 
fessôres universitários de Psicolo· 

· gia ou Psicologia Educaciona.I e 
três especialistas em Psicologia 
Aplicada, escolhidos êstes entre 
listas triplices que, em tempo opor· 
tuno, serão solicitadas à Associa. 
ção :Brasileira de Psico'logia, à As· 
socia!(ão Brasileira de Psicólogos 
e a Associação Brasileira de Psico· 
logia Aplicada. 

Parágrafo único. Em cada .caso 
à vista dos títulos de formação, 
obtidos no Pais ou no estrangeiro, 
comprovação do exercício profis· 
sional e mais cocumentos, emiti· 
rá a. comissão parecer justificado, 
o qual poderá concluir pela con· 
cessão pura . e simples do registro, 
pela sua denegação ou pelo regis· 
tro condicionado à aprovação do 
interessado em provas teórico· 
praticas. 

Art. 24 .....:. O Ministério de Eeu· 
cação· e Cultura expedirá, no pra· 
zo de 60 (sessenta) dias, a contar 
da publicação· desta lei, as 1nstru· 
ções para sua execução. 

Art. 25 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as cisposições ern con· 
trário. 

As Comiss6es de Educaçilo e 
Cultura e de Serviço Público 
Civil. · 

Õ SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

Ha oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre senador 

Saulo Ramos. (Pausa), 
Não está presente. 
Tem a pala.vra o nobre Senaeor 

Guido Mondim. 

o sR. aumo MONDIM - ru 
o segutnte discurso) ··- Senhor 
Presidente e Senhores Senadores, 
quem, ontem, por volta das vinte 
horas, passasse pelo Eixo Rodo· 
viário, depararia com um quadro 
que nós não poeemos deixar que 

continue se reproduzindo. Mãos 
piedosas acenderam uma vela. e a 
vela l!uminava o cadáver de uma 
mulher jovem ainda, que arrastou 
na sua tragédia outra. vida, a c!o 
filho que não tardaria a nascer. 
Sêriatnente ferido também, o ma· 
rido, que a acompanhava fôra re. 
colhido ao Pronto Socorro. 

A Policia compareceu. PrJce· 
deu ao levantamento técnico e re· 
colheu o automóvel causador da· 
quela morte. Um processo será 
iniciado Nada mais. Os atropela. 
mentos continuarão. Continuarão 
as colisões. Pesa estranho silêncio 
em tórno dessas ocorrências. E 
as est1·adas de Brasília continuam 
o. tingir-se de sangue. Sangue de 
homens. Sangue de mulheres. San· 
gue de crianças. Zomba-seca vida 
e zomba-se da morte. Quem zom· 
ba? Quem está zombando do tra· 
çado que Inspirou a Lúcio Costa 
precisamente tendo como preocu· 
pação fundamental a de facllltar 
o trânsito de veiculas e reduzir ao 
min!mo as possibllldades. d~ aci· 
dentes? Acaso desconhecem· os Se· 
nho1·es senadores que êste fim de 
semana fol dos mais trágicos em 
vidas imoladas ao tráfego de Bra. 
silla? 

l!: esta a matéria que trago ao 
debate. o problema não é ape· 
nas da Nova capital. Não é ape· 
n:ts das nossas grandes cidades. O 
problema é universal e inutilmen· 
te tentaremos resolvê-lo se não 
compreendermos que a sua solu. 
ção está no homem. !!: no homem 
que está o desrespeito às leis do 
trânsito. !!: no homem que está a 
vel<JciC:ade. · É no homem que está 
esta perturbação que nenhuma 
sinaleira nenhuma. multa, nenhu· 
ma apreensão de carteira resol· 
verão. · 

O problema é essencialmente de 
educação. Assim devem compre· 
endê·lo as autoridades do tràn· 
sito. a cuja frente, por isto, terão 
de estar elementos altamente es· 
pcciallzac!os. Em trânsito, a ação 
pollcial deve ser, antes de mais 
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nada, slstemàticamente pr.even· 
tiva. 
· Até aqui como que temos acei· 
tado esta constante safra de vidas 
como inevitável tributo do pró· 
prio progresso. Não pode ser as· 
sim. Não pode continuat> assim. 
Temos de penetrar profundamen· 
te a. questão, debatendo.a sem ces. 
sar. · 
. li: um .convlte que faço aos no· 
•bres C'olegas. Se quizerem, êle 
envolve uma contribuição de alta 
valia em favor de Brasilla, a quem 
queremos dar aquela alma que a 
sua arquitetura lhe nega que a 
sua vegetação rejeita, que a sua 
urbanização dificilmente tnsipará. · 
Quanto cabe aqui dizer, como de 
Leonl, que a alma cas coisas so· 
mos nós. 

Pois bem, se os problemas do 
tráfego são de difícil solução nas 
cidades sup~r congestionadas, que 
é que exPlica esta Incidência es· 
pantosa de acidentes que se veri· 
fica_ nesta Ca.pital, onde a con· 
gestao é de espaços. Pelas obser· 
vações que tenho feito, creio que 
teremos encontrado uma das cau· 
sas precisamente nesse fator Na 
dlreção do veiculo, o homem como 
que perde a orientação que lhe cá 
o aglomerado de prédios e as cal. 
çadas próximas, onde transitam 
pedl'stres. No elemento estático 
próximo .está o mais eficiente ln· 
<!IC'ador de velocidade, Mas em 
Brasília êle não existe. Bâ. no 
motorista como que a preocupa
ção. a. ânsia, de acercar·se de uma 
determinada obra, como se fôssem 
etapas a vencer nesta fúria de . 
devorar espaços. 

Ora, em Brasilia, já o !!!asemos 
entre · tantas constatações, está 
esta. de que aqui encontrou-se o ~ 
homem de educação requintada com 
o homem de condições Intelectuais 
e vivências primárias. Na dlreção 
de vefculos, onde ambos atuam, 
as reações parecem iguais. mas é 
evicente ;QUe os mais educados têm 
maior possib111dade. maior faclll· 
da de de superação. Há outro as· 

pecto: o que se diz e o que se 
escreve sôbre trânsito, é ouvido e 
lido precisamente por aquêles que, 
t:.nl tese, não necessitariam de ae· 
v ertência~. os que delas neeessi· 
tam são. via de regra, os que de 
nada tomam conhecill'lento. Esta 
observação torna. mais complexa 
a campanha que se tem de desen· 
cadear, tenaz e slstemãtlca, na 
defesa ca população. Na defesa 
de pedestres e na defesa mesma 
dos que dirigem porque as conse· 
qüências dos acidentes, de uma 
forma ou ce outra envolvem a 
todos. ' 

Se aqui reclamo, sensível antes 
de tudo, a êste estado de mêdo 
que se apossou partiCUlarmente 
dos pa!s de crianças que deman
C.am a escola, .uma. açã.o adequa
da das autoridades do trânsito, 
quero acrescentar que esta eam· 
panha deve ser igualmente uma 
tarefa de comunidade. Os moto· 
ristas de táxis têm a sua entidade 
de classe. Os motoristas de ôni· 
bus e de caminhões de carga têm 
ou a Prefeitura ou as emprêsas 
para quem trabalham. Assim 'ês· 
;3es placas·brancas desarvorados 
que passam como b6lides; assim ês
ses placas.particulares, de onde não 
"'aro, delicados braços femininos se 
põem a fazer sinais que nunca são 
o que pretendem indicar. Há mU 
formas de fazer, de reunir, de 
propagar, de educar finalmente, 
para que cesse êste morticínio in
.qual1ficá:Vel. 

Organizem·se campanhas que 
penetrem tôcas .. as consciências. 
Efetivem·se preleções nas escolas, 
pois. Brasma, ·por sua conforma· 
ção urbanlstlca, está a exigir edu
cação e reeducação para o trân
sito igualmente para pedestres. 

O volante como que transfigu
ra o homem. 1!:le não pode esque· 
cer, entretanto; que, fora do seu 
veiculo, _!ts coisas se passam dl
f~rentes do que êle pensa. como 
pretenso senhor da estrada .. 

'·Em resumo, Senhor Presié!ente, 
seja a policia 'do trânsito severa 
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com os transgressores, com essa 
inconsciência que se fêz flagelo, 
mêdo e morte nas estradas de Bra· 
silla, mas que seja antes preven· 
tiva, que tenha presente ser o 
problema, antes de tudo· de edu· 
cação, de lnc!agação psicológica, 
porque todo o mal está" no homem 
que dirige o veiculo. 

Voltaremos ao assunto, que, por 
hoje fica neste breve comentário. 

No fundo .é a nossa lágrima an· 
te aquela criança· que morreu 
ontem no ventre materno, vitima· 
da, sem nascer pela Imprudência 
e pela irresponsabllidade, que nós 
teremos de banir ce Brasilia. Em 
homenagem àquela mulher e àque· 
la criança, unam.se os cidadãos 
conscientes numa grande campa· 
nha, para q11e o luto não pros· 
siga envolvendo os lares, e Bra. 
sil!a não se reduza a um palco 
de tragédias do trânsito. (Muito 
bem! Muito bem!) 

Du1·ante o dtscurso do ·Se· 
nhor Guião Mondim o Senho1· 

. Gilberto Marinho ,deixa a Pre· 
aidéncta, assumindo-a o se· 
nhor Argemiro de Figueiredo. 

O SRI. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senhor Gilberto 
Marinho. 

O Senhor Senador Gilberto 
Marinho pronuncia dfScurpo 
que, entregue à revtslio do 
orador, . será publicado poste· 
riormente. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobr& senacor 
Nogueira da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
- Senhor Presidente, desisto da 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE- O nobre 
Senador Nogueira da Gama de. 
slste da palavra. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Llno c!e Mattos. 

(Pausa). 
Não · se 'encontrando presente, 

dou a palavra ao nobre Senador 
Salviano Leite, último orador lns· 
crito. 

Também Sua Excelência não se 
encontra .. Presente. 

O Senhor Primeiro Secretário 
vai proceder à leitura de Expedi. 
ente que se encontra sôbre à mesa. 

São lidos os seguintes 

1\EQ'O'ERIMENTO 

N.0 303, de 1961 

Tendo sido convidado a partl· 
cipar da missão do Poder Executivo 
que visitará vários paises do ·Ex· 
tremo Oriente, chefiada pelo Vice. 
Presidente da República, solicito 
me seja concedida autorização pa· 
ra êsse fim, nos têrmos do art. 49 
da Constituição e do art. 40 do 
Regimento Interno. 

Sala eas Sessões, em 1.o de àgõs· 
to de 1961. - Dix-Huit Rosado. 

I\EQ'O'ERIMEN'l10 

N.o 304, de 1961 

Tendo sido convidado a partici· 
par da missão do Poc!er Executivo 
que visitará vários paises do Ex· 
tremo Oriente, chefiada pelo Vice· 
Presidente da República, solicito 
me seja concedida autorização pa
ra êsse fim, nos têrmos do artigo 
49 da Constituição Federal e eo 
artigo 40 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, em 1.o de agôs· 
to de 1961. · - Barros Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr· 
do com o disposto no art. 40., pa· 
rágrafo 1.0 do Regimento Inter. 
no, êstes .requerimentos serão re· 
metidos à. ·Comissão de Relações 
Exteriores, devendo ser submeticos 
à consideração do Plenário ainda 
na. presente sessão, ~m virtude do 
que se acha previsto na alinea b, 
do n.0 II, do artigo 329, da lei 
interna. 



. Sôbre !L mesa outro requerlmen· 
to que vai ser lido pelo Senhor 
Primeiro SeC'retário. 

1!: lldo o seguinte 

REQ'OEIUMEN'll[) 

N.0 305, de · 1981 

Pelo falecimento do Dr. Stênio 
Gomes, cidadão ilustre, que com 
brilho e cignidade representou o 
Ceará na Assembléia Nacional 
Constituinte, de 1946 e na Câma. 
ra dos Deputados, tendo ainda. 
exercido o cargo de Governador 
do Estado, requeremos, com fun· 
damento no artigo 214 n,o 2 do 
Regimento Interno e nas tradições 
da Casa, as seguintes homenagens 
de pesar: 

1) .,.... inser~:ão em Ata de um 
voto ce pesar; 

2) - apresentação de condolên· 
cl.as à familla e ao Estado do 
ceará. 

Sala das Sessões, em 1.o de 
agõsto de 1961. - Menezes Pi· 
mentez. - Fausto CabraZ. - Fer· 
nandes Távora. - Mem de Sá. -
Novaes FiZho. -Nogueira da Ga· 
m~. - Dantez Krleger. - Jorge 
Maynard. - Guid.o Mondim. -
GiZberto Marinho. - Catado de 
Castro. 

O SR. PRESIDENTE - Em v o· 
tação o requerimento. 

O SR. FAUSTO CABRAL -
(Para encaminh!Vr a votação) -
Senhor Presidente, os· meios po· 
liticos e C'Ulturais do Ceará estão 
enlutados, com o falecimento, re· 
cente, do Sr. Stênio Gomes, ex.Oo-
vernador do Estado. ' 

Poucos homens públicos terão· 
realizado sua carreira, em tão 
breve tempo, e com tamanho brl. 
lho. Foi um lutador· que. aos im· 
pactos cas primeiras adversidades, 
logo demonstrou seu espirita de lu· 
ta e impôs suas virtudes morais 
e intelectuais. 

Advogado de raros dotes, com só
lida cultura humanística, iniciou 

15 -

sua vida pública como Promotor 
de Lavras da Mangabeira e; dedi
cando-se, também, às atlvidades 
forenses e ao jornalismo, ingres
sou, logo, na politica. tendo sido 
Deputado Estadual até 1937. 

Sua atuação na Assembléia do 
meu Estado fê-lo cas figuras mais 
destacadas, assim pelo talento com 
que sempre interveio nas dlscus. 
sões e· nos estudos dos problemas 
de maior interêsse da colet1vida
ee, como pelo entusiasmo e dedi
cação que sabia emprestar às cau· 
sas que lhe eram dadas a defen
der. 

O Sr. Menezes PimenteZ - Per· 
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. FAUSTO CABRAL..:.. Pois 
não. 

o Sr. Menezes Pimentez - Stê· 
nio Gomes foi realmente um notá· 
vel cearense. sempre se impôs pe
la sua conduta irrepreensível pelas 
suas virtudes civicas e por seus 
propósitos patrióticos de bem ser· 
vir à coisa pública. Por isso, em 
nome do Diretório do Partido So. 
cial Democrático do Ceará e em 
meu próprio, associo-me à justa 
homenagem que vossa ExC'elên
cia presta. 

O SR. FAUSTO CABRAL -
·Agradeço a vossa Excelência a 
solidariedade de suas palavras ao 
meu pesar pelo talecimento do Dr. 
Stênio Gomes. · 

O Sr. João ViZZasbôas - Permi· 
te Vossa Excelência um aparte? 

O SR. FAUSTO CABRAL -
Per .feitamente. 

O Sr. João ViZlasbôas - Trago 
pela Minoria desta Casa, a mais 
absoluta solidariedade às expres· 
sões do nobre colega, relativàmen
te ·ao ilustre homem público que 
foi o 'ex-Governador do Ceará Sr. 
Stênlo Gomes . · 
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O SR. FAUSTO CABRAL -
Muito agradeço ao nobre colega 
as palavras de confôrto que pro· 
·fere em nome C:a Minoria desta 
casa. 

No longo recesso das atividades 
politicas, de 1937 a 1945, exerceu 
o Dr. Stênio Gomes vários cargos 
na administração estadual, entre 
os quais os de Procurador Jucll· 
ela! e Fiscal do Estado. Com a 
reconstituciona11zação do País, re· 
ingressou na luta politica, sendo 
eleito Deputado Federal à Assem • 
bléia Constituinte . · 

Exerceu o cargo de Secretário 
da Agricultura, pasta a que deu 
destacaãg relêvo, na realização de 
um extenso programa de incenti· 
vo e fomento às ativldades agro· 
pastoris, a par de outras inicia· 
tivas de não menor vulto. 

Eleito Vice·Governador em 1950, 
assumiu a governança do Estado 
em julho ce 1954, com a renún· 
ela do Governador Raul Barbosa.. 

A respeito dêste último episódio 
da vida públ1ca do Dr. Btênio Go. 
mes, ninguém melhor ·que eu. Se· 
nhor Presidente, para com isenção 
e espírito de justiça, . realçar as 
altas qualidades de quem, sendo,· 
então, o meu opositor, teve uma 
conduta impar na refrega, de. 
monstrando, uma vez mais, a sua 
bela formação de caráter. 

o Sr. Fernandes Távora - Per· 
mite Vossa Excelência um aparte? 

O SR. FAUSTO CABRAL -
com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - Co· 
mo vossa Excelência, fui também 
adversário politico do Dr. Stênio 
Gomes, mas não me sentiria bem 
com a minha consciência se, no 
momento em que Vossa Excelên· 
cia faz o seu necrológio, exaltan7 
do·lhe as qua.Udades, eu não desse 
o meu apoio. Realmente, o Dr. 
stênio Gomes foi um dos cearen· 
ses ilustres que bem serviu à sua 
Pátria, em todos os cargos que 

ocupou com dignidade, competên· 
cia e honra para nossa terra e 
para o Brasil. · 

O SR. FAUSTO CABRAL- Sou 
multo grato pela solida.riedade de 
Vossa Excelência, através de sua 
autorizada palavra. 

o Sr. Novwes Filho - Permite 
Vossa Excelência um aparte? 

O SR. FAUSTO CABRAL- Pois 
não . 

o Sr. Novaes Filho;_ A Banca· 
ca do Partido Libertador no Se· 
nado associa.·se às justas homena· 
gens que Vossa Excelência presta, 
nesta hora, à memória do Dr. 
Btênlo Gomes, eminente e culto 
homem público. do Estado do 
Ceará. 

O SR. FAUSTO CABRAL -
Agradeço as palavras de vossa 
Excelência. ·: · : · 

A lealdade do Dr. Stênio Gomes 
não se revelava apenas eomo aml· 
go ou correligionário, mas se lm· 
punha, também, como adversário 
polftico. · 

Registrando o falecimento dêsse 
digno filho do Ceará, quero tomar 
púbUco o meu pesar à familia en. 
lutada. ao Partido Social Progre~· 
sista, de que era f1!1ado o Dr. Ste· 
nio Gomes e, em particular, ao 
Senador Olavo Oliveira, presidente 
dessa agremiação no meu Estado. 
rMutto bem) .. 

O SRI. PRESIDENTE -Em vo· 
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (PCiiUsa.). 

Está aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens 

prestadas à memória do Dr. Stênio 
Gomes, eminente cearense desa· . 
parecido, e adotará as providên· 
elas solicitadas no Requerimento 
ora aprovac!o. 

Está terminada a hora do Expe· 
dlente. 
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Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Dipcussão única do Projeto 
de Decreto LegisZattvo n,0 25, 
de 1959 fn.o 16, de 1959 na Cá· 
mara dos Deputados), que 
aprova o .Acôrdo Cultural en. 
tre o Brasil e o Irã, tendo: 
Pareceres favoráveis (ns. 401 
a 404, de 1961) da'8 Comissões 
de Constituição e Justiça, de 
Educação e Cultura, de Bela. 
çQes E~enores e de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra.. encerro a discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen· 
ta.dos. (Pausa). 

Aprovado, 
Vai à Comissão de Reda.ção. 

! o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 25; de 1959 

CN.0 18-A, de 1959, na Câmara dos 
Deputados) 

Aprova .Acdrdo OulturaZ entre 
o Brasil e o Irlí. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o-! aprovado, para to· 

dos os efeitos, o AcOrdo Cultural 
entre o Bra.sll e o Irã, assinado em 
27 de novembro de 1957. 

Art. 2.o - :tste decreto legisla· 
tivo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dls· 
posições em contrário. 

Discussllo única do Pro1eto 
de Lei da C4mara n.0 44, de 
1961 (n.o 3.106, de 1957, na 
Casa de origem) que dispõe 
sõbre transterencta da pensllo 
dos veteranos da BevoZuçilo 
Acreana e dá outras provtdén. 
cias, tendo Pareceres Favorá. 

veis (ns. 391 e 392, de 1961) dll8 
Comissões de Con.stituiçáo e 
Justiça e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão, ressalvado o engano na 
revisão da lei, que é a de número 
480, c!e 10 de setembro de 1948. 

Nenhum Senhor Senador dese· 
jando fazer uso da pala.vra, encer· 
rarei a discussão. (Pausa). 

Encerrada. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam o projeto, queiram per~ne· 
cer sentados. (Pausa), 

Aprovado. 

Vai à Comissão de Redação, pa· 
ra a devida retlficação. 

É o seguinte 

PROJB'DO DE LEI DA C!MARA 

N.o 44, de 1961 

(N.o s .106-B, de 195'7, na Câmara) 

Dispõe sôbre transterenc!a 
da pensllo dos veteranos da Be. 
voZuçllo Acreana, e dá outras 
providências. 

0 Congresso Nacional deCTeta; 
Art. 1.o - A pensão dos vete· 

ranos da Revolução Acreana, ins. 
tltuida pela. Lei n.o 386, de 1948, 
é transferivel, por morte do be· 
neflclárlo, à sua. ~úva. e desta à 
filha, ou filhas solteiras cesde que 
se comprove a continuidade dêsse 
estado clvll, Invalidez, lncapactda· 

, de, . ou falta de meios de subsls· 
tência. 

Pr.rágrafo único. O disposto no 
artigo anterior não abrange a 
percepção de pensões atrasadas. 

Art. 2.o- A despesa decorrente 
prosseguirá à custa da dotação 
orçamentária do .Ministério .da 
Justiça. na parte destinaea aos 
pensionistas pagos pela Admlnis· 
tração do Território do Acre. 

Art. s.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua. _publicação, 
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revogadas as disposições em con· 
trário, 

Segunda discussão ao Pro· 
jeto de Lei do Senado n.o 15, 
de 1961, de arutorta do Senhor 
Senador Catado de·Castro, que 
declara de uttltdade pública a 
Irmandade de Santa Casa de 
MiiJerioórdta de Curitiba, Pa· 
raná (proieto aprovado em 
1.1' discitssão em 26 de julho 
de 1961), tendo Parecer Favo. 
rável sob n.o 379, 1961, da Co· 
missão de Constituição e Jus· 
ttça. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação o projeto. 

os . Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa), 

Aprovado. 

o projeto vai à Comissão c!e 
Redação. 

:d: o seguinte 

PRO.JE'l'O DE LEI DO SENADO 

N.o 1s, de 19&1 

Declara de utilidade pública 
a Irmandade da Santa casa •le 
Misericórdia de Curitiba, Pa· 
raná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :d: considerada de utl· 

lldade pllbllca a Irmandade da San. 
ta Casa de Misericórdia de Curltiba. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
execução na data de sua publica· 
ção, revogadas as disposições em 
contrário. 

'"' Primeira dlscusst!o do Pro· 
1eto de lei do Senado n,o 14, 
de 1961, de autoria do Senhor 
Caiado de Castro e outros Se· 
nhores Senadores, que resta. 

18 

belece os postos de Almirante 
de Esquadra e Marechal, na 
Reserva como dignidade ou 
título, tenho Pareceres sob 
t~úmeros 412, 413 e 414, de 1961, 
das ComiSsões de Constitui. 
ção e Justiça, favorável, com 
a emenda que oferece sob nú· 
mero 1·CCJ; de Segurança Na· 
clona! favorável ao projeto e 
à emenda e de Finanças, ta· 
vorável ao projeto e à emenda. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa, requerimento do nobre Se· 
nado1· João V!llasbôas. 

Jt lldo o seguinte 

REQUERlMEK'llO 

N.o 306, de 1961 

Nos têrmos dos artigos 212, Ie· 
tra l, e 274, letra b, do Regimen· 
to Internõ, requeiro adiamc:nto da 
discussão c!o Projeto de Lel do Se· 
nado n.o 14, de 1961. a. fim de ser 
feita na sessão de 3 do corrente. 

Sala das Sessões, em 1.0 de agôs· 
to de 1961. - João Villab6as. 

O SR. PRESIDENTE - O pre· 
sente requerimento independe de 
apelamento e de discussão. 

Em votação. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Senhor Presidente, estou 
de pleno acôrdo com o Requeri· 
mento do nobre senador João vn· 
lasbôas. Pedi a palavra apenas 
para, mais· uma vez, deixar bem 
claro que a dat!lógrafa do Senado 
Federal houve por bem corrigir o 
que eu havia escrito, no texto do 
projeto, suprimindo os elementos 
da Aeronáutica. Eu escrevi "Mare· 
chal, Marechal.do.Ar e Almiran. 
te". A datilógrafa pareceu que eu 
repetira desnecessàriamente a pa· 
Is.vra "Mareahal", dando margem 
ao a.bsurdo que ai está . 

(*) - Ndo (ot revi3to pelo orador. 
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Esta ressalva eu já a fiz da tri· 
buna e a repito para que fique bem 
claro o ocorrido. Na verdade, se. 
ria difícil de acreditar que um 
Marechal de carreira cometesse 
êrro dessa natureza .. Por outro Ia· 
eo, são Inúmeras as reclamações 
de meus companheiros da Aero· 
náutica que supõem tenha havi· 
do, de minha parte o propósito de 
deixá-los fora do projeto. 

Senhor Presidente, estou Intel· 
ramente de acô::do com o Requeri. 
mento do nobre Senador João VU· 
lasbôas, e já havendo substitutivo 
apresentado na Comissão de Cons· 
tltu1ção . e Justiça pelo eminente 
Senador Milton Campos, a meu 
pedido, não vejo por que criar. 
lhe qualquer embaraço. iApenas 
repeti êstes esclarecimentos para 
que não pairem eúvidas sôbre o 
assunto. Embora a respon~abllida· 
de seja minha, uma vez que ·assi. 
nei o projeto, a culpa foi da fun.. 
cionária que alterou minha re· 
dação. 

Era o que desejava dizer. (Muito 
bem). i · 

' 
O SR. PRESIDENTE- A'tMesa 

acolhe os esclarecimentos de Vos
sa Excelência tanto mais quando 
a própria comissão de Con~t!tui· 
ção e Justiça por interméc!\o . do 
eminente Relator Senador MUton 
Campos, assinala que a emenda 
corresponde à.s intenções do ilus· 
tre autor do projeto. Fica, pois, 
ressalvado o pensamento do nobre 
Senador Calado ee Castro. 

Em votação o Requerimento. de 
autoria do nobre Senador Jcão 

· Villasbôas. 1, 

Os senhores Senadores que 1 , 

aprovam queiram ficar sentadas. 
I 

(Pausa) , · 
Está aprovado. I 
Em virtude da deliberação 'do 

Plenário a matéria é retirada ida 
Ordem do Dia à. qual voltará ;no 
próximo C: ia 3 de agôsto. 1 

Esgotada a matéria constante 
do avulso. · 

Serão apreciados, nesta oportu· 
nidade, os lV~querimentos ns. · 303 
e 304, anteriormente lidos e sôbre 
os quais a Comissão de Relações 
Exteriores deverá emitir parecer. 

Tem a palavra o nobre Senaeor 
Heribaldo Vieira. 

O SR. HERIBALDO VIEIRA -
(Para emitir parecer) - (*) _ 
Senhor Presidente, os nobres Se. 
nado1·es Dix·Hult Rosado e Barros 
Carvalho foram indicados pelos 
seus Partidos para eomporem a. 
missão do Poder Executivo que vi
sitará Paises co Extremo Oriente, 
sob a chefia do Senhor João 
Goulart. 

A Comissão de Relações Exte· 
rlores manifesta-se favoràvelmen· 
te à autoriza~ão solicitada pelos 
signatários dos requerimentos e 
entende mesmo que o Senado da 
República estará multo bem re· 
presentado na pessoa t!e tão Uus· 
tres membros desta Casa. do Con· 
gresso. 

Éste, o nosso parecer. 

O SR. PRESIDENTE - A Co· 
missão de Relações Exteriores opi. 
nou favoràvelmente aos dois rtl· 
querimentos, que serão votados se· 
ps;rauamente. 

Em votação o de n.o 303, do no
bre senador Dlx·Huit Rosac!o. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram co.nservar.se sen
tados. 

(Pausa.). 
Aprovado. 
Em votação o segundo requerl· 

mento, de autoria do nobre Sena· 
dor Barros Carvalho. 

os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

AprovaC.o. 
Nada mais havendo que tratar, 

vou encerrar a sessão. 
Hoje; à.s 21 horas e SO minutos 

as duas Casas do Congresso Na
cional se reunirão para conheeer 

(*) - NOo (o! revisto pelo orador • 
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do veto presidencial ao projeto de 
lei que concede, durante cinco 
anos, o auxilio de Cr$ 2.000.000,00 
à santa casa de Leme no Estado 
cie São Paulo, 

Para a sessão de amanhã desig· 
no a seguin~ · 

ORDEM DO DIA 

1 - Discttssão única do Projeto 
de Lei da Câmara n,o 95, de 1961 
{número 1.688, de 1960, na Câma· 
ra) , que estende os benefícios da 
Lei n.o 3.483, de 8 de dezembro de 
1958 {que qquipara servidores da 
União e das autarquias federais ã. 
categoria de extranumerários men· . 
sallstas, desde que contem ou ve. 
nllaJn a contar cinco anos de exer· 
ciclo) ao pessoal tabelado do De. 
partamento Nacional de Enl!emias 
Rurais, (em regtme de urgéncfa, 
nos t~s do · art, 330, letra "d', 

do Begtmento Interno, em vtrtu· 
de do Requerimento n.0 •• , de 
1961, aprovado na sessão de 28 do 
1M& anterior), dependendo de pa.. 
receres das Comissões: de Serviço 
Público Civll e de Finanças. 

2 - Discussão única do projeto 
de Lei da Câmara n.0 63, de 1957 
{n.o 750, de 1955, na casa de orl· 
gem), que proíbe durante cinco 
anos a exportação de couros de 
animais silvestres mamíferos 
{projeto retirado da Ordem do Dia 
na sessão de 4 de julho de 1960 
para audiência do Ministro da 
Agricultura, dlllgência já atendi. 
da), tendo Pareceres tavorávets 
{ns. 196, 197 e 198, de 1958) das 
comissões de Constttufção e J'U8· 
ttça; de Economia e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas e 15 minutos. 

I 
I 

( 
i 
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114.• Sessão da S.• Sessão Legislativa da 4.• Legislatura, 
em 2 de agôsto de 1961 

PRESIDlliNCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE E GILBER1'0 MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores senadores: 

Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
zacharlas de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente, 
Fausto ca.bral, 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dlx·Hult Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Afrânio Lages. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Pérlcles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard, 
Heribaldo Vieira. 
Ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira.. 
Del.Ca.ro. 
Jefferson de Aguiar. 
calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Mllton campos, 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre ·Calazans. 
Pe<lro Ludovico . 
João Vliiasbôas. 
Lopes da Costa. 

Saulo Ramos. 
Brasil1o Celestino. 
Daniel l{rieger. 
Mem de Sá. 
Gulc!o Mondim. C 46J • 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de · presença acusa o compareci· 
mento de 46 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

o Senhor Segundo Secretá· 
rio procede à leitura da Ata 
da sesslio anterior, que, posta 
em discussrlo, é sem debate 
aprovada. 

o Senhor Primeiro Secretá· 
tãrlo ze o seguinte 

EXPEDIENTE 

N.o 427, de 1981 

Da Comissão de Constitui· 
' çélo e Justiça sôbre o Proteto 

de Lei do Senado n.o 39, de 
1960 que divide o Supremo 
Tribunal Federal em tres Tur 
mas Julgadoras e dd outras 
providenctas. 

Relator: Sr. J etter.son de Aguiar. 

Apresentado pelo eminente Se· 
nador Milton Campos, o Projeto 
n.o 39·60, pretende a modificação . 
de textos concernentes. aos· recur· 
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sos submetidos ao julgamento do 
Supremo Tribunal Federal, esta.
belece novas normas para o pro· 
cessamento dos recursos e fixa a 
àivisão do .excelso pretórlo em tur· 
mas de três Ministros, sob a Presi. 
dêncla c!o Vice·Presldente do Tri· 
bunal. 

Na liminar do estudo da pro· 
posição, procurei ve!'ificar a situa· 
ção atual dos julgamentos do Su· 
premo 'fribunal Federal, organi· 
zando o seguinte quadro, que bem 
informa co. esfôrço dos llustres 
magistrados na apreciação da ma· 
té1·ia que lhes é submetida: 

19110 

. 
Primeira Segunda Tribunal 

Janeiro a. Dezembro Total 
Turma Turma Pleno 

Sessões .............. 30 35 82 147 

Julgamentos ......... 1.272 1.681 2.699 5.652 

Processos estudados .. - - - 11.802 . 
Em pauta ........... 203 151 103 561 

1961 - PRIMEIRA TUm.M. 

Rec. 
Meses Sessões Agravos Total 

Extr. 

Janeiro: I 
5, 12, 19 e 28 .... 4 147 . 96 243 

Abrll: 

11, 13, 20 e 27 .... 4 90 115 205 
Maio: 

4, 8, 18, 25 e 29 .. , . 51 65 I 188 I 253 . 
-

Total ........... 131 3021 399 701 
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Meses 

Janeiro: 

3, 10, 17 e 24 • • o o 

Abril: 

7, 11. 18 e 25 o ••• 

Maio: 

2, 5, 9, 16, 23 e 30 •. 

Total ........... 

Meses 

Sessões Ordinárias: 

Janeiro: 
4, 11, 18 e 25 .... 

Abril: 
5, 12, 19, e 28 .... 

Maio: 
3, 10, 17, 24 e 31 .. 

Sessões 
Extraordinárias: 

Janeiro: 
6, 9, 13, 16, 20, 23, 
27 e 30 ......... 

• \brU: 
10, 14, 17, 24 e 28 .. 

Maio: 
12, 15, 19, 22 e 26 .. 

Tot&l ........... 

- 23-

3EGUNDA ·ruRMA 

Rec. 
Sessões Agravos TOTAL 

Extr. 

4 111 114 . 225 

4 51 94 145 .. . .. : 
' 

. i ' . ! • 
6 149 136 285 

311 l ~· I' 
14 344 .. 655 

' 

'l'RIBUNAL PLENO 

Sessões H.Córp. M.Seg. Diversos Total 

' 76 118 - 182 

' 115 28 - 143 

. 
5 90 35 - 125 

• 

8 19 2 175 198 

5 - 80 88 148 
. ' . '' '" 

5 - - 143 143 

31 I 300 241 I 406 947 . 



PRIMEIRA 'l'UBMA. 

Mês de Junho sessões Agra.vos Rec. Extr. Total 
-

Em 8, 15, 22, 26 e 29 •. 5 134 161 295 

SEGUNDA TURMA 

Mês de Junho Sessões Agravos Rec. Extr. Total 

. 

Em 8, 13, 20, 27 e 30 5 133 171 304 

TRIBUNAL PLENO 

I 
Mês de Junho àess6ea H.Córp. M.Seg, Diversos Emb. To cal 

SesslJes I 
Oràfnárlas 

Em 7, 14, 21 e 28 4 88 108 - - 194 

Sessões 
E:z:traordtnárlas 

Em 2. 5, 9, 12, 18 
e 23 e I I I I I I O I I 7 -~ 47 18 70 135 

Tota.l , ....... - 88 153 18 70 329 



·' 

~ 
R 

[: ,. 
' 
11 
1,! ,, 
11 
I' '•I 1: 
'I 
! ~ 

25 

TOTAL GERAL 

Meses l l.BTUrma 

Janeiro I I I I O j O I o I I I O I 243 

Abril o O O O I O o o O O O o 0o I I I 205 

Maio ................. 253 

Junho ................ 295 

Total o .. o ...... ·l 996 1 

O conteúdo do projeto exige exa. · 
me meticuloso, em entendimento 
com o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, porque, a rigor, nêle se 
insere matéria atinente à lei pro· 
C'essual (agravos, recursos orcinã· 
rio e extraordinãrio, embargos e 
revistas>, reflete-se em preceitos 
constitucionais e tangencia nor. 
mas especiflc:~s do Regimento In· 
terno da Côrte Suprema CCód. 
Proc. Ch'. Livro VII, Titulo I) : 
Constituição Federal, art. 101; Re· 
gimento Interno, arts. t.o, § 2.o 
<Decreto-lei n.o 6, de 16 de novem· 
bro de 1937), art. 5.o, 22 a 25, 
171 a 1'75 e 194 a 202. 

Com a divisão em Turmas num 
Tribunal com onze Ministros, ca· 
~n uma delas teria apenas três 
Ministros e o Tribunal decidiria 
pelo voto de dois Ministros. Eles· 
salte-se que, pelo voto de dois Jui· 
zes, poderia o Tribunal decidir ce· 
finitiva e conclusivamente (ver sis. 
tema da revista e dos embargos) . 

Recorde-se que a decisão por des· 
pacho do Relator (emenca ao Re· 
gimento do Ministro Mãrio Guima· 
rães) logo caiu em desuso. 

Lembraria ainda as restrições 
que se fazem, com desaprovação, 
a respeito da divisão co Supremo 
Tribunal em Turmas, razão por 
que nos Estados Unidos jamais se 
admitiu a solução alvitrada no pro· 
jeto e acolhida, em parte, na rea· 
lldade brasileira. 

2.a.Turnia Tol'leno: Total 

225 388 856 

145 291 641 

285 268 ao e 
3041 329 928 

9591 
. 

1.276 3.231 

O projeto cria uma oportunica· 
de e a venta urna exigência de so· 
luções compatíveis com a reaJlda. 
de nacional, em prol da majestade 
do Egrégio Supremo Tribunal Fe· 
deral e em favor dos interêsses, 
daqueles que submetem seus llti. 
gios ao soberano pronunciamento 
da suprema côrte. 

Porém, a matéria requer estudo 
meticuloso e debate prolongado, 
com a prévia audiência dos Exce· 
lentisslmos Senhores Ministros, a 
fim de permitir ao Senado a apro· 
va.ção de projeto compativel com 
a real exigência cos serviços do 
Tribunal Interessado. 

Assim, solicito preliminarmente: 
l.O) Prorrogação do prazo regi· 

mental para o pronunciamento 
desta Comissão (Regimento; arti· 
go 120), por 60 dias; 

2.0 ) audiência do Egrégio Supre· 
mo Tribunal Federal, do Senhor 
Procurador Geral ca República e 
do senhor Ministro da Justiça; 

3.0 ) Divisão desta Comissão em 
Turma Especial para apreciação 
da matéria, liminarmente a fim 
de, depois do seu estudo e apresen. 
tação de substitutivo se tôr o caso, 
permitir. a solução 1inal que os de· 
mais membros da Comissão pos· 
sam adotal', ·segundo as normas re· 
glmentals. 

Sala das Comissões, em 21 de ju· 
nho de 1961. - Nogueira da Ga· 
ma, Presidente. - Jefferson de 
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Aguiar, Relator. -· Miltom Cam
pos. - Lima Teixeira. - Aloysio 
de Cctrvalho. - Benedito Valada
?'es. - Brasília Celestino, 

PARECER 

N.0 428, de 1961 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre o ofício de 
14 de janeiro de 1960 do Se
nhor Presidente do Su'[lf"emo 
Tri,bunal· Federal, encamin
nhando cópia autenticada da 
.Representaçtfo n.o 402, de San. 
ta Catwrina, julgada a 14 de 
agôsto de 1959 {inconstitucio
nalidade da Lei n.0 380-1958 
- criação do Município de 
José BoiteuxJ. Ofício número 

30.P (e) • . 

Relator Sr. Jefferson de Aguiar. 
O Supremo Tribunal Federal 

julgou inconstitucional a Lei n.o 
380 de 19 C.e dezembro de 1958, 
do Estado de Santa Catarina, na 
parte em ,que criou o Município 
de José Boiteux, com área des
membrada do Município de Ibi
rama. 

Proceee o pedido de reexame for
mulado e aprovado pelo Plenário. 

Esta Comissão adotou redação 
que não atende a restrição que o 
julgado tornou expressa. 

Assim, a Comissão de Constitui_. 
ção e Justiça aprova o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Art. 1.0 -É suspensa a execu
çãõ da Lei n.0 380. de 19 de ee
zcmbro de 1958, do Estado de San· 
ta Catarina,, na parte em que criou 
o Município de "José Boiteux", 
com áreas desmembrac'!as do Mu· 
nicípio de Ibirama (art. 1.o, insi· 
so 1) , por inconstituciona.lidade, nos 
têrmos de decisão definitiva profe. 
rida pelo Supremo Tribunal Fe· 
ceral, em 14 de agôsto de ~1959, 
na representação n.o 402. 

Art. 2.0 - Revogam-se as dis
posições em contrário. 

Sala das Comissões, em 21 de 
julho de 1961. - Nogueira da Gar 
ma, Presidente. - Jefferson de 
Aguiar, Relator. - Milton Cam
pos. - Lima Teixeira. - Aloysio 
de Carvalho. - Benedito Valada
?'es. - Brasília Celestino. 

PARECER 

N.0 429, de 1961 

Da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, sôbre o Oficio n.,o 
20-p ( dJ, de 14 de janeiro de 
1960, do Senhor PreSidente do 
Supremo Tribunal Federal, en· 
caminhando cópia autentica· 
da da Representação n.0 399, 
de Santa Catarina, julgada a 
17 de julho de 1959 {inconsti· 
tucionaUdade da Lei n.0 380· 
1958 - criação do Municfpio 
"Arroto Trinta"). 

:Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
o Supremo Tribunal Federar jul

gou inconstitucional a Lei n.0 380, 
de 19 de dezembro ce 1958, do Es
tado de Santa Catarina, na parte 
em que se refere ao Municipio 
de "Arroio Trinta", desmembrado 
de "Viceira". 

Esta Comissão opinou pelo ar· 
quivamento do expediente do Su
premo Tribunal Federal, com ale
gsção de que pelo Projeto de :ee
solução n.0 56-60 fôra. atendica a 
suspensão da execução da lei ca
tarinense, nos têrmos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal 
Federal e em conformidac'!e com o 
art. 64 da Constituição Federal. 

Mas o Projeto de :Resolução n.o 
56·60 teve sua .redação retiticada 
para cingir.se restritivamente, aos 
têrmos da decisão judicial, que 
se reportava apenas ao !Município 
de "José Boiteaux", ·constituido com 
as área.s desmembradas do Muni· 
cipio de Ibirama. 

Conseqiientemente, procede o pe. 
cido de reexame formulado e apro
vado pelo Plenário, razão por que 
esta Comissão opina pela apro· 
vação. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Art. 1. o - ll: suspensa. a execu
ção da Lei n.o 380, de 19 de de· 
zembro de ·1958, do Estado de san
ta Catarina, na parte em que criou 
a Municipio ce "Arrolo Trinta", 
desmembrado do Município de "Vi· 
deira" (Art. 1.o, inslno III), por 
inconstitucionalidade, nos têrmos 
da decisão ceflnltiva do Suprema 
Tribunal Federal. em 17 de julho 
de 1959, na representação n.O 399. 

Art. 2.o- Revogam-se as dispo
sições em contrário. 

Sala das Comissões, 21 de julho 
de 1961. - Nogueira dw Gama, 
Presidente. -Jefferson de Aguiar, 
Relator. - Milton Campos. -
Lima Tei:reira. - Benedito Vala· 
da!'es. - Aloysio ele CWrva!ha .. 
- Brasílio Celestino. 

.PARECER 

N ,o 430, de 1961 
Da ComiSsão de Constituição 

e Justiça sôbre emendas otere. · 
cidas ao Projeto de Lei da Cd
mara n.o 13, de 1960 (na Cdma.. 
ra n.O 2.222, ele 1954) que fi:ra 
as Diretrizes e Bases da Educa. 
ção Nacional. 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
Por haver recebido emendas, em 

número de duzentas e t~nta e oito 
retorna a esta Comissao o Pro· 
jeto de lei da câmara que, com· 
plementando a Constituição Fe· 
dera! fixa as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional. 

Para melhor disciplinação de 
nosso trabalho, examinaremos ca· 
da emenca de per si, inclusive a 
de número 238, substitutlva da 
projeto. 

·começaremos pelas emendas de 
Comissões, excluídas as duas prl· 
meiras, a.presentadas por esta 
Comissão. 

EMENDA 

N.0 3-CEC 

Substitui, no item "c" do art. 
1.0 que cogita cos fins da educa· 

ção, a expressão - ''o fortaleci. 
mento da unidade nacional e da 
solidariedade internacional" por 
"a unidade nacional e a solicarie· 
dade Internacional. 

Parecer favorável, quanto à. cons. 
titucionalidade e juridicidade. 

EMENDA 

N.o 4·CEC 

Acrescenta mais uma letra ao 
art. 1.0, incluindo, entre as fina
lidades da ec!ucaçãa, "o amor à. 
harmonia social e à. paz, e, ainda, 
o combate a tõda discriminação de 
caráter racia-l, política ou reli· 
giosa". 

Sob ponto de vista constitucio· 
nal e jurídico, pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 5·CEC 

Suprime, no art. 2.o, parágrafo 
único, por uma questão ce esté· 
tica. as palavras "com prioridade". 

Nada a opor, do ponto de vista 
constitucional e juridlco. 

EMENDA 

N.o 6·CEC 

Altera a redação do art. 3.0 , sem 
lhe alterar a substância, 

Parecer tavaráve!, no tocante 'à 
constitucionalidade e . jUridicldade. 

EMENDA 

N.0 7-cmc 
SÚprime, no art. 4.0, por des· 

necessárias. as palavras - "não 
podendo o Estado favorecer o mo· 
nopólia co ensino". 

Sob os aspectos constitucional e 
jurídico, pela aprovaçllo. 

"' Ellll:ENDA • 

N;o B·CEC 

AC'I'escenta, ao art. 4.0 , um pa.· 
rágrafo assegurando o pril)ciplo 
da liberdade de cátedra. 
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A liberdade C:e cátedra já está 
garantida, pelo art. 4.o do proje
to, que assegura a todos, na for
ma da lei, "o direito de transmi
tir seus conhecimentos". 

A emenda é, assim, ree.undante. 
Pela rejetção. 

EMENDA 

N.0 9-CEC 

Substitui, nas letras a e b do 
art. 9.0 , a expressão - "decidir 
sôbre" - por - "autorizar". 

Parecer favorável, sob os aspec
tos constitucional e juridiC'o. 

JWENDA 

N.o 10-CEC 

Substitui, no artigo 9, letra d, 
verbo "resolver" por "opinar". 

Nada a apor, quanto à constltu
cionalldace e juridicidade. 

EMENDA 

N.0 ll·CEC 

Altera a allnea. e do art. 9.0 , 
para efeito de a.trlbuir às congre
gações de professôres dos estabele
cimentos de ensino superior com
petência para organizarem os C'Ur
ri.culos dos cursos, ficando a.o CFE 
a competência de estabelecer a 
aprovação e a c!uração dos mes· 
nlOS, 

Parecer favorável, quanto à 
constituctonalidade e jurldicldade. 

JWENDA 

N.0 12-CEC 

Altera a redação da letra t C.o 
art. 9.o, rela.tlvo às a.tribulções do 
Conselho Federal de Educa.ção. 

Pela aprovação, do ponto de vis
ta constitucional e jurídico. 

JWENDA 

N.0 13-CEC 

Altera a. redação da alínea r do 
art. 9.0 , mandando dar publlcl-

dade ao exame das estatísticas de 
ensino. 

No tocante à constitucionallc!a
de e juridicidade, pela aprovação. 

EIIIENDA 

N.o 14-CEC 

Acrescenta. mais um item ao art. 
9.o, atribuindo ao CFE a tarefa 
de "estudar a composição dos 
custos C.o ensino público e propor 
medidas adequadas pa.ra corrigir 
seus defeitos e para assegurar ao 
ensino maior eficiência. 

Parecer favorável, sob o ponto 
de vista !lonstituclonal e jurídico. 

EMENDA 

N,o 15·CEC 

Modifica. a redação c!o art. 10, 
rela tlvo às atribuições dos Con
selllos Estaduais. 

Pela aprovação, quanto à cons· 
titucionalida.de e jurldlcldade. 

EMENDA 

N,O 16·CEC 

Acrescenta um parágrafo ao ar
tigo 10. cando aos Conselhos Es
taduais a Incumbência de fixar as 
normas para aplicação da lei. 

Nada a opor, do ângulo consti. 
tuclonal e jurídico. 

EMENDA 

N.o 17-CEC 

Dá nova redação ao art. 15, sem 
lhe alterar a substância . 

Parecer tavoráveZ, quanto à 
constltuclonalldade e jurle.IC'ldade. 

JWENDA 

N.o 18-CEC 

Acrescenta ao art. 16, § 1.o, que 
trata das condições para o reco· 
nheclmento dos estabelecimentos 
de ensino, mais uma letra, exlgln· 
do, como uma daquelas conc!lções, 
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"garantia de remuneração condig
na aos professõres". 

Pela aprovação, do ponto de viS· 
ta •constitúcional e jurídico. 

EMENDA 

N.0 19-CEC 

Dá nova redação ao parágrafo 
2.o do artigo 16, &daptando.o melhor 
ao siStema do projeto. 

Nada a opor, sob os aspectos 
constitucional e juridico. 

EMENDA 

N.0 20 CEC 

Corrige a redação do parágrafo 
s.o do artigo 16, evidentemente 
falha. 

Pela aprovaçiio. 

EMENDA 

N.0 21·CEC 

Dá. nova redação ao artigo 18, 
proibindo a matricula, nos esta· 
belectmentos oficiais, de alunos 
que, sem motivo relevante, cevi
damente justificado, faltarem ao 
exame. 

Nada a opor, do ponto de vista 
constitucional e j uridico. 

EMENDA 

N.0 22·CEC 

Modifica a recação do artigo 
19, procurando torná-la maiS pre
cisa.. 

Sob os aspectos constitucional e 
jurldico, nada a opor. 

El\U:NDA 

N.o 23-CEC 

Suprime palavras no artigo 20, 
sob alegação de que os métodos 
de ensino não variam em função 
das peculiaridades da região e dos 
grupos sociais . 

Pensamos de maneira diferente: 
grupos soclals de r.aeninos anor· 
~1'1ais não podem ser instruidos com 

o mesmo método aplicado aos nor
mais; crianças do sertão não podem 
estar sujeitas ao mesmo método 
de aprendizado adotado para as 
dos grandes centros. 

Assim\ pela rejeição da emenda, 
por fugir ao sistema do projeto. 

EMENDA· 

N.0 24-CEC 

Substitui, no artigo 20 as pala
vras <ao encorajamento, por cao 
estímulo". 'l'rata.se de simples 
emenda de redação. 

EMENDA 

N.o 25-CEC 

Dá nova redação ao artigo 21, 
que trata da organização e com· 
petêncla. cas escolas públicas au
tônomas. 

No tocante à. constitucionalidade 
e juridicidade, pela aprovação .. 

EMENDA 

N.0 26-CEC 

Suprime no artigo 22, a ex
pressão - "ate a idade de 18 
anos", com Isto obrigando também 
os alunos de maior idade à. prá
tica da educação física. 

Pela aprovação, quanto aos as. 
pectos constitucional . e jurídico. 

EMENDA 

N.o 27-CEC 

~o artigo 25, substituindo a ex
pressão "integração no" por ''adap. 
tação ao". A emenda emprega pa· 
lavras com maior propriedade. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

-. . . N.o 28-CEC 

Modifica a redação do artigo 29, 
a fim de assegurar a cooperação 
da U'nlão aos Municípios, na ta
refa. de levantamento da popula· 
ção escolar. 

•• 
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Nada a o:pm; quanto à cons. 
titucionalldade e jurldicidade. 

EIUNilA 

N.0 29-CEC 

Altera o artigo 30, acrescentan
do a palavra "federal", depois de 
«Função Pública, e «União,, depois 
de "serviço público", sob a alegação 
de parecer ma.ls Indicado que a lei 
federal fixe condições ou exigên. 
elas apenas para o exercício de 
funções públicas federais e em so
ciedades dependentes da União. 

Parecer favorável, do ponto de 
vista constitucional e jurídico. 

EMENDA 

N.o 30·CEC 

Dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 30, que prolbe o 
exercícto de função pública ou em
prêgo em socieêade de economia 
nlista ou emprêsa concessionária 
de serviço público ao pai de fa
milla ou responsável por criança 
em · idade escolar, sem fazer pro
va de matricula desta. 

Pela aprovação, sob os aspectos 
constitucional e juridico. 

EMENDA 

N.o 31-cEC 

Substitui, no a.rt. 31, parágrafo 
1. o, a palavra. "operários" por "tra
balhadores". 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N.O 32-CEC 

Suprime, no parágrafo 1.o do 
artigo 31, as palavras "contribui· 
ção em dinheiro ou". · 

O artigo a. !que pertence o pará
grafo determina que as emprêsas 
illdustriais, comerciais e agrícolas, 
em que trabalhem mais de cem 
pessoas, são obrigadas a manter 
e11sino primário gratuito para os 
seus servidores e os filhos dêstes, 
enquanto o citado parágrafo esta-

belece que, quanêo os operários 
não residirem na proximidade do 
local do trabalho, tal obrigação 
poderá ser substituída por contri
buição em dinheiro ou instituição 
de bôlsas. · 

A emenda, constitucional e jurí. 
dica, merece aprovação. 

EMENDA 

N.0 33-CEC 

Substitui no art. 32, as palavras 
«os proprietários rurais, pelas se. 
guintes - «Os proprietários de em. 
prêsas rurais em que trabalhem 
menos de cem pessoas". 

A alteração adapta melhor o dis· 
positivo ao sistema do projeto e 
evita fique êle em contradição com 
o preceituado pelo artigo 31. 

A cmenca, constitucional e ju· 
rídica, merece aprovação. 

EMENDA 

N',o 34-CEC 

Acrescenta. um artigo ao Titulo 
V, facultando ao Conselho Esta
dual de Educação tornar móveis 
os períodos das férias escolares 
nos cursos de grau méêio e pri
mário. 

Pa1·ecer favorável, · no tocante 
aos aspectos constitucional e ju
rídico. 

EMENDA 

N.0 35·CEC 

Substitui, no art. 36, as expres
sões - "educação primária" e 
"educando" - por.· respectivamen
te - "instrução primária" e "exa
minando". • 

Trata-se de simples emenda de 
redação. . 

Na.da ·a. opôr, quanto à consti
tucionalidac!e e juridicidade. 

EMENDA 

N.0 36CEC 

Substitui, no art. 38, a expres
são - "observadas as seguintes 
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normas" por - "satisfeitos os se. 
guin tes requisitos" . 

A emenda. é de simples redação. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 37·CEC 

Inclui, ao lado. da formação mo· 
ra l e civica, a educação fisica cos 
alunos, objeto do item m do art. 
38 ao mesmo tempo que elimina 
dÓ referido item palavras deneces· 
sárias. 

Pa·recer favorável, do ponto de 
vista constitucional e jurídico. 

EMENDA 

N.o 38·CEC 

Substitui no artigo 40, letra õ, 
as palavras - "cuas discipllnal.' 
optativas" por - "três disciplinas 
optativas". 

Nada a opor, quanto à constitu. 
ctonalidade e j uridicidade . 

EMENDA 

N.o 39-cEC 

A emenda substitui a expressão 
- ''O Diretor da escola deverá ser 
educador qualificado" - por -
"0 Diretor daEscola deve ser cul· 
tural e moralmente idôneo". 

o diretor de escola, conquanto 
moral e culturalmente icôneo, po· 
de não ser um educador. Além do 
mais, um diretor de escola sem 
idoneidade moral ou cultural é 
coisa pràticamente inacmissivel e 
fazer tal exigência numa Lei de 
Diretrlzes e Bases da Educação é 
quase reconhecer a possib111dade 
de um diretor assim desquallfi· 
cado. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDA 

N.: •0 40·CEC 

Suprime. no parágrafo 1.0 ~o 
urt. 44, que estabelece a duraçao 

dos ciclos ginasial e colegial, as pa
lavras finais - "no mínimo". 

De acôrdo com a emenda, que é 
collst!tucional e Jurídica. 

EMENDA 

N.0 4l·CEC 

Substitui, no art. 49, a expres· 
são - "os cursos Industriai, agri· 
cola e comercial" por "os cursos 
industriais... agrícolas e comer
ciais". 

A emenca é da redação 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.o 42-CEC 

No art 45 substitui a expres· 
são - "d.evem ser" - por - "po. 
derão ser". A alteração justifica
se, pois trata·se de uma facul
dade. 

Parecer favorável, . quanto à 
constltucionalidace e juridicidade. 

EMENDA 

N.o 43·CEC 

No art. 51, onde está - "em 
cooperação" manda escrever -
"em cooperação entre si e com· o 
Podr.r Público". 

A alteração proposta enquadra 
melhor o dispositivo no sistema do 
projeto". 

P,ela aprovação do ponto de vis· 
ta constitucional e jurídico. 

EMENDA 

N.o 44·CEC 

A emenda, substituindo no artigo 
53 relativo à forma.ção de docen. 
te~ prm.\:.o ensino primário, as ex· 
pressões --' "ginásios normais" e 
"colégios normais" - por "escola 
normal" tem tôda procedênc'ia e é 
constitucional e juriclca. 

Pela a2'rovação. 
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EMENDA 

N.0 45CEC 

. Modifica a redação do art. 54, 
a fim de ajustá-lo à alteração 
proposta pela emenda anterior. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 46·CEC 

Modifica o a.rt. 55, complemen. 
tando a Emenda n.o 44. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 47"CEC 

Suprime o art. 57, no qual se 
estatul que a formação ce profes· 
sóres, orientadores e supervisores 
para as escolas primárias poderá 
sel' feita em estabeleelmentos que 
lhes preservem a integração · no 
melo. 

A emenda· considera desneces· 
sário o substitutivo, que, além de 
adotar a forma de mera faculca.· 
de, encerra preceito de orientação 
a ser segufda pelas administra· 
ções estaduais. 

Do ponto de vista constltuclo· 
nal e juridico, nada a opor. 

:EMENDA 

N.o 48-CEC 

Dá nova redação ao art. 58. que 
assegura aos que se graduarem nos 
cursos referidos nos artigos 53 e 
55, iguais direitos a ingresso no 
magistério primário, exigindo con• 
curso para os mesmos. 

Sob os aspectos constitucional e 
jul'idlco, pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 49-CEC 

Inclui ao final do art. 59 as 
palavras - "e a de professôres ce 
educação física. nas escolas cor· 
respondentes". 

Trata..se de corrigir uma omis. 
são. 

Parecer tavorávez. 

EMENDA 

N.0 50 CEC 

Substitui, no art. 59, parágrafo 
único, as palavras - "dentro das 
normas", por - "dentro c!os re.qul· 
si tos e exigências". 

Preterimos a redação do proje. 
to, a palavra "normas" parece-nos 
mais adequada, na espécie. 

Pela rejetçiio. 

EMENDA 

N.0 51 CEC 

Muda no Titulo VIII, a legen· 
c!a "Da orientação educativa e da 
inspeção" por "Da orien tac;ão edu· 
cacional e da inspeção". 

A emenda é de redação, ap·euàs. 
Parecer favorável .. 

EMENDA 

N.0 52-CEC 

Substitui, no art. 62, a expres
são- "condições relativas a.o grau 
e ao tipo de ensino" - por -
"condições do grau, do tipo ce en
sino e do melo social a que se 
destinam. 

Trata.se de simples emenda de 
redação. 

Nada, a opor. 

N.0 53CEC 

MoC:ifica a redação do art. 63, 
que trata da criação, nas Facul· 
dades de F11osof1a. para a forma· 
ção de orientadores, de curso es. 
pecial a que terão aC'esso os licen· 
clados em pedagogia, filosofia, psi. 
cologia ou ciências sociais. lnclu· 
Indo, entre êstes, os diplomados 
em Edul!ação Flsica. 

Parecer favorável, no tocante à 
constitucionalidade e jurldlcic!ade. 
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EMENDA 

N.0 54-CEC 

Substitui, no art. 64, as pàla
vras - "colégios normais" - por 
"escolas normais de grau cole· 
gial". · 

A emenda decorre de outras 
apresentaeas a artigos anteriores. 

Parecer ftrvorável. 

EMENDA 

N.o 55-CEC 

Altera a redação da alinea b, do 
art. 69, suprimindo palavras re· 
dundantes. 

Parecer favorável. 

E1'4ENDA 

N,o 56·CEC 

Dá redação mais precisa à alínea 
c co art, 69, relativo ao ensino 
de cursos de especialização, aper
feiçoamento e extensão abertos ao 
público. 

Nada a opor. 

EMENDA 

N.0 57-CEC 

Modifica a redação do art. 70, 
que trata da estrutura dos cur
rículos dos cursos que habllltem 
à obtenção de diploma capaz de 
assegurar privlléglo para o exerci· 
cio da profissão liberal ou admis
são a cargos públicos. 

A emenda cecorre da que foi 
a presentada à letra e, do art. 9. 0 • 

Sob o aspecto constitucional e 
juridlco pela aprovação, 

EMENDA 

N.O 57-AoCEC 

Substitui por "cumprimento" -
a palavra - "execução", constan· 
te do artigo 73. 

Simples emenc!a de redação. 

Parecer tavorável. 

EMENDA 

N.o 58-CEC 

Dá nova redação ao pa.rágrafo 
2.0 do artigo '73, relativo ao afas
tamento temporário do professor 
que deixar de comparecer, sem jus· 
tificação, a 25% das aulas e exer
cícios ou não ministrar pelo me
nos 3/4 do programa ea respecti· 
va cadeira, 

Pela aprovação, do ponto de vis· 
ta constitucional e jurídico. 

J:MI!:NDA 

N.0 59-CEC 

Suprime o parágrafo s.o do ar· 
tigo 73, que estabelece que a re
Incidência c!o professor na falta 
prevista na alinea anterior o não . 
comparecer, sem justificação, a 25 
por cento das aulas e o não mi
nistrar pelo menos 3/4 eo pro
gra~a - Importa em abandono 
do cargo, 

A emenda, como se diz em sua 
justificação, fere. realmente, em· 
bora de modo lndlreto, o principio 
c!a vitaliciedade estatuido pela 
Constituição, relativamente aos 
professôres catedráticos. Além dis
so, o assunto já é regulado, de 
modo satisfatório e para todos os 
servidores, no art. 207. co Esta
tuto dos Funcionários Públlcos CI
vis da União. 

Parecer favorável. 

EMJ!:NDA 

N.o 60-CEC 

Acrescenta, ao final do artigo 
74. que trata do ensino das disci
plinas obrigatórias c!os cursos de 
graduação,. a seguinte oração; 
"neste caso;· mediante concurso de 
títulos, na forma prescrita pelll 
parágrafo a.o, inciso VII, do ar· 
tlgo 75". 

So!J os aspectos constitucional e 
jurídico, pela aprovação, 
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EMENDA 

N.o 61-CEC 

Substitui, no artigo 74, parágra· 
to 2.o, a expressão - "ficará sem· 
pre a cargo" - por "poderá ficar 
a cargo". 

Trata-se de possibilitar, em re· 
lação ao ensino cas dlsclpllnas fa • 
cultativas e das dos cursos de pós· 
graduação ~ outros, soluções que 
a prática e . as autoridades com· 
petentes aconselhem. 

Quanto à constltuclonallcade e 
jurldicldade, pela aprovação. 

EMENDA 

N,o 62-CEC 

Suprime, no parágrafo 2.o do 
artigo 74, a parte final, a par· 
tlr cas palavras - "Excetuam·se 
desta norma". 

A emenda, constitucional e ju· 
ridica, procede, pois a parte final 
do parágrafo referido é ambigua e 
não tem nenhuma relação com o 
sistema do projeto. Parecer favo· 
râvel, co ponto de vista conatitu· 
clonai e juridico. 

EMENJ)A 

N.0 63·CEC 

Acrescenta, no artigo 74, pará· 
grato s.o, após as palavras - "as. 
segurar ao docente llvre", a se. 
gulnte expressão : "ressalvados os 
direito do catedrático e de acõr. 
co com o volume da matricula". 

A emenda. visa a dar atenção ao 
volume da matricula, para os efei. 
tos do artigo, a fim de eVItar 
abusos. 

Nada a opor, quanto à consti. 
tuclonalldade e juridicida.de. 

EMJ:NDA 

N.0 64·CEC 

Substitui no art. 75, item I, as 
palavras - ''ou por publicação ou 
realização de . obra com ela rela· 

clonada que demonstre" - por 
- "ou por publicação, obras e 
trabalhos C'om ela relacionados que 
demonstrem". 

A emenda, ce redação, torna 
mais explicito o pensamento do 
legislador. 

Pela aprovação, do ângulo da 
constitucionalidade e juridicldace. 

EMI!:NIIA 

N.0 65-(lEC 

Suprime, no artigo 75, item IV, 
a palavra final "comparativo". 

A palavra é, realmente, como se 
diz da emenda, desnecessária e en. 
feia o texto". 

Parecer favorável. 

EMENJ)A 

N.o 66·CEC 

Substitui, no artigo 75, Item v, 
a palavra - "compreendendo", 
por - "que compreendem". 
· Simples emenda de redação. 
Parecer favorável. 

EMJ:NDA 

N.o 68·CEC 

Dá nova redação ao parágrafo 
4.o do artigo 75, que dispõe sôbre 
a ma.Jleira de compor as congre· 
gações que não disponham de pro· 
fessõres catedráticos em número 
suficiente para praticar os atos re. 
glmentals relativos aos concursos. 

A emenda constitucional e juri· 
dica, resolve melhor a situação 
preVista no projeto. 

Sob os aspectos constitucional e 
jurídico pela aprovaçlfo. 

l!:MENDA 

N.o 69·CEC 

Moc!iflca a redação do artigo 78, 
suprimindo o direito de represen· 
taçiio do corpo discente, com dl· 
relto a voto, junto às congrega. 
ções das Faculdades Superiores e 
Universidades. 



. No que tange à consUtuclonali· 
dade e jurldlcidade da emenda, 
nada a opor. 

EMENDA 

N.0 70·CEC 

Onde se diz. no art. 81 - "de· 
creto do Govêrno Federal e Es· 
tadual" - a emenda manda dizer 
- "decreto do Govêrno Federal 
ou Estadual". 

Tra ta·se de corrigir êrro evi· 
dente. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 71·CEC 

o artigo 82, prescrevendo nor. 
mas ce execução orçamentária 
para os Estado e Municiplos, é ln
constituC'ional. 

A emenda corrige êsse vicio. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 72- CEC 

Acrescenta, no artigo 83, a pala. 
vra - "federais" - depois de 
"estabelecimentos isolados". 

A lei federal não pode impor 
gratulcade de ensino nos estabele· 
cimentos estaduais ou municipais, 
pelo que· a emenda se justifica. 

Parecer tavordvez, so? · os aspec· 
tos constitucional e jurldlco. 

EMENDA 

N.0 73-CEC 

Altera a redação do art. 84, 
acrescentando-lhe três parágrafos, 
detalhando a maneira como pode o 
Conselho Federal de Educação sus· 
pender a autonomia de qualquer 
unlve\·sldade, oflclal ou particular, 
em determinadas circunstâncias. 

Do ángulo da constltuclonallda· 
de, c jurldlcidade, pela aprovação. 

35 -

EMmmiA 

N.o '14-CEC 

Dá nova redação ao artigo 87 
que trata da competência, em grau 
de recurso, dos Conselhos Unlver. 
sltál'llos e Federal de Educação. 

Pela aprovaçflo do ponto de vis. 
ta constltuclonal e juridlco. 

EMENDA 

N.0 75-cEc 

Suprime, no artigo 88, a expres. 
são - "embora especializada". 

Trata·se de eliminar palavras 
desnecessárias. 

Parecer favorável. 

DQ:NDA 

N.0 76·CEC 

Substitui no . artigo 89 - "por 
parte co Estado" - por - "dos 
podêres públicos" - e - "através 
de", por ''mediante". 

Simples emenda de redação. 
Nada a opor. 

EMENDA 

N.o ~'1-CEC 

Substitui, no artigo 91, 
vés de" por "mediante''. 

Emenda de redação. 
Nada a opor. 

EMJ:NDA 

N.o 78·CEC 

suprime, no parágrafo 1.o do 
artigo 92, as palavras "em par. 
celas Iguais", a fim de permitir 
que o conselho Federal e as auto· 
rldades e- os Pódêres . competentes 
possam niódlficar a distribuição 
dos recursos pelos FUndos de En
sino de acôrco com as clrcunstàn· 
cias e as necessidades do ensino 
em seus diversos graus. · 

Parecer taviYI'áVel, do ponto de 
vista constitucional e juriclco. 
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EMENDA 

N.0 79·CEC 

Substitui, no artigo 92, pará.· 
grafo 3.0 , a oração final - "não 
poderão solicitar auxillo da União 
para êsse fim" pela seguinte -
"não receberá auxilio da União pa. 
ra êsse fim ressalvadas ·as hipóte. 
ses de fôrça maior ou calamidade 
pública, a 'juizo do Conselho Fede. 
ral de Educação". 

A emenda, sObre ser constltucio· 
ual e juridlca, adota forma mais 
correta do· que a constante do 
projeto, para regular o assunto 
previsto no parágrafo emendado. 

Sob o aspecto constitucional e 
juridlco, peZa aprovaç4o. 

EMENDA 

N.o 8D-CEC 

Substitui, no artigo 93, a expres
são "de sorte que" - por - "de 
modo que". . 

Simples emenda de redação. 
Naàm a opor. 

DJ:NllA 

N,o 81.CEC 

Substitui, no parágrafo 1.o -
letra c c:!o artigo 93, a expressão 
- "e reunião de congressos no 
âmbito de. ensino" - por "e rea· 
llzação de congressos e conferén· 
elas". 

É meramente de redação. 
. Parecer favorável. 

J:MI:NDA 

N,o 82·CEC 

Suprime no artigo 93. parágrafo 
1.0 - letra d, as palavras "finais" 
- "de flnalldade educativa ime
diata". 

A supressão das palavras refe· 
ridas poderia ensejar despesas com 
atlvlcades extra escolares de fi· 
nalldade outra que não educativa. 

A emenda tere o sistema do 
projeto. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 83·CEC 

Modifica a redação do art. 9• 
que trata de conC'essão ee recurso. 
a estudantes necessitados. 

Nada a opor. 

IMENDA 

N.0 84·CEC 

Altera a redação do parágraf• 
1,0 do artigo 94, relativo à manei 
ra de conceder bôlsas ce estudos. 

Preferimos a redação do projeto 
pela qual se estabelece melhor co 
nexão com as demais letras 
os parágrafos do artigo. 

Pela rejeiçtJo. 

EMENDA 

N.o 85-CEC 

Modifica, para melhor a redação 
do artigo 95, letra b, que cogita 
da cooperação financeira ca União 
ao ensino. 

Parecer tavordver. 

DO:NJIA 

N.o 85·A·CEC 

. Acrescenta ao art. 95 um pará· 
grafo determinando que não .será 
concedida subvenção nem flnan· 
ciamento ao estabelecimento de 
ensino ,que, sob falso pretexto, re· 
cusar matricula ao aluno, por mo· 
tlvo de raça, cOr ou conclção so· 
clal . 

• \ emenda pressupõe a exlstên. 
ela de estabelecimentos de ensinos 
capazes de recusar matricula a alu. 
nos por motivo de raça, côr ou 
conclção social. Ora, um estabe· 

· lecimento que assim procedesse, 
estaria ll}fringindo as leis do Pais, 
inclusive a Constituição, e mere· 
cer!a, não deixar de receber a.uxi· 
llos flnanC'eiros da União, e, sim, 
ser fechado. 

A emenda é, assim, reduncante. 
Pela rejeição. 
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EMENDA 

N.0 85-B-CEC 

Dá nov~ e melhor redação ao I 
3.0 do artigo 94, relativo a compe. 
tência dos Conselhos Estaduais de 
Educação. 

Parecer tavorávez. 

EMENDA 

N.o 85·C·CEC 

Substitui, no § 3.o, do artigo 
94, letras a, b, e c palavras "fixa. 
ção", "organização" e "estabelece· 
rão" por ''fixar", "organizar" e "es. 
tabelecer". 

A emenda decorre da anterior. 
De simples redação. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.o 85-D CEC 

Modifica, melhorando, a. reda· 
ção do § 4.o - co artigo 94, sô· 
bre concessão de bôlsas a alu · 
nos de curso primário. 

Parecer favorável. 

DIIENDA 

N.0 88·CEC 

Suprime o artigo 98, no qual se 
cogita da publicação, pelos Conse· 
lhos Federal e Estaduais de Edu· 
cação, de estatistlcas l!e ensino, 
para efeito de melhorar a produ· 
tlvidade do ensino. 

Do ponto de vista constitucional 
e juridico, nada a opor, 

EMENDA 

N.o 87·CEC 

suprime, no artigo 97. a expres· 
são "legal ou . responsável". 

Tais palavras são no caso, real· 
mente rel!unda.ntes, pois o repre· 
sentante do aluno. pa1 ou tutor, 
é o seu responsável. 

Pela aprovação • 

EMENDA 

N.0 88·CEC 

Dá nova. e melhor redação à par· 
te final do artigo 100, que trata 
da transferência. de alunos de um 
estabelecimento para outro. 

Parecer tavorá.vez. 

EMENDA 

N,o 89-CEC 

Suprime a parte final do artigo 
102 - "enquanto não fôr regula· 
da em lei própria a cisposição 
do artigo 5.o, item XV, letra p, 
da ·constituição" . 

Não vemos por que fazer a· su· 
pressão. O que se dispõe no artigo 
é que, até que se regule em lei 
a disposição do art. 5.o, item XV, 
letra p da. Constituição - que dá 
competência à União para. legis· 
lar sôbre conl!ições de capacidade 
para o exercicio das profissões 
técnica - cientificas e liberais, os 
diplomas de curso superior serão 
previamente registrados em ór
gãos do Ministério da Educação. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.o·90 CEC 

Altera, mP.lhorando, a rel!ação do 
art. 104, que permtte, em deter· 
minadas condições, a organização 
de escolas primárias ou médias, 
em currículos e métodos próprios, 
incluindo, na permissão, também 
ós cursos. 

Sob o aspecto constitucional e 
juridlco, pela aprovação, 

EMENDA 

N.o 91·CEC 

M~ilitlca, sem lhe alterar a subs· 
tâncla, a redação do artigo 10!,, 
que versa sôbre o amparo às en. 
tldades que mantenham escolas 
nas zonas rurais. 

Parecer favorável. 
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EMENDA 

N.o 92 CEC 

· Substitui, no art. 106, a expres· 
são - "Os sistemas de ensino de 
aprendizagem" por "os cursos de 
aprendizagem". · 

Simples emenda de redação. 
Parecer favorável. 

• EMENDA 

N.o 93-CEC 

Substitui, no parágrafo único do 
artigo 106, as palavras - ''pelo 
ensino" - por - "pelos cursos 
de". . 

Emenda de redaçáo. 
Parecer favorável. 

EMENDA 

N.o 94-CEC 

Substitui, no artigo 107, as pa. 
lavras - "sem f!nalieades lucra· 
t!vas" por "que não tenham fina· 
lidades lucrativas". 

Trata·se de emenda de redação. 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.o 95·CEC 

Redige assim o comêço do artigo 
110, que trata do prazo para os 
estabelecimentos de ensino faze· 
rem opção entre · os sistemas de 
ensino federal e estadual, para 
e.feito de fiscalização e reconheci· 
mento: "até três anos após a data 
da vigência desta lei" . 

Reduziu·se, portanto, o prazo re
ferido. que, no projeto, é de cinco 
anos. 

Sob o aspecto constitucional e 
jurídico, naàa a opor. 

EMENDA 

N.o 96-CEC 

Suprime o artigo 11, que é!e· 
te!·mina seja concedida bôlsa de 

38-

estudo de valor correspondente ao 
custo efetivo do ensino, a cada es· 
tuc!ante, nas escolas públicas gra· 
tu1ta de grau médio ou superior. 

O artigo nos parece, efetlva· 
mente, .nebuloso. Como conceder 
Mlsa de estudo a aluno matricu· 
lado em escola gratuita ? 

Pela aprovação da emenda, do 
ponto de vista constitucional e 
juridico. 

EMENDA 

N.0 97·CEC 

Altera a redação do artigo 113, 
que regula. a transferência de lns. 
tituto de ensino superior de um 
para outro mantenedor. 

Justlflca.se a emenda, pois cor. 
rlge omissão do projeto, prevendo 
a hipótese dos estabelecimentos 
constituídos com auxilias ~ <'!Xclu
sivamente estaduais. 

Parecer favorável, quanto à 
constitucionalidade e jurfdicidade. 

EMENDA 

N.0 9B·CEC 

Suprime o artigo 114, que atrl· 
bui à. escola o dever de estimular 
a formação de associações de pais 
e pl"ofessôres. 

Se a finalidade última da esco
la é educar, não apenas o aluno, 
mas até, através do aluno, seus 
pais (o que ocorre relativamente 
às classes pobres das favelas nos 
grandes centros), não vemos por 
que suprimlr..se. ó artigo, de !negá. 
vel alcance social. 

Pela rejetçllo da emenda que 
se choca com o sistema do' pro· 
jcto. 

J:IIBNDA 

N.0 99·CEC 

Suprime, no artigo 115, a ex· 
pressão "particular ou". . 

Procede a emenda., pois a atrl· 
buição prevista no artigo só deve 
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ser exercida por estabelecimentos 
oficiais. 

Parecer. favorável, no tocante à. 
con&titucionalidade e juridlcicade. 

EMENDA 

N.o lOO·CEC 

No artigo 115, sôbre aproveita
mento mediante exame de sufi
ciência, de professõres primârios, 
em caráter provisório. substitui a 
palavra "credenciado., por "Indi
cado". 

Simples emenda de redac;ão. 
Parectr favorável. 

EMENDA 

N.o 101-CEC 

Redige assim a parte final do 
artigo 116, que trata. ca hab111ta
ção de professôres ao exercício do 
magistério, quando houver falta 
de professôres licenciados em fa. 
culdades de filosofia oficiais indi. 
cadas pelo Conselho Federal de 
Educação". 

Do ponto de vista ~onstitucional 
e jurldico, pela aprovação, 

1.1~ S'OBMENDA A EMENDA 

N.0 1-CCJ 

Dâ nova redação ao parágra· 
fo 1.0 do ... 

A submenca visa a estender às 
Universidades particulares o direi· 
to de serem seus. Reitores, mem· 
bros natos do C.F.E. · 

Do ponto de vista constitucional 
e jurídico, Pl}la aprovação. 

2.a SUBMENDA A EMENDA 

N.0 1-CCJ 

Acrescenta um parágrafo ao ar· 
tigo . . . dane o direito às associa
c;ões de pais de famíllas, de âm
bito naCional e reconhecidas de 
utilidade pública. ce terem repre
sentantes perante o Conselho. 

Pela aprovação do ângulo da 
constitucionalidade e juridlcidace. 

Passemos, agora, às emendas 
de Plenário. 

Eli4ENDA 

N.0 104 

Esta emenda, que substitui o Ti
tulo I do projeto, relativo ao Con· 
ceito e Fins ca Educação Nacio
nal, nada contém, do ponto de 
vlsta constitucional e jurídico, que 
a prejudique. 

Pelf!- 47JI'OVação. 

EMENDA 

N.0 105 

A emenda substitui os itens I e 
II do artigo 3.0. por quatro itens 
e três alineas, desenvolvenco e 
explicando mais minuCiosamente 
as normas referentes ao direito à 
educação. 

Pela constitucionalidade e ;uri· 
dicidade. 

EMENDA 

N.0 106 

· Dá nova redação ao artigo 4.o, 
que dispõe sôbre liberdade de cá
tedra, sem lhe alterar a substância. 
sob o ponto de vista constitucional 
e juridico, nadai a opor. 

EMENDÁ 

N.0 107 

l'ambém inclce sôbre o mesmo 
artigo 4.o. 

No tocante à constltuclona.IIda. 
de e juridicidade, pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 108 

Exclui do artig9 4.0 as expres
sões: 

"não podendo o Estaco favorecer 
o monopólio do ensino". 

A emenda visa tão somente a 
evitar que conste do prõjeto uma 
redundância, uma vez que a Cons-
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titu!ção já proíbe o monopólio do 
ensino. 

Idêntica à de n.o 7-CEC. 
Pela rejeição. 

EMplDA . 

N.O 109 

A emenda tem por objet!vo fa· 
zer respeitar os sistemas de ensi· 
no estaduais. 

Pela constitucionalidade e juri· 
dicidade. 

EMENDA 

N.0 llD 

Diz respeito à composição co 
Conselho Federal de Educação, a 
fim de que nêle só possam ser 
representados os Estados que te· 
nham Universidades. 

Como se vê, a emenca fere o 
sistema do projeto, n~ que tan· 
ge a uma representaçao efetiva· 
mente Igualitária dos Estados no 
Conselho Federal. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 111 

Acrescenta novas atribuições ao 
Conselho Federal de Educação. 

Nada a opor quanto à constl. 
tucionalldade e jurld!cldade. 

D!ENJ)A 

N.0 112 

"Moclflca a redação da alínea a, 
do artigo 9.0, dando ao Conselho 
Federal de educação a faculdade, 
não de cecldlr, como está no pro· 
jeto; mas sim de autorizar o fun· 
cionamento dos estabelecimentos 
Isolados de ensino superior fede. 
rals e particulares . 

Pela rejeição por estar melhor 
regulado pela Emenda n.o 113. 

EMENDA 
N.0 113 

Repete, completando, o disposto 
~ Emenda n.o 112. 

Pela ap;·ovação, do ponto de vls· 
ta constitucional e jurídico. 

EMENDA 

N.0 114 

A emenda visa a acabar com os 
financiamentos às escolas parti· 
cu lares, as quais seriam beneficia· 
das apenas com bôlsas de estudos. 

Sob o ponto de vista constltu· 
clonai e jurídico, pela aprovação. 

DI:NDA 

N.0 115 

Substitui a palavra· "Ministério" 
pela palavra «MiniStro» . 

Trata·se de corrigir um lapso 
evidente do projeto. 

Pela aprovaç4o. 

JI:MJJNJ)A 

N.0 116 

Manda suprimir palavras do ar
tigo 10, relativas à constituição 
dos Conselhos Estaduais ce Edu· 
cação. . 

Quanto à const!tuclonal!dade e 
jurldlcidade, pelcv aprovação. 

IWENDA 

N.0 117 

Adita parágrafo ao artigo 13, 
determinando que a União poderá 
reconhecer e inspeclonar estabele· 
cimentos particulares de ensino 
médio, que preferirem o regime de 
cursos do sistema. federa.I de en· 
sino. 

A emenda ofende o sistema aco· 
tado pelo projeto. 

Pela rejeiçllo. 

EMENDA 

N.O 118 

Atribui à União, além da facul· 
dade de reconhecer e lnspeclonar 
os estabelecimentos partlcula.res 
de ensino superior, também a de 
orientá-los. 

Parecer favorável, co ponto de 
vista constitucional e juridlco. 
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EMENDA 

N.0 .119 

Acrescenta um parágrafo ao ar· 
tlgo 14, permitindo a. lnspeção fe
deral nos estabelecimentos parti· 
culares de ensino médio que a de· 
sejarem; substitui a redação do 
artigo 16, que dispõe sôbre a com· 
petêncla dos Estados e do Distrito 
Federal para autorizar o funcio
namento dos estabelecimentos de 
e11slno médio não pertencentes à 
União ou por ela não lnspeciona· 
dos; e altera a redação do artigo 
111 dando aos estabelecimentos 
particulares de ensino médio o di· 
relto de optar entre os sistemas de 
ensino federal e estadual, para fins 
de reconhecimento e fiscalização. 

Pela aprovação, quanto à cons· 
titucionalida~e e juridicidade. 

EMENDA 

N.0 120 

Ao artigo 16. Repete, mutati& 
mutandis, o que determina a 
Emenda n.o 117. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 121 

Modifica, igualmente. o artigo 
16. Pelos mesmos motivos alega. 
dos quando examinamos as emen· 
das números 117 e 120, opinamos 
por sua rejeição. 

EMENDA 

N.0 122 

Acrescenta um item ao § 1.o 
do artigo 16, dando garantia de 
remuneração condigna aos pro· 
fessôres e de estabilidade. 

Pela constitucionalidade e iuri· 
dicidade. 

EMENDA 

N.0 123 

Modifica a redação do § 2.o do 
a.ttlgo 16, estendendo a inspeção 
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dos estabelecimentos particulares 
às atividades de orientação peda· 
gógica. 

Pela aprovação, co ponto de 
vista constitucional e juridlC'o. 

EMENDA 

N.0 124 

Altera a redação do artigo 17, 
sem lhe ferir a substância. 
Pela constitucionalidade e juri. 
dicidade. 

EMZNDA 

N.0 125 

AcrescP.nta. no artigo 18 depois 
da expressão "aluno reprovado", 
o advérbio "injustiflcadamente". 

Pela rejeição da emenda, cujo 
objetivo é melhor atingido com 
a Emenda n.o 126. 

EMZNDA 

N.0 126 

. A emenda. proibindo que nos 
estabelecimentos oficiais, o aluno. 
por ter sido reprovado, não possa 
rermanecer mais de dois anos na 
mesma série. suavisa o artigo 18, 
que é por demais rigoroso ao res· 
tabelecer a exclusão do aluno, 
quando reprovado duas vêzes, mes· 
mo em séries diferentes. 

Pela constitucionalidade e jurl· 
dicidade. 

' 
EMENDA 

N.0 127 

Idêntica à anterior. · 
Pela reieiçao. 

EMENDA 

N.0 128 

Pelà. :.rejeição, pois é illêntica a 
anterior.· 

EMENDA 

N.0 129 

Suprime o artigo 19, que trata 
da Igualização de direitos entre alu. 
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nos formados por estabeleclmen· 
tos particulares e oficiais, para to· 
dos os efeitos. 

A emenda fere o prinC'íplo da 
Igualdade de todoS perante a lei. 

Pela inconstitucionalidade . 

EMENDA 

N.0 130 

Altera a redação do artigo 22, es. 
tendendo a prática da educação 
física, embora em carâter facul
tativo, ·também nos cursos supe· 
riores. 

Nada obsta a aprovação da: 
emenda, sob o ponto de vista cons. 
titucional e jurídico. 

EMENDA 

N.0 131 

Exclui ca obrigação da educa
ção física os portadores de defei. 
tos físicos ou doença que os im·. 
posslb!litem de tal prática. 

Parecer contrário, por motivos 
óbvios. 

N.0 132 

Repete, com outras palavras o 
disposto no artigo anterior. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 133 

Determina a obrigatoriedade da 
assistência mécica à educação fí· 
slca. 

Do ponto de vista constitucional 
e jurídico pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 134 

Torna obrigatório o ensino de 
Instrução Moral e Cívica nos cur· 
~os primário e médio e a prática 
de educação física até 18 anos. 

Idêntica à emenda da CEC. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 135 

Prejudicada pela de n.o 133. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N,0 136 

Idêntica à de n.o 135. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 137 

Determina que as emprêsas :que 
tenham a seu serviço mais de, no 
mínimo, vinte menores ce sete 
anos, serão obrigadas a manter, 
gratuitamente, para êstes. insti· 
tuições de educação pré. primária. 

Pela aprovação, do ângulo da 
C'ollstltucionalidade e juridicidade. 

EMENDA 

N.O 138 

Dispõe sõbre os fins do ensino 
primário. 

Do ponto de vista constitucional 
e jurídico, nada a opôr, 

EMENDA 

N.O 139 

Ao artigo 27. Acrescenta, depois 
das expressões "classes especiais", 
o seguinte - "ou cursos supleti
vos". 

Pela aprovação, quanto à cons· 
tltucionalidade e j urldlcldade. 

EMENDA 

N.O 140 

Ao artigo 30. Esta·beleC'e penas 
para o pai que tendo filho em 
Idade escolar, não o matricular 
em escola ou não lhe propiciar 
instrução adequada. 

como está redigida, a emen· 
da não se .Justifica. 

Pela rejeiçflo. 
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EMENDA 

N.0 141 

Suprime a letra OJ do artigo 30. 
Parecer contrário, pelas mes. 

mas razões por que rejeitamos a 
Emenàa 140. 

EMENDA 

N.0 142 

Modifica a rec!ação do artigo 33, 
ampliando as finalidades da edu
cação de grau médio e danc!o a 
esta um sentido de integralidade. 

Pela aprovação, · no tocante à 
constitucionalidade e juridicidade. 

EMENDA 

N.0 143 

Eleva, de 180 para :ao dias, o 
tempo c!e trabalho escolar efetivo, 
exigido como norma na organi· 
zaÇão do ensino médio (artigo 38 
- I, "a"). 

Parecer favorável, sob os aspec· 
tos constitucional e jurídico. 

EMENJ)A 

N.O 144 

Dá outra redação ao inciso VI, 
também do artigo 38, com o ob· 
jetivo de obrigar os alunos a . 
comparecerem, igualmente, a '15% 
das aulas de educação fisica, sob 
pena de não poderem prestar exa
me em primeira época. 

Quanto à constitucionalidade e 
juridicidade, nada a opor. 

IWENDA 

N.O 145 

Acrescenta um item ao artigo 
38, incluindo, nas normas a serem 
observac!a.s na organização de en
sino médio, a aprovação do aluno 
em Educação Física, para promo· 
ção à série imediata ou conclu· 
são de curso. 

Do ângulo da constltuciona.Uda.
de ou juridtcldade, a emenda me. 
rece aprovação. 

EMJ:NJIA 

N.0 146 

Repete a emenda anterior. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 147 

Repete emendas anteriores. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N.O 148 

A emenda. que altera o § 2.0 do 
artigo 39, visa. à moralização dos 
exames nas escolas particulares. 

Pela aprovação, pois é consti· 
tucional e jurídica. 

EMENDA 

N.0 149 

Corl'ige omissão no artigo 41, 
que, trata da transferência de alu. 
no do curso médio de um estabe
lecimento para outro , dos alunos 
provenientes de colégios estrangei. 
ros. 

Do ponto de vista constitucio· 
na! e jurídico, pela aprovaçllo. 

EMENDA 

N.O 150 

Suprime .o artigo 42, que exige 
que o Diretor de escola seja ec!u

' cailor qualiUcado. 
O dispositivo que se pretende 

suprlmir parece·nos moralizador e 
está condizente com o espirita da 
proposição. 

PeZa rejeição da emenc!a, que 
colide com o sistema do projeto. 

EMENDA 

N.O 151 

Altera a redação do artigo 43, 
determinando que os estabeleci-
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mentos de ensino médio e.everão 
submeter seus regimentos ou esta· 
tutos à aprovação do Conselho Es· 
tadual ou Federal de Educação a 
que estejam .subordinados. 

Melhor C.isciplinando a matéria, 
a emenda, constitucional e juridi· 
ca, merece plena aprovação. 

EMENDA 

N.0 152 

Dá nova redação ao parágrafo 
1.0 do a.rtigo 46, incluindo, ao lado 
do Português, a Geografia. e a His· 
torla Pátria, como disciplinas que 
devam merecer especial a tenção. 

Parecer favorável, C.o ponto de 
vista constitucional e juridico. 

EMENDA 

N.0 153 

Acrescenta um parágrafo ao ar· 
tigo 49, especificando o escôpo da 
prátic:a da Educação Fisica nos 
cursos industrial, agricola. e co· 
mercial, 

Pela constitucionalidCI.de e jurt· 
dtctdade. 

EMENDA 

N.0 154 

Idêntica à anterior. 
Pela reietçilo. 

Idem. 

EMENDA 

N.0 155 

Pela reieiçilo. 

Idem. 

EMENDA 

N.o 156 

Pela 1'e1e!ção. 

:EMl!:NDA 

N.0 15'7 

Faz adições às aUneas a e b do 
artigo 53 exigindo a prática de 

Educação Física e a Pedagogia da 
EduC"ação Física nos estabeleci· 
n1entos de formação de docentes. 

Sob o ponto de vista. constitucio· 
nal e jurídico, pela ap1·ovação. 

EMENDA 

N.0 158 

Icêntica à anterior. 
Pela rejeição. 

Idem. 

EMENDA 

N,O 159 

Pela rejeiçifo. 

Idem, 

EMENDA 

N.0 160 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 161 

Modifica o artigo 58, rela ti v o 
ao magistério primário, de modo 
a ressalvar o que, a respeil!o . do 
sistema ce ensino nos Estados dis· 
puseram as respeC'tivas Constitui· 
ções. · 

Quanto à constltuciona.lldade e 
jur!dlcidade pela aprovaçao. 

EMENDA 

N.0 162 

Modifica o artigo 59, incluindo, 
a educação tfslca . como diSciplina 
obrigatória nos cursos de forma· 
ção de professõres. 

Parecer tavoráveZ, no tocante à. 
constltuclonalldade e jurldicldade. 

EMENDA 

N.0.163 

Cogita da formação de professõ· 
res para ministrar nos estabeleci· 
mentos de ensino médio, a prática 
de educação fisica. O assunto está 
resolvido pela Emenda 162. 

Pela. rejeigrio. 
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EI\!II:NDA 

N.0 1M 

Idêntica à 1(!3. 
Pela rejeição. 

Idem. 

EII!ENilA 

N,O 165 

Pela rejeição. 

Idem. 

JCMENDA 
186 . 

Pela rejeição. 

J:IIENDA 

N.O 187 

Dá nova redação ao artigo 60, 
exigindo que o provimento efe
tivo em cargo ce professor, tam
bém nos estabelecimentos parti
culares de ensino reconhecido, se
ja feito mediante concurso de tí-
tulos e provas. . 

Sôbre ser constitucional e jurl
dica, a emenda é altamente mo
ral!zadora . 

Pela rejeição. 

EII!II:NDA 

N.0 168 

Da nova redação ao artigo 83, 
no sentido de incluir os licencia
dos em Educação Física e os ins
petores fedérais ce ensino entre 
os que possam ter acesso ao curso 
especia.I de formação de orienta
dol·es do ensino médio. 

A emenda foge ao sistema do 
projeto. Ademais, há inspetor~s 
ce ensino que nem formados sao 
e que teriam oportunidade de pas
sar a orientadores de ensino, o 
que fere os princípios pedagógiC'os. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.O 189 

Idêntica à Emenda 168. 
Pela rejeição. 

Icem. 

EMENDA 

N.O 170 

Pela rejeiçlto. 

Icem. 

EMENDA 

N,O 171 

Pela rejeição. 

Idem. 

EMENDA 

N.0 172 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 173 

Substitui, sem vantagem, a reda
ção do art. 66. :S:ste, como esta 
redigido, contém tudo que se pre
tende na emenda. 

Por questão de técnica legislati
va, pela rejeição da emenda. 

Eli!ENDA ' 

N.o 174 

Corrige defeitos de redação do 
parágrafo único do art. 68, que 
trata do registro de diplomas ex· 
pedic!os por escolas S1Jperiores. 

Quanto à constituciona.Udade e 
jurldlcidade, pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 175 

AcresC'enta palavras à alínea c, 
do art. 69. a fim de permitir que 
nos estabelecimentos de ensino su
perlol', além <!os cursos obrigató
rios possam ser ministrados quais
' quer outros, a juizo dos respecti. 
vos institutos de ensino. 

Do ponto de vista constitucional 
e jurídico pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 . 176 

Altera o parágrafo único do ar
tigo 70. Em substância está con· 
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tida nn emenda anterior. Assim, 
estando, prejucicada, opinamos 

por sua rejeição. 

EMENDA 

N.0 177 

Substitui, no art. 70, a pa.Ia· 
vra "privilégio" por "condições". 

A alteração tem todo o cabh 
menta, pois a palavr.a prlvlléglo 
é inadequada. 

Pela aprovação, quanto a cons. 
tltucionalldade e juridicidaC!e. 

EMENDA 

N.0 178 

Substitui, no art. 70, a palavra 
"fixados" pela palavra "a-prova· 
dos" - modificação necessária, 
pois se ao Conselho cabe aprovar 
as modifica-ções e durações cos 
currículos ex·vt do pa-rágrafo 
único do mesmo artigo, a êle não 
deve caber a fixação dos mesmos, 
e sim aos 'estabelecimentos que 
podem modificá·los. 

Pela ·aprovação do ponto de 
vista constitucional e jurídico. 

EMENIIA 

N.0 179 

Inclui, entre os interessados que 
possam requerer o afastamento 
temporário do professor fa-ltoso às 
entidades de classe estudantis. 

Parecer favorável, no que toca 
à constitucionalidade e juricici· 
dade. 

EMENDA 

N.O 180 

Dá nova reda.ção ao artigo 74, 
incluindo a palavra "congênere" 
depois de estabelecimento. A al· 
teração não procece, pois é claro 
que não se poderia transferir um 
professor de Faculdade de Medi· 
cina para lecionar Direito Civil 
numa Faculdade de Direito. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 181 

Substitui, no fim C!o § 1.0 do ar· 
tigo 74, a expressão - "tempo lll· 
mitado» - por - ctempo nunca 
superior a três (3) anos". 

A emenda, oportuna, visa a evi· 
tar a perpetuidade dos provimen· 
tos provisórios das cátedras. 

Contudo, a emenda está preju· 
cicada pela seguinte, a que damos 
preferência, por nos parecer mais 
completa. 

Pela rejeição. 

EMJ!:NDA 

N.0 182 

Torna mais explicito o disposto 
no § 1.0 do art. 74 relativo ao 
provimento de vagas' de professô· 
res catedráticos, ou de novas ca. 
deiras, adotando, ao mesmo tem· 
po. a norma moralizacora da 
emenda anterior. 

Pela constitucionalidade e jurici
dade. 

EMENDA 

N.0 183 

Procura tornar mais preciso o 
disposto no art. 75, sôbre norma a 
ser obedecida nos concursos para 
candidato a professor. 

Pela constitucionalidade e juri
dicidade. 

EMENDA 

N,0 .185 

Determina que os Diretores de 
estabelecimentos federais de ensino 
superiror serão ·nomeados por um 
períoco de três anos, respeitado o 
direito à recondução. 

A emenda condiz com princípios . 
já estabelecidos em outras emen
das. dando. assim, coerência ao 
projeto. Além disso, evita que o 
artigo se torne ·contraditório, pois 
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só pode haver recondução quan. 
do há término de mandato. 

. Sob o ponto de vista constltuc!o· 
na.! e jurid.lco, pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 186 

Atribui aos grêmios ou d!retó· 
rios acadêmicos o direito de repre· 
sentar o ·corpo discente das esco
las superiores nos conselhos uni· 
versitários, nas congregações e nos 
conselhos departamentais das uni
\'ersidades e escolas superiores. 

Não nos parece boa a emenda 
pois em quase tôdas as esc:olas há 
ciretór!os acadêmicos e grêm!os, e, 
assim, logo se criaria um impas. 
se para saber a que órgão cabe
ria a representação estudantil. 

Melhor, assim, deixar o assunto 
afeto oos estatutos das Faculda
des, como está no projeto. 

Pela refeição. 

EMl:NDA 
N.0 187 

Inclui no projeto um artigo nôvo, 
que tomaria o número 79, passando 
o atual 79 a constituir o artigo 80. 

O nôvo artigo procura concei
tuar o que sejam universidades e 
enumera-lhes os fins. 

Do ponto de vista constitucional 
e juridico, pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 188 

Ao artigo 80, § 2.o alinea b .. Li
mita, também, a três anos, com 
direito à recondução, o mandato 
do Reitor. 

A emenda ajusta o projeto ao 
espirita que presidiu à. formação ' 
de emendas anteriores. 

Pa1·ecer favorável, quanto à. 
const!tuciona,licade e juridicidade. 

EMENDA 
N.0 189 

Coloca, no art. 81 entre as pa· 
lavras "Govêrno Federal"' e "Es-

tadual" a disjuntiva "ou" em lu
gar de "e". Com Isto, ~e torna 
mais clara a redação do artigo. 

Parece1· favorável do ponto de 
vista constitucional e juricico. 

EMENDA 

N.0 190 

Substitui, no artigo 84 as ex: 
pressões - "poderá suspender" -
por - "poderá propor a suspensão 
por tempo determinado da autono: 
mia limitando assim, os podêres do 
Conselho Federal ce Educação. 

Quanto à constitucionalidade e 
juridic!dade, P.ela aprovação. 

EMENDA 

N.0 191 

Intercala no. artigo 84, entre as 
palavras "Federal e de Educação" 
as palavras "ou Estadual" e subs
tituir a palavra - "nomeando" -
por "e propondo ao Executivo a 
nomeação de". 

A emenda ajusta melhor o pro
jeto às exigências do artigo 171 
da Constituição Federal. 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 192 

Substitui. no artigo 86, as ex
pressões: "que ultrapassem os 11-
ml[es de simples gestão" - por -
"não previstas no Regulamento do 
Estabelecimento" · 

A alteração torna o dispositivo 
mais claro. · 

Parecer favorável, quanto à 
constitucionalidade e jurld!c!dade. 

EMENDA 

N.0 193 

Exclui no artigo 89 in.fine, as 
expressões - "empréstimos e sub
venções". 

Sob o ponto de vista constitu
cional e jurid!co a emenda merece 
acolhida. · 

Assim, pela aprovação. 
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EMENDA 

N.0 194 

Altera o artigo 90. O assunto 
está melhor regulado na Emen· 
da 196. 

Pela rejeiçéo. 

Idem, 

EMENDA 

N.0 195 

Pela rejetção, 

EMENDA 

N.G 196 

Dá nova redação aos artigos 90 
e 91, conceituando melhor o que 
sejam serviços de assistência so· 
ci111, os quais incidirão, também, 
nos campos da meCl.cina, enferma· 
gem, odontologia, psicologia ser
viço social e nutrição. Do ângulo 
da c.onstitucionalidade e juridici· 
dade pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 197 

Idêntica à anterior. 
Pela rejeição. 

El\4.'eNDA 

N.0 198 

Prejudicada pela de n,0 196. 
Pela· rejeição. 

EMENDA 

N.0 199 

Idem. 
Pela rejeição, 

EMENDA 

N.0 200 

Altera os parágrafos 1.o e 2.o 
do art. 92, relativos aos recursos 

· para a educação, dando priorida~ 
de à execução do plano referente 
à educação primária. ·· 

Malgraco o mérito da emenda, 
a matéria está regulada de ma
neira mais completa pela Emen· 
da 201. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N.O 201 

Modifica o artigo 92, ajustando 
melhor o projeto à realidade cons· 
titucional brasileira. 

Pela aprovaçtlo. 

EMENDA 

N,IO 202 

Suprime" no artigo 93, o advér· 
bio - "preferencialmente", sob a 
alegação de que os recursos a que 
se refere a Constituição Feeeral, 
em seu artigo 169, devem ser apli· 
cados obrigatoriamente na manu. 
tenção e desenvolvimento do sis
tema público de en~ino 

Pela aprovação sob o ponto de 
vista constitucional e . juridico. 

EMENDA 

N.0 203 

Intercala, no artigo 95, entre as 
pal:wras "ensino" e "sob", a ex· 

. pressão: "oficial ou particular re· 
conhecido, que não vise lucros". 

Lembra-se, na emenda, que, em 
que pêse estar subentendido que a 
cooperaçã-o financeira · da União 
ao ensino não pode ser feita de· 
sordenadamente, e sim mediante 
rigoroso critério é de bom alvi· 
tre ficarem as coisas bem. claras 
na le!. 

Parecer favorável, do ponto de 
vista constitucional e juricico. 

EMENDA 

N.O 204 

Prejudicada pela emenda ante· 
rior. 

Pela rejeição. 



EMENDA 

N.0 205 

Prejudicada pela Emenda 200. 
Pela rejeição. 

EMENDA 

N.0 208 

Acrescenta uma. alínea ao art. 
95, determinando que a União su
plemente . o salário dos professôres 
de ensino primário, · e dà. outras 
providências. 

A emenda atenta contra o sis· 
tema do' projeto e foge às normas 
constitucionais que Informam o 
capitulo referente à educação e 
cultura. 

Por inconstitucional e injuridi· 
ca, pela rejeição da emenda. 
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de aprendizagem" - por "os cur· 
sos ce aprendizagem". 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 210 

Altera o art. 110, excetuando os 
estabelclmentos do ensino normal 
do direito de optar entre os siste. 
mas de ensino federal e estadual, 
para efeito c!e reconhecimento e 
fiscalização e não limitando em 
cinco anos o prazo para fazer·se 
a opção. · 

A emenda atenta contra o sis· 
tema do projeto. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

N° 211 
EMENDA 

Reduz, de cinco para três anos, 
N.0 207 o prazo fixaco no artigo 110 para 

os estabelecimentos de ensino pri· 
Determina 1que a cooperação da mário fazerem opção entre os sis· 

União coin os Estados e Munici· temas de ensino que desejem ado. 
pios, em matéria d_e 

1
ensino, seja tar. 

feita mediante conven o. Qua.nto aos aspectos constitu· 
Nada opor, quanto à constitu. clonai e juridico, nada a opor. 

cionalidade e juridicidade. 
EMENDA 

EMENDA 
N.0 212 

N.0 208 
Altera o artigo 115, zelando me· 

Acrescenta um parágrafo ao art. lhor pelo ensino primário. 
95, especificando que a subvenção, 
quando concedida a estabeleci· Pela aprovação co ponto de vista 
menta particular de ensino será constitucional e jurídico. 
dada em forma de bôlsa de estudo 
correspondente ao curso de ensi· !Mi!:NDA 
no de aeôrdo com a estimativa N.o 213 
orçamentária do estabelecimento, 
distribuída por estudantes despro· Substitui a. expressão no artigo 
vidas de recurso. • ~15. Prejudicada pela Emenda 212. 

Pela aprovação do ponto de vis· Pela rejeição. 
ta constitucional e juridlco. 

EMENDA 

N.0 209 

· Corrige evidente impropriedade 
do artigo 106. substituindo a ex· 
pressão - "os sistemas de ensino 

EIIU:NDA 

N.O 214 

. Corrige impropriedade de pala· 
vra contida no ·artigo 116. 

Pela aprovação .. 
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EMENDA 

N.~. 215 

Enclul artigo no projeto, tornan· 
do obrigatório o ensino de Instru· 
ções Moral e Cívica. 

Pela. rejeição, por ser idêntica. à. 
emenda anterior. 

EMENDA. 

N.0 216 

Acrescenta um artigo ao projeto, 
obrigando ao ensino de economia 
doméstica-e artes aplicadas, exclu. 
sivamente para o sexo feminino, 
nas duas últimas séries do curso 
primário. 

Parecer favorável, no que tange 
nos aspectos constitucional e ju· 
ridlco. 

EMENDA 

N.0 217 

Dispõe sôbi'e o provimento efe· 
tlvo em cargo de méclco de Edu· 
cação ·Física nos estabelecimentos 
de ensino oficiais e particulares . 

Nada. a. opor, quanto à. constitu. 
clonalldade e juridicidade. 

EMENDA 

N.0 216 
Idêntica à. anterior. 
Pela. reiefçtlo. 

!IIIIENDA 

N.O 219 
Acmlte ·que valham, para qual· 

quer estabelpcimento de ensino su
perior, os concursos para catedrá· 
tico ou livre docente, prestados em 
w:n dêles, obedecidas determina· 
das conclções . · 

Parecer favorável no tocante ao 
aspecto constitucional e jurídico. 

EMENDA 

N.0 220 

Torna obrigatório, no segundo 
ciclo do ensino médio, o estudo da 
Constituição Federal. ·· 

Pela aprovação. 

EMENDA 

N.0 221 

Idêntica à. Emenca 217. 
Parecer contrário. 

Idem. 

EMENDA 

N.0 222 

Pela rejeição. 

!M!NDA 

N.0 223 

Garante ao docente livre, que o 
seja por prestação de concurso de 
títulos e provas e que tenha regi· 
d,o cadeira por mais de cinco anos 
letivos segulcos, o seu provimento 
na cátedra. 

A emenda é flagrantemente ln· 
constitucional, pois o concurso pa· 
ra a docência livre é um e para 
a cátedra efetiva é outr.o, e esta 
só pode ser provida mediante con· 
curso. · ·· · 

Pela rejeição, por inconstltuclo· 
na I. 

EllaNDA 

N.O 224 

. Inclui artigo ao projeto, tornan
do expresso que o ensino é a to· 
dos mlnlstraco, em escolas públl· 
cas e reconhecidas, sem precon· 
celtos de raça, de classe, de reli. 
gião ou de ideologia. 

A emenci'i. condiz com os princi· 
pios da Constituição que orientam 
a ecucação nacional. . 

Pela aprovação, do ponto de vis· 
ta constl tuclonal e j urídlco . 

ÊM!NDA 

N.0 225 

A emenda, que trata da liber· 
dnde de ensino, contém providên
cias já acotadas por outras emen · 
das ou no próprio projeto, pare· 
cendo·nos, portanto, redundante. 

Pela rejelçãii. 
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EMENDA 

N.0 226 

Acrescenta artigo ao projeto, as. 
segurando a liberdade de cátedra. 
A emenC!a figura·se·nos desneces· 
sária, pois o projeto no art. 4.o, 
já garante o que se pretende. 

Pela rejeição. 

EMENDA 

~.o 227 

Submete à aprovação do Senado 
a escolha dos membros do Conse
lho Federal de Educação. 

Pela aprovação, do ponto de vis· 
ta constitucional e jurídico. 

EMENDA 

. N.0 228 

Acrescenta, no Titulo V - Dos 
Sistemas de Ensino - artigo es. 
tabelecendo que o Conselho Fede· 
ral de Educação pode propor ao 
Mll:istro da Et!ucação a recusa ou 
anulação do registro de reconhe· 
cimento concedido pelo Estado ou 
Distrito Federal. por lnobservàn· 
cia de preceitos legais . 

Do ponto de vista constitucional 
e jurídico, pela aprovação. 

EIIIIENDA 

N,O 229 

· Acrescenta artigo ao ·Capitulo I, 
do Titulo VI, definindo os fins da 
educação primária. 
Co~quanto a · redação do texto 

da emende. se nos afigure precio· • 
• !a e, mesmo, um tanto pecantes· 

co., do ponto de vista constitucio
nal e jurídico nada hti que opor à 
sua aprovação. 

EMENDA 

N,O 230 

Adito. um artigo no Capitulo n, 
do Título VI, dispondo sôbre alfa· 
betização de adulto. 

Conquanto de redação meio con· · 
!usa, a emenda, no tocante à cons· 
titucionalidade e juridicidade, me. 
rece aprovação. 

EMENDA 

N.0 231 

Acrescenta artigo, no capitulo 
referente ao Ensino Primário, tor· 
nando obrigatório, nas duas últl· 
mas séries dos cursos primários, o 
euslno de artes Industriais e agrí
colas. 

Parecer favorável, do ponto de 
vista constitucional e jurídico. 

EMENDA 

N.0 232 

Considera como função pública 
o desenpenho dos que mantêm es. 
tabelecimento de ensino de grau 
médio. 

Trata·se de regra já constante 
da Lei Orgânica do Ensino Secun· 
dário. 

Parecer favorável, quanto à 
constitucionalidade e juridicida.de. 

EMENDA 

N.O 233 

Inclui, nas Disposições Transi
tórias, artigo determinando que 
sõ se suspendc~~o as horas nor· 
mais de ensino nos períodos de 
férias gerais e nos dias 21 de 
abril, 1 de maio, Assunção do Se· 
nhor, Corpus Christl, Sete de Se· 
tembrt, e Quinze de Novembro. 

o eminente autor da emenda es
queceu os dias de carnaval a sex. 
ta.felra da Paixão, o falecimento 
dos granc!es vultos nacionais. 

Achamos que a suspensão de 
aulas deveria ficar a critério dos 
Conselhos de Educação, mas isso 
é 'mérito e cabe. à Comissão com· 
petente apreciar o assunto. 

Sob .os aspectos constitucional e 
jurídico, nada a opor, . 



-52-

~DA 

N-0 234 

ZMSp6e sObre a separação de 
classes, nos estabelecimentos fre· 
qüentacos por alunos de ambos os 
sexos. 

Parecer favorâvel,. quanto à 
constltuclonalldade e· jurldlcldade. 

DIENDA 

N.0 235 

Acrescenta artigo dispondo sObre 
ensino, nas escolas de ensino mé· 
dJo, de noções sôbre o sistema 
constitucional brasileiro e prlncf. 
pios ideológicos da democracia. 

A emenda está prejudicada pela 
de número 220, que institui, em 
caráter obrigatório o estudo d~ 
Constituição Federà.I, no segundo 
ciclo de ensino médio. 

Pela reJeigtfo. 

DII:NDA 

N.0 236 

Inclui na eenomlnação genérica 
de Ensino N'ormal a denominação 
especifica - Ensino Normal Ru· 
ral. 

Do ponto de vista constitucio
nal e jurfdlco, pela aprovaçtfo. 

J:MZNJIA 

N.0 23'7 

A emenda é contraditória, pols 
nela se dlz que · "não se apllcam 
aos concursos com Inscrições jã 
encerradas e ao _provimento e· exer· 
ciclo das respectivas cátedras", "as 
exigências, proibições ou quaisquer 
outras alterações da legislação até 
agora vigente sObre concursos, 
wonmento e exerQiclo de cáte. 
dras. 

A justificação mesma da emen. 
da demonstra o equivoco. do seu 
llustre Autor ao redlgi.Ja. 

Pela reietçO.o. 

EMENDA 

N.o 238 

Substitutiva ao projeto 

A emenda, que modifica substan
cialmente o projeto, procura con· 
densar .num só texto sugestões par· 
tidas de diferentes correntes ce 
opinião. 

Inicialmente>! a emenda substitui 
a. denominaçao da nova lei -
"Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional", sob a alegação de que 
"Diretrizes e Bases" são expres· 
sões que a Constituição Fec!eral 
empl'egou para. significar linhas e 
PI'incfplos da educação nacional, 
devendo, assim, êsse conjunto de 
preceitos, constituir · a motivação 
da lei, mas não o seu titulo. O 
.que se elabora, diz o Autor da 
emenda, é a lei, o ·código ou o es. 
tatuto ca educação nacional, que 
visa a estabelecer as regras as 
:normas, os prlnciplos de que o 
legislado~; va.l. servir-se pàra re· 
guiar e dar orientação ao sistema 
educacional do Pais. 

Afora esta, foram as seguintes, 
em sintese, as alterações princl· 
pais levadas a efeito pelo Subs· 
tltutivo: 

1) exclui dos fins da educação 
aquêles que são, antes, conseqüên· 
cla dela e outras que, ~e caráter 
politico, são mais aa alçada do 
Govêrno e dos Partidos, como o 
"da solldariedade intercontinen· 
tal", flxa~o no artigo 1.o do pro· 
jeto; 

2) restabelece a denominação 
de "Conselho Nacional de Educa· 
çãiO", em vez de ''Federal"; e 
reduz de 30 para 21 o número de 
seus membros, a serem escolhidos 
entre pessoas ce notável saber: 
mediante aprovação do Senado; 

3) estabelece maior equilibrio 
entre a flexibUldade dos curriculos 
e a unidade estrutural na distrl· 
buição das disciplinas pelas . séries 
de nivel médio, em todos os ra. 

4) torna obrigatório o ensino 
!le Instrução Moral e Civica; 
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5) maior desenvolvimento do 
ensino elementar; 

6) n1alor amplitude da gratui· 
dllàe escolar; 

7) obrlgatorlecade, no ensino 
de nlvel médio, em todos os ra. 
mos, de seis disciplinas obrlgató· 
rias e comuns; 

8) maior articulação entre o 
ensino primário e o· de nivel mé· 
dlo; 

11 
~ 

. 9) nôvo critério para ava açao 
do aproveitamento do aluno; 

10) .favorecimento dos cursos 
profissionais; 

11) maior atenção ao curso nor· 
mal buscando estimular a forma. 
ção de pro.fessôras primárias; 

12) nova estruturação das Uni· 
versldades, permitindo uma f~r
ma optativa de ·sua organizaçao, 
para inclusão das Faculdades de 
Fllosofla ou . ce um C,orpo de Ins· 
titutos Dásicos, esta última for. 
ma visando a atender de modo 
especial o projeto em tramitação 
na. Câmara d,os Deputados de cria· 
ção da Universidade ce Brasilla; 

13 > modl.ficação de estrutura: do 
regime Universitário, admitindo 
que as disciplinas básicas nos do· 
minlos ca Filosofia, das Ciências, 
das Letras e da pedagogia, presen· 
temente Integradas nos cursos de 
tormaç!io profissional, sejam ln· 
corporMas às Faculdades de Filo· 
sofia, Ciências e Letras; 

14) estabelecimento, por lei ~s
peclal, ce' forma, modo, condlçoes 
e· requisitos a serem observados na 
aplicação dos recursos destinados 
ao desenvolvimento do ensino no 
Pais; 

15) dá maior relêvo ao proble· 
ma de bôlsa de estudos, das suJ.· 
venções e do financiamento às es· 
colas particulares; e, finalmente; 

16) Institui o Pla.no Nacional 
de Educação, destinado a nortear 
a clfusão do ensino no Brasil. 

0 Substitutivo, em nosso enten~ ... 
der, sob 0 aspecto constltl!clonal . :. 
e jurídico, está em condlçoes de 
ser acolhido . 

Pela aprovação. 

II. Em conclusão somos pela 
rejeição das Emendas 8·CEC - 23· 
CEC - 39-CEC - 50·CEO - 82· 
CEC -· 84-CEC - 85·A·CEC -
89·CEC - 98-CEC - 108 - 110 -
112 - 117 - 120 - 121 - 125 -
127 - 128 - 129 - 131 - 132 -
134- 135 -136- 140 -'141·-
146 - 147 - 150 - 154 - 155 -
156 - 158 - 159 - 160 - 163 -
164 - 165 - 166 - 168 - 169 -
170 - 171 - 172 - 173 - 176 -
180 - 186 - 194 - 195 - 197 -
198 - 199 - 204 - 205 - 2011 -
210 - 213 - 218 - 221 - 222 -
223 - 225 - 228 - 235 - 237 e 
pela aprovação das cernais, com a 
seguinte Subemenda à emenda. Su· 
bstitut1va: 

3,&. SUBIIUNDA 

CCJ 

Redija-se assim o art. 4,o: 

"Art. 4.o- O Conselho Nacio. 
nal de Educação será constituldo 
por vinte e um membros, nomeados 
pelo Presidente da República, por 
seis anos,, sob aprovação c!o Senado 
Federal, dentre pessoas de notável 
saber e experiência, em mat~ria de 
educação". · 

Sala das Comissões, em 6 de ju· 
lbo de 1961. - Jefferson de Agutar, 
Presidente. - Dtmfel Krteger, Re· 
Jator. Lima Tetzeira. - A171 Via11o 
na. - Nogueira da Gàma. - Alov
sto de Carvalho, vencido quanto " 
parte da 3.a Subemenda relativa. l 
aprovação do Senado Federal das 
nomeações do membro do Conse· 
lho Nacional ce Educação. - H e• 
rtbaldo VIeira. · 

PAIII:CQ 

N.o 431, de 1981 

Da Comtssifo de Bducaçifo e 
Cultura s6bre emendas oterecf· 
elas ao Projeto de Let da C4· 
mara n.o 13, de 1960 (na C4· 
mara n.o 2222, de 1954) qu.e 
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fixa as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. 

Relator: Sr. Mem de Sá. 

Volta êste projeto à Comissão 
. de Educação e cultura. para se 
manifestar sôbre as emendas a 
êle apresentadas pela . douta Co
missão de Finanças . (ns. 102 e 
103) e em Plenário (ns. 104 a 238) . 

EMENDA 

N.o 102-CF 

Propõe a douta Comissão de FI
nanças nova redação ao art. 82, 
segundo a qual os recursos orça
mentários que a União destinar 
às Universidades terão a forma de 
dotações globais e serão entregues 
de uma só vez. Aceitando, em 
principio, a disposição Introduzi
da, que visa a assegurar tran. 
qüllldade à administração das Uni· 
versldades pensamos que a entre· 
ga dos . recursos, de uma só vez, 
dlftcllmente poderia ser atendida 
pelo Tesouro Nacional, tal o vul· 
to ·a que êles atingem. É de con· 
siderar, ainda, que as Unlverslda· 
des precisam dispor de numerá. 
rio abundante desce o mês de ja. 
nelro, o que forçaria o Erário a 
dar cumprimento ao dispositivo 
Jogo no primeiro mês do ano. Por 
estas considerações, damos pare· 
cer favorável à· emenda, nos têr· 
mos da seguinte submenda: 

StTBEMENDA À EMENDA 

N.0 102·CF 
Dê·se a seguinte redação ao 

artigo 82: 

Art. 82 - Os recursos orçamen
tários que a União destinar à ma· 
nutenção das Universidades terão 
a forma de dotações globais, e lhes 
serão entregues em três cotas 
Iguais, nos meses de janeiro, maio 
e setembro, · 
· Parágrafo único - No orçamen· 
to das· Universidades far-se·á a 
devida especificação das despesas. 

Obs. - Com a apr,ovação desta 
emenda fica prejudicada a de nú· 
mero 71·CE. 

EMENDA 

N.o 103-CF 

Esta emenda ca douta Comissão 
de Finanças se refere ao I 1.0 do 
art, 92 (e não do art. 93, como 
consta do avulso). Dando guari
da à sugestão da Emenda n.0 78· 
CE, que determina a supressão, no 
texto co projeto, da:s palavras "em 
partes iguais" acrescenta ao dls· 
positivo que 'a constituição do11 
Fundos do ensino primário, mé· 
dlo e superior, será feita "sem 
,prejuizo das Instituições federais 
existentes". O parecer é favorá· 
'\o'el. Entendemos, porém, que de· 
ve ser suprlmlca a parte final da 
emenda que constitui matéria do 
parágrafo segundo do mesmo ar· 
tlgo, com redação mais adequada. 
Assim, oferecemos a seguinte su· 
bemenda: · · 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 103-CF 

Su~Jm,am·se ca Emenda n.o 
103-CF as palavras finais: "caben· 
do ao Ministério da Educação etc.". 

Obs. - A aprovação da sube· 
menda a Emenda 201 - que deve 
ter preferência para votação -
prejudica a Emenda n.0 103 e res. 
pectlva subemenda: 

EMENDA 

N.0 104 

Dá nova ret'ação ao art, 1.o 
que define as flnalldades da edu· 
cação. No texto do projeto, são 
sintetizados êstes obj etl vos em sels 
Itens que a Emenda .4·CE eleva 

. para sete. A emenda do eminente 
Senador Jarba.s Maranhão os au· 
menta para 16. Não há o· que 
objetar aos postulados que o au· 
tor especifica, exceção feita. do da 

(~ 



~55 

letra a do n.o I - "garantir a Ii· 
vre atÍvidade cas instituições do 
ensino" - que não se nos afigu· 
ra constituir um dos fins da edu· 
cação, mas antes um meio para 
que,. ela floresça em boas bases. 
Quanto aos demais, todos são acei
táveis por acertados. Parece-nos, 
porém, preferivel ficar com a for· 
ma mais concisa e breve do pro· 
jeto que se limita a enunciar as 
finalidades primaciais da educa· 
ção. Destas decorrem as demais 
que, de forma geral, se podem con · 
siderar lmplicltas naquelas. ou. 
em melhores têrmos, a falta de 
menção expressa a diversos obje
tlvos consignados na. emenda de 
forma alguma Impede que a.' edu· 
cação nacional os collme. 1t de 
afirmar-se que certamente os há 
de perseguir e alcançar. Seria. · 
passivei se se quisesse ainda mais 
pormenorizar e especificar as fi. 
nalidades ca educação, acrescen· · 
tar novos Itens ao texto, elevando· 
os a 20 ou mais. Por tais razões, 
julgamos preferivel manter a re· 
dação do projeto. 

EMENDA 

N.O 105 

A emenda desdobra em quatro 
o Item l do art. a. o, adotando uma. 
especificação que agmva o defeito 
em que o projeto muitas vêzes, 
incide de se não limitar a enun· 
ciados gerais, como convém a uma 
lei de diretrizes e bases . Os diver· 
sos dispositivos da emenda estão 
impllcitos ou explicitas em ou. 
tros artigos do projeto ou de ou· 
tras leis. . • 

Assim, o primeiro, estabelecendo 
o principio ee que os pais ou res· 
pensáveis têm a obrigação de pro· 
porclonar educação às crlan911s 
sob sua responsabilldade, está im· 
pliclto no Item II do projeto. 

o segundo repete, com outms 
palavras, o que está consignado 
no item I do art. 3.0 e em outros 
diSpositivos do projeto. 

O terceiro e o quarto reprodu· 
zem, em essência, o preceito do 
itern II do art. 16S da. Constitui· 
~ão. A concessão de bôlsas de es· 
tudos está prevista, em têrmos am· 
pios, na letra b, do parágrafo 1.0 

do artigo 93. A assistência médico. 
odontológica constitui objeto de 
emendas com parecer favorável ao· 
capitulo referente à assistência 
social escolar, O fornecimento de 
merenda escolar e de material, gra. 
tuito ou a preço reduzido já se 
acha consagrado em leis e regula. 
mentes, não sendo necessãrlo que 
a lei de diretrlzes e bases entre em 
tais pormenores. Somos, assim, de 
parecer contrãrio à emenda. 

N.0 106 

Parecer contr:lrlo. o objetivo 
principal da emenda é a supres· 
são, no texto do art. 4.o, da fra. 
se : "não podendo o Estado favo. 
recer o monopólio do ensino". :JI:ste 
objetivo já estã atingido pela 
Emenda n.o 7-CE, que manda ellml. 
nar aquelas expressões. A emen. 
da estã, assim, prejudicada. A ex. 
pressão proposta da emenda ''ca. 
bendo ao Estado zelar pelo nf. 
vel do ensino" - · parece desne. 
cessárla, além de ser imprecisa.. 
O próprio artigo assegura o dlrel· 
to da transmissão de conhecimen· 
to, "na forma da lei" o. que lm· 
plica. a atuação. do Estado na ma· 
tél'la. 

N.0 107 

Parecer contrário, Em parte, a 
emenda é redundante pois o artigo 
a.o já estabelece que o direito à 
educação. é assegul'Bdo pela ·.abri· 
gaçilo do Poder Público.. . de ml. 
.nistrar o ensino em todos os graus. 
·E :.os demais ,dispositivos e capitu. 
los do projeto não fazem senão con. 
firmar ao principio. De outra, parte, 
a emenda desnecessària.mente quei 

,.:· 
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estabelecer supletivo, à iniciativa 
particular em matéria de ensino. 
o art. 3.0 assegura a liberdade da 
inicia tlva particular para mlnls· 
trar o ensino em todos os graus, 
.sem restrições, apenas exigindo que 
el~ se exerça na forma da lei, re· 
produzindo, allás, o preceito do 
art. 167 .ca Constituição Federal. 

Por que estipular que terá cará· 
ter supletivo? Parece que persiste 
a preocupação de estabelecer con. 
fronto ou contraste entre o ensino 
otlclal -e o particular o que se 
nos afigura de todo inconveniente 
e contrário à realidade nacional. 

EMENDA 
N.0 108 

Prejudicada, em f.aee ca emenda 
n.o 7·CE, do mesmo teor. 

J:MENDA 
N,O 109 

Parecer contrário. Se tôr SU· 
prlmido, como pretende a emenda, 
"o reconhecfmento para todos os 
fins, dos estudos", realizados nos 
estabelecimentos particulares ce 
ensino legalmente autorizados -
como reza o artigo, objeto da emen
da, pràticamente se suprime o en
sino particular. Não mais haverá 
quem deseje freqüentar estabeleci· 
mentos cujos estudos não são re
conhecidos .embora êles estejam le
galmente autorizados a funcionar. 
Nem os mais ferrenhos adversá
rios da escola particular advogam 
tal meclda. Pela justiflcaçãó da 
emenda, parece que seu Ilustre au· 
tor não. atentou para o alcance 
que ela teria pois se fixou ape· 
nas num caso Isolado e particular, 
o do Instituto da Educação do Es· 
tlldo da Guanabara. Veja.se, ain· 
da, a respeito as razões aduzldas 
contra a Emenda n.o 161. 

EMENDA 

N.0 110 ''• 

Determina que ao artigo a.o se 
~crescente que fica assegurada a 

representação, no Conselho Fede· 
ral de Educação, dos Estacas que 
mantenha.m Universidades. ora, o 
parágrafo 1.0 do mesmo artigo, 
garante. a todos os Estados a re
presentação no Conselho, tornan· 
do cesnecessárla esta emenda. 
Doutra parte se aprovada a sube
menda à Emenda n.0 227, esta fica 
prejudicada. Por Isto parecer con. 
trárlo. 

EMENDA 

N.0 111 

Propr.e aditar ao artigo 9.o seis 
atribuições ao Conselho· Federal 
de Er.!ucação, Destas, algumas já 
figuram expressamente no proje. 
to. Assim: "emitir parecer sôbre 
as consultas que os podêres pú. 
bllcos lhe endereçarem, por ln!er· 
médio do Ministro da Educaçao", 
constitui materia da letra p) do 
artigo 9.o; elitborar seu regimento 
Interno, está. consignado. na letra 
i) • A que atribui ao 'Conselho o 
escargo de opinar sôbre a con. 
cessão de auxfl1os aos estabeleci· 
mentos de ensino não deve ser 
acolhida. Tal é o vulto do encar· 
go, que absorveria a atlvid.ade do 
Conselho, em detrimento de suas 
funções mais altas. O artigo 95 
dispõe que os auxl11os e subven· 
ções serão prestados de acôrdo com . 
as leis especiais em vigor. A es
tas, pois, cabe disciplinar o assun· 
to. A legislação atualmente em 
vigor atribui · tal ·competência a 
uma comissão especial exclusiva
mente para êste fim instltulda. 
Assim, somos, ce opinião que a 
emenda seja aceita nos têrmos da 
seguinte subemenda em que se con
substanciam as duas novas atrl· 
bulções conferidas ao Conselho 
ainda não constantes do artigo s.o. 

BUBEMENDA A EMENDA 

N.0 111 

Acrescentem-se ao •artigo 9.o os 
seguintes itens: 
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) Assistir ao Ministro da Edu
Cil.ção no estudo c!os assuntos re· 
!acionados com as leis federais do 
ensino e com a educação em geral 
bem como no dos meios que asse. 
gurem a sua perfeita aplicação; 

) baixar Instruções sôbre a exe
cução das matérias e normas de 
sua competência. 

EMENDA 

N.0 112 

Está prejudicada pela Emenda 
n.o 9-CE, de Igual teor, 

EMENDA 

N,0 113 
I 

A primeira parte c!a emenda, re· 
ferente ao Item a) do artigo 9.0 

confllta com a Emenda n.0 112, do 
mesmo autor, o eminente Sena
dor Jarbas Marllnhão. A segunda 
parte, referente ao item b) do 
1nesmo artigo, da mesma. forma 
óscrepa do pensamento do autor, 
expresso na Emenda. n.0 112. se. 
gundo a. forma proposta pela 
Emenda n.0 9·CE o Conselho "au
toriza" tanto o tunclonamento dos 
estabelecimentos Isolados, como o 
reconhecimento das unlverslc!ades, 
mas por tôrça do parágrafo 1.o do 
mesmo artigo, esta autorização 

. depende da homologação do Minis
tro da Educação. 

Parecer contrário. 

N.0 114 

razoável portanto, tlrar.Ihe a com. 
petência no que se refere aos quan. 
tltatlvos a serem aplicados no fi. 
nanctamentQ a que se refere o 
artigo 95. Parecer contrário a esta 
parte da emenda. 

A segunda parte da . mesma 
emenda. manda suprimir a letra .g) 
c!o art. 9.o consoante o qual ao 
mesmo Conselho cabe fixar as ·con. 
dlções para a concessão de fina.n • 
ciamento .a qu·alquer estabeleci
mento de ensino. Aflgura·se·nos 
procedente a emenda, pois tais 
condições, pela sua importância, 
devem ser estabelecidas em lei, tal 
como prescreve a letra a> do art. 95, 
depende de regulamentação legal a 
subvenção ao ensino, 

Parecer tavorávez, portanto, à 
segunda parte da Emenda n.0 114. 

EMENDA 

N.0 115 . 
Parecer favorável. :S: evidente 

que a competência para homologa.r 
os atos do Conselho Fede11a1 de 
Educação cabe ao Ministro c!a Edu· 
cação e não ao Mln!stérlo, como se 
lê no texto do projeto, 

EMENDA 

N.0 116 

Manda esta. emenda suprimir a 
parte final do artigo 10, por con
slderà·la Inconstitucional e lncon· 
venlente. Quanto à Inconstitucio
nalidade, foge à competência des· 
ta Comissão manifestar-se, mas o 
órgão especifico a douta Comis
são c!e constituiÇão e Justiça, não 

A primeira parte da emenda •Vl· a julgou Infringente da carta Mag
sa a suprimir da competência do na. Aliás, a Emenda número 15· 
Conselho a atribuição de fixar os CE deu ao artigo em exame reda
quantltatlvos dos financiamentos ção mediante a qual desaparece o 
para os diversos graus c!e ensino, temor do nobre Senador Heribaldo 
como está consiJinada na letra I> Vieira, Tanto esta Emenda n.o 15, 
do artigo 9.0 • como o art. 10 decorrem c!a ne· 

ora, pela sistemática do proje· ,, .. cessldade de harmonizar a cons· 
to, é o Conselho o · órgão especí· · tltuição dos órgãos estaduais de 
fico para elaborar o plano anual educação com o que o projeto pres
dc aplicação dos recursos federais creveu para o Conselho Federal e, 
destinados à ec!ucação J:Jão sendo portanto, não deve ter ncolhic!a a 
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argülção de Inconveniente levan· 
tada. pelo Ilustre 1·epresentante ser· 
glpano. 

Acontece, porém, que a sube
menda apresentada à Emenda n.0 

227J propõe nova forma de compo· 
slçao para o Conselho Federal de 
Educação. Sendo ela aceita, cum· 
pre alterar o art.' 10 a fim de 
conciliá-lo com o critério adotado. 
As~lm, sendo rejeitada a subemen· 
da n.0 227, rejeitada deve sei' esta 
Emenda.n.o 116. caso, porém, acei· 
ta aquela Impõe-se oferecer a esta 
a seguinte subemenca: 

S'D'BIMENDA A EMENDA 

N.0 116 

Dê·se a seguinte redação ao ar
tigo 10: 

Art. 10 - os conselhos Esta· 
duais de Educação, organizados pe· 
las leis estaduais, que se constitui. 
rem com membros nomeados pela 
autoridade competente, incluin!!o 
representantes dos diversos graus 
de ensino e do magistério oficial 
e particular, de notório saber, 
e experiências em matéria de edu· 
cação, exercerão as atribuições que 
esta lei lhes consigna. 

EMENDA 

N.0 117 

Por esta emenda, permite·se que 
a União reconheça e fiscalize os 
estabelecimentos particulares de 
ensino médio que preferirem o re· 
glme dos cursos do sistema fede· 
ral de ensino. A justificação de 
seu llustre autor é conveniente: 
além de assegurar uma liberdade 
de o;Pção aos estabelecimentos, 
permite exonerar os Estados das 
vultosas despesas de lnspeção e 
fiscalização, o que é relevante pa· 
ra a maioria dêles. assoberbacos e · 
com deficiência de recursos. Pa· 
recer favorável. Entende, porém, 
a Comissão. que o pàrágrafo pro· 
posto pela emenda deve ser ao 
art. 14 do projeto e não ao artigo 
13, como consta do avulso. 

EMENDA 
N.0 118 

Consoante esta emenda ao arti· 
go 14 do projeto, ceve competir à 
união não só reconhecer e ins· 
peclonar os estabelecimentos par· 
tlculares de ensino superior, como 
também orientá-los. Entendemos 
que a orientação dos estabeleci· 
mentos de ensino cabe aos seus 
órgãos de dlreção, congregações e 
conselhos técnicos, dentro, natu· 
ralmente dos preceitos leg·als, das 
normas regulamentares e cemals 
determinações emanadas das auto· 
ridades superiores do ensino, no 
Pais e nos Estados. Dentro destas 
limitações, a diversidaces de orlen· 
tação, atende ao · ideal de flexibl. 
lldade que o ensino reclama e as· 
segura a diversificação e a expe· 
rimentação tão fecundas e dese. 
jac!as. Uma orientação uniforme, 
e padronizada seria Inconveniente, 
por contrária àqueles objetlvos 
universalmente aconselhados. Pa. 
recer contrário. 

EMENDA 
N.0 119 

1.a parte, referente ao .artigo 
14 - Prejudicada pela aprovação 
da Emenda n.0 117, de igual teor. 

EMENDA 
N.0 119 

2.a parte. referente ao artigo 
16 - Prejudicada pela aprovação 
da Emenda n.0 120, que, com o 
mesmo objetivo, oferece recação 
mais completa. 

EliiiENDA 
N,O 119 

s.a parte, referente ao artigo 
110 e não 111, como consta do 
avulso. Prejudicada pela Emenda 
n.0 95-CE. 

EMENDA 
N.0 120 

Esta emenda · é conseqüente à 
de n.o 117. Dá ao artigo 16 are-
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dação conveniente, em decorrên
cia da aprovação daquela. Pare
cer favorável, com a seguinte sub· 
men!!a adi ti v a: 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 120 

Dê-se a seguinte redação ao pa· 
rágrafo 2.0 do artigo 18: 

§ 2.o - A inspeção dos estabe· 
lecimentos particulares incumbe 
assegurar o cumprimento das exi· 
gências legais e das normas ema· 
nadas das autoridades competen· 
tes bem como zelar pe1a eticiên· 
ela do ensino. 

Com esta subemenca., fica pre· 
judlcada a emenda n.0 19·CE. 

EMENDA 

N.0 121 

Prejudicada pela aprovação da 
Emenda n.o 120. Quanto à com· 
petência, na emenda atribuida aos 
Estados e Distrito Feeeral, para 
orientar as escolas primárias e 
médias, as razões invocadas para 
a rejeição da Emenda n.0 118 têm 
plena validade. 

EMENDA 

N.0 122 

. Prejudicada pela Emene.a · n.0 

18-cE. A referência feita na emen· 
da, à garantia "de estabilidade 
(aos professôres) enquanto bem 
servirem", parece desnecessária, 
{lOis que a estabilidade dos protes
sôres é regulada pela legislação 
própria. 

EMENDA 
N.0 123. 

• 

Prejudicada Pela. subemenda. 
apresentada à Emenda n.0 120. 

~ EMENDA 

N.0 124 

Parecer favorável, pois a reda· 
ção dada ao art. 17 é mais com· 

pleta. Cremos, porém, ser desne
cessário o registro, no M.E.C., da& 
escolas ce .gl'au primário. Tudo 
aconselha a simplificar e facUltar 
a administração do ensino dêste 
grau Ubertando.o ao máximo da 
burocracia. Elas são milhares e 
devem multiplicar-se. O Serviço, 
de Estatística. do . M.E.C. as regis· 
tra, para os fins que lhe são pró· 
prios. Doutra parte, cumpre res. 
saltar que para o .ingresso 110 
curso ginasial, não se faz preciso 
apresentar certificado eo ensino 
pl'imário. As escolas, via de regra, 
não o fornecem. Tememos, pois, 
que a inclusão das escolas de grau 
primário, neste ·artigo, ou se tor
nará letra morta, ou não terá uti. 
lidade, só servindo para agravar a 
burocracia. Dai apresentarmos a 
seguinte subemenda: 

SUBEMENDA À I~DA 

N.0 124 

Suprimam-se da emenda as pa· 
lavras "primário e". 

EMENDA 

N.0 125 

Por esta emenea se pretente es· 
tlpular .que a recusa à matricula 
gratuita nos estabelecimentos ofi . 
clais só deve alcançar ao aluno re. 
provado, "lnjustiflcadamente". Pa· 
rece desnecessária. pois que no ca
so de reprovação por êrro ou ln· 
justiça. já existe o remédio legal 
do pedido de revisão de provas. 
De resto, para verificar se a re· 
provação foi injusta, como tem em 
vista a emenda, ~ medida teria de 
ser, precisamente, a da revisão 
das provas com os recursos Já vi· 
garantes. O texto co artigo de for· 
ma alguma impede que o aluno 
que se suponha prejudicado use 
dos recursos para invalidar a re· 
·.provação. E a redação proposta 
pela Emenda n.0 21·CE ainda me· 
lhor atende ·ao caso. 

Parecer contrário, : ' 
' 
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EMENDA 

N.0 126 

Esta emenca visa a alterar a 
redação do artigo 18, substituindo 
a expressão: "em qua~quer série 
ou conjunto de disciplinas" - pe· 
la expressão:· "na mesma série". 

Seu ilustre autor, o nobre Se· 
nador Villasbôas, considera neces· 
sár:a a alteração pa!lll evitar ln· 
terp1·etação, segundo a qual o alu· 
no reprovação numa série dentro 
co texto do projeto, ficaria Jm. 
possibitado de retornar ao esta· 
belecim.ento ·em qualquer outrla. 
Não vemos Inconveniente na acel· 
tação da proposta . Como, entre
ta.nto, existe outra emenda ao 
mesmo artigo (n.0 21·CE) que não 
deve ser prejudicada por esta, 
sugerimos a seguinte subemenda 
que atende à sugestão co emlnen. 
te Senador João Villasbôas. 

SVBEMENDA A EMENDA 

N.0 126 

(Bem como à Emenda 21-CE) 

Ao art. 18: Onde se diz: - "em 
qualquer série ou conjunto de dls· 
clplinas" - diga.se.: "na mesma 
série". 

IMI:NDA 

N.0 127 

Parecer ·contrário pelas rafllões 
ad112idas para rejeição da. Emen. 
da n.0 125. 

BIENDA 

N.0 128 

Prejudicada pela Emenda n.o 
21·CE. 

EMENDA 

N.~. 129 

• Esta emenda pleiteia a supres· 
sao do art. 19, consoante o quál, 
com a modificação a êle proposta. 
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pela Emenda n.0 2:0·CE, os estucos 
e, conseqüentemente, os atestados 
e diplomas, ministrados e conferi· 
dos pelos estabelecimentos partlcu
la.res reconhecidos são equipara
dos e gozam dos mesmos direitos 
que os cos estabelecimentos ofi· 

· ciais. O nobre autor da emenda 
tal corno a respeito de sua Emen: 
da n.0 109, ao art. 6.0 , julga que 
o objetivo . exclusivo do texto é 
prejudicar as professOras diploma. 
das pelo Instituto de Educação e 
Escolas Normais oficiais do Esta· 
do da Guanabara, esquecendo que 
ao contrário, êle é amplo e' tem 
em vista todos os estabelecimen· 

. tos de ensino, de tocos os graus 
e tipos, Se vingasse a emenda prà. 
tlcamente deixaria de existir en· 
sino privado no Brasil. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 130 

Tem a emenda· por objetlvo de· 
clarar _"facultativa" a prática da 
educaçao tisica nos cursos superio. 
res. Parec_e desnecessária, . pois que 
a leglslaçao atual não a impede e 
também porque, dentro da reali· 
dade brasileira e do regime vigo· 
rante nos cursos superiores esta 
faculdade não é nem tem pr~babl· 
lldace de ser exercida. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 131 

Prejudicada pela subemenda à 
Emenda n.o 134 

EMENDA 

N.0 132 

Prejudicada pela subemenda à 
Emenda. n.0 134. 

EMENDA 

N.0 133 

Tem a emenda por fim exlgiz 
que a educação fisica seja dada 
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com a assistência do médico do 
estabelecimento. Tal exigência 1m. 
poria a todos os estabelecimentos 
de ensino primário e médio man. 
ter .médl<:o permanentemente, com 
horários determinados, o que se 
tornaria demasiado oneroso. Não 
se nega. a. vantagem da. medida 
proposta, a ser alcançada quan. 
do o estágio de desenvolvimento 
e expansão do ensino, bem como 
a. abundância dos recursos finan. 
cell'OB a tornarem exeqülvel. Por 
enquanto, porém, ela se mostra de 
dltlclllma execução e desviaria re. 
cursos escassos do atendimento de 
necessidade mais premente à dlfu. 
são e qualidade do ensino. Em lnú. 
meros Munlciplos do interior bra. 
sllelro, allás, é de afirmar que ela 
não teria como ser cumprida, por 
falta de médicos. 

Parecer contrário. 

EMENDA 

N.o 134 

Determina esta emenda a obri. 
gatorledade do ensino da lnstru· 
ção moral e civlca. Parecer favo· 
rável, dada a relevância da maté. 
ria. Preferimos, porém, a forma 
dada ao dispositivo no substitutivo. 
do eminente Senador Nogueira da 
Gama, pelo que ·· apresentamos a 

· seguinte subemenda que a consu· 
bstancia, acrescentando, em pará. 
grafo, a obrigatoriedade da edu· 
cação fislca. 

S"OBEliUNDA A EMENDA 

N,O 134 
• Dê-se a seguinte redação ao ar· 

tlgo 22: 
Art. 22 - Nos cursos primários 

Parágrafo único. Será lgualmen· 
te obrigatória a prática da educa. 
ção fislca nos mesmos cursos, ex
Ciltllados os noturnos, sendo dela. 
dlspeosacos os alunos portadores 
de defeitos fisicos ou doenças que 
os im posslblli tem de tal prática . 

Observação - Com a aprovação 
desta. subemenda fica prejudicada 
a Emenda n. o 26·CE. 

EMENDA 

N.0 135 
Parecer contrário pelas razões 

ac!uzldas para a Emenda. n.o 133. 

EMENDA 

N.0 138 
Idêntica à Emenda 135, pelos 

mesmos motivos, tem parecer con· 
trárlo. 

. EMENDA 

N.0 137 

Esta emenda ao art. 24 a 6le 
apresentada as seguintes modlfi· 
ca~6es: 

a.l torna obrigatória a criação e 
manutenção de lnstltulções de edu· 
cação pré.primárla a tôdas as em. 
prêsas que tenham a seu ·serviço 
mães de menores ce 7 anos; 

:b) deixa clara a gratuldade de 
tais instituições; 

e médios será obrigatória a ins· 
trução moral e civlca. !_lllnistrada 
em regime de cooperaçao por to· 
dos os professôres com utllização_ 
constante e adequada dos elemen· · ·. :. 
tos e fatos que se contenham nos 
programas das clsclpllnas sirvam 
de motivação civica e se vinculem 

c) fixa em 20, no minlmo, o 
número de menores que tornará 
obrigatória a exigêncià. JUI8'amos 
úteis as altera.ções constantes das 
letra b e c. Quanto à da letra a, 
entendemos que pode ter efeitos 
contraproducentes. Para fugir ao 
nôvo ónus, as emprêsas o evita • 
riam dispensando do serviço o nú· 
mero de operárias, com filhos me· 
nores de 7 anos. que fôsse neces· 
sário para ficarem aquém daquele 
minimo de 20 menores. Propomos, 
por Isto, a seguinte subemen!la: 

SUBMENDA À l!:!BNDA 

N.0 137 

Ao artigo 24: Dê.se a seg~:~lnte 
redação: à realidade nacional. 
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Art. 24.. As emprêsas que te· 
nham a seu serviço mães, c!e, no 
mínimo, vinte menores de sete 
anos, serão estimuladas a organi· 
zar e manter, gratuitamente para 
êstes, por Iniciativa própria ou em 
cooperação com os seguintes po· 
dêres públicos, .Instituições de edu. 
cação pré-primária. 

EMENDA 

N.0 138 

à'omo relação aos demais arti· 
gos que definem finalidades, o no· 
bre Senador Jarbas Maranhão, 
coerentemente, propõe nesta emen· 
C!a nova redação ao art. 25 em 
relação ao ensino primário. Des. 
dobra em nove Itens os objetivos 
dêste ensino. Nada há, por certo, 
a objetar quanto ao mérito dos 
diversos itens, senão que de for· 
ma implicita ou explícita, as fi. 
naJidades indicadas se encontram 

· no corpo co projeto. A Comissão, 
para ser também coerente, ou de. 
ve aceitar tõdas as emendas do 
ilustre Senador pernambucano, 
dêste sentido, ou manter a forma 
consignada no projeto. Esta, por 
ser concisa e satisfatória, merece 
nossa preferência. Por isto, pa. 
recer contrário. 

EMENDA 

N.0 139 

Quer a emenda que, além de 
classes especiais, previstas no ar· 
tlgo 27, para as crianças com 
mais C!e sete anos, se possam para 
elas criar cursos supletivos. Pa. 
recer favorável. , 

EMENDA 

N,O 140 

VIsa a êmenda dar nova reda· 
ção ao artigo 30 que, realmente, 
é passivei de críticas pois, devido 
a dificuldade da matéria, cal no 
risco C!e tornar sem aplicação o 
objetivo que tem em mira. Além 

disto, em sua forma atual o dispo· 
sitivo impõe aos cidadãos mais hu· 
mUdes, ·antes de obterem um em· 
prêgo público a satisfação de one. 
rosas e morosas formalidades bu
rocráticas. Fica-se mesmo em dú· 
vida se não seria mais convenlen· 

. te, simplesmente suprimir o dispo. 
sitivo. A · redação proposta pela 
emenda afigura-se mais feliz, 1m· 
pondo que se interessados apresen. 
tem prova de que seus filhos me. 
nores estão matriculados em cur· 
so de ensino primário, "salvo caso 
de isenção, estabelecida na lei de 
ensino". Oferecemos, porém, à 
emenda a seguinte subemenda que 
cuida de melhorar o texto s.m.j.: 

SUSMENDA À EMENDA 

N.0 140 

Dê·se a seguinte redação ao ar· 
tlgo 30: 

Art. 30 - Será· af!lSt.ado, sem 
direito a lndenização e indepe!!en· 
te de inquérito ou outras exlgên. 
Cias legais, do cargo ou função pú. 
blica federal, ou de emprêgo em 
autarquia ou sociedade de econo· 
mla mista ou emprêsa concesslo. 
nárla de serviço público da União, 
o servidor, pai de familla que dei· 
xar de anualmente apresentar on· 
de trabalha, prova de que seus fi. 
lhos em ldace escolar estão ma· 
triculados e trqüentando curso pri· 
mário ou que iá o tenham con· 
cluído, salvo casos de Isenção es· 
tabelecidos nas leis do ensino ou, 
na .falta desta, em normas do Con· 
selho Federal de Educação. 

Observação· 

A aprovação desta submenda 
prejudica as Emendas ns. 29·CE e 
30-QE. 

EMENDA 

N.0 141 

Prejudicada pela emenda. e su· 
bemenda ·anterior. 

i 
I 

I 
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.. 
EMENDA 
N.0 142 

Propõe o Senador Jarbas Mara· 
nhão, nesta emenc!a, outra reda· 
ção ao art. 33, na qual especifica 
três finalidades à educação de 
grau médio. Mais uma vez, repe· 
timos qua nada objetamos ao mé· 
rito da proposição, nem à sua for· 
ma, precisa e clara. As mesmas 
razões aduzldas para a rejeição 
das Emencas 104 e 138, têm aqui 
aplicação. Os objetlvos consigna· 
dos estão implicltos no projeto, 
cuja. forma concisa preferimos. 

EMENDA 

·N.O 143 

O art. 38, Inciso I, letra a fixa 
em 180 dias de trabalho escolar 
efetlvo, o periodo escolar do en
sino médio, não Incluído o tempo 
reservado a prov·as e exames. Es· 
tas provas e exames, como se sabe, 
ocorrem duas vêzes por ano e re· 
clama, em caca semestre, pelo me· 
nos 15 dias. Assim, a emenda em 
verdade, mantém, com outra re· 
dação, a mesma exigência do pro· 
jeto. Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 144 

Parecer ~avorável, por ser a re· 
dação sugerida mais completa que 
a do projeto, nos têrmos da se· 
guinte subemenda que pretende 
ainda aprlmorá.·la. 

SUBEMENDA A EMENDA 

N.0 144 
, 

Dê·se a seguinte redação ao ln·· 
ciso VI do art. 38: . 

VI - freqüêncla obrigatória, só 
podendo prestar exame final em 
primeira época o aluno que houver. 
comparecido a. pelo menos, 75% ·· 
da totalldade cas aulas, exercícios 
de educação fisica, trabalhos prá· 
ticos, comemorações cívicas e de· 
mais a tos escolares . 

EMENDA 

N.0 145 

VIsa a emenda ao mesmo obje
tlvo da Emenda 144. Está, pois, 
prejuc!icada. 

EMENDA 

N.0 146 

Prejudicada, pois é Idêntica à 
Emenda 145. 

EMENDA 

N.0 147 

Idem. É Idêntica às de núme· 
ros 145 e 146. 

EMENDA 

N.0 148 

Quer esta emenda que, nos es. 
tabeleclmentos particulares de en
sino médio, os exames sejam pres. 
tados perante bancas integradas 
por professôres do próprio esta. 
beleclmento e, na mesma propOr. 
ção, de professôres de estabele. 
cimentos oficiais. A liberdade de 
ensino Importa em conferir às es· 
colas particulares equiparação pe· 
dagóglca com as oficiais. De ou· 
tro lado, é Imperativo da dignidade 

. do exerciclo do magistério, que os 
alunos sejam examinados pelos 
próprios professôres. A regular!· 
dade do processamento dos exa· 
mes realizados em Instituições pa.r· 
ticulares está assegurada pela ob· 
servância das seguintes exigências 
consagradas pelo projeto: a) prova 
da Idoneidade do estabeleclmen· 
to; b) titulos de habilitação pro· 
fissional dos professôres; c) ins· 
peção do Pocer Público; d) flsca· 
llzação dos exames pelo lnspetor 
de ensino. A providência traria, 

:.doutra parte, dificuldades certa· 
mente graves. As épocas e perio. 
dos de exames são os mesmos, 
quer para os estabelecimentos ofi· 
cials, quer para os particulares. 
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:l!:stes, porém, .pam organizarem as 
bancas examinadoras teriam de 
aguardar que os professôres do en· 
sino oficial terminassem suas obrl· 
gações nas escolas a que servem, 
atrasando, por isto, e perturbando 
a 1·ealização de seus exames. Em 
grande número de Municípios do 
Interior brasileiro; onde não exis·. 
tem estabelecimentos oficiais de 
ensino médio, os ginásios e colé· 
gios, não somente teriam de aguar. 
dar a terminação dos exames nos 
Institutos .~fic~ais mais próximos, 
como a~~ª~romover a viagem e 
estad3:. dos;;,!1'!1Çllnadores de fora. 
Haver1a demoras, ônus, e, possivel
mente, dissa.bóres e atritos. Há 
decênios que o sistema vigente no 
Brasil permite aos estabeleclmen· 
tos particulares de ensino r e ali. 
zarem os exames com seus próprios 
professôres, sempre sob "a fisca. 
Iização da autorida.c!e competen· 
te". :1!: de repisar que tais esta· 
belectmentos dependem de reco· · 
nheclmento oficial, após satisfel· 
tas as exigências legais e regula· 
mentares e permanecem sujeitos 
à fiscalização. Também não é de 
esqueCer que cêrca do 75% de en. 
sino médio, no Brasil, são ministra. 
dos por estabelecimentos particu· 
lares, o que evidencia a dlficulda· 
de,. senão a inexeqüibilldade, de ser 
cumprida a exigência tntrocuzlda 
pela emenda. Se os estabeleclmen· 
tos dependem de reconhecimento e 
ficam sujeitos à fiscalização ofl· 
ela!, como se justifica a nova res· 
trição que Importa em verdadeira 
diminuição e desprestigio destas 
escolas? Em vereade, há ensino 
deficiente ou mau, no Brasil, quer 
em estabelecimentos particulares, 
quer em públlcos. O aperfeiçoa· 
mento, tão desejado quão necessá· 
rio, deverá ser alcançado com o 
desenvolvimento econômico e cu!· 
tural do Pais e, desde, logo me. 
diante a salutar emulação que se 
precisa intensificar, poz: tôda par· 
te, multiplicando as escolas pú· 
bllcas e privadas, permitindo, as· 
sim, variedade e diversidade para 

que às :famílias cesfrutem de maior 
opção para o ensino de seus fi· 
lhos, A emenda, porém, não re· 
solve o problema fundamental, 
mas apenas dificulta a vida dos 
estabelecimentos particulares, des
prcstlgia·os, em detrimento dos 
alunos que na maioria dos casos, 
no Brasil, só têm a seu alcance o 
estabelecimento particular. li:, ain. 
ca, de ponderar que, com a difU· 
são das Faculdades de Filosofia, 
dentro de poucos anos, todos os 
professôres de ensino secundário 
no Brasil serão por elas diploma· 
dos, · nã() ha.venco como distinguir, 
~uanto a titulas, entre os das es· 
colas oficiais e os das particula • 
res. Ainda mais do que atua!men· 
te, não haverá como afirmar que 
os corpos docentes de umas são 
superiores aos das outras. . 

Por estas razões, o parecer é con. 
trárlo à emenda . · 

EMENDA 

N.0 149 

A emenca completa. o texto do 
artigo 41, provendo a hipótese d·a 
transferência de educandos pro. 
venlentes de estabelecimentos es· 
trangelros, parecer javorávez. 

EMENDA 

N.O 150 

O artigo 42 exige que o diretor 
das escolas do ensino médio seja. 
"ecucador quallficado". A Emen. 
da 39·CE, considerando pouco fe· 

. llz e Imprecisa a redação do pro· 
jeta, propôs substitui-Ia, dizendo 
que êle deve ser "cultural e mo
ralmente idõneo". A emenca do 
Senador Jarbas Mallllnhão advoga 
a supressão do dispositivo consi· 
derando que foge ao âmbito de 
uma lei de bases. Como afirma· 
mos na parecer ao projeto, em 
vereade êste peca pelo excesso de 
normas, muitas das quais mais 
próprias de leis especiais ou de 
simples regu111-mentos. Sem discre· 
par, portanto, do nobre autor da 
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emenda, parece-nos, contudo, que 
o preceito c!e artigo 42 não apre· 
senta nenhum Inconveniente e, ao 
contrário, pode ser salutar, Pa. 
recer, contrário. 

EMENDA 

N'.0 151 

uma das principais caracteristl
cas do projeto em exame corres· 
pondendo a uma das mais senti· 
das necesslc!ades do sistema vlgo· 
rante no Bras11, consiste em llber· 
tar o ensino do excesso de centra· 
llzação e uniformidade a que está 
sujeito. Sem descambar nos ex· 
cessos opostos, o texto procura 
uma solução de equllibrlo. No ar· 
tlgo 43 dá-se aos estabelecimentos 
de ensino médio o c!lrelto de pro· 
ver sôbre sua organização. regi· 
me administrativo, disciplinar e di. 
dático, bem como e. constituição 
de seus cursos, Tudo isto porém, 
sobretudo esta última (constitui· 
ção dos cursos) centro das limita· 
ções impostas pela lel a respeito, 
e, ainda, pelas normas cuja com· 
petêncla ela atribui aos Conselhos 
de Educação. Afigura-se, pois, ln· 
conveniente a Emenda 151 que exl. 
ge a aprovação, pelos Conselhos, 
dos regimentos ou estatutos de ca· 
da estabelecimento. Ela fere e pre. 
judlca o espirlto, e um dos ob. 
jetlvos cardials do projeto. Não é 
de esquecer que os estabelecimen. 
tos viverão sob fiscalização e a 
esta cabe denunciar e coibir abu. 
sos, fazendo cumprir a lei e as nor. 
mas e decisões dos órgãos supe. 
rlores da educaçio. Parecer con. 
trário. ' 

Em:NDA 

N.O 152 

o parágrafo 1.o do artigo 48 
estabelece que o estudo do port1J. 
guês deve merecer especial aten. 
ção. A Emenda 152 acrescenta, ao 
português, os estudos da história e 
da geografia pâtria, Compreende-se 
e louva-se o Intuito do seu Ilustre 

autor. l!: de notar, porém, que o 
projeto, dentro de sua orientação 
de assegurar maior liberdac!e e 
flexlbllldade ao ensino. e por ser 
de "dlretrlzes e bases", quis fugir 
a particularidades. Assim o artl· 
go 46 se limita a estipular que nas 
duas primeiras séries do ciclo co· · 
leglal serão enslnac!as oito dlsci· 
pllnas, das quais uma ou duas 
optativas. 

A referência expressa ao estu· 
do do português, em seus aspectos 
llngüiticos, históricos e Uterârlos, 
representa uma excessão que se 
justifica pela necessidade de não 
consentir - como se faz comum 
no ciclo colegial, que . o artigo con • 
sidera - que o ensino de outras 
matérias, de maior !nterêsse !me· 
clato para os alunos (objeto de 
provas ou exames vestibulares nas 
escolas superiores) prejudique o 
estudo do português. o estuc!o da 
história e da geografia é feito, so· 
bretudo, no ciclo ginasial e, por 
Isto, não foi lncluldo no parãgra· 
fo 1.0 dêste artigo. Não temos, 
porém corno negar aplauso à ln· 
tenção' do autor da emenda e é a 
custo e por amor à orientação do 
projeto (nem sempre, aliás, obe· 
decida) que lhe damos parecer con. 
trárto, 

llllli:NDA 

Ns. 153, 154, 155 e 156 

Tôdas do mesmo teor, são em 
parte desnecessárias e em parte, 
Inadequadas ao projeto. Preten· 
dem, como diz a justificação, tor· 
nar express·a a obrlgatorledace da 
educação flslca. nos cursos do en. 
sino técnico. l!: ociosa. nesta par· 
te. a explicitação, pois que a 
Emelida 134 e a subemenda res· 
pectlva. estabelece a obrlgatorle· 
dade para. todos os cursos médios, 
ez1 tre os quais estão os do ensino 
t'écnlco. O acréscimo que reco· 
menc!a destlnar·se à educação nês· 
~es cursos, "à adaptação do aluno 
à. natureza das atlvldades currlcu· 
lares especiais e sua_ preparação 
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fislca para G . trabalho profissional 
de que se encarregará futuramen· 
te" - parece Inadequado a uma 
lei de diretrizes e bases, pois é 
maté!lla estritamente regulamen. 
tar além ce dispensável por se 
tratar da orientação que o pro. 
fessor deve imprimir às práticas, 
dentro das possibllldades e con. 
veniências de sua tarefa. Parecer 
contrário. 

EMENDA 

" Ns. 154, 155 e 156 

Prejudicadas pela rejeição da 
Emenda 153, pois que idênticas a 
esta. 

J:MBNJ)A 

N.O 15'l 

:Manca esta emenda que nos 
ginásios seja obrigatória a prá· 
tica da educação tisica. O artigo 
22, porém, já estabeleceu a obrl· 
gàtorledade da prática da educa. 
ção fislca nos cursos primário e 
médio. o artigo 52, a.o qual se 
propõe a emenda em exame, diz 
respeito ao ensino normal que 
constitui o Capitulo IV do Titulo 
VII. sendo êste dedicado ao ensino 
de g1·au médio. A emenda é, por· 
tanto, .desnecessária porque redun. 
dante. A conslcerá·la necessária, 
dever.se.la repetf.la em todos os 
capitulas do Titulo VII. Por isso, 
parecer contrário. 

EMENDA 

Ns. 158, 159 e 180 

Prejudicadas por serem idênticas 
a de n.o 157. 

EMENDA 
N.O 181 

o artigo 58 estabelece que te· 
rão igual direito a ingresso no 
magistério primário, oficial ou 
particular, os que se graduarem 
nos cursos previstos pelo projeto, 
seja em estabele<llmentos oficiais, 
seja em partlcuiares - "cabendo 
aos Estados e ao Distrito Federal 

regulamentar o disposto neste artl. 
go". A emenda do nobre Senador 
Vlllasbôas, substitui esta expressão 
final pela seguinte: ''ressalvando o 
que a respeito dispuseram as Cons
tituições e lei de cada Estado". A 
Emenda. n.0 48-CE, desta Comissão, 
mantém a equlpara.ção dos titulos 
e diplomas de todos os estabeleci· 
mentos, oficiais ou reconhecidos, 
estabelecendo, porém que o ingres
so no magistério far.se.á me
diante as provas de seleção pres· 
crltas. pelas legislações estaduais. 
Parece ser esta a fórmula mais 
acertada, justa e moral.Wadora. 
As provas de seleção, os concursos 
públicos, são o mais seguro mé· 
todo, por enquanto e entre nós, 
para apurar os candidatos mais 
aptos capazes. Os diplomas con· 
feridos por estabelecimentos ofl. 
cials ou reconhecidos, existentes 
no Pafs, devem . ser aceitos em 
qu·alquer parte do território naclo· 
na.l, conferindo a seus .. portadores 
direito de se inscreverem em con· 
cursos de provas. o diploma con· 
fere uma presunção de saber e de 
capacldace ma.s a prova de sele· 
ção é que· apura quais, os titula. 
res mais convenientes ao exercido 
do Magistério. Uma lei, como a 
de dlretrizes e bases, deve neces· 
sàrlamente dispor por esta. forma, 
consagrando a Igualdade de vali· 
cade dos diplomas em todo o Pais, 
sem Indagar da existência de pe
culiaridades por acaso existentes 
em uma outra unidade da fede· 
ração. A prevalecer a tese pleltea· 
da pela emenca, seria de tolerar
se que algum Estado só admitisse 
em seu serviço públlco médicos, 
agrônomos ou advogados, dlplo· 
mados pelas faculdades por êle 
mantidas, o que seria, sem dúvl· 
da odioso anti-democrático e antl· 
nacional. Parecer contrário. 

EMENIIA 

N.O 182 

Visa a suprir omissão no texto 
do artigo 59. Está, porém, preju-
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dicada pela. Emenda. n.o 49-CE 
que já corrigiu a lacuna. 

EMENDAS 

Ns. 163, 164, 165, 166 

Tôdas do mesmo teor, estão igual. 
mente, prejudicadas pela Emenda 
n.o 49-CE. 

EMENDA 

N.0 167 

Quer a emenda que também nas 
escolas particulares reconhecidas, 
o provimento efettvo dos cargos de 
professor do enstno médio sej·!l. 
feito por meio de concursos de 
títulos e provas. A realização de 
concursos é, sem dúvida, a forma 
indicada para a seleção de profes· 
slôres dos e~tubelecimentos ofi· 
cials, uma vez que, além de se 
tratar ce cargos públlcos o Esta· 
do, laico e neutro, não pode dls. 
crlmlnar entre as diversas orien. 
tações filosóficas ou religiosas 
dos grupos sociais. No caso, po· 
rém, de estabelecimentos particu
lares, êsse processo de seleção co· 
lide com os direitos essenciais lne. 
rentes à liberdade do ensino que 
inspiram e definem a organiza
ção das Instituições docentes da 
iniciativa particular. Nestas, a se. 
leção dos professôres há de fa· 

· zer·se por outros critérios, com 
a salvaguarda da orientação filo· 
sófica ou religiosa própria de ca. 
ca uma delas, que constitui sua 
razão de ser e que determina a 
sua escolha pelos pais de famnta.. 
Além destas razões, a aplicação 
do preceito seria enexequivel, por 
dificuldades práticas de tôda or· 
cem dentro de reaiidade brasileira. 
Por isto, Parecer contrário. 

EMENDAS 

Ns. 168, 1119, 170, 171, 172 

O artigo 63 do projeto prevê a. 
criação de um curso espec!a.J para 
a formação de orientadores de 
educação do ensino médio, nas Fa· 
culdades de Filosofia, estabelecen· 

do que a êle terão acesso os llcen. 
ciados em pedagogia., filosofia ou 
psicologia. Pela emenda n.o 53· 
CE o acesso a tais cursos foi es· 
tendido aos licenciados em ciên· 
elas sociais e aos diplomados em 
Educação Física. As emendas em 
exame, postas em confronto com 
aquela, propõem a permissão. de 
acesso aos mesmos cursos "aos 
inspetores federais de enSino". 
Somos favoráveis, pensando que 
se trata apenas de permitir o ln· 
gresso a um curso especial. To
dos os contemplados pelas emen. 
!!as são portadores de diplomas de 
cursos superiores. se a alguns fal. 
tarem, em sua formação profissio
nal, conhecimentos fundamentais, 
para o curso de orientadores, terão 
de adquiri-los a fim de poderem 
acompanhar e vencer o curso. A 
fim de não prejudicar a Emenda 
53-CE e a bem de permitir que o 
Plenário tenha como optar e decl. 
dir propomos transformar a emen. 
da na seguinte subemenda: 

SUBMENJIA À EMENDA 

N.0 168 
(Bem como à de n.o 53-CE) 

Ao artigo 63: 
Acrescente.se antes das expres. 

sões finais: todos com estágio mi. 
nimos de três anos de magistério" 
- a seguinte expressão: ."e os ins· 
petores federais de ensino". 

EMENDA 

N.0 173 
A emenda da nova redação ao 

artigo 66 QUP. fixa OS ObjPtiVOS do 
ensino superior. A redação do pro. 
jeto é mais ~ouclsa; a da emenda 
discrimina em três Itens aquelas 
finalidades. Ambas as formas são 
aceitáveis mas preferimos a do 
projeto, Parecer contrário; 
.. ,, . 

'EMENDA 

N.0 174 
A emenda oferece ao parágrafo 

único do ~rtigo 68 .re!!ação mais 
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correta, suprlinindo por inútU a 
pa.rte final do texto constante do 
projeto. Parecer javorável. 

DIENJIA 

N.O 175 

Pretende o nobre Senador Jar· 
bas Mal'41nhão que além dos cur· 
sos de especialização, aperfeiçoa
mento e extensão -- pre~tos pe· 
la letra c do artigo 69 - sejam 
ainda lncluicos no texto as pala· 
vras "ou qua.lsquer outros, a juizo 
do respectivo instituto de ensino". 
Não há inconveniente algum na 
explicitação e, assim, o parecer é 
favorável. Existindo, porém, a 
Emenda n.o 58·CE que também 
modifica a redação dêste item, a 
Comissão propõe a seguinte sube· 
meneia que engloba as c!uas (56-
CE e 175) . 

SUBMINDA À DIBNJIA 

N.0 175 

(e também à 58-CE) 

Dê·se a seguinte reda.ção à le· 
tra c do artigo 69: 

c) de especialização, apertei· 
çoamento e extensão, ou quaisquer 
outros, a juizo do respectivo insti· 
tuto de ensino, abertos a candlda· 
tos com o preparo e os requisitos 
que vierem a ser exlglcos. 

IMI:NJ)A 

N.O 176 

Favorável, nos têrmos da aeguln· 
te subemenda: 

Sl1JIMINDA À EIIIZNJ)A 

N.0 178 

Dê·se a seguinte redação ao ar· 
tigo 70 e seu parágrafo: 

"Artigo 70 - o currículo dos 
grupos que conferem diploma as· 
segurador de habUitação para o 
exercício de profissão liberal ou 

admissão em cargo públlco, em 
estabelecimento Isolado ou inte· 
grante de uma unlv·ersldade, será 
organizado pela Congregação dos 
professOres do respectivo esta.be· 
leclmento de ensino e sujeito à. 
aprovação do Conselho Federal de 
Eàilcação, ao qual compete fixar, 
em todos os casos, a duração cos 
mesmos cursos. 

Parágrafo único. A modificação 
dos currículos ou da duração de 
qualquer dêstes cursos lgualmen· 
te, depende ce aprovação prévia do 
Conselho Federal, que terá a fa· 
culdade de revogá-la se os resulta· 
dos obtidos não se mostrarem con· 
venlentes ao ensino, 

Obs. .Com esta subemenda fica 
prejudlcal!a a Emenda n.o 57·CE. 

DD:NDA 

N.0 177 
- -Prejudicada pel111 ·· subemenda 

apresentada à Emenda n.o 176. 

li:MI:NDA 

N.0 178 

Prejudicada pela subemenda 
aprepresentada à Emenda n.o 176 

I:JONDA 

N,0 1'19 

Prejudicada pela. Emenda n.o 
58·CE. 

N.O 180 

Objetlva a emenda deixar exPU• 
cito que a transferência de pro· 
tessôres só se pode efetuar entre 
estabelecimentos "congêneres". Pa· 
rece que não bastam ser congêne· 
res os estabelecimentos; cumpre 
que a transferência sõmente seja 
pQSslvel para cadeira oorrespon. 
dente, como .deixava dito o artigo 
74 do projeto. Por isto apresenta· 
mos a seguinte: 
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S11BMENDA A DIE!Oll 

N.0 180 

Dê.se a seguinte redaçã.o ao 
caput do artigo 74: 

Artigo 74 - O ensino das dls· 
clpl1nas obriga tórlas dos cursos de 
graduação será ministrado por pro· 
fesor catedrático nomeado por con. 
curso de titulos e provas ou trans· 
ferido ce outro estabelecimento 
congênere de ·ensino superior em 
que tenha sido nomeado, através 
de concurso, para reger disclpll
na correspondente". 

llMEKDA 

N.O 181 

Por esta emenda a.o I 1.0 do 
artigo 74 culda·se ce limitar a 
três anos' o prazo dos contratos 
para provimento temporário de 
cátedras no ensino superior. & 
morallzada a medida, mas já está 
atendida. ao projeto que. no I 1.0 

do artigo 75, a estabeleceu nos 
mesmos têrmos ca presente emen
da. Está ela, portanto, prejudl· 
cada. 

EIONJ)l 

N.0 182 

No avulso, figura como sendo 
esta emenda dirigida ao 1.o do ar
tigo 74, quando. realmente, o é ao 

EMENDA 

N.O 183 

O Item I co artigo 75 admite 
que se inscrevam em concursos pa. 
ra provimento de cátedra do en· 
sino superior, além de candlda· 
tos diplomados aquêles que "por 
publicação de obras e trabalhos" 
relacionados com a discipllna, de· 
monstrem, a juizo da .congregação, 
a plena capacidade para o Magts· 
terio. A emenda visa a suprimir 
esta hipótese, só tolerando a lns. 
crlção dos portadores de dlplom:~.s 
de curso superior once se ensine 
a matéria em concurso. Parece 
que o texto do projeto cuida de 
dar maior flexlbllldade ou llber· 
dade às congregações, outorganco· 
lhes a faculdade de aceitar a lns· 
crição de candidatos que apresen· 
tem credenciais cientificas suflci· 
entes. Os casos cesta espécie se· 
rão, naturalmente, raros. o cri· 
tério das congregações, e seu lnte· 
rêsse na defesa do bom nome dos 
estabelecimentos ,que dirigem, de· 
vem ser garantias para que o dis· 
positivo dê bons frutos. De resto, 
trata-se apenas de faculdade pa· 
ra a inscrição no concurso. Neste 
é que os candidatos comprovarão 
sua capacidade permitindo a esco· 
lha do melhOr. Por estas razões, 
o parecer da comissão é contrário. 

DII:MDA 

1 1.o do artigo 75. Por ela assegu· NO 184 ra-se aos llvres·cocentes preferên· · 
ela para o provimento temporário Quer a emenda que o dlretor cas 
das cátedras · mediante contrato· escolas seja "educador qualificado 
I!: justa a proposta, convindo, ~pc· na especlalldade e ter dado prova 
rém, por amor à clareza, aditar a pedagógica durante pelo menos 10 
seguinte subemenda: anos". o artigo 78, a que ela se 

cestlna, trata da escolha dos dlre-
S11BEMENDA A Dll:lfDA tores dos estabelecimentos oficiais 

federais de ensino superior, deter· 
N.o 182 minando que o Presidente da Be· 

Acrescente-se ao final do §, nos· : · pública os. nomeará dentre profes
têrmos propostos pela emen. da, o · sõres catedráticos efetivos em exer. 

ciclo, eleitos em lista tripllce, pela 
seguinte: congreg.s.ção do estabelecimento 

". . . das mesmas disciplinas". respectivo. Esta é a tradição que 
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o projeto mantêm. Não se aflgu. 
ra necessária, nem conveniente, a 
nova exigência Introduzida pela 
emenda, eis que a boa escolha está 
assegurada pela norma vigente e 
renovada no texto. Parecer con. 
trá.rio. 

N.O 185 

Vis·a fixar em três anos o pe· 
riodo da gestão dos clretores dos 
estabelecimentos oficiais federais 
de ensino superior. lll convenien
te, em verdade, estipular o prazo 
máximo da dlreção. AC'eitando a 
Idéia, sugerimos, porém, a se. 
guinte: · 

S'UBEMENDA A EMENDA 

N.O 185 

Ao art. 76, acrescente-se depois 
da ·palavra "nomeados" a seguin· 
te expressão: "por um perfodo, no 
máximo. de três anos". 

DIENDA 

N.O 186 

Cuida a emenda de esclarecer 
que a representação do corpo dis
cente nos órgãos ce direção uni· 
ver~ltárla será !elta através "de 
seus grêmlos ou diretórlos acadê. 
micos". 1!: justa e conveniente, 
cumprindo, ]lOrém, acrescentar 
que êstes devem ser os reC'onhecl· 
dos pela direção dos estabeleci· 

· ' ml:!ntos. Apresentamos, por Isto, a 
seguinte subemenda. 

St1BEIIIIENDA A JMENDA 

N.O 188 

. Ao art. 78 acrescente-se, depois 
das palavras "O corpo C.iscente" 
a expressão: "através de··seus grê· 
mias ou d!retórlos acadêmicos re· 

. conhecidos pela direção dos esta. 

. belecimentos". 

EMENDA 

N.0 187 

O eminente Senador Jarbas Ma· 
rrmhã.o reputa indispensável es
pecificar os objetlvos das Univer. 
slc!ades e o faz desdobrando-os em 
treze itens. O projeto assim não 
proC'ede, considerando estas fina
lidades implicitas - e, algumas, 
explicitas - no contexto da lei e 
no consenso geral. A fixação, co. 
mo propõe a emenda traz o incon. 
veniente da rigidez, da repetição 
cesnecessárla e, ainda, das diver
gências quanto à redação ou enun. 
ciac(o de muitas das finalidades 
consignadas. Referindo a Com!s. 
são a. orientação do projeto, dá 
parecer contrário à emenda. 

EMENDA 

N.0 188 

Fixa três anos a gestão dos Rei· 
tores. 

Como a respeito da Emenda 185, 
propomos a seguinte subemenda: 

St1BEl\IENDA A EMENIIA 

N.0 188, .e à 

EMENDA 

N.0 2·CCJ 

A alfnea. b) do f 2.0 do artigo 
80: 

Após a palavra "reitor", inter· 
calar: "por um periodo, no máxi· 
mo de três anos". 

.DU:NDA 

N.0 189 

Prejudicada pela emenda n.0 70· 
CE, que é do mesmo teor . 

DBNDA 

N.0 190 

A nova redação do art. 84. pro· 
posta pela Emenda n.o 73-CE tor • 
na desnecessária a precaução pro· 



.i 

- 71 

posta por esta Emenda 190 que 
fica, assim, pre.l ud!cada. 

EIIIENDA 

N.0 191 

As medidas propostas nesta 
emenda estão incorporadas ao 
texto da Emenda n.o 73"CE. Está, 
pois, prejlldicada. 

EMENDA 

N.O 192 

A emenda propõe redação mais 
correta e precisa ao final do arti· 
go 86. Parecer javoráveZ. 

EMENDA 

N.0 193 

Quer a emenda suprimir a hi
pótese de ser concedidos subven. 
ções e f!nanctamentos, pelo Esta· 
do aos estabelecimentos de educa· 
ção de excepclona.ls considerados 
eficientes pelas autoridades com· 
petentes. Tais subvenções e emprés. 
tlmos, nos têrmos do art. 95 do 
projeto, são prestados. de acôrdo 
com as leis especiais em vigor. A 
emenda afigura-se injusta e pre· 
judicial especialmente no caso de 
estabelecimentos de educação de 
excepcionais, tão raros são êles, 
tão necessários e tão custosos. 
Parecer contrário. 

lliiENDAS 

Ns. 194, 195, 196, 197, 198, 199 

Estas emendas alteram os 'àr 
tigos 90 ~ 91 do projeto. Cremos 
que os objetivos que perseguem 
podem ser consubstanciados de 
forma a atender o ·que seus Uus. 
tres autores desejam na seguinte 
subemenda: 

StmEWOOIA À EMENDA 

Ns. 194, 195, 196, 197, 198, 199 
Dê-se a seguinte redação ao at·· 

t!go 90: 

Al't. 90 - Aos sistemas de en· 
sino incumbe prover, técnica e ad. 
mlnistrat!vamente, em cooperação 
com outros órgãos ou não, bem 
como orientar, 'fiscalizar e estt. 
m ular os serviços c e assistência 
social, médico-odontológico e de 
enfermagem aos alunos. 

IMINDA 

N.0 200 

Altera a emenda a redação dos 
parágrafos 1.0 e 2.0 do artigo 92. 
No parágrafo 1.o torna explicito 
que os recursos federais serão des· 
t!nados exclusivamente à. manu· 
tenção e desenvolvimento do ensl· 
no oficial e, no parágrafo 2.o, e_s· 
tabelece que o Plano de Educaçao 
referente ao ensino primário deve 
ter prioridade sôbre os outros. 

Quanto à primeira parte da 
emenda, o parecer tem de ser 

. contrário, pois tôda a. orientação 
do projeto é no sentido de que os 
recursos federais, embora prefe· 
rentemente destinados ao ensino 
Qficial, (art. 93) não podem ser 
racusados ao particular. A emen· 
da viria, assim, contra.riar a orlen· 
tação adotada e entraria em con. 
fllto com diversos dispositivos do 
projeto. E o artigo 115, que o ilus· 
tre autor cita em sua justificação, 
ficaria. sem sentido nem possiblll· 
da de de apllC'ação. . 

A segunda • parte encerra pre· 
celta louvável, dada a lmportân· 
ela da dliusão do ensino primário 
tão bem realçada na justificação. 
Esta, porém, atendida na sube· 

, menda apresentada à Emenda n.0 

· 201 que dâ nova redação ao a.rt. 
92. Está, pois, prejudicada. 

DD:NDA 

N.0 201 

. A alteração essencial introduzi· 
· da por esta ·emenda, de autoria do 
emlnante Senador Moura. Andra· 
de, consiste em determinar, na lei, 
as percentagens dos recursos fe· 
derais a serem destinadas às es· 
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colas públicas e às particulares de 
ensino. A ser aC'eito o critério, 
desfaz.se o debate que o advérbio 
"pt!rferencialmente" usado no ar· 
tigo 93, tem suscitado. o nobre 
autor da emenda propõe que "sete 
décimos dos recursos" se apliquem 
nos sistemas públicos ce ensino e 
os "três décimos restantes" na 
constituição dos Fundos do En· 
.sino Primário, do Ensino Médio e 
do Ensino Superior. Deduz-se dai 
que êle entende que os menciona· 
cos Fundos dizem respeito, exclu· 
slvamente, ao ensino particular, 
quando, seguindo o pensamento 
dos autores do projeto evidente· 
mente incluem também a rêde 
oficial. 

Ainda mer.ece repa.ro o 1e.to de 
a emenda, nos parágrafos 1.o e 
2.o aludir a sete eéclmos e três 
décimos "dos recursos federais des· 
tinados à educação", destoando do 
projeto que fala apenas em nove 
céchnos dos mesmos recursos, a 
fim. de deixar um para as despe· 
sas. gerais do Ministério · da EdU· 
cação. Assim, se a solução alvi· 
tra.da pela emenda . fôr preferida, 
julgamos mais conveniente a for
ma constante da segUinte subemen. 
da em que se fazem as retificações 
aconselháveis. . 

S'O'BEMENDA A BIO:NDA 

N.0 201 

Dê·se a seguinte rede.ção ao ar· 
tigo 92 e seus parágrafos, bem 
como ao caput do 93: 

Art. 92- Anualmente a União 
. ,aplicará não menos de doze por 
cento e os Estados, o Distrito Fe· 
deral e os Munlcipios não menos 
de vinte por cento das respectivas 
receitas de impostos na manuten· 
ção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1.0 - Coni nove décimos dos 
recursos federais destinados à edu. 
cação serão constitUídos o Fundo 
Na.cion:a.l do Ensino Primário, o 
'Fundo Nacional do Ensino Médio 
e o Fundo Nacional do Ensino 
Superior. 

· § 2.o - O Conselho Federal de 
Educação elaborará para execu· 
ção em prazo determinaco, um 
Plano Nacional de Educação que 
atenda às deficiências e necessJ. 
do.des de todos os graus co ensino 
nas diversas regiões do Pais. Den· 
tro das Unhas e critério cêste Pia· 
no global, estabelecerá o Conse· 
lho os Planos de· Educação refe· 
rentes a cada Fundo, distribuindo 
os recursos de que trata o pará· 
grafo anterior de forma que se· 
tent9. por cento dêles, sejam apl1· 
cados na mánutenção e desenvol. 
viznento dos sistemas públicos de 
ensino, sem prejufzo das institui. 
ções federais existentes. 

§ s.o - Na distribuição dos trin· 
ta por cento restantes aos estabe· 
lecimentos part1culues de ensino, 
será assegurada pre1erêncla para 
bôlsas de estudos, subvenções e 
financiamentos aos mantidos por 
en ticades sem fins lucrc.tlvos, às 
escolas missionárias, às pioneiras 
e especiais, cabendo ao Conselho 
fixar o conceito destas categorias. · 
consideram-se, para. êste efeito, 
especiais as que pela natureza do 
ensino que ministrarem ou pelas 
condições da região em que estl. 
verem locallzadas, sejam julgadas 
de relevante interêsse pal'a o de· 
senvolvlmento co ensino. 

1 4,o - Os planos de Educaoão 
deverão dedicar · especial atenção 
ao desenvolvimento do ensino pri· 
mario, atribuindo-lhe os recursos 
suficientes para erracicar o anal· 
fabetismo no mais breve prazo e 
para melhorar o padrão dêste 
grnu de ens~o. 

§ s.o - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Munic1pios. se deixa· 

. rem de aplicar a percentagem pre· 
vista na Constituioão Federal pa. 
ra a manutenção e desenvolvimen· 
to do ensino não receberão auxi· 
lio ca U'nlão para êsse fim res· 
salvadas as hipóteses de fôrça 
maior ou calamidade pública, a 
juizo do Conselho Federal de Edu· 
cação. 
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Art. 93 - (Caput) - Os recur. 
sos a que se refere o artigo ante. 
rlor serão aplicados de modo que 
assegurem: 

EMENDA 

N.0 202 

Manda suprimir a palavra ''pre· 
fe,renc!almente·• do art. 93, tor· 
nando assim "obrigatória" - co· 
mo declara o ilustre autor da 
emenda - a aplicação dos recur. 
sos públicos exclusivamente nas 
escolas Õf!c!a!s, no ensino públl· 
co. Como foi dito na apreciação 
ce outras emendas, a orientação 
do projeto se opõe a estas altera. 
ções. Pelas razões aduzidas o pa. 
recer é contrário. Doutra. parte, 
aprovada a subemenda à ~enda 
201 - esta fica prejudicada. 

Eli4ENDA 

N.0 203 

Visa o ilustre autor desta emen· 
da. que a. cooperação financeira 
ca União, consagrada pelo art. 
95, só poderá favorecer o ensino 
oficial e "o particular reconhe· 
cido que não vise lucros". ll: em 
principio justo o preceito, pois 
cuida de recusar auxilio a estabe· 
leclmentos particulares que, por vê. 
zes desca.mbam para o abuso do 
que se tem chamado pejorativa· 
mente "a indústria do ensino". 
Pensamos, porém, que a norma 
drástica atingirá organizações que, 
por prestarem reais e elevados ser. 
viços à causa da educação, P,odem· 
merecer o auxilio do Poder Pú· 
blico. Para coibir os abusos e es. 
eàndalos, basta . que a legislação 
especial imponha regras morali· 
zadoras e rigorosas e que a tis· 
callzação se exerça com energia. 
A ntual, por exemplo referente ao 
e!lsino médio, estabelece que o lu· 
cro nláxlmo permitido às escolas 
subvencionacas seja de 8% sôbre 
o valor dos bens investidos no 
estabelecimento, mandando que o 
excedente desta. percentagem re· 

verta ao Fundo Nacional. Basta o 
cumprimento de tal regra para 
corrigir excessos. Aliás, êstes de· 
correm. sobretudo C!o pernicioso 
sistema, introduzido entre nós, 'de 
permitir que Deputados e sena· · 
dores distribuem a seu alvedrio, 
sem liml tações ou critérios le· 
gais, subvenções a 1quaisquer tipos 
de escolas. Cremos, porém que a 
subemt!nda à Emenda 201, segun· 
c!o a qual será assegurada prefe
rência para as Instituições sem 
fins lucrativos, e, ainda, a sube· 
menda à emenda 206, que deter· 
mina que as subvenções e auxí· 

. l!os aos estabelecimentos partlcu· 
lares impõem a obrigação de con· 
cessão de· m·atriculas gratuitas no 
montante recebido por êles, aten· 
dem ao objetivo perseguido pelo 
autor desta emenda. Por Isto, pa. 
recer contrário. 

EMENDA 

N.0 204 

Quer a emenda que, n·a letra a) 
do art. 95. em vez de "subvenção" 
C do ensino) dlga.se : "bôlsas de 
estudo e auxílios". 

As blUsas de estudo interessam 
e favorecem direta.mente aos estu
dantes e só lndlretamente aos 
estabelecimentos de ensino, A tro. 
ca da palavra aubvenção pela pa· 
lavra. awcil!os não tem alcance 
ou conseqüências práticas de 
maior vulto, eis que se equivalem. 
Pela orientação co projeto e na 
.forma estabelecida "nas leis es
peciais em vigor" assim como nos 
têrmos de outras emendas e sub· 
emez1das (como por exemplo a de 
n.o 201) - as escolas particula. 
res devem ter direito a subvenção 
direta. · .. 
. A segunda parte da emenda man. 

di!; vedar o .finànciamento aos esta· 
beleclmentos p!lrticulares. A Emen· 
da 205 determina que êste finan· 
c!amento somente se faça nos têr· 
mos C!as leis especiais em vigor. 
Cabe a estas leis fixar as condi· 
ções, exigências e limites do fi. 



-74-

nanciamento que, em principio, não 
deve ser proibido aos estabeleci. 
mentos particulares de ensino. Pa. 
recer contrário., 

EMENDA 

N.0 205 

Determina que o financiamen· 
to aos estabelecimentos oficiais ou 
particulares de ensino seja pres· 
to.do - "de acôrdo com as leis 
espec:lais em vigor". Assim já es· 
tabelece o projeto em relação às 
subvenções, previstas na letra a) 
do mesmo art. 95. Parece óbvio 
que se ceixe as leis espec~ais dis· 
porem, minudentemente, a respei
to de matéria delicada e comple· 
xa que, por isto mesmo. não pode 
ser plena e cabalmente regulada. 
numa lei geral de diretrizes e ba
ses da educação. Parecer favorá
vel. 

EMENDA 

N.O 206 

Esta emenca compreende qua· 
tro itens, Pelo primeiro manda ln. 
cluir mais uma forma de coope· 
l'ação financeira da União (art. 
95) : - a da suplementação do 
salário dos professôres de ensi· 
no privado, e, pelo segundo dis. 
C'iplina a concessão ce tal auxi· 
l!o. Somos de parecer contrário aos 
dois. A letra a) do mesmo l!:rt!go 
95 já estipuia /que a subvençao ao 
ensino será feita "de acêlrdo com 
as leis especiais em vigor''. 

A estas, pois cabe prover a res· 
peito, pois a de diretrizes e bases 
deve tugir, sempre que passivei, a 
dispositivos regulamentares ou 
próprios de legislação especifica. 
O terceiro item ca emenda repro· 

· duz a norma contida. na de n.0 

203, só permitindo subvenção aos 
estabelecimentos ou-entidades sem 
fins lucrativos. Reportamo-nos ao 
parecer dado àquela emenda para 
rejeitar a presente. O quarto item 
contém preceito altamente provei. 
toso CiUe evita, ainda., a hipótese 

de auxilias que revertam em lu· 
cros para os estabelecimentos ce 
ensino. Damos-lhe parecer favo· 
rável, nesta parte, nos têrmos da 
seguinte subemenda que pretende 
dar ao nôvo disP,ositivo redação 
mais correta: 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.o 206, ao art. 95 

Acrescente-se mais um parágra.· 
fo ao artigo, do seguinte teor : 

§ 2.o - Os estabelecimentos par· 
ticulares de ensino que receberem 
subvenção ou auxilio para ma· 
nutenção ficam na obrigação de 
concederem matriculas gratuitas 
a estucantes pobres em valor cor· 
respondente ao montante recebido. 

EMENDA 

N,O 207. 

Quer a emenda que a coopera· 
çõ.o financeiva da União seja sem· 
pre dispensada "mediante convê· 
nio". 

Parecer favorável. 

EMENDA 

N.0 208 

. Por esta emenda, a subvenção 
aos estabelecimentos de ensino sà· 
mente poderá ser sob a forma ce 
bôlsas de estudo. Proibe, assim, o 
auxilio direto aos estabelecimentos · 
particulares de ensino. Como nas 
demais emendas de teor análogo, 
e pelos .motivos expostos, o pare
cer é contrário. 

EMENDA 

N.0 209 

Prejudicada. pela Emenca n.o 
92-CE, de idêntico teor. 

EMENDA 

N,O 210 

Parecer favorável, tendo em vis
ta a convincente argumentação com 
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que seu autor a justificou. Aco. 
lhendo·a, porém, desejamos dela 
n,os servir para atender, igual
mente, a insistente sollcitação no 
sentido c!e que a lei estabeleça 
que o ensino secundário fique, 
em todo o País. exclusivamente 
sujeito ao reconhecimento e à ins· 
peção do Ministério da Educação 
pela necessidade de .conservar o 
seu caráter nacional como fator 
da unlc!ade cultural brasileira. As· 
sim, apresentamos à emenda a 
seguinte: 

StTBEMENDA A EMENDA 

N.O 210 

"Dê-se a seguinte redação ao 
artigo 110": 

"Art. 110 - Aos estabeleclmen· 
tos de ensino médio, excetuados os 
particulares do ensino normal, que 
serão sempre sujeitos ao reconhe. 
cimento e à inspeção estadual, e 
os não federais de ensino secun. 
cario, que estarão sempre sujei· 
tos ao reconhecimento e à inspe· 
ção do Ministério da Edueação e 
Cultura. terão o direito de optar 
pela vinculação federal ou pela 
estadual, para fins de reconheci· 
mento e fiscallzação". 

Obs. : Fica, com a aprovação 
desta emenda, prejudicada a de 
número 95.CE. 

DO:NDA 

N.0 211 

Prejudicada pela aprovação~ da 
Emenda n.o 210. 

N.O 212 

bilitação de professôres não diplo. 
mados sej.a feita a titulo precá
rio e enquanto houver falta dêles. 
Propomos, por isto, a seguinte su· 
bemenc!a, que substituiu a Emen· 
da 212. · 

Subemenda à Emenda 212 - ao 
artigo 115: 

Acrescente.se, depois da expres. 
são : a habiUtação ao exerciclo do 
Magistério". 

A expressão: - ''a titulo pre. 
cário e até que cesse a falta.". 

Obs. : A aprovação desta sube. 
menda não prejudica a Emenda 
n.0 99-CE. 

Ns. 213 e 214 

Prejudicadas pelas Emendas ns. 
100-CE e 101-0E, respectlvamen. 
te que têm o mesmo sentido e 
alcance. 

DO:NDA 

N.O 215 

Prejudicada pela Emenda 134, 
com subemenda. 

EMENDA 

N,O 216 

Torna obrigatório ó' ensino de 
economia doméstica e artes ap!i· 
cadas, destinado ao sexo feminl. 
no, nas cuas últimas séries do cur· 
so primário, Sem recusar louvor 
à idéia, entendemos que a em11n· 
da quebraria a orientação do pro· 
jeto que, por sistema, não entrou 
no problema dos currículos dos 
diversos gra.us de ensino. delxan· 
do·os entregues aos órgãos com 
petentes, fecemls e estaduais. Umt 

Prejudicada em parte pela. das C'rítlcas mais freqüentes. E: 
Emenda n,o 99·CE que já excluiu ·:Justas que· se fazem ao ensino nt 
a posslbllldade de ser o exame ce Brasil, residem, precisamente, nr 
suficiência previsto no art. 115, excesso de disclpllnas e na. flxl· 
pt·estado ein estabelecimento par- dez dos currículos padronizados. 
ticular. ·contém, entretanto, a Necessário é que, nut;1 projeto de 
emenda disposição aceitável na dlretrlzes e bases, nao se !nele!~ 
parte em !que estabelece que a ha· ou relncld·a no êrro apontado. Ja 
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a Emenda 134 e respectiva sube. 
menda, tornando obdgatória. a 
in~trução moral e civica destoa 
desta orientação. Cumpre não am· 
pilar as infrações, tendo em conta 
especialmente, que a omissão do 
ensino ce economia doméstica e 
artes aplicadas não impede que 
as escolas o ministrem. Esta é a 
regra geral, por exemplo, no en· 
si!lo primário e no médio, em re· 
lação às artes aplicadas. Quanto 
ao ensino de economia doméstica 
parece que êle tem melhor ade. 
quação no grau médio e não ape· 
nas no primário, como estipula a 
emenda. 

Por êstes motivos, o parecer é 
contrário. 

EMENDA 

N.O 217 

Esta emenda dispõe sôbre o pro· 
vimento efetivo dos cargos de mé· 
dlco nos estabelecimentos oficiais 
de ensino. Embora razoável, en· 
tendemos que foge do âmbito de 
uma lei de diretrizes e bases. li: 
certo que esta já contém grande 
número de preceitos pouco ade. 
quados, Por lsto mesmo, cumpre 
não agrava.r o defeito, com a ln· 
clusão de normas adjetlvas, que 
devem ficar para as leis especiais 
e para os órgãos competentes da 
educação pública. Parecer con. 
tráno. . 

EMENDA 

N.0 218 

Idêntica à anterior. Prejudicada. 

EMENJIA 

N.0 219 

o problema cà transferência de 
professôres de ensino superior está 
regulado - multo bem - pelo § 
3.o do artigo 75. O problema do 
provimento das cátedras nos novos 
estabelecimentos do ensino supe. 
rior também está regulado atra· 

vés de leis e normas regulamen· 
tares. Cumpre evitar, na lei geral 
de diretrlzes e bases que se agra· 
ve o excesso de tegulamentação e 
de. casuismo. Por isto, somente, o 
parecer é. contrário. 

EMENDA 

N.0 220 

Torna obrigatório, no segundo 
ciclo do ensino médio, o· estudo da 
Constituição Federal. pelas razões 
já acuzldas a respeito de outras 
emendas, o parecer é contrário, 
embora não se negue o mérito da 
idéia. l1: de ressaltar, ainda, que, 
n,o ensino ou na instrução morai e 
cívica, · tornada. obrigatória pela 
Emenda n.o 134, do mesmo no· 
bre autor da presente, o estuco 
dos rudimentos da. Constituição 
Federai deverá ser. feito, ficando 
satisfeito o objetlvo que a justifl· 
cação deixa claro. 

EMENDA 

Ns. 221 e 222 

Idênticas às de ns. 21'7 e 218. 
Prejudicadas. 

EMENDA 

N.0 223 

A emenda permite que o docente 
livre, em determinadas, condições, 
se torne etetivo em cátedra vaga. 
Sem entrar no mérito da proposi· 
ção. a Constituição Federal a tor· 
na inaceitável. Quanto ao mérito 
Igualmente, não seria de aceltá·la 
pois a orientação moderna e que 
se universaliza é oposta à que ela 
preceitua. Parecer contrário. 

EMENDA 

N.0 224 

Esta emenda torna explicito o 
principio de que não se tolera nas 
escolas brasileiras, sejam públicas, 
sejam particUlares, os preconceitos 
de classe, de raça, de religião ou 
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de lceologla. ll:, portanto, conve· 
)llente e justa. Parecer favorável. 

Em:NllA 

N.0 225 

Esta emenda propõe a introdu· 
ção de sete novos artigos no proje· 
to. Examinando-os, um a um, v e· 
rlflca·se que reproduzem, sem mo· 
dlflcações dignas de nota,. prece!· 
tos já consubstanciados em dispo· 
sltlvos ou em outras emendas. 
Está, pois, prejudicada. 

EliU:NDA 

N.0 228 

Tem por objetlvo esta emenda 
tornar expressa a llberdade de cá· 
tedra "nos estabelecimentos de en· 
sino públicos". A Emenda n.0 8· 
CE já consagrou o principio, nos . 
têrmos amplos do Item vn do art. 
191 da Constituição Federal. Está 
prejudicada. 

N.0 227 

Esta emenda manda que os 
membros Integrantes do Conselho 
Federal do Ensino, de livre esC'Olha 
do Presidente da República. serão 
submetidos à aprovação do Senado 
Federal. Dlz, portanto, respeito 
ao artigo s.o do projeto, que tra· 
ta da Constituição· dêste órgão. 
Não nos parece que os membros 
do Conselho devam ficar sujeitos 
à aprovação do Congresso. Con. 
soante a emenda, só nove dêles o 
serlall!i os demais não. Pensamos 
que nao é caso disto. Doutra par· 
te, porém, somos sensivels às cri. 
tlcas que tem suscitado a campo· 
slção dada ao Conselho, segundo 
a qual 21 de seus membros proce' · 
det·lam de escolhas feitas pelos 
Conselhos Estaduais de Educação. 
Tem·se dito que o critério perml· 
tiria, mais que outro qualquer, a 
Intromissão da politica partidária 
em órgão de tal magnitude e, aln. 

da, não lhe daria o caráter técnico 
e especializado que reclama. Além 
do mais, por fôrça da Emenda n.o 
1·CCJ e subemenda. a ela apresen· 
tada, todos os Reitores de Unlver. 
sldade dêle seriam membros natos, 
o que elevaria a. mais de 50 os seus 
Integrantes, tornando-o demasiada. 
mente numeroso e de dlflcll fun· 
c1onamento. 

Servimo·nos, pois. da emenda em 
exame para lhe oferecer uma su. 
bemenda que, pelo menos, dará 
OP,ortunidade a.o Plenário . de re· 
examinar a matéria, optando en· 
tre a forma constante do projeto 
e a que é advogada por muitos: 
tornar o ConselhCI um órgão me· 
nos numeroso, com todos os mem
bros de livre nomeação do Presi
dente da Repúbllca. Em parágra· 
fo, acrescentamos que êste, ao fa
zer escolhas, de pessoas de notório 
saber e experiência em matéria de 
educação, deve ter em conta a ne
cessidade de serem devidamente 
representadas no Conselho as di· 
versas regiões do Pais os diversos 
graus do ensino e dÓ Magistério 
oficial e particular, para que os 
legitimas interêsses das várias re. 
glões. dos graus de ensino e do 
magistério possam contribuir pa· 
ra as decisões. Em outro parágra. 
fo, permitimos que as associações 
de pais de fam111as, ·de âmbito na. 
c~onal, teriham representante, po· 
rem, sem voto. Igualmente quan· 
to aos Reitores das Universidades, 
que podem comparecer e partici
par das reuniões do Conselho, sem 
direito de voto. No mais. o artigo 
segue a linha do dispositivo do 
substitutivo do Senador Nogueira 
da Gama sôbre a. matéria. 

SUBEMENDA A EMENDA 

N.0 227 

· Dê·se a seguinte redação ao ar· 
tigo 8.0 : 

Art, 8.0 - O Conselho Fede
ral de Educação será constltuido 
por vinte e quatro membros no· 
meados pelo Presidente d·a Repú· 
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bl!ca, por seis anos, dentre pes· 
soas de notável saber e experiên· 
ela em matéria de educação. 

§ 1.o - Na escolha dos mem· 
bros do Conselho, o Presidente da 
República terá em consideração s. 
necessidade de nêle serem devida· 
mente representadas as diversas 
reglõ"es do Pais, os diversos graus 
do ensino e o magistério oficial e 
particular. 

§ 2.o - De dois em dois anos 
cessará o mandato de um têrço dos 
membros do Conselho, permitida a 
recondução por uma. só vez. Ao 
ser consti.tuido o Conselho, um 
têrço de seus membros terá man· 
da.to apenas de dois anos e um 
têrço de quatro ·anos. 

§ s.o - Em caso de vaga, a no· 
· meação do substituto será para 
completar o prazo do mandato do 
substituído. 

§ 4,0 - O Conselho Federal de 
Educação será dividido em Câma
ras pa.ra dellbe~:~ar sôbre assuntos 
pertinentes ao ensino primário, 
médio e superior, e se reuni.rá em 
sessão plena para cecidlr sobre a 
matéria de caráter geral. 

§ s.o - As funções do canse· 
lhelro são consideradas de rele· 
v·ante interêsse nacional e o seu 
exerciclo tem prioridade sôbre o 
de quaisquer cargos públicos e que 
sejam titulares ou conselheiros. 
1l:dtes terão direito a transporte, 
quando convocados, e as diárias, 
ou jetão de presença a serem fixa. 
d·as pelo Ministro da Educação, du· 
rante o periodo das reuniões. 

§ 6.o - Os Reitores das Unl· 
versldades oficia.ls ou reconheci· 
das poderão participar das reu· 
nlões plenárias do Conselho, ou 
das sessões de suas Câmaras, num 
e noutro caso sem._ direito de voto. 

§ 7.0 - As associações de pais 
de familla, de âmbito nacional, re. 
conhecidas de utilidade públlca, Ir•· 
dicarão, em lista tripllce, um re. 
presentante' perante o conselho, a 
ser escolhido pelo Presidente da 
Repúbllca, e que não terá direito a 
voto. 

Observação: - a aprovação des. 
ta emenda. prejudica a de número 
1-CCJ e respectiva subemenda. 

EMENDA 
N.0 228 

. Por esta emenda, o Conselho 
Federal poderá propor ao Mlnls· 
tro da Educação a recusa ou a. 
anulação do registro de reconhe· 
cimento concedido pelos Estados e 
Distrito Federal a escolas de grau 
médio, por inobservância dos pre· 
celtas de Lei de Dlretrizes e Ba. 
ses. Embora entendamos que seja 
outorgada aos Estados razoável 
liberdade e autoridade em maté· 
ria de ensino, partidários que so. 
mos da descentralização, reconhe. 
cemos a procedência da medida pro. 
posta, por salutar: e . prudente. 
Seus têrmos são precisos e nitidos, 
evitando abusos. Parecer tavorá. 
vez .. 

EMENDA 
N,O 229 

Acrescenta ao projeto um artl· 
go definindo as flnalldades das ins· 
tltuições de ensino pré-primário. 
Supre, assim. uma lacuna do pro· 
jeto e portanto lhe damos parecer 
favorável. Para torná-lo mais con. 
ciso, oferecemos a seguinte · subs. 
n.enda.: 

SUBEliiiENDA À Eli/IENDA 
N.O 229 

Ao · Oap. I, do Titulo 'VI -
Acrescente· se: 

A::ot. - As Instituições pré·pri· 
márias têm por fim auxiliar a for. 
mação da p'ersonalldade da crian. 
ça e do seu desenvolvimento men· 
tal, por melo ·da educação dos sen· 
tidos de exercicios. neuro-museu· 
lares' e de atlv!dades artísticas e 
lúdicas adequadas. 

EliiiENDA 
N.0 230 

Esta.belece que nos cursos de 
alfabetização de adultos serão mi· 

' • I 
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nistrados ensinamentos práticos, 
visando a posslbllitar o individuo 
a exercer ativldades corresponden. 
tes a êste nível de ensino. Pare. 
cer /avoráve~. 

EMENDA 

N.0 231 

Torna obrigatório ministrar, nas 
duas últimas séries dos cursos prl· 
márlos, noções e práticas gel'als 
de artes industriais e agríc-olas e 
estimulado o cooperativismo. Sem 
ne:ga.r o alcance da proposição, en· 
tendemos, como reiteradamente 
afirmamos em relação a outras 
emendas, que esta lei, por sua na· 
tureza, se deve abster c!e fixar ma· 
térias dos currículos escolares. A 
ori~ntação de todo o projeto tem, 
neste princípio, uma de suas me· 
lhores características. Aos Canse. 
lhos de Educação e aos próprios 
estabelecimentos, assim c-omo Le· 
gislação especifica, se deve deixar 
tais problemas. Por tais motivos 
o parecer é contrário. 

EMENDA 

N.0 232 

Esta.belece que as pessoas natu· 
rais e jurídicas que mantêm esta. 
belecimentos de ensino médio são 
consideradas como no desempenho 
de função de caráter público, c-a· 
bendo·lhes õs deveres e responsa· 
biliáades inerentes ao serviço pú· 
bllco. Trata-se de enunciar um 
principio inteiramente procedente. 
Nem se compreende que a emenda 
o restrinja só aos estabelecimentos 
de ensino de grau médio, quanc!o 
êle é igualmente aplicável a qual· 
quer outro. Damos, pois, parecer 
favorável à emenda, aditando-lhe 
a seguinte subemenda: 

SUBEMENDA À EMENDA 

N,O 232 

Suprimam-se do texto as pala· 
vras: - "de grau mécio". 

Obs. - Em conseqüência ~a 
subemenda., o artigo proposto nao 

deverá ser incluído no Titulo VII 
- referente ao ensino médio -
e sim M Titulo V, que trata de 
forma geral "dos Sistemas de En. 
sino", ou no Título Xlli das Dis· 
posições Gerais e transitórias". 

EMENDA 
N.0 233 

Fixa os dias em que, for,!l. dos 
períodos de férias poderão ser sus
pensas as aulas em todos os es· 
tabeiecimentos de ensino co Pais. 
Não obstante a louvável intenção 
da medida não deve ela ser inclui. 
da no texto de um.a Lei de Dire· 
trizes e Bases de Educação, por isto 
o parecer é contrário. 

EMENDA 

N.0 234 

Determina que nos estabeleci· 
mentes de co-educação de grau 
médio, o ensino será ministrado, 
sempre que possível, em classes 
separadas. Embora conveniente o 
preceito, pensamos que também 
êle não deve ser lncluíco na lei, 
que já peca pelo excesso de dis· 
positivos de caráter regulamentar. 
Aliás, a. ress:11va - "sempre que 
passivei" - prudentemente intra. 
duzlda, tira grande parte do efeito 
que se tem em vista. A matéria 
deve ser deixada para a competên. 
cia dos Conselhos de Educação e 
para a orientação dos próprios es. 
tabeleclmentos de ensino. Parecer 
contrário, 

EMENDA 

N.0 235 

Manda que nas escolas de grau 
médio sejam ministradas noções 
gerais de democracia e dos funda. 
mentes do sist-ema constitucional 
brasileiro. Na instrução moral e 
cívica tornada obrigatória no en. 
~!no primário e médio pela Emen· 
da n.o 134, as noções de que ti'B· 
ta a emenda deverão ser ministra· 
das. Está, portanto, prejuclcada. 

:. 
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EMI!:NDA 
N.0 236 

Dete;mlna a Inclusão na "deno. 
minaçao genérica de Ensino Nor
mal a denominação Ensino Nor. 
mal Rural I - Instituto de Edu· 
cação; II - Ensino Norma.I · m 
- Ensino Normal Rural· rir -
Ensino Normal Regional"'. 

Não vemos como e onde aplicar 
esta emenda, dentro do projeto e 
de suas divisões. A emenda se li
mita ·a falar nas denominações, 
sem acompanhá-las de quaiSquer 
dispositivos. Parecer contrário. 

EMI!:NDA 

N.0 237 

Trata ·se de disposição transi tó
ria, segundo a qual, consoante tor· 
na claro a justificação feita pelo 
autor da. emenda, as alterações In
troduzidas pela lei em elaboração, 
referentes aos concursos, provi· 
mento e exerciclo de cátedras do 
Curso Superior" não se aplicam 
aos concursos com inscrição já en· 
cerradas. A redação do preceito, 
por inadvertência, dá idéia precisa. 
mente oposta e carece, por isto, 
ser corrigida. ·Também não é de 
aceitar que a . nova lei. deixe de 
aplicar-se ao exercfcio das cáte· 
dras, pois o que se tem em vista 
e é justo. está em assegurar qu~ 
aos concursos com inscrição já en. 
cer:acas sejam regidos pela legis· 
laçao vigente na data da inscri
ção. Não se faz necessário nem 
conveniente, também, ·falar em 
"provimento de modo geral, a fim 
d: evitar abusos de interpreta· 
çao. Assim, damos parecer favo· 
rável nos têrmos da subemenda 
substltutlva: 

I!UBEJIENDA À EMI!:NDA 

N.0 237 

Acrescente-se. onde convier: 
Art. - As disposições exigên· 

cias e proibições, da presente lei, 
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referentes a concursos para pro. 
vimento de cáted11as do ensino su· 
perior, consignadas no TitUlo X 
Capitulo I, não se aplicam ao~ 
conc11rsos com Inscrições já encer· 
radas na cata em que entrar em 
vigor, devendo êles se regerem pe
la legislação vigente por ocasião 
do. encerramento da Inscrição. 

EMENDA 

N.0 138 

Substttv.tfva ao Projeto 

O substitutivo integral, apresen· 
t&.do pelo eminente Senador No· 
guelt•a da Gama, honra sem dú
vica, sua reconhecida inteligência. 
e cultura. Lamentamos, pois, ter 
de divergir do nobre autor, dan. 
do parecer desfavorá.vel, pelas ra· 
zões· que a seguir· aduzlmos. 

I. Como mostramos no hiStó
rico que ·traçamos da. elaboração 
dêste projeto no parecer aprovado 
por esta comissão, raramente se 
tem visto, na vida parlamentar 
brasileira, um diploma legislativo 
que tenha recebido tão longa. e 
demorada tramitação e tão copiosa 
contl"ibuição · das mais variadas 
instituições e das mais diversas 
correntes de opinião. o texto 
aprovado pela Câmara dos Depu· 
tados resultou, assim. de uma. di· 
ficll e elevada tJ:~ansigência cas 
correntes interessadas na matéria 
e representa, por isto, o denomi. 
nador comum por tôdas aceito. E 
assim se expllca haja. êle sido 
aprovado, no Plenário, por unant.. 
micade apenas com a. rejeição de 
um parágrafo, bem como se ex· 
plica ha!am as Comissões Técnl. 
cas do Senado decidido respeitt\-lo 
em·. suas linhas mestJ:~as, apenas 
introduzindo modificações de for. 
ma. ou, quanco não de reda.ção em 
pontos que não lhe feriam à es
trutura e a orientação. Mister se 
faz. em verdade, ter presente ao 
espirita - na câmara revisora do 
projeto - que êle consagra a fór-
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mula de entendimento e de acôr
do a que chegou .a câmara Inicia
dora e que obteve a unanimidade 
dela., Os defeitos que traz - co
mo acentuou nosso parecer ante· 
rlor - resultam precisamente des· 
ta penosa gestação, bem como do 
nobre esfôrço de tolerância da Câ.. 
mar.a dos Deputados. São, por as· 
sim dizer, o. preço dos méritos e 
das vantagens ce uma proposição 
que conquista a unanimidade de 
uma assembléia atuante e hetero· 
gênea como é a outra Casa do 
Congresso. 

II. A apresentação de um subs
titutivo, em tais condições, parece· 
nos com a devida vénia, que só 
po(!erla justificar-se ou se preten
desse cristalizar um· projeto ln te· 
gralmente nôvo, Inteiramente di· 
verso ou se . cuidasse de consolidar 
num só corpo as emendas aceitas, 
das Comissões e do Plenário para 
facilldace de votação e parà aprl· 
mor.amento técnico-legislativo do 
texto. ,Em qualquer hipótese, seria 
necessarlo o entendimento e acôr
do prévios, para alcançar u'a mé· 
dia. de opiniões, como se fêz na 
Câmara · dos Deputados. e evit-ar 
que, de surprêsa, o Plenário co Se· 
nado se veja, como se veria se 
adotado o substitutivo, na alter· 
nativa de a.celtá·lo em bloco ou em 
bloco rejeitá-lo. Por sua vez, a Câ. 
mara dos Deputados - ainda na 
hipótese de ser o substitutivo apro· 
va(!o pelo Senado - não teria a.I· 
ternatlva senão esposá-lo Integral. 
:tr.ente, salvos os destaques excll~sl
·v·amente SU'presslvos renegando~ 
assim, o projeto ~ue tanto traba· 
lho e cuidado lhe custou ou então, 
repell.lo Integralmente, voltando 
ao texto Inicial, mas sem· posslbl· 
lidade de Incluir as emencas de 
correção e aprimoramento que êle . 
reclama. ·· 

Por que supor que a Câmara 
dos Deputados prefira repudiar o 
projeto fruto de seu mais dedica. 
do esfôrço, através de meses de 
t!Xame e elaboração, para abraçar 
o substitutivo que seu Ilustre au• 

tor, Isoladamente, redigiu em un1a 
dezena de dias? 

Cumpre ressaltar, ainda que, . ao 
projeto da Câmara foram ofereci. 
das 237 emencas (sem citar as su· 
bemendas) que o Plenário do Se· 
nado (como, depois a outra casa 
ao Congresso), pede estudar, para 
adotar ou recusar, uma por uma. 
Aceito o substitutivo porém, ainda 
poderiam as. Comissões a êle pro· 
por subemendas, mas Isto feito, o 
Plenário .do Senado e, depois, a 
Câmara 1lcariam presos às pontas 
do dilema Mima referido .. Dentro 
das normas regimentais vigentes, o 
Plenário do Senado não teria como 
emenc!ar o substitutivo. E dentro 
delas, de outra parte os autores 
das 237 emendas veriam frusta.do 
seu cuidado e seu esfôrço, poiS 
suas sugestões ficariam fora de de. 
bate e votação. 

Estas conslcerações - que não 
podem ser subestimadas - con· 
fortam o acêrto ini<:ial. Na altu
ra da tramitação .em que nos en· 
centramos, um substitutivo mere· 
cerla acolhimento ou se propuses· 
se um texto Inteiramente Inovador 
- de vantagens e excelências ln· 
disputáveis-.: ou se se limitasse a 
consolidar emendas e correções de 
aprimoramento elo Inicial. Num ou 
noutro caso, o substitutivo deveria 
resultar de _prévios estudos em que 
consultados fôssem as diversas 
correntes dC orientação, como pro
duto do acôrdo entre elas, 

III. O nobre autor co substi· 
tutlvo, para ver analisadas ou acel· 
tas as modificações que defende 
- pois que a grande maioria dos 
artigos de seu trabalho coincidem 
rigorosamente, ou até literalmen
te C'Om os artigos do projeto ou 
co'm as emencas a êle apresenta· 
das - · poderia tê· las consubstan
ciado em ·duas dúzias de emendas 

· procedendo como fizeram as co. 
missões Técnicas e os cernais Se· 
nadores, Com Isto, permitiria que 
elas fôssem votad·as uma a uma, 
e assim prevalecessem as que con· 

· qulstassem o sufrágio da maioria. 

'o 
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Igual faculdade de opção seria ga· 
rantlda à Câmara dos Deputados. 
:tste foi o critério que ce maneira 
expressa, fixou o parecer desta 
Comissão, justificando seu ponto 
de vista contrário à apresentação 
de substltutlvos - o que evidencia 
que as razões agora arroladas não 
são adrede invocadas contra o 
substitutivo Nogueira da Gama. 

Entendemos que é mais justo e 
fecundo permitir que os Plenários 
(do Senado e da Câmara) tenham 
oportunlcade de votar cada su· 
getltão trazida a uma proposição 
exercendo plenamente seu poder 
decisório. Nem se diga que a mui· 
tlplicidade de emencas tumultua 
e prejudica o resultado do labor 
do Plenário. Certo é que o pro. 
longa. e o faz mais árduo co que 

~~~~~1. d~ ~~: ~~de":ição~a te~~-
téria - garantida peia excelência 
da assessoria da Casa - mais a 
intellgê,ncia e a proficlênc(a da 
Mesa, superam fàcllmente êstes, 
óbices, como fartamente eomprova. 
do tem sido nos c~os de projetos 
igualmente diff:celS e igualmente 
(ou mais) emendados, como, para 
apenas citar dois, nos da. Lei Or. 
gânlca da Previdência Social e da 
de Classificação de Cargos Civis. 
O alegado inconveniente, portanto 
é largamente compensado pelas 
vailltagens que o proC'esso das 
emendas múltiplas enseja.. 

IV. Seria, ainda, ce admitir um 
substituto se êle totalmente dlver· 
so do projeto, ou não, sôbre êste 
apresentasse indiscutivel superiori· 
dade. Por certo e naturalmente, o 
autor de um substitutivo assim jul. 
ga o seu trabalho. Não menos 
humano e natural será que o au· 
tor ou autores do texto abanco· 
nado pensem de· forma oposta. 
Afora hipótese excepcional, o jul. 
gamento dos demais será variável. 
Com serenidade de ânimo e cen· 
ti-o da precariedade dos jlÚZOS hu· 
manos, diremos que, no caso pre· 
sente, tanto, o projeto como o su· 
bstitutlvo apresentam - nos as· 

pectos em que ciferem, pois, como 
já sublinhamos, a grande maioria 
dos dispositivos do último coincide 
C'Om os artigos do primeiro· ou com 

· emendas a êle adltacas - méritos 
e deméritos. A preferência por um 
ou outro pode ser sustentada e de· 
penderá de critérios subjetlvos e, 
sobrctuco, da orientação que, ries· 
ta. complexa matéria, tiver cada 
julgador. 

V. Examinemos, pois, os pon. 
tos que o ilustre Senador Nogueira 
da. Gama assinala, em sua brilhan· 
te justificação, como os mais 1m. 
portantes e caracterizadores do 
seu trabalho. 

1. Desde logo, o titulo nôvo -
Estatuto da Ec!ucação Nacional -
pois reputa mau o . que lhe tem 
sido dado desde os:remotos prlmór. 
dios da elaboração legislativa -
Diretrizes e Bases ca Educação 
Nacional. ::tste, mais modesto, tem 
sua origem evidente no texto da 
Constituição Federal que, na letra 
cl do item XV do artigo 5.o conte· 
riu à União competência exclusiva 
para legislar sôbre "diretrizes e 
bases c!a educação nacional". Não 
nos parece de relevância o proble· 
ma da denominação da lei, desde 
que não seja inepta ou absurda. 
No caso não o é, eis que adota o 
que a Carta Magna indicou. Im. 
portante, sim, é sempre o conteúdo 
da lei e êste, ainda que com o . ti· 
tulo de Estatuto da Educação ''es· 
tabelece as dlretrizes e bases da 
educação nacional" como expUclta. 
mente se diz no artigo 1.o do pró· 
prio substitutivo. E se assim é, 
se esta é a matéria e a finalidade 
da lei, não vemos razão poderosa. 
para não declará-la logo no titulo 
ou na ementa logo a seguir enun. 
ciá·la no artigo inidal. 

2. A seguir, arrola à justlfi.ca. 
ção o fato ce haver dauo nova re·. 
dação ao artigo 1.0 do projeto (que 
define as fln.alldades da educa· 
ção) "mais intensa e concisa", 
dêle excluindo o ca alinea c -
''fortalecimento da unidade naclo. 
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nal e . da solldarledade internaclo· 
n.al" -- por entencer que tal ob
jetivo "é principio mais da ação 
polftica de Partidos ou de Gover· 
nos" e por que tais idéias ''antes 
de serem fins de educação se apre· 
sentam como resultantes dela". 
Cremos que esta última observa
ção vale Igualmente para outros 
itens !!o artigo, assim como vá· 
rios dêles também dependem da 
ação politica dos Governos. Allás, 
o ideal da solldarledace internacio
nal está incluído no artigo 26 
da Declaração universal dos Di· 
reitos Humanos e, tanto êle, como 
o ds. unidace nacional devem cons· 
tltuir, a par da atuação de outros 
fatôres, objetivo da educaçãO!. 

Cabe, neste tópico, repetir o que 
antes foi dito: é natural que o au. 
tor repute sua redação superior à 
co projeto; ~orno certamente, os 
autores dêste hão de considerar 
melhor o seu texto. E o nobre Se· 

sobretudo depois de decrescido pela 
Emenda l·CCJ. 

Tomou o órgão muito numero· 
so e, portanto, de difícil funciona
mento. Também respeitáveis ·as 
objeções ao critério de sua com· 
posição, determinando que 21 ce 
seus membros sejam indicados pe· 
los Estados. Sensiveis a tais cri· 
ticas e a· fim de permitir que 
o Plenárl.o decida entre a fórmula 
!!o projeto, mais a Emenda n,o 1· 
CCJ, e a sugerida pelo substitutivo 
- apresentamos a subemenda à 
Emenda n.o 227 em que adotamos 
a do Senhor Senador Nogueua da 
Gama aditan!!o·lhe sugestões de 
menor Importância, porém, úteis. 
Apenas não esposamos a exigên
cia da .aprovação pelo Senado, dos 
nomes dos Integrantes do Conselho, 
por entendermos, permissa vênia, 
que é desnecessária e desa.conse. 
lhável. 

nador Jarbas Maranhão que, pela 5. Também merecedora de aco· 
Emenda n.0 104, oferece outra ao lhida é a obrigatoriedade, prevls· 
artigo 1.0 , especificando 16 fina. ta no substitutivo e Imprecisa no 
lidades à educação, tem todo o projeto {que, entretanto, faz refe· 
direito de julgar a sua fórmula réncia à matéria no iterri IU do 
mais conveniente que as outras artigo 38) _ do ensino da instru
duas. Não vemos, no caso, matéria ção moral e civica nos cursos pri· 
para divergências essenciais. mário e médio. A Emenda número 

134, de autoria do nobre Senador 
3. Prefere o substitutivo deno- João Vlllasbôas, também a consa. 

minar de "nacional" o Conselho grou. Preferimos, porém a fór. 
quallficado de "federal" no projeto. mula do item V do artigo 10 do 
Também se nos afigura questão substitutivo e por Isto a C'Opiamos 
de pouca monta, mais de gõsto que em submenda à Emenda 134, aten. 
de fundo, o projeto adotou o adje. den!!o ao ponto de vista do emi
tivo "federal" porque nêle hfr ex. nente senador Nogueira da Gama. 
pressa referência aos Conselhos M> capitulo do ensino primário, 
«Estaduais» de Educação. E assim, boa parte do substitutivo coincide 
lógico se tornou opor "federal" a com o projeto. Das Inovações, a de 
"estadual" nos nomes dos conse- maior significação está em esta
lhos. No substitutivo, o órgão es· belecer dois ciclos para êste grau: 
tadual ficou inomlnado mas há - o elementar, de quatro séries, e 
de ser, necessàrlamente, "estadual'.'.. o complementar,, de duas; as quais 
e, em conseqüência, mal não si · . ·equivalerão "às duas séries Iniciais 
vê em que o da União seja chama· dos cursos de nivel médio, sob ri· 
do "federal". gorosa observância das respectivas 

4. De relevância !negável é a 
questão da constituição do Con
selho Federal, São ponderáveis as 
critlcll,s formuladas ao projeto que, 

disciplinas e programas". 
Parece-nos melhor a forma mais 

flexivel e adequada, prevista pelo 
projeto; curso primário de, no mi· 
:nimo, quatro séries, podendo ser 
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estendido até' seis. "Nos ·dois úl· 
tlmos anos serão ampllacos os co· 
nhecimentos do aluno, lnictando· 
o em técnicas de artes aplicadas" 
etc. se o substitutivo impõe que as 
duas últimas séries do curso pri· 
mário sejam igUais às duas pri· 
melras do ginasial, elas deixam ce 
pertencer, realmente, àquele grau 
e passam a ser do grau médio. 
ora as Faculdades de Filosofi<l 
.têm como escopo primacial a for. 
mação de professOres para o ensL 
no mél!lo. Tais Faculdades são de 
nivel superior, exigindo a lei que 
os candlda tos a seus cursos te· 
nham concluido o segundo ciclo 
do ensino médio. O ensino pri· 
mário, ao invés, é ministrado por 
professôres que nos têrmos do ar· 
tigo 36 do substitutivo do Senador 
Nogueira· da Gama, conquistam di· 
plom-a. após um curso de . quatro 
anos apenas, . correspondente ao 
ginasial. Não esclarece o substltu· 
tivo se são êstes professOres que 
irão lecionar os dois anos comple. 
mentares (iguais aos dois primei· 
ro11 ginasiais) ou se para êles de· 
verão ser nomeados professOres u. 
cenciandos pelas Faculdades de FL 
losofla. Em tal hipótese mais ca· 
ractel'izado fica que aquelas duas 
. séries não mais pertencem ao en· 
sino primário. E restará verificar 
se há. possibilidade de aplicação 
do preceito na imensa ma.lorla das 
comunas brasileiras. Mais flexi· 
vel e adequada. à reallcade naclo· 
nal e por isto preferivel, é a fór· 
mula. do projeto. Ela permite aln· 
da, no parágrafo único do artigo 

· 36, que o aluno, concluindo o cur. 
so primário de seis anos ingresse 
na segunda série do ginásio me· 
clante exame das disclplln·as abri· 
gatórlas da. prlmefra. o projeto 
não transforma assim as duas úl· 
tlmas séries do primário, ditas 
complementares em· ensino de 
grau médio.· E convém assinalar 
que êle além do curso normal, de 
grau ginasial, de quatro anos pre· 
vê um curso normal ce grau cole· 
gial, ·de três para a formação dos 

professOres do ensino elementar. 
outra Inovação do substitutivo 

é a criação do "dia da matricula 
da população escolar de 7 anos", 
ao qual dedica especial relêvo nos 
sete parágrafos do artigo 16, re· 
guiando o ato civico e festivo ali 
previsto. Julgamos que a matéria 
não .é necessária a uma lei de Di· 
retrlzes e Bases e, doutra parte, 
de dlficll, senão impossivel exe· 
cução em grande maioria dos Mu· 
nieipios . de nosso hinterland. 
· Sem subestimar a atenção e o 

interêsse que o eminente Senador 
mineiro dispensou ao ensino . pri. 
mário - que, igualmente, foi devi. 
damente consideraco no projeto -
desejamos realçar, neste ponto, o 
alcance de um dos parágrafos da 
Subemen~a por nós oferecida à 
Emenda n.o 201, a fim de assegurar 
a êste grau de ensino a base finan. 
ceira de que tanto carece. Em ver· 
dade, mais que de normas . legais, 
precisados estamos de recursos fi· 
nanceiros para . erradicar o anal· 
fabetismo co Brasil e alcançar a 
melhoria do ensino elementar. 

7. Quanto ao ensino médio, a 
justificação ·do substitutivo enca· 
rece que fixa "até seis", as discipll. 
nas obrigatórias para todos os ra· 
mos. O projeto as fixa "até cln· 
co", de onde se vê não ser ponde· 
rável a.ciferença. Sensfvel é a .. di· 
vergência no que se refere aos cur· 
riculos das séries do curso gina· 
. slal: quer o substitutivo que êles, 
.nas quatro séries, sejam comuns a 
todos os ramos do ensino médio, 
inclusive os cursos profissionais e 
os do ensino normal. Estipula o 
projeto ·que será comum o curri· 
culo apenas nas duas primeiras sé· 
rles do 1.o ciclo (artigo 35, pará· 
grafo 3.o) e, no artigo 49, dispõe 
que as duas últimas séries do en. 
sino técnico e profissional Inclui. 
rão, além das disciplinas especffi. 
cas dêste ensino, quatro do .curso 
ginasial secundário, enquanto no 
2.o ciclo do ensino técnico serão ln. 

· clufdas cinco do curso colegial se. 
cundário. Alivia, assim, o aluno do 
excesso de disciplinas e lhe per. 
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mlte maior numero de aulas de en. 
sino profissional, o que se nos afl. 
gura mais conveniente. 

8; out11a alteração ressaltada 
na justificação está no dispositivo 
relativo às provas de ac!mlssão do 
aluno ao curso ginasial. Sóbrio é 
o projeto limitando-se a declarar 
que o ingresso na 1.a série_ dêste 
curso "depende de aprovaçao em 
exame de admissão, · em que fique 
demonstrac!a satisfatória lnstr~
ção primária". Para a legislaçao 
especifica ou normas emanada& 
d.as autoridades competentes, dei· 
xa a regulamentação e critérios do 
exame. o substitutivo antecipa 
que êste será realizado "sob flsca· 
Uzação de autoridade escolar com. 
petente, perante banca examinado. 
ra de professôres do estabelec~men. 
to, a um prisma didátlco.pslcoló. 
glco objetivo". A tanto se reduz a 
diferença entre os textos. 

9. Quanto ao ensino normal, a 
único distinção reside em que o 
substitutivo só lhe prevê um curso, 
de grau ginasial, com a c!uração 
minima de 4 anos, que dá. direito 
ao diploma de professor primário. 
o pz•ojeto, ~om melhor Inspiração, 
além de tal curso. prevê um se· 
gundo facultativo, de grau cole· 
glal, ê.e três .anos em prossegui· 
mento, ao primeiro. Conseqüente. 
mente, atribui dois titulas ou diplo • 
mas: o de regente do ensino pri· 
mário e o de professor primário. 

·a êle oferecidas. Podemos apenas 
anotar c!uas Inovações. A primeira 
está no parágrafo 2.o do art. 58, 
segundo o qual "As dlsclpllnas bá· 
slcas nos domínios da tllosona, · 
das ciências, das letras e da pe· 
dagogta, que Integrem os cursos . 
c!estlnados à formação de profls· 
slonals, serão Incorporados, nas 
universidades, às Faculdades de 
Filosofia, Clêncl.as e Letras". Quan
to às disclpllna.s básicas de filo· 
sofia, letras e pedagogia, nenhu. 
ma c!úvlda pode caber a respeito: 

Ainda ~qui não vemos como afir· 
mar superioridade Incontestável à 
solução do substitutivo. • . 

B'BP'B.IlSJUltU Jas tUaAap a O"!!S sara 
nas Faculdades de Filosofia e se 
nlguma outra faculdade ou esta·. 
beleclmento de ensino superior, ln· 
tegrante de Unlverslc!ade, 'as ln· 
clulr em seus currículos (o que 
atualmente não se verifica) conve.· 
nlente será o dispositivo. Infeliz· 
mente não podemos assegurar que 
as Faculdades de Engenharia, Qul· 
mica, Farmácia e outras, concor· 
dem com o preceito, tendo em vis· 
ta os lnterêssés e pecunarldac!es do 
ensino que ministram. As Facul· 
dades de Filosofia, no que cllz res· 
peito especialmente a ciências, tem 
por objetivo imediato - além do 
desenvolvimento da cultura, c!a 
·pesquisa. etc. - a formação de 
professôres do énslno médio. Bem 
pode ocorrer, portanto, que os cur. 
sos de ciênctas adequados àque. 
las Faculdades não. se compade. 
çam com a incorporaçiío nos da 
de Filosofia, -como impõe êste pa· 
rágrafo. Aconselhável é, nas Uni· 
versldades, a criação de grandes• 
Institutos - c!e Física, Matemáti· 
cas, Ciências Naturais, Filosofia 
etc. - que sirvam a todos os es· 

10. Na parte c!a _Educação de tabelecimentos universitários e em 
Grau superior, a seçao do Ensino que a pesquisa. e a investlgaçiío. 
superior no substitutivo é rlgoro· cientifica sejam Incentivadas e ele. 
samente Igual ao capitulo corres· vadas ao mais alto grau .. Em di· 
pendente do projeto <artigos 43 a versas Universidades braslle~rlaS 
55 naquele e 88 a 78 neste) ou iSto já se vem Iniciando e tudo ln~ 
a emendas já apresentadas. A se •.. dica que .tais institutos se multi. 
çiío ''Das Universidades" coincide · :pliquem e · floresçam. Apesar c!e 
também, na quase totalldac!e ~os haver a douta 1ustlficação do Se· 
dispositivos, com leves alteraçoe~ nadar. Nogueira d·a Gama feito 
de redação, com 0 capitulo corres expressa. referêncl. a a êles, não en· pondente do projeto, ou emendas 
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contramos no substitutivo nenhu· 
ma disposição sõbre a matéria. É 
certo, porém, jque a inexistência 
de lei não tem impedido que a 
tdéf.a comece a tomar corpo e tam
bém indubitável que a anunciada 
reforma universitária, ora em ela. 
boração, há de prover dev.idamen· 
te a respeito, pela importância 
fundamental que para. ela apre· 
senta. 

A segunda inovação contida no 
capitulo está nos parágrafos do 
art. 81 que dispõe sôbre os órgãos 

. da administração universitária, es· 
tabelecendo a composição do Con· 
selho Universitário e ca Assem· 
bléla Universitária. o projeto si· 
lenciou sObre êstes órgãos, por es· 
ta.rem regulados em legislação ou 
normas especificas; 

11. Outras contribuições do su· 
bstltutivo ainda poderiam ser ana· 
Usadas, merecedoras sempre de 
respeito. Se o não fazemos é exclu~ 
sivamente pa.ra não alongar em 
demasia êste já longo parecer e 
porque não trazem a relevância· 
cas aq_ui focalizadas, tanto que··&..! 
Justificação a elas não faz menção;, 

12. Prosseguinlo no exame do~ 
tópicos abordados pela justif~ca.! 
ção, cabe-nos considerar o ca;P(! 
tuJo que versa sôbre os Becurso~ 
para a Educação. o eminente áü·. 
tor do substitutivo considera a mâ.' 
téria "erma do neeessário conteú~ 
do substancial para ser compreen·' 
cicia numa lei de diretrlzes e. ba:• 
ses da educação", embora reco-' 
nheça que esta contenha (e não1 

pode deixar de conter, acrescenta-' 
mos nós) multas disposições de ca~ 
ráter adjetivo. '!'ambém reconJl_~~~ 
ce, com ·a elevaçao de espirlt~ que' 
lhe é própria, que "não se' J;io~e· 
seren.amente, eneontrar Jegitliniié 
motivos para uma divergência é~
tre a escola pública e a escola' ~a't! 
ticular em face da Constltuiçã«f' ~.· 
sobretudo, das reais necessidadeS' 
das .crianças e da juventude cês•1 

te Pais. "Entretanto, por nãO' 
reputar o assunto digno desta lei,· 

manda que sôbre êle disponha 
uma lei especial", cujo projeto o 
Govêrno Federal deverá enviar ao 
Congresso Nacional, centro de no· 
venta dias da entrada em vigor dês. 
te Estatuto". 

Querendo fugir ·ao ponto "em 
que se encontra .a. grande diver· 
gência das várias correntes que 
acompanham o projeto", parece· 
nos que, lnvoluntàrlamente embo· 
ra, o substitutivo velo favorecer a 
uma delas - à que, por todos 
os meios, quer negar auxilio e am • 
paro ao ensino particular. Real. 
mente, êste desfruta hoje, como 
s~mpre teve, de auxilias e garan· 
tias asseguradas em lei, sem os 
quais não poderia prestar à causa 
da educação nacional os serviçoS! 
inestimáveis . que tem prestado, 
desde a descoberta do Brasil. Re. 
pitamos mais uma. vez - porque 
essencial para o tema - que o 
p1•ojeto não outorga nem contere 
novos ou maiores auxillos que os 
atualmente em vigor. o artigo 93 
determina que os recursos federais 
sejam aplleados "preferenctalmen· 
te" no ensino oficial e o artigo 91;, 
que. garante, de maneira expressa, 
a cooperação financeira da União 
ao ensino, esclarece que as subven·· 
~ões serão con~edidas "áe acôr~o 
com as leis especiais em vigor". 
Assim igualmente acêrca dos fi· 
nanciamentos, nos têrmos da 
E!Jlenda n.o 205. Se se admite que 
nao podem haver motivos legiti· 
mos para divergência entre a es· 
cola. pública e a particular, «em 
face c·a Cons~itulção e, sobretudo, 
das reais necessidades das crian.: 
ças e da juventude", porque supri· 
mir do texto as garantias que êle 
apenas renova ao declarar que as 
subvenções continuarão sendo fel· 
ta.s "C!e acôrdo com as leis· espe· 
cia:is em vigor". Estas podem ser 
~oclJflc~das a,qua~quer 1;empo,,por 
inJc14t1va ·do .. Ppder .J!lxecutlvo ou 
de qu'alquer' DeP,U:tiido ou Senador: 
Porque, então deix;a.r que a apll· 
cação dos recursos, no que · se re· 
fere ao ensino particular, dependa 

' •• 
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de uma lei futura. a ser apresenta· 
da. ao Congresso dentro de 91) dias 
"da ent1.1a.da em vigor dêste Esta
tuto, isto é, nos primeiros noven
ta dias do ano seguinte ao da 
publlcação das DiretrlZes e Bases? 
Não será fora de propósito nem 
lmp~r.tinência, lembrar que esta 
mesma lei, que ·a.l.nda depende da 
manifestação da câmara dos DePU· 
1íados sôbre as emendas aprova
das pelo Senado, teve comêço no 
ano de 1947 e desde 1948 t1.1ami1ía 
no Congresso. 

Acreditamos, por isto, que a fór
mula do substitutivo, visando a 
contornar o debate ou a divergên· 
C'la, lesa frontalmente os direitos 
da escola particular, ao abolir o 
amparo que o projeto não· lhe 
criou, porém manteve. A fórmula 
dêste, portanto é que se mostra 
eqüânlme não Inovando na maté. 
ria, sem nada tirar nem nada con· 
ceder, de nôvo quer a um quer 
ao outro ramo· do ensino. Não é 
demais, ainda, acentuar que a 
Emenda 201, como a subemenda a. 
ela apresentada, determina que na 
concessão dos auxilies ao ensino 
)lll.rtJcular seja asseg1lr.a.da prefe· 
rêncla para as instituições sem fi. 
nalldades lucrativas, às escolas m!s. 
slonárias, às pioneiras e às es. 
peclals, e que a Emenda 206 e res· 
pectlva, subemenda acrescentam 
que os estabelecimentos que rece· 
bem subvenção dlreta, de manu
tenção, ficam obrigados a conceder 
matricuLas gratuitas em valor cor
respondente ao montante recebi
do. Com tais cautelas, mais as que 
as "leis especiais em vigor" já con
sagram, mais os culc!ados e a. vi· 
gilância que os órgãos competen
tes devem ter na concessão e na 
fiscalização, das subvenções, não 
se poderá, em sã consciência, ne
gar que os recursos públicos as· 
sim aplicados alcançarão a maior 
produtividade e concorrerão deci
sivamente para a dlfusão e pai·a 
a democratização do en~TI?.o.,. . 

Pensamos ser êste o ponto es
sencia.l da discrepância que nos se· 

para do substitutivo do nobre se
nador Nogueira da Gama: -a su
pressão de todos os artigos do pro· 
jdo que asseguram o ensino par
ticular. 

Nosso desejo é que se torne, 
·cada vez mais, uma realidade viva 
o principio fundamental contido 
no parágrafo único do artigo 2.0 

do projeto, também suprimido no 
substitutivo: "A familla cabe es. 
colher o gênero de ec!ucação que 
deve dar a seus filhos". Não só 
as ricas, mas tôdas as famillas. 
Para atingir tal finalidade - que 
responde por uma posição e uma 
concepção politica e moral - 1m· 
prescindivel se faz o auxilio pú• 
blico, auxillo da receita de tôda a 
sociedade, para que o ensino par· 
tlcular possa. manter-se e flores. 
cer também em beneficio dos po
bres e de tôda a Nação. 

Nem se dig,a. _que a lei brasilei
ra, esta lei de Diretrizes e Bases, 
assim dispondo, fica. Isolada no 
conjunto da legislação mundial 
sôbre a. matéria. Ao contrário, fi
ca de acôrdo com a orientação vi· 
gorante, na imensa maioria das 
nações democráticas e contrasta, 
isto sim, com a que caracteriza. 
os Estados totalitários. Dispensa
mo-nos de ra.rrolamentos que são 
por demais conhecidos. Mas dese· 
jamos recordar que tem sido tam. 
bém orientação esposada nas Con
ferências Internacionais de Instru. 
ção Pública ou de MiniStros de 
Educação de que tem participado 
o BrasU, proclamar a relevância 
do ensino particular e a. necessi. 
dade de seu amparo pelo Estado. 
Assim em Lima, nos anos de 1955 e 
1956, na UNESCO, em Genebra, em 
1955 e, em 1957, no Seminário ln· 
ternacional sôbre pla'nej;amento in· 
tegral da educação, promovido pe

.. la O;E.A. e pela UNESCO em 1958, 
no Coló,quio Internacional de Pa· 

· ris, em 1959, "sObre a planlficação 
da. ec!ucação e seus fatôres econO
micos e sociais", bem como, so
bre o mesmo tema, o Semlnárlo 
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Interamericano realizado em Was. 
hington em 1958 .. 

Jamais ·concordaremos, portanto, 
em !lace da legislação das nações 
democráticas e de tão numerosas 
assembléias ce caráter internac!o· 
nal, com ó ponto de vist~ segundo 
o qual o problema dos recursos pa· 
ra. o ensino, seja matéria de nature. 
za adjct!v-a, Indigna de figurar 
numa lei ce Dlretrizes e Bases da 
Educação. Ao contrário, pensamos 
que é matéria substantiva e essen. 
ctal ,a uma lei desta espécie, ~Is 
que tôdas as normas e construço!s 
que se aditarem no assunto serao 
inoperantes e se .. tornarão letra 
morta se não tiverem a base fi· 
nance!ra e econômica dos recursos 
adequados. 

Não encerraremos êste capitulo 
sem uma citação especial, pela ex· 
cepc!onal importância que revela, 
a uma das mais recentes leis re· 
latlvas à questão - a lei denomi· 
naé!a "Pacto Escolar", adotada pe· 
la democrática e adiantada Bélgi. 
ca, em novembro de 1958. Por ela, 

, as subvenções às escolas partlcu· 
lares abrangem o pagamento dos 
professôres - que recebem saJá· 
rio igual ao. de seus colegas das 
escolas oficiais - do funcionalis· 
mo e a compra é!e equipamentos e 
instalações. T.a) diploma mereceu 

. a unanimidade das Bancada_& da 
Câmara dos Deputados, apenas 
com os votos contrários dos é!ois 
representantes do Partido comu
Jiista. o Lider do Partido Socia· 
lista, discursando afirmou : -

. "Sem nossa colabo~~Q..Ção, êste pac· 
to escolar não poderia ter sié!o 
concluido" e, f!nallzou, enfàtica· 
mente: - "Uma coisa é certa: o 
pacto escolar é um fato conquis· 
tado que não deverá mais ser pôs· 
to em discussão. Aquêle que o f!· 
zer, tomará sôbre si uma esmaga· 
dora responsabllldade e será cer· 
tamente, condenaco severamente 

. pela opinião pública". Contras. 

. tando com a posição assumida pe· 
los soclallstas, democratas cr!s· 
tãos e liberais, os comunistas fun· 

damentaram seu voto contrário de
clarando que "uma solução do 
problema escolar é!estrói as pos!· 
ções da 1 uta de C'lasses. Ela só 
pode ser má". E mais adiante: 
- "A Liga Internacional do. Ensi. 
no constata que o mundo laico cor. 
re um grande perigo em todos os 
países. Ela pede que tocos se es· 
forcem para reforçar o laicismo a 
fim de combater a ação católica 
e ~ clerlC'al!zação de todos os se· 
tôres da economia. Ela verifica, 
enfim, que as fôrças financeiras 
combatem a e~cola oficial pondo o 
ensino livre a:. cargo do Estado". 

13. Ainda em outro artigo, .apa· 
rentemente é!e menor alcance, o 
substitutivo vem prejudicar, de 
forma grave, o ensino particular. 
É o de n.o 77, pelo qual somente 
será assegurado aos C'ontribuintes 
do impôsto de renda a. dedução 
é!os auxillos ou doações que forem 
feitas às fundações referidas no 
art. 11. São estas, exclusivamen· 
te, as que mantêm ''escolas públl. 
cas" - "cuJas dotações sejam fel· 
tas pelo Poder Público ou por êste 
e particulares". O projeto, pelo 
artigo 107, ao contrário e dentro 
de sua orientação de amparar tan· 
to o ensino oficial como o parti· 
cuiar. permite a dedução, para os 
contribuintes co impôsto de renda, 
auxilias e doações eomprovada. 
mente prestados a quaisquer en· 
. tidades culturais e educativas! Ad· 
mit!mos que o preceito restritivo, 
consignado no substitutivo, tenha 
por fundamento o cuié!ado de evi· 
tar a fraude fiscal. Exonera-se, 
desta forma, a fiscalização do Im· 
pôsto de Renda do encargo de exer· 
cer a sua missão, col'tando a é!ifl· 
culdade, mas, do mesmo passo, 
ferindo mortalmente o ensina par· 
ticular. Pagará o justo pelo pe. 
cador - quanto aos contribuintes 
-· e pagará, sobretudo, a vitima 
inocente, que é o ensino. 

A matéria.- convém registrar 
- embora de aparência se.cun • 
dária, não o é, pelas conseqüências 
que acarreta. E t-anto não o é que 
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o autor c!o substitutivo não teve 
dúvida em incluí·la em seu traba· 
lho, depois de haver reputado o 
problema dos Recursos para a 
Educação questão adjetiva, impró· 
prlo de figurar no texto da lei. 

14. O último ponto que a Justl. 
ficação menciona é o de haver o 
substitutivo consagrado a Institui· 
ção do Plano Nacional da Educa. 
ção, velha aspiração dos educado
res brasileiros. O projeto, real· 
mente, não faz referência expres· 
sa a êle, mas, em verdade, não 
descurou inteiramente da matéria 
pois determina artigo 92, parâgra· 
to 2.o, que o Conselho Federal de 
Educação "elaborará. para execu· 
ção em prazo determinado, o Pla· 
no de. Educação referente a cad·a 
Fundo" "Primário, Médio e supe· 
rlor". Reconhecendo, entretanto, 
a importância de um plano global 
adotamos a Idéia, incorporando-a 
na subemenda à Emenda n.0 201. 
Assim, o Conselho Feder.al elabora 
o Plano Nacional e, dentro de suas 
linhas c eritérios, os Planos de 
Educação referentes a cada Fundo. 
Cremos estar, cesta forma. supri· 

. da a. lacuna - O Substitutivo, no 
caso, diz (al't. 75) que o Plano se· 

. rá elaborado "pela União, com a 
colaboração dos Podêres Públicos 
dos Estados, do Distrito Federal e 
c! os Municiplos". Julgamos, porém, 
qut! criado o Conselho Federal de 
.Educação, com a relevância das 
atribuições e a alta posição c-on· 
feridas, só a êle deve competir o 
encargo dos Planos de Ecucação. 
Doutra forma, se a outros órgãos 
fôsse confiada a tarefa, bem é da , 
avaliar a confusão e os atritos dai 
resultantes. Por isto, preferimos 
deixar expressa :a competência do 
Conselho, que no cumprimento da 
Jnoumbênc.ia, naturalmente soll
clta!•â a colaboração dos órgãos e 
c!os podêres públic-os federais, es· 
to.duals e municipais interessados 
no planejamento. 

VI. Examinados os !llspectos 
mais importantes do Substitutivo, 

mencion.a.dos na Justificação de 
seu ilustre autor, pensamos haver 
expâsto os motivos que nos levam 
a lhe negar parecer favorável, Ia· 
mentando que a valiosa colabor.a. 
ção c!o eminente Senador Noguel· 
ra da Gama não se tenha apresen· 
tado sob a forma de emendas múl· 
tlplas ao projeto, pois, se assim 
tivesse feito, certamente maior nú· 
mero de suas sugestões teria sido 
aproveitado para o enrlquecimen· 
to de uma das leis mais necessâ· 
rias e mais urgentemente reclama· 
cas pelo Brasil. 

Sala das Comissões, em . . . de 
julho de 1961. 

DECLARAÇAO DE VOTO 
Do Sr. Senador Nogueira da Gama 
RtPLICA AO PARECER DO RE· 
LATOR, 'SENADOR MEM DE SA, 

SOBRE AS EMENDAS DE 
PLENARIO 

Razões e Critérios que justificam a 
apresentação de substitutivo 

a projetas 

1. - O eminente Senador Mem 
de Sá, e~amlnando as emencas de 
Plenário ao projeto sõbre dlre
trizes e bases da educ-ação naclo· 
nal, proferiu brilhante e longo 
pare~er de setenta e uma fâlhas 
datilografadas, num estudo me. 
ticuloso de 'tõda a . matéria que 
nos sentimos compelidos a sollci· 
tar vista do processo para a devida 
apreciação de seu trabalho. 

Nas últimas dezoito fôlhas do 
seu parecer o nobre Relator se 
ocupa da. Emenda Substltutlva n.0 

238, c!e nossa autoria, contra a 
qual se manifesta num exame ana· 
tômlco que não conse~tue enc-ori· 
trar a realidade, talvez devido aos 
Influxos subjetlvos que a matéria 
Inspira na sua conceltuação. 

Vejamos desde logo tõdas essas 
objeções, uma a uma, deixando pll
ra o tina! a aP.reciação ·do pare· 
cer sôbre as demais emendas. 

2. - Em quatro fôlhas de seu 
douto trabalho (fôlhas 54·57) con· 
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centra. o eminente Relator cerrada 
argumentação contra a Iniciativa 
de apresentação, no Senaco, de 
substitutivo ao projeto da Câma
ra dos Deputados, sem a prévia 
adoção de determinadas c'?ndições. 

Diz o parecer que a apresen· 
tação de um substitutivo "só po
deria justificar-se ou se pretendes· 
se cristalizar um projeto integral· 
mente nôvo, inteiramente diverso, 
ou se cuidasse de consolidar num 
só corpo Clis emendas aceitas, das 
Comissões e do Plenário para ta· 
cilidade de votação e para apri· 
moramento técnico-legislativo do 
texto". 

Bem se ve que essa objeçA.o con· 
tém um prudente e respeitável 
critério, em regra observado pelos 
que, nas casas do Poder Legisla· 
tlvo, tomam a tmclat!v.a de um 
substitutivo. 

o parecer não conslcera a Emen· 
da n.o 238 enquadrada nessa fór. 
mula, por entender que o "o au~ 
tor do substitutivo, para ver ana 
Usadas ou aceitas as modificações 
que defende - pois que a grande 
maioria dos artigos do seu tra· 
balho coincide rigorosamente, ou 
até. literalmente com os artigos 
do Pl'Ojeto ou com as emendas a 
êle apresentadas - poderia tê·las 
consubstanciado em duas . d~~~~s 
de emendas". · . 

Não há dúvida que é respe~tá
vel a opinião do nobre Relator, ln· 
cluslve pelo tom· Impessoal que a 
seguir demonstra nestas palavras 
- "Com serenidade iie ânimo e 
dentro f!a precariedade dos juizos 
humanos, diremos que, no cas~ 
presente, tanto o projeto como p 
substitutivo apresentam-nos .aspeç· 
tos em que diferem, pois, como já 
sublinhamos, a. grande maioria 
dos dispositivos do último coincide 
com os artigos f!o primeiro ou com 
emendas a êle aditadas ....,...;mér!tqs 
e demérltos. A preferência por 'ili!l 
ou por outra pode ser sustentada e 
dependerá de critérios subjet1vos 
e, sol:!retuco, da orientação que, 

nesta complexa matéria, tiver ca. 
da julgador". 

3. - A primeira condição .a, que 
se refere o nobre Relator, para a 
apresentação de substitutivo -
"projeto integralmente nôvo, in. 
telramente diverso" - não ocorre 
no caso . Aliás, essa posslbllldade 
é ra.ra, pois, geralmente, as emen
das de substituição completa c!e 
qualquer proposição, se fundam 
nos textos objetos de alteração ou 
no seu fulcro, na sua substãnci~~o 
básica, para aditar-lhes me!horLa.s 
de forma e de fundo, acessórios ou 
principais. 

4. - Na justificação do Subs· 
tltutlvo n.o 238 expressamos a 
confissão f!e que êle não é inteira
menta nôvo. - Basta reler o 
que afirmamos, ln verbts - "Exa· 
minamos vários trabalhos e aná· 
Uses criticas publicadas ou reme· 
tidas ao Senado sôbre o projeto, 
muitos dos quais se limitam a um 
exame anatômico e particulari· 
~ado de cal!a artigo para apontar 
as falhas, sem, entretanto, Indicar 
o meio melhor de regular a ma· 
téria respectiva. Outros, ao con· 
trárío, contêm subsidias de tr.re. 
cusável aceitação pela oportunida• 
de e segurança de seus fundamen. 
tos. Dispensamos especial atenr;ão 
às emendas apresentadas pelos no. 
bres Senadores e das quais toma
mos conhecimento. o substitutivo 
as considerou devidamente, apro· 
veltando tôdas as que se enqua
dram no sistema das linhas que 
êle adotou, inclusive as dos emi· 
nentes Senadores Mem de Sá e 
Daniel Krieger, que tão brllhan· 
temente relataram a matéria nas 
Comissões de Educação e Justiça" •• 

Em outra passagem f!a justlfi· 
cação, acentuamos que não tinha· 

.. mos "a veleidade de oferecer idéias 
novas à solução de tão relevante 
problema, mas apenas o desejo de 
condensar num só texto muitas 
sugestões dignas de aprêço e IJIUe 
fica,.am à m41rgem, devido aos vá· 
rios entrechoques das correntes 
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de idéias, inspiradas pela magni
tude social da matéria em cebate". 

É evidente que o Substitutivo 
visou a consolidtl7', num só texto, 
as emendas e sugestões apresen· 
tadas, além da pequena contribui· 
ção do seu autor à melhoria do 
pro1eto, inclusive sob o aspecto da 
técmtcc. legislativa. 

Estaria êle assim, compreendi
do na segunda das duas hipóteses 
aludidas pelo nobre Relator, que 
embora lhe negando, também a 
êsse prisma, o direito ce subsistir, 
não pode ocultar uma referência 
às modificações que defendemos e, 
ainda, aos aspectos em que dite· 
rem - projeto e substitutivo. Ad
mite mais que a preferência por 
um ou· por outro depence d~s cri· 
térios sub1etivos dos que vao vo
tar a matéria, o que, por certo, 
exprime o reconhecimento de uma 
diferença semiveZ entre os dois 
textos. A decisão não estaria su
jeita ao exame subjetivo se nada 
de nôvo, ou de diferente e ee 
maior apuro não houvesse no subs
titutivo;. pois;·· então ··.não' : seria de 
se cogitar de qualquer paralelo 
na apreciação e apenas o projeto 
se mostraria em têrmos de prefe· 
rêncla. " '' · 1 

o'· .nobr~ ,:à.e~tor ~~ nã~ · .~ciiito~1 
. n.uas; ·c;~,"que. o, ,s,u,b~~~t~~~v,o1 .!l.ql!,; 
t~ln ,de' .el!fÕ~Ço ,'pat\11 ~~a .?bt;ª': ~ · 
roelhOl: 1 ;'!:!!i~ fi!; .p~ls ,, p~Cl~.do a , n~9 
aceltá-lo1 teria .~.e ... ~g,nt~s,tf4).;; ~~:s,s.~.l!-~ 
18.Qdl/f~açóe:!, os pp~t~~ e~: ,qpe,}le 
aiter.e, do pr,oJeto ... :j!l ~ 'o ' ,qu~ ~~~ 
vê''do; pàrecer, '!!~cl,e :m~~~- ae .vtnt,~ 
·~bJeções. 'd,e .• m!llor' v,!v~clcaçl~. s~ 
a11n~m G9ntra, al~~~s d,as, ing; 
v'ações. )ntrqdjl~ld/ls .. · E esta·s.,p~p 
~oj:~,in1 :S..~ .{1\}ic!ls .• ~ M~~~a(~outriJ./1, !!!! 
~:qç~ptrall!, ~o~ ,teX,~Ijl~;,q~s,, ar.tlgg;;, 
traduzidas, às .vêzes,·.nu~. P!!-1~'!" 
W.\11~ .. ;t:~r~p.r!.a, ,. ~ . ~urna ... exP,r,~s~~.9 
;l;ll!lls · 'concis.a ou. de ·, .sentlçl~, ,m..~~~ 
~~pl!~~~~! ,1 n11m ... ~m~te,, ,em,. ~um~· 
de Idéias conceitos,. ceflnlções" ou 
.nQ.l'mas .. ;Dai. :a, razão porque ~.un· 
tamos aor nosso ·.trabalho os dois 
textos, um ao lado do :outro, para 

melhor eonfronto das alterações, 
como se vê dos avulsos. 

Lamentamos ter de voltar a. êsse 
exame mas não nos resta outra 
alternativa para. mostrar as Ia. 
cunas analitlcas do parecer e a 
Improcedência ce suas objeções 
quanto à própria Iniciativa do Su· 
bstltutlvo como estrutura recomen. 
dada à consolidação de matéria 
complexa, de substância compre· 
enslva dos mais v·ariados conheci-
mentos. · 

A Técnica Legislativa e suas 
Imposições 

5. - A vivência de largos anos 
em ativit:!ades que exigem redação, 
não só através do oflcio da advo· 
cacia como em outros misteres, 
deram-nos tranqülla receptividade 
aos modos e estllos dos outros, sem 
o menor apêgo ao bizantinismo 
da forma. seja qual fôr a natu· 

. reza dos trabalhos. 
Fazemos, porém, exeeção quan

to aos textos co caráter legislativo, 
'sempre que nêles temos de cola· 
'borar, pois não se justifica que o 
legislador deixa de lado o aspecto 
formal, as boas normas da técnica 
de legislar, as recomendações de 
hermenêutica sôbre a concisão, a 
clareza e a segurança das clspo· 
slções . 

· Estudando atentamente o pro· 
jeto da Câmara dos Deputados, lo. 
go de Início notamos sua falta de 
observância a êsse .aspecto reda· 
clonai ã começar pela distribui
ção c:'às matérias em Títulos, Ca· 
pltulos e Secções. 
' Em regra, essa distribuição é 
~dotad-a para as leis de maior en
vergadura e qUe contenham, CO_JP.O 
os Códigos ou as Consolldaçoes, 
matéria autónoma, embora sujei· 
ta .ao mesmo ramo gerai do direi
to codlf!callo ou consolidado. ! o 
que· se ·vê, por exemplo, no Códi· 
go Civil, no Código Penal, nos có
digos de Processo. 

Jll certo que os títulos como as 
.·epigrafes não contêm, segundo 
.observa Carlos Maximiliano, uma 
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regra explícita, pois não passam 
de "acessórios da lei destinados a 
inclcar a ordem e a correlação en
tre as suas partes" - (Herme
nêutica e Aplicação do Dll·eito, pá· 
gins. 2821, mas são indicações usa
das para o agrupamento sistemá· 
tlco da matéria legislativa e, as
sim, seu emprêgo deve facilitar a 
distribuição dos dispositivos den· 
tro de uma oreem, a mais sim· 
ples possível, para a distinção dos 
assuntos e melhor capitulação dos 
textos, vistos ao prisma da· subs· 
tância autõnoma ou conexa que 
cada um dêles apresente. 

Aos legisladores cumpre não es· 
quecer a recomendação de Ben· 
tham, citaca. na notável obra de 
Angeles c o, no . sentido de que a 
disposição da lei seja colocada na 
melhor ordem para lhe dar maior 
simplicidade e maior o.lareza. (A 
Técnica Legislativa, Paris, 1930, 
página 496) . E é ainda o mesmo 
Angelesco que observa: "Todo tra. 
balho legislativo é um trabalho de 
arte, exigindo a presença de qua. 
lidades necessárias que facilitem a 
sua aplicação, tais com~ a clare· 
za, a precisão, a integralidade, a 
prática, a lógica" <Obra cito, pá· 
gina 497). 
. ·Se é certo, como obServa êsse 
autor, que a "ordem da lei tende, 
antes ce tudo, a um fim essen· 
c!almente prático" (Obra cito, pág, 
513), a distripuição da matéria no 
Projeto da Camara dos Deputados, 
por meio de Títulos, não passa de 
uma inútil superfetação, incabível 
em face da própria natureza da 
lei de que se cogita, que será 
mais . clara, cõmoca e de simples 
leitura e apreensão com os assun. 
tos distribuídos apenas sob Capí
tulos e Secções. 
~ste foi o primeiro problema téc· 

nico que examinamos ao elaborar 
o Substitutivo de nossa iniciativa, 
expurgando do projeto o emprêgo 
dos Titulas para adotar apenas o 
de Capitulas e Secções. 

, Daco êsse primeiro passo, um 
outrC'I, . em perfeita consonância, 

nos foi impõsto, qual o de afastar 
. do projeto certas imperfeições, no 
que tange à disciplina· dos incisos, 
dos parágrafos e dos próprios· artl. 
gos, tudo isso se mostrando de mo. 
do claro, num rápido confronto, 
entre as duas proposições, coloca. 
das, como se acham, uma ao lado 
da outra, no Avulso publicado pelo 
Senado. . · 

Temos, assim, duas primeiras 
inovações no que se refere à for· 
ma e à redação, as quais, a nos. 
so ver, melhoraram o projeto. 

Melhoria e Inovações do Substitu· 
tivo -. Crítica improcedente do 

Parecer Mem de Sá 

6. - Antes de examinarmos ci· 
retamente as disposições alteradas 
ou inovadas devemos explicar, mais 
uma vez, os motivos que nos leva· 
ram a denominar a lei de Esta. 
tuto da :!ilducação Nacional - ter· 
ceira inovação introduzica pelo 
Substitutivo, 

o eminente Relator não consi
dera de relevância o problema des· 
sa denominação e prefere .a de Dl· 
retrlzes e. Bases da Educação Na· 
clonai, só pelo fato de constar ess11. 
expressão do artigo 5.0, inciso XV, 
letra d, da constituição Federal. 

A questão de que se deve cogitar 
não é a da existência ou não de 
relevância no modo de denominar 
a lei, porém a forma mais acer· 
tada e de melhor técnica com 
que se hã de fazê-lo. 

O fato alegado pelo nobre Re
lator de não ser inepta ou absur· 
da a denominação "Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional", por 
ter sua origem no texto constitu
cional, não o justifica, de modo 
algum. se as leis devessem rece· 
ber a denominação eos assuntos 
enumerados pela Carta Magna co
mo da competência da União, en· 
tão estaria o legislador adstrito a 
intitular os diplomas legais por 
essa forma restrita, o que daria 
ensejo ao seguinte: "Lei sõbre 
Normas Gerais do Direito Finan· 
celro", "Lei sôbre Seguros e Prl)· 
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vicêncla social", "Lei de Defesa e 
Proteção da Saúde" "Lei de Regi· 
me dos Portos de' Navegação de 
Cabotagem", "Lei das Riquezas do 
Subsolo, Mineração, Metalurgia, 
Aguas, Energia Elétrlca, Floresta, 
Caça e Pesca", ''Lei sôbre Defesa 
Permanente contra os Efeitos cas 
Sêcas das Endemias lVurals e das 
Inundações", "Lei sôbre Condições 
de Capacidade para Exerciclo das 
Profissões Técnicas, Cientificas e 
-Liberais", "Lei sôbre o Uso dos 
Símbolos Nacionais" e outras cês· 
se tipo, de acôrda com as indi· 
cações da artigo 5.0 e seus· inci
sos e letras, da Constituição Fe· 
dera!. 

Num ou noutro caso, a. indica· 
ção da matéria obj~to d~ legisla· 
ção poce servir de t1tu1o a lei res
pectiva. Em outros, a improprie· 
dade da denominação assim feita 
se apresenta inconteste, como na 
hipótese de \(lUe se trata.. "Dire
trizes. e Bases" são normas, ltnh.as 
e princípios. São os preceitos que 
devem servir de fundamento da 
lei constituindo a sua substância 
"Úi C:e Diretrlzes e Bases'' seria, 
assim urna como que "Lei de Fun· 
damentos da. Educação", denomi· 
nação evidentemente inadequada. 

o argumento · com que o nobre 
Relator impugna o nôvo titulo da. 
do pelo Substitutivo é ce todo im· 
procedente. Não tem, com a. _devi· 
da vénia., a menor consistencia, 
apenas revelando o propósito de 
não aceitar uma inovação que se 
justifica, IDC'luslve para afastar os 
"apelidos" peJorativos que o Pro· 
jeto jâ vem insplranC!o, at11avés 
de trocadilhos ridicularizantes de 
letras e palavras, no que se com. 
prazem até .mesmo pessoas alta. 
mente credenciadas. 

7 - Não aceitou também o no· 
bre' Relator a nova redação cons· 
tante do Substitutivo para o Capi. 
tulo dos Fins da EC!ucação. _ • 

Alegou tão somente que nao !e, 
no ca:so, ma térla para dlvergen· 
elas essenciais, Insinuando tratar· 
se de questão mais de ordem per-

sonallsta, dependendo eo juízo dos 
próprios autores do projeto, do 
substitutivo e das emendas. 

o critério observado pelo em!· 
nente Relator deixa-nos em difi· 
culeades para mostrar as melho· 
rias introduzidas pelo Substitu. 
tivo no artigo 1.o. Preferíamos que 
o seu parecer fizesse o confrol!to 
crítico das disposições em questao, 
descendo ao conteúdo das palavras 
e das idéias constantes da sintese 
afirmativa de prindpios com. que o 
Substitutivo procurou abranger os 
precipuos fundamentos e objetivos 
da educação nacional, numa enu. 
meração nacional, numa enumera. 
ção exemplificativa que não exclui 
os seus efeitos, conquistas ou sub. 
produtos. 

Foi pena que o nobre Relator 
adotasse êsse critério, que de cer· 
to modo subestima. os nossos es· 
forças para melhoria das defin~· 
ções inclusive porque ao seu espl· 
rito 'teriam sürgido, com a nitiC!ez 
das suaa letras e dos seus senti. 
dos, aa expressões que ·usa~os no 
que tange à plena: reallzaçao da 
personalidade humana, de mod~ 
que assegure o integral desenvolvi
mento do Indivíduo e seu ajusta.· 
menta social à base do respeito_ à 
dignidade pessoal e ampla difusao 
das artes, letr.as e ciências e de~· 
tro de um clima civlco e democra· 
tico, Inclusive quanto à compreen. 
são dos direitos e deveres que ca
bem ao cidadão, ao Estaco, à Fa· 
milia e aos demais grupos que 
compõem a comunidade, Foi pena 
que essa leitura mais meditada 
não tivesse sido feita pelo emi· 
nente Relator, em confronto com 
as Indicações impróprias e inex· 
presslvas de várias cas letras do 
artigo 1.o do projeto. Foi pena -
repetimos - que não examinasse 
tôda essa matéria e, mais,· .a que. 
se lhe segue, referente ao fortale· 
cimento da consciência na conti· 
nuação histórica e cultural da Na. 
~ão e do amor à harmonia socl~l 
e à paz, sem quaisquer preconce1. 
tos de classe ou discriminações de 
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caráter racial, político, filosófico 
ou religioso, num tratamento igual 
e livre para todos. 

Se a êsse prisma a modifica. 
ção tivesse sido examinada, por 
certo que ao espírito esclarecido do 
nobre Relator surgiriam, Jogo de 
Início, as linhas profundamente 
cristãs, humanas e democráticas do 
Substitutivo apegado à Flamilla; à 
Sociedade e à Nação. 

Outro aspecto de grande 1m· 
portância surgiria dêsse exame, 
ou seja, o que se refere ao trata. 
menta igual e Uvre pa.ra todos 
prescrito no Substitutivo. 

Cartas e Pactos Internacionais, 
- Constituições de todos os países 
democráticos repetem a. velha con· 
qulsta da Revolução Francesa, no 
que tange à llberd.ace e aos di· 
rei tos do homem. Mas, conside· 
rando o assunto do ponto de vista 

· filosófico, a liberdade não existirá 
sem a igualdade, centro das condi· 
ções humanas e sociais e, precisa· 
mente sob êsse ângulo, pareceu. 
nos Interessante deixar consigna· 
da, no art. 1.o da Lei Básica da Edu. 
cação Nacional aquilo que é es· 
senclal - liberdade com Igualdade 
para todos, que está na essência 
mesma de tôda.s as aspirações hu. 
manas, através dos tempos e dos 
povos reconhecida pelo direito na. 
tural e que constitui uma herança 
de nossa formação rSICial e cristã. 

Ne.ssa expressão do Substitutivo 
também se assegura, de maneira 
lnequivoca., o· tão decantado prin· 
ciplo da liberdade-de ensino, adição 
esta feita ao projeto com a ênfase 
devida, sem que tenha merecido 
uma palavra, a mais singela, de 
aprêço, por parte do eminente· Re· 
lator. 

8. - 7mpugna o parecer a de· 
nominação ce "nacional", em vez 
de federal, dad.a. pelo Substitutivo 
ao Conselho Nacional de Educa· 
ção. 

A questão é considerada, tam· 
bém "de pouca monta, mais de 
gôsto que ce fundo". 

A Inovação sugerida - que é a 
quarta do exame a que nos pro· 

pusemos - teve por escopo não 
modificar o · nome atual do Con· 
selho, com o qual já é êle conhe. 
cldo e consagrado e, ainda, porque 
não se pode prever se os Estados 
virão a acatar a denominação, de 
"estadual" para os seus órgãos ln· 
cumbidos da admlnistração do en· 
sino. A ninguém é licito afirmar 
que "necessàrlamente" como sus· 
tenta o parecer, tenha o órgão es· 
tadual essa denominação. Falece 
ao nobre Relator razão plausivel 
para essa impugnação. 

9. - O Substitutivo alterou a 
composição coleglad,!l- do Conselho 
Nacional de Ecucaçao, prescreven· 
do seja constituído ae vinte e um 
membros, nomeados, pelo Presiden. 
te da República, por seis anos, sob 
aprovação do Senado Federa.I, den. 
tre pessoas de notável saber e ex· 
perlêncla. em matéria de educação. 

Declara o nobre Relator que é 
aceitável a nossa sugestão, exce~ 
quanto à exigência de aprovaçao 
pelo Senado. 

Sustentamos que essa aprova. 
ção é constitucional, pois está a~
torizada pelo art. 87, V, da Cons. 
tituição Feceral, que atribui ao 
Senhor Presidente da República -
competência prtvllltiva para prover, 
na torma da lei e com as reSBa!· 
vas estatrddas na constttutç4o, os 
cargos públicos federais. Desde que 
à lei são reservados os podêres 
de estabelecer as condições de in. 
vestiauras nos cargos ,nada im. 
pede sejam submetidas ao Sena; 
do as nomeações dos membros do 
conselho Nacional de Eduea!)ão. 

Não se ciga que a expressão -
"e com as ressalvas estatuidas por 
esta Constituição" - restringe a 
competência do Senado apenas 
aos casos nela expressos (art. 63, 
inciso I) pois, segundo observa 
Themistocles Cavalcantl, tais 11· 
mitações· envolvem a "seleção dos 
candidatos, em face dos predicados 
~moraiS e intelectuais · ce 1 ciada 
um". CA constituição Federal co. 
ment·ada. volume II, página 253) . . 
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Trata.se, portanto, de uma llml. 
tação que se projeta mais no Di. 
~elto Administrativo, não sendo 
possível ampliar a expressão da 
C!lrta Magna para hipóteses que, 
nao tenham essa compreensão, se. 
gundo observa o mesmo Themísto. 
eles cavalcanti CObra e pág, cit.). 

Não obstante tudo Jsso, tendo 
em vista a conveniência de afastar 
qualquer alegação contrária ao 
Substitutivo, baseada na cuvidosa. 
lnconstltuclonalldade da. exigência 
de aprovação do Senado, apresen
tamos .à douta. Comissão de Edu· 
cação e Cultura Subemenda ex. 
clulndo do texto essa providência. 

·lo. A quinta Inovação da série 
que estamos apreciando, em face 
do parecer, retere-se ao -artigo 10, 
indso V, do Substitutivo, que es
tabelece, como preceito primordial, 
o ensino da "instrução morai e 
cívica obi'lgatórla, ministrada em 
regime ée cooperação por todos os 
professôres com utilização cons. 
tr.nte e adequada dos elementos e 
fatos que se contenham nos pro
gramas disciplinares, sirvam de 
motivação cívica e se vinculem à 
realidade nacional". 

Acolheu o nobre Relator êste dis· 
positivo, em Subemenda à Emen· 
da n. 0 134, de autoria do eminente 
Senador João Villasbôas. 

Outras várias modificações ins· 
piradas pela me&m:a orientação 
desta, mas não apreciaeas pelo 
parec-er, constam do Substitutivo, 
como teremos ensejo de mostrar 
mais adiante para não ficarem no 
olvido em que toram deixadas. 

11. No capitulo do ensino prl· 
már!o o nobre Senador Mem de 
Sá culca., em primeiro lugar, da 
Inovação referente aos dois ciclos 
que o Substitutivo estabelece para 
êste grau - o elementar, de qua· 
tro séries, e o complementar de 
duas estas últimas corresponden· 
do à' primeira e segunda séries dos 
cursos de nivel médio sõbre ob· 
servância eas respectivas disc'lpli· 
nas e programas. 

Esta é a sexta inovar;:ão das que 
om examinamos. 

Entende o parecer que a !órmu. 
la mais flexível e adequada é a 
do projeto, .que prescreve· quatro 
séries, no minimo, para o curso 
primário as quais podem ser ex· 
tendidas até seis, Iniciando os aiu· 
nos o estudos ce artes aplicadas 
nos dois últimos anos. 

Trata·se de uma impugnação 
sem qualquer relevância que a 
justifique ou a torne merecedora 
de maior consideração. Tanto o 
projeto como o Substitutivo fiXam 
um limite mínimo e má:ximo para 
o curso primário - de quatro e 
de seis anos, A diferença está em 
que o projeto reserva os dois úl· 
timos anos para o ensino ce téc· 
nicas de artes aplicadas, enquan
to o Substitutivo recomenda para 
êsse periodo as disciplinas das duas 
primeiras séries dos cursos de nlvel 
médio. 

1!: evidente a vantagem do SubS
titutivo pelas seguintes razões: a.) 
necessidade ee Impedir o hiato ou 
vazio na escolarida.de entre 11 e 
14 anos, propiciando, ao mesmo 
tempo maior soma de conheci
mentos aos que não prossegui
rem nos estudos pelos demais graus 
de instrução; b) convenlên~ia de 
se estabelecer uma artlculaçao en. 
tre o ensino primário e o ensino 
médio, de modo que, sem perda de 
tempo e à base da flexiblllda~e en· 
tre os currículos, seja poss1vel o 
enquadramento do aluno que ter
minar o curso primário comple· 
mentar nas duas primeiras séries 
dos cursos de nível médio, 

Multo mais flexível e adequac~ · 
é a fórmula do Substitutivo do que 
a do projeto, ao contrã.rio d_? que 
susten~a o nobre Relator. Nao há. 
quem possa recusar essa melhoria, 
sob o aspecto pedagógico e da di. 
fusão do ensino, num nível su_b· · 
médio, a uma enorme populaçao 
escolar, ·que não po<!e ou nao con· 
segue, Por motivos os mais diver· 
sos e nem sempre sup~râveis, pros· 
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seguir p.os estudos além do grau 
primário. 

As disciplinas das duas primei· 
ras séries dos 'cursos de.. nivel mé· 
dfo, mesmo as de llnguas est11an· 
geiras, são minlstracas numa gra· 
duação elementar, com objetlvo de 
lntellgência do aluno para a ab. 
sorção dos conhecimentos mais am. 
pios das outras seguintes. 

Nada há de estranhável, portan· 
to, que as duas séries do curso 
complementa.r primário versem só· 
bre essas dlscipllnas, sob forma 
facultativa, pois apenas, o ciclo 
elementar, c!e quatro anos, tal co· 
mo no projeto, ·é o exigido para 
que o aluno possa prestar exame 
de· admissão aos cursos de nível 
médio. 
. Há mais de quarenta ·anos re· 
clamam os doutos em matéria de 
educação por êsse estuco primário 
complementar, como se vê na obra 
de João cesca, que já foi adotada 
na cadeira de Pedagogia de várias 
escolas normais do Pais: "Aquê
les que só completaram os estudos 
ca escola elementar, não devem 
ser Inteiramente abandonados a si 
mesmos, antes devem achar meio 
de cultivar o próprio espirita, de 
alargar os seus conhecimentos e 
de ser postos ao corrente dos pro· 
gressos clentificos "par melo de 
esc.olas complementares adequa· 
das, noturna'S e domtntcals, com o 
ttm de manter uma unidade jun· 
dame~taz de pensamentos e senti· 
mentos entre todos os membros do 
Corpo Social". <Teoria da Educa
ção, Lisboa, trad. c! e Arlindo V a· 
rela, página 183) . 

o fato de ser apenas de quatro 
anos o curso normal, .com as mes· 
mas ·matérias do g!násia.J e mais 
as de formação profissional, não 
induz à idéia de maneira positiva, 
de uma incapacidade co professor, 
assim diplomado para lecionar as 
discipllnas do curso complemen· 
tar primário. o nobre Senador 
Men1 Sá suscita a questão. Em 
principio, porém. não são ess:ls 
discipllnas acessíveis apenas aos 

I!cenclados ou clplomados pelas 
Faculdades de Fllosofia, dado, co· 
mo já fr!zamos, o caráter elemen·. 
tar do ensino nessas cuas séries 
iniciais dos cursos de nivel médio. 

Não obstante, convém não dei· 
xar aberta a discussão, de vez que 
é possível uma melhoria na dls· 
po>ição do que se trata, qual a 
de aumentar para cinco anos o 
ensino no curso normal, reservan· · 
do·se a última série dêste para o 
maior apuro das dlscipllnas lecio· 
nadas nas duas primeiras séries 
dos cursos de nível médio, além 
das de formação profissional. Nesse 
sent.ldo apresentamos uma Sube· 
menda ao artigo 36 do Subst.1tut1· 
vo adaptando-o a essa conveniên· 
ela. 

12. Outra inovação - a séttma 
da. presente ordem apreciativa -
é a criação co "Dia de Matricula 
da População Escolar de Sete 
Anos", julgado pelo parecer do 
nobre Relator não necessária a 
uma Lei de Dlretrizes e Bases da 
Educação e, ainda de difícil ou 
l.mpos(lível execução na granc!e : 
maioria dos Municípios braslleiros. 

O dispositivo, inicialmente, vem 
no Projeto da Câmara dos Depu· 
tados (art. 29), êrmo, porém, de 
qualqu,~r disciplina que pudesse fa· 
voreeer a sua execução, imprimin
do-lhe um carâter civico de alto 
cunho para as populações cos Mu· 
nicíplos. 

Entre a responsa.b1lldade de ex· 
pungir a disposl'ção . com um traço 

· ~~it;~!~~~o d~~~~~e~~f:o d~o~!~ 
do até n1esmo C!o ponto de vista 
patriótico, e a iniciativa de melho· 
rá·lo, dando-lhe uma. disciplina ca· 
paz de o tornar ac.essível ao sen· 
tlmento das ·autoridades munici· 
pais e às suas obrigações de or· 
c.'em moral e públlca, preferimos 
êste último caminho. 
· Não são precisos argumentos pa. 
ra j ustiflcar a importância das 
medidas previstas nesta sétima 
Inovação. Melhor será. transcrever 
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os dispositivos, no seu inteiro teor, 
como segue: 

"Art. 16 - Em cada Municiplo, 
anualmente será feita a chamada 
da população escolar de sete anos 
de idade, para a matrf.cula na es. 
cole. primária. 

I 1.0 - A chamada será feita 
no periodo da matricula com o 
prazo de vinte d~as de aritecedên· 
ela, em edital publlcado na 1m· 
prensa, afixado à porta dos edi· 
fieios públlcos e das escolas, am· 
plamente distribuido, em impressos, 
do qual deverá constar o local da 
concentração das crianças e o ln· 
te iro teor do art. 17 dês te Esta. 
tuto e seu parágrafo único. 

I 2.0 - Nas capitais dos Esta· 
dos e nas cidades de maior den· 
cidade demográfica, as (loncentra. 

· ções serão reallzadas nos distritos 
ou bairros de residência das crlan· 
ças convocadas. 

§ 3.0 - A matricula é feita. me· 
diante simples apresentação, pela 
criança, seu pai ou responsável, 
da respectiva certidão de idade. 

§ 4.0 - Será considerado feriado 
federal, em cada Munlcipio o aa 
da ·chamada da população escolar 
de sete anos, cabendo às autorida.· 
des locais, em estreita cooperação, 
promoverem condigna e festiva so· 
lenidade ao ato de abertura da ma. 
tl'1cula, com adoção de proviãên· 
elas de cun):lo clvico e ·educativo 
que sirvam de estimulo às crianças 
e suas familias e despertem o in. 
terêsse públlco. · 

I 5.0 - Será lavrada uma ata 
de todos os atas e solenidades da 
qual terá direito a uma cópia au· 
tenticad·a gratuitamente por qual· 
quer oflclal do Registro Civil lo. 
cal cada membro da comissão or· 
ganizadora que haja, de modo efe· 
tivo, contribufdo para a sua reau. 
zação, o que deverá constar do seu 
teor, inclusive quanto ao total das 
matriculas. 

§ o.o- Aos membros da comls· 
são organizadora, que o requere. 
rem será llJ'IOtado em sua fôlha fun. 
clonai, o concurso· prestado, na for. 

ma prevista no parágrafo ante. 
rior, o qual será considerado como 
de nobre cooperação ao desenvolvi· 
menta social da criança e sob essa 
qualificação devendo ser compu· 
tado nos têrmos que forem esta
belecidos, ao lado de outros titu· 
los, para efeito de promoção. 

§ '1.0 Ao Conselho Nacional de 
Educação será remetida uma cópia 
autêntica da ata a que se refere 
o parágrafo 4.o dêste artigo. 

Artigo 17. - Não poderá exer· 
cer cargo ou função públlca ou 
autárquica federal nem oeupar 
emprêgo em sociedade de econo· 
mill- mista ou emprêsa concessio
nária de serviço públlco, ambas 
do àmblto da União, o pai de fa· 
milla responsável por criança em 
idade escolar, sem fazer prova da. 
matricula. desta em estabeleclmen· 
to de ensino, ou de que lhe está 
sendo ministrada educação no lar. 

§ 1.0 • - Contltuem C'asos de 
Isenção, além de outros previstos 
em lei: 

I - Estado de pobreza do pai 
ou responsável, em condições que 
não permitam a freqüência à es. 
cola públlca.. 

II - Insuficiência de escolas na 
região. 

III - Matricula encerrada. 
IV - Não obtenção de bôlsas de 

estudos ou falta de meios de trans
porte para os que não tiverem re· 
cursos suficientes. 

V - Doença ou anomalia da cri· 
ança, que a impeça de frequentar 
a escola. 

§ 2.o - A ocorrência dos casos 
previstos no parágrafo anterior 
será imediatamente comunicada 
ao órgão dirigente da educação es· 
tadual e ao Conselho Nacional ee 
Educação, com Indicação nominal 
das crianças isentas de matricula. 

Não dizem as dlsposlçóes trans· 
critas a qUl!lll cabe fazer a cha. 
mada escolar, mas é evidente que 
esta co~pete às a.utorlda!!es Mu· 
nlcipais, inclusive às [que cuidam 
do ensino. A matéria poderá ser 
disciplinada nos sistemas estaduais . . ... ·· . ' . . .. ' 
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que deverão ser organizados depois 
ca entrada em vigor da. lei de que 
ora se trata. 

A leitura. dos dispositivos acim•:t. 
mostra o relêvo que a matéria 
merece, não se devendo contestá· 
Ia, pelo simples fato das dificul· 
da.des que possam surgir à sua 
execução, mesmo por falta de es· 
colas para a população escolar de 
numerosos Municfpios. :S:ªse fa.to, 
quanco apurado através da cha· 
mada, constituirá motivo imperlo· 
so para que os Governos cuidem 
de preencher as lacunas. 

Prevê o Sub&titut1vo como escu· 
sa legitima à matricula a insufi· 
ciência de escolas na região, mas 
determina imediata comunicação 
do fato ao órgão estadual dlrigen· 
te da ec!ucação e ao Conselho Na· 
clonai de Educação com os nomes 
das crianças Isentas de matriculas. 

11: indispensá. vel que essas provi· 
dências, separadamente ou no seu 
conjunto, sejam postas em execu· 
ção para despertar o maior inte
rêsse pelo problema da instrução 
C!a criança e criar um impacto ao 
Govêrno, no que se refere à aber· 
tura de escolas, 

A maior concentração de recur· 
sos para difusão do ensino primá.. 
rio, defendida pelo Substitutivo, 
tem perfeita vinC'Ulação com êsse 
plano de Incitamento civico aos 
pais e às autoridades para encamL 
nhar as crianças às escolas . 

PoC!e parecer a alguns espiritos, 
porventura menos propensos aos 
aspectos humanos e sociais do pro· 
blema, que essa inovação do Subs· 
tltutlvo seja de cará ter lírico . .. 
Não importa o juizo. Ao legisJ.ador 
consmente dos seus déveres para 
com o povo e à. Nação a que deve 
servir. o problema se 1Jnpõe à luz 
dos seus mais sãos objetivos e das 
conseqüências benéficas que pode 
oferecer ao levantamento c!o nivel 
civico das autoridades, dos pais de 
famfl1a e das populações em geral. 

13 - O projeto fixa em cinco 
as disciplinas obrigatórias para o 
ensino médio, enquanto o substl· 

tutivo prescreve que elas sejam 
em número de seis, o que corres· 
ponde à oitava Inovação. 

O parecer co nobre Relator não 
considera. ponderável a diferença, 
deixando, porém, de dizer se aceita 
ou não o acréscimo . li: de se acltn1· 
tir, assim, que o recusem. 

A solução dêsse pormenor está. 
colocac!a no terreno da apreciação 
ou do critério arbitrário . Mais 
uma ou menos uma disciplina não 
encerra, de fato, d!vergênma 
maior. Atendendo, porém, a uma 
ponderável corrente de opinião e, 
sobretudo, à experiência do ensino 
em nosso Pais. entendemos acer· 
tado estabefecer em seis o núme· 
ro das ditas disciplinas obrigató· 
rias, ficando a sua distribuição es· 
peclflcatlva, bem como o número 
das de cará.ter optativo, a cargo do 
Conselho Nacional de Educação. 

14 - Visando a uma melhor ar· 
tlculação entre todos os ramos d.o 
ensino médio, o Substitutivo pres· 
creve tenham êles o mesmo cur. 
rículo do ciclo ginasial - nona 
inovação - providência que o :pcà
jeto admite apenas nas duas pri
meiras séries . 

o parecer c!o nobre . Relator 
considera mais conveiliente a dls· 
posição do projeto, .por aliviar o 
aluno do excesso de . discipllnas. 

Por mais que ·se examine essa 
objeção não se lhe enc0Jltll8. con· 
slstêncla, nem r~ão bastante pa. 
ra afastar a medida salutar que o 
Substitutivo prevê, 

O exame atento da experiência, 
aliado às inciscutiveis vantagens 
de uma comunicabllldade de co· 
nheclmentos básicos ou de huma· 
nidade entre todos os ramos do 
ensino méc!lo, sem dúvida que mos· 
trará os proveitos dessa medida. 
Tudo aconselha, "do ponto de vista 
pedagógico, edu~clonal, cientifico, 
essa coordenação, O aluno que se 
c!estlna aos cursos profissionais -
Industrial, agricola. comercial ou 
às escolas superiores de Direito, 
Engenharia, Medicina etc. - ne. 
cessita de possuir o conheC'lmento 
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de humanidades a um prisma que 
possa oferecer à cultura geral do 
Pais no futuro, uma posição de 
relêvo técnico e cientifico, em 
moldes de uma generalização efi. 
ciente ce conhecimentos, 

15 - O artigo 36 do projeto dis· 
põe que o ingresso na primeira sé. 
rie dos cursos de ensino médio 
"depende de aprovação em exame 
de admissão em que fique cemons
trada satisfatória instrução pri· 
mâria". 

O Substituto, deu ao preceito 
orientação diferente, explicita no 
parágrafo primeiro do artigo 21, 
ín verbís: 

"Os exames de admissão serão 
realizados sob fiscaliz,ação de au· 
toricade escolar competente, pe· 
rante banca examinadora de pro
fessôres do estabelecimento, a um 
prisma didático-psicológico objeti· 
vo, que permita ao aluno revelar, 
de modo livre, satisfatória instru· 
ção primária. 

O nobre Relator não aceitou essa 
inovação por lhe parecer mais só· 
br·io o projeto, além de entender 
que os critérios de exame cevem 
ficar para legislação e8pecifíca ou 
normas emanadas das a-utoridades 
competentes. 

Uma das questões que reclamam 
tratamento condizente, em maté· 
ria de ensino, é a que se refere ao 
modo ou processo de averiguação 
ca aprendizagem. Professôres e 
técnicos de educação não se can· 
sam de acentuar as lacunas do 
sistema vigente. que têm base no 
"ponto sorteado", de caráter e ln· 
fluência lrreeusà.velmente coerci· 
tivos sôbre a llvre manifestação 
do rac!ocinio, que o estudante pre· 
cisa de conservar autônomo e ln. 
tegro a.o se apresentar para as 
provas de exame. 

As experiências feitas no Bra· 
sil, seja com o sistema c!as ban· 
cas examinadoras nomeadas pelo 
antigo Conselho Nacional de En· 
sino, sej>a através dos chamados 
''exame de estado" ou do atual 
processo do ponto sorteado, ce· 

monstram a impropriedade dêsses 
meios para a apuração dos conhe· 
cimentos adquiridos peios alunos. 
O "ponto sorteado" é mesmo dos 
mais concenados, porque restrln· 
ge a referida apuração aos azares 
da sorte, quando somente através 
de uma aferição ampla e objetiva 
será passivei avaliar·se o grau de 
aprendizagem. 

Em nenhum e~ame é tão neces· 
sário o critério didático-psicológi· 
co objetivo como no de admissão, 
pois neste é que o aluno vai, pela 
prlmeira vez salnco do ambiente 
semi·doméstico da escola primá· 
ria, defrontar-se com um ambien· 
te nôvo que, para sua consciência 
em formação ou sua personalldade 
ainda bruxuleante, surge, em re. 
gra, como um impacto capaz de 
inibHo, especialmente diante de 
um "ponto sorteado" no qual não 
esteja convenientemente instruico 
ou seja mesmo do seu desconheci· 
mento, 

A psicologia e a pedagogia com· 
provam que qualquer criança, sai· 
da eLa esC'ola primária, conduzida 
num exame mais objetivo e llvre 
em que o seu raciocinio seja des· 
pertado através de uma argülção 
intellgente, pode oferecer ampla 
demonstração dos conhecimentos 
adquiridos . 

Será que a orientação didático· 
psicológica objetiva, prescrita a 
um exame não constitui, pelo seu 
conteúdo e pela estreita ligação 
que possui com os problemas do 
conhecimento, não possa ser con· 
siderada como diretrlz de ensino ? 

Responde pela negativa o nobre 
Relator Mem de Sá :para quem o 
assunto é de legislação especifica. 
Mas ;que legislação "especifica" 
pode tratar desta matéria se na 
verdade, "especifica" há de' ser 
apenas a lei que condensar as dl· 
retrizes e as bases da educação 
nacional? 

o nobre Relator aludiu por certo 
às leis que deverão estabelecer os 
sistemas ce ensino dos Estados e 
do Distrito Federal, ou seja, a uma_ 



--100-

ll'glslação adjetlva de caráter re· 
guiamentar ou disciplinar. A es· 
tas, como às norma8 emanadas 
das autoridades competentes, co· 
mo sugere o nobre Relator, não 
se pode celxar a regulação de ma.· 
térla tão importante como esta, 
que constitui a décima Inovação 
da série que examinamos e que 
mantemos em tOda sua robusta. 
fundamentação. 

18 - Relativamente ao ensino 
normal -· décima primeira Inova· 
ção - não concorda o nobre Re· 
lator que seja o respectivo curso 
reduzido a quatro anos, no mini· 
mo, como prevê o Substitutivo por 
lhe parecer melhor o projeto ao 
permitir facultativamente, além 
dêsse curso um outro ce três anos 
com expedição dos diplomas de Be· 
gente do ensino primário e de 
Professôres de ensino primário, 
respectivamente. 

Quando o Substitutivo reduz o 
aurso a quatro anos, no minimo, 
evieentemente não impede que, pe· 
los siStemas estaduais de ensino, 
venha êle a ser acrescido, como 
preceitua o projeto, de mais dois 
ou três ano:s. O que se pretendeu 
foi não alongar demasiadamente 
as séries do curso normal, tendo 
em vista a premente necessleade 
do Pais de professOres em condi· 
ções de cooperar para a difusão 
do ensino. 

Não parece conveniente estabe· 
lecer ou erlar dois titulas para a 
ntesm.a. profissão - Regente do 
ensino primário e Professor eo 
ensino primário - pois que iSto 
viria propiciar competições injus
tificadas, mas inevttá veis, numa 
mesma. cidade, entre os que pos· 
sufssem o diploma de professor pri. 
mário e os regentes do mesmo en
sino, uns e outros ciosos de sua 
missão e sem aceitar distinções de 
tratamento que na área restrita 
do Municfplo poeem, em determi· 
nados casos, causar suscet1b111· 
dades. 

o ensino primário no Brasil pre· 
cisa de professOres com uma só 

denominação, igualados pelo mes· 
mo curriculo e à base do mesmo 
diploma nivelados pela alta mis· 
são que' lhes compete, sem meios, 
nem modos de se dividirem ao im. 
pulso de competições ou rixas ori· 
undas da tltulação de seus cargos. 

Atendendo à maior conveniên· 
ela da disciplinação do caso nos 
dispomos a apresentar uma sube. 
menca elevando o currículo nor· 
mal para clnco anos, como se vê 
do número 43 desta contestação, 
mantendo·se, porém, um só diplo· 
ma - o de professor do ensino 
primário. 

17 - No Capitulo da Educação 
de Grau Superior destacou o nobre 
Relator euas inovações, j(lUe são a 
déctma. segunda e a âéctma ter· 
cetra das ora analisadas. 

A primeira está no artigo 56, I · 
2. 0 , assim redigido : 

"As disdplinas básicas nos do· 
minios da filosofia, das ciências, 
das letras e da pedagogia, que in· 
tegrem os cursos destinados à for. 
mação profissional, serão incor· 
poradas, nas universidade, às Fa.· : 
culdades de Filosofia, Ciências e 
Letras". 

Não se apresenta impraticável, 
como pareceu ao nobre Relator, a 
adoção da providência aconselha· 
da no Substitutivo, e cujo esC'Opo 
é o de proporcionar, de modo ma.ts 
eficiente o ensino de determinadas 
discipllnas básicas que, não espe. 
cíflcas para determinados cursos 
de formação profissional, são nê· 
les ministradas em caráter aces· 
sórlo, para um conhecimento ele~ 
mentar da matéria. 

Temos, por exemplo, a EC'Onomla 
Politica, a Ciência das Finanças 
ou o Direito ;e'lnancelro, cisclpllnas 
estudadas no curso juridlco sem 
esquematlzação e àlcance para um 
integral, metódico e Intensivo en· 
sino. 

Ministradas nas Faculdades de 
Filosofia das Unlversidaces, as Ci· 
ências Econômic-as são ensinadas 
de modo multo mais compreensivo 
do seu campo de atuação, dando 



' 

,, ,. .,, 
'' :; 

'" ,, 

., 
.; 

·' ! .~ 
r 
" ,J 

.\_ 

.. ·· 

.,. 

. ' ... 

1\ 
' '! 
iJ 
'·j 
l ,, 
I 

' ' 
I 

-101-

ensejo a uma cultura mais condi
zente com o clploma. de Bacharel 
ou de Doutor em Ciências Juridi
cas ou sociais. Não raro, as ati vi· 
dades da vida privada, ·como do 
serviço público, exigem dos ocupall
tes de funções ou mandatos, ca. 
pacidade para o debate, o estudo 
de problemas ou trabalhos em que 
essas disciplinas apresentam sen
si vel predominância . 

Com êste exemplo, fàc!lmente 
outros podem ser formulados, em 
abono do dispositivo que Introdu. 
zimos no projeto, refiram-se êles 
às Faculdades de Engenharia, de 
Medicina ou de qualquer e diver
so ramo. 

Tenha-se, porém, sempre pre· 
sente que as dlsclpllnas de que co· 
glta o artigo 56, parágrafo 2.o, do 
Substitutivo, são apenas as que 
não constituem, c!e modo Ineren
te a base fundamental da forma
çã'o profissional respectiva. 

18 - A décim" t61'ceira inova
ção mereceu referência do nobre 
Relator, que diz ter tomado co
nhecimento dela apenas na Jus
tificação do Substitutivo, em cujo 
texto não conseguiu encontrá-Ia. 

Incidiu em engano o eminente 
senador gaúcho, pois a matéria 
foi tratada no artigo 56, tn verbts: 

"AS universidades constituem-se 
pela reunião. sob a administração 
comum, de cinco ou mais estabe· 
lecimentos de ensino superior, um 
dos quais deve ser uma faculdade 
de íllosofla, ciências e letras ou 
de um corpo de instttutos cenirats 
de cienclas. artes e letras" • 

Nesta última referência grifada 
- "corpo de institutos centrais'' 
- .. se contém a forma optativa de 
estruturação das Universidades a 
que nos referimos no número no
ve da Justlf!C'ação do Substitutivo, · 
que nos foi Inspirada pelo proje
jo cm tramitação na Câmara dos 
Deputados. da criação da Univer
sidade de Brasilla, que assim cuida 
do problema. 

19 - A décima quarta inovação 
da ordem examinada está no art. 
61 e seus parágrafos. o projeto 
não tratou do assunto. mas o no· 
bre ReJ.ator decidiu não aceitar 
a inovação sem expllca.r as razões 
de sua oposição. Limitou-se a di· 
zer que a composição do Conselho 
Universitário e da ASsembléia trni· 
versítárla está regulada em legls· · 
lação ou normas especificas. 

A conveniência dêsse dispositivo 
está precisamente em não celxar 
para o arbitrlo das Congregações 
ou das portarias e Instruções MI· 
nlsterlais assunto de tão alta. re
lt~vârlcla, como o da. administra· 
ção universitária, tendo-se em vis
ta o conjunto complexo de direi· 
tos e deveres. relações e atos que 
cercam as atlvidal!es do Conselho 
Universltãrlo e da ASsembléia trnl
versltária . 

20 - O nobre Relator analisa a 
seguir o Capitulo do substltlltivo 
sôbre os recursos para a educa
ção - décima quinta Inovação, 
que se desdobra em outras, cone· 
xas, constantes dos artigos 73 e 

· 74. seus parágrafos e incisos tudo 
num total de cêrca c!e treze pre· 
celtas inteiramente novos. 

Lamentamos que o nobre Re. 
lator atribua ao Substitutivo "em· 
bota lnvoluntàrlamente", segUlldo 
acentua, a intenção de negar au· 
xillo e amparo ao ensino parti. 
cular. 

Dentre os motivos que nos orien
taram na apresentação dessa pro . 
posição, está, precisamente, o de 
afastar do projeto :qualquer di· 
vergêncla entre a escola públlca e 
a escola particular conforme des· 
de o inicio sustentamos, Deseja· 
mps a esta como àquela um am· 
paro seguro e eficiente · por parte 
da União, tanto tliBsim que somos 
pela continuaçlfo da vig~ncta da 
lei atuaz sôbre subvenç6es e auri· 
Zios, até que um nôvo diploma, 
previsto no artigo 74 do Substt· 
tu.Uvo venha regular a matéria; de 
moda·: ·que assegure ;usta e in. · 
tegraz apztcaçlfo desse aurilio. 
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Se Isso não constou do Subs· 
tltutlvo, de modo taxativo foi ape. 
nas em virtude de Involuntário equi. 
voco na elaboração do trabalho, 
feito em prazo exiguo. Mas a su· 
bemenda que apresentamos à. dou· 
ta Comissão de Educação e Cul
tura restabelece essa diretrlz !!e 
resguardo e de amparo à. escola 
partiC'Ular. 

O nobre Relator precisou "ser 
êste o ponto essencial da discre· 
pância. que o separa do Substitu
tivo". No entanto, parece que não 
é bem assim, porque apresentada 
a. Subemenda que assegura a con. 
tinuação da legislação vigente, 
passou a declarar que não aceita 
a nova fórmula. inclusive por ser 
c!i~pensável, de vez que correspon
de ao que lá existe. 

A verdade tem multa fôrça mes
mo quando alguém tenta obscure
cê-la ou delxá·la de lado conse· 
gue sobrepor.se dominadoramente. 

Quando o Substitutivo procura 
afastar c!o projeto a distribuição 
dos recursos o faz, não apenas pa
ra evitar o choque das duas esco
las, mas para, mantendo a situa. 
çáo atuaz, adotando . o ststema vi
gente, prescrever que a matéria 
seja de nôvo examinada, em outra. 
lei especial. por não se comportar 
na de que se cogita, visto o proble· 
ma financeiro não constituir dlrc
triz nem base c:!a educação na
cional. 

O nobre Relator, porém, embo· 
ra sustente e defenda .a vigência 
do sistema atual, opõe-se a essa 
mesma providência, que o Subs· 
tltutlvo preconiza, delxando·nos 
sem sa.ber ou sem compreender os 
funeamentos lógicos da posição 
que adota. 

Não há ,quem defenda no Bra
sil a distribuição de recursos ao 
ensino pela forma irregular, ln

. discriminada, arbitrária, suscep
tível de vielas e de fraudes, que 
atualmente se realiza através e.e 
dotações orçamentárias. O nobre 
Senador Mem de Sá não se cansa 
de proclamar, em candente conde-

nação, essa grande falha, mas o 
faz sempre confiado em que uma 
fiscalização rigorosa possa corri
gir os desvios e os abusos cometi· 
dos com o c!lnhelro público através 
dessa distribuição. 

Nosso ponto de vista é diferen
te, pois a legislação atua.l, que se 
completa através de diversos di
plomas legais, vários decretos e 
numerosas portarias do Mlnlsté. 
rlo ea Educação e Cultura, não se 
apresenta apta para corrigir o 
descalabro que ocorre. E o que 
se vê é o dinheiro públiC'o ·lan
çado ao desperdiclo e usado cor.no 
in~trumento de fraude e corrup
ção. Apenas um certo número de 
boas escolas particulares dêle se 
serve para o efetivo e real desen· 
volvlmento do ensino. 

O Substitutivo, tendo em vista a 
natureza financeira dêsses recur· 
sos, seja os que se destinam à 
escola pública, sej.a os atrlbuidos. à 
escola particular, não · vê como 
regular os casos e as exigências de 
sua aplicação. numa lei de dlre. 
trizes e bases, llmitanco-se, por 
Isso, a estabelecer as condições ou 
os requisitos de ordem técnica mais 
peculiares ou Inerentes ao ensino, 
à. base dos quais, nessa nova- lei 
especial deve ser feita a aludida 
distribuição. 

Tais condições e requisitos estão 
regulac!os nos artigos abaixo trans
critos para melhor compreensão 
do assunto: 

"Art. 74 - A apllcação dos re
cursos e do auxilio pecuniário pre
vistos. respectivamente, nos arti
gos 169 e 171, parágrafo único, da 
Constltulçãq Federal, será regu
lada em lei especial, cujo projeto 
o Govêrno Federal deverá enviar 
ao Congresso Nacional. dentro de 
noventa elas da entrada em vigor 
dêste Estatuto, com os estudos e 
a elaboração proposta pelo Con
selho Nacional de Educação. 

§ 1.0 Na elaboração da propos· 
ta do projeto de lei a que se re
fere êste artlgQ, o Conselho Na-
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clonai de Educação, dentre· outras, 
acatará. medidas que assegurem: 

I - Acesso à escola do maior 
número possivel de alunos. 

II - Melhoria progressiva do 
·ensino P aperfeiçoamento dos ser
viços de educação. 

ni - Desenvolvimento do ensi
no técnico-cientifico, bem como 

· das ciências, letras e artes. 
IV - Assistência técnica, vi

sando ao .aperfeiçoamento do ma· 
glstério, à .pesquisa pedagógica e 
à reunião periódica de congressos 
e conferências no âmbito do en
sino, 

V - Distribuição de bôlsas de 
estudo, à base . de normas que 
atendam às reais necessidades do 
aluno e seu efetivo aproveitamen
to, sob rigososa seleção das con
dições de mérito, em relação ao 
nivel primário; médio ou superior 
do candidato. 

VI - Subvenções às escolas mis
sionárias, pioneiras, as de especial 
relevância para o desenvolvimento 
do ensino, às mantic!as por enti
dades sem fins lucrativos e ou
tras que façam jus ao auxilio fi_ 
nanceiro do Poder Público, medi. 
ante o preenchimento de condi· 
ções e requisitos que justifiquem 
a concessão e assegurem a efetlva 
aplicação dos aux1lios re-cebidos. 

VII - Financiamentos a esco. 
las mantic!as pelos Estados, Muni
cípios ou particulares, para com
pra, construção ou reforma de 
prédios escolares e respectivas lns· 
talações e equipamentos. 

VIII - Financiamentos dlretos 
a estudantes que revelem, necessl. 
dade e aptidão para estudos, me
diante reembôlso a prazo variável, 
nunca superior a quinze anos. 

§ 2.o - Preenchidas as condições 
bancárias para o financiamento a 
que se refere o inciso VII supra, 
a União poderá. prestar fiança à 
operação, desde que o conselho Na
cional de Educação a .considere con. 
venlente ao desenvolvimento do 
ensino . 

§ 3.o - 1!:ste financiamento de
verá ser feito preferentemente, no 
Banco do Brasil S. A. e nas Caixas 
Econômlcas Fec!erais. 

§ 4.0 - Não se Incluirá nas bôl· 
sas de ensino o auxilio que o Poder 
Público conceder a alunos sob a 
forma de alimentação, material 
escolar, vestuário, transporte, assis. 
tência médica ou dentária, o qual 
será regulado em normas especiais. 

§ 5.o - Não são consideradas 
despesas com o ensino as que se 
realizarem para qualquer um dos 
seguint~::s fins: 

1. Prestação de assistência so· 
ela!, hiospitalar, mesmo quando 
ligadas ao ensino. 

II. Pagamentos por conta das
verbas previstas nos artigos 199, 
da Constituição Federal, e 29, do 
Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias. 

III. Auxilies e subvenções pa. 
ra fins de assistência cultural, 
reguladas pela Lei n.o 1. 493, de 
13 de c!ezembro de 1951. 

IV. Dispêndios de qualquer na
tureza - que não se referirem, 
dlreta e especificamente à manu· 
tenção e desenvolvimento do en
sino". 

A êsses dispositivos deverá ser 
acrescida a Subemenc!a que apre
sentamos à douta Comissão de 
Educação e Cultura redigida nes
ses termos. 

"A concessão de bôlsas de estu· 
do e subvenções previstas na le
gislação em vigor continua a ser 
regulac!a por esta até o advento 
da lei a que se refere o art. '14 
dêste estatuto" 

A leitura. atenta dêsses dispo
sitivos feitos sem idéias precon
cebidas com uma boa fé e a cons· 
ciência serena que as exposições 
de ordem Intelectual exigem eon· 
duzirá por certo à conclusão afir· 
,mativa ce que o Substitutivo ado· 
ta a melhor politica para o ensino 
e a educação nacional no que 
se refere a esta parte tão discutida 
de auxilio financeiro. 
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É interessante registrar que o 
Substitutivo chega mesmo a dar 
maior ênfase aos financiamentos 
que C'Onstituem uma das modali· 
dades C.e amparo à escola par· 
ticular admitindo tenham elas a 
fiança' da União, quando eonveni· 
entes ao desenvolvimento do en· 
sino, a juizo do Conselho Nacio· 
nal de Ecucação. 
· 1!: certo, como acentua o nobre 

Relator, que podem ser modlti· 
cadas a qualquer tempo as leis 
que presentemente tratam das 
subvenções, auxilias e bôlsas de 
estudo. Mas se assim é, porque 
não cuidar disto logo depois ce 
aprovada a lei de diretr12es a ba· 
ses? Por que'não estabelecer nes· 
se diploma um conjunto de pre· 
ceitos que possam servir de co· 
operação ou de orientação, na. par
te alusiva ao · ensino, da distri
buição financeira dêstes recursos ? 
·Por que não reconhecer que, em· 
bora da lnlciatlva do Poder Le· 
glslativo e do Executivo, se pres
creve que ao Conselho Nacional de 
Educação deve caber a iniciativa 
do anteprojeto dessa nova lei, 
se êle é. o órgão mais categoriza· 
do para prever tOdas as numero. 
sas e complexas hipóteses que a 
matéria comporta? Que há de mals 
nisto? Por que divergir a priori 
acêrca de uma lel em que todos 
poderão cooperar, colabora.r, · dis· 
cutir e defender seus pontos de 
Vista, sem o choque e sem a que
bm da orientação técnica que está 
ocorrendo em relação à de dire· 
trizes e bases? 

Alega o eminente Relator que a 
matéria. financeira se enquadra 
na lei ora em estudos, por não 
ser passivei difundir o ensino sem 
rer.ursos pell\lniários, 

o .argumento, porém nada con
tém de nOvo nem de especial. mui· 
to menos de fôrça convincente: os · 
recursos monetAr!os, em regra, são 
lndispensá. veis para a reallzaçiio 
de tõdas as obras, não apenas ·!ls 
do ensino. Pretender que a lel de 
diretr1zes não trate do assunto, 

por ser de ordem financeira, não 
significa subestimar o v.alor dês· 
ses recursos à difusão co ensino no 
Pais. Illto é evidente. não com· 
portando ·controvérsia de qualquer 
espécie. O fundamental é que ês· 
ses recursos sejam concedidos . e 
isso ocorre no Brasil através de 
lei especial. 

21 - Ao tratar dos recursos e 
depois de acentuar que êsse era o 
ponto de vista de sua dlvergên· 
ela com o Substitutivo, o nobre 
:Aeiator Mem de Sá voltou-se em· 
bora sem haver no caso uma se· 
qüência. lógica no exame que f.a· 
zla, ao J!,rtigo 2.0 do projeto para 
dizer o seguinte: 

"Nosso desejo é que se torne 
cada vez mais uma realidade viva o 
princípio fundamental contido no 
parágrafo único do artigo 2.o do 
projeto também suprimido no 
Substitutivo: "à familla cabe es· 
colher o gênero de educação que 
deve dar a seus fllhos". Não só 
os ricos mas tOdas as famillas. 
Para atingir tal finalidade - que 
responde por uma posição e uma 
concepção polltica e moral :.... ·lih· 
presclndfvel se faz o a'UXlllo pú. 
bl!co, o auxmo da receita de tôda 
a socledace para que o ensino par· 
tlcular possa manter·se e flores· 
cer também em beneficio dos po· · 
bres e de tOda a Nação". 

Houve um equivoco do eminen
te Relator ao dizer que o preceito 
acima transcrito do artigo 2.o do 
projeto foi suprfmfdo no· S'ubstttuti. 
vo. llle está no artigo 2,o, inciso I 
da emenda Substltutlva de nossa 
autoria, contida na disposição alu. 
alva ao direito à educação, assim 
redigida: · 

- "Obrigação, imposta ao.~ 
pais ou reaponsávefs, de pro· 
porC'lonâ·la às crianças e 1o· 
'/lena sob sua responsabflfdade, 

· por todos os mefos ao seu ai· 
cance e no g8nero que esco· 
lherem". 
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A esta inovação do Substituti· 
vo, que é a déCima sexta das apre
ciadas, só nos cabe esclarecer o 
engano do nobre Relator. 

· 22 - O artigo 77, do Substitu
tivo - décima sétima inovação -
é também impugnado pelo emi· 
nente Senador gaúcho, por assegu
rar aos ,contribuintes do Impôsto 
çle Renda a dedução dos .auxilias 
ou doações que forem feitas às fun· 
dações previstas no artigo 11, pa
ra manutenção de escolas públi
cas. 

Viu·se nesse dispositivo uma res· 
trição às entidades culturais e 
educativas mantidas por entida· 
des privadas. 

O problema apresentava algu· 
ma dificuldade para a sua. fixação 
em lei devido à fiscalização do 
Impôsto de Renda e possibilidade 
de fraudes. Após a elaboração do 
Substitutivo encontramos forma. 
redacional que acoberta essas res· 
trições e, assim por meio de uma 
Subemenda que apresentamos à 
couta Comissão de Educação e Cul· 
tura, a. matéria será regulada de 
modo a favorecer também, quais
quer deduções a entidades educa. 
tivas e culturais que funcionem 
enquadradas no sistema· de ensino 
em vigor no Pais ou se1am de re
levante interesse .. à educaçfio na· 
cional, sob atestaçllo ào Conselho 
Nacional de Educaçlfo. 

Não se cuida, no caso, de maté· 
rla. estritamente financeira, no sen. 
tido quantitativo de contribuições 
ou de recursos que se repartem. 

·Trata-se antes de uma isenção de 
caráter fiscal, ligada estritamen· 
te a. deduções de terceiros, previs
tas para. as fundações que se des· 
tinam a manter escolas públ!C'as. 

· Poder-se-ia deixar a disposição 
para a lei especial de apllcação dos 
recursos mas, na verdade ela mal 
se enquadraria. no sistema dêsse 
diploma, que versará sõbre mo· 
dalidades, exigências, provas cer
tas e determinadas e modos de dis
tribuição de recursos. Por outro 

lado, a Isenção, estabelecendo um 
direito, se incorpora, na hipótese, 
à matéria com a qual tem co· 
nexão, ou seja a das aludidas do· 
tações. Esta a razão porque a ln· 
cluimos no Substitutivo. 

23 - o último ponto aborda· 
do pelo eminente Relator - dé· 
cima oitava inovação - versa sô· · 
bre o Plano Nacional de Educação 
instituido nos artigos 75 e 76 do 
Substitutivo. 

A idéia. foi usada pelo eminen· 
te Senador gaúcho através de Su
bemenda à Emenda n.o 201 redi· 
glda, porém, de. modo um 'pouco 
diferente & Inadequada a um texto 
de lei. 
~ de se registrar a sua dlscor· 

dância. em que o Plano seja ela
borado "pela União com a colabo· 
ração dos Podêres Públ!cos, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Munlcipios". Entende que o as· 
sunto pode ser tratado apenas pelo 
Conselho Naclona.I de Educação, 
porque a audiência de outros ór
gãos daria margem a confusão e 
atritos. 

Em matéria de impugnação sem
pre há o que dlzer, ou por lnspl· 
ração oriunda de equivocas ou por 
idéias preconcebidas contra o tra
balho apreciado, como ocorre rela· 
tivamente a objeção feita. pelo no· 
bre Relator. A colaboração dos 
Podêres Públicos. dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municfplos, 
para a elaboração do Plano Na· 
clonai de Educação não perturba 
nem prejudiC'a de ,qualquer mor!o a 
competência que para êsse traba· 
lho cabe,. pelo Substitutivo, ao 
Conselho Nacional de Educação, 
de vez que a êste .compete ex-vi 
do artigo 5.o, inciso VI - "coar· 
denar e supervisionar os traba· 
lhos referentes ao Plano Nacional 
de Educação de que trata o artigo 
75 déste Estatuto, bem como apro· 
var o programa anua.! de apl!. 
cac;ão dos reC'Ursos :federais destl· 
nados .ao ensino". 
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Confronto entre o projeto da CO.· 
mara dos Deputados e o substitu· 
tivo: inovações que o parecer Mem 

de Sá não ex~minou 

24 - Estamos a meio caminho 
da rota que nos indicou o nobre 
Relator ao sustentar que no caso 
não cabia a iniciativa âe um Su· 
bstitutlvo. 

Arroladas já de~oito inovações, 
além ·de quin~e outras que se en· 
feixam no Capitulo dós recursos, 
vamos agora verificar se a lição 
do parecer deve ou não ser aceita. 

O artigo 2.o do projeto repete o 
disposto no artigo 166 da Consti· 
tuição - '1a educação é direito 
de todos e será dada no lar e na 
eseola". 

Em seguid·a, no parágrafo único, 
determina que "à. familia cabe es· 
colher, com prioridade, o gênero 
de. educação que deve a seus fi· 
lhos". 

No artigo s.o assegura o direi· 
to à educação por parte do Poder 
Público e da iniciativa particular, 
a ambos cabendo ministrar o en· 
sino em todos os graus na forma 
que a lei determinar. Acrescenta 
a êsse preeeito o de "fornecer o 
Estado recursos indispensáveis pa. 
ra que a famllia e na sua falta os 
demais memb11os da sociedade se 
desobriguem dos enca11gos da edu. 
ção, quando provada a insuficién· 
ela de meios, de modo que sejam 
asseguradas iguais oportunidades 
a todos". 

Tõda essa matéria vem distribui. 
da no Substitutivo nos nove inci· 
sos do seu artigo 2.o e em mais 
dois parágrafos dêste dispas! ti v o . 
·A mais ligeira comparação mostra· 
rá que houve sensíveis moc!iflca
ções, na forma e no fundo, dos 
princípios definidos e positivados 
nos aludidos preceitos. 

Adotou·se forma de maior real· 
ce a essas disposições. o direito 
que cabe à tamf!ia de escolher o 
géne·ro de educaçilo de seus filhos 
é extensivo aos responsáveis por 
quaisquer criançfl!s e jovens, o que 
nllo consta no projeto. 

Estabeleceu-se a redução pro
gressiva, até final extinção, c!as 
taxas e emolumentos das escolas 
oficiais, de modo que torne possí· 
vel, no futuro, a gra.tuidade inte· 
g:ral da Instrução, em todos os 
seus ramos ou graus. 

Garantiu-se o fornecimento gra
tuito da material escolar. vestuá· 
rio, alimentação, serviços médicos 
e dentários aos alunos que nã~ 
c!lsponham de recursos. 

Tornou-se obrigatório o serviço 
nacional de bôlsas de estudos, em 
redação capaz de compreender tO. 
das as hipóteses de justo atendi· 
menta. 

Declarou-se que a liberda!!e de 
cátedra é assegurada a todo pro· 
fessor no exercicto ào magistério, 
para evitar, numa disciplina de 
evidente necessidade, que fora dêS· 
ses casos seja ela invocada, até 
mesmo para. combater manifesta· 
ções contrárias ao Pais ou às ins. 
tituiç6es. 

Conslgnou.se a obrlgatonedade 
na aplicação de. pelo menos, da eo· 
ta constituclonal dos recursos re· 
serva!!os pela Constltulçãõ ·para 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino, 

Disciplinou-se também, s6bre ca• 
ráter obrigatório, o preenchlmen· 
to das vagas para. acesso em es· 
tabelecimcntos de ensino oficial de 
nivel médio e ·superior, bem como 
para a concessão de bôlsas de es· 
tu dos e de manutenção. 

Regulou-se a concessão da ma· 
tricula gratuita, para fiXar sua 
recusa ao aluno que, sem motivo 
grave, devidamente justificado, fal. 
tar aos exames ou tõr reprovado 
mais de uma vez na mesma série 
ou conjunto de disciplinas. 

Sàmente na enumeração acima, 
sem falar no modo de expor o as. 
sunto, se contém sete modifica. 
ções nos textos dos artigos 2.0 e 
3.0 do projeto, que foram ac'iJna 
lndicacas de modo sumário. 

O mais rápido confronto no 
avulso em que se encontram os 
dois textos, um ao lado do outro, 
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deixará ver essas sete alterações 
que, com as anteriormente indica· 
das, atingem a vinte e cinco, 

25 - No seu Capitulo In, o 
Substitutivo trata. c!a ''Administra· 
ção do Ensino" incluida. no artigo 
4.o do projeto, artigos o. o a 10.0 • 

A mesma orientação se verifica 
no artigo 3.o do Substitutivo, que 

. incorpora o o.o e o 7.0 do projeto, 
com mudanças de palavras e têr· 
mos e deixando de Jaco o dlsposi· 
tivo dêste último, que diz: "O en· 
sino m111ta.r será regulado por lei 
especial", tendo em vista. o seu evi· 
dente descablmento. 

Os artigos 4.o e 5.o do Substitu
tivo e seus parágrafos e números, 
regulam tuc!o tcJUe se relaciona 
com o Conselho Nacional de Edu· 
cação. E o faz de maneira Intel· 
ramente diferente do projeto, co· 
mo reconhece o nobre Senador 
Mem de Sá. Abandona completa
mente a forma coleglada da C'ons
tituição c!êsse órgão sujeita às ln· 
junções de caráter politico e elei· 
to1·eiro e aos interêsses e conveni· 
ênclas de ordem regionais, para se 
abroquelar numa composição de 
apenas vinte e um membros, es· 
colhidos pelo Presidente da :Repú· 
bllca, dentre pessDas de notável 
saber c experiência em matéria de 
ec!ucação. 

A competência do Conselho é 
regulada. em dez incisos do artigo 
5.o, muitos dêles diversos dos que 
constam do projeto, atendendo a 
que o Substitutivo c!eu ao mesmo 
órgão uma soma maior de podêres 
e um alcance multo mais amplo 
no exerciclo de suas atribuições, 
como verdadeiro coordenador do 
en~ino em todo o Pais. 

Passamos assim a contar a vi· 
géstma sétima inovação, além de 
outras. 

26. Nos seus artigos 7.0 a 11.0 , 
o Substitutivo enquaera as normas 
pertinentes aos sistemas de ensino. 
constantes dos artigos 11.o a 22.0 

do projeto. A técnica. é a mesma; 

onde a convenlênC'Ia aconselhou 
fundlram·se os dispositivos, como, 
ocorre no artigo 7 ,o do Substltutl. 
vo, que consubstancia o disposto 
nos artigos 11.0 e 12.o do projeto. 

Enumera o Substitutivo as con· 
dições mín4mas para o reconheci. 
mento dos colégios pertencentes 
aos Estados e ao Distrito Federal, 
a êles acrescentando, além da 
aprP.sentação de estatutos ou re· 
gulamentos esC'olares, com Indica.· 
ção dos cursos e respectivas dis· 
ciplinas. a garantia c!e remunera· 
ção condigna. aos professOres e de 
.sua estabilidade enquanto bem. ser· 
virem. omitidas no projeto. 

Em vez de simples comunica
ção, como está no projeto, ao Mi· 
nlstério da Educaçã{) e Cultura, 
da. instituição e reconhecimento c!e 
escolas de grau primário e médio 
pelos Estados e Distrito Federal, o 
Substitutivo instituiu no M!nisté· 
rio de Educação e Cultura um re· 
glstro obrigatório dos atas de re· 
COllhecimento pelos Esta.c!os e o 
Distrito Federal dos estabelecimen. 
tos de ensino médio para efeito da 
vaZidade dos certificados e dipZomas 
que expedirem. 

A essa terceira Inovação do Ca· 
pltulo dos Sistemas de Ensino se· 
guiram-se mais cinco, constantes 
do artigo 10.0 e seus incisos, pelos 
quais c!everão atender, no que tan· 
ge a•o nivel primário e médio, aos 
seguintes preceitos e critérios: 

I. variedade de ·métodos de en
sino. em moldes que fa.C'llltem 
adaptações ou .mudanças aconse· 
lhacas pela própria evolução dos 
processos de a.prendizagem. 

n. Formas de ativlda.de cole. 
gial que observem as pecuUarida· 
'dec locais e dos grupos sociais, ln· 
cluslve quanto aos perlodos de 
aulas. 

nr. Flexlb111dade dos curricuios 
e articulação da. aprendizagem en
tre os diversos graus e ramos. · 

IV. Estimulo às experiências 
pedagógicas com Cl fim de aperfei. 
çoar os processos educativos. 
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v. Instrução moral e civlca 
obrigatória, ministvaca em regime 
de cooperação por 'todos os profes. 
sôres, com utilização constante e 
adequada dos elementos e fatos 
que se contenham nos programas 
das disciplinas, sirvam de motiva
çãCl civica e se vinculem à reall· 
dade na-cional". 

Esta matéria está .lncluida no 
projeto com a seguinte recação: 

"Art. 20 - Na organização do 
ensino primário e médio, a lei fe· 
deral ou estadual atenderá: 

a) à variedade de métodos de 
ensino e formas ce atividade esco· 
lar, tendo-se el!,l vista as pecuua.
ridades da regiao e de grupos so· 
ciais; 

b) ao encorajamento de expe. 
riências pedagógicas com o fim de 
aperfeiçoar os processos educa• 
ti vos", · 

o simples confronto visua.l que ·a 
leitura propicia induz à icéia das 
sensivels alterações introduzidas 
no projeto que, nessa parte, está 
mesmo falho de técnica e de pro· 
prledade nas suas enumevações. 

No artigo 11.0 o Substitutivo tra· 
ta de matéria do artigo 21.o do 
projeto. onde se culca da criação 
de fundações autônomas para o 
ensino público com os seus servi· 
. dores sujeitos exclusivamente às 
leis do trabalho. 

Não há razão para que essas 
fundações sejam denominadas de 
autônom4l.s, de vez que ceverão se 
enquadrar nos sistemas federal 
ou regionais do ensino, ficando. as· 
sim, suj~ltos à fiscalização e cum· 

. prlmento das respectivas leis e re· 
guiamentos. · 

O Substitutivo manteve a insti· 
tuição dessas fundações, que po· 
dem receber dotações tanto co Po· 
der Público como do particular, 
excluindo, porém o referido caráter 
autônomo e o regime das leis tra· 
balhistas para os seus servidores, 

Não é ·aconselhável se adote for· 
ma tão precária de remuneração 
dos professôres e demais emprega. 

dos dessas fundações, pois além de 
se estabelecer um contraste com 
os demais funcionários esta tais, 
prevê-se uma remuneração não 
condigna e destoante da forma em 
geral ad·otada para os que traba· 
lham em estabelecimentos ce en
sino mantidos pela União, Estados 
e o Distrito Federal, 

Com as nove inovações dêsse ca
pitulo atingimos a trtgéstma sexta. 

27. O artigo 13.0 do Substltu· 
tlvo, alusivo à educação pré.pri. 
mária, altera o artigo 24.o do pro· 
jeto para adotar, redação que tor· 
na exeqüivel a medida, tn verbiS: 

''As emprêsas que empreguem em 
seus serviços mães de, pelo me· 
nos, vinte menores de sete anos, 
deverão manter para êstes escolas 
de educação pré-primária". 

O projeto refere-se apenas a me· 
nores de sete anos. sem fixar o 
número, o que tornaria Jmpratl· 
cável a providência, pois as em· 
prêsas poderiam sempre esquivar· 
se de instalar escolas sob alegação 
ce alunos em número lnsuflclimte. 

Essas escolas serão organizadas 
em coopel'ação com os Podêres Pú· 
b!lcos, que lhes prestarão perma
nente assistência. Essa é a trtgtl· 
stma séttma Inovação. 

28. No Capitulo do Ensino Prl· 
mário o Substitutivo (artigo 14) 
altera as ·definições do artigo 25.o 
do projeto, para dizer que êsse en· 
sino "tem por objetivo o harmo· 
nloso desenvolvimento da. persa· 
nalldace da criança e sua adapta· 
ção ao melo flsico e social". 

Não se cmlda com o ensino prl· 
mário "desenvolver", propriamen
te como diz o projeto, "as atlvi. · 
dades de expressão da criança" 
nem se visa· a «sua integração no 
melo flslco e social". O que se tem 
em vista com êsse ramo de lnstru· 
ção diz respeito mais ciretamente 
à própria perBonalldade da. crian· 
ça, que não se 'ntegra, mas se 
adapta ao melo flsl·Co e social, o 
problema é de caráter pslco.soclo. 
lógico e a sua terminologia tem, 
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no caso, aplicação técnica e pró. 
pria, não observada pelo projeto. 

· 29. Além da inovação acima -
trigésima oitava - contém a sec. 
ção do ensino primário mais o se-
guinte: . 

"§ 1.o - A obrigatoriecade nas 
áreas urbanas abrangerá as ida· 
des de sete a ·doze anos, podendo 

. estender.se até aos quatorze anos 
nos Estados e ter inicio aos nove 
a11os nas zonas rurais. 

§ 2.o Para os maiores de quator. 
ze anos, que careçam de ensino prl· 
mário, haverá eursos supletivos 
cuja matricula torna obrigatória 
a freqüêncla às aulas". 

o projeto limlta·se a prescrever 
o ensino obrigatório em lingua na· 
clonai, a partir !!os sete anos, po· 
dendo ser formadas classes espe. 
cials para os que o iniciarem de· 
pois dessa idade. 

A disctpHna do Substitutivo é de 
mais conveniência para os efeitos 
imposltlvos ca obrigatoriedade. 

Chegamos, assim, à trtgéstma 
nona inovação do Substitutivo. 

30. Ainda na secção do ensino 
printárlo o Substitutivo, dispondo 
sõbre a sua organização, estabeleC'e 
que na mesma deverão ser obser. 
vadas as seguintes normas e con· 
dições: 

''I. - Idade minima de sete anos 
para matricula, completos ou a 
se compietarem até noventa dias 
após a data. de Inicio do ano letivo. 

II. Ausência de doença conta· 
glosa. . . 

m·. Duração núnlma co per10· 
do de aulas de duzentos dias le. 
tlvos no ano, efetlvamente compu. 
tados. 

IV. At1vidades escolares diárias 
de quatro horas, num mínimo, 
excluido o tempo destinado a re
creio e exames. 

v. Programa mínimo. que, per
mita. adaptações regionais. 

VI. Classes com quarenta alu. 
nos no máximo. . 

VII. Organizações de institui. 
ções auxillarcs da escola, como cai-

xa!l e cooperativas escolares, bl
bllotecas Infantis e associações de 
pais e mestres. 

VIII. - Diretores e professôres 
de nacionalidace brasileira e . por· 
tadores dos diplomas ou certifica· 
dos exigidos por êste Estatuto (ar
tigos 36, parágrafos l.o, 2.o e 3.o 
e 38 e 40)". 

Essa preceituação não se enC'On
tra no projeto, embora seja neces· 
sirb, Inclusive e especialmente no 
que se retere à duração rninima do 
período ce aulas. 

31. Após essa quadragésima 
inovação passamos à educação de 
grau médio, onde várias outras fo. 
ram Introduzidas. 

Sem falar na rel!ação mais con· 
cisa e dlreta do artigo 20 e seu 
parágrafo 1.o do Substitutivo, cor. 
respondentes aos artigos 33. o a 
35,0 do projeto, podemos. Indica~, 
desde logo, a quadragésima pn. 
meira inovação, que a-tribui ao 
conselho Nacional de Educação, 
não apenas a lndiaação das discl· 
plinas obrigatórias, mas também 
o número das de carâter optativo, 
que podem ser adotadas pelos es
tabelecimentos de ensino, número 
êste que, pelo projeto, deveria ser 
fixado pelos Conselhos Estaduais 
de Educação. 

É clara a vantagem de se atrl· 
bulr ao Conselho competência pa. 
ra determinar o número das dis
ciplinas obrigatórias e das optati· 
vas pois dêsse modo será possível 
manter-se unidade na difusão do 
ensino de nível méc;llo em todo o 
Pais. Se tôsse deixado ao arbítrio 
dos órgãos estaduais de educação 
escolher o número das disciplinas 
optativas haveria grande diversi
dade e, conseqüentemente, se tor· 
narla dificll a adaptação de alu· 
nos em caso de transferência de 
colégios de diferentes Estados. 

32. A outra Inovação no setor 
do ensino médio - quadragésima 
segunda - está explicita no pará, 
grafo':3.o do artigo 20 do SubsU. 
tutivo, nestes têrmos: "Cabe ao 
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Conselho definir a amplitude e o 
desenvolvimento dos programas 
dessas disciplinas em cada eleJo". 

1!: oportuno anotar a finalidade 
dêsse preceito, que é a de permi· 
tir, no sistema de descentralização 
a ser adotado, seja resguardada a 
equtvalêncta pedagógtca, dentro da 
variedade dos sistemas regionais 
do ensino. 

Trata.se de problema indlscutl. 
velmente relevante. porque envol· 
ve a universalidade dos conhecimen. 
tos que deverão formar a cultura, 
nos vários . .setores das atividades. 

Pelo projeto essa atribuição se
ria exercida pelo Conselho Fece· 
ral e os Estaduais, o que daria 
ensejo a uma diversidade anarqui. 
zadora na difusão do ensino. 

33. Para não deixar ao arbi· 
trio do Conselho Nacional ce Edu
cação, o de Porterias Ministeriais, 
a indicação das disciplinas obriga. 
tórias e optativas, o que estabele· 
cerla a Insegurança da possib111· 
dade de alterações a. curto prazo 
o Substitutivo determina que cita 
relação conste do regulamento da 
lei (citado art. 20, parágrafo 4 o), 
Inovação esta não constante 'do 
projeto da Câma:a dos Deputados e 
que é a quadragésima terceira. 

Dito projeto, no seu artigo 40, 
letra b -·convém acentuar - deixa 
aos estabelecimentos de ensino a es. 
colha livre de uma ou duas discl· 
plinas optativas, o que ainda mais 
agravaria a desordem causada pe· 
la diverslcade na escolha das alu· 
didas disciplinas, conforme acima 
acentuamos. 

-34. Não esqueceu o Substitutl· 
vo de regular os casos de alunos 
que possuem C'Onheclmentos de hu· 
manldades e não tenham realiza· 
do estudos em cursas seriados. 
Com êsse objetlv,o foram incluidos 
os seguintes dispositivos, que cons· 
tltuem a quadragésima quarta lno. 
vação: 

"Art. 22 - Aos maiores de de· 
zessels e de dezoito anos, respec· 

tlvamente, será permitida a matri. 
cula em qualquer série do ciclo 
ginasial ou colegial meC!iante pres
tação de exame de habilitação rea
lizado em estabelecimento oficial 
relativamente às disciplinas obri· 
gatórias das séries anteriores àque· 
Ia em que pretendem matricula. 

§ 1.o - Aos maiores de dezessels 
anos será. ainda permitida a ob· 
tenção de certificados de conclu· 
são do curso ginasial, mediante a 
prestação de exames de madureza 
em dois anos, no minlmo e três 
anos, no máximo, após estudos rea. 
Uzados sem observância do regime 
escolar. 

§ 2.o ·Aos maiores de dezoito e 
de vinte anos, será facultado, res· 
pectlvamente, exame final dos ci
clos ginasial e ,colegial prestado em 
estabelecimento oficial". 

35. O artigo 38. do projeto me· 
receu do Substitutivo diversas me· 
lhorias e inovações, como se vê do 
texto a seguir transcrito: 

"Art. 23. Na organização do en
sino de nivel médio serão obser· 
vadas. além de outras prescrições 
legais, as. seguintes normas: 

I. Duração minlma C!o perio· 
do escolar fixada em duzentos dias 
letivos por ano excluido o tempo re. 
servado a provas e exames. 

II. Horário semanal de vinte e 
quatro horas de aulas para o en· 
sino de c!isclpllnas e práticas edu
cativas. 

In. cumprimento integral dos 
programas elaborados pelo Conse
lho Nacional de Educação. 

IV. Classes não excedentes de 
trinta e cinco alunos. 

v. Freqüên(;lla obrigatória, só 
podendo prestar exam,e final ca 
disciplina o aluno que houver com· 
parecido a 75% das aulas respec. 
uvas. 

VI. Exigências de aprovação 
em tôdas as disciplinas para promo. 
ção à série imediata, permitindo o 
exame C!e segunda época até duas 
disciplinas. 
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VII. Exames para e conclusão 
do segundo C'lclo, perante bancas 
examinadoras dos próprios esta· 
beleclmentos e provas escritas pa· 
ra a conclusão do primeiro ciclo, 
en1 .ambos os . casos sob fiscaliza· 
ção da autoridade competente eo 
ensino. · 

VIII. Obrigatoriedade de atlvl· 
·dades complementares, que visem 
·à educação moral e civlca, à educa. 
ção artlstica e ao desenvolvimento 
da personalidade. · 

IX. Exigência. de nacionalidade 
brasileira para o exerciclo do car· 
go de dlretor, além de habilitação 
legal para. o exerciclo do mag!sté· 
rio secundário e formação especi· 
fica de administrador escolar, de 
acôrdo com o disposto nos artigos 
dêste Esta tu to ressalvados os dl· 
reltos adquiridos". 

Basta comparar êsse texto com 
o citado artigo 38 do projeto para 
ver que as alterações foram sensi. 
veis, constituindo elas a quadragé· 
sima quinta lnov·ação. 

36. DeiXando à ma.rgem ma. 
té1•ia de menor importância. tam
bém alterada, devemos focalizar 
a ,que se encontra no parágrafo 1.o 
do artigo 25 do Substitutivo -
quadragésima sexta inovação -
assim redigido: "Caberá ao Con· 
selho Nacional de Educação fixar 
as condições de avaliação do apro· 
veltamento dos alunos, por melo 
de provas objetlvas e planejadas". 

O dispositivo corresponde ao 
mesmo critério adotado com rela· 
ção aos exames de admissão. Tem 
por finalidade afastar o sistema 
do "ponto sorteado", para a.tln· 
gir um nivel seguro e de lndiscu. 
tive! alcance pedagógico na ava· 
Uação do aproveitamento escolar. 

37. o Substitutivo não se li. 
mlta, como o projeto, art. 40, le· 
tra a, a prescrever especial relêvo 
ao ensino de portuBuês. mas acres
centa Idêntica medida em relação 
à História e à Geografia do Bra. 
sll, esta última considerada ln· 

cluslve sob o aspecto eoon6mico e 
humano. 

Não se compreende, em face da 
grance renovação por que passa o 
mundo e dos novos reclamos a 
que as Nações estão expostas, fique 
esquecida numa reforma do en. 
sino o estudo da. Geografia Hu
mana, no seu conjunto variado e 
aos influxos que oferece a uma 
maior e Jllals nitida visão de cau· 
sas e efeitos de ordem social e eco· 
nômica, cujos conhecimentos cada 
dia mais se tornam indispensáveis. 
Esta é a quadragésimw sétima !no· 
Yação do Substitutivo. 

38. A seção do Substitutivo per. 
tine~te ao ensino secundário se 
constitui do artigo 28 e dois pará· 
grafos, enquanto no proleto a ma. 
térla se distribui pelos artigos 44 
a 46 e seus parágrafos. 

Houve inovações também nesse 
ponto, pois o Substitutivo não acei· 
tanc!o a. fixação do número de dis
ciplinas, como no projeto, supri. 
miu os dispositivos que disso cogi· 
t~.vam. Tal inovação é a de nú· 
mero quadragésima ottava. 

39. Na sessão seguinte e rela. 
tiya ao ensino profissional, que n.o 
projeto figura sob a rubrica En· 
sino Técnico acresC'entamos, aos 
cursos lndus'trlal, agricola e co· 
merclal, o de enfermagem (artigo 
29) - quadragésima nona Inova· 
ção. 

40. Adicionou o Substitutivo, 
ainda, o :>eguinte • iiisposltlvo ao 
citado artigo 29 - qil!nquagéstma 
Inovação - "a pl'átlca de educa· 
ção fisica nesses casos terá como 
principal objetivo a adaptação do 
aluno à. natureza das ativldades 
curriculares especiais e à sua pre· 
paraçã.o tisica para o trabalho pro· . 
fisslonal peculiar ao seu futuro 
oficio". 

41. Outra Inovação - quinqua~ 
géstma: primeira - é a do artigo 
31 do ·substitutlvo.··a s·aber: "Além 
das c!lsclpllnas comuns aos ramos 
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do ensino médio e das que ll:le 
são especificas os J:UrSos profissio
nais, especialmente no segundo ci~ 
elo, deverão observar condições 
que tornem real o preparo dos 
alunos para o ingresso nas escolas 
superiores de engenharia indus
trial e agricola, ce 'ciências econô· 
mlcas, de farmáCia, de odontolo-
gia e medicina". . 

42. lnclulmos, mais, a seguin
te disposição - qutnquagéBima ae
gunda Inovação: 

"Art. 34 ·- As emprêsas lndus· 
triais, comerciais e agrícola. bem 
como os hospitais e casas de saú
de, são obrigadas a permitir e a 
favorecer a .freqüência C!e meno· 
res, seus empregados, às escolas 
profissionais, pelo menos do pri· 
melro cl~lo observadas as condi· 
ções espeelàls de trabalho que para 
êles forem estabelecidas por Jel" . 

43. Na sua secção IV o Substl. 
tutivo trata do ensino normal, pre· 
ferindo essa denominação que é a 
mais comum e não apresenta con.
tra-indlca.ções, à do projeto -
"Da formação do Magistério para 
o ensino Prlmárlo e médio". Pela 
nossa redação o ensino normal 
"tem por fim a formação de pro. 
fessôres destinados ao ensino pri· 
mário, ao desenvolvimento das téc· 
nicas relativas à educação da ln· 
fãncla e à erradicação dO analfa. 
betlsmo" <Art. 35) . 

O projeto, além da formação 
de protessôres, inclui esta de ori
entadores, supervisores e adminis
tradores escolares, o que não nos 
parece deva ser enquacrado no 
curriculo do ensino normal, mas 
nas Faculdades de Fllosotia. ou :rns· 
tltutos Especiais. Temos ai a quin· 
quagésima terceira inovação. · 

44. No Capitulo Vll o Subs. 
titutivo cuida da orientação edu-

. cativa dos professôres e co pessoal 
técnico do ensino médio e do pri· 
melro grau (artigos 37 a 42), cor
respondendo ao Titulo s.o do pro
jeto, Intitulado - "Da Orientação 

Educativa e ca Inspeção'' (artigos 
G2 &. 65) • 

No Capitulo - o projeto cuida 
apenas da formação de orienta· 
dores de educação do ensino mé· 
Cio e primário. 

O Substitutivo cogita da forma. 
ção de orientadores da. educação 
e de administradores para os dit,!ls 
nivels de ensino, prescrevenco que 
o mesmo seja feito em cursos de 
especialização. nas Faculdades de 
Filosofia., Clêncl:as e Letras, os 
quais são abertos aos licenciados 
em Pedagogia, Filosofia, Psicologia 
e Sociologia e, ainda. aos lnspeto· 
res federais do ensino tocos com 
estágio minlmo de três anos no 
Magistério. . 

:&:sse dispositivo, além de maior 
compreensão, atende a diversos ca· 
sos da situação atual, no que se 
retere aos licenciados .nas discipli
nas acima mencloilacas. Em caso 
de não haver nos Estados, Facul
dades de Filosofia, a especializa
ção em causa será feita. em cursos 
especiais no Instituto de: lMuca
ção. 

O Substitutivo prescreve, tam· 
bém, que a formação de professô· 
res para o ensino médio seja feita 
nr.s Faculcades de Filosofia, Ciên
cias e Letras e a de protessôres de 
disciplln.as especificas do . ensino 
profissional em · cursos especiais 
exlglndo·se o registro dêsses do· 
centcs no Ministério da Ecucação 
e Cultura. 

Instituiu-se o concurso de Utu· 
los e provas para o provimento 
do cargo de professor do ensino 
·médio, bem como de inspetores de 
ensino, senc!o que, relativamente a 
êstes llltimos, apenas serão admi. 
tidos os grad!lados nos cursos de 
especialização acima referidos. 

Deixa o Substitutivo para os sls· 
temas federal e estaduais de en· 
sino especl!1ca.r as atribuições de 
orientação ca educação. de admi· 
nlstrador escolar e de inspetor do 
ensino. 

A enumeração de todos êsses dls· 
positivos, que constituem a qu!n· 
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quagésima qua1'ta inovação, mos· 
tra que sensíveis vantagens foram 
Introduzidas na matéria, superan· 
do o projeto. 

45. Relativamente à edu-cação 
c!e grau superior, matéria distrl· 
buida ell1 duas secções do capi. 

~~ f~~m a:s ~~~~~~:;vfetFa~~~ 
projeto. 

A primeira delas incide sôbre o 
parágra.fo único do artigo 66 do 
projeto, assim redigido: - "Os 
ciplomas que conferem privilégio 
para o exercício de profissões 11· 
berals, ou para a admissão a. car· 
gos públicos, ficam suj eltos a r e. 
gistro no Ministério da Edu~ção 
e Cultura, podendo a lei exigir a 
prestação de exames e prova.s de 
estágio perante os órgãos de fls· 
calização e. disciplina das profiS· 
sões respectivas". 

O Substitutivo, no parágrafo 
único do artigo 45, considerou mais 
conveniente, a seguinte reda~ão: 
-- quinquagésima quinta inovação 
- "Os diplomas que conferem ha· 
billtação para o exercício de pro· 
fissões liberais ou para a admissão 
a cargos públicos ficam sujeitos a 

· registro no Ministério da. Educação 
e Cultura". 

ll: evidente que tais diplomas não 
conferem Privilégios, como diz o 
projeto, mas apenas ha•bilitaçt1o. 

48. Por outro lado, a exlgên. 
ela de exames de prova de estâglo 
não se recomenda na atualldade 
brasllelra o que não Impede possa 
ser adotada mais adiante em lei 
especial. Esta a qui11quagésima 
sexta Inovação do Substitutivo. 

47. O artigo 73, parágrafo 2.0 

do projeto prevê o afastamento 
temporário do professor que dei· 
xar de comparecer, sem justifica
ção, a 25% das aulas e .exercícios 
ou r1ão ministrar, pelo menos 3/4 
do programa da respectiva cadel. 
ra. Em vez de a tribulr a inicta.tl
va do pedido dêsse afastamento 

apenas a qualquer Interessado, co. 
mo no texto da Câmara dos Depu
tados, o Substitutivo torna expll. 
cito que Isso é também permitido 
à entidade de classe estucantil re· 
co11heclda - quinquagésima séti· 
ma inovação. . 

Nada há de estranhável nessa 
permissão, tendo em vista o tme· 
d1ato e irrecusável interêsse dos 
estudantes. hoje, em regra, orga
nizac!os em grêmlos e entidades, 
na freqüêncla dos professôres às 
aulas. o dispositivo não contém 
qualquer estímulo à indisciplina 
ou a movimentos hostis de alunos 
a seus mestres pois sàmente o 
fato material provado do não com· 
parecimento às aulas, conforme es. 
tabelecido, pode justificar o pedido 
de aplicação da medida disciplinar 

É oportuno lembrar, em abono 
dêsse preceito, que, pelo artigo 50 
e seu parágrafo 1.0 , do Substltu· 
tivo como também prevê o proje
to, será obrigatório, em cada es. 
tabelecimento, e freqüência de alu· 
nos e professôres privando.se os 
primeiros de prestação de exames 
se deixarem de comparecer a um 
minlmo de aulas e exercícios pre. 
vistos no regulamento. 

A mesma disciplina Indicada. aos 
a.lunos deve, por igual, servir de 
orientação no que se refere à fre· 
qüêncla dos professôres. O proble. 
ma está situado no campo mera· 
mente regulamentar da freqüên. 
ela às aulas. 

48. Tratando do .ensino das dis
ciplinas obrlga.tórlas dos cursos de 
graduação, o Substitutivo procura 
regular uma hipótese não devi· 
damente prevista no projeto. (Ar. 
tlgr 74, parágrafo l,O) incluindo 
no seu artigo 51, parágrafo 1.o, o 
seguinte cispositivo: "Em caso de 
va.ga ou criação de nova cadeira, 
a congregação abrirá concurso de 
tltulos e provas, ou proverá a cá· 
tedra, por prazo não superior . a 
três ·anos, mediante contrato. as• 
segurada a. preferência aos livres· 
docentes". 
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o preceito, em vez de amplo e 
vago, como no projeto, restringe e 
específica os casos de sua aplica. 
ção, evitando-se por essa forma, 
seja esta tornada extensiva e até 
arbitrária - quinquagésima oitava 
inovação. 

49. Outra inovação - a qutn. 
quagésima nona - está no artigo 
53 do Substitutivo, que fixa em 
três a.nos o período para o exer
cício do cargo de diretor dos esta. 
beleclmentos ofiC'Ials federais do 
ensino superior. permitida a re· 
condução apenas por uma vez e . 
não por duas, como no projeto 
(artigo 76) . 

A providência tem sido defen. 
dida por numerosos catedráticos de 
escolas oficiais, vlsaneo a permi· 
tir um rodlzlo na dlreção dos tra. 
balhos dêsses estabelecimentos. O 
projeto não fixa o tempo do res
pectivo mandato, o que dá margem 
à direção de um mesmo professsor 
por largo período de tempo .. 

Se é certo que em muitos casos, 
a dlreção do mesmo professor, por 
um tempo maior pode oferecer 
vantagens ao estabelecimento, 
também é verdade que nem sem· 
pre evita desajustes, divergências, 
rixas e rivalidades prejuClcials ao 
ensino e, mesmo, algumas vêzes, à 
bôa harmonia entre o corpo do· 
cente e discente. 

50. Na secção que trata das 
universidades, artigos 56 a 61 e 
seus parágrafos, o Substitutivo, 
além· das duas inovações aprecia· 
das no parecer do nobre Senador 
-Mem de Sá e às quais já nos re· 
ferimos. consigna mais outra -
a se:&agésima - que consiste na 
exigência para que seja suspensa, 
por tempo indeterminado, não a.pe· 
nas de inquérito administrativo, 
mas também de "decisão tomada 
pela maioria absoluta de seus. 
membros", com nomeação pro tem· 
pore de um Reitor pelo PJ;"esidente 
da República., indicando em lista 
tríplice, a autonomia de qualquer 

universidade ou estabelecimento 
superior de ensino isolaeo, fede· 
rais, estaduais ou particulares por 
motivos de graves e reiteradas ln. 
frações. 

O projeto não exige essa "maio· 
ria absoluta", ·o que parece neces
sário para maior isenção dos atos 
e julgamentos, inclusive quanto à 
responsabUldade pelas providên
cias que devam ser acotada.s com 
a suspensão do estabelecimento. 

51. No Capitulo IX, o Substl. 
tutivo regula o reconhecimento dos 
estabeleC'lmentos de ensino supe· 
rlor e das universidades (artigos 
62 a 64) . O projeto não contém 
Titulo ou Capítulo especial sôbre 
essa matéria, que num ou noutro 
dos dispositivos constantes do pro· 
jeto figuram em texto sob dlstrl· 
buição não apropriada. 

A leitura do Substitutivo nesse 
ponto mostra a necessidade do pre· 
enchimento da lacuna constante 
do projeto que é suprida através 
desta inovação - a sezagésima 
primeira. 

52. Passa o Substitutivo, em 
seguida, ao Capítulo X - Dos Es· 
tabeleclmentos Isolados de Ensino 
Superior - no qual Inclui a seza. 
gésima segundai inovação, cons· 
tante do seu artigo 66 e seus pa· 
rágrafos, nestes têrmos: 

"Artigo 66 '- Os estabeleclmen· 
tos isolados oficiais de ensino SU· 
perlor serão submetidos adminis
trativamente ao Conselho Univer
sitário nas unidades federativas 
onde houver Universidade em que 
o respectivo Estado contribua com 
mais .de clnqüenta por cento 
(50%) do orçamento anual da. 
instituição e ao Conselho Nacional 
de Educação. sempre que não se 
verificar essa hipótese. 

§ 1.0 - Os estabelecimentos iso· 
lados particulares de ensino supe· 
rlor serão sempre submetidos ad· 
ministrativamente ao Conselho 
Nacional de Educação. 

§ 2.o - Cabe recurso, em última 
Instância, das decisões dos Conse· 
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lhos Universitários, nos casos de 
estabelecimentos c!e ensino supe
rior integrantes de Universidades, 
oficiais, particulares ou !solados". 

53.. O projeto no seu Título X 
regula a educação dos excepcio· 
nais (artigos 88 e 89). sendo o as
sunto completamente modificado 
no Substitutivo para mais segura. 
compreensão de hipóteses que tan· 
to reclamam assistênc~a dos Po· 
dêres Públicos, como se vê dos se. 
guintes dispositivos: 

"Artigo 67 - A educação de ex· 
cepcionais deve, no que fôr possí· 
vel, enquadrar-se no sistema ge
ral do ensino, sob forma ou pro· 
cessas que facultem integrá-los na 
sociedade, 

Artigo 68 - Serão instalados pe
los Poé!êres Públicos, nos centros 
onde fôr j;olgado conveniente, es· 
colas ou classes especiais para 
atender a crianças portadoras de 
doenças ou anomalias graves, com 
a despesa total e estudos gratuitos, 
sempre que o pai ou responsável 
não dispuser de recursos para êsse 
custeio. 

§ 1.o - Nas localidades em jque 
não houver escolas ou c1asses do 
tipo previsto neste artigo, poderão 
as crianças receber a. instrução no 
lar,. anualmente. comprovada. em 
exames perante a autoridade com· 
petente. 

§ 2.o - Para os casos de maior 
gravidade ou irrecuperáveis com· 
pete à União e aos Estados man· 
ter uma instituição assistencial ou 
fundação de earáter especifico pa. 
ra recolhimento definitivo, com 
anuência dos pais ou responsá· 
veis. 

Art. 69 - Tôda. iniciativa pri· 
vada. que apresente condições de 
eficiência à educação de excepcio· 
na.is receberá. tratamento .Prefe· 
reneial dos Podêres Públicos, atra. 
vés ce bôlsa.s de estudo, emprésti· 
mos e subvenções". 

Esta é a inovação se:tagésima 
terceira. 

54. Também no capítulo XII, 
vers·ando sôbre a assistência so
cial escolar, o Substitutivo altera. 
o projeto - sexagésima quarta 
inovação. E altera para deixar pa· 
tenteados aspectos e objetivos que 
o projeto não alcançou, inclusive 
quanto ao cargo de médico de edu· 
cação física "em caso· de vaga. ou 
quando criado por lei, o qual será 
preenchido por meio de concurso de 
títulos e provas em que somente 
serão inscritos os diplomados nos 
c~rsos de medicina. da Educação 
Flsica e dos Desportos das Esco· 
Ias de Educação Física, c!evidamen· 
te registrados no órgão competen· 
te" (art. 71) . Prescreveu.se mais 
que a assistência social abrangerá 
os serviços médicos. odontológicos 
e de enfermagem, conjugados com 
o ensino da educação física (artigo 
70, § 2.0 ). 

Chegamos, através dêsse meticu· 
loso exame, ao último capitulo c!o 
Substitutivo, que cuida. das Dis· 
posições Gerais e Transitórias. 

Diversas inovações são aí en
contradas. como, por exemplo, a 
do artigo 78. que é a. sexagésima 
quinta, in verbi8: 

"Art. 78 - É permitida. orga· 
nização de cursos ou escolas ex· 
perimentais, primárias ou médias, 
com currículos, métodos e perío· 
dos escolares próprios, depené!endo 
o seu funcionamento, para· fins de 
validade legal, de autorização do 
órgão competente local. do . Esta.
do ou do Distrito Feé!eral. quando 
se tratar de ensino primário e mé
dio, ou do Conselho Nacional de 
Educação, quando o estabelecimen· 
to, seja qual fôr o grau do ensino, 

' estiver sôbre a Jurisdição co Go· 
vêrno Federal" . 

55. Considerou o Substitutivo 
de conveniência, por não constar 
isto claramente do projeto e para 
'que dúvidas não sejam levantadas 
nem fique a cargo de é!ecretos ou 
regulamentos matéria de tão alto 
interêsse, estabelelecer, de modo 
taxativo, que "o Ministério da Edu-
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cação e Cultura manterá o regls· 
tro de professôres pabillta.dos pa. 
ra o exerciclo do magistério l!e 
grau médio" - sexagésima se:cta 
Inovação. 

56. Reduz o Substitutivo , de 
cinco para três anos, o prazo de 
opção, pelos. estabelecimentos par
ticulares de ensino médio, entre os 
sistemas federal e estaduais. para 
fins de reConhecimento e fiscall. 
zação (art. 92) - se:cagésima sé· 
tima inovação, 

5'7. Com . essa apreciação cir· 
cunstanciada, · vemos que o Substi· 
tutivo composto de 98 artigos, 
contém 67 inovações, sem contar 
as que são de forma, de redação, 
bem como diversas já incluidas no 
conjunto de um mesmo capitulo 
ou c! e vários artigos não destaca
dos em sepa.l'ado. 

Desejamos com êsse processo 
a.nalitico demonstrar que o mo
desto trabalho de nossa autoria, 
conslé!erado, reiteradamente, pelo 
nobre :Rielator, como reprodução, 
na sua maior parte, de disposições 
do projeto da Câmara dos Depu. 
tados. encerra, na sua contextura, 
um número avultado de altera
ções, que só por si justificariam a 
apresentação de um Substitutivo. 

Emendas examinadas e aceitas 
pelo Substitutivo 

58. Tivemos ensejo de examl. 
nar. oonforme consta de nossa jus
tificação, emendas apresentadas 
ao projeto. entre as quais as de 
autoria dos nobres Senadores 

:Mem l!e Sá ,e Daniel Krleger, Re
latores, respectivamente, nas Co· 
missões de Educação e Cultura e 
de Constituição e Justiça. 

Numa recapitulação de relance, 
podemos afirmar terem sido aco. 
lhidas as seguintes Emendas do 
nobre Senador Mem de Sá: 

Números 4 5. 6, 7, 8, 9, 13, 14, 
18, 20, 21, 23, 24. 25, 26 27, 28, 
29, 30, 32 35, 36, 37, 40, 41, 42, 
43, 50, 53, 70, 73, '75, 76 78, 81, 
89, 91, 92, 93, 95, 96, 97, 99, 100 e 101. 

Veja-se bem: de 100 emendas e 
2 subemendas do eminente Rela
tor, o Substitutivo aceitou 45, um·as 
integralmente, outras sob absor· 
ção ou. compreensão em dispositi· 
vos atlnentes, mas sempre a.ten· 
dendo ao espirita ou aos objetlvos 
por elas visados. 

Em virtude das modificações ln· 
troduzldas no Substitutivo, algu· 
mas emendas do nobre Senador 
deixaram de oferecer coneições de 
aproveitamento. prejudleadas, co. 
mo se tornaram, em face das no· 
vas modalidades adotadas. Isso 
ocorreu, por exemplo no · que se 
refere à constituição 'eo Conselho 
Nacional de Educação e à soma 
de podêres atrlbuidos pelo Substi
tutivo a êsse órgão. 

Assim ficaram prejudicadas, 
dentre outras, as Emendas de ns. 
15, 16, 17. 38, 39, 45 e 48. 

O mesmo ocorre com as emen· 
cas do Senador Danie!Krieger que 
se acham quase tôdas, envolvidas 
em diversas disposições do Subs-
titutivo. · 

Se fôssemos descer à análise des
sa, parte pal'a mostrar os artigos 
e parágrafos em que tôé!as essas 
emendas se encontram, !riamos 
alongar demasiad·amente a presen
te Contestação ao parecer do no. 
bre Senador gaúcho. O fato, po
rém, se comprova pela .leitura de 
suas emendas e do Substitutivo, 
num confronto fiel e exato do as· 
sunto. 

59. Foram apresentaeas em Ple
nário as emendas que se enume
ram de 104 a 237, além do nosso 
Substitutivo. · São, portanto, mais 
133 emendas. 

60. O nobre . senador Jarbas 
Maranhão apresentou 43 emen
das, quase tôdas aceitas e Inclui
das no Substitutivo, conforme pas
samos a demonstrar. 

A primeira delas, ee n.0 104, 
propôs uma redação mais exp!lci. 
ta e discriminada ao artigo 2.0 do } 
projeto, alusivo aos fins da edu· 
cação. Feito o confronto eom a 
redação do Substitutivo, verifica-
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se que essa. emenda !o! quase inte· 
gralmente atenc!lda, só tendo fica
do à margem uma ou outra ex. 
pressão já contida na forma por 
nós empregada. 

As Emendas ns. 105 e 108 podem 
ser vistas nos incisos do artigo 2.o 
Substitutivo. A Emenda n.0 110 só 
não foi aceita· porque se refere à 
organização coleglada c!o Conselho 
Nacional de Educação forma que o 
Substitutivo aboliu. Aceitamos, 
ainda, as de números 111, 112, 113 
e 115. como se vê do artigo 4.o 
do Substitutivo. 

A de n.o 118 está no artigo 42 
c!o Substitutivo, as de números 121 
e 122, no artigo 8. 0 e seu inciso 
v. A de n.o 123 contém matéria 
que é mais da competência dos 
sistemas estaduais de ensino como 
se vê do art. 12 do Substitutivo. A 
Emenda n.o 124 está incluída no 
art. 9.o, parágrafo 2.0 , da propo. 
sição C:e nossa iniciativa. A de nú· 
mero 125 pode ser vista no artl. 
go 2.o, parágrafo 2.o. As de nú· 
meros 132, 138, 139, 14Z e 149 
estão .amparadas nos artigos 67 e 
69, 14 e seu pa.rágrafo 2.0 , 20 23, 
27 e 24, parágrafo único, do Subs· 
tltutivo. 

A de n.o 150 manda suprimir o 
artigo 42 do projeto e !ol aten· 
dlda. A de n.o 173 culc!a. dos obje
tivos do ensino superior, os quais, 
embora sob forma mais resumida, 
estão nos artigos 43 e 44 do Subs. 
tltutivo. A de número 175 manda 
acrescentar ao artigo 69, Item c, 
do projeto, alusivo aos cursos de 
espec'iallzação, aperfeiçoamento e 
extensão, mlnistrac!os nas escolas 
superiores - "quaisquer outras a 
juizo do respectivo Instituto de en· 
sino". sem embargo das razões do 
eminente autor da emenda, que 
tem em vista atender a outros ca· 
sos de nivel universitário, não nos 
parece essencial a Inclusão dêsse 
acréscimo. por estar atendido no 
próprio inciso a que se refere a 
providência visada. Quaisquer ou
tros cursos hão de ser sempre de 
especialização, de aper!elçoamen· 

to ou de extensão, como se men· 
clona no texto e foi mantido no 
Substitutivo, além de poder a ma.
téria ser supletivamente regulac!a 
pelos sistemas estaduais de ensino. 

A Emenda n.0 188 cuida da re
presentação do corpo discente nos 
Conselhos Universitários, nas 
Congregações e nos Conselhos De· 
pa.rtamentais das Universidades e 
Escolas Superiores isolac!as e está 
atendida no artigo 55 do Substl. 
tutivo. A de número 187 meneio· 

· na de modo mais discriminado os 
fins das Universidac!es, achando-se 
compreendida, de maneira ma.is 
sucinta, no artigo 43 do Substltuti· 
vo. A de n.o 189 transplanta-se, em 
todos os seus têrmos, para o art. 
58. parágrafo único. do Substltu· 
tivo. A Emenda n.o 190 c!iz que o 
Conselho Naclona.l de Educação, 
após Inquérito administrativo, •'po· 
derá propor a suspensão, por tem
po Indeterminado da autonomia", 
continuando o resto como no pro· 
jeto, artigo 84. Não acolhemos 
Integralmente essa emenda eo 
eminente Senador Jarbas Mara· 
nhão, mas sob outra forma e de 
modo lndireto, buscamos alcan. 
çar o mesmo resguardo que ins .. 
pirou a sua iniciativa exigindo que 
a decisão do Conselho Nacional de 
Ec!ucação seja tomada "pela maio
ria absoluta de seus membros". A 
de número 192 manda substituir 
a expressão - "que ultrapassem 
os limites de simples gestão" -
constante do art .. ''88 do projeto 
por esta outra: - "não previstos 
no regulamento do estabelecimen
to" - Deixamos de acolher essa 
.emenda por nos parecer mais con
veniente a forma. em regra usada, 
de se confiar a cargo do Conselho 
de Curadores das fundações a 
autorização dos atos que excedam 
aos de simples gestão. Dito Conse· 
lho, tem funções amplas e especi· 
ficas, Inclusive para os casos omis
sos.· ·:N:o sistema. .. das fundações 
sua autonomia comportara uma 
grande elastic!C!de. Adotada que 
fôsse a emenda, essa competência 
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contlnua.rla a se m.anifestar, pois 
ao conselho estaria reservada a 
clecisão sôbre os c·asos não previs· 
tos no regulamento como pretende 
o autor da emenda e é a praxe 
vigorante. As emendas ele núme· 
ros 194 e 198 estão integralmente 
atendidas no Capítulo XII, artigos 
70 e 71 do Substitutivo .. A de n.o 
207 cuida da cooperação financei· 
ra que a União de.ve dispensar ao 
ensino privado, exigindo que isso 
se realize mediante convênio. A 
matéria está. regulada nos artigos 
74 e seguintes do Substitutivo, que 
prevê ·a sua disciplinação em lei 
especial, como ocorre atualmente. 

·A providência sugerida que é de 
caráter adjetivo, deve constar dessa 
legislação especifica. OUtra emen· 
do do nobre Senador pernambuca. 
no, é a c!e n.0 209 incluida no ar· 
tigo 86 do Substitutivo. As Emen· 
. das números 211, 213 e 214 estão 
atendidas nos artigos 92, a primei
ra, e 95, as duas seguintes, todos 
do Substitutivo. A Emenda n.o 
226, que visa assegurar a liberda. 
de de cátedra em estabelecimento 
de ensino públlco. consta do a.rti· . 
go 2.o, inciso Vll, do Substitutivo, o 
mesmo o~orrendo com a de n.0 227, 
que corresponde ao art. 4.o dessa 
proposição. 

A Emenda n.o 228 pode ser iden· 
· tificada entre as atribuições do 
conselho Nacional de Educação, 
art. 5.0, Inciso V, do Substitutivo. 
A Emenda n.o 229 está nos artigos 
12 e 13 de· nossa proposição. A 
de n.0 230 procura dar realce à 
maneira de ser ministrado o ensino 
nos . cursos de alfabetização de 
adultos, não parecendo essencial 
ao texto da· lei. de vez que pode 
constituir disciplina de legislação 
dos sistemas atuais. A Emenda n.o 
231. que recomenda o ensino obri· 
gatório de noções e práticas ge· 
rais de artes industriais e agrico· 
Ias nas duas últimas séries dos cur. 
sos primários, também não foi in. 
cluida no texto por sobrecarregar 
o ensino dêsse nivel de instrução, 
sem ·embargo de se achar em con-

cições de merecer acolhida, sem 
a forma obrigatória, nos sistemas 
regionais de ensino. 

Merece especial ' destaque a 
Emenda n.o 232 assim redigida: 
"As pessoas naturais ou jurídicas 
de direito privado, que mantenham 
estabelecimento de ensino de grau 
médio são consideradas como no 
desempenho de função de caráter 
público, cabendo-lhes no âmbito 
ca educação os deveres e respon· 
sabllidades inerentes ao serviço pú· 
bllco". Somos de parecer favorá· 
vel a essa emenda. mas de um 
modo que alcance todo e qualquer 
ensino e não apenas o de nível mé
dio, ra.zão pela qual apresentamos· 
lhe uma Subemenda, a ser Inclui· 
da no Capítulo das Disposições Ge
rais e Transitórias. A Emenda 234 
manda ministrar a. instrução em 
cursos separados nos . estabeleci· 
mentos para alunos de ambos os 
sexos. Parece-nos que a matéria 
deve, também, ficar para os_sis~e
mas regionais de ensino. A de· n.o 
237, que é a última da série apre. 
sentada pelo nobre senador Jar· 
bas Maranhão, merece ce nossa 
parte a mesma acolhida que lhe 
deu o eminente Senador Mem de 
Sã e, assim, apresentamos-lhe uma 
Subemenda para ser incluída no 
Capitulo das Disposições Gerais 
e Transitórias. 

Vê·se do exposto que aceitamos, 
lntl'gralmente, 35 das emenc!as do 
eminente Senador Jarbas Mara· 
nhão, uma em parte, tendo deixa· 
do 4 para os sistemas regionais de 
ensino e não acolhendo somente 
três. 

Na exposição das emendas c!o 
eminente Senador pernambucano 
d!SCOI:damos, assiln, do nobre Re· 
lator da Comissão de Educação e 
cultura. que apenas C!eu acolhld·~ 
a 17 delas, integralmente, e a uma, 
em parte. , 

61. Passando às emendas do 
nobre !Senador João 'Villasbôas 
cabe-nos observar que a primeira 
delas, de numero 108, manda ex· 
clulr do art. 4.0 c:!o proJeto as ex· 



' 

,· . ., 

' '' '' 

1: 
:'· 
·l' 
! ' 

" 

' 

-119-

pressões "não podendo o Estado 
favorecer .o monopóllo do ensino". 

11: de evidenciar a procedêncl·:l 
dessa emenda, sendo de se notar, 
como já observou o nobre Senador 
Mem de Sã, que a expressão mo
nopólio constante do texto do pro
jeto •Chega. a ser "irritante". 

Foi acolhida no Substitutivo, o 
mesmo ocorrendo com a de nú
mero 109 c!o mesmo autor. A 
Emenda. n.o 114. exclui do artigo 
g,o do projeto a expressão - "é 
dos financiamentos". O autor não 
concorda com êsse tipo de auxi· 
lio para. as escolas particulares. 
Divergimos nesse ponto. como se 
vê do artigo 74 do Substitutivo. A 
de número 126 consta co Substitu
tivo, artigo 2.o, paragrãfo 2.o. A 
de n.o 129 manda suprimir o ar
tigo 119 do projeto, sendo feita a 
supressão pelo Substitutivo. A de 
.número 134 consta, em têrmos 
próprios e com a ênfase necessá
ria, no artigo 10, inciso V, do Subs· 
titutivo. A de número 137 está no 
artigo 13 cessa nossa. proposição· 
O artigo 25, parágrafo 2.0 do Subs· 
titutlvo contém a Emenda n.o 184 
do nobre Senador por Mato Gros
so. A Emenda n.0 152 mereceu aco· 
lhida no artigo 27, do Substitutivo, 
com um acréscimo relativo ao es· 
tudo da. Geografia, sob o prisma 
eoonOmlco e humano. A Emenda 
n.o 161 está regulada no artigo 
36, pa.rágrafos 2.o e 3.0 , do Subs· 
tltutlvo. A de número 181 está 
atendida no artigo 52, parágrafo 
1·o da nossa proposição. A de nú
mero 183 serve de redação ao ln
ciso I do artigo 52 do Substitutivo. 
A de número 193 manda excluir 
do artigo 9.o do projeto as expres
sões ''empréstimos e subvenções". 
o eminente Senador é contra. o 
sistema vigente por entender que 
os dls.Pêndlos que a União realiza 
dariam "para Instituir multas es. 
colas onde o ensino sendo gratuito 
beneficiaria numerosos jovens .que, 
por falta. de recursos. não podem 
estucar". Entendemos, segundo já 
reiteradamente está declarado, 

que a União deve contlnua.r auxi· 
llando os estabelecimentos de en· 
sino particular fazendo-o, porém, 
sob forma legal capaz de assegu· 
rar a rigorosa aplicação dos res· 
pectívos recursos, A emenca não 
pode ser aceita, porque, o Substltu. 
tlvo deixa que a matéria seja re· 
solvida no seu aspecto adjetlvo, em 
lei especial admftlndo a forma 
de empréstimo e subvenções, como 
se vê dos artigos 72 e 74. A Emen
da n.o 196 está Integralmente aten· 
clda nos artigos 70 e 71 do Subs· 
tltutivo. A de número 202 manda 
substituir a palavra. "preferencial· 
mente" do artigo 93 do projeto por 
entender seu autor que em face 
do artigo 169 da Constituição Fe· 
dera!, os recursos financeiros des· 
tlnados ao ensino cevem ser apll· 
cados, obrigatoriamente, no desen· 
volvimento do ensino público. Re. 
portamo-nos ao que dissemos acl· 
ma sObre a Emenda n.0 193: o 
sistema citado no Substitutivo é 
de atendimento equ!llbrado para o 
ensino público e o particular. Em 
relação à Emenda número 204, 
que manda dizer em vez de "sub· 
venção" - "bõlsas de estudos e au. 
xillos", está compreendida na for
ma do artigo 74 do Substitutivo. 
·O mesmo ocorre com a de número 
208, também referente a bõlsas de 
estudos, matéria regulada no cl· 
tado artigo 74 do Substitutivo, ln· 
ciso V. A Emenda. número 212 fi· 
gura no artigo 44 do Substitutivo. 
A de número 220 fõrna obrlgató· 
rio, no ensino médio, o estuco da 
Constituição Federal. A Idéia é 
met·ecedora de todos os aplausos, 
mas melhor será IQUe a matéria 
fique contida no ensino da Ins· 
trução Mor·al e Civlca, que o Subs· 
tltutivo procura orientar de ma
neira multo condizente co~ a psi· 
colog!a cos alunos e seus cursos, 
através do artigo 10, Inciso v. Está 
assim atendida. em parte, a suges~ 
tão dcr.emlnente autor da emenda. , 

O substitutivo · Incorporou. as· 
sim, ao seu texto, 16 emendas do 
eminente Senador por Mato Gros. 
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so, sendo em parte, teneo rejeita
do apenas três. 

62. Examinando as Emendas de 
autoria do nobre Senador Heribal
do Vieira é com prazer que consig· 
namos a aceitação pelo Substitutl· . 
vo das de números 107, 116, 128, 
130, 140, 141, 144, 151, 162, 167 e 
169. Figuram plenamente a.colhi· 
eas nos artigos 1.o, e 2·o, pará· 
grafo 2.o, 70 a 71, 17, § 2.o, 23 incl. 
so V, 9.0 Inciso IV, 39, 40 e 37 do 
nosso substitutivo. A Emenda n.0 

178 manda substituir a palavra 
''fixadas" do artigo .. 70, por aprova. 
das", no que se refere ao currlculo 
minimo e à duração dos cursos de 
grau superior. Parece-nos razoá· 
vel a sua aceitação. pois a sim· 
pies mudança disciplina conveni· 
entemente a matéria, deixando a 
cargo das Congregações à adoção 
dos currlculos que, em qualquer 
caso, dependerão da aprovação do 
Conselho Nacional ee Educação. 
Nesse sentido apresentamos Sube· 
menda ao artigo correspondente do 
nosso Substitutivo, que é o de nú· 
mero 47. 

A emenda n.0 179 está incluida 
no artigo 50, parágrafo 2.o do SU.. 
bstitutivo, A de n.o 191 manca su· 
primlr do a.rtlgo 84 do projeto as 
palavras "federal e de educação" 
intercalando-se •.•ou o. estadual" e, 
substituindo-se a palavra "nomea!J.
do" pelo seguinte: "e proponeo ao 
Executivo a nomeação de".· Enten· 
de o nobre autor da emenda que a 
matéria é de compentência dos sls
tAmas estaduais de ensino, inC'lu
sive no que se refere à nomeação 
do Reitor pro tempore, em caso c'e 
intervenção. Com a devida vênia, 
parece-nos que no regime prescri
to para o ensino em todo o Pais, 
dentro da competência constitucio
nal da União, prevista no artigo 
5.0 , inciso XV. letra d, se inclui 

:o poder de legislar, no que diz 
respeito à matéria, compreendidas 
as atribuições que devem caber ao 
Conselho Nacional de Educação, 
entre as quais está a de prestar 
assistência no que se refere à 1ns· 

talação e funcionamento eos ins· 
tltutos de ensino superior, federais, 
e particulares, conforme o artigo 
5.0, inciso IV, do Substitutivo, A 
emenda se dirige a um dispositivo 
especifico sõbre a intervenção em 
estabelecimentos de ensino supe
rior determinada. por decisões re
gulares em inquérito administra
tivo. J!: evidente que êsse ato, ir· 
recusável aos Podêres da União em 
m11téria de ensino, estabelece em 
favor dera a competência para ad
ministração do estabelecimento du· 
rante o periodo de intervenção. E 
t·anto essa competência se restrin
ge a essa fase, que a nomeação do 
Reitor é feita pro tempore, o que 
demonstra o seu ca.ráter excepcio· 

. nal. Estas razões nos levam a não 
acolher esta emenda do eminente 
Senador Hefibaldo Vieira. · 

A Emenda. n.0 200 versa sôbre a 
distribuição ce recursos para o 
custeio do ensino ofic~al, com uma 
reserva para êsse fim ce 9/10 das 
verbas a que se refere a Consti
tuição. Trata·se de providência 
que visa a beneficlar a escola par
ticular, aceitável se feita atra. 
vés de uma disciplinação sem refe. 
rência aos fundos do ensino pri
mário médio e superior,: como 
prescrito está na Emenda, à base 
de uma disciplina que lograsse 
afastar do texto da lei o problema 
da distribuição. . 
· Disciplinando à linha dessa. coe· 
rência, os objetivos da emenda do 
nobre Senador, bem como a de 
outt~a firmada pelo eminente Se· 
nador Moura Andrade de n.o 201 
mais adiante apreclad8, deCidimos 
apresentar a ambas e ao próprio 
Substitutivo, uma subemenda que 
vai referida ao examinarmos a de 
autol'la dêste último parlamentar. 

A Emenda número 203 objetiva 
excluir· do auxillo pecuniário da 
União o esta.belecimento que vise 
a lucros. .Não podemos. aceitar. 
embora, os melhores propósitos 
inspirem o eminente autor, o radi. 
callsmo de sua proposição, tenco 
em vista a necessidade de ampa. 
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ro que o ensino em todo o País 
reclama dos Podêres Públicos. A 
Emenda 224 está no artigo 1.0 do 
Substitutivo. A de n.o 233 fixa os 
elas em que podem ser suspens·as 
as aulas em todos os estabeleci· 
mentos de ensino do País tora dos 
feriados e férias, os quais serão: 
21 de abril, 1.o de maio. Assunção 
do Senhor, Corpus Christis. 7 de 
setembro e 15 de novembro. São 
merecic!as as homenagens que o 
autor visa prestar a essas respei· 
tá veis datas. As conveniências do 
ensino, entretanto, desaconselham 
o aumento dos dias de descanso es. 
colar. 

Das 18 emendas do eminente Se· 
nador Heribalco Vieira o Substl· 
tutlvo incorporou 14, rejeitando uma 
pelo seu mérito que é a de · n.o 
191 e as três restantes por não 
se conciliarem com o sistema ado· 
ta do . em nossa proposição. 

63. As Emendas de números 
131, 135, 136, 146. 147, 153, 154, 
155. 156 157, 158, 159 e 160 refe
rem-se à. prática de educação fi· 
sicra nas escolas oficiais e parti· 
culares, a.chando-se tôcas elas 
at·endldas de modo especial nos ar· 
tlgos 36 70 e 71 do Substitutivo. 
São eméndas, quase tôdas. de au
toria comum cos eminentes Sena· 
dores Jefferson de Aguiar, Mene· 
zes Plmentel, Guldo Mondim, Fran. 
cisco GaJiottl e Lobão da Silveira, 
num total de 13, acolhidas pelo 
Substitutivo. 

64. As outras . emendas do no
bre Senacor Lobão da Silveira são 
as de ns. 127, 143, 180, 197 e 213, 
incluídas, respectivamente, nos ar· 
tigos 2.o, parágrafo 2·o. 23. 51, 70, 
71 e 10 inciso V, do Substitutivo. 
A Emenda n.0 216 manda observar 
nas duas últimas séries do curso 
primário o ensino da economia, 
doméstica e artes aplicac!as, espe
cialmente com relaQão ao sexo fe· 
minino. Parece melhor que a ma. 
téria fique para Inclusão nos pro. 
gramas do ensino a serem organi· 
zados pelos sistemas estaduais. 

Dessas seis emendas cinco foram 
aceitas. 

65. A Emenda n.0 117, do no. 
bre Senador Menezes Plmentel, 
prescreve que ''a União poderá re
conhecer e inspeclonar estabeleci • 
mentos particUlares de ensino mé
dio .que preferirem o regime de 
cursos do sistema federal de en· 
sino". 

Nossa opinião é favorável a que 
ela figure no texto da nova lei, . 
porque permite a unidade c!e su
pervisão do ensino em todo o 
País, além de desobrigar os Esta
dos de ônus apreciável na manu· 
tenção da fiscall:llação. Além dis· 
so, o Substitutivo admite no seu ar. 
tlgo 91 a fiscalização federal en. 
quanto não houver sistemas es. 
taduals e do Distrito Federal or· 
ganizados. Por outro lado, o artl· 
go 92 do mesmo Substitutivo dá o 
direito ce opção, a partir da vi· 
gência. da lei. entre. os sistemas 
federal e estaduais, para fins de 
reconhecimento e fiscalização. A 
emenda se enquadra, perfeitamen· 
te, nesses preceitos e, assim, de· 
cidimos ac!otá-la C'omo Subemenda 
aos aludidos artigos do Substltuti· 
vo devendo figurar com a adap· 
tação redaclonal às letras dêsses 
preceitos, sob a forma. ce pará
grafo único do referido artigo 92 
que também alteramos para me· 
lhor compreensão da hipótese, con
forme se vê da proposta à. parte. 
A Emenda n.0 120 prevê a flsca· 
lizaçã,o dos estabelecimentos de en
sino primário não pertencentes à 
União, bem como seu reconheci. 
mento. A iniciativa está compre. 
enC!Ida nos sistemas estaduais de 
ensino e na Subemenda. que apre
sentamos ao art. 92 do Substitu
tivo. A de n·o 165 está atendida 
no ·art. 39 do Substitutivo e a de 
:a. o 170 consta do art. 37 dessa 
proposição, o mesmo ocorrenco 
com a de n.o 206, que figura aten
dida. na sua parte. principal, no 
artlgo.a.o, Inciso v. A de n.0 210 está. 
regulada no artigo 92 do Substltu-
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tivo. A Emenda n.0 221 tem a sua 
matéria regulada do artigo 71 da 
nossa proposição. 

Demonstra êsse resumo que o 
Substitutivo atendeu a essas 7 
emendas do ·eminente Senador Me· 
nezes Pimentel, além de outras de 
sua autoria em comum c-om dF 
versos Senadores. 

66, A Emenda n.O 119, do no. 
bre Senador Guida Mondim, está 
reguiada no art .. 92 do Substitutl· 
vo~ e a· de n.o 133 no art. 71. A 
Emenda número 145 consta. do art. 
23, inciso V e a de n.0 166 está 
contlca ·no art. 39 do Substitutl· 
v o. A· de n·o 171 está no artigo 
37 do Substitutivo. A Emenda no 
219 figura no § 4.o do art. 52 e a 
Emenda n·0 222 tem seu assunto 
regulado no art. 71 do Substitutl· 
vo. A Emenda n.0 225 está, em 
outros têrmos · compreendica no 
art. 1.o da nossa proposição. A 
Emenda n.o 236 dá as denomina· 
ções de "Instituto de Educação, 
Ensino Normal, Ensino Normal 
Rural e Ensino Normal Regional'', 
que não foram sob essa forma ln· 
cluid.as no texto, por se enquadra
rem melhor nos sistemas regionais 
de ensino. 

Destas emendas. oito foram acel· 
tas e apenas uma rejeitada,· não 
contando as de lnlclativ.a comum 
com outros senadores,· igua.J.inente 
admitidas. 

67. As Emendas de ns. 164 e 
168 estão atendicas, respec-tiva
mente, nos artigos 39 e 37 do nos· 
so Substitutivo. A de n.o 217 cons
ta do artigo 71, da nossa propo· 
sição. Foram, assim, acolhidas tô. 
das as emendas de autoria do no. 
bre Senacor Francisco Gallottl. 

68. A Emenda n.o 235 do no. 
bre Senador Lima Teixeira tem o 
seu conteúdo Incluído na forma 
pela qual será ministrada nas es· 
colas a Instrução Moral e Cívica, 
art. 10, inciso V, do Substltutiyo. 

69. A Emenda n.o 176, firmada 
pelo nobre Senador Coimbra· Bue-

no, está claramente regulaca no 
art. 67 e seus parágrafos e lnci· 
sos do Substitutivo. 

70. A Emenda n.o 163, de au
torio. no nobre senador Jefferson 
de Agulãr:, se contém no art. 39 
do Substitutivo, o mesmo oc-orren· 
do com a de n.o 172, que está 
atendida no artigo 37. A ee n.o 
218 cuida de matéria regulada nos 
mesmos . moldes, no art. 71 do 
Substitutivo. Aceitas, dêsse modo, 
foram as três emendas co Senador 
pelo Espírito Santo, além das de 
sua lnlclatlva em comum com ou· 
tros Senadores. 

71. As emendas ns. 174 e 177; 
de autoria do eminente Senador 
Milton campos, redigindo com per· 
feição os artigos 68 e 70 do proje· 
to foram admitidas no artigo 45, 
pe.rágrafo único, do Substitutivo. 
A Enienda n.o 182 fel transferida 
para o texto do artigo 52, pará· 
grafo 1.o, de nossa proposição, A 
Emenda n.o 185 inclulu·se. Igual· 
mente, no artigo 53 de noss·a pro· 
posição, e a de número 188 está 
contida no art. 57; ! 2.o, Inciso 
III, do Substitutivo. · 

72, A Emenda n.o 184, do no· 
bre Senador Venâncto Igrejas. pre· 
tende que o dlretor de escola de 
ensino superior seja. ecucador qua· 
lificado na especialidade e tenha 
dado prova pedagógica durante, pe· 
lo menos 10 anos. A matéria está 
regulBda no art. 53 co Substltu· 
ttvo, que prevê a. nomeação, pelo 
Presidente da República, dentre os 
catedráticos em exercício nos res" 
pectlvos estabelecimentos, o ,que já 
atende aos objetivos da emenQa. 

73. A Emenda n.o 199, do 110· 
bre Senador Jorge Maynard, tem 
sua matéria incluída no art. 70 
c o Substitutivo. 

74. A Emenda n.o 205, apresen· 
tada em Plenário pelo nobre Se· 
nadar Mem de Sá. está absorvida 
na disciplinação do artigo 74, seus 
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parágrafos e incisos, co nosso Su· 
bstitutivo. 

'15. A Emenda n.o 223, de au. 
torla do nobre ·senador Dix·Huit 
Rosado, prevê o provimento, na 
cátedra vaga, ce livre docente que 
haja prestado concurso de titulos 
e provas. Em principio, a propo· 
:.;ição é aceitável, pois o concurso 
prestado por êsses titulares em 
nada dif~re do exigfdo para a ln· 
vestidura dos catedráUcos. Não 
obst:mte, ·visto ao prisma consti· 
tucional. que considera essa exi· 
gência necessária. para provimen· 
to de cada cargo determinado, con· 
forme, aliás vem sendo observa· 
do nas Universidaces, não é pos· 
slvel aceitar-se a emenda. 

'16. Resta apreciar a Emenda 
n.0 201, de autoria do eminente 
sensdor Moura Andrade brilhante· 
mente justificada e cujos objetivos 
são os ce modificar o sistema do 
projeto, no que tange aos recur· 
sos para o ensino, de modo a reser· 
var sete décimos do seu montante 
para a criação e manutenção de 
escolas públicas em todo o terri
tório nacional, aplicados os três 
décimos rest·antes. em parcelas 
iguais na constituição do Fundo 
Nacional do Ensino Primário, Fun
do Nacional do Ensino Médio e 
Fundo Nacional do Ensino Supe· 
rlor, compreendida a assistência 
por êsse meio às escolas particu
lares. 

Essa emenda tem o mesmo es
copo da de n.o 200, firmada pelo 
nobre Senador Heribaldo Vieira, 

Temos, reiteradamente, afirma
do o nosso ponto de vista contrá· 
rio a que a lei sôbre as dlretrizes e 
bases da educação nacional ·conte
Ilha qualquer matéria, ce caráter 
s.cljet1vo ou disciplinar, no que tan· 
ge à distribuição e aplicação dós 
l'ecursos com que a União deve 
contribuir para o desenvolvimen· 
to do ensino no Pais. 

o p1•ojeto da Câmara dos Depu· 
tados sEigue orientação oposta, 
enumerando os casos de conces· 

• 
são dêsses auxilies, além de outras 
exigências pertinentes ao assunto. 
Entendemos que o sistema atua! 
não pode continuar, dadas as suas 
graves lacunas, que dão ensejo 
a uma de3regrada e condenável 
utlllza~ão cos dinheiros públicos. 
Sustentamos a neC'essldade lmpe· 
rlosa de uma mudança quanto ·::1. 
êssc rnodo de se processar a diS· 
tribuição do auxillo. 

Em f~.ce das duas emencas .a 
que 11os referimos e refletindo pro-' 
fundamente sôbre o problema, dis· 
pom.o-nos a aceitar, em principio, 
a ~o~mula das duas citadas pro. 
pos1çoes e o seu enquadramento na 
sistemática c o Substitutivo. 

A luz dêsse exame, vemos que 
narla impede, sem quebra da coe· 
rêncla seja incluida no Substitu· 
tivo uma disposição nesse sentido, 
ao .Jado da que assegura o volume 
dos recuros cestinados à manuten· 
ção e desenvolvimento do ensino 
público, matéria taxativamente 
prescrita no art. 72 dessa pro· 
posição. 

Es&a solução. além de mostrar a 
impessoalidade com que a maté· 
ria deve ser tratada em face da 
escola pública e. da escola parti· 
cular, pode ser atingida com uma 
Subemenda ao próprio Substitutl· 
vo e às Emendas . 200 e 201, em 
têrmos claros, inequívocos e adap· 
tados à terminologia da aludida 
proposição c! e nossa iniciativa. 

Dita Subemenda, que apresen
tamos à douta Comissão de Edu
cação e Cultura, em documento à 
parte, passará a ser o artigo 73 e 
está. assim redigida: 

"Art. 73. Para os auxilias, sub· 
venções e bôlsas de estudo, previs
tos no parágrafo 1.o, inciso VIII, 
bil. orçamentária anual, equivalen
te, pelo menos, a 35% (trinta e cin
·CO por cento) do montante integral
mente destinado à aplicação no de. 
senvolvimento e manutenção do 
ensino público, na forma do ar· 
tigo 72". 
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77. Passamos ao exame das 
emendas apresentadas pela douta 
Comissão de Finanças. A primeira 
delas é a de n.0 102, que dá a 
forma ce dotações globais a se· 
rem entregues, de uma só vez, ~s 
recursos orQamentários que a 
União destinar às Universidades. 

consideradas as constantes di· 
flc~ldades de caixa do Tesouro Na. 
clonai, a entrega dêsses recursos, 
de uma só vez, não 'é recomendá· 
vel. A fórmula é a da Subemen· 
da apresentada pelo nobre Sena· 
dor Mem e.e Sá, que adotamos em 
documento à parte, para inclu. 
são como parágrafo único do ar· 
tlgo 59 do Substitutivo. 

A Emenda n·0 103, da mes1na 
Comissão, está atendida na for· 
ma de nossa Subemenda às Emen· 
e.as 200 e 201 e ao nosso próprio 
Substitutivo. .. 

78. Num resumo de tôdas a.s 
emendas apreciadas podemos con· 
signa.~ que das .. 103 emendas de Co. 
missões e 133 de Plenário. :toram 
aceitas pelo Substitutivo, 163 emen
das. Um granl!e número das res· 
tantes nãe> pode ser a.proveitado, 
na sua maior parte por versarem 
matéria já constante do texto ou 
com êle colidirem. 

79. Rlesulta de todo o exposto 
que a apresentação do SubstitU· 
tivo se recomendava, pa.ra a boa 
unidal!e e maior segurança de 
tôda a matéria legislativa elabo. 
rada em tôrno do projeto da Câ· 
mara dos Deputados na sua tra
mitação pelo Senado. Ao lume 
dêsse meticuloso exame, as exi· 
gências de> nobre Senal!or Mem de 
Sá, quanto a. essa iniciativa, es· 
tão, assim, plenamente atendidas. 

Não seriam, pois duas dúzias de 
e1nendas, segundo afirma o emi· 
nente Relator suficientes para se 
atingir a um nivel de trabalho 
legislativo e parlamentar em con. 
clções de absorver os principias 
norteaclores da respectiva elabo· 
ração. 

Autonomia LegiSlativa do Senado 
e da Ctimara dos Deputaclos: como 

se esclarece um lamentável 
equívoco 

80. Na sua critica sõbre o Su· 
bstltutivo, o nobre Senador Mem 
de Sá. usa um argumento que à 
primeira vista, pode impressionar, 
mas cuja substância resulta ce um 
lamentável equivoco. 

Esse argumento é o que está 
assim enunciado: "Por sua vez, a 
Câmara dos Deputados - ainda 
na hipótese de ser o Substitutivo 
apre>vado pelo Senado - não te· 
ria alternativa senão apreciá-lo ln· · 
tegralmente, salvos os destaques 
exclusivamente supresslvos, rene. 
gando, assim, o projeto que tanto 
tl'abalho e cuidaco lhe custou, ou 
então repeli·lo integralmente. vo· 
tando o .. texto Inicial, sem mais 
possibllidade de incluir as emen· 
das de correção e aprimoramento 
que êle reclama". 

O equivoco no nobre Senador 
gaúche> resulta de uma simples 
fa.Jta ce consulta ao Regimento da 
Câma.ra dos Deputados, onde o 
assunto estâ perfeitamente regu· 
lado de modo contrário às suas 
afirmativas, como se vê do se· 
guinte texto, in verbts· 

"Art, · 149 - O Bubstltut11/o da 
Câmara dos Deputados a proJeto 
c o Senado será considerado· como 
série de emendas, e votado, sepa· 
radamente, por artigos, parágra· 
fos números e letras, em corres· 
pendência aos do proJeto emen. 
dado, 

Pa.rágrafo único - Proceder·se·á 
da n1esma forma com relação a 
Substitutivo do Senado a projeto 
e. a Câmara" . 

A autonomia legislativa do Se· 
nado e da Câmara dos Deputados 
não podia Inspirar senão dlsposl. 
ti vos como êstes. 

Se o tratamento fôsse o alega. 
do pelo nobre Senador Mem ce 

~r~ri~0:ra;~~es~J~ã~ n~e~::0co:: 
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pE'tência legislativa, que tem ape· 
nas como limite os dispositivos da 
Constituição Federal e a discipli-
na do seu Regimento. . 

Nunca o Senado poderia apre· 
sentar um Substitutivo a projeto 
da Câmara dos Deputados, ainda 
que, como no caso, o material le· 
gislat!vo e os principies envolven· 
tes das respectivas matérias, acon. 
selhassem, tanto do ponto de vist.a 
doutrinário quanto do legal, a 
ac!oção dessa medida. 

81.0 Regimento do Senado. no 
seu artigo 303, adota disposição 
Igual à da ·Cà.mara dos Deputados. 

outras Subemendas ao 
Substituttvo 

82. Além das Subemendas que 
Já oferecemos à couta C6missão 
de Educação e Cultura, tõdas li· 
gadas ao Substitutivo e, ainda, 
das mencionadas no texto do pre· 
sente trabalho, aC'rescentamos 
mais três, que vão em original à 
parte. 

A primeira delas estabelece que 
o professor da cac!e!ra de ensino 
para professor do curso normal 
deverá ser diplomado neste cur· 
riculo e ter uma vigência de cinco 
anos, pelo menos em escola prl· 
mária. 

Desde logo se vê a necessidade 
dêsse c!!spo~!Uvo, pois não é de 
se admitir que o professor das es· 
colas normais não possua a devi· 
da especialização dêsse curso. ob· 
t!dá através de uma vivência ca
paz de oferecê· la. 

A emenda se c!estina a consti· 
tu!r ·o parágrafo único do artigo 
39 do Substitutivo. 

A outra acrescenta no artigo 23, 
inciso v, que trata da freqüên· 
ela obrigatória, a cláusula "Inclu
sive quanto à eduooção física", e 
o faz com o objetivo de deixar 
em mais de uma forma bem expl!. 
cita a obrigatoriedade de que se 
trata. 

A terceira dá nova redação ao 
artigo 61, parágrafo 1.0 do Subs· 
titutivo, para melhor compreender 

as hipóteses de homologação, pelo 
Ministério da Educação e Cultura., 
das deliberações do Conselho Uni· 
versitárlo, ·evitando qualquer cer. 
ceamento ou delonga, quanto às 
ntividade~ dêsses orgãos, cuja au· 
tonomia fica, assim, resguardada. 

A simples leitura da emenda, em 
confronto com o que se aC'ha no 
texto do Substitutivo, mostra a 
conveniência de sua aceitação. 

Uma outra emenc!a que, tam· 
bém, vai agora apresentada, já 
f(Ji aludida neste trabalho, a que 
aumenta para cinco (5) anos o 
período do curso normal. 

A qUinta elimina o Inciso V:II 
do art. 23, por se achar a rnaté· 
ria regula~a nos parágrafos 1.o e 
2.o do artigo 25. A sexta melhora 
a redação do artigo 14, parágrafo 
4.0 , pertinente ao ciclo C'ornple
mentar c!o curso primário. A sé· 
tlma suprime a distribuição das 
disciplinas pelas séries, por parte 
do Conselho Nacional de Educa· 
ção, para dar mais flex!bil!dade à 
organização do currículo. 

A oitava. finalmente, acrescenta 

g~~s r~:~:;~s d:
0 df:c;~l~n::· J~; 

séries do curso secundário, como 
no projeto, para evitar passiveis 
abusos que impeçam uma coorde· 
nada distribuição das disciplinas. 

Conclusões 

83. Demonstramos, à base de 
uma análise exata e fiel, a !ncon· 
sistêncin c!a impugnação formula· 
da pelo nobre Senador Mem de 
Sá contra o Substitutivo núme· 
ro 238. 

:S:sse nõvo contato com a matéria, 
robustecido pelo apuro com que 
ela se apresenta, graças à douta 
colaboração dos eminentes Sena· 
dores, eom as suas oportunas 
emendas consolida a;. nossa firme 
opinião de que êsse Substitutivo, 
f!xanc!o·se numa linha de, ind!s· 
cutivel equilibrio, oferece um com· 
pênd!o de d!retr!zes e bases para 
a ·ed 'lcação nacional, Inclusive no 
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que tange ao tão discutido proble· 
ma de assistência à escola parti
cular. 

As duas entidades - eseola pú
blica e paJ:ticular ressurgem nesse 
confronto, irmanacas pelo único 
sentimento que deve orientar as 
suas atividades, o da harmonia e 
do entendimento, na consagração 
ele ambas à grande obra co desen
volvimento. sempre. crescente e 
aperfeiçoado do ensino em nosso 
Pais. 

Sala das Comissões, 28 de julho 
de 1961. - Nogueira da Gama. 

DECLARAÇAO DE VOTO 

Do Sr. Senador Saulõ Ramos 

Ao encaminhar à douta. comis· 
são de Educação e Cultura a vota. 
ção do Substitutivo ao Projeto n.o 
1.360, proveniente da Câmara, que 
fixa as Diretrizes e Bases da Ecu
cação Naeional, quero, de Inicio, 
me congratular, com o Senador 
Nogueira da Gama, pelo trabalho 
realizado na elaboração do refe
rido substitutivo que atesta, mais 
uma vez, a sua erudição, o seu ni· 
vel de alta cultura peca:gógica. 

Tôdas as inovações invocadas 
pelo ilustre .Senador ora visando 
mais perfeita ordenação do traba
lho para melhor .clareza dos textos 
legisla.tivos, ora estabelecendo nor
mas para os diversos graus de en. 
sino primário ao cientifico bem 
demonstram a grande similitude en
tre o Substitutivo e o projeto com 
as emendas do Senado já prolata
cas e aprovadas nesta Comissão. 

Concordo com · as providências 
taxativas, sadias e patrióticas pa
ra regulamentar a Educação Mo. 
ral e Cívica, nas escolas, Educação 
Moral e Cívica que existe também 
no projeto original da Câmara deve 
atingir a sensibil1dade dos pais e 
aut,oricades tão distanciados, em 
nossos dias, dêsses sentimentos pá
trios. Quanto ao modo do finan-

ciamento para o ensino público c 
particular as suas críticas às sub
venções ordinárias e extraordiná
rias merecem todo ·o meu a~ ta
menta e apoio. Essa norma é Ue. 
gítima. e inconstitucional. Intro. 
duzida afoitamente na elaboração 
orçamentária ca República depõe 
contra o Congresso Na.cional e sua 
representação parlamentar. A 
meu ver, tal .critério de distribui
ção das subvenções ordinárias e ex
traordinárias nara entidades de en
sino au de saúde, beneficentes ou 
lnissiouá.rias. públicas ou privadas, 
representam copiosa sangria no 
erário público. 

Além dos eritérios Individualis
tas e desordenados na distribui
ção e até Cistribuição para enti
dades fantasmas, isto é, inexisten. 
tes. 

O grande órgão da imprensa na
cional, o "Correio da Manhã", já 
denunciou êsses escândalos apon
tando cifras de mllhões sem que 
os Podêres Públicos tomassem qual
quer atituce de investigação ou 
punição dos culpados. 

.Existem firmas organizadas que 
se credenciam junto aos Ministé· 
rios Públicos e Delegacias Fis~is 
e conseguem procurações das en
tidades beneficiadas para o rece
bimento das subvenções orcinã.rias 
que são anu·ais e permanentes, co
mo das extraordinárias que têm 
prazos de aplicações. O numerá· 
rio. muitas vêzes, não chega ao 
seu destino. E assim continuam 
a lesar os cofres públ!~:os de mo· 
do permanente em mllhões de cru
zeiros que •aumentam anualmente. 

O fato do Senacor Nogueira da 
Gama ajuizar a má distribuição e 
aplicação dessas verbas, taxando-

. as de "demagógicas" é que me foi 
dado tecer estas considerações na 
e:;perança ce que o Presidente Jâ· 
nio Quadros abra sindlcânclas e 
inquéritos para reprimir e punir 
tais abusos e lutarei para o Con
gresso Nacional modificar tais cri· 
térios. 
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Senhor Presidente, tôdas as ino
vações invocadas pelo Senador No
gueLra. da Gama. C:emonstram que 
não existe choque doutrinário ou 
ideológico entre o seu substitu
tivo e o projeto da Câmara com 
as emendas do Senado já aprova
das nesta comissão, 

'Há anos que a controvérsia da 
Reforma C:o Ensino divide opiniões 
de leigos e mestres em campos 
doutl'iná.rios diversos e opostos, 
Correntes de opinião se formaram 
e existem, Umas defendem o en
sino público e gratuito em todos os 
graus, déixando o ensino privac:o 
entregue a sua própria sorte ou 
iniciativas, Outras defendem as 
excelências do ensino privado e 
particular, Uma tereeira, mais ra. 
dical, c sob a infiuêncta da filo
sofia comunista. luta pela. implan
tação do Monopólio Estatal l!o En· 
sino e apesar de envolver respon
sabilidades politicas e partidárias 
não atingem o seu alvo porque 
inexiste nesta democracia condi
ções psicológicas, sociais, políticas 
e económicas para tal monopólio. 

Senhor Presidente, as duas pro
posições são paralelas, nas suas 
formas e cronceituações, Esposam 
a mesma doutrina, 

Quer um parecer que a a.prova
ção co Substitutivo do Senador 
Nogueira. da Gama, nesta casa. e 
a sua rejeição limitativa na Câ· 
mara o Senado não cumprirá a 
sua atribuição de órgão · revisor. 
se êsse fôr o critério adotado, na 
Câmara Federal, prevaleverá o pro
jeto origin•al com a não aceitação 
do substitutivo com prejuízos das 
emendas do Sena.c:o \>!Ue são neces
,qárias e relevantes para o ensino 
braslleiro . 

Existe, como afirn1ei, semelhan· 
ças entre as duas proposições. Ao 
declarar o meu voto, que é deci
sivo, e se incidir em êrro o Pie. 
nário poderá, na sua alta sabedo. 
ria. corrigi-lo. Voto, Senhor Pre
sidente, como o projeto original da 
Câmara com as emenC:as do Se-

nado e de acôrdo com o parecer 
do Senador Mem de Sá. 

Devo, na oportunidade, decla
rar que a subemenda C:o Senador 
Jarbas Maranhão elevando de 10% 
para 12% o Fundo do Ensino ex
traído da arrecadação nacional e 
que foi apresentado ao substitu· 
tivo me leva subscrever idêntica 
subemenl!a para elevar no proje
to original a mesma elevação de 
10% para 12% e pela conserva
ção da emenda do Senador Moura 
Andrade que dêsse montante dá 
70% para o ensino público e 30%, 
pn;ra o ensino privado com prefe
rênc'ias e prioril!ades dêsses 30% 
para o ensino missionário, pionei
ro e beneficênte. 

Depois de tantas horas de deba
tes da matéria é, Senhor Presi. 
dente, êsse o meu voto, na. douta 
Comissão de Educação e Cultura. 

•Sala da Comissão de Educação 
e Cultura, 28 de julho de 1961 . 
.S aulo Ramos-

PARECER 

N.0 432, de 1961 

Da Comissão de Finanças sô. 
bre as emendas de Plenário ao 
Projeto de Lei da Cdmara n.0 

13, de 1960 (número 2.222, de 
1957, na Câmara), q11e f'ixa as 
diretrizes e bases da educação 
nacional. 

Relator: Sr· Daniel Krieger. 

Volta a. esta Comissão o proje· 
to que fixa as diretrizes e bases 
da educação nacional, a fim de 
que se pronuncie sôbre as emen· 
das oferecidas, em Plenário, de 
ns. 104 a 238. 

Como já tivemos oportunidade 
C: e referir em nosso parecer an
terior quando apreciamos o pro
jeto e as emendas das Comissões 
dE' Constituição e Justiça e de 
Educação e Cultura, a matéria que 
nos compete eXíaminar, por fôrça. 
regimental, está tôda contida no 
Titulo XII - Dos Recursos para a 
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Educação - e é objeto dos ar· 
tigos 92 e 96. 

Cumpre·nos, pois, opinar sôbre 
aquelas emendas que, apresenta. 
das em Plenârio, revestem caráter 
financeiro. São elas em número 
de dea (200 a 208 e 238) e que pas. 
saremos a examinar adiante. 

EMENDA 

N.0 200' 

I>á nova redação aos parágrafos 
1.o e 2.o do artigo 92, com o objeti. 
vo ce: 

a) circunscrever ao ensino o fi. 
ela! a aplicação de nove décimos 
dos recursos federais destinados à 
educação; 

b) estabelecer prioridade para 
a execução do plano de educação 
referente ao Fundo Nacional de 
Ensino Primário. 

DU:NDA 

N.0 201 

Pretende regular a aplicação !!os 
recursos federais destinados ao de· 
senvolvimento do ensino, estabe· 
lecendo: 

a) que sete décimos sejam em· 
pregados na. criação e manuten· 
ção de escolas públicas; 

b) que três décimos consti· 
tuam, em parcelas iguais, os Fun· 
dos Nacionais de Ensino Primá· 
rio, Médio e superior; 

c) preferência, ·nas subvenções, 
empréstimos e bôlsas de estudo, às 
escolas mantidas sem fins lucrati. 
vos, missionários ou pioneiras es. 
peciais, 

· Esta emenda recebeu subemen
da da Comissão ce Educação e 
Cultura, disciplinando melhor a 
matéria. · 

DU:NJIA 

N·0 202 

Suprime, no art. 93, a palavra 
"preferencialmente", com o obje· 

tivo de destinar os recursos pre· 
vistos no artigo 169 da Constitui
ção exclusivamente ao sistema de 
t;nsino público. 

EMENDA 

N.0 203 

Modifica a redação co artigo 
95, a fim de limita.r expressamen
te a cooperação financeira da 
União ao "ensu1o oficial ou parti
cular reconhecido, que não vise 
lucros". 

conforme esclareceu a Comis
são de Educação e cultura, o ob· 
jetivo da emenda. está atendit~o 
pelas subemendas às Emendas nú
meros 201 e 206. 

EMENDA 

N.O 204 

Incide esta emenda sObre as le. 
tras a e c do artigo 95, determl
nanco, na primeira. parte, !(lUe a 
cooperação da União ao ensino 
não se faça at~vés de.subvenções 
e, sim. de "bôlsas de estudo e au· 
xíllos"; e, na segunda, que . essa 
cooperação, através de financia
mentos, não ·se estenda aos esta
belecimentos particulares de en
sino. 

EMENDA 

N.0 205 

A Emenda n.0 205 acrescenta à 
letra c co art. 95, no final a ex· 
pressão - "de acOrdo com as leis 
especiais em vigor", a fim de que 
o financiamento obedeça às mes
mas prescrições adotadas para as 
subvenções. 

EMENDA 

N,O 206 

Acrescenta ao artigo 95 a alínea. 
rl, com o objetivo de a cooperaçã0o 
financeira da União ser também 
efetivada através ce suplemento.· 
ção do salário a.os professôres de 
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ensino privado, e adita três pará· 
grafos, sendo que o primeiro dls· 
clplinando essa suplementação e as 
subvenções. 

EMENDA 

N.0 207 

· Dá nova redação ao caput do 
artigo 95, para cetermlnar que a 
cooperação financeira da União 
será. levada a efeito mediante con· 
vênto. 

EMENDA 

N.0 208 

Acrescenta parágrafo a.o artigo 
95, pelo qual é disciplinada a for· 
ma de distribuição e emprêgo cas 
subvenções, que deverão ser feitas 
através de bôlsaa de estudo. 

EMENDA 

N.0 238 

Substttuttva Integral do projeto, 
a Emenca n.0 238 contém, em seu 
Capitulo XIII (Dos Recursos para 
o desenvolvimento do Ensino) -
artigos ns. 72 ·a 74 - disposições 
em caráter financeiro. 

Embora diferindo do modo por 
que é tratada no projeto original 
e respectivas emendas a matéria 
não encerra aspecto "tipicamente 
da competência cesta Comissão, 
pois, por fôrça do' artigo 74, a apU. 
cação dos recursos e do auxilio 
pecuniário previstos deverá ser re· 
guiada em lei especial, cujo pro· 
jeto o Govêmo Federal deverá en· 
vlar ao Congresso Nacional, · nd 
prazo de 90 (noventa) dias, com os 
estucas e a elaboração proposta 
pelo conselho Nacional de Educa· 
ção. · 

Tais emendas, bem como os ar· 
tigos do substitutivo, que apresen· 
tam reflexos financeiros. são so· 
bretudo relevantes do ponto de 
vista da organização do ensino e 
da cistrlbuição dos recursos fede· 

rals entre os sistemas oficiais e os 
estabelecimentos particulares de· 
dicados à educação. As discrepân· 
elas que registram, em relação ao 
projeto, foram a,Preciadas pela co· 
missão de Educação e, finalmente, 
serão decicldas pelo Plenário . 

Do ponto de vista estritamente 
financeiro, Isto é, sem entrar no 
mérito das alterações nela con· 
substanciadas, que escapa à com· 
petêncla desta Comissão, nenhum 
dos dispositivos constantes das 
emendas ou do substitutivo pode so. 
frer impugnação. pois, Insistimos, 
a. importância da matéria, sob o 
prisma da educação e do ensino, 
sobreleva, de multo, os aspectos 
financeiros que implica. 

Assim, embora a Comissão de Ft. 
nanças já se tenha manifestado fa. 
voràvelmente ao projeto e às emen· 
das ofereclcas pela Comissão de 
Educação em parecer anterior, não 
encontra razões, sob o prisma es· 
trltamente financeiro, para se pro· 
nunctar de modo contrário às 
emendas de Plenárlo ou das Co· 
missões ainda quando elas moc!i· 
fiquem os critérios do projeto ou 
mesmo que aumentem o ânus or· 
çamentárlo em beneficio do ensi· 
no. De tal modo transcendente él o 
problema da educação, em nosso 
Pais, que nenhum sacrificio será 
excessivo, cabenc!o ao órgão espe· 
cifico do senado e ao Plenário de· 
cidir da, maneira pela qual a 
União deve enfrentá-lo e resolvê-lo· 

l'!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 1.0 de 
agôsto de 1961. - Fernandes Tá· 
vora, Presidente. - DanfeZ Krteger, 
Relator - Saulo Ramos· - Fausto 
Cabral, vencido, quanto às emen. 
das apresentadas pelo senador No· 
guelra da Gama, Mem ·de Sá. João 
Arruda, Victorlno Freire, Pecro 
Ludovico, Milton Campos, Noguel· 
ra da Gama, com as restrições 
apresentadas oralmente, Barros 
Carvalho, vencido quanto às emen. 
das do Senhor Nogueira. da Gama. 
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PAJIECER 

N.o 433, de 1961 

Da comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre a Indica
ção n·o 1, de 1960, no sentido 
de que a .Resolução n.0 19·50, 
que estabelece condições para 
flT'Ofessôres catedráticos de es
tabelecimento de ~nstno supe
rior mantido por entidade de 
direito público, seja aplicada 
também aos protessôres assiS· 
tentes do ensino superior que 
hajam sido etetivados em vir· 
tude de lei naJB Faculdades 
federalizadas. 

Relator: Sr· Daniel Krieger. 

Amparado, nos artigos 220 e 223 
do Regimento Interno, o nobre Se· 
nador Paulo Fené!er formulou a 
presente Indicação, no sentido de 
submeter, à interpretação dêste 
órgão técnico, o texto da Resolu· 
ção n.o, 19, de 1950, promulgada 
pelo senado. 

J!l a seguinte a Resolução inter· 
pretada: 

"Art. 1.o - A restrição ex· 
pressa no art. 48, I, b, da Cons· 
tituição não se refere, quanto aos 
Sena~ores aos que são professô· 
res catedXáticos de estabeleclmen · 
tos de Ensino Superior, mantido 
por entidade de direito público". 

A restrição constitucional é as· 
sim expressa: 

"Art. 48 - Os Deputados e Se· 
nadores não poderão: 

·I - cesde a eXPedição do di· 
ploma: 

a) ••••••••••.••.•••••.•.•• 
b) aceitar llem exercer co

missão ou emprêgo remunera· 
do de pessoa juridlca de di
reito público entidade autár· 
quica, sociedade de economia 
mista ou emprêsa. concessio· 
nár1a de serviço público". .. 

A simples leitura cas disposl· 
ções transcritas evidencia desde lo-

go, o seu, antagonismo, molestada 
que ficou a Lei Maior, que é, no 
caso, restritiva.; e, jamais, pode· 
ria data vênia sofrer a contun: 
dência de uma interpretação as
sim perigosa. 

Mas, a Resolução 19.50 ai está, 
em plena vigência., como lei in· 
terpretativa de disposição cousti· 
tucional, 

E, dai, a Indicação no sentido de 
esta Comissão interpretar a Re· 
solução 19 e declarar se a mesma. 
se aplica., ou não, aos professôres 
assistentes do ensino superior que 
hajam sido efetivados, em virtu
de de lei nas Faculdades feder·l· 
llzadas. · · · 

Assim, sem querer penetrar mais 
a funé!o na constitucionalidade da 
Resolução 19·50 - que nos part!· 
ce demais duvidosa, merecendo 
mesmo, reexame da Casa - con· 
cluimos que a Resolução 19-50, pe. 
la clareza do seu texto, não pode 
ser extensiva aos professõres lia· 
sistentes, uma vez que se refere 
estritamente, a professôres cate· 
dráticos. 

ll: o parecer. 

Sala das comissões. em 27 de 
julho de 1961. - Jefferson de 
Aguia1·, Presidente. - Daniel Krte· 
ger, R.ela.tor. - ..4irJJ Vianna. :..... 
Silvestre Péricles. - Aloysio de 
Carvalho. - Nogueira da Gama. 
- Milton 'Campos. - Heribaldo 
Vieira. - Brasília Celestino. 

VOTO EM SEPARADO DO SENA· 
DOR JEFFERSON DE AGUIAR. 

Indtcaçéío 

N.o 1, de 1960 

Data vênia, divirjo do voto Uus· 
tre do eminente Relator, AUe na 
consideração da matéria contro· 
vertida se ateve aos padrões lrritos 
da Resolução n·0 19, de 1950, cuj~ 
prevalência não merece meu be· 
11epláci to . . 

As restrições constitucionaás não 
podem ser contornadas pelas Rc-



j 
I 
l 

: 1 

i 
'j 

-131-

soluções das Casas do Congresso 
Nacional, "pro domo sua", como 
se vê estranhàvelmente da Resoiu· 
ção n.0 19, petita venia, eis que 
na hierarquia das leis, se sobre. 
põe a tôdas a determinação cons. 
titucional proibitiva, e enfàtica· 
mente incontornável. 

Realmente, dispõe peremptória 
e categôrlcamente os artigos 36, § 
1.0 , e 48, I, "b", da Constituição 
Federal: · 

"0 cidadão investido na função de 
um dêles não poderá exercer a de 
outro, salvo as e:z:c,eções previstas 
nesta Constituição"· 

"Os Deputados e Senadores Não 
Poderão: 

I - desde a expedição do di· 
ploma: 

bJ aceitar nem exercer comis· 
são ou emprêgo remuneraC:o de 
pessoa jurídica de direito público, 
entidade autárquica, sociedade ãe 
economia mista ou emprêsa con· 
cessionâria de serviço público". 

E o art. 50 da lei maior, com· 
plementando a que outros dis· 
põe: 

"Enqua.nto dul'ar o mandato, o 
funcionário público ficará afasta· 
do do exercício do cargo, contan
do..se.lhe tempo de serviço apenas 
para promoção por antiguidade e 
aposentadoria". 

Tem razão o autor da indicação, 
no âmbito da Resolução n.11 19, 
que, se prevalecer, deverá benc· 
ficiâ·lo; mas, ao revés, ela deve 
ser revogada, porque em litígio 
fl'ontal com determinações expres· 
sas da Constituição Federal (arti· 
gos 36, § 1.o 48, I, "b", e 50) . 

É o meu voto, que justificarei 
em Plenário, no debate da ma
téria. 

Senador Jefferson de Aguiar. 
Brasilia, em 9 de dezembro de 

1980. 

PARECER 
N.o 434, de 1961 

DCii Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei da Câ· 

mara n.0 66·61 (na Câmara n.o 
1.835-B-60), que autoriza o Po
der E:z:ecu.tivo a abrir, pelo Mi
nistério da Marinha, o crédito 
especial de Cr$, 120.000.000,00, 
par(]) atender às despesas de 
qualquer natureza qom a mu
dança de dependências do re· 
ferido Ministério rJ,ara Bra· 
s!lia· . . 

Relator: Sr. Victorino Freire. 

O presente projeto, submetido 
ao Congresso, em abril de 1960, 
pelo Poder Executivo, autoriza a 
abertura de crédito especlal de 
Cr$ 120.000.000,00 <cento e vinte 
milhões de cruzeiros) 1 para aten. 
der às c!espesas de qualquer natu· 
reza com a mudança de órgãos do 
Ministério da Marinha para Bra· 
silla. 

Tratando-se de proposição de 
Iniciativa do Govêrno anterior, pre· 
tendíamos solicitar Informações ao 
referlc!o Ministério sôbre a opor· 
tunldade da medida, mas, antes de 
ser pl1oposta a diligência nesse 
sentido, recebemos do ilustre AI· 
mirante Sylvio Heck carta em que 
encampa a exposição de motivos 
do seu eminente antecessor naque
la Pasta, Almirante Mattoso Mala, 
justificando a necessidade do crê· 
dito em referência. 

Nestas condições, opinamos fa· 
voràveimente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 1.0 de 
agôsto de 1961. - Daniel Krieger, 
Preslc!ente. - Victorino Fretre, 
Rlelator. - Barros Carv(J)lho. -
Del.Caro. - Fausto Cabral. -
Pedro Ludovico .. - João Arruda .. 
- Fernandes Távora. ...,.. Mtlton 
Campos. - Nogueira da Gama. 
- Sa'Ulo Ramos. - Mem de Sá· 

PARECER 

N.0 435, de 1961 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre o Projeto 
de Resolução do Senado · n.O 
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31, de 1961 r}.ue põe à diBpo· 
llição do Es!ado de Goiás Wil· 
son Tartuct .. 

Relator: Sr. Silvestre Péricles· 
Pelo presente projeto,· de ini· 

clativa 'da Comissão Diretora, é 
colocado à disposição do Govêrno 
do Estado de Goiás, pelo prazo de 
2 (dois) anos, sem ónus para o 
senado nos têrmos dos artigos 92 
e 300, da Resolução n.0 6, de 1960, 
o Almoxarlfe Wllson Tartuci, 

Em Plenário, o nobre Senador 
C~do ce Castro,. apresentou 
emenda., que veda ao refer~do fun· 
cionário o direito à vantagem a 
que se refere o artigo 2.0 da Re· 
solução n.0 9, de 1960, isto é, a 
contagem em dôbro do tempo de. 
serviço prestado .. em Brasilia, até 
21 de abrU de 1962. 

Do ponto de vista constitucional 
e juridlco, nada. temos a opor à 
matéria.: todavia, em ooedlência 
aos melhores preceitos da técnica 
legislativa., apresentamos o seguln· 
te substitutivo, que consubstancia 
o projeto e a emenda.. 

Substitutivo 

Põe à disposição do Govérno 
do Estado, de GofáB o Almo
:tarlte. simboZo PL-3, do Qua. 
dro da Secretaria, Wilson Tar· 
tucl. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - l!: pôsto à( dlsposi. 

ção do Govêrno do Estado de 
Goiás, pelo prazo de dois (2) anos, 
sem ônus para o Sen!l<lo, nos têr· 
mos dos artigos 92 e 300 da Re. 
solução n.o 6, de 1960, e sem os 
direitos e vantagens da .Resolução 
n.o 9, de 1960, o Almoxarlfe, sim· 
bolo PL·3, do Quadro da Secreta· 
ria. Wilson Tartuci. 

Àrt. 2·o - Esta resolução en
trará em vigor na. data de sua 
publicação. 

li: o parecer. 
Bala da,s COmissões, em 2 de 

agôsto de 1961. - Jefferson de 

Aguiar, Presidente. - Silvestre 
Péricles, Relator. - Mem de Sá. 
Nogueif/ll áa Gam~. - Barros 
Carvalho. - DanieZ Krleger. 

PARECER 

N.o 438, de 1961 

Da Comissão Diretora, s6bre 
as Emendas ao Projeto de R.e· 
soZuçao do Senado n·0 31, de 
1961, que põe a disposição do 
Estado de Goiás, Wilson Tar· 
tuci, 

Relator: Sr. Novaes FilhO. 

Por haver recebido emenda em 
Plenário e Substitutivo da Comis· 
são de Constituição e Justiça vol· 
ta ao nosso exame o Projeto de 
Resolução n.0 31, que põe à dls· 
posição do Estado de Goiás o fun· 
clonárlo da Secretaria do Senado 
Wilson Ta.rtucl. 

A emenda de Plenádo, . de ini· 
clativa do . nobre Senador calado 
do castro, vlsa a exclusão dos be· 
neficios da Resolução n,l> 9·60 
aquele servidor e o Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Jus· 
tiça, consubstanciando o projeto 
e a emenda, dá forma deflnltlv.a; e 
mais técnica à proposição. 

Diante do exposto, opinamos fa· 
voràvelmente ao referido Substl· 
tutivo. 

Sala da Comissão Diretora, em 
2 àe agôsto de 1961. - Moura An· 
drade, Presidente. - Novaes Filho, 
Relator. - Gtlberto Martnko. -
Argemiro de Figueiredo. - Ma. 
thlas Olymplo. 

.Aviso 

N.o 1.535, de 31 de julho, do 
Ministro da Marinha, transmltln· 
do o pronunciamento . do Minlsté· 
rio a seu cargo, solicitado pelo Se· 
nado, sôbre o Projeto de Lei do se. 
nado n.o 23, de 1959, que revoga 
dispositivos do Código de Venci· 
mentos e vantagens dos Militares. 
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O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
n1esa comunicações que vão ser 
lidas pelo Senhor Primeiro secre· 
tárlo. 

São lidas as seguintes: 

Em 2 de agôsto de 1961. 
·senhor Presidente: 
Tenho a honra. de comunicar a 

vossa Excelência, que me ausen· 
tarei co Pais dentro de poucos dias, 
para, devldamente autoriZado pe. 
lo Senado na forma dos artigos 
49 da Constituição e· 40 do Regi· 
mento Interno, participar ca mls· 
são do Poder Executivo que, chefia. 
da pelo Vlce-Presldente da Repú· 
bllca, visitará vários paises do Ex· 
tremo Oriente. 

Atenciosas saudações - Dlx· 
Hutt .Rosado. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que me ausenta· 
rei co Pa.is dentro de poucos dias, 
para, devidamente autorizado pe
lo Senado na forma dos artigos. 
49 da Constituição e 40 do Regi. 
mento Interno participar da mls· 
são do Poder 'Executivo que, che· 
fiaca pelo Vice-Presidente da Re· 
pública, visitará vários paises do 
Extremo Oriente. 

Atenciosas saudações. - Barros 
Carvalho.· 

·. O .SR. PRESIDENTE- A Mesa 
fica ciente. 

O Senhor Senador Fausto Ca· 
bral enviou à Mesa dlsC'Urso a 
fim de .ser publicado, na forma do 
disposto no artigo 201, parágra· 
fo 2.o, do Regimento Interno. 

Sua Excelência será atendic!o. 

t o seguinte o discurso do 
Senhor Fausto Cabral: 

Senhor Presidente: 

Realizou-se, há dias, nesta Capl· 
tal, o I Encontro de Reitores de 
Unlversldaces. 

~ do conhecimento de todos o 
que foram os debates travados nes· 
sa reunião e ós magnificas resul· 
todos obtidos, o que vem demons
trar a necessidade de um acêrlo 
pedagógic~ e cientifico entre os 
mestres e mentores dos prlnclpai.S 
centros universitários do Pais. 

Fazia-se mister, de há multo,· em 
face do desenvolvimento que vl· 
n1os alcançando nesse setor de atl· 
vldades, um "Encontro", durante 
o AUal fôssem ventilados os mo
mentosos problemas do ensino su
perior, cuja esfera. de ação se des
loca - pelo menos essa é a sua 
tendência e sua destinação natu· 
ral -- para as Universidades on. 
ce poderão ser resolvidos. ' 

Mas, Senhor Presidente, para que · 
se alcanC'em os objetlvos visados 
no sentido de dar a. êsse ensino a 
organlcldade e a· estrutura dese· 
jávels, urge formular e executar 
uma politica esclarecida e bem 
orlentac!a, Isenta de discriminações 
e de Interferências estranhas e 
apenas empenhada. em fornecer os 
meios Indispensáveis, não somen
te à sobrevivência mas, acima de 
tudo, ao desenvolvimento dos cen· 
tros de estudos universitários. 

Há pouC'Os meses, tive oportuni
dade de referir, para merecidamen. 
te destacar, a obra notável que 
vem sendo levada a efeito pela 
Universidade do Ceará, apesar das 
dificuldades que sempre tem en
frentac!o, como outras co·lrmãs do 
Pais; e, ao mesmo ensejo, fiz bre- . 
ve relato do plano sexenal cuja 
execução já foi Iniciada. 

Na Reunião dos Reitores, que 
desejo focalizar nestas ·breves pala. 
vras, Senhor Presidente, a Uni. 
versldade do Ceará, fêz.se repre. 
sentar pelo seu Magnifico Reitor, . 
Professor Antônio Martins Filho, 
o qual apresentou Importante tese 
que, certamente, merecerá a aten~ 
ção de todos os homens C'Ul tos c!ês· 
te Pais, e, em particular, dos ho
mens do Govêrno, compreendidos, 
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entre êstes, os representantes do 
povo no Congresso Nacional, 

O trabalho daquele' ilustre mes
tre ventila e defende talvez o 
ponto capital ca existência e do 
desenvolvimento das Universidades 
Federais: a sua autonomia. 

Após breve escõrço .histórico sô. 
bre a origem e a evolução das 
Universidades, desde os primeiros 
ensaios de sua estruturação nos 
primórdios da Idade Média, até 
os elas atua!s, o Professor Antô· 
nlo Martins Filho dedica um ca • 
pitulo especial à Universidade do 
Brasil, pall!l. examiná-Ia seJa quan
to às falhas que apresenta, mercê 
da excessiva burocratização que 
vem marcando a sua exiStência, 
Beja no que de positivo vem real!. 
zando o que poàerá realizar ainca, 
se atingir a autonomia plena. 

A seguir. após conceituar, em 
têrmos realistlcos, essa autonomia, 
que o Ilustre professor considera 
lmplicita no próprio conceito da 
universidade, por constituir a sua 
própria razão de ser, estuda, exa. 
mina e perquire as outras carac· 
terlstlcas dêsses centros de ostu· 
cos e pesqU!isas; faz, também, 
uma clara e sucinta apreciação sô· 
bre as raizes históricas da auto· 
nomla universitária e a natureza 
Institucional da universidade; cri. 
tlca a Impropriedade do conceito 
de "autarquia educacional"; d!s. 
corre sôbre a unlvercicade como 
órgão autónomo do Poder Execu· 
tlvo e o fortalecimento da auto
nomia universitária pelo mesmo 
e sugere as medidas de comple
mentação legislativa com o obje· 
tlvo de ·alcançar·se a verdadeira 
e real autonomia universitária. 

Ao concluir sua tese, sem dúvlc!a 
de rara oportunidade, o Senhor 
Professor Antônio Martins Filho 
o faz com as seguintes recomen· 
dações: 

1.0 - "Recomendar ao Departa. 
mento Administrativo do Serviço 
Público jque não mais Inclua as 

Universidades Fecerals na. cate· 
gorla .autárquica; 

2.0 - Firmar o entendimento de 
que as· Universidades Federais não 
são atingidas por quaisquer de· 
terminações administrativas con· 
cernentes às autarquias; 

a. o- Observar o preceito de que 
a Interferência do Executivo nas 
Universidades Federais, em ma.té· 
ria financeira, se limita às me· 
didas necessárias à fixação . das 
dotações globais no Orçamento da 
União e à prestação ee contas 
anual; 

4·0 - Reconhecer às Universida
des o direito de admitir os servi· 
dores de que necessita até o llml· 
te consignado no Orçamento da 
União, observaeas as tabelas do 
seu Quadro de Pessoal, prêvi!J.· 
mente al)rovado pelo Govêrno; 

5,o - Assegurar às Unlverslda· 
des Federais a prerrogativa de 
contratar pessoal docente, técnico 
e ac!mlnistratlvo, pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 

a.o - Outorgar às Unlversldá· 
des Federais delegação de podêres 
para autorizar o afastamento do 
Pais de professôres e técnicos cre· 
c!enclados a realizar cursos ou es· 
selho Universitário". 

Não podia, Senhor Presidente, fo. 
callzar a Reunião dos Reitores, 
os respectivos programas sejam 
previamente .aprovados, pelo con· 
sem destacar a atuação\ do repre. 
sentante da Universidade do Ceará, 
e, em particular, a sua contribui. 
ção, de lnequivoco valor, aos tra. 
balhos dêsse certame. cultural\ e 
cientifico. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 

O nobre senador Fausto Cabral 
enviou à Mesa discurso a fim de 
ser publicado na forma c!o artigo 
201, parágrafo 2.o, do Regimento 
Interno. 

Sua Excelência será atendido. 
Continua a hora do Expediente. 
Há oradores Inscritos. 
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Tem a palavra, o nobre Sena· 
dor Nogueira da Gama. (Pausa). 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre senador 

Paulo Fender por cessão do no. 
bre Senador Llno de Mattos 

O SR. PAULO FENDER- (•) 
- Senhor Presidente acabo de 
ter conhecimento de que o Senhor 
Presidente.da República enviou ao 
Congresso Nacional, projeto de lei, 
já na Câmara dos Deputados eis
pondo sõbre o privUéglo de os 
Institutos de Aposentadorias e 
pensões exercitarem o seguro de 
acidentes c!o trabalho. 

senhor Presidente, como · traba· 
lhista, cumpro o dever de congra
tular-me desta tribuna com o Che
fe da. Nação, porque Sua Exce· 
lênc!a acaba. de dar aq~êle pas. 
so tao esperado em previdencia so
cial, qual seja o ce atribuir aos 
Institutos e Caixas, a responsa
bilidade da assistência médica aos 
acidentados no trabalho e o paga. 
mento do respectivo benefício· Aca.
ba, assim, com aquela anomalia 
Inexplicável, Inconciliável, ma.s até 
hoje existente no Pais de as com
panhias de seguro particulares In
vadirem a área c!.a previdência so
cial, em atribuições peculiarmen
te a!etas a. esta, em serviços de 
sua mais legitima competência. 

Estou à vontade para fala.r des
ta tribuna nos têrmos em que o 
faço, por,que não lutei politicamen
te pela eleição do Senhor Presi
dente Jãnio Quadros, pelo contrá. 
rio, fiz .campanha nas fileiras do 
meu Partido, ao lado c!o Partido 
Social Democrático, pela randida. 
tura do Marechal Teixeira Lott. 
Desde, porém, que assumiu o ao. 
vêrno da República o Sr. Jânio Qua
dros, declarei nesta Casa que não 
lhe faria oposição trabalhista, fi. 
ca1•ia entretanto em posição tra
balhista. Isto slm, para aplaudir os 
atos de Sua Excelência que con. 
substanCIIiassem as1 reivindicações 

(*) - Nilo foi revlslo pelo orador. 

maiores dos trabalhistas bra.sUel
ros. 

Não se pode, em sã consciên
cia, deixar de reconhecer, na ação 
governamental do Presidente da 
República, a sua particular aten
ção para com os lnterêsses do tra· 
balhador. Assim foi quanc!o Sua 
Excelência decretou a respeito do 
regime de serviço dos trabalhadores 
em companhias de aviação. O decre
to que dispõe sôbre as horas de tra. 
balho e as atlvldades em geral dos 
aerovlários é, realmente, uma peça 
de lei substantiva, que está. a sus
tar no espirita dos trabalhistas 
do Congresso, sua urgente trans
formação em lei. 

Agora, sua. Excelência envia 
mensagem ao Congresso, antecl· 
pando·se, portanto ao desejo dos 
Parlamentares trabalhistas. 

o Sr. Saulo Ramos - Permite 
Vossa Excelência, um aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Com 
multo prazer. 

O Sr. Saulo Ramos - Acampa· 
nho com a maior atenção o brl
lh!U!.te discurso de Vossa Exce· 
lêncla. 

O SR. PAULO FENDER - Obrl· 
gado a Vossa Excelência. 

O Sr. Saulo .Ramos - Desejo 
por Isso salientar a afirmação. ce 
Vossa Excelência de que não ta
ria oposição trabalhista ao Senhor 
Jânlo Quadros mas ficaria em 
posição trabalhista para apoiar os 
seus atos. Ao congratular-se Vossa 
Excelência com o Presidente da 
República pela Mensagem que au
toriza os Institutos e caixas a 
operarem em s~guro, peço licença 
para lembrar o que se passou no 
CongrP.sso Nacional quando estu
dou; para modificá·la e aprimorá
la a Lei Orgânica da Previdência 
Social. o ponto fundamental para 
os trabalhistas, no senaco e na 
Câmara dos Deputados, era a de· 
fesa Intransigente do monopólio . 
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estatal do seguro, medida que não 
prevaleceu em nenhuma das Ca· 
sas do congresso. Agora, o Se· 
nhor Presidente Jânlo Quacros, 
anteriormente eleito Deputado na 
legenda do Partido Trabalhista 
Brasileiro, demonstrá, através dos 
seus atos, que cumprirá os ideais 
trabalhistas em nossa Pátria. A 
Mensagem enviada ao Legislativo 
é uma reparação; e o Congresso a 
aprovará, porque nela residem as 
aspirações mafs legitimas c!as elas· 
ses laboriosas bras1!elras, 

O SR. PAULO FENDER - Mui· 
t\) obrigado. 

Vossa Excelênci·a versa a maté· 
ria com absoluto conhecimento de 
causa. 

O Sr. Saulo Ramos - Agradeço 
a vossa Excelência. 

O SR~ PAULO FENDER - O 
nobre Senador Saulo Ramos, Se· 

. nhor Presidente, é trabalhista con. 
victo e, ainda no Monroe, lutou 
comigo pela · inclusão, na Lei Or· 
gãnica da Prevlc!êncla Social, de 
dispositivo sôbre o monopólio es· 
tatal de .seguro de acidentes do 
trabalho. 

O Sr. Saulo Ramos - Como 
trabalhista, desde 1945. luto nesse 
sentido. 

O SR. PAULO FENDER- Or· 
gulho.me de dizer, Senhor Presi. 
dente que fui derrotado. Mas per
maneci na luta, permaneço e per· 
manecerel, até que essa legitima 
relvlildicac;ão seja transformada 
em lei pelo Congresso Nacional. 

Não se compreende, a não ser 
pela pressão das classes capitalls· 
tas; divorciadas co sentido demo· 
cl'átlco do regime, que as emprê
sas particulares de seguros asse. 
nhoreiem.se da área da Prevldên 
ela Social, para receber os vul· 
tosos prêmios de seguro, prestando 
- digo.o desta tribuna por expe. 
rlêncla própria - assistência 
multo aquém c!a que os Institutos 

de Previdência Social estão habl· 
llt·ados a dar aos seus segurados. 

Disse que falava de experiência 
própl'ia porque, antes de assumir 
o meu mandato nesta casa, fui 
mécllco da carteira c!e seguros de 
Acidentes do Trabalho do Insti· 
tuto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários. Exerci, por ai. 
gum tempo, a c!lreção dos Servi· 
ços Médicos de Acidentados da re~ 
ferida Instituição. Conheço · a dedi. 
cação dos profissionais que atendem 
aos segurados acidentados no seu 
labor, bem assim a organização do 
Serviço de Acidentes do Trabalho 
do I.A.P.I., que é simplesmente mo· 
dela.r, não apresenta qualquer 
lacuna. 

Sei lque, se essa lei vier a ser 
promulgada, quer o IAPC, o IAPB, 
ou o próprio IAPI, haverão de, 
conjuntamente, planejar e orga· 
nlzar serviço médico à . altura de 
cumprir essa obra ce alta finallda· 
de da previdência social. 

A Prevlc!ência Social bras1leira, 
Senhor Presidente, constitui ban· 
delra de reivindicações para o tra· · 
balhador nacional. Fruto daquele 
movimento até hoje não cessMo 
- o movimento histórico da ·revo. 
lução social de 1930 - que com 
Getúlio vargas à frente trouxe, no 
seu bôjo, a mensagem da sociedade 
reconclllada, está multo longe ainda 
da meta final que objetlva. 

Os aperfeiçoamentos, na sua sis. 
temática, hão de surgir cada vez 
mais e a compreensão da socieda· 
de pela sua eflc1ênc1a não faltará, 
desde que, cesapalxonados, os es· 
piritos se detenham na apreciação 
justa dos serviços dos Institutos, 
na organização existente que não 
é a perfeita, que não ét a me. 
lhor, mas que é boa e que, no 
momento, ';atende perfeitamente 
às necessid"a:des para as quais 
existe. EsSf1.·: previdência social, 
há de nos encontrar a todos, tra. 
balhlstas ou não, mas P.arlamen· 
tares lmbuldos de fé publlca nos 
seus postos, pa.ra melhorá·la, para 
aperfelçoá·J.a, para conduzi-la à 
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sua. finalidade última qual seja a 
de atender, sem reclamações, a. 
todos os serviços que lhe são per· 
tinentes. 
. Faço daqui, portanto, Senhor 
Preflidente, o meu ~êlo, não aos 
trabalhistas do Senado, não aos 
trabalhistas da Câmara dos Se· 
nhores Deputados, mas aos parl.l· 
mentares de outras legendas que, 
na memorável luta da lei orgânica 
da Previdência Social, estiveram 
em posição contrária à concessão 
do monopólio !!e seguros de aci· 
dentes do. trabalho aos IAPES. 

O Pais avan_çou na sua vida 
republicana. Avançou na sua es· 
teira polftico·sociai e o Presiden· 
te d~ República que ai está, sen· 
tindo que a previdência soCial bra· 
sileira necessita revigorar a sua 
deb1Jitada receita através dos fa. 
bulosos prêmios com que se pa. 
gam os seguros de acidentes no 
trabalho, não hesitou em enviar, 
ao Congresso, mensagem pedindo 
êsse monopólio, essa exclusividade, 
legando - com inteira justiça -
o seu a seu dono, porque· o seguro 
de acidente no trabalho é pura e 
simplesmente, em suma ratio, ma. 
téria prevldenciária. · . 

Reitero o meu apêlo para que 
os meus colegas do Congresso, 
desta vez, apóiem o projeto, que 
êlP. seja brevemente transforma· 
do em lei, para que a organização 
prevldenclária brasileira dê uma 
resposta às organizações de seguro 
privado, assistindo, com eficiên· 
ela, a todos os segurados de aci· 
dentes que lhe baterem às portas. 
(Muito bem. Mwito 'bem!) •. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Fernan· 
des Távora. 

O SRI, FERNANDES TAVORA -
(Lê o seguinte discurso) -Senhor 
Presicente, a morte, sempre cruel 
e implacável, acaba de arrebatar 
mais um cearense ilustre que, pa· 
ra maior tristeza minha, era dos 

que ocuparam lugar de mais des· 
t84Que, em meu coração. 

O Dr. Clóvis do Rêgo Monteiro, 
professor catedrático de português, 
no Colégio Pedro II e lente de 
Litel'atura Brasileira, numa das 
Universidades da Guanabara, foi, 
certamente, um dos mais eruditos, 
competentes, respeitados e queri· 
dos membros do magistério na
cional. 

Sua vida foi um constante exem· 
pio de bondade, de dignidade e de 
civismo. Perdendo o pai, em ten· 
ra Idade, Clovis assumiu corajo. 
samente, os pesados encargos de 
uma casa pobre e da educação dos 
irmãos pequeninos, estudando e 
f'llSlnando, numa dedicação ver· 

· dadeiramente heróica, só encontra. 
diça em almas ~ealmente eleitas. 

Sentindo que o Ceará se tor· 
nara. palco diminuto, para o seu 
já avultado saber vernacular di· 
riglu.se para o Rio, onde, em 'três 
ou quatro dos mais brilhantes con. 
cursos, obteve os primeiros luga. 
res conquistando, sem qualquer 
auxilio, os cargos disputados. 

o que foram a seu magistério e 
sua administração no Colégio Pe· 
dro II, podem atestar os milhares 
de dlscipulos que tiveram a ventu· 
ra de receber seus miriflcos ensi· 
namentos c os lnextlmáveis exem· 
pios de bondade, altivez e probi
dade daquele cidadão integral. 

O Sr. João Villasbóas - Perml· 
te vossa Excelência um aparte? 

O SR. FERNANDES TAVORA -
com todo o prazer. 

O Sr. João Villasbôas - A ho· 
menagem que Vossa ExcelênCia 
presta ao extinto Professor Clóvis 
Monteiro, não o está fazenc!o em 
nome próprio, mas em nome da 
Minoria desta casa. 

O SR. FERNANDES TAVORA
Multo obrigado a Vossa Excelência. 

(Lendo) 
Em poucas e justas palavras, as· 

sim . o.. definiu, admlràvelmente· 
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Austregés!lo de Athayde, seu com. 
panheiro de Infância e grande ad· 
mlrador: "Clovis era uma grande 
alma, desinteressado, leal, lndefee· 
tlvelmente correto, puro como o 
cristal bom como um santo" . • 

o Sr. Fa;usto Cabral - Permite 
vossa Excelência um aparte? 

O SR. FERNANDES TAVORA -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fausto Cabral ..:... Conheci 
o Professor Clóvis Monteiro ao 
tempo em que lecionava na Escola 
ce Aprendiz de Marinheiro. Seu 
valor pessoal e sua reputação de 
professor rel'iomado se estendia 
por tôda a capital da República. 
Associo-me, às homenagens que 
Vossa Excelência presta à sua me· 
mórla. 

O SR. FERNANDES TAVORA -
:S:sse meu nobre coestaduano, não 
foi apenas um exeelente professor, 
mas, também, ótlmo critico llte· 
rário, jornalista de alto quilate e 
poeta primoroso, como o demons. 
tra êsse soneto formoso, dedicado à 
sua filha, postulante de N'otre Da. 
me de Slon: 

PRECE 

"Rebento de meu ser alma nascida 
De duas almas a quem Deus, 

[juntou, 
Tornando-as uma só, numa só vida, 
Até lllle, cega, a morte as separou. 

Por minha miio te vtste conduzida, 
Fazendo.me mais forte do que sou, 
A essa casa de Deus, casa querida, 

Onde também meu coração ficou. 
Por ti, por teu amor, agora certo, 
A -jornada tarei com menos custo, 
Pois me sinto de Deus muito mais 

[perto ... 

E, orando ao céu, suplic,a em doce 
[tom, 

N iio me falte a alegria de ser justo, 
Nem tampouco o desejo de ser 

[bom". 

Quem assim falava, entr,!!gando 
a Deus uma filha querida, era, 
evidentemente um homem bom, 
um alto e nobre espirito que pai· 
rava muito acima dos percalços e 
vilezas do mundo 1 

Conheci-o também, multo de 
perto quando, na segunda década 
do século, em Fortaleza, comigo 
lutou, desassombradamente redato. 
riando. "A Tribuna", e pregando o 
respeito à lei e à Uberdace, em 
constante e nobre homenagem à 
dignidade humanal 

Ao nosso lado, combatiam muitos 
outros cujos nomes minha combali .. 
da memória faz desfilar neste mo. 
mento, como a representação viva 
de um passado já distante, que a 
nós todos envaidece e conforta, 
na consciência plena do, cumpri. 
mento dos deveres civis e huma· 
nos. Demócrito Rocha, Gomes de 
Matos, Elcias Lopes Roque de Ma· 
cêdo, Martins Capistrano, R.uben.:~ 
Falcão, Rodolfo Rlbas, Pery Cruz, 
José Júlio Marinho, Renato Vi·ana, 
Ademar Távora, Saboya Ribeiro, 
Reis Vida!, bravos e impertérritos 
lutadores, cuja lembrança me ac~
lenta povoando ce doces recorda· 
ções minha solitária velhice! 

Clovis amigo : 

"A Tribuna", veiculo indominá
vel dos nossos revoltos e desma.
nllhados pensamentos em cujo 
mastro deveria.. agora pender a 
melo.pau enrolada e triste aquela 
linda bandeira que nêle drapeja. 
va trepidante nos dias de alegria 
e de luta já silenciou. 

Mas os velhos soldados da liber
dade que a teu lado combateram e 
que ainda aqui ficaram a . lutar 
contra a tirania e contra a mor. 
te, não silenciaram: e seus cora
ções, onde continuas a viver,· do· 
bram agora, em funeral, modulan
do em surdina o canto·chão dolen
te de uma recordação Infindável, 
c!e uma pungente e dorlda sauda
de que não morre I 



1 
\ 
' ' 

-139-

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O Sr. Senador Gilberto Ma· 
rinho pronuncia discurso que 
entregue à revisão do ora:dor 
será publicado posteriormente: 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a ·palavra o nobre Senacor 
Salvlano Leite. 

O SR. SALVIANO LEITE- {*) 
- Senhor Presidente, Senhores Se· 
n~dores, com indisslmulável emo. 
çao e com imensa honra, retorno a 
esta tribuna; e a ela retornando 
neste nôvo periodo de trabalho a 
que fui convocado, na carreira que 
bem ocupa o ilustre e operoso se. 
nador Ruy Carneiro, meu prezado 
amigo, julguei por bem, que as m!. 
nha.~ primeiras palavras sejam· a 
análise, ou ~ relato, embora bre. 
ve, da situaçao e de alguns pro. 
blemas e interêsses da minha re. 
g!ão, o Nordeste, sobretudo do meu 
Estado, a Paraiba, que com a mes. 
ma imensa honra represento tran. 
sltàrlamente no Senado. 

Visitei-o há poucos, dias, e re· 
colhi dessa visita. uma impressão 
que não foi a que, sempre se re· 
colhe quanco se visita aquela mi· 
nh:l. região brasileira. 

De fato, não é comum Senhor 
Presidente, ver-se a minha terra 
como vi desta vez. É que êste ano 
Deus lhe deu um inverno regular 
e copioso, mercê do qual se produ· 
ziram abundantes colheitas, ha· 
vendo fartura no lar de todos os 
que trabalharam. Havendo inver· 
no, obviamente não há sêca e 
quanco não há sêca no Nord~ste 
não são ouvidos os gritos de an· 
gústia que tantas vêzes lanceiam 
a alma e o coração, gritos que 
clamam pela. Misericórdia Divina 
e reclamam a ajuda e o socorro 
dos homens. 

Em suma, Senhor Presidente, en· 
centrei a minha terra relativa· 

(*) - N4o foi revisto pelo orlldor. 

mente feliz, dentro daquela feli· 
ciC:ade que, de tempos em tempos 
a Providência lhe concede, man~ 
d~ndo as chuvas !QUe caindo do 
ceu como um presente de Deus, 
reverdecem os campos secos, fa. 
zem transbordar os rios e cãa um 
pouco de alegria à alma eterna· 
mente cruciada dos meus irmãos 
nordestinos. 

O Sr. Fernandes Távora Per· 
mite Vossa Excelência. um aparte? 

O SR. SALVIANO LEITE - Com 
muita honra. 

O Sr. Fernandes Távora - Esss. 
alma eternamente cructada de 
norcestino é uma alma esperan· 
· çada n_o bem e na ventura que 
espera sempre e que há de vir. 

O SR.' SALVIANO LEITE -
Agradeço o aparte com que Vos· 
sa Excelência me honra e com o 
qual estou de pleno acôrdo. 

Mas, Senhor Presidente, aquela 
felicidade é passageira porque mais 
tarde, quando as chuvas se forem 
- e a esta altura elas Já se fo· 
ram - o mesmo quadro de ln. 
certeza e de desolação se reabre 
aos nossos olhos. E aquêles cam· 
pos verdes de nõvo se crestam; e 
os rios que transbordavam vol· 
tam ao seu leito de areia; e. o sol 
Impiedosa transforma. de nôvo a 
minha terra em terra de ninguém, 
em terra desumana. 

Ai então é preciso que venham 
ao nosso encontro a boa.vontade 
e a compreensão dos homens res· 
pensáveis pelos destinos desta Na· 
ção pa.ra que assim· aquêles dias 
de bonanças trazitlos pelas chu· 
vas possam ser continuados por 
outra bonança, mas esta trazida 
pgla a.juda, pela colaboração e pe· 
lo c.umprimento do c!ever do Po· 
der _Público, do Govêrno, Porque, 
a seca é vizinha do inverno e ê 
bem possível, Senhor Presidente 
que, neste passo dos dias e das 
horas, ;que vive o Nordeste, já es· 
teja ela conspirando para c e nõvo. 
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se abater sôbre a cabeça de todos 
nós, com aquêle terrível cortejo de 
conseqüência, .conseqüências que 
bem já podiam ter sido eliminadas, 
se não fôra a Incúria dos Gover. 
nos, principalmente de alguns Go
vernos, que a Isso ainda não se de
cidiram, apesar de nossas constan. 
tes advertências . 

Realmente, Senhor Presidente, 
os anos passam como passam os 
Governos; passa a própria resso
nância de nosso clamor; só não 
passa é a razão dêsse clamor, por
que o Nordeste continua sofrendo, 
na mesma pobreza e no mesmo 
desequllib.rlo social. 

E nós, os nordestinos, os que eS· 
tão nesta Casa e os que nela es
tiveram, não calamos nunca nosso 
grito contra a Injustiça'. e o des
caso que sofremos. 

O Sr. Fernandes Távora - Per· 
mlte Vossa Excelência um aparte? 

O SR. SALVIANO LEITE - Com 
multo prazer. 

O . Sr. Fernandes Távora - Fe
lizmente, na atualldade, já não 
nos compete lastimar a nossa. des· 
ventura, porque temos agora no 
Poder, um Governante que sente 
as nossas necessidades e estuda 
meticulosamente, com cignldade e 
seriedade uma solução que será. 
realmente aplicada. Acredito po. 
risso que o projeto da SUDENE se. 
rá executado. Desde que êle se 
efetive, o Nordeste se transforma· 
rá, nossas dores se tornarão em 
risos. lt o que almejamos todos 
nós, co Nordeste e do Brasll. 

O SR. SALVIANO LEITE -
Agradeço outra vez o aparte do 
Ilustre representante do Ceará, 
senador Fernandes Távora, em 
quem reconheço duas autoridades, 
para falar em nome do Nordeste: 
a autoridade moral do seu passa
do e do seu presente e a autor!· 
dade de velho pugnador em prol 
de melhores dlas para a nossa 
região. 

O Sr. Fernandes Távora - Mul
to grato a Vossa Excelência. 

O SR. SALVIANO LEITE -Se
nhor Presidente, mas nosso gri
to não cessará porque não ces
sanco, pode um dia despertar a 
consciência dos governos no to. 
tal cumprimento de seus deveres 
na salvação do Nordeste. Não po
demos cessá-lo, Senhor Presiden
te, pois· somos nós que sentimos, 
na própria carne, o abandono em 
que vivemos. Não podemos cessá
lo, porque nós é que somos a gran
de vítima de uma tragécla selnl· 
lar,· de uma tragédia de horrores, 
porque é tragédia da sêca, da sêca 
que mata pela fome e pela sêde. 

E tudo Isso acontece, senhOr Pre· 
sldente - e ai está a razão maior 
da nossa revolta - numa terra 
rica, numa terra em que, quando 
chove, tudo produz; mas que con
tinua na pobreza só porque foi 
conc!enada pela Inclemência da 
Natureza; tudo isso acontece, Se
nhor Presidente, numa terra de 
povo generoso e forte - creio que 
o Jn[i.is forte do Brasil- só por
que os governos o esquecetabl não 
lhe tendo dado até hoje, o direito 
de viver uma vida mais justa e 
mais humana. 

E nós, Senhor Preslcente, para 
têrmos direito a essa vida níío 
queremos o absurdo, nem o lmpos
sivel; o que queremos é viver co
mo os outros brasileiros; queremos 
senhor Presidente uma vida ao pá· 
lio de uma mesma. justiça social; 
aspiramos apenas, Senhor Presl. 
dente, a mesma comunhão dos ou. 
tros brasileiros para não sermos 
eternamente imolados à crueldade 
de um destino Impiedoso e desl. 
gual. 

Acredito, porém, Senhor Presi
dente em ·melhores dias· para o 
Nordeste, porque acredito na sua 
1•ec!enção. E Isso Já o disse certa 
vez desta tribuna. 

Hoje, dela mesma direi - e 
aqui vou ao encontro das palavras 
do eminente Senador Fernandes 
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Távora - que a minha crença se 
alenta quando vejo, instalado no 
Pais um govêrno nôvo; um govêmo 
forte e corajoso;. um govêrno, cuja 
indole os intérpretes dos segrecos 
da politica consideram diversa. 
mente: para uns um govêrno per
sonalista e autoritário; para ou
tros, um govêrno da. esquerda; 
querem-no ainda alguns, como um 
govêrno violento nos extremos da 
sua vontade, 

Não sei se têm razão; não sei 
quem tem razão; a mim, no entan
to me parece, que o que se acen
tua principalmente neste govêrno 
é a sua vocação em favor cos pro· 
blemo.s do povo. Portanto, Senhor 
Presidente um govêrno marcada •. 
mente socialista, como convém à 
conjuntura do mundo, como ace· 
nam as necessidades internas do 
Brasil, a fim de que não resvale· 
mos inevitàvelmente para o co
munismo de Moscou. Aliás, Se· 
nhor Presidente, essa tencência e 
essa in-clinação do atual Govêrno, 
estão dt:! perfeito acôrdo com a sua 
origem porque, êste Govêrno, nas· 
ceu da vontade Irrefreável do po· 
vo. Nasceu, de uma revolução sem 
armas e sem sangue, e esta Revo· 
lução que deu ao candic!ato Jã.nio 
Quadros uma vitória realmente 
espetacular, contra tôdas as expec· 
t~tivas, contr.a todos os cálculos .. e 
previsões, esta revolução, dá hoje 
ao Presidente Jânlo Quadros uma 
grave e grande responsab1l!dace 
na solução dos problemas por que 
o povo anseia. E se êsses anseios 
fort:m frustrados, então a revolu· 
ção terá fracassado, e o Presiden. 
te Jâ.nlo Quadros terá perdido a 
maior de suas batalhas, a batalha 
final ce sua veloz e brilhante tra· 
jetória pública, tôda ela. pontilhada 
de sucessos magnificas e admirá- • 
veis, 

Dai a minha Impressão de que, 
para não perder a sua. batalha 
declsiva,l o Sr. Jânio Quadros, a 
quem não faltam talento, sabedo· 
ria politica e experiência, há . de 
fazer necessàriamente aquêle go. 

vêrno que prometeu, isto é, um 
govêrno do povo e para o povo. 
Dai, também, Senhor Presidente o 
alento das minhas esperanças, por· 
que, qm govêrno do povo, não 
pode esquecer o povo mais pobre 
do Brasil, o povodo Nordeste. 

o Sr. Novaes Filho - As espe· 
ranças de Vossa Senhoria são as 
próp1·ia.s esperanças do Brasil. 

O SR. SALVIANO LEITE 
Obrigado a Vossa Excelência. 

Senhor Presidente, nesta altura, 
das minhas considerações, é pos· 
sivel que alguns dos que me ou· 
vem, estranhem as minhas pala· 
vras e indagam: se não fóste ja· 
nista como falas assim? "Respon· 
derei, Senhor Presidente, pedindo 
licença ao Senado para um breve 
parêntese. Não conheço o Presl. 
dente Jânio Quadros; não votei em 
Sua Excelência; não penso nem 
pretenco aderir ao seu Govêrno. 
Mas, no mesmo passo afirmo que, 
como homem sem paixão que sem· 
pre fui nas atitudes da minha 
vida pública, jamais negarei a ver. 
dade, jamais destorcerel a minha 
consciência sempre que tiver opor· 
tunldade de apreciar a conduta. 
governamental" . 

O Sr .. Novaett Filho - Vossa EX· 
celência permite um aparte ? 

O SR. SALVIANO LEITE- Com 
multo prazer. 

o Sr. Novaes Ftzho - Ao con· 
trârio co que supõe, o depoimento 
de Vossa EXcelência está· sendo 
ouvido pelo Senaao com o maior 
respeito e acato. Tocos nós co· 
nhecemos a.s qualidades de sereni· 
dade e de bom observador, de ho· 
mem público dos mais respeitá· 
veis, que sempre acompanharam 
a personalldace de Vossa EXcelên· 
ela.. Pertencendo Vossa Excelência 
a outras diretrizes politico.partidá. 
rias, o depoimento de confiança 
que hoje dá ao Senado, e, sobre· 
tuªo, de esperança nas C!iretrlzes 
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traçadas pelo Presidente Jânio 
Quadros, só pode ser recebido, co
mo está senco, com respeito e con· 
slderação por to~os os seus pares. 

O SR. SALVIANO LEITE -
Agradeço, senslb111zado, o aparte 
do eminente Senador· por Pernam
buco, meu preclaro amigo, Senador 
Novaes Filho. 

Senhor Presidente, no que vinha 
dizendo, estou coerente com o que 
já disse também cesta Tribuna, cer
ta feita, quando afir~ei que, se o 
Senhor Presidente Janlo Quadros 
cumprisse as promessas, que fêz ao 
Nordeste, • levantaria as minhas 
mãos para que elas batessem pal
mas ao seu Govêrno. 

Ainda não as levanto hoje por
que julgo -cedo para fazê-lo. Mas 
as trarei tão logo o Presidente .J~ 
nlo Quadros realize, no Nordeste, o 
que aspiramos e o que esperamos 
de suas promessas. Está fechaco o 
parêntese. 

Senhor Presidente, Senhores Se
nadores, não é propriamente um 
depoimento, como acentuou o no· 
bre Senador Nov-aes Filho o que 
estou trazendo ao Senado. Nem 
estou, também, analisando a pes
soa e o Govêrno do Presidente .Jâ. 
nio Quadros o que possivelmen. 
te farei mais tarde. Meu objetivo 
nesta tribuna, era e é, como dis
se, trazer algumas impressões da 
visita que fiz ao Nordeste e pos. 
tular junto ao Govêrno a concre. 
tizaç~o de nossas esperanças, na 
soluçao de problemas e -interêsses 
de minha terra. Peço, portanto, 
d~sculpas ao Senado pelas digres
soes que pratiquei, mas que, de 
resto, justificam-se pelo próprio 
objeto das considerações que me 
venho traçando. 

O Sr. Novaes Filho - Brllhan
tes digressões, Vossa Excelência 
pode estar certo. 

O SR. SAINIANO LEITE -
Obrigado a v. Exa., mais uma vez. 
E a elas '90lto, Sr. Presidente, pa. 

ra acrescentar que quando estive 
na Paraíba, encontrei meus con
terrâneos confiantes e satisfeitos 
com o comêço de govêrno do Pre. 
sidente Jânlo Quadros. Confian
tes e satisfeitos, mas - e aqui vai 
outra ligeira digressão - não es. 
quecldos dos gra.ndes benefícios, do 
carinho especial que à minha ter
ra levou o Govêrno passado, o 
govêrno do Presidente .Juscelino 
Kubitschek de Oliveir-a. 

Aquêle Govêrno, de fato, Senhor 
Presidente empreendeu em minha 
terra, em diversos setores da sua 
economia, um desenvolvimento de 
vários anos em apenas cinco anos. 
Por exemplo, no setor hldro·ener
gétlco, o Govêrno passado levou 
êsse tipo de fôrça desenvolvimen
tista a mais de trinta Municípios 
paraíbanos. Também no setor ro
doviário - já o disse aqui em 
discurso anterior - deu-nos o 
mesmo Govêrno, estradas asfalta. 
das da melhor classe. Deu a Cam. 
p!na Grande um abastecimento 
d'água que o seu povo há multo 
reclamava. e que não podia tê-lo 
porque para Isso não disj)Unlia de 
recursos financeiros. 

Em suma, Senhor Presidente, a 
Paraíba não esquece o govêrno do 
ex-Presidente Juscelino Kubits
chek de Ollveira. · · 

o Sr. Novaes Filho - Permite 
Vossa Excelência mais um aparte? 

O SR. SALVIANO LEITE- Com 
todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho- Não clrei 
mais digressões, mas sim pronun
ciamento a que Vossa Excelência 
faz e que muito hon~:~a ao seu espí
rito público, ao seu espirita de 
justiça, à sua imparcialidade ao 
Julgar nossos. homens públicos. 

O S!V. SALVIANO LEITE- Mul
to grato por essa outra manifesta
ção de vossa Excelência que, co. 
mo a primeira, muito me honra e 
envaidece. 

Mas Senhor Presidente, se não 
esquecemos, como não esquecere· 
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mos por espírito de justiça, con
forme acentuou o nobre Senador 
Novaes Filho; se não esquecemos, 
repito, os benefícios do Govêrno 

·passado; pela mesma razão não 
podemos ocultar a confiança, ins- · 
pirada a todos nós, pelo comêço 
de Govêrno do Presidente Jânio 
Quadro~. 

O Sr .. Novaes Filho - Permite 
vossa Ex.celência mais uma inter
rupção?. 

O SR. SALVIANO LEITE -
Com todo o prazer. 

o Sr. Novaes Filho- Confiança 
que o povo da Paraíba exteriori
zou, através· das grandes manifes- · 
tat:ões com que foi recebido, há 
pouco tempo, o Presidente Jânio 
Quadros em João Pessoa. 

O SR. SALVIANO LEITE- De 
inteiro acôrdo com Vossa Excelên
cia, porque lã estive e recolhi esta. 
mesma. impressão. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
vossa. Excelência um aparte? 

O SR, 'SALVIAN'O LEITE- Com 
todo o prazer . 

O Sr. Lima Teixeira - Estou 
ouvindo, com a atenção que Vos. 
so Excelência merece, o discurso 
que vem pronunciando em tôrno 
das medidas que estão sendo le
vadas a efeito pelo atua.l Govêrno 
e aquelas do Govêrno passado. 
Vossa Excelência, na. condição de 
membro da Bancada da Oposição, 
não deve sentir constrangimento 
quando· tiver de aplaudir atas do 
Govêrno atual que merecem, real
mente, a sua. solidariedade ou me
recem os seus aplausos, porque a 
Oposição nâo significa exclusiva
mente critica sistemática a todos 
os atas do Govêrno. Não! Opo
sição significa, no bom entender, 
e isso mesmo o bom senso nos in
dica, criticar os erros da adminis. 
tração pública, numa vigilante fls-

callzação aos atas governamentais. 
Nessa condição foi que aparteei 
Vossa Excelência para. enaltecer, 
não só o gesto que Vossa. Excelên
cia acaba de ter, reconhecendo os 
serviços prestados à Paraíba pelo 
Presidente Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, como também as me
didas que porventura o Govêrno 
ntual quer levar a. efeito, atenden
do às reivindicações do Nordeste 
Brasileiro. Era êste o pensamento 
que queria tansmitlr a Vossa Ex
celência n·a condigão de Líder 
da Maioria desta casa. 

O SR. SALVIANO LEITE -. 
Agradeço o aparte do nobre se
nador Lima Teixeira, e o felicito 
pela orientação de sua liderança. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
Vossa Excelência mais um aparte ? 

O SR. SALVIANO LEITE - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Deseja
ria agora declarar que as pala
vras do Senador Lima Teixeira 
constituem um pronunciamento e 
um pronúnciamento tão elevado 
que realmente, dignificam a per
sonalidade do eminente Líder da 
Maioria, 

O SR. SALVIANO LEITE- De 
acôrdo com o pensamento de Vos. 
sa Excelência. 

Senhor Presidente, a confiança 
que êste Govêrno começa a ins. 
pirar, como la dizendo, ao povo da 
minha terra, justifica-se pelo que 
também observei· . na minha via
gem aos lugares que percorri, por
que vi e senti a sua presença em 
várias modalidades de trabalho e 
atividade no meu Estado, Vi a 
hlna das máquinas e dos tratares, 
restaurando as estradas estraga
das pelas chuvas e construindo 
outras; vi as providências tomadas 
junto à Caixa Econômlca Federal, 
a ela fornecendo os recursos ne· 
cessãrlos para abrir novas agên
cias . e C:ar execução a um plano 
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completo de assistência ao . povo; 
vi os preparativos do Banco do 
Brasil e do Banco do Nordeste, no 
sentido de abrirem essas duas ins· 
tltulções novas sucursais em vá· 
rias cidades do Interior do meu 
Estado. Vi também, Sr. Preslden· 
te, a. alegria. de que há pouco 
falou o nobre Senador Novaes Fi· 
lho, alegria causada pela reunião 
dos Governadores realizada em 
João Pessoa, na quàl foi meu ES· 
tado contemplado com mllhões de 
cruzeiros para a solução de vários 
problemas de Importância, auxi!lo 
prestado .sem qualquer preocupa· 
ção politica ou partidária. 

Senhor Presidente, quane.o dls· 
se que não trazia ainda. minhas 
palmas ao Govêrno, Jànlo Qua
dros, e acrescentei que era cedo 
para o fazer. disse-o porque, real· 
mente é cedo. Dlsse.o porque, 
prefiro esperar um pouco, esperar 
que o Presidente Jànlo Quadros, 
nos dê as estradas asfaltac!as que 
reclamamos, para que o frete da.s 
utilidades e mercadorias essenciais 
possa baixar o custo de vida que 
escorcha e alarma o Nordeste. Vou 
esperar que o Presic!ente Jànio 
Quadros nos dê crédito barato, fá
cil e desburocratizado para Incre· 
mentar a produção agrícola e a 
pe!quena Indústria; vou esperar 
que as águas dos nossos reserva· 
tórios Irriguem as terras sêcas do 
meu sertão; vou esperar que sua 
Excelência nos dê ensino técnico. 
profissional para amparo à infân. 
cia abandonada; vou esperar, que 
o Presidente Jànio Quadros faça 
com que a SUDENE apareça na 
Paraíba, libertando-a da tétmica, 
do planejamento e da burocracia 
em que tem vivido e desenvolva 
no meu Estado uma ação mais 
prática e mais benfazeja. Vou por 
fim. aguardar Senhor Presicente 
que tôdas as esperanças que nu· 
trimos se transformem em aplau
sos da nossa gratidão, quando vir· 
mos cumpridas as promessas do 
Senhor Presidente da República, a 

quem apelo neste Instante, em 
nome da Paraíba, no sentido ce 
que as efetlve e estou certo de 
que as efetivará. Ai então, as pal
mas não serão somente minhas 
mas serão de todos os paralbanos, 
porque também aí Senhor Presi
dente, a sêca na minha terra, pode 
continuar a ser um fenômeno ine
lutável da inclemência climática, 
mas . não será mais a tragédia 
que mata. o homem, mas que mata 
pela culpa e pela Incúria dos Go. 
vernos. (Muito bem. Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Afrânio 
Lages, para. uma comunicação. 

O SR. AFRANIO LAGES - (Pa· 
ra uma comunfcaç/ioJ. - <•> -
Senhor Presidente,. Senhores Se
nadores, há dias nesta Casa CO· 
mente! mais uma das crises ci. 
clicas !que atravessa a indúatrla 
açucareira. Na ocasião, tive opor. 
tunldade de pedir a atenção c!o 
Senado para a crise. que não é 
propriamente do Nordeste, mas se 
estende a· tôda.s as regiões do País 
onc!e se cultiva a cana de açú
car. Conclui pedindo que se con· 
fiasse na ação do eminente Presi
dente do Instituto do Açúcar e do 
Alcool, o nosso ex-colega Senhor 
Leandro Maclel, do Ministro da 
Im!ústrla e Comércio e do Senhor 
Presidente da República, tendo em 
vista o Plano, em elaboração, pa
ra a criação do Fundo de Recupe. 
ração da ·Indústria Canavlelra. 

Hoje, com grande satisfação, li 
nos jornais do !Mo ce Janeiro e 
desta Capital a noticia de haver o 
Senhor presidente da . República 
baixado decreto constituindo o 
Fundo de Récuperação da Agro.in. 
dústria -Cahavielra, a ser formado 
com os saldos resultantes das ex. 
portações de açúcar para. o mer
cado preferencial norte-americano, 
já concluídas e a se realizarem 
no atual Govêrno. 

(*) - Nao foi rcvi&lo pelo orador. 
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Os recursos do Funeo criado na 
forma c.lti:sse decreto destinam-se à 
concessão de empréstimos às co
operativas e b!:.ncos dos plantado· 

· res de cana, a juros que não po· 
derão ultrapassar de eols por cen
to ao ano, os quais. por sua vez, 
realizarão financiamentos aos seus · 
associados, visando a fornecer-lhes 
recursos que permitam a melho· 
ria das condições· de trabalho e 
·de rentabilidade de suas terras; 
nas operações a serem reallzaeas 
entre as cooperativas e bancos dos 
plantadores de cana e os seus as· 
soc~ados (fornecedores) ·não pode
rão ser cobrados juros superiores 
a seis por cento ao ano, a qualquer 
titulo. 

Também os reC'Ursos do referi· 
eo Fundo poderão ser aplicados 
na aquisição de gêneros al1menti· 
elos. vestuário e outras ut111dades 
a serem vendidos aos trabalhado· 
res, a preço de custo através das 
cooperativas de produtores e plan
taeores de cana e de outras en
tidades que possam se Integrar nll. 
execução da lnlclatlva. 

Bem assim terão êsses recursos 
aplicação na concessão de auxf. 
Uos financeiros às organizações 
hospitalares e ambulatórios que 
atendam, efetivamente, às popu. 
lações eanavlelras· e na realiza. 
ção de operações de crédito que 
propiciem o saneamento flnancel· 
ro das usinas que se encontrem 
em dlflculcades, sobretudo no Nor
deste. 

Serão ainda aplicados na con. 
cessão de financiamentos destina
dos à complementação e ao re. 
equipamento de usinas, com a fi. 
nalldade de lhes assegurar melhor 
rendimento técnlco.econõmico e 
maior rentabüldade com prioridade • 
para as usinas situadas no Nor· 
deste. 

Determina ainda o decreto que 
sejoam aplicados dlretamente em 
serviços de assistência aos traba
lhadores da agro-Indústria açuca. 
relra pelo menos vinte por cento 

dos rêcursos do Fundo por êle 
CTiado. 

Senhor Presidente, a Indústria 
canavielra do Brasil encontra. com 
êste ato do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, o seu ru· 
mo certo, o rumo que a levará a 
melhores elas. 

Tenho certeza de que, com as 
medidas adotadas pelo Preslden· 
te da Repúbllca de acõrdo com o 
plano elaborado pelo Presleente 
do I.A.A.. Senhor Leandro Maclel, 
à agro-Indústria açu-careira se 11. 
bertará daquelas pelas que a le. 
variam a uma situação verdade!· 
ramente. critica principalmente no 
Nordeste, onde assistimos a uma 
descapltallzação geral por parte 
daqueles que nessa. Indústria em· 
pregaram seus recursos. 

Em São Paulo, onde a produção 
açuc·arelra atinge volume extra
ordinário tendo mesmo ultrapas
sado a nordestina, só ouvimos rc· 
clamos no sentido de um amparo, 
por parte do Govêrno, a fim de 
que surjam melhores elas para 
essa atlvldade agro.lndustrlaL 

Senhor Jânlo Quadros, traçando 
novos rumos para a Indústria açu· 
carelra do Brasil. utilizará por 
melo dêsse decreto que constitui o 
Fundo de Recursos, retirados da 

. própria atlvldade Industrial ou 
seja do açúcar, os meios para le
vá·lo ao mercado preferencial nor· 
te-americano. 

Quero, Senhor Presidente, neste 
Instante, trazer, em meu nome e 
em nome do Nordeste, daqueles 
que se dedicam à agro.indtstrla do 
açúcar, aplausos· ·sinceros ao Se
nhor Jânlo Quadros. ao Senhor 
Ministro da Indústria e Comércio, 
e ao ex-Deputado e eminente Pre
sidente do Instituto do Açúcar e do 
.li.Icool, Dr. Leandro Maclel. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- dôbre a 
Ulesa projeto de lei que vai ser 
lic!o pelo Senhor Primeiro Secre· 
tãr!o .. 
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l1: lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLtJÇAO 

N·o 32, de 1961 

Coloca à dispoa!çáo do Go
vérno do Esta~o dct Guanaba· 
?1tl tunctonário do Quadro 
Anexo da Secretarict do Se
nado. 

Art. 1.0 - J!: colocado à dlsposi· 
ção do Govêrno do Estado da Gua
nabara, pelo · prazo de dois (2) 
anos nos têrmos !!os artigos 92, 
300 é 369. do Regulamento da Se· 
cretarla, o Assessor Legislativo, 
PL-3, do Quadro Anexo da Secre· 
taria, José Arthur Alves Rios. 

Art. 2.o - Esta Resolução en· 
tra em vigor na data da. sua pu· 
blicação. 

Justiftcaçfio 

o presente projeto visa. a aten· 
der sol!cltação formulada pelo Go· 
vernador ea Guanabara, o qual, 
em expediente a esta Casa. diri
gido encarece o concurso do As
sessbr Legislativo José Arthur AI· 
ves Rios como coordenador dos 
Serviços de Assistência Somai da· 
quele Estac!o. 

o referido funcionário acha-se 
inclufdo no Quadro Anexo da Se· 
cretaria, o que torna os seus ser· 
viços presclndfvels ao Senado; de 
outra parte, é de reconhecer-se a 
necessidade que tem o Estac!o da 
Guanabara da colaboração daque
le funcionário, CO!Uo sociólogo e 
especialista em assistência social. 

Assim, não havendo prejufza pa· 
ra os serviços do Senado, a. Co· 
missão Dlretora, com o objetivo de 
atender à solicitação, que lhe pa· 
rece justa, submete à consideração 
!!o Plenário o presente projeto de 
Resolução. _ 

Sala das Sessões, em 2 de agôsto · 
de 1961. - Aura Moura Andrade, 
- Gilberto Marinho. - Argemiro 
de Figueiredo. - Novaes Filho. -

Mathias Olympio· - Guido Mon· 
dim. 

LB.GISLAÇAO CITADA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.<! 6, de 1960 

(Regulamento Geral da Secretaria) 

"Art. · 92 - o afastamento do 
funcionário para servir em outra 
repartição, por qualquer motivo, 
só se verificará nos casos previs· 
tos neste RJegulamento, mediante 
prévia. autorização do Senado para 
fim determinac!o e prazo crerto, 
nunca SUPerior a dois anos, pror· 
rogáveis". 

"Art, 300 - Perderá o venci· 
menta do cargo efetlvo o funcio· 
nário: 

I - Quando afastado para ter 
exercfcio em outro órgão dos po· 
eêres públicos, salvo os casos pre· 
vistos no artigo 369 dêste Regu· 
lamento". 

"Art. 369 - Os funcionários da 
Secretaria não poderão ser rC\[Iui· 
sitados para servir em qualquer 
outro ramo do poder público, ex· 
ceto para missões e eomlssões de 
caráter temporário ou para ser· 
vir em organismos intern11clonals 
integl:'ados pelo Brasil, mediante 
prévia permissão c!o Senado". 

O SR. PRESIDENTE - O pro· 
jeto que aca.ba de ser l!do de au
toria da Comissão Dlretora, inde· 
pende de apoiamento. 

Sôbre a mesa requerimentos que 
vão ser Udos pelo .Senhor Primeiro 
Secretário, 

São. lidos e aprov.ac!os os 
seguintes 

REQUERIMENTO 

N.o 307, de 1961 

Nos têrmos do artigo 211, letra 
n., do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de Interstício e prévia dls· 
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tribuição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 66, c!e 1961, 
a fim de que figure na Ordem do 
·Dia da próxima sessão. 

Sala rlas Sessões, em 2 de agôsto 
de 1961. - Victorino Freire, 

REQVE!IIMENTO 

N.O 308, ce 1961 

Nos têrm.os do artigo 221. letra 
e, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa. de interstício e prévia 
distribuição de avulsos para o Pro. 
jeto de Resolução n.o 31, de 1961, 
a fim de que figure na Ordem do 
Dia da. sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 2 de agôs· 
to de 1961. · 

O •SR., PRESIDENTE- Os pro. 
jetos a que se referem os requeri. 
mentos aprovados figurão na or. 
dem do dia da próxima sessão. 

Está finda a hora do Expediente. 

Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Discu.ssão tínica do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 95, de 
1961 (n·0 1.688, de 1960, na Cü· 
mara, que estende os benefí· 
cios da Lei n.o 3.483, de 8 de 
dezembro de 1958 (q1le equt. 
pOJra servidores da Unido e das 
autarquias federais à catego. 
ria. de e:ctranumerários mensa· 
liStas, desde que contem · ou 
venham a contar cinco anos 
de exercício) ao pessoaZ tabe
lado do Departamento Nacio
nal de Enàemias .Rurais, (em 
regime de urgência, nos têr. 
mos ·do artigo 330, letra "c" ' 
do Regimento Interno, em vir· 
tude do Requerimento de 1961, 
aprovado 'lia sessão i!e 28 do 
mês anterior dependendo de 
pareceres das Comissões: à e 
Serviço Público Civil e de Fi. 
nanças. 

O SR. PRESIDENTE- Vão ser 
lidos os pareceres das comissões 
de Serviço e de Finanças. 

São lidos os seguintes pa. 
receres. 

PARECER 

N.o 437, de 1961 

Da Comissão de Serviço Pú· 
b!ico Ctvtl, sõb1·e o Projeto de 
Lei da Cc'l.mara n.O 95, de 1961 
(n.o 1. 688-B, de 1960, na Cü. 
mara dos Deputados), que es· 
tende os 'benefícios da Lei n·0 

3 .483, de 8 de dezembro de · 
1958, ao Pessoal Tabelado do 
Departamento Nac,ional de En
demias. .Rurais, do Ministério 
da Satlàe . 

Relator: Sr. Jarbas Maranhão. 
O presente projeto objetiva es· 

tender o disposto no artigo 1. o da. 
Lei n.0 3.483, de 8 de dezembro de 
1958, a.o pessoal tabelado do De
partamento Nacion-al de Endemlas 
Rurais, do Ministério da Saúc!e, 
que por fôrça de convênios entre 
aquela repartição e a Comissão do 
Vale do São Francisco ou a Supe
rintendência do Plano de Valori
zação Econômlea da Amazônia, 
trabalha junto a essas entidades, 
pago à. conta da Verba 3.0.00 -
Desenvolvimento Econômlco e So· 
clal, Consignação 3. 2. 00 - Dispo. 
si ti vos constitucionais. 

Dispõe. ainda, o projeto, que os 
seus efeitos retroagirão a data de 
9 de dezembro de 1958, ocasião em 
que começou a Vigorar a. Lei n.o 
3.483, de. 1958. 

A medida principal consubstan
ciada na proposição visa a asse. 
gurar a equiparação do pessoal 
referido no artigo ·1·0 aos extra
numerários da União, para efeito 
de estabilidade no serviço público. 

A Lei n.0 3.483, de 1958 esta
belece a equiparação dos empre. 
gados pagos à. conta de dotações 
constantes das verbas 1.0.00. -
custeio, Consignação 1. 6. 00 - En· 
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cargos diversos, 3.0.00 - Desenvol. 
vimento Económico e Social, Con. 
signação 3_.1.00- Serviços em Re
gime Especial de Financiamento; 
e 4.1t.OO - Investimentos, Consig· 
nação 4 .1. 00, Obras, com os ex
tranumerâ.rios mensa.listas da. 
União, desde que contem ou ve
nham a con ta.r cinco C 5) anos de 
t!Xercício. 

Ocorre, todavia., que por omis
são da a.luc!ida. lei, o pessoal pago 
à conta da verba. 3.0.00 Consig. 
nação 3. 2. 00, não fol expressa
mente beneficiado, criando-se, des
tarte, situação deveras injusta pa.. 
ra uma 'Classe de servidores que, 
à semelhança dos legalmente am
parados, possui caracterfsticas de 
trabalho que recomendam a ado
ção de igual principio. 

Do ponto de vista juridieo·ad· 
ministratlvo, a iniciativa encontra 
apoio nos precedentes legais já 
consagrados, principalmente aquê
le que beneflci·a o pessoal pago à 
conta de fundo especial (Lei n.0 

3. 772, de 1960 - Fundo Nacional 
do Ensino Médio). 

Por outro lado, tratando-se da 
extensão do preceituado no artigo 
1.o da Lei n.o 3.483, de 1958, -
que exige pelo menos cinco (5) 
anos ce exerciclo - fica bem ca.· 
rttcterizada a não temporariedade 
da pl'estação de serviço com o que 
se observa a determinação daque. 
le diploma legal. 

Face ao exposto. opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala ca.s Sessões, em 2 de agõs
to 1961 .. - Jarbas Maranhflo, Pre
sidente-Relator. - PauZo Fender. -
Sebastião Archer. - Fausto CabrO!l· 

PAIIECD 

N.o 438, de 1961 

Da ComiSSilo de Finanças, 
s6bre o Projeto de Lei drli 04-
mara n.o 95, de 1961, r~ue es
tende os beneficias da Lef n.0 

3.483, de 8 de dezembro de 
1958, ao pessoal tabelado do 

Departamento Nacional de En
demias Rurais, do Ministério 
da Saúde-

Relator: Sr. Fausto Cabral. 

Pelo presente projeto, flca ex· 
tensivo o disposto no artigo 1.o 
da. Lei n.o 3.483, de 8 de dezembro 
de 1958, ao pessoal ta.belaco do 
Departamento Nacional de En
demias Rurais do Ministério da 
Saúde, que por fôrça de convênios 
entre aquela Repartição e a. Co
missão do 'Vale do São Francisco 
ou a Superlntencência do Plano 
de Valorização Econõmica da Ama· 
zõnia, trabalha junto a essas enti. 
dades, pago à conta da verba 3.0.00 
- Desenvolvimento Econõmico e 
Social. Consignação 3.2.00 - Dis
positivos Constitucionais. 

Do ponto de vista financeiro na
da há que opor, não apenas pela 
relevância da despesa, que é de pe. 
quena monta, como também, pe· 
los precedentes já acolhidos pelo 
Congresso Nacional, quando deu 
estab1lldade a numerosas classes 
de ~ervicores em idêntic-as ·condi· 
ções. _ 

Somos, assim, pela aprovaçao do 
projeto. 

Sala d!l.S Sessões, em 2 de 
agõsto de 1961. ,_. Daniel Krieger, 
Presidente· - Fausto Cabral, Re
lator. - Joaquim Parente. - LO· 
pes da Costa. - Fernandes Tdvo
ra. - Menezes PimenteZ. - Stz
vestre Pértcles. - Ba'rros Carva
lho. - Saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - Os pa
receres são favoráveis. Em ~s-
cussão o projeto. . 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerrá a discussão. 

Tem a palavra, para encaminhar 
a votação, o nobre Senador Jar
bas Maranhão". 

O SRI. JARBAS MAR.ANHAO
( •) - Senhor Presidente, algumas 

(>!:) - Nilo foi revl•lo pelo orador. 
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palavras, apenas, para encaminhar 
a votação. 
· Há poucos dias, cremos que na 
sessão de 28 do mês próximo pas
sado, o Senado aprovou requeri· 
menta nosso, de urgência para a 
proposiç(io ora anunciada por Vos
sa Excelência. 

Vimos, hoje, pedir aos meus llus· 
tres Pares a aprovação do pro. 
jeto. 

:S:le vem preencher Lacuna exis· 
tente no campo de nossa legisla· 
ção de pessoa.!; vem suprir uma 
omissão; vem .corrigir um Iap. 
so; vem remediar uma exclusão 
realmente Injusta; vem conceder 
c!lreitos que não · foram propor· 
clonados pela lei, na ocasião de· 
Vida. 

É que a Lei n.0 3.483, de 1958, 
atendendo à situação dos servido· 
res de dotações constantes das 
Verbas 1. O. 00 - Custeio, Consig· 
nação 1.6.00 - Encargos Diver· 
sos; 3.Q.OO - Desenvolvimento 
Econômico e Social, Consignação 
3 .1. 00 - Serviços em Regime Es· 
peclal de Financiamento; 4.0.00 
- Investimentos. Consignação 
4.1.00- Obras equiparando-os aos 
extranumerários mensalistas da 
União desde que contassem ou 
viessem a contar cinco anos de 
exerciclo, deixou de fazê-lo no en· 
tanto, em relação aos servidores 
pagos à conta da Verba 3.0.00-
Desenvolvimento Econômlco e So· 
cla.l Consignação 3. 2 . 00 - Dis· 
positivos Constitucionais. 

E deixou de fazê-lo, replta·se. 
Senhor Presidente por evidente 
lapso, numa omissão lnjustificã. 
vel que pode ocorrer, como ocor
reu, desde que êstes últimos ser· 
vldores tenC:o as mesmas ca.racte· 
risticas de trabalho, idêntica situa. 
ção juridica e de fato merecem 
evidentemente, o mesmo tratamen. 
to legal. 

Têm êles, além do mais, em sua 
quase unanimidade, senão em sua 
unanimidade. mais de dez anos 
de serviço no exerclclo de suas 
funções. 

Somam um número reduzido de 
empregados dos extintos Serviços 
da Peste, da Febre Amarela, da Ma. 
11\ria, englobados, posteriormen
te, por fôrça de lei, no atual De.· 
partamento Nacional de Endemias 
Rurais. 

Senhor Presidente, tivemos a. sa
tisfação de ver o Senado, em ses
são do dia 31 do mês próximo 
passado, aprovar parecer de nos
sa. autoria referente ao Projeto 
n.o 99 de 1961, que regula situação 
idêntica de servidores do Depar
tamento Nacional de Estradas de 
Roc!agem. da. Policia Rodoviãrla 
Federal da campanha Nacional de 
Tuberculose dos Orupamentos Ml· 
litares de Engenharia., da Comis
são do Vale do São Francisco e 
das demais repartições federais ou 
autárquicas, admitidos à conta de 
dotações orçamentárias globais, de 
fundo e~peclal. ou de recurso pró· 
prio de obra ou serviço. 

Há outros precedentes legisla.. 
tlvos como, por exemplo, a Lei n.o 
2. 284, a Lei de Classificação de 
C:trgos. e Funções do Serviço Civil; 
a Lel n.0 3. '172·60 que beneficia 
os servidores do Fundo Naciona.l 
do Ensino Médio e do Fundo Na
cional do Ensino Primário, e que 
vem demonstrar, todos êles a sen· 
slbllldade e a atenção do legisla· 
dor brasileiro para êsse verdadei
ro problem-a social, qual seja. o 
de mllhares de servidores da ad
ministração pública do Pais ser· 
vindo, contradltôrlamente. em fun· 
ções de ativlc!ades .permanentes do 
Estado, sem direito à proteção ju· 
rídica, ao amparo da lei à segu
rança. vivendo, assim sob ameaça 
constante de sua lnstabllldade 

'funcional. Isso, Senhor Preslden· 
te e Senhores Senadores, em pleno 
regime democrático, no Estado de 
Dh·etto. 

O Sr. Fernandes Távora - Vossa 
Excelência dã licença para um 
aparte? 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Com multo prazer. 
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o Sr. Fernandes Távora - In· 
contestàvelmente êsse projeto tra
rá grande ônus para o Pais; mas 
o ônus quando reverte em forma 
de justiça, deve desa.parecer na 
consiCleração do Legislador. Penso 
que a justiça que Vossa Excelên. 
ela procura f.azer a êsses funclo· 
nários justificará, plenamente, o 
ônus do Tesouro. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Agradeço o aparte e a valiosa co
laboração de Vossa Excelência. 

Senhor Presidente Senhores Se· 
nadores, temos em mãos monogra
fia editada pela Universidade do 
Bio Grande do Norte e da autoria 
do jovem e brilhante jurista Ené· 
llo Lima Petrovich onde retrata, 
com absoluta. fidelidade, o drama 
em que vivem. constantemente, ês· 
ses servidores do Pais. Assim é 
que êle diz: 

"São geralmente chefes de 
família, com encargos domés· 
ticos, cuja única garantia é o 
salário ou retribuição pecu· 
niária que vencem. Se lhes 
falta. a minguada e parca re· 
muneração. ficam entregues à 
miséria mais contundente com 
o cortejo de provações que cul· 
minam na ausência de allmen· 
tos para satisfazerem o estô. 
mago vazio. surge, então em 
tóda sua dramatlcic!ade a ta· 
ciea hedioné!a da chamada 
''questão soc~al". Não havendo 
salário, não há senão desgra
ça e revolta. E com a final!· 
dade exatamente de evitar 
essa. desgraça e essa revolta 
é que !oram elaboradas as 
leis sociais". 

Senhor Presidente e senhores 
Senadores exatamente uma lei .as· 
sim, de nobre alcance social. como 
tantas outras que esta Casa já 
votou, é que desejamos também 
seja votada, nesta tarde no se. 
nado da Repúbllca. 

O projeto em discussão; Senhor 
Presidente e com as palavras que 

vamos em seguida proferir, res. · 
pendemos esclarecemos melhor o 
aparte do nobre Senador Fernan
des Távora- é limitado quanto ao 
número de servidores a bene
ficiar, mas tem o elevado objetivo 
de fazer justiça a modestos br.a
silciros que às margens do São 
Francisco, nos descampados de 
nossos sertões ou embrenhados nas 
st:l v as am azônicas, servem dêsse 
modo, à causa da Saúde Pública 
do Brasil. . 

Por tudo isso tendo o projeto o 
sentido de verdadeira reintegra· 
ção de direitos, confiamos na sua 
aprovação pelo Senado. 

O nosso ilustre colega, Sena. 
dor Paulo Fender, havendo se em
penhado, também, na rápida tra. 
mltação dessa Iniciativa, nas Co· . 
missões, trará, com certeza, como 
médico e representante de uma das 
regiões onde atu·am êsses servido
res, subsidlos mais substanciais ao 
'esclarecimento do Plenário para a 
aprovação da matéria em debate. 

Confiamos, Senhor Presidente na 
aprova.ção c'!o projeto pelo seu al· 
cance humano e patriótico, encer· 
rando, com est.as palavras. o que 
pretllndíamos dizer no encaminha
mento da votação. <Muito bem! 
Palmas!). 

Durante o discurso do Se· 
nnor Jarbas Maranh4o, o Sr. 
Gilberto Marinho deixa O! Pre. 
sid~ncia, assumindo-a o Senhor 
Novaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho. 

O SR. GILBERTO MARINHO.
( • > - Senhor Presidente, a rigor, 
estaria dl:>pensado de aduzir quais· 
quer outras considerações, tão jus. 
tas, humanas e convincentes !o
r.am as palavras aqui proferidas 
pelo nobre Relator, na Comissão de 
Serviço Públlco Civil, o emlnen. 
te Senador Jarbas !M!aranhão, 

(*) - Nao foi revl3lo pelo orador. 
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há menos de quarenta e oito ho. 
. ras, sustentou com Igual brilho ma. 
téria que Igualmente relatara pe. 
rante aquêle órgão técnico do Sena. 
do, e que se revestia precisamente 
do mesmo aspecto, e que velho pre. 
celto ubi cadem ratio dispensaria. 
qualquer outl'o argumento. 

Realmente, como torna explicito 
o parecer, a medida principal con. 
substanciada na proposição visa 
a assegurar a equiparação do pes· 
scal referido no a.rt. 1.o aos ex· 
tranumerários ·da União, para efei. 
to ce estabilidade no serviço pú
blico. 

A Lei n·0 3.483, de 1958, esta· 
belece a equlpa.ração dos empre· 
gados pagos à conta de dotações 
constantes das verbas 1.0.00 -
Custeio, Consignação 1. 6. 00 -
Encargos diversos; 3.0.00 - De
senvolvimento Económico e Socla.J, 
Consignação 3.1.00 - Serviços em 
Regime Especial de Financiamen
to; e 4.0.00 - Investimentos, Con. 
signação 4 .1. 00, Obras. com os ex· 
tro.numerárlos mensallstas da 
União, desde que contem ou ve. 
nham a. contar cinco (5) anos de 
exercicio . 

Ocorre todavia, que por omis
são da aiudlda lei, o pessoal pago 
à conta. da Verba 3.0.00. Conslg· 
nação 3. 2. 00, não foi expressa· 
mente beneficiado, crlando·se. ces
tarte, situação deveras Injusta pa· 
ra uma classe de servidores que, à 
semelhança. dos legalmente am· 
parados possui características C!e 
trabalhà que recomendam a ado
ção de igual principio. 

Do ponto de vista juridlco.ad. 
mlnlstratlvo a Iniciativa encontra 
o.polo nos precedentes legais já, 
consagrados, principalmente aquê. 
le que beneficia o pessoal pago 
à conta de fundo espeCial (Lei n.o 
3. 772, de 1960 - Fundo Nacional 
dP. Ensino Mêdio) . 

Por outro lado tratando-se ca 
exte:l&ào do preceituado no art. 
1.0 da Lei n.o 3.483, de 1958 - que 
exige pelo menos cinco (5) anos 
de exercício - fica bem caracte· 

rlzada a não temporariedace da 
presta~ão de serviço com o que se 
observa a determinação daquele 
diploma legal. 

Por tôdas essas razões e por mais 
aquelas outras que, em uma natu
ral ~tnteclpação prevejo serão ex· 
pendidas com o br!lho ·e a autor!· 
C:ade do nobre Senador Paulo Fen· 
der, profundo conhecedor da ma. 
térla ... 

o Sr. Paulo Fender - Multo 
obrigado, 

O SR. ·GILBERTO MARINHO
. . . há de prevalecer no espírito 
dos nossos eminentes colegas a 
convicção de que o senaco se deve 
orientar no sentido de uma decl· 
são justa e humana capaz de am· 
parar aquêles dedicados servido· 
res da Nação, que voltam os olhos 
confiantes para esta casa que 
nunca se divide em partidos, mas 
se pronuncia como um todo homo· 
gêneo, quando delibera sôbre pro. 
posições que realmente digam res· 
peito aos leg!timos interêsses das 
dlfer~:ntes classes de 'QUe se com
põe o corpo brasUelro. (Muito 
bem! Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra o nobre Senador Paulo 
Fender. 

O SR.. PAULO FENDER - (•) 
- Senhor Presidente, tão Impor
tante é a matéria em debate e ta. 
manha o sentido d.e justiça que nela 
se contém que o Presidente da Co· 
missão de Serviço Público Civil, 
da qual faço pa.rte a avocou para 
que sua Excelência mesmo fôsse 
seu Relator. 

CClnhecemos a vocação do nobre 
colega Senador Jarbas Maranhão, 
para as questões atinentes aos in· 
terêsses do servidor público dêste 
Pais. 

. o Sr Jarbas Maranhão - Obrl· 
gado, a' vossa Excelência. 

(*) - Nilo foi revl31o pelo orador, 
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O SR. PAULO FENDER - De· 
ve-lhe o povo, deve-lhe o Govêr
no, deve-lhe o Estado social bra· 
silelro a sistemática primorosa de 
Lei da Classificação de Cargos que 
está vigindo no Pais. Sallento êste 
ponto para demonstrar que o in
terêsse de Sua·•Excelêncl.a por ser 
o Relator da causa, se enC"ontra 
plenamente justificado. 

Agradeço a Sua Excelência e 
ao nobre Senador GUberto Mari
nho, agora na Presidência, as re. 
ferênc!as que fizeram ao meu em· 
penho, porque o projeto merece a 
aprovação do Senàdo. 

Sr. Jarbas Maranhllo - o 
nobre orador permite um aparte ? 

O SR,. PAULO FENDER - Com 
prazer. 

O Sr. Jarbcis Maranhfl.o - Fize
mos justiça ao empenho de Vossa. 
Excelência. pela aprovação do pro
jeto. 

O SR. PAULO FENDER- Obri· 
gado a Vossa Excelência.. 

o Sr. saulo RamoA - Vossa 
Excelência. permite um aparte ? 

O .sR. PAULO FENDER- Pois 
não, 

o Sr. Saulo Ramos - o lnte
rêsse. o empenho de V. Excelên· 
ela em relação ao projeto ora em 
discussão está patenteado não só 
no seu trabalho nas comissões téc· 
nicas como também junto aos Se· 
nhores Senat~ores para que viesse 
o ·senado reparar como bem afir. 
mou o nobre Senador Ja.rbas Ma· 
ranhão, essa exclusão involuntá
ria ou omissão injustificada. na 
Lei n.o 3.483, de 8 de dezembro 
de 1958. o assunto a meu ver é 
pacifico. O Senado cará seu apoio, 
e Vossa Excelência que já em 1958 
se não me engano. como assessor 
técnico da. Superintendência do 
Pla110 da Valorização Económic-a 
do Amazonas, se preocupava com 

essa exclusão. No dia de hoje Vos
sa Excelência está de parabéns, 
como de parabéns está o Senado 
da República, 

O SR. PAULO FENDER - Mui· 
to obrigado às ~enerosas palavras 
ele Vossa Excelencia que mais vê 
o colega amigo do que o humUde 
Senador que tanto não trabalha, 
que tanto não merece palavras tão 
encomiásticas. 

O Sr .. Joaquim Parente - o 
nobre orador permite um aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Com 
muita honra.. 

O Sr. Joaquim Parente - De· 
sejo expressar minha solidarieda
de ao projeto ora. em discussão 
por me parecer de inteira justi
ça o umparo ao pessoal tabelado 
do Departamento Nacional ce En· 
demlas Rurais, 

O SR. PAULO FENDER - Mul
to obrigado a . Vossa Excelência 
que, como homem do Nordeste, 
bem c~nhece os serviços do De
partllmento nas nossas plagas. 

Senhor Presidente, ocupei ·a tri
buna sem o intuito ce aduzir jus
tificativa. nova àQuelas tão consci
enciosa e judiciosamente apresen· 
tadas por Vossa Excelência, desta 
mesma tribuna e pelos · Senhores 
Senadores Jarbas Maranhão e Sau
Jo Ramos. o projeto conta agora 
com a solidariedade expressa do 
nobre senador Joaquim Parente. 

Meu propósito ao assumir a 
tribuna era., como médico conhe
cedor da região, amazónica, tra
zer meu depoimento perante o Se
nado a fim de que estejamos cer
tos de que não vamos votar a fa
vor, de que não vamos votar para 
atender solicitações dêste ou da· 
quele órgão . do serviço adminis
trativo do Pais, ou desta. ou da· 
quela pessoa que tenha solicitado 
aos Senhores Senadores a apro· 
vação da matéria. vamos votar 



. ,,, 
I,', 

i ~ ,., 
r·. 

' i·· 

' ,. ,. 
I 

"' 

' i 

I ., 
ll 

< 
'i 

·i 
I 

-153-

com oleno C'onhec!mento de cau
sa, pÕrque a Amazônia ainda é 
aquêle mesmo impérvio 'ande o 
médico, se não tinha a assistên
cia dedicada do auxiliar, naca 
conseguiria fazer em matéria de 
Saúde pública. 

É justamente êsse aspecto que 
pretendo assinalar: - o aspecto 
técnico de ,que se reveste a fun
ção dêsses servicores das Ende
mias Rurais. :S:les, pouco a pouco, 
se assenhoreavam da matéria mé· 
dic:a. no seu mais amplo sentido 
prático; e quase sempre substituiam 
o médico. De modo que . são ser
vidores técnicos que não possuem 
diploma que não são doutoracos, 
mas . que exercem com eficiência 
o seu mister. E a lei não lhes fa. 
vorecerá nada demais, porque ape
nas reconhece estab1lida.de àqueles 
que tiverem exercido aquêle mls. 
ter por mais de C'lnco anos, ou 
que venham a completar êsse 
prazo. 

:a:sse o caráter que desejo sallen. 
tar e que contraria a argüição 
ce temporarledade da função pa
ra que o favor da lei lhes fôsse 
concedido. 

O Brasil Senhor Presidente, é 
um grande hospital, já dizia Fran. 
cisco de castro, e se nós congres
sistas, não estivermos atentos pa
ra as questões de saúde pública, 
se não estivermos com a nossa 
atenção de parlamentar voltaca 
para aquêles que trabalham nesse 
setor da Administração Pública, 
contribuiremos para o desestimulo, 
contribuiremos para que as doenças 
.cada vez mais ganhem terreno, e 
não teremos então cumprido o nos. 
so dever de parlamentar, o nosso 
dever de estarmos presentes onde 
a causa pública nô-lo exige, para 
que legislemos no sentido dela. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite vossa Excelência um aparte? 

O Sr. Paulo· Fender - Com mui· 
ta honra. 

O Sr. l•'ernandes Távora - Du
rante coze anos cliniquei na selva 
Amazôn!ca e posso atestar a si· 
tuação que vossa Excelência está 
realmente, demonstrando, Aquela 
zona, que pouca atenção tem· me. 
recido dos podêres públicos, pre· 
cisa, sim, de todo o carinho, por· 
que está abandonada. Repito, cll
n!quel durante coze anos, sbzinho, 
no alto do Rio Juruá e ansiava 
por que aparecesse, naquela zona, 
alguém que tivesse conhecimento de 
enfermagem, pois até êsse serviço 
tinha que fazer. Por conseguinte, 
é multo razoável tudo Isso que 
se pleiteia agora, pois quanto mais 
enfermeiros, quanto mais indiví· 
duas que tenham conhecimentos de 
medicina, e que andem por aquela 
zona abandonada, tanto melhor se
rá para o Pais. · 

O SR. PAULO FENDER - O 
depoimento de Vossa Excelência 
muito me desvanece, pela experiên
cia com que fala do assunto, e que 
justifica, plenamente o interêsse do 
Senado pelo mesmo. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa 
Excelência não só milltou na 
Amll.l!ônla como no Nordeste bra· 
sllelro, como médico, onde dificul
dades Iguais se deparam ao fa· 
cultatlvo que faz saúde pública 
a "motu:..proprlo" porque como 
Vossa Excelênci-a bem sabe, em 
numerosos lugares once não exis
te um pôsto de saúde pública o 
médico, de sua livre Iniciativa, a 
exercita no lnterêsse do bem co· 
mum. Multo obrigado, por conse
guinte, a vossa Excelência . 

A Amazônia, Senhor Presidente, 
é uma região dé' melo habitante 
por qullômetro quacrado, e, se 
atentarmos para as suas peculla· 
rldades demográficas, veremos que 
o médico se desloca léguas para 
E:xercltar sua profissão, e que mui· 
tas vêzes, é um seu auxiliar que 
faz êsse serviço para êle. · 

Essas peculiaridades na Amazô
nia é que estão a exigir - o que 
aliás já se faz através da SPVEA 
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e co Ministério da Saúde - um 
planejamento de saúde pública es· 
pec·i.aJ. E essas considerações, Se· 
nhor Presidente, justificam que não 
desamparemos os trabalhadores 
das Endemfas Rurais, que querem 
ser equiparacos .aos ta.belados do 
Ministério da Saúde. 

A MP.:.iria, a esquistossomose, a 
bouba, a leishmaniose. (leishma. 
nia) e a fllariose são endemlas 
que exigem participação efetiva, 
atuante, indormjda dos homens da 
Saúde Pública que, por convênio 
com a SPEVEA e o Ministério da 
Saúce ali trabalham diuturna· 
mente pelo bem geral. 

Col:ll estas palavras apelo para 
os meus companheiros de Senado, 
a fim de que votem favoràvelmen. 
te ao projeto e . daqui dirijo CJ 
meu apêlo também ao Senhor Pre- · 
sidente da República para que não 
vete o projeto, A matéria é jus· 
ta, a matéri-a é eqüânime, a ma
téria merece do Senado tôda apro. 
vação e do Govêrno o reconheci. 
mento dessa aprovação. (Mu4to 
bem>. 

Durante . o discurso do Senhor 
Paulo Fender, o Senhor Gil· 
berto Marinho reassume a pre.
sidêncta;. 

O SR, PRESIDENTE - Vai·se 
proceder à votação, · que será se· 
creta. nos têrmos regimentais. As 
esferas brancas aprovam o pro· 
jeto; as negras o rejeitam. 

O Senhor Primeiro Secretário vai 
proceder à chamada. 

(Procede-se à chamada) . 
Respondem à chamada e votam 

os Senhores senadores: 
Paulo Fender. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Mathias Olympio, 
Joaquim Parente. 
F.:tusto Cabral. 
Fernandes Távor~. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 

Reginalco Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho 
Jarbas Maranhão. 
Barros carvalho. 
Afrânio Lages. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovídio 'l'eixeir.a. 
Lima Teixeira. 
Dei.caro. 
Jefferson de Aguiar. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Val.adares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pe~ro Ludovico. 
Joao Villasbôas. 
Lopes da Costa. 
Nelson Maculan, 
Saulo Ramos. 
Brasíllo Celestino .. 

Daniel Krieger. · 
Mem de Sá. 
Guido Mondim. - (42). 

O SR. PDESIDENTE - Vota
ram 42 Senhores Senadores. 

Vai.se proCeder à apuração. 

(Procede·se à apuração). 

O SR. PRESIDENTE - Foram 
recolhidas 38 esferas brancas e 4 
negras, em total que coincide com 
o número de votantes. 

O projeto está aprovado e vai 
à sanção. 

l1l o seguinte 

PROJ'.ETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 95, de 1961 

(N.0 1.688-B, de 1960, na Câmara) 

Estende os benefícios da Lei 
n.o 3.483, de 8 de dezembro de 
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19.'i8, ao pessoal tabelado do 
Departamento Nacional de En· 
demias Rurais, do Ministério 
da Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - Fica extensivo o d!s· 

posto no Art. 1.0 da Lei n.0 3 .483, 
de 8 C:e dezembro de 1958, ao pes· 
soa! tabelado do Departamento 
Nacional de Endemias Rurais, do 
Ministério da Saúde, que por fôr· 
ça C:e convênios entre ruquela Re· 
partição e a Comissão do Vale do 
São Francisco ou a Superlntendên. 
ela do Plano de Valorização Eco· 
nôm!ca da Amazônia, trabalha 
junto a essas entidades, pago à 
conta c!a Verba 3 .O .00 - Desen· 
volvimento Econômlco e Social, 
Consignação 3. 2. 00 - Dispositivos 
Constitucionais. 

Art. 2.o - Esta lei entrará em 
vigor, a partir de 9 de dezembro 
de 1958, revogando-se as disposi. 
ções em -contrário. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da C4mara n.0 63, de 
de 1957 (n.o 750, de 1955, na 
Casa de origem), que proibe 
durante cinco anos a exporta· 
ção de ciouros de animais sil· 
vestres mamtteros (projeto re· 
tirado da Ordem do Dia na 
sessão de 4 de julho de 1960 
para audi~nc!a do Ministro da 
Agricultura (diligência já 
atendida), tendo Pareceres ta· 
voráveis (números 196, 197 e 
198, de 1958) das Comissões de 
Constituição e Justica; de Eco
nomia e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa, requerimento do nobre Se· 
naC:or saulo Ramos. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 309, de 1961 

Com fundamento no artigo 274, 
letra "a" do Regimento Interno, 

' 

requeiro seja retirado. da Ordem 
do Dia o Projeto de Lei C:a Câma· 
ra número 63, de 1957, para audiên. 
cia da Comissão de Agricultura, 
Pe~már!a, Florestas, Caça e. Pesca. 

Sala. das Sessões, 2 de agôsto 
de 1961. - Saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - O pre· 
sente requerimento não C:epende 
de apoiamento nem de discussão, 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

Aprovado. 
Fica adiada. a discussão C:o Pro· 

jeto de Lei da Câmara n.o 63, 
de 1957. 

Esgotada a matéria. constante 
do avulso, 

Não hã orador inscrito para esta 
opol'tunicade. 

Antes de encerrar os trabalhos, 
convoco os Senhores Senadores pa.· 
ra outra sessão, às 17 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única, 
do Projeto de Resolução n.o 31, de 
1961, de autoria C:a. Comissão Di· 
l"etora, que põe à disposição do ES· 
tado de Goiás. pelo prazo de dois 
anos. sem ônus para o Senado, 
WilSon Tartucci (incluido em or. 
dem do Dia em virtude da dis• 
pensa de interstfcio concedida na 
sessão anterior a requerimento do 
Senhor senador Mathias Olympto 
tendo Pareceres (ns. 435 e 436, 
de 1961, da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça oferecendo subemen. 
da (substitutivo integral) à emen. 
da de Plenário; da Comissão D!re. 
tora, fa vorã vel ao Substitutivo. 

2- Discussão única do Projeto de 
Resolução n.0 32, de 1961, de auto· 
ria da Comissão Diretora que co. 
!Clcs. à disposição do Govêrno do 
Estado da Guanabara, pelo prazo 
de dois anos, o Assessor Legislati· 



jl 

~ I 

I 

-156-

vo, PL-3, do Quadro Anexo !!a 
Secretaria do Senado Federal, José 
Artur Alves Rios. 

3 -Discussão única do Projeto de 
Lei 'da Câmara n.0 66, de 1961 (n.o 
1.835 de 1960, na Casa de origem) 
que autoriza. o Poder Executivo a 
abrir pelo Ministério da Marinha, o 
crédito especial !!e Cr$120.000.000,00 
para. atender a despesas "e qual
quer natureza com a mudança de 
dependências c!o referido Minis· 
tério para Brasilia (incluído em 
Ordem do Dta, em virtude de dfs· 
pensa de interstício, concedida na 
sessão anterior, a requerimento 
do ~enhor Senador Victorino Frei-

re) tendo Parecer Favorável, sob 
n.0 434, de 1961, da Comissão de 
Finanças. 

1. Discussão única. do Parecer da. 
comissão de Relações Exteriores sô. 
bre a Mensagem n·0 157, de 1961 
(n.o de origem 377) pela qual o 
Presidente da República submete 
ao Senado a escolha. do Senhor 
Rubem Brag.a para Embaixador do 
Brasll junto ao Govêrno ce Mar
rocos. 

Está encerrada. a sessão. 

Levanta.se a sessão às 16 
horas e 45 minutos. 
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115.• Sessão da S.• Sessão Legislativa da 4.• Legislatura, 
em 2 de agôsto de 1961 

EXTRA.ORDJ.NABIA 

PRESimlNCIA DO SENHOR MOURA ANDRADE 

As 1'1 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacbarias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Mathlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dlx-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salvlano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Afrânio Lages. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo VIeira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Jefferson de Aguiar. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
!Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro LudoVIco. 

João Vlllasbôas. 
Lopes da Costa. 
Saulo Ramos. 
Brasillo Celestino. 
Daniel Krieger. · 
Mem de Sá. 
Guido Mondim.- (46). 

O SR. PRESIDENTE - A lista. 
de presença acusa o eomparecimen· 
to de 46 \Srs. senadores. Haven· 
do número legal, declaro aberta a 
sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor Segundo Secretário 
procede à leitura da Ata da Ses
são anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
Expediente para leitura. 

Tem a palavra o nobre Senador 
João Villasbôas. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
C •) - Senhor Presidente, notlclan. 
do ocorrências da sessão da Assem
bléia Legislativa do Estado da. Gua
nabara, realizada na segunda-fei
ra última, os jornais daquele Estado 
unânlmemente publicaram a se
guinte nota: 

"ESCRAVAS" 

Focall2'0u o Sr. Jorge Vala· 
dão (UDN) o problema. do trá· 
fico de "escravas brancas" no 
Rio, afirmando que existe uma 
quadrilha, atualmente agindo 

---"-
···or-*; - Nilo (Ql revisto pelo orado:. 
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na Zona Norte, antes atuante 
na zona Sul. Atrai a gang me. 
diante anúncios nos jornais, as 
moças incautas, pedindo empl'\:. 
gadas de boa aparência, bran· 
c as etc., para desencaminhá. 
las. Prometeu voltar à tribuna, 
quando tivel" provas para des· 
mascarar, principalmente, um 
politico que tem "a chancela de 
Senador e está envolvido na 
trama criminosa". 

Sr. Presidente, só posso atribuir 
uma afirmativa dessa natureza à 
leviandade do orador. 

Não é admissivel que fiquemos 
impassiveis diante de acusação tão 
grave, envolvendo um represen. 
tante do povo, nesta .. casa. 

Trago ao conhecimento de Vossa 
Excelência, Sr. Presidente, e da ca. 
sa, essa noticia, pedindo que, no de. 
sempenho ·das honrosas funções em 
que o investiu o Senado Federal, to. 
me providências no sentido de ser 
esclarecido o que existe de verdade 
em relação ao discurso daquele 
Deputado guanabarino, não sàmen. 
te exigindo que decline o nome do 
Senador que estaria envolvido no 
caso, como também promovendo a 
sua responsabilidade pela acusação, 
caso não faça Sua •Senhoria indi. 
cação precisa. 

O Sr. Victorino Freire - Dá·me 
V. Exa. licença para um aparte ? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. Victorino Freire - Decla· 
ro que, em assunto dessa magnitu· 
de, VOssa EXCelência fala em no· 
me de todo o Senado. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Agradeço o aparte com que me 
honra o nobre Senadol" Victorino 
Freire. 

O Sr. Victorino Freire - ll: uma 
a~usação que fere tôda a corpora-
çao. · 

. O SR. JOAO VILLASBOAS -
Exatamente. Acusações dessa na· 

tureza ferem não apenas a dignlda. 
de de cada um de nós, que aqui te· 
mos assento, como principalmente 
a honorabi!1dade da Casa 1 

O Sr. VivaZdo Lima - Permite 
V .. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Pois não. 

O Sr. VivaZdo Lima - Perdoe· 
me V. •Exa. Estou ingressando no 
recinto neste instante e não tive o 
prazer de ouvir sua oração desde 
o inicio. Pediria que declinasse o 
nome do Deputado que assim agiu. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
O Deputado Jorge Valadão. 

o sr Vivaldo Lima - Obrigado. 
Queria apenas inteirar-me do nome 
dêsse Deputado. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Assim, Sr. Presidente, solicitaria 
de V. Exa. as medidas necessárias 
ao desagravo da dignidade do Sena. 
do Federal e dos Srs. Senadores. 
(Muito 'bem). 

O SR. PRESIDENTE - (*) -
A Presidência tomará t.õdas as pro· 
vidências cabiveis no caso que aca
ba de ser comunicado e no qual se 
envolve o nome do Deputado gua· 
nabarino Jorge Valadão. _ . 

Assegura ao Plenário que às· pro· 
vidências serão as mais decisivas. 

É chegado o momento em que 
já não mais se pode admitir o pras. 
seguimento de um processo de des· 
moralização do Poder Legislativo. 

Acusam·se sem provas - e se 
declara mesmo que se faz acusações 
sem provas, como é o caso concreto 
desta denúncia, homens da mais 
alta responsab1!idade perante a Na. 
ção. E Isso, corre impunemente, 
sem que conseqüências sérias e de. 
finitlvas calam sôbre aquêles que 
caluniam, injuriam e difamam. 

Pode a Presidência assegurar 
aos Senhores Senadores, que tôdas 

(:I:) - Não fol rcvl•lo pelo orador •. 
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as providências serão tomadas, pois 
sabe outrossim, que, em nome de · 
todos pode assegurar à Nação que, 
se porventura ocorresse a infelici
dade, a vergonha. de ser verdadei
ra a afirmativa, esta Casa, por una
nimidade, não permitiria continuas. 
se nela, por um instante, o respon
sável por êsses atos. <Muito bem). 

Mas, sabendo e ·Conhecendo pro
fundamente os Srs. Senadores e 
conhecendo a Nação êste Senado, 
também sabe que não sendo, como 
acreditamos que não sejam, proce. 
dentes essas acusações, e que é 
infundada essa denúncia, nós Ire
mos cobrar até o último instante o 
mandato dêsse Deputado à Assem. 
bléla Legislat-iva do Estado da Gua
nabara. 

São essas as palavras que cum
.prem à Presidência, neste instante, 

· dirigir ao Senado. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Resolução n.~ 
31, de 1961, de autoria da Comis
são Diretora, que põe à dispo· 
sição do Estado de Goiás, pe
lo prazo de dois anos, sem ônus 
para o ·Senado, Wtlson Tartuei 
Uncluido em Ordem do Dia em 
Tlrtude de dispensa de inters
tício concedida na sessão an
terior a requerimento do Sr. 
Senador Mathlas Olymplo) ten
do Pareceres (números 435 e 436 
de 1961) àa Comissão de Cons
tituição e Justiça, oferectmclo 
subemenàa (substitutivo inte. 
gral) à emenda de Plenário. 

Da Comissão Diretora, ta· 
vorável ao subStitutivo. 

Durante a discussão dêste proje· 
to de resolução, o Sr. Senador Caia. 
do de Castro ofereceu, em Plená
rio, emenda que foi aceita pela Co
missão de Constituição e Justiça, 
em nova redação que lhe atribuiu 
como subemenda, recebendo pare. 
cer favorável, também, da Comis. 
são Dlretora . 

Em discussão especial a emenda 
e a subemenda. (Pausa). 

Nenhum Senhor Senador deseja.n. 
do fazer uso da palavra, declaro en. 
cerrada a discussão. (Pausa.) 

Em votação a subemenda da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Os Srs. Senadores que a a pro. 
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa> . 

Aprovada. 
É a seguinte a subemenda apro. 

vada: 

SUBSTITUTIVO 

Põe à àisposição do Govêrno 
ào Estado de Goiás o Almoxa
rtte símbolo PL·3, do Quadro 
da Secretaria, Wilson Tartuct. 

O ·senado Federal resolve: 
Artigo 1. o 11: pôsto à disposição 

do Govêrno do Estado de Goiás, pe
lo prazo de dois (2) anos sem ónus 
para. o .Senado, nos têrmos dos 
artigos 92 e 300 da Resolução n. 0 

6, de 1960, o Almoxarife, simbolo 
PL·3, do Quadro da Secretaria, Wil
son Tartucl. 

Artigo 2.o Esta resolução entrará 
em vigor na data de sua publica
ção. 

O SR. PRESIDENTE- A apro
vação do substitutivo prejudica o 
.projeto e a emenda. 

A matéria vai à Comissão Direto
ra, para a Reda.ção Final. 

Discussão única, do Projeto 
de Resolução n.o 32, de 1961, de 
autoria da ComiSsão Diretora, 
que coloca à diSposição ào Go· 
vêrno do Estado da Guanaba. 
ra, pelo prazo de dois anos, o 
Assessor Legislativo, PL-3, do 
Quadro Anexo da Secretaria do 
Senado Federal, . José Arthur 
AlVes da Cruz Rtos. (Pausa). 

Em discussão. 
Não havendo quem queira discu

ti-lo encerro a discussão. 
Em votação. 
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os srs. senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. <Pausa> . 

Aprovado. . 
· O projeto vai à ComiSBão Direto. 

ra., para Redação Final. 

l!l o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJETO DE RESOL1l'ÇXo 

N.o 32, de 1981 

Coloca à disposiçllo do Go
v6rno do Estado da Guanaba. 
ra, funcionário do Quadro Ane. 
:xo da Secretaria do Senado. 

Art. 1. o t colocado à disposição 
do Govêrno do Estado da Guanaba
ra, pelo prazo de dois (2) anos, nos 
têrmos dos artigos 92, 300 e 389, do 
Regulamento da Secretaria, o Asses
sor ·Legislativo, PL~, do Quadro 
Anexo da Secretaria, José Arthur 
Alves da Cruz Rios. 

Em votação·. 

Art. 2.o Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua. publica
ção. 

Discussao única do Projeto 
de Lei da camara n.0 88, de 
1961 (n,0 1.835, de 1960 na Casa 
de origem) que autoriza o Po· 
;der Executivo a abrir pelo Mi
niStério da Marln'h4, o crédito 

. especial de Cri 120,000.000,00 
para atender a deSpesas de 
qualquer natureza com a mu· 
dança. de depend8ncla.t do reta. 
lido Ministério para. Brasília 
Uncluldo em Ordem do Dia, em 
virtude de dispensa. de lnters- . 
tlcio, concedida na sessão ante
rior, a. requerimento do sr. Se· 
nadar Vlctorlno Freire) , tendo 
Parecer favorável, sob n. o 434, 
de 1981, da Comissllo de Fi· 
nanças, (Pausa) . 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto, 

Não havendo quem queira discuti. 
lo encerro a dlscUSBão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pa~!L). 

Aprovado, 

li: o seguinte o projeto apro· 
v ado que vai à sanção. 

PRO.JETO DE LEI DA CAM.AftA 

N.o 88, de 1981 

.Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério d(t Ma.ri.
nha, o crédito especial de Cr$ 
120.000.000,00 pa-ra atender a 
despesas de qualquer natureza 
com a mudança de dependên. 
elas do referido Ministério para. 
Brasília. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o li: o Poder Executivo, 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Marinha, o crédito especial de 
Cr$ 120.000.000,00 (cento e vinte mi. 
lhões de cruzeiros), para atender a 
despesas de qualquer natureza, com 
a. mudança de órgãos do referido 
Ministério para Brasilia, Inclusive 
as decorrentes de obras e aquisições 
que se fizerem neceSBárias ao mes. 
mo fim. 

Art. 2.0 Esta lei ent.rará em vi
gor na. data de sua. publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

Discuasao únfca do pa.recer da 
Comfssao de B.elaçlJes Exterio. 
res sôbre a Mensagem n.o 157, 
de 1981 (n,o de origem 377) pela. 
qual o Presidente da .República 
BUbmete ao Senado a escoZha 
do Senhor .Rubem Braga, para. 
Embai:cador do Brasil 1unto ao 
Govtrno de Marrocos. (Pausa) . 

O ISR. PRESIDENTE - Nos tê:r. 
mos do Regimento, a matéria de•ve 
ser apreciada em sessão secreta. 

Peço, aos Senhores Funcionários, 
providências para oeumprlmento da 
determinação regimental. 
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A sessão transforma-se em se· 
creta às 17 horas e 15 minutos 
e volta a ser púbZtca às 17 ho. 
ras e 25 minutos. 

O SR. PRESIDENTE- Está rea
berta a sessão. 

Lembro aos Senhores Senadores 
que, hoje, às 21 horas e 30 minutos, 
as duas casas do Congresso Nacio· 
nal se reunirão, em sessão .conjunta, 
para apreciação do veto Presidencial · 
ao· projeto de lei que concede anis. 
tia às instituições caritativas quan. 
to ao recolhimento, aos Institutos 
de Previdência, de contribuições 
atrasadas. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão designando 
para a próxima a seguinte. 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão única 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 
13, de 1960 (n.o 2.222, de 1957, na 
Casa de origem) , que fixa as Dire· 
trizes e Bases da Educação Nacional 
(em regime de urg~ncia nos t6rmos 
do art. 330, letra c, do .Regimento 
Interno, em virtUde do .Requerimen. 
to número 294, de 1961, do Sr. Be. 
nedito Valadares e outros Srs. Sena. 
dores, aprovado na sessão de 27 do 
m~11 em curso) Pareceres sob n.s. 
126 - 127 - 128 - 430 - 431 e 
432, de 1961: I- •Sôbre o projeto 
- favoráveis, das Comissões de 
constituição e Justiça, de Educa. 
c;ão e Cultura e de Finanças; II -
Sôbre as emendas: da Comissão de 
constituição e Justiça apresentando 
as de ns. 1 e 2 (CCJ); favorável às 
de ns. 3 a 7 - 9 a 20 - 21 -
22 - 24 a 38 - 40 - 41 a 49 
- 51 a lil - 83 - 85 - 85-B a 88 
- 90 a 97 - 99 a 107 - 109 -
111 - 113 a 116 - 118 - 119 -
122 a 124 - 126 - 130 - 133 -
137 a 139 - 142 a. 145 - 148 -
149 - 151 a 153 - 157 - 161 -
162 - 167 - 174 - 175 - 177 a 
179 - 182 a. 185 - 187 a 193 -
196 - 201 a 203 - 207 a 209 -
211 - 212 - 214 - 216 - 217 

- 219 - 220 - 224 - 227 a 234 
- 236 - 238, contrário às de ns. 
8 - 23 - 39 - 50 - 82 - 84 -
85·A- 89- 98- 108 - 110 -
112 - 117 - 120 - 121 - 125 -
127 a 129 - 131 - 132 - 134 -
135 - 136 ..:.. 140 - 141 - 146 -
147 - 150- 154- 155 - 156 - 158 
a 160- 163 a 166- 168 a 173 -
176-180- 181-186-194-195 
- 197 - 198 - 199 - 200 - 204 a 
206 - 210 - 213 - 215 - 218 - 221 
a 223 - 225 - 226 - 235 - 237; 
oferecendo subemenda à de n.0 238; 
da comissão de Educação e Cultura, 
apresentando as de ns. 3 a 101; fa
vorável às de n.s. 114- 115- 117 
- 139 - 174 - 192 - 205 - 207 
- 224 - 228 - 230; contrário às 
de ns. 104 a 107 - 109- 110 -
113 - 118 - 125 - 127 - 129 -
130 - 133 - 135 - 136 - 138 -
142 - 143 - 149 - 150 a 157 - 161 
- 167 - 173 - 181 - 183 - 184 -
187 - 193 - 200 - 203 - 208 -
216- 217- 219 - 220 ..:.... 223 -
225 - 233 - 234 - 236 - 238; 
oferecendo subemendas às de núme. 

· ros 1 - 2 - 53 - 56 - 102 - 103 
- 111 - 116 - 120 -· 124 - 126 
- 134 - 137 - 140 - 144 - 168 
- 175 - 180- 182- 185- 186-
188 - 195 a 199 - 201 - 206 - 210 
- 212- 227- 229- 232- 237; 
considerando prejudicadas as de.ns. 
19-57 -lOS -112-119-121 a 
123 - 128 - 131 - 132 - 141 -
145 - 146 - 147 - 159 - 160 
- 162 - 163 a 166 - 169 - 170 
- 171 - 172 __; 177 - 178 - 179 
- 189 - 190 - 191 - 202 - 209 
- 211 - 213 - 214 - 215 - 218 
- 221 - 222 - 226 - 235; da 
Comissão de Finanças - apresen. 
tando as de ns. 102 e 103; favorá· 
vel às de ns. 205, 207; favorável às 
subemendas às· Emer.:las ns. 201 
e 206. 

2 - Primeira discussão do Pro· 
jeto de Lei do Senado n.o 14, de 
1961, de autoria do Sr. Senador 
Calado de Castro e outros Srs. Se
nadores, que restabelece os pos· 
tos de Almirante de Esquadra e 
Marechal, na Reserva, como d!g· 
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dade ou titulo, tendo Pareceres sob 
ns. 412 - 413 e 414, de 1961, das 
Comissões: de Constituição e Justl. 
ça, favorável, com a emenda que 
oferece, SOb n.0 1..CCJ'; de Segu. 
rança Nacional, favorável ao pro-

jeto e à emenda e de Finanças, fa· 
vorável ao projeto e à emenda. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 ho· 
ras e 40 minutos. 
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116.• Sessão da S.• Sessão Legislativa da 4.• Legislatura, 
· em S de agôsto de 1961 

PRESID:t!:NCIA DOS SENHORES MOUllA ANDRADE, GILBE'RTO MARU..UO, 
ARGEMIRO DE .FIGUEIREDO 

As 14 horas. e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senado. 
res: 

Vlvaldo Lima .• 
Paulo Fender. 
Zacharlas de Assumpção. 
Vlctorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Mathia.s Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Argemlro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salv!ano, Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Afrânio Lages. 
Ruy Palmeira. 
ISllvestre Péricles. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Del.Caro. 
Jefferson de Aguiar. 
Calado de 'Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Vala dares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbôas. 

Lopes da Costa. 
Saulo Ramos. 
Brasil!o Celestino . 
Daniel Kr!eger. 
Mem de Sá. 
Guldo Mondim. - (44). 

O SR, PRESIDENTE - A Us· 
ta. de presença acusa o compareci· 
menta de 44 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, declaro aber· 
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor Segundo Secretário 
procede à leitura da Ata da ses. 
são anterior, que, posta em dis. 
cussão, é sem debate aprovada. 

O senhor Primeiro secretário 
Zt o seguinte; 

EXPEDIENTE 

PAJI!CIR 

N. o 439, de 1961 

Da Com1ssão de Finança&, 
s6bre o Proteto, de Lei da C4. 
mara n.o 52, de 1961 (na 04-
mara número 313·B·59), que 
facilita as hipotecas até Cr$ 
100 .000,00 .. 

Relator: Sr. Dante~ Krteger. 

o presente projeto acrescenta ao 
art. 8. 0 do Decreto n.o 22.628, de 
7 de abril de 1933, o seguinte pa. 
rágrafo único: 

"Parágrafo único - Quando 
se tratar de empréstimo até Cr$ 
100.000,00 (cem mil cruzeiros) 
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e com garantia hipotecária, as 
multas ou cláusulas penais 
convencionadas reputam-se es. 
tabelecidas para atender, ape. 
nas, a honorários de advoga. 
dos, sendo as despesas judiciais 
pagas de· acôrdo com a conta 
feita nos autos da ação judicial 
para cobrança da respectiva 
obrigação". 

o referido Decreto n. o 22.626 
dispõe sôbre os juros nos contra
tos (Lei de Usux:a> e seu art. 8. o 
ao qual se pretende aditar o pré. 
transcrito parágrafo único, tem a 
seguinte redação: 

"Art. 8.o - As multas ou 
cláusulas penais, qua,ndo con· 
vencionadas reputam-se esta· 
belecidas p!U'a atender às des. 
pesas judiciais e honorários de 
advogado e não poderão ser 
exigidas quando não fôr inten. 
tada ação judicial para co· 
brança da. respectiva obriga. 
ção". 

A proposição tem sentido eco. 
nômlco e social, pois visa a fac!. 
litar operações hipotecárias de pe
queno vulto, dificultadas, até aqui, 
pelos mutuantes, em razão de pre
julzos que lhes possam advir, com 
a cobrança judicial de emprésti. 
mos ajustados. Isto porque, só po
dendo cobrar, no caso, a multa le· 
gal de 10% sôbre a dívida, os 
encargos das custas processuais e 
de honorários advocaticlos ultra. 
passam a quantia representada 
por essa percentagem. 

Pela redação do parágrafo adi· 
tando de que cogita o projeto não 
haverá maiores temores por par· 
te dos mutuantes. 

A matéria, do ângulo que a es· 
ta Comissão é dada a examinar, 
regimentalmente, na,da apresenta 
que desmereça a nossa. aprovação, 
pois é nenhuma a sua repercussão 
financeira. 

Somos assim, pela aprova,ção do 
projeto. 

Sala. das Comissões, em 1 de 
agõsto de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente e Relator. - DeZ-Caro. 
-Milton Campos. -Nogueira da 
Gama. -Pedro Ludovico. -João 
Arruda. - Mem de Sá. - Saulo 
Ramos. - Victorino Freire. 

PAIIECER 

N. o 440, de 1961 

Da Comisstio de Finanças, 
s6bre o Projeto de Lei da CIJ.. 
mara: n.o 76, de 1961, <.n.o 

1.524-B-60, na CIJ.mal·a> , que 
autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Agri. 
cultura, o crédito especial de 
Cr$ 800.0011\00 destinado à 
conclusão das obras do Par· 
que de Exposiç6es de Concór
dia, no Estado de Santa Ca· 
tarina, para a II Exposição de 
Suínos, a realizar-se em 1960. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 

A presente proposição, originá
ria da Câmara dos Deputados, on
de foi apresentada em fevereiro do 
a,no passado, abre o crédito espe
cial de Cr$ 800. 000,00 (oitocentos 
mil cruzeiros) através do Ministé. 
rio da Agricultura, destinado a in
denizar a Prefeitura Municipal de 
Concórdia., no Estado de Santa Ca. 
tarina, pelos gastos feitos com a 
construção do Parque da II Expo. 
slção Nacional de Suinos, mal\Cada 
pa.ra abril de 1960. 

2. Diz o autor do projeto, ao 
justificá-lo, que "Concórdia já é 
conhecida como um centro . onde 
têm convergido, em outras exposl· 
ções, suinocultores de São Paulo, 
Paraná e até do Rio Grande do 
Sul, com a finalidade de adquiri· 
rem finos exemplares, pa,ra repro
duçã,o". E prossegue dizendo que 
existe naquela cidade" um Parque 
de ExpOsições, que se concluido, 
com um total de 204 boxes, pode· 
rá acomodar, dentro das exigên. 
elas técnicas, um elevado número 
de animais". 
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3. ll: de alto interêsse para a 
economi~ nacional, com óbvias re. 
percussões favoráveis na esfera das 
finanças públicas, o estímulo às 
atividades relacionadas com o 
progresso da criacão de animais 
leiteiros ou de corte no Pais. E a 
promoção de exposições regionais 
constitui, sem sombra de dúvida, 
boa maneira de mobilizar fazendel. 
ros para o aprimoramento e para 
a · expansão dos rebanhos existen. 
tes. · 

4. Acontece que essas exposições 
devem realizar-se multas vêzes, em 
Municípios cujas Prefeituras -
dentro de um estado de coisas mais 
ou menos generalisado a todo Bra
sil - carecem ·Completamente de 
recursos para as ln dispensá veis 
obras preparatórias, ou para o 
próprio custeio das ditas exposi
ções. E é da maior conveniência, 
·em tais casos, que a União não 
deixe de fornecer os meios finan. 
ceiros que estejam faltando, para 
que os certames se processem, 
atingindo os objetivos que os jus-
tificam. · 

5. li: verdade que, no presente 
caso, caberia levantar a oportuna 

· dúvida sôbre a realização da mos
tra com que se relaciona o auxUio 
proposto. Seria ela levada a têrmo 
em 1960 e, embora estejamos em 
julho de 1981, nada existe no dos· 
sier do projeto que confirme sua 
efetivação no ano passado. 

6. !Mesmo assim, todavia, le
vando em conta que o auxilio de 
que trata o projeto é destinado à 
conclusão do Parque de Exposições 
de Concórdia e, consl:lerando ain
da que essa cidade oferece as ne
cessárl!bS condições geográficas pa
ra sediar tais certames - é reco. 
mendável - em qualquer hipótese, 
aproveitar a presente oportunidade 
para dar.lhe os meios de apare • 
lhar•sc para poder promovê-los. 

7. Por tais razões, nosso parecer 
é ·favorável ao projeto. 

Sala das comissões; 1 de agôsto 
de 1981. - Daniel Krieger, Presi· 

dente. - Saulo Ramos, Relator. 
- Mem de Sá. -João Arruda. -
Pedro Ludovico. - DeZ-Caro. -
Fausto Cabra!. - Barros Carva
lho. - Nogueira da Gama. -
Milton Campos. 

P.t.RECER 

N.o 441, de 1981 

Da Comissão de Finanças só· 
bre o Projeto de Lei da Cdma· 
ra n. 0 78, de 1961 (n.o 3.991-
B-58, na Cdmara), que isenta 
da taxa de 5% prevista no art. 
66, da Lei n.o 3.244, de 14 d6 
agôsto de 1957, materiais im· 
portados pela sociedade civil 
"Pioneiras Sociais", com sede 
no Distrito Federa!. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 

O projeto concede Isenção da ta
xa de 5% (cinco por cento) previs
ta no art. 86, da Lei n ° 3 .244, de 
14 de agôsto de 1957, para o ma. 
terial hospitalar e clrúrgicl), hos
pitais volantes e outros materiais 
Importados pela SI)Ciedade civil 
"Pioneiras Sociais", destinados a 
suas obras assistencials. 

Trata.se de proposição originária. 
de mensagem do Poder Executivo 
enviada à Câmara dos Deputados, 
acompanhada por exposição de 
motivos na qual o Senhor Ministro 
da. Fazenda enuncia. as razões jus· 
tilicadoras da medida prevista. l!:s. 
se documento depois de mencio
nar que as ' "Pioneiras Sociais" 
constituem uma sociedade civil, 
considerada de utilidade pública pe. 
lo Decreto número 39.865. de 29 
de agôsto de 1956, faz referência 
"às altas finalidades sociais das 
importações realizadas pela refe
rida entidade" e observa que ••a 
exigência do tributo viria onerar 
de multo materiais que se destinam 
exclusivamente a obras de assis
tência aos necessitados". 

Todo o trabalho de elaboração 
legislativa deve vi·sar, em qualquer 
circunstância, os objeUvos incon-
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fundlveis do bem comum. Na área 
dêsses objetivos estão situados os 
esforços desenvolvidos com vistas 
à melhoria das condições sanitárias 
das populações. E o cúnho de ln. 
terês.Se público dêsses esforços es. 
tão ainda melhor caracterizados, 
observamos, quando partem de 
de uma entidade com as carac. 
teristicas da.s "Pioneiras Sociais". 
Assim, a isenção tributária. relacio. 
nada com o projeto analisado coin· 
cide .com o que chamamos de boa 
doutrina, em assuntos de tal or
dem, ou seja da doutrina que con· 
sagra a prioridade do interêsse so. 
cial, sôbre o interêsse fazendário, 
strictu sensu. 

Opinamos favoràvelmente à .pro· 
posição~ 

Sala das Comissões, em 1 de agôs. 
to de 1961. - Daniel Krieger, Presi. 
dente. - Saulo Ramos, Relator. 
Fernandes Távora. - Del.Caro. -
Barros Carvalho. - Fausto Cabral. 
- Nogueira da Gama. - Milton 
Campos. - Pedro Ludovico. - Vic
torino Freire.- Mem de Sá.- Jofl.o 
Arruda. 

l'AIIECER 

N. o 442, de 1961 

Da Comissfl.o de Finanças, sô. 
bre o Proteto de Lei tia 04ma
ra n.o 82, de 1961 <n.o 4.801· 
0·59, na Cámara> , que retili· 
ca, sem ânus a Lei Orçamentá. 
riClJ para o e:z:ercício financeiro 
ele 1958. 

Relator: Sr. Vfctorino Freire. 
Pelo presente projeto, são feitas 

várias retificações na Lei n.0 3.327, 
de 3 de dezembro de 1957, que es· 
tlma a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício de 1958. 

As alterações não Implicam em 
. ônus e dizem respeito, principal. 
mente, a denominações de entida· 
des assistenciais e educacionais 
subvencionada.s através de diversos 
subanexos do Orçamento. 

Nada há a opor ao projeto con. 
vindo, ainda, esclarecer que, em· 

bora se trate de retificação de lei 
orçamentária com vigência já en. 
cerrada,· as subvenções nela referi
das se encontram inscritas em "res
to a pagar", por fõrça do art. 11, 
I 3.o, da Lei n. o 1.493, de 13 de 
dezembro de 1951. 

Conseqüentemente, essas subven
ções poderão ser pagas até o exer
cício de 1962 e, no presente caso, 
o pagamento está na. dependência 
das retificações propostas. 

o projeto tem, assim, oportunl. 
dade, pelo que .so·mos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em 1 de agõs. 
to de 1961 .. - Daniel Krieger, Pre. 
sidente. - Victorino Freire, Rela
tor. - Fernandes Távora. - Sau. 
Zo Ramos. - Mem de Sá. - JofJ.o 
Arruda. - Pedro Ludovico. -
Mene2es Pimentez. -Nogueira àa 
Gama. - Fausto Cabral. - DeZ. 
Caro. - But PaZmeira. 

PARECER 

N.o 443, de 1981 

Da Comissfl.o de LegisZaçfJ.o 
Sociat Bôbre o Proteto de lei 
da C4mara n. 0 89;· de 1960, 
(número 2.897-B-57, na Cáma. 
ra> que assegura aos agentes 
da inspeeçfl.o do trabalho par· 
tfctpaçcio nas multas r:Zecor· 
rentes de tntraçfl.o de dispost. 
tivos da legislação trabalhista. 

Relator: Sr. Bu11 Carneiro. 
Determina o presente projeto que 

ao ln'spetor de Trabalho do Qua
dro Permanente do Ministério do 
Trabalho, .Indústria e 'Comércio e 
ao Fiscal da Tabela única. de 
Mensalistas do mesmo Ministério, 
em processo decorrente de auto que 
lavrarem, por infração de dlsposi
tivt>s da legislação trabalhista., é 
assegurada p. participação, em 50%, 
na multa que vier a ser aplicada, 
desde que a decisão haja passado 
definitivamente em julgado na ins
tância administrativa, inclusive o 
prazo de avocatória, e após o efe· 
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t!vo recolhimento do valor da mul· 
ta ou da conversão do depósito em 
renda. 

Sua participação ( 1 1.0, art. 1.o) 
aplica-se às multas recebidas por 
via j ud!c!a.l, processando-se o pa. 
ga.mento, em qualquer hipótese, de 
acõrdo com as normas adotadas 
pelo Ministério da. Fazenda em re· 
lação aoa agentes fiscais. 

Finalmente, dispõe a. proposição, 
no I 2.0 do mesmo art. 1.o, que 
contestad111 a ação executiva ou 
apresentados embargos na. execu. 
ção, a cota. parte devida ao autuan. 
te só será paga quando transitar 
em julgado a decisão denegatórla 
da defesa do executado e canse. 
qüente recolhimento da multa. ao 
Tesouro Nacional. 

A proposição mereceu aprovação 
das ilustradas Comissões de Cons
tituição e Justiça, Legislação So· 
c1a1, Serviço Público Cívll e de FI· 
nanças da. Câmara dos Deputa· 
dos, que estudaram a. matéria dos 
ângulos que lhes competiam. 

Como se sabe o assunto de que 
cogita a proposição, isto é, o re. 
gime de participação ele agentes 
do Poder Público nas multas co· 
minadas por lei, é bastante con· 
trovertido. Mas êsse aspecto ln· 
teressa mais à Comissão de Fi· 
nanç~s, que deverá apreciá-lo. 

Quanto ao que nos cabe exami. 
nar, ou seja., os resultados dessa 
participação no cumprimento da 
legislação trabalhista, acreditamos 
serem êles favoráveis, por estimu
ladores da ação tiscaJ, embora acei. 
temos o pressuposto de que assim 
o Inspetor do Trabalho, como o 
Fiscal de idênticas atribuições pres
cindem de tal va.nta.gem para o 
desempenho dos seus misteres. 

Diante do exposto, somos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 9 de 
março de 1961. - Lima• Teixeira, 
Presidente - Buy Carneiro, Re· 
lator-. - Menezes Pimentel. -
Paulo Fender. - Caiado de Castro, 
vencido. - Lobão da Silveira, com 
restrições. 

PARtCIR 

N.o 444, de 1961 

Da Comissão de Finanças, 
s6bre o Projeto de Lei da 04. 
mara número 89, de 1960 (n,o 
2.897-57, na Cc2mara), que as. 
segura aos agentes de ins. 
peç(i.o do trabalho, participa· 
ção nas multas decorrentes de 
intrações de dispositivos da 
legialação trabalhista. 

Relator: Sr. SauZo Ramos. 
Originário da Câmara dos Depu.. 

tados, o projeto em exame asse. 
gura ao Inspetor do Trabalho e oo 
Fiscal da Tabela 'O'nlca de Mensa
Ustas do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social p~rticipação, 
em 50%, na multa que vier a ser 
aplicada em processo decorrente de 
auto que lavrarem, por· lntração 
de dispositivos da legislação tra
b&lb!sta. 

O projeto restringe, porém, o di. 
reito à participação na multa aos 
casos em que a decisão haja pas· 
sado definitivamente em julgado 
na Instância administrativa, inclu
sive o prazo de avocatória, e após 
o efetivo recolhimento do valor 
da multa ou da conversão -do de· 
póslto em renda, 

Em seu I 1.0, a proposição dis· 
põe que a participação prevista se 
aplica às multas recebidas por via 
judicial precessando.se o pagamen. 
to, em qua.lquer hipótese, de con
formidade, com as normas adota
das pelo Ministério da Fazenda re
lativamente aos agentes· fiscais. 

Já o 1 z.o ·estabelece que, no 
caso de ser impugnada a ação exe
cutiva ou quando forem apresenta
dos embargos na execução, o au. 
tuante só receberá a cota parte 
devida depois de transitar em iui· 
ga.do a decisão denegatória na de· 
fesa o executado e conseqüente 
recolhimento da multa ao Tesou. 
ro Nacional. 

Como se vê, as normas propostas, 
quanto ao direito da participação 
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nas multas, são, "mutatis mutan. 
dls", as mesmas que regulam o di. 
re!to que têm os agentes fiscais do 
Ministério da Fazenda. 

O projeto teve por objetlvo prl • 
mordlal estimular as atividades f!S· 
calizadoras das duas cla.sses de 
servidores Incumbidos de zelar pe· 
lo fiel cumprimento dos dlsposltl· 
vos da ·legislação traba.lhista, le· 
vando·se em conta, quer o tipo de 
fiscalisação exercida, quer a natu. 
reza e o caráter da legislação a 
ser aplicada, que e, como se sabe, 
das mais complexas. 

De fato, dentre os gêneros de tis· 
calização que mais repercutem na 
economia nacional, dadas as suas 
lmplicai;ões no campo do comércio 
e da indústria, em seus mais varia. 
dos aspectos, ressaltam as que se 
relacionam .com a inspeção do tra. 
balho e com a. observância das leis 
trabalhistas . 

Não há como não reconhecer 
que, da ação inspeclonadora e tis. 
cal, cuja Importância é tão mar· 
cante, que reclamott uma Conven. 
ção do Organismo Internacional do 
Trabalho, multo depende o normal 
e eficiente desenvolvimento das 
at!vidades económicas do Pais. 

O regime de multas instituído em 
favor de agentes do Poder Públl· 
co, só pode ser considerado um 

· mal necessário, apresenta. !negá· 
veis vantagens, dentre as quais 
avultam a de contribuir para um 
mais eficaz cumprimento d91s diS· 
posições legais em prol dos econô. 
mlcamente fracos e a de concorrer 
para obviar as atlvidades pernl· 
ciosas ae lnfratores fra.udulentos, 
suscetíveis de se locupleta.rem com 
benesses decorrentes dessas lnfra
ções, quando não bem fiscalizados 
pelos agentes do Poder Públlco. 

Sôbre o mérito da proposição 
já se manlfestara.m, ta.voràvelmen· 
te, o Departamento Na.clonal do 
Trabalho e o da Administração do 
Ministério do Trabalho. 

Assim é que o Departamento Na
clona.! do Trabalho declara, tex-

tualmente, que o projeto "só pode 
merecer nosso integral apoio, uma 
vez que vem ao encontro dos reais e 
legítimos interêsses dêste Ministé· 
rio, cuja função precipua é a. de 
assegurar a verdadeira Paz so. 
cial, que se deve aUcerçar no fiel 
cumprimento das obrlga.ções tra
balhl:stas". 

Reconhece, ainda, aquêle mes. 
mo órgão, que uma das medidas 
essenciais para o aprimoramento 
da.s ativldades fiscalizadoras e lns· 
pec!onadoras do Ministério do Tra. 
balho, do qual depende a efetlva
ção dos direitos do trabalhador, 
é a melhoria da remuneração dos 
a.gentes da lnspeção do trabalho, 
remuneração esta que deve ser 
mista, isto é,· composta de uina 
parte fixa (os vencimentos em 
vigor) e de outra variá v e!, "con
dicionada à produção efetiva.men
te apurada, como ·estímulo per. 
manente e constante solicitação ao 
cumprimento de seus deveres". 

Aliás, importa ressaltar que o 
sistema de emula.ção, preconizado 
pelo projeto, não constitui inova
ção no serviço público, porquanto 
já usufruem dos mesmos -benefi· 
cios diversas carreiras, com resul
tados positivos. 

A par das outras razões aduzl· 
das a. favor do projeto cumpre sa
llentar um ponto fundamental, que 
é o do proclamado perigo da ln· 
dústria das multas. 

Tal·restrlção, se poderia formu· 
lar contra a proposição, não pa
rece ser, hoje, das maiores em 
face do que estabelece a Consol1· 
dação das Leis do Trabalho, ao 
proporcionar maior garantia ad
ministrativa. para um julgamento 
justo e Imparcial, e das medidas 
restrivas propostas pelo projeto, en. 
tre as quais. as que assegura ac 
autuado o direito de recorrer ao 
judiciário. 

. Em face, pois, das razões expen. 
didas somos pela aprovação do 
projeto, sugerindo apenas que, co· 
mo emenda •de redação, se substi-



-169-

tuam as expressões "Ministério do 
Trabalho, i1ndústria e Comércio, 
pelas: "Ministério do Trabalho e 
Previdência Socia.l". 

Sala das comissões, em 1 de 
agôsto de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente - Sauzo Ramos, Rela. 
tor. - Fernandes Távara. - DeZ
Caro. - Fausto Cabral. - Bar. 
ros· Carvalho. - Nogueira da Ga· 
ma.- Milton Campos.- Mem de 
Sá. - João Arruda. - Victorino 
Freire. - Pedro Ludovico. 

PAIIECER 

N.o 445, del961 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça, sõbre o Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 2, 
de 1961 <na C4mara n. 0 63· 
A·61) que mantém o ato do 
Tribunal de Contas da União, 
denegatório do registro ao 
contrato estabelecido entre a 
Rílde de Viação Cearense e a 
I. B .. M. World Trade Corpo. 
ration, para locação de serviços 
de máquinas elétricas de con· 
tabilidade. · 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
O Tribuna.l de .Contas da. União, 

tendo presente o processo relativo 
ao têrmo, do dia. 25 de maio de 
1956, de contrato celebrado entre 
a Rêde de Viação cearense e a 
I. :B. M World Trade Corpcra· 
tion, para. locação de serviços de 
máquina.s elétricas de contabUlda
de, resolveu, em sessão de 8 de 
agôsto de 1956, converter o julga
mento em diligência, a fim de que, 
mediante têrmo aditivo, fôsse cor
rigida a cláusula terceira, subord!
nando o período de vigência do 
contrato a partir da. data do seu 
registro pelo Tribunal, inclusive 
quanto ao prazo de cinco anos, 
alterando-se. em decorrên;:ia, 111 
cláusula quinta, com relaçao ao 
pagamento. 

Em face do oficio n. o 7. 779, de 5 
de novembro de 1956, da Delega· 

ção do Tribunal no Estado do C~a
rá, transmitindo cópias do têrmo 
aditivo ao contrato em aprêço, foi 
o processo submetido a nôvo jul. 
gamento, tendo o Tribunal decidi· 
do, em 30 de novembro, recusar re. 
gistro aos aludidos têrmos, porque 
de efeito retroatlvo, ante o valor 
que lhes foi atribuído, abrangendo 
os meses de janeiro e dezembro de 
1956. . 

A Rêde de Viação Cearense, ci· 
ente da referida decisão, apresen
tou pedido de reconsideração, re· 
solvendo o Tribunal, em .. sessão de 
16 de agôsto de 1957, conhecer do 
recurso para manter a mesma. de· 
cisão, pois seu fundamento não 
foi llldido. 

O Tribunal, em virtude de soU. 
citação constante do ofício n. o 
173, de 12 de novembro de 1957, 
da Superintendência da Rêde de 
Viação Cearense, encaminha, por 
decisão proferida a 3 de dezembro, 
daquele mês, ao Congresso Nacio. 
nal, o competente processo, para 
efeito do disposto no art. 77, n.o 
III, § 1.0, da Constituição Federal. 

II. A Câmara dos Deputados, 
tomando conhecimento da matéria, 
e em conformidade com parecer 
da sua Comissão de Orçamento e 

· Fiscalização Financeira, manteve a 
decisão do Tribunal de Contas, nos 
têrmos do projeto de Decreto Le. 
gislativo ·elaborado por aquêle ór
gão técnico e por ela aprovado. 

III. Do ponto de vista constitu. 
clonai e jurídico nada há que ln· 
valide o projeto, pelo que opina
mos por sua aprovação.· 

Sala da·s Com:tssões, em 9 de ju· 
nho de 1961. - Jefferson de Agui· 
ar, Presidente. - Daniel Krieger, 
Relator, - Silvestre Péricles. -
Milton Campos. - Lima Teixeira, 
- No(Jll.eira da Gama. - Mem de 
Sá. - Brasi!io Celestino. 

PAllECER 

N.o 446, de 1961 

Da Comissllo de Finanças, 
sôbre o Projeto de Decreto Le· 
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gislativo n. o 2, de 1961 (na Cd· 
mara n.o 63-A-61) que man
tém o ato do Tribunal de con
tas da União, denegatório do 
registro ao contrato estabeleci· 

do entre a Rêde de Viação Cea. 
rense e ati. B. M. World Tra· 
de corporation, para locação 
de serviços de máquinas elé· 
tricas de contabilidade. 

Relator: Sr. Fernandes Távora. 
O Projeto de Deéreto Legislativo 

.n.o 63, de 1961, mantém o ato do 
Tribunal de Contas da União, de
negatório do registro ao contrato 
estabelecido entre a Rêde de Via
ção Cearense e a I. B. M. Worlcl 
Trade Corporation para locação 
de serviços de máquinas elétricas 
de contabUidade, 

Em 8 de agôsto de 1956, resolveu 
o Tribunal converter o julgamento 
em diligência, a fim de que, me· 
diante têrmo aditivo, fôsse corri
gida.· a cláusula terceira, subordi· 
nando o período !le vigência do 
contrato a partir da data do seu 
registro pelo Tribunal inclusive 
quanto ao prazo de 5 anos, alte" 
rando-se, em conseqüência., a cláu
sula 5,11, com relação ao pagamen
to. 

•Submetido o processo . a nôvo 
julgamento decidiu o Tribunal, em 
30 de novembro, recusar registro, 
aos aludidos têrmos, porque de 
efeito retroativo, ante o valor que 
lhe foi atribuido, abrangendo os 
meses de janeiro e dezembro de 
1956. 

Havendo a Rêde de Viação Cea. 
rense fei~o um pedido de re~onsi. 
deração, o Tribunal em sessao de 
10 de agôsto de 1960, conheceu do 

. recurso, para manter a mesma de. 
· cisão, visto que não foi ilidido 
seu fundamento. 

Face o.o exposto, parece-nos que 
esta Comissão, deve apoiar o pro
jeto em aprêço. 

Sala das •Comissões. em 1 de 
agôsto de 1961. - Daniel Krie· 
ger, Presidente. - Fernandes Tá· 

vora, Relator. - DeZ-Caro. - No. 
gueira da Gama. - Pedro Ludo· 
vico. - Saulo Ramos. - João 
Arruda. - Mem de Sá. - Mil· 
ton Campos, 

PARECER 

N. o 447, de 1961 

Da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 4, de 
1961 (na Cdmara., n.o 61-A· 

61), que mantém o ato dO Tri
bunal de Contas da União de. 
negatório do registro de a/ora· 
menta concedido pela Prejeitu· 

. ra do antigo Distrito Federal, 
ao Senhor Adol! Dort. 

Relator : Sr. Heribaldo Vieira. 

A Prefeitura do .Distrito Federal 
(hoje Estado da Guanabara) ha
via feito concessão -de aforamento 
de um terreno acrescido de mar!. 
nha, situado à Rua Júlio do Carmo, 
a antecessores de Adolf Dorf pe. 
las Cartas de Traspasse e afora. 
mento de Sesmarias 'M'.lnicipais, 
expedidas em 12 de agôsto de 1~03 
e 6 de fevereiro de 1914, e por for. 
ça da escritura de compra e venda 
lavrada. em notas -de tabelião do 
o i ta v o oficio da antiga Capital Fe
deral, no dia 29 ·de maio de 1935, 
transmitida a Adolf Dorf. 

Em 23 -de julho de 1957 a União 
outorgou ao mesmo Adolf Dorf, em 
têrmo de confirmação de contrato, o 
referido aforamento, mediante as 
obrigações legais de: a) pagar, 
anualmente, o fôro de Cr$ 7,00, sob 
pena de caducidade se houver atra
so por tr~s anos consecutivos e 
multa de 20%, a partir do 1.0 trl-

~e~~~~~~~ci~~~ bJ0 nf:rr~~~s~~~ 
prévio assentimento da União; c) 
pagar o · laudêmlo. Submetido o 
têrmo de confirmação de afora. 
mento à consideração do Tribunal 
de Contas, para registro, foi ês. 
te recusado, depois de diligência, 
mandada efetuar,· na qua.I ficou 
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positivado que Adolf Dorf e seus 
antecessores deixaram depois de 
assinadas as Cartas de Traspasse e 
antes da assinatura do têrmo de 
confirmação do aforamento de pa. 
gar fôros, durante mais de t::ês 
anos consecutivos. A recusa do re· 
gistro foi feita com base em des. 
pacno de 5 de setembro de 1946 
(fls. 43) em que o Diretor do 
Serviço do Património da União 
deClarara caduco o aforamento, em 
conseqüência. do atraso, por mais 
de três anos consecutivos do pa· 
gamento dos fôros. A própria Di. 
retoria do Patrimônio da União pe. 
diu reconsideração posteriormente 
renovado, da decisão na conformi
dade do art. 57 da lei n.o 830, de 
23 de setembro de 1949, que reor. 
ganiza o Tribuna.l de Contas da 
União não se tendo tomado co· ' . nhecimento dos recursos, por m-
tempestividade. A Câmara dos 
Deputados, examinando a matéria, 
que lhe foi encaminhada., em cum· 
primento ao disposto no art. '17, III, 
§ 1. o da 'Constituição Federal, apro· 
vou projeto de Decreto Legislativo, 
mantendo o ato do Tribunal rte 
Contas denegatório do registro do 
têrmo de confirmação do afora· 
mento, ora em exame. 

Do estudo minucioso que fizemos 
do processo, chegamos à seguinte 
conclusão: 

a) que, evidentemente, Adolf 
Dorf e •seus antecessores passa
ram mais de três exercícios con · 
secutivos sem pagar os fôros; 

b) que, assim procedendo, caiu 
o aforamento em comis·so, de acôr· 
do com o art. 692, II, do Código 
Civil; 

c) que por isso mesmo o Dire· 
tor do Serviço do Património da. 
União declarou a caducidade, em 
despachei de 5 de setembro, de 
1946, como se vê às fls. 46 do 
processo; 

d) que nesse despa.cho encontrou 
o Tribunal de Contas o fundamen. 
to para a sua decisão de recusa 
do registro; 

e) ma.s que o mesmo diretor do 
Serviço do Património da União, 
em despacho datado de 12 de ou· 
tubro de 1953 (fls. 55 do proces
so), tendo em vista. o disposto no 
art. 7.o do decreto-lei n.o 5.666, de 
15. '1.1943, reconsiderou o seu des· 
pacho e autorizou a regularização 
do processo, mandando que fôs· 
sem recolhidos os fôros não pagos,· 
a partir do exercício de 1939; 

f) que a diligência foi c•Jmprida 
fielmente, tendo, em conseqüência, 
sido lavrado, aos 23 dias q,o mês 
de julho de 1957, o têrmo de 
confirmação do aforamento, cujo 
registro se pediu e do qual cons. 
ta "não haver divida. fiscal de afo· 
ramento"; 

g) que, não obst'lnte parecer fa· 
vorável ao registro do Procurador 
e do eminente Ministro Silvestre 
Péricles, foi recusado o registro, 
ainda por entender o Tribunal que 
o art. 7.o do Decreto-lei n.o 5.666 
não ampara casos 1ie comissão, 
mas de meras irregularidades pro· 
cessuais. 

o artigo 7. 0 referido assim dls· 
põe: 

"Art. 7.0 - Ficam confirmadas 
as concessões havidas até a data 
da vigência. do presente Decreto· 
lei dos terrenos que os Estados ou 
o·s Municípios tenham aforado por 
supô-los de sua propriedade des. 
de que os foreiros dentro de seis 
meses regUlarizem a situação pe· 
rante o domínio da União". 

O dispositivo transcrito· confir· 
ma as concessões havidas até a 
data da vigência do Decreto-lei n.o 
5. 666, isto é, até 15 de julho de 
1953. A concessão do aforamento 
em tela data de 1903, quando foi 
expedida a carta. de Traspasse e 
Aforamento de Sesmarias Munlci. 
pais aos herdeiros de Adorf Dorf, 
ou 6 de fevereiro de 1914, quan
do foi expedida carta em favor do 
próprio Adolf Dorf, portanto, 
ocorreu em data anterior a 1953 .. 
Outro requisito· ·exigido no artigo 
7. o é que, dentro de seis meses, se· 
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ja regularizada a situação peran
te o Serviço do Dominio da União. -
Verificamos que três dias após a 
intimação 'do despacho do Dire
tor do referido Serviço, autorizan
do a regularização, foi a diligên
cia fielmente cumprida. 

Mas entende o Tribunal, discor
dando dos setores administrativos, 
ainda do Procurador e do Minis
tro Silvestre · Péricles, que essa re
gularização de que trata o art. 7. o 
mencionado não atinge aos que 
caíram em comlsso, por haver pas
sado mais de três anos consecu
tivo& sem pagar fôros. Esta con. 
clusão não nos parece acertada. Em 
nosso apoio vamos buscar a jurls. 
prudência pátria, segundo a qual, 
para que se consollde o dominio 
útil no direito, em caso de comis. 
so, é mister dec1·eto judicial, pro
vocado pelo senhorio, em ação 
própria. sem êsse decreto, não 
perece o direito do foreiro e a 
conseqüência é que êle, com o pa
gamento ou depósito de fôro ven. 
cido, purga a mora (Clóvis Be. 
vllaqua. Com. Cod. Civ. Dir. das 
Coisas, § 70; acods do Sup. Trib. 
Fed .. de 6-5-1946 e da C. Ap., de 
2H2-1933, in Rev. Dlr n, 0 113, 
pág. 146; ac. do Sup. Trib. Fed. 
de 17-9-1948, in Rev. For., vol. 124, 
pág. 158) . Ainda a Côrte de Ap~
lação, em 26 de fevereiro de 1934, 
decidiu que, "recusando-se o senho~ 
rio a receber o pagamento do fôro 
devido, cumpre ao foreiro efetuar o 
depó&to, para não Incorrer em 
comlsso (Rev. Dlr., vol. 113, pág. 
158) ". 

Temos, pois, quê admitir que 
não há a exceção vislumbrada pelo 
Tribunal de Contas . Ainda mais 
porque, se houvesse, deveria ser 
manifestada de forma explicita, na 
lei e não suprida pelo intérprete. 
Acresce que o Sr. Ministro da Fa
zenda, com muito acêrto, já havia 
procurado dirimir qualquer dúvida. 
porventura oposta sôbre o assunto, 
. ao considerar que só interessa à 
Fazenda Nacional o· · comlsso que 

ocorrer após a autorização do afo. 
ramento concedido, pois êsse não 
se compadece com o que está es
tabelecido no artigo 7.0 do Decre. 
to-lei n.o 5.666 (D. O. de 11-1-
1957). 

Não nos demoraremos no exa
me da preliminar adotada pelo 
Tribunal de intempestividade do 
primeiro pedido de reconsideração, 
pois ao Congresso interessa tão sO· 
mente o mérito ·da questão, no 
qual está a eBSêncla do direito, que 
procuramos restabelecer. Como ad. 
verte "Temistocles cavalcanti 
(Com. à Const. Bras. de 1946, vol. 
II, pág. 189), "o Congresso resol
ve de modo geral, fixando normas 
ou r~gr111s juridicas". No caso, em 

· particular, havemos de observar 
que consolida a tese acima expos
ta à disposição do artigo 22 da 
Constituição Federal, segundo a 
qual é ao Congresso Nacional que 
cabe a função precipua da fis
calização da administração finan
ceira e da execução do orçamento, 
não passando o Tribunal de Con
tas de um mero auxiliar do Con
gresso, de um órgão da fiscalização 
parlamentar, que age em nome e 
conta do legislador, para usar as 
palavras de Emanuel Besson. 

Não tendo, como não teve, a 
recusa do registro o caráter prol
bitlvo a que alude o § 3.0 , do ln. · 
ciso DI, do art. 77 da Constituição 
Federal, somos, por tõdas as ra
zões acima espostas, levados a 
negar aprovação ao Decreto Legis
lativo, aprovado na Câmara e pro· 
pormos a aprovação de uma emen. 
da substltutiva, consubstanciada 
no projeto de Decreto Legislativo 
anexo na forma dos arts. 122-a, a-1 
e 225 do' Regimento Interno. 

Sala das Comissl!es, em 22 de 
junho de 1961. - Jefferson cXe 
Agu1ar, Presidente. - Heribaldo 
Vieira, Relator. - Silvestre Péri
cles. - Nogueira da Gama . 
Arv Vianna. - Lima Teixeira:. 
Brasflio Celestino. 
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PARECER 

N. o 448, de 1961 

Da Comissão de Finanças, 
ao Projeto de Decreto Legisla· 
tivo n.o 4, de 1961 <na C4· 
mara, número 61-A/61), que 
mantém o ato dO Tribunaz de 
Contas da Unlãa, denegatórlo 
do registro de aforamento con· 

· cedido, pela Prefeitura do arnti. 
go Distrito Federal, ao senhor 
AdoZf Dor/. 

Relator: Sr. Ferna·ndes Távora. 
o Projeto de Decreto Legislativo 

n. o 4, de 1981, na Câmara, mantém 
o ato do Tribunal de Contas da 
União, denega.tórto do registro do 
aforamento concedido pela Prefei
tura do antigo Distrito Federal, 
ao cidadão Adolf Dorf. 

Em 25 de julho de 1957, a União, 
outorgou ao Sr. ·· Adolf Dorf, em 
têrmo de confirmação de contra. 
to, o aludido aforamento, median
te as seguintes obrigações legais: 

''a) pagar, anualmente, o fôro 
de Cr$ 7,60, sob pena de caduci. 
dade, se houver atraso de 3 anos 
consecutivos, e multa de 20%, a 
partir do primeiro trimestr.e ven
cido; 

b) Não transmitir o dominio útil 
do terreno. sem prévio assentimen
to da União. 

c) Pagar o Laudêmio. 
Submetido o têrmo de confirma

ção de aforamento à consideração 
do Tribunal de Contas, para re
gistro, foi êste recusado, depois da 
diligência, na qual ficou posltlva
do que Adolf Dorf e seus anteces· 
sores, delxa.ram, depois de assina. 
das as cartas de traspasse, antes 
da assinatura do têrmo de confir
mação de aforamento, de pagar fo. 
ros, durante ma.is de três anos con
secutivos. 

A recusa de registro baseoU·lle 
no despacho de 5 de setembro de 
1946, no qual o Diretor do Serviço 
do Património da União declara ca
duco o aforamento, em conseqüen. 

cia do atraso por mais de três anos 
consecutivos, do pagamento dos 
fôros. . 

Apesar do pedido de reconside
ração da Diretoria do Patrimônlo 
da União, o Tribunal não tomou 
conhecimento do recurso, por in. 
tempestividade. 

Do estudo minucioso, feito pelo 
ilustre Relator da COmissão de. 
Constituição e Justiça, Senador 
Heriba!do Vieira, chegou êle às se. 
guintes conclusões: 

a) que, evidentemente, Adolf 
Dorf e seus a.ntecessores deixaranl 
de pagar os fõros, por mais de três 
anos consecutivos; 

b) que, assin1 procedendo, caiu 
o aforamento en1 com!sso, de acõr
do com o artigo 692, II do Código 
Civil; 

c) que, por Isso mesmo, o Di· 
retor do Serviço do Património 
da União declarou a caducidade, 
en1 despa.cho de 5 de setembro de 
1946; 

d) que, nesse despacho, encontrou 
o Tribunal de Contas o fundamen
to para. a sua. decisão de recusa de 
registro; 

e) que, apesar de- haver o Dire
tor do Serviço do Património da 

· União reconsiderado o seu anterior 
despacho e não obstante o parecer 
favorável do Procurador e do emi
nente Ministro Silvestre Péricles, 
foi recusado o registro, por enten· 
der o Tribunal que o art. 7. o do 
Decreto-lei n:o 5.666 não ampara 
casos de comisso, mas de meras 
lrregullbridades processuais". 

Somos, assim, de parecer que 
esta Comissão agirá a.certadamen· 
te, apoiando o presente projeto. 

Sala das Comissões, en1 1 de 
agôsto de 1961. - Daniel Krieger, 
Presidente. - Fernandes Távora, 
Relator . ...;. DeZ-Caro. -Nogueira 

. da Gama. - Milton Campos. -
, Victorino Freire. - Pedro Ludovi. 
co.- João Arruela.- Mem de Sá.. 
- saulo Ramos. 
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PARECER 

N.o 449, de 1961 

Bedação Final do Projeto de 
Besozução n.O 31, de 1961, que 
põe à disposição do Gov~rno 
do Estack de Goiás o Almoxa· 
rife, simbolo PL-3, do Quadro 
da Secretaria, Wilson Tartuci. 

A Comissão Diretora apresenta, 
a seguir, a Redação Final do su
b-stitutivo apresentado oo Projeto 
de Resolução n.o 31, de 1961, pela 
Comissão de Constituição e Justi· 
ça e aprovado em Plenário: 

RESOLVÇ!O 

N,O 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1. o 11: pôsto à disposição do 

Govêrno do Estado de Goiás, pelo 
prazo de dois (2) ano,s, sem ônus 
para o senado, nos têrmos dos ar· 
tigos 92 e 300 da. Resolução n. 0 6, 

· de 1960, e sem os direitos e van· 
tagens da Resolução n.o 9, de 1960, 
o Almoxarife, ·simbolo PL·3, do 
Quadro da Secretaria, Wllson Ta.r· 
tuci. 

Art. 2. 0 Esta resolução entrará 
em vigor na da·ta. de sua publica· 
ção. 

Sala da ·comissão Diretora, em 
3 de agôsto de 1961. - Moura An• 
drade.. - Gilberto Marinho. -
Argemiro de Figueiredo. - Ma· 
thias Olympio. 

PARECER 

N. o 450, de 1961 

Bedação Final do Pro1eto de 
Resolução n.O 32, de 1961, que 
coloca à disposição do Gover. 
so do Estado da Guanabara, 
funcionário do Quadro Anexo 
da Secretaria do Senado. 

A Comissão Dlretora apresenta, 
nos seguintes têrmos;· a Redação Fi. 
nal do Projete;> de Resolução n.o 

32, de 1961, aprovado sem emen. 
das; 

IIESOLVÇ!O 

N.O 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1. 0 JiJ colocado à dlsposl· 

ção do Govêrno de> Estado da Gua· 
· nabara, pelo prazo de dois (2) 
anos, nos têrmos dos aortlgos 92, 
300 e 369 do Regulamento da Se· 
cretarla, o Assessor Legislativo, PL· 
3, do. Quadro Anexo da Secretaria, 
José :Arthur Alves da Cruz Rios. 

Art. 2.0 Esta resolução entra 
em vigor na data. de sua publica· 
ção. 

Sala da Cc>mlssão Diretora, em 
3 de agôsto de 1961. - Moura 
Anclrade, -Gilberto Marinho. -
Argemiro de Figueiredo. - Ma· 
thias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin. 
da a leitura. do Expediente, 

Hã oradores Inscritos. 

O SR. BARROS CARVALHO
Senhor Presidente, peço a palavra 
para explicação. pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra para explicação pessoal, o 
nobre Senador Barros Carvalho. 

O SR. BARROS CARVALHO 
- (Para explicação pessoaZ) -
(Lê o seguinte discurso) - Sr. 
Presidente, em discurso pro.ferido 
neste Plenário a 21 do mês passado 
e em exposição feita pera.nte a 
nobre Comissão de Finanças, nes· 
se m~mo dia, demonstramos a 
necessidade de conhecer o Senado, 
mais intimamente, as gestões que 
o Ilustre economista Sr. Celso Fur. 
tado fizera,' nos Estados Unidos da. 
América do Norte, junto a insti· 
tulções, ao Govêrno e ao próprio 
Presidente Kennedy, agindo na 
qualidade de Superintendente da 
SUDENE e com o escôpo de ob· 
ter substancial ajuda. ao desenvol· 
vimento do Nordeste brasileiro. 
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Expusemos, então, Senhor Pre. da,via, em data de 26 de julho, pelo 
sidente e Senhores Senadores, os "Estado de São Paulo", passa a ad
nossos receios quanto aos planos mitir a operação em .aprêço. Diz o 
em estudo, a espécie à modalidade grande jornal paulista que o Sr. 
de ajuda que, segundo o Sr. Geor. Celso Furtado- "nos Estados Uni· 
ge Mac Govem, Dlretor do Pro- elos trocou Impressões com a.s au
gra.ma "Alimentos para a Paz'' es- toridades norte-americanas sôbre 
tavam, já, sendo cuidados para o a questão dos excedentes agrícolas 
Nordeste. que poderiam ser fornecidos . ao 

. Em desenvolvimento dêsse pla· Nordeste para atenuar o seu défi. 
no, que envolvia o imediato for. cit de alimentos" (edição de 27 de 
necimento de alimentos no valor julho de 1961) . E acrescenta. a se· 
de 125 milhões de dólares, cêrca guinte declaração do Sr. Celso 
de 14 milhões e 500 mil dólares Furtado: - "Uma colaboração 
chegariam ao BrasU, dentro de um dêsse tipo, perfeitamente possivel, 
mês. poderá ser enquadrada nos obje. 

Tivemos a honra de verificar, tivos da. Campa.nha de Alimentos 
durante o modesto discurso do dia para a Paz" <mesma edição do 
21 de julho, e da leitura de nossa Estado de São Paulo) . 
exposição perante a nobre Comls· Designados que fomos, pelo Se· 
são de Finanças, que Inúmeros dos nado, para fazer parte da mls. 
mais destacados companheiros de são económica que viajará para o 
lides parlamentares traziam o seu Oriente na próxima semana, sob 
apoio e decidiam pela audiência a chefia. do Senhor Vlce-Preslden
daquele Ilustre economista peran. te da República, Doutor João Gou
te essa Comissão, em conjunto com lart, e verificando que durante a 
as de Economia, Agricultura e audiência do Ilustre Senhor Celso 
Poligono das Sêcas. Furtado nas Comissões do Senado 

Nessa oportunidade, o nobre Se· necessàriamente estaremos fora do 
nador Reginaldo Fernandes teve Pa,is, sentimo-nos no dever de fa· 
ensejo de Informar, em aparte ao zer esta justificação e dar mai·s al· 
nosso discurso, que 0 Excelentis· guns esclarecimentos a respeito do 
simo Senhor Presidente da Repú· assunto. 
bllca, Inteirado do noticiário dos Jamais admitimos que o ilustre 
jornais a tal respeito, no mesmo economista fôsse entrar em "bar
dia determinara, em comunicado ganha,s nos Estados Unidos, con
expedido durante a audiência com forme friza em sua confortadora 
os Senhores Senadores componen. entrevista de 22 de julho, forneci. 
tes da Missão recém.chegada da da à ''última Hora" (do Rio de 
América, composta dos Senhores Janeiro). Também ninguém con
Senadores Fausto Cabral, Ruy cebe que lhe· houvesse falado, na 
carneiro, Jorge Maynard e Regi- América "de quaJquer ajuda con
naldo Fernandes, que o Superln- dlclcmada a problemas politicas ou 
tendente da. SUDENE somente ce· ideológicos". E acreditamos, pla
lebrasse "qualquer acôrdo, sobre. mente, em que Sua Senhoria -
tudo no referente a alimentos, me. consoante a entrevista ao "O Glo. 
dlan~e comunicação prévia ao Go· bo", de 22 do mesmo mês - te. 
vêrno Federal, para a indlspen- nha levado para a .América a ln· 
sável aprovação, também prévia". tenção "real de apenas apresentar 

Ao chegar ao Rio de Janeiro, de a atual situação Nordestina". 
retõrno dos Estados Unidos, o Supe.. Temos, Sua Senhoria, no mais al. 
rlntendente da SUDENE negou que · · to conceito e a preocupação que 
tivesse Ido àquele Pais para ne. nos prendeu, aquela que Inspirou 
goelar a vinda de aumentos. To- o discurso aqui proferido a 21 do 
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mês passado, também aquela que 
ditou os apartes de inúmeros Se
nhores Senadores e, ainda., aquela 
preocupação que levou a Comis
são de Finanças a solicita.r a pre
sença do Sr. Celso Furtado ao 
Senado para ouvir os passos e 
as demarches de quando estêve na 
América, foi de Zêlo pelo Nordes. 
te, dêsse nordeste quase estiolado, 
explorado como uma espécie · de 
fronteira inútil do Brasil, .cuja mo. 

. desta agricultura se encontrava. 
ameaçada de extermínio, frente à 
distribuição de arroz - quando o 
Maranhão terá êste ano uma de 
suas maiores colheitas e o mer
cado nacional tem para. exportar 
- de milho e de feijão - quan. 
do estas são culturas corriqueiras 
no Pais, inclusive no Nordeste, e 
que se obtêm em três meses de 
trabalho; de óleos comestiveis, de 
banha, de leite em pó, de galinha 
enlatada etc. - quando tudo Isso 
temos no Pais e. carecemos de 
ter ainda, mais, para exportar, no 
cumprimento do programa de vl· 
da ou morte, debatido e traçado 
firmemente pelo I honrado Senhor 
Presidente da. República. · 

Sim, Senhores Senadores, no 
mais alto aprêço, no mais alto con- · 
ceita, . .todos nós colocamos o ilus
tre Superintendente da SUDENE, 
mas tinhamos o direito de acre. 
ditar nos informes oficiais e no 
vasto noticiário da imprensa. na~· 
.clonai e estrangeira, quanto à mas. 
sa dt! suprimentos, quanto aos ex
cedentes agrícolos americanos em 
caminho do Nordeste. Tínhamos, 
Senhores Senadores, porque conhe· 
cíamos também, a Exposição de 
28 de março último, elaborada no 
Rio de Janeiro, dirigida a ilustre 
funcionário encarregado do "Pro. 
grama - Food for Peace" pelo Sr. 
Celso Furtado, em que Sua Senho· 
ria, informando-o de que a "SU· 
DENE elaborou um grograma pre. 
liminar de absorção de ajuda ali. 
mentar como parte integrante de 
seu ''plano geral de desenvolvi-

mento da região Nordeste" Cnão 
explicava o programa) propunha a 
constituição de "um estoque de 
alimentos no Nordeste, sob a res. 
ponsabilldade da. SUDENE, que co
briria os gastos de transporte, 
armazenagem e seguro, com vista 
a atender necessidades de emer-

. gência em caso de sêca; e êsse es· 
toque tem a composição e os quan
titativos que se indicam a seguir: 
milho - 13. 600 toneladas, feijão 
- 10.900 toneladas, arroz - 5.500 
toneladas, total dos ·cereais -
30.000 toneladas, óleos comestíveis 
- 750 toneladas, banha - 500 to· 
neladas, leite em pó - 650 tonela. 
das, galinha enlatada - 150 to. 
neladas". 

":S:sse estoque - continuava a 
Exposição do Sr. Celso Furtado -
nos permitiria · alimentar cêrca de 
500 mil pessoas adultas durante o 
periodo de quatro meses, ou um 
mllhão no período de dois meses, 
permitindo à SUDENE mobi:llzar 
outras reservas em . caso de sêca, 
prevenindo elevações de preço. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. BARROS CARVALHO
Com muita honra. 

O Sr. Nogueira da Gama- Ou. 
ço com muita atenção a exposição 
de V. Exa., fazendo reparo na 
relação de mercadorias que o Su· 
perintendente da SUDENE teria 
solicitado ao Govêmo Americano, 
para atender às necessidades do 
Nordeste. Essa relação é verdade!. 
ramente espantosa., porque se re· 
fere a. produtos alimentícios exis· 
tentes em abundância. no Nordeste. 

Seria interessante que V. Exa. 
explicasse ·sob que forma êsses ali· 
mentos vão ser entregues ao Go. 
vêmo braslleiro, se é doação ou 
venda a longo prazo, e em que 
condições vêm para o Brasil. Por. 
que se verifica, desde logo, que 
isto vai desestimular a cultura, na· 
quela região, de cereais e de ou-
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tros gêneros, inclusive a criação de leiros não éramos mendigos à es~ 
aves, pois V. Exa., declara que aoté pera do trabalho alheio para usu
aves enlatadas virão. Tudo Isso, vai fruir alimentos. o que queriamos, 
desaparecer do Nordeste. Deseja. era apenas oportunidade de pro. 
ria que V. Exa. escla~ecesse bem duzi.los, porque somos capazes de 
o Senado Federal, para que se produzir aquilo de que necessita. 
possa compreender melhor a gra- mos. Por conseguinte, na minha . 
vidade da situação. o próprio su- opinião, não preci·sávamos de gê
perintendente da 'SUDENE, ao re. neros aumenticlos, mas sim de 
gressar dos Estados Unidos, de. meios que nos possibilitassem pro
clarou à Imprensa que não assi- duzi.los, recursos para trabalhar. 

· nara coisa nenhuma., nem pedira Esta a impressão Que tive do que 
nada, e V. EXa. se baseia em aqui to! dito na ocasião. 
oficio dirigido às autoridades com-
petentes do Govêrno americano, so. O SR. BARROS CARVALHO -
licitando essa relação enorme de Agradeço o aparte de Vossa EXce-
gêneros alimenticlos. lêncla. 

Responderei, em primeiro lugar, 
O B·r. Paulo Fender - Permite ao nobre Senador Nogueira da Ga. 

o nobre orador um aparte ? ma, preclsam.ente para mostrar ao 
Senado e à Nação os passos que 

O SR. BARROS CARVALHO - o Sr. Superintendente da SUDE-
Po!s não I NE tem dado a fim de ajudaor ao 

Nordeste. Tomei a deliberação de 
O Sr. Paulo Fe.nder - CÓmple- solicitar, perante a Comissão ele 

mentando, data venta, o aparte r.lo Finanças, audiência do Sr. Celso 
ilustre Senador Nogueira da Gama, Furtado em comum com às demais 
nas suas justiflcadars ponderações, Comissões de Agricu~tura., de Eco
parece-me que, quando a Comissão nomia e do Poligono das Sêcas. 
que estêve nos Estados Unidos pres. Na realidade, bem poucas pessoas, 
tou depoimento ao Senado, através e nesse meio não me incluo, co. 
da palavra de um nosso compao- nhecem detalhes dessas opera.çlles 
nheiro o nobre Senador Reginaldo a que o nobre Senador alude em 
Fernandes, êste assunto ficou per- suas ponderações. 
feitamente esclarecido. Então, co- Quanto ao nobre Senador Paulo 
mo resultado das conversações Fender, direi que, no meu discur. 
mantidas com a. Comissão do Se· so, acabei de referir-me a uma. de· 
nado e o Sr. Presidente da Repú. liberação que o Senhor Presidente 
bllca, ficou claro que S. Exa. ha· da República tomara, dellberação 
via expedido telegrama ao Sr. Ce!- tranquilizadora. para todos nós, to
so Furtado determinando-lhe que mada, aliás, . precisamente quando 
nada assinasse, não assumi&e qual. recebeu a Delega.ção do Senado que 
quer responsa.bllldade em nome do retornara dos Estados Unidos: nes· 
Brasil nessa matéria. Até porque se momento. S. Exa., o sr. Pre
os Srs. Senadores haviam ponde· sidente da República determinara. 
rado exatamente o que acaba de que nenhum documento que dlsses. 
lembrar o nobre Senador Nogueira se respeito a alimentos fõsse as· 
da Gama, que uma remessa de ·sinado sem prévia autorlza.ção sua. 
gêneros dessa natureza viria deses. Sr. Presidente, vou concluir meu 
timular nossa produção no Nordes- discurso. 
te, e que não sabiamos até que pon. (LO): 
to seria necessário tomar tal pro· 
vidência em face da emergência. . Como vêem os Senhores Sena. 
brasileira.. Na. ocasião ofereci a par-· ·. dores, tinhamos fortes ra:~Jóes pa
te pelo qual disse que nós, bras!· ra acreditar no noticiário feito 
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em tôrno da viagem do ilustre «> 
digno Sr ... Cel'so Furtado à Améri· 
ca do Norte. E, conseqüentemen. 
te, de temer pelo fim, peJo exter
mínio da agricultura nordestina 
que, com a a.juda de técnicas, de 
recursos, e com a perspectiva de 
preços minlmos razoáveis, de es
coamento· e até de exportação, po
deria ser o grande Instrumento de 
flxa~ão do homem à g!eba, dentro 
de um nivel de vida. condizente 
com o ser humano. 

;Desejávamos dar essas explica
ções e essas Informações aos nobres 
companheiros de trabalho desta ai. 
ta Casa do Congresso, já hoje mais 
1:j'anqüilo do que ontem, pois le. 
mos as entrevistas do Ilustre Sr. 
Celson Furtado, . tomamos conhe. 
cimento das ordens expressas de 
Sua Excelência o Sr. Presidente 

· da. República sObre o caso e, prln· 
cipalmente, porque achamos que 
o Senado não abandonará nunca 
os homens nordestinos, cada vez 
mais carentes de sua assistência e 
dos seus zelos . 

Era esta a explicação que devia 
à Casa. (Muito bem). 

Durante o discurso do Sr. 
Barros Carvalho, o Sr. Moura 
Andrade deixa a Presidência, 
assumindo-a o Sr. Gilberto Ma·. 
rinho. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Noguel· 
ra da Gama, orador Inscrito. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
(*) -Senhor Presidente e Senho. 
res Senadores, tlgura na Ordem do 
Dia de hoje o Projeto de Lei n.0 

13, de 1980, que fixa as Dlretrlzes 
e. Bases da. Educação Nacional. 

li: desnecessário dizer que esssa 
proposição se reveste de magna 
Importância e, hoje, em todo o 
Pais, há lnterêsse desusado em 
tõrno de sua votação, pelo Senado 
da República. 

(*) - Não foi revisto pelo orador. 

Exercia eu, Senhor Presidente, o 
mandato de Deputado Federal pe· 
lo Estado de Minas Gerais, quando 
êsse projeto foi votado na. Câmara 
dOs Deputados. Não, pude, àquela 
época examiná-lo como era do meu 
grande desejo, por motivos lnde· 
pendentes da minha vontade. As. 
sim, fique! em ·sérios embar~os, 
durante a últlmt~o campanha ele!· 
torai no meu Estado, para oferecer 
aos meus coestaduanos e amigos 
explicações que me pediam a res· 
peito do assunto, alguns até estra· 
nhando a minha omissão nos deba. 
tes sôbre tão Importante projeto. 

Vários colegas do P.T.B., no Se. 
Senado e na Câmara, elementos de 
alta categorl11. moral e Intelectual, 
estlmularam:me, quando eu já es· 
tava eleito Senador, a que examl· 
nasse o projeto nesta Casa e, se 
possível, lhe apresentasse um Su· 
bstltutlvo capaz de condensar tô· 
da a matéria. que havia sido des. 
prezada na. outra Casa do Parla· 
mente, em virtude- dos entrechoques 
e das lutas que -aJl- se travaram 
sôbre o assunto. 

Idêntico. incitamento recebi de 
vários Deputados que, na Câmara, 
integraram a Comissão encarrega
da. de preparar o substitutivo ali 
aprovado. Entendiam que, a des· 
peito de todos os esforços e cu!· 
dados, não saira êle, em têrmos 
convenientes. Teria faltado à pro• 
posição - acrescentavam êsses 
Deputados - aquêle encontro de 
idéias sempre necessário para atas· 
tar certas divergências, dúvidas e 
omissões que deveriam ser suflcl· 

· entemente esclarecidas. ·-· A magnitude do problema, por 
seu lado, induzlu·me a assumir a 
responsabilidade de cooperar para 
o melhor apuro do projeto. E do. 
próprio Vice·Presldente do Senado 
Federal, o eminente Senador Moura 
Andrade, também recebi apêlo no 
sentido de elaborar um Substltu· · 
tivo ao projeto de Dlretrizes e Ba. 
ses da Educação Nacional, por
que - acrescentava S. Exa. -

\ 
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cabia ao Sena.do dar, dentro das 
suas possibilidades, o maior relê, 
vo passivei à tramitação Ieglsla.
tiva de tão importante matéria. 

Estas toram as razões que me 
Induziram ao Substitutivo de ml· 
nha autoria, que é a Emenda n. o 
283, 
·. O assunto já foi suficientemen
te debatido, nas duas Comissões 
que trataram do projeto nesta ca. 
sa - as Comissões de· Educação 
e Cultura, de Finanças e também 
a de · Constituição e Justiça, que 
o examinou do· pont() de vista ju
ridico.constitucional. 

Os avulsos distribuidos ampla. 
mente no Senado estão em con· 
dições. de documentar, de modG 
multo preciso e claro, todo o tra
balho realizado. Por êles se ver!. 
fica que o meu Substitutivo de 
n . o 238, procurou fazer o mais 
amplo e o mais cabal exame da. 
matéria. Acha-se publicado, pági
na a página do avulso, ao lado do 
projeto, vindo da Câmara, para. 
propiciar um confronto até visual, 
de modo a habilitar os Srs. 'Sena. 
dores a descobrir, em cada uma 
dessas proposições, as suas falhas 
e os seus acertos. 

Como já acentuei, foram apre
sentadas ao projeto vindo da Câ. 
mara duzenta.s e trinta e oito 
emendas. Cem dela·s são de auto
ria da Comissão de Educação e 
Cultura, a êsse órgão apresentadas 
pelo seu eminente Relator, Sr. Se
nador Mem de Sá. Duas são da. 
Comissão de Constituição e Justi
ça, outras duas da COmissão de FI
nanças e cento e trinta e quatro 
são de Plenário. 

No seu longo parecer de 71 fõ
lha.s dat!lografadas, dlstrlbuido ho. 
je pelas Bancadas dos Senhores Se. 
na.dores, o nobre Relator da. Comis
são de Educação e Cultura ana
lisou a matéria impugnando, em 
quase todos os seus têrmos, o Su
bstitutivo de minha iniciativa. · :· · 

Apresentei uma declaração de 
.voto em sepa.rado, numa réplica 

conclusiva, alravés da qual. exa~ 
minei, uma a uma, as Impugnações 
do nobre Relator, seguindo e obser· 
vando o mesmO' método ana.tômlco, 
de s. Exa. para. mostrar a neces· 
s!dade da apresentação de Subs· 
titutivo, ao contrário do que afir· 
mara o seu parecer. 

Nesse trabalho de Impugnação, 
o eminente Senador gaúcho Ie-tan
tou duas preliminares. Desejo exa
mlná~la.s diante do Plenário para 
que verifiquem os Srs. senadores 
o não ·cabimento das objeções. 

A primeira delas está escrita nes
tes têrmos: 

"A apresentação de um su· 
bstitutivo só poderia justificar
se ou se pretendesse cristal!. 
zar um projeto integralmente 
nôvo, inteiramente diverso ou 
se cuidasse de consolidar nu~J~. 
só corpo as emendSJs aceitas, 
das Comissões, e do Plenário, 
para facilidade da votação e 
para o aprimoramento técni- . 
co-leglslativo do texto". 

N'ão ocorreu, Sr. Presidente, a 
primeira hipótese. Não se. trata 
de um susbtltutivo inteiramente 
nõvo. Raramente, no Senado, na 
Câmara, ocorre essa hipótese de 
um substitutivo inteiramente nõvo. 

Aconteceu, entretanto, a segun
da hipótese, e, na declaração de 
voto que apresentei, deixei eviden
ciado, de modo !rretorquivel, que 
das 103 emendas de comissões, e 
das 134 de .Plenário, fora o meu.su. 
bstitutivo; foram aceitas 163 emen. 
das. 

Sr. Presidente, numa proposição 
legislativa de 98 artigos, a. .aeelta
.ção de 163 ~mendas, só por si, 
mostra a necessidade de se elabo
rar um susbtitutivo Integral. Nes
sas 163 emendas por mim acei
tas, estão lncluidas 45 de autoria 
do nobre Senador Mem de Sá, Re
la to r da ma.térla. 

Mas, .Sr. Presidente, não foram 
. apenas éstas as alterações Intro
duzidas no projeto. Mostrei, na 
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minha. declaração de voto·, que 67 
inovações· se encontram. no texto 
que velo da Câmara dos Deputa· 
dos para o Senado, 

IssG tudo demonstra, sem dúvida, 
fora de quaJquer controvérsia, que 
o susbtltutlvo representa uma. ver· 
dadelra consolidação de todo o ma· 
teria! legislativo que se produziu · 
em tôrno dêsse Importante proje. 
·to de Diretrlzes e Bases da Educa.· 
ção N'aclonal. E, antes de ser um 
substitutivo de minha autoria, Sr. 
Presidente eu o considero como de 
autoria coletiva do Senado porque 
só d~ autoria dos Senhores Senado: 
res, ele contém 163 emendas 

Além · do atendimento 'dessas 
. em.endll!S, outras, que a mim foram 
dirigidas por alguns Deputados que 
cooperaram no projeto quando e111. 
trA.nslto na CA.mara., também u. 
veram acolhida de minha parte· e 
essas são além de vinte clr.co. ' 

Vê o Senado que eu não podia., 
como S1lgeriu o nobre Senador 
Mem de Sá no seu brllhante ti'a· 
balho, Umltar.me à apresentação 
de duas dúzias de emendas, para 
registrar a minha colaboração na 
matéria. 
. Deixo assim demonstrado que 
essa preliminar não tem cablmen· 
to, e passo à outra, que resultou 
de um verdadeiro equivoco do no. 
bre Relator da matéria, pois se 
procedente, esta.rla estabelecendo 
restricões à competência do Sena
do para legislar. Essa. outra pre. 
Ilmlnar se traduz nos seguintes têr. 
mos: 

·"Se o substitutivo fôr a pro. 
vado pelo Senado, a Câmara 
dos Deputados só 'terá uma das 
duas seguintes saldas: aprová. 
lo, Integralmente, salvo os des
taques meramente supressl
vos, ou rejeitá-lo em bloco, na 
·sua to talldade" . 

Estaria. perdida, nesta última h!. 
pótese, a cooperação do Senado. Se 
a Câmara dos Deputados rejeitasse, 
em bloco, o substitutivo de minha 

autoria, para nada teria valido todo 
o nosso trabalho de coopera.çãl nes. 
s~ magna proposição. Isso, porém, 
nao pode ocorrer, e o equivoco do 
eminente Senador gaúcho resultou, 
data venfa de não ter Sua Exce. 
lêncla. previamente lido o Regi. 
mento da .Câmara. dos Deputados, 
que, no art. 149, assim prescreve: 

"O substitutivo da Câmara 
dos Deputados a projeto do 
Senado será. considerado como 
série de eme~tda.s e votado se. 
paradamente pelos artigos, pa. 
rágrafos, números e letras em 
correspondência com os do pro. 
jeto emenda.do. 

Parágrafo · único - Proce • 
der·se·á da mesma. forma em 
relação a substitutivo do Sena
do a projeto da Câmara dos 
Deputados". 

Assim, determina o Regimento 
da Câmara dos Deputados e, de 
modo igual, o do .Sena.do, no seu 
artigo 300. Qualquer substitutivo 

· apresentado por uma das casas do 
Congresso a projeto da outra. é 
considerado como uma série de 
emendas e assim serão votados se· 
paradamente artigo por artigo, pa" 
rágrafo por parágrafo, letra a le· 
tra. Não há, portanto, posslbilida· 
de de a Câma.ra .dos Deputados 
rejeitar em bloco o substitutivo a 
um projeto seu, que tenha sido 
aprovado pelo Senado. 

O argumento, porém, produziu 
algum efeito. Estabeleceu alguma 
confusão, porque tenho ouvido di. 
zer por uns e por outros, que o 
trabalho estaria perdido mesmo que 
aprova.do pelo Senado, porque a 
Câmara o rejeitaria. 

Se não houve engano do nobre 
Relator, Sr. Presidente, teria então 
S. Exa,, diante dessa confusão, 
usado de uma esperteza. - em. 
pregado o vocábulo no seu sentido 
nobre - de uma hab1IIdade, de 
um recurso de quem possui espirito 
arguto, Inteligente e fino. Usou 
dêsse argumento para estabelecer 
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confusão e perturbar o exame Isen
to do problema. Mas a. leitura. do 
dispositivo do Regimento da. Câma
ra afasta. qualquer dúvida e anula 
a habilidade do nobre Relator da 
matéria. 

Sr. Presidente, as Unhas do su. 
bstltutivo, do ponto de vista técni. 
co legislativo, podem ser confron. 
tadas, como disse, pela simples lei. 
tura das duas proposições. 1!: com. 
paração que qualquer Senador po
de fazer ràpidamente. Há falhas 
no projeto da Câmara. 

Uma lei de ensino não deve con
tinuar como se encontra no pro
jeto, seja no que se refere à for. 
ma ou ao fundo; dai a necessidade 
de uma redação que corresponda 
a um apuro maior e mais condizen
te com a natureza da matéria. 

Lendo-se os trabalhos que já 
apresentei a êste Plenário e que 
se acham escritos e reproduzidos 
no avulso, examinando-se o Substi· 
tutivo em face do projeto, verifica. 
se que êle foi organizado à base 
dos mais modernos e aceitáveis en· 
sina.mentos de Filosofia, de Blo-psi· 
cologia, de Peda.gogia, de Didática, 
e ao clima da liberdade democrá. 
tica que estimula os movimentos 
do povo brasileiro, num regime sem 
preconceitos de qualquer espécie, 
num regime da mais alta compre' 
ensão sObre os direitos e· deveres 
das· criaturas, do cidadão, dos ho· 
mens, das mulheres e, sobretudo, 
das crianças. Porque para as cri· 
anças é que estamo-s legisla.ndo, pa
ra as crianças que serão as suces· 
soras dos homens de hOje e de 
amanhã, para elas é que estamos 
elaborando êste projeto de lei ou 
esta lei. 
: :S:ste é .. um subàtltutivo - repito 

- feito ao calor dos mais sãos mo. 
vimentos do espirita que deseja 
acertar e cooperar. 1!: um substi. 
tutlvo, por isso mesmo, profunda
mente humano, cristão e democrá· 
tico, fundado numa interdependên· 
·cia pedagógica e cientifica, em 
condições de assegurar integral e 

amplo desenvolvimento do ensino 
no Pais, em todos os seus graus. 

É um substitutivo, que resgua.rda 
o cunho universal do ensino de 
humanidades e das ciêncla.s com 
o abandono completo dos padrões 
uniformes, sObre uma descentra. 
lização equilibrada. entre a fiexlbl· 
lidade dos curriculos e a distribui· 
ção orgânica de disciplinas obriga. 
tól'!as, pelas diversas séries do en
sino de nivel médio. li: um substi
tutivo que cuida do problema da 
alfabetiza.ção e do ensino primário, 
com o máximo carinho e esmero, 
sob imposições necessárias de atas 
e ações, de que deverão participar 
os pais de familia, as mães de fa. 
milla, os professOres, as autorida~ 
des e o próprio povo, em todos os 
municipios do Brasil, especialmen
te no que se refere· à vida rural 
abandonada de tOdas as condições 
do bem.estar e assistência. social. 
É um substitutivo que revigora, re. 
força e reitera o principio da gra. 
tuidade do ensino primário e pro· 
cura estender êsse principio aos 
demais niveis ou graus de instru
ç~o. no futuro, por meio da supres
sao progressiva. de taxas e emo
lumentos atualmente cobrados. 

Dêste modo é um substitutivo 
que não vê desnivela, porque quer 
a todos nivelar; quer que as es. 
colas sejam abertas, indistinta
mente, às crianças pobres como 
à·s crianças ricas; quer o ensino 
gratuito tornado acessivel a tOdas 
as capacidades, a tOdas as inteli· 
gências e não apenas àqueles mais 
favorecidos pela fortuna. 

Um Pais como o nosso, com 
imensa área geográfica, com um 
território continental, com setenta 
milhões de habitantes que em me. 
nos de vinte anos estarão elevados 
ru cento e vinte milhões - não po
de deixar de cuidar, desde já, do 

. problema da gra.tuidade futura do 
ensino; .em todos os seus graus. 

Precisamos ir ao encontro da 
população infantil que cresce, por
que sObre ela e dela no futuro, 

.. 
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repousará e dependerá o destino 
da nossa grande Pátria. 

Por essa. razão, Sr.· Presidente, 
propugnel no meu Substitutivo, 
houvesse maior concentração de 
recursos para. a escola públlca. 
Desde o Inicio, eu luto e · pelejo 
nesse sentido, falando com. clareza · 
e com sinceridade à consciência 
dos meus Pares. 
. Não é possível que nós, represen. 
tantes do Povo brasileiro, que nós 
spbre cujos ombrOs pesam as mais 
graves responsabilidades, obscure
çamos,. sejam por que razões se· 
jam, o magno problema da esco
la pública, da escola gratuita, da 
escola de que o Brasil precisa pa
ra vencer o cancro do analfabetis· 
mo e, mais ainda, para. Implantar, 
em todo o território nacional, uma 
vasta ~de de escolas de ensino 
técnico e industrial. 

·o Sr. Padre CaZazans -V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. NOOUEIRA DA GAMA 
-Um momento! 
· Nio há no País, Sr. Presiden
te, quem possa negar a necessi· 
dade de se aumentar o número das 
escolas primárias e da'S escolas des
tinadas ao ensino secundário. 
Quem negár os recursos i>ara .a 
escola pública, quem recusar re· 
cursos para o ensino primário e 
para o ensino profissional, sob ·a 
.alegação de que isso prejudica a 
in"Strução particular, estará come
tendo um ·atentado contra os des. 
tinos sagrados do Brasil. 

Dar recursos ao ensino primário 
e ao ensino profissional, aumentar 
o volume da soma necessária pa. 
ra a realização dêsse grande de
siderato, não é combater o escola 
particular, porque para ela tam
bém nós damos recursos, também 
ela encontra em nossa palavra 
uma defesa sincera e leal, · 

Desde o primeiro momento eu 
sustento, desta 'C'a·sa, que não com
bato a escola particular. Não po
deria. fazê-lo por motivo algum, 

especialmente porque o nosso Pais, 
na fase de desenvolvimento em 
que se encontra, com as suas di. 
ficuldades de ordem. econômlca e 
de ordem política, precisa, neces-. 
slta do apoio da escola particular 

. para difundir o ensino do nivel 
médio e do nivel superior. Mas, 
nós não pOderemos contar com a 
escola particular para difundir o 
ensino primário, a menos que o 
Govêrno estabeleça, em favor des
sas Instituições privadas, subven
ções e auxUlos em condições de 
lhes dar Independência econômica 
bastante para ministrar o ensino 
gratuito. E isso não ·é fácil. 

A prova de que não é fácil nem 
possível é que uma população es. 
colar de doze milhões de crlança·s 
apenas cinco milhões freqüentam 
a escola primária. 

Dêsses cinco milhões a parcela 
infima de 10% freqüenta . a esco. 
la particular; 90:%· ·se acham dls. 
tribuidos nos bancos das esc91as 
públicas de todo o ~ais. · . 

o contrário ocorre em relação 
ao ensino de nível médio, onde 
70% dos estabelecimentos escola.· 
res - cerca de 2. 800 - pertencem 
a particulares, com uma popula
ção escolar que ultrapassa de 80%. 
· Não vai nisso Sr. Presidente e 
srs. Senadores, a. menor critica à 
Iniciativa particular. Ao contrário; 
quero louvá-Ia, quero engrandecer 
o entusiasmo, a constância, a pertl. 
nácia, os sacrlficios com que ela, 
da sua parte executa. sua tarefa 
em prol do ensino em nosso Pais. 

Efetivamente, 70% de escolas se
cundárias é percentagem bem ele. 
vada. para. que se possa avaliar 
o concurso que as escolas partlcu· 
lares prestam à difusão do ensino 
em nosso Pais. Do mesmo modo 
que louvo o ensino que elas pres. 
tam sob êste aspecto, não posso 
permitir, como dizia; há pouco, que 
ela faça. o mesmo no setor do en· 
slmo primário e profissional, que 
·são gratuitos e devem ser mlnis· 
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trados pelo Govêrno. 
o sr. Padre oaza:~:ans - Permite 

V. Exa.. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com muita honra.. 

O Sr. Padre Calazans - Quero 
.dizer a v. Exa. que nesta Casa não 
Exa, exatamente no momento em 
que V. Exa. dizia não compreen. 
der que se obscurecesse a intel1· 
gência e a consciência dos Srs. 
Senadores. 

O SR., NOGUEIRA DA GAMA -
Eu não falei em consciência dos 
Srs. Sena·dores. 

O Sr. Padre Calazans - V. Exa. 
não .usou essa. pala.vra., mas o sen· 
tido foi o de que não podia com· 
preender que alguém fôsse Inimigo 
da escola pública . 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA 
:..... Eu não disse que os Srs. Sena· 
dores não queriam a escola. llúbli· 
C III. 

o Sr. Padre cazazans - Quero di. 
zer a V. Exa. que nesta Casa não 
há. um só Senador inimigo da es· 
cola pública. Também quero aflr· 
mar que nel)hum daqueles que lu· 
tam pelo projet~ . de . Diretrizes e 
Bases de Educaçao, como eu luto, 
como estão ·lutando todos aquêles 
particulares, nenhum é Inimigo ·da 
escola ·pública, ninguém quer ti· 
rar um real da escola pública I O 
que deseja.mos, .Sr. Senador, é que 
conste da Lei Orgânica da Educação 
também a apllcâc;ão ·do dinheiro 
do povo para o povo. O que não 
ao~ltamos são coisas como esta 
nobre Senador; <Exibe um mani· 
testo elo Partido Comunista da 
França). -Aqui se diz que aquê· 
les que defendem teses como a nos· 
sa são inimigos de escola pública. 
O mesmo aconteceu na Bélgica. 
Infelizmente, sentimos que a real! •. 
dade Igual se passa no Brllis!l . Es· 
tranha coincidência; Assim se de· 
senvolveu a campanha comunista 

na Fra.nça e na Bélgica, 'O que que· 
remos é que se estabeleça no Bra• 
si!, com a educação, uma ordem 
realmente, autênticamente demo. 
crata, como se fêz na Bélgica e 
hoje· na Fra,nça, na Inglaterra, na 
Holanda e na Suécia, e fie faz tam· 
bém em outros paises. Por· isto, 
quero deixar bem claro, nobre Se· 
nador: não há, neste Pais, nln. 
guém contra a escola pública. So. 
mo·s total e francamente a favor 
da escola pública, como somos a fa. 
vor da escola. particular, por cor. 
responder el111 não só a um princl· 
pio de direito natural mas, a um 
sagrado direito da familla. O mes· 
tre, no campo da educação é ape~ 
nas um delegado, porque mestres 
na ordem natural são os pais. Se 
os pais não tiverem essa facilidade 
estará burlada a ordem áemocrá. 
tlca e a ordem cjo ensino. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Agradeço o aparte de V. Exa., que 
vem corroborar as palavras que 
acabo de pronunciar. . 

O Sr. Padre Cala2ans - Acredi· 
to que não! 

O SJ:t,, NOGUEIRA. DA GAMA
Não acredito que alguém possa ser 
contra a escola. . pública, mas se 
se recusar recursos à. escola pú. 
bllca. ... 

o Sr. Padre Calazans - Nln. 
guém recusa. ' 

O 'SR. NOGUEIRA DA GAMA
... sob o fundamento ou a alega· 
ção de que Isto está prejudicando 
a. escola particular, e&taré. aten· 
tando contra os altos interêsses do 
Pais! 

o Sr. Padre Calazans - Nit\. 
guém afirmou Isso! O amparo à 
escola. pública é prlncl,plo const17 

· tuclonal. :-

0 SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Respondo a um argumento de or
dem geral. Não dirijo ·acusações · a 
determinadas. pessoas. 
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O Sr: · Padre Calazans - Não 
vejo razão para a afirmativa de 
Vossa Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
V. Ex&. exibe êsse quadro do que 
fizeram os comunistas na França, 
mas a mim não me Interessa, o. 
que êles dizem ou propagam; a 
mim me Interessa cumprir com o 
meu dever, de acõrdo com minha 
consciência de patriota. Não escu. 
to opiniões alheias, não me deixo 
levar por quem quer que seja no 
desempenho do meu mandato. 

O Sr. Padre caaazans - A mim 
me Interessa o que fazem os co. 
munlstas do mundo Inteiro! 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
O comunismo pode tazer o que 
multo bem entender. M&s a ver
dade, o que ninguém pode negar, 
é que o Brasil precisa da escola 
pública. 

O Sr. Padre Ca'lazans - Nin. 
guém o nega. 

O Sr. Mem de Sá - Claro! 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Sem a escola pública, o Brasil não 
pode continuar a realizar seu gran
de destino. E o .Brasil precisa, pa
ra isso, do mesmo modo, como aca
bei de dizer, da escola particular. 

O que é necessário, Sr. Presiden
te, é que haja compreensão, é que 
haja entendimento. 

Desgraçadamente, Sr. Preslden. 
te, neste Pais, nas mais elevadas 
assembléiiWI, nas assembléias de 
elite, ·ainda ocorre êsse fato melan. 
cólico: quando um homem se er
gue para defender uma causa jus
ta, que não objetlva outra coisa 
senão servir sem qualquer lnte. 
rêsse, em tõrno de sua Iniciativa, 
em tõrno do seu movimento se 
levantam explorações de ·tôda or
dem, Intrigas de·-todo jaez, para 
fazer crer que palra em volta d& 
atitude dêsse cidadão, que assim se 
manifesta, uma intenção oculta. ou 

vozes que estejam do outro lad(l, 
a defender outros lnterêsses. 

Precisamos saber distinguir: pre. 
cisamos, afastar das nossas a<ssem
bléias êsse regi·stro melancólico, 
triste, de que quando alguém de-

. fende uma idéla tem que ser com
batido! As suas palavras têm que 
ser adulterada·s, as suas Iniciativas 
têm de ser Interpretadas sob for
mas diferentes, que em absoluto 
não se coadunam com a verdade. 

Não examinam o passado de 
quem defende essas .idéias; não 
examinam sua linha de conduta no 
lar, perante a famllia e a própria 
sociedade, Nada disso fazem. o 
que fazem é exploragão, é envene
namento, é a confusão adredemen
te preparada, para empanar a de. 
tesa ldeallstica, construtiva, de 
uma grande Idéia, que passa a ser 
como que uma cruz que carregas
se sôbre os ombros. 

o Sr. Padre Cclazans - Per. 
mlte V. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Um momento. Já o atenderei. 

Desde o Inicio, repito, ninguém 
pode duvidar da minha linha de 
conduta. Defendo a escola públi
ca, pedindo para ela maior soma 
de recursos; mas, defendo a esco
la particular também porque ela 
Igualmente tem sua mt.ssão a cum. 
prlr nos destinos do Brasil, na for
mação moral do nosso povo, na 
educação e na Instrução da nossa 
mocidade. uma coisa não se con· 
funde, entretanto, com a outra. 

Mas, assim não pensam os que 
só vêem ou procuram ver com 
mais interêsse a escola particular. 
lt preciso que dois aspectos sejam 
examinados em conjunto, porque 
tanto a escola pública quanto a 
particular nada mais formam do 
que a escola brasileira. lt essa es
cola que devemos preservar e aju· 
dar - a Escola do nosso Pais, a es· 
cola de que o nosso povo precisa. 

Sr. Presidente, os jornais notl. 
claram, há alguns dias atrás, o 
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projeto apresentado à Câmara dos 
Deputados pelo eminente Professor 
San Thiago Dantas, meu compa
nheiro de Partido e colega na Di
reção do Partido Trab9,.lhista Bra
sileiro de Mlna'S Gerais, trata-se 
de proposição de grande oportuni
dade. Infelizmente não a tenho 
em mãos, no momento. J!l projeto 
através do qual se procura organl. 
zar um plano de difusão do ensino 
primário profissional, reunlndo.se 
a maior "Soma. possi vel de recursos, 
a.nualmente, para alcançar êsse ob
jetlvo. 

O projeto tem vários artigos, to. 
dos convergindo para o escopo 
magno de difundir o ensino primá
rio e o ensino profissional, na es. 
cola. pública gratuita. 

O Professor San Thlago Dantas 
foi um dos membros da Comissão 
que coordenou, na. Câmara. dos 
Deputados, o projeto ali aprovado, 
sôbre o qual, hoje, nos pronuncia
mos .. Sentiu S. Exa., como teve 
ocasião de repetir várias vêzes 
através dos debates em que estêve 
empenhado, o dever de lançar um 
projeto para. chamar a. atenção dos 
legisladores, do Govêrno e do povo 
para. a. necessidade inadiável, lm
preterivel de se cuidar, desde já, 
prontamente, imediatamente, da 
ditusão das escolas primárlas e 
profissionais pelo Pais. 

Está na linha do trabalho que 
tenho su·stentado nesta Casa, ri· 
gorosamente de acOrdo com os 
principias que aqui defendo. A es
cola 'primária, na verdade, é a únl. 
ca comum a todos porque enquanto 
todos por ela . passam ou devem 
passar, sem distinção de raça, de 
politica ou de religião, só um pe
qile'no número prossegue em bus
ca de ensinamentos novos e de no
vos conhecimentos em outras es. 
cola.s de nivel mais elevado .. 

A escola primária é a única· ·:de 
extensão nacional. Veja bem o Se
nado que emprego as palavras com 
a mai-s absoluta. precisão e segu
rança. A escola primária é a únl-

ca. de extensão verdadeiramente 
nacional, é a escola de todos, do 
rico que dá a esmola que o pobre 
.pede e recebe. J!l a escola das cri
anças, que as·segura no futuro, co7 
mo disse, a sucessão das gerações, 
dos homens e das mulheres, pre. 
servando a sobrevivência da naclo. 
nalidade, 

1!: a escola. básica, Sr. Preslden. 
te, é a escola nacional, repito, é 
a escola do mundo porque na es- , 
cola primária está .o foco Irradia.· 
dor da solidariedade humana, que 
começa primeiro a "Ser Incutido na 
alma da criança., sob forma bru
xoleante, para depois se expandir 
na mocidade e na idade adulta. 

O Sr. Padre Calazans - Permite 
V. Exa. um aparte? . 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Concederei o aparte a V. Exa. da
qui a pouco. 

o Sr. Padre Ca!azans - Fugirá 
a oportunidade. 

• O SR. NOGUEIRA DA GAMA-
1!: a escola primária, Sr. Presiden
te, a que primeiro desperta o~ sen
timentos da. criança para a vida, 
desenvolve, o seu Instinto soclal, 
êsse mesmo instinto que irá hablll. 
tâ.la a viver em comunhão com as 
outras criaturas, numa compreen
são de direitos e de deveres que é 
peculiar a cada individuo. 

A escoYa. primária é por tudo is· 
so, repito, o meio de transição da. 
familia para a sociedade, numa ali. 
ança que só pode aperfeiçoar-se e 
extremar.se na segurança de uma 
harmonia que fundamente direitos, 
devêres, obrigações. 

J!l a escola onde a Democracia 
começa a dar os primeiros passos, 
no nivelamento pela. ordem, pelo 
respeito à pessoa humana, pelo 
sentimento da Uberdade, pelo co. 
nheclmento do direito que cada 
criatura tem e dos deveres que a 
cada criatura toca. 

Sr, !Presidente, só pode existir 
sociedade quando esta tem como 
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base a consciência, a vontade li· jetivos que eu desejava: ver au
vre, a igualdade nos direitos e nos mentados {!Or aquêle órgão os re
deveres, a decisão de cada lndlvi. cursos para a escOII!I públlca. 
duo tomada por si mesmo. Essas No meu Substitutivo procurei dei
qualldooes individuais começam a xar de lado êsse problema, por 
aparecer na escola pública primá· . entender que o aspecto financeiro 
ria, essa mesma escola para a qual não devia turvar os problemas das 
veqho reclamando recursos maio· diretrlzes e bases. Não sou contrá
res do que os atualmente reser· rio às subvenções aos colégios, re. 
vadO'S, nos orçamentos. ·. pito. Entendo mesmo que devem 

Nosso Pais está lutando pelo seu ter as subvenções aumentadas, de
. desenvolvimento econõmico mas é vem ser até financiados pelo Go-

. h · bli vêrno. Sob todos os aspectos, as 
preclso que os omens pu cos, ao escolas particulares devem ser aro
examinarem êsse .aspeCto da nossa 
independência e da nossa emanei. paradas· Eu ntesmo, como Depu-

- h !h lt d tado e como Senador, tendo dis. 
paçao, ten am os 0 os vo a os trlbuido subven~>ões pa.ra institui-para o problema da educação. O y 

desenvolvimento econõmico não de. ções particulares e o !aço cheio 
pende unicamente de quantidades de orgulho e com muito prazer. 
que crescem e são aumentadas mas, As que foram destinadas a colé. 
sobretudo, de qualidade - qualida. gios, na quase generalidade per
de do elemento humano, qualidade · tencentes a Ordens reUglosas, es. 
dos homens e dos cidadãos. tão sendo apllcadllls escrupulosa-

mente e com grande proveito para 
Os homens que labutam no cam- o ensino. Sou por isso favorável 

po não têm os mais . rudimentares a que se ajude também a escola 
conhecimentos da vida. agricola. particular. 
Ignoram inteiramente os mais co· 
mezlnhos prlncipios de agricultu-. 
ra e de ecologia.. Aos homens e às 
mulheres que estão nas cidades e 
ainda não foram favoreCidos pela 
Instrução, é mister ministrá-la. Só 
a educação pode propiciar conhe· 
cimentos sem os quais o · desenvol· 
vimento econômlco de qualquer 
pa.!s encontrará, Jogo de saida, um 
ponto de estrangulamento. Não 
poderá prosseguir- nas suas ulte. 
rlores etapas porque sem educação 
e sem instrução um Pais não se 
emancipa, não se torna indepen· 
dente, como é necessário, sob to. 
dos os aspectos. 

Muito se tem discutido no Se. 
nado sôbre o problema financeiro 
de auxilio à escola públlca e à 
escola particular. O assunto tem 
sido debatido nas •Coml·ssões. Nu
ma delas, a Comissão de Educa. 
ção e Cultura, tivemos, há dias, 
um debate de oito horas, multo 
proveitoso, multo agradável, sob 
o ponto de vista intelectual, mas, 
lnfe!lzmeste, negativo para os ob· 

O Sr. Padre Cala.:ans - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Com multa honra. 

. O Sr: Padre CaZa2ans - Ai é 
que não compreendo, Sr. Presiden
te, por que não· se coloca no texto 
da lei orgânica da. educação êsse 
beneficio profundamente democrá. 
tlco. Outras nações lutaram por 
êle. 't uma conquista da Democra· 
ela no campo do ensino. Na pró
pria Afrlca., tOdas aquelas nações 
que estão alcançando sua indepen. 
dêncla, batem-se por êsse mesmo 
principio. Sabe v. Exa., Sr. Sena
dor Nogueira da Gama, que flcan. 
do 'na . dependência de uma lei, de 
uma emenda pode a Câmara dos 
Deputados não aceitar. Informo a 
v. Exa. que conversei a êsse re·s
peito com os Deputados Aderbal 
Jurema, Coelho de Souza, Uiysses 
Gulma.rães e tantos outros, e me 
disseram êles que se a lei fôsse as-
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sim para a Câmara, o debate se 
prolongaria e a luta seria tremen. 
da. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Assim como? Sem subvenções? 

O Sr. Padre Calazans - Não. 
Se o substitutivo fôsse para a 
Câmara ·dependendo da aprovação 
de tôdas essas emendas. Soube. 
mos, Sr. Presidente, do sacrificio, 
da luta, e das renúncias para que 
se chegasse a essa média do pen
samento da Câmara dos Depu· 
tados, sôbre a Lei -de Dlretrizes e 
Ba-ses da Educação Nacional. Nes
ta altura, já que não pude apartear 
V. Exa. quando citou a lei do no· 
bre Deputado San Thiago Dantas, 
peço licenÇa para me estender um 
pouco no meu aparte. A lei não 
é só dêle, ma.s também de outros 
como Carlos Lacerda, a Deputada 
Sandra Cavalcantl e Carlos Pas
quale, grande educador, talvez uma 
das maiores figuras do ensino na.· 
cional - até hoje com uma mela 
dúzia de donos - mas êle é, real. 
mente, uma das mais bela·s e pe
regrinas inteligências do Pais. 
Aquela lei, que se chamou de Plano 
de Difusão do Ensino Primário, 
triplicava o ensino primário, qua. 
druplicava. o ensino secundário e 
duplicava o ensino superior. V. 
Exa., nobre SenadoJ.' Nogueira da 
Gama, referiu-se a ela como res. 
posta àqueles que acusavam a Co. 
mi·ssão e os seus membros, prin· 
cipalmente aos que lutaram pelas 
diretrizes e bases da Educação, de 
serem inimigos da escola pública. 
Era o esclarecimento que queria. 
trazer ao Sena.do. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Agradeço o aparte de Vossa. Exce· 
lência . _ !) . ,. • 

Sr. PresiderJte, • prec1so concluir 
meu discurso. Propugnei, desde o 
inicio pela separação da parte fi· 
nanceira pensando que era a ·cau. 
sa do divislonismo entre a escola. 
particular e a escola. pública. ver!. · 

fiquei, entretanto ao fim de algum 
tempo, que meu ponto de vista não 
seria sufragado porque esta.va. sen· 
do tido como nocivo e prejudicial 
à ·escola particular, o que nunca 
foi meu objetivo. Apresentei en· 
tão, na Comissão de Educação e 
Cultura, -dentro da linha em que 
me mantenho de separação das 
verbas de cada escola uma emen. 
da pela qual seria consignada, 
anualmente, no orça.mento da 
União, dotação equivalente a 35% 
do total que coubesse para a esco. 
la pública. 

Minha emenda não foi aceita. 
Em vez dela a. Comissão, d~ acôr· 
do com o parecer do nobre Relator, 
escolheu outra, .cJ.e autoria do emi· 
nente Senador Auro de Moura :An· 
drade, pela qual são dados 70% 
ao ensino público e 30% ao ensino 
particular. 

Pela minha proposição, o ensino 
público teria 10% da arrecadação 
dos impostos federais· e sôbre êsses 
10% o ensino particular teria 35%, 
numa dotação que anualmente 
constaria do Orçamento. Recea
ram que essa forma de dotação não 
atendesse convenientemente aos ln. 
terêsses da escola pública. Fui por 
isso vencido na Comissão de Educa
ção, como também na Comissão de 
Finanças. Esta não pôde acolher a 
minha emenda porque, embora ae 
tratasse de matéria. financeira, o 
assunto já havia sido resolvido pela 
outra Comi·ssão. . 

As .portas se me fecharam, para 
que eu não pudesse deixar consig
nado no meu Substitutivo o dese
jo de da. r à escola particular 35%, 
do total atribuido à escola pública. 

No momento, a •situação do pro
jeto e do substitutivo é muito ela. 
ra. Ambos vieram hoje a Plenário 
para votação: o projeto com as 
emendas que lhe fora.m apresenta
das· e o substitutivo, conden'Sando 
167 'dessas emendas· .,.. 68 inova~ 
ções que lhe foram introduzidas 
e mais· algumas emend·as a mim 
confiados por vários Deputados que 
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participaram dos trabalhos da Co
missão de Educação da outra Ca. 
sa, do mesmo modo que aquêles 
cujos nomes ilustres foram referi· 
dos pelo nobre Senador Padre Ca. 
lazans. Essas emendas eu as aco· 
lhl no meu Substitutivo e se encon
tram em meu poder, devidamente, 
autenticadas por seus ilustres au~ 
tores, 

Essa é a situp,ção. O Substituti· 
vo, pelo Regimento do Senado, tem 
_preferência para votação. ltle po
derá ser votado sem prejuizo das 
emendas. 

O Sr. Padre Calazans - Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Com todo o prazer. 

O Sr. Padre Calazans - Eu gos
taria de obter um esclarecimento de 
V. Exa. : os Deputados Aderbal 
Jurema e coelho de Souza estão 
1nclu1dos entre êsses a. que V. Exa.. 
alude? 

· O SR; NOGUEIRA DA GAMA
Eu me referi a outros Deputados, 
além dos nomes ilustres que v. 
Exa. citou, êstes foram excluidos 
daqueles outros. Se V. Exa. tem a 
palavra de dois ou três Deputados, 
eu também tenho a palavra de ou. 
tros Deputados. 

o Sr. Padre Calazans - Quero 
que V. Exa. compreenda que quase 
todos estão de acOrdo com o meu 
pensar.nento e se assusta.ratn com 
a declaração de Vossa Excelência. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA:_ 
:esse problema não nos deve inte
ressar no motnento; o que nos ln. 
teressa é ·decidir com segurança, 
cotn verdade, cotn justiça e cotn 
acêrto. ll: o apêlo que faço. ao Se· 
nado, em notne dos meus sentimen. 
tos de brasileiro, como representan. 
te do povo que tne elegeu e certo 
de que também represento o povo 
de todo o !Brasil. 

Desejaria uma votação serena, 
Sr. Presidente, uma votação es. 
colmada de quaisquer parcialismos. 

De um lado, temos o Substitutivo, 
que não contém a matéria finan
ceira, porque eu havia deixado, co
mo disse, para. apresentá-la numa 
emenda que não foi aceita, e etnen· 
da de volutne superior àquele cons. 
tante das outras que foram da
das. 

De modo que o projeto vem de 
um lado, com suas emenda.s e o 
substitutivo, sem as emendas que 
eu lhe apresentei. ltle pode, pelo 
Regimento, ser aprovado se o Se· 
nado assim o entender, sem pre
juizo daa emendas. 

Se isto ocorrer, o Senado, den
tre as emendas, poderá a.ceitar 
aquela que foi apresentada pelo 
nobre .Senador Moura Andrade, e 
aceita pelo nobre Relator da maté. 
ria, o ilustre Senador Mem de Sá. 

A emenda do Senador Moura 
Andrad·e traz uma subemenda de 
iniciativa. do nobre Senador Jarba.s 
Maranhão, que eleva o total de re· 
cursos para 12% . Sôbre êsses 12% 
distribui 70% para o ensino público 
e 30o/o para o ensino particular. 

Aceito, Sr. Pre·sldente, essa 
emenda, de vez que a minha emen. 
da, que visava ao mesmo obletivo, 
em bases mais altas, para o ensino 
particular, foi repelida. 

Acelto.a por não haver outra 
melhor. se existisse outra, em con
dições melhores para o ensino pú~ 
blico e particular, teria o tneu 
a.polo e a minha defesa. Mas na 
falta. de outra·, esta é a que deve· 
mos acatar . 
· Mas, aceitar a ·emenda não im· 

·porta, obrigatoriamente, na aceita
ção do proJeto. o projeto tem Ia. 
cunas, tem defeitos de técnica, de 
redação, é falho de definições. 
Quem quer que o compare cotn 
texto que apresentei no Substltuti· 
vo e que se acha. no avulso numa 
página ao lado de outra, poderâ 
verificar o apuro da.s minhas idéias 
e conceitos. Nada existe no meu 
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Substitutivo, escolmada a matéria, 
que seja o absurdo tão Impugnado. 
Nada. existe nêle que possa ser ar
güido contra a escola portlcular. 
Quem di·sser que êle é contra a 
escola particular, estará agindo de 
má fé, maliciosamente. Estará 
veiculando uma inverdade, estará 
com malicia, porque êle não tem 
nada contra a escola particular. Ao 
contrário, preserva-a e lhe dá o 
lugar de destaque que merece. 

Sr. Presidente, na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, 
votada pelas Nações Unidas, no 
seu Art. 26, se assegura de modo 
amplo o direito à educação. 

O grande escritor Jean Plagete, 
professor da Universidade de Ge
nebra e diretor do Bureau NationaZ 
d' Education,· em trabalho intitula. 
lado "Le Droit à l'Education dans 
le monde atuel" Incluída na obra 
"Le droit de l'esprit" preparada 
para a UNESCO, dá-nos esta mag. 
n.íf!ca definição: "a Educação é 
nem mais nem menos o direito· do 
Individuo a se desenvolver normal. 
mente em função das possibilida
des de que dispõe e a obrigação 
para a. sociedade de transformar 
essa possiblllda.de em realização 
efetlva e útil". 

Esta . Interessante definição cui
da, •sem dúvida, da verdadeira evo
lução Interna do individuo. Ela lhe 
vai ao âmago para mirar-se na sua 
personalidade ainda obscurecida 
pela infância e pela Idade, e de. 
monstrar que a educação nada 
mais é do que o meio pelo qual as 
possibilidades de cada Individuo se 
manifestam se ester!orlzam, se 
tomam em condições de atuar de 
m&neira eficiente e útil, no melo 
social. · 

l!: uma definição que se compa-
. dece e se amolda aos valores ln. 

trinsecos ?da'· personalidade, ainda 
em estado embrionário, como aca
bei de dizer. E é uma . definição, 
Sr. Presidente, que põe em grande 
relêvo c demonstra a grande· ,im
portância 1io problema da educa-

ção, Inclusive no que depende do 
combate ao analfabetismo. 

A UNESCO está realizando uma 
campanha, por várias regiões do 
globo, para. extirpar o &nalfabetls
mo, para. erra.dlcá.lo. Essa campa. 
nha tem mais larga difusão precl. 
sa.mente nos paises de economia · 
escassa, ou subdesenvolvidos. Não 
nos esqueçamos, portanto,. da. mag. 
nltude do problema da escola prl. 
márla.. 

Desde a III Conferência de Ins. 
trução Pública, reunida pelo "Bu. 
reau Interna.tlona.l d'Educatlon", 
em 1934, portanto há vinte e sete 
anos, se estuda também, de outro 
lado, o prolongamento da escola. 
rldade obrigatória para o nivel do 
ensino secundário. E nessa mesma 
obra que tive o prazer de compu!. 
sa.r, encontrei o "slogan" com que 
se anuncia ao mundo essa nova. 
campanha de escolaridade obriga
tória para o ensino secundário : 
"Escolaridade para todos, ao lado 
da. escola primária". l'!:sse o "slo. 
gan", Sr. Presidente, "slogan" de 
justeza escolar e de justeza social 
que se encontra na. grande obra. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen
do soar os timpanos) - Comunico 
ao nobre Senador que se esgotou 
o tempo de que dispunha para 
fazer suas considerações. 

·' O SR. NOGUEIRA DA GAMA-
Obrigado a V. Exa.., •sr. Preslden. 
te; concluirei. 

Estamos assim, em nosso Pais 
diante' do problema magno da edu. 
ca.ção. Precisamos refletir bem 
para votar com segurança e de 
acôrdo com as necessida-des na
clonais. O Senado vai votar dentro 
em pouco o projeto e o substltuti. 
vo que tem preferência, Não há 
colisão entre o Substitutivo e o 
projeto, Aprovado o substitutivo 
sem prejuizo das emendas, pode en. 
tão o Senado aprovar a emenda. 
Moura Andrade, e a questão finan
ceira estará resolvida. E Iremos 
todos, de mãos dadas, de corações 
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tranqüilos, batendo no mesmo rit
mo e com o mesmo estusiasmo, ao 
encontro das mães e pais de fami. 
lia, dos operários das fábricas, dos 
empregados que em bancos e no 
comércio, para dizer a todos que o 
Senado da República não descui. 
dou da escola pública, como tam. 
bém não descuidou da escola parti. 
cular. 

O que não podemos é esquecer 
por um momento o dever que nos 
cabe de fazer a distinção em prol 
da instrução em nosso 'Pais. 

Esperem, pela nossa decisão, as 
mães de rodos os lares do Brasil. 
1: indispensável que seus filhos te. 
nham a. escola pública para iniciar 
os seus passos na senda do saber, 
pobres ou riccs. Só a eacola públl· 
ca. é capaz, porque é a única e co· 
mum, de receber as crianças ae to. 
dos os lares . 

Sr. Presidente, creio ter demons· 
trado perante o Senado; desde o 
primeiro discurso· que proferi, su· 
ponho que . no mês de junho, os · 
impulsos nobres que me movimen. 
tam, que me impelem e me orien· 
tam, que me inspiram na posição 
que adotei, no trabalho qUe reali· 
zel para melhorar êste projeto, 
dentro . das nossas possibilidades 
sem prejuizo daquelas entidades 
que vão exercer o grande magisté. 
rio de que o Brasil necessita, o de 
difundir o ensino primário e o en. 
sino secundário e o industrial e 
superior. 

Vou terminar, Senhor Presidente! 
Quero confiar no resultado da vo· · 
tação de hoje : não . quero crer, 
por um momento, que o · Sena. 
do da República colocando o per· 
sonallsmo acima de sua consciên· 
ela e da sua isenção de ânimo, não 
consulte, neste momento os altos 
interêsses · da educação nacional 
concatenados no substitutivo que 
apresentei e QUe foi geralmente 
aceito pelas mais altas autoridades 
entendedoras do assunto. 

Quero deixa,r minha palavra de 
oonfianoa no senado Federal, e 

deixo-a· na certeza de que junta· 
mente com esta Casa o meu voto 
estará no sentido de que ao lado 
da escola públlca, de que tanto pre· 
cisamos, também fique amparada 
e escola particular que hoje reúne 
70% de estabelecimentos de ensino 
em nossa terra, prestando relevan. 
tes serviços em prol do desenvolvi· 
menta da educação. 

sa:o estas, sr. presidente, as mi. 
nhas palavras de fé e confiança. 
(Muito bem/ Muito bem/ Palmas). 

Durante o discurso do Sr. 
Nogueira· da Gama> o Sr. Gil· 
berto Marinho deixa a Presi
dência, assumindo·tll o 8'1'. Ar· 
gemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento qUe vai ser lido. 

l!l lido e deferido o seguinte 

REQU!RIMÉN'110 

N. o 310, de 1961 

Sr. Presidente: . 
De conformidade com o art. 213 

do Regimento Interno, requeremos 
sejam solicitadlbs do Ministério da 
Fazenda as seguintes informações: 

1) Qual o motivo por que, ·até 
hoje, não foi cumprida a Lei n. o 
3. 765, de 4·5·1960, que manda rea· 
justar as pensões mllita.res? 

2) Qual o motivo por que somen
te determinados pensionistas to· 
ram atendidos? 

3) Qual o critério adotado pela 
Dlretoria de Despesa Pública, na 
seleção dos pa.gamentos aos pen
sionistas militares? 

4) Quais a·s previsões, no tempo, 
para o cumprimento de lei? 

Sala das Sessões, em . . de agOs· 
to de 1961. - Caiado de Castro. -
Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE- Vai ser 
lido outro requerimento. 
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É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMEN'l10 

N. o 311, de 1961 

Nos têrmos dos arts·. 211; letra p, 
e 315, do Regimento Interno, re· 
queiro dispensa de publicação pa· 
ra a imediata discussão e votação 
da Redação Final do Projeto de Re. 
solução n. 0 31, de 1961. 

· Sal111 da~r Sessões, em 3 de agôs
to de 1961. - Gtlberto Marinho. 
-· Argemiro de Figueiredo. -Ma· 
thias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE- Em fa· 
ce da aprovação do requerimento, 
passa...se l:à. imediata discussão e 
votação da Redação Final do Pro. 
jeto de Resolução n. o 31, de 1961, 
constante do Parecer n.o 449, de 
1961, lido no expediente. 

Em discussão. 
Não havendo quem queira usar 

da palavra, encerrarei a discussão. 
· (Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. •senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram perma. 
necer sentados. (Pausa). 

Está 111provada. 
Vai à promulgação. 
Vai ser lido mais um requeri: 

mento. 

:1!: lido e aprovado o segutntP. 

REQUERIMENTO· 

N. o 312, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 211, letra 
p, e 315, do Regimento Interno, 
requeiro dispensa de publicação pa. 
ra. a !media ta discussão e votlbÇão 
da Redação Final do Projeto de 
Resolução n. 0 32, de 1961. 

Sala das Sessões, em 3 de agôs· 
to de 1961. - Gilberto Marinho. 
- Argemiro de Figueiredo. -Ma.· 
tlz.ias OZympico. 

O SR. PRESIDENTE- Em obe
diência oo voto do Plenário pas-

sa-se à imediata discussão e vo
tação da Redação Final do Projeto 
de Resolução n. o 32, de 1961, cons
tante do Parecer n o 450, de 1961, 
lido no expediente. 

Em discussão. 
Não havendo. quem queira usar 

da palavra, encerrarei a discussão 
<Pausa). 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram perma. 
necer senta.dos. (Pausa>. 

Está aprovada. · 
Vai à promulgação. . 
O SR. PRESIDENTE - Tem a 

palavra, para explicação pessoal, 
o nobre Senador Llno de Mottos. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Em e:cplicação pessoal) - ( •) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
algumas palavras despretensiosas, 
embora o assunto, no meu enten. 
der, seja da maior importância ! 
· A criação do Mercado Comum 

dos paises Americanos espera~os 
que . seja uma das preocupaçoes 
maiores da. nossa representação 
na Conferência Econômica do uru
gual. · 

A idéia não é nova. A propósi
to do assunto pronunciei, no se
nado, nos anos de 1956, 57 e 58, 
diversos discursos e formulei re
querimentos, pedindo informações 
ao Executivo, sôbre providências 
governamentais nesse· sentido. Re· 
querimentos sem êxito, porqUe sem 
respostas. · 

Preocupava-me, a essa época, 
com o Mercado Comum Europeu, 
cujos resultados prejudiciais· para 
a América. Latina, em particular 
para o Brasil, pareciam-me inevi
táveis, caso não cuidássemo3 da 
nos'Sa integração económica, num 
poderoso sistema continental. 

Chegou o momento .para a r.on. 
cretização de providências práti· 
cas, objetivando o fortalecimento 

(*) - Não foi revisto pelo orador. 
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económico da América Latina. 
Nesse particular o sr.asll, cujo go. 
vêrno rompeu as amarras que nos 
colocavam em plano secundário e 
passou a atuar, no plano interna
cional, como Nação senhora dos 
seus próprios destinos, certo, não 
perderá a oportunidade da reunião 
de Punta Dei Este, pa.ra agir, con
centâ.neamente, com a nossa exata 
posição, no selo da. comunidade 
americana. 

Dentro de pouco . tempo, ao lado 
de produtos da agricultura, da pe
cuária e da extração mineral que 
exportamos, estaremos necessita... 
dos de mercadOS: para DOssa pro
dução industrial. Imensa ingenut. 
dade seria. admitir-se consumido
res, em outras áreas, sem antes 
ou paralelamente, cuidarmos dos 
nossos Irmãos continentais. 

Foi o que procurou fazer Jànio 
Quadros no encontro de Uruguaia
na, com o Presidente da. Argentina. 
Primeiro passo que, breve, deverá 
ter prosseguimento. 

O Sr. Saulo Ramos - Dá-me 
v. Exa. licença para um aparte? 

O SR. LINO DE MATI'OS- Com 
satisfação I 

O Sr. Sa.Ulo Ramos __; Quero ma
nifestar ·a V. Exa. que havio. ela. 
borado um traba.Iho a. respeito, e 
estou inscrito para discutir o as
sunto do Mercado Comum Latino. 
americano, a exemplo do Mercado 
Comum Europeu. De forma que 
me congratulo com V. Exa., den· 
tro da orientação que o levou à 
tribuna e soiicitarei a palavra pa· 
ra, também em explicação pessoa.!, 
defender meus pontos de vista em 
relação ao assunto que V. Exa. 
tão bem expãe dessa tribuna. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Permita-me, eminente colega Se. 
na.dor Saulo Ramos, que me con
fesse desvanecido pela coincidência 
de propósitos. Estamos ambos, co. 
mo aliás o próprio Senado, preo-

cupados com êste problema, que 
diz respeito, realmente, aos inte
rêsses maiores da. nossa Pátria. 

O Sr. Saulo Ramos - Obrigado 
a Vossa Excelência, 

O SR. LINO DE MATTOS -
Concluindo direi: 

A circunstância de têrmos rece
bido o fluxo da civilização pela 
única porta. possivel à época dos 
descobrimentos, que foi a porta dos 
mares, obrigou o Brasil e os vlzl. 
nhos a ficarem de costas uns para 
os outros. Somos civilizações lito- , 
râneas. Após, quase cinco sécu. 
los das viagens de Colombo e Ca.
bral continuam as Nações da Amé. 
rica Latina de olhos atirados nos 
horizontes distantes do Atlântico 
e do Pacifico, esquecidos de que 
as intercomunlca.ções internas, ·li
gando-nos uns aos outros, a vivên
cia na comunhão, não apenas espi. 
ritual, mas no fOrtalecimento eco
nómico, serão os vinculos da proS
peridade de cada uma e do poderio 
de todos. 

Os próprios Estados .Unidos da 
América do Norte, até hã. pouco 
tempo indiferentes aos problemas 
do desenvolvimento dos irmãos la. 
tino-americanos, mostram.se mais 
compi:'<;!Cn"Siv,os, melhor esclareci
dos. 

O cha.mado plano de ajuda para 
o progresso, resultou da necessida
de para os americanos do norte, 
de se pôr em prática ação mais 
reali'sta, collmando a nossa inte
·gração económica. num conjunto 
homogéneo. 

Restrições devem ser feitas tão 
sàmente quanto à forma d& exe
cução dessa ajuda para o progres
so. Os latlnos.amerlcanos sàmen. 
te devem interessar-se pelas ajudas 
que não envolvam compromissos 
contrários à livre determinação de 
cada povo em tudo que diga res. 
peito à sua soberania. 

A fórmula admissivel, porque 
prática, seria, exata.mente a de nos
so fortalecimento económico, atra-
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vés de ma~siços financlamento·s pa
ra inversoes que melhorem a si
tuação interna de cada. nação la ti-
no-americana. · 

Nessa convicção voltam-se as 
nossas esperanças para a confe
rência Económica do Uruguai, a 
instalar-se no próximo dia 5 em 
J?unta Del Este. <Mutto bem!). 

. Durante o discurso do Sr. Li. 
· no de Mattos, o Sr. Gilberto 
Marinho deiXa a Presidilncia; 
reassumindo.a o Sr. Moura 
Andrade. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Sénador saulo Ra
mos, para explicação pesso!W. 

O SR. SAULO RAMOS- (Para 
explicação pessoal) . - (Lê o se. 
guinte discurso). 

Sr, Presidente, Srs. Senadores, 
os povos americanos, reunidos na 
Conferência de Montevidéu, exa
minarão, na oportunidade, o equa
cionamento para os problemas 
globais lotino.americanos. 

Conferência eminentemente eco· 
nômica, visará o exame cornp!e. 
mentar do livre comércio. As na. 
ções novas e subdesenvolvlde,s, 
com os acórdos bilaterais e as con. 
cessões reciprocas de ampliação, 
poderão integrar.se na luta dos 
seus interêsses comuns. 

Na associação harmónica ·dês
ses interêsses o Mercado Comum 
Latino-Americano, a exemplo do 
Mercado Comum Europeu, fortale· 
cerá ,a, politica económica das na. 
ções americanas:. 

o Mercado comum Latino-Ame. 
ricano, reunindo várias nações do 
hemisfério, já é uma esplêndida 
realidade pela existência e atua
ção da. Associação La.tino.Amerl. 
cana do Livre Comércio, da qual 
faz pa.rte o Brasil e cuja sede se 
encontra em Montevidéu. 

O Ministro de A·ssuntos Econó
micos, Dr. Licurgo Costa, catari
ense Ilustre, que na. Europa pre
conizava a necessidade da criação 

dêsse Mercado Comum, exerce atu. 
a.lmente sua:s altas funções em 
Montevidéu. 

S. Exa. acaba de lançar o seu 
nôvo Uvro "Urna Nova Politica pa. 
ra as Américas". 

Trata.-se •de obra fadada a ter 
grande repercussão por ser um do
cumentário voltado para o psn
americanismo quando. analisa os 
Processos revolucionários de um 
mundo em crise. !ste trabalho é 
fr.uto de suas longas permanências 
e observações nos Estados Unidos e 
na Europa, como de seu labor pa
triótico e de sua cultura especiali
zada. 

"Estudos sôbre acontecimentos 
em curso são sempre, como o qua
dro do pintor de Ubêda mencio· 
nado por Cervantes: vendo-o tra
balhar na tela, diante de uma da
quelas paisagens ·sutis, imateriais, 
da Sierra Morena, alguém lhe per. 
guntou o que estava pintando: "O 
que sair" . Foi a resposta do artis
ta". 

Licurgo 'Costa em seu livro, ana
lisando acontecimentos em curso, 
dá ênfase à politica Pan.america. 
nista e à doutrina Kubltschek pa. 
ra comentar e citar o magistral 
discurso do Presidente Jânio Qua
dros, logo após sua eleição para a 
Presidência da República. 

Os acontecimentos em curso já 
desenham e configuram uma nova 
posição do Brasil na Politica Ex
terior, rigorosamente orientada pe
lo atual Presidente. 

Politica Externa Independente e 
não Neutralista e de Intercâmbio 
com tôdas as Na.çoes. 

o !Ministro Licurgo Costa ao his. 
toriar como ·se constituiu o Merca
do Comum Europeu assim se defi
ne: vejamos, concretamente, o que 
é comunidade Económica Européia 
ou Mercado Comum Europeu. A 
nov111 entidade, que começou a fun
cionar em 1. 0 de janeiro de 1959, 
tem como metas e objetivos · fun
damentais: 
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a> Criação de uma união adua. 
nelra entre os países firmantes do 
Tratado de Roma e, para tanto, 
os problemas básicos a resolver 
são os de circulação de mercado. 
rias, produtos agrícolas, pessoas, 
serviços e capitais; 

b) Realização dar integração eco
nômlca entre os paises signatários, 
para cuja consecução devem ser 
tidos em conta os obstáculos a se
rem superados em matéria de con
corrência., assim como de harmonl. 
zação leglsla.tlva. quanto à politica 
fiscal, conjuntural, monetária e so. 
cial: . 

c) Integração no Mercado Co
mum dos territórios de ultramar. 
· o primeiro objetivo - união 
a.duanelra - tem três pontos fun- · 
damentais: · 

1 - Direitos aduaneiros entre 
os países :tirmantes; 

2 - Contingentes; 
3 - Tarifa aduaneira comum. 

O Sr. Presidente Jânio Quadros 
faz referência·s posltiva.s à Comuni
dade Comum Americana e apon
ta-nos um dever a cumprir na úl
. tima entrevista. concedida à im
prensa nocional e estrangeira, 
respondendo conjuntamente a "Ti
me", "Life", "Fortune", sôbr·e a 
sua possível presença na próxima 
Assembléia Geral da ONU, che
fiando a delegação do Brasil. 

Eis a resposta presidencial: 
"Não me parece fácil ir pessoal

mente à. Assembléia da ONU. :S: 
bem· :possível que, no decorrer dês. 
te ano, deva eu fazer uma viagem 
11t vários paises da América do Sul. 
o Brasil tem visitas a pagar e ou. 
tras ocorrerão, reclamando paga. 
menta da dellcadeza, da elegância. 
nessas relações. E, por outro la
do, surge o Mercado Comum na 
América Latina e, se isso tudo não 
bastasse, justificando a viagem, 
ainda llá a Conferência de Mon. 
tevidéu a instalar-se no próximo 
mês". · 

Em face das assertivas presiden
ciais para melhor realçar o slgni-

ficado do que será a realidade do 
Mercado 'Comum Americano quero 
consignar a opinião do ilustre e 
renomado técnico das finanças na.· 
clonais o eminente Dr. Affonso AI
miro, Diretor-Ger.a! da Fazenda 
Nacional, ao proferir na Alfândega 
da Guanabara, a aula inaugural do 
Curso de Agentes Fisca.is do Impôs· 
to Aduaneiro. Teve ensejo de te. 
cer considerações oportunas e jul!
tas, sôbre a função de tais empre
endimentos, avivada nos tempos 
atuais como Instrumento de polí
tica econômlca.. 

Depois da última guerra, resta
beleceram-se, em estilo mais dinâ-

mico e funcional, as velhas uniões 
alfandegárias. O Mercado Comum 
Europeu, é o exemplo gritante des
sa retomada de posições que pare. 
ciam esquecidas. 

Na América Latina., declara o 
Dr. Affonso Almiro, um outro es
tá formado e em vias de apresen
tar resultado·s positivos de aglutina
ção - a Associação La tino Ame
ricana de Livre Comércio. 

Ora., êsse fenômeno de agluti
nação de povos, está dando às ta
rifas aduaneiras uma nova fun
ção, de tal maneira relevante, que 
poderá modificar em alguns amos, 
a posição das fôrças poii ticas 
mundiais. 

:S:sses acontecimentos em curso 
são vertiginosos e mutáveis. 

Surgem e se desenvoh•em na 
cristalização de atos e doutrinas, 
com denominações diversas, para 
colimarem na ânsia de progresso e 
no bem-estar de coletivldade e po. 
vos. 

No momento ·atúal, a "Aliança 
para o Progresso", assim como o 
Mercado Comum Latino.Amerl.ca. 
no, reunindo nações e ampliando 
intercâmbios, em áreas maiores e 
mais densas, poderá em futuro 
próximo unir as nações de todo 
hemisfério na antevlsão de "um 
mundo só". 

O Sr. Padre Calazans - v. Exa. 
me concede um aparte? 
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O SR. SAULO RAMOS- Com 
muita honra. 

O Sr. Padre Calazans - Quero 
cumprimentar V. Exa. pelo exce
lente discurso que ora pronuncia 
nesta alta Casa po](Ltlca. e parla
mentar da República, colocando 
em relêvo a figura de um grande 
economista e estudioso do assunto 
que é o Ministro Llcurgo Costa. 
Na verdade, seus principias e o r. 
denações defendem, realmente, pa. 
ra o B1rasi!, dentro da própria po
litica do Presidente Jânio Quadros, 
uma ordem em beneficio não ape. 
nas ·do nosso Pais mas de tôda a 
América Latina, em prol de maior 
unidade em . todo o mundo, para 
a paz através da ordem econômi· 
ca. 

O SR. SAULO RAMOS - V. 
Exa. põe em destaque a figura do 
Ministro Licurgo Costa e abrilhan· 
ta o meu discurso com suas pala· 
vras. Muito grato. 

Sr. Presidente, diante do expos· 
to e de opiniões tão concretas, 
já agora definida·s como - DE· 
VER - pelo Primeiro Magistrado 
da. Nação. Nada mais justo que, 
esta Casa, a mais alta tribuna do 
povo brasileiro, formule votos pa. 
ra que, na 'Conferência de Monte· 
vidéu, se debatam, com priorida
de e vigor, pela Delegação Brasi
leira, os assuntos referellltes à es· 
tabilização do Mercado Comum 
Americano. 

Srs. Senadores. No estágio atual 
da evolução da humanidade e à 
luz da sociologia o Individualismo 
cede lugar ao coletlvlsmo. 

Na Associação dos individuos, na. 
ções e povos repousará o bem-es· 
tar da:s coletividades. 

A estabilização do Merca.do co
mum Americano será estatuto de 
verdadeira associação continental. 

Unidade, associação e solldarie· 
dade americanas, em nossos dias, 
são sentimentos arraigados na 
consciência e no coração dos povos 

que vivem entre as praias do 
Atlântico e do Pacifico. 

Zelar e ampliar êsse sentimen
to é oonatruir um Nôvo Mundo, 
mais harmônico, humano e ho· 
mogêneo. 

Gostaria, Sr. Presidente, diante 
do expôsto e pela alta responsa
bilidade dos que representam o 
povo brasileiro no Senado da Re· 
pública que as minhas palavras en· 
contrassem eco c ressonância nos 
conc.ilios del!berativos da Confe· 
rêncla ·de Montevidéu, que mais 
uma vez, irmanará as Nações ame
ricanas, nos mesmos ideais e nas 
mesma.s esperanças. (Muito bem/ 
Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em 
atenção ao discurso que ~acaba de 
ser pronunciado pelo nobre Sena. 
dor Saulo Ramos e atendendo à 
importância do assunto nêle ver
sado, a Presidência encaminhará 
cópia dêsse discurso aos Srs. se. 
nadares Ary Vianna e Venâncio 
Igrejas, atualmente representan. 
do o Senado da República na Con. 
ferência das Partes Contratantes 
do Tratado, de Montevidéu. Res. 
saltarã, naturalmente, a contri· 
buição inestimável do Sr. Ministro 
Licurgo Costa, sem dúvida uma 
das maiores autoridades no assun
to, precursor mesmo da tese do 
Mercado Comum Latino.America. 
cano e esforçado batalhador pela 
sua instalação e estabilização. 

Sôbre a mesa. oficio que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0 Secretário. 

1!: lido o seguinte 

Oficio 

MINISTS:RIO DA JUSTIÇA E 
NEGóCIOS INTERIORES 

Bras!Iia, em 2 de agôsto de 1981. 
0·934 . 
Sr, Vice-Presidente do Senado. 

É o presente, para significar a 
Vossa Excelência que êste Minis
tério veria, com a máxima sa
tisfação, a designação de um se. 
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n111dor para, como observador do 
desenvolvimento industrial e agri
cola. da China, acompanhar o VI· 
ce-Presidente da República, Dr. 
João Goulart, àquele Pais, sem 
ónus para o Senado. 

Na expectati"a da decisão de 
Vossa Excelência, valho·me do en· 
sejo para renovar a voss.a Exce. 
Iêncla protestos de alta estima e 
distinta consideração, Oscar Pedro· 
so Horta -- Ministro da Justiça e 
Negócios. Interiores. 

O SR. PRESIDENTE - Acaba 
de chegar à Mesa requerimento 
do Sr. Lima Teixeira, que vai ser 
lido. 

:1!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. o 313, de 1961 

Tendo sido· designado pela Mesa 
do Senado para participar da mls· 
são que visitará o Extremo Oriente 
sob a chefia do Vlce.Presidente 
da República de acôrdo com con. 
vlte feito pelo Poder Executivo so. 
licito me seja. concedida autoriza. 
ção para êsse fim, nos têrmos do 
art. 49 da Constituição Fedt1ral e 
do art. 40 do Regimento Interno. 

Saia; das Sessões, em 3 de agôs· 
to de 1961. "'- ·Lima Teixeira, 

O SR. PRESIDENTE - O re· 
querimento que acaba de ser Udo, 
na forma do Regimento Interno, 
v-a.i à COmissão de Relações Exte. 
rlores, devendo ser votado, ainda 
na presente sessão, no final da Or. 
dem do Dia. <Pausa). 

Hã outro requerimento pa.ra lei· 
tura. 

:1!: lido o seguln te 

REQUERIMENTO 

N.o 314, de 1961 

Nos têrmos do art. 212, Ietrn y, 
do Regimento Interno, requeiro 
transc:o:ição nos Anais do Senr.do 

manifesto de a.poio ao projeto da 
Diretrizes e Bases da Educação Na. 
clonai de Intelectuais brasileiros. 

Sa.Ia das Sessões, em 3 de agôs· 
to de 1961. - Padre Calazans. 

O SR .. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão o requerimento. 

O SR. PADRE CALAZANB -
Senhor Presidente, foi publicado há 
di·as, nos jornais de São Paulo 
c do Rio de Janeiro, um manifes· 
to de apoio ao Projeto de Dlretrl. 
zes e Bases da Educação Nacional, 
assinado por grandes expoentes da 
Inteligência brasileira, mestres da 
universidade, desembargadores e 
pensa. dores Uustres. 

Tão importante é êsse documen. 
to, pela maneira · como foi vazado 
e pela ·clareza de seus prlnciplos, 
que constitui uma página de alto 
va.lor cultural para a Nação. 

Nesse sentido e através dês te re. 
querlmento, peço seja o manifesto 
transcrito nos Anais da Casa, uma. 
vez que se trata de Importante sub· 
sídlo em favor da educação no Bra. 
sil. (M!tito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - O reque· 
rimento será votado na próxima 
ses·são, nos têrmos do Regimento 
Interno. 

Passa·se à 

ORDEM! DO DIA 

Votação em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da Cá. 
mara n.o 13, de 1960 (n.O 222, 
de 1957, na Casa de origem) 
que fixa as Diretrizes e Bases 
da Educação Naciémal (em re. 
gtme de urgência nos têrmos 
do art. 330, letra "c", do Re. 
gimento Interno em virtude do 

Requerimento n.o 294, de 1981, 
do Sr. Benedito Valadares e 
01ttros Srs. Senadores, aprova· 
do na sessão de 27 do mês em 

curso), Pareceres sob ns. 128 
-- 127 - 128 - 430 - 431 e 
432, de 1961. I - S6bre o pro. 
jeto - favoráveis, das Comis· 
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sões de Constituição e Justiça, 
rle Educação e Culturà e de Fi· · 
nanças; II - Sôbre as emen. 
da:s; da Comissão de Consti· 
tuição e Justiça, apresentando 
as de '/IS; 1 e 2 (CCJ); fa. 
vorávez às de ns. 3 a 7 -
- 9 a 20 - 21 - 22 - 24 a 
38 - 40 - 41 a 49 - 51 a 81 
-83-85-85.Ba88-90 
a 97- 99 a 107 - 109 - 111 -
113 a. 116- 118- 119 -122 a 
124 - 126 -130 - 133 - 137 
a 139 - 142 a 145 - 148 --
149 - 151 a 153 -- 157 -- 161 
- 162 -- 167 - 174 - 175 -
177 a 179 .:..... 182 a 185 - 187 a 
193 -· 196 -- 201 a 203 --
207 a 209 - 211 - 212 --
214- 216-217- 219- 220 
- 224 -- 227 a 234 - 236 --
238; contrário às de ns. 8 --
23 - 39 -- 50 - 82 - 84 --
85-A - 89 - 98 -- 108 - 110 
- 112 - 117 - 120 - 121 -
125 - 127 a 129 - 131 - 132 --
134 - 135 - 136 - 140 - 141 
- 146 - 147 - 150 - 154 -
155 - 156 - 158 a 160 - 163 
a 166 - 168 a 173 - 176 --
180 - 181 - 186 - 194 -- 195 
- 197 - 198 - 199 - 200 -
204 a 206 - 210 - 213 - 215 
·218- 221 a 223- 225- 226 
-- 235 -- 237; oferecendo sub. 
menda à de n.0 238: da Co. 
missão de Educação e Cultura, 
apresentando as de ns. 114-
115- 117- 139- 174- 192 
205- 207 - 224 - 228 -- 230; 
contrário às de ns. 104 a 107 -
109 - 110 - 113 - 118 - 125 
127 - 129 - 130 - 133 -- 135 
136 -- 138 - 142 - 143 -- 149 
150 a. 157 -- . 161 - 167 --
17·3- 181- 1~3- 184- 187 
- 193 - 200 - 203 - 208 -
216- 217 - 219-- 220- 223 
- 225 - 233 - 234 - 2313 -
238; oferecendo subemendcw às 
de ns, 1 - 2 -- 53 - 56 - 102 -
- 124 -- 126 -- 134 - 137 -
140- 144-168-175-180.:..... 
182 - 185 - 186 - 188 -- 195 
a 199 - 201 - 206 - 210 -· 

212 - 227 - 229 - 232 
237; cO'Ilsiclerando prejudicadas 
as de ns. 19 -- 57 - 108 
- 112 - 119 - 121 a 123 --
128 - 131 - 132 -- 141 -- 145 
-- 146 - 147 - 159 - 160 :.... 
162- 163 a 166- 169- 170 

- 171 -172 - 177 - 178 -
179 -- 189 - 190- 191 - 202 
-- 209 - 211 - 213 - 214 -
215 - 218 - 221 - 222 -- 226 
-- 235; da Comissão de Finan. 
ças - apresentando as de ns. 
102 e 103; favorável às de ns. 
205 - 207; favorável às sube. 
mendas às Emendas '/IS, 201 e 
206. 

O SR. PRESIDENTE - Haven
do sido apresentadas submendas a 
várias emendas, deve·se abrir a 
discussão especial prevista no art. 

· 271 do Regimento sôbre as emen· 
das e respectivas subemendas. 

Trata.se das seguintes. 

EMENDAS 

Ns. 

1, 2, 21, 53, 56, 69, 102, 103 
111, 116, 120, 124, 126, 134, 137, 
140, 144, 168, 175, 176, 180, 182, 
185, 186, 188, 194 a 199, 201, 208, 
210, 212, 227, 229, 232, 237 e 238. 

Em discussão especial as emen. 
da·s que acabam de ser anuncia· 
da·s. (Pausa) . 

Não havendo quem queira fazer 
uso da po.Ja vra, encerro a dlscus· 
são. 

Passllrse à votação. 
Há substitutivo_ integral, sob 

número 238, apresentado ao pro. 
jeto. 

Nos têrmos do § .12 do Art. · 295, 
do Regimento Interno, êsse subs· 
titutivo tem preferência para vota· 
çiio. 

A votação deve ·ser feita em glo· 
bo, conforme determina o § 14, do 
artigo 295, sem prejuizo da sube. 
menda. que lhe fOI oferecida. pela. 
comissão de Constituição e Justl. 
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ça. Aprovado o substitutivo, votar
se.á a Subemenda ao seu art. 4.0. 

O SR. PADRE CALAZANS -
<Pela ordem) (*) -Sr. Presidente, 
desejava saber se também não fi. 
cará prejudicada a subemenda 
apresentada pela Comissão de Edu. 
cação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE- A apro· 
vação do Substitutivo não prejudi· 
cará aa emendas oferecidas ao pro· 
jeto e que com aquêle não coltrlam. 

O SR. BARROS CARVALHO 
- <Pela ordem> - Sr. Presidente, 
requeri à Mesa um destaque· pa. 
ra o capitulo XIII do Substitutivo 
compreendendo os artigos 72, 73 
e 74. Gostaria que V. Exa. me ln· 
formasse quando s.erá votado. 

O SR. PRESIDENTE - O reque
rimento de destaque de V. Exa. 
será votado no momento oportuno 

A Presidência esclarece que, 
aprov~do o Substitutivo, o será sem 
prejuizo da subemenda e das 
emendas que com êle não colidem. 
No caso de aprovação ou .rejeição 
do Substitutivo a subemenda. fica
rá prejudicada, no caso da sua 
aprovação . as emendas oferecidas 
ao projeto não ficarão prejudica. 
das e serã.o votadas desde que 
com êle não colidam. O Regimen
to Interno declara o ·seguinte, no 
seu Art. 295: 

"§ 15 A aprovação do su· 
bstitutivo integral não preju· 
dica a votação de emenda que 
nêle não esteja atendida e não 
ções". · 
colida com as suas disi>osi. 

Val·se passar à votação do Su· 
bstitutivo. 

Sôbre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1. o Secretá
rio, 

E lido e aprovado o seguln· 
te. 

(*) - NQo foi revisto pelo orador, 

REQUERIMENTO 

N. o 315, de 1961 

Com fundamento no art. 278, le
tra a, do Regimento Interno, re
queremos votação secreta para o ·· 
substitutivo ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 13, de 1960 (Emenda 
n.o 238). 

Sala dos Sessões, em 3 de agôsto 
de 1961. - Lima Teixeira. - Bar
ros Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir
tude da deliberação do Plenário, a. 
votação do Substitutivo será feita 
em . 'Sessão secreta. 

Caso o Substitutivo seja aprova
do, o restante da matéria que com 
êle não colide será votado publica. 
mente. Caso seja rejeitado, da 
mesma maneira o restante da ma
téria ·será votado publicamente. 

Sôbre a. mesa requerimento de 
destaque, há pouco referido pelo 
nobre Senador Barros Carvalho, 
que vai ser lido pelo Senhor Prl. 
melro Secretário. 

:1!: lido o seguinte 

REQ'OERIMENTO. 

N. o 316, de 1961 

Sr. Presidente: 
Requeremos o destaque de todo 

o capitulo XIII da Emenda. S'U
bstitutivo n.0 238, constituido dos 
artigos 72, 73 e 74, seus parágra
fos e Incisos para votação em se. 
parado - Barros Carvalho. -
Fausto Cabral. 

O SR. PRESlDENTE- Em vo
tação. 

O SR. MEM DE SA- Sr. Pre
sidente, peço a palavra, pela or. 
dem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a. 
palavra, pela ordem, o nobre se
nador Mem de Sá; 

O SR. MEM DE SA- (Pela or
dem) - Sr. Presidente o requeri-
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menta de destaque só terá· aplica
ção depois de votado o Substitu
tivo. 

Está certa a minha interpreta-
ção? . 

O SR. PRESIDENTE- O reque
rimento de desta.que, nos tênnos 
eni que fói requerido pelo nobre 
Senador Barros Carvalho,·. antece
de a votação do Substitutivo, por
que s. Exa. requer votação em 
separado .. 

Conseqüentemente, o que deseja 
é que se separe o dispositivo que 
solicitou para. ser destacado. Não 
poderemos proceder à sua votação 
antes do Substitutivo; se o flzés. 
semos, estariamos Impedindo a 
apreciação da parte destacada.. 

O SR. MEMi DE SA- {Pela Or· 
dem) -Mas, Sr. Presidente, é jus. 
tamente essa o questão que se me 
afigura. O destaque é de uma par. 
te do Substitutivo; portanto, um 
corolário do destino que tomar o 
Substitutivo. Se o Substitutivo fôr 
aprovado, poder-se-á então votar 
o destaque, se não fôr aprovado, 
não haverá mais razão pa.ra des
taque. Entretanto, se se votar pri
meiro o destaque, a ·casa não terá 
orientação porque o que interessa 
é o Substitutivo. 

O.SR. PRESIDENTE - Creio 
que o nobre Senador Mem de Sá 
concordará com a decisão da ques
tão de ordem da Presidência, des
de que verifique estar em votação 
o pedido de destaque. 

A votação do Substitutivo se 
fará prlolitàriamente à matéria 
destacada. E a. matéria do desta
que antecede a votação do Subs· 
titutlvo. 

Estamos votando o requerimento 
de destaque. 

Os Srs. senadores 'que aprovam 
o requerimento formulado pelos 
nobres Senadores Barros Carvalho 
e E'austo Cabral, queiram permane
cer como se acham. <Pausa). 

Está aprovado. 

Passa-se à vota.ção do Substitu
tivo, salvo a parte destacada, que 
será votada posteriormente. 

Conforme o decidido pelo Plená
rio, a votação se processará · se
cretamente. 

As esferas brancas aprovam o 
Substitutivo, as esteras negras o 
rejeitam. 

O Sr. 1,0 Secretário procederá à 
chamada, 

{Procede.se à chamada) 

Respondem à chamada e votam 
os Srs. senadores: 

Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
- Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Rui Palmeira. 
Afrânio Lages. 
Silvestres Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Ovidio TTeixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Jefferson de Aguiar. 
Calado de Castro. 
Gilberto iMarinho. 
Benedito Valladares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João Ludovico. 
João Villasbôas. 
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Lopes da costa. 
N'eJson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Brasilio Celestino. 
Daniel Krleger. 
Mem de 'Sá. 
Guldo Mondim. - (44). 

O SR. PRESIDENTE- Votaram 
44 Srs. Senadores. Vai se proce
der à apuração. 

<Procede-se à apuração). 

O SR. PRESIDENTE- Foram 
encontradas na urna 44 esferas, 
que apresentam o sesutnte resul· 
tado: 

11 esferas brancas: 
33 esferas negras. 
O Substitutivo foi rejeitado. 

:S: o seguinte. 
Emenda substitutiv.a n.o 238, ao 

Projeto de Lei n.0 13, de 1960, do 
Senado, e n.0 2.222-c, de 195'7, da 
Câmara dos Deputados. 

Dispõe sôbre os Estatutos tla 
Educação Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 

·CAPíTULO I 

Dos Fins da Eàucação 

Art. 1.o - Esta lei estabelece as 
dlretrizes e bases da educação na. 
clonai, inspiradas nos principies de 
liberdade e nos Ideais de solldarie. 
dade humana. 

Parágrafo único. São fins pre. 
cipuos da educação nacional: 

I. Favorecer as condições de 
plena realização da personaJida· 
de humana, de modo que assegure 
o Integral desenvolvimento do ln· 
dlviduo e seu ajustamento social, 
à base do respeito à dignidade pes. 
soai . e ampla difusão das artes, 
letras e ciências e dentro de um 
cllma civlco e democrático, Jnclu. 
slve quanto à compreensão dos 
direitos e deveres que cabem ao 
cidadão, ao Estado, à famUia e 

aos demais grupos que compõem 
a comunidade. 

II. Fortalecer a consciência na 
continuidade histórica e cultural da 
nação e o amor à harmonia social 
e à pa;z, sem quaisquer preconcel. 
tos de cllllsse ou dlscrimlnaçõe& 
de caráter racial, politico, tllosó. 
fico ou religioso, num tratamento 
Igual e livre para todos. 

CAPíTULO II 
Do Direito à Educaçilo 

Art. 2.0 - A educação é direito 
lmpostergável de todos e será. da. 
da no lar e na. escola., sob a ob· 
servâncla dos seguintes preceitos 
e garantias: 

I. Obrigação, imposta aos pais 
ou responsáveis, de proporcioná-la 
às crlança·s e jovens sob sua res· 
ponsabllidade, por todos os meios 
ao seu alcance . e no gênero que 
escolherem. . 

II. Criação e manutenção de 
escolas de todos os graus e tlpol, 
por parte do poder público, res
peitada. a liberdade de lnlcla.tiva 
particular, nos têrmos da. lei, 

III. Gratuldade para todos do 
ensino primário oficial, extensivel 
aos graus ulteriores para quantos 
provarem falta ou insuficiência de 
recursos. 

IV. Redução progrcs·slva, até fi
nal extinção, das taxas e emolu· 
mentes das ·escolas oflcia.ls. 

V. Fornecimento gratuito de ma· 
terlal escolar, vestuário, alimenta. 
ção, serviços médicos e dentários 
aos alunos matrlculàdl)s nas condi· 
ções do inciso III dêste artigo. 

VI. Obrigação do Poder Público 
de manter um serviço nacional ae 
bôlsas destinado a estimular eJ. 
tudos especializados de interêsse 
geral ou assegurar a. . continuação 
dos estudos de nível médio ou su· 
perior a. alunos de capacidade com
provada, em Instituições públicas 
ou privadas. . ,. 

VII. Liberdade de cátedra asse. 
gurada. a todo d professor no exer
ciclo do magistério. 

\ 

' ,, 
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Vm. Ensino :religioso facutta
tlvo, ma.s considerado como dis· 
ciplina dos horários das e-scolas 
oficiais e mlnistra,do sem ônus pa
ra os Podêres Públicos de a·Côrdo 
com a confissão religiosa do alu
no, manifestada. por êle, se fôr ca
paz, ou por seu representante le
gal, ou responsável. 

IX. Aplicação obrigatória. pelo 
menos, de uma décima parte da 
renda federa.! de Impostos e duas 
décimas partes das. rendas esta. 
duais e m_unicipais de imposto3, na 
manutençao e desenvolvimento dos 
sistemas · federal, e. estaduais de 
ensino, de acôrdo com os artigos 
169, 170, e 171 da Constituição Fe. 
deral." 

I 1. 0 t obrigatória a seleção, me
diante concurso para acesso às va. 
gas em estabelecimentos oficiais, 
de nível médio e "Superior bem co
mo ao beneficio de bôlsás de es. 
tu dos e de manutenção. 

§ 2.0 ·será recusada mat1·icula 
gratuita, nos estabelecimentos ofi· 
clals de ensino médio e superior, 
ao aluno que sem motivo grave, 
devidamente justificado, faltar aos 
exames ou fôr reprovado mais de 
uma vez na. mesma. série ou con
junto de disciplinas. 

CAPiTULO III 

Da Administração do Ensino 

Art. 3.0 Ao Ministério da Educa. 
ção e Cultura, como responsável 
pela administração federal do en
sino, Incumbe exercer as atribui
ções da União, em matéria de 
educação, velar pela observõ.ncia 
dêste Estatuto e promover a con. 
secução de seus objetivos, coadju
vado pelo Conselho Nacional de 
Educação e pelos departamentos 
e serviços Instituídos para êsse fim. 

Ar. 4.0 O Conselho Nacional de 
Educação terá como presidente na
to o Ministro de Estado dos Negó. 
elos da Educação e Cultura e será 
constituído por vinte e um mem. 
bros, nomeados pelo Presidente da. 

República, por seis anos, sob apro
vação do Senado Federal, dentre 
pessoas de notável saber e experi
ência, em matéria de educação, 

§ 1.0 De dois em dois anos ces. 
sará o mandato de um têrço dos 
membros do Conselho, permitida a 
recondução por uma só vez. 

§ 2.o Em caso de vaga, a no • 
meação do substituto será .para 
completar o prazo do mandato do 
substituído. 

§ 3.0 As funções de conselheiro 
são consideradas como de relevan
te lnterêsse nacional e o seu exer· 
ciclo tem prioridade sôbre o de 
quaisquer cargos públicos de que 
porventura sejam titulares. 

Art. 5.° Compete ao Conselho 
Nacional de Educação, além de 
outras atribuições prescritas nes. 
te Estatuto: 

I. - Prestar assistência ao Ml· 
nistro de Estado dos Negócios dr 
Educação e Cultura no estudo dos 
assuntos relacionados com o.s leis 
federais do ensino, e em particular, 
no que se referir à instalação e 
funcionamento dos Institutos de 
ensino superior, federais e parti
culares. 

II. - Opinar sôbre as consul· 
tas que lhe forem endereçadas por 
Intermédio do Ministério da Edu· 
cação e CUltura. 

DI. Estabelecer as disciplinas 
obrigatórias e sua distribuição pe. 
las séries dos cursos de. nível mé. 
dio, aprovar norma sôbre curricu. 
los e programas de ensino. 

IV. Sugerir aos Podêres Públi. 
cos, por intermédio do Ministério 
da Educação e Cultura, medidas 
convenientes à solução dos proble
ma.s educacionais, lnclusiv.e quan
to à assistência social escolar e 
ao Intercâmbio a ser mantido en
tre os sistemas de ensino da União 
e dos Estados. 

V. Negar ou, a qualquer tempo, 
Ctlissar, por Inobservância dos pre· 
celtos dêste Estatuto, o registro de 
reconhecimento concedido pelos 
Estados ou pelo Distrito Federal 
a escolas de nivel médio, ficando 
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.sem valor os certificados ~ diplo
mas que desde então emitirem. 

VI. Coordenar e supervisionar os 
trabalhos referentes ao Plano Na. 
clonai de Educação de que trata o 
artigo dêste Estatuto, bem como 
aprovar o programa anual de apli
cação dos recursos federais dt•stl
nados at> ensln9 . 

VII. Conhecer dos recursos In
terpostos pelos candidatos ao ma
giStério e decidir sôbre êles. 

VIII. Analisar, anualmente, as 
estatísticas do ensino e os dados 
complementares, dando-lhes suple
tivamente, a publicidade necessá. 
ria. 

IX. Estudar a composlcão dos 
custos do ensino público e propor 
medidas adequadas para corrigir 
os seus defeitos e assegurar maior 
efiCiência ao ensino. 

X. Elaborar o seu regimento in· 
temo, bem como a parte que dls· 
ser respeito à. sua competência no 
regulamento dêste Estatuto, os 
qàlals dependerão de aprovação, 
por decreto, do Presil:lente da Re
pública. 

Parágrafo único. os atos ou de. 
cisões do conselho Nacional de 
Educação dependem da homologa. 
ção do, Ministro de Estado dos Ne
gócios da Educação e Cultura para. 
produzirem efeitos legais. 

Art. 6.0 A'lel estadual disporá os 
órgãos locais de educação a cujo 
cargo deverão ficar as atribuições 
previstas neste Estatuto Para exe
cução no seu território, além de 
outras que lhes forem fixadas. 

CAPiTULO IV 
Dos Silltemas de Ensino 

Art. 7.o ·A União, os Estados e 
o. Distrito Federal organizarão os 
seus sistemas de ensino com ob· 
servância dêste Estatuto e atenden
do à variedade dos cursos, à flex!. 
bllldade dos curriculos e à articu
lação dos diversos graus e ramos. 

§ 1.° Caberá ainda à. União or. 
ganizar o ensino público dos Ter. 
ritórlos. 

§ 2.o O sistema federal de en. 
sino é de aplicação supletiva às 
omissões ou lacunas dos sistemas 
estaduais. 

§ s.o os sistemas federal e es
taduais poderão a.branger todos os 
graus de ensino e os diversos tipos 
de instituições educativas, particu
larmente sob adoção de medidas 
que assegurem, com preferência, o 
desenvolvimento do ensino públi
co primário. 

Art. s.o É da competência da 
União' reconhecer e inspeciona.r os 
estabelecimentos particulares de 
ensino superior. 

Art. 9,0 Compete aos Estados e 
ao Distrito Federal reconbecer, 
orientar e fiscalizar, em seu terri
tório os estabelecimentos de ensi
no primário e médio, exceto os 
que pertencerem à. União. . 

§ 1.o São condições minimas para 
o reconhecimento: 

I. Idoneida.de moral e competên
cia profissional do diretor ou dlre
toria e do corpo docente. 

II. Instalações satisfatórias. 
III. Plano de escrituração esco

lar e de arquivo que assegure a 
veriflcacão' da Identidade de cada 
aluno e regularidade de sua vida 
escolar. 

IV. Estatuto ou regulamento es
colar com Indicação dos cursos e 
respectivas disciplinas. 

V. Garantia.s de remuneração 
condigna aos professôres e de sua 
establlldade enquàntó bem servi. 
rem. 

VI. Observância dos demais pre. 
celtas desta lei. 

§ 2.0 É instituído no Ministério 
da Educação e Cultura o registro 
obrigatório dos atos de reconheci
mento, pelos Estados e o Dlstrl. 
to Federal, das escolas de nivel mé. 
dlo para efeito da validade !los 
certificados e diplomas que expedi. 
rem. 

Art. 10. Os sistemas federal e 
estaduais de ensino, no que se re· 



I 

-203-

fere ao nível primário e médio, 
deverão atender, aos segumtes 
preceitos e critérios: 

I. Variedade de métodos de en
sino, em moldes que facilitem 
adaptações ou mudanças aconse
lhadas pela própria evolução dos 
processos de aprendizagem. 

II. Formas de atividade c~legial 
que observem as peculiaridades 
locais e dos grupos sociais, inclusi
ve quanto aos períodos de aulas. 

III. Flexibilidade ·dos currículos 
e articulação da aprendizagem en
tre os diversos graus e ramos. 

IV. Estimulo às experiências pe. 
d.a.gógicas com o fim de aperfaiçoar 
os processos educativos. · 

V. Instrução moral e cívica obri
gatória, ministrada em regime de 
cooperação por todos os professô
res com u tllização const!bn te e ade
quáda. dos elementos e fatos que 
se contenham nos programas das 
disciplinas, sirvam de motivação 
civica e se vinculem à realidade 
n!beional. 

Art. 11. O ensino em todos os 
seus graus, pode ser ministrado em 
escolas públicas mantidas por fun
dações, cujas dotações sejam fel
tas pelo Poder Público, ou por ês. 
te e particulares. 

§ 1.o Estas escolas, quando de 
ensino médio ou superior, podem 
cobrar anuidades, ficando sempre 
sujeitas à prestação de contas pe
rante o Tribunal de Contas, e à 
aplicação em melhoramentos es
colares, de qu!blquer saldo verifi
cado em seu balanço anual. 

§ 2.o Em caso de extinção da 
fundação o seu património passará 
à propriedade do Estado, sem in
denlzação a qualquer terceiro doa. 
dor. 

CAPiTULO V 
Da Educação de Primeiro Grau 

Seção I 
Da educação pré-primária . 

Art. 12. A educação pré-primá
ria destina-se aos menores até sete 

anos e será ministrada em esco
las maternais ou jardins de infân
cia. 

Art. 13. As emprêsas que em
preguem em seus serviços mães 
de; pelo menos, vinte menores ele 
sete anos, deverão manter para 
êstes escolas de educação pré-pri
mária. 

Parágrafo único. Os podêres pú. 
bllcos coopera-rão na instalação e 
manutenção dessas escolas, pres. 
tando-lhes permanente assistência. 

Seção II 

Do ensino primário 

Art. 14. O ensino primário, obri
gatório para todos é gratuito nas 

. escolas oficiais, tem por objetivo 
o harmonioso desenvolvimento da 
personalidade da criança e sua 
adaptação ao meio tisico e social. 

§ 1.o A obrigatoriedade nas 
áreas urbanas abrangerá as Ida
des de 7 a 12 anos, podendo esten· 
der-se até aos 14 anos nos Estados 
e ter Inicio aos 9 anos nas zonas 
rurais. 

§ 2.o Para os maiores de 14 anos 
que careçam de ensino primário 
haverá cursos supletivos cuja ma
tricula torna obrigatória a fre. 
qüência às aulas. 

§ 3.() O ensino primário será 
ministrado na língua nacional, 
compreendendo dois ciclos - o ele
mentar, de quatro séries e o com
plementar, de duas séries. 

§ 4.o o ciclo complementar equl. 
valerá às duas séries Iniciais dos 
cursos de nlvel médio, sob rigorosa 
observância das respectivas disclpli. 
nas e programas. · · 

Art. 15. As autoridades do en
sino nos Estados, Distrito Federal 
e Territórios promoverão, anual
mente, o levantamento das crian
ças em idade escolar. 

Art. 16. Em cada Municiplo, 
anualmente será feita a chaomada 
da população escolar de sete anos, 
de idade, para a matricula na es. 
cola primária. 
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§ 1.o A ·chamada será feita no 
período da matricula com o prazo 
de vinte dias de antecedência, em 
edital publicado na Imprensa, afi. 
xado à porta dos edificlos públ1. 
cos e das escolas. e amplamente 
dlstrlbuido em Impressos, do qual 
dev.erá constar o local da concen
tração das crianças e o Inteiro teor 
do artigo 17 dêste Estatuto e seu 
parágrafo único. 

§ 2.o Nas capitais dos Estados 
e nas cidades de maior densidade 
demográfica, as coneéntrações se· 
rão realizadas nos distritos ou balr.· 
ros de residência das crianças con· 
vocadas. 

§ a.o A .matricula é feita me. 
diante simples apresentação, pela 
criança, seu pai ou responsável, da 
respectiva certidão de Idade. 

§ 4.0 Será considerado feriado 
federal, em cada MunlCJípio o dia 
da ·Chamada da população escolar 
de sete anos cabendo às autorlda. 
des locais, em estreita cooperação, 
promoverem condigna e festiva. so· 
lenidade ao ato de abertura da ma· 
tricula, com adoção de providl!n. 
elas de cunho clvlco e educativo 
que sirvam de estimulo às crlanç~s 
e suas tamUlas e despertem o ln. 
terêsse público. 

§ s.o Será lavrada uma ata de 
todos os atos e solenidades da 
qual· terá direito a uma cópia au. 
tenticada, gratuitamente por qual. 
quer oficial do Registro Clvll lo
cal, cada membro da comissão or· 
ganlzo.dora que haja., de modo efe· 
tlvo, contrJbuido para a sua. rea
lização, o que deverá constar do 
seu teor, Inclusive quanto ao total 
das matriculas. 

§ 6. o Aos membros da. comissão 
organizadora, que o requererem, 
.será anotado em sua fôlha funclo· 
nal o concurso prestado, na forma 
prevista no parágrafo anterior, o 
qual será considerado como de no. 
bre cooperação ao desenvolvimf!nto 
social da criança e sob essa qua· 
. llflcação devendo ser computado, 
nos têrmos que forem estabeleci. 

dos, ao lado de outros titulas, para 
efeito de promoção. 

§ 7.o Ao Conselho Nacional de 
Educação será remetida uma có. 
pia autêntica da ata. a que se re· 
fere o parágrafo 4. 0 dêste artigo. 

Art. 17. Não poderá exercer car· 
go ou função pública ou autárquica 
federal, nem ocupar emprêgo em 
sociedade de economia mista ou 
emprêsa concessionária. de serviço 
público, ambas do âmbito da União, 
o pai de famllla ou responsável por 
criança em Idade escolar, sem fa· 
zer prova da matricula desta, em 
estabelecimento de ensino, ou de 
que lhe está sendo ministrada edu· 
cação no lar. 

§ 1.° Consltuem casos de lsen. 
ção, além de outros previstos em 
lei: 

I. Estado de pobreza do pai ou 
respo·nsável, em condições que não 
permitam a freqüêncla. à escola. 
pública. 

II. Insuficiência de escolas na 
região. 

In. Matricula encerrada. 
IV. Não obtenção de bôlsa de 

estudos ou falta de meios de trans. 
porte para os que não tiverem re. 
cursos suficientes. 

v. Doença ou anomalia da crlan. 
ça, que a Impeça de freqüentar a 
escola. 

§ 2. o A ocorrência dos casos pre· 
vistos no parágrafo anterior será 
lmedla.tamente comunicada ao ór· 
gão dirigente da.: educação estadual 
e ao Conselho Nacional de Educa· 
ção, com indicação nominal das 
crianças isentas de matricula. 

Art. 18. As emprêsas Industriais, 
comerciais e agricolas em que tra· 
balhem mais de cem pessoas, são 
obrigadas a. manter, sob orienta
ção dos Podêres Públicos, escolas, 
de ensl11o primário gratuito para os 
seus servidores e os filhos dêstes. 

§ to Quando os operários não 
residirem na proximidade do Jo. 
cal de trabalho, esta obrigação po
derá ser substl tuida por contrl • 
buição em dinheiro ou Instituição 
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de bôlsas, na forma que a lei es. 
tadual estabelecer. 

§ 2.0 Os proprietários rurais que 
não puderem manter escolas pri. 
márlas para as crianças reslden. 
.tes em suas glebas deverão faclll. 
tar·lhes a frcqüência às escolas 
mais próximas, ou proplcla.r a ins· 
talação e funcionamento de escolas 
públicas em suas propriedades. 

Art. 19. Na organização do en· 
sino primário, serão observadas ars 
seguintes normas e condições: 

I. Idade minlma dt! sete anos 
para ar matnicula, completos O•U a 
se completarem até noventa dias 
após, a data de Inicio do ano letl· 
vo. 

II. Ausência de doença conta. 
glosa.. 

III. Duração minlma do periodo 
de aulas de duzentos dias letlvos 
no ano, efetlvamente computados. 

IV. At!Vldades escolares diárias 
de quatro horas, no minlmo, exclui· 
do o tempo destinado a recreio e 
exames. 

V. Programa minlmo, que per
mita adaptações regionais. 

VI. 'Classes com quarenta alu· 
nos no máximo. 

VII. Organizações de Instituições 
auxiliares da esco·la como caixas e 
cooperativas escolares, bibliotecas 
Infantis e associações de pais e 
mestres. 

VIII. Diretores e professôres de 
nacionalidade brasileira e portado· 
res dos diplomas ou certificados exl· 
gldos por êste Estatuto (arts. 36, 
§§ 1. o, 2. 0 e 3. 0 , e 38 e 40). 

CAPiTULO VI 

Da Educação de Grau Médio 

Seção I 

Do ensino médio 

Art. 20. O ensino de nivel médio 
compreende os cursos secundários, 
profissional e normal, sendo mlnls. 
trado em dois ciclos de estudos, o 
ginasial e o colegial. 

§ 1. 0 Em ambos os ciclos ha. 
verá disciplinas, obrigatórias opta. 
Uvas, ·além das de caráter prático 
e educativo. 

§ 2. 0 Ao Conselho Nacional de 
Educação compete, indicar, para 
todos os ramos de ensino médio, 
até seis disciplinas obrigatórias, 
completando o seu número com as 
de caráter optativo que podem ser 
adotadas pelos estabelecimentos de 
ensino. 

§ 3.° Cabe ao Conselho definir 
a amplitude e o desenvolVimento 
dos programas dessas disciplinas 
em cada ciclo. 

§ 4.0 A relação das disciplinas 
obrigatórias e optativas deverá 
constar do regula.mento dêste Esta
tuto. 

§ 5.0 Os recursos das quatro sé. 
rles do ciclo ginasial serão comuns 
a todos os ramos de ensino de ní
vel médio e organizados de modo 
que ofereçam oportunidade a igual
mente se revelarem e desenvolve
rem as aptidões para os estudos 
práticos e os estudos teóricos. 

Art. 21. A matricula na primei. 
ra série do primeiro ciclo dos cur
sos de ensino médio depende do 
preenchlmhento das seguintes con. 
dlções minimas: 

I. Idade de 11 anos completos 
ou a se completarem durante o 
ano letlvo. 

II. Certificado de conclusão do 
ciclo elementar do curso primá
rio ou equivalente. 
III.- Aprovação em exames de 

admissão, 
§ 1.0 os exames de admissão 

serão realizados sob. fiscalização de 
autoridade escolar competente, pe· 
rante banca. examinadora de pro
fcssôres do estabelecimento, a um 
prisma. didático-psicológico objetl· 
vo que permita ao aluno revelar 
de modo livre, satisfatória lnstru. 
ção primária. 

§ 2.o Ao aluno que houver con. 
cluido o curso complementar ou 
G.o. série do ensino primário, será 
facultada a matrícula na 3.a. série 
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do primeiro ciclo de qualquer ramo 
de nível médio, mediante exame de 
hab!lltação das disciplinas obriga. 
tórlas das duas primeiras séries do 
pectlvo curso. . 

§ a.o Para a matricula na prl. 
meira série do ciclo colegial, será. 
exigido o certificado de conclusão 
do ciclo ginasial ou equivalente. 

Art. 22. Aos maiores, de dezes· 
seis e de dezoito anos, respectiva
mente, será. permitida. a matricula. 
em qualquer série do ciclo gin~
s!al ou colegial, mediante presta.çao 
de exame de habilitação realizado 
em estabelecimento oficial, relati. 
vamente às disciplinas obrigatórias 
das séries anteriores àquela em que 
pretendem matrjcula. 

§ 1.o Aos maiores de dezessels 
anos será. ainda permitida a obte!l· 
ção de certificados de conclusao 
do curso ginasial, mediant(~ a 
prestação de exames de madureza 
em dois anos, no mínimo, e três 
anos no máximo após estudos rea· 
llzadÓs sem observância do regime 
escolar. 

§ 2.o Aos maiores de dezoito e de 
vinte anos, será. facultado, respec
tivamente, exame tlna.l dos ciclos 
ginasial e colegial, prestado em es. 
tabelecimento oficial. 

Art. 23. Na organização do ensl· 
no de nível médio serão obser!a· 
das além de outras prescrJ,çoes • 
!~ais, as seguintes normas: · 

I. Duração, mínima. do per.!odo 
escolar fixada. em ·duzentos dias 
Ietivos por ano, excluído o tempo 
reservado a. provas e exames. 

II. Horário semanal de vinte e 
quatro horas de a.ulas para o ensl· 
no de disciplinas e práticas edu· 
cativas. . 

III. Cumprimento integral do.s 
programas elaborados pelo Conse· 
lho Nacional de Educação. 

IV. 'Classes não excedentes de 
trinta. e cinco alunos. 

v. Freqüêncla obrigatória, só po. 
dendo prestar exame final da dis
ciplina o aluno que houver compa-

recido a 75% das aulas respectl· 
·vas. 

'\TI. Exigência de aprovação em 
tõdas as disciplinas para promo· 
ção à série Imediata, permitindo 
o exame de segunda época até 
duas disciplina:s. 

VII. Exames para. a conclusão 
do segundo ciclo, perante bancas 
examinadoras dos próprios esta· 
beleclmentos e provas escritas pa. 
ra a ·conclusão do primeiro clc!o, 
em ambos os ca.sos sob flscallzaçao 
da autoridade competente do en· 
sino. 

VIII. Obrigatorie(la.de de atlvl
dades complementares, que visem 
à educação moral e civlca, à edu. 
cação artística e ao desenvolvlmen. 
to da personalidade. 

IX. Exigência de nacionalidade 
brasileira para o exercício do car· 
go de diretor, além de habilitação 
legal para o exercício d~ mag!st~
rlo secundário e formaçao espeCl· 
fica de administrador escolar, de 
acõrdo com o disposto nos artigos 
dêste Estatuto, ressalvados os di· 
reltos adquiridos. 

Art. 24. Será. permitida, no ini. 
cio do ano letlvo, a transferência 
de alunos de um ramo de ensino 
médio para qualquer outro do mes· 
mo nivel, mediante exame de adap· 
tação em que demonstrem adian· 
tamento equivalente ao exigido aos 
estudantes que seguem a série e o 
r.urso para os- ·· auais pretendem 
tran·sferir-se. 

Parágrafo único. A· transferên. 
cia durante o ano letlvo só será 
admitida em caso de mudança de 
residência ou do domicilio do pai 
do aluno ou responsável. 

Art. 25. A apuração do rendi. 
menta escolar ficará. a ca.rgo dos 
estabelecimentos de ensino que ex. 
expedirão os certificados ou dlplo· 
mas de conclusão dos cursos ou 
ciclos. 

§ 1.0 Caberá ao Conselho Na. 
clonai de Educação, fixar a·s con· 
dições de avaliação do aproveita· 

.• 
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menta dos alunos, por melo de 
provas objetivas e planejadas. 

§ 2.0 Os exames serão presta. 
dos perante comissão examinado· 
ra, · de professôres do próprio es
tabelecimento e, se êste fôr parti
cular, sob fiscal1zação da. autorida
de competente. 

Art. 26. Aos cursos que funcio
nem à noite, a partir das 18 ho
ras, serão fixadas pelo Conselho 
Nacional de Educação condições es
peciais, que consultem as peculia. 
ridades· de cada um dêles, Inclusi
ve quooto ao número de horas se
manais de trabalho. 

Art. 27-. Na elaboração dos pro. 
gramas e distribuição das discipli
nas obrigatórias pelas séries dos 
dois ciclos ( art. 5. o nn . deverá 
o Conselho Nacional de Educação 
impor especial relêvo ao ensino do 
Português sob o ponto de vista lin
gwlstico, histórico e literário, bem 
como ao da história e da geografia 
do Brasil, esta última considera· 
da, inclusive, ·sob o aspecto econô
mico e huma.no. 

Seção II 

Do ensino secundário 

Art. 28. O ensino secundário se
rá ministrado· em quatro séries 
anuais no ciclo gina·sial c três no 
ciclo colegial . 

· § 1.0 Entre as disciplinas e 
práticas educativas de caráter op
tativo no primeiro e segundo r.iclos 
será incluída uma. vocacional de 
acôrdo com as ·possibilidades lo
cais. 

§ 2. 0 A terceira série do ciclo 
colegial será organizada com C'" Jr. 
riculo diversificado, que vise ao 
preparo dos alunos para os cursos 
superiores, podendo ser ministrada 
em colégios universitário·s. 

Seção III 

Do ensino profissional 

Art. 29. O ensino profissional de 
grau médio abrange os curso·s in-

dustrial, agrícola, .comercial e de 
enfermagem, todos ministrados 
em dois ciclos, o básico, com a 
duração de quatro anos e o téc
nico de três anos, no mínimo. 

§ 1. 0 • Nas quatro séries do 
curso básico o número de discl. 
pUnas compreenderá, além das 
obrigatórias comuns ao ciclo gina
sial (art. 20, § s.o), as especificas 
d? ensino profissional respectivo, 
so sendo Incluídas uma ou mais 
optativas se houver folga no ho
rário ·semanal das aulas. 

§ 2.0 O segundo ciclo, além das 
disciplinas especificas do ensino 
técnico, incluirá as obrigatórias do 
curso colegial que ·sejam necessá
rias, a juizo do Conselho Nacional 
de Educação, para o preparo dos 
alunos que se destinarem aos cursos 
superiores previstos no artigo 31 
dêste Estatuto. 

§ 3.0 A prática de educação físi
ca nesses cursos terá como princi
pal objetivo adaptação do aluno à 
natureza das atividades curricula
res especiais e à sua preparação 
física para o trabalho profissional 
peculiar ao seu futuro oficio. 

Art. 30. Os cursos técnicos de 
nível médio não especificados nes. 
te Estatuto serão regulamentados 
nos sistemas de ensino, federal e 
estaduais. 

Art. 31. Além das dis.ciplinas 
comuns aos ramos do ensino mé
dio e das que lhe são específicas 
os cursos profissionais especial
mente no segundo ciclo deverão 
observar condições que tornem real 
o preparo dos a.lunos parli. o In
gresso nas escolas superiores de 
engenharia industrial e agrícola 
de ciências económicas, de farmá~ 
ela, de odontologia e medicina. 

Art. 32. 1!: facultado aos esta. 
belecimentos de ensino Industrial 
manter cursos de aprendizagem 
básicos ou técnicos bem como os 
denominados "de artesanato" e "de 
mestria" cada um dêstes últimos 
com a duração de dois anos. 
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Parágrafo único. Será permiti
do, em estabelecimentos de ·ensino 
Isolado ou autónomo, o funciona
mento dos cursos referidos neste 
artigo. , 

Art. 33. As emprêsas Industriais 
e comerciais são obrigadas a mi. 
nistra.r, em cooperação, aprendiza
gem de oficlos e técnicas de ttaba. 
lho aos menores seus empregados, 
dentro das normas estabelecidas 
pelos diferentes sistemas de en-si
no. 

1 1.o Os cursos de aprendizagem 
industrial e comercial terão uma a 
três séries anuais de estudos. 

§ 2. o Os portadores de carta de 
oficio oú certificado de conclusão 
de ,curso de aprendizagem, pode. 
rão matricular-se, mediante c!Xame 
de habilita.ção nos cursos profis
sionais básicos, em série adequada 
ao grau de estudos a que hajam 
atingido. 
. Art. 34. As emprêsas indus. 

trials, comerciais e agrícolas, bem . 
como os hospitais e casas de saú. 
de são obrigadas a permitir e a 
favorecer a frequência de menores, 
seus empregados às escolas pro. 
fissiona.is, pelo menos do primei
ro ciclo, observadas as condições 
especiais de trabalho que para êles 
forem estabelecidas por lei. 

Seção IV 

Do ensino normal 

Art. 35. o ensino normal tem 
por fim a formação de professô
res destinados ao ensino primário, 
ao desenvolvimento das técnicas 
relativas à educação da. infância e 
à erradicação do analfabetismo. 

Art. 38. O ensino normal se. 
rá ministrado em ginásios ou es
colas normais, com a duração mí
nima de quatro séries anuais, sob 
a mesma distribuição de discipli
nas do ciclo ginasial acrescida das 
que se tornarem nece~sárias para 
a preparação pedagógica, bem co· 
mo a prática de educa.ção fisica 
de caráter obrigatório, nas condi. 

ções estabelecida·s pelo Conselho 
Nacional de Educação. 

§ 1.o A Conclusão do curso nor. 
mal dará direito ao diploma de 
professor do primário. 

§ 2.o Somente aos professôres 
do ensino primário é permitido o 
ingresso no magistério oficial ou 
particular dêsse nível, ressalvado o 
que a respeito dispuzerem as Cons. 
tituições e leis de cada Estado e 
o ·sistema vigente no Distrito Fe
deral. 

§ 3. 0 O ingresso de professor de 
ensino primário no magistério ofi. 
cial será feito por melo de concur. 
so de tltulos e provas, na !orma 
que fôr estabelecida. nos sistemas 
de ensino, federal e estaduais. 

CAPiTULO VII 

Da orientação Educativa tlo8 
protessôrea e do Peasoal Tecni· 
co elo Enstno Médio e de Pri
meiro Grau 

Art. 37. Aformação de orien. 
tador de educação e de adminis
trador pa.ra o ensino médio e para 
o de primeiro grau, será feita em 
cursos de especialização, criados 
nas Faculdades de Filosofia, Ciên. 
elas e Letras e abertos por êsses es. 
tabelecimentos de. ensino superior 
aos licenciados em pedagogia, filo. 
sotia, psicologia e sociologia e aos 
lnspetores federais de ensino, todos 
com estágio minlmo de três anos 
no magistério: _ 

Paragrafo único. Nos Estados em 
que não houver faculdade de filo· 
sofia, a formação de orientador e 
administrador para o primeiro grau 
poderá ser feita, em cursos espe. 
ciais nos Institutos de Educação. 

Art. 38. Os cargos de adminis. 
trador escola,r e de orientador de 
educação sômente serão exercidos 
por graduados nos cursos a que 
se refere o art. 37, exigindo-se pa
ra o seu preenchimento, nas esco. 
las oficiais, aprovação em concur
so de titules e provas. 

Art. 39. A formação de pro. 
fessôrcs para o ensino médio será 
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feita nas Faculdades de Fllosofia, 
Ciências e Letras e a de profes. 
sôres de disciplinas específicas. 

Parágrafo único. O registro dês
ses professores ·será feito no Mi
nistério da. Educação e Cultura .. 

Art. 40. O provimento efetivo 
em cargo de professor nos esta
belecimentos oficiais de ensino mé. 
dio será feito mediante concurso de 
títulos e provas,' só sendo admiti. 
dos à inscrição os graduados nos 
cursos referidos no artigo 37. 

Art. 41. Os inspetores de en. 
sino serão nomeados mediante 
aprovação em concurso de titulas e 
prova.s, a que serão admitidos ape
na·s os graduados e licenciados por 
faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras que tenham exercido o ma
gistério por três anos, no mínimo. 

Artigo 42. Caberá. aos si-stemas 
federal e estaduais de ensino es
pecificador as atribuições do orlen. 
tador de educação, do administra. 
dor e&colar e do inspetor de ensino. 

CAPiTULO VIn 

Da Educação de Grau Superior 

Seção I 

Do ensino superior 

Art. 43. O ensino superior tem 
por objetivo a pesquisa, o desen
volvimento das ciências, Ietra·s e 
artes, e a formação de profissio. 
nais de nível universitário. 

Art. 44. o ensino superior se. 
rá ministrado em estabelecimentos, 
agrupados ou não em universida
des, com a cooperação de Institu
tos de pesquisa e centros de trei
naomento profissional. 

Art. 45. Os diplomas expedi
dos pelas universidades ou pelos 
estabelecimentos isolados de en
sino superior, oficiais ou reconhe
cidos serão válidos em todo o ter
ritório nacional. 

Parágrafo único. .Os diplomas 
que conferem habilitação para o 
exercício de profissões Uberais IJU 

para a admissão a cargos públicoll 
ficam sujeitos a registro no Minis
tério da Educação e Cultura. 

A!'t. 46. Nos estabelecimentos 
de ensino superior podem ser mi
nistrados os seguintes cursos: 

I, De graduação abertos à ma
triculo de candidatos que hajam 
concluído o ciclo colegial ou equi
valente, e obtido classificaçã•l em 
concurso de habilitação. 

II. De pós.graduação, abertc;s à 
matricula de candidatos que ha. 
jam concluído o curso de gradua. 
ção e obtido o respectivo dipl,>ma. 

m. De especialização, aperfei
çoamento e extensão abertos ao 
público ou a candidatos com o pre· 
paro que vier a ser exigido. 

Art. 47. O currículo mínimo e 
a duração dos cursos que habili
tem à obtenção de diploma para o 
exercício de profissão liberal ou 
admissão a cargos públi-cos serão 
fixados pelo Conselho Nacional dt 
Educação. 

Parágrafo único. Qualquer mo. 
dificação do currículo ou na ·dura
ção dêsses cursos, em um ou mais 
estabelecimentos, integrante·s de 
uma universidade, depende de 
aprovação prévia, solicitada ao 
mesmo Conselho, que Se orientará 
de ncôrdo com os resultadas ob
tidos. 

Art. 48. O programa de cada 
disciplina sob forma de plano de 
ensino, será organizado pelo res
pectivo professor, e a.provado pela 
congregação do estabelecimento. 

Art. 49. Será observado, em 
cada estabélecimento de ensino su. 
perlor, na forma dos estatutos e 
regulamentos respectivos o calen
dário escolar, aprovado pela con
gregação, de modo que o periodo 
let!vo tenha a duração mínima 
de cento e oitenta (180) dias de 
trabalho escolar efetivo, não in
cluindo o tempo reservado a pro. 
v as e exames. 

Art. 50. Será. obriga tório, em 
cada estabeleci111ento, a freqüêncla, 



-210-

de professôres e alunos, bem como 
a execução dos programa.s de en
sino. 

§ 1. 0 Será privado do direito 
de prestar exames o aluno que 
deixar de comparecer a um míni
mo de aulas e exercicios previstos 
no regulamento. 

D 2.0 O· estabelecimento deverá 
promover ou qualquer interessado, 
inclusive entidade de classe estu. 
dantll reconhecida poderá requerer 
o afastamento temporário do pro. 
fessor que deixar de comparecer, 
sem justificação, a vinte e cinco 
(25) por cento das aulas e exerci. 
cios ou não ministrar pelo menos 
três quartos do programa da res. 
pectlva cadeira. 

1 3. 0 A reincidência do profes
sor na falta prevista na alinea an· 
terior importará, para os fins le. 
gais, em abandono de cargo. 

Art. 51. O ensino das disciplinas 
obrigatórias dos cursos de gradua. 
ção será ministrado por profes. 
sor catedrático nomeado por con. 
curso de títulos e prova.s, ou trans· 
ferido de outro estabelecimento on
de tenha. sido nomeado após con
curso eqUivalente. 

§ 1.o Em caso de vaga ou cria· 
ção de nova cadeira, a. congregação 
abrirá concurso de títulos e pro
vas, ou proverá a cátedra, por 
prazo não superior a três anos, me. 
diante contrato, assegura.da a pre
ferência aos livres-docentes. 

§ 2. 0 O ensino das disciplinas 
facultativas e das ministradas nos 
cursos de pós-graduação, especia· 
lização, aperfeiçoamento e exten. 
são ficará sempre a cargo de pro· 
fessõres contratados por tempo li· 
mitado, a juizo da. congregação, 
excetuados os cursos do mesmo 
gra.u que se realizam nos estabele
cimentos de ensino superior espe. 
cial e que expeçam diplomas su. 
jeitos a registro no Ministério da 
Educação e Cultura. 

§ 3. 0 Nos cursos de graduação 
da·s escolas superiores particula· 
res, o magistério poderá ser cons-

. . ' 

tituído de livres-docentes, e, a título 
precário, de profissionais brasilel. 
ros ou estrangeiros com titulas 
equivalentes mediante normas es· 
tabelecidas pelo Conselho Federal 
de Educação. 

§ 4,0 Não é permitida, no mes. 
mo estabelecimento, a acumulação 
de cátedras, salvo em caso de s.ubs. 
titu!ção temporária, pelo prazo 
máximo de dois anos. 

§ 5. 0 Os estabelecimentos de en
sino ·superior são obrigados a abrir, 
de dois em dois anos pelo menos, 
concursos para a docência livre das 
disciplinas regidas por professôres 
catedráticos, e assegurar ao docen
te livre o direito de reger curso 
paralelo, equiparado ao de catedrá. 
tico, substituindo-o em caso de im. 
pedimento ou de vaga, observado o 
rodízio anual. 

§ 6.à As universidades e os es. 
tabelecimentos isolados regulamen. 
tarão as funções dos auxiliares de 
ensino. 

§ 7.0 Os professôres e auxi. 
liares de ensino devem ser postos 
em regime de tempo integral à 
medida. que o permitam as possi. 
bilidades do estabelecimento. 

Art, 52. O concurso de títulos 
e provas ·a que se submeterão os 
candidatos à cátedra, nos esta.bele
cimentos de ensino superior, obe· 
decerá às seguintes normas: 

I. Idoneidade Intelectual compro
vada por ·diploma de curso supe. 
rior onde se ensine a matéria em 
concurso, ou por publicação ou rea. 
llzação de obra com ela relaciona 
da que demonstre, a juizo da con. 
gregação a plena .capacidade do 
candidato. 

II. Idoneidade moral, julgada 
pela congregação antes de realiza. 
das as provas. 

III. Julgamento do concurso por 
comissão constitulda de professô
res catedráticos do estabelecimen
to e, em maioria, por especialis
tas estranhos ao corpo docente 
eleitos pelo órgão de administra
ção designado no regulamento ou 
nos estatutos , 

• 
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IV. Apreciação pela comissão 
julgadora, dos títulos dos candi. 
datos e atribuição de notas que 
exprimam o sea julgamento com. 
parativo. 

V. Prestação de provas públi
ca~s, compreendendo defesa de te
se original, da exclusiva autoria 
do candidato, e mais duas provas, 
uma didática, e a outra escrita 
ou prática, conforme a natureza 
da cadeira. 

VI. Apuração do resultado do 
concurso mediante maioria de in. 
dicações obtidas e aprovação pela 
congregação dêsse resultado, com 
recurso de nulidade para o Conse
lho Universitário, ou, em se tratan
do de estabelecimento isolado, pa.ra 
o conselho Estadual ou Federal de 
Educação. 

VII. Limitação do resultado do 
concurso à. seleção do candidato 
para a vaga existente, não se ve
rificando em relação aos demais 
outorga de qua.Iquer t:tulo. 

§ 1. o Verificando·se vaga de pro
fe·ssor catedrático, ou criação de 
nova cadeira, a congregação abri
rã. concurso de títulos e provas ou 
proverá a cátedra., por prazo não 
superior a três anos, mendiante 
contrato, assegurada a preferência 
aos livres-docentes. 

§ 2. o O concurso será aberto por 
edita.! pelo prazo mínimo de um 
ano podendo, nos primeiros trin
ta dias, qualquer, professor, cate
drático da mesma di:sciplina em 
outro estabelecimento, candidatar. 
se à transferência, mediante sim
ples concurso de títulos. 

§ 3. o O concurso de títulos para 
tran·sferência de professõres será 
julgado por comissão constituída 
na forma. da alínea três (III), rea
brindo·se o prazo do edital se a 
comis·são opinar contra a transfe
rência, ou se o seu parecer favorá
vel não fôr aprovado pela congre
gação. 

§ 4. o As congregações que não 
disponham de professôres cate. 
drâticos em número ·suficiente pa-

ra praticar os a tos regimentais rela
tivos aos concursos serão integra
d!bs, para êsse fim, por catedráti
cos de outras escolas eleitos pelo 
Conselho Universitário ou, em se 
tratando de estabelecimento !:sola
do, pelo Conselho Nacional de Edu
cação. 

Art. 53. Nos estabelecimentos 
oficiais federais de ensino superior, 
os diretores são nomeados, por um 
período de três anos, pelo Presi- · 
dente da. República, dentre os pro
fessõres catedráticos em exercício, 
eleitos em li'Sta tríplice pela Con
gregação respectiva, em escrutinio 
secreto, permitida a recondução por 
uma vez 

Art. 54. Nenhuma faculdade 
de filosofia, ciências e letras fun
cionará inicialmente com menos de 
quatro de seus cursos de bachare. 
lado, que abrangerão obrigatoria
mente as seções de filosofia, clên. 
cias e letras . 

Art. 55. O corpo discente terá 
representação, com direito a voto, 
nos Conselhos universitários, nas 
congregações, e nos conselhos de
partamentais das universidades e 
escolas superiores isoladas na. for
ma dos estatutos das referidas en. 
tidades. 

seção n 
Das Universidades 

Art. 56. As universidades cons. 
tltuem-se pela reunião, 'SOb a ad
ministração comum, de cinco ou 
mais estabelecimentos de ensino 
superior, um. dos quais· deve ser 
uma faculdade de filosofia, ciên
cias e letras ou corpo de instltatos 
centrais de ciências artes e letras, 

§ 1,0 O Conselho Nacional de 
Educação poderá dispensar, a seu 
critério, os requisitos mencionados 
no artigo acima, na criação de uni. 
versidades rurais e outras de obje. 
tivo especializado. 

§ 2 . o As di·sciplinas básicas nos 
domínios da filosofia., das ciências, 

· .. das letras e da pedagogia, que 
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integrem os cursos destinados à 
formação profissional, serão incor· 
poradas, nas universidades, às Fa. 
culdades de ·Filosofia, Ciências e 
Letras. 

§ 3.0 Além dos estabelecimentos 
de ensino superior, integram-se na 
universidade institutos de pesqui
sas e centros de apllcação e trei. 
namento profissional. 

§ 4. 0 A universidade pode ins
tituir colégios universitários desti
nados a mini-strar o ensino da ter
ceira série do ciclo colegial, bem 
como colégios técnicos universitá
rios quando nela exista curso su. 
perior em que sejam desenvolvidos 
os mesmos estudos. 

§ 5.0 Nos concursos de habilita. 
ção não se fará qualquer distinção 
entre candidatos que tenham cur
sado êsses colégios e os que pro. 
venham de outros estabelecimen
tos de ensino médio. 

§ 6. o O ensino nas universida-
. des é ministrado nos estabelecimen

tos e nos órgãos complementares, 
podendo o aluno inscrever-se em 
disciplinas . lecionadas em cursos 
diversos, se houver compatibilidade 
de horários e não se verificar in
conveniente didático a juizo da au. 
toridade escolar. 

s 7. o Ao Conselho Universitário 
compete estabelecer as condições de 
equivalência entre os estudos feitos 
nos diferentes cursos. 

Art. 57. As universidades go
za.rão de autonomia didática, ad
ministrativa e financeira, que será 
exercida na forma de seUs esta
tutos. 

§ 1.0 Na autonomia didática in
clui-se a competência de: 

I. Criar e orga.nizar cursos, fi
xando os respectivos curriculos. 

n. Estabelecer o regime didáti
co e escolar dos diferentes cursos 
sem outras limitações a não ser 
as constantes da presente lei. 

§ 2.0 Na autonomia administra~ 
tiva se inclui a competência de : 

I. Elaborar e reformar, com a 
aprovação do Conselho Nacional de 

Educação, os próprios estatutos e 
os regimentos dos estabelecimentos 
de ensino. 
n. Indicar o Reitor, por rum pe. 

riodo de três anos, mediante lista 
tripllce para. aprovação ou escolha 
pelo govêrno na.s universidades ofi
ciais. 

III. Indicar o Reitor, nas uni
versidades particulares, mediante 
eleição singular ou lista triplice, 
Pl!ra aprovação ou escolha pelo ór
gao a quem os esta.tutos atribuir es
sa competência, cabendo a nomea
ção ao Presidente da República 
sempre que a União concorrer com 
mais de cinqüenta por cento (50%) 
do orçamento anual da. instituição 
ou desta fizer parte uma facul
dade federal. 

IV. Contratar professõres e au
xiliares de ensino e nomear cate
dráticos, ou indica.r ,nas universi
dades oficiais, o candidato aprova
do em concurso para nomeação pe
lo Govêrno. 

V. Admitir e demitir quaisquer 
empregados dentro de ·suas dota
ções orçamentárias ou recursos fi
nanceiros. 

§ 3.0 Na autonomia financeira se 
inclui a ·Competência de : 

I. Administrar o patrimõnio e 
dêle dispor, na forma prevista no 
ato de constituição, nos estatutos ou 
nas leis federais e estaduais a.pli-
cáveis. . . 

II. Aceitarsubvenções, doações, 
heranças e legados. 

In. Organizar e executar o o r. 
çamento anual de sua. receita e 
despesa, devendo os responsáveis 
pela aplicação de recursos prestar 
contas anuais. 

Art. 58. As universidade ofi
ciais serão constituídas sob a for. 
ma. de autarquias ou fundações; as 
particulares, sob a de fundações ou 
as·sociações. 

Parágrafo único. A inscrição do 
ato constitutivo no registro civil 
das pessoas jurídicas será precedi
do de autorização por decreto do 
Govêrno Federal ou Estadual. 
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Art. 59. Sem prejuízo das situa. 
ções jurídicas já constituídas, ,,s 
recursos orçamentários que a 

União, os Estados e os municípios, 
consagrarem a manutenção das res. 
pectivas universida.des terão a for
ma de dotações globais, fazendo·se 
no orçamento da universidade a 
devida especificação. 

Art. 60. O Conselho Na.clonal de 
Educação, após inquérito adminis· 
trativo e .por decisão tomada pela 
maioria absoluta de seus membros 
poderá suspender, por tempo de· 
terminado, a autonomia de qua.I· 
quer universidade ou estabeleci· 
mento superior de ensino, isolado, 
federais, estaduais ou particulares, 
por motivos de graves e reitera. 
das infrações desta lei ou dos pró· 
prios estatutos ou regimentos. 

§ 1.o Nesta hipótese, será no. 
meado um Reitor ou Diretor, pro 
tempore, de uma lista t.ríplice que 
o Conselho apresentará ao Presi· 
dente da República. 

§ 2.0 Enquanto em vigor o re. 
glme de intervenção, o Conselho 
chamará a. ·si as atribuições do 
Conselho Universitário ou da Con· 
gregação do Estabelecimento Iso· 
lado. 

Art. 61. .São órgãos da ad. 
ministração universitária, eleitos 
trienalmente, salvo variantes que 
os estatutos poderão admitir: a 
Reitoria, o Conselho Universitário 
e a Assembléia Universitária. 

§ 1.0 O Conselho Universitário, 
será composto dos dlretores das 
faculdades, de uma representante 
de cada Congregação, de um re· 
presentante dos llvres·docentes, de 
um representante dos auxiliares de 
ensino, de um representante dos 
alunos, de um representante dos 
antigos alunos, e dos demais que os 
estatutos porventura determina. 
rem. 

§ 2. 0 A A:ssembléla Universitária 
será composta dos professôres e 
livres-docentes das faculdades e 
de representantes das instituições 

complementares, do pessoal ad· 
mlnistrativo e do corpo docente . 

§ 3.o As deliberações do Conse. 
lho Universitário, pa.ra que produ. 
zam efeitos legais, deverão ser 
homologados pelo Ministro da Edu. 
cação, depois do exame e pronun. 
ciamento do Conselho Nacional de 
Educação. 

CAPíTULO IX 

Do ReconheCimento dos Es· 
tabelecimentos de Ensino Su. · 
perior e das Universidades. 

Art. 62. Nenhum estabelecimen
to de ensino superior, Isolado ou 
integrado em Universidade, man
tida pelos podêres locais ou por 
instituições particulares, poderá 
funcionar no País sem prévio reco· 
nhe!limento pelo Govêrno Federal 
mediante decreto. 

§ 1.0 O pedido de reconheclmen. 
to, endereçado ao Conselho Nacio. 
nal de Educação, será lrultruido com 
os seguintes documentos: 

I. Prova de legítima organiza
ção da pessoa. jurídica instituidora 
ou, no caso de Instituto oficial, lei 
ou decreto de criação. 

II. Documentação relativa às 
insta.lações. 

III. comprovantes da constitui
ção de patrimõnlo ou renda que 
assegure o regular funcionamento 
da instituição. 

IV. Quadro do magistério inicial, 
ai incluídos os auxiliares de ensi. 
no, acompanhado do respectivo 
curriculum vitae de cada docente. 

§ 2.o O requerimento será apre. 
c!ado pelo Conselho Nacional de 
Educação, piocedendo•se às dll!gên· 
elas que êste recomendar e, por 
fim, submetido ao Minlstêrlo da 
Educação para. ser encaminhado ao 
Presidente da República. 

§ 3,o O reconhecimento de Uni. 
versidade ou ·de estabelecimento 
de ensino superior mantido por 
entidade particular será precedido 
de verificação da conveniência de 
sua orga.n!zação e das posslbUlda-
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des culturais da localidade evltan
do.se concorrências que possam 
acarretar rebaixamento do nível 
do ensino ministrado por estabele. 
cimento que já sirva à região. 

Art. 63. As' universidades e os 
estabelecimentos isolados de ensino 
superior enviarão anualmente um 
relatório sucinto de suas atlvida
des ao Conselho Nacional de Edu
ca-ção que poderá, quando neces
sário, designar comissões para ve
rificação da regularidade de seu 
funcionamento. 

Art. 64. As universidades e os 
estabelecimentos isolados, de ensi
no superior reconhecidos, somen
te perderão es·sa qualidade, ou dela 
flca.rão transitàriamente privados, 
por decreto do Presidente da Repú. 
blica, mediante processo perante 
o Conselho Nacional de Educação, 
assegurada ampla defesa, podendo 
o Copselho, ou o Ministro, propor 
ao Presidente da República, no cor
rer do Processo, como medida pre· 
ventiva ou a.ssecuratória, a suspen· 
são de qualquer das garantias re
ferida·s no. artigo 57 e as medidas 
necessárias à preservação da vida 
normal do estabeleCimento. 

CAPiTULO X 

Dos Estabelecimentos Isola· 
dos de Ensino Superior 

Art. 65. Os estabelecil!rlentos iso
lados oficiais de ensino superior se
rão constituidos sob a. forma de 
autarquia ou de fundações e os 
particulares, de fundações ou asso· 
ciações. 

Parágrafo único. Os estabeleci. 
mentes isolllidos, constituídos sob 
a forma de fundações, terão um 
Conselho de curadores, com as 

· · funções de aprovar o orçamento 
anual, fiscalizar a sua execução 
e autorizar os atos de direção que 
ultrapassem os limites de simples 
gestão. 

Art. 66. Os estabelecimentos i-so
lados oficiais de ensino superior se
rão submetidos administrativa-

mente ao Con·selho Universitário 
nas unidades federativas onde 
houver Universidade em que o res. 
pectivo Estado contribua com mais 
de cinqüenta por cento (50%) do 
orçamento anual da instituição e o 
Conselho Nacional de Educação, 
sempre que não se verificar essa 
hipótese. 

§ 1.o Os estabelecimentos isola. 
dos particu!a.res de ensino superior 
·serão sempre submetidos adminis· 
trativamente ao conselho Nacional 
de Educação. 

§ 2.° Cabe recurso, em última 
instância, das decisões dos Conse
lhos Universitários, nos ca·sos de 
estabelecimentos de ensino supe
rior integra.ntes de Universidades, 
oficiais, particulares ou Isolados. 

CAPiTULO XI 

Da Educação de Excepcionais 

Art. 67. A educação de excepclo. 
nais deve, no que fôr passivei, en. 
quadrar-se no sl·stema geral do en
sino, sob forma e processos que 
facilitem integrá-los na comuni. 
dade. · 

Art. 68. Serão instaladas pelos 
Podêres Públicos, nos centros onde 
fôr julgado conveniente, escolas ou 
classes especiais para atender a 
crianças portadoras de doença.s ou 
anomalias graves, com a despesa 
total e estudos gratuitos, sempre 
que o pai ou responsável não dis
puser de recursos para êsse cus· 
teia. 

§ 1.0 Nas localidades em que 
não houver escolas ou classes do 
tipo previsto neste artigo, poderão 
as crianças receber a instrução no 
lar, anualmente comprovada em 
exames perante a autoridade com
petente. 

§ 2.0 Para os casos de maior 
gravidade ou irrecuperáveis, com
pete à União e aos Estados man
ter uma Instituição a:ssistencial ou 
fundação de caráter especifico pa. 
ra recolhimento definitivo, com 



' ,, 
.1 

'.i 
' 

,. 

-215-
• •m .. J 

'~\';..1· ... · 

anuência dos pais ou responsá
veis. 

Art. 69. Tôda iniciativa privada 
que apresente .condições de eficiên
cia à educação àe excepcionais, re. 
ceberá tratamento preferencial dos 
Podêres Públicos, através de bôlsas 
de estudo, empréstinlos e subven
ções: 

CAPíTULO XII 

Da Assistllncia Social Escolar 

Art. 70. Aos si'Stemas de ensino 
incumbe prover, orientar, fiscalizar 
e estimular, diretamente ou em 
cooperação com outros órgãos, os 
serviços relativos à assistência 
social dos alunos. 

§ 1.o A assistência social pre. 
vista neste ·artigo será prestada 
nas escolas sob a orientação dos 
respectivos diretores, mediante ser
viços que atendam ao tratamen. 
to dos casos individuais, à aplica
ção de técnicos de grupo e à or
ganização social da comunidade. 
. § 2. o A prestação desta assistên
cia a.brangerá os serviços médicos, 
odontológicos e de enfermagem. 
devendo conjugar-se com o ensino 
da educação física. 

Art. 71. O cargo de médico de 
Educação Física nos estabeleci. 
mentos de ensino médio, em ca. 
so de vaga ou quando cria.do, se
rá preenchido por melo de concur
so de títulos e provas em que so. 
mente serão inscritos os diploma
dos nos cursos de medicina. da 
Educação Física e dos Desportos 
das Escolas de Educação Física, 
devidamente registra.dos no órgão 
competente 

CAPiTULO XIn 

Dos Recursos Para o Desen· 
voZvimen.to do Ensino. 

Art. 72. Os recursos destinados 
à manutenção e desenvolvimento 
do ensino público são os previstos 
no artigo 169 da Constituição Fe-

dera!, além de outros que a lei 
estabelecer. 

Art. 73. Os Estados, o Distrito 
Federal e os Munlcíplo·s somente 
poderão receber auxílio da. União 
para a manutenção e desenvolvi
mento do ensino se provarem a 
aplicação da percentagem que lhes 
é atribuída, para êsse fim, pelo ar
tigo 169 da Constituição Federal, 
ressalvadas as hipóteses de fôrça 
maior ou calamidade pública, a. 
juízo do Conselho Nacional de 
Educação. 

Art. 74. A a.pllcação dos recur
sos e do auxilio pecuniário pre
vistos, respectivamente, nos arti
gos 169 e 171, parágrafo único da 
Constituição Federal, serã regula. 
da em lei especial, cujo projeto o 
Govêrno Federal deverá enviar a.o 
Congresso Nacional, dentro de no
venta dias da entrada em vigor dês
te Estatuto, com os estudos e a 
elaboração proposta pelo Conselho 
Na.cional de Educação. 

§ 1.0 Na elaboração da propos. 
ta do projeto de lei a que se refe. 
re êste artigo, o Conselho Nacional 
de Educação, dentre outras, adota
rá medida·s que a.ssegurem: 

I. Acesso à escola do maior nú. 
mero passivei de alunos. 

II. Melhoria progressiva do en. 
sino e aperfeiçoamento dos servi. 
cos de educação. 
- III. Desenvolvimento do en'S!no 
técnico-científico, bem como das 
ciências, letras e artes. 

IV. Assistência técnica., visando 
ao ·aperfeiçoamento do magistério, 
à pesquisa pedagógica e ·à reunião 
periódica de c·ongressos e conferên
cias no âmbito do ensino. 

V. Distribuição de bôlsas de es· 
tudo, à base de normas que aten. 
dam às relbis neces·sldades do alu
no e seu efetivo aproveitamento, 
sob rigorosa seleção das condições 
de mérito, em relação, ao nível pri. 
mário, médio ·ou superior do can. 
didato. 

VI. Subvenções às escolas mis
. sionárias, pioneiras, às de · especial 
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relevância para. o desenvolvimen
to do ensino, às mantidas por en
tidades ·sem fins lucrativos e ou
tras que façam jus ao auxilio fi
nanceiro do Poder Público, medlan. 
te o preenchimento de condições e 
requisitos que justifiquem a con. 
cessão e assegurem a. efetlva apli
cação dos auxilias recebidos. 

VII. Financiamento a escolas 
mantidas pelos Estados, Munlcf
plos ou p~::ticularus, para a com
pra., construção ou reforma de pré
dios escolares e respectivas ins
talações e equipamentos. 

VITI. Financiamentos dlretos a 
estudantes que revelem necessida. 
de e aptidão para estudos, me. 
diante reembôlso a prazo variável, 
nunca S'Uperior a 15 anos. 

§ 2.o Preenchidas as condições 
bancárias para o financiamento a. 
que se refere o inciso VII supra, 
a. União poderá prestar fiança à 
operação desde que o Conselho Na
cional de Educação a con'Sidere 
conveniente ao desenvolvimento do 
ensino. 

§ s.o :ti:ste finasciamento de. 
verá se•r feito, preferentemente, 
no Banco do Brasil S. A. e nas 
Caixas Econômicas Federa.is. 

§ 4.o Não se Incluirá nas bôl. 
sas de énsino o auxilio que o Po· 
der Público conceder a alunos sob 
a forma de alimentação, material 
escolar. vestuário. transporte. as. 
sistfmcla médica ou dentária, o 
qual será rpgulado em normas es. 
peciais. 

§ 5.o N'ão são consideradas des. 
pesas com o ensino as que se rea
lizarem para qua.lquer um dos se
guintes fins: 

I. Prestação de assistência so
cial e hospitalar, mesmo quando 
ligadas ao ensino. 

II. Pagamento por conta das 
·verbas previstas nos artigos 199, 
da Constituição Federal, e 29, do 
A to das Disposições Constitucio
nais Transitórias. 

m. Auxlllos e subvenções para 
fins de assistência e cultura.! re
guladas pela Lei n.0 1.493, de 13 
de dezembro de 1951. 

IV. Dispêndios de qualquer na. 
tureza que não se referirem, dire
ta e especificamente, à manuten. 
ção e desenvolvJmento do ensino. 

CAPiTULO XIV 

Do Plano NacionaZ rla Educação 

Allt. 75. Sená elaborado pela 
União, com a colaboração dos Po· 
dêres Públicos dos Estados, do Dis. 
trito Federal e dos Municípios, um 
Plano Nacional de Educa.ção, que 
atenda às deficiências e necesslda
dades de tôdas as regiões do Pais, 
em matéria de erradicação do 
analfabetismo e desenvolvimento 
do ensino, em todos os seus graus, 
visando a resolver os problemas 
fundamentais da educação brasi
leira. 

§ 1.° Caberá ao plano esta. 
belecer, sujeito às revisões qüin. 
qüenais, as cotas de recursos fe. 
derais destinadas aos diferentes 
graus de ensino e às diversas re. 
giões do Pais, distinguindo as des
pesas destinadas à construção de 
novas escolas e as de manutenção 
do ·sistema. de ensino. 

§ 2.o Os recursos serão distri. 
buidos pelo Plano na proporção das 
necessidades regionais, de modo 
que atendam diretámente à popu
lação e inversamente à sua renda 
per capita. 

Art. 76. O Plano Nacional de 
Educação conterá normas que re
gulem a integração ativa em seu 
conjunto de tod{)S os estabeleci
mentos de ensino, federais, esta
duais e particulares, dos diversos 
niveis ou graus. 

Parágrafo ·único. Ao Colégio Pe. 
dro II será a.tribuida pelo Plano 
uma posição de especial relêvo, 
que corresponda às suas desta. 
cadas tradições de estabelecimen
to padrão do ensino secundário no 
PlllíS, 
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CAPÍ'l'ULO XV 

Das Disposições Gerais e Tran
sitórias 

Art. 77. Será assegurada aos 
contribuintes do impôsto de renda 
a deducação do~ auxilias ou dota. 
ções . comprovadamente feitas às 
fundações a que se refere o art. 11 
dêste Estatuto. 

Art. 78. É permitida a. orga.niza· 
ção de cursos ou escolas experi· 
mentais primárias ou médias com 
currículos, métodos e periodos es. 
colares próprios dependendo o 
seu funcionamento, para fins de 
.validade legal, de autorização do 
órgão competente loca.!, do Estado 

. ou do Distrito Federal, quando se 
tratar de ensino primário e médio, 
ou do Conselho Nacional de Edu· 
cação quando o estabelecimento, 
seja qual fôr o grau do ensino, 
estiver sob a jurisdição do Govêrno 
Federal. 

Art. 79. Será permitida a. tra.ns· 
ferência de alunos de escola de 
país estrangeiro, feitas as necessá
rias adaptações de acôrdo com o 
que dispuserem, em relação a.o en· 
sino médio, os diversos sistemas 
de ensino, e quanto ao ensino su
perior, os Conselhos U~iversitá
rios ou o Conselho Nac1onal de 
Edu'cação ·se se tratar de Univer
sidade ou de estabelecimento de 
grau superior, federal ou particu. 
lar ou ainda., os 'Conselhos Uni· 
versitárlos, ou o órgão estadual da 
educação, quando se tratar de Uni· 
versldade ou de escolas estaduais. 

Art. 80. O Ministério da Edu
cação e Cultura. manterá o regis· 
tro de professôres hab!lltados para 
o exercício de magistério de grau 
médio. 

Art. 81. O registro dos profes· 
sôres de ensino religioso será rea. 
lizado perante a. autoridade reli. 
glosa respectiva. 

Art. 82. A formação de classe 
para o ensino religioso independe 
de número minimo de alunos. 

Art. 83. Os diplomas de curso 
superior, para que produzam efei. 
tos legais, serão previamente re
gistrados em órgãos do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Art. 84. Os diplomas e certifi· 
cados estrangeiros dependerão de 
reval!da.ção, salvo convênios cultu· 
rai·s celebrados no âmbito !nter· 
nacional. 

Art. 85. Os podêres públicos ins. · 
tituirão e ampararão serviços e 
entidades QUe mantenham na zona 
rural escolas ou centros de educa.
ção capazes de favorecer adapta
ção do homem ao melo e o esti
mulo de vocações e atividades pro· 
fissionais . 

Art. 86. Os cursos de ensino de 
aprendizagem industria.! e comer
cial, administrados por entidades 
industrial·s e comerciais nos têrmos 
da legislação vigente, serão subme
tidos aos órgãos estaduais de edu
cação e os dos Territórios ao Con
selho Naciona.I de Educação. 

Parágrafo único. Anualmente, 
as entidades responsáveis pelo 
curso de aprendizagem industrial e 
comercial, apresentarão aos órgãos 
estadua.is competentes e ao Conse
lho Nacional de Educação no caso 
dos Territórios, o relatório de suas 
atividades, acompanhado de sua 
prestação de contas. ' 

Art. 87. O poder público coope
ra.rá com as emprêsas e entidades 
privadas para o desenvolvimento 
do ensino técnico e científico. 

Art. 88 . A transferência do Ins
tituto de ensino superior,- de um 
para outro marttenedor, quando o 
patrimônlo houver sido constituído 
no todo ou em parte por auxillos 
do poder público, só se efet!vará 
depois de aprova.do pelos órgãos 
competentes do poder público de 
onde provieram os recursos . 

Art. 89. A escola deve estlmular 
a formação de associações de pais 
e professôres. 

Art. 90. O Ministro da Educação 
e .. Cultura, ouvido o Conselho · Fe
deral de Educação decidirá das 
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questões suscita.das pela transição 
entre o regime escolar até agora 
vigente e o instituído por esta lei, 
baixando, para ·Isto, as instruções 
necessárias. 

Art. 91. Enquanto os Estados e 
o Distrito Federal não organiza.rem 
o ensino médio de acôrdo com esta 
lei, as respectivas escolas continua
rão subordinadas à fiscalização fe. 
deral. . 

Art. 92. Até três (3) anos a.pós 
a data da vigência desta lei, <JS 
estabelecimentos particulares de 
ensino médio terão direito de op
ção entre o sistema de ensino fe
deral e estadual, pam fins de 
reconhecimento e fiscalização. 

Art. 93. As universidades e os 
estabelecimentos isolados de ensi
no superior deverão adaptar seus 
estatutos ou regimentos às normas 
da presente lei, dentro de 180 (een
to e oitenta) dias a contar da pu. 
blicação desta. 

Art. 94. Enquanto não houver 
número suficiente de professôres 
prlmârios formados pelas escolas 
normais ou pelos institutos de edu. 
cação e sempre que se registre 
esta falta, a habilitação ao exercí
cio do magistério serâ feita por 
meio de exame de suficiência rea
lizado em escola normal ou Insti
tuto de educação oficial, para tanto 
indicado pelo Conselho Estadual de 
Educação. 

Art. 95. Enquanto não houvernú
II).ero bastante de professôres licen. 
c1ados em faculdades de filosofia, 
e sempre que Se registre esta fal
ta, a habilitação a exercício do ma
gistério serâ feita por meio de exa.
mes de suficiência, real!zados em 
Faculdades de Filosofia, oficiais, in
dicadas pelo Conselho Nacional de 
Educação. 

Art. 96. Enquanto não houver 
número suficiente de profissionais 
form!bdos pelos cursos especiais de 
educação técnica, poderão ser apro. 
veitados, como professôres de dis
ciplinas especificas do ensino mé. 
dio técnico, profissionais liberais de 

cursos superiores correspondentes 
ou técnicos diplomados na especia
lidade. 

Art. 97. Os titulares de car
gos públicos federais que forem 
extintos, por se torna.rem desneces
sârios em face da presente lei, se
rão aproveitados em funções anã
Iogas ou correlata·s. 

Art. · 98. Esta lei entrarâ em vi
gor no ano seguinte ao de sua 
publicação, revogada.s as disposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 
1961. - Nogueira da Gama. 

Justificação 

1, A emenda substitutiva que to
mamos a inicia.tiva de apresentar 
ao Projeto de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, cujos antece. 
dentes históricos e tramitação le
gislativa jâ mereceram autorizadas 
apreciações, multas delas de amplo 
conhecimento público, não tem a 
veleidade de oferecer idéias novas 
à solução de tão relevante proble
ma. 

Move-nos nessa. iniciativa, ape
nas, o desejo de condensar num 
só texto muitas sugestões dignas 
de aprêço e que ficaram à mar
gem, devido aos vârios entrecho. 
ques das correntes de idéia·s, ins
pirados pela ma.gnltude social da 
matéria em debate. 

Ultrapassada, porém, essa fase 
de intensa pressão intelectual, 
gr!llndemente aumentada pelo Pro
jeto da Câmara dos Deputados, 
não deve o Senado perder o en
sejo de contribuir para o melhor 
apuro da obra jâ realizada, dela. 
expungindo a controvérsia em tôr
no da escola públlca e da escola 
priv111da, de modo que ambas re
cebam o tratamento de amparo de
mocrático eficiente que a. Consti
tuição Federal lhes deu, livre de 
suspeições ou privativismo. 

O problema não deve e não po
de ser obscurecido por discussões 

.. técnicas e doutrinárias, porque nêle 
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predominam, eminentemente prin
cípios de Direito Público. ' 

2. São incontáveis os apelos re. 
cebidos nesse sentido, vindos de 
todos os recantos do País, firmar 
dos por elementos das várias clas
ses, nume-rosos dêles de pessoas 
categorizadas na·s lides da educa
ção nacional. 

3. Em face d111s discussões aber· 
tas em tôrno do assunto que per- · 
mitem identificar os pontos de di· 
vergência, é interessante procurar 
fórmulas capazes de harmonizar, 
à base de uma média de orientar 
ção as várias correntes ou doutri· 
nas educacionais que se chocam 
nesses de·bates. 

4. Ocorreu-nos, de inicio, o pro
blema da denominação da nova 
lei. É certo que a Constituição Fe
deral (art. 5. 0 , XV, letra d) usa a 
expressão "Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional" ao atribuir à 
União competência para legisl!llr 
sôbre essa matéria. Daí porém, 
não resulta, necessàriamente, um 
nome para o respectivo diploma le
gal. 

"Lei de Diretrizes e Bases da 
Educa.cão Nacional" é denominação 
que, exposta aos desgastes de uma 
longa hibernação legislativa de do
ze anos, com as conseqüentes dis· 
torções da terminologia e do senti· 
do, algumas de conteúdo ridlculari. 
za.nte, ·deixa evidente, dentro de 
tempo que felizmente ainda permi
te a correção, a impropriedade de 
S'lla intitulação . 

"Diretrizes e Bases" são expres
sões que a Constituição Federal 
empregou para significar ztnhas e 
princípios, ou sejam - as normas 
e os postulados fundamentais da 
educação nacional. ll: claro, portan
to, que êsse conjunto de preceitos 
deve constituir e formar a substân· 
cia ou a motivação da. lei, não, 
obrlgatóriamente, o seu titulo ou 
nome. A lei de que se cogita visa a 
estabelecer as regras, as normas, 
os principias, de que o Legislador 
vai ·servir-Se pa.ra regular e dar 

orientação ao sistema educacional 
do País. O que se elabora é a lei, 
o código ou o estatuto da educa
ção nacional. 

Preferimos esta. última denomi
nação, que é mais enfàtlcamente 
expressiva e está em consonância 
com outros diplomas legais do País, 
como o Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. O vocá. 
bulo "código" não se recomenda· 
por. ser mais usado para o corpo 
de disposições legais versante so. 
bre matéria de Direito. Já temos 
no Brasil o Estatuto da Lavoura 
canavieira e já se fala em outros 
estatutos para regular o exercício 
de atividades as mais diversas. A 
própria reforma agrária está sendo 
anunciada sob a denominação de 
"Estatuto da. Terra", em declara
ções do Sr. Presidente da Repú
blica. 

5. De um modo geral o substitu
tivo procurou melhorar a técnica 
legislativa, Inclusive na forma de 
indicação dos parágrafos e Inci
sos. em várias de nossas leis, la
mentàvelmente expostos ·sob forma 
não recomendável. 

Logo no axt. 1.0 do Projeto da 
Câmara dos Deputados o substitu
tivo introduz essas alterações, in
clusive para excluir entre os :fins 
da educação, alguns que só Jndire
tamente podem ser aí admitidos, 
como o da alinea c - "fortaleci. 
mento da unidade nacional e da 
solidariedade intercontinental". 

É óbvio que se trata de .principio 
mais da ação política de Partidos 
ou de Governos, do que mesmo de 
um objetivo integrado no processo 
de ação dinâmica da. educação. Não 
há dúvida de que dois nobres ideais 
se juntam nesse inciso. Mas, an
tes de serem fins de educação se 
apresentam como resultantes dela, 
em virtude -do clima espiritual e 
moral que os conhecimentos pro
piciam ao indivíduo, nos vários 
aspectos de sua manifestação, 
· . A emenda exclui êsse item e dá 
mais intensa e· concisa redação aos 
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demai·s, :J.crcsccnt:lndo ao texto ex· 
pressa referência à ampla difusão 
das artes, letras e ciências, que 
não podem ser omitidas. Hâ, aln· 
da, a explicação sucinta de idéias 
que se entrelaçam de modo pri· 
mordia! aos fins da educação. 

6. Restabelece o substitutivo a 
denominação de Conselho Nacional 
de Educação, em vez de "federal", 
como está no Projeto da Câmara 
dos Deputados, deixando de falar 
no Conselho Estadual de Educação, 
por se tratar de matéria da com
petência dos Estados. A êsse· res· 
peito prefere o substitutivo aludir 
ao "órgão estadual de educação". 

O Conselho Nacional dé Educa. 
ção, pelo Projeto da Câmara dos 
Deputados, deveria compor-se de 
trinta membros, além dos Reitores 
das Unlversidapes, se aceita s 
Emenda n.0 l, da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O exame da matéria mostra que 
êsse número é exagerado e Isso sem 
falar na forma de composição do 
órgão, de vez que, a cada unidade 
da Federação caberia. Indicar um 
representante, formando-se um co
leglado exposto de modo inevitá. 
vel, não apenas a mã escolha mas, 
sobretudo as lnjunções pollticMJ, 
que devem ser afastadas da solu. 
ção dos problemas de ordem téc· 
nica mormente no que se refere à 
elaboração dos fundamentos es. 
truturais da educação nacional. 

O ·substitutivo simplifica essa 
composição para vinte e um mem
bros, escolhidos "dentre pessoas de 
notável saber e experiência em ma. 
téria de educação", sob a . aprova. 
ção do Senado e nomeação do Pre
sidente da República. 

O critério de notável saber é 
adotado pela Constituição Federal 
para llls nomeações dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal Federal de Recursos (art. 
99) •· 

Nada hã que Impeça do ponto 
de vista constitucional, de modo 
expresso e taxativo, que o critério 

da. a;ptovação pelo Senaào seja 
tornado extensivo a outras hipó· 
teses de relevância e que possam 
ser enquadradas, como no caso, nas 
garantias implícitas decorrentes do 
regime e dos pr!nciplos adotados 
pela Constituição (art. 144) . 

Procura o substitutivo dar ao 
Conselho uma competência que 
permita integrar na sua ação um 
conjunto de atribuições especificas, 
diretamente ligadas às linhas de 
unidade que o desenvolvimento do 
ensino nacional deve conservar, na 
que se refere ao seu aspecto subs
tancial ou fundamental. Caberá a 
lei estadual dispor ·sôbre os órgãos 
locais da educação, a cujo cargo 
ficarão as atribuições previstas pa
ra execução no seu território, além 
de outras que lhfl forem fixadas. 

O substitutivo procurou estabe
lecer um indispensável equilíbrio 
entre a flexibilidade dos currículos 
e a unidade estrutural na distri
buição das disciplinas pelas ·séries 
de nível médio à base de progra. 
mas harmônicos, previamente apro. 
vados. Resguardou-se, ao mesmo 
tempo, o cunho universal do en. 
sino das humanidades e das ciên
cias, abandonadas, assim, os pa. 
drões uniformes, estiolantes, do en. 
sino atualmente em vigor, sem pre. 
juizo da descentrallzação dos sis. 
temas. 

7. O substitutivo dispensou es
pecial aprêço ao ensino da. !nstru· 
ção moral e cívica, objeto de vá
rias emendas apresentadas, e das 
quais tivemos conhecimento, tôdas 
pugnando pela obrigatoriedade des· 
sa discipllna . 

.Considerando os diversos aspec
tos, até mesmo os de ordem psico
lógica e intelectual que devem cer· 
car a difusão dêsses conhecimentos, 
de modo a torná-los pedagàgica. 
mente interessantes, o substitutivo 
inclui como preceito todos os siste· 
mas, ~ederal e estadual, de ensino, 
o seguinte: . 

"5.0 • Instrução. Moral e Cívica 
obrigatória., ministrada em regime 
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de cooperação, por todos. os profes· 
sôres, com utilização constante e 
adequada dos elementos e fatos que 
se contenham nos programas das 
disciplinas, sirvam de motivação 
cívica e se vinculem à realidade na· 
clonai". 

O ensino primário no Brasil, se· 
·gundo calculam os técnicos, com 
base no recenceamento de 1950, 
acusam uma escolaridade média 
que não ultrapassa a. duração de 
um ano e quatro meses. :ll:ste in. 
di.ce é dos ma.Is baixos do mundo. o 
que torna indispensável providên
cias seguras e urgentes que pro. 
piciem o a.umento progressivo do 
periodo de permanência das crian. 
ças na escola primária. 

A alfabetização é, como se sabe, 
dos problemas mais cruciais dêste 
Pais. Solucioná-lo constitui o maior 
desafio que a grandeza e o des. 
tino desta Nação lança aos seus 
homens públicos. 

O desenvolvimento, portanto, do 
ensino elementar precisa de figu
rar na lei que se elabora, de ma. 
neira a constituir um dever in
declinável a tôdas as autoridades 
e pais de famil1a, inclusive e es· 
pecialmente, no que se refere à zo
na rural, aba.ndonada de tôdas a·s 
autoridades e pais de familia, in
clusive e especialmente, no que se 
refere à zona rural, abandonada de 
tôdas as condições do bem.estar 
e de assistência social. 

A necessidade dessa obra é ates
tada, de modo eloqüente, pelas es. 
tatisticas sôbre a escolaridade. Em 
um dos organogramas que mostram 
o caráter seletivo da escola ele· 
menta.r, com base no fndice de 
mil alunos da primeira série prl· 
mária, oitocentos atingem à quar· 
ta série, nos EstadOs Unidos e na 
França, enquanto no Brasil ape. 
nas oitenta e sete conseguem com· 
pletar o curso (A Formação de 
Pessoal de Nivel Superior e o De. 
senvolvimento Económico, de Amé· 
rico Barbosa de Oliveira e José za,. 
carias de 'Sá Carvalho, pág. 30, 
1960) . 

A gratuidade escolar por outro 
lado, deve merecer mais a.rnplitu· 
de visando Inclusive, a diminuir 
os efeitos negativos que a falta de 
escolas ocasiona às crianças entre 
11 e 14 anos. 

o substitutivo mantém a. chama. 
da da população escolar de sete 
a.nos para matricula na escola pri· 
mária, prevista no projeto da Câ.. 
mara dos Deputados, dando.lhe 
uma estrutura de maior realce, no 
sentido de despertar os pais e res· 
ponsá veis pela educação das crian. 
ças, as autoridades e os Governos, 
para. a solução do problemas da 
construção de escolas. 

Esta matéria. está contida no 
art 16 e seus 7 parágrafos. O Bra
sil precisa ter, com o destaque que 
merece, o seu "dia de matricula 
da população escolar de 7 anos". 

No ensino de nível médio, o su· 
bstitutivo estabelece para todos 
os ramos, até seis discip!Ina;s abri· 
gatórlas e comuns. 

Os cursos das quatro séries do 
curso ginasial serão comuns a to· 
dos os ramos do nível médio e or· 
ganizados de modo que ofereçam 
oportunidade a igualmente se re. 
velarem e desenvolverem as ap • 
tidões para. os estudos práticos e 
os estudos teóricos. 

A articulação entre o ensino 
primário e o de nível médio está, 
também, assegurada., com a fa
culdade de matriculas na terceira 
série do primeiro ciclo dêste últi. 
mo nível, de aluno que completar 
o curso complementar ou a sexta 
série do curso primário (art. 21, 
§ 2,0). 

Com o objetivo de afastar a. 
possibilidade de perdurar no · :nôvo 
regime o sistema ·de coerção. psi· 
cológica e de abusos do "ponto 
sorteado", o substitutivo prescre. 
ve para o exame de admissão às 
escolas de nível médio, por se tra. 
tar do primeiro contato sério que 
vai ter o aluno ao se iniciar nesse 
nôvo grau, uma fórmula capaz de 
assegurar, pela Banca EJcaminado. 
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rio, contêm subsídios de irrecusá. 
vel aceitação pela. oportunidade e 
segurança de seus fundamentos. 

Dl:spensamos especial, atenção às 
emendas apresenta.das pelos no
bres Senadores e das quais toma
mos conhecimento. O substitutivo 
as considerou devidamente, apro· 
ve!tando tôdas as que se enqua
dram no sistema da,s linhas que 
êle adotou, inclusive as dos em!· 
nentes Senadores Mem de Sá e 
Daniel Kr!eger, que tão brilhante. 
mente relataram a matéria na.s Co· 
missões de Educação e Justiça. 

13. Repetimos que nada de nôvo 
se encerra no trabalho que ora 
apresentamos e cuja excusão, rea. 
lizada dentro do pouco tempo d!s
ponivel, tem como objetivo preci. 
puo o de 'cooperar, com espírito 
construtivo, ao encaminhamento de 
uma solução capaz de atender ao·s 
sagrados !nterêsses da infância e 
da juventude brasileiras. 

Sala das ..Sessões, 16 de junho 
de 1961. - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE - Passa.
se à votação do projeto, com as 
respectivas emendas. 

Com a decisão que acaba de ser 
proferida pelo Plenário, ficara.m 
prejudicados o destaque requeri· 
do pelo nobre Senador Barros Car
valho e a subemenda oferecida ao 
substitutivo pela Comissão de Cons. 
ti tu!ção e Justiça . 

Em votação o projeto, sem pre-
juízo das emendas. . 

Os Srs. Senadores que o a pro. 
varo queiram permanecer senta. 
dns. (Pausa). 

Estâ aprovado. 

!!: o seguinte: 

PROJE'llO DE LEI DA CÂMARA. 

N. 0 13, de 1960 

(N.o 2.222-C de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Fixa a.s Dlretrlzes e Bases da 
Educação Nacional 

O .Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Dos Fins da Educação 

Art. 1. o A educação nacional, 
inspirada nos principias de liber. 
dade · e nos ideais de solidarieda. 
de humana, tem por fim: 

a) a compreensão dos direitos e 
deveres da pessoa humana. do ci. 
dadão, do Estado, da famUia e 
dos demais grupos que compõem 
a. comunidade; 

b) o respeito à dignidade e às li. 
berdades fundamentais do homem; 

c) o fortalecimento da unidade 
nacional e da solidariedade Inter
nacional; 

d) o desenvolvimento integral da. 
personalidade humana e. a sua par
ticipação na obra do bem comum; 

e) o preparo do individuo e da 
sociedade para o domin!o dos re. 
cursos cientif!Cos e tecnológicos que 
lhes permitam uti!lzar as possibi
lidades e vencer as dificuldades do 
melo; 

t> a preservação e expansão do 
patrlmônio cultural. 

T1TULO II 

Do Direito à. Educação 

Art. 2.0 A educação é direito de 
todos e será da.da no lar e na es
cola. 

Parágrafo único. A família cabe 
escolher, com prioridade, o gênero 
de educação que deve dar a seus 
filhos. 

Art. 3.0 O direito à educação é 
assegurado: 

1) pela obrigação do poder pú
blico e pela liberdade de iniciativa 
particular de nún!stra.rem o en
sino em todos os graus, na forma 
da lei em vigor; 

li) pela obrigação do Estado de 
fornecer recursos indispensâ veis 
para que a famil!a e na. falta des
ta, os demais membros da socieda
de se desobriguem dos encargos da 
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educação, quando provada. a lnsu· 
ficiên ela de mei-os, de m-odo que 
sejam asseguradas iguais oportu. 
nldades a to dos . 

TiTULO IU 

Da Liberdade do Ensino 

Art. 4.o 1!: a.ssegurado a todos 
n~ forma da lei, o direito de trans~ 
rn1tir seus conhecimentos não p0• 
dendo o. Estado favorecer o mono
pólio do ensino. 

Art. 5.0 São assegurados aos es. 
tabelecimentos de ensino público e 
particulares legalmente autoriza
dos adequada representação nos 
conselhos estaduaJs de educação, e 
~ reconhecimento, para todos os 
fms, dos estudos . nêles realizados 

TíTULO IV 

Da Administração do Ensino 

_Art. 6.0 O Ministério da Educa. 
çao e Cultura exercerá as atribui. 
ções do Poder Público Federal em 
matéria de educação. 

Parágrafo único. O ensino mlli· 
tar será regulado por lei espe. 
ela!. 

Art. 7.0 Ao Mln!stérkl da Edu 
cação e Cultura incumbe velar po:1C: 
observância da.s leis do ensino e 
pelo cumprimento das decisões do 
Conselho Federal de Educação. 

Art. 8.0 O Conselho Federal de 
Educação será .constituído ·de trin. 
ta membros, nomeados pelo Presl. 
dente da República com mandato 
de três anos, podendo ser recondu. 
zldos uma vez. . · 

§ 1. o. A cada. unidade da Fe· 
deraçã.o caberá indicar um repre. 
sentarlte, sendo os demais membros 
de livre escolha do Presidente d·a. 
República. 

§ 2.o A esc-olha ou a Indicação 
deverão recair em pessoa de com· 
provada idoneidade e de notória 
competência em .assuntos de edu· 
cação. 

§ 3.° Cada unidade federativa 
escolherá um representante e J;'e~-

Pectivo suplente, mediante indica· 
ção, em lista tripllce, do Conselho 
Estadual de Educação. O suplente 
substituirá o titular em seus impe· 
dimentos e a êle sucederá, em ca· 
so de vaga, até a terminação do 
mandato. 

§ 4.0 O Conselho Federai de 
Educação será dividido em câma· 
ras para deliberar sôbre assuntos 
pertinentes ao ensino primário mé. 
d!o e superior, e se reunirá em ses. 
sao plena para decidir sôbre as· 
suntos de caráter geral. 

Art. 9.o Ao Conselho Federal de 
Educação, além de outras atribui· 
ções conferidas por lei, compete: 

a) decidir sôbre o funcionamen. 
to dos estabelecimentos Isolados 
de ensino superior, federais e par· 
ticulares; 

b) decidir sôbre o reconhecimen
to das universidades mediante a 
aprovação dos seus estatutos e dos 
esta beleclmen tos, !solados de ensi. 
no superior, depois de um prazo de 
funcionamento regular de, no mi· 
nlmo, dois anos; 

c) pronunciar.se· sôbre os relató. 
rios anuais dos institutos referidos 
nas allneas anteriores; 

à) resolver sôbre a incorporação 
de escolas "o cl~tPma federal de 
ensino, após verificação d·a.-eXJ~· 
têncla de recursos orçamentários; 

e) indicar disciplinas obrigató· 
rias para os sistema.s de ensino mé· 
dio (artigo S5, § 1.0 ) e estabelecer 
a duração e o currículo minimo 
dos cursos de ensino superior, con· 
forme o disposto no art. 70; 

fl elaborar anualmente o plaso 
de aplicação dos recursos federais 
destinados à educação (art. ·94) e 
os quantitativos globais das bôlsas 
de estudo e dos financiamentos 
para os diversos graus de ensino, 
a. serem atrlbuldos a .cada unida. 
de da Federação (art. 95, § 2.o) ; 

g) fixar condições para a con· 
cessão de financiamento a qual· 
quer esta.beleclmento de ensino 
(art, 96, § 1.0 li 

--· 
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h> promo·ver slndlcânc!JaJs, por 
melo de coril!ssões especiais em 
quaisquer estabelecimentos de en. 
sino, sempre que julgar convenlen· 
te tendo em vista o fiel cumprlmen· 
to desta lei; 

i) elaborar seu regimento a ser 
aprovado pelo Presidente da Repú· 
blica; 

1) ·conhecer dos recursos inter. 
postos pelos candidatos oo magls· 

· tério federal e decidir sôbre êles; 
Z) sugerir medidas para organiza. 

ção e funcionamento do sistema 
federal de ensino; 
· m) prOmover e divulgar estu· 

dos sôbre os sistemas estaduais de 
ensino; 

n) adotar ou propor modifica· 
ç6es e me'dldas que visem à ex· 
pansão e ao aperfeiçoamento do 
ensino; 

o) estimular a assistência social 
escolar; 

p) emitir pareceres sôbre assun· 
tos e questões de natureza peda· 
góglca e educativa que lhe sejam 
submetidos pelo Presidente. da Re. 
pública ou pelo Ministro da Educa. 
ção e CUltura; 

q) manter Intercâmbio com os 
conselhos estaduais de educação; 

r) analisar . anualnuont., t~l$ es· 
tAti.:sUclill ao ensino e os dados com. 
plement&res. 

I 1. o Dependem de homologação 
do Ministério da Educação e Cultu· 
ra os atas compreendidos na.s le· 
tras a, b, e, f, g, t e 1; 

I 2.0 A autorização e a fisca. 
llzação dos estabelecimentos esta· 
duais Isolados de ensino superior 
caberão aos conselhos estadua.ls de 
educação na forma da lei estadual 
respectiva. · 

Art. 10. A lei estadual organi· 
zará conselhos estadua.is de edu· 

· cação, constituidos de membros· de 
livre nomeação do poder público e 
de representantes escolhidos pe
los educadores que Integrem o en· 
sino público e privado dos diferen-· 
tes graus. 

§ 1. o Enquanto não estiverem 
constituidos os Conselhos estaduais 
de Educação, o representante da 
unidade federa.tlva que deveria ser 
indicado será de livre nomeação 
do Presidente da República, em 
c ará ter provisório . 

§ 2. 0 A Indicação do represen· 
tante da unidade federativa afa.s· 
ta.rá automàtica.mente o ocupante 
do cargo nomeado em caráter pro· . 
vlsórlo. 

TlTULO V 

Dos Sistemas de Ensino 

Art. 11. A União, os Estados e 
o Distrito Federal organizarão os 
seus sistemas de ensino, com ob· 
servância da presente lei. 

Art. 12. Os sistemas de ensino 
atenderão à variedade dos cursos, 
à flexlbllldade dos curriculos e à 
articulação dos diversos graus e 
ramos.· 

Art. 13. A União organizarA o 
ensino público dos territórios e es· 
tenderá a ação fed'eral supletiva 
a todo o Pais nos estritos ~lml. 
tes das deficiências locais . 

Art. 14. lt da competência da 
União reconhecer e inspeclonar os 
c.:stAbelecimentos particulares de en. 
sino superior. 

Art. 15. Aos estados, QUe duran· 
te 5 anos mantiverem universidade 
própria com funcionamento regu
lar serão conferidas as atribuições 
a que se refere a letra b) do art. 
9.0 , tanto quanto aos estabeleci. 
mentes por êles mantidos, como 
quanto aos que posteriormente se· 
jam criados. · 

Art. 18. 11: da competência dos 
Estados e do Distrito Federal au· 
torizar o funcionamento dos es· 
tabelecimentos de ensino primário 
e médio não pertencentes ·à. União, 
bem como reconhecê-los e inspe· 
cioná-los. . 

§ 1. 0 São ·condições para. o re· 
conhecimento: 

a) Idoneidade moral e profisslo· 
na.l do diretor e do corpo docente; 

• 
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b) instalações satisfatórias; 
c) escrituração escolar e arqul. 

vo que a.ssegurem a verificação da 
Identidade de cada aluno, e da re
gularidade e ·autenticidade de sua 
vida escolar; 

d) observância dos demais pre
. celtas desta lei. 

§ 2. o A inspeção dos esta.beleci· 
mentos particulares se limitará a 
assegurar o cumprimento das exl· 
gênclas ,legais. 

I s.o As normas para obsel'Vân. 
ela. do artigo 16 e· parágrafos se· 
rão fixadas · pelo Conselho Esta· 
dual de Educação. 

Art. 17. A Instituição e o reco· 
nhecimento de escolas de grau pri· 
márlo e médio pelos Estados e 
pelo Distrito Federal serão comu· 
nicadas ao Ministério da Educa
ção e Cultura pa.ra fins de reg!s· · 
tro. 

Art. 18. Nos estabelecimentos ofi. 
clals de ensino médio e superior, 
será recusada. a matricula gratuita 
ao aluno reprovado mais de uma 
vez em qualquer sériA nu r.nnjnntn 
de disciplinas . 

Art. 19, Não haverá distinção de 
direitos, para qualquer fim, entre 
os estudos realizados em estabeleci
mentos oficiais e os realizados em 
estabelecimentos particulares reco-
nhecidos. · 

Art. 20. Na orga.nização do en
sino primário e médio, a lei fede
ral ou estadual atenderá: 

a) à .variedade de métodos de 
ensino e formas de atlvldade es. 
colar, tendo-se em vista as pecu
li8Jl'idades da região e de grupos 
sociais; 

b) ao encorajamento de expe. 
riênclas pedagógicas com o fim de 
aperfeiçoar os processos educati
vos. 

Art. 21. O ensino de todos os 
graus pode ser ministrado em es· 
colas públicas autônomas, manti. 
das por fundações, cuja dotação 
seja feita pelo Poder Público, ou 
por êste e particulares,. ficando o 

• 

pessoal que nelas servir sujeito ex
clusivamente às leis do trlllbalho. 

I 1.0 As escolas públicas autô. 
nomas podem cobrar anuidades, 
ficando porém, sujeitas a presta. 
ção de contas e a aplicação, em 
melhoramentos escolares, de qual
quer saldo verificado no exercício . 

§ 2. 0 Em caso de extinção da 
fundação mantenedora de um es
tabelecimento autônomo, o seu pa.
trimônio reverterá ao Estado se não 
se dispuser de maneira diversa no 
ato de instituição. 

Art. 22. Será obrlgatórlà a prá
tica de aducação flslca nos cursos 
primário e médio, até a. Idade de 
18 anos. 

Tl'l'ULO VI 

Da Educação de Grau Primário 

Capitulo I 

Da educaç6o pré-primária 

Art. 23. A educação pré-primá
ria destina-se aos menores até· se
lo: anos, e sera mwl:sLrl0\1 .. cm c,
colas maternais ou jardin-s-de-in
fância. 

Art. 24. As emprêsas que te· 
nham a seu serviço mães de me
nores de sete· anos ·serão estimula
das a organizar e manter, . por 
iniciativa própria ou em coopera
ção com os podêres públicos, ins
tituições de educação pré-primá
ria. 

Capitulo II 

Do ensino primário 

Art. 25. O ensino primário tem 
por fim o desenvolyimento do ra
ciocínio e das ativldades de expres
são da criança, e a sua integração 
no melo físico e social, 
· Art. 26. O ensino primário será 
ministrado, no minlmo, em quatro 
séries anuais . 

Parágrafo único. Os sistemas de 
ensino poderão estender a sua du- · 
ração até seis anos, ampliando, nos 
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dois últimos, os conhecimentos do 
aluno e Iniclando.o em técnicas de 
artes aplicadas, adequadas ao sexo 
e à idade. 

Art. 27. o ensino primário é 
obrigatório a partir dos sete anos 
e só será ministrado na Ungua na. 
clonai. Para os que o. iniciarem 
depois dessa idade poderao ser for· 
madas classes especiais correspon· 
dentes ao seu nf.vel de desenvolVI· 
mente. 

Art. 28. A administração do en. 
sino nos Estados, Distrito Federal e 
Territórios promoverá: 

a) o levantamento anual do re· 
gistro das crianças, em idade es· 
colar; .. 

b) o Incentivo e a fiscalização da 
freqüêncla às aulas. 

Art. 29. Cada munlciplo fará, 
anualmente, a chamada -da popu· 
lação escolar de sete anos de ida
de, para matricula na escola Pri· 
mária. 

Art .. 30. Não poderá exercer fun· 
ção pública nem ocupar emprêgo 
P.m sOI'JP.dailo .dA ""onomill mista 
ou emprêsa. concessionária de ser· 
viço público ·o pai de familla ou 
respo"nsável por criança em idade 
escolar sem fazer prova de matri. 
cula desta, em estabelecimento de 
ensino ou de que lhe está sendo 
minlstra.da educa.ção no lar. 
· Parágrafo único. Constituem ca.- . 
sos de Isenção, além de outros pre-
vistos em lei: . 

a) comprovado estado de pobreza 
do pai ou responsável; · 

b) Insuficiência. de escolas; 
c) matricula encerrada; 
d) doença ou anomalia. grave 

da criança. 
Art. 31. As emprêsas Industriais, 

comerciais e agricolas, em Que tra· 
·ba.Ihem mais d.,e 100 pessoas, são 
obrigadas a. manter ensino primá· 
rio gratuito para os seus servido: 
res e os fllhos dêsses. 

I 1.o Quando os operários não 
reeldlrem na proximidade do local 
do trabalho, esta obrigação poderá 
ser substltuida por contribuição 

em dinheiro ou Instituição de bôl· 
sas, na forma que a lei estadual 
estabelecer. 

I 2.o Compete à admnlstração 
do ensino local, com recurso pa.ra 
o Conselho Estadual de Educação 
zelar pela obediência ao disposto 
neste artigo . · 

Art .• 32. . Os proprietários rurais 
que nao puderem manter escolas 
primárias para as crianças resi· 
dentes em suas gleba.s deverão fa· 
cllitar.Ihes a freqüêncla às escolas 
mais próXimas, ou propiciar a lns· 
talação e funcionamento de esco
las públicas em suas propriedades. 

T1TULO VII 

Da Educação de Grau Médio 

Capitulo I 

Do ensino médio 

Art. 33. A educação de grau mé· 
dlo em prosseguimento à ministra
da na escola. primária., destina-se 
à formação do adolescente. 

Art. · 34. O ensino, médio sera. 
ministrado em dois ciclos, o glna
sia.l e o colegial, e abrangerá, entre 
outros, os cursos secundários, téc
nicos e de formação de professôres 
para o ensino primário e pré-pri· 
márlo. . . 

Art. 35. Em cada ciclo haverá 
disciplinas e práticas educativas, 
obrigatórias e optativas. 

I 1.0 ·Ao COnselho Federal de 
Educação compete Indicar, para 
todos os sistemas de ensino mé· 
dio, e.té cinco disciplinas obrigató. 
rias, cabendo aos conselhos esta· 
duais de educação completar o seu 
número e relacionar as de caráter 
optativo que podem ser a.dota.das 
pelos estabelecimentos de ensino. 

I 2.0 O COnselho Federal e os 
conselhos estaduais, ao ·relaciona
rem as disciplinas obrigatórias, na 
forma do parágrafo a.nterior, defl· 
nirão a. amplitude e o desenvolvi· 
mente dos seus programas em ca· 
da ciclo, · .. 

• 
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§ 3.0 o curriculo das duas prl. 
meiras séries do 1. o ciclo será c o· 
mum a todos os cursos de ensino 
médio no qUe se refere às maté
rias obrigatórias. 

Art. 36, O ingresso na primeira 
série do 1.0 ciclo dos cursos de 
ensino médio depende de aprova. 
ção em exame de admissão, em 
que fique demonstrada. satisfató
ria educação primárja, desde que 
o educando tenha onze anos com
pletos· ou venha a alcançar essa 
idade no correr do ano letivo. 
. PIM'ágrafo único. Ao aluno que 

houver concluido a a.a. série primá. 
ria, será facultado o ingresso na 
2.a série do 1.o ciclo de qualquer 
curso de grau médio, mediante 
exame das disciplinas obrigatórias 
da 1.a ·série. 

Art. 37. Para matricula na 1. a 
série do ciclo colegial, será exigi- . 
da conclusão do ciclo ginail~a.l ou 
equivalente. 

Art. 38. Na organização do en. 
sino de grau médio serão observa
das a·s seguintes normas: 

I) DuriiiÇãO minima. do período 
escolar: · 

a> cento e oitenta dias de tra. 
balho escolar efetivo, não incluido 
o tempo reservado. a provas e exa
mes; 

b) vinte e quatro horas sema
nais de aulas parJ. o ensino de t1is· 
ciplisas e práticas educativas. 

U) cumprimento dos programas 
elaborados tendo.se em vista o pe. 
riodo de trabalho escolar. 

m> formação moral e civica do 
educando, através de prl.icesso edu· 
cativo que a desenvolva. 

IV> atlvidades complementues 
de iniciação artistica. 

V) instituição da orientação 
educativa e vocacional em coopera
ção com a famllia. 

VI> freqüência obrigatória., só po. 
dendo prestar exame final, em 
primeira época, o aluno que hou
ver comparecido, no mfnimo, a 
75% das aulas dadas. 

An. 19, A apuração do rendi· 
mente esc~>la.r ficará a cargo dos 
estabelecimentos . w.. ··. ensino, aos 
quais caberá expedir · """tlflcados 
de conclusão de séries e cicru~:~ e 
diplomas de conclusão de cursos . 

§ 1. o Na avaliação do aproveita· 
mente do aluno preponderarão os 
resultados a.lcançados, durante o 
ano letivo, nas atividades escola· 
res, assegurados ao professor nos 
exames e provas, liberdade de for
mulação de questões e autoridade 
de julgamento. 

§ 2. 0 Os exames serão prestados 
perante comissão examinadora, 
formada de professõres do próprio 
estabelecimento, e se êste fôr par. 
ticular, sob a fiscalização da. au
toridade competente. 

Art. 40. Respeitadas as disposi· 
ções desta lei, compete. ao •Conselho 
Fed·eral de Educação, e aos conse
lhos estaduais ãe educação, res
pectivamente, dentro dos seus sis
temas de ensino: 

a) organizar a distribuição das 
disciplinas obrigatórias fixadas pa· 
ra. cada curso, dando especial re
lêvo ao ensino de português; 

b) permitir aos estabelecimentos 
de ensino escolher livremente até 
duas disciplina·s optativas para ln· 
tegrarem o curriculo de cada cur. 
so; 

c) dar aos cursos que funciona. 
rem à noite, a partir das 18 ho· 
ras, estruturação própria, inclusive· 
a fixação do número d·e dias de 
traba.lho escolar efetivo, segundo 
as peculiarid,ades de cada curso. 

Art. 41. Será permitida aos edu· 
candos a transferência de um 
curso de ensino médio para outro, 
mediante adaptação, prevista no 
sistema de ensino. 

Art. 42. O Diretor da escola 
deverá ser educador qualificado. 

Art. 43. Cada estabelecimento 
de ensino médio disporá em regi
mento ou estatutos sõbre a sua or. 
ganlzação, a constituição dos seus 
cursos, e o seu regime administra· 
tivo, disclpllnar e didático. 
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Capitulo II 

Do Ensin" ~ecundário 

J.:r/1. 44. O ens~o secundário ad· 
nii te variedade . de curriculos, se· 
gundo as matérias optativas que 
foram preferidas pelos estabeleci. 
mentes. 

· § 1. o o ciclo ginasial terá a 
duração de quatro séries. anuais e 
o colegial, de três no minimo. 

§ 2. o Entre as disciplinas e prá· 
ticas educativas de caráter opta· 
ti v o no 1. 0 e 2. 0 ciclos, será Inclui· 
da uma vocacional, dentro das ne. 
cessidades e poss1b1lldades locais . 

Art. 45. No ciclo ginasial serão 
ministradas nove disciplinas. 

Parágrafo único. Além das prá· 
tlcas educativas, não poderão ser 
ministradas menos de. 5 nem mais · 
de 7 disciplinas em cada série, das 
quais uma ou duas devem ser op. 
tativas e de livre escolha do esta. 
beleclmento para cada curso. 

Art. 46. Nas duas primeiras sé· 
ries do ciclo colegial, além das prá· 
ttcas educativas serão ensinadas 
oito disciplinas, das qua.Is uma ou 
duas optativas, de Uvre escolha pe. 
lo estabelecimento, sendo no mi
nlmo cinco e no máximo sete em 
cada série. 

1 1. o Deverá mereeer especial 
atenção o estudo do português em 
seus aspectos llnguistlcos hlstórl. 
cos e literários. 

1 2.0 A terceira série do ciclo 
colegial será organizada com cur· 
rlculo diversificado, que vise ao 
preparo dos alunos para os cursos 
supel'lores e compreenderá, no mi. 
nlmo, quatro e, no máximo, seis 

· disciplinas, podendo ser ministra
da em colégios universitários. 

Capitulo m 
Do ensino técnico 

Art. 47. O ensino técnico de 
grau médio abrange os seguintes 
cursos: 

a) industria.!; 

b) agricola; 
c) comercial. 
Parágrafo único. Os cursos téc· 

nlcos de nivel médio não especifl· 
cados nesta lei serão regulamen· 
ta:dos nos diferentes sistemas de 
ensino. 

Art. 48. Para fins de validade 
nacional, os dlplomll!s dos cursos 

' técnicos de grau médio serão regls. 
tra.dos no Ministério da Educação e 
Cultura. 

Art. 49. Os cursos industrial, 
agrícola e comercial serão mlnis· 
trados em dois ciclos: o glnasla.l, 
com a duração de quatro anos, e o 
colegial, no mínimo de três anos. 

§ 1. o As duas últlma·s séries dtJ 
1. o ciclo incluirão, além das dls· 
clpllnas especificas de ensino téc. 
nico, quatro do curso gina.slal se
cundário, sendo uma optativa. 

§ 2. o o 2. o ciclo incluirá além 
das disciplinas especificas do en
sino técnico, cinco do curso cole
gial secundário, sendo uma opta. 
tlva. ·· 

§ 3. o AS disciplinas optativas se· 
rão de livre escolha do estabeleci. 
menta. 

§ 4. o Nas escolas técnicas e in· 
du·strials, poderá haver, entre o 
primeiro e o segundo ciclo, um cur· 
so pré-técnico de um ano, onde 
serão ministradas as cinco disci
plinas de curso colegial secundá· 
rio. 

§ 5. o No ca.so de Instituição do 
curso pré-técnico, previsto no pa· 
rágrafo anterior, no segundo ci~ 
elo Industria.! poderão ser ministra. 
das apenas as disciplinas especifl· 
cas do ensino técnico. 

Art. 50. Os estabelecimentos de 
ensino Industrial poderão, além dos 
cursos referidos no artigo anterior 
manter cursos de aprendizagem, bá. 
sicos ou técnicos, bem como cursos 
de artesanato e de mestria, êstes 
últimos com a duração d·e quatro 
anos, divididos em dois periodos 
iguais, o primeiro denominado "de 
artesanato'', e o segundo "de mes· 
trla". 
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Parágrafo único. Será permitido, 
em estabelecimentos isolados. o 
funcionamento dos cursos referi. 
dos neste artigo. 
. Art. 51. As emprêsas industriais 
e comerciais são obrigadas a mi. 
nistrar, em cooperação, aprendi. 
zagem de ofícios e técnicas de tra
balho aos menores seus emprega. 
dos, dentro das normas estabeit>
clda·s pelos diferentes· sistemas de 
ensino. 

1 1.o Os cursos de aprendiza
gem Industrial · e comercial t~rão 
de uma. a. três séries anuais de 
estudos. 

§ 2. o Os portadores de carta d~ 
oficio ()U certificado de conclusão . 
de curso de aprendizagem podel'ão 
matricular-se, mediante exame de 
habllltação, nos ginásios de enslnJ 
técn!eo, em série adequada ao 
grau de estudos a que hajam atin. 
gido no curso referido. 

Capitulo IV 

Da formux;ão do magistério para 
o ensino primário e médio 

Art. 52. O ensino normal tem 
por fim a form~ão de professô
res, orientadores, supervisores e ad. 
ministradores escolares destinados 
ao ensino primário e o desenvolvi
mento dos conhecimentos técnicos 
relativos à edueação da lnfâ.ncla. 

Art. ·53. A formação 1ie docen
tes para o ensino primário se fa.
rá: 

a) em ginásios normais, no mi. 
nlmo de quatro séries anuais, on
de além das disciplinas obrigató
rias do curso ginasial será minis
trada preparação pedagógica; 

b) em colégios normais, de três 
séries anuais no minimo, em pros
seguimento ao ginásio normal ou 
secundário. 

Art. 54. Os ginásios normais ex
pedirão o diploma de regente de 
ensino primário, os colégios nor
mais, o de professor primário.· 

Art. 55. Os Institutos de educa
ção além dos cursos de grau mé
dio normais, ministrarão cursos de 
especialização, de administradores 
escolares e aperfeiçoamento, aber. 
tos aos graduados em colégios nor. 
mais. 

Art. 56. Os sistemas de ensino es. 
tabelecerão os Ilmites dentro dos 
quais os regentes poderão exercer 
o magistério Primário. 

Art. 57. A formação de profes
sôres, orlenta.dores e supervisores 
para as escolas rurais primárias 
podera ser feita em estabeleci. 
mentos que lhes preservem a ln. 
tegração no meio. · 

Art. 58. Os que se graduarem 
nos cursos referidos, nos artigos 
53 e 55, em estabelecimentos otl
cials ou pa.rticulares reconhecidos, 
terão igual direito a Ingresso no 
magistério primário, oficial ou par
ticular, cabendo aos Estados e ao 
Distrito Federal regulamentar o 
disposto neste artigo. 

Art. 59. A forma.ção de profes-
sôres para o ensino médio será 

· feita nas faculdades de filosofia, 
ciências e letras e a de profes. 
sôres de disciplinas especificas de 
en·sino médio técnico em cursos 
especiais ·de educação técnica. 

Parágrafo único. Nos institutos 
de educação poderão funcionar cur
sos de formação de professares pa
ra o ensino normal, d-entro das 
normas estabelecidas para os cur
sos pedagógicos da.s faculdades de 
fllosofia, ciências e letras . 

Art. 60. O provimento efettvo 
em cargo de professor nos estabe
lecimentos oficiais de ensino médio 
será feito por melo de concurso 
de tftulos e pro,VB.'s, em que só se 
poderão: Inscrever os graduados pe
las escolas e cursos referidos no 
artigo anterior . 

Art. 61. O magistério nos es
tabelecimentos particulares de en
sino médio só poderá ser exercido 
por professõres registrados no ór
gão competente. 
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TiTULO VIII 

Da Orientação Educativa e da 
Impeçáo 

Art. 62. A formação do orienta· 
dor de edu-cação será feita em 
cursos especiais que atendam às 
condições relativas ao grau e ao 
tipo de ensino a r.jue se destina. 

Art. 63. Na:s faculdades de filo· 
sofla será criado, para a formação 
de orientadores de educação do 
ensino médio, curso especta.! a que 
terão acesso os licenciados em pe· 
dagogia, filosofia ou psicologia, com 
estágio mínimo de três anos no 
Magistério. 

Art. 64. Os orientadores de edu· 
cação do ensino primário serão 
formados nos institutos de educa.
r;ão, em curso especial a que terão 
acesso os diplomados em colégios 
normais e em institutos de educa. 
ção, com estágio mínimo de três 
anos no Magistério primário. 

Art. 65. O inspetor de ensino, 
escolhido por concurso público de 
titulas e provas ou por promoção 
na carreira, deve possuir conheci· 
mentos técnicos e pedagógicos de· 
monstrados, de preferência., no 
exerc: elo de funções de magistério, 
de . auxiliar de administração es· 
colar ou na dlreção de estabele· 
cimento de ensino. .. 

TlTULO IX 

Da Educação de Grau Superior 

Capitulo I 

Do ensino superior 

Ali. 66. O ensino superior tem 
por objetivo a pesquisa, o desen
vo·lvimento d&>s ciências, letras e 
artes, e a formação de proflsslo. 
nais de nivel universitário. 

Art. 67. O ensino superior será 
ministrado em estabeMcimentos, 
agrúpados ou não em universida
des, com a cooperação de Institu
tos de pesquisa e centros de trei
namento profissional. 

Art. 68. Os diplomas expedidos 
pela.s universidades ou pelos esta· 
belecimentos isolados de ensino su· 
perior oficiais ou .reconhecidos se· 
rão válidos em todo o território 
nacional. 

Parágrafo único. Os diplomas 
que conferem privilégio para o 
exercício de profissões liberais ou 
para a admissão a ca,rgos públl· 
cos, ficam sujeitos a registro no 
Ministério da Educação e Cultura, 
podendo a lei exigir· a prestação tle 
exames e provas de estágio pera.n· 
te os órgãos de fiscalização e dis- . 
ciplina das profissões respectiva:~. 

Art. 69. Nos estabelecimentos 
de ensino superior podem ser mi
nistrados os seguintes cursos: 

a) de graduação, abertos à matri. 
cula de candidatos que hajam con
cluído o ciclo colegial ou equiva
lente, e obtido classificação em 
concurso de habüitação; 

b) de pós-graduação, abertos a 
matricula de candidatos que ha. 
jam concluido o curso de gradua. 
ção e obtido o respectivo diploma; 

c) de especialização, aperfeiçoa. 
menta e extensão, abertos ao pú· 
blico ou a candidatos com o pre· 
paro que vier a ser exigido. 

Art. '70 O eurriculo minimo e a 
duração dos cursos que habilitem 
à obtenção de diploma ca,paz de 
assegurar privilégio para o exer
ciclo da profissão liberal ou ad
missão a cargos públicos serão 
fixados pelo Conselho Federal de 
Educação. 

Parágrafo único. As modificações 
do currlculo ou d:a duração de 
qualquer dêsses cursos, em um ou 
mais estabelecimentos, integran..; 
tes de uma univ~rsidade, depende 
de aprovação prévia do mesmo 
conselho, que terá a. faculdade de 
revogá.la se os resultados obtidos 
não se mostrarem vantajosos pa. 
ra o ensino, 

Art. 71. O programa d'll cada dis· 
ciplina, sob forma de plano de en. 
sino, será organiZado pelo respecti. 
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vo proressor, e aprovado pela con· 
gregação do estabelecimento. 

Art. 72. Será observado, em ca· 
da estabelecimento de ensino su
perior, na forma dos estatutos e re. 
guiamentos respectivos, o calendá. 
rio escolar, aprovado pela congre. 

· gação, de modo que o período le. 
tivo tenha a duração minlma de 
180 (cento e oitenta) dias de ra. 
balho es-colar efetlvo, não lncluln. 
do o tempo reservado a provas e 
exames, 

Art. 73. Será obrigatória, em 
cada estabelecimento, a treqüên· 
ela· de professôres e alunos, bem 
como 111 execução dos programas de 
ensino. 

§ 1. 0 Será privado do direito de 
prestar exames o aluno que deixar 
de comparecer a um mínimo de 
aulas e exerciclos previstos no re· 
guiamento. 

§ 2. 0 O estll!belecimento deverá 
promover ou qualquer interessado 
poderá requerer o afastamento 
temporário do professor que deixar 
de comparecer, sem justificação a 
25% das aulas e exercícios ou não 
ministrar pelo menos 3/4 do pro. 
grama da· respectiva cadeira. 

§ 3. o A reincidência do profes· 
sor na. falta prevista ria alínea 
anterior importará, para. os fins Je· 
gais, em abandono de cargo, 

Art. 74. O ensino das dlsclpll· 
nas obrigatórias dOs cursos de 
graduação será ministrado por 
professor catedrático nomeado 
por concurso de titulas e provas, 
ou tra.nsferido de outro estabeleci. 
mento onde tenha sido nomeado 
após concurso equivalente. 

§ 1.0 O ensino das disciplinas 
tendo em vista o interêsse do en· 
sino, prover temporàriamente as 
cátedras mediante contrato por 
tempo llmlta.do. · 

§ 2 . o O ensino das disciplinas 
facultativas e das que se minls· 
trem nos cursos de pós-graduação, 
especialização, aperfeiçoamento e 
extensão, ficará ·sempre a c~~~rgo de 
professôres contratados por tempo 

limitado, Excetuam.se desta nor. 
ma os cursos de pós-graduação que 
:sejam ministrados em estabeleci· 
mentos de enSino superior especial 
e que expeçam diplomas sujeitos a 
registro no Ministério da Educação 
e Cultura. 

§ 3. 0 Nos cursOs de graduação 
das escolas superiores particulares, 
o magistério poderá ser constitui
do de llvres.docentes e, a titulo 
precário de profissionais brasileiros 
ou estrangeiros, com tltulos equi. 
valentes, media.nte normas estabe
lecidas pelo Conselho Federal de 
Educação. 

§ 4. 0 Não é permitida, no mes· 
mo estabelecimento, a acumulação 
de cátedras, salvo em caso de su
bstituição temporária, pelo prazr> 
máximo de dois anos. 

I 5. 0 Os estabelecimentos de 
ensino superior são obrigados a 
abrir, de dois em dois anos pelo 
menos, concursos para a docência 
livre da'S disciplinas regidas por 
professôres catedráticos e assegu
rar a.o docente livre o direito de 
reger curso paralelo, equiparado 
ao de catedrático, substituindo-o 
em caso de impedimento ou deva
ga, observado o rodizlo •anual. 

§ 6. 0 As universidades e os es
tabelecimentos Isolados regula· 
mentarão as !unções dos auxiliares 
de ensino. 

I '1. o Os professôres e auxiliares 
de ensino devem ser postos em 
reg1me de tempo integral à medida 
que o permitam as possibllldades 
do estabelecimento. 

Art. 75. O concurso de titulas e 
provas a que se submeterão os 
candidatos à catedra,. nos estabele
cimentos de ensino· superior, obc. 
decerá às seguintes normas: 

I) Idoneidade Intelectual com
provada por diploma de curso su· 
perlor onde se ensine a 1natér!a em 
cóncurso ou por publicação ou rea· 
·lização de obra com ela relaclonllr 
da que demonstre, a juizo da 
congregação, a plena capacidade do 
candidato; 
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II) idoneidade moral, julgada pe
la cOngregação antes de realiza
das a.s provas; 

III) julgamento do concurso por 
comissão constituida de professô
res catedráticos do estabelecimen
to e, em maioria _por especialistas 
estranhos ao corpo docente, elei
tos pelo órgão de administração 
designado no regulamento ou nos 
esta.tutos; 

IV) apreciação, pela comissão 
julgadora, dos titulas dos candida. 
tos e atribuição de notas que ex
primam o seu julgamento compa
rativo; 

V) prestação de provas públicas, 
compreendendo defesa de tese ori· 
ginal, da. exclusiva autoria do 
candldato,·e mais duas provas, uma 
didática, e a. outra escrita ou prá
tica, conforme a natureza da ca· 
de!ra; 

VI) apuração do resultado do 
concurso mediante maioria de ln· 
dicações obtida.s, e aprovação pela 
congregação dêsse resultado, cOm 
recurso de nulidade pal"a. o canse. 
lho Universitário, ou ·em se tra· 
tando de estabelecimento isolado, 
para o .Conselho Estadual ou Fe
deral· de Educado; 

VII) limitação do resultado do 
cOncurso à seleção do candidato 
para a vaga existente, não se ver!. . 
ficando em relação aos demais 
outorga de qualquer titulo, 

§ 1. o Verificando-se vaga de pro
fessor catedrático ou criação de 
nova cadeira, a congregação abri· 
rá concurso de título e provas ou 
proverá a cadeira, por prazo não 
superior a três anos, mediante 
contrato. 

I 2. o O concurso será aberto 
PGr edital pelo prazo mfn!mo de 
um a.no, podendo, nos primeiros 
trinta dias, qualquer professor, ca-

-tedrátlco da mesma disciplina. em 
outro estabelecimento, candidatar
se à transferência., mediante sim. 
pies concurso de titulas. 

§ 3. o O concurso de titulas pa.ra 
transferência de professôres será 

julgado por ;:omissão ;:onstltuida 
na forma da aUnea III, reabrindo
se o prazo do edital se' a comissão 
opinar contra a. trasferêncJa, ou 
se o seu parecer favorável não fôr 
aprovado pela congregação. 

§ 4. o As congregações que não 
disponham de professOres catedrá
ticos em número suficiente para 
praticar os a. tos regimentais rela
tivos aos concursas serão integra
das, para. êsse fim, por catedrá· 
t!cos de outras escolas, eleitos pelo 
Conselho Universitário, ou em se 
tratando de estabelecimento !sola
do, pelo Conselho Federal ou :a:s. 
tadua.l de Educação. 

Art. 76, NGs estabelecimentos 
oficiais federais -de ensino superior, 
os d!retores serão nomeados pelo 
Presidente da. República dentre Ob 
professOres catedráticos efetlvos 
em exercicio, eleitos em lista tri· 
plice pela congregação respectiva, 
em escrutfnios secretos, podendo os 
mesmos ser ·reconduzidos duas vê. 
zes. 

'Art, 77. Nenhuma faculdade de 
filosofia., ciênctas e letras funclo. 
nará inicialmente com menos de 
quatro de seus cursos bacharela
lados, que abrangerão obrigatb. 
riamente as seções de filosofia, 
ciências e letras. 
rlamente as seções de filosofia., ci. 

Art. 78, O corpo discente terá 
representação, com direito a vo. 
to, nos . conselhos universitários, 
nas congregações, e nos conselhos 
departamental& das universi-dades 
e escolas superiores lsollbdas, na 
fonna. dos estatutos das referidas 
entidades. 

Capitulo II 

Daa untveratdaàes 

Art. 79, As universidades cons
tituem-se pela reunião, sob admi· 
nistracão comum, de cinco ou mais 
estabelecimentos de ensino superior, 
um dos qua.ls deve ser uma facul· 
dllde de filosofia, ciências e le
tras. 
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§ 1. 0 O Conselho Federal de 
Educação poderá dispensar, a seu 
critério, os requisitos mencionados 
no artigo acima, na criação de 
universidades rurais e outras de 
objetivo especializado. 

§ 2.0 Além dos estabelecimentos 
de ensino superior, integram-se na 
universidade Institutos de pesquisas 
e centros de aplicação e treina. 
mente profissional. . 

§ 3.0' A universidade pode insti. 
tuir colégios universitários desti· 
nados a ministrar o ensino da 3.a 
<terceira) série do ciclo colegial. 
Do mesmo modo pode instituir co· 
légios técnicos universitários quan. 
do nela exista curso superior em 
que sejam desenvolvidos os mes· 
mos estudo·s. Nos concursos de ha· 
billtação não se fará qualquer dis· · 
tinção entre candidatos que te
nham cursado êsses colégios e os 
que provenham de outrOs estabele
cimentos de ensino médio. 

§ 4.o o ensino nas universidades 
é ministrado nos estabelecimen. 
tos e nos órgãos complementares, 
podendo o aluno Inscrever-se em 
diSCiplinas leclonadas em cursos di. 
\'lersos, se houver compatibilida
de ·de horários e não se verificar 
inconveniente didático a juizo da 
autoridade es!l()lar. 

§ 5. 0 Ao Conselho Universitário 
compete estabelecer as condiçõe~ 
de equivalência entre os estudos 
feitos nos diferentes cursos. 

Art. 80. As universidades goza· 
rão de autonomia didática, admi· 
nistrativ-a e financeira. 

§ 1. o A autonomia didática con
siste na faculdade: 

a> de criar e organizar cursos, 
fixando os respectivos curriculos; 

b) de estabelecer o regime didá· 
tico ·e escolar dos diferentes cur· 
ses, sem outras limitações a não 
ser as constantes da presente lei. 

§ 2.o A autonomia administratl. 
va. consiste na faculdade: 

a) de elaborar e reformar, com 
a aprovação do Conselho Fedel'al 
ou Estadual de Ecl.ucação, os pró. 

·prios estatutos e os regimentos dos 
estabelecimentos de ensino; 

b) de indicar o reitor, mediante 
lista tripllce, para aprovação ou 
escolha pelo Govêrno, nas univer. 
sidades oficiais, podendo o mesmo 
ser reconduzido duas vêzes; 

c) de indicar o reitor nas uni
versidades partlcula.res, mediante 
e}eição singular ou lista tripl!ce, 
pa.M aprovação ou escolha pelo 
instituidor ou Conselho de Curado-
res; . 

· d) de contratar professôres e 
auxllla.res d·e ensino e nomear ca
tedráticos, ou indicar, nas unlver· 
sldades of!c!a!s, o candidato apro
vado etn concurso para notneação 
pelo Govêrno; 

e) de admitir e demitir quaisquer 
etnprega.dos, dentro de suas dota
ções orçamentárias ou recursos fi. 
nancelros. 

§ 3. o A autonomia financeira 
consiste na faculdade: 

a) de administrar o patrlmônio 
e dêle di·spor, na. forma prevista 
no ato de constituição, ou nas leis 
federais e estaduais aplicáveis; 

b) de aceitar subvenções, doa
ções, heranças e legados: 

c) de organizar e executar o or· 
çamento anual de sua receita e 
despesa, devendo os responsáveis 
pela aplicação de recursos prestar 
contas anuais. 

Art. 81. As universidades ofi· 
cials serão const1tufdas sob a for
ma de autarquias ou fundações; 
as universidades particulares, sob 
a de fundações ou associações. A 
Inscrição do ato constitutivo no 
registro civil das pessoas jurfdicas 
será precedido de autorização por 
decreto do Govêrno Federal e Es
tadual. 

Art. 82. Sem prejufzo das si· 
tuações jurídicas já constituídas, 
os recursos orçamentários que a 
União, os Estados e os municipios · 
consagraretn à tnanutenção das 
respectivas universidades terão a 
forma de dotações globais, fazen. 
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do.se no orçamento da uni versl. 
dade a devida especificação. 

Art. 83. o ensino público supe
rior, tanto nas universidades co
mo nos estabelecimentos Isolados, 
·será gratuito P.ara quantos pro
varem falta ou insuficiência de re
cursos (Art. 168, II da. Constitui
cão). 

Art. 84. O Conselho Federal de 
Eduoação, após Inquérito admlnls. 
trativo, poderá suspender, por tem. 
po determinado a autonomia de 
qualquer universidade oficial ou ' 
particular por motivo de infringên. 
cia desta lei ou dos próprios .esta. 
tutos, chamando a si as· atribuições 
do Conselho Universitário e no
meando um reitor pro ttnnpO!"e. 

Capitulo III 
Dos estabelecimentos isolados de 

ensino superior 

Art. 85. Os estabelecimentos iso
lados oficiais serão constituldos 
sob ar forma de autarquia ou de 
fundações; os particulares, de fun
dações ou associações. 

Art. 86. Os estabelecimentoa iso. 
lados, constitu!dos sob a :forma de 
fundações, terão um conselho de 
curadores, com as funções de apro. 
var o orçamento anuaJ, fiscalizar 
a sua execução e autorizar os atos 
do diretor que ultrapassem os 1\. 
inites da simples gestão. 

Art. 87. A competência do Con
selho Universitário em grau de re. 

. curso será exercida, no caso de es. 
tabelecimanto isolados, estaduais 
e municipais pelos conselhos esta. 
duais de educação; e no caso de 
estabelecimentos federais, ou par. 
tlculares, pelo Conselho Federal de 
Educação. 

TiTULO X 
· Da Educa.ção de Excepcionais 

Art. 88. A educação de excepcio
nais, embora especializada, deve, 
no que fôr poss!vel, enquadrar.se 
no sistema geral de educação, a 
fim de integrá-los na comunidade, 

Art. 89. Tõda iniciativa privada 
considerada eficiente pelos conse
lhos estaduais de educação, e re
lativa à educação de excepcionais, 
receberá, por parte do Estado tra
tamento especial através de 'bôl
sas de estudo, empréstimos e ·sub
venções. 

TiTULO XI 

Da Assistência social Escolar 

Art, 90. Aos sistemas de ensino, 
incumbe, técnica e administrativa
mente, orientar, fiscalizar e est!. 
mular f)S serviços relativos à assls. 
tência social aos alunos. 

Art. 91. A assistência social es
colar será prestada nas escolas, 
sob a orien.tação dos respectivos di
retores, através de serviços que 
atendam ao tratamento dos casos 
Individuais, à aplicação de técnicas 
de grupo e à organização social da 
comunlda.de. 

TiTULO XII 

Dos Recursos para a Educação 

Art. 92. Anualmente, a União 
aplicará não menos de dez por 
cento e os estados, o Distrito Fe
deral e os munic!pios, não menos 
de vinte por cento, das respectivas 
receitas de impostos na manuten. 
ção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1. o Com nove décimos dos re
cursos federais destinados à educa
ção, serão constituidos, em par • 
celas iguais, o Fundo Nacional do 
Ensino Primário, o Fundo Naclons.l 
do Ensino Médio e o Fundo Nacio· 
nal do Ensino Superior. 

§ 2. 0 O Conselho Federal de 
Educação elaborará, para execução 
em prazo determinado, o Plano ·de 
Educação referente a cada Fundo. 

§ 3. o Os estados, o Distrito Fe
deral e os municfpios, se deixarem 
de aplicar ·a percentagem prevista 
na Constituição Federal para a 
manutenção e desenvolvimento do 
ensino, não poderão solicitar au
xilio da União para êsse fim. 
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Art. 93. Os recursos a que sere
fere o art. 169, da Constituição Fe
deral, serão apU.cados preferenr.tal. 
mente na manutenção e desenvol
vimento do ·sistema público de en
sino de acôrdo com os planos es
tabelecidos pelo Conselho Federal e 
pelos conselhos estaduais de edu

'cação, de sorte que se assegurem: 
1. o acesso à escola do maior nú

mero'· possivel de educa.ndos; 
2. a melhoria progressiv.a. do en

sino e o aperfeiçoamento dos ser. 
viços de educação; 

3. o desenvolvimento do ensino 
técnico-cientifico; 

4. o desenvolvimento das ciên
cias, letras e artes. 

I 1. o São consideradas despesas 
com o ensino: 

a> as de manutenção e expansão 
do ensino; 

b) as de concessão de- bOlsas de 
estudo; 

c) as de a.perfeiçoamento de pro
fessOres, incentivo à pesquisa. e 
reunião de congressos no âmbito 
de ensino; 

d) as de administração federa.!, 
estadual ou municipal de ensino, 
inclusive as que se relacionem com 
atividades extra.escolares de final!. 
dllide educativa. imediata. 

§ 2. 0 Não são consideradas des
pesas com o ensino: 

a> as de assistência social e hos. 
pitalar, mesmo. quando ligadas a.o 
ensino; 

b) as realizadas por conta das 
verbas previstas nos arts. 199, da 
Constituição Federal e 29, do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

c) os auxlllos e subvenções pa. 
ra fins de assistência · e cultural 
(Lei número 1.493 de 13-12-1951). 

Art. 94. A União proporcionará 
recursos a educandos que demons. 
trem necessidade oe aptidão para 
estudos, sob duas modalidades: 

a) bôlsa·s gratuitas para. custeio 
total ou parcial dos estudos; . 

b) financiamento para reembôl
so dentro de prazo variável, nunca 
superior a quinze anos. 

§ 1.0 Os recursos a serem con
cedidos sob a forma de bOlsa de. 
estudo, com observância do § 3.o 
letra a, dêste artigo, poderão ser 
aplicados pelo candidato em esta
belecimento de ensino de sua livre 
escolha. 

§ 2. o O Conselho Federal de 
Educação determinará os quan. 
tltativos globais das bôlsas de es· 
tudo e financiamento para os di. 
versos graus de ensino, que atribui. 
rá aos estados, ao Distrito Fede
ral e aos territórios. 

§ 3. 0 Os conselhos estaduais de 
educação, tendo em vista êsses re
cursos e os estadua.is. 

a) fiXarão o número e os valo
res das bOlsas, de acôrdo com o 
custo médio do ensino nos muni
cípios e com o grau de escassez 
de ensino ofiCial em relação à po. 
pulação em- id111de escolar; 

b) organizarão as provas de ca. 
pacidade a serem prestadas pelos 
candidatos, sob condições de au
tenticidade e imparcialidade que 
assegurem oportunidades iguais 
para todos; 

c> estabelecerão as condições de 
renovação anual das bôlsas, de 
acôrdo com o aproveitame!}to es· 
colar demonstrado pelos bolsistas. 

§ 4. 0 As bôlsa.s aos alunos do 
curso primário serão concedidas 
sem caráter competitivo, quando 
por falta de vag111s, não puderem 
ser matriculados nos estabeleci
mentos oficiaiS. 

§ 5. o Não se .Inclui nas bôlsas 
de que trata o presente artigo o 
auxilio que o Poder Público con
cede a educandos sobre a fonna 
de alimentação, material escolar, 
vestuário, transporte, assistência 
n1édica. ou dentária, o qual será 
objeto de normas especiais. . 

Art. 95. A União dispensará a 
sua cooperação financeira. ao ensi
no sob a forma de: 
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a) subvenÇão, de acôrdo com as 
leJs especiais em vigor; 

b) SJssistência técnica, visando 
ao aperfeiçoamento do magistério, 
à pesquisa pedagógica e à reunião 
periódica de congressos e s~miná
rios no âmbito· do en-sino; 

c) financiamento a estabelecL 
mentos mantidos pelos estados, 
munlciplos ou particulares, para a 
compra, eonstrução ou reforma de 
prédios escolares e respectivas ins. 
talações e equipamentos. 

§ 1. o São condições para a. con· 
cessão de :financiamento a qual· 
quer esta,belecimento de ensino, 
além de outras que venham a ser 
fixadas· pelo Con-selho Federal de 
Educação: 

a) a idoneidade moral e pedagó. 
gica das pessoas ou •entidades res· 
ponsã.veis pelos estabelec!mento·s 
para que é feita. a sollcitação de 
crédito; 

b) a existência de escrita con
tábil fidedigna, e a demonstração 
da possibilldade de liquiação do 
empréstimo com receitas próprias 
do estabelecimento ou do mutuário, 
no prazo contratual; 

c). a vinculação, ao serviço de 
juros e amortização do emprésti
mo, de uma parte suficiente das 
receitas do estabelecimento; ou a 
instituição de garantias reais 111de· 
quadas, tendo por objeto outras 
receitas do mutuário; ou bens cuja 
penhora não prejudique dlreta ou 
indiretamente o funcionamento do 
estabelecimento de ensino; 

d) o funcionamento regular do 
estabelecimento, com observância 
das leis de ensino. 

Art. 98. O Conselho Federal de 
Educação e os conselhos estaduais 
de educação na •esfera de suas res
. pectiva·s competências, envldarão 
esforços para melhorar a qualidade 
e elevar os indlces de produtivi
dade do ensino em relação ao seu 
custo: 

a> promovendo a publicação 
anual das estatisticas do ensino e 
dados complementares, que deve-

rão ser ut1!lzados na e~aboração 
dos planos de aplicação de recur
sos para o ano subseqüente; 

b) estudando a composição de 
custos do ensino público e propon. 
do medidas adequa.das para ajustá
lo ao melhor nível de produtivida· 
d!e. 

T1TULO XIII 

Dispasições Gerais e Transitórias 

Art. 97. o ensino religioso cons. 
titui disciplina dos horários das es. 
colas oficiais, é de matricula facul. 
tativa,, e ·será ministrado sem ônus 
para os podêres publlcos, de acàr. 
do com a confissão religiosa do 
aluno, manifestada por êle, se fôr 
capaz, ou pelo seu representante le. 
gal ou responsável. 

§ 1. o A formação de classe para 
o ·ensino religioso lndepende de 
número mínimo de alunos. 

§ 2. o O registro dos professôres 
de ensino religioso será realizado 
perante a autoridade re!lgiosa res. 
pectiva. 

Art. 98. O Ministério da Educa
ção e Cultura manterâ o registro 
de professàres habilitados para. o 
exercício do ma.gistérlo de grau 
médio. 

Art. 99. Aos maiores de dezes
seis anos será permitida a obten
ção de .certificados de conclusão 
do curso ginasial, mediante a pres
tação de exames de madureza em 
dois anos, no minimo, e três anos 
no máximo, após <estudos realiza. 
dos sem observã.ncla. do regime es· 
colar. 

Parágrafo único. Nas mesmas 
condições permitir-se.á . a obtenção 
do certificado de conclu·são de cur
so colegial aos maiores d·e deze
nove anos. 

Art. 100. Será permitida a trans
ferência. de alunos de um para ou· 
tro estabelecimento de ensino, ln· 
clusive de escola de pais estran
geiro, feitas as necessárias adap. 
tações de acôrdo com o que dispu· 
serem; em relação ao ensino mé· 
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dlo, os diversos sistemas de ensi
no, e em relação .ao ensino supe
rior, os con'Selhos universitários, ou 
o Conselho Federal ou Estadual, 
conforme se tra.te de universida
des ou de estab9leclmentos isola
dos. 

Art. 101. O Mini·stro da Educa
ção e Cultura, ouvido o Conselho 
Federal de Educação, decidirá. das 
questões suscitadas pela transição 
entre o regime escolar a.té agora 
vigente e o instituido por esta. lei 
baixando, para isto, as instruções 
necessárias . 

Art. 102. Os diplomas de curso 
superior, para que produzam efei
tos legais, serão previamente regis. 
trados em órgãos do Mini'Btério da 
Educação e Cultura, enquanto não 
fôr regulada em lei própria a dis
posição do art. 5.o do item XV 
letra p, da Constituição. ' 

Art. 103. Os diploma.s e certifi
cados estrangeiros dependerão de 
revalidação salvo convênios cultu· 
rais celebrados com paises estran. 
geiros. 

Art. 104. Será. permitida a or
ganização de escola:s experimen
tais primãria.s ou médias, com cur
riculos e métodos próprios, depen
dendo o seu funcionamento para 
fins de validade legal dll autoriza
ção do Conselho Estadual de Edu
cação. 

Art. 105. Os podêres públicos 
instituirão e ampararão serviços e 
entidades, para que mantenham na 
zona rural escolas ou centros de 
educação, que favoreçam a inte
gração do homem no meio e o 
encaminhem a ativ1dades proflsslo
nals reclamada'S pela diversidade 
das vocações individuais. 

Art. 106. Os sistemas de ensi· 
no ·de aprendiz~~Jgem industrial e 
comercial, administrados por entl. 
dades industriais e comerciais, nos 
têrmos da legislação vigente, serão 
submetidos aos conselhos estaduais 
de Educação e os dos territórios ao 
Conselho Federal de Educação. 

Parágrafo único. Anualmente, as 
entida.des t·esponsáveis pelo ensino 
de aprendizagem industrial e co· 
mercial apresentlla'ão ao Conselho 
Estadual competente e ao Conselho 
Federal de Educaçã:o no caso dos 
territórios, o relatório de suas ati
vidades, acompanhado de sua pres
tação de contas. 

Art. 107. O poder públlco estl· 
mulará a colaboração popular ern 
favor das fundações e instituições 
culturais e educativas de qualquer · 
espécie, grau ou nivel sem final!. 
dades lucraticas, e facultará. aos 
contribuintes do impôsto de renda 
a dedução dos a.uxilio'S ou doações 
comprovadamente, feHos a tais en
tidades. 

Art. 108. O poder público coope. 
rará com as emprêsas e entidades 
privadas para o desenvolvimento 
do ensino técnico e cientifico. 

Art. 109. Enquanto os estados e 
o Distrito Federal não organiza. 
rem o ensino médio de acôrdo com 
esta lei, as respectivas escolas con
tinuarão subOrdinadas à fisca.1111a. 
ção federal. 

Art. 110. Pelo prazo de 5 ( ciu
co) anos a partir da da ta da vi
gência desta lei, os estabelecime·n· 
tos particulares de ensino médio 
terão direito de opção entre os sis· 
temas ode ensino federal e esta· 
dual, para fins de reconhecimento 
e fiscalização. 

Art. 111. Nas escolas públicas 
gratulta'S, de grau médio ou su· 
perior para cada estudante devida· 
mente matriculado tocará uma bôl· 
sa de estudo de valor· correspon
dente ao custo· -efetivo do ensino, 
de acõrdo com· a estimativa do or
ça.mento em vigor no estabeleci· 
mento. 

Art. 112. As universidades e os 
estabelecimentos isolados de ens1· 
no superior deverão adaptar seus 
estatutos ou regimentos às nor
mas da presente lei, dentro de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da 
publicação desta, 
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· Art. 113. A transferência do Ins
tituto cl:e ensino superior, de um 
para outro mantenedor quando o 
patrimônlo houver sido constltuido 
no todo ou em parte por aux;ílios 
oo poder público, só se efetivará 
depois de aprovado pelo Ministro 
da Educação e Cultura,· ouvido o 
Conselho Federal de Educação. 

Art. 114. A escola deve estimu
lar a. formação de associações de 
pais e professôres. 

Art. 115. Enquanto não houver 
número suficiente de· professôres 
primários forma.dos pelas escolas 
normais ou pelos institutos de ertu. 
cação e sempre qne se registre e.s
ta. falta a habilitação ao exerci cio 
do magistério será feita por 1neio 
de exame de suficiência realizado 
em escola normal ou Instituto de . 
educação, particular ou oficial, pa
ra tanto credenciado pelo conselho 
Estadual de Educação. 

Art. 118. Enquanto não houver 
número bastante de professõres li
cenciados em faculdades de filoso
fia, e sempre que se registre es
sa falta, a habilitação ao exercido 
do· . magistério será feita por meio 
de exame de ·suficiência, realizado 
em fa.culdades de filosofia, particu
lares ou oficiais ou perante ban
cas examinadoras para tanto cre
denciadas pelo Conselho Federal 
de Educação. 

Art. 117. Enquanto não houver 
número suficiente de profissionais 
formados pelos cursos especiais de 
educação técnica, poderão ser apro
veitados como professõres de di~-

, cipllnas especificas do ensino mé
dio técnico, profissionais liberais de 
cursos superiores correspondente~ 
ou técnicos diplomados na especia
lidade. 

Art. 118. Os titulares de cargos 
públicos federais que forem extin .. 
tos, por se tornarem desnecesaárlos 
em face da presente lei, serão apro
veitados em funções análogas ou 
correl•atas . 

Art . 119. Esta lei entrará em 
vigor no ano seguinte ao de sua 

publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

S. S. em 15-2-1980. - Medeiros 
Neto. - Passos Pôrto. - Ozir·is 
Pontes. - Mário Gomes • . 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Sr. Presidente, peço a palavro. D!l.
ra uma declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Nogueira 
da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
(Para uma declaração de voto) -
( •) - Sr. Presidente, pedi a pala. 
vra para declarar que meu votl) é 
contra o projeto. No caso eu tenho 
posição definitiva e não posso, por. 
tanto, ser.Ihe favorável. 

Apresentei Substitutivo que foi 
derrotado na votação e assim, peço 
conste de Ata que meu voto foi con· 
tra. 

O SR. PRESIDENTE - A decla
ração de voto de V. Exa. constará 
da Ata dos trabalhos. 

Em votação as emendas. 
Para a sua vota.c;ão, as emendas 

serão classificadas da seguinte 
manelra: 

a) grupo de emendaa com pa. 
receres favorá vels; 

b) grupo de emendas com pare. 
ceres contrários; 

c) grupo de emendas com pa. 
receres discordantes; 

d) grupo de emendas que recp. 
beram subemendas; e 

e) grupo de emendas declaradas 
prejudicadas. 

Votam-se em primeiro lugar em 
globo, as emendas com pareceres 
favoráveis e que são a·s seguin
tes: 

3 - 4 - 5 - 8 - 7- 9- 10 -
11 - 12 - 13 - 14 - 18 - 17 -
18 - 20 - 22 - 24 - 25 - 27 -
28 - 31 - 32 - 38 - 84 - 35 -
36- 37 - 38 - 40- 41 - 42 - 43 
- 44 - 45 - 46 - 47 - 48 -
49 - 51 - 52 - 54 - 55 - 57 ...,.. 

(*) - Nf1o foi revisto pelo orador. 
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57-A - 58 - 59 - 61 - 62 - 63 
- 64 - 65 - 66 - 67 - 68 - 70 
- 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 83 
- 85 - 85-B - 85-C - 85-D - 86 
-87-88-90-91-92-93-
94 - 96 - 97 - 99 - 100 - 101 
- 114- 115- 117- 139- 149 

. - 174- 192- 205-207- 224 
-228 e 230. 

Dêsse grupo de emendas anun
ciadas, faziam parte também as 
Emendas ns. 15 .;_ 19 - 26 - 29 
- 30 - 57 - 60 - 69 - 71 - 77 
- 78 - 79 - 80 - 81 e 95 que 
pelo fato de terem conexão com 
outras que receberam submendas, 
a Mesa dêle as retirou, para vota· 
ção destacada. 

Em votação, portanto o grupo 
das emendas de pareceres favorá
veis. 

Os Srs. Senadores que as apro
vam, queiram permanecer como se 
acham. (Pausa> . 

São aprovadas as seguintas 
emendas: 

N. 0 5-cE 

Ao art. 2.o- Parâgrafo único. 
Suprimam-se as palavras: 

"com prioridade". 

EMENDA 

N.o 6·CE 

Ao art. 3.0 

Dê-se a seguinte redação ao ar· 
tigo 3.0 : 

Art. 3. 0 - J!: dever do Poder 
Público oferecer o ensino em todos 
os graus bem como assegu\'ar à 
iniciativa. particular plena llberda· 
de de ensino, na forma das leis em 
v!gor, e fornecer recursos indis· 
pensáveis para que a familia e, 
na falta desta, outras instituições, 
possam exercer os encargos da 
educação, de modo a garantir a 
todos iguais oportunidades. 

EMENDA 

N.o 7-CE 

Ao art. 4.o 
Suprimam-se as palavras finais: 

- "não podendo o Estado favore
cer o monopólio do ensino" . 

EMENDA 

N. 0 9·CE 

Ao art. 9.0 , letra a e letra b. 
Onde ·se diz: - "decidir sôbre". 
Dlga.se: - "autorizar". 

EMENDA 

N.o lO·'CE 

Ao art. 9.o, letra à 
Onde se diz: "Resolver" 
Diga-se: "opinar" . 
Acrescente.se um parágrafo, com 

o seguinte teor: 
§ 3. o - A incorporação de esco· 

las ao sistema federal de ensino 
não poderá ser determinada pelo 
poder competente, sem a prévia sa
tisfação da· exigência da letra d. 

EMENDA 

N.o ll·CE 

Ao art. 9. 0, letra: e 
Dê-se a seguinte redação: 
e) - Fixar as disciplinas obri

gatórias para os sistemas de en. 
sino médio (art. 35, § 1. 0 ), esta
belecer a duração mínima. dos cur
sos de ensino superior e aprovar os 
currlculos dêstes cursos organiza. 
dos pelos respectivos corpos do. 
centes. · 

EMENDA 

N.o 12-CE 

Ao art. 9.o, letra i 
Dê-se a seguinte redação: 
i) -elaborar seu regimento, bem 

como o regulamento da presente, 
lei, em tudo aquilo que di·sser res
peito à sua. competência, os quais 
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dependerão ·de aprovação por de
creto do Presidente da República. 

EMENDA 

~ .. o 13-CE 

Ao art. o.o, letra r 
Dê-se a seguinte redação ao 

item: 
r) - analisar anualmente as 

estatisticas do ensino e os dadoa 
complementares, dando-lhes, suple
tivamente, a publicidade necessá
ria. 

EMENDA 

N.o 14-CE 

Ao art. 9.0 

Acrescente-se mais um item que 
soerã: 

s) - estudar a composição dos 
custos do ensino público e propor 
medidas adequadas para. corrigir 
seus defeitos e para. assegurar ao 
ensino maior eficiência. 

EMENDA 

N.o 16-CE 

Ao art. 10 
Acrescente-se mais um §, do teor 

seguinte: 
§ 3. o - Aos Conselhos Estaduais 

de Educação, constituidos com ob. 
servã.ncla do disposto neste artigo 
caberá fixar as normas para apli. 
cação dos artigos desta. lei, pen. 
dentes de regulamentação, em tudo 
quanto ·concerne à sua compe. 
têncla. 

Ao art. 15 

Eli!ENDA 

N.o 17-CE 

Dê-se a seguinte redação ao art.: 
Art. 15. Aos Estados que man. 

tiverem Universidade própria com 
funcionamento regul!).r e integral 
são conferidas as a.tribuições a que 
se refere a letra b do art. 9. 0 em 

relação aos estabelecimento:: de en
sino superior por êle mantidos. 

EMENDA 

N.o 18-CE 

Ao art. 16, § 1.0 
Acrescente-s•e uma letra. ao pará

grafo com o seguinte teor: "garan
tia ·de remuneração condigna. aos 
professôres". 

Eli!ENDA 

N. 0 20-CE 

Ao art. 16, § s.o A 
Substituam-se as palavras: "do 

artigo 16 e parágrafos" pelas pa
lavras "dêste artigo". 

Eli!ENDA 

N. 0 22-CE 

Ao art. 19. 
Substitua.se a expressão : "pa. 

ra qualquer fim" pela. expressão: 
"para fins de registro de diploma, 
com as prerrogativas legais dêlP 
derivadas". 

Eli!ENDA 

N.0 24-CE 

Ao art .. 20, letra b 
Onde se diz: "ao encorajam•en

to". 
Olga-se: "ao estimulo". 

EMENDA 

N.o 25-CE 

Ao art. 21 
Dê-se a seguinte redação ao ar

tigo: 
Art. 21. O ensino, em todos os 

graus, pode ser ministrado em es. 
colas públicas, mantidas por fun· 
daçõ•es cujo patrimônio e dotações 
sejam provenientes do Poder Pú
blico, ficando o pessoal que nelas 
servir sujeito exclusivamente às 
leis trabalhi~tas. 



: .. ·; 

I' 
~-; 
I\ 

L. 
i' ;t 
' I ~ 
i. 
!. 
1: ,. 
I' 
I' 

1: 
!': ,. ,. 
I 

r 
I; 

i·J 
~ 
·' 

.. 
' 

i: 
I 

.- 243-

§ 1. 0 Estas escolas, quando d~ 
ensino médio ou superior, podem 
cobrar anuidades ficando sempre 
sujeitas a prestação de contas pe
ra.nt~ Q Tribunal de Contas, e a 
aplicação, em melhoramentos es· 
colare·.s, de qualquer saldo verifi
cado em seu balanço anual. 

§ 2. 0 Em caso de extinção da 
fundação, o seu património rever
terá ao Estado. 

§ 3. 0 Lei especial fixará as 
normas da constituição destas fun. 
dações, organização de seus con. 
selhos diretores e demais condi
cões a que ficam sujeitas. 

Ao art. 25 

EMENDA 

N.0 27-CE 

Onde se diz: "integração no". 
Diga.se: "adaptação ao". 

EMENDA 

N. 0 28-CE 

Ao art. 29 

Dê-se a seguinte redação: 
Art. 29. A União incentivará e 

auxiliará os municípios a fazerem 
anualmente o levantamento da 
população escolar de sete anos de 
idade, para o fim de ma.triculá-Ia 
na escola primária. 

EMENDA 

N. 0 31•CE 

Ao art. 31, § 1,0 

Onde se diz: "operários". 
Diga.se: "trabalhadores". 

EMENDA 

N.0 32·CE 

Ao •art. 31, § 1.0 

suprimam-se as palavras: "con
tribuição em dinheiro ou". 

EMENDA 

N.o 33-CE 

Ao art. 32 
Substituam-se as palavras ln!· 

ciais: 
"Os proprietários rurais" pelas 

seguintes: "Os proprietários de 
emprêsas rurais em que trabalhem 
menos de cem pessoas e". 

EMENDA 

N.o 34-CE 

Acrescente-se um artigo ao Ti· 
culo V, o·nde convier, com o se
guinte teor: 

Art. 1t !acultado ao 'Conselho Es
tadual de Educação tornar mó. 
veis os períodos das férias es::o. 
lares nos cursos de grau médio ~ 
ria". 

Ao •art. 36 

EMENDA 

N. 0 35·CE 

Onde se diz: "educação primá· 
ria). 

Diga.se "instrução primária". 
Onde se diz: "·educando". 
Diga-se: "examinando". 

EMENDA 

N.o 36·CE 

Ao art. 38 
Substituam-se as palavras: "ob· 

serva-das as ·seguintes normas" pe· 
Ias palavras "satisfeitos os seguin· 
tes requesltos". 

EMENDA 

N.o 37-CE 

Ao art. 38, Item m 
Dê-se a seguinte redação a ês

te Item: 
nr - formação moral e civ1ca 

e . educação :tisica dos alunos. 
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EMENDA 

N.o 38.CE 

Ao art. 40, letra b 
Onde se ciiz: "duas disclpl1na11 

optativas". 
Diga.se: "três disciplinas opta. 

Uvas". 

N.o 40-CE 

Ao art. 44, § 1.0 
Suprimam-se as palavras !1-

nais: "no minimo". 

N.o 41-CE 

Ao art. 49 
Onde se diz: "os cursos Indus

trial, agricola e comercial" . 
Diga-se: "Os cursos industriais 

agricolas e comerciais". 

EMENDA 

N. 0 42•CE 

Ao 'art. 45, parágrafo ttnico 
Onde se diz: "devem ser". 
Diga-se "poderão ser". 

EMENDA 

N.0 43-CE 

Ao art. 51 
Onde se diz: "em cooperação". 
Diga..se "em cooperação entre si 

e ·com o Poder Público". 

EIIIENJIA 

N.0 44-CE 

Ao art. 53. 
Dê.se a seguinte redação ao 

artigo: 
Art. 53 - A formação de docen. 

tes para o ensino primário se fará: 
a) em escola normal de grau 

ginasial no minlmo de quatro sé. 
rles anuais, onde, além das dlsci. 
pUnas obrigatórias de curso glna. 

slal será ministrada preparação 
pedagógica; 

b) em escola normal de grau co. 
legial de três séries anuais no mi. 
nimo em prosseguimento ao curso 
ginasial ou ao curso normal de grau 
ginasial. 

EMENDA 

N.o 45-CE 

Ao art. 54 
Dê-se a seguinte redação ao ar. 

tlgo: 
Art. 54- As escolas normais de 

grau ginasial expedirão diploma de 
regente de ensino primário e as 
de grau colegial o de professor pri
mário. 

N.0 46-CE 

Ao art. 55 
Onde se diz: "Cursos de grau 

médio normais". 
Diga-se: "cursos de grau mé· 

dlo, referidos no art. 53". 
Onde se diz, no flna.l: "em colé

gios normais". 
Diga-se: "em escolas normais de 

grau colegial". 

EIIIIJ!:NDA 

N. 0 47-CE 

Ao art. 57 
Suprima-se êste artigo. 

Ao art. 58 

EII!ENDA 

N.0 48-CE 

Dê-se a. seguinte redação ao ar
tigo: 

Art. 58 ,..- Os que se graduarem 
nos cursos referidOs nos artigos :53 
e 55, em estabelecimentos oficiais 
ou particulares reconhecidos, terão 
direito a ingresso no magistério 
oficial ou particular respeitadas as 
diferenças e a prioridade dos pro
fessOres primários sõbre os regen-
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tes de ensino e mediante as pro· 
va's de seleção prescritas pelas le
gislações estaduais em obediência 
ao preceito constitucional da abri· 
gatoriedade de Cilncursos para o 
provimento de cargos de carreira, 

EMENDA 

N.0 49·CE 

Ao art. 59 
Acrescente-se ao final do artigo 

(caput) : "e da de professôres de 
educação física nas escolas· corres
pondentes". 

DU:NDA 

N. 0 51-'CE 

Ao titulo V·IU 
Onde se diz: "Da orientação 

Educativa e da Inspeção". 
Diga-se: "Da Orientação Educa

cional e da Inspeção". 

EMENDA 

N. 0 52·CE 

Ao art. 62 
Onde se diz: "condições relativas 

ao grau e ao tipo de ensino". 
Diga.se: "condições do grau, do 

Upa de ensino e do meio social a 
que se destinam". 

Ao art. 64 

EMENDA 

N.o 54·CE 

Onde se diz: "colégiOs normais". 
Diga-se: "escolas normais de 

grau colegial" . 

EMENDA 

N.o 55·CE 

Ao art. 69, letra b 
Dê-se a seguinte redação ao 

item: 
b) de pós graduação, abertos à 

matricula de candidatos que hajam 
obtido o diploma do curso de gra. 
duação. 

EMENDA 

N. 0 57-CE 

Ao art. 70. 
Dê·se a ·seguinte redação ao ar· 

Ugo (Caput): 
Art. 70 - O currículo dos cursos 

que confiram diploma assegurador 
de privilégio para o exercício de 
profissão liberal ou admissão em 
cargo público, será organizado pe
lo corpo docente do respectivo es· · 
tabelecl~ento de ensino e suje! to à 
aprovaçao do Conselho Federal de 
Educação. 

EMENDA 

N.0 57·A·CE 

Ao art. 73 
Onde se diz: "execução", 
Diga.se: "cumprimento". 

EMENDA 

N.o 58·CE 

Ao art. 73, 1 2.o 
Dê-se a seguinte redação ao §: 
I 2. 0 • O estabelecimento deverá 

promover, obedecidas as normas 
que seu regimento, os Conselhos 
Universitários a que se achem su
jeitos e o Conselho Federal de Edu
cação, prescreverem, o afastamen
to temporário do professor que 
deixar de comparecer sem justifi
cação, a 25% das aulas e exerci
elos ou não ministrar o minlmo do 
programa da respectiva cadeira 
que fôr fixado pela Congregação do 
estabelecimento. 

EIU:NDA 

N.0 59-CE 

Ao art. 73, 1 3.o 
Suprima.se o I 3.o. 

EMENDA 

N.0 61-CE 

Ao art. 74, I 2.o 
Onde se diz: "ficará sempre a 

cargo". 
· · Diga-se: "poderá ficar a cargo". 
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EMENDA 

N.o 62·'CE 

Ao art. 74, § 2. 0 

Suprima.se a parte final dêste 
parágrafo, a partir das palavras 
"Excetuam.se desta norma". 

EMENDA 

N.o 63·CE 

Ao art. '74, § 5.0 

Acrescente-se, após as pa.lavras: 
"assegurar ao docente livre" - a 
seguinte expressão: "ressalvados 
os difeitos do catedrático e de 
acôrdo com. o volume da matrícu
la". 

EMENDA. 

N.o 64·CE 

Ao art. '75, item I 
Onde se lê: "ou por publicação 

ou realização de obra com. ela re· 
lacionada que demonstre". Diga
se: "ou por publicação, obras e 
trabalhos com ela relacionados que 
demonstrem.". 

EMENDA 

N.o 65-CE 

Ao art. 75, item IV 
Suprima-se a pala.vra final: 

"Comparativo". 

:PONDA 

N.o 66·CE 

Ao art. 75, item V 
Substitua-se a palavra "compre. 

endendo" por: "que compreen-
dam". 

J:IONDA 

N.o 6'7-CE 

Ao art. '75, item VII 
Dê·se a seguinte redação a.o item.: 
VII - aos demais candidatos 

aprovados no concurso, com mé· 

dia superior a sete, será outorga
do o título de livre docente. 

EMENDA 

N.o 68·CE 

Ao art. '75, § 4.0 

Dê·se a se~Jinte reda.ção ao §: 
§ 4. o - As congregações que 

não disponha.m de professôres ca
tedráticos em número· suficiente 
para praticar os atos regimentais 
relativos aos .concursos serão inte. 
gradas, para. êsse fim, por cat·edrá
ticos de outras escolas por ela. in
dicados e aprovadas pelo Conselho 
Universitário; em se tratando de 
estabelecimento isolado, federal ou 
particular, pelo Conselho Federal 
de Educação, e, em se trata.ndo de 
estabelecimento isolado estadual 
ou municipal, pelo Conselho Es· 
ta dual de Educação. 

EMENJIA 

N .0 '70-CE 

Ao art. 81 
Onde se diz: "decreta do Govêrno 

Federal e Estadual". 
Diga-se: "decreto do Govêrno Fe· 

dera.! ou Estadual". 

N.O 72·'CE 

·Ao art. 83 
Acrescente-se a palavra "fede

rais" depois de estabelecimentos 
isolados". 

DU:NDA 

N.o '73·CE 

Ao art. 84 
Substituam-se o artigo pelo se· 

gulnte: 
Art. 84 .;.. O Conselho Federal 

de EducaÇão, após inquérito ad· 
minlstra.tivo ·e por decisão tomada 
pela maioria absoluta de seus mem
bra·s, poderá suspender, por tem
po determinado, a autonomia de 
qualquer universidade ou estabe
lecimento superior de ensino, iso· 
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!!lido, federais ou particula.res por 
motivo de graves e reiteradas in. 
!rações desta lei ou dos próprios 
estatutos ou regimentos. 

§ 1.o - Nesta hipótese será 
nomeado um Reitor ou Diretor, 
pro.tempore, de uma lista trípli. 
ce que o Conselho a.presentará ao 
Presidente da República. 

§ 2. o - Enquanto em vigor o 
regime de intervenção o Conselho 
chamará a si as atribuições do 
Conselho Universitário ou da Con· 
gregação do estabelecimento iso· 
lado. 

§ 3. o - Os Conselhos Estaduais 
de Educação terão idênticas atri. 
buições em relação às universida· 
des ou estabelecimentos de ensino 
superior, isolados, mantidos pelos 
respectivos Estados. 

EMENDA 

N.o 74•CE 

Ao art. 87 
Dê·se a seguinte redação ao ar

tigo: 
Art. 87 - No caso de esta bel e· 

cimentos isolados esta.duals ou mu
nicipais, a competência que, em 
grau de recurso os Conselhos Uni· 
versitários exercem sôbre os esta
belecimentos integrantes de uni· 
versidades será exercida pelos Con
selhos Estaduais de Educação. Pa· 
ra os estabelecimentOs isolados, te· 
derais ou particulares, esta compe
tência cabe ao Conselho Federal 
de Educação. 

IJIIENDA 

N.0 75•CE 

Ao art. 88 • 
'Suprima.se a expressao: "embo. 

ra especia.lizada". 

EMENDA 

N.o 76·CE 

Ao art. 89 
Onde se lê: "por parte do Esta

do", 

Diga.se "dos podêres públicos". 
Substitua-se a expressão "atra· 

V és de" por "mediante". 

EMENDA 

N.O 83-CE 

Dê-se a seguinte redação ao ar· 
tigo (caput> . 

"A União proporcionará duas, 
modalidades de recursos a educan
dos necessitados que demonstrem 
aptidão para estudar". 

Eli/IENDA 

N,o 85-CE 

Ao art. 95, letra b) Dê•se a se
guinte reda.ção ao item: 

b) assistência técnica, mediante 
convênios, visando ao aperfeiçoa. 
menta do magistério, à pesquisa 
pedagógica e à promoção de con. 
gressos e seminários . 

EMENDA 

N.o 85·B·CE 

Ao art. 94, § 3.0 • 

Dê-se a. seguinte redação ao I: 
§ 3 . o - Aos Conselhos Estaduais 

de Educação, tendo em vista os 
recursos indicados neste artigo e 
mais os que com a mesma finall· 
dade forem destinados nos orça
mentos dos respectivos Estados, 

competirá: 

EMENDA 

N.0 85-C..cE 

Ao art. 94, § 3.0 , letras a), b), c): 

zarão" e "estabelecerão", respecti. 
vamente pelas palavras: "fixar", 
"organizar" e "estabelecer". 

EMENDA 

N.o 85·0-CE 

Ao art. 94, § 4. 0 

Dê.se a seguinte redação ao §: 
§ 4.o - Sómente serão conced!. 

das bôlsas a , alunos de curso prl· 
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mário quando, por falta d·e vagas, 
não puderem ser matriculados em 
estabelecimentos oficiais. 

EMENDA 

N.o 88·CE 

Ao art. 96 
Suprima-se êste artigo. 

EMENDA 

N. 0 87-'CE 

Ao art. 97 (caput) 

I 

Suprimam-se as palavras finais: 
"legal" ou responsável". 

EMENDA 

N.o 88-CE 

Ao art. 100 
Dê-se a seguinte redação à par. 

te final do artigo: ... os Conselhos 
Universitários ou o Conselho Fe
deral de Educação, quando s·e tra
tar de universida.de ou de estabele
cimento de ensino superior, fede
ràl ou particular, ou ainda, os Con
selhos Universitários ou o Conselho 
Estadual de Educação, quando se 
tratar de universidade ou de esta
belecimentos de ensino estadu!bis. 

EMENJIA 

N. 0 90·CE 

Ao art. 104 
Dê·se a seguinte redação ao ar

tigo: 
Art. 104 - Será permitida a or

ganização de cursos ou escolas ex
perimentais, com currículos, méto. 
dos e periodos escolares próprios, 
dependendo o seu fun-cionamento, 
para fins de validade legal, de 
autorização do Conselho Estadual 
de Educação, quando se tratar de 
cursos primários e médios, e _.do 
Conselho Federal de Educaçao, 
quando de cursos superiores ou 
de estabelecimentos de ensino pri
mário e médio "Sob a jurisdição do 
Govêrno Federal. 

EMENDA 

N.o 91-CE 

Ao art. 105 
Dê-se a seguinte redação ao ar

tigo 
Art. 105 - Os podêres públicos 

instituirão e ampararão serviços e 
entidades que mantenham, na zona 
rural escolas ou centros de edu
cação capazes de favorecer a adap. 
ta.ção do homem ao melo e o esti
mulo de vocações e atividades pro· 
fissionais. 

EMENDA 

N.0 92-CE 

Ao art. 106 
Onde se diz: "Os sistemas de en· 

sino de aprendizagem" 
Diga-se,· simplesmente: "Os cur· 

eos de aprendizagem". 

EMENDA 

N.0 93-CE 

Ao art. 106, parágrafo único. 
Substituir as palavras "pelo en· 

·sino de" por "pelos cursos de". 

EMENDA 

N.o 94·CE 

Ao art. 107 
Onde se diz: "sem finalidades 

lucrativas". Diga-se: "que não te
nham finalidades lucrativas". 

ENENDA 

N.096·CE 

Ao art. 111 
Suprima-se êste artigo. 

ENENDA 

N.o 97·CE 

Ao art. 113 
Dê·se a seguinte redação à parte 

final do artigo: " ... só se afetiva. 
rá depois de aprovada pelos órgão$ 
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competentes do Poder Público, de 
onde provierem os recursos, ouvi
do o respectivo Conselho de Educa-
ção". ' 

N.o 99-CE 

Ao art. 115 
Suprima-se do texto a expressão 

"particular ou". 

EMENDA 

N.o 100-CE 

Ao art. 115 
Onde se diz: "credenciado". 
Diga.se: "indicado". 

EMENDA 

N.o 101·CE 

Ao art. 116 
Substitua.se a parte final do ar. 

tigo da seguinte forma: "realizado 
em faculdades de filosofia ofi. 
cials indicadas pelo Conselho Fede. 
ral de Educação". 

EMENJ)A 

N,O 114 

Ao art. 9.0 

Excluam.se no artigo 
1) na letra "f": as expressões: 

"e dos financiamentos"; 
2) a letra "g". 

EMENDA 

N.O 115 

Ao art. 9. 0 , § 1. 0 

Onde se lê: 
"Ministério da Educação" 

Leia-se: 
"Ministro da Educação". 

EMiilNDA 

N.O 117 

Ao art. 13 - acrescente e se. 
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único - A União po· 
derá reconhecer e inspecionar os 
estabelecimentos particulares tle 
ensino médio, qu·e preferirem o re
gime de cursos do sistema. federal 
de ensino". 

Ao art. 27 

EMENDA 

N. 0 139 

Depois das expressões "classes 
especiais". 

acrescente-se o seguinte: 
. . . "ou cursos supletivos". 

EMENDA 

N. 0 149 

Ao art, 41. 
Substitua-se pelo seguinte: 

Art. 41 - Será permitida a 
transferência de aluno de um cur
so médio para outro ou quando 
proveniente de estabelecimento es
trangeiro congênere, mediante a 
conveniente adaptação prevista no 
sistema de ensino. 

EMENDA 

N .o 174 

Substitua-se pelo seguinte o pa
rágrafo único do art. 68: 

"Os diplomas que conferem ha
bilitação pa,ra o exercicio de pro
fissões liberais ou para a· admissão 
a cargos públicos ficam sujeitos a 
registro no Ministério da Educação 
e Cultura". 

N. 0 192 

Ao art. 86 
Substituam-se as expressões: 

. . . "que ultrapassem os limites 
de simples gestão" ... 

·· Por: 
. . . não previstas no Regula· 

menta do Estabelecimento. 
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EMENDA 

N.O 205 

Ao art. 95, letra c): - Acres
cente-se, no final, a expressão: 

"de acôrdo com as lei-s espe· 
cia.is em vigor". 

EMENDA 

N.O 207 

Ao art. 95. 

Onde se diz: 
"A 'união dispensará a sua co· 

operação". 

Diga.se: 
"A União dispensará, mediante 

convênio, a sua. cooperação" 

E:MEllllA 

N.O 224 

Inclua-se no Título III êste ar
tigo: 

"Art. - O ensino é a todos mi· 
nistrado na escola pública e na 
particular autorizada e reconheci· 
da., de todos os graus, sem precon· 
ceitos de raça, de classe, de reli. 
gião ou de ideologia". 

E:MIIlMDA 

N,O 230 

Ao Capitulo II do Titulo VI 
Acrescente-se ond·e convier: 
"Art. . .. Nos cursos de alfabe

tização de adultos serão ministra. 
dos ensinamentos práticos visando 
a possib1!1tar o individuo a exer. 
cer ativldades correspondentes a 
êste nivel de ensino, de modo a 
aliar à melhoria de sua capacidade 
mental, progresso social e econo. 
mico, bem como noções fundamen
tfllis de educação. 

O SR. PRESIDENTE- Cabe VO· 
tar em seguida, o grupo de emen
da~ com pareceres contrários. 

Na organização dêsse grupo aten
dem-se ao disposto no § 4.o do ar
tigo 295 do Regimento: 

§ 4.o Serão incluídas no 
grupo tle emendas de parecer 
contrário aquelas sõbre as 
quais se tenham man·ifestado 
pela rejeição as Comissões 
competentes para o exame do 
mérito, embora consideradas 
constituc1onais". 

Os grupos das emendas com pa. 
receres contrários é constituído das 
seguintes emendas: ns. 105 - 106 
- 107 - 109 - 110 - 113 - 114 
(1.a parte) - 118- 125- 127-
129 - 130 - 133 - 135 - 136 -
138 - 142 - 143 - 148 - 150 -
151 - 152 - 153 - 157 - 161 -
167- 173 - 181 - 183 - 184 -
187 - 193 ;_ 200 (1.6 parte) -
203 - 204 - 208 - 216 - 217 -

219 - 220 ...;... 223 - 225 - 231 -
233 - 234 e 236. 
Em votação as emendas com pa. 

receres contrários. 
Os Senhores 'Senadores que as 

aprovam, queiram permanecer sen. 
ta,dos. <Pausa> . 

São rejeitadas as seguintes 
emendas: 

·Cabe votar, em seguida, o grupo 
de emendas com pareceres con· 
trárlos. 

Na organização dêsse grupo, 
atendeu-se ao dispo·sto no § 4.o do 
a.rtigo 295 do Regimento Interno, 
que declara o seguinte: 

"Art. 295 - ... 
"Parágrafo quarto - serão 

incluídas no grupo de emen 
aquelas sôbre as quais se te. 
nham. manifestado pela rejei. 
ção as ComiSsões competentes 
para exame do mérito embora 
consideradas constttucionals". 

E:MlllNDA 

N.0 105 
Substitua-se o inciso I do art. 

3.0 do projeto pelo seguinte : 
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"Art. 3.o ... 
I) pela. obrigação imposta. aO's 

pais ou responsáveis de proporclo· 
ná-la por todos os meios às crian
ças ·e jovens ·sob sua responsablli· 
dade; 

II) pela instituição de escolas de 
todos os gêneros e graus, por parte 
do Poder Público, respeitando-se ar 
liberdade da iniciativa particular, 
no·s têrmos da lei em vigor; 

IIIl pela gratuidade escolar, des· 
de já estabelecida pa·ra o ensino 
primário oficial, e ·extensível aos 
grupos ulteriores mediante: 

a) redução progressiva, até final 
extinção, das taxa·s e emolumentos 
das escolas oficia.is; 

b) assistência aos alunos que 
dela neces·sitarem, sob forma de 
fornecimento gratuito, ou a pre
ço reduzido, de material escolar, 
vestuário, alimentação e serviços 
médicos e dentários; 

c) concessão de bôlsas para es
timular estudos especializados de 
interêsse geral, ou assegurar a con
tinuação dos estudos a pessoa de 
capacidade superior, em institui
ções públlc111s; 

IV) pela gratuidade do ensino 
oficial ulterior ao primário, para 
quantos revelando-se aptos, prova. 
rem falta ou insuficiência. de re
cursos", 

EIIENDA 

N,O 106 

Ao a.rt. 4.0 

Substitua-se pelo seguinte: 
"Art. 4.o É assegurado a todos, 

na forma da lei, o direito de trans· 
mitlr seus conhecimentos, cabendo 
ao Estado zelar pelo nível ·do en· 
sino". 

llMENDA 

N. o 107 

Ao art. 4. o dê··se a. seguinte re· 
dação: 

"Art. 4, o Aos podêres públicos 
incumbe ministrar o ensino em to· 

dos os graus e é livre a iniciativa 
particular, em caráter supletivo, 
respeitadas as prescrições desta 
lei". 

Ao art. s.o 

llMENliA 

N. 0 109 

Excluam-se as palavras "e o re
conhecimento, para todos os fins, 
dos ·estudos nêle realizadas". 

llMlllllllA 

N. 0 110 

Ao art. 8. 0 , acrescente-se in fi
ne: 

" . . . sendo assegurada a. repre
sentação dos Estados que mante
nham Universidades". 

EMENDA 

N,O 113 

Ao a.rt. 9.o 
item a,) onde se diz; 
"decidir sôbre" ... 
diga-se: 
"apinar sôbre" . .. 
Ao item b do mesmo artigo 9.o: 
Onde se ·diz: 
"decidir sôbre" 
diga.se: 
"emitir parecer sôbre" . .. 

EMENDA 

N.? 114 

Ao art. 9.o 
Excluam-se no artigo: 
1l na ~etra "f": as expressões: 

"e dos financiamentos"· , 
2) a letra "g". 

Ao art. 14 
.. Onde se lê: 

ElWlNilA 

N,O 118 

'1•reconhecer · e inspeclonar" ... 
Leia.se: 
"reconhecer, orientar e inspecio. 

narn ... 
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N. 0 125 

Ao art. 18. 
. . . acrescente-se depois das ex

pressões: 
. . . "ao aluno reprova.do", o se· 

guinte: 
injustificadamente ... 

·EMENDA 

N. 0 127 

Substitua-se o artigo 18 pelo se· 
gulnte: 

- Nos estabelecimentos oficiais 
de ensino médio e ·superior, será 
recusada matricula ·ao aluno repro. 
vado mais de uma. vez em qual· 
quer série ou conjunto de discipli
na, quando a reprovação seja re
conhecidamente injustificada. 

EMENDA 

N.O 129 

Ao art. 19: 
Suprima-se o artigo. 

EMENDA 

N.O 130 

Ao Art. 22, dê-se esta redação: 
"Art. 22 - Será obrigatória a 

prática da educação física nos cur. 
sos primário e médio e facultativa 
nos cursos superiores". 

N. 0 133 

Ao art. 22, acrescente..se: 
"Parágrafo único - A Educação 

l!,isica será dada com assistên-cia do 
médico do estabelecimento, que ze. 
lará preclpuamente pela saúde dos 
educandos. 

EMENDA 

N. 0 135 

Ao art. 22, acrescente.se: 

"Pa.rágra:ro único - A Educação 
Física será dada com assistência 
médica do estabelecimento, que ze. 
lará preclpuamente pela saúde dos 
educandos". 

N.o 136 

Ao art. 22, acrescente.se: 
Parágrafo único - A Edu-cação 

Física será dada com assistência 
do médico do estabelecimento, que 
zelará preclpuamente pela saúde 
dos alunos. 

Ao art. 25 

EIIU:NDA 

N.0 138 

Substitua-se pelo seguinte: 
O ensino primário tem por fim: 
a) iniciar o educa.ndo em téc· 

nicas e artes aplicadas, adequadas 
ao melo e à sua idade mental que 
o possib!lite a ga.nhar a vida em 
profissões correspondentes a êste 
nível ·de ensino; 

b) elevar o nivel dos conheci
mentos, linguagem oral e escrita; 

c) o treinamento e desenvolvi
mento da mente; 

d) criar condições de equilibra· 
da formação e desenvolvimento da 
personalidade; 

e) incutir o exercício das vir. 
tudes morais e clvicas; 

f) infundir conhecimentos prá· 
t!cos de saúde e higiene; 

g) promover a integração da 
criança no meio fisico ·e socia.I; 

h) elevar o nivel dos .conheci. 
mentos úteis à vida na f~Wnilia e 
à iniciação no trabalho; 

i) proporcionar a iniciação cul. 
tural que conduza ao conhecimen· 
to da ·vida nacional dentro do es· 
.pirite da. fraternidade humana. 

EMENJlA 

N.O 142 

Substitua-se o art. 33 pelo so· 
gulnte: 
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"Art. 33. A educação de grau 
médio, em prosseguimento à mi· 
nistrada na escola primária, des. 
tina-se: 

a) a formar a personalidade 
Integral do adolescente; 

b) firmar e aprimorar a cons· 
·Ciência patriótica e a con&eiência 
humanística, do adolescente; 

c) dar prepa.ração intelectual e 
tanto quanto passivei cientifica e 
técnica e profissional que habilitem 
o adolescente aos estudos mais ele· 
vades de formação especial e às 
múltiplas e diversificadas tarefas 
da sociedade, de acõrdo com a ca· 
pacidade e a.s aptidões de cada um. 

mENDA 

N.O 143 

Ao inciso I, letra A do artigo 
38, dê-se a seguinte redação: 

- duzentos e dez dias de tra· 
balho escolar efetivo incluindo o 
tempo reservado a provas e exa
mes. 

EMENDA 

N'.0 148 

Ao art. 39: · 
Redija-se assim o § 2. 0 : 

"Os exames, sempre sob fiscali· 
zação, da autoridade competente, 
serão prestados perante comissão 
examinadora, formada de profes· 
sôres do próprio estabelecimento, 
se êste fôr oficial e, se fõr p9Jl'ti· 
cul!Ll', por professôres do próprio 
estabelecimento e na mesma pro· 
porção, de professôres de estabele. 
cimentos oficiais, cabendo a um 
dêstes a presidência da comissão. 

EMENDA 

N.O 150 
Ao art. 42 
Suprima-se o art. 42 

"que deverão ser submetidos à 
aprovação do Conselho Estadual 
ou Federal de Educação a que es· 
teja ·subordinado". 

EMENDA 

N.O 152 

Ao art. 46. 
Redlja.se assim o § to: 
"1. o - Deverão merecer especial 

atenção os estudos da história. e da 
geografia pátria e o do português 
em seus aspectos llngüisticos, hJs. 
tóricos e literários. 

EMENDA 

N.0 153 

No art. 49, acrescente.se: 
§ 6.o - A prática da Educação 

Física nesses cursos terá. como 
principal objetivo a adaptação do 
aluno à natureza das ativldades 
curriculares especiais e a sua pre· 
paração fisica. para o trabalho pro· 
fissional de que se encarregará 
futuramente. 

EIIIIENDA 

N.O 157 

Ao art. 53, acrescente.se no final 
da a linea a: 

". . . bem como a prática da. 
Educação Física, de caráter obri· 
gatório". 

e da alinea b 
". . . nos quais serão ministra· 

das obrigatôriamente, a prática da . 
Educação Física e a Pedagogia da 
Educação Fislca". 

EliiiENIIA 

N.0 161 

Ao art. 58. 
Red!Ja.·se assim: 
Os que se graduaram nas cur

sos referidos nos artigos 53 e 55 
em estabelecimentos oficiais ou 

EIIIENDA 

N,O 151 
Ao fina.! do art . 43 

se: 

. particulares reconhecidos, terão 
acrescente·· .. Igual direito a Ingresso no magis· 

. tério primário, oficial ou particular, 
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ressalva.ndo o que a respeito dis
puserem as constituições e leis de 
cada Estado. 

EMENDA 

N,O 167 

No art. 60, intercale-se entre as 
palavras "oficiaiS" e "de ensino" 
estas: 

"e particul!lres reconhecidos". 

Ao &rt. 66 

EMENDA 

N.O 173 

Substitua-se pelo seguinte: 
.ârt. 66- O ensino superior tem 

por obj etlvo: 
a) O desenvolvimento da alta 

cultura e da pesquisa técnico-cien
tifica; 

bl promover a investigação e a 
cultura filosófica, literârla e artis. 
tica; 

c) ha.bilitar para. o exercício das 
profissões técnlco.cientificas, llbe. 
rais, do magistério, bem como das 
altas funções da vida pública. 

EMENDA 

N.O 181 

Ao art. 74. 
Substltuam.se no fim do § 1.o, 

as expre'Ssõcs - "tempo limitado'' 
-por: 

- "tempo nunca. superior a 
três (3) &nos". 

EMENDA 

N. 0 183 

Ao art. 75. 
Redlja.se assim o item: 
I) Idoneidade intelectual com

provada. por diploma de curso on
de se ·ensina a matéria. em concur
so, 

EMENDA 

N. 0 184 

Acrescente-se •ao art. 76: 

a fim de integrá-los rt8J co· 
munldade, e o Diretor de Escola 
correspondente deverá ser educa
dor qualificado na especialidade e 
ter dado prova pedagógica durante, 
pelo menos, dez (lO) anos. 

EMENDA 

N.0 187 

.ao Capitulo II do Título IX da.s 
Universidades. 

Substitua-se o art. 79 pelo se
guinte, passando o art. 79 a cons
tituir o artigo 80 : 

Art. 79. As Universidades são 
Instituições de ensino ·superior, on
de se congregam e se entrelaçam 
os conhecimentos capazes de est!b
belecer normas para o comporta
mento humano e de refletir a so
ciedade, e tem por fim: 

a) formar profissionais de nível 
superior; 

b) promover a investigação e a 
pesquisa científica e estimular a 
produção llterârra e artística; 

c) desenvolver a extensão do en
sino pós-universitário; 

d) ministrar o sa.ber de nível su
perior ensinando e fazendo progre. 
dir a ciência; 

·e) promover a formação técnico
cientifica; 

f) orientar a vida em todos os 
seus setores; 

g) promover o intercâmbio cui. 
tural superior; 

h) estimular a. cooperação do 
trabalho intelectual; 

i) alargar os horizontes do co
nhecimento humano, as atividades 
de pesquisa e divulgação e outras 
de natureza social e politica, re
fletindo· o meio em que se situa 
e atua, e buscando solução e aper
feiçoamento adequado; 

j) modelar as organizações e so
ciedades humanas; 

kl concorrer para o engrande. 
cimento material e espiritual da 
Nação; 

ll elevar e aprimorar o nivel da 
cultura geral; 
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m) atender ao critério dos re. 
clames e necessidades do Pais, sem. 
pre orientada pelos fatôres nacio. 
nais de ordem psiquica, social e 
económica, ·e por quaisquer outras 
circunstâncias que possam interfe. 
rir na realização dos altos desig. 
nios universitários. 

o art. 89 

EMENDA 

N •0 193 

· Exclua-se, in ffne, as expressões 
- "empréstimos ~ subvenções". 

EMENDA 

N. 0 200 

Aos parágrafos 1. 0 e 2. 0 do a.rt. 
92 dê-se esta redação: 

"§ 1. o - Com nove décimos dos 
recursos federais destinados à ma
nutenção e desenvolvimento do en
sino oficial, serão constituidos o 
Fundo Nacional de Ensino Primá
rio, o Fundo Nacional do· Ensino 
Médio e o Fundo Nacional de En· 
sino Superior. 

EMENDA 

N.0 zoa 
No texto do art. 95 entre as pala. 

vras "ensino" e "sob", lntercale.se: 
"oficial ou particular reconheci· 

do, que não vise lucros". 

EMENDA 

Ao art. 95. 

Ao Artigo 95 
1) Na letra a), em vez de 
"subvenção". 
Diga-se 
"bôlsas de estudo e auxilies" 
2) Na letra c), suprima.m-se as 

expressões - "ou particulares". 

EMENDA 

N. 0 208 

Ao art. 95: Acrescente-se. 

"2.o: a subvenção a que se refere 
a letra a dêste artigo, quando con
cedida a estabelecimento pa.rticu· 
lar de ensino, será dada em for
ma de bôlsa de estudo correspon. 
dente ao custo do ensino, de acôrdo 
com a estimativa orçamentária do 
estE~Jbelecimento, distribuida por es· 
tudantes desprovidos de recursos 
para o custeio respectivo, pelo Mi· 
nistérlo da Educação e Culturà em 
relação ao ensino superior e téc
nico e pelo departamento corres. 
pendente dos Estados em relação 
aos estabelecimentos de ensino pri
mário, médio e secundário das res. 
pectivas circunscrições". 

EMENDA 

N. 0 216 

Inclua.se onde couber o seguinte 
artigo. 

Nas duas últimas séries do cur. 
so primário será. obrigatório o en
sino de economia doméstica e ar
tes aplica-das, destinado especial
mente ao sexo feminino 

EMENDA 

N.O 217 

Art. . . . o provimento efeti. 
vo em cargo de médico de Edu. 
cação Física nos estabelecimentos 
oficiais de ensino médio será feito 
por melo de concurso de títulos e 
provas, ·em que só se poderão ins· 
crever os .diplomados nos cursos 
de medicina da Educação Física e 
dos Desportos das Escolas de Edu· 
cação Física, devidamente regls. 
trados no órgão competente. 

Parágrafo único - Nos estabele· 
cimentos .particulares de ensino 
médio, o exercício das funções de 
médico de Educação Fisica cabe. 
rá aos médicos diplomados nas es· 
colas a que se refere êste artigo 
aos registrados nessa especializa· 
ção. 
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EIIIE:J."llA 

N .o 219 

Acrescente.se, onde convier: 
Art .... As habllitaçõees em cur. 

so quer para. catedrático, quer pa· 
ra livre docente, prestados em es· 
tabelecimentos de ensino superior 
oficial ou privado, serão conside· 
rados válidos em outros estabele· 
cimentos pàra disciplina idênti·Ca, 
até que êstes constituam a prl· 
meira. congregação, sàmente dai 
em diante sendo obrigatória. a pres· 
tação de concurso no próprio es· 
tabeleclmento. 

§ único - Entende-se por prl. 
meira congregação, em instituto 
recém.criado, o conjunto de profes. 
sõres habilitados em concursos em 
quantidade, pelo menos igual e. 
dois terços do número total. 

J:MINDA 

N. 0 220 

Incluo.se onde couber: 
Será obrigatório, no segundo c!. 

elo de ensino médiO, o estudo da. 
Constituição Federal. 

EMENDA 

N.O 223 

"Art .... o docente livre, que o 
Acrescente.se onde convier: 

·seja por prestação de concurso de 
titules e de prGvas e que tenha re
gido cadeira por mais de cinco 
anos letivos seguidos, poderá, se 
o requere~ ser provido na. cátedra 
vaga no estabelecimento de que 
é docente e onde professou. 

§ 1.0 - No caso de ser a ca· 
delra regida diversa daquela para 
que fêz concurso, poderá o docente 
opta.r por qualquer delas. 

§ 2.0 - A Congregação, apre. 
clando parecer de um dos seus 
membros, que examinará os titulas 
do requerente, votará pelo deferi· 
mento, ou não, do pedido, indican· 
do, em caso afirmativo, o docente 

livre para o provimento etetivo da 
cátedra.". 

EMENDA 

No 0 225 

ni - Da Liberdade de ensino, 
do Projeto n.o 2.222·Co 

Art. . o. o Poder Público as· 
segurará, por todos os meios, a 
liberdade de ensino, sendo direito 
dos professôres a liberdade doutrl. 
nária e direito do educando o de 
receber adequada formação indls· 
pensável ao regime democrático e 
a sua plena reallzação como ho· 
mem e como cidadão. 

Art .. o. O Poder Público asse· 
gurará aos alunos das escolas ofi· 
clals a liberdade de cultos e a ins
trução religiosa. 

Art. . . . Os estabelecimentos 
particulares que mantenham cur. 
sos reconhecidos pelo Poder Público 
co - com validade de diplomas e 
certificados em todo o território 
nacional - atenderão a tôdas as 
crianças sem distinção de origem ou 
de crenças desde que satisfaçam as 
exigências dos respectivos regimen
tos Internos. 

Art. . . . os estabelecimentos par. 
tlculares de ensino cujos cursos fo. 
rem reconhecidos pelo Poder Pú. 
blico deverão submeter-se à Grien
tação e à inspeção do Estado ou 
da União no que respeita ao ensino, 
conservando, no entanto, seu cará. 
ter, próprio e seu principios. 

Art .. o. Os estabelecimentos par· 
tlculares de ensino, que preferirem 
ministrar aulas e cursos diversos 
dos previstos nesta lei, serão tam. 
bém inspecionados pelo Poder Pú· 
blicoo apenas no que se refere à 
capacidade e idoneidade dos direto
res· e professôres, ao respeito, à 
ordem pública e aos bons costu. 
mes, à prevenção sanitária e so. 
ela!. 

Art. . o . Respeitadas as leis que 
o regulem, o ensino é livre à ln!· 
ciatlV'a. particular, em todos os seus 
graus ou niveis. 
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Parágrafo único - Os cursos re. 
conhecidos, orientados ou inspeclo
nados pelo Poder Público, mantl· 
dos pela iniciativa parti·cular, te. 
rão, pa-ra todos os efeitos, Iguais 
direitos aos de que gozam os cur
sos oficiais . 
· Art. ... Para assegurar a llber. 
dade de ensino e garantir a posi
ção da Iniciativa privada na edu. 
cação fica assegurado aos estabele. 
cimentos de ensino público e aos 
particulares legalmente autori:=~a
dos adeq,uada representação nos 
Conselhos Estaduais de Educação. 

S. S., em 16 de junho de 1961-
Guida Mondim. 

EMENDA 

N. 0 231 

Acrescente-se onde convier ao 
capitulo II - Do Ensino Primário, 
o seguinte artigo: 

Art. . . . Nas duas últimas sé· 
ries do curso primário serão mi. 
nistradas, obrigatoriamente noções 
e práticas gerais de ·artes indus. 
triais e agrícolas, e estimulado o 
cooperativismo, desenvolvendo-se a 
consciência do valor pessoal e pro. 
fissional. 

EMENDA 

N. 0 233 

Inclua.se, onde couber, no Título 
XIII, as Disposições ·Gerais e Tran. 
sitórias o seguinte: 

"Art .... Só se suspenderão as 
horas normais de ensino nos pe
riodos de fértas gerais e nos dias 
21 de abril, 1. o de maio, Assunção 
do Senhor, Corpus Christl, Sete de 
Setembro e Quinze de Novembro. 

EMENDA 

N. 0 234 

Acrescente-se onde convier: .. 
No titulo XIII - Disposições Gé· 

tais: 

Art .... Nos estabelecimentos de 
ensino de grau médio freqüentados 
por alunos de ambos os sexos, a 
educação será ministrada, sempre 
que possível, em classes separadas 
ou de exclusiva freqüênc!a de a.lu
nos do mesmo sexo. 

EMENDA 

N. 0 236 

Inclua-se na denominação genéri
ca de Ensino Normal a denomina. 
ção Ensino Normal Rural: 

I - Instituto de Educação 

II - Ensino Normal 

III - Ensino Normal Rural 

IV - Ensino Normal Regional. 

O SR. PRESIDENTE - Neste 
ponto da votação, a Presidência 
vai suspender a sessão, a fim de 
que possam ser reordenadas as 
emendas. Diante dos resultados ve
rificados até agora nas votações, 
hã necessidade de uma reordena
ção das emendas que receberam 
subemendas e das restantes, a fim 
de que o trabalho se processe com 
absoluta clareza. 

Está suspensa a sessão por 15 
minutos. 

CA . sessão é suspensa às 16 
hora·s e 55 minutos, e reaber
ta, às 17 horas e 10 minutos). 

O SR. PRESIDENTE- Resta 
votar as emendas com pareceres 
discordantes, as que receberam 
subemendas e as destacadas para 
votação em separado. 

Serão votadas uma a: uma, clas
sificadas . de acôrdo com a ordem 
dos dispositivos a que se referem. 
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RECEBERAM SUBEMENDAS AS Números 8 - 23 - 39 - 50 -
EMENDAS 82- 84 - 85-A- 89- 98 e 117. 

Emen· 
dasnú Autora ela subemenda 
meros 

1 Com. Educação e Cultura 
2 Com. Educar;ão e Cultura 

21 Cóm .. Educação e Cultura 
53 Com. Educação e .Cultura 
56 Com. Educação e .Cultura 
89 Com. Educação e Cultura 

" 
102 com. E.ducação e Cultura 
103 Com. Educação e ·Cultura 
111 Com. Educação e ·Cultura 
116 Com. Educação e Cultura 
120 Com. Educação e Cultura 
124 Com. Educação e ·Cultura · 
128 com. Educação e Cultura 
134 Com. Educação e .Cultura 
137 Com. Educação e ·Cultura 
140 Com. Educação e Cultura 
144 Com. Educação e Cultura 
188 Com. Educação e Cultura 
175 Com. Educação e Cultura 
178 Com. Educação e •Cultura 
180 Com. Educação e Cultura 
182 Com. Educação e Cultura 
185 Com. Educação e .Cultura 
186 Com. Educação e Cultura 
188 Com. Educação e .Cultura 
194 Com. Educação e .Cultura 
195 Com. Educação e Cultura 
198 com. Educação e Cultura 
197 Com. Educação e Cultura 
198 Com. Educação e Cultura 
199 Com. Educação e Cultura 
201 Com. Educação e Cultura 
206 Com. Educação e Cultura 
210 Com. Educação e Cultura 
212 Com. Educação e Cultura 
227 Com. Educação e Cultura 
229 Com. Educação e Cultura 
232 Com. Educação e Cultura 
237 Com. Educação e Cultura 
238 Com. Educação e Cultura 

Ainda seguir-se-ão as emendas 
com pareceres discordantes que 
são as seguintes: 

Vai-se passar à votação. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
p~lavra o nobre Senador Nogueira 
da Gama: 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
<Pela ordem> (*) Sr. Presidente 
Moura Andrade, na Comissão de 
Educação e CUltura, a emenda de 
autoria de v. Exa. recebeu, con
forme tive ocasião de explicar no 
meu discurso, submenda do nobre 
Senador Reglnaldo Fernandes. Nos 
avulsos dlstrlbuidos, não tive ense. 
jo de encontrar essa subemenda. 
Desejaria, assim, conhecer seu ln. 
telro teor. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or
dem) - (*) - Sr. Presidente, 
creio que posso esclarecer ·a dúvida 
do eminente Senador Nogueira da 
Gama. 

A subemenda no nobre Senador 
J arbas Maranhão consiste essen. 
cialmente em elevar de 10 para 
12% a. percentagem fixada para 
as despesas com o ensino. 

o eminente Relator da Comis
são de Educação e Cultura tinha 
já apresentado submenda à Emen
da n.o 201. Trazida à Comissão 
esta nova subemenda, que elevava 
a percentagem de 10 para 12%, e 
tendo sido aceita a subemenda, ela 
foi Incorporada na subemenda do 
Relator, alterando apenas a pa.rte 
da subemenda que dizia que a. per
centagem se elevaria de 10 para. 
12%. 

De modo que não existe sube. 
menda destacada do nobre Sena
dor Jarbas Maranhão. A Comis
são ·só poderia apresentar sube
menda à Emenda n.o 201, e então, 
a sugestão do nobre Senador Jar-

(*} - N(lo foi revl•tn pelo OJ'tldor. 
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bas Maranhão foi incorporada à 
subemenda da Comissão. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Nogueira 
da Gama.· 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
(Pela ordem> - (*) - Sr. Presi
dente, confesso a V. Exa. que não 
estou sufi.cientemente esclarecido. 

Participei do debate na. Comis
são de Educação e Cultura. e guar
do bem vivo na idéia tudo o que 
lá ocorreu. Quando o nobre Sena. 
dor Jarbas Maranhão apresentou 
subemendao a.o meu Substitutivo 
nos têrmos referidos pelo nobre 
Senador Mem de Sá, esta foi recu
sada. Mas o nobre Senador Mem 
de Sá achou que a subemenda do 
nobre ·senador Jarbas Maranhão 
era interessa.nte, porque elevava o 
teto de 10 para 12%. Então, o 
nobre Senador Reginaldo Fernan
des resolveu adotar a subemenda 
do eminente Senador Jarbas Miara
nhão, e a. redigiu na ocasião. 

Quero agora conhecer a redação 
dessa subemenda à emenda de V. 
Exa. Não posso compreender que 
uma subemenda se incorpore numa 
emenda sem estar devidamente re
digida.. 

Desejo conhecer os têrmos dessa. 
subemenda. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
não pode, atender ao requerimen
to do nobre Senador Nogueira da 
Gama, porque não existe a sube
m_enda a que S. Exa. se refere; 
nao constou mesmo do Parecer da 
Comissão de Educa.ção e Cultura. 

A Mesa tinha conhecimento de 
uma subemenda apresentada pelo 
nobre Senador Jarbas Maranhão, 
que foi absorvida pela subemenda 
do nobre Senador Mem de Sã. En
tretanto, do parecer da Comissão 

(:!:) - NQo foi rcvl.•to pelo orador, 

con:petente não consta qualquer re
ferencia, e do processo não consta 
nenhuma emenda de autoria do 
eminente Senador Reginaldo Fer. 
nandes. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
(Pela ordem) - (*) - Sr. Presi
dente, peço a V. Exa. que mande 
consignar em Ata a minha estra
nheza pelo fato que v. Exa. acaba 
de anunciar ao Senado. 

Participe} daquela reunião. A 
apresentaçao da subemenda pelo 
eminente Senador Regina.ldo Fer
nandes tem o testemunho do nobre 
Senador Jarbas Maranhão, que foi 
inicialmente o autor da subemenda. 
:S:le próprio transmitiu ao Senador 
Reginaldo Fernandes o teor dessa 
redação. 

Estranho, Sr. Presidente, qUe a 
Comissão de Educação e Cultura, 
que por sua maioria rechaçou meu 
substitutivo e emendas, não a tenha 
consignado no parecer respectivo e 
na Ata, que deve ter sido redigida, 
dos trabalhos daquele órgão. 

Vê V. Exa. que Isso é uma irre
gularidade. Não pode, portanto, es
sa irregularidade passar sem meu 
pedido de registro na Ata dos nos. 
sos trabalhos de hoje, a fim de 
que fique constando minha estra
nheza por êsse .fato. 

Não compreendo como isso ocor
ra numa sessão em que o assunto 
foi discutido durante oito horas, os 
debates foram longamente desen
rolados, as conclusões da Comissão 
afinal submetidas a voto, e apro
vada por sua maioria. essa sube
menda que elevava ainda o teto 
fixado em 10 para 12 por cento. 

Era o que tinha ao dizer. C Muito 
bem!). 

O SR. JARB!AS MARANHAO
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
chamado ao debate, desejo trazer 
meu depoimento a respeito da 
questão de ordem levantada pelo 
nobre Senador Nogueira da Gama. 

<*> - Nilo foi rcvislo pelo orador. 
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Realmente, tentando conciliar as 
tendências antagónicas que se re
velavam na Comissão de Educação 
e Cultura, com o objetlvo de pos
sibilitar à Comissão rever todo o 
trabalho referente ·ao projeto das 
D!retrlzes e Bases da Educação, 
aproveitar o esfôrço do Senador 
Nogueira da Gama, que consolida. 
\'a experiências e aquisições novas, 
e o trabalho meritório do nobre 
Senador Mem de Sá, apresentei 
subemenda à Emenda Moura An. 
drade, onde S. Exa. elevava o teto 
de dez para doze por cento. 

Se a Constituição determina que 
"a União deva gastar, pelo menos, 
dez por cento da sua receita com 
o ensino, o legislador ordinário 
pode aumentar êsse teto, porque 
na. Constituição inscreveu-Se a ex· 
pressão pelo menos dez por cen
to. 

Era, também, o propósito de obr!· 
gar o Estado Brasileiro a despen
der miaor soma de recursos com 
o problema da e"lucação, que é 
o mais importante dêste Pais. 

A emenda foi aceita. por todos 
os membros da .Comissão. Mas, 
põsto em votação um problema que 
foi considerado preliminar - se 
a Comissão aceitava ou não o su· 
bstitutlvo ou se aceitava o projeto 
da Câmara com a. emenda - saiu 
vitorioso o projeto com a emendo.. 
A Comissão, por maioria de votos, 
aprovou o projeto com as emen. 
das. E tendo eu aprovado o substi· 
tutivo, entendi que não deveria 
apresentar minha subemenda a.o 
projeto e sim ao substitutivo do 
nobre Senador Nogueira da Ga. 
ma. O Senador Mem de Sá em· 
penhou·se para que eu apresen· 
tasse minha subemenda à Emenda 
Moura. Andrade, oferecida ao pro· 
jeto. 

Por questão de escrúpulo ou tal. 
vez de delicadeza, preferi perder 
com o substitutivo e ·apresentar 
minha subemenda ao mesmo. 

No entanto, a Comissão de Edu· 
ca.ção e Cultura Q!Us que minha 

subemenda prevalecesse no texto 
da proposição, e outros colegas, 
como os Senadores Reginaldo Fer
nandes, Saulo Ramos e Padre Ca· 
Iazans, aceitaram a Idéia e relligi· 
ram a emenda. A emenda eu a v! 
escrita pelo nobre Senador Regi
naldo Fernandes e subscrita pelos 
Senadores Saulo Ramos e Padre 
'Calazans. 

Eu a vi! VI, inclusive, que na 
j ustlflcação se dizia assim: "A jus
tifica tiYa. desta subemenda é a 
mesma justificativa da subemen
da do Senador Jarbas Maranhão". 

De maneira que é o depoimento 
que devo trazer, desde que fui cha· 
mado ao debate. 

A subemenda foi realmente apre
sentada. ll: de se estranhar que não · 
conste do processo. 

O Senador Mem de Sá, que acei
tou a Idéia da minha subemenda, 
na mesma. hora quis Incorporá-Ia 
à emenda de sua autoria, referente 
ao problema dos recursos a serem 
apJicados no ensino .. 

Acho que êsse depoimento é exa
to, porque me lembro bem dos 
fatos. Era o que tinha a dizer. 
(.Muito bem!> . 

O SR. PRESIDENTE - A discús. 
são em tôrno do assunto relativo 
ao texto da Emenda n. o 201 e 
suas subemendas, poderá ser fel· 
ta na oportunidade da vota.ção da 
referida emenda e suas subemen. 
das. 

Val-se proceder à votação da 
Emenda n,o 8, de autoria da Co. 
missão de Educação e Cultura, com 
parecer contrário da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

d SR. MEM DE SA - (Parai en. 
caminhar a votação - (*) - Sr. 
Presidente, a Emenda n.0 a manda 
acrescentar um parágrafo ao art. 
4.o do Projeto, estabelecendo que 
é igualmente assegurado o prlnci. 
pio d•a. liberdade de .cátedra. 

<•> - NQo foi revisto pelo orador. 
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A comissão de Constituição e 
Justiça entendeu desnecessária a 
adição dêsse parágrafo. Entretan
to, êle realmente transcreve pre
ceito constitucional. 

'Se no Projeto não figurasse qual. 
quer outro preceito constitucional, 
entendo que a Comissão de Cons. 
tituição e Justiça teria tõda ra
zão. O projeto, porém, em diver
sos artigos, transcreve preceitos 
constitucionais. 

Assim, atendendo a diversas so
licitações, inclusive a memoriais 
que reclamavam haver sido oml.. 
tida a explicitação da liberdade de 
cátedra, resolveu a Comissão de 
Educação e Cultura, embora não 
seja questão essencial, apresentar 
a emenda. (Mutto bem/). 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a Emenda n. o 8. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. <Pausa> . 

A emenda foi rejeitada. 

É a seguinte: 

EIIENDA 

N.o 8-CE 

Ao art. 4. 0 

A.crescente.se um parágrafo ao 
a.rtigo 4. o: 

Parágrafo único: -É igualmen
te assegurado o principio da li· 
berdade de cátedra. 

O SR. PRESIDENTE- Passa-sa 
à Emenda n. o 227. 

Conforme, inicialmente, tive 
oportunidade de comunica.r aos 
srs . Senadores, as emendas não 
estão sendo postas em votação na 
ordem dos seus números e sim, 
na dos artigos do Projeto a que se 
referem. 

A Emenda n. 0 227 é ao art. a. o 
do Projeto, tendo recebido uma 
subemenda da. Comissão de Edu· 
cação e Cultura. 

Por fôrca do Regimento, a su· 
bemenda tem preferência. 

Em votação a subemenda à 
Emenda n. o 227. 

Os Srs. Senadores que a apro. 
vam quelra.m permanecer senta
dos. (Pausa>. 

Está aprovada. 
A emenda fica prejudicada. 

SUBEMENDA APROVADA 
Subemenda à Emenda n.o 227: 

Dê-se a seguinte redação ao ar
tigo s.o: 

Art. 8.0 - O Conselho Federal 
de Educação será constituido por 
vinte e quatro membros nomeados 
pelo Presidente da República, por 
seis anos, dentre pessoas . de notá· 
vel saber e expel!'iência em maté· 
ria de educa.ção. 

§ 1. o - Na escolha dos mem· 
bros do Conselho, o Presidente da 
República terá em consideração a 
necessidade de nêles serem devida
mente representadas as diversas 
regiões do País, os diversos graus 
do ensino e o magistério oficial e 
particular. 

§ 2. o - De dois em dois anos 
cessará o mandato de um têrço dos 
membros do conselho, permitida 
a recondução por uma só vez. Ao 
ser constituido o Conselho, um 
têrço de seus membros terá man
dato apens.s de dois anos e um 
têrço de quatro anos. 

§ s.o - Em caso de vaga, a 
nomeação do substituto será para 
completar o prazo do mandato do 
substltuido. · 

§ 4. o :_· O Conselho Federal de 
Educação será dividido em Câma
ras para deliberar sôbre assuntos 
pertinentes ao ensino primário, 
médio e superior e se reunirá em 
sessão plena para decidir sôbre a 
matéria de caráter geral. 

§ 5. o - As funções do conselhei
ro são consideradas de relevante 
interêsse naclona.l e o seu exerciclo 
tem prioridade sôbre o de quais
quer cargos públicos de que sejam 
titulares ou conselheiros. :S:stes te. 
rão direito a transporte, quando 
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convoca-dos, e as diárias ou jetão 
de presença, a. serem fixadas pelo 
Ministro da Educação, durante o 
período das reuniões. 

§ 6. o - Os Reitores das Uni
versidades ofici·als ou reconhecidas 
poderão participar das reuniões 
plenárias do· Conselho, ou da.s ses· 
sões de sua câmara num e nout1·o 
caso sem direito de voto. 

§ 7. 0 ~ As associações de pais 
de fam·ua, de âmbito nacional, l'e· 
conhecidas de utilidade pública, 
indicarão, em lista tríplice, um re. 
presentante perante o Conselho, a 
ser escolhido pelo Presidente da 
República, e que não terá direito 
a voto. 

EMENDA PREJUDI!C'ADA 

N .o 127 

Substitua-se o artigo 18 pelo se· 
guinte: 

- Nos esta,belecimentos oficiais 
de ensino médio e superior, será 
recusada matricula ao aluno re
provado mais de uma vez em qual. 
quer série ou conjunto de discipll· 
na, quando a reprovação seja re· 
conhecidamente injustificada. 

O SR. PRESIDENTE- Passa-se 
à votação da Emenda n.o 104, que 
deveria.. ter sido votada em pri· 
melro lugar, pois se refere ao art. 
1.o do Projeto. 

Esta Emenda é de autoria do 
Senador Jargas Maranhão e tem 
tem parecer contrário da Comissão 
de Educação e Cultura e fa.vorável 
da Comissão de Constituição e 
Justiça. Refere-se ao Titulo I do 
Projeto - "Do conceito e dos fins 
da educaÇão nacional". 

No caso, a Comissão especifica 
é a de Educação e Cultura, cujo 
parecer é contrário, como acentuei. 

Em votação a emenda. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
(Para encaminhar a votação) -
< •) - Sr. Presidente, desde que v. 

('~) - NQo foi revido pelo orador. 

Exa. anunciou a emenda como de 
minha autoria, desejo fazer algu. 
mas considerações a respeito da 
mesma. 

O meu objetlvo, emendando o 
Projeto no seu Título I, foi o de 
fazer constar de uma lei de funda· 
mentos da educação nacional, de 
uma lei que ·se denomina. de Dlretri. 
zes e Bases, um conceito de educa. 
ção nacional - o conceito que o 
nosso regime, QUe o nosso Pais de· 
ve adotar e que teria de ser inspi· 
rado numa concepção democráticl!l 
de vida. 

O Sr. .senador Mem de Sá, Re. 
lator da matéria, não se opôs à 
emenda. Preferiu a redação do 
Proieto. 

Entendo que uma lei que preten· · 
de ser de Dlretrlzes e Bases -
uma lei fundamental - deve de. 
flnir, deve dar um conceito de· 
educação nacional. O Projeto cita 
os fins da educação. A emenda 
diz, no art. 1. o: 

"A educação nacional é a 
que se inspira. nos principias 
de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, visan
do a promover condições favo. 
ráveis para a plena realização 
da personalidade, dentro do 
postulado democrático da 
igualdade de oportunidade". 

O que tivemos em vista, Sr. Pre. 
sldente, foi dizer que uma educa.
ção democrática, como deve ser a 
educação nacional, deve criar a 
consciência da liberdade no indivi. 
duo e não pode esquecer, ao lado 
dêsse princípio de liberdade, os 
princípios da igulbldade. Não me 
refiro, evidentemente, apenas ao 
P.rlnciplo da Igualdade jurídica, que 
evita privilégios de classe. Refiro. 
me à Igualdade ética, à Igualdade 
para o progresso que deve ser as· 
segurada a todos os indivíduos, à 
igualdade como a substância mais 
fundamental da Democracia, à 
igualdade como direito de todos às 
mesmas oportunidades. 
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Então, entendo que uma lei que 
quer ser de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional deve definir 
claramente a nossa educação como 
fundada nos principies de liber. 
dade, mas também acentuadamen. 
te, nê<,ses principias de Igual· 
dade ética, nêsses princípios de 
igualdade social. Por isso, aprovei. 
tando à própria sistemâ tic'a do 
projeto, é que so art. 2.0 nós divi. 
dlmos essa conceituação em: 
"Quanto ao principio da liberdade, 
a educação nacional deve ter os 
seguintes fins": e "Qua,nto ao pr!n. 
ciplo da solldariedade, os seguintes 
objetlvos". 

Uma educação evidentemente de· 
mocrã tica deve considerar o Indiví
duo com seus interêsses, suas, ap
tidões, suas tendências, suas !ncll. 
nações. tsse sentido de preservar 
as aptidões do indlv:duo, orienta 
a moderna pedagogia.. 

Entendi que a nossa Lei de DI. 
retrizes e i8ases da Educação Na. 
clonai devia considerar o problema 
das aptidões, o principio de Igual
dade ética, nesses principies de 
lidariedade, outro objetivo essen
cial na educação democrâtlca. e 
que estã considerado na emenda. 

A nossa. emenda levou em conta 
o homem como personalidade, o 
homem como Individualidade, pro. 
porcionando·lhe a educação que 
lhe dará tôdas as condições para 
o ·seu desenvolvimento Integral. 
Teve em vista o homem como ser 
natural, como ser moral, como en
tidade bio.pslco.soclal, porque êle 
é gregârlo e vive para um desti· 
no social. Qulz acentuar o destl· 
no social do homem e o dever da 
educação considerar êsse destino 
social. Quiz que a educação levas. 
se ·em conta. o problema que os 
estudiosos chamam de ârea de cul· 
tura: o homem dentro do melo, di· 
ante das suas peculiaridades regia. 
nals, das suas tradições, dos seus 
costumes, da.s suas religiões, enfim, 
do seu regime de vida. 

Entendi que a educação nacional 
devia preservar e caracterizar tudo 
isso e mais: a vocação naclonalls
tlb, ajustando o homem ao ambi
ente nacional, e vocação humana 
preparando-o para um entendi
mento melhor das relações inter. 
nacionais. 

Sr. Presidente, em resumo foi 
êste o objetlvo da nossa emenda: 
deixar cra.ro numa lei de princípios, 
numa lei de diretrizes, numa lei 
de bases, numa lei de fundamen
tos, os princípios, as dlretrlzes, as 
bases e os fundamentos que devem 
nortear 111 educação nacional. Esta
belecer uma educação democrãtlca 
que prepararã o homem para ser
vir à sua Pátria, ao seu tempo, à 
humanidade, realiza,da Integral. 
mente na sua personalidade. 

Essas as razões que me levaram 
a apresentar a emenda ao Titulo 
I do projeto, Sr. Presidente. (Mui· 
to bem). 

O SR. MEM DE SA- (Para en
ca1minh.ar a votação) - ( 0 ) -Se
nhor Presidente, como disse no pa. 
recer da Comissão, nada tenho a 
objetar à. forma pela qual o em!. 
nente Senador Jarbas Maranhão 
redigiu o Titulo I que designa as fi
nalidades da educação. ll: um tra. 
balho digno de todo louvor. O Re. 
lator, entretanto, estava nesta al. 
ternatlva: ou adotar as emendas 
do Senador Jarbas Maranhão que 
definia todos os graus do ensino, ou 
ficar ~Olll o Projeto. 

Creio agora preferível aprovar as 
emendas do Senador J'arba'S Ma
ranhão porque darã margem a que 
a Câmara dos Deputados examine 
novamente a matéria e dê prete
rênci'a ou às emendas ou à redação 
do projeto. 

Seria interessante favorecer es
sa nova oportunidade à outra Casa 
do Parlamento para que possa 
<>ptar entre a forma que adotou e 
a do Senador Jarbas Maranhão. 
<Muito bem) . 

( •) - Nao foi revllfo ,Pelo orador. 
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O SR. PADRE CALAZANS -
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, considerando 
as explicações que o Senador Jarbas 
Maranhão acabou de oferecer a.o 
Plenário e também. as do nobre Se· 
nadar Mem. de Sá, parece-me que 
a Casa deve aprovar a subemenda. 
Jarbas Maranhão, que define com. 
mai-s precisão todos os Itens da 
educação. lil realmente im.porta.nte 
que a escola realize democràtlca. 
mente êsse conceito de igualdade, 
com respeito a tôdas as criaturas 
humanas, para que não aconteça 

.. o que acaba de ocorrer numa das 
salas do Senado. O Sr. Arcebispo 
de Brasília, êsse cidadão brasilei· 
ro virtuoso e digno, possuidor de 
uma fôlha. de grandes serviços 
prestados à Nação, teve que se re· 
tirar desta Casa pelas ofensas que 
recebeu. Alguns elementos. em· 
penhados não na aprovação do 
Projeto de Lei de Diretrizes e Ba· 
ses da. Educação Nacional mas em 
des·a.catar algumas pessoas que aqui 
se encontravam desceram das ga
lerias dizendo que o Brasil preci
sa.va de um. Fidel Castro porque 
as leis que negavam auxilio às es. 
colas particulares, só através do 
estatismo poderiam dar uma verda
deira e autêntica instrução. 

A emenda Jarbas Maranhão da
rá oportunidade aos mestres de 
explicarem realmente os fins e ob· 
jetivos da educação na forma.ção 
da personalidade humana, no amor 
à liberdade no respeito às criaturas 
e sobretudo na igualdade de direi· 
tos. 

Sr. Presidente, ao mesmo tempo 
que apóio a emen.da Jarbas Mara
nhão, faço questão de dizer que 
esta Casa preservará a República, 
pois não dará oportunidade a que 
a Imprensa amanhã, teça comentá. 
rios desfavoráveis ao Senado ao no. 
tlciar o ocorrido. O Presidente e os 
Senadores não partilham nem con. 
cardam, de forma alguma com ês. 
ses agravos; pelo contrário, multo 

(*) - Nao foi reviso pelo orador. 

os lamentam. (iliuito bem. Paz. 
mas>. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
- (•) - Sr. Presidente, declaro 
que estou de pleno acôrdo com a 
aprovação da emenda Jarbas Ma. 
ranhão e aproveito a op·ortunidade 
para protestar .contra a ofensa feita 
ao Senhor Arcebispo de BrasiUa.. 

Chegou ao meu conhecimento 
que teriam Insinuado a necessida. 
de de um Fldel 'Castro no Brasil 
para ensinar os Senadores a votar. 
Pois que venha essa figura tão fa· 
lada. Nós aqui, lhe ensinaremos o 
que é um pais livre .e soberano ... 

O SR. PADRE CALAZANS -
um Pais cristão. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
.. . que não Se ·sujeitará, de forma 
alguma, à dominação comunista. 
(iliuito bem! Palmas>. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
(Para encaminhar a votação) -
( •) - Senhor Presidente, entre a 
fórmula oadotada pelo projeto da 
Câmara para definir os fins da 
educação e a emenda do Senador 
Jarbas Maranhão, manifesto.me 
favoràvelmente a esta última. 

No substitutivo que tive a honra 
de apresentar ao Senado, procurei 
em dois incisos apenas, sintetizar 
tôda a enumeração ou a maior 
parte da enumeração constante da 
emenda do nobre Senador por Per· 
nambuco. 

Verifico, entretanto, uma vez que 
minha fórmula não fol acolhida -
que melhor será aceitarmos a dls· 
criminação constante daquela 
emend-a, Inclusive pelo motivo ale. 
gado pelo nobre Senador Mem de 
Sá, de poder a Câmara fazer uma 
verificação mais calma, mais de. 
morada, mais oportuna retirando 
qualquer Impropriedade que exista 
em alguns dos Incisos do substi
tutivo. 

(*) - Nao foi revilto pelo oradOJ". 
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Meu voto, Sr. Presidente, é favo
rável à emenda do senador Jar. 
bas Maranhão. 

Aproveito a oportunidade para 
manifestar-me inteiramente de 
ocôrdo com as palavras dos nobres 
Senadores Padre .Calazans tl Vic· 
torino Freire, porque nenhum de 
nós pode concordar que dentro des· 
ta. Casa qualquer autoridade ecle· 
siástlca, ou de outra natureza, re· 
ceba does tos à sua dignidade. 

O Sr. Fernandes Távora -· Co. 
mo nenhum dos membros desta 
Ca:sa. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Era o que eu tinha a dizer. <Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Todo e 
qualquer visitante nesta casa, par. 
ticularmente aquêles que detêm 
responsabllidade de poder, seja de 
poder temporal, seja. de poder es· 
piritual, Independente da religião 
a que pertençam, porque a Cons. 
tituição brasileira lhes assegura es. 
ta liberdade; todos os que visita. 
rem o Senado serão aqui recebidos 
com a. máxima. atenção ·e respeito. 

Lamenta esta Presidência não 
ter tomado conhecimento, antes, de 
quem tenha sido Irreverente para 
com o Sr. Arcebispo de Brasllia, 
a_ fim de lhe aplicarmos as san
çoes. 

Assim como temos sido cordiais 
para com todos, recebendo com ur. 
banidade, consideração e aprêço 
personalidades de tôdas as filia. 
ções politlca·s e religiosas, missões 
de países estrangeiros, mesmo com 
os quais não tínhamos relações, exi. 
gimos seja o mesmo respeito votado 
àqueles que vêm a esta Casa. Os 
que faltaram com o respeito, não 
o faltaram para com o Sr. Arcebis· 
po e sim para com o Senado da 
República. <Muito bem). 

Passa-se à votação da Emenda 
número 104. 

Os senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 
Em conseqüência, ficaram pre. 

judlcadas as Emendas ns 1, 3 e 4 
que também tinham em vista mo· 
diflcar o art. 1.0 do projeto. 

EMENDA APROVADA 

EMENDA 

N. 0 104 

Substitua-se o Titulo I, pela se. 
guinte: 

T1TUTO I 

Do conceito e dos fins da. 
EdUCação NactonaZ 

Art. 1. o - A educação nacional 
é a que se inspira nos princípios 
de liberdade e nos ideais de sol!· 
dariedade humana, visando a pro. 
mover condições favoráveis para 
a plena realização da. personaJida· 
de, dentro do postulado democrá. 
tico da igualdade de oportunidades. 

Art. 2.o- I- Quanto ao prln· 
cipio da liberdade, a educação na.. 
cional tem por fim: 

a) favorecer o desenvolvimento 
integral e harmonioso do homem 
sob o ponto de vista blo.pslco.social 
e moral; 

b) assegura-r ao individuo con· 
dicões para o seu ajustamento ao 
meio ·r.eglonal, nacional e aos obje. 
tlvos humanos da educação; 

c) incutir a compreensão dos di. 
reltos e deveres do cidadão, do Es· 
tado, da Familla e dos demais gru. 
pos que compõem a comunidade. 

d) Incentivar as aptidões profls· 
slonais e promover meios que asse. 
gurem a satisfação aos mesmos. 

e) estimular o sentimento de 
responsabllidade dentro dos prin. 
cipios e Iniciativa de organização. 

f) infundir o respeito à dignlda· 
de e· às liber.dades fundamentais 
do homem; 
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g) garantir a livre atividade das 
instituições do ensino; 

II -· Quanto ao princípio da so
Iidarieda.de humana; 

a) incentivar a coesão da fa. 
milla e a formação dos vínculos 
culturais e efetivos; 

b) fortalecer a consciência da 
continuidade e unidade histórica da 
Nação, a~sente nos princípios ele 
amor à paz e progresso; 

c) respeitar os princípios da so
lidariedade internacional; 

d) preparar o indiv:duo e a so-
. ciedade para o domínio dos recur. 

sos científicos e tecnológicos que 
lhes permitam utilizar as possibi
lidades técnico-cientifico e vencer 
as dificuldades do meio; 

e) ministrar conhecimentos bá
sicos sõbre os processos técnicos e 
cientificas relaclonado·s com o en. 
sino rural; 

f) preservar e expandir o patri
mónio cultural e his'lórico; 

g) estimular no individuo sua 
capa·Cidade associa ti v a, preparan. 
do-o· para viver em grupos; 

h) .coibir qualquer tratamento de. 
sigual por motivo de convicção fi
losófica, política, ou religiosa, bem 
como qua,isquer preconceitos de 
classe ou de raça. 

i) construir e manter a homoge
neidade cultural da Nação, respei
tando as peculiaridades regionais e 
locais, ar autonomia educativa, a. 11. 
berdade de organização e iniciati
va, o sentimento de responsab!li. 
dade, a livre experimentação. 

EMENDAS PREJUDICADAS 

EMENDA 

N.O 1 (CCJ) 

Dê-se a. seguinte redação ao ar. 
tlgo s.o: 

"Art. a.o - O Conselho Federal 
de Educa,ção, além de membros na
tos, será constituído de trinta mem. 
bros, nomeados pelo Presidente da 
República, com mandato .de três 
anos, podendo ser reconduzidos 

uma vez. A cada unidade da Fede. 
ração caberá indicar um represen
ta.nte, sendo os demais de livre es· 
colha do Presidente da República. 
A escolha ou a indicação, deverão 
recair em pessoa de comprovada, 
idoneidade e de notória competên
cia em assuntos de educação. 

§ 1. o - São membros na.tos do 
Conselho Federal de Educação os 
Reitores das Universidades Fede. 
rais e reconhecidas, da Universida. 
de Estadual, de São Paulo. 

§ 2. o - Cada unidade federativa. 
escolherá um representante e res
pectivo suplente, mediante indi· 
cação em lista. tríplice, do Conse. 
lho Estadual de Educação. O su. 
plente substituirá o titular em seus . 
impedimentos, e a êle sucederá, 
em caso · de vaga,, até a termina· 
ção do mandato. 

§ 3.0 - o Conselho Federal de 
Educação se dividirá em câmaras 
para deliberar sôbre assuntos per· 
tinentes ao ensino primário, mé. 
dio e superior, e se reunirá em 
sessão plena para, decidir ·sôbre 
assuntos de caráter geral. 

EMENDA 

N. 0 S·CE 

Substitua-se por: 
Ao art. 1,0 - letra c 
c) a unidade nacional e a soli

dariedade internacional. 

EMENDA 

N.o 4.CE 

Ao art. 1.0 

Acrescentar mai·s uma letra, que 
será g), do seguinte teor: 

g) o amor à harmonia social e 
à paz, e, ainda, o combate a. tôda 
discriminação de caráter racial, 
politico ou religioso. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação a submenda da Comissão 
de Educação e' Cultura à Emend!lo 
número 111 ao art. 9.0 do projeto. 
Tem preferência regimental na vo· 
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tação; a subemenda e de autoria do 
nobre Senador Jarbas Mara.nhão 
e tem pareceres fa vorâ vei'S da Co
missão de constituição e Justiça. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apre.. 

vam a subemenda, queiram perma. 
necer sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
Em conseqüência ficou prejudi

cada a Emenda núm,ero 111. 

SUBEMENDA APROVADA 

Subemenda à Emenda n.0 111 

Acrescente-se os seguintes itens : 
guintes itens: 

- As·sistir ao Ministro da Edu
cação n~ estudo dos assuntos re
lacionados com as leis federais do 
en-sino e com a educação em ge. 
ral, bem como no dos meios que 
assegurem a sua perfeita. aplica
ção; 

- baixar instruções sôbre a 
execução d·a.s matérias e normas 
de sua. competência, 

EMENDA PREJUDICADA 

N .o 111 

Ao a.rt. 9. 0 

Acrescente-se os seguintes itens : 

"Art. 9.0• Ao Conselho Fe. 
deral de Educação, além de 
outras atribuições conferidas 
por lei, compete: 

•• o o o • o o •••• ' ••••••••• o • o • o • o ••• 

) - assistir ao Ministro da Edu
·cação no estudo dos assuntos re· 
lacionados com as leis federais do 
ensino e bem assim no do-s meios 
que assegurem a sua perfeita apli. 
cação; 

) - emitir parecer sôbre as con
sultas que os podêres públicos lhe 
endereçarem, por Intermédio do 
Ministro da Educação e Cultura; 

) - opinar sôbre a concessão 
de auxilias e subvenções federais 
aos estabelecimentos de ensino e 
outras Instituições culturais; 

) - Sugerir aos podêres públi· 
cos, por intermédio do Ministro da 
Educação, medidas convenientes à 
solução dos problema·s educa.clo
nais; 

) - baixar instruções sõbre a 
execução de· programas de ensino; 

) - elaborar o seu regimento 
interno e exercer as demais a tri. 
buições que a lei lhe confere". 

EMENDA 

N.0 116 

Ao art. 10. 
Recebeu a Subemenda. da Comls· 

são de Educação e Cultura. A su. 
bemenda tem preferênçia na vota· 
ção. 

Os Senhores •Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Esta aprovada.. 
Em conseqüência ficou prejudi. 

cada a Emenda n. o 116 e, em parte, 
a Emenda n.o 15. 

Sl.i'BEMENDA APROVADA 

Subemencla à Emenda n. 0 116 

Dê-se a. seguinte redação a.o ar-
tigo 10; · 

"Art. 10. Os Conselhos Estaduais 
de Educação, organizadO-s pelas 
leis estaduais, que se constituírem 
com membros nomeados pela au
toridade competente, incluindo re· 
presentantes dos diversos graus de 
ensino e do magistério oficia.l e 
particular, de notório saber e ex. 
periência em matéria de educação, 
exercerão as atribuições que esta 
lei lhes consigna". 

EMENDA PREJUDrCADA 

N. 0 116 

Suprima.se, no art. 1(), as se. 
gulntes palavras: 

"Constituídos de membros da li. 
vre nomeação do poder público e 
de representantes ·escolhidos pelos 
educadores que Integram o ensino 
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público e privado dos diferentes 
graus". 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a Emenda n. o 15, parcial
mente prejudicada pela. aprovação 
da Subemenda à Emenda n.o 116. 

O SR. MEM DE SA- <Pela or. 
clem) - Sr. Presidente, creio que 
a Emenda n. 0 15 está inteiramente 
prejudicada pela Subemenda n.o 
227. 

O SR. PRESIDENTE- O§ 2.o 
não foi prejudicado, diz êle: 

"A indicação do representan
te da unidade federativa, na 
forma prescrita pelo artigo a.o 
afa;stará. automà.ticamente o 
ocupante do cargo nomeado em 
caráter provisório''. 

O SR. MEM DE SA - Exata
mente, Sr. Presidente. Pela Sube. 
menda n.o 227, desaparece a ln. 
dicação, pelo Estado, de Membros 
do Conselho Federal de Educação. 

O SR. PRESIDENTE- A Sube
menda não é clara neste ponto, 
porque declara. que "os Membros se. 
rão nomeados pelas autoridades 
competentes", não especificando a 
que esfera elas ·pertencem. Pode· 
rá ser estadual, a autoridade com· 
petente. 

O SR. MEM DE SA - A solu. 
ção então será rejeitá.la, para 
evitar dúvidas. 

O SR. PRESIDENTE- Se assim 
o Plenário decidir. 

O SR. MEM DE SA- Obrigado 
a V. Exa., Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a Emenda n. o 15, no seu 
I 2. 0 : 

Os Srs. Senadores que a a pro. 
vam, queiram permanecer como se 
acham. (Pausa). 

Está rej eltada. 

EMENDA 

N,o 1'5-CE 

Parte prejudicada 

Ao art. 10. 
Dê.se a seguinte redação ao ar. 

tigo: 
Art. 10. - Os Conselhos Esta. 

dua.is de Educação que se consti· 
tuirem de membros de livre esco. 
lha do Poder Público e de represen· 
tantes escolhidos pelos educadores 
do ensino público e do privado, dos 
diferentes graus, terão, além de ou. 
tras, a atribuição de que trata o 
§ s.o do artigo 8.0 • 

§ 1. o - Enquanto não estiverem 
constituídos os conselhos Estaduais 
de Educação, os representa.ntes das 
unidades federativas, que por êles 
deverlatn ser indicados, serão de 
livre nomeação da Presidente da. Re. 
pública em caráter provisório. 

N.O 15 

Parte rejeitada 

2. o - A indicação do represen· 
tante da unidade federativa, na 
forma prescrita pelo art. 8. 0 afas· 
tará automàticamente o ocupante 
do cargo nomeado em carâter pro. 
visórlo. 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à votação da emenda n. 0 117, 
ao art. 13. Tem parecer fa.vorá· 
vel, com retiflcação. 

A reUflcação, ·se aprovada, de· 
verá ser feita pela Comissão de 
Reda.ção, e, desde logo, conhecida 
do Plenário. 

Por esta emenda declara a Co. 
missão de Educação e Cultura que 
a União poderá reconhecer e ins· 
pecionar os estabelecimentos par· 
ticulares de ensino médio que prc· 
ferirem o regime dos cursos do 
sistema federal de ensino. 

A justiflca.çãq é con vlncente. 
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Entendo, porém, que o parãgra. 
fo proposto pela emenda deve ser 
ao artigo 14 do projeto, e não ao 
artigo 13, como consta do avulso. 

Essa a retificação proposta. · 
S~ aprovada a emenda a Comis. 
sao de Redação será autorizada a 
proceder conforme sugere a Comis
são de Educação e Cultura. 

O SR. JARBAB MARANHAO -
(Pela Ordem) - Sr. Presidente, 
desejaria ouvir o nobre Senador 
Mem de Sã como Relator. Porque 
tenho 11. impressão de que a emen. 
da conflita. com a subemenda que 
adota o critério de que o reconhe. 
cimento e a inspeção de estabele. 
cimentos em ensino médio devem 
caber exclusivamente à União. 

O Sr. Mem de Sá - Ali trata. 
se do ensino secundário, e aqui se 
refere a ensino médio. De modo 
que envolve o ensino comercial, téc. 
nico e agrícola. A outra emenda só 
se refere ao ensino secundário. 

O SR. JARBAB MARANHAO -
Entendo que a União deve fisca. 
llzar e inspecionar todo o ensino 
médio, abrangido em todos os seus 
gêneros; comercial, técnico e agrí
cola. 

Obrigado a Vossa. Excelência. 

O SR. MEM DE SA- (Pela Or. 
dem) -Sr. Presidente, esta emen. 
da não está prejudicada 'Pela ou. 
tra. :S: uma subemenda aprovada 
pela Comissão de Educação e Cul· 
tura. e sugerida pelo Deputado Gus
tavo Capanema. Mas a outra su
bemenda. estabelece que será obri. 
ga tória a fiscalização e o reconhe
cimento pa.ra a·s escolas de ensi· 
no secundário, ao passo que a 
Emenda n. o 117 pleiteia que a 
União reconheça e inspecione os 
estabelecimentos de ensino médio 
em geràl. Não há conflito. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- A emen. 
da não está prejudicada. 

Vai se passa.r à votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a emenda com a retlficação pro. 
posta pela Comissão de Educação 
e Cultura, queiram perma.necer 
sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 

:S: a seguinte 

EMENDA 

N.0 117 

Ao art. 13 acrescente-se o se· 
guinte parágrafo: 

"Parágra.fo único - A União po. 
derá reconhecer e inspecionar os 
estabelecimentOs ·particulares de 
ensino médio que preferirem o re· 
gime de cursos do sistema federal 
de ensino". 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n. 0 120. 

Recebeu subemenda._ Entretanto, 
como a subemenda nao prejudica 
a emenda., esta deverá ser votada 
em primeiro lugar. A subemenda 
é aditiva. 

Em votação a Emenda n. o 120, 
com parecer contrário da Comis
são de Constituição e Justiça e 
favorável, com subemenda, da Co. 
missão de Educação e Cultura.. 

Os Srs. Senadores que a a pro. 
varo, queiram permanecer senta
dos. (Pausa). 

Está aprovada .. 

líi ·a seguinte. 

EMENDA 

N.O 120 

Ao art. 18 dê-se a. seguinte reda. 
ção: 

"Art. 16 - :S: da competência do 
Estado e do Distrito Federal auto. 
rizar o funcionamento dos estabe
lecimentos de ensino primário não 
pertencentes à União,· bem como 
reconhecê.los e inspecioná-los. 
Igual atribuição lhes compete em 
relação aos estabelecimentos par-



-270-

ticul-ares de ensino médio que pre. 
ferirem o regime de cursos do sis· 
tema estadual de ensino"; 

Vai se passar à votação da sub. 
emenda à Emenda n. 0 120. 

Em votação. 
os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa) . 

Está apr9vada. 

11: a seguinte 

StniE1'4ENDA À El\tENDA 

N.O 120 

Dê·se a seguinte reda.ção ao § 
2.o do art. 16: 

"§ 2. o. A inspeção dos estabele. 
cimentos particularer Incumbe as. 
segura.r o cumprimento das exi
gências legais e das normas ema
nadas das autoridades competen. 
tes, bem como zelar pela eficiência 
do ensino". 

O SR. PRESIDENTE - Em face 
da aprovação dessas emendas, fica 
prejud~cada a Emenda n. o 19. 

J!: a seguinte 

EMENDA 

N.o 19-CE 

Ao art. 1s.o, § 2.o. 
Dê·se a seguinte redação ao pa

rágrafo: 
§ 2. o - A inspeção dos esta. 

belecimentos 'particulares incumbe 
precipuamente assegurar o cumpri
mento da.s determin-ações legais 
e das normas baixadas pelos Con
selhoS de Educação e demais au
toridades competentes. 

EMENDA 

N.O 124 

A esta emenda foi apresentada 
subemenda da comissão de Edu
cação e Cultura. 

Tem preferência regimental. 
sua aprovação não prejudicará 

a emenda. 

Em vot:Jtção a subemenda. 
A emenda reza o seguinte: 

A Instituição e o reconheci
mento de escolas de grau pri
mário e médio pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pe~os 
Territórios serão comunicados 
ao Minl·stério da Educação e 
Cultura para fins de registro 
e va!lda.de dos certificados ou 
diplomas que expedirem. 

A Comissão de Educação e Cul
tura apresentou subemenda para o 
efeito de serE!m suprimidas as pa
lavras "primário e", de modo que 
o reconhecimento das escolas só 
se fa.ça no grau médio. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a subemenda, queiram permane. 
cer como se acham. (Pausa) . 

Aprovada. 
Pa.ssa•se à votação da emenda. 
Em votação a Emenda n. o 124, 

com parecer favorável. 
Os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer como se 
acham. (Pausa). 

Aprovada. 
J!: a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA 

N. 0 124 

Substitua-se o art. 17, pelo se
guinte: 

Art. 17. A Instituição e o reco. 
nheclmento de escolas de grau pri· 
mário e médio pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Territórios 
serão comunicados ao Ministério 
da Educação e Cultura para fins 
de regi-stro e validade dos certifica
dos ou diplomas que expedirem. 

l!: a seguinte a subemenda ,apro. 
vada. 

SUBEMENOA À EMENDA 

N. 0 124 

Suprimam-se da emenda as pala
vras "primário e". 
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O 'SR. PRESIDENTE- Emenda 
n.o 21, ao artigo 18 do projeto. 

Esta emenda estã redigida. nos 
seguintes têrmos: 

Ao art. 18. 

Dê-se a seguinte redação ao 
artigo, 

Art. 18. Nos estabelecimen. 
tos oficiais de ensino médio e 
superior serã re·cusada matri· 
cula gratuita. ao, aluno que sem 
motivo grave devidamente jus
tificado faltar aos exames ou 
fôr reprovado mais de uma 
vez em qualquer série ou con. 
junto de disciplinas. 

A emenda recebeu subemenda 
que deverá ser votada depois da 
emenda. 

A subemenda manda substituir, 
no art. 18, a expressão ". . . repro. 
vado em qualquer série ou conjun
to de disciplinas", pela expressão 
". . . na mesma série". 

Em votação a emenda. 

O SR. JARBAS MARANAO -
(Pela ordem> - Sr. Presidente, 
apresentei emenda a respeito do 
assunto que tomou o n. 0 125. 

O SR. PRESIDENTE -A Emen
da n. o 125 fica.rá prejudicada caso 
esta seja aprovada. 

O SR. JARBAS MARANBAO -
Por isso mesmo, Sr. Presidente, 
quero defendê-la. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, para encaminhar a. vota. 
ção, o nobre Senador Jarbas Ma
ranhão. 

O SR. JARBAS M.ARANHAO
(Para encaminhar a votação> -
Senhor Presidente, o nobre Senador 
Mem de Sã acha desnece:l.<:.ârlo 
acrescentar.se à expressão "aluno 
reprovado" o advérbio "injustifica. 
damente», dizendo que no caso de a 
reprovação ocorrer por êrro lnjustl-

fi.cável, já existe o remédio legal 
do pedido de revrsão de provas. 

Entendo que é necessário dizer, 
na. lei, que caberá recurso ao "alu· 
no reprovado injustificadamente", 
porque se a medida preconizada. no 
art. 18 se impô e pelo seu conteú
do moralizador, não é menos ver
dade que a ela se deva editar o 
preceito legal que permita colimar 
justamente seu objetivo. 

'1!: preciso que a lei seja clara, 
pa.ra não haver mãs interpretações, 
dúvidas na sua interpretação. 
Acho necessária a expressão "ln. 
justificadamente", para que haja 
limites, sobretudo quando o dis· 
positivo do art. 18 é de sentido 
social, pois visa a garantir matri
cula gratuita ao estudante pobre. 

De maneira que defendo a per· 
manência do dispositivo, acrescen. 
tando.lhe o advérbio "Injustificada. 
mente" depois da expressão " ... 
aluno reprovado ... " (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- As emen
das não se prejudicam. 

O art. 18 do projeto declara que 
"serã recusada matricula gratuita. 
ao aluno reprovado, mais de uma 
vez; em qualquer série ou conjun. 
to de disciplinas'. 

A Emenda n. 0 125, de autoria do 
nobre Senador Jarbas Maranhão, 
manda quallficar a reprovação. 

A Subemenda à Emenda. n. 0 126 
manda reduzir a reprovação à mes· 
ma série e não a conjunto de sé~ 
ries. 

Em votação a Emenda n.o 21. 
Os srs. Senadores que a apro

vam, queiram permanecer sentados. 
Está aprovada. 
Em votação a subemenda a emen. 

da número 21. 
Os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa> . 

Está aprovada. 
passa.se à votação da Emenda 

número 125, de autoria do nobre 
senador Jarb'as Maranhão, com pa. 
receres contrários das comissões de 
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Educação e Cultura e de Constitui
ção e Justiça. 

Em 'votação. 
Os Senhores Senadores que o. 

aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa>. 

A emenda foi rejeitada. 

É . a seguinte. . 

Ao art. 18. 

Eli!ENDA 

N. 0 125 

- acrescente-se depois da-s ex. 
pressões: 

- "ao aluno reprovado", o se
guinte: 

"lnjustiflcadamente" ... 

O SR. PRESIDENTE - A Emen. 
da n. o 126 ao art. 18 está. pre. 
judicada. 

É a seguinte 

EMENDA 

N .0 126 

Ao artigo 18. 
Redija-se a·ssim: 
"Nos estabelecimentos oficla.is de 

ensino médio e superior, será re. 
cusada a matricula gratuita ·ao alu. 
no reprovado mais de uma vez na 
mesma ·série". 

O SR. PRESIDENTE -Passa. 
se à. Emenda n. 0 23, que manda 
suprimir as expressões "métodos 
de ensino e" dá letra a do artigo 
20. 

A emenda tem pareceres diver. 
gentes. 

Em votação, 
Os Srs. Senadores que a a pro. 

vam, queiram permanecer senta. 
dos. (Pausa.>. 

Aprovada. 

É a seguinte 

EMENDA 

N'.o 23·CE 

Ao art. 20, letra a. 

Suprimir as palavras: "métodos 
de ensino e" 

O SR. PRESIDENTE- Passa..se 
à Emenda n.o 134 ao art. 22. A 
ela fol oferecida subemenda, que 
deverá ser votada em primeiro lu
gar porque, se aprovada, prejudi· 
cará a Emenda. 

Em vota.ção a subemenda da Co
missão de Educação e •Cultura à 
emenda n.o 134. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a subemenda, queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

Está. apro·vada.. 
A Emenda n.o 134 está prejudi

cada. 

São as seguintes 

SUBEMENDA A EMENDA 

N,O 134 

Dê-se a seguinte redação ao art. 
22: 

"Art. · 22. Nos cursos primários 
e médios será obrigatória a instru
ção moral e civica, ministrada em 
regime de cooperação por todos 
os professôres, com utilização cons
tante e adequada dos elementos e 
fatos que se contenham nos pro. 
gramas das disciplinas, sirvam de 
motivação civica e se vinculem à 
realidade nacional. 

Parágrafo único. Será igualmen. 
te obrigatória a prática da. educa
ção física nos mesmos cursos, ex. 
cetuado os noturnos, sendo dela 
dispensados os alunos portadores 
de defeitos físicos ou doenças que 
os lmposslbüitem de ta.l prática". 

EMENDA 

N.O 134 

Ao artigo 22 
Redij a.se assim: 

"Art. 22 - Será obrigatório o 
ensino de Instrução Moral e Civlca 
nos cursos primário e médio". 

Parágrafo único: Será igualmen. 
te obrigatória a prática de educa· 
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çjío física, nos referidos cursos, até 
. a idade de 18 anos. 

O SR. PRESIDENTE - Pass9r 
se à Emenda n. o 26, ao art. 22. 

O art. 22 torna obrigatória. a 
prática ·de educação física., nos 
cursos primários e médio, até a 
idade de 18 anos. A Emenda n.0 

26 manda suprimir as palavras 
"até a idade de 18 anos". 

O SR. MEM DE ·SA - (Pela or. 
dem) - (*) -Senhor Presidente, 
se vossa Excelência me permite 
creio que esta emenda está preju. 
dicada pela reda.ção dada. ao art, 
22 pela subemenda à Emenda 134. 

O SR. PRESIDENTE- V. Exa. 
tem razão. A emenda n. 0 26, de 

· autoria. da Comi·ssão de Educação 
e Cultura, está prejudicada por 
uma subemenda da mesma Comis
são, já aprovada 

l!: a seguín te 

EMENDA 

N.O 26.C'E 

Ao art. 22 
Suprimam-se as pa,lavras: até a 

idade de 18 anos". 

O SR. PRESIDENTE- Emenda 
n. o 137. A subemenda tem prefe
rência que, se aprovada, prejudi. 
cará a emenda. 

Em votação a subemenda. . 
Os Senhores Senadores que a 

aprov.a.m, queiram conservar-se 
sentados. <Pausa>. 

Aprovada. 

1!: a seguinte 

SUBEMENDA À EMENDA 

N ,o 137 

Ao art. 24, dê.se a seguinte ré- · 
dação: 

(*) - Nclo foi rcutso pelo orador, 

Art. 24. As emprêsas que te
nham a seu serviço mães de, no 
mínimo, vinte menores de sete 
anos, serão estimula.das a organizar 
c manter, gratuitamente para. ês
tes, por iniciativa própria. ou em 
cooperação com os podêres públi
cos, instituições de educação pré. 
primária. 

1!: prejudicada a seguinte 

EMENDA 

N. 0 137 

Ao a.rtlgo 24 
Redija-se assim: 
"Art. 24 - A:s emprêsas que 

tenham a seu serviço mais de, no 
m!nimo, vinte menores de sete 
anos, serão obrigadas a manter, 
1gratuitamenlle, para êstes insti• 
tuições de a.ducação pré-primária. 

Parágrafo único: Os Podêres Pú. 
blicos cooperarão na organização e 
manutenção dessas instituições. 

O SR. PRESIDENTE - Passa.se 
à. Emenda n.o 140 com subemenda 
que, se aprovada, prejudica,rá. a 
Emenda. 

A Emenda 140 é ao art. 30 e re. 
cebeu parecer contrário da Comis
são de Constituição e Justiça .. 

Em votação a subemenda. 
Os Senhores Senadores que a. 

aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovada.. 

J!: a seguinte 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 140 

Dê-se a seguinte redação ao art. 
30: 

Art. 30 Será afastado, sem di. 
reito a indenlzação e independen
temente de inquérito ou outras ex!. 
gências ·legais do cargo ou função 
pública federal ou de emprêgo em 
autarquia ou sociedade de econo
mia · mista ou emprêsa concessio. 
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nárla,de serviço público da União, 
o servidor, pai de familia, que 
deixar de anualmente apresentar 
onde trabalha prova de que seus 
fllhos em idade escolar estão ma
triculados e freqüentando curso 
prlmá1·1o ou que já o tenham con. 
cluido, salvo casos de Isenção es. 
tabelecldos nas leis do ensino ou, 
na falta desta, em normas do Con. 
selho Federal de Educação". 

O SR. PRESIDENTE -Ficou 
prejudicada a Emenda n.o 140. 

A Emenda. n.0 29 também se re. 
fere ao mesmo artigo; está por
tanto prejudicada. 

Emendas prejudicadas: 

EMENDA 

N. 0 140 

Ao Art. 30 dê-se esta redação: 
"Art. 30. Será aflllstado, sem 

remuneração do cargo ou função 
pública, ou de emprêgo em autar. 
quia, sociedade de economia mista, 
ou emprêsa concessionária de ser
viço público, o pai de familla que 
deixar de anualmente exibir onde 
trabalha, prova de matricula de 
seus fllhos em Idade escolar, sal
vo caso de isenção estabelecido na 
lei de ensino. 

EMENDA 

N.0 29-CE 

Ao art. 30. 
Acrescente-se após as palavras 

a "função pública", a palavra "fe. 
derab e após «serviço público:., as 
palavras "da União". 

O SR. PRESIDENTE -A Emen· 
da n.o 30 não está prejudicada. 
Ela se refere ao parágrafo único 
do artigo 30. 

O SR. MEM DE SA- (Pela or. 
dem> - (•) -·senhor Presidente, 

(*) - Nao foi reviso pelo orador. 

creio que a Emenda n.0 30 também 
está prejudicada. pois a subemenda 
estabeleceu um nõvo critério e dei. 
xou que as isenções fõssem Inclui. 
das na lei. 

A emenda do Senador Herlbaldo 
Vieira, que deu margem à sub-
emendas, estabelece um nõvo cri. 
térlo, de modo que a aprovação da 
subemenda prejudica a emenda e 
todo o artigo como está conceitua. 
do no projeto. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
não. acolhe a questão de ordem. 

Há uma subemenda à Emenda 
n.o 140, e que foi aprovada. 

Diz o seguinte: 

"Será afastado, sem remu
neração, do cargo ou função 
pública, ou de emprêgo em au

tarquia, sociedade de economia 
mista, ou emprêsa concesslo. 
nárla de serviço público, o pai 
de família. que deixar de, 
anualmente exibir onde traba. 
lha, prova de matricula de seus 
fllhos em Idade escolar, salvo 
caso de isenção estabelecido na 
lei de ensino". 

Isso não quer dizer que essa let 
estabeleça as Isenções em seu corpo, 

O SR. MEM DE SA - Concor. 
do com V •. Exa., Sr. Presidente. 

O SR PRESIDENTE ,_ Em vota
ção a Emenda n.0 30, que tem pa. 
receres favoráveis. 

Os Srs. Senadores que a apro
vam queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa>. 

Está aprovada. 

É a seguinte: 

EMENDA 

N.o3o.cE 

Ao ·artigo 30, parágrafo único. 
Dê•se a seguinte redação ao pa

rágrafo único . 
constituem casos de Isenção, 

além de outros previstos em lei: 
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a) estado de pobreza do pai ou 
responsá. vel; 

b) . Insuficiência de escolas na 
região. 

c) .ma trlcula encerrada; 
à) não obtenção de bõlsa de es. 

tudo ou· falta de meios de trans. 
porte para os que não tiverem re
cursos suficientes; 

e) doença ou anomalia da crian
ça, que a impeça de freqüentar a 
escola. · 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n. 0 144 • 

Essa emenda recebeu subemenda 
que deverá ser votada antes da 
emenda. A aprovação da· sub-· 
emenda prejudicará. a emenda. 

Em votação e subemenda. 
Os Srs. Senadores que a apro. 

vam, queiram permanecer como se 
encontram. (Pausa>, 

Está aprovada. 
Prejudicada a emenda. 

São as seguintes: 

Sl1JIEMENDA À EMENDA 

N,O 144 

Dê-se 111 seguinte redação ao ln
ciso VI do artigo 38: 

VI - freqüêncl·a obrigatória, só 
podendo prestar exame final, em 
primeira época aluno que houver 
comparecido a, pelo menos, 75% da 
totalidade das aulas, exerciclos de 
educação fislca, trabalhos práticos, 
comemorações clvlcas e demais a tos 
escolares". 

EMENDA 

N. 0 144 

Ao artigo 38. Inciso VI, dêsse es. 
ta redação; 

"VI - freqüência obrigatória, só 
podendo prestar exame final, '"em 
primeira época, o aluno que hou. · 
ver comparecido no m!nlmo a 
75% das aulas e exerclcios flslcos 
ministrados". 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação a Emenda n.o 39, com Pare. 
ceres con trá.rios . 

Os Srs . Senadores qUe !1' apro· 
vam, queiram permanecer como se 
encontram. <Pausa>. 

Está aprovada. 

:S: a seguinte 

EMENDA 

N. 0 39.CE 

Ao art. 42. 
Dê-se a seguinte redaçã.o ao ar· 

tigo: · 
Art . 42 • O dlretor da escola de. 

ve ser cultural e moralmente IdO. 
neo. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n. 0 50. 

:S: emenda ao art. 59, parágrafo 
único e tem parecer contrário da 
Comissão de Constituição e Justi. 
ça.. 

Em votação a emenda n. o 50. 
Os Srs. Senadores que a a pro. 

vam, queiram permanecer senta· . 
dos. <Pausa> • 

Está aprovada. 

:S: a seguinte 

EMENDA 

N.o 50-CE 

Ao art. 59 . , parágrafo único . 
Onde se diz: "dentro das nor. 

mas", 
Diga-se: "dentro dos requisitos 

e exigências". 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.o 53, ao art. 63. 

Há subemenda aditiva. Deve, 
pois, a emenda ser votada em prl. 
melro lugar 

Em votação 111 emenda n. o 53 que 
tem parecer favorável. · 

Os Srs. Senadores que ·a a pro. 
vam, queiram permanecer senta. 
dos. <Pausa>. 

Está aprovada. 



- 278...., 

1!: a. seguinte 

EMENDA 

N.o 53-CE 

Ao art. 63 
Dê-se a seguinte redação ao ar· 

tlgo: 
· Art. 63. "Nas Faculdades de 

Filosofia será· criado, para a for. 
mação de orientadores' de educa.
ção do ensino médio, curso especial 
a que terão acesso os licenciados 
em pedagogia, filosofia, psicolo· 
gia ()U ciências sociais, bem como 
os diplomados em Educação Físi
ca pela.s Escolas Superiores de Edu. 
cação Física, todos com estágio mi· 
nimo de três anos no magistério. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a subemenda da Comissão 
de Edu-cação e Cultura. 

·· Os Srs. Senadores que a apro
:vam, queiram permanecer senta. 
dos. <Pausa). 

Está aprovada. 
Em conseqüência, ficam prejudi

cadas a.s seguintes emendas: 
Ns. 168 - 169 - 170 - 171 e 

172 .. 

São as seguintes 

EMENDA 

· N .0 168 

Art. 63. Dar a seguinte reda
ção: 

"Nas faculdades de filosofia se. 
rá criado, para a formação de 

.orientadores do ensino médio, cur. 
so especial a que terão acesso os 
licenciados em pedagogia, filosofia 
. ou psicologia, bem como os licen
ciados em Educação Física e os 
inspetores federais de ensino, todos 
com estágio mínimo de três anos 
do magistério". 

EMENDA 

N.O 169 

No art. 63, substitua-se as pa. 
lavras finais "com estágio minimo 

de três anos de magistério" pelas 
seguintes: 

"tJem como os licenciados em 
Educação Flslca e os lnspetores de 
ensino, todos com estágio mínimo 
de três ·anos no magistério". 

EMENDA 

N.0 170 

Art. 63 - Dar a s.eguinte re· 
dação: 

"Nas faculdades de filosofia se. 
rá criado, para formação de orien
tadores do ensino médio, curso es
pecial a que terão acesso os licen
ciados .em pedagogia, filosofia ou 
psicologia, bem como os licenciados 
em Educação Física e os lnspetores 
federais de ensino, todos com está
gio mínimo de três anos no magis
tério". 

EMENDA 

N.0 171 

Art. 63 - Dar a seguinte reda. 
ção: 

"Nas faculdades de filosofia se
rá criado, para a forma.ção de ori
entadores do ensino médio, curso 
especial a que terão acesso os II. 
cenciados em pedagogia, filosofia, 
ou psicologia, bem como os licen
ciados em Educação Física e os ins
petores federais de ensino, todos 
com estágio mínimo de três anos 
no Magistério". 

EMENDA 

N.0 172 

Art. 63 - Dar a seguinte re . 
dação: 

"Nas faculdades de filosofia será 
criado, para lll formação dos orien
tadores do en'Sino médio, curso es
pecial a que terão acesso os licen· 
clados em pedagogia, filosofia ou 
psicologia, bem como os licenciados 
em Educação F!s!ca e os lnspetores 
federaJs de ensino, todos com está. 
glo m!nimo de três anos no Ma. 
glstério". · 
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O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a Emenda n.o 56, 

Esta emenda recebeu, .subemen. 
da que deve 'Ser votada em pri
meiro lugar pois sua aprovação 
prejudicará a emenda. 

Em votação a. subemenda. 
. Os Srs. Senadores que a apro
vam, queiram permanecer senta. 
dos, (Pausa>. 

Está aprovada. · 
Prejudicadas as Emendas n.o 56 

e 175; 

São as seguintes: 

EMENDA 

N. 0 56·CE 

Ao art . 69, letra c 
Dê·se a seguinte redação ao 

item: 
c) de especialização, aperfeiçoa. 

mento e extensão, abertos a can
didatos com o pr.eparo e requisitos 
que vierem a ser exigidos. 

EMENDA 

N.0 175 

Ao art. 69, item c 
Acrescente-se in fine: 
ou quaisquer outros, a juizo do 

respectivo instituto de ensino. 

O SR. PRESIDENTE- Está es. 
gotada . a hora regimenta.! da ses
são. 

Não tendo havido requerimento 
de prorrogação, a Presidência con
voca os Srs. · Senadores para uma 
sessão extraordinária amanhã, às 
9 hora'S e 30 minutos, diante da 
circunstância de se reunirem hoje, 
à~ 21 horas e 30 minutos, em ses. 
sao conjunta, as duas Casa·s do 
Congresso Nacional para conheci
mento do veto presidencial ao pro. 
jeto que assegura estabilidade no 
serviço militar aos Sargentos das 
Fôrças Armadas, da Policia Militar 
e do corpo de Bombeiros do 'ILiltlgo 
Distrito Federal e dá outras provi
dêncas. 

Vou encerrar a sessão designan. 
do para a extraordinária de ama. 
nhã a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

1 - .Continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 13, de 1960 (n.o 
2 .222, de 1957, na Casa de origem), 
que fixa as Diretrizes e Bases d'B. 
Educação Nacional, (em regime 
de urgência, nos têrmos do arti
go 330, letra c, do Regimento In. 
terno, em virtude do Requerimen
to número 294, de 1961, dos Senha. 
res Benedito Valadares e outros Se. 
nhores Senadores aprovado na ses. 
são de 27 dO mês em curso), Pare. 
ceres sob números 126 - 127 - 128 
- 430 - 431 e 432, de 1961; I- Sô. 
bre o projeto - favoráveis, das 
Comissões de Constituição e Justt. 
tiça, de Educação e ·cultura e de 
Finanças; n- s6bre as emendas: 
da Comissão de Constituiçfio e Jus
tiça, apresentando as de números 
1 e 2 < CCJ); favorável às de ns. 
3 a 7 - 9 a 20 - 21 - 22 - 24 a 38 
- 40 - 41 a 49 - 51 a 81 - 83 a 
85 - 85-B a 88 - 90 a 97 - 99 a 
107 - 109 - 111 -- 113 a 116 -
118 - 119 - 122 a 124 - 126 -
130 - 133 - 137 a 139 - 142 a 
145 - 148 - 149 - 151 a 153 -
157 - 161 - 162 - 167 - 174-
175 -- 177 a 179 -- 182 a 185 -
187 a 193 -- 196 -- 201 a 203 -- 207 
a 209 - 211 - 212 - 214 -- 216 -
217-219- 220-224-227 a 234 
-- 236- 238; contrário às de núme. 
ros 8 - 23 - 39 - 50 - 82 - 84 
85-A - 89 - 98 -- 103 - 110 
-- 112 - 117 - 120 - 121 - 125 -
127 a 129 - 131 - 132 - 134 -
135 - 136 - 140 -- 141 - 146 -
147 -- 150 -- 154 -- 155 -- 158 a 
160 - 163 - 166 - 1B8 a 173 -
176-- 180- 181 - 186- 194 -
195 -- 197 - 198 - 199 - 200 -
204 a. 206 -- 210 - 213 - 215 a 218 
- 221 a 223 - 225 - 226 - 235 . 
- 237; oferecendo subemenda à 
de n.o 238 da Comissão de Educa. 
ção e .cultura apresentando as de 
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ns. 3 a 101; favorável às ns. 114 
- 115 - 117 - 139 - 174 - 192 
- 205 - 207 - 224 - 228 - 230; 
contrário às de números 104 a 107 
- 109.- 110- 113-- 118- 125 
- 12'7 - 129 - 130 -- 133 -
135 -- 136 - 138 - 142 -- 143 -
149 -- 150 a 157 -- 161 - 167 -
173 -- 181 - 183- 184 - 187 -
193 - 200 -- 203 - 208 -- 216 -
217 -- 219 -- 220 -- 223 -- 225 -
233- 234--236- 238; oferecendo 
subemendas às de números 1 -- 2 
-- 53 -- 58 -- 102 - 103 -- l1l -
118 -- 120 - 124 -- 128 - 134 -
137 - 140- 144- 168 -- 175-
180 - 182 - 185 - 188 - 188 -
195 a 199 - 201 -- 206 -- 210 -- 212 
- 227 -- 229 - 232 - 237; eonBide. 
rando prejudicadas as de números 
- 19 - 57 - 108 - 112 - 119 -
121 a 123 - 128 -- 131 -- 13tz -- 141 
-- 145 - 148 - 147 - 159 - 160 
- 182- 163 a 166-- 189- 170-
171 - 172- 177 - 178 - 179 -
189 -- 190 - 191 -- 202 -- 209 -
211 - 213 - 214 - 215 -- 218 -
221- 222-226- 235; da Comis. 

.ção de Finanças - apresentando 
as de números 102 e 103; favorável 
às de números 205 -- 207; favorável 
às Subemendas às Emendas e nú. 
meros 201 e 206. 

2 - Votação, em discussão úni. 
ca, do Requerimento número 313, 
de 1961, do Senhor Senador Lima 
Têlxeira, solicitando autorização do 
Senado, nos têrmos do artigo 49 da 
Constituição e do artigo 40 do Re· 
gimento, para participar de missão 
do Poder Executivo que visitará o 
Extremo Oriente sob a chefia do 
Vice-Presldente da. República. 

3 - Votação, em di-scussão únl. 
ca, do Requerimento número 314, 
de 1961 do Senhor Senador Padre 
caiazans, solicitando transcrição 
nos Anais do Manifesto de apoio 
ao Projeto de Diretrizes e Bases 
da. Educação Nacional de intelec
tuais brasileiros . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 19 ho. 
ras e 10 minutos. 
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117. a Sessão da S. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
e01 4 de agôsto de 1961 

EXTRAORDINARIIA 

PRESIDl!:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E ARGEMIRO DE FIGUEIRI!:DO 

As 9 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Senado. 
res : 

. Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 

-~~- "'• 

Zacharias de Assumpção. 
Victorino Freire. 
Sebastião Aroher. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio :Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix.Huit Rosado. 
Argemiro de 'Figueiredo. 
Joãó Arruda. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
J.orge Maynard. 
Ovldio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei Caro. 
Jefferson de Aguiar. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito· Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton Campos. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Padre Calazans. 
Pedro Ludovico. 
João Vlllasbôas. 
Lopes da Costa. 

Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Brasilio Celestino . 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá . 
Guldo Mondim. - (44). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença. acusa. o compareci. 
mento de 44 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a. Ata.. 

O Senhor Guido Mondim, PrL 
meiro Suplente, sertiindo de Se. 
gundo Secretário, procede à 
lettura da Ata da sessão an. 
terior, que, posta em diScussão, 
é sem debate aprovada. 

o Senhor Primeiro Becretá. 
rto lê o segutnte: 

EXPEDIENTE 

Comunicações 

Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal. 

·Para os devidos fins regimentais, 
comunico a Vossa Excelência que, 
nesta data, renuncio ao cargo de 
Suplente da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça. 

Senado Federal, 3 de agôsto de 
1961. - João Villas~ôas. 

Em 2 de agôsto de 1961. 

Senhor Presidente: 
Havendo vaga na Comissão de 

Constituição e Justl~a (SUlJlêncll\ 



-280-

do Partido U.D.N.) em virtude da 
desistência do Sr. Senador João 
Vlllasbôas, solicito se digne Vossa 
Excelência de designar quem deva. 
preenchê.la, na forma do disposto 
no artigo 77, do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações, Jefferson 
de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE- Para pre. 
enchimento da vaga aberta com a 
renúncia do nobre Senador João 
Vlllasbôas, para membro suplente 
na .Comissão de Constituição e Jus. 
tiça designo o nobre Senador Afrâ. 
nlo Lages. 

Há oradores Inscritos. · 
Tem a palavra o nobre Senador 

Novaes Filho. 

O SR. N'OVAES FILHO- (*) -
Senhor Presidente, há, em Per. 
nambuco, no alto sertão, à margem 
do Rio São Francisco, um Munlci. 
pio, o de Cabrobó. 
· A sua sede era uma velha cidade 

com seus sobrados coloniais, reves. 
tidos de belos azulejos trazidos pa. 
ra o Brasil ao tempo da colõnia. 
Cidade que a grande enchente do 
São Francisco, de 1917, fêz . desa. 
parecer, mas o seu povo não cedeu · 
ao desânimo; · ao contrário, cons. 
trulu uma ·nova cidade, que se desen. 
volveu e floresceu, · constltulndo.se 
hoje numa das mais encantadoras 
do interior do meu Estado. 

Existe nesse Munl.cipio, Senhor 
Presidente, no Rlo São Francisco, 
a grande Dha de Assunção, e o po. 
vo laborioso, tenaz e obstinado de 
Cabrobó, sempre preocupado com 
o progresso da sua terra e com sua 
c.ontrlbulção mais valiosa aos qua. 
dros econômicos de Pernambuco, 
através da Irrigação, pelo bombea. 
mento de água do São Francisco, 
transformou.a num dos maiores 
centros produtores de cebola do 
Pais. 

Quem quer que, nos últimos anos, 
tenha visitado o velho Muni·Ciplo 

. pernambucano, há de surpreender. 

(*) - Nao fot revtsto ·pelo orador. 

se, extraordinàrlamente, com o seu 
progresso, desenvolvimento e pros. 

· peridade. 
Agora, porém, Senhor Presiden. 

te, se abate sôbre a economia da. 
quela terra, que tanto esfôrç.o des. 
pendeu para se tornar um grande 
centro produtor de cebolas, verda. 
deira calamidade - a do preço 
multo baixo do seu custo. Aliás, 
várias vêzes chamei a atenção dês. 
te Plenário para a dificuldade em 
que se debate a agr1cultura bras!. 
letra, desassistida e sem qualquer 
segurança para os produtos do seu 
labor. 

Felizmente, o Govêrno do Sr. Jâ. 
nlo Quadros começa a adotar me. 
elidas patrióticas, de grande alcan. 
ce para o futuro, estabelecendo pre. 
ços minlmos para ·os produtos da 
lavoura. 

Ainda há pouco, se não me falha 
a memória, na reunião dos Gover. 
nadares, realizada em São Luis do 
Maranhão, o eminente Chefe do 
Govêrno renovava suas determina. 
ções para que se procedesse com 
rigor as normas estabelecidas re. 
latlvas ao preço minimo para os 
produtos ,da agr!.cultura. 

Esto)l certo de que o apêlo do 
velho Munlciplo pernambucano vai 
encontrar fãcll acolhida dentro dos 
propósitos de govêrno do Senhor 
Jânio Quadros, bem assim do llus. 
tre titular da Agricultura, o em!. 
nente pernambucano, Ministro Ro. 
mero Costa. 

Vou ler, Senhor Presidente, o te. 
legrama dirigido pela· Câmara Mu. 
n!.cipal de Cabrobó ao Chefe do 
Govêrno, pelo qual melhor ainda 
se verã a diflcll situação que atra. 
vessa a lavoura de cebolas naquele 
Munlciplo do meu Estado. (Le: J 

«A Câmara Municipal, reuni. 
da extraordlnàrlamente, comu. 
nica a Vossa Excelência a 'si. 
tuação catastrófica em face 
da queda vertiginosa do mer. 
cado de cebolas que estã le • 
vando nosso· Munlciplo a es. 
tado de calamidade pública. Os 
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agricultores, já sem meios, em 
conseqüência da perda . total da 
safra de 1960, não têm condi. 
ções de sobrevivência. O pre. 
ço do produto custa ao agrl. 
cultor Cr$ 8,00 o quilo, enquan. 
to no mercado é de Cr$ 4,00. 
Ternos, ainda, 50% da safra, 
calculando.se os prejuizos em 
cêr.ca de Cr$ 80. DOO .000,00, fa. 
to que levará o povo a justo 
desespêro. Adiantamos que não 
foram pagos os Cr$ 3.000.000,00, 
referentes ao auxilio concedido 
pelo Oovêrno passado à nossa 
região. Permita Vossa Excelên. 
ela lhe darmos sugestões de fi. 
xar o preço minlrno do quilo de 
cebola. contudo, confiamos que 
outras medidas poderão ser ado. 
tadas pelo Govêrno de Vossa 
Excelência, . 

Estou certo de que o apêlo da 
Câmara de Vereadores do velho e 
tradicional Munlciplo san.francis. 
cano de Cabrobó não cairá em ter. 
ra estérll, porque desde o inicio. de 
sua administração o honrado Se. 
nhor Presidente Jànio Quadros vol. 
ta suas vistas para êsse problema 
da maior relevânCia para a econo. 
mia da lavoura, qual seja o de as. 
segurar.se à mesma, l?reços mini. 
mos para os seus produtos. 

Sem essa mell!tla, Sr. Presiden. 
te, não é poss!vel reslstir.se aos 
altos e baixos dos mercados con. 
sumidores. É preciso que o Govêr. 
no vá em auxllio dos homens que 
exercem sua ativldade pelos carn. 
pos do Brasil .em meio às diculda. 
des e ao abandono - direi com sen. 
tlmento de Justiça - em que têm 
vivido até hoje. 

Dou minha solidariedade e apoio 
de pernambucano às laboriosas {!ias. 
ses agricolas do velho Município do 
meu Estàdo, na certeza de que êsse 
justo apêlo não deixará de ter a 
correspondência patriótica e justa 
por parte do honrado senhor Pre. 
sidente da República. (Pa1mas). 
(Muito bem). 

Durante o discurso do Sr. 
Novaes Filho, o Sr. Moura An. 
drade deixa a Presidência, as. 
sumindo-a o Sr. Argemiro de 
Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Sérgio 
Marinho. 

O SR. SÉRGIO MARINHO- (L6 
o seguinte discurso) . - Senhor 
Presidente, faz seis meses, · Iniciou 
o Senhor Jânio Quadros uma das 
mais árduas batalhas a que um 
governante se poderia entregar, em 
tempo de paz: a batalha pela repo. 
sição do equllibrlo econômico.:tlnan. 
ceiro, perigosamente comprometido 
no periodo que o antecedeu. 

Sendo uma politica restauradora 
de equilibrlo e removedora de dls. 
torções, não favorece grupos nem 
suscita o aplal)so Imediato que a 
publicidade dirigida multiplica. 

Ela é uma politica de recuperação 
do ser humano abandonado, avn. 
tado, em nome de um pr.ogresso e 
de um enriquecimento, cujos frutos 
só se tornaram acessiveis a um pe. 
queno número de pessoas. 

Sob a Inspiração dêsse pensa. 
menta politico, o govêrno exerce o 
seu principal esfôrço no sentido 
de criar condições, dentro das quais 
tornar.se.ia passivei, sem interrom. 
per o processo de desenvolvimento 
econôrnlco, propiciar um minimo de 
bem-estar àqueles milhões de bra. 
sllei11os que a Inflação conduzira a 
níveis de vida infra.humanos. 

Contra a virtude e a oportunida. 
de de uma tal politica, poder.seJa 
argüir com a afirmação de que as 
condições de· vida de amplos seta. 
res de nossa população, tornaram. 
se ainda mais asfixiantes. 

A afirmação é, sem dúvida, irres. 
pondivel. O fato que ela exprime 
está presente, ao nosso exame, no 
prover as necessidades de ·cada mo. 
mento. 

De janeiro a junho do corrente 
ano, segundo revelam as informa. 
ções, houve um acréscimo no custo 
de vida, da ordem de 11,2%, enquan. 
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to que, em igual período do ano 
anterior, o aumento não ultrapas. 
sou o nivel de 5,8 por cento. 

Em junho, o meio circulante foi 
aumentado de mais de quatro bl. 
lhões de ·Cruzeiros. 

Nos quatro primeiros meses dês. 
te ano, a execução da lei orçamen. 
tária acusa um deficit ·igual a 22,5 
bilhões de cruzeiros, o que vale di. 
zer, 1,5 bilhões a mais do que o de
fi.Cit orçamentário de igual período 
do ano anterior. 

Senhor Presidente, seria preciso 
atribuir ao Senhor Jânio Quadros 
dotes de taumaturgo, para dêle es. 
perar a conjuração imediata dos 
males que se originaram e cres·Ce. 
ram, no govêrno passado. 
. A persistência dêsses males, a 

despeito da doação de uma politica 
diversa . daquela politica que os· es. 
timulara, descortina, em tôda a 
expressão caótica, a situação bras!. 
letra, tal qual o Sr. Jânlo Quadros 
a recebera do seu antecessor. 

Os que querem atribuir ao atual 
govêmo a responsabilidade pelo au. 
mento do custo de vida, examinem 
aquela situação pregressa, não ape. 
nas nas suas realizações suntuárias 
e espetaculares, mas no palpitar dos 
dramas .coletlvos, das bruscas mu. 
danças sociais, que aquelas mesmas 
realizações ajudaram a fecundar. 

A tente..se na rápida proletariza. 
ção da classe média; na pauperlza. 
ção da gente nordestina, cujo de. 
sespêro, sendo uma ameaça à se. 
gurança nacional, vem despertando 
a atenção de govêrno estrangeiro. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite 
Vossa Excelên-cia um aparte ? 

O 'SR. SÉRGIO MARINHO -
Com todo prazer. · 

· O Sr. Pedro Ludovico - Acho 
que Vossa ·Excelência não deve atri
buir sàmente ao Govêrno Juscelino 
Kubltschek essa situação caótica a 
que se refere. Quando Sua E~ce. 
lêncla assumiu o Govêrno já en
controu o orçamento deficitário de 
trinta bilhões de cruzeiros, e os 

erros econom!Cos e financeiros se 
vêm acumulando de há muitos anos 
a esta parte. Quando o Presidente 
Getúlio Vargas em 1945 foi depos. 
to deixou sete·centos milhões de dó. 
lares em divisas, e o dólar estava 
a vinte e poucos cruzeiros. Portan. 
to, essa situação não vem exclusi. 
vamente do Govêrno do Senhor Jus. 
cellno Kubitschek. itste, ao menos, 
teve a vantagem de fazer o Bra. 
sil progredir Industrialmente .. Só o 
Estado de São Paulo recebeu no 
ano passado, mais Impostos prove. 
nientes da indústria automobllistica 
do que do. café. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Vossa Excelência tem tôda a razão 
no seu oportuno e esclarecedor 
aparte. 

Seria indefensá:vel atribuir a 
um governante, exclusivamente a 
soma de males com que no momen. 
to o Brasil se defronta. Estávamos 
evidentemente, dentro de um grave 
processo inflacionário. A responsa. 
bllidade maior do Govêrno que an. 
tecedeu o Sr. Jânlo Quadros con
siste em naver dellberaaamente 
exacerbado !ile maneira lnsofismà. 
velmente perigosa êsse processo in
flacionário que está levando o Pais 
às portas da subversão social. 

Vossa Excelência tem razão quan. 
do acentua que os governos ante. 
riores contribuíram, também, com 
a politica adotada para a-celerar o 
ritmo do processo Inflacionário. 
Mas, é de justiça acentuar que 
êsse ritmo, crescendo, como é sabi. 
do, em progressão geométrica, atln. 
glu aspectos verdadeiramente alar. 
mantes no Govêrno do Sr. Jusce. 
Uno Kubitschek. As realizações dês. 
se Govêrno ninguém as nega. Elas 
estão evidenciando a sua operosida. 
de, e seu propósito de construir 
grandes obras no Brasil, mas Vossa 
Excelência não ig_noram que essas 
realizações foram feitas de maneira 
desordenada com sacrificios de ou. 
tras regiões: foram feitas proleta. 
rizando a classe média do Brasil, 
quebrantando a estrutura juridi.ca 
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do Pais e o conduzindo às portas da A primeira delas está escrita nes. 
subversão social. tes têrmos: 

O Sr. Pedro Ludovico - Essas 
obras não seriam feitas se o Pre. 
sidente Juscelino Kubitschek não 
tivesse a coragem de quebrar êsse 
ritmo de monotonia e de marasmo 
em que sempre estêve o Brasil, de. 
selicorajado para os grandes feitos 
em matéria Industrial, principal. 
mente. 

O SR. stRGIO MARINHO -
1!: um ponto de vista personalissl. 
mo de Vossa Excelência. Enténdo, 
e · em boa companhia, que . o prl.. 
melro, o elementar dever de todo 
Govêrno, aqui e em qualquer lati. 
tude, é proporcionar o mlnimo de 
bem.estar às populações que êle, 
como Govêrno, serve. Uma vez que 
coloque em segundo plano êsse mi. 
nlmo bem.estar da população, para 
realizar um suposto, um aparente 
desenvolvimento, julgo que o Go. 
vêrno estará fugindo ao seu ele. 
mentar dever. 

O Sr. Pedro Ludovico - Isso con. 
traria a afirmação de vossa Exce. 
lêncla, de que o Presidente Jusce. 
lino Kubitschek sacrificou o povo. 
Para serem realizadas obras tão 
importantes como Sua Excelência 
levou a cabo era preciso que o povo 
fôsse um pouco sacrificado. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Vossa Excelência é modesto ao di. 
zer «Um pouco~. No Brasil nunca 
passamos por situação tão perigo. 
sa; ela está provocando não só a 
nossa atenção como o interêsse de 
governos estrangeiros. É um fato 
inédito na nossa história. 

O Sr. Pedro Ludovico - Não é 
de agora que isto vem ocorrendo. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
Poderia V. Exa. exemplificar ? Não 
conheço momento algum da yld:\ 
brasileira em que os problemas na. 
clonais tivessem solução nesses 
têrmos. 

«A apresentação de um subs. 
titutivo só poderia justificar. 
se, ou se pretendesse cristalizar 
um projeto Integralmente nôvo, 
inteiramente diverso, ou se 
·cuidasse de consolidar num só 
corpo as emendas aceitas, das 
Comissões e do Plenário, para 
facilidade da votação e para o 
aprimoramento técnico-legisla. 
tivo do texto:.. 

Não ocorreu, Sr. Presidente, a 
primeira hipótese. Não se trata de 
um substitutivo Inteiramente nõvo. 
Raramente, no Senado e na Câma. 
ra, ocorre essa hipótese de um subs. 
titutivo inteiramente nôvo. 

Aconteceu, entretanto, a segunda 
hipótese, e, na declaração de voto 
que apresentei, deixe! evidenciado, 

. de modo irretorquivel que das 103 
emendas de Comissões, e das 134 
de Plenário, fora o meu substitutivo, 
foram aceitas 163 emendas. 

Senhor Presidente, numa propo. 
sição legislativa de 98 artigos, a 
aceitação de 163 emendas, só por 
si, mostra a necessidade de se ela. 
borar um substitutivo Integral. Nes. 
sas 163 emendas por mim aceitas, 
estão incluldas 45 de autoria do 
nobre Senador Mem de Sá, Relator 
da matéria. 

Mas, Sr. Presidente, não foram 
apenas essas as alterações intro. 
duzidas no projeto. Mostrei, na mi. 
nha declaração de voto, que 67 ino. 
vações se encontram no texto que 
veio da Câmara dos Deputados pa. 
ra o Senado. 

Isso tudo demonstra, sem dúvida, 
fora de qualquer controvérsia, que 
o substitutivo representa uma ver. 
dadeira consolidação de todo o ma. 
teria! legislativo que se produziu em 
tôrno dêsse Importante projeto de 
Dlretrizes e Bases da Educação Na. 
cinal. E, antes de ser um subs. 
tltutlvo de minha autoria, Sr. Pre. 
sidente, eu o considero como de 
autoria coletlva do Senado porque, 
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só de autoria dos Senhores senado. 
res, êle contém 163 emendas. 

Além do atendimento dessas 
emendas, das outras, que a mim 
foram dirigidas por alguns Depu. 
tados, que cooperaram no projeto 
quando em trânsito na Câmara, 
também tiveram acolhida de mi. 
nha parte; e essas "são além de 
vinte e cinco. 

Vê o Senado que eu não podia, 
como sugeriu o nobre Senador Mem 
de Sá, no seu brilhante trabalho, 
limitar-me à apresentação de duas 
dúzias de emendas, para registrar 
a minha colaboração n~ matéria. 

Deixo assim demonstrado que 
essa preliminar não tem cablmen. 
to, e passo à outra, que resultou de 
um verdadeiro equivoco do nobre 
Relator da matéria, pois, se pro. 
cedente, estaria estabelecendo res. 
trições à competência do Senado 
para legislar. Essa outra preliminar 
se traduz nos seguintes têrmos : 

«Se o substlt11tivo fôr apro. 
vado pelo Senado, a Câmara dos 
Deputados só terá uma das 
duas sessões. 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo 
Ramos,· para uma comunicação. 

O SR. SAULO RAMOS - (Para 
uma comuntcação) - (*) - Sr. 
Presidente, há dias, desta tribuna, 
tive oportunidade de tecer consi. 
derações sôbre a construção de uma 
siderúrgica no Estado de Santa ca. 
tarina. Lembrei que essa siderúr. 
gica havia sido objeto de Mensagem 
enviada ao Congresso Nacional pelo 
saudoso Presidente Getúlio vargas. 
Teci também considerações sôbre a 
morosidade do andamento dêsse 
projeto na Câmara dos Deputados. 

Em conseqüência, recebi, do meu 
Estado manifestações e apelos, in. 
divlduais e coletivos, tanto das elas. 
ses produtoras como das, classes 
trabalhadoras. ·solicito, pois, a vos. 
sa Excelência, faça registrar nos 

(*) - N/l.o foi revisto pelo orador, 

Anais desta Casa o telegrama que 
me foi dirigido pela Câmara Muni. 
cipal de Laguna, nos seguintes têr. 
mos: 

«Senador saulo Raínos - Se. 
nado Federal - Brasilia - DF. 

Com prazer ouvimos ontem o 
noticiário radiofónico referente 
à inter.ferêncla do Uustre aml. 
go para solução do caso da 
siderúrgica para o Sul do nos. 
so Estado. Reiteramos, em no. 
me da Câmara Municipal como 
a um legitimo representante do 
povo lagunense, os maiores em. 
penhos no sentido de que em. 
preendimento de tão alta rele. 
vâncla e velha aspiração da 
grande maioria dos Munlciplos 
sul.catarinenses seja Instalado 
em nosso Municlplo, de acordo 
com o grandioso plano do emi. 
nente técnico General Iberê 
Mattos. Por tudo o que o llus. 
tre amigo fizer em prol dos 
nossos lnterêsses, temos ce1•. 
teza de que contará com o re. 
nheclmento e gratidão dos la. 
gunenses. - Boaventura Bar. 
reto, Presidente. - Jayme C4.. 
mara, Secretário» . 

Senhor Presidente, esta luta em 
que nos empenhamos, nós, os re. 
presentantes de Santa Catarina no 
Senado da República, é um velho 
sonho · acalentado pelo saudoso 
Presidente Getúlio Vargas e a Jn. 
dus~rializa.ção da zona de mine. 
raçao se tornará uma realidade 
com a aprovação do projeto que 
tramita na Câmara dos Deputados. 
Assim, estaremos colaborando no 
sentido da grandeza e da libertação 
econõmica da nossa Pátria. (Mutto 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Pre. 
sidên.cia tomou conhecimento hoje, 
pela leitura do «Diário do Congres. 
so Nacional», de que o Senador Lino 
de M_attos, em momento em que 
eu !JUo me achava presidindo a 
sessao, proferiu discurso sôbre o 
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Mercado Comum Latino.Americano 
solicitando providências junto aos 
nossos representantes na Conferên. 
ela das Partes Contratantes de Mon. 
tevidéu. Estão recordados os no. 
bres Senadores de que, a respeito 
de discurso sôbre a mesma maté. 
ria proferido pelo Senador Saulo 
Ramos, esta Presidência comuni. 
cou que faria encaminhar a ora. 
ção aos nossos representantes na. 
quela Conferência, Senadores Ary 
Vianna e Venâncio Igrejas. 

Tendo em vista a relevância do 
assunto versado pelo Senador Lino 
de Mattos, a Presidência procedeu 
da mesma .maneira em relação ao 
discurso proferido por Sua Exce. 
lência. 

Devo ainda comunicar ao Pie. 
nário que a Presidência designou o 
nobre Senador Argemiro de Fi. 
gueiredo para dirigir-Se ao Rio de 
Janeiro a fim de entrar em con. 
tacto com o Presidente da Assem. 
bléia Legislativa, Dr. Lopo Coelho 
e ouvir do Deputado Jorge Vala. 
dão, a confirmação da denúncia 
divulgada e a êle atribuida, em que 
envolve um Senador da República. 

·Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação do Pro. 
jeto de Lei n.o 13, de 1960, que fixa 
as Diretrizes e Bases da educação 
nacional. 

A sessão de ontem esgotou.se 
quando se procedia a votação das 
respectivas emendas ao projeto. 

EII!ENDA 

N.0 108 

Esta emenda está prejudicada pe. 
la aprovação, da Emenda n.o '1, na 
sessão anterior. 

EMENDA 

N',O 112 

Esta emenda está prejudicada pe. 
la aprovação da Emenda n.0 9, na 
sessão anterior. 

EMENDA 

N.0 121 

Está prejudicada pela aprovação 
da Emenda n.0 120, ocorrida na ses. 
são anterior.: 

EMENDA 

N.0 122 

Está prejudicada pela Emenda n.o 
18, aprovada na sessão anterior. 

EMENDA 

N.0 123 

Está prejudicada pela subemen. 
da à Emenda n.0 120, aprovada na 
sessão anterior. 

EMENDA 

N.0 128 

Está prejudicada pela Subemen. 
da n.0 21, aprovada na sessão an. 
terior. 

EMENDA 

N.0 131 

Está prejudicada pela Emenda n.o 
134, aprovada na sessão anterior. 

EMENDA 

N.0 132 

Está prejudicada pela Emenda n.o 
134, aprovada na sessão anterior. 

EMENDA 

N.0 235 

Está prejudicada pela mesma 
Emenda n.o 134, aprovada na ses. 
são anterior. 

EMENDA 

N.0 221 

Está prejudicada pela rejeição 
das Emendas ns. 21 '1 e 218, na ses. 
são anterior. 
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EMENDA 

N.0 222 

Está prejudicada pela rejeição 
das mesmas Emendas ns. 217 e 
218, na sessão anterior. 

Eli/IENDA 

N.O 141 

Prejudicada pela Subemenda à 
Emenda n.o 140, aprovada na últi· 
ma sessão. 

EMENDA 

N.O 145 

Prejudicada pela Emenda n.o 144, 
aprovada na ~ltima sessão. 

EMENDA 

N.0 146 

Prejudicada pela mesma Emen. 
da n.O 144, aprovada na última ses. 
são. 

EliiiENDA 

N.0 147 

Prejudicada pela aprovação, na 
última sessão, da mesma Emenda 
n.0 144. 

Eli/IENDA 

N.O 154 

Do mesmo teor das de n.o 153. 

EMENDA 

N.O 155 

Prejudicada pela rejeição, na ses. 
são anterior, da mesma Emenda 
n.0 153. 

EIIIJENDA 

N.O 156 

Prejudicada pela rejeição na ses. 
são anterior, ainda da Emenda nú. 
mero 153. 

EMENDA 

N.O 158 

Prejudicada pela rejeição, na ses. 
são anterior, da Emenda n.0 157. 

EMENDA 

N.0 159 

Prejudicada pela rejeição da mes. 
ma Emenda n.o 157. 

EMENDA 

N.0 160 

Prejudicada pela rejeição da mes. 
ma Emenda n.0 157. 

EMENDA 

N.0 182 

Prejudicada pela aprovação da 
Emenda n.o 49. 

EMENDA 

N.0 163 

Prejudicada, Igualmente, pela 
aprovação da Emenda n.o 49. 

EMENDA 

N.0 164 

Prejudicada pela aprovação, aln. 
da da Emenda n.0 49. 

EMENDA 

N.0 165 

Prejudicada pela aprovação da 
mesma Emenda n.o 49. 

EMENDA 

N.0 166 

Prejudicada pela aprovação da 
mesma Emenda n.o 49. 

EMENDA 

N.0 169 

Prejudicada pela aprovação da 
Subemenda à Emenda n.o 168. 
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EMENDA 

N.0 170 

Prejudicada pela aprovação da 
Subemenda à Emenda n.0 168. 

EMENDA 

N.0 171 

Prejudicada pela aprovação da 
Subemenda à Emenda n.o 168. 

EMENDA 

N.0 172 

Prejudicada pela aprovação da 
Subemenda n.o 168. 

São as seguintes as emendas 
prejudicadas. 

EMENDA 

N.0 103 

Ao artigo 4: 

Excluam-se as expressões: «não 
podendo o Estado favorecer o mo. 
no pólio do ensino». 

EMENDA 

N.0 112 

Ao Item a do art. 9: 

Onde se diz: 
«decidir sôbre ... » 
Dlga.se: 
«a utorlzar ... » 

EMENDA 

N.0 121 

Ao art. 16. 
Substitua.se pe!G seguinte: 
«Art. 16 - llJ da competência dos 

Estados e do Distrito Federal esta. 
belecer as condições de reconheci. 
menta das escolas primárias e mé. 
dias, assim _çomo orientá-las e ins. 
pecioná.las, salvo se se tratar de 
estabelecimentos mantidos pela 
União. 

Parágrafo único. O reconhe-ci. 
menta das escolas de grau médio 
pelos Govex:nos dos Estados, do Dis. 
trito Federal e dos Territórios será 
comunicado ao Ministério da Edu. 
cação e nêle registrado para o efei. 
to da validade ·dos certificados e 
dos diplomas que expedirem. 

EMENDA 

N.0 122 

Ao art. 16, § 1.0 , a,crescente.se o 
seguinte Item: 

«e) garantia de remuneração con. 
digna aos professõres e de establ. 
lidade enquanto bem servirem». 

EMENDA 

N.0 123 

Ao § 2.0 do art. 16. 
Substitua-se pelo seguinte. 
Art. 16 ... 
§ 2.0 A inspeção dos estabeleci. 

mentos partlclil.ares limitar.se.á a 
assegurar o cumprimento das ex!. 
gências legais e às ativldades de 
orientação pedagógica. 

E MENEIA 

N.0 128 

Ao art. 18 dê.se a seguinte re. 
dação: 

«Art. 18 - Nos estabelecimentos 
oficiais de ensino médio e superior 
será recusada a matricula gratuita 
ao aluno mais de uma vez reprova. 
do o que, lnjustlflcadamente, não 
compareça aos exames em qualquer 
série ou conjunto de disciplinas». 

Eli4ENDA 

N.0 131 

Substltua.se o artigo 22 pelo se. 
guinte: 

- Será obrigatória a prática de 
educação fislca nos cursos primá. 
rio e médio, até a Idade de dezoito 
anos, exceto aos portadores de de. 
feitos fisicos e doenças que os 
impossibilitem de tal prática. 
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EMENDA 

N.0 132 

Aa art. 22. 
acrescente..se in fine: 
«. . . excetuado nos cursos notur. 

nos e aos portadores de defeitos 
flsiCOS». 

EMENDA 

N.0 215 

Inelua.se onde couber o seguinte 
artigo: 

É obrigatório o ensino da cadeira 
de Instrução e educação moral e ci. 
vica na última série do ensino pri. 
mário e na última do ensino médio. 

EMENDA 

N.0 235 

Acrescente.se, onde convier, ao Ti. 
tulo XIII • Das Disposições Gerais. 

Art .... Concomitantemente .com 
as disciplinas obrigatórias de cará. 
ter social, a que se refere o § 1.o 
do artigo 35 desta lei, serão mlnls. 
tradas nas escolas de ensino médio, 
noções gerais sôbre os principias 
ideológicos da democra.cia e sôbre 
os fundamentos do sistema constl. 
tucional brasileiro. 

EMENDA 

N'.0 221 

Acrescente.se onde couber: 
Art. . .. O provimento efetivo em 

cargo de médi<:o de Educação Fisica 
nos estabelecimentos oficiais de en. 
sino médio será feito por melo de 
concurso de titulas e provas, em 
que só se poderão Inscrever os di. 
plomados nos cursos de medi.clna 
da Educação Fislca e dos Desportos 
das Escolas de Educação Fislca, de. 
vidamente registrados no órgão 
competente. 

Parágrafo único - Nos estabele. 
cimentos particulares de ensino mé. 
dlo, o exerclcio das funções de mé. 
dico de Educação Flslca caberá aos 
médl<:os diplomados nas escolas a 

que se refere êsle artigo e aos regis. 
trados nessa especialização. 

EMENDA 

N.0 222 

Acrescente-se onde couber: 
Art .... O provimento efetivo em 

cargo de médico de Educação Física 
nos estabelecimentos oficiais de en. 
sino médio será feito por meio de 
concurso de títulos e provas, em 
que só se poderão Inscrever os di. 
plomados nos cursos de medicina da 
Educação Física e dos Desportos 
das Escolas de Educação Física, de. 
vldamente registrados no órgão 
competente. 

Parágrafo único - Nos estabe. 
leclmentos particulares de ensino 
médio, o exerclcio das funções de 
médico de Edueação Física caberá 
aos médicos diplomados nas escolas 
a que se refere êste artigo e aos 
registrados nessa especialização. 

EMENDA 

N.0 141 

No parágrafo único do art. 30 
supr!ma.se a letra a. 

EMENDA 

N.0 145 

Ao art. 38, acrescente.se: 
VII - Aprovação do aluno em 

Educação Físiea, julgada pela sua 
freqüêncla e aproveitamento, para 
promoção à série imediata ou con. 
clusão de curso. 

Adite.se, ao final do insivo VI do 
mesmo artigo, o seguinte: 

. . . nas disciplinas e a 75% das 
aulas e exercicios ministrados nas 
práticas educativas. 

• EMENDA 

N.O 146 

Ao art. 38, acres.cente.se: 
«VII - Aprovação do aluno em 

Educação Física, julgada pela sua 
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freqüêncla e aproveitamento, para fissional de 'que se encarregará fu. 
promoção à série Imediata ou con. turamente». 
clusão de curso» 

ou 

Adite-se ao final do inciso VI do 
mesmo artigo, o seguinte: 

« ..• nas disciplinas e a 75% das 
aulas e exercicio ministrados nas 
práticas educativas:.. 

EMENDA 

N.O 147 

· Ao art. 38, acrescen te.se: 

VII - aprovação do aluno em 
Educação Fisica, julgada pela sua 
freqüência e aproveitamento, para 
promoção à série imediata ou con. 
clusão de .curso. 

ou 

Adite-se, ao final do inciso VI do 
mesmo artigo, o seguinte: 

. . . nas disciplinas e a 75% das 
aulas e exerclclos· ministrados nas 
práticas educativas. 

EMENDA 

N.O 154 

Ao art 49, acrescente-se: 

§ &.o - A prãtica da Educaç§.o 
Ffslca nesses cursos terã como 
principal objetivo a. adaptação do 
aluno à natureza ·das ativldades. 
curriculares especiais e a sua pre. 
paração flslca para o trabalho pro. 
flsslonal de que se encarregará fu. 
turamente. 

D!DDA 

N.0 1115 

No' art. 49, acrescente.se.: 
<I 8.o- A prãtica da Educação 

Fisl.ca nesses cursos terá como 
principal objetivo a adaptação do 
aluno à natureza das atlvldades 
curriculares especiais e a sua pre. 
paração fislca para o trabalho pro. 

EMENDA 

N.0 158 

No art. 49, acrescente.se: 

§ 8.o - A prática da. Edu·cação 
Flslca nesses cursos terá como prin. 
cipal objetivo a adaptação do alu. 
no à natureza das atividades cur. 
riculares especiais e a sua prepa. 
ração fisica para o trabalho profis. 
sional de que se encarregará futu • 

. ramente. 

N.0 158 

Ao art. 53, aeres'cente.se no fi. 
nal da alinea a>: 

... bem como a prática da Edu. 
cação Fisica, de caráter obrigatório. 

e da alinea b): 

. , . nos quais serão ministrados 
obrigatoriamente a prática. da Edu. . . 
cação Fisica e a Pedagogia. da Edu. ' 
cação Fisica. 

N.O 159 

Ao art. 53, acrescente.se no final 
da alfnea a l : 

. · .. bem como a prática da Edu. 
cação Fisica, de caráter obrigatório. 

E da alinea bl: 
. . . nos quais serão ministrados 

obrlgatõriamente a prática. da Edu. 
cação Flslca e a Pedagogia. da Edu. 
cação Fisica. 

DlbiiA 

N.O 180 

Ao art. 53, acrescente.se no tt. 
nal da allnea a) : 

. . . bem como a prática da Edu. 
cação Fisica, de caráter obrlgató. 
rio. 

e da aUnea bl; 
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... nos quais serão · ministradas 
obrigatoriamente a prática da Edu. 
cação Física e a Pedagoria da Edu. 
cação Física. 

EMENDA 

N.0 162 

No art. 59, intercale.se entre as 
palavras «técnicos:. e ·«em cursos,, 
estas: «e de educação :tisica,. 

l:liDNJJA 

N.O 163 

Art. 59 - Dá a seguinte reda. 
ção: . 

«A formação de professôres para 
o ensino médio será feita nas fa; 
culdades de filosofia, ciências e Ie. 
tras, nas Escolas de Educação Fi. 
slca, em seu .CUcrso superior, e a de 
professOres de disciplinas especi. 
ficas de ensino médio técnico em 
cursos especiais de eduoação téc. 
nica». 

n!ENDA 

N.0 164 

Art. 59 - Dar a seguinte reda. 
ção. 

«A formação de professOres para 
o ensino médio será feita nas fa. 
culdades de filosofia, ciências e Je. 
tras nas Escolas de Educação FI. 
slca, em seu curso superior, e a de 
professOres de disciplinas especlfi. 
cas de ensino médio técnico em 
cursos especiais de educação téC. 
nica:.. 

IMENDA 

N.0 185 

Art. 59 -:-- Dar a seguinte reda. 
ção: 

«A formação de professOres pa. 
ra o ensino médio será feita nas fa. 
culdades de filosofia, ciências e !e. 
tras, nas escolas de Educação Fi. 
slca, em seu curso superior, e a de 
professOres de disCiplinas especlfl. 
cas de ensino médio, técnico em 

cursos especiais de educaçii.o té-c. 
nica:.. 

EMENDA 

N.0 166 

Ao art. 59- Dar a seguinte reda. 
ção: 

«A formação de professOres para 
o ensino médio será feita nas facu!. 
dades de filosofia, ciências e letras, 
nas escolas de Educação Física, em 
seu curso superior e de professOres 
de educação técniCa». 

EMENDA 

N.0 189 

No art. 63, substitua.se as pala. 
vras finais, com estágio mlnlmo de 
três anos de Magistério» pelas se. 
guintes: 

cbem como os licenciados em Edu. 
cação Física e os inspetores de en. 
sino, todos com estágio minimo de 
três anos no magistério» . 

I:MENDA 

N.0 170 

Art. 63 - Dar a seguinte reda. 
ção: 

«Nas fa<luldades de fllosofla será 
criado, para formação de orienta. 
dores do ensino médio, curso espe. 
clal a que terão acesso os licencia. 
dos em pedagogia, tllosotla ou psi. 
cologla, bem como os licenciados 
em Educação Flsica e os inspetores 
federais dé ensino, todos com está. 
gio minimo de três anos no magls. 
tério,, 

EMENDA 

N.0 17i 

Art. 113 - Dar a seguinte re. 
dação: 

cNas faculdades de filosofia será 
criado, para formação de orienta. 
dores de ensino médio, curso espe. 
cial a que terão a:cesso os llcen. 
ciados, em pedagogia, filosofia ou 
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psicologia bem como os licenciados 
em Educação Física e os inspetores 
federais de ensino, todos com está. 
gio minimo de três anos no ma. 
gistério». 

E114ENDA 

N.0 1'72 

Art. 63 - Dar a seguinte reda. 
ção: 

«Nas faculdades de filosofia será 
criado, para formação de orienta. 
dores do ensino médio, curso espe. 
clal a que terão acesso . os licen. 
clados em pedagogia, filosofia ou 
psicologia, bem como os licenciados 
em Edu-cação Fisica e os inspetores 
federais de ensino, todos com está. 
glo mínimo de três anos no magls. 
tério». 

O SR. PRESIDENTE- A Emen. 
da n.o 1 '76 recebeu Subemenda, que 
será votada antes da emenda. A sua 
aprovação prejudicará a emenda. 

· Em . votação a Subemenda à 
Emenda n.o 1'76. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

O SR. MEM DE SA - - Se. 
nhor Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. ·PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA - (Pela Or. 
demJ - ( •) - Senhor Presidente, 
a aprovação dessa subemenda não 
só prejudica a Emenda n.o 1'76, co • 
mo a de n.o 5'7. 

lt a seguinte a subemenda 
aprovada. 

. 
SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 176 

Dê.se a seguinte redação ao art. 
70 e seu parágrafo: 

(• J - Nflo foi rcuisto pelo orador • 

Art. 70 - O currículo dos cursos 
que conferem diploma assegurador 
de habilitação para o exercício de 
profissão liberal ou admissão em 
cargo público, em estabelecimento 
Isolado ou integrante de uma uni. 
versidade, · será organizado pela 
Congregação dos professôres do res. 
pectivo estabelecimento de ensino· e 
sujeito à aprovação do Conselho 
Federal de Educação, ao qual com. 
pete fixar, em todos os casos, a du. 
ração dos mesmos cursos. 

Parágrafo único. A modifi-cação 
dos currículos ou da duração de 
qualquer dêstes cursos Igualmente 
depende de aprovação prévia do 
Conselho Federal, que terá a facUl. 
dade de revogá.la se os resultados 
obtidos não se mostrarem conve. 

. nlentes ao ensino. 

O SR. RESIDENTE - Acolhendo 
a questão de ordem suscitada pelo 
nobre Senador Mem de Sá, a Mesa 
declara terem ficado prejudicadas 
as Emendas ns. 1 '76, 57, 17'7 e 178, 
que regulavam matéria já delibera. 
da pelo Plenário com a aprovação 
da subemenda à Emenda n.0 176. 

Emendas prejudicadas. 

EMENDA 

N.0 1'76 

Emenda substltutiva ao parágra. 
fo único do artigo 70. 

Parágrafo único - Respeitados o 
currlculo minlmo e a duração dos 
cursos fixados pelo Conselho Fede. 
ral de Educação, as Universidades 
terão autonomia didática para dis. 
por sõbre a seriação e Introduzir o 
ensino de novas disciplinas». 

El\4ENDA 

N.0 5'7-CE 

Ao art. 70. 

Dê.se a seguinte redação ao ar. 
tlgo (CaputJ : 

Art. 70 - o curriculo dos cur. 
sos que confiram diploma assegura. 
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dor de prlviléslo para o exerclclo 
de profissão liberal ou admissão em 
cargo público será organizado pelo 
corpo docente do. respectivo estabe. 
lecimento de ensino e sujeito à 
aprovação do Conselho Federal de 
Educação. 

N.O 177 

Ao art. 70: 
Substitua.se a palavra «privl!é. 

glo:. pela palavra «condições:.. 

EMENDA 

N.0 178 

No art. 70 substitua..se a pala. 
vra «fixadas» .. 

por esta: 
«aprovados». · 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.o 179. Está prejudicada pela a pro. 
vação da Emenda n.0 58. 

É a seguinte 

EMENDA 

N.0 179 

No art. 73, I 2. 0 , entre as pala. 
vras «interessados» e «poderá». 

Intercale-se: 

«inclusive entidade de classe cstu. 
dantlb. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.o 180 .:... Recebeu Subemenda. 

A subemenda tempreferência na 
votação porque, se aprovada,' pre. 
judlcará a Emenda n.o · 18tl e inals 
as Emendas ns. 60 e 182, como, 
também, a subemenda à Emenda . 
n.o 182. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam a Subemenda, queiram per. 
ma.necer sentados. (Pausa) • 

Aprovada. 

Ficaram prejudicadas as Emen. 
das ns. 180, 60 e 182 e a subemenda 
à Emenda 182. 

St1BEMENDA APROVADA 

Subemenda à Emenda n.0 180 

Dê.se a seguinte redação ao caput 
do art, 74: 

Art. 74 - O ensino das dlsci. 
pllnas obrigatórias dos cursos de 
graduação será ministrado por pro. 
fessõres catedráticos, por concurso 
de ti tulos e provas, ou transferido 
de estabelecimento congênere de en. 
sino superior, em que tenha sido 
nomeado, através de concurso, para 
reger dlsclpllna correspondente». 

Emendas pre1udicadas 

N.O 180 

O art. '14 passa a ter a seguinte 
redação: 

O ensino das disciplinas obriga. 
tórias dos cursos de graduação se. 
rá ministrado por professor cate. 
drático nomeado por concurso de 
titulos e provas, ou transferido de 
outro estabelecimento congênere 
onde tenha sido nomeado após con. 
curso equivalent~. 

EMENDA 

N.o 80-CE 

Ao art. (caput). 

Acrescente.se, ao final do artigo, 
a seguinte oração: 

«neste caso, mediante con·curso 
de tltulos, na forma prescrita pelo 
parágrafo s.o, inciso VII do artl. 
'go '15. 

UONDA 

N.0 182 

Ao artigo 74. 
Substltua.se o parágrafo primei. 

ro, pelo seguinte: 
«Veriflcando.se vaga de professor 

catedrático ou criação de nova ca. 
delra, a congregação abrirá concur. 
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so de titulas e provas, ou proverá 
a cadeira, por· prazo não superior 
a três anos, mediante contrato, as. 
segurada a preferência aos livres. 
docentes». 

Sl7BEJ4ENDA À EMENDA 

.N.O 182 

Acrescente.se ao final do pará. 
grafo, nos têrmos propostos pela 
emenda, o seguinte: 

« . . . das mesmas disciplinas» . 

O SR. PRESIDENTE - Passa. 
se à votação da ·Emenda n.0 185, 
ao art! '76. Tem submenda que será 
votada em seguida. 

Os Senhores Senadores que apro. 
vam a emenda, queiram conservar. 
se sentados. (Pausa). • 

Rejeitàda. 
Prejudicada a subemenda .. 
Em votação a Emenda n.0 69, 

· que tem subemenda. 
Os Senhores Senadore!.l que apro. 

vam a emenda, queiram permane. 
cer sentados. (Pausa) • ... 

Aprovada. 
Em votação a submenda. 
Os Senhores. Senadores que a 

aprovam, queiram conserva-se sen. 
tados. <Pausa) • 

Aprovada. 
Em· conseqüêncfa, fica prejudi. 

cada a ~enda 186. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.o 2 da Comissão de Constituição 
e Justiça que recebeu subemenda 
na Comissão de Educação e Cultura. 

Passa..se à votação. Antes, po. 
rém, lembro aos Senhores Senado. 
res, que embora não seja o mes. 
mo assunto, a hipótese é a mesma 
da anterior. 

A subemenda pretende estabele; 
cer que o periodo seja, no máximo, 
de três anos para o Reitor, e a 
emenda declara que o perlodo serii. 
de três anos. 

Votar.se.á, em primeiro lugar, a 
emenda. 

Em votação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer co. 
mo se encontram. (Pausa). 

Está aprovada. 
A subemenda se refere à alinea 

b do parágrafo 2.0 , e pretende es. 
tabelecer que a Indicação do Reitor, 
mediante lista triplice, seja pelo 
periodo máximo de três anos. 

Os Senhores Senadores que apro. 
vam a Subemenda queiram perma. 
necer como se encontram. (Pausa). 

Eslâ aprovada. 
Fica, portanto, prejudicada a 

Emenda n.0 188. 
A Emenda n.0 189, ao artigo. 81, 

está prej udlcada pela de n. o • 7o, 
aprovada na sessão anterior .. 

' 
São as seguintes as emendas 

preiudicaàas. · 

EMENDA 

N.0 188 

No art. 80, § 2.0 alinea b, após 
a palavra «reiton, intercalar «por 
um periodo de três anos». 

EJ4ENDA 

N.0 189 

Ao art. 81. 
Onde se diz: 
. . . do Govêrno Federal e Esta. 

dual . 
Dlga.se: 

. . . . do Govêrno Federal ou Es
tadual. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.o 102. 

A Emenda 102, da Comissão de. 
Finanças, recebeu subemenda da 
Comissão de Educação e Cultura. 

A subemenda tem preferência. A 
. emenda ficará prejudicada pela 

aprovação da subemenda. O mes. 
mo acontecerá com a Emenda nú. 
mero '71. 

Em votação a subemenda da Co. 
missão de Educação e Cultura à 
Emenda n.o 2. 
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Os Senhores Senadores que apro. 
vam a subemenda, queiram perma. 
necer sentados. 

(Pausa). 
Está aprovada. Estão prejudica. 

das as Emendas 102 e 71. 

Subemenda aprovada 

Subemenda à Emenda n.o 102-CF 

Dê-se a seguinte redação ao ar. 
tlgo 8.0: 

«Art. 8. o - Os recursos orça. 
mentárlos que a União destinar à 
manutenção das Univ!lrsidi[Ldes te. 
rão a forma de dotaçoes globais e 
lhes serão entregues em três cotas 
iguais nos meses de janeiro, m·aio 
e setembro. 

Paragráfo úni~o. - No orçamen. 
to das Universidades far.se.á a es. 
pecificação das despesas. 

Emendas prejudicadas 

EMENDA 

102-CF 

Dê.se a seguinte reda.ção a.o art. 
82. 

«Art. 82 - Os recursos orçamen. 
tários, que . a União destinar às 
Universidades terão a forma de do. 
tações globais e .serão entregues de 
uma só vez». 

EMENDA 

N.0 71-CE 

Ao art. 82: 
Onde. se diz: «A União, os Esta. 

dos e os Munlclplos consagrarem». 
Diga-se: c a União consagrar» . 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.o 190. Prejudicada pela aprova. 
ção da Emenda n.o 73. Pela mes. 
ma razão, a de n.0 191. 

São as seguintes: 

Ao art. 84. 

EMENllA 

N.0 190 

Substituam-se as expressões: 
. . . poderá suspender» ... 

Por: 
<poderá propor a suspensão, por 

tempo determinado, da autono. 
mia». 

DIINDA 

N.0 191 

No art. 84, entre as palavras. 
«Federa}) e 
<de Educação». 
intercale.se: 
«ou o Estadual» e 

substitua-se a palavra 
«nomeando» 
por estas: 
<e propondo ao Executivo a no. 

meação de» 

O SR. PRESIDENTE - Emen. 
da 194. 

Recebeu subemenda. 
Vai ser posta em votação a sube. 

menda, que tem preferência. 
Em votação a subemenda à Emen. 

da 194. 
Os Senhores Senadores que apro. 

vam, queiram permanecer senta. 
dos. 

(Pausa). 
Está aprovada:. 

Estão prejudiCadas as Emendas 
194, 195, 196, 197, 198 e 199. 

A Emenda 77 também está pre. 
judicada pela aprovação da Emen. 
da n.o 194. · 

Subemenda aprovada 

Subemenda às Emendas números 
194, 195, 196, 197, 198 e 199 

Dê.se a seguinte redação ao ar. 
tigo 90: 

«Art. 90 - Aos sistemas de en. 
sino incumbe prover, técnica e ad. 
mlnistrativamente, em cooperação 
com outros órgãos ou não bem como 
orientar, fiscalizar e estimular os 
serviços de assistência social,. mé. 
dico.odontológlco e de enfermagem 
aos alunos>. 



I 

·., 

.. 
·,\' 

']-.~ 
. 't 

!, 

·~ 

-295-

Emendas prejudicadas 

E114ENDA 

N.0 194 

Ao artigo 90. 
Onde se lê: 
... «serviços relativos à. assistên. 

ela social aos alunos». 
Lela..se: 
... cserviços de assistência social, 

médico.odontológlco e de enferma. 
gem aos alunos:.. 

EII4ENDA 

N.0 195 

Ao art. 90 
Onde se diz: 
«.. . serviços relativos à. asais. 

têncla médico.social aos alunos». 

Diga.se: 
« ... serviços relativos à. assistên. 

ela médico..social aos alunos:.. 

EII4ENDA 

N.0 196 

Substituir os arts. 90 e 91 por: 
Art. 90. Aos sistemas de ensino 

incumbe prover em .coordenação 
com outros órgãos, os serviços re. 
latlvos à. assistência social dos alu. 
nos. 

Art. 91. · A assistência social a 
ser prestada aos escolares Inclui 
assistência médica e abrangerá ser. 
viços, principalmente, nos campos 
da medicina, odontologia, enferma. 
gem, psicologia, serviço social e nu. 
trição. 

EII4ENDA 

N.0 197 

Os artigos 90 e 91 passam a ter 
a seguinte redação: 

Art. 90 - Aos sistemas de ensino 
incumbe prover, quer dlretamen. 
te, .quer em coordenação -com ou. 
tros órgãos, os serviços relativos à. 
assistência social dos alunos. 

Art. 91 - A assistência social a 
ser prestada aos escolares, Inclui 
assistência médica, e abrangerá ser. 
Viços, principalmente, nos campos 
da medicina, odontologia enferma. 
gem, psicologia, serviço social e 
nutrição. 

EllmNDA 

N.0 198 

Substitua..se o artigo 91, pelo se. 
gulnte: 

Art. 91 - A assistência médico. 
social escolar será prestada nas 
escolas, sob a orientação dos res. 
pecti vos diretores, por melo de ser. 
viços médicos, odontológicos e de 
enfermagem, bem como de servi. 
ços de assistência social destinadas 
aos cuidados dos casos Individuais, 
à. aplicação de técnicos de grupos, 
e à organização social da comunl. 
dade. 

EllmNDA 

N,O 199 

Substltua.se o artigo 91, do Pro. 
jeto de Lei da Câmara n.0 13, de 
1960, pelo seguinte: 

Art. 91. A assistência médico • 
social escolar será prestada nas es. 
colas, sob a orientação dos respec. 
tivos diretores, mediante serviço 
médico, odontológico e de enferma. 
gem, tendo em vista o tratamento 
dos casos individuais, bem como por 
melo de serviços de assistência so. 
cial, que atendam à aplicação de 
técnicos de grupos e à organização 
social da comunidade. 

EllmNDA 

N'.o 77-CE 

Ao artigo 91. 
Substitua.se «através de», por 

«mediante» . 

O SR. PRESIDENTE- Emenda 
n.0 201. Recebeu subemenda ãa 
Comissão de Educação e Cultura. 
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A sua aprovação prejudicará a 
emenda e ainda as Emendas núme. 
ros 202, 78, 79, ao e 200. 

SUBEMENDA A EliU:NDA 

N,O 201 

Dê.se a seguinte redação ao artigo 
92 e seus parágrafos, bem como ao 
caput do 93: 

Art, 92 - Anualmente a União 
aplicará. não menos de doze por 
cento e os Estados, o Distrito Fe. 
deral e os Municiplos, não menos de 
vinte por cento das respectivas re. 
celtas de lmplstos na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

§ 1.o - Com nove décimos dos 
recursos federais 'destinados à. edu. 
cação serão constituidos o Fundo 
Nacional do Ensino Primário, o 
Fundo Nacional do Ensino Médio e 
o Fundo Nacional do Ensino su. 
perior. 

§ 2.0 - o Conselho Federal de 
Educação elaborará, para execu. 
ção em prazo determinado, um Pia. 
no Nacional de Educação que aten. 
da às deficiências e necessidades de 
todos os graus do ensino nas di. 
versas regiões do Pais. Dentro das 
linhas e critérios dêste Plano glo. 
bal, estabelecerá o conselho os Pia. 
nos de Educação referentes a cada 
Fundo, distribuindo os recursos de 
que trata o parágrafo anterior, de 
forma que setenta por cento dêles 
sejam aplicados na manutenção e 
desenvolvimento dos sistemas pú. 
blicos de ensino, sem prejuizo das 
instituições federais existentes. 

I s.o - Na distribuição dos trin. 
ta por cento restantes aos estabe. 
Iecimentos . particulares de ensino, 
será. assegurada preferência para 
bôlsas de estudos, subvenções e fi. 
nanciamentos aos mantidos por en. 
tidades sem fins lucrativos, à.s esco. 
ias missionárias, às pioneiras e es. 
peclals, cabendo ao Conselho fixar 
o conceito destas categorias. Consl. 
deram.se para êste efeito, espectais, 
as que, pela natureza do ensino que 
ministrarem ou pelas condições da 

região cm que estiverem localiza. 
das, sejam julgadas de relevante ln. 
terêsse para o desenvolvimento do 
ensino. 

§ 4.o - Os Planos de Educação 
deverão dedicar especial atenção ao 
desenvolvimento do ensino primá.. 
rio, atribuindo.Ihe os recursos su. 
nclentes para .erradicar o analfa. 
betismo no mais breve prazo e pa. 
ra melhorar o padrão dêste grau 
de ensino. · ·, 

§ s.o - Os EstadOSi · o Distrito 
Federal e os Munlcipios, se deiXa. 
rem de aplicar a percentagem pre. 
vista na Constituição Federal para 
a manutenção e clesenvolvimento do 
ensino, não receberão auxilio da 
União para êsse fim, ressalvadas 
as hipóteses de fôrça maior ou ca. 
lamldade pública, a juizo do Con. 
selho Federal de Educação. 

Art. 93 - (Caput) - Os re. 
cursos a que se refere o artigo an. 
terior serão aplicados do modo que 
assegurem: 

Emendas prejudicadas 
EMENDA 

N,O 201. 

Substitua.se o artigo 92 pelo se. 
guinte: 

Art. 92 - Anualmente, a União 
aplicará. não menos de dez por cen. 
to, e os Estados, o Distrito Federal 
e os Munlclplos, não menos de vln. 
te por cento, das respectivas reeet. 
tas de Impostos na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1.o - Com sete décimos dos re. 
cursos federais destinados à edu. 
cação serão criadas e mantidas es. 
colas públicas em todo o território 
nacional. 

I 2.o - Com os três décimos 
restantes, serão· constltuidos, em 
parcelas Iguais, o Fundo Nacional 
do Ensino Primário, o Fundo Nacio. 
nal do Ensino Médio e o Fundo 
Nacional de Ensino Superior. 

1 s.o - o Conselho Federal de 
Educação . elaborará, para execução 
em prazo determinado, o Plano de 
Educação referente a cada Fundo, 
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assegurando um regime de prefe. 
rêncla para subvenções, emprésti· 
mos e bôlsas de estudos às escolas 
mantidas por entidades sem. fins lu. 
crativos, às missionárias, pioneiras 
especiais. 

§ 4.o - Compete ao Conselho Fe. 
deral de Educação fixar o conceito 
de cada uma das categorias dessas 
escolas, considerando-se especiais as 
que, pela natureza do ensino que 
ministram ou pelas condições ge. 
rals da região onde. estiverem loca. 
llzadas, sejam julgadas de relevan. 
te lnterêsse para o desenvolvimen. 
to do ensino. 

§ s.o - Os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, se deixa. 
rem de aplicar a percentagem pre. 
vista na Constituição Federal para 
a manutenção e desenvolvimento do 
ensino, não poderão receber auxt • 

. lio da União para êsse fim. 

EMENDA 

N.0 202 

Ao artigo 93: . 
Suprima-se, do artigo, a palavra 

«preferencialmente~. 

EMENDA 

N.o 78.CE 

Art. 92, § 1.0. 
Suprimam-se ·as palavras cem 

parcelas iguais. 

Eli!ENDA 
N.o '79-CE 

Art. 92, I s.o 
Substitua.se a oração final: cnão 

poderão solicitar auxilio da União 
para êsse fim» pela seguinte: cnão 
receberá auxilio da União para 
êsse fim, ressalvadas as hipóteses 
de fõrça maior ou calamidade pú. 
bllca, a juízo do Conselho Fede. 
ral de Educação». 

EMENDA 
N.o 80-CE 

Ao art. 92 (caput). 

Substitua.se a expressão «de sor. 
te que» por «de modo que». 

E:IBNDA 
N.0 200 

Aos parágrafos 1.0 e 2.o do ar. 
tlgo 92 dê.se esta redação: 

«§ 1.0 - Com nove décimos dos 
recursos federais destinados à ma. 
nutenção e desenvolvimento do en. 
sino Oficial, não constltuldos o Fun. 
do Nacional de Ensino Primário, o 
Fundo Nacional do Ensino Médio 
e o Fundo Nacional de Ensino Su. 
perior. - § 2.0 - O Conselho Fe. 
dera! de Educação elaborará para 
execução em prazo determinado o 
Plano de Educação referente a cada 
fundo, dando prioridade às de En. 
sino Primário» . 

O SR. PRESIDENTE- Emenda 
n.0 103. 

Recebeu subemenda que, se apro. 
vada, não prejudicará, entretanto, 
a emenda. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or. 
dem) - Senhor Presidente pediria 
a V. Exa. me informasse se fi. 
cou prejudicada a Emenda n.o 103, 
com a aprovação da Subemenda à 
Emenda n.o 201, porque já está 
Incorporado na Submenda o que 
a Emenda n.o 103 deseja. 

O SR. PRESIDENTE - A dú. 
vida existente é sõbre a formula. 
ção da emenda ao artigo 93 que 
regula a matéria consignada no ar. 
tlgo 92. 

Verifl.camos, assim, que a Emen. 
da n.o 103 está. prejudicada com a 
aprovação da Subemenda da co. 
missão de Educação e Cultura à 
Emenda n.o 201. 

É a seguinte 

DIENDA· 

N.o 103-CF 

Dê.se ao § 1.o - do artigo 93 
a seguinte redação: . '•. 
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Art. 93 o t o t o t I o t t t o I t O t t t t t t t t t 

• ·«·§· • i.õ · :.:.: ·~;~; ·~~v~· dé~i;;~~ ·ti~~ 
recursos federais destinados à edu. 
cação serão constituldos o Fundo 
Nacional do Ensino Primário, o 
Fundo Nacional do Ensino" Médio e o 
Fundo Nacional do Ensino Superior, 
sem prejulzo da manutenção e de. 
senvolvlmento das Instituições fede. 
rals existentes, cabendo ao Minls. 
tério da Educação e Cultura, elabo. 
rar, para execução em prazo de. 
terminado, o Plano de Educação re. 
ferentes a cada Fundo». 

St1BEIIIENDA À EMENDA 

N.o 1()3.CF 

Suprlmam.se da Emenda 103-CF 
as palavras finais «Cabendo ao MI. 
nistério da Educação etc.» 

O SR. MEM DE SA- Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo. 
tação a Enrenda n.0 81. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

l!l a seguinte 

IIIIINDA 

. N.0 81-CE· 

Onde se diz: «e reunião de con. 
gressos no âmbito de ensino». 

Diga.se «e realização de congres. 
sos e conferências» . 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
supressiva n.o 82, ao art. 93, § 1.0 , 

letra b; de autoria da Comissão de 
Educação e Cultura com parecer 
contrário 'da Comissão de Constitui. 
ção e Justiça. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que ·a pro. 

vam a emenda, queiram permane. 
cer como se a-cham. (Pausa). 

Está aprovada. 

~ a seguinte: 

EIIIENDA 

N.0 82-CE 

Ao art. 93, § 1.0, letra d. 

Suprimam.se as palavras finais: 
«de finalidade educativa imediata». 

O SR. PRESIDENTE· - Emenda 
n.o 84, ao art. 94, § 1.o. 

Em votação a emend~. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam queiram permanecer como 
se acham. (Pausa). 

Está aprovada. 

É a seguinte 

EIIIENDA 

N.0 84-CE 

Ao art. 94, I 1.o. 
Dê.se . a seguinte redação ao pa. 

rágrafo: 
· ·§ 1.o - «Os recursos a serem con. 
cedidos sob a forma de bôlsa de 
estudos, poderão ser aplicados em 
estabelecimento de ensino reconhe. 
cldo, escolhido pelo candidato ou 
seu representante legal:.. 

O SR. PRESIDENTE - Emen. 
da n.o 205 ao art. 95, letra c, com 
parecer .contrário da · Comissão de 
Constituição e Justiça, e favorá • 
veis das Comissões de Educação e 
Cultura e de Finanças. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que a 

aprovam queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 

É a, seguinte : 

IIIIENDA 

N.0 205' 

Ao art. 95, letra c: - Acrescen. 
te.se, no final, a expressão: 

«de acôrdo com as leis espectais 
em vtgon. 
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Justificação 

Assim como a respeito das sub
venções, previstas na letra a) do 
mesmo artigo, o financiamento de. 
verá ·obedecer às leis especiais que 
regem a matéria. 

O SR. PRESIDENTE- Emenda 
206, ao Art. 95. . 

A essa emenda foi apresentada 
subemenda, que tem preferência re. 
gimental para votação; se aprovada 
prejudicará a emenda.. 

Em votação a Subemenda à 
Emenda n.o 208. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer co. 
mo se acham. {Pausa). 

Está aprovada a Submenda. Está 
prejudicada a Emenda n.0 208. 

Subemenda aprovada 

StriiEMENDA A EMENDA 

N.0 208 

las Públicas, do mesmo nivel de 
ensino e da mesma região, desde 
que o respectivo estabelecimento 
destine à remuneração dos pro.fes. 
sôres do curso subsidiado impor. 
tância não inferior a 40% da re. 
celta teórica referente às contribui. 
ções a titulo de ensino. 

.§ • • • Só poderão receber subven. 
ção direta os estabelecimentos par. 
ticulares mantidos por fundações 
ou associações de fins não lucra. 
tivos. 

'§ • • • o estabelecimento particu. 
lar de nivel primário ou médio que 
receber subvenção direta fica na. 
obrigação de conceder bôlsa.s de es. 
tudo correspondentes ao montante 
recebido. 

O SR. PRESIDENTE- Emenda 
n.0 85.A - ao art. 95, § 2.0 • 

EMENDA 

85-A.CE 

Ao art. 95. 
Ao artigo 95: Acrescente-se um parágrafo, com 
Acrescente-se mais um parágra. o seguinte teor: 

fo ao artigo, do seguinte teor: ·§ 2.o Não será concedida sub. 
d 2.o - os estabelecimentos par. venção nem financiamento ao es. 

t!culares de ensino que receberem tabelecimento de ensino que, sob 
subvenção ou auxlllo para manuten. falso pretexto, recusar matricula 
ção ficam na obrigação de conce. a alunos, por motivo de raça, côr 
derem matriculas gratuitas a es. · ou condição social. 
tudantes pobres em valor corres. É emenda adltiva da comissão· 
pendente ao montante recebidos». de Educação Social e Cultura. 

· · Em votação. 
Emenda Prejudicada Os Senhores Senadores que a 

N.0 208 

1 - Ao art. 95 acrescente-se a 
seguinte allnea: 

d) suplementação do salário dos 
professôres de ensino privado. 

2 - Ao art. 95 acrescentem-se 
os seguintes parágrafos: 

§ • , • A suplementação de que tra. 
ta a allnea d dêste artigo deverá 
permitir que os professôres obte. 
nham um salário correspondente a 
80% (oitenta por cento) dos ven. 
cimentos dos professôres de Esco. 

aprovam queiram permanecer sen. 
ta dos. {Pausa). 

Está aprovada. 

EMENDA 

N;o 89 

O SR. PRESIDENTE - Essa 
emenda é de autoria. da Comissão 
de Educação e' Cultura. Manda su. 
primir a parte final do art. 102. O 
Parecer da Comlsaão de Constitui. 
ção e Justiça é contrário no caso, 
entretanto, a Comissão especifica. 
é a. Comissão autora. 

Em votação ·.a emenda. 
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Os Senhores Senadores que a 
·aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. 

(Pausa). 
Está aprovada. 

li: a seguinte 

J:IIIENDA 

N.0 89.CE 

Ao art. 102. 
Suprima.se a parte final go ar. 

tlgo: «enquanto não fôr regulada 
em lei própria a disposição do artl. 
go s.o Item XV letra p da ConsU. 
tuição. 

O.SR. PRESIDENTE- Emenda 
n.o 209. Está prejudicada pela a pro. 
vação da Emenda n.0 92. 

É a seguinte:. 

EIID:NDA 

N,O 209 

Ao artigo 106. 
Onde se diz: 
«Os sistemas de ensino de apren. 

dlzagem» ... · 
Dlga.se: 
«Os cursos de aprendizagem ... » 

O SR. JARBAS MARANHAO-
(Pela ordem) - (*) -Senhor Pl'e; 
sldente, gostaria de ouvir o texto 
da Emenda n.o 92, porque é fla. 
grante a impropriedade da ex. 
pressão. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
procederá a retlficação e darâ a 
Informação pedida. 

o texto da Emenda n.0 92 que foi 
votada ontem é o seguinte: 

Onde se · diz: 
«Os sistemas de ensino de apren. 

dlzagem:t. · 
Dlga.se simplesmente: 
«Os cursos de aprendizagem» 
A Emenda n.o 209 manda substl. 

tuir pelas expressões: <Os cursos 
de aprendizagem». 

<•) - Não foi revisto pelo orador. 

Está prejudicada. 
A Emenda n.o 210, ao artigo 

110 que recebeu parecer contrário 
da comissão de Constituição e Jus. 

· tiça, foi apresentada uma Sube. 
menda, que tem preferência na 
votação. . 

A Emenda n.o 210 ao art. 110 é 
a seguinte: 

E:MI!NDA 

N,O 210 

Dê-se a seguinte redação ao ar. 
tigo 110: 

Art. 110 - Os estabelecimentos 
particulares de ensino médio, exce. 
tuados os de ensino normal, que se. 
rão sempre submetidos ao reconhe. 
cimento e à lnspeção estaduais, te. 
rão direito de opção entre os siste. 
mas de ensino federal e estadual, 
para fins de reconhecimento e fls. 
callzação. 

A Subemenda tem a seguinte re. 
dação: 

«Aos estabelecimentos de ensino 
médio, excetuados os particulares 
de ensino normal, que serão sem. 
pre submetidos ao reconhecimento 
e à inspeção estaduais ... » 

Não se fala aqui nos estabeleci. 
mentos de ensino secundário, que 
estarão sempre sujeitos ao reco. 
nhecimento e a lnspeção .do Mlnls. 
térlo da Educação e Cultura, e te. 
rão o direito de optar pela vlncu. 
lação federal ou estadual para fins 
de reconhecimento e fiscalização. 

A Presidência tomará o Parecer 
especifico da Comissão de Constt. 
tuição e Justiça, que lhe foi con. 
trárlo, por se tratar da matéria 
em que se permite a opção de esfe. 
ras diversas , no .campo federativo 
e também no campo da autono. 
mia dos Estados e da soberania 
nacional. 

Em votaç~o a Subemenda à 
Emenda n.o. 210. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovada. 
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ta seguinte 

SUBEl'4ENDA À EMENDA 

N.0 210 

• 

Dê.:Se a seguinte redação ao ar. 
tlgo 110: 

Art. 110 - «Os estabelecimentos 
de ensino médio, excetuados os par. 
tlculares do ensino normal, que se. 
rão sempre submetidos ao reconhe. 
cimento e à inspeção estaduais e 
os. não federais de ensino secundá~ 
rio, ·que estarão sempre sujeitos ao 
reconhecimento e ·à lnspeção do MI. 
nlstérlo da Educação e Cultura, te. 
rão o direito de optar pela vlncu. 
lação federal ou pela estadual, pa. 
ra fins . de reconhecimento e fls. 
calização:. . 

O SR. PRESIDENTE - A apro. 
· vação da Subemenda à emenda pre. 
judica as de ns. 95 e 211, além da 
própria emenda. 

Emendas prejudicadas 

EHENDA 

.N.0 210 

Dê.se a seguinte redação ao ar. 
tigo 110: 

Art. 110 ·- Os estabelecimentos 
particulares de ensino médio, ex. 
ceptuados os de ·ensino normal, que 
serão sempre submetidos ao reco. 
nhectmento e à inspeção estaduais, 
terão direito de opção entre os sis. 
temas de ensino federal e estadual, 
para fins de reconhecimento e fis. 
callzação. 

E:MEJIDA 

N.0 95-CE 

Ao art. 110. 
Dê.se a seguinte redação ao co. 

mêço do artigo: 
«Até s anos após a data da vi. 

gência desta lei. .. :. 

EMENDA 

N.0 211 

Ao artigo 110. 

Onde se lê: 
«Pelo prazo de 5 (cinco) anos» ... 
Leia-se: 
«Pelo prazo de 3 (três) anos» ... 

O SR. PRESIDENTE - Emen. 
da 119. · 

A primeira parte da emenda nú. 
mero 119 que manda. adicionar um 
parágrafo único ao art. 14, está 
prejudicada pela aprovação da 
Emenda 117, havida na sessão an. 
teríor. 

A segunda parte que manda subs. 
tilu!r o art. 16 do projeto está pre. 
judicada pela aprovação da Emen
a 120, havida na sessão anterior. 

. A Presidência verificará o texto 
da Emenda n.o 95, aprovada na 
sessão anterior, para Informar se 
está a terceira parte da emenda 
prejudicada. 

O SR. MEM DE SA - (Pela or. 
dem) - ( •) - Senhor Presidente, 
a terceira parte da emenda foi pre. 
judicada, pela aprovação da sube. 
menda que Vossa Ex-celência aca. 
bou de votar; - a subemenda à 
Emenda 210, que deu nova redação 
ao art. 110. ll:ste artigo retere-se 
à terceira parte da Emenda 119. 

A Emenda 119 consta do avulso 
como se referindo ao art. 111, mas, 
na realidade, diz respeito ao artigo 
110. 

O SR. PRESIDENTE -.Tem ln. 
teira pro·Cedência a questão de or. 
dem trazida pelo eminente relator 
da Comissão de Educação e Cul. 
tura, Sr. Senador Mem de Sá. 
· A subemenda à Emenda n.0 210 
prejudicou a terceira parte da 
Emenda n.o 119. 

Em conseqüência, está tOda a 
Emenda 119 prejudicada. 

t a seguinte: 
EllaNJ)A 

: N.0 119 

1.0 - AdiCionar um parágrafo ao 
artigo 14 nos seguintes têrmos. 

(*) - N6o foÍ"~evl•lo pelo orador. 
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Parágrafo único - Os estabeleci. 
mentes de ensino médio, mantidos 
pelo sistema de iniciativa particu. 
lar, poderão funcionar sob inspeção 
federal se assim o preferirem. 

2.o - Substituir o art. 16 pelo 
que se segue: 

Art. 16- :1!: da competência dos 
Estados e do Distrito Federal auto. 
rizar o funcionamento dos estabe. 
lecimentos de ensino médio não 
pertencentes à União ou por ela 
não inspecionados. .. 

§ 1.o - A competência a que se 
refere o presente artigo envolve, 
ainda, o encargo de reconhecer e 
inspecionar. 

1§ 2. o - ·São eondições para o 
reconhecimento: 

a) idoneidade moral e profissio. 
nal do diretor e do corpo docente; 

b) instalações satisfatórias; 
c) escritul'ação escolar e arquivo 

que assegurem a verificação da 
identidade de cada aluno, e da re. 
gularidade e autenticidade de sua 
vida escolar; 

d) observância dos demais pre. 
C'.litos desta lei. 

§ s.o - A inspeção dos estabe. 
lecimentos particulares se limita. 
rã a assegurar o cumprimento das 
exigências legais e a eficiência do 
ensino. 

§ 4,o - As normas para obser. 
vância do artigo 18 e parágrafos 
serão fixados pelo Conselho Es. 
tadual de Educação ou pelo Canse. 
lho Federal conforme o caso. 

s.o _ substituir o art. 111 pelo 
que se transcreve: 

Art. 111 - Os estabelecimentos 
particulares de ensino médio, a par. 
ti r da da ta da vigência desta lei, 
terão direito de opção entre os sis. 
temas de ensino federal e estadual, 
para fins de reconhecimento e fis. 
calização. 

O SR. PRESIDENTE- Emenda 
n.o 98. 

O Parecer da Comissão de Cons. 
tituição e Justiça é contrário. A na. 
tureza do assunto, entretanto, leva 
a Presidência a considerar como 

órgãô especifico o parecer da Co. 
missão de Educação e Cultura. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a a pro. 

vam queiram conservar-se sentados. 
(PaUBa). 

Aprovada. 

:S: a s~guinte: 

EMENDA 

N.o 98.CE 

Ao art. 114 
Suprima.se êste artigo 

O SR. PRESIDENTE- A Emen. 
da n.o 212 recebeu subemenda que 
será votada em primeiro lugar. A 
sua aprovação prejudicará a emen. 
da. 

A Emenda n.0 212 refere.se ao art. 
115. . 

A subemenda manda acrescentar: 
- (a habUitação no exerclclo do 
magistério, a titulo precário, até 
que cesse a falta~. 

Em votação a subemenda da Co. 
missão de Educação e Cultura à 
Emenda n.o 212. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa) . ' 

Aprovada. . 
Prejudicada a Emenda n.0 212. 

Subemenda aprovada 

SUBEMENDA À EMENDA 

N.0 212 

Ao art. 115: 
Acre&cente.se, depois da expres. 

são. «a habilitação ao exerclclo 
do magistério» a expressão: - ca 
titulo precário e até que cesse a · 
falta». 

Emenda prejudicada 
N.O 212 

Ao art. 115: 

Redil a.se assim: 
«Quando não houver número su. 

ficiente de professõres primários 
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formados pelas e&colas normais ou 
pelos institutos de educação, pode. 
rão, a titulo precário e até que 
cesse a falta daqueles professõres, 
ser admitidos professOres habilita. 
dos mediante exame de suficiência 
realizado em escola normal ou ins. 
tituto de educação oficial, para tan. 
to credenciado pelo Conselho Esta. 
dual de Educação>. 

A Emenda n.0 213, está preju. 
dlcada pela aprovação da Emen. 
da n.o 100, ocorrida na sessão an. 
terior. 

A Emenda n.o 214, foi prejudi
cada pela aprovação das Emen. 
das ns; 100 e 101. 

A Emenda n.0 226 também está 
prejudicada, pela rejeição da Emen. 
da n.0 9, ocorrida na sessão an. 
terior. 

São as seguintes 

EMENDA 

N.O 213 

Ao art. 115. 
Onde se lê: 
.rcredenclado> ... 
Leia-se: 
«autorizado> ... 

EMENDA 

N.0 214 

Ao.art. 116. 
Onde se lê: 
«Credenciadas» ... 
Leia-se: 
«autorizadas:. .... 

EMENDA 

N.0 226 

Ao titulo III . 
Acrescente-se o seguinte artigo: 
Art. 6.0 - ll: assegurada a li. 

berdade da cátedra nos estabeleci. 
mentos de ensino públicos. 

O SR. PRESIDENTE - A Emen. 
da n.o 229 recebeu subemenda que 
tem preferência regimental. Se 
aprovada, prejudicará a emenda. 

ll: aditiva ao projeto substitutivo 
da emenda, e manda acrescentar 
um artlgo1 assim redigido: 

«As instituições pré.primá. 
rias têm por fim formar a 
personalidade da criança, por 
melo da educação dos sentidos, 
das atividades neuro.muscula. 
res, do desenvolvimento da ca. 
pacidade mental, através de mé. 
todos sensoriais e de ativldades 
artisticas e lúcidas adequadas, 
da aquisição de hábitos e de co. 
nhec!mentos necessários à prl. 
meira Infância,. 

Em votação a subemenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
a subemenda da comissão de Edu. 
cação e Cultura, queiram perma. 
necer como se encontram. 

(Pausa). 
Está aprovada. 

ll: a seguinte 

Stl'BEMENDA A EMENDA 

N.0 229 

Ao Cap. I, do Titulo VI- Acres. 
cente.se: 

Art. As InstituiÇões pré. primárias 
têm por fim auxillar . a formação 
da personalidade da criança e do 
seu desenvolvimento mental, por 
meio da educação dos sentidos, dos 
eiKerciclos neuro.musculares e de 
atividades artlsticas e lúcidas ade. 
quadas. 

O 'SR. PRESIDENTE -.A Emen. 
da n.o 229, está assim, prejudicada. 

J!J a seguln te 

EMENDA 

N.O 229 

Ao CaPitulo I, Titulo VI: 
Acrescente-se: 
«Art. . . . As instituições pré. 

primárias têm por fim formar a 
personalidade da criança. por melo 
da educação' 'dos sentidos, das ati. 
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vidades neuro.musculares, do de. 
senvolvimento da capacidade men. 
tal, através de métodos sensoriais e 
de atividades artlsticas e lúcidas 
adequadas, da aquisição de hábitos 
e de conhecimentos · necessários à 
primeira infância. 

O SR. PRESIDENTE - Emenda 
n.0 232. Foi-lhe apresentada sube. 
menda, na Comissão de Educaç'D.o 
e Cultura. · 

A . aprovação da subemenda não 
prejudicará a ·emenda, que tem a 
seguinte redação: 

«As pessoas naturais ou ju. 
rldicas de .direito privado, que 
mantenham estabelecimento de 
ensino de grau médio, são con. 
sideradas como no desempe. 
nho de função de caráter pú. 
blico, cabendo.lhes no âmbito 
da educação os deveres e res. 
ponsabilidades inerentes ao ser. 
viço público». 

Essa emenda é de autoria do no. 
bre Senador Jarbas Maranhão. 

A subemenda . propõe a supres. 
são da expressão: «de grau médio» 
de modo a ficar com a seguinte re. 
dação: 

«As pessoas naturais ou ju. 
rldicas de direito privado, que 
mantenham estabelecimento de 
ensino, são con.~~lderadas oo. 
mo no desempenho de função 
de caráter público, ·cabendo. 
lhes no âmbito de educação, os 
deveres e responsab1lldades ine. 
rentes ao serviço público». 

A subemenda deve ser votada an. 
tes, dado que se refere a parte es. 
senclal da emenda, e se esta fôsse 
votada antes e rejeitada, não mais 
poderia ser votaaa. 

Em. votação a subemenda. 
. Os Srs. Senadores que a a pro. 
vam, queiram permanecer sentados. 

Aprovada. 
Em votação a emenda. 
Os Srs; Senadores que a a pro. 

vam, queiram conservar.se senta. 
dos. 

(Pausa). 
Aprovada. 

São as seguintes 

Sll'BEMENDA À EMENDA 

N.0 232 

Suprimam.se do texto as pala. 
vras: «de grau médio» . 

E114ENDA 

N.D 232 

Ao Titulo II. 
Da Educação de Grau Médio. 

CAPiTULO I 

Acrescente-se onde convier: 

Ai't .... As pessoas naturais ou 
jurldicas de direito privado, que 
mantenham estabelecimento de en. 
sino de grau médio, são considera. 
d~s como no desempenho de fun. 
çao de caráter público, cabendo-lhes 
no âmbito da educação os deveres 
e responsabilidades inerentes ao 
serviço público. 

· O SR. PRESIDENTE - A Emen. 
da 237 é de autoria do nobre Se. 
nador Jarbas Maranhão e tem a 
seguinte redação: 

«As exigências, proibições ou 
· quaisquer outras alterações da 
legislação até agora vigente sO. 
bre concursos, provimentos e 
exerclc!o de cargo · para o 
curso superior, especialmente 
as consignadas no titulo 9.o, 
capitulo 10 da presente lei não 
se ap11cam aos concursos com 
inscriç6es já encerradas e ao 
provimento e exerclcio das res. 
pectivas ·cátedras». 

A subemenda ·é substitutiva da 
emenda. Se aprovada prejudicará 
a emenda, e tem a seguinte reda. 
ção: 

«As disposições, exigências e 
proibições da presente lei refe. 
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rentes a concursos para provi. 
menta de cátedra de ensino su. 
perior consignadas no titulo 10, 
C!'Pltulo 1.0 não se aplicam aos 
·concursos com inscrições já en. 
·cerradas na data em que en. 
trar em vigor, devendo elas se 
regerem pela legislação vigente 
por ocasião do encerramento da 
Inscrição» . 

O SR. JARBAS MARANHAO
(Pelá ordem) - ( •) - Senhor Pre. 
sidente, tenho a .impressão de que 
se trata de emenda pràticamente de 
redação, de maneira que concordo 
com a subemenda do nobre Senador 
Mem de Sá à minha emen(!a. 

vossa Excelência anunciou a vo. 
tação e foi aprovada a subemenda à 

· Emenda n.0 232, de minha autoria 
e logo depois Vossa Excelência 
anunciou a votação da Emenda 232, 
que foi aprovada. A subemenda 
prejudicará a emenda. 

O SR. PRESIDENTE - A Emen. 
da 232 foi aprovada. A subemenda 
à emenda também foi aprovada. A 
subemenda apenas se refere à ex. 
pressão «de grau médio»; manda. 
va retirar essa expressão do texto. 

O SR. JARBAS MARANHAO
Para ampliar. 

O SR. PRESIDENTE - Exata. 
mente. E o texto ficou assim re. 
dlgldo: 

cAs pessoas naturais ou ju. 
rldicas de direito privado, que 
mantenham estabelecimento de 
ensino, são consideradas como 
no desempenho de função de 
caráter público, cabendo-lhes, 
no âmbito da educação, os de. 
veres e responsabllldades ine. 
rentes ao serviço público». 

O SR. JARBAS MARANHAO
Então a Emenda n.o 232 foi apro. 
vada com a subemenda que amplia. 
va o desejo da emenda. 

(*) - Ndo foi rcvi•o pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE- Em vo. 
tação a subemenda à Emenda nú. 
mero 237. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tado. (Pausa) . 
· Está aprovada. 
Fica prejudicada a Emenda n.o 

237. 
As Emendas ns. 105 e us:,· aos 

artigos 3.0 e 9.0 , respectivamente 
são de autoria do nobre Senador 
Jat•bas Maranhão. Sua Excelên. 
ela comunicara hoje o desejo de en. 
caminhar sua votação. Ambas, en. 
tretanto, foram rejeitadas, na ses. 
são de ontem. A Presidência não 
poderá pô.las em votação. 

O SR. JARBAS.MARANHAO
Acredito que as Emendas ns. 105 
e 113 merécerlam, pelo menos ago. 
ra, o parecer favorável do nobre 
Senador Mem de Sá. Só tenho a 
lamentar que não pudesse ter de. 
fendido essas emendas porque 'en. 
tendia que deviamos dar .ao Conse. 
lho Federal . de Educação, atribui. 
ções técnicas e não de natureza 
politica e, por isso, ao em vez da 
expressão «decidir sôbre», como re. 
za o art. o.o do projeto, emendei 
para «Opinar sôbre ... » 

Mas já foi aprovado o art. o.o 
do projeto. 

Com relação à Emenda 105, o que 
tivemos em vista foi assegurar a 
verdade constitucional; sendo a 
educação um direito de todos resul. 
ta naturalmente como obrigação 
positiva do Estado, zelar pela edu. 
cação, promovê-la e incrementá-Ia. 

Nossa emenda visava a fortale. 
cer a obrl~;tatoriedade do ensino pe. 
los podêres públicos. 

Pareceu.me que .ficaria melhor 
redigida assim do que segundo o 
projeto que apenas diz que a obri. 
gação do Estado é de gastar, dar 
recursos. Esgotado tem o dever de 
zelar· pelo nlvel de ensino e orlen. 
tar a educação no regime demo. 
crátlco. 

A emenda. também assegurava 
claramente a· 'intenção cónstitucio. 
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nal da gratuldade do ensino ga. 
rantida pelo Estado, o que não 
consta do projeto. 

o que tivemos em vista foi de. 
finir claramente a· intenção dos 
dispositivos constitucionais referen. 
tes à obrigação dos podêres públicos 
quanto à educação. 

Infelizmente, é passada a opor. 
tunidade de defender a emenda. 

Obrigado, Sr. Presidente, Vossa 
Excelência pode ·continuar a vota. 
ção. · 

O SR. PRESIDENTE :..._ As Emen. 
das ns. 103, 105 e 113, tinham pa. 
receres contrários e foram votadas 
em globo, porque, não havia . re. 
querlmento de destaque. 

Realmente, a Presidência estava 
interessada em colocar em delibe. 
ração a matéria porque as duas 
emendas versam sôbre assuntos ai. 
tamente vallosos. Mas verificou que 
não houve requerimento de desta. 
que o que implicou na sua votação 
global. 

Neste instante, teve o nobre Se. 
nadar Jarbas Maranhão oportunida. 
de de, mais uma vez, reafirmar sua 
convicção a respeito de ambas as 
emendas, demonstrando que seriam 
valiosas se incorporadas no têxto. 

Mas, Sua Excelência mesmo de. 
clarou que, diante da aprovação do 
projeto, está satisfeito com o re. 
sultado da votação, tal como foi 
encaminhada e decidida pelo Pie. 
nário. 

O SR. JARBAS MARANHAO
(Pela ordem) - Senhor Presiden. 
te, indago de V, Exa. se a Emenda 
n.o 201 foi aprovada. 

O SR. PRESIDENTE -Foi apro. 
vada a Subemenda. Emenda n.0 

201 toi prejudicada. 

O SR. JARBAS MARANHAO
E as Emendas ns. 138, 142, 1 '13 e 
189 ? As três primeiras, sobretudo, 
para guardar coerência com a apro. 
vação da Emenda n.0 104, de minha 
autoria, o Plenário poderia tê.las 
aprovado. 

O SR. PRESIDENTE- É possl. 
vel que essas emendas tenham sido 
incluidas no grupo das que tinham 
parecer contrário, ou no grupo das 
com parecer favorável que foram 
votadas em globo, ou ainda entre as 
de pareceres discordantes, ou -
quem sabe foram prejudicadas. A 
mesa vai fazer essa verificação. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Obrigado a Vossa Excelência Se. 
nhor Presidente. 

O SR .. MEM DE SA - (Pela or. 
dern) - Senhor Presidente, reáJ. 
mente o nobre Senador Jarbas Ma. 
ranhão tem razão, se fôr posslvel, 
de qualquer forma, atender a es. 
sas emendas. O caso é o seguinte: 
o nobre Senador Jarbas Maranhão 
apresentou emendas dando novas 
definições aos diversos graus de en. 
sino. Desde logo, ao artigo 1.0 , es. 
tabelecendo quais são as finaU. 
dades do ensino, e depois, aos arti. 
gos referentes aos ensinos primá. 
rio, médio e superior. 

As formulações do nobre Sena. 
dor Jarbas Maranhão me parece. 
ram, como Relator, muito boas e 
muito bem feitas. Mas, entre a for. 
mulação do projeto e das emen. 
das, preferi as do projeto por me 
parecerem mais concisas. Ontem o 
Plenário aprovou a redação dada 
pelo nobre Senador Jarbas Mara. 
nhão, em emenda a definição de 
educação. De modo que, coerente. 
mente, seria de aprovar as demais 
Emendas - ns. 138, 142 e 173 -
porque, eomo ontem tive oportuni. 
dade de dizer, seria dada oportu. 
nidade à Câmara dos Deputados 
para optar entre a formulação da. 
da pelo projeto e a das emendas. 
Mas, Vossa Excelência, Senhor Pre. 
sidente, decidirá como fôr passivei. 

O SR. PRESIDENTE - A Me!a 
dentro do Regimento, fará o pos. 
sivel para atender aos nobres Se. 
nadares Jarbas Maranhão e Mem 
de Sá. 

O SR. MEM DE SA- Obrigado · 
a Vossa Excelência. 
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O SR. NOGUEmA DA GAMA -
(Pela ordem) - Senhor Preslden. 
te, solicito a Vossa Excelência o 
obséquio de um esclarecimento, a 
Emenda n.o 201, ontem não foi 
votada; ficou para o final. Hoje, 
estou acompanhando o avulso, com 
a página marcada onde se encon. 
tra a Emenda 201, e vossa Excelên. 
ela acaba de anunciar que ela foi 
votada. Desejaria então saber se a 
votação se fêz ontem ou hoje. 

O SR. PRESIDENTE- Informo a 
Vossa Excelência que à Emenda 
n. o 201 não foi prejudicada pela 
aprovação, hoje, da respectiva su. 
bemenda, de autoria da Comissão 
de Edu·cação e Cultura. Dlgo.o com 
pesar porque sei que era Vossa Ex. 
celêncla o autor da Emenda n.0 201. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Obrigado a Vossa Excelência, Se. 
nhor Presidente. 

O SR. SAULO RAMOS - (Pela 
ordem) - Senhor Presidente, o 
nobre Senador Nogueira da Gama, 
em questão de ordem suscitada na 
sessão de ontem, solicitou à Mesa 
que lesse o texto da Subemenda 
apresentada pelo nobre Senador Re. 
ginaldo Fernandes, bem como a 
justificação referente à emenda 
Vossa Excelência adiou a resposta 
à questão de ordem. 

Para que não paire a suspeita de 
que houve lapso ou omissão pelo 
fato de não se encontrar na Mesa, 
para a leitura, o texto da emenda 
e a Justificação, de autoria do no. 
bre Senador Reglnaldo Fernandes, 
cumpre.me dizer à Casa que pro. 
late! voto na Comissão de Educa. 
;ção e Cultura, no qual dizia: (LeJ: 

«Devo, na oportunidade, de. 
clarar que a subemenda do 
Senador Jarbas Maranhão ele. 
vando de 10 para 12 por cento 
o Fundo do Ensino extraido da 
arrecadação nacional e que foi 
apresentado ao substitutivo me 
leva subscrever idêntica sube. 
mcnda para elevar no projeto 

original a mesma elevação de 
10 para 12 por cento e pela 
conservação da emenda do Se. 
nadar Moura Andrade que dês. 
se montante dá 70 por cento pa. 
ra o ensino público e 30 por 
cento para o ensino privado 
com preferências e prioridades 
dêsses 30 por cento para o en. 
sino missionário, pioneiro, be. 
neflcente e profissional etc.:.. 

Quer me parecer, Senhor Presl. 
dente, que a subemenda apresen. 
tada à Comissão pelo nobre Sena. 
dor Reginaldo Fernandes e subs. 
crlta pelo Senador Padre Calazans 
e por mim, autoriZava expre11sa. 
mente a Incorporação ao projeto de 
lei, dêsse aumento de 10% para 
12 por cento. 

Se houve essa autorização ex. 
pressa da Comissão de Educação e 
Cultura não poderia estar na Me. 
sa, para ser lida, a emenda. e a 
j ustlflcação . 

Salvo melhor juizo, o nobre Se. 
nador Mem de Sã, Relator da. ma. 
térla, poderá informar se houve 
ou não omissão nos trabalhos le. 
gislativos. A meu ver. Senhor Pre. 
sidente, tal não ocorreu porque, co. 
mo disse, a Comissão de Edu~ação 
e Cultura ·autorizou a elevaçao do 
quantum de 10 para 12 por cento; 
e êsse aumento também constava do 
substitutivo e do projeto oriundo 
da CíLmara dos Deputados . 

O Senhor Presidente coll!o a m_a. 
téria ainda está em votaçao e nao 
houve, por parte do nobre Senador 
Nogueira da Gama., levanta~ento 
de questão de ordem, a P.residencia 
estava aguardando o encerramento 
do processo de· votação para lnfor. 
mar àquele nobre representante de. 
Minas Gerais a respeito. da interpe. 
Iação que fêz, na sessão de ontem, 
à. Mesa. Responderá portanto a 
s. Exa. logo após o encerramento 
da votação. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
(Pela ordem)- ( 0 )- Senhor Pre. 
sldente, s~gundo me Informa par. 

(>!<) - N/J.o tói reul•lo pelo orador. 
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ticularmente, o nobre Senador Mem 
de Sá, a Emenda n.0 201 foi votada 
no momento em que eu conversava 
com um colega, e por Isso não pu. 
de, naquela ocasião, proferir as pa. 
lavras que desejava a respeito des. 
sa proposi2ão. 

Quero dizer ao Senado Federal 
que estamos, todos nós, de para. 
bens com a aprovação da Emen. 
da 201. . 

Tôda a luta que travamos a 
respeito da fixação da parte finan. 
ceira destinada a amparar o ensino 
público e o ensino particular, teve 
resultado positivo. 

Eu me considero recompensado 
dos esforços que realizei nesse sen. 
tido, orientados para a maior · con. 
centração de recursos em favor do 
ensino público e também para me. 
lhoria do auxilio financeiro que a 
União deve prestar à escola par. 
ticular. · · 

A emenda de v. Exa. Sr. Pre. 
sidente mereceu, de minha parte, 
todo o cuidado. Aguardava eu o 
momento oportuno, perante a Co. 
missão de Educação e Cultura, pa. 
ra em tôrno dela apresentar a fór. 
mula que me parecia satisfatória e, 
de certo modo a superava nos seus 
quantitativos. Entretanto, conforme 
tive ontem ensejo de dizer, não 
fui fellz nessa iniciativa; não logrei 
ê:xito perante aquêle órgão. Rego. 
zijo.me, porém, ao ver o Senado 
aprovar essa Emenda que, inicial. 
mente, foi de autoria do nobre se. 
nadar Jarbas Maranhão. 

Dizia-se que as verbas destina. 
das ao ensino deviam ser as previs. 
tas no art. 169 da Constituição 
Federal, ou seja pelo menos dez 
por cento dos impostos federais e 
vinte por cento dos impostos esta. 
duais. 

Criou.se, em tôrno da fixação dês. 
ses recursos, uma concepção que 
de certo modo prejudicava o seu 
quantitativo, sempre que se preten. 
dia ir além do «Pelo menos~ fixa. 
do nesse dispositivo constitucional. 

A emenda do nobre Senador Jar. 
bas Maranhão rompeu êsse obstá. 

culo venceu essa interpretação r!. 
gida do dispositivo constitucional, 
pois foi além dos dez por cento fi. 
xados como cota mlnlma. Isto só 
ocorreu em virtude da luta que 
tivemos, nesta Casa, para aumen. 
tar os recursos destinados ao en. 
sino público e também ao ensino 
particular. 

Minha declaração, portanto, tem 
sentido multo claro: fazer êste re • 
gistro, para que se saiba que o Se. 
nado da República proporcionou 
valiosa contribUição à .fixação dos 
recursos que o Poder Público, de 
hoje em diante, destinará ao de. 
senvolvirnento e à manutenção do 
ensino em nosso Pais. 

Eu teria preferido Sr. Presiden. 
te Moura Andrade, a redação da 
emenda de v. Exa. os têrmos em 
que V. Exa. se fixou, atendiam me. 
lhor à causa do desenvolvimento do 
ensino além, de se manterem den. 
tro da rigorosa técnica legislativa, 
com seus parágrafos devidamente 
lançados a redigidos. Não obstante, 
a Subemenda do nobre Senador 
Mem de Sá, incorporando ao tê:xto 
da emenda os doze por cento e 
atribuindo uma cota de setenta por 
cento para o ensino público e trin. 
ta por cento para o ensino partlcu. 
lar, atende aos objetivos que todos 
desejamos. 

Lamento tenha sido tirada uma 
pequena parcela dêsses recursos, 
para atender às despesas do ensino. 
Não me conformo com essa decisão. 
Não sei por que motivo retiramos 
da percentagem da cota destinada 
ao ensino, uma parcela para as 
respectivas despesas de manuten. 
ção e desenvolvimento. 

Em todos os orçamentos dos Mi. 
nlstérlos, as despesas com o _custeio 
dos serviços correm pela ~ I'Ubrl. 
c a «Despesas Gerais~; entretanto 
quando se trata do ensino, retira. 
se da sua verba uma cota para 
essas despesas l 

Devlamos ter dado doze por cento 
para o ensino, sem retirar a me. 
nor parcela. Suas despesas deviam 
ser consignadas em dotações espe. 
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ciais. Contudo confirmo o que há 
pouco declarei: conseguimos avan. 
çar nesse terreno. 

Regozijo.me, mais uma vez, com 
o Senado da República por esta 
vitória. (Muito bem). 

O SR. MEM DE SA -Senhor 
Presidente, peço a palavra apenas 
para fazer uma declaração. 

O SR. PRESIDENTE- Estamos 
no processo de votação. Em se. 
gulda a esta, terei o máximo pra. 
zer em dar a palavra aos Senhores 
Senadores que desejarem fazer suas 
declarações. 

O SR. JARBAS MARANHAO
(Pela ordem) -Senhor Presidente 
tenho a Impressão que ouvi V. Exa. 
anunciar que encerrava a votação, 
por Isso peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Jarbas 
Maranhão. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
(Pela ordem)- (*)-Senhor Pre. 
sidente, desejo defender as Emen. 
das ns. 138, 142 e 173. 

Entendo que elas devem ser dls. 
cutldas no Plenário do Senado, por. 
que se trata do Projeto de Dlretrl. 
zes e Bases da Educação e estas 
emendas não têm outro objetlvo se. 
não fixar bases dos ensinos prl. 
márlo, médio e superior. 

o projeto ficaria carente, do meu 
ponto de vista, se não constasse 
dêle o subsidio que trouxe, dentro 
da modéstia das minhas posslblll. 
dades, mas com vontade de cola. 
borar para que essa lei seja, real. 
mente, uma lei de fundamentos da 
educação nacional. 

São motivos de ordem pública, de 
sensibilidade patriótica, que me tra. 
zem à tribuna. Não tenho nenhuma 
vaidade. 

Multas das minhas emendas fo. 
ram aprovadas, outras prejudica. 
das, algumas vencidas, mas as 

(*) - Nao foi ren l•to pelo orador. 

emendas números 138, 142 e 173 
eu as considero fundamentais. 

Portanto, levanto a seguinte 
questão de ordem: essas emendas 
deveriam ter sido anunciadas para 
'discussão, no Plenário, porque me. 
receram parecer favorável da co. 
missão de Constituição e Justiça e, 
também, não mereceram parecer 
contrário da comissão competente, 
que é a de Educação e Cultura. LI 
relatório do eminente senador Mem 
de Sá que aceita a Idéia nelas con. 
tida. Preferiu a redação do proje. 
to, mas aceitou o mérito das emen. 
das. Hoje S. Exa. talvez conside. 
re a redação das minhas emendas 
mais valiosa para .o projeto_ de DI. 
retrlzes e Bases da Educaçao. 

Tenho a Impressão de que deviam 
elas ser discutidas no Plenário. 
Têm parecer, repito, da Comissão 

. de Constituição e Justiça e não têm 
o parecer contrário, pela rejeição, 
da Comissão de Educação e Cu!. 
tura. 

Pediria a V o Exa., antes de se 
pronunciar sôbre a questão de or. 
dem, ouvisse o relator da Comissão 
de Educação e Cultura, o nobre 
Senador Mem de Sá. (Multo bem/). 

O ·SR. PRESIDENTE- Antes de 
ouvir o eminente Senador Mem de 
Sá, conforme pede Vossa Excelên. 
ela, presto as seguintes informa. 
ções: 

As emendas foram anunciadas pa. 
ra votação. A Presidência teve, na 
sessão de ontem, o cuidado de ler, 
número por número, tôdas as emen. 
das de parecer contrário, a fim de 
dar oportunidade aos Senhores se. 
nadorea que o desejassem, de reque. 
rerem destaques para que aquelas 
emendas fôssem votadas em globo. 

De outra parte, o art o 295, pará. 
grafo 4.0 , do Regulamento Interno 
declara: 

«Serão lncluldas no ,grupo 
das emendas de parecer con. 
trárlo aquelas sôbre as quais 
se tenham manifestado pela re. 
jeição as ·comissões .competen. 
tes para o exame 1'\o mérito, 
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embora consideradas constitu. 
clonais». 

1!: o caso das emendas ns. 138, 
142, e 173, em que a comissão com. 
petente deu parecer contrário, em. 
bora a de Constituição e Justiça 
as declarasse constitucionais. As 
emendas deveriam pois, regimental. 
mente figurar entre as de parecer 
contrário. · 

Afirma o nobre Senador Jarbas 
Maranhão que o parecer da Comis. 
são de Educação não era contrá. 
rio. 

O parecer sôbre a Emenda n.0 

138 conclui com as seguintes pa. 
lavras: 

« . . • por isso o parecer é con. 
trário». 

O parecer à Emenda 142 termina 
declarando. 
· As mesmas razões aduzldas pela 
l'ejelção das Emendas núl)leros 104 
e 138, têm aqui aplicação. Portan. 
to: parecer contrário». 

E na Emenda n.0 173, o parecer 
conclui por: 

«Parecer contrário». 
Além do mais a Presidência anun. 

ciou, número por número, uma por 
uma, tôdas as emendas votadas 
globalmente com parecer contrá. 
rio. Não pode,. portanto, nesse mo. 
mento, · tomar qualquer delibera. 
ção que permita a. votação da ma. 
térla, mesmo porque se trata de 
matéria vencida, sõbre a qual não 
se pode mais discutir. 

Tem a palavra, pela ordem, o se. 
nador Jarbas Maranhão. . 

·· O SR. JARBAS MARANHAO
(•) - Senhor Presidente. vosso 
Excelência leu o parecer do Se. 
nador Mem de .Sá, porém em sua 
parte flnal, onde diz: 

«Porisso, parecer contrário,, 
· Temos. de dar uma inrerpretação 
que nem sempre deve ser literal; 
·deve ser ,também construtiva, Se. 
nhor Presidente. 

(*) ~ Nao foi revisto pelo orador. 

O nobre relator teria de termi. 
nar com aquela frase, desde que 
não aceitou os têrmos, a expressão, 
a forma da llnguagem nelas con. 
tidas. Mas, diz o Senador Mem de 
Sá, em relação à minha Emenda 
n.o 138 e sôbre ensino primárlo, 
com os mesmos argumentos por. 
tanto, para as do ensino médio e 
superior:» O nobre Senador Jarbas 
Maranhão, coerentemente, propõe 
nessa emenda, nova redação ao art. 
25, em relaç~o ao ensino primário: 
e acrescenta: 

«Desdobra em nove itens os 
objetivos dêste ensino. Nada 
há, por certo, a objetar, quan. 
to ~o mérito dos diversos itens, 
senao que, de forma lmplicita 
ou explicita, as finalidades in. 
dicadas se encontram no corpo 
do projeto. A Comissão, para 
ser também coerente, ou deve 
aceitar tôdas as emendas do 
ilustre senador pernambucano, 
dêste sentido, ou manter a for. 
ma ·Consignada no projeto. Es. 
ta, por ser concisa e satisfató• 
ria mereCe nossa preferência. 
Por Isto, parecer contrário~. 

De tal forma, Senhor Presidente, 
que o que se depreende do que es. 
creveu a respeito da Emenda n.o 
138, o Senador Mem de Sá, é que 
a comissão competente, especifica 
e a Comissão de Constituição e 
Justiça, não rejeitaram as minhas 
emendas, isto é as Idéias nelas con. 
tidas, preferindo. apenas outra ex. 
pressão literár·ia. 

A conclusão: «de parecer con. 
trár!o» é uma conclusão Inevitável, 
mas é Inadequada, porque em de. 
sacôrdo com as premissas anuncia. 
das no parecer do nobre Senador 
Mem de Sá. 

Sua Excelência tinha que ser 
coerente quando manteve o Titulo 
I do projeto onde se definem as fi. 
naUdades da educação nacional; 
teria que ser coerente mantendo o 
projeto nos artigos referentes aos 
ensinos primário, médio e superior, 
sem que fôsse contrário às minhas 
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emendas, sem que a Comissão reje!. 
tasse as minhas emendas absten. 
do.se de analisar sua Intenção. As 
minhas emendas prevalecem no pro. 
jeto, e ali estão. Acredito, porém 
que a forma por mim apresentada, 
quanto ao mérito, expressará me. 
lhor as finalidades da educação 
nesses nlveis de ensino. 

Por isso, peço o testemunho do 
nobre Senador Mem de Sá, para 
ficar satisfeito ou não com a dec!. 
são da Mesa. O fato é que não po. 
demos interpretar assim o Regi. 
mento. Estamos tratando de uma 
lei de enorme importância, lei qua. 
se de sentido constitucional, e a 
constituição está acima de tudo. 
Quero colaborar para que a lei te. 
nha sentido orgâniro, sério, e tra. 
ce uma orientação fundamental em 
matéria de eduração. Por Isso deve 
prevalecer a interpretação constru. 
tiva e não puramente literal do 
Regimento. 

O SR. PRESIDENTE- Assegu. 
ro a V. Exa. que se houvesse qual. 
quer forma regimental permissivel 
para a solução do assunto, eu a 
adotar!a, a fim de atender ao apelo 
de v. Exa. Trata-se, entretanto, de 
matéria vencida. 

O SR. JARBAS MARAN'HAO
Ouvi tôdas as emendas anuncia. 
das. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa 
ExCelência está interpretando os 
pareceres e pedindo o depoimen. 
to do relator. Entretanto, a maté. 
ria está vencida e sõbre o vencido 
não se pode discutir. Não podere. 
mos voltar ao vencido. Lamento 
profundamente. 

O SR. JARBAS MARANHAO -
Vencido quanto ao Regimento. 

O SR. PRESIDENTE- Vencido 
dentro do Regimento. 

O SR. JARBAS MARANHAO
A Comissão de Educação e Cultura 
n~ deu parecer contrário à m!. 

nha emenda. É a interpretação 
que dou. 

O SR. PRESIDENTE- A Com!s. 
são de Educação e Cultura afir. 
mou categoricamente, por escrito, 
que seus pareceres sõbre as emen. 
das eram contrários. 

O SR. JARBAS MARANHAO
É uma conclusão em têrmos regi. 
mentais mas não quanto ao mérito 
das minhas emendas. 

O SR. PRESIDENTE - O. mé. 
rito Vossa Excelência só poderia 
apreciar durante a discussão. Ago. 
ra, é matéria vencida. Não pode. 
ria, de modo algum, acolher a ques. 
tão de ordem que V. Exa. suscita. 
Tendo sido liberal -com V. Exa ., 
que falou pela ordem mais de urna 
vez, o que não é permitido pelo 
Regimento. 

O SR. JARBAS MARANHAO
Então êsse Regimento preciSa ser 
modificado, porque cerceia a pala. 
vra do Senador. Se o Regimento 
estabelece êsse cerceamento, é Re. 
gimento que não deveria ser ado. 
tado num regime democrático. 

O SR. PRESIDENTE- Não foi 
cerceada a palavra de vossa Exce. 
lêncla, no caso. 

O SR. JARBAS MARANHAO
Nã~,. o Regimento, é que cerceia, 
e nao V. Exa., que é muito liberal. 

O SR. PRESIDENTE - A inte. 
grldade do Regimento é essencial, 
inclusive a garantia que os Sena. 
dores têm. No momento em que vlo. 
lássemos o Regimento através de 
lnterpretaçes ou para socorrer si. 
tuações superadas, para as quais se 
tivessem alertado tardiàmente os 
Senhores Senadores, teriamos desa. 
parecido completamente com as ga. 
rantlas do processamento leglslatl. 
vo. Se porventura voltássemos a 
discutir as emendas a que Vossa 
Excelência faz referência, teriamos 
que voltar também a c1lscutlr . as 
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mais emendas àe parecer contrário 
que receberam parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Jus. 
tlça. Irlamos refazer a discussão e 
a votação. 

Assim, não . tenho corno dar so. 
lução à questão de ordem levan. 
tada pelo nobre Senador Jarbas 
Maranhão. 

Está encerrada a votàção. 
vou, neste Instante, responder ao 

nobre Senador Nogueira da Gama. 
Infelizmente a subemenda apre. 

sentada à Emenda n.0 201, na Co. 
missão de Educação e Cultura, e 
que foi subscrita pelo nobre Sena. 
dor Reginaldo Fernandes, em con. 
seqUência de subemenda do nobre 
Senador Jarbas Maranhão, foi ab. 
sorvido no Parecer do Senhor Re. 
lator da Comissão de Educação e 
Cultura. .. 

Assim sendo, ela nem ficou de pa. 
recer favorável, nem contrário, por. 
que .na verdade ficou contida no 
Parecer da Comissão de Educação 
e Cultura. 

conseqüentemente, esta Submen. 
da existe nos autos, através da su. 
bemenda da Comissão de Educação 
e Cultura. O documento, em si a 
parte material, neste caso, conti. 
nua sempre em poder da Comissão 
~e Educação .. e Cultura e não vem 
no projeto, a fim de não confun. 
dlr, durante a votação, assuntos Já 
resolvidos pelo Parecer. 

Quando uma emenda não tem 
parecer favorável nem ·Contrário 
porque da sua apresentação resui. 
tou absorção total, absoluta e ver. 
dadelra, por parte da Comissão 
competente, então os documentos 
que a originaram ficam na Comls. 
são de Educação e Cultura. 

Esta a explicação que me permi. 
to prestar ao nobre Senador No. 
geira da Gama. 

O SR. PADRE CALAZANS - ( • l 
- (Para uma declaração) - Se. 
nhor Presidente, nobres Senadores, 
quero, neste momento fazer sentir 

. à República que a v.otação dêste 

(*) - Nao foi revl•to pelo orador. 

projeto fundamental transcorreu, 
nesta Casa, ·com alto espirita clvico, 
defendendo os Senhores Senadores 
suas opiniões, multas vêzes dlver. 
gentes. 

Perfeita, natural e normalmen. 
te, dentro do regime democrático foi 
a sua tramitação e votação nas 
duas sessões, demonstrando o se. 
nado da República, à Nação bras!. 
!eira o alto espirita com que se 
houve. 

Entendo, assim, Sr. Presidente 
que se deve pôr também em relêvÔ 
a ilustre personalidade do Vlce, 
Presidente desta Casa, que presi. 
diu a estas duas sessões com flr. 
meza e cordialidade prêso ao Regi. 
mento e às normas constitucionais. 

:S:ste é um belo exemplo para a 
República. . 

Unânime foi a opinião dos srs. 
Senadores no sentido fundamental 
na ordem geral de educação que ne. 
nhuma palavra poderia dizer me. 
lhor do espirita com que se houve 
esta Casa, do que as belas pala. 
vras de um velho pedagogo, daque. 
le que foi como que o pai da pró. 
pria pedagogia, Epicteto, que traz!. 
do escravo para Roma por mãos 
de Nero, e por êle morto, ofereceu 
ao mundo os conceitos que eu gos. 
tarla de reproduzir, como homena. 
gem a tôda a N'ação brasileira: 

(Lendo) 

«Não te ocupes com satisfa. 
zer às necessidades do teu es. 
tõmaso, mas contenta as da 
tua alma». «Antes morrer que 
viver mal moralmente!» A sor. 
te pode atar o corpo, porém 
só o mal pode prender a ai. 
ma ... Aquêle que é livre de 

·corpo, porém atado de alma, 
é um escravo; aquêle cuja ai. 
ma . não está ligada pelo mal, 
é livre, ainda quando fôsse es. 
era v o seu corpo. :S: melhor pa. 
ra o Estado que almas de es. 
col vivam em casas humildes, 
do que habitar gente de alma 
vil em lindos palácios». Tua 
alma é a irradiação da di vin. 
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dade, és filho de Deus; dá a 
t1 mesmo o devido valôr! Não 
sabes que crias um Deus, que 
trazes um Deus em ti? Nosso 
fim é obedecer aos Deuses, a 
fim de um dia nos assemelhar. 
mos a êles» . «Parece.me a al. 
ma ·Com a cidade sitiada cujos 
defensores vigiam por trás dos 
muros. Se os fundamentos fo. 
rem assaz resistentes, a cida. 

· de não será tomada. Se te.que. 
res tornar bom, acredita.te 
mau primeiro. Abstém-te do 
mal e contraria tuas más in. 
cllnações. A alma pura que tem 

· · principios elevados será subll. 
· me e Inabalável em suas ações. 

Em tôdas as coisas, pequenas 
ou grandes, volve teu olhar 
para Deus. Ensino aos homens 
que a fellcidade não se acha 
onde êles a buscam, na sua 
cega miséria. A felicidade não 

. está na fôrça, pois Miro e Ofé. 
Uo não eram :felizes; nem no 
poder, pois os cônsules não 
eram felizes; nem nas duas 
coisas simultâneamente, pois 
Nero, Sardanápalo e Agame. 
mnon gemeram e choraram, ar. 
rancando os cabelos; foram es. 
cravos das circunstâncias e 
verdadeiros dementes, é dentro 
de ti que a fellcidade se es. 
conde, na verdadeira Ilberdade, 
na ausência ou supressão de 
todo o temor vll, no dominto 
perfeito de ti próprio, no poder 
da paz e do contentamento ... » 

Idéias subllmes, saldas · de um 
cérebro pagão I 

Senhor Presidente, dizia o gran. 
de Papa Pio XI, num dos maiores 
documentos sôbre educação: «A es. 
cola não é um templo, é um 
covil». 

Sem dúvida, Senhor Presidente, 
é entre as quatro paredes de um 
lar que se plasmam homens e se 
formam caracteres. Da vida de 
Wellington se diz que depois de sua 
vitória, contra Napoleão, voltando 
à sua Ilha, a Inglaterra, quis vis!. 

tar a pequenina escola onde estu. 
dara, e ali encantados, os seus ve. 
lhos professôres, já de longas bar. 
bas brancas, homenageavam o he. 
ró!, que entrava na pequenina e 
humilde escola, se assentava numa 
pequenina cadeira, relembrando 
seu tempo de criança. Na pequenl. 
na carteira, que não mais. o conti. 
nha, e com os olhos marejados de 
lágrimas, voltara para seus velhos 
mestres e dissera: «Não em wa. 
terloo, mas aqui dentro dessas qua. 

· tro paredes e nesta pequena car. 
teira, eu defendi a ilha e venci Na. 
poleão». 

O projeto que, mercê de sua apro. 
vação nesta Casa, desce agora à 
Câmara dos Deputados para apro. 
vação final, e que o Senado, cum. 
prindo a sua missão, oferece à Re
pública, será o testemunho vivo do 
grande 1nterêsse de todos os senho. 
res Senadores em darem à Nação 
um instrumento pelo qual se possa 
realmente ensinar à Infância e Ju. 
ventude brasileiras e, multo mais 
do que Isso, formar homens des'l:a 
Pátria tanto dêles, precisada. (Muito 
bem/ Muito bem/ . Palmas) . 

O SR. MEM DE SA -Senhor 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE.~ Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA- (Para uma 
declaração) - < •) - Senhor Pre. 
sldente, peço a palavra para sa. 
tisfazer dois objetlvos: o primeiro, 
dar a satisfação que tenho dever ao 
eminente e nobre colega Senador 
Jarbas Maranhão. Sua Excelência 
disse reiteradamente que o Parecer 
da Comissão de Educação e Cultura 
não era contrário às Emendas nú. 
meros 138, 142 e 173. 

Sua Excelência não deixa de ter 
razão, quando ao mérito. Realmente, 
em relação à Emenda n.0 138, como 
às anteriores, já disse, nada há a 
objetar quanto ao mérito. O que 

(*) - Nao foi revl•to pelo orador. 
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se tratava era do artigo definindo 
as finalidades da educação. 

Eu, examinando as diversas opo. 
sições, achei que tôdas eram ra. 
zoáveis. Entendo, talvez um pouco 
cêticamente, que a definição na lei 
não terá maior ou menor transcen. 
dêncla, que isto vai depender da 
realização da educação .. Para mim, 
portanto, era a.celtável tanto uma 
como outra fórmula. Achei que a 
fórmula oferecida pelo eminente 
Senador Jarbas Maranhão era de. 
masiadamente discriminada, des. 
dobrava demais, e por Isto dei pre. 
fel'ência 'à forma mais consclsa 
que havia no projeto. Sempre, po. 
rém, fiz questão de louvar a boa 
fórmula sugerida por sua Excelên. 
ela. Entretanto, em face do Regi. 
menta, que determina imperiosa. 
mente que os pareceres devam con. 
cluir de forma favorável ou des. 
favorável, eu, depois de dizer que 
nada tinha a objetar, que achava 
boa a fórmula, dava preferência à 
do projeto e, por isto, o Parecer. 
era contrário. 

O SR. MEM DE SA - O Rela. 
tor tem que concluir, por determf. 
nação regimental, dizendo que o 
Parecer é favorável ou contrário. 

Embora eu dissesse que quanto ao 
mérito nada objetava à fórmula de 
V. Exa. deClarei que dava prefe. 
rênc!a ao projeto, e por Isto o 
parecer era contrário. 

O Presidente da Mesa a meu ver, 
se houve com absoluta correção. 
Lamento profundamente o ocorrido 
e creio que êle deve ser Imputado 
às deficiências do Relator, êste é 
talvez outros .casos, (Não apoiado). 

O Relator se considera realmente 
multo aquém do encargo que lhe 
to! atrlbuido. (Não apoiado). 

Senhor P>:esidente, passo ao outro 
motivo que me trouxe à tribuna. 

Quero testemunhar, à Casa a 
Imensa emoção com que vejo encer. 
rada a votação do projeto de dlre. 
trizes e bases da educação. 

Eu me dediquei a êle Senhor Pre. 
sidente e Senhores Senadores com 

todo o esfôrço de que sou capaz. 
Ell· tinha que dar esta satisfação. 

Devo dizer que até hoje me arre. 
pendo de não ter dado parecer fa. 
vorâvel. Porque, .como disse ontem 
se as emendas tivessem sido apro. 
vadas. dáramos oportunidade à Câ. 
mara dos Deputados de, examlnan. 
do as emendas, optar pela fórmula 
do nobre Senador Jarbas Mara. 
nhão ou pela estabelecida no pro. 
jeto. 

Creio que satisfiz o que o nobre 
Senador Jarbas Maranhão queria 
ouvir de mim. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Per. 
mi te V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA- Com multa 
honra. 

o Sr. Jarbas Maranhão - Pedi 
a Vossa Excelência que opinasse 
sôbre o assunto. 

O SR. MEM DE SA- Creio que 
não há mais oportunidade de opl. 
nar; explico apenas meu ponto de 
vista. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Eu 
provoquei o debate no Senado Fe. 
deral. Ouvi v. Exa. aca]:lar de pro. 
nunclar, estou satisfeito, porque as 
palavras que v. Exa. acaba de 

· pronunciar vêm ao encontra da 
tese que eu defendi há poucos ins. 
tantes. V. Exa. acaba de dizer pe. 
rante esta Casa. que não fêz obje. 
ção quanto ao mérito, não opinou 
contràriamente a êle, e que a con. 
clusão é apenas uma fórmula ma. 
terlal. 

O SR. MEM DE SA - Mas im. 
posta pelo Regimento. 

O Sr. Jarbas Maranhão - Eu 
defendia então, a tese de que as 
emendas podem ser revistas, porque 
não haviam merecido parecer con. 
trário da Comissão especifica, tendo 
até recebido parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça. 
V. Exa. acaba de anunciar que 
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quanto ao mérito, não opinou con. 
tráriamente. A conclusão do pare. 
cer foi puramente material, 

O SR. MEM DE SA - Depois 
de dar esta satisfação ao eminente 
Senador Jarbas Maranhão, tenho 
que dizer que o Senhor Presidente 
da Casa, na .condição dos trabalhos, 
não podia ter tido outra conduta, 
por causa da tirania regimental. 

o Sr. Jarbas Maranhão - Se a 
tirania regimental sacrlflca o in. 
terêsse público, precisamos modi
ficar o Regimento. 

Nunca na minha vida parlamen. 
tar e pública, que já vai em 15 
anos, me ldentlflquel e de tal for. 
ma me integrei numa causa como 
esta. Sentia.me como já disse e 
repito, aquém das responsabilida. 
des. Procurei suprir a minha de. 
ficiêncla de conhecimentos especi. 
ficos, as lacunas da minha cultura 
(não apoiados) com irredobrado es. 
fôrço, .com o afã de tomar conse. 
lhos, de ouvir os mais doutos, de 
haurir inspirações e ensinamentos. 

Desde logo, entretanto, flrmel 
uma orientação e um ponto que me 
pareceram fundamentais, o projeto 
deveria ser mantido, tendo em vis. 
ta o que êle representava como dou. 
trina e solução politica. 

A proposição da Cãm·ara dos 
Deputados, na verdade, resultou, de 
um dos mais nobres e afanosos es. 
forços de transigência, tolerância e 
compreensão reciproca. 

o projeto foi fruto de uma Sub. 
comissão integrada pelos represen. 
tantes de todos os Partidos eom 
assento na outra casa do Congresso 
Nacional, a qual multo trabalhou 
para chegar a um denominador co. 
mum das idéias em .choque que ali 
prevaleciam. Por êste motivo, en, 
tendia eu que aquêle trabalho de. 
via ser mantido . 

Dlsse.o, Senhor Presidente, com 
tôda a explicitação e clareza, no 
Parecer aprovado em 1.0 de teve. 
reiro dêste ano, quando a Comissão 
de Ed11cação e Cultura desta Casa 

examinou o projeto ainda sem as 
emendas de Plenário. 

Sustentei sempre êste ponto de 
vista e esta tese. Sobretudo por 
isso é que me vi forçado a não 
aceitar o Substitutivo Nogueira da 
Gama. 

Lamento, até agora, que S. Exa. 
não tivesse concordado com a so. 
Iução da apresentação de emen. 
das múltiplas, porque muitas das 
suas idéias e sugestões teriam sido 
adotadas. 

Recebi tõdas as sugestões a mim 
encaminhadas, de espírito despreve. 
nido, de espirlto aberto, desde que 
não se ehocassem com o que cha. 
mel a filosofia do projeto, Isto é 
o orientação vinda da Câmara dos 
Deputados. Tôdas as que não se 
chocavam, repito, eu as recebi 
com satisfação e graças a elas, 
creio que o projeto hOje aprovado 
está, suficientemente modifiCado, e 
melhorado dentro da sua estrutura. 

Regosljo.me, sobremodo, Sr. Pre. 
sidente, com a emenda que Vossa 
Excelência apresentou e que teve o 
mérito de reunir o consenso geral; 
representou portanto, a aspiração 
comum da Casa. Foi a única em 
tôrno da qual não houve choque de 
opiniões. Tanto eu como o Rela. 
tor da comissão de Conslltuição e 
Justiça a aceitamos como também 
o nobre Senador Nogueira da Ga. 
ma, que acabou de declarar que 
se rejubilava com a sua aprova
ção, da mesma forma me regosl)o 
com a idéia inicialmente aventada 
pelo nobre Senador Jarbas Ma. 
ranhão, de levantar o teto das do. 
tações. 

Também essa sugestão aceitei, 
como aceitei e aceitaria tôdas as 
que tendessem enriquece!' o projeto, 
sem desflgurá.lo, a fim de que a 
Câmara iniciadora ao conhecê-las 
possa usar da faculdade de opção, 
adotando.as ou não. 

Agradeço profunda e imensamen. 
te aos eminentes colegas pelo apôio 
que me deram, e me congratulo 
com o Senado pela conclusão a 
que chegamos. 
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O Sr. Fernandes Távora -Per. 
mlte v. Exa. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com 
prazer. 

O Sr Fernandes Távora - Vossa 
Excelência despendeu eslôrço ln. 
calculável em prol do ·trabalho que 
aeaba de reallzar. o Senado Fede. 
ral e a Nação reconhecem e aaml. 
ram êsse esfôrço. 

O SR. MEM DE SA - Multo 
agradecido. 

O Sr. Padre Calazans - o no. 
bre orador permite um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com pra. 
zer. 

O Sr. Padre Calazans - com 
as mesmas palavras com que Vossa 
Excelência exalta a atitude de to. 
dos os Senadores que cooperaram 
na elaboração do Projeto de Lei 
de Dlretrlzes e Bases da Educação 
Nacional, eu pretendia colocar em 
relêvo as pessoas de V. Exa. e do 
eminente Senador Daniel Krieger 
pela maneira como o estudaram e 
se dedicaram a êle. Relatores que 
foram nas Comissões de Educação 
e Cultura ·e de Constituição e Jus. 
tlça respectivamente; Todos nós es. 
tamos reconhecidos pelo afanoso 
trabalho e pela grande dedicação 
de V. Exas. nesse serviço prestado 
não só ao Senado mas ao Brasil. 

O SR. MEM DE SA -Agrade. 
cldo pelas desvanecedoras palavras 
do nobres Senadores Fernandes Tá. 
vora e Padre Calazans. 

Senhor Presidente, dou por en. 
cerradas as minhas considerações. 
{Muito bem). 

O SR. SAULO RAMOS - Se. 
nhor . Presidente, peço a palavra 
para uma declaração. de voto. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo 
Ramos. 

O SR. SAULO RAMOS- (Para 
declaração de voto)- (Lé o segUin. 
te discurso) - Senhor Presidente, 
dada a magnitude do Projeto de Lei 
de Dlretrizcs e Bases do Ensino Na. 
clonai, que há vários anos empoJ. 
gou a N'ação, dando margem pa. 
ra que correntes doutrinárias e 
ideológicas viessem agitar a opi. 
nião pública nacional, faço decla. 
ração do meu voto no Plenário 
do Senado. 

O Sr. Nogueira da Gama - V. 
Exa. permite um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS - Pois 
não. 

O Sr. Nogueira da Gama- v. 
Exa. a meu ver, está dispensado 
de qualquer declaração· de voto 
pois, na Comissão de Educação e 
Cultura deu seu voto por escrito. 
Sabemos assim que V. Exa. votou 
contra o meu substitutivo. 

O SR. SAULO RAMOS- Votei 
na Comissão por escrito mas quero 
neste Plenário reafirmar as razões 
por que votei contràriamente ao 
substitutivo de Vossa Excelência. 

Senhor Presidente, o projeto en. 
vlado pelo Presidente Vargas apen. 
·so à Mensagem Presidencial visava 
à reforma do ensino e amparos 
simultâneos à educação pública e 
privada. 

A vitória democrática do povo 
brasileiro na instituição do «mono. 
pólio estatal do petróleo» passou a 
preocupar várias e densas cama. 
das populares no sentido doutriná. 
rio de Implantação do Monopólio 
Estatal para o ensino público e 
gratuito. Partidos pollticos feriram 
a atenção nacional no pressuposto 
de esposarem o Monopólio Estatal. 
Tal doutrina ou exploração dema. 
góglca não encontrou ressonância 
no Parlamento brasileiro, pois ine. 
xlste nesta democracia condições 
para tais monopólios, que são, ao 
meu ver, úteis e necessários em 
relação à exploração de nossas ri. 
quezas básicas e outros empreen. 
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dimentos. Petróleo, ferro, carvão 
mineral, eletricidade, telecomunlca.. 
ções, que devem ser exploradas, co. 
mo riquezas reprodutivas em be. 
ne!l·Cio do povo brasileiro. 

Duas outras correntes em rela. 
ção. à Reforma do ensino tomaram 
corpo doutrinário. A que prejudica 
o ensino público e gratuito em tô. 
da a sua extensão, e a que defen. 
dia tanto o ensino púbUeo como o 
privado ou ·particular. A Câmara 
Federal ao aprovar por unanlmi. 
dade o Projeto de Lei n.o 13, de 
1960, ·consagrou esta última dou. 
trino. num denominador comum 
das aspirações nacionais. 

No Senado da República o · subs. 
titutivo do Senador Nogueira da 
Gama e o projeto original da Cã.· 
mara com as emendas do Senado 
esposaram a mesma doutrina. 

Na comissão de Educação e Cul. 
tura declarei as razões do meu 
voto em favor do projeto e contra o 
substitutivo que tem a seu favor 
um único. voto, o do Senador Jar. 
bas Maranhão. 

A rejeição do substitutivo por 33 
votos contra 11 votos revelou que 
as representações partidárias da 
Casa, votando em questão aberta, 
Pl'estiglaram o projeto da Câmara 
com as emendas do Senado. 

Senhor Presidente e Senhores Se. 
nadares, reafirmo a semelhança 
doutrinária das duas proposições. 
Apesar do voto ter sido secreto, que. 
ro deClarar que, votei contra o subs. 
tltutivo e favorável ao projeto da . 
Câmara com as emendas do Sena. 
do, por reconhecer que na Cãma. 
ra dos Deputados a apreciação das 
emendas ao projeto pelo Senado 
são mais favoráveis ao exame da 
matéria e melhor configuram o 
papel de Câmara Revisora que re. 
presenta no labor legislativo o Se. 
nado da República. 

Senhor Presidente, para que cons. 
te da Ata dos trabalhos do Sena. 
do, vou ler a minha declaração 
de voto apresentada na douta Co. 
missão de Educação e Cultura. 

«Ao encaminhar à douta Comis. 
são de Educação e Cultura a vota. 
ção do substitutivo ao Projeto n.o 
1.360, proveniente da Câmara, que 
fixa as Diretr!zes e !Bases da Edu. 
cação Nacional, quero, de Inicio, 
me congratular com o Senador No. 
guelra da Gama pelo trabalho rea. 
llzado na elaboração do re1erido 
substitutivo que atesta, mais uma 
vez, a sua erudição o seu nivel de 
alta cultura pedagógica. 

Tôdas as inovações Invocadas, 
pelo ilustre Senador, ora visando 
mais perfeita ordenação do traba. 
lho para melhor clareza do textos 
legislativos, ora estabelecendo nor. 
mas para os diversos graus do en. 
sino primário ao clent1fl.co bem de. 
monstram a grande similitude en. 
tre o substitutivo e o projeto com 
as emendas do Senado já prolaba. 
das e aprovadas nesta Comissão. 

Concordo com as providências ta. 
xativas, sadias e patrióticas para 
regulamentar a Educação Moral e 
Civica, nas escolas. Educação Mo. 
ral e Civica que existe também no 
projeto original da Câmara deve 
a tingir a senslb!Udade dos pais e 
autoridades tão distanciados, em 
nossos dias, dêsses sentimentos pá. 
trios. Quanto ao modo do finan. 
clamento para o ensino público e 
particular as sue.s criticas àS sub. 
vençóes ordinárias e extraordlná. 
rias merecem todo o meu acata. 
mento e apoio. Essa norma é llegf. 
tlma e Inconstitucional. Introduzi. 
da afoitamente na elaboração or. 
çamentárla da República, depõe 
contra o Congresso Nacional e sua 
representação parlamentar. A meu 
ver, tal critério de dlstribulcão das· 
subvenções ordinárias e -extraordl. 
nârias para entidades de ensino ou 
de saúde, bene1icentes ou missioná. 
rias, públicas ou privadas, repre. 
sentam copiosa sangria no erário 
público. 

Além dos critérios individualistas 
e desordenados na distribuição, exls. · 
te péssima aplicação e até distrl. 
bu!ção para entidades fantasmas, 
isto é, inexistentes. 
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O grande órgão da imprensa na. 
clonai o «Correio da Manhã», já de. 
nunclou êsses escândalos apontan. 
do cifras de milhões sem que os 
Podêres Públicos tomassem qual. 
quer atitude de investigação ou pu. 
nlção dos culpados. .. 

Existem ·firmas organizadas que 
as credenciam junto aos Ministérios 
PúbUcos e Delegacias Fiscais e con. 
seguem programações das entlda. 
des beneficiadas para o receblmen. 
to de subvenções ordinárias que são 
anuais e permanentes, como das ex. 
traordinárlas que têm prazos de 
aplicações. O numerário, muitas vê. 
zes, não chega ao seu destino. E 
assim continuam a lesar os ~ofres 
públicos de medo permanente em 
. milhões de cruzeiros que aumentam 
anualmente. 

O fato do Senador Nogueira da 
Gama ajuizar a má distribuição e 
aplicação dessas verbas, taxando.as 
de «demagógicas» é que me foi dado 
tecer estas considerações na espe. 
rança de que o Presidente Jânio 
Quadros abra sindicânclas e inqué. 
ritos para reprimir e punir tais abu. 
sos e lutarei para o Congresso Na. 
clonai modificar tais critérios._ 

Senhor Presidente, tôdas as !no. 
. vações invocadas pelo Senador No. 
guelra da Gama demonstram que 
não existem choques doutrinário ou 
Ideológico entre o seu substitutivo 
e o projeto da Câmara com as 
emendas do Senado já aprovadas 
nesta Comissão . 

Bá. anos que a controvérsia da 
Reforma do Ensino divide opiniões 
de leigos e mestres em campos dou. 
trinários diversos e opostos. Cor. 
rentes de opinião se formaram e 
existem. Umas defendem o ensino 
público e gratuito em todos os 
graus, deixando o ensino privado en. 
tregue à sua própria sorte ou inl. 
clatlvas. Outras defendem as exce. 
lênclas do ensino privado e partlcu. 
lar. Uma terceira, mais radical, e 
sob a Influência da filosofia comu. 
nista luta pela Implantação do Mo. 
nopólio Estatal do Ensino e apesar 

de envolver responsabilidades poli. 
Ucas e partidárias não atingem o 
seu alvo porque lnexiste nesta de. 
mocracla condições psicológicas, so. 
cials, poUtlcas e económicas para 
tal monopólio. 

'Senhor Presidente, as duas pro. 
posições são paralelas, nas suas 
formações e conceituações. Espo. 
sam a mesma doutrina. 

Quer um parecer que a aprova. 
ção do substitutivo do Senador No. 
guelra da Gama, nesta Casa, e a 
sua rejeição liminatlva na Câmara 
o Senado não cumprirá, a sua atrl. 
buição de órgão revisor. Se êsse 
fôr o critério adotado, na Câmara 
Federal, prevalecerá o projeto ori. 
gina! com a não aceitação do subs . 
tltutlvo com prejuizos das emendas 
do Senado que são necessárias e re. 
levantes para o ensino brasileiro. 

Existem como afirmei, semelhan. 
ção entre as duas proposições. Ao 
declarar o meu voto, que é decisivo 
e se Incidir em êrro o Plenário po. 
derá, na sua alta sabedoria, corri. 
gl.lo. Voto Senhor Presidente, com o 
projeto original da Câmara com as· 
emendas do Senado e de acôrdo 
com o pareeer do Senador Mem de 
Sá. 

Devo, na oportunidade, declarar 
que a subemenda do Senador Jar. 
bas Maranhão elevando de 10%, 
para 12%, o FUndo do Ensino ex. 
traido da arrecadação nacional e 
que foi apresentado ao substltu. 
tlvo me leva subscrever idêntica 
subemenda para elevar no projeto 
original a mesma elevação de 10% 
para 12% e pela conservação da 
emenda do senador MoUl"a Andrade 
que dêsse montante dá 70% para o 
ensino público e 30% para o ensino 
privado com preferências e priori. 
dades dêsses 30% para o ensino 
missionário, pioneiro beneficente. 

Depois de tantas horas .,çle deba. 
tes da matéria é, ·senhor Presiden. 
te, êsse o meu voto, na douta Co. 
missão de Educação e Cultura>. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 
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O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
agradece as palavras que lhe fo. 
ram dirigidas pelos eminentes Se
nadores Padre Calazans, Mem de Sá 
e Saulo Ramos e se congratula com 
o Senado pela conclusão dos tra. 
balhos de votação do Projeto de 
Lei de Diretrizes e Bases da Edu. 
cação Nacional. 

Val.se prosseguir na Ordem do 
Dia. 

Votação. em discussão única 
do Requerimento n.o 313, de 
1961, do Sr. Senador Lima Tei. 
xeira, solicitando autorização 
do Senado, nos têrmos do art. 
49 da constituição e do art. 
40 do Regimento, para partlcL 
par de missão do Poder Exe. 
cuttvo que visitará o Extremo 
Oriente sob a chefia do Vice. 
Presidente da República. 

Sôbre a mesa o Parecer da co. 
missão de Relações Exteriores. 

llJ lido o seguinte 

PARECER 

N.o 451, de 1961 

Da Comissão de Relações Ex. 
tertores, sõbre o Requerimento 
n.o 313, em que o Sr. Senador 
Lima Te·ixetra solicita autoriza. 
ção para participar da missão 
que visitará o Extremo Orien.. 
te sob a chefia do Vice.Prest. 
dente da República. 

Relator: Sr. Benedito Valadares. 

Com fundamento nos artigos 49 
da Constituição Federal e 40 do 
Regimento Interno, o nobre Sena. 
dor Lima Teixeira, em Requerimen. 
to que tomou o n.o 313-61, solicita 
autorização do Senado para parti. 
cipar da missão que visitará o Ex. 
tremo Oriente sob chefia do Vice. 
Presidente da República, de acõrdo 
com convite feito pelo Poder Exe. 
cutivo. 

Há dias, esta Casa teve oportu. 
nldade de aprovar projeto de Re. 

solução, autorizando o Vice.Presl. 
dente da Repúbllca a ausentar.se 
do Pais, a fim de chefiar a referi. 
da missão. As mesmas razões que 
levaram o Senado àquela decisão 
podem, agora, apoiar o presente 
requerimento. 

De fato, é de todo o interêsse 
para o Brasil a visita que altas per. 
sonalldades do Govêrno farão aos 
paises do Extremo Oriente. E a 
Inclusão de um representante do 
Senado nessa comitiva, além do 
mais, constitui prova de distinto 
aprêço a esta Casa. 

Diante do exposto, opinamos pelo 
deferimento do pedido. 

Sala das Comissões, em 3 de agôs. 
to de 1961. - Rut Palmeira, Pre. 
sidente. - Benedito Valadares, Re. 
lator. - Jefferson de Aguiar. -
Ajrdnio Lopes. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - O Pare. 
cer é favorável. 

Em votação o Requerimento nú. 
mero 313. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar.se sen. 
tados. (Pausa). 

Aprovado. 

Votação, em discussão única, 
do Requerimento n.o 314, de 
1961, do Senhor Senador Padre 
Cala::ans, solicitando transcri. 
çáo nos Anais do Manifesto 
de apoio ao Projeto de Diretri
zes e Bases da Educação Na. 
cionaZ de intelectuais brasilet. 
ros. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

Esgotada a matéria da ordem do 
Dia. 

Nada mais havendo que tratar, 
encerro a sessão, designando· para 
a sessão ordinária de hoje, a se. 
gu!nte 
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ORDEM DO DIA 

Primeira discussão do Projeto de 
Lei do Senado n.0 14, de 1961, de 
autoria do Senhor Senador Caiado 
de Castro e outros Senhores Sena. 
dores, que restabelece os postos de 
Almirante de Esquadra e Marechal, 
na Reserva, como dignidade de tf. 
tulo, tendo Pareceres, sob números 
41.2, 413 e 414, de 1961 das Comis. 

' 

sões de constituição e Justiça, fa. 
vorável, com a Emenda que ofere. 
ce sob n.0 1-CCJ, de Segurança Na. 
clonai, favorável ao projeto e à 
emenda; e de Finanças, favorável 
ao projeto e à emenda. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se a sessão às 12 ho •. 
ras e 25 minutos. 

. :' 
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118.6 Sessão da 8.8 Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 4 de agôsto de 1961 

PRESIDl!:NCIA DOS SRS.. MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO 
E llliATHIAS OLYMPIO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Paulo Fender. 
Lobão da Sllvelra. 
Victorino Freire . 
Sebastião Arr.her. 
l!endonça Clark. 
Mathias Olympio, 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
.t''ernandes Tá v ora. 
l!enezes Pimental. 
!Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Argemiro de Figueiredo. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Rui Palmeira. 
Silvestre Péricles. 
Lourival Fontes. 
Jorge l!aynard. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Dei-Caro. 
Jefferson .de Aguiar, 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valadares. 
Nogueira da Gama. 
Milton campos, 
Moura Andrade. 
Padre CalaZ'ans. 
Pedro Ludovico. 
João vmasbõas. 
Lopes da Costa. 
Nelson 'Maculan. 
Saulo Ramos. 
Brasilio CelesUno. 
Daniel Krieger. 

Mem de Sá. 
Guido •Mondim. - (42). 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença acusa o comparecimen
to de 42 Srs. Senadores. Haven. 
do número legal, declaro aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senh!YI' Segundo Secretário 
procede a leitura da Ata da ses • 
são anterior, que, posta em dis· 
cussão é sem debate aprovada. 

O Senhor Primeiro Secretá
rio l" o seguinte 

EXPEDIENTE 

Manifestações contrárias à 
aprovação do Projeto de Let da 
Climara n.0 13, de 1960 (n,o 
2.222-57, na Climara) que fixa 
as dtretrizes e ba'Ses da edu. 
cação nacional. 

Dr. Sr. Antônio Glacomelli, de 
Andradlna, SP; 

Da Sra. Cristina Aparecida de 
Oliveira, de Andradina, SP; 

Do Sr. Milton Prado, de Andra
dina, SP; 

Do ·Sr. Ollnto Ollveira Menezes, 
de Andradina, SP; 

.Do Sr. Adalberto de Assis e ou. 
tros, de Assis, SP; 

Do Sr. Oscar Rodrigues Alves. 
de Araçatuba, BP; 

Do sr. Hélio Almeida Campos, de 
Atibaia, SP; 

Do Sr. Durval Mantovani, de 
Atibaia, SP; 
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Do Sr, José Gonçalves Neto, de 
Atlbaia, SP; 

Do Sr. Salim Assef, de Atibaia, 
SP; 

Do Sr. Eduardo Anuate, de Ati. 
ba, SP; 

Do Sr. FrancisCo Guedelha Pas
tor, de Botuca.tu, SP; 

Do Sr. José Carlos de Camargo, 
de Botucatu, ISP; 

Da Associação do Asilo Rosinha 
Borges, de Caçapava, BP; 

Do Sr. Remo Casarsa, de Gar· 
ça, BP; ·: 

Do Sr. José da Cunha, de :Ma· 
tão, BP; 

Do Sr. Ademar Machado, de :Ma· 
tão, BP; 

Do Sr. Edo Mariani, de :Ma tão, 
BP; 

Do Sr. Kaibar Schutel, de :Ma. 
tão, SP; 

Do Sr. Amlr Maggi, de Pirajul, 
BP; 

Do Sr. Valentim Grava, de Pira· 
jui, SP; 

Da Sra. Azella IMaggl, de Pira. 
jui, SP; 

Do Sr. Lulz Raplni, de Plrajui, 
BP; 

Do Sr .. Miguel José Nader, de 
Regente Feijó, SP; 

Do Sr. Leõnidas Noce de 011· 
velra, de Rio Claro, BP; 

Da Loja :Maçônica de S. José 
dos Campos, SP; 

Do sr. celso Amaral, de São 
Paulo, BP; 

Do Sr. S. Llm Fook, de S. Sau. 
lO, SP; 

Do Sr. Anselmo Silva, de Sio 
Paulo, BP; 

Do Sr. Almlr Bueno, de S. Pau· 
lo, BP; 

Do Sr. Walter dos Santos, de 
Sio Paulo, BP; 

Do Sr. Francisco Rodrigues, de 
S. Paulo, BP; 

DO Sr. Blldebratldo Gonçalves, 
de a. Paulo, BP; 

Do sr. FrancisCo João Gabriel 
Sabrl, de S. Paulo, BP; 

Do Sr. Wilson Prata, de S. Pau· 
lo, SP.; 

Do Sr. Aloisio Martins COrrêa, de 
S. PaUlo, BP; 

Do Sr. José Menezes, de S. Pau. 
lo, SP; . 

Do Sr. Paulo Pereira, Presidente 
da LOja Maçónica de Sorocaba, 
SP; 

Do Sr. Rubens Barco, de Tu· 
pan, BP; · 

Do Sr. Salvador Molina, de Tu. 
pan, SP; 

Do Sr. Vicente de Sena, de Tu· 
pan, SP; 

Do Sr. Presidente do MoVimen· 
to Universitário Espirita, de São 
lo, SP; . 

Do Sr. Walter Venâncio e ou· 
tros (32 assinaturas), de Soroca
ba, SP; 

Do Sr. Héllo de Almeida Campos 
e outros (130 assinaturas), de Ati· 
bala, SP; 

Do sr. Ruy J. Barbosa e outros 
(72 assinaturas), de Regente Fel· 
jó, SP; 

Da Sra. :Maria da Conceição doa 
Santos e outros (456. assinatu. 
ras) Campanha de Defesa da Es· 
co~a Públlca, de S. Paulo, SP; 

Do Sr. Ubirajara Ferreira Mon· 
teiro e outros (1.824 assinaturas) 
Campanha de Defesa da Escola 
Pública, de S. Paulo, BP; 

Do Sr. João Batista e outros (815 
assinaturas) Campanha de Defesa 
da Escola Públlca, de S. Paulo, 
BP; 

Do Sr. Francisco E. Thales e 
outros ( 680 assinaturas) Núcleo 
Estudantil de Defesa da Escola Pú· 
blica. de Pinheiros, BP; 

Do Dlretor da Faculdade de Hl· 
giene e Saúde Pública, de São Pau. 
lo, SP; 

Do Sr. José Qoulart, de Alfenas 
MG; 

Da LOja Maç6nlca de caratlnga, 
MG; 

Do Sr. Newton Tlbúrclo e outros 
da Loja Maçônica Fraternidade de 
Sul Mineira, de pOuso Alegre, :MG; 

Do Sr. José Alves e outros da 
Loja :Maçônl.Ca, · de Tupaclguara, 
MG; 

Do \Sr. Antônio Jorge Hubaida, 
de Uberlândla, MG; 

Da Sra. Edna M. Queirós, de 
Uberlândla, :MG; 
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Do Sr. José Roquete, de Uber· 
lând!a, MG; 

Da Sra. Dalva de Freitas Almei· 
da, de Uberlândla, MG; 

Da Sra. Maria Clara Resende, 
de Uberlândia, MG; 

Do Sr. Dante Gomes de Morais, 
de Uberlândla, MG; 

Do Sr. PaUlo Roberto Bernar
des, de Uberlândla, MG; 

Do sr. Wdmard José de Almei. 
da, de Uberlândia, MG; 

:oo Sr. J. César da Fonseca, de 
Uberlândia, MG; 

Do Sr. J. · Cândido Pereira, de 
Uberlândla, .MG; 

Do Sr. Juarez·Freitas, de Uber· 
Jândla, MG; 

Do Sr. Haroldo Ferreira, de UbeJ.'I. 
Iândia, MG; 

Do Sr. Antônio Paganini, de 
Uberlândta., MG; 

Do Sr. Ewerton Lamounier, de 
Uberlândia, 1\{IG; 

Do Sr. Alvaro Soares, de Uber· 
lândia, MG; 

Da Sra. Virgin!a Borges, de 
Uberlând!a, MG; 

Do Sr. Romano Clélio, de Uber. 
lândia, IMG; 

Do Sr. Aladinl de Sousa, de 
Uberlândia, MG; 

Do Sr. José Ricardo Roquette, 
de Uberlândia, MG; 

Da Associação Profissional dos 
Barbeiros, de Uberlândia, MG; 

Da Sra.. Maria José Campos, de 
Uberlând!a, MG; 

Do Sr. Francisco Morais Filho, 
de Uberiândia, MG; 

Do Sr. Paulo Henrique Rodri· 
gues, de Uberlã.ndia, MG; 

Da Sra. Hortêncla Ribeiro de 
Almeida, de Uberlândia, MG; 

Do sr. Paulo Amara·!, de Uber. 
lândia, IMG; 

Da Sra. Hermantina Ribeiro de 
Almeida, de Uberlândia, MG; 

Do Sr. Orlandino Lopes, de Uber. 
Iândia, MG; 

Do Sr. Jorge Portes, de Uber
lândia, MG; 

Do Sr. Ventura Malheiro de 
Carvalho, de Uberlândla, MG; 

Do sr. José Maria Barbosa, de 
Uberlând!a, MG; 

Da Sra. Ersllia Rodrigues de 
Oliveira, de Uberlândia, MG; 

Do Sr. Divino Gomes de Bessa, 
de Uberlândia, MG; 

Do Sr. Virgll Jabur, de Uber
Iândia, MG; 

Do Sr. Aluizlo Gama Negreto, 
de Uberiândla, MG; 

Da Sra. Clara Faria, de Uber· 
lànd1a, MG; 

Do Sr. Mário Flávio Roquete, de 
Uberlândia, IMG; 

Do Sr. J. Rosa e Silva, de Uber. 
lândia, MG; 

Do Sr. Luiz Umberto Aspas!, de 
Uberlàndia, MG; 

Do sr. Ribeiro Machado, de Uber
lând!a, MG; 

Da Sra. Lady Moraes, de Uber· 
lândla, MG; 

Do Sr. J. Ribeiro Marques, de 
Uberlàndia, MG. 

Avfsos 

N.o 814, de 28 de junho de 1981, 
do Ministro do Trabalho e Previ· 
dência Social, transmitindo o pro· 
nunciamento da Comissão Per· 
manente de Direito Social, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 88, 
de 1954, que acrescenta parágra
fo único ao art. 4. o do Decreto-lei 
n.o 5.452, de 1.o de maio de 1932 
C Consolidação das Leis do Traba
lho). 

N. o 848, de 25 de julho de 1981, 
do iMinistro da Educação e Cul. 
tura transmitindo informações soli
citadas pelo Sr. Senador Mendonça 
Clark em seu Requerimento n.0 

187, de 1981. 

PARECER 

N.o 452, de 1981 

DIJ) Comissão de Constituição 
e Justiça sôbre o PrOieto de 
Let da. Ct2mara n. 0 43, de 1961 
(n.o 4.543·C, de 1954, da. Casa 
de origem), que altera o Qua
dro · cZa secretaria, ào Superior 
Tribunaz Mmtar e serviços au· 
xiliares e dá outras provid8n· 
cias. 
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Relator: Sr. SilVestre Péricles. 
O Presidente do Superior 'r.rt

bunal Militar, com a Mensagem n.o 
1, de 1954, encaminhou ao exame 
do Congresso Nacional, nos têrmos 
do art. 97 projeto de lel que visa 
a organizar o Quadl'O da Secreta· 
ria daquele Tribunal e dá outras 
providências. 

A proposição foi distribuida às 
Comissões de Serviço Público Civil 
e de Finanças, tendo a primeira 
sugerido a adoção de um. substl· 
tutivo, no qual a matéria é ·coloca· 
da em condições mais adequadas 
aos fins a que se propõe. 

A vlsta da apresentação da refe· 
rida emenda substitutiva, foi o 
·assunto remetido ao estudo dêste 
Orgão Técnico, para que diga de 
sua constitucionalidade e juridlcf. 
dade. 

Conforme se verifica do parecer 
da comissão de Serviço Público Ci. 
yil, a apresentação do substitutivo 
se deve ao fato de se terem tornado 
anacrôniC'S.S as medidas consubs. 
tanciadas no projeto oriundo do 
Poder Judiciário. 

Com efeito, de 1954 para cá (da· 
ta de mensagem>, numerosas to. 
ram as alterações Introduzidas nos 
processos de organlz~U;ões dos qua. 
dros de pessoal dos Tribunais, ra. 
z~o pela qual o projeto em exame 
nao mais se adapta às exigências 
legais vigentes, no que tange à uni. 
formldade administrativa estabele. 
cida para todos os Tribunais. 

Do ponto de vista que é dado a 
esta Comissão examinar o substftu. 
tivo .apresenta melhqr estrutura 
juridlco·admlnlstratlva, corr:lglndo 
as falhas do projeto. 

Quanto ao aspecto constltuclo. 
nal da matéria está. em conformi· 
dade com o preceituado pelo art. 
97, Item II, da Constituição Federal, 
satisfeita a exigência da inlciatl· 
va. 

Face ao exposto, opln·amos pe. 
la Constitucionalidade do projeto e 
da emenda substitutlva, recomen. 
dando, todaVia, a aprovação desta 
última, pelo sentido da juridici. 
dade que apresenta. 

Sala das Comissões, 2 de agôs· 
to de 1961. -Jefferson de Aguiar, 
Presidente. - Silvestre Péricles, 
Relator. - Daniel Krieger. - Bra. 
silio Celestino. -Nogueira da Ga· 
ma. - Lima Teixeira. - MiZton 
campos. - Barros carvalho. 

O Sr. Moura Andrade dei· 
:ra a Presid6ncía, assumindo-a 
o Senhor Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - Está fln· 
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Rui Palmeira, por cessão do Sena· 
dor Jorge Maynard. 

O SR. RUI PALMEIRA - CU o 
seguinte discurso> Senhor Presi· 
dente, pescadores alagoanos fazem. 
me um a pêlo. Querem que lhes se. 
cunde o pedido que dirigiram ao 
Senhor Presidente da República, 
para que lhes torne possivel ins. 
creverem.se no Instituto dos Ma. 
ritimos. Não que a lei lhes proiba 
serem contribuintes daquela autar
quia. Antes, os obriga. Em tais con
dições, porém, alegam êles, que é 
impossivel a sua maioria cumprir. 
Segurados obrigatórios para que se 
inscrevam. terão de pagar con· 
trlbuições a-trasadas que não têm 
onde ir busear. E os que já atin· 
giram os 65 anos, nem pagando te. 
rão direito à inscrição. A êstes ve. 
da a lel. Aqueles faltam os meios 
de recolher contribuições a partir 
de 1952. Privados estão, pois, de se 
beneficiarem da previdência social. 
São umas centenas de velhos pes. 
cadores nordestinos que pela idade 
avançada, embora ainda na ativl
dade da pesca, estão condenados a 
uma velhice totalmente desampara
da. São uns dois ou três milha· 
res que, à falta de recursos para 
acudir à exigência de contribuições 
at.rasadas, que ignoravam dever, 
ficarão de fora do Instituto, con
denados também a uma velhice na 
miséria. Há. razões humanas a fun. 
damentar o que pedem. Quem co· 
nhece a vida que levam os pescado
res nordestinos vida de abando. 
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no e de sacrifícios, lhes reconhece 
o direito à proteção do Estado. 
Não à proteção aparente, demagó· 
gica, enganosa, mais ludibrio que 
amparo. Mas à proteção efetiva que 
lhes dê com o estimulo para que 
se associem, os meios com que 
excerçam tão penosa atividade eco
nómica. Para que seja ela uma 
profissão, eni vez de uma condena. 
ção. Lutam êles sozinhos, nas .suas 
colónias que são organizações coo· 
peratlvas que se criam e abando
nam, tendo somente noti·cia do Es· 
tado quando lhes tabelam ou tri· 
butam o quase sempre escasso pei. 
xe que pegam ou quando lhes 
aplicam a lei que proíbe o uso de 
certos instrument.os de pesca. Co· 
nhecem o Estado que os fiscaliza, 
que os policia, que os engana, não 
lhes pagando as subvenções das es. 
colas, nem lhes fornecendo os me. 
dicamentos de ambulatórios que 
insta.Jou. Conhecem o Estado que 
uma ou outra vez lhes acenou com 
uma escola de pesca ou com o cré
dito para a compra de instrumen
tos de trabalho na gestão de algum 
M1nistro ·atento. Conhecem o Es
tado em que não acreditam, de 
tanto tê-los enganado. Conhecem o 
Estado que lhes assegura aposen. 
tadoria e não lhes permite que a 
elas se ha.billtem. O Estado lôgro. E 
por isto já não creem. 

Do fundo da sua desesperança, 
porém brota uma mensagem que 
antes tem um tom de gemido. :li:Ies 
que, na iminência de temporal tan. 
to olham o horizonte na afiição 
de avistar a terra, estão vendo que 
ventos favoráveis parecem soprar 
no Brasil que estremece. E pedem 
ao PI'esidente um pouco. E quanto 
teriam a pedir. já ouvindo falar das 
suas providências para que a pesca, 
seja olhada. Pedem que cuidando 
da pesca não deixe que apenas con· 
siderem o peixe, esquecendo o pes. 
cador. Querem a aposentadoria pa· 
ra os que já estão próximos do 
flm. E para aquêles que há mais 
de vinte anos lutam nos mares e 
nas lagoas ou nos rios, a possibl-

lidade de continuarem lutando, se
guros de uma velhice t.ranqülla. 
Mas pre·Cisam de ver funcionando 
as suas escolas e os seus ambula
tórios. Precisam de ver as suas co· 
lônlas aparelhadas para lhes for
necer modernos instrumentos de 
pesca.. Precisam libertar-se dos mé. 
todos primitivos de que se valem 
para pescar. Precisam ser prepa. 
rados para a industrialização da 
pesca, -a. fim de que parUcipem do 
trabalho e dos resultados da expio. 
ração das ·Imensas riquezas que 
enchem os mares nordestinos. Pre. 
cisam do funcionamento dos 
seus entrepostos. Precisam de me. 
didas que lhes ·a~segurem condi. 
ções para uma vida que não seja 
só sacrifícios e sofrimentos. 

Nas praias alagoanas, nas mar
gens das suas lagoas, nas beiras 
dos seus rios, uma população de 
pescadores leva uma vida de tra
balho e de privações. Cresce, e com 
ela crescem as suas dificuldades 
e aflições. Mais próxima do folclo. 
re que da vida, Crianças que não 
têm comida quanto mais brinque. 
dos. Jovens que não têm destino. 
Velhos que não têm descanso. 
N'lnguém que· tenha felicidade. 

Nas praia, nos fins de tarde, a 
espera dos que foram ao mar, sob 
as amendoeiras ou os oitizelros ou 
as velhas mangueiras, enquanto 
remendam suas rêdes, pescadores 
se reúnem. Se lhes ouvirem as .con
versas são histórias pungentes. Se 
olharem as figuras, verão os maia 
novos de semblante endurecido; os 
mais velhos, de pés comidos pelo 
sal das águas, cansados, todos, de 
esfôrço, muita vez vão "de navegar 
para os pesqueiros onde o vento 
leva quando quer a embarcação. 
Enjoados de tudo. Descont.entes de 
tudo. Com tudo revoltados. 

Faço, por êles, um "apêlo ao Pre. 
sidente, Reacenda-lhes a esperança, 
que êles, felizes de poder trabalhar, 
também serão felizes de viver! 
(Muito bem! Muito bem!). 

O rs:&. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 
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Tem a palavra o nobre Senador 
Jorge Maynard. 

O SR. JORGE MA\"NARD -<•> - Senhor Presidente, nesta 
oportunidade, apresento a V. Exa. 
e ao Senado o Relatório elaborado 
pela Comissão de Estudos dos Pro· 
blemas das Sêcas do Nordeste, des
ta Casa, que visitou recentemente 
os Estados Unidos da América, a 
convite do Departamento de. Esta-
do. · 

PREAMBULO 

A Comissão Especial de Estudos 
dos Problemas das Sêeas do Nordes
te, do Senado Federal, foi diStingui
da, em 4 de abril do corrente ano 
com o convite do Departamento 
de Estado Norte-Americano para 
visitar os Estados Unidos da Amé· 
rica, convite êsse transmitido a es· 
ta Casa por intermédio do Sr. John 
Moors Cabot, EmbaiXador daquele 
pais no Brasil. 

O Convite foi lido, para conheci. 
menta do :Senado e publicado no 
"Diário do COngresso", de 6 do mes. 
mo mês. Naquela data, o Senhor 
Presidente Moura Andrade, ao meS· 
mo tempo que comunicava ao Pie. 
nário ter agradecido e aceito o 
convite em nome da Comissão das 
Sêcas, designava os senadores Re· 
ginaldo Fernandes, Presidente, Rui 
Carneiro, Vice.Presldente, Francisco 
Gallotti, Fausto Cabral e Jorge 
Maynàrd, Relator, integrantes da 
Comissão para empreender a via
gem. 

Para secretariar a .ComiSsão foi 
designado o Senhor Miécio dos 
Santos Andrade (destacado funcio
nário do Senado) . 

Após . os necessál'ios entendimen
tos com o Senhor EmbaiXador Oa.. 
bot; Com o Senador Philip Raine, 
Conselheiro ·Politico; com o Pri
meiro Secl"etárlo Senhor Delgado 
Arfas e com o Adido Cultural Se
nhor Abol Fotowhl. ficou estabele. 
cida a data de 8 de junho para a 
partida do Rio de Janeiro. 

(*) - N6.o foi revl&lo pelo orador. 

Naquele mesmo dia 8, o Senhor 
EmbaiXador ofereceu um almõço à 
COmissão o qual se realizou na 
sede da Embaixada, à. Rua São 
Clemente, Rio. A essa reunião com. 
pareceram o Ministro N'lles W. 
Bond, Encarregado de Negócios da 
EmbaiXada e que substltuia o Em
baixadol.1 Cabot, ausente do nosso 
Pais, naquela ocasião; os Senado· 
res homenageados; o EmbaiXador 
Mauricio Nabuco; Ministro Car~ 

.los Silvestre de Ouro Prêto; mem~ 
bros destacados da colônia norte· 
americana e altos funcionários da 
EmbaiXada. Na oportunidade e em 
rápidas palavras, o Ministro Niles 
Bond saudou a Comlsão, sallentan. 
do a amizade brasileiro-norte-ame
riCana e destacando o interêsse do 
Departamento de Estado no senti· 
do de estreitar cada vez mais os 
laços que unem as duas grandes 
Nações. Em nome da Comissão, 
proferi eu palavras de. agradeci· 
menta à. homen"gem de que fomos 
alvo. 

VIajando pelo Boeing 707 da Bra· 
nlff International Alrways, com 
escalas em Campinas, Lima e Pa. 
namá, alcançamos a cidade de 
Miami (Flórida), donde, no dra. se. 
guinte, partimos para Washington 
D. c.. em avião D. c. 7, da Natlo. 
nal.Airllnes. 

Em Miami, tivemos a gentil assis
tência da Senhora Etta Nicolet do 
Departamento de Estado. 

Esperavam-nos no Aeropõrto Na. 
clonai de Washington o Dr. Car· 
los Alfredo Bernardes, Ministro 
Conselheiro da EmbaiXada do Bra· 
sll, que estava também acumulan. 
do as funções de Embaixador· fun
c!onârlos outros da Embáixada 
Brasileira e do Departamento de 
Estado. 

Já no dia seguinte realizamos 
uma. reunião com o Senhor James 
Hancock e com a Senhora Blrd a 
fim de tomarmos conhecimento do 
programa a ser cumprido e trocar· 
mos Impressões a respeito do mes. 
mo. Nessa oportunidade fomos ln. 
formados de que êsse programa ha. 
via sido elaborado pelo "Amerlcan 
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councll on Education", entidade 
particular especializada, à qual o 
Departamento de Estado confiou tal 
tarefa cabendo-lhe também a ado. 
ção das providências necessárias ao 
cumprimento de tudo aquilo que 
estava planejado. 

o bem elabOrado programa foi 
patrocinado pelo senhor Secretá
rio de Estado, Dean Rusk, pelo 
Sr. Phlllp H, Coombs. Secretário. 
Assistente para Assuntos Culturais 
e Educacionais: pelo Senhor R. 
Gordon Arneson, Diretor do De. 
partamento de Intercâmbio Cultu· 
ral e pelos Senhores Elllot Taylor 
e Frederick D. Purd, peritos em 
Assuntos da América Latina. Da 
parte do «Amerlcan Councll on 
Education" funcionaram o seu Di. 

. retor, Dr. Frederick R. Mangold, e 
o Senhor James I. Hancock, orlen. 
tador. Por parte do Departamento 
de Estado fomos assistidos pela se. 
nhora Bird, em Washington e, du· 
rante tôda a viagem pelos Senho· 
res Cônsul John B. Perkey e Neil 
Seidenman, intérprete. Inlcialmen. 
te esclareceram-nos que programas 
desta natureza foram lnstltuidos 
pelo Congresso Norte-Americano 
com o fim de 'J!romover uma me. 
lhor compreensao dos Estados Uni· 
dos nos outros palses e para aper. 
felçoar o conhecimento mútuo en. 
tre os norte-americanos e os povos 
das outras nações. 

Informaram, ainda que o progra· 
ma proporcionaria aos visitantes 
meios de qbservação dos vários as. 
pectos da vida norte.americana e o 
estudo do combate à sêca e utiliza· 
ção da água nos Estados Unidos. 

Feita esta parte do relatório, co· 
mo introdução, passamos a expor 
com os passiveis detalhes, tudo 
aquilo que nos foi dado observar na 
proveitosa viagem empreendida ao 
grande pais amigo. A proliXidade 
da exposição reflete o desejo de 
transmitirmos ao conhecimento do 
Senado Federal tudo aquilo que tive
mos a oportunidade de observar, 
na esperança de que os Senhores 
Senadores encontrem multa coisa 

de útil. Todos os itens do progra· 
ma oficial estão mencionados neste 
relatório, 

I - WASHINGTON D. C. 
(10 a 15 de junho) 

1 - Cemitério Nacional de Ar· 
lington - A primeira solenidade 
a que participamos teve lugar no 
Cemitério de Arlington, onde o Pre. 
sidente da comissão Senador Regi· 
naldo Fernandes, colocou uma co
roa de flôres no túmulo do Soldado 
Desconhecido. Recebidos no local 
pelo Coronel Lee, todos nós toma· 
mos parte na tocante cerimônia em 
homenagem aos mortos da 1.a e 2.a 
Guerras Mundiais e da Guerra da 
Coréia. Terminada a solenidade, 
o Senador Reglnaldo Fernandes, em 
nome· da comissão, proferiu ligeiras 
palavras alusivas ao ato. 

2 - Conselho Municipal do Dls· 
trito de Columbia - Em vista ao 
comissariado do Distrito de Colum
bia, ali fomos receQidos pelo sr. 
T. K. Fullerton, um dos três COo 
mlssárlos que governam a cidade 
de Washington. S. Exa. em ligei
ra alocução, deu as boas vindas a 
nossa delegação e ofereceu uma 
chave simbólica da Capital, demo
rando-se depois em palestra com os 
visit.antes. Por delegação dos cole
gas, agradeci a lembrança e a amá
vel acolhida que nos dispensou. 

3 - Almôço oferecido pelo "Ame
rican Councll on Educatlon" -
Realizado no Restaurante Pierre. 
o agradecimento à saudação foi 
feito pelo Senador Ruy Carneiro. 

4 - Banco Interamerlcano de 
Desenvolvimento - Visitando êsse 
estabelecimento, fomos recebidos 
pelo Sr. Cleantho de Paiva Leite, 
um dos seus Diretores Executivos o 
qual discorreu sôbre as finalidades 
do Banco, criado de conformidade 
com o convênio Constitutivo, aber. 
to à subscrição dos paises membros 
da Organização dos Estados Amerl· 
canos (OEA>, em 1959. O BID que 
é uma instituição internacional de 
caráter público, foi criado com a 
finalidade de acelerar o processo .. • .. 
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de crescimento econõmico das na. 
ções Ia tino-americanas. 

Referindo·se às atlvidades do 
Banco, explicou-nos o Sr. Clentho 
que está se processando no momen· 
to um empréstimo de 10 milhões 
de dólares ao Brasll, para aplica-

. ção no Nordeste; para isso já es
tava pronta a respectiva minuta, 
a qual seria enviada ao Banco do 
Nordeste, através do qual seria fel· 
to o empréstimo. A importância de. 
verá ser aplicada num plano de 
obras de caráter ~riorltário de sen
tido reprodutivo compreendendo as 
diversas unidades do Nordeste sem 
discriminações de qualquer espécie. 

O Sr. Sérgio Marinho - Permi· 
te v. Exa. um aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Com todo o prazer. 

O Sr. Sérgio Marinho- Se não 
me engano êsse empréstimo cuja 
negociação se iniciou nessa época, 
já chegou à conclusão. Li nos 
Jornais de ontem que o Govêrno ha
via assinado ou estava para as· 
sinar o contrato. 

O SR. JORGE MAYNARD -
Exatamente. Naquela ocasião, o Dr. 
John Moors Cabot nos mostrou a 
minuta do contrato aprovado pelo 
Banco Interamerica.no de Desen. 
volvimento e que seria submetida 
ao Govêrno brasileiro. Portanto, os 
têrmos dessa minuta já devem ter 
sido aprovados e ontem - se não 
me engano - foi o contrato assi
nado. 

5 - Plano "Alimentos para a 
Paz" - Constava do nosso progra. 
ma, uma visita ao Sr. George M. Me 
Govern, Dlretor do Plano "AU. 
mentos para a Paz", durante a 
qual S. Sa. faria uma exposição sO. 
bre o plano lançado pelo Presl· 
dente Kennedy no seu discurso de 
posse, em 20 de janeiro do cor. 
rente ano. 

Proponho-me nessa oportunidade 
a fazer discriminações ligeiras a 
respeito dêste Plano, conforme foi 

explicado pelo Dr. Me aovern, que 
é o diretor. 

Dizia o Presidente Kennedy na 
Mensagem de 30 daquele mês em 
que tomou posse da Presidência dos 
Estados Unidos da América do 
Norte: · 

"O •Govêrno está ampliando 
o seu nõvo Plano de Alimentos 
para a Paz, de tõdas as manei· 
ras possíveis. O produto da 
nossa abundância será mais 
eficazmente empregado para 
aliviar a fome a ajt,~dar o de. 
senvolvimento econõmico em 
todos os recantos do globo". 

Segundo esclareceu o Sr. Me Go. 
vern, a produção agrícola norte· 
americana atingiu indices sem pre. 
cedentes no mundo, a ponto de 
um único trabalhador rural produ. 
zir aUmentos suficientes para 25 
pessoas, desta forma, tõda a popu. 
lação dos Estados Unidos está bem 
abastecida de gêneros, havendo 
ainda enormes excedentes que es. 
tão armazenados por todo o pais. 
·São êstes excedentes que se propõe 
distribuir pelos países dêles neces. 
s!tados, mediante condições previs. 
tas no plano "Allmento para a 
Paz". Das exportações globaJs de 
allmentos e tecidos dos Estados 
Unidos, são reservados 30% para 
atender ao plano, dos quais 24% se 
destinam a venda, mediante paga. 
mento em moeda nacional do pais 
adquirente: 4% se destinam a doa. 
ções e 2% às às trocas. Assim é que 
em 1960, o total da exportação atin. 
giu a cifra de 4,8 bllhões de dó· 
lares, tendo sido reservado 1.470 bl· 
lhões para o citado fim. Disse mais 
o Senhor Me Govem que, tradlcio· 
nalmente, os palses que precisam 
Importar alimentos têm de adqui. 
ri-los no mercado interna.clonal, 
pagando.os em dólares ou na moe. 
da do pais vendedor, o que traz ge. 
ralmente sérias dificuldades aos 
paises de fraca economia; pelo 
plano Alimentos para a Paz o pa. 
gamento poderá ser feito em moeda 
nacional, Demorou-se ainda o Se· 
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nhor Me Govern em outros escla· 
recimentos, terminando por solici
tar . a nossa opinião a respeito. 
Dando-lhe a impressão de repre. 
sentantes de Estados Nordestinos, 
esclarecemos que no nosso enten. 
der, a situação do Nordeste Brasi
leiro não pode ser considerada. de 
permanente crise de alimentos. Sb
mente nas calamitosas sêcas é que 
o regime alimentar cal a condições 
muito precárias. A presença de gran. 
des quantidades de alimentos. vin. 
dos de fora em certas épocas a par 
de determinados benefícios· que 
traria, também 11.earretaria certos 
problemas que merecem a atenção, 
como sejam o possível desencora. 
jamento da produção local e a con. 
corrência que se estabeleceria; o 
modo de distribuição dos gêneros; o 
perecimento dêsses gêneros em vir. 
tude da falta de armazéns adequa. 
dos á estocagem; as dificuldades 
tartfár ias e alfandegárias: as difi
culdades de transporte etc. Mereceu 
destaque a troca de idéias sôbre a 
merenda escolar. Naquela oport:uni· 
dade, sugerimos e salientamos a 
conveniência da presença do sr. 
Celso Furtado, Superintendente da 
SUDENE, nos Estados Unidos, a 
fim de debater tão importante pro. 
blema . não somente porque reco. 
nhecíamos a importância do plano 
Alimentos para a Paz, como tam. 
bém por estar aquela autoridade a 
par das condições gerais do Norde3-
te e, portanto, em condições de bem 
estudar as vantagens e inconve· 
nientes da aplicação, ali do refe
rido Plano. Também outros órgãos 
da administração pública brasllel
ra deveriam ser ouvidos a respeito. 

6 - Recepção na Embaixada do 
Brasil - A noite do nosso primei· 
ro dia de atividades em Washington 
o Dr. Carlos Alfredo Bernardes, 
Ministro Conselheiro e Encarregado 
de Negócios, ofereceu uma recepção 
em honra da Delegação, na. sede 
da Embaixada Brasileira à qual 
compareceram numerosas destaca
das fl~ura.s do mundo oficial norte. 
amer~cano e personalidades brasl· 
!eiras. 

7 - Departamento do Interior 
- Serviço de Recuperação - Visi
tamos êsse importante setor da ad. 
ministração pública federal, onde 
fomos recebidos pelo Comissário 
Sr. Floyd E. Domlny, o qual fêz 
um relato dos trabalhos empreen. 
didos pelo Serviço de Recupera· 
ção. Explicou que a sua Repartição 
desenvolve atividades em 17 Esta
dos da Federação, situados todos 
no Oest.e dos Estados Unidos. Na 
sua palestra, deu-nos a conhecer 
fatos lnteressan tes . 

Quando os primeiros povoadores 
penetraram no Oeste, encontraram 
uma terra imensa formada de co
linas onduladas, de desertos are· 
nosos, de planícies relvadas e tam. 
bém de altas montanhas. Tudo 
isto possuía uma caracteristica co. 
mum. dramática. - a secura, a ari
dez. N'a maior parte daquela lmen. 
sa região, as chuvas sempre foram 
escassas ou irregulares. Cedo, os 
colonizadores compreenderam que 
para ali se fixarem e plantarem 
qualquer coisa, necessário seria ir. 
rigar a terra, utilizando as ágLlas 
dos intermitentes rios e riachos; 
mas êstes tinham descarga muito 
irregular, abundante na estação 
do degêlo ou das chuvas, e nula 
ou quase nula nas outras estações 
do ano. Tiveram, então de construir 
barragens para a acumulação da 
água. No comêço dêste Século 
porém, os estadistas compreende· 
ram que o problema do armazena
mento da água e sua distribuição 
era demasiado grande e complexo 
para · ser resolvido, apenas com re. 
cursos particulares. Por esta razão 
que grandes áreas permanectam 
atrasadas, sem aproveitamento, ln. 
capazes de acompanhar o tabu. 
loso desenvolvimento da Nação. 
Então o Congresso votou em 1902, 
o «Reclamatlon Act., o qual foi 
sancionado pelo então Presidente 
Theodore Roosevelt, e pelo qual 
o Govêrno Federal era autoriza. 
do a desenvolver e conservar os 
recursos Jle água no Oeste Norte
Americano:· E assim tem sido feito 
desde então. A medida que o Oeste 
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se desenvolvia, maiores . eram as 
necessidades de água e mais arro. 
jadas obras eram executadas. Nos 
tempos modernos, não era mais 
passivei ficarem os trabalhos llmi. 
tados ·a simples barragens e canais 
de Irrigação; hoje os projetas ne. 
cessàriamente abrangem propósitos 
múltiplos, como sejam proteção ao 
solo, acumulação de água, irriga. 
ção, produção de energia, abaste. 
cimento públi-co, navegação, con. 
trôle das enchentes, proteção ·con. 
tra o assoreamento dos lagos artifi.. 
c!ais, recreação, criação de peixes, 
proteção à flora. e à fauna etc. A 
água, um dos maiores bens da na. 
tureza está sendo transportada a 
distâncias cada vez maiores; em 
alguns casos, como no Vale central 
da Califórnia, .cujos trabalhos es. 
tão quase concluídos, a água é 
transportada a 800 quilômetros de 
distância. 

o Sr. Sérgio 11-!arinh-o - Permite 
v. Exa.. outro aparte apenas pa. 
ra me esclarecer? O transporte de 
água que V. Exa. acaba de refe· 
rir alcançando uma distância de 
.cêrca de 800 km é feito por gravi· 
dade ou por bombeamento? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Parte por gravidade e parte por 
bombeamento. 

Quando eu entrar na. discrimina. 
ção do importante projeto da cali. 
fórnia v. Exa. conhecerá êsses 
pormenores. 

Há, hoje, aproximadamente um 
total de 15 milhões de hectares ir
rigados nos 17 Estados do Oeste 
Norte.Americano; a quarta parte 
dessa área é servida pelas obras do 
Serviço de Recuperação. A capa. 
cidade geradora de eletricldade, já 
instalada por êsse Serviço, é da or· 
ctem de 5 milhões de qullowats e 
as colheitas atingem o valor anual 
de 1 bilhão de dólares. 

oeomo os sistemas hidráulicos tam
bém produzem energia elétrlca, co. 
mo vimos, a renda resultante .da 
venda dessa energia paga o cus. 
to da construção das usinas e ajuda 
o pagamento das despesas da irl'i· 

gação diminuindo o preço da água 
destinada a êste fim. 

o Serviço de Recuperação tra· 
balha em colaboração com outros 
serviços federais e estaduais, desen. 
volvendo grandes programas den,. 
tre os quais se destacam os siste· 
mas dos vales do Columbia, Sa()ra. 
menta, do Colorado e Missouri. 

Apesar do estágio de aproveita. 
mento atual, grandes áreas são ain· 
da passiveis de utilização e enormes 
recursos hidráulicos poderão se~ 
ainda aproveitados. 

Depois da exposição, trocamos 
idéias sôbre o aproveitamento da 
água do subsolo, sôbre a saliniza. 
ção das águas acumuladas, sôbre 
as experiências de chuvas a.rtifi. 
ciais e energia para bombeamento 
das águas. Após isso, assistimos 
interessante filme sôbre as obras 
da Barragem Grand Coulee no rio 
Columbia. 

8 - Serviço de conservação do 
Solo - Departamento de Agricultu
ra - Em visita a êsse Serviço, fo· 
mos recebidos pelo técnico Senhor 
Ciryl Lucker, que discorreu sôbre 
as atividades daquela Repartição do 
Departamento de Agricultura. 

Ini.cialmente, disse que os Esta· 
dos Unidos toram o primeiro pais 
do mundo a organizar ta.!. serviço, 
em âmbito nacional; nêle traba
lham mais de 14. 000 pessoas, inclu
sive muitos cientistas. Há mais de 
3. 500 centros de operação, distri· 
buidos por todos os Estados e Ter. 
ritórlos, assistindo a cêrca de 2 mi. 
lhôes de agricultores. 

O principal objetivo de tão impor
tante serviço é ajudar os agricul· 
tores a usar suas terras e águas 
dlsponiveis, de modo eficiente e 
proveitoso, sem entretanto depaupe. 
rá ·las ou desperdiçá-las. 

Vale a pena historiar de modo 
breve, como nasceu e se desenvol· 
veu a idéia da criação do Serviço 
de Conservação do ISolo. 

Somente de a.J.guns anos para cá 
foi que se compreendeu o tremen· 
do mal causado pela erosão do 
solo e pelos outros tipos de degra. 
dação da terra. Antigamente, vá· 
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rios .povos tiveram a intuição do 
problema, mas pouco fizeram para 
resolvê-lo, limitando-se à adoção 
de métodos simples de terracea. 
menta e rotação de cult-uras. O ano 
de 1928 mar.eou o real comêço do 
movimento conservacionista nos 
Estados Unidos; a publicação do 11-
Vl'o "Erosão do Solo, uma Ameaça 
Nacional", de · Hugh Bennett e W. 
R. Ohapline, despertou enorme ln· 
terêsse e, pela primeira vez, a 
imprensa começou a interessar-se 
pelo assunto. Naquele mesmo ano, 
o Congresso Norte-Americano acei. 
tava a Emenda Buchanan, apresen
tada no Orçamento da Agricultura, 
que reservava pequena dotação 
destinada a. lançar um movimento 
nacional para "salvar a terra cul
tivável do paulatino empobreci
mento. Foram Instalados em tem. 
po re'corde estações regionais. para 
medirem a extensão das perdas do 
solo e água, para fazerem levan. 
tamento dos danos causados pela 
erosão e dos locais mais atingidos; 
e estudarem os meios de combate e 
prevenção. 

Os primeiros estudos, feitos em 
bases cientificas, revelaram núme. 
ros verdadeiramente aterradores. 
Então o Congresso Norte.america. 
no votou por unanimidade o "Soil 
Conservatlon Act", em 1935. Acres
ce notar, que, pouco tempo antes 
havia desencadeado a pior tem· 
pestade de poeira. conhecida na 
história norte-americana, quando 
milhões de toneladas de rico solo 
das desnudadas Grandes Planiceis 
foram carregadas pelos ventos, pa. 
ra o Atlã.ntico. 

A Lei da conservação do Solo 
admitia a erosão como, realmente, 
uma grande ameaça à prosperidade 
e à segurança da Nação e declarar 
va que a. conse~a.ção do solo passa
va a ser "uma politica do Congres. 
so". Melhor do que tudo, a Lei co
mo que aceitando o desafio da Na
tureza reconhecia que a erosão do 
solo poderia ser dominada e que a 
Nação tinha a coragem de ata.car 
o problema em bases de longo pe· 

riodo . Hugh Bennett foi nomeado 
chefe do nõvo serviço criado, co
meçando o exaustivo trabalho de 
selecionar pessoal e interessar os 
agricultores no seu plano conser. 
vacionista. Era o primeiro plano 
desta natureza, na história do mun
do, o serviço contando com a sim· 
patia e cooperação do povo, foi 
se desenvolvendo de tal forma que 
hoje, mais de um têrço de tõdas as 
fazendas 'e granjas dos Estados 
Unidos possui os seus planos de 
conservação do solo. Novas ativida. 
des foram se incorporando ao Ser. 
viço, como sejam o contrõle das en. 
chentes nas cabeceiras dos rios; as 
inv&.Ugações sôbre drenagem e ir. 
rigação, o florestamento; as cartas 
pedológicas etc. 

Uma grande tarefa atrlbuida ao 
Serviço de Conservação do SOlo é 
a supervisão do Plano de conserva. 
ção das Grandes Planicies, imensa 
e rica região que abrange 10 Es· 
tados, a qual é sujeita a severas va
riações climáticas que, periOdica
mente, causam grandes perdas eco
nómicas e sofrimentos. Devido ao 
caráter de alguns solos da região 
e à baixa precipitação das chuvas, 
parte das terras não suporta cultl:
vo continuado; quando êsse cultivo 
é praticado, ocorrem sérios proble. 
mas de erosão eólia, especia:lmente, 
resultando dai muitos prejuízos. O 
Plano de conservação das Gran •. 
des Planicies está sendo pôsto em 
execução para evitar tódos os 
males e permitir uma mcional uti· 
lização daquela área, que se estende 
desde o Gôlfo do México até a fron· 
teira do Canadá; 357 mun!cipios 
estão incluidos no citado plano. 

A nova ciência., que trata da .con· 
servação do solo e da água, tem fel. 
to grandes progressos nos últimos 
20 anos. Pelo estudo da própria 
terra, tornou.se passive! a determi. 
nação com·. considerável grau de 
pr.ecisão, dás .causas da degrada· 
ção do solo sob os efeit.os dos di· 
ferentes usos e práticas. MaiS ain
da, foram encontrados meios de 
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evitar .e corrigir muitos males que 
o homem provoca na exploração 
da terra, 

9 - Almôço na Blair House -
O Sr. Wymberly DeR Coerr, Secre· 
tário de Estado Adjunto (interino) 
para Assuntos Interamericanos, ofe. 
receu um almôço oficial à Delega· 
ção, na Blair House, tendo ali com. 
parecido o Ministro Alfredo Bernar
des e diversas personalidades do De. 
partamento de Estado. O sr. Coerr, 
que ocupa relevante cargo na ad· 
ministração federal do seu pais, 
deu.nos as boas.vindas e disse da 
satisfação dos seus compatriotas 
por nos encontra.rmos ali, em visita 
oficial aos Estados Unidos. A sua 
saudação respondeu o rSenador 
Fausto Cabral. 

10 - Encontro rom Funcioná
rios do Departamento de Estado 
- Nesse encontro, discutimos com 
os Srs. Alton Hemba e Braddock, 
peritos em assuntos interameri·Ca. 
nos diversos temas de mútuo in
terêsse. 

O Sr. Braddock, dizendo ter estado 
no Brasil, por um período de 5 anos, 
mostrou-se conhecedor dos nossos 
problemas, especialmente aquêles 
que se referem ao Nordeste. O Se
nador Reginaldo Fernandes ex
pôs os objetivos da nossa visita aos 
Estados Unidos, dizendo·lhe tam
bém que a comissão esta.va satisfei
ta por sentir o interêsse do Qo. 
vêrno norte-americano, no senti
do de cooperar com o Brasil, na so. 
lução do problema do subdesenvol
vimento do Nordeste. O LSr. Hem
ba, confirmando essa disposição do 
seu govêrno, discorreu sôbre a SU
DENE tratando também do Plano 
"Alimentos para a Paz". O Sena
dor Reglnaldo expôs-lhe o pensa
mento da. comissão já externado 
ao Sr. Me Govern, Dlretor do ci
tado Plano. Tratou-se também do 
problema do café brasileiro, face 
a aumento da produção africana e 
da atitude norte-americana com re
laçíLo ao assunto. 

11 - Espetáculo de Gala - Pa· 
trocinado pelo Departamento de Es-

tado, realizou-se um belo espetáCulo 
de música e dança, em costumes 
regionais, de 12 países diferentes, 
para o qual fomos especialmente 
convidados. 

12 - Visita ao Capitólio - Na 
Câmara dos Representantes fo
mos recebidos pelo Deputado Armls
tead I. Selden Jr., Presidente da 
'Subcomissão para Assuntos Inter. 
nacionais, na comissão de Relações 
Exteriores, com o qual palestramos 
alguns minutos. 

Depois de percorrermos o majes. 
so edifício do Capitólio, dirigimo
nos para a sala da Subcomissão 
de Irrigação e Recuperação, da Co
missão de Assuntos Interiores e 
Insulares do Senado, onde ouvimos 
uma exposição sôbre os trabalhos 
daquela Subcomissão por um dos 
seus assessôres técnicos. Nessa ex
posição, foi explicada a tramitação 
legislat.iva dos projetas de lei que 
aprovam os planos de obra; como 
tudo tem de ser feito em obediên
cia à. Constituição da República, 
há também retardamentos no anda. 
menta das proposições. 

Referiu-se o assessor ao "Recla
matlon A·at", votado pelo Cotlgres· 
so em 1902 e sancionado pelo Pre· 
sldente Theodore Roosevelt, o qual 
representou o ponto de partida pa
ra a recuperação do Oeste pela 
solução que deu às eternas conten. 
das pela água e pelo Inicio da cons
trução das grandes e completas 
obras que se levantam naquela 
Imensa região, dela fazendo uma 
das áreas mais prósperas do pais. 
Citou também, casos em que o Con
gresso tem feito a cessão de ter· 
ras, perteneentes ao Govêrno Fe. 
dera!, a famillas numerosas a ex. 
combatentes e pessoas merecedoras 
do beneficio. Tivemos a promes
sa de ser enviado ao Secretário da 
Comissão Sr. Mlécio Andrade, para 
a Blbllote·ca do ·senado um exem
plar das normas de tramitação das 
leis que t.ratam do assunto. 

13 - Programa Radlofônlco "Voz 
da América" - Os membros da co. 
missão atendendo a pedido fizeram 
gravações no Capitólio destinadas 
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a êsse programa radlofônlco, que 
é normalmente transmitido para 
o Brasil. 

14 - Almôço com Senadores e 
visita ao Senado Federa~ - o Sena. 
dor Wayne Morse (Oregon), Pre. 
sidente da Subcomissão de Assun. 
tos Interamericanos, da Comissão 
de Relações Exteriores do Senado, 
ofereceu um almôço à nossa Delega. 
ção, no próprio edifício do Sena· 
do, ao qual compareceram ainda 
os seguintes Senadores: John Spar. 
kman (Alabama), Geor.ge Aiken 
(Vermont), Mlke Mansfield (Mon. 
tana), Allen Ellender (Loulslana), 
Eugene Me Cart.hy (IM!nesota), Eve
rett Dlrksen (Illinois) e outros. 
Fomos saudados pelo Senador. El· 
lender, tendo eu próprio respon
dido a saudação, em nome da De· 
legação Brasllelra. Após o almô. 
ço, estivemos no Plenário, onde re· 
cebemos as saudações dos Senado
res 1Sparkman, Aiken e Mansfleld, 
êste último Lider da Maioria. os 
seus discursos já foram transcritos 
nos Anais desta Casa, por solicita. 
ção do Senador Reg!naldo Fernan. 
des que preside os trabalhos da 
Comissão das Sêcas. Devido a lmpe. 
dimeto regimental, nenhum de nós 
usou da palavra na tribuna do 
Senado norte-americano. 

15 - União Panamericana - De
vido ao estado de saúde do Embai· 
xador Fernando Lôbo, foi cancela· 
da a recepção que estava progra· 
mada na OEA. Os Senadores Re
ginaldo Fernandes e Ruy Carneiro 
fizeram uma visita ao Embaixador, 
no . hospital onde se encontrava ln. 
ternado, em nome da Comissão. 

16 - Visita ao Sub-Secretário de 
Estado - Como última visita em 
Washington, a Comissão estêve com 
o sub-secretário de Estado, Senhor 
Chester Bowles, no seu escritório 
oficial. S. Exa. mostrou-se vivamen
te interessado nos problemas brasi. 
leiros demonstr!\,ndo satisfação em 
nos receber. O Senador Reginaldo 
Fernandes, em nome da Comissão, 
fêz um relato das nossas ativida
des em Washington, ao mesmo tem-

po que agradeceu a cordial e ami· 
g a acolhida que nos foi propoi'cio· 
nada por parte de tôdas aquelas 
autoridades com quem mantivemos 
contacto. N'a demora da pales
tra com o Sr. Chester Bowles tive
mos plena confirmação de que, real. 
mente, o Govêrno Norte-Americano 
está animado dos melhores propó. 
sítos, no sentido de colaborar com 
o Brasil, na solução dos nossos pro· 
blemas, especialmente aquêles do 
Nordeste. Ainda voltamos a sa
li ·•ntar a conveniência da ida do 
Senhor Superintedente da SUDENE 
aos Estados Unidos, para que S. Sa., 
como principal responsável por ês· 
se importante órgão governamen· 
tal, ali pudesse melhor discorrer 
sôbre os planos já elaborados e pro
mover os entendimentos no senti· 
do de encontrar melhores meios 
de executá-los, para o que conta
ria, como vimos, com o maior 
interêsse por parte do Oovêrno 
norte. americano. 

II - Estado de Oklahoma -
(15 a 18 de junho) 

Em avião turbo-hélice Electra, 
da Eastern Air Lines, saímos de 
Washington com destino à cidade 
de Tulsa (Oklahoma), tendo esca· 
lado em Louisville (Kentucky), Eva. 
nsville (Indiana) e Satnt Louis 
(Missouri) . Em St. Louis, passa
mos a viajar em avião DC-7-C, da 
American Air Lines. 

Louisville é uma importante ci. 
dade, situada na margem esquerda 
do Ohio em região de suaves coli. 
nas, onde se pratica intensa agri. 
cultura. 

Evansvllle, também situada . à 
margem do Ohio, a pequena distân
cia da anterior, é uma cidade bem 
menor; porém, pelo movimento do 
aeroporto imaginamos ser. bem atl
va. 

Saint Louis é uma gra.nde cidade 
situada na margem direita do Mis
sissipe, pouco a jusante da confluên. 
c·a do Missour!. A região é muito 
plana, cultivada. O Rio Mlsslssipe 
é, ai bem largo; do ar, vêem-se 
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perfeitamente as obras de proteção 
das margens. 

Tulsa, na margem esquerda do 
Rio Arkansas, é um importante 
centro petrolífero e industrial, cog. 
nominada a capital mundial do 
óleo. 

Em Tulsa, passamos para um 
avião DC-3 da ·Central Air Lines, 
que nos levou a Enid, com escala 
em Penca City, no vale do rio Ci
marrão. 

Enid.Silos - No aeroporto da ci
dade de Enid onde iniciamos as 
nossas atividades no Estado de 
Oklahoma, fomos recebidos pelos 
Srs. James Young, Secretário da 
Câmara de Comércio de Woodward, 
e pelo Senhor E. H. Me Ilvain, Jr., 
Superintendente da Estação Expe
rimental Sul das Grandes Planícies, 
do Departamento de Agricultura, os 
quais nos prestaram gentil e com
pleta assistência, durante tôda a 
nossa permanência naquele Estado. 

A prímeira visita foi a "Union 
Equity", uma exemplar cooperativa 
que mantém um completo sistema 
de armazenamento de trigo, cevada 
e outros cereais. Durante bastante 
tempo peréorremos as amplas ins
talações da cooperativa, constituí. 
das por 4 enormes silos, por bem 
montado laboratóriO, equipamen
tos para carga a descarga auto
mática dos vagões de transporte 
dos cereais, correias para distribui
ção do grão pelas diversas células 
dos silos etc. o gerente, a medida 
que nos conduzia na visita, prestou 
informações interessantes sôbre a 
atividade da organização. DeCla
rou, Inicialmente, que a cooperati
va agrupa 40.000 associados exer
cendo sua atividade no verdadeiro 
centro produtor de grãos do Pais. 
Fundada em 1926, com o objetivo 
de livrar os lavrados dos prejuízos a 
que estavam sujeitos, em virtude 
de terem de vender o seu produto 
em época imprópria, devido à au. 
sêncla de meios de armazenamen
to, e de sanar outros inconvenien· 
tes rela ti vos à colheita rápida a 
que eram obrigados, a cooperativa 

progrediu satisfatoriamente, sendo 
hoje uma poderosa organização. Os 
cereais são recolhidos nos imensos 
campos e transportados em cami
nhões para vagões de estrada.de. 
ferro, estacionados em pontos con· 
venientes formado o trem, êste é 
conduzido para o loCal dos silos e 
os vagões descarregados automàti. 
camente. A operação de descarga 
é rápida, feita em apenas 5 mi. 
nutos, para cada vagão. Durante a 
colheita, que é breve, todo o cereal 
é armazenado nos silos, onde se 
estabelece um perfeito contrôle da 
umidade da tem~eratura, e se impe. 
de a infestação de insetos. Na entre. 
safra, o produto é vendido e embar. 
cado, por intermédio de uma outra 
grande emprêsa, a "Producer's Ex. 
port Company" a qual foi organiza. 
da e financiada por 19 cooperativas 
regionais, inclusjve a Union Equity. 
Somente esta cooperativa visita. 
da ocupa.se com mais de 50 mi. 
lhões de "bushels" (30 milhões de 
sacos) de cereais, por. ano. A Fe
deração Nacional das Coopera.ti. 
vas de Cereais conta •com 93 co
operativas associadas operando um 
total de 145 conjuntos de silos. 

O exemplo da Union Equity con. 
venceu.nos das vantagens do co. 
operativismo, no desenvolvimento 

. de uma. região. 

o Sr. Sérgio Ma7'inho- Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Pois não. 

O Sr. Sérgio Marinho- Deseja· 
ria um esclarecimento a propó· 
si to. Não há fixação de preço mí
nimo para a compra dêsses cereais 
que não encontram mer.cado no 
momento? Ou o próprio Govêrno 
federal os compra para revender 
depois? 

O SR. JORGE MAYNARD -
A cooperativa compra o produto de 
seus associados. :tl:sses grandes exe
dentes pela explicação que nos de. 
ram, são de propriedade do Govêr-
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no Federal que os compra e reven
de. 

O Sr. Sérgio Marinho- Não ha
veria preço mínimo para essas aqui
sições? Estamos trilhando êsse ca
minho, que é aparentemente inte. 
ressante, mas que exige do erário 
público grandes sacrifícios. Haja 
vista o que acontece com o café. 
Estamos estendendo êsse critério do 
preço mínimo aliás defensàvelmen. 
te, a vários produtos. · 

O SR. JORGE MAYNARD 
O nobre Senador Reginaldo Fer
nandes esclarece que há preço mí-
nimo para os excedentes. · 

De Enid, seguimos de automóvel 
para woodward, distante 145 qui
lómetros, atravessando bela região 
de suaves colinas, onde as planta. 
ções de trigo dominam completa
mente a paisagem. A magnifica es. 
trada pavimentada passa por pe. 
quenas cidades e vilas, que chamam 
a atenção pela limpeza e bom gôsto 
das casas e jardins. 

Wooãward 

Tradicional campo de luta entre 
os Peles Vermelhas e os boiadei· 
ros nos primeiros tempos da colo
nização, a região noroeste do Esta. 
do de . Oklahoma ainda guarda 
aquele sabor do "Far West", · tor
nado famoso no mundo inteiro pe. 
lo ·cinema. A Cidade de Woodward 
localiza.se no vale no Rio North 
Canadian em território indlo que 
pertenceu aos Cherokee, o qual foi 
aberto à colonização branca em 
1893, pelo Presidente Cleveland. t 
uma pequena cidade, com cêrca de 
8.000 habitantes, de aspecto agra. 
dável, de ruas largas e bem lim· 
pas possuindo belas vivendas. A ci. 
dade é governada por 3 comissá· 
rios, inclusive o Prefeito; possui um 
jornal dlârlo - o Wooãward DaZy 
Press - com uma tiragem de 5.280 
exemplares; é servida pela Santa 
Fé Rallway e pela Missouri, Kan
sa.s and Texas Railway System. 
considerado o tamanho da cidade, 

chama a atenção do visitante a 
quantidade de automóveis, o núme. 
ro de bancos, escolas e igrejas e, 
enfim o padrão de vida dos seus 
habitantes. 'Seu pr.ogresso é devi
do à criação de gado e ao cul
tivo de cereais, espeaialmente o 
trigo. Não vimos ali nenhum vei· 
culo de transporte coletivo. 

1 - Fazenda Davlson - Nas 
vizinhanças da localidade de Ar
nett, 65 quilómetros a sudoeste de 
\Yoodward está. a fazenda Davi· 
son, a primeira a ser por nós vi· 
sitada. Ali fomos recebidos pe. 
lo Sr. Francis E. Davlson, o qual 
percorreu conosco tôda a fazen
da, descrevendo os trabalhos de 
proteçáo e de recuperação das 
terras levados a efeito com a ori
entação do Serviço de Conserva. 
ção do Solo, do qual era Chefe do 
Distrito o Sr. Me nvaln, nosso 
acompanhante. 

Situada na faixa conhecida co
mo das Grandes Planíceis, a região 
foi submetida, em tempos passa
dos, a uma agricultura. impró
pria e predatória, agravada ain· 
da pelo incêndio criminoso das 
campinas, ateado na época em que 
a grama apresentava-se sêca. Re
gião de poucas chuvas, com a mé. 
dia anual de 580 mllimet.ros e mí· 
mima. de 250, e de solo caracteris
ticamente arenoso, em breve tem. 
po, ali ocorreu tremenda degra. 
dação da terra, dando como resul· 
tado o desaparecimento de grande 
parte da cobertura vegetal. os 
ventos, particularmente freqüentes 
e fortes, começaram então, a agir 
incessantemente produzindo uma 
deva·sta.dora erosão eólia que aca· 
bou por tornar lmprestã>Jeis lmen. 
sas áreas. Isto foi o que aconte· 
ceu antes, na Fazenda Davison e 
muitas outras. Diversas fazendas, 
porém, onde a. natureza do solo 
era melhor e não foram subme· 
tidas àquele tipo de agricultura, 
foram preservadas continuando a 
dar bons resultados até hoje. O 
restabelecimento da cobertura. vege. 
tal, em bases melhores tem sido 
o principal objetivo do grande 

.. 
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trabalho do Govêrno e dos fa· 
zendeiros. Depois de muitos estu· 
dos, pesquisas e observações, os téc
nicos chegaram à conclusão de 
que naquelas terras não deveria 
ser prati()ada agricultura alguma, 
e~ceto a conservacionista. Comba. 
tida a erosão eólia com a semea· 
dura de tipos adequ~.dos de gra· 
mas nas épocas próprias; com a 
plantação de árvores "quebra 
vento", com o combate sistemá. 
tico às plantas daninhas; com o 
descanço da terra e outras provi· 
dências conservacionistas, foram já 
recuperados grandes tratos de ter. 
ra que são hoje destinados exclu. 
sivamente à pecwária, feita em 
bases rlllcionais. Na Fazenda Da· 
vi.Son, por ex;emplo, onde havia 
campos abandonados há 50 anos, 

·por improdutivos, hoje êsses cam· 
pos estão cobertos de pastagens 
onde rebanhos de gado Hereford da 
melhor categoria., adquirem gran· 
de pêso, em pouco tempo. Os novi
lhos, ao atingirem 6 meses de idade 
são removidos para locais de ali. 
mentação confinada e engordados 
até atingirem 250 e mais quilos, 
quando são então, enviados para 
os matadouros, porque dai por dian. 
te o aumento de pêso não seria mais 
compensador. Com segura orienta. 
ção técnica e alguma ajuda fi· 
nanceira do Govêrno, o Sr. Davi· 
son: está conseguindo tirar provei· 
to de uma. terra que caminhava, 
a. largos passos, para a saariza· 
ção. A fazenda é dividida em par· 
tes, para impedir o desgaste das 
pastagens; certas áreas são dei· 
xadas intactas até que se recu· 
perem; o número de cabeças de 
gado é limitado em função da 
área de pasto, da qualidade e Ida· 
de do capim e da estação do ano. 

O •sr. Davlson leva tão a sério o 
trabalho de recuperação da ter· 
ra, que compra tudo aquilo de que 
precisa para a sua alimentação, 
não· cultivando absolutamente na 
fazenda a não ser o capim ou ou· 
tros vegetais que lhe venham aju. 
dar na sua ingente luta contra a 
erosão, .especialmente a eól!a. 

Tivemos ocasião de verificar co· 
mo é feita a erradicação de um ar. 
busto daninho - o "shinnery oa.k", 
por meio da aspersão de produtos 
químicos que são vendidos aos fa· 
zencleiros. Em determinada fase 
do ciclo vegetativo da planta, é 
aplicado um herbicida especial (2, 
4, 5·TP e 2,4,5-Tl, obtido depois 
de muitas experiências o qual tem 
a faculdade de matar a planta da. 
ninha sem causar qualquer mal ao 
capim. Erradicado o "shinnery oak", 
a grama se desenvolve e alastra 
mais fàcllmente, concorrendo dêste 
modo para uma mais rápida prote. 
ção do solo. Na sêca, o "shinnery 
oak" resiste melhor do que o ca· 
pim, razão pela qual acabava eli· 
minando êste do campo. Faz-se, 
também, o combate a uma outra 
planta nociva, o "sage brush", que 
é uma planta rasteira que, con
correndo com o capim, o expulsa 
do pasto; neste caso, a erradloca
ção tem de ser feita mais cuida
dosamente, porque o "sage brush" 
também protege o solo. 

Na Fazenda Davison é também 
protegida a fauna, porque os na· 
turalistas ·chegaram à conclusão 
de que não pode ser quebrado im· 
pudemente o sábio equilibrio da Na. 
tureza. Houve época em que qua. 
se se exterminou o coiote (espé. 
cie de pequeno lôbo) : como con. 
seqüência, aumentou o número de 
lebres e outros animais que gran· 
des preju!zos causaram. O mesmo 
aconteceu com os perus selvagens, 
aumentando a quantidade de ga· 
fanhotos e outros insetos. Os fa. 
zendeiros se encarregaram, êles pró. 
prlos, de manter os animais silves· 
t.res dentro de certos limites de 
número. Tivemos oportunidade de 
ver um regular rebanho de bisões 
(o búfalo norte-americano), hoje 
protegidos pelo Govêrno, e que ou
trora se contavam às dezenas de 
milhões nas grandes Planic!es, e 
que depois quase chegaram à com· 
pleta extinção. Hã, na fazenda, 
diversos cata.ventos que extraem 
boa e abundante água do subso
lo. 
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Deixamos a Fazenda Davison vi. 
vamente impressionados com o.que 
vimos, com relação ao aproveita· 
mento racional de uma terra em. 
pobrecida. Disse· nos o Sr. Davi· 
son: "Estamos recuperando esta 
terra para entregá-la em melho· 
res · condições às gerações futuras. 
Fazemos votos para que os Se
nhores não cometam no Brasil os 
erros que aqui foram perpetra. 
dos". Digo eu: Infelizmente, já er. 
ramos demais ... 

2 - Estação Experimental Sul 
das Grandes Planiceis- LOcalizada 
30 quilômetros a sw de woodward, 
está essa dependência do Departa. 
menta de Agricultura, dirigida pelo 
técnico 'Senhor Me Ilvain. Ins. 
talada em 1913, é administrada 
pelo Senoiço de Pesquisas de Agri· 
cultura, do Departamento de Agri· 
cultura. sua principal atividade 
é dirigida para pesquisas relati· 
vas aos seguintes assuntos: solos 
próprios para o cultivo do trigo e 
sorgo (espécie de milho), bem co· 
mo as práticas agrícolas; árvores 
e arbustos "quebra.vento" e or. 
namentais; forragens e pastagens 
para gado de corte. Essas pesqui
sas visam: a diminuição dos cus· 
tos da produção: o aumento da 
produtividade das culturas, inclu· 
sive da grama; a elevação do pa. 
drão de vida dos fazendeiros, bola·. 
deiros e do povo em geral das 
Grandes Planícies do Sul. 

O Sr. Fernandes Távora -per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - De· 
sejaria saber que espécie de árvo
res forrageiras usam nos Estados 
Unidos. Aqui temos o cacto. 

O SR .. JORGE MAYNARD -
Usam especialmente, grama e alfa. 
fa; não plantam cacto. :G:stes, só 
vimos os naturais existentes ;nos 
desertos. 

O Sr~ Fernandes Távoras - V. 
Exa. na o viu por lá o aJgarobo ? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Não, até perguntei a respeito. Res. 
ponderam.me que não havia. 

O Sr. Fernandes Távora - Mas 
é conhecido, pelo menos em tôda 
a margem do Pacifico. 

O Sr. Reginaldo Fernandes -
Acontece que a irrigação naquela 
zona torna o terreno extrema. 
mente propício para a lavoura do 
trigo, do centeio e da alfafa. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
índice pluviométrico ali é multo 
baixo, não? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Sim. É uma região seml-árida. 

As características da região aten. 
dida. por aquela estação experlmen. 
tal são as seguintes, em linhas 
gerais; altitude de 600 metros; 
média anual de chuvas de 580 mUi· 
metros variando de 250 a 1. 090, 
com 70% das precipitações entre 
abril e setembro; evaporação de 
1. 295 miJ:imetros durante o ve· 
rão; ·solos arenosos e alguns argi· 
lesos; as principais ativldades da 
agricultura são o gado (50%), o 
trigo (35%) e o sorgo (10%); os 
problemas mais sérios a serem en. 
fr·entados são a sê.ca, o vento, a 
baixa variável produção agrieola, 
a severa er.osão eólia e da água, a 
baixa fertilidade, o tamanho de
masiadamente pequeno . das fa. 
zendas para serem unidades eco· 
nômlcas, a Infestação de plantas 
daninhas, e as terras degradadas 
pela antiga agricultura Imprópria 
e intensa. 

O Super!ntendente Me Ilvain 
· mostrou detalhadamente a !nfluên- · 
ela das pastagens na en'gorda do 
gado, provando por números o ln
convenitne do excesso de animais 
nos pastos; discorr,eu sôbre as ex· 
periências relativas à aplicação de 
hormônios nos animais destinados 
à engorda; mostrou o efeito bené
fico ·dos inseticidas; percorreu co. 
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nosco os diversos campos de ex· 
perlmentação de capim, mostrando 
aquelas espécies e variedades que 
haviam sido seleclonadas como 
melhores, seja pelas qualidades nu. 
trivas seja pela resistência à sêca. 
VImos também, um tipo enconômlco 
de cêrca chamada "suspensa", na 
qual o ·arame é prêso em postes 
afastados de trinta metros, tendo 
intercalados entre êles apenas le. 
ves gulas suspensas do solo; o 
gado manso, em geral, respeita essa 
cêrca relativamente frágil, Final
mente, o 'Senhor Me nvaln infor. 
mou que várias centenas· de fazen. 
deiros, granjelros e técnicos agrí. 
colas acompanham bem de perto 
os trabalhos da estação experimen. 
tal que êle dirige. 

3 -Feira de Gado- Nos arre. 
dores de Woodward assistimos ·ao 
final de uma feira de gado. Ali, os 
animais são vendidos, aos lotes, 
em leilão, depois de pesados e exa. 
minados pelos interessados. O do. 
no dos currais e orientador geral 
dos negócios, vestido no traje pi· 
toresco e tradicional do Velho Oes. 
te, rec11be uma porcentagem das 
vendas. No ano passado for!lm ali 
negociadas 150,000 cabeças de ga· 
do. ' · 

4 - Fazenda Dean - Essa fa. 
zenda situada a SE de Woodward, 
possui terras melhores do que ·a 
Davison. Com cuidados especiais, 
é ali ·praticada a agricultura do 
trigo e de outros •cereais. O Sr. 
Harvey E. Dean tem tomado tô. 

· das as precauções para evitar a 
erosão eólia ·e da água, seja plan· 
tando árvores "quebra.vento", seja 
impedindo que certas áreas per
maneçam desnudadas etc .. A fim 
de prevenir.se contra a sêca, culti. 
va a alfafa e outras forragens 
qtue, ceifadas na época própria, 
são armazenadas para serem utlli· 
zadas quando necessário. O feno 
guardado em lugar protegido dura 
anos e anos, pouco perdendo das 
suas propriedades nut.rltivas .. Na 
Fazenda Dean também são com
batidas as plantas daninhas, pela 
aspersão de substâncias herbicl· 

das. Todo o trabalho é mecaniza· 
do, havendo poucos empregados na 
fazenda; para isso possui o Sr. Dean 
razoável variedade de máquinas 
apropriadas a 'cada tipo de serviço. 
A parte da fazenda não adequada 
à exploração agricola é destina· 
da à criação de gado Hereford; 
entretanto, o número de cabeças 
é relativamente pequeno, para 
evitar o desgaste das pastagens. 
Dizia-nos o Sr. Dean, que na sua 
fazenda, êle passuia associadas 
duas grandes fontes de dinheiro: 
carne e óleo. Realmente, lá existe 
um poço de petróleo que lhe pro. 
porciona multo bom lucro, sem 
lhe dar o menor trabalho. A ex· 
ploração dessa riqueza é compar. 
tllhada com uma empiêsa de pe· 
tróleo que fêz a pesquisa, furou o 
poço, fêz tôdas as instalações ne. 
cessárias e se encarrega de tô. 
das as operações de extração do 
óleo, pagando-lhe uma parte dos 
lucros obtidos. A produção do poço 
é limitada por lei estadual, que de. 
termina seja ela inferior a 14 barris 
diários; segundo êsse ritmo, o ci. 
tado poço produzirá óleo durante 
2D anos mais. 

o Sr. Fernandes Távora - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD -
com todo o prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - V. 
Exa. poderia dizer-me qual a apa· 
relbagem empregada para a irrl. 
gação nos Estados Unidos? Aqui 
empregamos não só as bombas co· 
mo os pequenos poços artificiais. 
Não sei se isso é empregado lá ou 
se é velharia nossa. 

O SR .. JORGE MAYNARD -
Terei multo prazer em abordar o 
problema da irrigação quando che· 
garmos ao ponto em que trato do 
Arizona e do Colorado. Em Okla· 
homa, quase rião pratl·cam a irri. 
gação devido à quantidade de chu. 
vas, às precipitações pluviométri. 
cas que apesar de baixas, são 

• 
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suficientes para as <:ulturás. A 
irrigação é praticada nos Estados 
mais secos, como o Arizona, o Colo. 
rado e a Califórnia. 

. O Sr. Sérgio Marinho - Okla
homa é um Estado classificado na 
faixa semi.árida? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Perfeitamente. 

O Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD -
com todo o prazer. 

. o Sr. Novaes F·ilho - Interrom. 
po V. Ex a. para manifestar a 
magnífica impressão que estou re
colhendo do trabalho de V. Exa., 
o qual revela seu espírito meticu
loso de observadOfi. V.· Exa.. e 
os ilustres Senadores que o acom. 
panharam nessa visita à América 
do Norte estão de parabéns por. 
que fizeram observações muito pre • 
ciosas, fornecendo-nos informações 
bastant·e interessantes em tõr.no 
dos métodos modernos com que os 
Estados Unidos puderam transfor. 
mar uma zona árida cm zona fér. 
til e em grande e segura fonte de 
produção. 

O SR. JORGE MAYNARD 
Agradeço sensibilizado as palavras 
do nobre Senador Novaes Filho. 

Quero, porém, ressaltar que êste 
trabalho é o resultado da colabora. 
ção de todos os membros da Co
missão que visitou os Estados Uni· 
dos. Nós elaboramos com o interês. 
se de trazer ao conhecimento do 
Senado tudo quanto' vimos para 
que os Senhores Senadores na sua 
alta· sabedoria, possam tirar dês te 
relatório as suas conclusões com. 
parando as condições das zonas árl. 
das americanas com as das suas 
regiões, por cujo desenvolvimento 
tanto se interessam. 

O Sr. Novaes Filho - O relató
rio reúne dados preciosos da maior 

utilidade para todos nós, brasilei
ros. 

O SR. JORGE MAYNARD 
Obrigado a Vossa Excelência . 

5 - Fazenda Holland - É outra 
fazenda, próxima. da anterior, e 
que se dedica exclusivamente à pro. 
dução de leite. Vimos escolhido 
rebanho de vacas Hollstein, cuja 
produção leiteira é elevada e ai. 
t·amente compensadora. o gado 
pasta no campo e é também ali. 
mentado em estábulos, por melo 
de rações balanceadas. Sempre 
tendo em vista os males decorren. 
tes da utilização excessiva. da .pas· 
tagem, a fazenda é dividida em 
partes que são revesadas periàdi
camente, e limitado a número de 
vacas em cada pasto. A ordenha 
e todo o processamento do lei
te é mecanizado apesar de se tra. 
tar de uma pequena fazenda. Es. 
sa mecanização é o resultado da 
presença. de energia elétrica, na 
fazenda; aliás, .tõdas as fazendas 
por nós visitadas eram servidas 
de energia elétrica. A eletrifica.
ção rural não representa. mais pro
blema para aquela região, constt. 
tuindo' um dos fatôres do seu pro. 
gresso. O leite produzido e entre
gue a. uma. cooperativa que o dis
tribui à população da cidade ou o 
industrializa. Inicialmente, quan
do o propnetário da fazenda pro
curava organizar a base do"seu re. 
banho, valeu-se da inseminação ar· 
tificial; depois de for·mado o nú
cleo de animais finos, abandonou 
essa prática. A Fazenda Holland 
representa um bom exemplo de 
criação e exploração do gado lei
teiro em bases modestas, porém 
racionais. 

·6 - Criação de cavalos - Vlsi· 
tando pequena fazenda de criação 
de cavalos, nos arredores de wo. 
odward apreciamos o cuidado com 
que são ali tratados os animais. 

Especializou-se a. familla Reger 
na criação de cavalos próprios pa.· 
ra vaqueiros, isto é, destinados a 
lidar com o gado; para isso são de. 
vldamente amestrados. Há tam· 
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bém belos Palomlnos e outros ca· 
valos de raça que se destinam aos 
famosos "cow boys" que os utlli· 
zam nas demonstr,ações expo!11:i· 
vas e no cinema. Havia cavalos 
avaliados em 15.000 dólares. Fa· 
to Interessante, é que o domador 
principal era uma senhor:a. 

7 - Fazenda Weber -Situada 
a 18 quilómetros à SÉ de Wood. 
ward. o seu proprietário, o Sr. Her. 
mann Weber, possui um tipo ln· 
teressante de fazenda. 1!: dono de 
regular quantidade de gado e de 
porcos, que mantém em confina. 
mento. As terras da fazenda são 
utilizadas para o plantio quase ex. 
clusivo de forragens, centeio e ou. 
tros grãos, com que alimenta os 
seus animais. Adquirindo equipa· 
mento usado aos poucos, a medi· 
da das suas possibilidades, conse· 
guiu montar um !Conjunto mecâ· 
nico favoràvelmente grande e com· 
plexo com o qual prepara a ração 
adequada para a engorda ao gado 
e dos porcos. o gado é adquirido a 
preço reduzido, . sem a preocupa· 
ção do apuro da raça o seu obje. 
ttvo principal é a rápida engor. 
da o que consegue pela qualidade 
da ração que dá aos animaj,S. 
Com relação à engorda de porcos, 
segue, mais ou menos, o mesmo 
sistema. Apenas, neste caso, êle 
tem a sua própria criação pou· 
co comprando de fora. 1!: ln teres. 
sante notar que ambas as espécies 
de animais vivem nos mesmo cur. 
rais até certa idade quando são, 
então separados. O espirita inves· 
ti dor e prático do Sr. Weber le· 
vou·o a calcu1a11 a quantidade de 
alimentos consumida, em média, 
por cada animal, e o pêso adquiri
do, dentro de determinado perlo· 
do; uma série de outras observa· 
ções faz com que êle esteja per· 
feitamente a par das condições 
eeonômlcas do seu rebanho. Com 
um sorriso franco, admitiu o Sr. 
Weber que a engorda de porcos 
é, ali um negócio altamente lucra· 
tivo. Deixamos a Fazenda Weber 
bem Impressionados com o tra. 

balho ali realizado e com o. opero. 
sldade de seu proprietário. 

A noite, tivemos contacto .com 
personalidades de Waodward, na 
residência rural do advogado Spar. 
tacus. 

8 - A Cidade de Oklahoma -
Depois de viajarmos durante 3 
horas, pela ótima estrada de ro. 
dagem que liga Woodward a Okla· 
hom.a City atravessando região 
colinosa, onde se pratica com al· 
guma Intensidade a agricultura e 
a pe-cuál'ia, atingimos a Capital 
do Estado de Oklahoma. Cidade 
com 600 mil habitantes, muito ln· 
dustrial e de grande movimento, 
Oklahoma City apresenta uma 
cara.cterlstica que chama !media· 
tamente a · atenção do visitante. 
Refiro-me à quantidade de tõrres 
de petróleo espalhadas por t.ôda 
a cidade, nos parques e jardins 

· públicos, nos quintais das casas, 
nos terrenos baldios. Ao lado do 
Capitólio Estadual, há. diversas des
sas tõrres. Ai, despedlmo.nos agra. 
decides, dos Srs. Young e IMc Ilvain 
que foram incansáveis e muito gen
tis em nos acompanhar e prestar 
informações, durante todo o tempo 
que permanecemos naquele Estado. 
Do ..Aeroporto Municipal de Wlll Ro· 
ger.s, nome dado em homenagem ao 
ator de cinema que tão bem difun. 
diu os costumes do Velho Oeste, 
partimos para o Estado de Arizona. 

III- Estado de Arizona (18 a 
21 de junho) 

Em avião Constellation da Trans. 
Word Airlines <TWA), viajamos 
para Albuquerque (Nôvo México), 
de onde tivemos de Ir a Los Ange· 
les, em jato Boeing da própria 
TWA voltando logo depois, para 
a Capital de Arizona, nosso destl· 
no naquele dia, em avião a jato, 
convair 880, também TWA. 

A medida que avançávamos para 
o Oeste, as terras iam se apresen· 
tando cada vez mais sêcas e, além 
sobrevoamos desertos imensos. Ul· 
trapassadas as Montanhas Rocho. 
sas, alta cadela que marca o divi. 
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1 - Universidade de Al'iwna 

Orgulha-se de te1.1 sido a primei· 
ra instituição de ensino superior, 
criada no Oeste, dentro de um raio 
de 950 quUômetros. Fundada em 

sor de águas continental, no hemis
fério norte, alcançamos Arizona. A 
economia do Estado baseia-se se. 
gundo dizem, em 4 c, iniciais em in
glês das palavras algodão, cobre, 
gado e clima. 

Phoeni:c 

Cidade •COm 450.000 habitantes; 
de comércio muito ativo ostentan· 
do grandes lojas; de ruas e avenl
dll!s bem IIU'Igas e limpas; com uma 
universidade; com diversas indús
trias, dentre as quais se destaca 
a indústria eJetrônJca; e intensa 
atlvidade agropastorll nas suas vl. 
zinhanças. Localiza-se a Capital de 
Arizona em uma. ampla planície 
conhecida pelo nome de Vale do 
l':iol, situada ao sopé das Monta. 
nbas Rochosas . 

Há 50 anos passados era uma 
·pequena cidade poeirenta e estag. 
nada com 11.000 habitantes. A cha· 
ve que lhe abriu a larga porta do 
progresso foi a barragem Theodore 
Roosevelt, inaugurada pelo grande 
Presidente norte-americano, em 
1911. Daquela data para cá, valen. 
do-se da energia da água e do admi. 
rável esfôrço do seu povo, Phoenix 
transformou-se como a fabulosa ave 
da !Mitologia, na bela, ativa, pro. 
gressista cidade, que é, sem dúvida · 
e .com tôda a razão um dos or
gulhos do povo do Oeste dos Esta
dos unidos. Para resumir o fenô· 
meno do .crescimento da cidade bas. 
ta dizer que a sua população qua. 
druplicou nos últimos 20 anos; só 
n~s três anos passados a popula. 
çao aumentou de 250. 000 pessoas. 
No lugar das casas de adôbe le. 
vantam.se hoje edifícios até de 20 
andares. 

- 1885, pelo Governador Anson Saf· 
ford, completou recentemente 'III 
anos de fecunda atlvldade. A hiB· 
tória da Universidade, contada por 
Douglas (Martin no seu livro que 
tem o ·sugestivo titulo de Uma Lâm· 
pada no Deserto, é fascinante; bas. 
ta dizer que o seu inicio se deu nu· 
ma época em que os indios Apaches 
ainda faziam Incursões contra os 
colonizadores brancos. As múltiplas· 
ativldades da Universidade têm. pro
duzido resultados notáveis; para 
exemplificar, citamos as pesquisas 
sôbre o algodão, as quais propicia.· 
ram · lucros a Arizona, resultantes 
do aumento das colheitas, capazes 
de pagar, muitas vêzes mais, tôdas 
as despesas da Universidade duran. 
te a sua existência. Lueros seme
lhantes têm advindo dos estudos sõ
bre mtneração, i~rlgaç!io, outros as. 
pectos da agricultura e geologia. 
Ministrando cursos de Artes; En
genharia de Minas e Metalurgia; 
de Agricultura; de Administração 
Pública; de 'Comércio; de Econo· 
mia; de Engenharia Nuclear; Me. 
cânica e Eletrõnica, a Universidade 
de Ar:Jzona tem uma. capacidade pa
ra 14.000 alunos. Localizada em 

Ali fomos recebidos pelo Sr. J. 
Lester Schafer, Gerente da Agên. 
ela da. "Equitable Life Assurance 
Society". Depois, estivemos no ca. 
pltóllo Estadual em visita ao Go. 
vernador Paul Faninin ·que se en. 
contrava, porém, no Estado de Ha. 
wa.i; recebeu.nos o Chefe de Gabi. 
nete Senhor Wesley Bolin. 

Tempe, perto da cidade de Phoenix, 
ocupa ó.rea de 50 heCtares, onde 
estão os diversos pavilhões e os 
campos de exper·imentação . 

2 - vale do "Salt .River" Imga·. 
gação e Energia Elétrica 

Em sua saudação ao povo de Al'l
zona, por ocasião do cinqüentená. 
rio da construção da Barrag~em 
Theodore Roosevelt, no rio Salt, o 
Presidente Kennedy declarou: "O 
colossal aumento da população e a 
supreendente expansão Industrial 
na área de Phoenix só foi possivel 
pela abudante água e pela energia 
elétrlca, obtidas através da exeeu
ção do plano pioneiro de aproveita· 
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menta do rio Salt. Poucos lugares 
no mundo podem apresentar um 
exemplo tão significativo de utlli· 
zação múltipla da água em uma 
região semi-árida. 

Na viSita que fizemos às obras 
e aos campos fomos acompanhados 
pelo Sr. Fryer, da administração 
da emprêsa «Salt :River Projecb, 
o qual nos deu os nCJcessários e mais 
completos esclarecimentos, bem co. 
mo folhetos elucidativos. Também 
toram nossos companheiros 4 abis. 
sinios e um japonês, que visitavam 
a região. · 

Os vales centrais de Ar:lzona. são 
extremamentes secos; em Phoenix, 
por exemplo, a média anual de 
chuva é de 178 milimetros. Nas 
montanhas, porém, a média anual 
sobe a 48S milimetros, mas, mes· 
mo assim, as precipitações são bem 
baixas. Por esta razão, somente 
por meio de irrigação seria possí· 
vel a pr-ática da agricultura na.· 
quela região semi.árida. Essa irri. 
gação feita em bases · técnicas foi 
coroada de êXito. Hoje, dizem os 
habitantes de Arizona: "Queremos 
chuva e neve nas montanhas"; po
rém, nada disso no vale, porque 
viria atrapalhar o cultivo". 

A in-igação no. vale do rio Salt já 
era praticada pelos índios, 200 anos 
A, C.; foram encontrados sinaiS 
de longos canais que se estendiam 
pela planiCle, os quais foram de· 
pois abandonados. 

Os prlmel.l'loS coloni:~adores da 
região construíram, em 1869, um 
canal pela margem norte e por êle 
desviavam parte da água do rio, 
para a rega das suas terras situa. 
das a leste do local, onde hoje es· 
tá a cidade de Phoenix. Organiza. 
ram-se em associação, e, desta. for
ma entendiam-se bem com relação 
ao prtOblema da. distribuição da. 
água, a qual era suficiente para as 
suas necess.idades. Com o tempo, 
porém, novos colonizadores foram 
chegando e organizando novas as
sociações, como era de prever, co. 
meçaram a surgir sérios conflitos 
entre os usuários da água, a medida . 

que esta ia se ·tornando cada vez 
mais escassa dada a crescente de. 
manda. Surgiu, então, a necessi. 
dade de se ta:~er a elevação do ní. 
vel da água do rio, para aumentar 
a d~scarga no canal geral de irri. 
gaçao; mas as barragens construi. 
das para tal fim, apenas simples 
tapagens, eram obras provisórias 
que a correnteza destruía nas épo. 
cas das descargas mais violentas 
do rio. Não havia, portanto, arma. 
zenamento algum, perdendo-se as
sim grande parte da água preciosa. 

Foi quando o Presidente Theodo. 
re Roosevelt sancionou, em 1902, 
":Reclamatlon Act", a. que me refe· 
ri anteriormente, pelo qual o oovêr
no Federal era autorizado a desen. 
volver e conservar os recursos de 
terra e água no Oeste. Por outro 
lado já os colonos desejavam que 
se fizesse qualquer coisa que aca. 
basse com as lutas e que também 
lhes permitisse desenvolver a sua 
agricultura. 

Verificada desde logo a impossl· 
bilidade de execução das grandes e 
necessárias obras apenas com os 
recursos dos particulares, o Govêr. 
no Federal tomou a si a realiza· 
ção de um grande plano de r.ecu
peração que incluía diversas áreas 
do Oeste inclusive aquela. Os 4.000 
proprietários do vale do rio Salt, 
desejosos de .conseguir o beneficio 
incorporaram-se em uma única as
sociação, com a qual o Govêrno, 
através do Departamento do Inte
rior, assinou um . acôrdo, do qual 
constava, dentre outras coisas, que 
o Govêrno constliUiria uma barra· 
gem no rio Salt, cujo custo deve· 
ria ser depois, Indenizado pelos pro
prietár~os das terras e usuário.; cl:l 
água. O mesmo sistema de tinan· 
clamento seria adotado para a 
construção da usina hldrelétrica, no 
pé da barragem. Assim, foi cons. 
truida a grande Barragem Theo
dore :Roosevelt, de alvenaria, me
dindo 84 metros de altura total; 
com um comprimento de 217 me
tros; espessura na base de 55 me. 
tros e 4,8 metros no coroamento; 
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acumulando um volume de 1,677 
bilhões de metros cúbicos de água 
em um lago artificial de 37 quilô. 
metros de comprimento. Localiza. 
se a barragem no Parque Nacional 
de Tonto, a 130 quilômetros de 
Phoenix, dois terços desta distà11. 
cia a água tem de precorrer para 
atingir os primeiros campos de ir. 
rigação. Na ocasião cm que foi 
construída, era a Barragem Theo. 
dare Roosevelt a mais alta do 
mundo; hoje ainda conserva a pri. 
mazia de ser a mais alta, em alve. 
naria. A usina hidrelétrica tem um 
potencial de 18.970 quf.lowats. Na 
mesma ocasião da construção da 
Barragem Theodore Roosevelt, fot 
levantada, · a jusante desta logo 
abaixo da confiuência dos rios Salt, 
e Verde, a Barragem Granlte Reef, 
que tem por objetivo distribuir as 
águas pelos grandes canais prin. 
clpais, denominados Canal Arizona 
e canal Sul; a altura dessa barra. 
gem é; apenas de 8,7 metros e o 
eeu comprimento é de 300 metros. 

Depois de uma série de dificul. 
dades, que surgiram entre os órgãos 
do Govêrno e os lavradores, o 
Departamento do Interior resolveu 
entregar em 1917, todos os encar. 
gos, administração, lucros etc.; à 
Associação dos Usuários das Aguas . 
do Rio Salt contanto que fôsse 
saldada, no prazo estipulado, a di. 
vida resultante da 'construção da 
barragem e das outras obras exe. 
cutadas. Dai por diante até hoje o 
chamado "Salt River Project" vem 
sendo administrado por organiza. 
ção particular. A divida foi llqul. 
dada em 1955. 

Posteriormente, foram construi· 
das mais as seguintes ba.rragens, 
Intermediárias, no rio Salt, com 
as respectivas usinas hidrelétricas; 
Mormon Flat, com 67 metros de 
altura, ,capacidade de '10 milhões 
de metros cúbicos e potência de 
6.900 qullowas; Horse Mesa, com 
90 metros de altura, capacidade de 
297 milhões de metros .cúbicos e 
potência de 29. 500 Kw; e Stewart 
Mountaln, com 62 metros de altura, 

capacidade de 85 milhões de metros 
Cúbicos e potência de 10.200 Kw. 

N!o rio 'Verde, e fazendo parte do 
mesmo sistema foram constnrfdas 
as barragens seguintes: Horseshoe, 
com a altura de 18 metros, capaci
dade de 173 milhões de metros cú
bicos e Bartlett, com a altura de 
85 metros e capacidade de 218 mi· 
lhões de metros cúbicos. Estas duas 
barl'agcns são apenas de acumula· 
ção, não produzindo energia. 

Tôdas essas 7 barragens Citadas 
do sistema Salt·Verde, acumulam 
um total superior a 2,4 bilhões da 
metros cúbicos de água. Elas rece
bem a contribUição pluviométrica e 
do degêlo de uma superfície apro· 
xJmada de 33.000 qu!lômetros qua· 
drados. 

As usinas hldrelétricas Citadas, 
têm capacidade de mais de 65.000 
qullowats. , 

Face à crescente necessidade de 
energia elêtrica a Associação cons
truiu, em 1937, uma usina terme. 
létrica Diesel, de 9. 912 Xw, em Cros· 
scut; em 1940 começou a receber 
energia fornecida pela Usina Par. 
ker, no rio Colorado por uma linha 
de transmissã6 de 225 km. de ex. 
tensão; em 1941, construiu também 
em crosscut, outra usina terme. 
létrlca, a vapor, com a potência 
de 27.560 kw. O Govêrno Federal 
tem colaborado na construção das 
barragens e usinas concedendo em. 
préstimos e proporcionando assis. 
tência técnica. A fim de gozar cer. 
tos benefícios da legislação foi 
criada uma nova organização 
mais ampla, a "Salt Rlver Project 
Agricultural Improvement and 
Power Distrlct", para a qual pas.,. 
saram, mediante aeôrdo, as barra. 
gens, usinas elétricas etc. ficando 
a cargo da Associação dos Usuários 
da Agua os trabalhos relativos à 
irrigação já aí, a Associação opera 
como uma agente do "Salt River 
Distr!ct". 

Sempre premidos pela excassez 
de água, em face do enorme aumen
to de consumo atua.l e o previsto 
para mais alguns anos, foi datla 
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especial atenção ao aproveitamer.. 
to da água do subsolo, o qual é fel. 
to dentro de .certas limitações, com 
o fim de evitar a exaustão, dos de. 
pósitos subterrâneos; em certas 
áreas não é permitido o bombea. 
menta de água do subsolq, para Ir. 
rlgação. 

De 1950 para cá foram ainda cons. 
truidas as usinas termelétricas, a 
vapor de Xyrene n.o 1 com o po· 
tenclalde 22.000 kw.; a Xyrene n.o 
2 com o potencial de 44 .100 kw. 
e finalmente, a de Agua Fl'ia. com 
a.' capacidade de 227. 272 kw. Tôdas 
essas usinas, hidra e terme!étri. 
cas têm um potencial total de cêr· 
ca. de 430.000 kw, que são postos a 
serviço de Arizona. Central. Uma 
3."' unidade da Usina de Agua Fria, 
com 165.000 kw. será posta em 
funcionamento no corrente ano. 

como conseguir, e aproveitar mais 
água, é a constante preocupação 
dos homens responsáveis pelo pro· 
.gresso da região. O lema "Arlzona 
progride onde a água corre" tor· 

. nou.se a sua obcessão. Voltaram.se 
as vistas, então, para as cabeceiras 
dos rios Balt e verde. Não obstan· 
te as precipitações continuarem 
dentro da média, na blllCia hidra· 
gráfica daqueles rios, verificou.se 
que o escoamento da água. para 
dentro dos reservatórios tem de· 
crescido de ano a ano. Estudos fel~ 
tos em ·colaboração com a Unlver· 
sldade de AriZona levaram à con· 
clusão de que essa diminuição era 
causada pela crescente pres<Jnça 
de plantas que absorviam grandes 
quantidades de água, sem darem 
nada em retribuição. Estão sendo 
procedidos estudos Intensos no sen. 
tido de ser encontrada uma solu. 
ção· tudo Indica que aquelas plan. 
tas ' deverão ser substltuidas por 
outras úteis e que também afere. 
çam a necessária proteção do solo, 

· para evitar a erosão e portanto, o 
assoreamento dos reservatórios. 

A emprêsa "Salt Rivel'l Project", 
associando a produção de energia 
elétrlca ao fornecimento de água, 
seja para a lrr·lgação seja para o 

abastecimento das cidades, obteve 
meios de, mediante os lucros obti· 
dos com a venda. da eletrlcldade re· 
duzir a preços multo convenientes, 
o custo da água. destinada à Irriga
ção. Desta forma a região de Phoe. 
nix ostenta uma das maiores áreas 
Irrigadas do mundo. Há Instalados 
90.762 contadore1:1 de energia elé· 
t.rJca( luz e fôrça); o consumo mé
dio anual residencial é de 5.017 qul
lowts hora; as linhas de transmls· 
são têm um .comprimento de 4. 700 
quilómetros. 

Com relação à Irrigação daquela 
região, temos a prestar as Informa
ções que se seguem. 

'Ohegadas à barragem de dlstr-1· 
bulção de Granite Reef situa.da, 
por assim dizer, no "portão" que 
dá saída para o vasto vale às águas 
resultantes do degêlo e das chu. 
vas caídas nas montanhas, depois 
de terem produzido energia elétrlca 
são lançadas em dois canais prln· 
cipais - o Arizona e o Sul, que 
formando um enorme leque, as le· 
vam a outros canais secundários 
dos quais sal uma lnflnldadde de 
ramiflcaQões formando uma com· 
plexa malha de canais menores, va. 
las e regos pelos quais a água che
ga à terra sedenta porém, fértil. O 
Canal Arizona bifurca-se, passan
do a formar o 'Grande Canal e uin 
outro que conserva o nome de Ca
nal Arizona. O Canal Sul subdivide
se nos seguintes ramais; Canal 
Oriental, canal Consolidado, Canal 
de Tempe e Canal Ocidental, os 
quais se interligam. 

A área irrigada é, atualmente 
de 100.000 hectares, que recebem 
por ano uma média de 3. 600 me. 
.troa cúbicos de água por hectare; 
a rêde de canais principais e se
cundál'ios tem o comprimento ,de 
2.050 quilómetros; há 252 estações 
de bonbeamento; 12 são as cidades 
abastecidas. Na ocasião julgada por 
êle oportuna, o agrlcultol1 recebe 
a água que necessita; para isso, faz 
a sua. solicitação e aguarda o a viso 
da emprêsa, a qual marca dia o 
hora. A água fornecida é medida 
nos vertedouros. . 
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Ai trago um pequeno esclareci. 
mento ao eminente Senador Fer. 
nandes Távora. É necessário a ins. 
ta!ação de diversas bombas ao 
longo dos canais, porque o nível 
dê!es fica um pouco abaixo das 
terras vizinhas. É portanto neces. 
sário bómbeamento a pequenas a!. 
turas, para que a água possa ser 
distribuída a essas localidades dls. 
tantes que, como disse v. Exa. fi. 
cam a mais de dois mll qul!ômetros 
em alguns casos I 

O Sr. Fernandes Távora - Meu 
lnterêsse é sabel'l se, onde não há 
águas captáveis ou onde não se 
possa dispor das águas de degêlo 
ou de qualquer outra formá, como 
por exemplo, o simples bombea. 
menta de poços subterrâneos à 
margem de rios secos ou de poços, 
é o bastante para fazer.se uma 
agricultura razoável. Isso o que me 
Interessa saber. Porque há regiões 
no Nordeste onde não existem bou. 
queirões para captação de água. E, 
nessas regiões, desde que se possa 
fazer bombeamento de água do in· 
terior da terra, Isto é, de lençóis 
freáticos . pergunto qual aparelha. 
gem seria necessária, ou qual a 
aparelhagem é, por acaso, usada 
lá, em casos idênticos. É claro que, 
lá, ê!es não precisariam se utlllzar 
dêsses processos porque onde não há 
possibilidade de grandes capltações 
de águas, há a do degêlo. Esta mi. 
nha questão: de que aparelhagem 
dispõem? 

O SR., JORGE MAYNARD -
Quanto a essa parte, creio que Vos· 
sa Ex;celêncla ficará melhor esc!a· 
recldo quando eu entrar nas mi· 
nhas observações sôbre a Callfór· 
nia, A água, all é transportada -
foi o que verificamos por exemplo 
nos desertos do Arizona por melo 
de bombeamento, mediante tubula
ções mantidas sob pressão. De mo. 
do, que, dispondo-se de energia su
ficiente, se pode transportar o pre. 
cioso !lquido a longas distâncias I 

O Sr. Fernandes Távora - De· 
seja sabe11 se V. Exa. observou, em 

algum ponto dos Estados Unidos, 
~rrlgação pura e simplesmente com 
aguas captadas do subsolo? 

O Sr. Sérgio Marinho- v. Exa. 
acaba. de afirmar que não é per· 
mitido a obtenção de á"ua do sub· 
solo para irrigar terras agr·icultá· 
veis? 

O SR.. JORGE MAYNARD -
Exatamente. Não é permitido de. 
vido à dificuldade de estabeleci· 
mento dos depósitos subterrâneos. 
Quando há possibilidade de se res. 
t~be!ecerem êsses depósitos subter· 
raneos, devido ao regime das chu· 
vas, é permitido. No Arizona, po • 
rém, onde as precipitações são 
muito baixas, onde o indice pluvio. 
métrico é de poucos milimetros por 
ano, ai não permitem, porque com 
as grandes extrações de água. do 
subsolo em pouco tempo o lençol 
freático iria à exaustão. 

O Sr. Sérgio Marinho - Dai a 
justificativa da proibição. 

O SR. JORGE MAYNARD -
No vale do Rio São Joaquim, no 
Vale Central da Califórnia, por 
exemplo, é totalmente proibido. E 
para V'. Exa. ver a que ponto che. 
gou o problema da exaustão das 
águas do subsolo. 

O Sr. Fernandes Távora - Dese. 
java saber se êles dispõem de 
aparelhagem porque aqui há. re· 
giões onde a precipitação vai de 
700, aoo a mil milimetros. Em cer. 
tos lugares atinge a mais de me. 
tro. Nessas regiões deve ser permi
tido o uso das águas do subsolo que 
daria bons resultados; Quero sa
)Jer qual a. aparelhagem necessá· 
ria para isso acaso a tivessem êles. 

O SR. JORGE MAYNARD -
Nessas regiões usam apenas a água 
do subsolo por meio de bombea. 
menta. Para. tanto, porém, é pre
ciso dispor de energia ou de fontes 
capazes de produzir energia. E o 
mais grave problema do Nordeste 
brasileiro, é o da energia. 
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Novos estudos estão sendo feitos, 
na América no sentido de ser au. 
mentada a área Irrigada. Com a 
diversificação das fontes de rique. 
za de Arizona, parte da área do 
vale do rio Salt está sendo subtrai. 
da a agricultura para outras atl
vidades, como seja, por exemplo, 
para a indústria. · 

Realizam-se trabalhos de melho· 
ria dos canais, . numa luta contra 
a inflltr;ação, contra a evaporação 
e cont.ra o crescimento de plantas 
que provocam a. obstrução. · 

A Emprêsa. "Salt River Project 
Agricultura! Improvement and Po
wer Dlst:;ct" conhecido pelo nome 
simplificado de "Salt Rlver Proje· 
ct", possui organizaÇão interessan. 
te; a Diretorla e o Conselho são 
escolhidos mediante eleição à qual 
compa11ecem todos os associados. 
Cada acre representa um voto, ha.· 
vendo certas limitações que evitam 
o dominlo de certos grupos. Outro 
aspecto interessante da instituição, 
é que o proprietário de uma área 
situada dentro do conjunto tem de 
pagar det-erminada. taxa, mesmo 
que não se utilize da água; é uma 
espécie de taxa de melhoramento, 
a que ninguém pode se escusar de 
pagar. 

No vale Irrigado plantam algo· 
dão que é a. principal cultura, sol'!
go, alfafa, aveia, trigo, batatas, fru. 
tas citricas e hortaliças diversas, 
que são enviados para todo o pais. 
Durante todo o ano, estão colhendo 
e plantando qualquer coisa, na mes
ma estação. 

Há. pessoas que · se dedicam à 
criação e engorda do gado; vimos o 
trabalho do. Sr. Morrison Fazendei
ro da. região, que faz a engol1da de 
2. DOO cabeças de gado, allmentan· 
do-o com forragens e grão cultiva. 
dos nas ,suas terr,as. tle próprio 
possui equipamento mecânico ne. 
cessário à preparação das rações, 
bem como os silos para armazena. 
mento. O gado é adquirido no Te. 
xas e, depois de um periodo de 
aJimentação em confinamento de 
225 dias, é enviado para Los Ange. 
Ies. 

O povo de Arizona deseja ut.l· 
lizar em maior escala as águas do 
rio Colorado, o qual passa. na. região 
norte do Estado e serve de linha de 
limite entre êle e a Califórnia. Para 
a realização dêsse objetivo, est.ão 
sendo vencidas muitas resistências 
resultantes do grande int.erêsse que 
têm todos os Estados da bacia do 
Colorado e México, em aproveitar 
suas águas ao máximo. o plano 
denominado "Arizona Central Pro· 
ject" prevê a. construção de uma 
enorme barragem e usina hidrelé· 
trica em Bridge•canyon, no rio Co· 
I orado. Parte da energia gerada 
será utilizada no bombeamento da 
água. para o lago Havasu, situado 
pouco a. montante da Barragem 
Parker; dêsse lago, a água virá. 
por gravidade para o Vale central 
de Arizona, por um canal que terá 
31Hl quilômetros de extensão. O nô. 
vo suprimento de água será sufi· 
ciente para irrigar uma área dupla 
da a.tual .. Estamos certos de que 
conseguirão leva~ avante o seu au· 
dacloso projeto. 

Deixamos o Estado de Arizona 
profundamente impresionados com 
os trabalhos ali executados pela vi· 
gorosa vontade do seu povo. A sim· 
biose água-energia produziu resulta
dos magnificos. • 

Na última noite, recebemos uma 
homenagem do Engenheiro Ale. 
xander, do "Salt River . Project" 
que amàvelmente nos recebeu· em 
sua rElsidência. 

IV - Estado de Oalítórnia 
(21 a 27 de junho) 

Partindo do Aeroporto "Sky Har. 
bor", de Phoenix, em avião DC-70. 
da Amerlcan Alr Lines, atingimos a 
cidade de São Francisco, depois de 
duas e meia horas de vôo, com 
escala em Oakland, sobrevoando su
cessivamente o rio Colorado, o De· 
serto Mojave, o Vale da Morte, 
Serrra Nevada e, finalmente, a Baia 
de São Francisco. 

No Aeroporto Internacional de 
São Francisco fomos recebidos pe. 
lo Cônsul Geral do Brasil, Sr. Fre. 
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derico Chermont Lisboa e pelo re. 
presentante do Departamento de 
Estado, Senhor Sam Lesher. 

1. Cidade de São Francisco - si
tuada entre famosa Baía e o Pa. 
ciflco, tem a. cidade cêrca de 850. 000 
habitantes. 11; um grande centro 
cultural, comercial, financeiro, ln· 
dustrial e turístico. Quando a Ca. 
lifórnia tornou.se. parte Integrante 
dos Estados Unidos, em 1848, São 
Francisco era uma comunidade de 
820 pessoas; em 100 anos transfor. 
mou·se em uma das maiores cidades 
norte-americanas. Dentre as atra.· 
ções da cidade de São Francisco des
ta.cam-se os numerosos parques; os 
tradicionais bondes; a extraordiná· 
ria ponte pensil, a Golden Gate, 
que apresenta o maior vão livre do 
mundo, medindo 1. 260 metros de 
extenção; e o famoso Bairro Chi· 
nês·. A ponte de São Francisco·Oa· 
kland, composta de uma série con· 
tínua de estruturas, com um com. 
primento total de 6.900 metros, é 
também, uma obra not·ável. Os 
São Fransciscanos relembram sem· 
pre a catástrofe de abril de 1006, 
quando grande parte do .centro da 
cidade foi destruída por violento 
terremoto, seguido de incêndio. Re. 
lembram também o passado tem. 
po das diligências da Wells Fargo 
que, à custa dos maiores riscos e 
sacrifícios, mantinham as comunl. 
cações com o Leste e transportavam 
o abundante ouro bateiado dos ri. 
cos aluviões. 

Em São Franscico, visitamos o 
Prefeito George Christopher, que 
nos prestou informações sõbre os 
problemas da cidade .. A noite, fo· 
mos homenageados· pelo Cônsul Ge· 
ral :Chermont Lisboa, em sua resi· 
dência. 

2. Universidade de Stantord -
LocaliZia·se na cidade de Palo Alto, 
ao sul de São Francisco, à qual é 
ligada pela magnifica estrada de 
rodagem, denominada Skyline Dr!· 
ve. 

. ' 
A Universidade foi fundada em 

1885, pelo ·Senador Leland Stan· 
!ord e sua Senhora. li: uma institui· 

ção independente, par,tlcular, man· 
tida pelas suas próprias rendas e 
donativos, livre de qualquer con. 
trôle político. A organização acadê. 
mi,ca inclui cursos de Educação, Co· 
merclo, Engenharia, Humanidades 
e Ciências, Direito, Medicina e Ci. 
ênclas Minerais. Possui um enorme 
terreno, doado pelo ·Senador Stan· 
ford, com a área total de 4. 500 
he-ctares, sendo a· metade ocu. 
pada pelos edificios, dependl!nclas, 
parques, residências e campos de 
esporte. Anualmente, no outono, a 
Universidade admite cêrca de 825 
rapazes e 425 mõças, vindos de tô. 
das as regiões do pais; 2% dos es. 
tudantes são estrangeiros. Os alu. 
nos novatos têm de residir na pró. 
prla Universidade. o acesso aos 
cursos superiores, sendo altamente 
competitivos, exige grande esfôrço 
dos alunos; por isso, o número de 
matrículas nesses cursos varia con. 
sideràvelmente. Diz o estudante de 
St.anford que a Universidade "não 
é multo grande, nem multo peque
na", é suficientemente grande pa· 
ra proporcionar o ensino de várias 
matérias e é covenlentemente pe· 
quena para permitir um ambiente 
de cordialidade e de amizade entre 
os estudantes e professôres. Den. 
tre os numerosos edifícios desta· 
'cam·se: a Igreja, onde se reall· 
zam ofícios religiosos.crlstãos (ca. 
tóllcos e protestantes) e a Tõrre 
Hoover, com 85 metros de altura, 
onde está instalada a Biblioteca da 
Universidade e o Instituto Hoover. 

Na visita à Universidade de Stan. 
bOrd fomos acompanhados pelo 
Professor Ronald Hilton, que é 
também diretor do Instituto de Es. 
tudos Hispano-Americanos e Luso 
Brasileiros .. Estivemos reunidos na 

· Casa de Bollvar, sede do Instituto 
onde o Sr. Hilton, acompanhado 
de diversos outros professôres, ex· 
pôs as finalidades da Instituição e 
solicitou muitas informações nos· 
sas, sôbre o Brasil, O Instituto 
dedlca·se como seu nome mostra, 
ao melhor conhecimento da Améri· 
ca La tina e ao estudo da civilização 
ibérica. Lembr,ou o Prof. Hilton 
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que o geólogo John Casper Branner 
que foi o segundo Reitor da Unive~
sidade de Stanford, foi um dos pri· 
meiros cientistas a estudar a geo· 
logla do Brasll, particularmente do 
Nordeste; os seus valiosos traba. 
lhos serviram de ponto de partida 
para estudos posteriores, mais acu· 
rados. O Sr. Percy A. iMartln, tam
bém já falecido, professor: de Histó
ria Geral, traduziu a "História do 
Brasil", de Calógeras; o Sr. Ja. 
mes Taylor, nascido em São Paulo, 
atual professor de Linguas, · é au. 
tor de um dicionário Inglês..Portu· 
guês e está preparando uma série 
de dicionários técnicos; o Sr. Do· 
nald Hilton, também professor de 
Linguas traduziu "O livro "Livro de 
Joaquim N'abuco", de Carolina Na. 
buco. O Instituto publica mensa. 
mente a revista "Hispanlc..Amerlcan 
Rcport", dedicada inteiramente a 
assuntos llgado aos povos de lin. 
guas português a e castelhana. 

ViSitamos, depois o Instituto de 
Pesquisas de Stanford, que é uma 
Instituição particular, desligada da 
Universidade, mas que com ela co· 
labora nos estudos que realizam. 
Encarrega-se .êsse Instituto do estu. 
do de numerosos assuntos, levan· 
do êsses seus estudos aos mínimos 
detalhes económicos; para Isso, 
mantém escolhido corpo técnico .es· 
·peciallmdo em economia, planeja· 
mento, serviço público, geologia, me. 
tereologia, metalurgia, etc. 

No sábado (24 de junho), a Câ· 
mara de Comércio e o Centro de. 
Hospitalidade IntetrnacJ.onal nos 
proporcionaram um passeio . pela 
Bala de São Francisco e pelos pon· 
tos pitorescos da cidade. 

3 - Cidade de Sacramento - Via. 
jamos em automóvel de São Fran· 
cisco para Sacramento, durante 
cêrca de 3 horas. Em grande ex· 
tensão, a estrada pavimentada de 
1.a ,classe, margela o fundo da 
Bala de 'São Francisco, pelo lado 
norte depois penetra em enorme 
planicle, conhecida como "Moon 
Valley", onde se vêm vastas cultu. 
ras irrigadas de cereais diversos, 

forragens e grandes laranjais, bens 
como fazendas de criação de gado. 

Sacramento é a Capital do Es· . 
tado de Califórnia; conta com Cêli· 
ca de 300.000 habitantes e está 
situada na margem do rio Sacra· 
mento, dentro do grande vale cen· 
trai daquele Estado. J!: uma das 
ma!s belas cidades do Oeste Nor· 
te·Amerlcano. 

Em 1.839, John Sutter estabe· 
leceu por ali uma ~tolônia agrícola 
de suíços, dando-lhe o nome de 
Nova Helvécla. Com a descoberta 
do ouro na !I'eglão, em 1848 a 
colônia entrou em deelin!o; os la· 
vradores abandonaram as terras, 
fascinados pela . nova riqueza des. 
coberta e todo o gado de Sutter 
foi roubado. Algum tempo depois, 
um filho do colono suiço fundou ali 
mesmo a ·Cidade de Sacramento 
que, logo após, em 1854, se torna· 
naria a Capital do Estado. 

4 - Departamento Estadual de 
A.guas - Recebidos pelos três dlre. 
tores Senhores J. P .. Wright, B. 
A. Goldberg e R. C. Price, bem 
como pelo engenheiro W. L. Berry, 
chefe da Divisão de Planejamen· 
to, ouvimos longa·· exposição dês. 
te último sôbre o problema da 
âgua na Califórnia, Depls, assis· 
tlmos um filme sôbre o assunto. 

A exposição do engenheiro Ber· 
ry feita de modo claro e seguro, 
nos deixou Impressionados com a 
magnitude do problema de âgua 
naquela região e pela arrojada con. 
cepção para resolvê•lo. 

Há 50 anos, que os engenheiros 
vêm procedendo exaustivos estu· 
dos sôbre os recursos de . âgua da 
Callfól'llla, chegando finalmente à 
conclusão de que existe ali abun· 
dante água, mas que tôda a diflcul. 
dade reside na sua má distribui· 
ção pela natureza. A maior abun. 
dânc!a está no norte do Estado, 
onde parte da água se perde no 
Pacifico: no centro e no sul, po. 
rém, onde estão as áreas mais pro. 
dutlvas, as disponibilidades de água 
são insuficientes. Calcula·se que 
70% dos recursos dágua estão ao 
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norte do paralelo da cidade de 
Sacramento, enquanto que 77% do 
consumo se faz ao sul daquela li· 
nha. No norte corre 41% do total 
das águas do Estado; os tributá· 
rios do rio Sacramento cont-ribu· 
em com 32%; o vale do São Joa. 
quim 16%; e nas outras áreas, 
apenas 11% • Outra dificuldade es
tá na época da ocorrência das pre. 
cipitações (chuva -ou neve> ; qua
se tõdas elas registram em poucos 
meses do inverno, 1'1c.ando sêco 
todo o resto do ano. o escoamen· 
to das águas de Chúva se faz, com 
freqüência, violentamente, de mo· 
do a provocar desastrosas enChen
tes. A fusão dtt neve é entretan. 
to, relativamente vagorosa, o que 
representa um grande benefí-cio; 
estas águas do degêlo, porém, são 
Insuficientes. Ainda, out-ra carac· 
ter~tlca é a Irregularidade das 
chuvas; há ocasiões em que cho. 
ve demasiadamente em poucos 
dias e poucos meses depois mani· 
festa·se · forte sêca. Citam como 
exemplo o rio Eel que, em um 
único dia, tem descarregado no 
mar 1,2 bUhões de metros cúbicos; 
poucos meses depois, os ribeiri. 
nhos têm de transportar água pa· 
ra beber. 

o problema. da exaustão dos de
pósitos de água subterrânea esta 
causando . sérias preocupações, com 
especialidade nas áreas onde há 
poucas possibilidades de reabaste
cimento dêssas reservatórios na· 
turals. No vale de São Joaquim, 
onde se pratica intensa agricultura 
com água do subsolo, ·o nível do 
lençol subterrâneo tem baiXado 
acentuadamente, indicando próxi
ma exaustão, o que representará o 
colapso de tôda a. atividade no rico 
vale. 

A maior parte da água consumi· 
da. na Calif~rnia é destinada à 
agricultura; uma. grande parcela 
dessa água é distribuída por gra. 
vidade e outra. é bombeada e t.rans· 
portada, por. meio de canais ou 
por tubulações, para áreas bem 
distantes, às vêzes. A medida que 

se desenvolvem novas culturas, e 
novos campos de Irrigação são 
abertos, mais água tem de ser 
transportada. No vale de ISão Joa· 
quim, citado antes, já está haven· 
do necessidade de adução de água, 
vinda de outras áreas. Por outro 
lado, o crescente desenvolvimento 
da in-dústria e o aumento da popu· 
Iação elas cidades exigem maiores 
quantidades de água transporta· 
da. Onde não há água em abun. 
dâ.ncla, não se poderá Implantar 
qualquer indústria. 

Premidos pela crescente neces· 
sidade de água, ·como vimos-;- os 
californianos estão procurando, por 
todos os meios aproveitar suas 
atuais reservas enquanto pesqul· 
sam exaust.ivamente métodos eco· 
nômicos que lhes permitam obter a 
dessalinlzação da água do mar, 
bem .como a recuperação das águas 
servidoras quanto a êste último 
caso, já há diversas Indústrias na 
caUfórnia, que praticam esta re. 
cuperação. 

o Sr. Fernandes Távora - Po· 
deria v. Exa.. prestar· me um es
-clarecimento. 

O SR. JORGE MAYNARD 
Pois não. 

o Sr. Fer,landes Távora - O 
transporte auxiliar de água é fel· 
to por canalização? , 

O SR. JORGE MAYNARD ...;. 
o transporte de água pode ser 
feito com canaliZação fechada ou 
aberta Quando há necessidade de 
bombeamento a canalização é fe· 
chada . Depois, então a águ'a é 
lançada nos canais e distribuída 
por gravidade. 

Para o melhor aproveitamento 
das atuais disponibilidades, o Ser. 

· viço Federal de Recuperação, do 
Departamento do Interior, e o De· 
partamento Estadual de Aguas 
elaboraram um grandioso projeto, 
denominado "Central Valley Pro· 
ject", o qual já está em execuçã '>. 
Destina-se ao suprimento de água ·-' 
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para irrigação; ao abasteclmen to 
público; à produção de energia; 
ao melhoramento da navegação do 
baixo rio Sacramento; ao contrôle 
das enchentes; à drenagem da re. 
gião; a evitar a Intrusão de água 
salgada nas áreas de terras culti
váveis adjacentes à Baía de São 
Francisco etc. 

Dito em linhas muito gerais, o 
plano consiste no aproveitamen· 
to,. em grande e&Cala, das águas 
do norte do Estado e no seu lança· 
mento para o centro e sul, numa 
distância de 1. 200 quilômetros, até 
pei-to da fronteira do México. É 
o mais arrojado plano na matéria, 
que já se idealizou no mundo. 
Para. a sua. execução, será neces· 
sárla. a construção de formidável 
conjunto de obras diversas, como 
por. exemplo 260 grandes barra· 
gens novas com uma capacidade 
de armazenamento de 62 bilhões 
de metros cúbicos dos quais se· 
rão adicionados aos 24 bilhões já 
acumulados nos reservatórios exls· 
tentes; numerosas outras obras se· 
rão necessárias. O plano prevê 
atender a 40 milhões de pessoas. 

A primeira unidade do "Central 
Valley Project", aliás já iniciada, 
é o sistema do rio Feather, cuja 
obra principal será a grande barr 
ragem de Oovile, à margem da 11. 
nha de Western Pacific Ra:Uway, 
a qual terá 220 metros . de altura, 
represando 4,3 bilhões de metros 
cúbicos. A água depois de produ· 
zlr energia. elétrica será conduzi
da para o centro e sul da. Ca.lifór· 
nia, por meio de tubulações aque. 
dutos, túneis e bombas, para. distri· 
buição às áreas necessitadas, des. 
de Sacramento até San Diego, no 
extremo sul do Esta. do . Pa.r.tlcu · 
larmente complexa é a ultrapassa· 
gem do delta do Sacramento; aí, 
os técnicos valeram-se de genial 
concepção do engenheiro holan. 
dês Cornelis Biemond. S·àmente 
esta parte da obra. custará 100 
milhões de dólares; a despesa pre· 
vista para. o projeto. do rio Fea.ther 
()Wltará 1,6 bilhões e todo o "Cen · 

trai Valley Project" ficará em 12 
bilhões de dólares . 

Dizem os engenheiros do Depar· 
tamento Estadual de Aguas: "Que. 
remos bastante água, no tempo 
certo e no lugar certo" 

5. - Usinas atuais do Rio Fea· 
ther, - Na viagem de sacramento 
para Denver (Colorado), pelo mag· 
nífico trem "California Zephyr", 
da Western Pacific Rallway, ti
vemos oportunidade de ver diver. 
sas barragens e usinas hidroelé· 
tricas do rio Feather, uma vez que 
a linha férrea se desenvolve, em 
grande extensão, ao longo daquele 
rio. 

Essas usinas são as seguintes: 
Big Bend com o potencial de 70.000 
kw.; Poe, 120.000; Cresta. 70.000 
Rock Creek, 110.000; e Bucks, 55.000. 
Há ainda, não vistas da linha férc 
rea, as seguintes usinas, no alto 
rio Feather; . carib<lu n. 0 1 -
75.000 kw.; n.0 2 - 120.000; Butt 
Valley, 40.000; e Hamilton, 4.800, 
Tôdas elas têm um potencial de 
664.800 kw. que somados ao da 
Usina Belden, em construção atin· 
girá 778.000 kw. 

As usinas do rio Feather são ope. 
radas pela "Pacific Gas and Eletric 
Company" ,que mantém um sistema 
interligado abrangendo 47 dos 58 
condados da ·Califórnia. ll:sse siste. 
ma elétrlco compreende 63 usinas 
hidrelétricas, com o potencial de 
1.972.000 kw. e 14 usinas termo e 
átomoelétrica, com o potencial de 
3.630.500 kw; são, portanto, 77 usi. 
nas com a capacidade geradora de 
5. 603. OOOkw. Cumpre informar que 
só existe uma única usina átomo. 
elétrica, localizada nas vizinhanças 
de Oakland. As linhas de transmis. 
são da emprêsa se estendem por 
119.000 quilômetros, em um territó. 
rio de 400.000 quilómetros quadra. 
dos, o que dá uma idéia da colossal 
difusão da energia elétrlca na Co. 
lifôrnia. 

6 - Universidade da Califórnia 
- Inicialmente devemos prestar, 
em poucas palavras, informações 
sôbre essa famosa instituição para 
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que se perceba o imenso campo de 
suas a t.i vldades . 

Dedicando.se ao ensino, à pes. 
quisa e à prestação de serviços 
públicos, a Universidade é de Ines. 
timável utilidade para o povo dos 
Estados Unidos, e, em particular, 
ao da Califórnia. . 

J!: uma instituição mantida pe· 
lo Govêrno do Estado composta 
de um conjunto de estabelecimen· 
tos espalhados por tôda a Califór. 
nia, a saber: 7 escolas superiores 
6 departamentos de pesquisas, de. 
votados ao estudo da energia nu· 
clear, à engenharia, à física e à 
astronomia: 9 estações agrícolas; 
3 áreas experlmentais; 1 holibo 
florestal; 1 estação de pesquisas 
sôbre peixes e animais silvestres; 
52 serviços de extensão agrícola;. 
7 sedes de extensão universitária; e 
2 instituições fiUadas. 

Dada a sua organização, em 
grande parte dedicada às riquezas 
naturais a Universidade participa 
através dos seus numerosos depar· 
tamentos de pesquisas das esta· 
ções experimentais et·c., das ati. 
vidades do campo e das indústrias, 
prestando assim grandes serviços 
ao público. Isto faz com que os 
seus trabalhos tenham um aspecto 
dinâmico. 

Fundada em 1868 conta hoje 
com 4.321 professôres ·com tem· 
po integral dedicado à Unlversida· 
de, possui uma área de 13. 000 hec· 
tares; diplomou no ano passado 
9. 758 alunos; as bibliotecas pos· 
suem 4. 700. 000 volumes; finalmen. 
te seus professôres que receberam 
já dez prêmios Nobel o que demons
tra o alto gabarito do corpo do· 
cente. 

As 7 escolas fazem parte da Uni
versidade da Califórnia são: Ber· 
keley, Los Angeles, Davis Riverside, 
Santa Bárbara, San Francisco e 
San Diego com uma matrícula de 
50.000 alunos em todos os cursos. 
Para 1975 prevê-se a matricula de 
119.000 estudantes. 

7 - Escola de Agronomia de 
Da.vis - Visitamos essa Escola, 
onde fomos recebidos pelo Vice· 

Reitor, Sr. Carter, e diversos pro· 
fessôres dos cursos de irrigação, 
fruticultura, veterinária, pecuária e 
produção agrícola. 

Mostraram.se todos muito inte. 
ressados em conhecer as coisas 
do Brasil mormente. do Nordeste, 
Por esta razão, inverteram-se os 
papeis; tivemos de prestar mais 
informações do que recebê-las. Fa.· 
!aram com entusiasmo da Univer. 
sidade Rural do Brasil, no km 
47 da RioiSão Paulo da qual co· 
nhecem muitos trabalhos. 

A Escola de Agronomia de Da· 
vis, juntamente com as Escolas 
de Letras e Ciências de Veteriná
ria; e de um Departamento de 
Engenharia fazem tôdas, parte da 
Universidade da Califórnia. 

Davis fica localizada à margem 
da rodóvia US40, a uma dlstân· 
ela de 21 qullômetros a oeste de 
Saeramento no <:entro de uma ri· 
ca área agrícola possuindo uma 
gleba de 1 . 500 hectares. 

O ·conjunto, denominado "Davis 
Campus" abrange um grande nú
mero de pavilhões, parques, resi· 
dencias, campos de esporte etc. 
Tem jurisdição também, sôbre 8 
estações experimentais e vários 
milhares de lugares de experiências, 
espalhados por todo o Estado. 

No setor da Agronomia, os cur· 
sos versam sôbre economia agrí. 
cola, educação agrícola, fisiolo. 
gia animal, indústria do leite e Ia. 
ticinios, parasitologia, irrigação, 
pedologia e uma. infinidade de ou
tros assuntos. No setor das Letras 
e Ciências estuda-se história da 
civilização ameri-cana, artes, botâ· 
nica, zoologia, qulmica, geologia 
etc. No setor da Engenharia, há 
cursos correspondentes aos dois 
primeiros anos de Engenharia Ci· 
vil e o 4.o ano de Engenharia Agrí. 
cola incluindo irrigação e drena
gem; os outros anos do .curso de 
engenharia são feitos em Berkeley 
e Los Angeles. 

Em Davis, há 2. 700 alunos ma· 
t.riculados, dos quais um têrço é 
de mulheres. Há estudantes de cêr. 
ca de 50 países estrangeiros. 
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Os cientistas, em Davis, estão 
constantemente fazendo pesqui· 
sas sõbre genética, química, bo· 
tânica microbiologia, bioquímica 
etc. Os estudantes também se be· 
neficiam dêsses amplos programas 
de pesquisas ali realizadas. 

Na. Escola de Agronomia, há 
também uma Divisão de Prática 
agrícola, destinada àqueles estu. 
dantes que possuem pouca expe. 
riêncía de fazendas, Por intermé. 
dio dela os interessados aprendem 
a manobrar máqUinas e imple. 
mentos agricolas suplementando 
os seus conhecimentos e adquirin
do prática. A Divisão também se 
encarrega de conseguir trabalho 
para os estudantes nas fazendas 
durante o período de férias; as· 
slm, êles aprendem, ganhando. 

8 - Homenagem - Em sacra. 
mento; fomos homenageados por 
famílias da sociedade local qu:e, 
gentilmente nos ofereceram Jan
tares, em suas aprazíveis residên. 
cias. 

O Sr. Fernandes Távol'ltt - Per
mite v. Exa. um aparte ? 

O SR. JORGE· MAYNARD -
Com todo o prazer. 

O Sr,' Fernandes Távora - De· 
sejaria que V. Exa. me dissesse. 
se nessas regiões sêcas e irriga
das, é empregada a eletricidade 
na mineração. 1!:sse aspecto inte
ressa sobremodo ao Nordeste, on. 
de temos grandes jazidas de mi
nerais que ·esperamos explorar 
quando tivermos a elet.rificação da
quela zona. Se a energia elétrica 
já é empregada na América do 
Norte na mineração, alimentare· 
mos a esperança de, no futuro, 
aplicá-la no Nordeste. 

O SR. JORGE MAYNARD -
A difusão da eletricidade nos Esta· 
dos Unidos é enorme. 

O Sr. Fernandes Távora - Sei 
qu(: a energia elétríca é emprega
da na irrigação. 

O SR. JORGE MAYNARD -
Sem dúvida, em determinados se· 
tor.es da mineração, tem de ser 
empregada qualquer tipo de ener· 
gia e a mais barata e mais à 
mão é a elétrlca. 

O Sr. Fernandes Távora - V. 
Exa. não há de estranhar minha 
pergunta, pois a \SUDENE tem co· 
mo ponto principal a eletrifi-ca.
ção do Nordeste visando não ·sb· 
mente a indústria comum, como, 
sobretudo a mineração. 

O SR. JORGE MAYNARD -
Está certo, porque sem a ener. 
gia de modo geral, nada se con. 
seguirá. 

O Sr. Sérgio Marinho - V. 
Exa. permite um aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD 
Com tôda honra. 

O Sr. Sérgio Marinho - De. 
sejaria. que V. Exa. me desse uma 
informação caso seja possível. Es. 
sa usina átomoelétrica é econô. 
micamente operável? 

O SR. JORGE MAYNARD -
O nobre Senador Sél'gio Marinho 
abOrda um tema bastante lnteres. 
sante e que foi motivo de uma tro. 
ca de idéias que tivemos com ele. · 
mentos do Instituto de Stanford. 
Devido à exlgüldade de tempo, não 
pude ler a parte do relatório rela. 
tiva ao assunto. Explicaram-nos 
que, na etapa atuai do desenvolvi. 
menta da energia de fonte atõmica, 
é ela ainda antleconômlca. Acre. 
dita.se, porém, que dentro de pou. 
co tempo será econômica. Fiz con. 
sulta nesse sentido porque, como 
sabemos nós brasileiros, especial. 
mente os nordestinos, a maior de. 
ficiência do Nordeste é justamente 
a falta de energia elétrica, Dispo. 
mos de grandes fontes nos rios 
São Fra.nelsco e Parnaiba, insufi. 
Cientes, porém, para o desenvolvi. 
menta futuro que almejamos de 
modo que teremos de apelar para 
outro tipo de energia e a mais à 
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vista é a atómica, embora antl. 
económica, por enquanto. 

Essas usinas atõmiclas são· as 
pioneiras, e cientistas não apenas 
norte-americanos, mas também eu. 
ropeus e do mundo inteiro estão 
interessados nesse nôvo tipo de 
energia que, não estamos longe de 
obter. 

Existem outros tipos de energia, 
como a solar, ainda multo distan· 
te. o homem, porém terá de ir 
buscá-la de qualquer forma, senão 
perecerá. 

V - Estado. do Colorado 
(8 de junho a 2 de julho) 

Partindo de Sacramento, em con
fortável trem da Western Pacific 
Railway viajamos para Denver, on. 
de chegamos depoiS de 30 horas 
de viagem, na qual percorremos 
parte do Estado da Califórnia, atra. 
vessamos Nevada e Utah e pene. 
tramas a fundo no Estado do Co· 
!orado, até a sua Capital. 

O traçado dêsse trecho da es· 
trada-de.ferro é famoso pela bele. 
za '!las regiões atravessadas. A 
construção <lessa estrada consti· . 
tuiu uma das maiores epopéias da 
colonização do Oeste. Na Callfór· 
nia, ela segue o sinuoso e aciden. 
tado curso do rio Feathel'l e gal· 
ga a Serra Nevada; no estado de 
Nevada, atravessa desertos; em 
Utah, cl'\Uza o deserto de Great 
Sal t Lak:, passa pela rcidade de 
ISalt Lake e penetra nas Monta· 
nhas Rochosas; finalmente, no Es· 
tado do Colorado ultrapassa as al· 
tas montanhas, cruzando o divi· 
sor de águas continental, e atin· 
ge Denver:. 

O Estado do Colorado é o mais 
alto de tôda a Nação tendo uma 
altitude média de 2.04() metros; o 
ponto culminante do Estado tem 
4. 350 metros de altitude. O Colora. 
do destaca.se pela riqueza mineral 
(urânio, molibdênio, ouro etc.), 
pela sua intensa agricultura ir· 
rlgada e pelas suas belezas natu
rais. Há ali, 11 florestas nacionais, 
além, de parques e monumentos 

naturais que são cuidadosamente 
preservados. 

Denver 

Na altitude de 1.60() metros, lo. 
callza.se a capital do Colorado em 
uma grande planicle no Vale do 
rio South Plate, a qual se estende 
ao sopé <las /Montanhas Rochosas. 
A área metropolitana da cidade 
conta com 925.00() habitantes. Fun. 
dada em 1858, é hoje uma grande 
cidade de comércio multo movi
mentado, pelos parques, atraentes 
bairros residenciais, vida cultural 
Intensa. 

Visitamos o Vice-Governador, se
nhor Robert ~s, que nos rece· 
beu no imponente Capitólio Es· 
tadual; naquela ocasião, encontra.· 
va·se ausente o Governador: Steve 
Nickols, que havia viajado a Ha
wai, para participar de uma con. 
ferêneia de Governadores. Em Den
ver, fomos acolhidos por pessoas do 
Instituto de Educação Internacional 
que nos mostraram a cidade. 

1 - 7.o DiStrito do Serviço 
de Recuperação 

Sediada em Denver, está êsse Dis
trito do Depal'tamento do Interior 
do Govêrno Federal. Na nossa vi· 
si ta fomos recebidos pelo Eng. 
Litter chefe da Repartição, que 
percorreu conosco tôdas as depen. 
dências, mostrando o bem monta· 
do Laboratório de Hidráulica e de 
Ensa.los de Resistência dos . :Mate· 
riais. Ali vimos em grande quanti
dade, modelos de rios, barragens, 
canais etc., nos quais são procedi. 
das as mais variadas experiências e 
observações · sôbre hidráulica; do 
mesmo modo, há diversas máquinas 
e dispositivos para a determinação 
da resistência dos materiais, estru. 
turas etc., empregados nas obras. 

Assistimos a um filme sõbre as 
colossais obras do sistema Colo· 
rado Big Thompson. Particular, 
atenção é dada, ali, ao problema 
do aproveitamento das águas pro
venientes das Montanhas Rocha· 
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sas, que atravessam o Estado de 
norte a sul. 

2 - União àos AgriCUltores 

No edlficio da Sociedade, fomos 
recebidos pelo Sr. · Charles Bran. 
nan, fazendeiro, que foi Ministro 
da Agricultura, no Govêmo do Pre· 
sidente Truman. Dizendo conhecer 
o !Brasil, elogiou os trabalhos da 
Universidade Rural, do Km 47, 
da Presidente Dutra. Demonstran
do sempre mUito interêsse em co. 
nhecer aspectos da vida brasileira, 
pediu informações sôbre a indús. 
trla da sêda, sôbre a fruticultura 
etc. Discorreu sôbre a produção 
norte.amerlcana, esclarecendo que, 
só no 'caso do algodão, possuem 
os Estados Unidos duas safras es. 
tocadas, sem ter encontrado ainda 
uma solução conveniente para o 
problema. Como fazendeiro, o 511. 
Brannan aplica segundo disse, mui· 
tos dos conhecimentos adquiridos 
em nossa Universidade. Rural. 

3 - Sistema Colora® - Big 
Thompson e Irrigação 

Durante um dia inteiro, visita
mos êsse complexo sistema de bar. 
ragens, usinas h!drelétrlcas, casa 
de bombas, subestações, canais, tú
neis, campos de irrigação etc. Na 
excursão, fomos acompanhados pe· 
lo Sr. Spencer, do SeliViço de Re· 
cuperação, e por diversas outras 
pessoas inclusive jornalistas. . 

Para que melhor se possa com
preender o conjunto de obras, 
destinados nrlncipalmente à pro
dução de energia elétrica e à tri. 
gação, trataremos dêstes dois as
suntos separadamente. 

O setor das barragens usinas h!. 
drelétrlcas, Unhas de transmissão 
etc.- está a cargo do Serviço de 
Recuperação, do Govêrno Federal; 
a distribuição e o contrôle da água 
para irrigação está a cargo do 
Distrito de Conservação de Aguas 
do Nor:te do COlorado, do Govêrno 
Estadual. Em outras palavras, as 
instalações relativas à geração e 

transmissão de eletricidade são do 
Govêrno Federal; depois que as 
águas atingem o vale após passa. 
'11em pelas usinas geradoras,, fi
cam sob o contrôle do Estado. 
como se vê, o mecanismo adminis· 
tratlvo é diferente daquele de Ar!. 
zona, embora os dois sistemas se 
destinem a fins idênticos. 

A irrigação foi Iniciada naquela 
região, em 1860; os agricultores 
aproveitavam apenas as terras 
mais baixas, situadas ao longo dos 
rios. iDe pois em 1870, foi organiza.
da uma. sociedade, a Union Colony 
que construiu canais, pelos quais 
foram desviadas as águas do ria
cho Caclle la Poudre, para as Vi· 
zlnhanças da localidade do Gre
eley. Em face do sucesso obtido, 
novas obras se seguiram em maio
res proporções, nos vales dos rios 
south Plate, Big Thompson e do 
própr:io Cache la Poudre, os quais 
decem pela vertente leste das Mon· 
tanhas Rochosas, divisor de águas 
continental. Em 1900, prâtlcamen· 
te tôda a água corrente dos rios 
citados era aplicada. Surgiu, en. 
tão a necessidade do armazena. 
mento da água durante a fase da 
abundância <primaveral, para ser 
liberada no Verão; êsse trabalho 
começou a ser feito em 1910. Mas, o 
consumo da água crescia muito rà. 
pidamente, exigindo soluções mais 
amplas. Foi quando o SeJ:IViço Fe
deral de Recuperação iniciou es. 
tudos para a solução do proble
ma. 

ll: fato conhecido de hã muito 
tempo, que as preciptações de chU· 
va e neve na vertente ocidental 
são abundantes, devida às nuvens 
pesadas que, vindas do iPa.cifico e 
encontrando a colossal barreira das 
Rochosas, ali se condensam. Pla
nejou.se então, a. grandiosa obra 
de capitação das águas daquela 
vertente, de tral)sposição do divi· 
sol'! de águas con tlnen tal e de lan
çamento na escarpada. vertente les• 
te. Assim foi feito, entre os anos 
de 1938 e 1956. 

O rio Colo~ado, cujas nascentes 
estão na vertente ocidental das 
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Montanhas Rochosas, foi então re. 
presado pela Barragem Granby, 
que tem uma altura de 67 metros 
e forma um lago artificial com a 
capacidade de acumulação de 655 
milhões de metros cúbicos de água; 
para aumentar ainda mais a re· 
serva de água e aproveitar as con
dições topográficas favoráveis, foi 
construída a pequena barragem de 
Wlllow Creek, no rio do. mesmo 
nome, afluente do Colorado, com 
10 5 metros de altura e acumu
lando 13 · milhóes. A água acu· 
mulada nos dois reservatórios ci· 
tados é bombeada para o lago na· 
tural Shadow Mounta!n, que, por 
sua vez tem uma reserva de 22 mi. 
lhões de metros cúbicos; assim, 
na vertente oeste há uma capa
cidade de acumulação total de água 
de 690 milhões destinada ao trans
porte para vertente leste. 

Ainda na vertente oeste, foi cons
truído outro grande reservatório, 
o Green Mountain no rio Blue, 
afluente do Colorado, cuja barra
gem tem 79 metros de altura, com 
a capacidade de acumulação de 
188 milhões de metros cúbicos. Es· 
sa barragem tem como flnalida~e 
pllincipal fazer com que os usua· 
rios das águas do Colorado, em 
outros Estados, a jusante, não se
jam prejudicados nos seus direitos 
sôbre a água daquele rio, direitos 
êsses assegurados por lei. Como se 
vê, as águas acumuladas em Green 
Mount.aln não são desviadas para 
a vertente leste. Ao pé dessa bal1· 
ragem, foi construída uma usina 
hidrelétrica, com a capacidade de 
21. 600 quilowats. 

A água acumulada a oeste e 
destinada à transposição do divisol1 
continental é, então, conduZida por 
gravidade, pelo Túnel Alva Adams, 
para a vertente leste, onde, depois 
de passar por uma série de usinas 
hidrelétricas, é lançada no amplo 
vale, irrigando-o. 

o Túnel Alva Adams tem 21 qui
lómetros de extensão passando a 
uma profundidade de 1.140 metros 
apaixo da linha de cumeada das 

Mont.a.nhas Rochosas. •Com um 
diâmetro · de 2,97 metros, permite 
uma descarga de 15,6 metros cúbi
cos por segundo; a diferença de 
nível entre a bôca de entrada de 
água e a de saída é de 32,6 metros. 

Transposto o divisor, as águas já 
na vertente leste são dirigidas pa
ra o pequeno Lago Mary com a 
·capacidade ·de 1,125 milhões, onde 
existe uma bar.ragem com 6 me· 
tros de altura e uma usina hidrelé
trica de 8.100 quilowats. Dêsse 
Lago Mary, as águas continuando 
sua decida serra abaixo, vão ao 
Lago Estes, que é formado pela 
Barragem Olympus, que tem a ai· 
tura de 13 metros, represando 3.724 
milhões; ai existe outra usina hi· 
drelétrica com o potencial de 45.000 
kw. Prosseguindo, a água desce pa. 
r.a o Reservatório Rattlesnake, com 
a capa.cidadde de 2. 648 milhões 
formado por uma barragem de 30 
metros de altura, passando antes 
de chegar. ao Lago, na Usina de 
PoJe Hill, de 33. 250 kw. Adiante 
sempre descendo, está o pequeno 
Reservatório de Flatiron, com a 
capacidade de 0,920 milhões de me· 
tros cúbicos, o qual recebe final· 
mente as águas depois de passa· 
rem na Usina do mesmo nome, de 
63.000 kw. Do Lago Estes até Fla. 
tiron, ·há um conjunto complexo 
de sifões, túneis e canais, que con. 
duzem a água para uma queda de 
561 metros, tendo 110 caminho a 
Usina Poli Hill citada. Em Flati. 
ron há, também uma usina re. 
V!ersivel que funciona como usi. 
na geradora de eletricidade e· co. 
mo bomba elevatória; conforme as 
necessidades e as disponibilidades 
de água, tendo uma potência de 
8. 500 kw. Finalmente, está sendo 
construída a pequena Usina Big 
Thompson, no dio dêste nome, com 
4. 500 kw. São como vimos, 7 usi· 
nas hidrelétricas, que têm o po. 
tencial de 183.950 kw. As estações 
de bombeamento são 3 (Granby, 
Willow ·Cr·eek e FJatiron), sem in· 
cluir as que estão montadas no . 
próprio· rio Colorado, entre a baJ.'I. 
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ragem. Granby e a confluência do 
.rfo Blue, estas para atenderem 
aos direitos sôbre a . água, adqui· 
dos anteriormente. 

As linhas de transmisão, sàmen. 
te em alta tensão < 115 e 69 mil 
volts) tem um comprimento de 
1. 260 quilómetros, inclusive o ca. 
bo elétrico que passa dentro do 
túnel Alva Adams. 

.Os. canais incluindo apenas os 
principais, atingem cêr•ca de 160 
_quilómetros e os túneis medem 
55 quilómetros. 

Está é a parte do Govêrno Fe· 
'dera!. 

Passando à par,te do projeto, 
ligada ao abastecimento de ãgua 
. para as cidades, vilas, etc. e pa~a 
irrigação a qual está sob a jur1s· 
dição do Govêrno Estadual, lem· 
bramas que FlatirOn é, por assim 
dizer, o ponto de contacto entre as 
duas entidades, o Serviço Federal 
·de Recuperação e o Distrito Es
tadual de Conser·vação de Aguas. 

Em Flatiron, está o escritório 
estadual encarregado da distribui· 
ção de água, denominado "Uppel1 
Platte ISYStem Despatching Offi· 
ce" onde fomos recebidos pelos en· 
carregados, tendo à frente o Sr. 
Barkley. 

Quando o agricultor, localizado 
em qualquer ponto do extenso vale 
irrigado, necessita de água, telefo. 
·na para êsse escritório e é atendi. 
do mediante uma série de provi· 
dências transmitidas através de 
densa rêde de comunicações, a qual 
llga todos os pontos chaves de dis· 
trlbuição da água na área irriga. 
da. . 

De Flatiron, partem dois gran· 
des canais, um para o norte e 
outro para o sul, formando am. 
bos · a base de uma grande figu
ra triangular, irregular, abrangen. 
do tôda a área irrigada e cujo 
vértice oposto a esta base de ju. 
sante portanto, fica a muitos 
quilómetros, para leste . 

O canal norte transporta água 
por gravidade para o rio Big Thom
pson, para a cidade de Loveland e 

para Reservatório Horsetooth, que 
tem a capacidade de 184 mllhoes 
de metros cúbicos e que é forma· 
do por 4 barragens, de alturas 
médias de 60 metros. Dêsse Re· 
servatório de Horsetooth sal o ca· 
nal Poudre, principal distribuidor 
da água de irrigação da parte nor. 
te da citada área triangular. 

Quanto ao lado sul, a distribui· 
ção é feita de modo diferente. De 
Flatiron, a água é bombeada a 
uma altura de 89 metros, atra. 
vés de um túnel e um conduto for. 
çado, para o Reservatório Ca.rter. 
Quando há abundância de água e 
se inverte o escoamento, a usina 
reversível produz eletricidade. O 
Reservatório Carter, é o principal 
alimentador do ·canal sul; êle tem 
a capacidade de 136 milhões de 
metros cúbieos e é formado por 
uma barragem de terra, com 60 
metros de altura. Dêsse reserva• 
tório sai o canal St. Vrain, que 
abastece o rio Little Thompson, 
o St. Vrain Creek e o Canal Boul. 
der. Creek. :€ste último canal a.duz 
água para o Reservatório Bour· 
der e para o Boulder Creek, de on
de sai a água para o Canal Sou· 
.th Platte, pelo qual ela atinge a 
área sul do vale. O. Canal St. Vrain 
distribui água para a área central 
do vale. Todo êste complexo siste. 
ma de canais, derivações etc. Irriga 
uma superfície de mais de 280.000 
hectares e abastece de água 9 clda. 
des e vilas. É um conjunto gran. 
dioso de obras. 

Na área irrigada as culturas são 
feitas nas ·seguintes proporçéjes': 
beterraba 30%; feijão 6%; bata· 
ta 6%; alfafa 16%; produtos pa. 
ra ensüagem 13 %; cevada 6%; 
mUho 7%; trigo 1%; e outros 15%. 
C'omo se vê, a principal cultura é 
de beterraba, para fabricação de 
açúcar; para isso há algumas usl. 
nas no vale. 
4- Fazenda Bine: 
Na parte final da tarde, visita. 

mos essa fazenda, que se especiali· 
za na engorda de gado Hereford, 
pelo processo de confinamento. Tô· 
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da a ração é preparada com produ. 
tos cultivados na. própria. fazenda, 
da mesma. forma como o fazem 
às outros pecuarlsta.s das zonas sê· 
cas · dos Estados Unidos, conforme 
vimos anteriormente. 

Feita. esta nossa última visita, 
deixamos Denver, com destino a 
New York; a. impressão que trouxe
mos da grande capital e do Estado 
do Colorado foi a. melhor possível 
pelo que ali vimos e expusemos 
neste relatório. 

6·- New York (2 a a de julho): 

Em avião DC·B a ja.to da Unlted 
Alr, Llnes, viajamos para New York 
em vôo de 3 horas. Sobrevoando 
as grandes planícies, na bacia hi
drográfica Mlssouri-Misslsslpi, tive. 
mos oportunidade de observar a 
imensidão da área. cultivada na. 
quela. parte dos Estados Unidos. 

::l:m New York, visitamos o Em
baixador Freitas Vale, nas Nações 
Unidas; Sra. Dora Vasconcruos, 
Cônsul Geral do Brasil e o ex·Se· 
nadol.l ASSis Chateaubrland, no Bel
levue Hospital. · 

·O Centro de Recepção, do De par. 
tamento de Estado, proporcionou 
excursão pela cidade. 

Viajando em avião da VARIG, 
Boelng 707, regressamos finalmen. 
te ao Brasil depois de um mês de 
magnifica e proveitosa viagem, 
quando tivemos a oportunidade de 
conhecer um grande pais, de po. 
vo acolhedor e amigo. 

Conclusão 

· Pela simples leitura do presente 
relatório multas ·conclusões podem 
ser aufel.lldas, bem como estabele· 
cidas diversas comparações entre 
o que existe e o que se faz nos Es. 
tados Unidos e aqui no Brasil, es. 
peclalmente no Nordeste. Assim, 
parece-nos tornar.se.la até fastidio
sa a insistência sôbre determina· 
dos assuntos. Por esta razão, sall· 
entaremos, em linhas gerais, ape. 
nas os pontos principais, no nos· 
so julgamento. 

Inicialmente, devemos, destacar 
a maneira cordial e amiga com 
que fomos recebidos nos Estados 
Unidos. As autoridades e tôdas 
as pessoas com que mantivemos 
contacto, e foram muitas, sem
pre demonstraram grande !nterês· 
se e simpatia pelo Brasil. As altas 
personalidades do Govêrno Ame· 
rlcano, com quem estivemos, fi. 
zeram sentir o desejo de coope. 
rar conosco, na nossa luta contra 
o subdesenvolvimento. Do mesmo 
modo, tivemos acolhida condigna 
por parte das autoridades brasi· 
leiras, que nos dispensaram gran. 
de atenção. 

Como vimos, no Estado de Okla
homa. trava.se Ingente luta pe. 
la recuperação de uma terra que 
foi, antes espoliada. por uma agrt. 
cultura imprópria e Intensa. Cum· 
pre-nos atentar para a urgente ne· 
cessidade de tratarmos, aqui no 
Brasil, ·com muito maior considera
ção, o problema da recuperação 
e conservação do nosso solo; na 
verdade temos perdido demasiado 
tempo neste sentido · e receamos 
que já esteja ficando tarde de. 
mais. 

Na região semi.árida de Arizona, 
Califórnia e Colorado, onde há, 
também espaços realmente ári
dos, vimos como o deserto está 
sendo conquistado para a agricul. 
tura e para a indústria, principal. 
mente. Há muitos pontos de se. 
melhança entre aquelas regiões e 
o Nordeste Brasileiro, devendo-se 
notar, entretanto, que em geral as 
nossas médias pluviométricas são 
mais elevadas. Em regra geral, o 
nosso problema é mais de lrregu· 
!aridade das chuvas, do que pro. 
priamente da sua falta quase to
t~l. Outra peculiaridade da· região 
seca norte-amel'!cana é que ela é 
atravessada pelas altas Montanhas 
Rochosas e pela Serra Nevada, on· 
de normalmente ocorrem nevadas 
e as chuvas são mais abundantes. 
Capt~da e armazenada a água 
nas serras é ela· conduzida, ven. 
cendo grandes distâncias, para as 
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terras sedentas, porém, férteis, ir. 
rlgando·as convenient~mente. Há 
regiões em que a neve e a chuva, 
caldas nas montanhas, são tam. 
bém escassas. Ao descer da ser· 
ra, a água é aproveitada para a 
geração de eletricidade, que é em
pregada nas operações de adução 
e distribuição para a irrigação dos 
campos e abastecimento dos .cen. 
tros urbanos, etc., como foi ex
plicado ao descrevermos as obras 
do Arizona Central, do Vale Oen. 
trai da Califórnia e da Vertente 
Oriental das Montanhas Rochosas, 
no colorado. Agua e energia elé
trica são os dois fatôres principais 
da conquista do ·deserto. O lavra
dor e · o pecuarista não ficam no 
desconhecimento dos objetivos co
Iimados pelos grandes empreendi· 
mentos destinados ao melhor apro. 
veitamento da água e da terra; são 
postos em condições de ·compreen. 
der a luta travada com a Natu. 
reza adversa. 

ObserNadas as caracteristicas pró
prias e algumas diferenças entre 
as regiões, poderemos realizar, no 
Poligono das Sêcas muito daquilo 
que está sendo feito e que está 
projetado no Oeste Norte-Ameri:
cano. Outro fator importante é a 
diferença de condições econômicas 
entre os dois paises. 

Grandes obras já executamos no 
Nordeste ao Brasil e os nossos téc. 
nicos têm demonstrado, à sacieda. 
de, um perfeito conhecimento do 
problema.. 

Com a criação da SUDENE, no
vas esperanças surgiram de recu
peração daquela grande área do 
nosso território. o primeiro plano 
apresent111do por essa entidade go. 
vernamental está em final de tra. 
mitação na. Câmara dos Depu. 
tados, e brevemente deverá vir ao 

. exame do Senado Federal. Apro. 
vado, teremos o almejado Plano 
Geral, que virá dJs.ciplinar as a.tl. 
vidades governamentais na região. 

Como vimos, são indispensáveis 
. - a água, a energia e a educação 
do habitante da região. Não se 

. depreenda daí que os outros fatô· 

res, •como estradas, indústrias, saú
de, abastecimento et.c., não sejam, 
também muito importantes. Den
tro do vasto Polígono das Sêcas há 
uma variedade grande de prob1e· 
mas, sendo possível que, em deter· 
minadas áreas, algum problema es
pecifico avulte sôbre os demais. 
A verdade é que, com a água, po· 
deremos ter agricultura e pecuária 
em bases mais estáveis, abastecer 
as cidades, indústrias etc.; com a 
energia, poderemos transportar a 
água para onde dela necessitarmos, 
implantar as indústrias lndlspensá. 
veis ao estabelecimento de uma eco. 
nomia mais sólida, proceder a ele. 
trificação rural, iluminar as c!. 
dades e obter uma infinidade de 
out.ros beneflcios; e finalmente, 
com a educação do homem da re
gião o poremos em condições de 
cooperar mais eficientemente na 
luta contra o subdesenvolvlmen· 
to. 

Tudo isto só conseguiremos me. 
diante grande esfôrço, pois a tare· 
fa é gigantesca. 

Finalizando êste relatório, cabe
nos agradecer ao Departamento 
de Esta.do e às autoridades norte· 
americanas a gentileza .com que 
distinguiram os membros da Co· 
missão de estudo dos Problemas 
das Sêcas, proporcionando-nos be
la e proveitosa viagem ao seu gran
de pais. Igualmente agradecemos 
ao Vice·Presldente do Senado Fe
deral, o eminente Senador Moura 
Andrade, a quem sempre mantive
mos a par das nossas atividades 
nos Estados Unidos, pelo lnterês· 
se com que Sua Excelência acom
panhou os trabalhos da Comissão. 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! M-uito 
bemt Palmas> • 

O 'SR. PRESIDENTE - Ao to • 
mar ·conhecimento do relatório que, 
em seu nome e de seus compa
nheir.os de Missão aos Estados Uni· 
dos, acaba de apresentar o nobre 
Senador Jorge IMaynard a Mesa, 
julga-se no dever de enaltecer o 
valor dêste trabalho. As observa· 
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ções nêle assinaladas e as con
clusões a que 'conduz certamente 
serão aplicadas com real beneficio 
ao processo de desenvolvimento 
económico do povo· brasileiro. 

Tem a palavra o nobre Senador 
ArgemirQ de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - ( •) -Senhor Presiden
te, completando as judiciosas pa. 
lavras de V. Exa. ao enaltecer o 
brilhante trabalho que acabamos 
de ouvir, não sei de que forma Re. 
gimental posso me valer, mas acre. 
dito estar representando o pensa. 
mento de todo o Senado Federal. .. 

o Sr. Fern.andes Távora - Per 
feitamente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO . . . venho soli~itar que a 
mesa mande Imprimir o Relatório 
para que dêle tomem conhecimen. 
to tôda a Casa e a própria Nação. 

O Sr. Sérgio Marinho - J!: opor
tuna a iniciativa de v. Exa. Era 
intenção minha solicitar a mesma 
providência. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO -solicito, pois, de V. Exa. 
Senhor Presidente, as determina. 
ções nesse sentido. (Mttito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Sendo a 
medida da competência da Mesa 
de que V. Exa. é um dos mais 
ilustres componentes, o órgão di· 
retor da casã. providenciará no 
sentido de ser publicado o alta. 
mente meritório trabalho do nobre 
senador Jorge Maynard. 

O SR. SAULO RAMOS - Se· 
nhor Presidente, atendendo a ln. 
sistentes pedidos que me 'chegam 
do meu Estado venho à tribuna 
para endereçar um apêlo ao Se· 
nhor Presidente da República e 
aos Senhores Ministros da Fazen
da e da Viação e Obras Públlcas, 
no sentido da instalação de Cole
torias Federais e Agências do De. 

(*) -Não foi revisto pelo orador. 

par.tamento dos Correios e Telé· 
grafos nos vários mun!ciplos no· 
vos do Oeste catarinense. 

Creio que o Senhor Presidente 
da República tem autor!zaçio cons
titucional para criar tais coleto. 
rias e agências, e por isso espero 
que Sua Excelência ouça os recla. 
mos que por meu intermédio fa· 
zem as populações daquela reglio 
progressista do meu Estado. <Mui· 
to bem!). 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
Senhor Presidente peço a palavra, 
para uma declaração. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Noguei· 
ra da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA
<Para uma declaração> - (*) -
Sr. Presidente, ocupo a tribuna 
para fazer um breve registro, ain
da com relação ao Projeto de Dlre. 
trizes e Bases da Educação, que 
foi votado nas sessões de ontem e 
hoje, do Senado. 

J!: sempre muito grato aos ho
mens públicos que defendem idéias 
com sinceridade e devotamento ve
rificar que, em favor delas, ou vi. 
sando aos mesmos objetlvos, se 
manifesta ou se ajusta a ação or
gânica de setores, de entidades ou 
de podêres, 'compreendidos os ad· 
ministradores da mais elevado hle. 
rarquia e dos quais dependem, de 
qualquer modo, a execução das 
providências at!nentes à matéria. 

Durante a tramitação dêsse pro. 
jeto no Senado, tive o ensejo de 
receber, a propósito da modesta 
contribuição que lhe ofereci, com o 
substitutivo de minha autoria, di· 
versas mensagens, firmadas po1r 
professôres, catedráticos e autores 
de obras sôbre o problema do en. 
sino em nosso Pais. 

Em nenhuma ocasião me vali 
dessas mensagens, fazendo sua lei· 
tura para conhecimento do Senado 
nem tampouco referi, durante os 
del:)ates, que a _última convenÇão 

(*) - Não foi revisto pelo orador. 
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do rneu Partido realizada em Bra. 
silia aprovou por unanimidade de 
votos, moção recomendando às suas 
baJlcadas, nesta Casa e na Câma. 
ra dos Deputados, o apoio ao refe. 
rido substitutivo de minha· autoria. 

Mas, Sr. Presidente, há u'a ma. 
nlfestação que não posso deixar 
de registrarr hoje, exatamente quan. 
do o Senado acaba de se anunciar 
sõbre a matéria. Ela se refere a 
um ato que aeaba de ser praticado 
pelo Sr. Presidente da República. 

Antes de· enunciar êsse ato, de· 
sejo consignar que dentre as men
sagens a mim dirigidas, muitas 
trouxeram-me recortes de jornais 
nos quais pude ler discursos pro. 
:feridos pelo Sr. Jânio Quadros, du. 
rante a campanha eleitoral. 

Nesses discursos S. Exa. se de. 
flnla em relação à Escola Pública 
e à Escola particular. Entendi, Sr. 
Presidente, que não devia trazer ao 
Senado o teor dêsses recortes com 
a opinião do Sr. Presidente da 
República. Constrangi.me, recusei. 
me a tomar essa atitude, porque 
entendi sempre que estávamos aqui 
debatendo matéria de alta Impor· 
tânda, dessas em que a cada um 
cabe o direito de opção Intelectual. 
E eu via, do lado oposto àquele em 
que me situava eminentes Senado. 
res que apóiam o Govêrno susten. 
tando opinião contrária. à do Che
fe da Nação. 

Entendi que não devia Invocar, 
em um só momento, a opinião do 
Sll. Jànlo Quadros nos debates 

· aqui travados. Foi uma. homena. 
gem de respeito e de consideração 
que quis prestar aos eminentes Se· 
nadares que . apóiam o Presidente 
da. República. 

Sr. Presidente hoje, ao deixar o 
Senado ll, num matutino, noticia 
que precisa ficar registrada nos 
Anais da Casa, para se Incorporar 
à vasta documentação que atesta· 
rá aos pósteros a maneira pela 
qual o assunto foi aqui tratado. 
l!: indispensável que os nossos re· 
gistros guardem êsse informe ho· 
Je estampada nos jornais, entre os 

quaiS o "Jornal do Brasil", que 
li ao sair do senado. 

sr. Presidente, por se!'l breve a 
noticia, vou ler o que nela se de· 
clara. É um telegrama transmit-I· 
do de Brasilia ao "Jornal do Bra· 
sil" no Rio de Janeiro. Diz o se· 
gulnte: (lê) 

- "0 Pr.esldente da República. 
assinou decrero, ontem, expedindo 
o nôvo regulamento do Fundo Na. 
clonai de Ensino !Médio, baseado 
no relatório do Grupo de Trabalho 
constituído para estudar a situa· 
ção dos colégios parti-culares, ten· 
do em vista as anuidades escolares 
e os salários dos professôres e au
xiliares de administração em ge· 
ral. , 

Em seu relatório, o Grupo pro· 
põe que o Ministério da Edueação 
planeje e promova um programa 
de expansão da rêde · de escolas . 
públicas de nivel médio, dando ên· 
fase especial ao ensino profissio
nal, su.gerindo, ainda que tais es. 
cozas sejam feitas com verba de 
obras e equipamento do Fundo 
Nacional de Ensino Médio, duran· 
te cinco anos, dada a precarieda· 
de do ensino médio gratuito. 

Vê v. Exa. Sr. ·Presidente, e vê 
a Casa., que os argumentos por 
mim Invocados, perante o ·Senado, 
em favor do ensino público, estão 
nesta decisão do Sr. Presidente da 
República amplamente ampara
dos. 

Tive ensejo, ontem, de referir 
através do livro que citei, a preo. 
cupação já existente nos mais adi· 
antados paises do mundo, com re· 
lação à gratuldade, não apenas 
quanto ao ensino primário, mas 
também no que tange à escolar!· 
da de de grau secundário. 

Já se lançou, mesmo, na Europa 
o slogan que ontem reproduzi: "Ao 
lado do ensino primário gratuito é 
indispensável colocar-se a gratul· 
dade do ensino secundário. " 

Sabe o Senado que não fui a 
êsse ponto. Pleiteei, durante os 
longos debates, maior soma de re
cursos para os ensinos prlmár!o 
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e profissional, justamente êsses dois 
graus que hoje o Sr. Presidente da 
República manda desenvolver, em 
todo o País, através das verbas 
do Fundo Nacional do Ensino Mé· 
dlo, Eu estava no caminho justo e 
agora posso dizer - em multo boa 
companhia. E desta tl'ibuna que
ro cumprir. meu dever de politicO· 
partidário, que combate o Govêr· 
no quando êle erra, mas o aplau. 
de quando acerta. O Sr. Presiden
te da República merece de todos 
os brasileiros, quaisquer que sejam 
os seus partidos indistintamente os 
maiores louvores pela iniciativa 
que acaba de adotar. 

Quando me dispus a lutar por 
essa causa, eu o fiz .com grande 
idealismo, êsse mesmo idealismo 
orgânico que sempre me susten. 
tou na vida, que hauri nas es
colas e no trabalho constante. E 
hoje me sinto feliz e satisfeito ao 
verificar que a causa que modes· 
tamente procurei sustentar no Se· 
nado da República, sofrendo opo. 
sição de eminentes Senadores que 
apóiam o Govêrno, tem hoje, pre. 
cisamente no Chefe dêsse Govêr· 
no, o seu maior, baluarte, o seu 
grande defensor. 

Confio e espero que o sr. Pre· 
sldente Jã.nio Quadros continue a 
adotar, providências em prol 'do 
ensino em nosso País, porque pre· 
cisamos de escolas gratuitas pri· 
márias e profissionais e, se pos
sível, mais adiante também do ni. 
vel secundário. 

Sr. Presidente, nos recortes de 
jornais que me foram enviados de 
São Paulo, resumindo discursos do 
Sr. Jânlo Quadros durante a cam. 
panha. eleitoral, encontrei trechos 
Jnclsivos, em faval' da escola pú· 
blica, nos quais S. Exa . declara. 
va que tudo faria pana o mais am. 
plo desenvolvimento da escola Pú· 
blíca, mas· não moveria uma palha 
contra a atuaz situação da escola 
particular. 

Vê V. Exa., sr. Presidente, como 
procedem os homens. Está hoje o 
Sr. Jãnio Quadros cumprindo o 
c.ue prometeu ao povo embora de-

sa.poiado, sob certos aspectos ou em 
alguns ~casos, por muitos daqueles 
que sustentam as medidas por êle 
pedidas ao congresso Nacional. 

Regosijo.me, mais uma vez, com 
minha consciência, com meus com. 
panheiros de Partido que levaram 
no devido aprêço a n1oção aprova. 
da na Conv:enção do Partido Tra· 
balhista Brasileiro e me deram 
alento, e me deram .confôrto e n1e 
ajudaram a lutar, como certamente 
faremos sempre uns com os outros, 
porque estamos nesta casa, enVIa· 
dos pelo povo, para · defender os 
postulados da nossa agremiação e 
as mais sa&'l'adas reivindicações 
que possan1 interessar a tôdas as 
classes, aos trabalhadores, às do· 
nas de casa, aos pais de familla e 
e às classes produtoras do nosso 
Pais. 

Sr. Presidente estas as palavras 
que desejava proferir neste nlo· 
mento, como um registro que se 
fazia necessário para coroarmos 
.com um fecho feliz os debates 
aqui travados. 

Enquanto o Congresso Nacional 
vacila em dar ao ensino público 
aquela .cota min1ma que a Cons. 
tituição Federal estabelece no art. 
169 - dez por cento da totalidade 
dos impostos - o Sr. Presidente da 
Repúbll.ca, corajosamente, vai ao 
Fundo Nacional do Ensino Médio e 
dêle tira. os recursos necessários 
para iniciar, desde já, i media ta. 
n1ente essa cruzada en1 favor do 
ensino públiCO, da esêola. pública 
gratuita, que acabará com o anal
fabetismo na nossa terra. (Muito 
bem! Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser li· 
do. 

li: lido e aprovado o seguinte 

REQUERili!:EN1'0 

N.o 317, de 1961 

Nos têrmos do a.rt. 211, letra n, 
do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de lntersticlo e prévia dlstrl-
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buição de avulsos para o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 43, de 1961, 
que altera o Quadro da Secretaria 
r.o Superior Tribunal Milltar e ser. 
\•iças auxiliares e dá. outras pro. 
vidências, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 4 de agôsto 
de 1961. Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE - De acôr· 
do com a deliberação do Plená
rio, o Projeto .. de Lei da Câmara 
número 43, de 1961, figurará na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Primeira discussão do Pro· 
;eto de Lei do Senado n .0 14 
de 1961, de autoria do Sr. Se· 
ruulor Caiado de Castro e ou
tros Srs. Senadores, que res
~tz,belece os . postos de Almf,. 
rante de Esquadra e Marechal 
na Reserva~ como dignidade de 
título, tendo pareceres so'b ns. 
412, 413 e 414 de 1961 das CO· 
missões de Constituição e Jus. 
tiça, favorável, com a emenaa 
que oferece sob número 1·CCJ; 
de 5egurança Nacional, favo
rável ao projeto e à emenda,· 
e de Finanças, favorável ao 
pro;eto e à emenda. 

O ·SR. PRESIDENTE - Há. SÔ· 
bre a mesa, requerimento que vai 

. ser lido pelo Senhor 1.0 Secretário. 

Jl: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. o 318, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 
l, e 274, letra b, do Regimento In
terno, requeiro adiament.o da dis· 
cussão do Projeto de Lei do Sena. 
do n. o 14; de 1961, a fim de ser fel· 
ta na sessão de 9 do corrente. 

Sala das Sessões, em 4 de agôs
to de 1961. - Mathias OlVmpio. 

O SR. PRESIDENTE - li:ste re· 
querimento não depende de apoia· 
menta nem de discussão. 

Em votação. 

O ISR. CAIADO DE CASTRO
(Para escaminhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, Vossa Ex. 
celência acabou de ler requeri. 
menta de retirada da Ordem do 
Dia elo Projeto n. a 14, de 1961, que 
teve tramitação normal c parecer 
u.nãnime da Comi~são de Constl· 
tuição e Justiça e da específica 
que é a comissão de Segurança 
Nacional. 

ll:ste projeto já 'foi uma vez re. 
tirado da Ordem do Dia porque 
houve um equivoco na publicação 
do avuLso, equivoco êsse relacfo. 
nado com outros projetas. Agora, 
novamente se pede a. retirada da 
matéria da Ordem do Dia, sem que 
se explique por que motivo. 

Sr. Presidente, é estranho que 
um projeto com pareceres favo· 
rã veis de tôdas as Comissões, te
nha sua discussão e votação no
vamente adiadas sem qualquer ra. 
zão plausível, apenas com um re
querimento baseado em artigo do 
Regimento Interno. Se o -assunto 
não estivesse completamente escla. 
recido, seria eu o primeiro a con· 
cardar com o requerimento. 

O projeto, de inicio apresentou 
falha substancial - e já tive en· 
seja de esclarecer o assunto, des. 
ta tribuna - decorrente da boa 
vontade da datilógrafa que enten • 
deu haver êrro no trabalho, que 
eu lhe havia entregue. Não tenho 
mágoa alguma dessa môça, reco
nhecendo mesmo a sua boa venta· 
de, o seu !nterêsse em acertar. 
Julgando haver engano de minha 
parte, no seu alto descortino, mo. 
dificou o projeto. 

Ao verificar o êrro, fiz apêlo ao 
nobre Senador Milton Campos, Re· 
Iator da matéria na Comissão de 
constituição e Justiça no sentido 
de Que o corrigisse. S. Exa. mUI· 
to amàvelmente prontificou-se a 

(*) - N<io foi l'evislo pelo orador. 
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fazer a. correção. Foi além, na. sua 
gentileza, pedindo-me lhe desse a 
verdadeira redação. Então, entre· 
guei-lhe justamente o original do 
meu projetp. 

:Sanada. essa falha, a Comissão 
de Constituição e Justiça. manifes· 
tou-se favorável à proposição. No 
mesmo sentido se pronunciou a Co
missão específica, que é a de Se
gurança Nacional por unanimida
de, através do magnífico parecer 
do Senador Miguel Couto .. 

Nessas condições, reafirmando 
embora meu oprêço e admiração, 
pelo nobre ·Senador Mathlas OJym. 
pio, peço ao Senado que não aprove 
o requerimento de ·s. Exa. Jl: pre
ferível decidir hoje favoràvelmen
te ou contràriamente como bem 
o entender esta Casa, da scrte do 
projeto. <Muito bem>. 

O SR. MATHIA:S OLYMPIO -
(Pela ordem) - Sr. Presidente 
atendendo ao apêlo formulado pe. 
lo nobre Senador Caiado de cas· 
tro, retiro o requerimento que en. 
viara à mesa. 

O SR. PRESIDENTE- O Sena. 
dor Mathias Olympio retira o Re· 
querimento que formulara no sen· 
tida da saída do projeto da Ordem 
do Dia. 

Em diScussão o projeto. (Pau. 
sa> . 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerro a diScussão. 

Passa-se à votação. 
Sôbre a mesa requerime11to que 

vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário. 

:Jl: lido e sem debate apro
vado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N •0 319, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 
p, e 309, n.0 2, do Regimento rn. 
t.erno, requeiro prefêrenc!a para a 
emenda n.o l·CCJ ao Projeto de 
Lei do ·Senado n. o 14, de 1961, a 

fim de ser votada antes do próprio 
proJeto. , 

·Sala. das sessões, em 4 de agõsto 
de 1961. - saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE- Sõbre a 
mesa outro requerimento que vai 
ser lido pelo . Sr. 1.0 Secretário. 

:Jl: lido o seguinte: 

REQUERIMENTo 

N. o 320, de 1961 

Nos têrmos dos arts. 212, letra 
t, e 310, letra b, do Regimento In· 
terno, requeiro destaque para re. 
jeição da seguinte parte da. emen
da ao Projeto de Lei do Senado 
n. o 14, de 1961: 

No art. 1 . o as expressões: " ... co
mo dignidade ou titulo". 

Sala das sessões, em 4 de agôsto 
de 1961 - Saulo Ramos. 

O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto ora em debate versa matéria 
que afeta a servidores. Logo, deve 
ser secreta e não simbólica a vota· 
ção do Requerimento. 

O SR. SÉRGIO MARINHO -
(Pela ordem) - Senhor Presiden· 
te, não entendi bem o que o Pie. 
nãrlo vai votar. Peço um esclare· 
cimento de Vossa Excelência. 

O SR. :PRESIDENTE.- O Pie· 
nãrio vai votar o requerimento em 
que o Sr. Senador Saulo Ramos 
pede destaque para rejeição das 
expressões "com dignidade ou ti. 
tulo", da emenda da Comissão de 
Constituição· e Justiça do Projeto 
de Lei do Senado n.o 14. 

O Senhor Sérgio Marinho -
Obrigado a V. Exa. pelo e selare· 
cimento 

O SR. SILVESTRE PÉRICLE.S
<Pela ordÍ!m.) - Sr. Presidente, o 
projeto fala em "como dignldaje 
ou titulo honorifico". 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
esclarece ao nobre Senador SU· 
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vestre Pérlcles que o Requerimento 
Sauio Ramos pede destaque, para 
rejeição, da parte da emenda da 
Comissão de Constituição e Justiça 
que diz "como dignidade ou títu
lo". 

·Do Projeto Calado de Castro é 
que constam as expressões "como 
dignidade ou titulo honorifico". A 
emenda da Comissão de· Constitui. 
ção e Justiça. fala apenas em "como 
dignidade ou titulo". 

O SR. CAIADO DE CASTRO
(Pela ordem·> - ( •) - Senhor 
Presidente, perdõe·me V. Exa. ln· 
sistlr no assunto. 

A emenda da Comissão de Cons. 
titulção e Justiça, nada mais é do 
que o projeto que redigi. Já expU. 
quei ao Senado, várias vêzes, o 
equivoco havido decorrente de uma 
correção da datilógrafa que achou 
que eu, homem velho, cansado, 
doente, talvez est·lvesse repetindo 
desnecessAriamente as palavras e 
tomou a.lniciat.Jva de cortá·las. 

Pedi como disse há pouco, ao 
nobre Senador Milton Campos, que 
corrigisse essa falha e s. Exa. 
atendeu-me. 

Era minha intenção, repito, res· 
tabelecer como uma dlgnJ.dade o 
titulo de Marechal porque não se 
trata. de pôsto de comando, como 
comprovei pelos estudos e pesquf. 
sas a que procedi remontando ao 
tempo de Napoleão Bonaparte, com 
os Marechais de França. 

Posteriormente, recebi do !lustre 
Presidente do Tribunal Mllltar um 
trabalho mais completo do que o 
meu, pois historiava o assunto des
de o Século IV, ou v. Preferi então 
argumentar com as palavras da.· 
quele ilustre ministro. . 

Mais tarde surgiram várias opl· 
niões a respeito dessa minha ln· 
terpretação. Temos, de fato, no 
Exército os Marechais. Para nós, 
Marechais do Exérrc.tto, nãto há 
restrição de espécie alguma. So
mos Marechais de fato, pouco Jm. 
portando que a Irreverência • da 

(otc) -Nilo foi revisto pelo orador. 

caserna nos apelide de "marechais 
de pijama.", da mesma maneira 
que .cognomina os generais da Re
serva. de "generais coca-cola". ll: 
uma decorrência das leis votadas 
pelo Congresso Nacional. A gene. 
rosldade de um congressista esten
deu a todos os que durante a guer
ra foram Incorporados ao Exér· 
cito, os benefícios que com justiça 
o Congresso Nacional já havia con
cedido aos combatentes que, de 
fato, fizeram a guerra. 

Hoje, temos como "ex.combaten. 
tes" dez ou vinte vêzes o número 
daqueles que realmente fizeram a 
guerra. 

Assim, já existe o pôsto de Ma· 
rechal. Por uma deficiência de 
quando foi êle instituído no perio· 
do do Estado Nôvo, o autor do de. 
creto·Iei não raciocinou, ou não foi 
além do que comumente se pensa.· 
v a e dizia. Não se aprofundou nas 
razões do titulo de Marechal e ad. 
m!tiu o pôsto como sendo de co
mando, quando, na realidade, des· 
de a sua Instituição, no Século IV 
ou V. Marechal sempre foi uma 
honraria uma distinção. Os céle· 
bres Mare-chais da França não 
eram marechais de campo de ba· 
t.alha, os antigos generais que se 
haviam diStinguido na guerra é 
que eram elevados ao pôs to. 

Aos generais que se sobressaíram 
em campanha o Imperador Na. 
poleão Bonaparte outorgava o hon
roso e tradicional titulo de Mare. 
chal de França. 

Mas, embora existindo entre nós 
o Marechal, e o Supremo Tribunal 
Federal em vários arestas tenha 
reconhecido que na Reserva. po
de existir o pôsto, surgiram l'lltl. 
mamente controvérsias. Então, pro. 
curei dar aos meus companheiros 
de farda, do Exército, da Marinha 
e da Aeronáutica a mesma honra
ria, o mesmo titulo que eu ostento. 

:S:les talvez tenham prestado à 
Pátria maiores serviços do que eu. 
São mais velhos, com mais tem. 
po de serviço na Atlva e chegaram 
ao fim da carreira. 
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Meu . objetivo, portanto foi ape· 
nas êsse: dar aos meus companhei· 
ros de farda o que a Nação deu 
ao Brigadeiro Eduardo Gomes, aos 
Marechais Juarez Távora, Teixeira 
Lott, Zacharias de Assumpção, a 
mim e a alguns outros. 

A emenda do Senador Saulo Ra. 
mos satisfaz plenamente porque os 
velhos Generais irão para a Reser
va no pôsto de Marechal. Evita
remos assim a criação de uma elas. 
se nova. 

O que existe hoje é o Pôsto de 
Marechal da Reserva remunera
do, que, tecnicamente, falando, se 
classifica Marechal R·l como é 
R-2 o nosso nobre e prezado com
panheiro Senador Mem de Sá. Es· 
sa a definição técnica. 

Criando-se êsse pôsto como dig. 
nidade ou título porque essa é a · 
sua verdadeira razão de ser, não 
trará despesa para os cofres públl. 
cos. A passagem de um velho Gene. 
ral da Ativa para a Reserva, como 

. Marechal, pràticamente não sobre. 
carregará o Erário Público, Aque. 
les que se benefiarão da Lei de 
Guerra será concedida uma diferen. 
ça inferior ao salárlo.minimo. 

Se considerarmos porém que o 
número de Generais que gozarão 
dessa vantagem - lncluldos todos 
os que gozarão no presente e no 
futuro - o total não chegará a 
quarenta e três. Ora, quarenta e 
três vêzes o salário.minimo. evl. 
dentemente é uma Insignificância. 
Não é despesa que pese no Orça. 
mento da República, nem que me. 
reça discussão. · 

Não se t.rata pois de aumento 
de vencimentos, nem de remune· 
ração. Trata-se apenas de dar aos 
velhos servidores da Pátria alguns 
com mais de cinqüenta anos de 
serviço - pois cinqüenta anos eu 
já tinha quando fui para a Reser· 
va, portanto mais antigos do que 
eu - trata-se de dar.lhes a mesma 
dignidade a mim e a outros con. 
ferida. 

Por isso a Emenda ISaulo Ramos 
satisfaz, esclarece o assunto, e com
pleta o pensamento do autor do 

projeto, dentro rigorosamente da 
Justiça que todos nós desej:áva· 
mos praticar. 

O Sr. Silvestre Péricles - Per. 
mite V. Exa. um aparte. 

O rSR. CAIADO DE CASTRO -
Com todo o prazer. 

O Sr. Silvestre Péricles - o 
Supremo Tribunal Federal, o excel· 
so petitório, sempre assim enten
deu. E eu que fazia parte do Tri· 
bunal de Contas, posso afirmar 
que êsse também assim tem de. 
cidido. V. Exa. com o seu proje
to, reafirma o que os Tribunais de 
maior relêvo do Pais já reconhece. 
ram, seja o Supremo Tribunal Fe. 
dera!, seja o Tribunal de Contas. 

O ISR. CAIADO DE CASTRO
Muito agradeço o aparte do no. 
bre Senador Silvestre Péricles. 

Sr. Presidente, essa é a situa
ção. Eu posso falar com seguran
ça, com conhecimento de causa 
porque a matéria veio às minhas 
mãos, para decisão quando ainda 
Chefe do Gabinete Milltar do Pre
sidente Getúlio vargas. 

No projeto Inicial foi feita uma 
pequena alteração pelo então Depu
tado Café Filho. A Lei dizia: "do 
Marechal", S. Exa. mudou para 
"de Marechal", o que modif~cou 
fundamentalmente o sentido da 
proposição. Ao receber o projeto 
para estudá-lo, eu consultei vários 
jul'!sconsultos e autoridades no as
sunto, inclusive três professôres de 
Português. Todos opinaram sem 
qualquer dúvida, pelo direito a 
essa promoção. Dessa forma de
cidiu o Presidente Getúlio e os Pre· 
sidentes da República que segui
ram, Café Filho, Carlos Luz e Jus. 
cellno Kubltschek, lnvariàvelmen· 
te ado taram esta orientação. 

ültlmamente porém, surgiram no. 
vas dúvidas e fomos informados . 
de qué'· ·um Consultor teria dado 
parecer discordando das decisões do 
Supremo Tribunal Federal e do 
Tribunal de Contas. o Tribunal 
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tem registrado e tem pago àque
les que atingiram o pôsto de ma· 
rechal. 

Nestas condições o estou de pie· 
no acôl1do com a Emenda do no· 
bre Senador Saulo Ramos; apenas 
tenho uma dúvida que peço a v o 
Exao a bondade de esclarecer: a 
simples retirada dessa expressão 
"dignidade ou título" não me pa· 
rece que forçe a votação secre
ta, porque não se trata de assunto 
que pudesse atingir êste aspecto 
da questão. 
o J!: apenas uma dúvida. Quanto 
à emenda estou de pleno acôrdo. 

O SR. PRESIDENTE - O Regi· 
mento consigna que qualquer ma· 
téria ode interêsse de servidor deve 
ser deliberada em votação secreta. 
A matéria evidentemente interes. 
sa a servidores militares. 

O senado vai se pronunciar sâ· 
bre o requerimento do eminente 
Senador Saulo Ramos em que pe· 
de destaque para rejeição da ex· 
pressão "dignidade ou título". As· 
sim está na emenda que teve pre. 
ferência para votação, de acôr· 
do com o pedido do nobre Senador 
Saulo Ramos. Votado e aprovado 
o requerimento, implica na. rejei. 
ção da emenda, Já sem a expres. 
são "dignidade ou titulo". 

O IS·ena,do vai se pronunciar sâ
bre se quer ou não rejeitar a emen
da da Comissão de Constituição e 
Justiça. pela expressão "dignidade 
ou tíulo". 

O SR. PAULO FENDER- (Pa
ra. encaminhar a votação) - (*) 
Sr. Presidente, a retirada desta 
expressão "dignidade ou t.itulo" im
plica em que o projeto representa. 
ráo ânus para o Erárig. 

Por menor que seja êste ônus 
é sempre um õnus. Pergunto: não 
será o casa de ser ouvida a comis· 
são de Finanças, novament.e? 

O SR. PRESIDENTE - Pode 
se~: feita quando da segunda dis
cussão. --(*) - Ndo foi revisto pelo orador. 

O SR. PAULO FENDER- Quan
do a comissão de Finanças foi ouvi. 
da o projeto não representava ânus 
pois a expressão "dignidade ou ti
tulo honorífico" afastava qualquer 
ônus. · 

O Sr. Caiado de Castro - Per
mite v. Exa. um aparte? 

O SR PAULO FEN'DER- Com 
multa honra. 

O Sr. Caiado de Castro - Há. 
equívoco da parte de V. Exa. o 
civil ou o militar, quando comple· 
ta tempo para a aposentadoria, 
adquire o direito a aposentado
ria uns com vencimentos integrais 
acrescidos de vantagens outros 
quando atingem o último pâsto. 
Com êste projeto ou sem êle os 
militares, atingindo o pôsto de Ge. 
neral do Exército, têm direito a 
aposentoadoria e transferência para 
a Reserva, com vencimentos inte. 
grais e as vantagens previstas na 
lei. 

O SR. PAULO FENDER- Quer 
dizer V. Exa. que a simples retira
da não representa nôvo ônus ? 

O Sr. Caiado de Castro - Não. 
AbSolutamente. 

O SR. PAULO FENDER - Es· 
tá esclarecido Sr. Presidente. 

O Sr. Caiado de Castro - Não 
haverá nenhuma alteração. A al
teração é que tendo colocado "dig· 
nidade ou titulo" eu quis deixar 
bem claro que o pâsto de Mare· 
chal não é pôsto de comando. é 
posto a que o velho, servidor atin. 
ge depois de 40 ou 50 anos de ser. 
viço. Não haverá alteração nenhu
ma com ou sem a expressão "digni· 
dade ou título; a remuneração se. 
rá a mesma e a diferença entre o 
soldo de General de Exército na 
aposentadoria, e o de Marechal, 
mal atinge ao salárlo·rninimo. se 
se considerar que êsse General de 
Exército perde tôdas as regalias 
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do cargo compreenderemos melhor 
a questão. 
. Citarei um exemplo para campa. 

ração. 
Um Senador Líder da Bancada 

ou Membro da Mesa, tem direito 
a umas quantas vantagens. Tem 
automóvel à sua disposição, fun
cionários no seu Gabinete. 

Ora, tudo isso representa, de cer. 
ta maneira, se quisermos trans· 
formar êsses direitos em vanta. 
gens - têrmo usado em linguagem 
militar - ou ainda em gratificações 
representa, como dizia, para aquê· 
!e Senador, vencimentos ou remu. 
neração superior a dos Senadores 
da "planície". Porque um auto
móvel, hoje, representa, para qual. 
quer um de nós, já não falo em 
Brasília mas referindo-me à mi. 
nha cidade do Rio de Janeiro, uma 
despesa mínima - sem contar 
com qualquer acidente! - rle vin. 
te e dois a vinte e quatro mil cru
zeiros. É que ninguém mais encon. 
tra, hoje, um motorist-a por me
nos de doze mil cruzeiros. Sem 
levar em conta a alimentação a 
ql_!e se lhe obriga . o empregador. 
Sobre essa despesa há ainda a 
gasolina, que de dois cruzeiros e 
quarenta centavos, em 1954, pas. 
sou a trinta cruzeiros em 1960. 

ISe transformarmos tudo isso em 
vantagens, veremos então que um· 
Senador que não exerce cargo de 
representação recebe remuneração 
inferior aos que ocupam aquêles 
cargos. 

Temos ainda o telefone oficial. 
Em Brasília, está êle nos custan
do cêrca de dois mil e quinhentos 
cruzeiros mensais. No entanto, 
aquêles que dispõem de telefone 
oficial estão isentos dessa despesa. 
Claro que o telefone oficial é uma 
necessidade do cargo. Mas repre. 
sentará uma diminuição na remu
neração ou nos subsidies, no dia 
em que o titular deixar o cargo. 

Pol'tanto, o argumento da "digni· 
dade ou título" não altera coisa 
nenhuma em matéria de remunera. 
ção, 

O SR. PAULO FENDER - Sr. 
Presidente, recebi o aparte escJa. 
recedor do nobre Senador Caiado 
de Castro. Minha dúvida,como dis. 
se, estava nos têrmos do parecer 
da douta Comissão de Finanças, an. 
tes da Emenda Saulo Ramos, que 
diz ·~Não existindo, dêssc modo, 
motivos de ordem financeira que 
contraindiquem a aprovação da 
matéria, opinamos favoràvelmen· 
te ao projeto na forma redacional 
adotada pela emenda oferecida pe. 
la Comissão de Constituição e Jus. 
tiça". 

Dizendo isto o parecer e esclare. 
cendo o nobre Senador Caiado de 
Castro que a emenda supressiva, 
daquelas expressões, não justifica 
a volta do projeto à Comissão de 
Justiça, desisto de formular minha 
impugnação e votarei com Sua Ex. 
celência.. (MrUito bem) . 

O SR. SAULO RAMOS - (Para 
encaminhar a votação) - (•) -
Senhor Presidente, o Senado está 
suficientemente esclarecido em re· 
lação 1à matéria. 

Creio que minha emenda está ri· 
gorosamente .certa, ao suprimir as 
expressões "dignidade ou t.ítulo". 
Quanto à palavra "honorifi·Ca", 
constava ela do projeto e não da 
proposição referida. 

A impressão que guardo é a de 
que, aprovado o requerimento, o 
projeto entrará em primeira dls. 
cussão. Se receber emendas, pode
rá sofrer, outra tramitação. Mas 
face a um pronunciamento . tão 
claro quão positivo .. como êsse do 
nobre Senador Caiado de Castro, 
creio que o projeto será aprovado 
em tramitação normal. 

Era o que tinha a dizer. (Mui· 
to bem!). 

O ISR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação o requerimento de destaque 
do nobre Senador Saulo Ramos. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram munir-se das esfe· 
ras b,rancas e colocá-las na urna; . . . 

(*) - N<lo foi reuislo pelo orador. 
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os que o rejeitam, queiram munir· 
se das esferas pretas. 

Vai-se proceder à. chamada. 

Procede.se à chamada e, pos. 
teriormente, à con~agem das 
esferas. 

O SR. PRESIDENTE- Votaram 
21 senhores Senadores. 

Deixa de ser feita a apuração por 
!alta de número, ficando adiada 
para a próxima sessão a votação 
do requerimento de destaque. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerràr a sessão, designando 
para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - continuação da votação em 
primeira discussão, do Projeto de 
Lei do Senado n.o 14, de 1981, de 
autoria do Sr. Senador Caiado de 
Castro e outros Srs. senadores, 
que restabelece os postos de Almi. 
rante de Esquadra e !Marechal, na 
Reserva, como dignidade de títu. 
lo, tendo pareceres, sob números 

412, 413 e 414, de 1961 das Comis
sões de Constituição e Justiça, fa· 
v,orável com a emenda que oferece 
sob número 1-CCJ; de Segurança 
Nacional, favorável ao projeto e à 
emenda; e de Finanças, favorável 
ao projeto e à emenda. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Càmara n. 0 43, de 1961, 
(n.o 4.543, de 1954, na Casa de 
origem), que altera o Quadro da 
!Secretaria do Supe:rlor Tribunal 
Militar e serviços auxiliares e dá. 
outras providências (i~luído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
penaa dlJ interstício concedido na 
sessão anterior a requerimento dO 
Sr. Senador Filinto Mil.llerl, tendo 
pareceres (ns. 358 e 359, de 1961)
da ccnnissão de Serviço Público Ci
vil, oferecendo substitutivo; - da 
ComiSsão dlJ Finanças, favorável 
ao substitutivo; - da Comissão de 
Conatituição e Justiça pela consti
tucionalidade do substitutivo. 

Está. encerrada a. sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 
horas. 
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119.a Sessão da 8.11 Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 7 de agôsto de 1961 

PRF.'SII:!tNCIA DOS SENHORES ARGEMIRO DE FIGUEIREDO E NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadore·s: 

Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Ma.thias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fernandes Tá vara. 
Menezes Plmentel, 
Argemiro de Figueiredo. 
Salvlano Leite. 
Novaes Filho. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovfdio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Caiado de •Castro. 
Gilberto Marinho. 
Nogueira da Gama. 
Llno de Mattos. 
Lopes da ·casta. 
AlO Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Brasflio Celestino. - (2•> . 

O SR. PRESIDENTE- A lista 
de presença · acusa o compareci· 
mento de 24 Srs. Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sesslio. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Segundo Secretário 
procede à leitura da Ata da 
sesstlo anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro. 
vada. 

O Senhor Primeiro Secretá
rio Zê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Manifestações contrárias à 
aprovação do Projeto de Lei 
da C4mara n.o 13, de 1960 CN.O 
2.222-57, na Cdmara> qut:~ fi. 
:ca as Diret1'izes e Ba:ses da 
Educação Nacional. 

- do Centro Esplrlta Luz, Amor 
e Caridade de Agudos, SP; 

- da Associação Comercial e In· 
dustrial de Ara4;atuba, SP; 

- da Sociedade de Senhoras da 
Igreja Presblterlana Independente 
de Araras, SP; 

- do Sr. João Guilherme, pre· 
sidente da. Loja Maçónica. de Cam· 
plnas, SP; 

- do "Lar Escola Jesús de Na· 
zareth" de Campinas, SP; 

- da Escola de Desenho Técni· 
co Francisco Glicérlo, de Campi· 
nas, SP; 

- da Loja Maçônlca. Indepen· 
dência de campinas, de Campinas, 
SP; 

- da Loja Maçônica Rio Bran· 
co, de Catanduva., BP.; 

- do Sr. Guilherme Concous 
costa, de Iga ti, SP; 

- do Sr. M. José Caseri, de 
Igati, BP; 

- da Sra. Rita de Sousa, de 
Igati, BP; 

- do Sr. O. Eustáquio, de Iga· 
ti, BP; 

- do Sr. Antônio das Dores, 
de Igati, SP; 

- da Sra.. Augustinha Oliveira, 
de Igati, SP; 

- da· ·Sra.. Maria José, de Iga· 
tl, SP; 
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- da Sra. Paula Oliveira, de 
Igati, SP; 

- do Sr. Firmino Angelo Cor. 
deiro, de Igati, SP; 

- do Sr. Placldlno de Souza., 
de Igati, SP; 

- do Sr. Direorci Reis, de Iga
U, SP; 

- da. Sra. Anésia Peixoto de · 
Igatl, SP; 

- da Sra. Barcelar· Silva, de 
Igati, SP; 

- do Sr. Gualdo José Silva, 
de Iga ti, SP; 
· - do Sr. Antônio Rodriguea Fer. 
reira, de Igafi, SP; 

- do Sr. AntôniO> costa, de Iga· 
ti, SP; 

- do Sr~ Cesário CarnpO'S, de 
Igati, SP; · . 

- do Sr. Ismael Meilides de 
Igatl, SP; 

- do Sr. Antônio Venlne de Me· 
lo, de Igati, SP; 

- do Sr. Francisco Marcai, de 
Igatl, BP; 

- do Sr. Vital Ferreira, de Iga. 
ti, SP; 

- dG Sr. Miguel Dimas, de Iga.
ti, SP; 

- do Sr. Carlos Augusto, r.! e 
Igati, SP; 

- do Sr. Antônio Silva Matos, 
de Igati, SP; 

- do Sr. Antônio P. de Car· 
valho, de Igati, SP; 

- do Sr. Joaquim dos Santos, 
de Igat~ SP; 

- do Sr. Mário Augu'Sto, de 
Igati, SP; 

- do Sr. Vicente Bartolomeu, 
de Igati, SP; 

- do Sr. Martinho Blcentu, de 
Igati SP; 
~-da Sra. Maria Souza Pere1· 

ra, de Iga ti, BP; 
- da Sra; Georgides de Ollvei· 

ra, de Igatl, BP; 
- da Bra. Aurea de Almeida, de 

Igatl, SP; 
- da Sra. Maria Nazareth de 

Almeida, de Igati, SP; 
- da· Sra. Ocradia Claudina, 

de Igati, BP; 

- do Sr. Antônio Espadoni, de 
Jundiai, SP; 

- da Sra. Vilma Barbim e ou· 
tros (memorial com 131 asslnatu· 
ras) , de Jundiai SP'; 

- do Sr. Turéllo Porioro, de No. 
va. Granada, SP; 

- do Sr. Francisco Ruiz, de 
Nova Granada, SP; 

- do Sr. Domingos Sllvestrinl, 
de Nova Granada, SP; 

- do Sr. Abrahão Aidar, de 
Nova Granada, SP; 

- do Sr. Ja.clnto Sanches, de 
Nova Granada, SP; . 

- do Sr. Eloy Gomes, de Nova 
Granada, SP; 

- do Sr. Elias Mugaiar, de Nova 
Granada, SP; · 

- do Sr. Waldamique Solbrei· 
ra, de Nova Granada, SP; 

- do Sr. Danllo Silvestrini, de 
Nova Granada, SP; 

- do Sr. Décio Pereira, de No· 
va Granada, SP; 

- do Sr. José Gon(}alves, de 
Nova Granada, SP; 

- do Sr. Ardolou Fevero, de 
Nova Granada, BP; 

- do Sr. Antônio Travallni, de 
Nova Granada, SP; 

- do Sr. Oscar Melo, de Nova 
Granada, SP; · 
-do Sr. Jatir Gomes, de Nova 

Granada, SP; 
- da Sra. Jandyra. Mt&, de 

Nova Granada, SP; 
- do Sr. Jair Barbosa, de Nova 

Granada, SP; 
- do Sr. Benedito Ca.lfas, de 

Nova Granada, BP; 
- da Igreja Metodista de Nova 

Granada, BP; 
- do Sr. Faissal Cais, de Nova 

Granada, BP; · · 
- do Sr. José Ribeiro, de Nova 

Granada, SP; 
- do Sr. Amadeu Cais, de, Nova 

Granada, SP; 
- do Sr. Carmelo Tahdey, de 

Nova Granada, SP; 
- do Sr. José Mapurunga, de 

Nova Gra.nada,- SP; 
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- do Sr. Lulz Cordeiro, de No. 
va .Granada, SP; 

- do Sr. André Cais, de Nova 
Gra-nada, SP; · 

- do Sr. Miguel Bosogml, pre
sidente da Loja Maçõnlca de PI. 
racicaba, SP; 

- do Sr. Belmiro Castilho, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr .. Jisbac Faria, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Braslllna Zanlrato, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. José zanlrato, de S. 
SãoJosé do Rio Prêto, SP; 

- da Sra .. Marllene Faria, de 
São José do Rio Prêto,, SP; 

- do Sr. Francisco Laurlto, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Rafael Mlngone, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. João Lamana, de S. 
1osé do Rio Prêto, SP; · 

- do Sr. Felf.clo 'Mubarax, de B. 
José do Rio Prêto, BP: 
- do sr. Jlsbac Faria, de s. José 
do Rio Prêto, SP; 

- da Sra .. Mirlan Corrêa, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. José Zanirato, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra .. Brasilia Zanirato, 
de São José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Marnene Faria, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Rafael M!ngone, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Belmiro Castilho, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. João Lamana, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Francisco Laurlto, de 
São José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. José Lamana, de São 
José do Rio Preto, BP; 

- da Sra. Maria Costa, de .S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Alice Nadote, de. S. 
José do Rio Prêto, BP; . 

- da Sra. Isabel Costa, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Joana Alves, de S. 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. João Calisto, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Francisco Alves, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Francisco Batista, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Manoel Calisto, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Paulo Silva, c!e São 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Antônio Costa, de S. 
José do Rio Prm:o, BP; 

- da ara .. Alclna Costa, de São 
José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Deollna Alves, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Bônia Pastorem, de 
São .José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. José Batlsta, de S. 
J'osé do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Ivanir Costa, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Mimoel Batista, de 
José do Rio Prêto, BP; 

- da. ara. Nalta 'Costa, de São 
José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Lúcia Rlgonato de 
São José do Rio Prêto, BP; 

-do Sr. Ademar Costa, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Pedro Batista, de São 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Lulz costa, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- da sra. Maria Alves, de São 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr. Lázaro Costa, de Bll.o 
José do Rio Prêto, SP; 

-do Sr. Antônio Calisto, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Benedito Costa, de 
São José do Rio Préto; · SP; 

- do sr. Alberto Daboré, de 
São José do Rio Prêto, BP; 

- da. Sra. Umbelina Alves, de 
São José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr . .Joaquim Costa, de s. 
José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Linda Alves, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Terezinha Alves, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- do :Sr. José Calisto, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Waldir Corrêa, de São 
José do Rio Prêto, SP; 
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- da Sra. Marina Zanirato, de 
São José do Rio Prêto, BP; 

- da Sra. Iracl Corrêa, de São 
José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Josefina Jussl, de S. 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Amilcar Zanlrato, de 
São José do Rio Prêto, SP; 

- da Sra. Flávia Pires, de São 
José do Rio Prêto, SP; . 

- da Sra, Aparecida Oliveira, 
de São José do Rio Prêto, SP; 

_ do Sr. Celso Correia, de são 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr .. Paulo Silvio, de São 
José do Rio Prêto, BP; 

_ do •sr. qumercindo Correia 
de São José do Rio Prêto, SP; 

_ da Sra. Ana. Castilho, de São 
José do Rio Prêto, BP; 

- do sr. Fernando Pires, . de 
São José do Rio Prêto, SP; _ 

_ do Sra. Slóvia Faria, de São 
José do Rio Prêto, BP; _ 

- do Sr. Abel Ju·ssi, de Sao 
José do Rio Prêto, SP; 

- do Sr. Domingos Correia, de 
São José· do Rio Prêto, BP; _ 

- do sr. Farid Mussl, de Sao 
José do Rio Prêto, BP; 

- do Sr Hermógenes Faria, de 
São José dÓ Rio Prêto, BP; • 

_ da Sra. Sônla Maria, de Sao 
José do Rio Prêto. BP; 
· - do Sr. Corrêa Pimentel e ou. 
tros (memorial com 15 assinatu· 
rasl, de São Paulo, BP; 

- do Movimento Universitário 
Espirita de S. Paulo, BP; 

- da Escola Públlca Avenida 
Nova Cantareira, de S. Paulo, BP: 

- da. Comissão de Servidores 
contratados do DNER, de São Pau. 
lo, SP; 

- da Federação dos Bancários de 
S. Paulo, SP; 
. · - dos Presbiterianos Paulistas, 
em S. Paulo, BP; 

- da Sra.. Guiomar Namo, de 
S. Paulo, BP; 
· - do Sr. Rubens Vasconcellos, 

de s. Paulo, BP; 
- da Igreja Batista de S. Pau· 

lo, BP; 

- da 1. a Concentração Evangé· 
lica em S. Paulo, SP; . 

- do Sr. Ulisses GuarJba, de 
S. Paulo, SP; • 

- da IgreJa Metodista de Sao 
Paulo, SP; 

- do Sr. Calo Toledo, de São 
Paulo, BP; 

- da Mocidade Metodista de S. 
Paulo, BP; 

- do Sr. Gustavo Ferrigno, de 
S. Paulo, SP; 

- do Sr. Rui de Melo Pereira, 
de Tanabl, SP; 

- do Sr. Cristóvão Santos Mu· 
nhoz, de Tanabi, SP; 

- do Sr. Walter Melo de Car. 
valho, de Tanabi SP; 

- do Sr, Roque servalo, de Ta
quaritinga, SP; 

- do Sr. Angelo Guzzo, de Ta· 
quarltlnga, SP; 

- do Sr. Mário R. Palenta, de 
Taquarltinga, SP; · 

- do Sr. J. Moraes, de Votu
poranga, BP; 

- do Sr. Maciel, de Votuporan
ga, SP; 

- do Sr. Oziel Sa.lvlno de Oli· 
velra, de Bela VIsta do Parafso, 
PR; 

- do Sr. Antônio Gulart, de 
Bela Vista do Paraiso, PR; 

-do sr. Antonio Lara, de Bela 
Vista do Parafso PR; 

- do Sr. Antônio Rosa, de Bela 
Vista do Paralso, PR; 

- do Sr, Sérgio Lara, de Bela 
Vista. do Paralso, PR; 

- do Sr. Cláudio Antônio Ri. 
beiro, de Bela Vista do Paralso; ,. 
PR; 
: - · da ara. DIJ:!á de castro 'Vle. 

na, de Bela Vista. do Paralso, PR: 
- do Sr. José Félix Caldas, de 

Bela Vista do Paraíso, PR; 
- da Sra. Maria. José c. Rodri. 

gues, de Bela VIsta do Paralso, PR; 
- da· Sra. Rita. de Caldas, de 

Bela Vista do Parafso, PR; 
- da. Sra. Ar linda Faria Júnior. 

de Bela VIsta do Pa~afso, PR; 

'i 

,.,! 
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- da Sra.. Nilza Ruela de vas. 
concelos, de Bela Vista do Paralso, 
PR; 

- do Sr. Luiz Gonçalves, de Bela 
Vista do Paralso, PR; 

- do Sr. Pedro Rates dos San. 
tos, de Bela 'Vista do Paraiso, PR; 

- do Sr. Daniel Irene, de Bela 
Vista do Paralso, PR; 

- do Sr. Hanne Torresim de Oll. 
veira, de Bela Vista do Paralso, 
PR; 

- do Sr. A. Abner Lara, de Bela 
Vista do Paralso, PR; 

- do Sr. Usiel de Castro, de Bela 
Vista do :Paraf.so, PR; 

- do Sr. Antônio Rodrigues da 
Silva, de Bela Vista do Paraiso, PR; 

- da Sra.. Adélia Madalena ~e 
Carvalho, de Bela Vista do Paral· 
so, PR; 

- da Sra. Alcenira Ribeiro de 
Castro, de Bela Vista do Paraiso, 
PR; 

- da Sra. Enerstlna Duque Es. 
· trada Ribeiro, de Bela Vista do 
Paraíso, PR; 

- do Sr. José Ferreira da Costa, 
de Bela VIsta do Paraiso, PR; 

- do Sr. Geraldo Bonfim, de Bela 
Vista do Paratso, PR; 

- da Sra. Evangelina Macedo zu. 
cotte, de Bela Vista do Parafso, PR; 

- do Sr. Ari Bonfim, de Bela 
Vista do Parafso, PR; 

- do Sr. Raimundo Fernandes, 
de Bela VIsta do Paralso, PR; 

- da Sra. Maria Nogueira, de 
Bela Vista do Paraiso, PR; 

- do sr. Paulo A. de Bela Vis· 
ta do Paraíso, PR; 

- da Sra. Maria Silveira Rosa, 
de Bela Vista do Parafso. PR; 

- da Sra. Yvone S. Rosa, de 
Bela Vista do Paraíso, PR; 

- da Sra. carmelita Gonçalves, 
de Bela Vista do Parafso, ·PR; 

- da Sra. Clarice Gonçalves 
Costa, de Bela Vista do Parafso, 
PR; 

- da Sra. Maria Amaro, de 
Bela Vista do Paralso, PR; 

- do Sr. José Faustino Rosa, 
de Bela Vista do Paraiso, PR; 

- do Sr. Antônio Faustino Ro. 
sa, de Bela Vista do Paralso, PR; 

- da Sra.. Olga Mingulla, de 
Bela Vista do Paralso, PR; 

.:.. da Sra.. · Otá via Borges de 
Castro, de Bela Vista do Paraíso, 
PR· 

....:_ da Comissão Sindical Ele· 
mentar do I Congresso de Traba· 
lhadores Paranaenses, em CUritiba, 
PR; 

- do Sindica to dos Bancários 
de Curitiba, PR; 

- do Sr. Alaor Elmo cecon, de 
Curitiba, PR; 

- do Sindicato dos Bancários 
de Guarapuava, PR; . 

- do Sr. Orozimbo PeiXoto, de 
Jacarêzinho, PR; 

- da sra. Amélia Cecflla Pei
xoto, de Jacarêzlnho, PR; 

- do Sr. Joaquim Viana de 'Car· 
valho, de cacarêzinho, PR; 

- da Sra. Alcina P. Silvestre, 
de Jacarêzlnho, PR; 

- da Sra. Solange· PeiXoto, de 
Jacarêzinho, PR; 

- do Sr. João Lacrlno Ouro 
Grande, de Jacarêzinho, PR; 

- do Sr. Júlio Cotrln, de Jaca· 
rêzinho, PR; 

- do Sr. Faysal Abdalla Tha. 
bet, de .Jacarêzlnho, PR; 

- do Sr. Lázaro Barbosa, de 
Jacarêzinho, PR; 

- do Sr. L)tro Thabet de Ja. 
carêzinho, PR; 

- da Sra.. Ana Marossl, de Ja-. 
carêzinho, PR; .. 

- do Sr. Antônio P. eouto, de 
Jacarêzinho, PR; 

- do Sr. José Ribeiro Bonfim, 
de Jacarêzinho, PR; . · 

- do Sr. José de Souza, de Ja· 
carêzinho, PR; 

- do sr. Humberto Garcia, de 
Jacarêzlnho, PR; 

- do sr. Pedro Castro, de Ja· 
carêzinho, PR; 

- do Dr. Salomão Sfelr, de 
Jacarêzinho. PR; 

- da .. Câmara Municipal de 
Mandaguari, PR; 

- do Sindicato dos Empregados 
no Comércio de Ponta Grossa, PR; 
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- do Sindicato dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgicas de 
Ponta Grossa., PR. · 

P.AliECEII 

N. 0 453, de 1961 

Da Comissão de Constitui· 
ç{},o e Justiça - ao Projeto 
de Lei do senado n.o 51, de 
1956 que dá nova redaç{},o ao 
artigo 8. o da Lei n. o 2 .691, de 
23 de dezembro de 1955. 

• Relator: Sr. Gaspar Velloso. 
De autoria do nobre Sena.dor At· 

til!o Vivacqua, o presente projeto 
de lei dá nova redação ao art. 8.o 
da Lei número 2.691, de 23 de de. 
zembro de 1955, que reestruturou 
cargos e funções da Secretaria. do 
Tribunal Federal de Recursos. 

O dispositivo modlflca.ndo deter· 
mina que Q cargo de diretor de 
serviço daquela Côrte de Justiça 
será preenchido por um dos of!. 
ciais judiciários ocupantes da clas
se final de carreira, sob critério 
exclusivo de merecimento. Visa o 
projeto a estabelecer que tal crité· 
rio se modifique para que o pre
enchimento se faça na razão de 
um têrço por antiguidade e dois 
terços por merecimento. 

A proposição não apresenta ne
nhuma eiva. de Inconstitucional!· 
dade e se entroza perfeitamente na 
sistemática da legislação estatutá· 
ria referente aos servidores da 
União. . . 

Somos, assim, pela aprovação do 
projeto, · 

. Sala das Comissões, em 9 de 
abril de 1957. - Cunha Mello, 
Presidente. - Gaspar VellosD Re· 
la.tor. - Lima Gutmar{},ea. .:. Ar· 
gemiro de Figueiredo. - Da>nieZ 
Krieger. - Ruy Carneiro. - Be· 
nedito Valadares. - Attilto Vt• 
vacqua. - Louriva·z Forntes. 

PARECER 

N. o 454, de 1961 

Da Comissão de Serviço Pú· 
blico Civil s6bre o Projeto de 
Lei do Senado n.o 51, de 1956, 
que "dá novm redação ao art. 
8. o da Let n,o 2.~91, de 23 de 
dezembro de 1955". 

Relator: Sr. João Mendes. 
1. :ti:ste órgão Técnico é chama

do a opinar sôbre o presente pro
jeto de lei, de autoria. do nobre Se· 
nador Attilio Vivacqua, que modl. 
fica a redação do art. 8. o da Lei 
n:o 2.691, de 23 de dezembro de 
1955, que reestruturou o Quadro 
da Secretaria. do Tribunal Federal 
de Recursos. 

2. Diante do relatório acima, a 
proposição será apreciada sob dois 
aspectos: o da sua Iniciativa e o da 
sua conveniência, 

3. Quanto ao primeiro, dês 
que sua finalidade é modificar a 
forma de provimento de cargo do 
quadro da secretaria. do Tribunal 
Federal de Recursos, a inioiativa é 
de exclusiva competênci& dêsse Ra
mo do. Poder Judiciário, o único 
competente para conhecer da con
veniência dessa modificação e pro. 
põ.la, mediante mensagem, que 
não foi enviada a esta Casa. do 
Congresso Nacional, o que, só por 
isso Implica. em recomendarmos a.o 
Plenário sua rejeição, para que o 
Poder Legislativo não invada a.tri· 
buicões do Poder Judiciário, 

Tanto assim é que o ·Sr. Presi
dente da Tribunal Federal de Re
cursos, tendo tido conhecimento elo 
presente projeto, em virtude de sua 
publicação, ar fls. S. '112·13 do Diá· 
rio do Congresso Nacional- SeÇão 
n - de 11 de dezembro do ano 
findo, em a Mensagem 1.075, de 
22 de abril fluente, em defesa de 
suas prerrogativas, pede permissão 
para "sem faltar com o respeito 
devido a.o :Poder Legislativo, fa
zer, sôbre o assunto, considera
ções" contrárias ao projeto, quer 

' . 
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sob · o ponto de vista. constltuclo· 
na!, invocando o art. 97, n.0 II, 
da Carta Magna, quer quanto à sua 
conveniência. 

4. QuantO' ao segundo aspecto, a 
conveniência da proposição em es· 
tudo, ainda. mesmo que originária 
de 'iniciativa do Poder competente, · 
não teria ela, nosso assentlinento, 
porque sua justificação assenta em 
duas premissas sem amparo na 
doutrina e na lei. 

A primeira delas, a de que os 
cargos de Diretor de Serviço 1a 
Secretaria do Tribunal Federal de 
Recursos, só porque o art. 8. o da. 
Lei n.o 2.691 acima citada, deter· 
minou · seu preenchimento pelos 
Oficiais Judiciários, ocupantes da 
classe final da. carreira, mediante 
exclusivo critério de merecimento, 
retirou-lhes a feição de "cargos 
isolados de provimento efettvo", e, 
por Isso, seu provimento não maiS 
seria através de "nomeação"', mss 
de "promoção", a. qual, obrigaria 
à escolhã, não sõmente pelo cri· 
tério de "exclusivo merecimento", 
mas, também, pelo de "antigulda. 
de", é de todo, Improcedente. 

Nenhum dispositivo legal, nem 
nenhum tratadista de Direito Ad
ministrativo deu guarida- à tese 
sustentada na. justificação,· de que 
o "cargo isolado de chefia" perde 
essa condição, só porque seu pro· 
vimento de livre escolha sem llmi· 
tações, passou a. ser obrigatària· 
mente limitado dentre Integrantes 
da. classe final de uma carreira. 

O fato de escolha torna-se obrl. 
gatàriamente ltmitaàa dentre ;nte· 
grantes de uma. carreira, não ell· 
mina a liberdade de escolha desde 
que o critério seja o de ezclusivo 
mereCimento; ela só desaparece, 
justamente, qua.ndo o critério fô~ 
de antiguidade. 

Wagner Estellta Campos, à pá· 
gina 28 de sua "Chefia., sua Técnl. 
ca e seus problemas", preconiza, 
justamente, como critério mais ra· 
clonai para o preenchimento de 

postos de direção, o da escolha li. 
mitada, e, pontifica: 

"Nas carreiras, profissionais 
é que se iriam buscar dlrigen· 
tes para os setores que se rela· 
clonassem com Bis mesmas. A 
medida representaria uma 
prudente e acautela.dora con
clllação entre os dois cri térlos 
diversos; ao mesmo tempo que 
manteria, para a autoridade 
superior, a faculdade de "es
colha", estabeleceria "limites" 
à mesma e limites irrecusáveis, 

dados o seu sentido moraliza. 
dor e o seu objetivo racional". 

5. A segunda premissa, a que 
confunde merecimento com tavo· 
ritismo, constante da justificação 
da proposição em exame, tam· 
bém não procede. Se a proposta 
modificação de redação do art. a. o 
da Lei n.0 2. 891 supra. citada, vi. 
sa a combater passiveis "tavori· 
tismos", atinge· ela finalidade dia· 
metralmente oposta, por que sen
do a classe final da carreira de 
oficial judiciário do Tribunal Fe
dera.! de Recursos apenas compos· 
ta de dois cargos, eqUivale dizer 
que apenas os seus dois ocupantes 
são os únicos candidatos às vagas 
de dlretor de serviço. li: certo que 
um dêsses dois funcionários con· 
correntes à. vaga. de diretor de ser· · 
viço, será mais antigo do,Que o ou. 
tro. Assim sendo, se êste projeto 
se tornasse lei, a primeira vaga 
de dlretor de serviço que ocorres
se após sua .Publicação caberia ao 
funcionário mais antigo, sabido que 
o principio de antiguidade tem 
prevalência sôbre o de merec!men· 
to no provimento de vaga aberta 
nessa circunstância .. 

Irretorqulvel, portanto, é que o 
projeto em tela não só não Jmpe. 
de o tavorlttsmo a que faz refe· 
rêncla em sua; justificação, como o 
facll!ta dando ao projeto o caráter 
de lei pessoa.!, porquanto beneficia. 
rá o funcionário concorrente de 
maior antiguidade na classe, em de. 
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trlmento do mais moderno, talvez 
o mais apto, capaz e possuidor de 
qualidades técnicas e morais exigi
das para o exerc:clo dêS!Je cargo. 

6. Outrossim, não vemos como 
sustentar, diante da conce!tuação 
contida no art. 7.0 da Lei n.o 
1. '711, de 28 de outubro de 1952, 
de que cargo de chefia possa Inte
grar a· classe tlnal de cargo de 
carreira, que tem denominações e 
funções bem diversas. 

o Decreto-lei n.0 8.700, de 17 de 
janeiro de 1946, art. 1. 0 , item II, 

. e o art. 255 do Estatuto dos Fun. 
clonárlos Públicos Civis já acima 
citado, e em plena vigência, decla. 
rar. de modo tão Imperativo como 
explicito, que: 

"as vagas dos cargos de clas
se Inicial das carreiras consl. 
derada·s principais, nos casos 
de nomeação, serão providas 
da seguinte forma: 

I - Metade por ocupantes 
das classes finais das carreiras 
auxiliares, e metade por can
didatos habilitados em concur
so; · 

II - o Acesso obedecerá ao 
critério de merecimento abso
luto, apurado na forma da le
gislação vigente". 

o Decreto n.o 34.785, de 14 de 
dezembro. de 1953, regulamentando 
o artigo 255 do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis citado, em 
seu artigo 4.o e 1 1.0 , definiu o que 
seja merecimento absoluto, que não 
se exgota no chamado boletim de 
merecimento, usado para efeito de 
promogllo, declarando, in VBI'bis: 

"Art. ·4.o- O acesso à car
relm principal obedecerá ao 
critério do merecimento abso
luto, apurado na forma .pre
vista neste decreto. 

1 1.o - Merecimento abso
luto e a posse, por tunclonárlo 
que tenha grau máximo de 

merecimento na classe final 
da carreira auxiliar, de co
nhecimentos e titulas neces
sários ao satisfatório desempe
nho das atribuições da carrei
ra principal". 

Se para acesso da carreira au
xlllar à principal faz a lei tais exi
gências, que dizer para o acesso 
aos cargos de chefia e de dlreção, 
cujas funções exigem conhecimen
tos técnicos, capacidade de previ
são, organização, coordenação e 
contrôle. 

A legislação vigeste, estabelecen. 
do que a escolha será feita "dentre 
funcionários que tenham dado pro
vas de sua eficiência e capaelda. 
de", evidentemente tornou essa 
escôlha !Imitada pelo sistema de 
mérito, atendendo apenas ao ln· 
terêsse público. 

Ante o exposto, por não consul
tar, em absoluto, os interêsses do 
Tribunal Federal de Recursos, na 
constituição do corpo dirigente de 
seus serviços a.uxlllares, assim co
mo não ser o presente projeto de 
lei de iniciativa do Poder Judiciá· 
rio, que não o apresentou ou o 
solicitou mediante mensagem so. 
mos de parecer que o mesmo deve 
ser rejeitado. 

Outrossim, diante dos termos da . 
mensagem do Sr. Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos aci
ma referida, que. além de se de
monstrar contrário à sua conve. 
n!ência, o considero lnconstltuc!o. 
nal e:e.vf do art. 97, item II, da 
Constituição, sugerimos data venia, 
a volta do projeto à dauta Comissão 
de Constituição e Justiça, para 
que se digne reexaminar a ma. 
téria. . · 

Jl: êste o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 3 de 
maio de 1957. - Gilberto Marinho, 
Presidente. - Jo6.o M871des, Re
lator.. - Caiado de castro. -
Mem de Sá. 
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PARECER 

N.o 455, de 1961 

Da Comissão de Constitui· 
ção e Justiça, aôbre o Projeto 
de Lei do. senado n.o 51,· de 
1956, que dá nova redação ao 
a1·t. a.o da Lei n.o 2.691, de 
23 de de2embro de 1955. 

Relator: Sr. Nogueira tla• Gama. 
O projeto em exame dá nova re. 

dação ao art. a.o da Lei n.o 269, 

projeto, por julgá.lo lnconstitucio. 
nal. 

Sala das Comissões, em 20 de 
julho de 1961. - Jefferson de 
Aguiar, Presidente. - Nogueira da 
Gama, Relator. - Heribaldo Viei. 
ra. - Venàncio Igrejas. - Arv 
Vía.nna. - Al011sío de Carvalho. 
-Lima Teixeira. -Silvestre Pe• 
ric!es. 

PARECER 

de 23 de dezembro de 1955, que 
modificou o art. 1.o da Lei n.o f 
264, de 25-II-1948, fixou os venci· 
mentos dos funcionários da Secre. 
tarla do Tribunal Federal de Re
cursos e deu outras providências 
relacionadas com a estrutura ad· 
mlnlstrativa daquela Alta Côrte de 
Justiça. 

N. 0 456, de 1961 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Pro1eto de Lei da Cll· 
mara número 100, de 1961 (na 
Cllmara, n.o 2.799-A-61) que 
retijica, com aumento de des· 
pesa, a Lei mlmero 3. 834, de 
10·12·60, que estima. a .Recei· 

· ta e ji:l:a a Despesa tla uni4o 
para o exercício de 1961. A disposição modificada é do 

seguinte teor: 

Art. 8. 0 O cargo de dire· 
tor de ·serviço será preenchido 
por um dos oficiais judiciá· 
rios ocupantes da classe final 
da carreira, sob critério ex· 
clusivo de merecimento". 

A proposição visa a modificar 
êsse critério, estabelecendo que a 
promoção a diretor de serviço far· 
se-á à razão de um têrço por an. 
tiguidade e dois terços por roere. 
cimento. · 

Esta. Comissão já se pronunciara 
favoràvelmente p, ma.téria, a qual 
volta ao nosso exame por solicita· 
ção da ilustrada. Comissão de Ser· 
viço Público Civil e com base em 
mensagem do Sr. Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos, de· 
nunciando ·a inconveniência e a 
inconstitucionalidade do projeto. 
· De fato, e.%·Vi do a.rt. 97, II, da 
Constituição Federal, falece com. 
petênela ao Senado para a inicia. 
tiva de leis como a de que cogita 
o projeto. 

Dest'arte, retiflcando o parecer 
anteriormente apresentado neste 
órgão, opinamos pela rejeição do 

Relator: Sr. Daniel Krieger. 
Originário do Poder Executivo, 

o projeto retifica, sem aumento de 
despesa, a Lei n. 0 3.834, de 10·12· 
60, que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exerciclo 
de 1961. 

As retificações objeto desta pro
posição, conforme se lê da Expo· 
sição de Motivos do Ministro da . 
Agricultura, impõem-se em razão 
de alguns equivocas que se ver!. 
ficaram .na redação da lei orça
mentária do corrente exercicto fi· 
na,nceiro, no Subanexo daquele MI· 
nistério, e que Impossibilitaram a 
utilização das dotações correspon· 
dentes às rubricas em que ocor· 
reram. 

Diante do exposto, esta Comls· 
são opina pela aprovação do pro· 
jeto. 

Sala das Comissões, em 4 de 
agôsto de 1961. - Dantez Krleger, 
Presidente e Relator. - Lopes àa 
Costa. - LobflO· da Silveira. -
Silvestre Péricles: · - Del.Caro. -
Menezes P·imentel. - Fernandes 
Távora. -Fausto Cabral. -No· 
gueira da Gama. 
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PARECER 
N. 0 457, de 1961 

Redação Final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da 
Cdmaraa n.0 6, de 1961 (n.o 
883.:B.59, na Cdmarp,> . 

Relator: Sr. Meneies Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Proje.to de 
Lei da 'Câmara n.o 6, de 1961 (n o 
883-B-5 de 1959, no Cdmara>, orlgi. 
nário da Câmara. 

Sala da,s Comissões, em 24 de ju· i• 
lho de 1961. - Sérgio Mart?iho, 
Presidente Eventual. - Menezes 
Pimentel, Relator. - Paulo Fen· 
der, 

ANEXO AO PARECER 
N.O 457 

. Redação Final da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei 
númoro 6, de 1961 (n.o 883-B. 
'59, na Cdmara), que isenta 
dos impostos de importação e 

de cons·umo, equipamento te
lefónico a ser importado pe. 
la Telefônica de Jataí S. A., 
para instalação do serviço de 
telefones na cidade de Jatai, 
no Estado de Goiás, 

EMENDA 

N. 0 1 (CF) 

Art. 1.0 :S: concedida isenção dos 
impostos de importação e de con· 
sumo, exceto a de previdência ~o· 
cial, para o equipamento telefô· 
nico constante da Licença n.o DG 
- 58·4.371 - 4.412, emitida pela 
Carteira de Comércio Exterior, a. 
ser !~portado pela Telefônica de 
Jatai S. A., para instalação do 
serviço de telefones na cidade de 
Jatai, no Esta.do de Goiás, 

PARECER 

N. o 458, de 1981 

Red<Jção Finaz do . Projeto 
de Lei do Senado n,o 18, de 
1961. 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Reda.ção 

Final m. anexa) do Projeto de Lei· 
do Senado n. o 16, de 1961, origl· 
nário do Senllido Federal, 

Sala das Comissões, em 25 de 
julho de 1961. - Sérgio Marinho, 
Pre·sldente Eventual. - Menezes 
Pimentel, Relator. - Paulo Fen· 
der. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 458, de 1961 

Redação Final do Projeto de 
Lei do senado n.o 16. de 1961, 
que revoga o art. 41 da Lei 
n. 0 3.751, de 13 de abril de 
1980. 

O Congresso Na,cional decreta: 
Art, 1.o Fica revogado o art. 

oU da Lei n. o 3. 751, de 13 de abril 
de 1960. 

Art. 2.o Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas a,s disposições em contrã· 
rio, 

PARECER 

N.o 459, de 1961 

Redenção Final do Projeto de 
Lei da Odmara n. o 86, de 1961 
< n. 0 2.095·B·60, na C4mara), 

Relator: Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fl. anexa) do Projeto de 
Lei da Câmara n. o 86, de 1961 (n. o 
2.095-B de 1960, na Câmara), orl· 
ginário da Câmara. . . 

Sala das Comissões, em 24 de 
julho de 1961. - Sérgio Marinho, 
Presidente Eventual, - Menezes 
Pimentel, Relator. - Paulo F.en
der. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 459, de 1961 

Redação Fina!Z do Projeto de 
Lei da C4mara.n.0 86, de 1961 
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(n.o 2.095-B-60, na C'4mara), 
que· isenta do tmp6sto de tm. 
portação e de consumo, res. 
sa:Zvada a taxa de despacho 
aduaneiro, equipamento tele· 
fónico importado pela Cia. Te. 
lefónica de Campo Granc!e, 
Estado de Mato Grqsso. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1. o 'li: concedida isenção dos 

impostos de Importação e consu· 
mo, ressalvada · a taxa de despa
cho aduaneiro, para o equipamen
to constante da LICença. n.0 DG-
58.4.362-4.403, em!tldap ela cartel. 
ra de Comércio Exterior, Importa
do pela ·Companhia Telefônlca de 
Campo .Grande. 

Art. 2. o A isenção concedida não 
abrange o material com similar 
nacional, 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em con· 
trárlo. 

PARECER 

N. o 460, de 1961 

Redação Final da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Ct2mara n.o 53, ele 1961 <na 
Ct2mara n.o 2.516·C·57). 

Relator: ·Sr. Mene~es Pimentel .. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (fls. anexas) da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma· 
mara n.o 53 (na Câmara, n.0 

2. '516·C·57), originário da Câmara. 
Sala das Comissões, em 20 de ju. 

lho de 1961. - Sérgio Marinho, 
Presidente Eventual. - Mene~es 
Pimentel, Relator ·- Paulo Fen. 
der. 

ANEXO AO PARICER 

N. o 460, de 1961 

Reclação Final da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei 
da camara n.0 53, de 1961 
(na C4mara, n.o 2.516-C-57), 

que concede isenção de direi· 
tos e taxas aduaneiras, e:rclu· 
sive a de previdência social, 
para equipamento telef6ni. 
cos importados pela Campa. 
nhia Telefónica Alta Parulis· 
ta. 

EMENDA 

N.o 1 (CF) 

Substitua-se o art. 1. 0 pelo se· 
guinte: 

Art. 1. o É concedida à Compa
nhia Telefõntca Alta Paulista, com 
sede em Tupã, Estado de São Pau. 
lo, Isenção de direitos aduaneiros, 
impôsto de consumo e demais ta. 
xas alfandegárias, exceto a de des
pacho aduaneiro, para equipamen· 
tos telefónicos a seguir discrimi· 
nados. 

PARICER 

N. o 461, de 1961 

Reclação Final do Projeto 
de Lei da C4mara n. 0 48, de 
1961 (n.o 1.477-C-60, na C4· 
mara>. 

Relator : Sr. Menezes Pimentel. 
A Comissão apresenta a Redação 

Final (FI. anexa) do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 48, de 1961 
(número 1..477-C-60, na Câmara). 

Sala .das Comissões, em 24 de 
julho de 1961. - Sérgio Marinho, 
Presidente eventual. - . Mene~::es 
Pimentel, Relator. - Paulo Fen. 
der, 

.. 
ANEXO AO PARECER 

N. o 461, de 1961 

Redaçtfo Finaz do Projeto de 
Lei ela Ct2mara n.o 48, de 1961 
(n.o 1.477·C·60, na C4maraJ, 
qUe concede isenção elos im· 
postos de importação, exceto 
a taxa de despcu:ho aduaneiro, 
para equipamento Importado 
por Indústrias I.B. Sabbá S. A., 
de Man~.us, Amazonas, desti-
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nado à instalação de uma tá· 
brica de compensados e lami· 
nados de madeira. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o J!: concedida isenção do 

impõsto de Importação, excetuada 
a taxa de despacho aduaneiro, pa· 
ra o equipamento constante da Li. 
cença n.o DG-2.929 - 6.929, emi· 
tida pela Carteira de Comércio Ex· 
te rio r, Importado por Indústrias I. 
B. · Sabbá S.A., de Manaus, .Ama. 
zonas e destinado à instalação de 
uma fábrica de compensados e 
laminados de madeira. 

Art. 2.0 O favor con-cedido não 
abra.nge material com simlliar na· 
clonai. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em centrá· 
rio. 

Mensagens 

N.o 160 (n.o de origem 390) , de 
3 de agõsto de 1961, transmitindo 
es informaçõi; prestadas pelo De· 
pa.rtamento Administrativo do Ser. 
viço Público em virtude de so. 
licitação do Senhor Senador Gilber. 
to Marinho, constante do Reque· 
rimento n. 0 156, de 1961. 

N .o 161 (n.o de origem 392), de 
3 de agõsto de 1961, restituindo au. 
tógrafos do projeto de lei, san. 
clonado, que concede isenção de 
direitos de importação e outrO"S 
tributos para mercadorias doadas 
pela "Church World Service (C. 
W. S. ) , dos Estados Unidos da 
América à Confederação Evangé· 
lica do Brasil. 

N.o 162 (número de origem 393), 
de 3 de agõsto de 1961, restituin
do autógrafos do projeto de lei, 
sancionado que concede Isenção de 
lmpôsto de .consumo e taxas adua. 
neiras, inclusive a de .previdência 
social, para as mercadorias doadas 
pela War Relief Service (N. C. W. 
C.), dos Estados Unidos da Amé· 
rica. à Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil. 

Oficioa 

Da Câma.ra dos Deputados núme. 
ro 1.258, de 1 de agõsto de 1961, 
encaminhando o projeto de lei, 
originário daquela Casa, que dis
põe sõbre os cursos de formação 
em Psicologia e regulamenta. a 
profissão de Psicólogo. 

- Da Câmara dos Deputados 
número 1.254, de 31 de julho de 

· 1961. comunicando haver aquela ca. 
sa do Congresso rejeitado as emen. 
das do Senado ao projeto de lei que 
cria uma Escola de Iniciação Agri· 
cola em Muriti, no Estado de Goiás 
e dá outras providências. 

Carta 

Da Senhora Rozaik Aranha da 
Silva Prado nos seguintes têrmos: 

São Paulo, 23 de julho de 1961. 
Exmo. Sr. Auro de Moura An· 

drade. 
D. D. Vice·Presidente do Senado 

Federa.!. 
Sr. Vice-Presldente. 
Venho agradecer, multo penhora. 

da as homenagens prestadas à 
memória de meu marido, Francisco 
Gomes da Silva Prado, solicitando 
a V. Exa. que transmita a todos 
os Srs. Senadores, a expressão do 
reconhecimento de sua familia. 

(a. > .Ro2aik Aranha da Silva 
Prado. 

O SR. PRESIDENTE- Está fin
da a leitura do Expediente. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Novaes Filho. 

O SR. NOVAES FILHO- (•) -
Senhor Presidente, ocupo.me hoje 
de assunto incontestàvelmente re. 
levante e que vem despertando as 
atenções de diferentes · setores da 
vida. nacional, sobretudo nos circu. 
los administrativos, na imprensa e 
no Parlamento. 

Refiro-me à reforma agrária, a 
que ninguém pode ser contrário não 

('Ir.) - Nilo foi revlllo pelo orlldor. 



-381.-: 

·só pela sua relevância, como pelos 
grandes beneficlos que certamente 
redundarão da legislação que vier. 
a ser adotada sôbre tão lmportan· 
te e debatida questão. 

Sr. Presidente entendo que me
lhor se diria organização agrária., 
em vez de reforma agrária, porque 
a reforma· dá sempre a impressão 
de que se modifica o que já exls· 
te, quando ó interêsse nacional de· 
ve, realmente, a.justar·Se. em der· 
redor da organização agrária. 

sr. Presidente, quem examina ns 
problemas agrícolas no Brasil; 
quem, nos debates, embora com 
a.s deficiências reconhecidas do 
orador que nesta hora ocupa a tri· 
buna verifica bem que não temos 
ainda no Bra·sll organização agrá· 
. ria, há de pondera.r que a agitação 
é imensa e até emocional em tôr· 
no da debatida reforma agrária. 

Sr. Presidente, num Pais onde 
os agricultores não têm crédito 
agrícola especl&lizado, sabem os 
homens medianamente inteligente 
ou os medianamente observadores, 
que o crédito para a lavoura, em 
todos os países que o tem institui. 
do, é crédito em moldes muito di
ferente do estabelecido para a ln. 
dústria e para o comércio. 

A lavoura, por sua pequena mar
gem de lucros, pelos graves ris
cos que corre, anualmente, através 
da.s culturas, necessita de prazos 
bem mais longos para o .processa· 
mento e liqUidação dos .empréstl· 
mos, tomados. Pois bem, num Pais 
onde homens de Inteligência, on
de jornal& dos mais acatados e 
brilhantes e onde. Parlamentares 
dos mais experientes falam da re
forma agrária, vamos reformar o .. 
. Que nunca existiu. Como reformar 
as condições agrárla.s de um Pais 
que nem sequer tomou ainda me
didas comezlnhas já adotadas por 
paises vizinhos como a Argentina, 
há longo tempo? Ali já há o cré 
dito especializado, já existe a. rêde 
bancária que penetre o interior, ln. 
do ao escontro dos agricultores mo· 

destos, desconfiados, que precfsam 
ser realmente bem assistidos. 

Sr. Presidente, ·somos um País 
onde os agricultores vêem extintas 
as sua.s culturas pelas pragas, por 
falta dc·s elementos técnicos in
dispensáveis para o seu combate; 
somos um País onde as culturas 
são dizimadas pelas estiagens que 
se prolongam, embora., muitas vê
zes, haja água corrente dentro das 
próprias lavouras. Essas lavouras, 
porém, não dispõem do crédito ne. 
cessário, de sorte que os agrlcul. 
tores ficam impossibilitados de ad. 
qulrir as aparelhagens para o mo. 
derno e rendoso si.Btema de irri. 
gac;ão. 
· Como reformar as condições 
agrárias num Pais onde os agrlcul. 
fores se vêem em melo tantas de • 
ficlências e a tantos Infortúnios; 
onde a terra esgotada não se re. 
nova porque os homens do cam· 
po não encontram sistema bancá
rio a.propriado no qual buscar o 
crédito para aquisição do fertili· 
zante ? Entendo, assim, que em 
vez de reforma agrária, melhor 
diríamos organização agrária, pois 
resultaria lnút11 qualquer esforço 
do legislador, mesmo a entrega gra. 
tulta de longos tratos de terra aos 
modestos bra·slleiros que vivem pe· 
los campos, se a êles não fõssem 
levados os outros elementos lndls. 
pensáveis a que a terra produza, 
mas produza sob forma econõmi. 
ca, rentável. 

Sr. Presidente, quando a moda 
pega é muito difícil modificá·la. 
Continuemos com a reforma agrá. 
ria. Talvez até essa designação para 
uso externo, traga algum benefi. 
cio. Lá fora, em outros países on· 
de a noticia chegue, quantos não 
dirão: "Nós não temos ainda. uma 
organização agrária, entretanto o 
Brasil marcha para a reforma, 
porque a sua organização agrár.la 
já não sa.tisfaz às exigências h o· 
diernas". A designação tem, as
sim. sua compensação. Talvez nos 
sirva comei' ·elemento de· propagan
da e de crédito na observação dos 
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homens . que estudam e investigam 
fora de nossa.s fronteiras. 

Sr. Presidente, a chamada re
forma agrária, no Brasil, tem si. 
do mesmo no Congresso para não 
nos reportarmos à épocas ma.is 
afastadas desta em que vivemos. 
Encontramos trabalhos interessan. 
tes, trabalhos de pouco tempo, dos 
nossos dias, da nossa geração, do 
Parlamento atua.J, ou seja, do Par. 
lamento· advindo da Constituição 
de 1946. 

Lá estão na. Câmara. dos Depu
tados, vários projetas, dentre os 
quais cito o de autoria dessa figu· 
ra brilhante de legislador que é o 
Deputado Nestor Duarte. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO- Pois 
não. 

O Sr. Paulo Fencler- V. Exa. 
bem sabe o quanto me custa con. 
traditá-lo. Não é mesmo uma con
tradita o que pretendo articular 
aparteando o meu nobre e ilustre 
colega. No entanto, V. Exa. cri· 
tica a. expressão "reforma agrá. 
ria" sob a alegação de que não te. 
mos qualquer organização agrária 
e que, por isso, que podemos co. 
gitar de reformá-la. Sabe V. Exa. 
quanto é dispersa a atividade agrl. 
cola neste Pais. Não obstante, V. 
Exa. há de convir em que há, real
mente, planos de produção agrlcola 
em execução, em vários Estados e 
Municípios dêste Pais. Não Ignora. 
Vossa Excelência os trabalhos exis
tentes em sua própria terra, em 
matéria de agricultura, ora de ini
ciativa particular; ora elaborados 
sob a assistência do Ministério da 
Agricultura. No Rio Grande no 
Su.J é assim; na Amazônia também 
é assim, não só com relação a 
certos territórios, como o do Ama· 
pá; e à Colônia de Tomé-Açu, .no 
meu Estado, onde se faz plantação 
organizada de pimenta do reino, 
como em relação ainda à SPVEA 

que tem assistido a certos planos 
de colonização. Há, de certa for. 
mo, uma organização. Complemen. 
tando, porém, a tese que outro 
dia aqui desenvolvi, com a generosi. 
dade dos aplausos de vossa Exce. 
lência, a respeito de sermos um 
Pais que luta cont.ra a sua pró. 
pria grandeza territorial e com a 
falta de homogeneidade da.S suas 
condições agrológlcás, digo a V. 
Exa. que cogitar da reforma agrá· 
ria é realmente o certo, na minha 
opinião. Nós, trabalhistas, adota
mos essa tese, partindo do prlnci· 
pio de que, por mais imperfeita que 
seja nossa orga.nlzação agrária, 
que consulta à. economia federati
va, ela existe; embora. imperfeita, 
existe e urge reformá-la . tste o 
aparte que dou, apenas do ponto 
de· vista. dialético, à sua brilhante 
alocução, desejoso de que o nobre 
colega o acolha com a tolerância 
e a indUlgência com que costuma 
ouvlr·me. · 

O Slt. NOVAES FILHO - Os 
apartes de V. Exa., antes de serem 
acolhidos com indUlgência e tole· 
rãncia, o são com honra para. o 
orador ... 

O Sr. Paulo Fender - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O S:R. NOVAES FILHO - . , . 
reconhecido à sua lntellgência e à. 
maneira. autorizada como V. Exa. 
sempre intervém nos debates. Eu 
também, como matuto pernambu· 
cano, devo, de Inicio, declarar que 
tenho multo receio de discutir com 
médicos. 

O Sr. Paulo Fender - V. Exa. 
pode ser matuto na interpretação 
fiel que dá aos seus. representa. 
dos, o nosso ingênuo ·mas vantajo. 
so povo, mas de matuto, realmen
te não tem nada, porque V. Exa.. 
é das vozes mais esclarecidas des. 
ta Casa. 

O SR. NOVAES FILHO - De 
matuto eu tenho tudo, nobre co· 
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lega, inclusive ser um homem do 
mato, porque nascido, criado e vi
vido no interior do Brasil. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que, co
mo matuto, tenho um receio muito 
grande <le contraditar os cllnicos 
porque êles é que são abalizados 
para estabelecer diagnósticos e ofe
recer terapêuticas. 

Assim, ninguém JmagÍno as di
ficuldades em que me encontro 
para discordar da opinião do no. 
bre Senador Paulo Fender. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. mais uma interrupção ? 

O SR. NOVAES FILHO- Pois 
não. 

O Sr. Paulo Fender - Antes de 
V. Exa. concluir, os motivos por que 
de mim discorda, permito.me lnter. 
vir para não passar a lroniao com 
relação à minha. condição de mé
dico que discute o problema agrá
rio. No parlamento, somos obriga
dos a debater todos os assuntos que 
interessem a.o povo onde quer que 
êles se ·situem. Admito pois que, 
como ~lfnlco, devo . participar da 
discussao dos problemas agricolas 
prevalecendo-me da própria tese 
do nobre colega pernambucano, de 
que nosso ·solo é um solo doente 
e, por Isso, necessita da ossistência 
técnica lndispensá vel à boa àgri. 
cultura.. Então, não é demais que 
um elinlco compareça para diag. 
nosticar, embora êsse diagnóstico 
nada tenha a ver com o patologia 
humana, mas com a. do solo, Por 
isso todos nós, da Câmara e do Se. 
nado, desejamos que a reforma 
agrária., que ai vem, cuide do so. 
lo, nas suas peculiaridades agro
lógicas estabelecendo até os remé
dios e os adubos necessários à sua 
produtividade. 

O SR. NOVAES FILHO - Exa
te.mente. Pretendia eu chegar até 
ai, quando V. Exa. me interrom
peu. 

Concluindo meu pensamento, sr. 
Presidente, declaro que minha ln-

tençã·o era homenagear o nobre Se. 
nadar Paulo Fender pelos seus 70-
nheclmentos a respeito dos proble
mas agricolas. 

O Sr. Paulo Fender - Muito 
obrigado. 

O SR. NOVAES FILHO- Já o 
havia feito, em aparte, quando S. 
Exa. , numa das últimas sessões 
ocupou.-se com brilho e eficiência 
do assunto. 

Dizia eu, apesar dê'Sse temor de 
discordar do clínico, que me man
teria na posição em que me co
loquei, isto é, que melhor seria. dis. 
séssemos que devemos marchar pa. 
ra a "organização agrária" do Bra
sil em vez de pa.ra a "reforma 
agrária". Entendo que pouco temos 
para reformar, de vez que nosso 
sistema agrário ainda se encontra 
carente de tudo. 

O Sr. Paulo Fender ,...- Ai já não 
discordo de V. Exa. "Organiza
ção agrária" é um têrmo muito 
feliz. 

O SR. NOVAES FILHO - Vê 
V. Exa. como terminamos sempre 
nos acordando, mesmo sob êsse 
ponto de vista, que para a ques
tão não tem maior valla. Afinal, 
organização agrária ou reforn~a. 
agrária, o que se encontra no ta
buleiro e está sendo bem tempera
do ... 

O Sr. PaulO Fender -· 'lt o pro
blema. 

O SR. NOVAES FILHO - ... 
é o problema do sistema agrário 
no Brasil. Não somente pela. mi
nha voz o Senado tem ouvido as 
justa:s e verdadeiras lamúrias de 
como abandonada vem sendo a 
vida agricola no Pais, mas ta.mbém 
através autorizadas opiniões, in
clusive a do eminente Lider da 
Maioria que. aca.ba de . penetrar 
neste recinto, ·o nosso prezado com
panheiro Senador Lima TeL'I:eira. 
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O Sr. Ltma• Teixeira - Multo 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO -Sr. 
Presidente, retornando minhas con. 
slder~ções, interrompidas pelo bri
lho e calor das intervenções sem. 
pre oportunas do eminente mes
tre ·do Grão Pará ... 

O Sr. Pa~lo Fender - Muito 
obrigado a Vossa Excelência. 

O SR. NOVAES FILHO- Que· 
ro fazer referências · aoa projetas 
existentes sõbre a chamada refor. 
ma agrária. Há o estudo, que direi 
inteligente, brllhante e profundo 
do Deputado Nestor Duarte; do 
Deputado Coutinho cavalcanti, re
presentante de São Paulo e ~gora, 
dois estudos bastante debatidos, de 
eminentes representantes do Nor
deste. Por feliz coincidência, Sr. 
Presidente, um dêles do Estado de 
V. Exa. a Para!ba, Deputado José 
Joffilly, 

O Sr. Pauzo Fender - Grande 
estudo, o do Deputado José Jof· 
fllly. 

O SR. NOVAES FILHO - O ou. 
tro representante nordestino é fi· 
lho da terra do humilde orador que 
ocupa a atenção do Senado, o no. 
bre Deputado GHeno di caril, re. 
presentante do Estado de P·ernam· 
buco. 

Há Senhor Presidente, outros tra. 
b~lhos interessantes, sensatos e 
criteriosos feitos para o Brasil e 
de acõrdo com o ambiente naclo. 
nal, isto é, sem salpicas e sem tem· 
peros que modificariam qualquer 
projeto, Impedindo-o a meu ver 
de se = ajustar, com exclusividade, 
aos interêsses e às dlf!euldades da 
la v oura brasileira . 

Conheço, também, estudos que 
existem no Ministério da Agrlcul· 
tura de que tive a honra de ser 
titular, não porque me sobrasse 
competência, mas excessiva gene. 
rosldade do Chefe dO Govêrno que 
para ela me convocou, o meu emi· 

nente amigo Presidente Eurico D11· 
tra. 

Meu antecessor, naquela Pasta 
Senhor Presidente, o Ministro Da: 
n,!el . de Carvalho que, o Senado 
nao 1gnora, e uma das grandes n. 
gur~s da vida pública brasileira, 
por sua estatura moral e pelos pro. 
fundos conhecimentos que pos
sui. .. 

O Sr. Paulo Fender - :Foi um 
grande Ministro da Agricultura. 

O SR. NOVAES FILHO - Foi 
um grande Ministro da Agricultura 
diz muito bem o nobre Senado~ 
Paulo Fender, e eu o secundo com 
conh~cimento de causa. 

O Mlnl·stro Dmlel de Carvalho 
. ocupou-se do assunto, estudou-o 

meticulosamente e legou àquele MI
nistério um trabalho magnifico sõ
bre a chamada Reforma Agrária, 
que eu entendo teria mais proprie· 
dade se ch~asse Organização 
Agrária. 

O Sr. Paulo Fender - Realiza· 
ção agrária. · 

O SR, NOVAES FILHO- Nessa 
Insistência, sr. Presidente, nem 
de longe desejo ferir a opinião 
douta do eminente representante 
do Grão Pará. O meu conterrâ· 
neo, prezado_ amigo e p~rente, 
Deputado Joa.o Cleofas também 
quando Ministro da Agricultura 
designou uma comissão de homens 
competentes, que Investigaram, co. 
Iheram dados e procederam a es· 
tudos meticulosos. Deixou s. Exa. 
naquele Ministério, um ·trabalho 
magnifico capaz de satisfazer aos 
anseios e às necessidades da agrl· 
cultura no Brasil. . 

O Sr. Lima Teú:eiraJ - Dá lleen. 
ça V. Exa. para um aparte? 

O SR, NOVAES FILHO- Cont 
todo o prazer. · 

O Sr. Lima Teixeira - Um dos 
trabalhos elaborados sõbre refor. 
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ma agrária é de um corre!lgioná. 
rio de V. Exa., o Deputado Nes. 
tor Duarte, que serviu de base a 
outros estudos em tôrno do proble
ma que a despeito de ter sido apre· 
sentado há muitos anos, a!nda, es. 
tá atuallzado·. 

O SR. NOVAES FILHO- Obrl· 
gado a. Vossa. Excelência. 

Quando, aqui, numerava os úl
timos trabalhos a respeito realiza. 
dos no Bra·sll - digo últimos, por
que há uma imensidade de estu
dos, de observações, de dados sô., 
bre organização agrária sem uma 
legislação apropriada à agricultu
ra no Brasil - tive o ensejo de 

· declinar, em primeiro lugar, o pro· 
jeto do eminente representante 
baiano, Deputado Nestor Duarte, 
com muita honra para mim, uma 
das figuras mais . brilhantes da 
Bancada do Partido Libertador no 
Parlamento Nacional. 

Verificamos, Sr. Presidente, ser 
fácil - direi; hoje, à Câmara. dos 
Deputados, donde certamente nos 
virá o projeto a que aludo - che· 
gar.se a uma conclusão realística 
sóbre um projeto objetivo que cer· 
tamente trará gl.'andes benefícios 
à lavoura, ao homem do campo, 
aos grandes, aos médios e pequenos 
agricultores, sem inovações perigo
sas, sem atentados às nossas nor. 
mas constitucionais e, sobretudo, 
às nossas tradições j uridicas . 

Acredito, Sr. Presidente, que ês. 
se trabalho poderá ser desenvolvi· 
do com maior facUldade diante dos 
dados existentes nos magnificas es. 
tudos já realizados sôbre o as. 
sunto. · 

Ninguém, no Brasil, poderá fi· 
car indiferente à organização agrá· 
ria, porque não há brasileiro de 
sensibilidade, de senso comum, de 
observação ao qual esca.pe esta coi· 
sa dolorosa que é o abandono em 
que se debatem desde os tempos 
coloniais os agricultores do Bra· 
sil, que nos oferecem a sua produ
ção quase que por milagre, Vl$tO 

como tudo lhes fa.lta, a começar 
pelo crédito. 

Sabemos como os nossos homens 
do campo se sentem embaraçados 
nas en tressafra·s; como sofrem por 
falta de numerário indispensável 
ao prosseguimento das suas ativi
dades, tendo mesmo, muitas vêzes, 
que antecipar a venda das suas co. 
lheitas, e a preços vis, sem esperar 
melhores cotações · do mercado, 
apenas porque precisam de recur
sos para prosseguir na sua faina, 
laboriosa. 

Já não falo em elementos finan. 
ceiros para aque1a·s outras moda!l· 
dades a que aludi, como a de irri· 
gar suas terras, de fertilizá-las, de 
adquirir boas sementes. Outro as· 
pecto que me escapou na enume
ração que fazia há pouco, das de
ficiências da lavoura! 

Quanta.s vêzes o agricultor sa
critica o seu pequeno capital, o 
seu trabalho e o seu esfôrço, por
que se viu obrigado a lançar à 
terra uma semente sem as condi. 
ções isdispensáveis, por não ter 
onde obter sementes melhores, por 
não encontrar os centros oficla.ls 
ou particulares preparados para 
fornecê-las, de modo a que a la. 
voura se fizesse sôbre a indispen. 
sável garantia da boa semente. 

Senhor Presidente de nada disso 
dispõe o agricultor na época do 
plantio. Dai entendo que ninguém, 
no Brasil, poderá se manter ln· 
sensível e indiferente a que se es. 
tabe!eçam normas visando à me. 
lhorla. dos quadros da agricultura, 
e, através dessas normas, a obrigar 
os Podêres Públicos a carrearem 
para ela maiores somll8 do Erário. 
Para provar como a agricultura 
tem vivido sob desinterêsse neste 
Pais, basta citar aquêle aspecto de 
que tanto se tem ocupado, nesta 
tribuna, o nobre Senador Lima Tei. 
xelra - a mesquinhez, a. ridícula 
dotação orçamentária do ;Ministé
rio da Agricultura. 

O Sr. Lima Teixeira - É verda· 
ele. V, Ex a.. tem tôda a raz~o. 
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O SR. NOVAES FILHO- Tra. 
go também, hoje, a minha pedri
nha, modesta é verdade, às bases 
que ·se começam a prepara.r para 
a chamada reforma agrária, 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - 'Com 
muito prazer. ·· 

O Sr. Lima Teixeira; - Tem V. 
EXa. tôda a razão na exposição 
que faz. Os citad~pos supõ~m que a 
reforma agrária e· o remedia para 
os males que afligem a agricultu
ra no Brasil. Comumente, . ima
gina-se· que estabelecida .a Refor
ma Agrária, mormente com a de. 
sa.propriação de latifúndios, . será 
encontrada a solução para os ma
les de que padecem os homens da 
lavoura:, É um engano I A refor. 
ma agrá.ria não deve ter por pres. 
suporto a desapropriação. das gran. 
des áreas; ao contrário, deve pre. 
ceder no amparo ao homem do 
campo, através do crédito . agri
cola fácil, a juros módicos e. a 
prazos longos, deve ter em mira a 
motomeca.nização e assistência ao 
trabalhador. o que verifico - e 
V. Exa. também - é que se pre
tende a imediata desapropriação 
das terras por utilidade pública ou 
interêsse social, qua.ndo .a medida. 
preliminar seria a ·conjugação de 
esforços dos órgãos existentes, co. 
mo Serviço Social Rural, Carteira 
de Crédito Agricola do Banco do 
Brasil e o Departamento da. Produ. 
ção Industrial do · Ministério . da 
Agricultura, para, em coordenação, 
abrir o : caminho à ol'{ganização 
a,grária, levando-se em crinta os al. 
tos objetivos de assistência a.o ho
mem do campo. Sem isso, creio, 
não será resolvido o problema, 
multo embora. seja eu um apolo
gista da reforma. agrária. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
muito grato ao aparte do nobre 
Senlbdor Lima Teixeira, porque co-

loca em bons têrmos a questão. 
Se as palavras de S. Exa, fôs
sem proferidas por mim, possivel
mente alguém as traduziria como 
traços de reacionarismo, Entretan. 
to, é um lider populista, lider de 
um Partido que se preocupa com 
os altos interêsses das massas po
pulares no Brasil. 

O Sr. Paulo. Fender -Onde V. 
Exa. estaria multo bem 1 

O SR, NOVAES.FILHO- Sobre
tudo pela companhia, que me se
ria muito cara. 

. O Sr. Paulo Fender - Obrigado 
a V. Exa., mas não foi por isto 
Que alvitrei. · 

() SR, NOVAES FILHO - Sou 
um homem que, talvez pela. idade 
e pela experiência, tenho hoje 
muito mêdo de mudança, e por 
isso ficarei na minha choupana 
liberal. Mas, Sr. Presidente, o no
bre Senador Lima Teixeira situou 
bem a. questão. Parece que alguns 
a debatem em tom emocional, que 
considero perigoso, porque poderá 
conduzir as discussões a um ambien. 
te de exaltação e de tumulto, E 
a . legislação que se elaborar em 
vez de beneficia.r, talvez acarrete 
ao Brasil graves perigos e, talvez, 
até queda de produção. · 

Acho que S. Exa., o eminente 
Senador Lima Teixeira, situou 
bem, em seu aparte, uma das fa
ceta.s para. a qual devemos todos 
estar atentos no debate do projeto 
a que me estou referindo. 

Pelo grande núméro de traba
lhos, realizados muitos dos quais 
como Os produzidos por dois titu· 
lares da Agricultura, no silêncio e 
na tranqüllidade de seus gabinetes 
e sem outros interêsses que não 
os de bem servir à nacionalidade, 
estou certo de que chegaremos à 
r~forma agrária com uma legisla
çao. sensata, prudente, da mais 
alta. utilidade, que efetue a revisão 
dos quadros agrícolas do Brasil. 
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Voltarei ao a·ssunto, como de 
costume. Meu rapé vai às peque
nas pitadas. Guardarei algumas 
pitadas para outras vêzes, deixan
do assim oportunidade, no hora 
do Expediente, aos brilhantes com
panheiros Que se acham inscritos 
para ocupar a . tribuna no dia de 
hoje. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Paulo 
Fender. 

O SR. PAULO FENDER - (*) 
-Sr. Presidente, pedi ao· eminente 
Senador Lima Teixeira que consen. 
tlsse, como segundo orador Inscrito, 
ocupasse eu a tribuna, porque não 
podia perder a oportunidade de 
nela suceder ao nosso nobre e ilus. 
tre colega, Senador Novaes Filho. 

Peço a atenção do nobre Sena· 
dor Novaes Filho, o que muito me 
honrará: - Alexandre, aos doze 
ano de idade, quando Felipe da 
Ma.cedônia voltava vitorioso de 
mais uma das suas memoráveis 
batalhas, era o único da côrte real 
que não se alegrava e recebia o 
pai chorando de tristeza. 
· Felipe indagou-lhe: - "Mas, 

quando todos se alegram com as 
minhas conquistas tu choras, tu, 
meu sucessor, aquêle que não tar. 
dará a ter sôbre os ombros a res
ponsabllldade de aumentar o nosso 
Império?" · 

E Alexandre respondeu: - "Cho
ro porque vejo que tu conquistas tu
do, e amanhã não haverá mais 
terras para eu conquistar". 

Pretendia, na sessão de hoje, 
versar ·um pouco a filosofia da. 
reforma agrária. Dizer alguma col. 
sa, como trabalhista, sôbre o im
portante problema que por certo 
preocupa nossos espíritos, exigin
do-nos que o dlna.mizemos porque, 
através de todos os discursos que 
forem proferidos no Congresso al
guma coisa se há de colhêr no sen. 
tido de aprimorar a lei que ai vem. 

(*) - Ndo foi revia/o pelo orador. 

Sr. Presidente, iria falar sem 
maiores estudos, porque entendo 
que a palpitante questão há de 
ser debatida na sua realidade, 
quando aqui estivermos discutindo 
artigo por artigo, dispositivo por 
dispositivo, o projeto que há de 
consubstanciar a tão esperada lei. 

O Sr. Novae8 Filho -Permite 
V, Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho - v. Exa. 
foi tão generoso comigo, no Iní
cio da sua oração, e deu, como 
de costume, ·seus vôos tão altos, em 
busca de fatos históricos, que me 
fêz lembrar um outro aconteci
mento, também de ordem cultural 
e de multo lnterêsse, que se ajus
ta ao momento. V. Exa. sabe que 
a Escola de Alexandria foi daquela-s 
que deram maior preparação às 
indagações do homem para o ca• 
minho da ciência.. Conta-se que 
Arlstarco, que ali ministrou a cá
tedra de Matemática, sucedendo 
um dos homen·s mais luminosos da 
sua época, declarou-se triste por 
substituir aquêle catedrático mas, 
ao mesmo tempo, encorajado por
que era mais nôvo e esperava que 
as bênçãos do céu lhe dessem Idéias 
mais modernas. lll o que acontece 
em relação a vossa Excelência e o 
modesto orador que ·o antecedeu. 

O SR. PAULO FENDER - V. 
Exa. Inverte os papéis, porque eu 
la, justamente, terminar estas con
siderações de preâmbulo, para di
zer que, no campo da dlalétlca e 
da filosofia de política a.grár!a, o 
nobre Senador Novaes Filho, pelo 
menos no dia de hoje, esgotou o 
que eu poderia dizer ... 

O Sr. Novaes· Filho- Não apo-
iado! · 

O SR. PAULO FENDER - ... 
desde que não estejamos, eu e êle; 
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atidos à letra do projeto que exa. 
minaremos. 

Entretanto, feita a ressalva ne
cessária, apena:s aduzirel; Sr. Pre
sidente, porque estava mesmo Ins
crito para falar, que é multo Im
portante o Senado, quando exami
nar o projeto de reforma agrá
ria flue ai vem, não se descuide e 
se aperceba, constantemente, dês
tes dois aspectos: um que diz res
peito ao solo e outro que diz res. 
peito ao homem. 

o Sr. Novaes Filho - Multo 
bem! 

O SR. PAULO FENDER - O 
projeto do Deputado Fernando 
Ferrari, que por omissão involun
tária, natura.lmente, não foi cita
do pelo nobre colega, Senador No. 
vaes Filho ... 

. O Sr. Novaes Filho - Perdoe v. 
E:xa. a interrupção, mas não o ci
tei porque a matéria é distinta. O 
projeto do nobre Deputado Fer
nando !Ferra.ri diz respeito ao Es
tatuto do Trabalhador Rural, e não 
tem ligação com a reforma agrá
ria. 

O SR. PAULO FENDER - Exa
to I l!: justamente quanto a Isso, 
Sena.dor Novaes Filho, que peço 
sua generosidade e tolerância pa
ra admitir que discorde de Vossa 
Excelência. 

O Sr. Novaes Filho - Perfeita
mente! 

O SR. PAULO FENDER - Acho 
que devem estar perfeitamente li· 
gadas as duas coisas. 

O Sr. Novaes Filho - :S:sse é 
ponto de vista de v. Exa. que 
respeito. 

O SR. PAULO FENDER - O 
projeto que estabelece as normas 
para a atlvidade do traba.lhador 
rural, não pode deixar de ·consi. 
a,erar intimamente, o pro,eto de 

reforma agrária. As relações en. 
tre o homem e a terra hão de 
se fazer presentes no espirita do 
legislador sôbre tão Importante 
questão. 

Pode ser que estejamos de acôr· 
do no fundo, e que apenas discorda. 
mos por uma questão' de especlf!cl. 
dade de assuntos, mas, sôbre esta 
questão outro dia, desta Tribuna, 
fa.lel alguma coisa. 

o Sr. Novaes Filho - E falou 
multo bem! 

O SR. PAULO FENDER - Obrl· 
gado, mais uma vez, a Vossa Ex
celência. 

Dizia eu, sr. Presidente, que os 
dois aspectos haveriam de preocu
par-nos e se os examinarmos sepa. 
radamente, poderemos fazê.lo ape. 
nas de acôrdo com a sistemática 
dos trabalhos legislativos, pois ja
ma.is a nossa preocupação, ao legls. 
lar sObre um assunto, há de estar 
ligada a outro projeto. 

Falou o nobre Senador Lima Te!. 
xelra sôbre as dificuldades que en
contramos junto aos órgãos exis
tentes nos Ministérios para uma 
assistência realmente efetivada à 
nossa agricultura. 

Ouvi as ponderações do Ilustre 
.orador que me antecedeu na tri
buna, sôbre o trabalho do Ministro 
Daniel de Carvalho e a crítica que 
fêz, embora ligeiramente, sôbre os 
trabalhos apresentados por Depu· 
tados e que virão brevemente a 
esta ca.sa. 

Continuo na minha tese de que 
as prospecções agricolas, agrológi
cas serão as mais diversas. se
ria o caso de fazermos um levan. 
ta.mento municipal, agora qUe ve
mos funcionar tão atlvamente ês
se grande órgão com o qual tan. 
to se tem preocupado o Govêrno 
do Sr. Jânlo Quadros - o Servi
ço Nacional . de Assistência aos 
Municiplos - já com sede em Bra. 
silla. seria o ca.so de nós, parla
mentares, estarmos relacionados 
lntlmamente com todos os muni. 
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cípios brasileiros para, através de 
depoimentos estatísticos, provin. 
dos de todo o nosso htnterlanà, 
têrmos realmente uma consciência 
válida do problema agrícola. 

Estamos, Sr. Presidente, numa 
fase de civilização em que as !un
ções econômlcas absorvem o ho
mem, e nas funções económicas se 
Incluem, multo mais as funções ln. 
dustrlais do que as agrícolas. 

Não critico - aliás o aplaudi 
muito desta tribuna - o aovêmo 
do Presidente Juscelino Kublts. 
chek, quando voltou o Pais para 
as funções industrla.ls, quando es
timulou as nossas indústrias, com 
sacrlfl.cio mesmo da nossa lavoura, 
da nossa agricultura. Era apen111s 
uma reação natural do Govêrno 
JUSCelino ~ubitschek diante das 
pressões económicas que se exer. 
clam em nossa Pátria., como se 
exercem em tôda a Ãlllérlca, como 
se exercem em todos os países sub
desenvolvidos, no sentido de que 
a Indústria se afirmasse sôbre 
qualquer outro ramo de atividade 
humana. E temos hoje o prazer 
de dizer_ que sejam· quais torem 
as conseqüências, o nosso Pais deu 
grande passo em matéria de in
dustrialização. Dá-lo-la amanhã, 
quando depois desta luta tremenda 
por implantar uma agricultura. vá
llda em nosso grande território, dá
lo-la com as Imensas perspectivas 
com que deu agora ? li: duvidoso, 
Sr. Presidente. 

Estou em crer, e digo-o como 
politico, que o estilo de Govêrno 
do Presidente Juscelino Kublts· 
chek já esteja mesmo superado. 
Depois do passo que deu, não mais 
era possível continuar n(} mesmo 
caminho. O passo foi dooo. Aí es· 
tá, e produzirá as suas conseqüên
cias benfazejas no campo da nos
sa economia. Dou graças aos céus, 
porém, por ter sido eleito o Pre
sidente que ai está, porque, como 
pa.trlota, não posso deixar de 
aplaudir as medidas de rigor que 
vem adotando na apllcação dos 
dinheiros públicos 1 

o Sr. Novaes Filho 
bem! 

Multo 

O SR. PAULO FENDER- Lou. 
vo o patriotismo do Presidente Jã
nio Quadros, voltado para todos 
os setores da economia nacional. 

O Sr. Novaes Filho - Qste é um 
depoimento que honra V. Exa., 
pela. isenção e pelo patriotismo com 
que o está prestando. 

O SR. PAULO FENDER- Acho 
- repetindo o refrão tão do agra. 
do do nosso povo - que Deus é 
brasileiro. Não poderiamos contl· 
nuar naquela caminhada. quase 
cega, no terreno das funções eco
nómicas, unicamente apercebidas 
das funções Industriais. 

Era necessário parar, Sr. Pre
sidente! Parar para caminhar em 
outro sentido. E é nesse outro sen
tido que vejo o atual Govêrno ca
minhando e não tenho a menor 
dúvida de que consolidará no nos
so status económico, ao final do 
seu mandato. 

O Sr. Novaes Filho - Multo 
bem! 

O SR. PAULO FENDER- Que
ro concluir, sr. Presidente, com 
estas palavras de fé nos destinos 
do Brasil, palavras de trabalhis
ta que vai estudar o projeto de 
reforma agrária com as poucas 
luzes da sua. inteligência, mas com 
o patriotismo aprendido lá no Nor
te - aquêle patriotismo que nos 
faz vibrar de emoção diante do 
Hino Nacional, que nos faz ver as 
côres da Bandeira. como as únicas 
válidas no especto solar, aquêle pa
triotismo que é o dos Farrapos,. que 
é dos Guararapes. 

O Sr. Lima Teixeira -Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. PAULO FENDER- Pois 
não. ... 

O Sr. Liriia .Teixeira ..:.... Não acha 
V. Exa. cedo para. um prognóstico 
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a respeito do Govêrno do Sr. Jâ· 
nlo Quadros, já que só agora foi 
criada a Comissão de Planeja. 
menta? 

O Sr. Novaes Filho · - Pa.ra 
prognóstico não há oportunidade. 

O Sr. Lima Teixe·ira - Só agora 
cogitou S. Exa. de criar a Com!s. 
são de Planejamento. 

O Sr. Hertbaldo Vieira - Não, 
há seis meses que o assunto é 
examlna.do. 

O SR. PAULO FENDER- Muito 
obrigado a Vossas Excelências. 

Com êsse patriotismo, Sr. Pre
sidente, é que darei, minha con
tribuição à reforma agrária, dls. 
cutindo-a, debatendo-a como pu
der, neste Plenário. 

o Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um apal'te ? 

. O SR. PAULO FENDER- Com 
grande honra.. 

O Sr. Novaes Filho - Desejo 
I"essaltar a. atitude que V. Exa. 
assume nesta questão. É multo de 
meu agrado, porque realmente é 
uma atitude de bom brasileiro e 
e de boa. prudência parlamentar. 

V. EXa. chama a atenção para 
·que se legisle com cuidado sôbre 
assunto de tão alta gravidade, num 
Pais - como V. Exa. bem acen· 
tua - de diferenciação de clima, 
de ·terra, de cultura, de costumes, 
de hábitos, de um meio para outro, 
até mesmo nas condições de tra
balho, de contratos, nas condições 
esta.belecida·s entre os que dirigem 
e os trabalhadores rurais. Assim, 
V. Exa. faz a. meu ver advertên
cia das mais úteis. Realmente, uma 
legislação dêsse porte, no Brasil, 
não pode ser ela.borada com a fa
cilidade, digamos de uma legisla. 
ção' no mesmo sentido, na vizinha 
República Argentina. Lá a produ
.ção, como sabem, repousa sôbre 
três fontes: o trigo, a carne e a 

lã; a.o pa·sso que no Brasil é das 
mais variadas por efeito ecológico. 
Assim, reputo a advertência. de V. 
Exa. muito patriótica e serena, 
sobretudo se considerarmos que, 
em nosso Pais, há um aspecto 
muito importante : a quase totali. 
dade dos proprietários agrícolas 
necessitam de assistência, ampa
ro e orientação tanto quanto os 
próprios agricultores. Aliás Isso 
já foi dito na Câmara., de mánelra 
brilhante e patriótica, pelo colega 
que hoje honra. no Senado a repre
sentação de Minas Gerais, Senador 
Nogueira da Gama. 

O Sr. Nogueira da Gama - Obri· 
gado a Vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER- Mul
to grato ao aparte do nobre sena.
dor Novaes Filho. 

Perorava, Sr. Presidente, dizendo 
que, com tais propósitos e consi
derações, eu pretendo debater, com 
multa fé, o problema da reforma 
agrária, na certeza de que os maio. 
res avanços que dermos para a sua 
solução encontrarão plena resso. 
nâncla na. ação governamental de. 
senvolvlda pelo Presidente Jânio 
Quadros. 

o Sr. Novaes Filho - Multo bem. 

O SR. PAULO FENDER - Dian
te da·s palavras sensata.s, judicio
sas e técnicas do meu nobre colega 
e eminente Senador Novaes Filho, 
termino com Kant. 

O Sr. Alô Guimarães - Permite 
V. Exa. um a.parte? 

O SR. PAULO FENDER - Com 
multa honra para mim. 

I ' 

O Sr. Alô Guimarães - Venho 
observando, com muito interêsse, 
os pronunciamentos nesta Casa do 
Parlamento, a. respeito do assunto. 
Anteriormente, através do discurso 
luminar do nobre Senador Novaes 
Filho. 
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O Sr. Novaes Filho- Generosi
dade de V. Exa. que não me sur
preende. 

O SR. PAULO FENDER - De 
pleno acõrdo com V. Exa., Senador 
Alô Guima.rães. 

O Sr. Al6 Gutmarães -·S. Exa. 
tratou com sa.bedorla o problema 
da reforma agrária, e agora, re
conheço absoluto fundamento nas 
considerações traçadas por V. Exa. 
Estamos, rea.lmente, diante de um 
fato consumado. O Brasil vive sob 
influências diferentes e a lei da 
reforma agrária é, por assim di. 
zer, uma realidade, pois já faz par. 
te da conceituação de todos os 
homens responsáveis pelos destl· 
nos da Nação. Apreciando, com 
vivo interêsse, a exposição de V. 
Exa. discordo entretanto quanto à 
'tese de Que a politica. administra
tiva do nobre Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira está ultra. 
passada. Não podemos condenar 
uma politiça de administração que 
cresce e avulta aos olhos de pai. 
ses subdesenvolvidos, como o nos
so. Nosso estilo de governar há de 
ser diferente porque tudo aqui está 
por construir e um Presidente da 
República, cônscio de sua respon
sab1lldade de Chefe do Executivo, 
·pensará. nas diversas fórmulas do 
desenvolVImento naciona.l. Acredi
to que tenha havido erros e exces
sos, êsses, entretanto, não Implica. 
rão numa eonceltuação definitiva de 
que a politica que os originou es. 
teja superada. Acompanho com 
real slmpa.tia o desenvolvimento 
da tese de V. Exa., queria apenas 
aduzir êsse pormenor que julg,o de 
Importância. Na análise que o Se· 
nado, após a Câmara, fizer do pro
jeto de reforma agrária, ou melhor 
de organl,zação agrária, já por. 
que não se trata realmente de umB 
reforma e sim de uma nova con
celtuação da politica de terras no 
Bra.sll - deve ser considerado um 
pensamento expresso anteontem 
no conclave que se realizou en1 

Campinas. Uma grande figura do 
cenário politico nacional o Senhor 
Quartin Barbosa, dizia que essa 
reforma não deveria estabelecer 
normas que pudessem diminuir o 
sentido dado pelo nosso Código Ci
v1! e pela nossa Lei Magna, a 
Constituição, ao direito de pro
priedade. 11: possível que surjam 
novas fórmulas para conceituar o 
o direito de propriedade mas êle 
não deverá desaparecer, do contrâ. 
rio criaremos um caso administra
tivo em matéria de terras. Tra.ns. 
mito ao Senado êsse pensamento, 
que recebeu o aplauso d~ todos os 
agricultores e pecuarlstas daquela 
região do Estado de São Paulo, no 
sentido de que, ao ser estabelecido 
um nôvo conceito, vamos dizer, o 
da socialização de terras, a lei não 
relegue ao esquecimento êsse di· 
relto de proprlecJade, um dos fun
damentos da política. brasileira. 
Era o que queria dizer ao ma.ni
festar o meu aplauso pela brilhan
te dissertação, pelos profundos sen
timentos, pela ação de S. Exa. no 
terreno da política brasileira. · 

O SR. PAULO FENDER- V. 
Exa. me cativa com a lhaneza 
do seu aparte. Entendo porém, que 
protesta pàlldamente - porque é 
da sua educação fazê-lo - contra 
a minha afirmativa desta tribuna 
de que o estilo de govêrno do Pre· 
sldente Kubitschek eu o considera
va superado. 'V. Exa. não se ateve 
ao rigor da minha expressão, ·eu 
disse "estilo de Govêrno", não dis
se "sua. administração" não disse 

· "sua atlvidade" eloglel.a ontem, elo. 
gio.a hoje e a elogiarei amanhã. 
considero-a um passo decisivo que o 
Brasil precisava dar em politica 
econômlca, em resposta à pressão 
que vinha de fora a fim de nos 
engajarmos na corrida Industriai. 

o Bra.sll recebeu, no terreno da 
industrialização, o Impulso que 
precisava, para . não mais parar. 
Não admitimos '·entretanto, como 
patriotas, que continuemos volta.
dos exclusivamente, para as fun-
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ções industriais quando o proble
ma agrário nos bate à porta, de 
modo a não poder deixar de ser 
atendido pelos Podêres da Repú
blica. 

o Sr. Novaes Filho - Muito 
bem! 

O SR. PAULO FENDER - Te
mos que atendê-lo. 

Disse eu que. o estilo do Govêrno 
do Sr. Juscelino Kubitschek de 
Oliveira estava superado, mas não 
me referia. às grandes realizações 
de sua Excelência. A sua forma de 
governar é que eu, no momento, 

. como quem. reflete, como quem 
examina. em introspecção a pró
pria. consciência, c~itloca, e diante 
das severas medidas que o atual 
Govêrno da República vem adotan· 
do, aquela forma de governar é 
que eu reconheço ser um estilo su· 
perado. Esta é a minha opinião. 

Quanto ao outro aspecto do 
aparte do nobre Senador Alô Gui
marães, estou de pleno acôrdo com 
o eminente e nobre colega. Con· 
sidero a matéria nêle versada con. 
tribuiçãO inestimável ao meu dis· 
·curso. 

O Sr. Novaes Filho -'MUito bem. 

O SR. PAULO FENDER- Ter· 
mino pois, Sr. Presidente, dize!ldo 
com Kant, que "sem concepçoes, 
a'B percepções são cegas". Nada 
perceberíamos nesta. Casa, se Se
nadores, como os nobres colegas 
Novaes Filho e Alô Guimarães, não 
me viessem esclarooer, através de 
concepções aprofundadas do im. 
portante problema. Apenas lanço 
um apêlo a todos os brasileiros que, 
parece, ainda se envergonham de 
pegar na enxada quando há tanta 
dignidade em escrever um poema 
·quanto em lavrar a terra I 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE- Há, sô· 
bre a mesa projeto de lei, que 

vai ser lido pelo Se.nhor Primeiro 
Secretário. 

É lido apoiado e vai às Comissões 
de Constituição e Justiça. Segu· 
rança Nacional e Finanças, o se· 
guinte: 

PRIOJETO JlE LEI DO SENADO 

N.o 27, de 1961 

Estende as vantagens da Lei 
n. o 264, de 25 de teveretro de 
1948, aos funcionários ocupan. 
tes de cargos que integram o 
Quadro do Pessoal da Secre. 
tarta da Procuradoria Geral da 
Justiça Mizttar. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o- Estende-se aos fun

cionários ocupantes de cargos que 
integram o Quadro do Pessoal da 
Secretaria da Procuradoria Geral 
da Justiça Militar, criado pela Lei 
número 3.478, de 4 de dezembro de 
1958, o disposto no artigo 1. 0 da 
Lei n. o 264, de 25 de fevereiro de 
1948. 

Parágrafo único - As vànta.gens 
financeiras decorrentes do dispo·sto 
neste ar.tigo só serão devidas e 
partir da vigência desta. lei. 

Art. :i.o- A despesa resultan-· 
te da aplicação desta lei correrá 
por conta da verba própria do 
Ministério da Guerra. 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con
trário. 

Justtttcaç4o 

O presente projeto visa esten
der aos funcionários da Secretaria. 
da Procuradoria Geral da Justiça 
Militar as prerrogativas constantes 
do artigo 1.o da Lei n.0 264, de 
25 de fevereiro de 1948, que dispõe 
sõbre os padrões de vencimentos 
dos cargos que integram o quadro 
da secretaria do Supremo Tribu
nal Federal. 
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o referido artigo 1.0 prescreve a 
paridade de vencimentos, direitos 
e vantagens entre os funcionários 
da Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal e os da Câmara Federal 
dOs Deputados respeitada a iden
tidade ou equivalência dos cargos. 

A medida objetlvada pelo proje
to encontra. apoio no principio de 
justiça administrativa que recomen. 
da igual retribuição para Igual tra
balho. 

De fato, tendo a Lei n. 0 1.675, 
de 25 de setembro de 1952 esten
dido os beneficios do artigo 1.0 

da Lei n.o 264, de 1948; aos fun
cionáriOs da Secretaria do Supe
rior Tribunal Militar, não seria 
justo nem tecnicamente admissivel 
deixar-se à margem do sistema 
traçado pela lei funcionários que 
,prestam serviços no âmbito da 
mesma repartição, com encargos 
em tudo semelhante àqueles atri
buidos aos já legalmente ampa. 
rados. · · 

Ocorre, todavia, que a Lei nú
mero 1.675, de 1952, por não se 
referir expressamente aos funcio
nários da Procuradoria. Geral da 
Justiça Militar, criou uma situação 
discrimina tórla eil tre êstes e os 
do quadro da Secretaria do Tri
bunal, em flagrante prejuizo dos 
primeiros e com sérias repercus
sões na boa marcha do serviço. 

O presente projeto portanto, 
pretende corrigir essa irregulari
dade, através da uniformização do 
plano de pagamento para todOs os 
que prestam serviços ao Superior 
Tribunal Mllltar. 

Sala das Sessões, em 7 de agõs. 
to de 1961. -Gilberto Marinho. -
Jarbas Maranhão. 

Legislação citada. 

LEI 

N'.o 264, de 25-2-1948 

Disp6e sôbre os pa:dr6es de 
vencimentos dos cargos que 
inteprt;tm o quadro da Secreta. 

ria do Supremo Tribunal Fe· 
deral. 

O Presidente da Repúbllca : 
Faço saber que o Congresso Na

clonai decreta e eu sanciono a se
guinte lei: 

Art. 1. 0 - Os funcionãrios da 
Secretaria do Supremo Tribunal 
Federal têm os mesmos vencimen
tos, direitos e vantagens assegura
dos aos funcionários da Câmara., 
Federal, respeitada. a Identidade 
ou equivalência dos cargos. 

LEI 

N'.o 1. 675, de 25-9-1952 

Estende as vantagens da Lei 
n.o 264, de 25 de fevereiro de 
1948, aos funcionários da Se
cretaria do Superior Tribunal 
Militar. 

O Congresso Nacional decreta, 
nos têrmos do artigo 70, parágrafo 
4.o, da Constituição Federal, e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.0 - Estende-se aos fun
cionários da Secretaria do Supe
rior Tribunal Militar o disposto no 
artigo 1.0 da Lei n.o 264, de 25 
de fevereiro de 1948. 

Parágrafo único - O aumento 
de vencimentos será pago a contar 
da vigêncio da presente lei. 

Artigo 2.0 - Esta lei entrará 
em vigor na data de sua publica. 
ção revogadas as disposições em 
contrãrlo. 

Senado Federal, em 25 de se
tembro de 1948. 

LEI 

N.o 3 .478, de 26-2-1958 

Cria o quadro àa Secretaria 
Geral do Superior Tribunal Mi
litar e dá outras providi!ncias. 

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se. 
gulnte lei: 
Art~ 1.0 - Fica criado, na for. 

ma da Tabela Anexa o quadro da 
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Secretaria da Procuradoria Gera.! 
da Justiça Militar. 

Parágrafo único - Os valores 
dos padrões de vencimentos e da 
função gratificada, de que trata 
êste artigo, são fixados na Lei n. 0 

745, de 1. 0 de março de 1956. 

O. SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa, oficiG que vai ser lido. 

~ lldo o seguinte : 

Ofício 

Excelentissimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. 

Nos·têrmos do art. 38 do Regl
mentG Interno, ·comunico a Vossa 
Excelência que deverei ausentar
me do Pais a fim de representar 
o Senado na 50.6 Conferência da 
União Interparlamentar, a se rea
lizar em Bruxelas. 

Sala das Sessões, 7 . de agôsto 
de 1961. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a hora do expediente: 

Passa-se· à 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação em 
primeira discussão do Projeto 
de Lei do Senado n ,o 14, de 
1961, de autoria do Sr. sena
dor Ca.'iado de Castro· e outros 
Srs. senaãores, que estabelece 
os postos de Almirante de Es
quadra e Marechal, na Reser
va, como dignidade de titulo, 
tendo pareceres, sob ns. 412, 
413 e 414, de 1961 das Comis· 
sões de oonstttufção e Justí· 
çà, favorável com a emenda. 

que oferece sob n.0 1-CCJ; de 
Segurança Nacional, favorável 

ao projeto e à emenda,· e de 
Finanças, favorável ao pro;e. 
to e à emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Estão 
presentes apenas 21 Srs. Senadores. 
Não há "quor.um" para votação da 

matéria, cuja discussão jã foi en
cerrada. 

Discussão única do Projet·o 
de Lei da Câmara n.o 43, de 
1961 (n.o 4.543, de 1954, na 
Casa de origem), que altera o 
Qua'dro ·da Secretaria do Su· 
perior Tribunal Militar e ser· 
viços auxiliares e da outras pro. 
vidências. (incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispensa 
de interstício concedida, na ses
são anterior a requerimento 
do Sr. Senador. Ftlinto MflJ· 
ler), tendo Pareceres <ns. 358 

. e 359, ele 1961) -ela Comissão 
de Servfço Público CiviZ, ofe· 
recendo . substitutivo; - da Co
missão de Finanças, favorável 
ao substitutivo; - da Comia· 
são de Constituição e Justú;a, 
pela constitucionallldade do su· 
bstitutivo. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
êste projeto acaba de ser apresen· 
tada à Mesa uma emenda, que vai 
ser lida pelo .Senhor Primeiro Se. 
cretário. 

~. lida e apoiada a seguinte 

Elii!ENDA 

N.O 2 

(Ao Substitutivo) 

Art. 13. No provimento dos car. 
gos abaixo (Tabela C), serão apro
veitados inicialmente, respeitada a 
antigUidade de classe e função : 

I- o • o o o I I f o O O O I o O I O o o I O o o o O o 

II - Nos de Auxllia.r Jud!ciãrio, 
as atuais extranumerárias ocupan· 
tes das funções de. E&Crevente.da. 
t!lógrafo e de Restaurador de Pro
cessos {Lei número 3. 780, de 12 
de julho de 1960), respeitados os 
direitos dos candidatos habilltados 
em concurso homologado em 14-
1·60. 



-395-

Justificação · 

. A emenda procura ressalvar, 
dando prioridade absoluta, aos 
candidatos concursados, para pro
vimento dos cargos de Auxilia.r Ju
diciário. E o contrário dis·so não 
poderia acontecer, visto que Õ apro. 
veltamento puro e simples de an
tigos extranumerários em cargos 
públicos para os quais ·se exige 
concurso corresponde, de fato, a 
iiidir o dispositivo constitucional 
que determina sejam as nomeações 
feitas por concursos. Os extranu
merários, quando muito se concur
sados, poderiam obter uma priori
dade sõbre ·os candidatos aprova
dos e que viessem de fora. A emen
da, por consegUinte, procura con
c!lla.r os lnterêsses, dando aos ex
tranumerários o· direito à nomea
ção, mas respeitados os dire1to·s 
dos "candidatos habll!tados em 
concurso já homologado". A emen
da tem assim todo fundamento ju. 
ridico e corresponde a uma me. 
d!da de justiça. para os que, con
fiantes, prestaram concurso para 
o cargo de Auxiliar Judiciário: 

'Senado Federal, em 7 de agôsto 
de 1961 . ...:... Gaspar Velloso. · 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão o projeto com a emenda 
(Pausa). 

Não havendo q~em queira fazer 
uso da palavra declaro encerrada a 
discussão. 
· Volta a matéria às Comissões de 
·constituição e Justiça., de Serviço 
Público Civil e de Finanças. 

No avulso da Ordem do Dia há 
·um ligeiro engano. Foram arro
·ladas três matérias para discussão 
e votação; entretanto, a que está 
sob o item 3 é apenas a relação dos 
pareceres ·das Comissões que se 
:Pronunciaram sôbre o Projeto de 
Lei n.o 43, de que trata o !tem ante
rior. 

Está finda· a matéria da Ordem 
do Dia. 
· Há oradores inscritos, para esta 
oportunidade. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Bra.sílio Celestino . 

O 'SR. BRASlLIO CELE:S.TINO 
- (L~ o seguinte discurso) - Se· 
nhor Presidente, Senhores Senado. 
res, concluiu o Senado Federal na 
semana. que passou uma de suas 
importantes tarefas na presente 
sessão legislativa, dotando a Nação 
da lei que fixa as Diretrlzes e Ba. 
ses da Educação Nacional. 

Portou-se esta Casa do Congres· 
so Nacional à altura de sua.s gran
des e nobres tradições, rea.llzan· 
do, através estudos e debates, tan· 
to nas doutas Comissões Técnicas, 
,como nas votações do Plenário, ad. 
mirável trabalho de ordenação da 
matéria, melhorando sensivelmente 
o projeto oriundo da Câmara dos 
Senhores Deputados, sem lhe ai. 
terar as linha·s mestras que cor· 
respondem, realmente, ao pensa. 
mento cristão e democrático do 
nosso povo no que concerne à edu
cação nacional. 

O diploma legal que votamos po. 
derá não ser uma obra perfeita, e, 
certamente não o é, dada.s as nos
sas prôprlas insuficiências huma: 
nas. o que, todavia, não se poderá 
contestar, com seriedade, é que a 
Lei de Diretrizes e Bases da Edu· 
cac;ão, que sairá do Congresso Na. 
clonai, representa, ao menos, o 
pensamento da maioria dos re· 
presentantes do povo no presente 
momento histórico da vida. nac!o· 
na I. 

Nenhuma das numerosa.s refor· 
mas do ensino, anteriormente rea.. 
llzadas, teve, entretanto, a impor· 
tâncla e a magnitude desta, pôsto 
Que sàmente agora. se . procurou 
dar à educação nacional uma .orl· 
entação básica e uma estrutura 
fundamental. 

Dai a signlfica.ção do estatuto 
educacional com que acabamos de 
dotar o Pais. 

Outros países mais adiantados 
do que o nosso estão, também, nos 
dias atuai·s, buscando reformar as 
suas leis. .de ensino, esforçando·:3e 
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por colocá.·las em consonância com 
os naturais adiantamentos da téc. 
nica e da ciência na era presente. 

Para esta nações, culturalmen· 
te ma.!s desenvolvidas que a. nos· 
sa, os cuidados e as· atenções de 
seus governantes se voltam, de mo. 
do especial, para o desenvolvimen. 
to dos conhecimentos c!entiflcos e 
tecnológicos . 

Devem todos recordar-se QUe na 
última campanha presidencial rea. 
Ilzada nos Estados Unidos .da Amé· 
rica do Norte, o atual Presidente 
lohn Kennedy, então ca.ndldato do 
Partido Democrático, asslna.lava 
que os sucessos da técnica e os 
êxitos clentíflcps na Rússia So· 
vlétlca eram fruto do sensivel adi· 
antamento do ensino técnlco·clen
titico naquela nação socialista, e 
que à América cumpria, lnelutà
velmente, revisar os seus progra. 
mas e métodos de ensino, no par· 
ticular, a 11m de que pudes'Se lgua· 
lar, e, posteriormente, superar, na 
ciência e na tecnologia os podere. 
sos adversários da clv!Uzação cr!s· 
tã. ocidental. 

Se esta preocupação atllgla o 
espirita do· a tua! governante nor. 
te-americano, chefe de um Estado 
que é universalmente renomado pe
la excelência de seus estabeleci
mentos do enslno e de suas univer
sidades, como não deveriamns nós, 
brasileiros, andar apreensivos com 
o estado de atraso de nosso ensl· 
no público, da lncrivel lnsuficiên. 
ela de escolas primárias e de nivel 
médio, responsável pelo indice as· 
sustador de analfabetismo que te!· 
ma em reglstra.r·se em tôdas as 
estatisticas e em todos os recensea. 
mentos? 

A nossa missão primacial, o de· 
ver fundamental da nossa gera· 
ção, Senhor Presidente, é travar. · 
sem demora, uma. guerra total con
tra o analfabetismo nacional, reu· 
nlndo todos os recursos de que Pu· 
dermos dispor, públicos e partlcu· 
lares, na gigantesca emprêsa. de 
extirpar do território do Pais, no 
mais curto prazo possivel, essa 

mancha da nossa civilização, es
tigma ainda mais vergonhoso do 
que a própria escravidão negra. 

A delonga havida na tramitação 
legislativa do diploma. legal que 
fixa. as diretrlzes e ba·ses da edu
cação nacional proporcionou am· . 
pia discussão do assunto, Interes
sando profundamente, e até mes· 
mo apaixonando, largos setores cul
turais da Nação, chamando à are· 
na dos debates renomados a.duca· 
dores e pedagogos, pais, mestres, 
alunos, poUtlcos e parlamentares, 
em suma, as pessoas mais Ilustra· 
das e responsáveis pelo destinos 
das atuals e futuras gerações bra
sileiras. 

Houve, por assim dizer, a for. 
mação de uma "consciência naclo. 
nal em tôrno da necessidade de 
uma reforma estrutural do ensl· 
no público no nosso Pals, e pare. 
ela que tôda a N~ão se punha 
em posição de sentido para recu· 
perar·se do seu atraso, compreen· 
dendo que não é mais passivei que 
continuemos a ser um Pais com 
uma população de quase '10 mi· 
lhões de hab!ta.ntes, dos quais 80% 
ainda vivem em estado de trevas, 
na segunda metade de -unt século 
fértil em conquiStas maravilhosas 
do engenho e !)a lnteUgêncla hu· 
mana.. 

sr. Presidente, entusiasmo e ln· 
terêsse Iguais aos despertados pela 
Lei de Dlretrlzes e Ba'Ses da Edu
cação Nacional, somente observa. 
mos quando o nosso povo despertou 
para tomar posição na luta pela 
conquista do seu desenvolvimento 
econõmico, e no fortalecimento de 
sua soberania politica, por ocasião 
da. elaboração da lei que crtou a 
Petrobrás no Brasil. 

Isto é um sintoma 'Salutar, é um 
fndlce alvlssarelro de que o nosso 
amadurecimento politico e a cons
ciência do nosso próprio valor e 
das nossas próprias suficiências, 
estão protunda.rnente radicados no 
pensamento e no coração da bra
va .gente bras1le!ra. 

' 

! ' 
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Nada mais, Senhor Presidente, 
poderá obstar a marcha ascencio
nal dêste Pais à conquista do lu· 
gar insigne que o destino lhe reser
vou no selo das demais nações li· 
vres e democráticas do universo. 

Essa Inquietação que se apossa 
de todos nós, brasileiros, em ven
cer, com rapidez, e, às vêzes, até 
com afoiteza, as barreiras que ain
da entravam o nosso desenvolvi. 
blento econômlco, não empolga 
apenas as nossas elites Intelec
tuais mas se espraia por tôdas as 
camadas da sociedade. 

Acabamos de oferecer ao Pais um 
Instrumento a mais para forjar a 
preparação do seu futuro, e flze. 
mo·lo com alta consciência pa
triótica. 

O debate doutrinário, Ideológico, 
ou filosófico, que envolveu a dis
cussão do projeto de lei que fixa 
as Diretrlzes e Bases da Educação 
Nacional, adquiriu maior 'ardor em 
áreas alheias ao pa.rlamento da 
Nação, pois que, dentro dêste, pre
valeceu, superior e patriOticamente, 
elevada compreensão no trato de 
tão magno assunto, operando...se ...... 
pode-se bem dizer - um perfeitOI 
e comum entendimento. 

O que se pretendia, e o que se ob. 
teve, é que na estruturação do nõ
vo estatuto educacional do Pais, o 
patriótico objetlvo de desenvolver 
o ensino público, mediante a am
pliação do número de estabeleCI. 
mentos oficiais, que constitui evl. 
dente necessidade nacional, se res. 
trlnglsse a eXistência da escola par. 
tlcular pela diminuição dos recur. 
sos públicos. 

Era necessário, e assim compre
endeu o legislador brasileiro, que 
a Lei de Dlretrlzes e Bases da 
Educação Nacional não se afastas· 
se do principio democrático esta· 
beleeldo na Constituição do Pais, 
de que "o ensino dos diferentes ra
mos será ministrado pelos podêres 
públicos e é livre à Iniciativa parti. 
cular, respeitadas as leis que o re. 
guiem. 

Sàblamente andou o Senado Fe
deral ao elevar pa.ra não menos 
de 12% a. quota da arrecadação 
da respectiva receita. de Impostos 
que a União Federal deverá apll· 
car, anualmente, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

Determinando, por outro lado, 
que, com os nove déi:lmOs dos re. 
cursos federais designados à educa
ção, sejam constltuidos o Fundo 
Naclona.l do Ensino Primário, o 
Fundo Nacional do En·sino Médio 
e o Fundo Nacional do Ensino 
Superior, e que o Conselho Federal 
de Educação elabore, para execu· 
ção em prazo determinado, um 
plano nacional de educação que 
atenda às deficiências e necessi· 
dades de todos os graus de en
sino, nas diversas regiões do Pais, 
- -correspondeu o legislador às 
aspirações comuns da coletlvidar 
de brasileira. 

Finalmente, estabelecendo que, 
dentro das linhas e critérios do 
plano global, que deverá ser ela~ 
borado pelo Conselho Federal de 
Educação, referentes a cada Fundo, 
70% dêsses recursos sejam apli. 
cados na manutenção e desenvol
vimento dos sistemas públicos de 
ensino, e que na distribuição dos 
30% restantes aos estabelecimen
tos particulares seja assegurada 
preferência para bôlsas de estudo, 
subvenções e financiamentos aos 
mantidos por _entidades sem fins 
lucrativos, às escolas missionárias; 
às pioneiras e especiais, a Lei de . 
Diretrlzes e Bases procurou atender, 
com critério e com espirita de jus
tiça, à escola particular que, ao 
lado da escola oficial, tão notàrla· 
mente vem contribuindo para a 
educação e a instrução neste Pais. 

Tantos e tão veementes foram 
os apelos que recebi, Senhor Pre
sidente, dos mais diversos pontos 
do meu Estado, e também do Pais, 
tão logo assumi, como suplente do 
nobre 'Senador Irineu Bornhausen, 
esta cadeira ·mo Senado, ;no sentido 
de que a.poiásse o Projeto de Lei 
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da Câmara dos Senhores Depu. 
tados, de que era Relator, nesta 
Casa, o eminente Senador gaúcho 
Mem de Sá, que cheguei a pensar 
que o Substitutivo apresenta.do pe
lo douto representante mineiro Se· 
nhor Nogueira da Gama, fôsse um 
"cheque-mate'' na escola particu
lar. . 

Um estudo . criterio•so dos . dois 
notáveis trabalhos, fruto da. inte
ligência, da cultura· e do. espirita 
público daqueles ilustres Parlamen
tares, convenceu-me, · de que era 
preferível ado.tar·se o projeto, pois 
a aprovação dêste obstaria a aber. 
tura de novas discussões na Câ.ma. 
ra. dos Deputados, o que lndiscutl. 
velmente ocorreria caso fôsse apro
vado pelo Senado o . Substltuti~o. 
e tõdas as questões inerentes à ma. 
térla, .ei:n fa,ce da longa tramitação 
legislativa do projeto, já estavam 
esclarecidas. 

Desta forma, aprovado ó · proje. 
to, como o foi, não terá a douta 
Casa do Congresso Nacional possi· 
b!l1dade de· nêle introduzir medi· 
flcações estruturais, limitando.se a 
·sua competência ·e ação a simples 
aceitação,' ou rejeição, das emen· 
das apresentadas no· Senado. 

Consultado ·o Senado se a vota· 
ção deveria ser secreta ou não, 
para a ·opção entre o projeto e o 
Substitutivo Nogueira :da Gama, 
juntamente com o eminente Sena·· 
dor Silvestre· Pérlcles, manifestei
me contrário à votação secreta, 
pois, estava certo de que o resulta
do seria o mesmo, pois todos os 
Ilustres senadores presentes à· ses
são votariam de acôrdo com ··as 
suas consciências ·e as suas con· 
vicções. 
· votei a favor do projeto, con· 

vencido de que êle é realmente 
sa.tisfatório, e representa o pensa· 
menta da maioria do povo bras!· 
leiro, cuja vontade, no sistema 
presidencial de govêmo que nos 
rege, se afere, como se aferiu, 
através do voto dos seus represen, 
tantes nas duas Cll>Sas do Congres· 
so Nacional. 

o Sr. Nogueira da Gama - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. BRAS:tLIO CELESTINO 
- Com todo o prazer. . 

O Sr. Nogueir(l) da Gama ~ Es. 
tou · ouvindo, com muito prazer, o 
discurso de V. Exa., sôbre o Pro· 
jeto de Dlretrizes. e Bases da Edu
cação Nacional, discurso pronun
ciado com grande brilho ... 

O SR. BRAS1LIO CELESTINO -'
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr .. Nogueira da Gama- ... 
e com judiciosos comentários a 
respeito da matéria. V. Exa. teve 
ensejo de aludir aos recursos ln. 
dispensáveis para o desenvolvi· 
mente do. ensino público, especial· 
mente no que se reiere à' escola 
primária. v. Exa. também fêz 
uma referênclai ao Govêrno . do 
Presidente Kennedy e às · atitudes 
por S. Exa. adotadas .... 

O SR. BRASíLIO · CELESTINO _; As preocupações manifestadas. 
. ' ' . ' . ' 

O Sr. Nogueira da Gamal - .. .' 
com referência a.o desenvolvimento 
industrial da' ·Rússia; ·As preocupa. 
ções . do Presidente . americano .re. 
sidlam exatamente no .fato de ha· 
ver .. ainda, no .lado di\. América, 
um certo atraso no que se· refere. 
ao ensino técnico pofissional. Ve
ja V. Exa., durante todo o lon
go debate em· tôrno do .projeto, um 
dos pontos em . que tive oportuni
dade de bater, demoradamente, Jol 
exatamente · o · relativo ·à necessl. 
dade de se aumentar o número de 
escolas primárias e de desenvolver 
o ensino.· profissional. E precisa. 
mente por êsse motivo eu .sempre 
propugnei, durante os trabalhos de 
tramlta.ção do projeto no senado, 
por . uma maior · concentração de 
recursos para o ensino público.· 
v. Exa., sabe que ·o ensino primá. 
rio é gratuito. V. Exa. também· 
não ignora que o ensino técnico
profissional, pelo seu alto custo,. 
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·só pode ser ministra.do pelos Po· 
dêres Públicos. A Iniciativa pri· 
vada não dispõe de condições fi· 
nancelras: para deSenvolver o ens!. 

-no primário nem o ensino técnico· 
profissional, em nosso Pais. Temos 
uma ou ·outra escola técnico-profis· 
slonal mantida. por particulares, 
com subvenções oficiais e até de en. 
tldades privada·s. Mas Isto é raro. 
Assim, todo o meu trabalho ... 

O SR. BRAS:tLIO CELESTINO
Aliás grande trabalho. 

o Sr. Nogueira da Gama - Mui· 
to obrigado a V. Exa. Todo omeu 
trabalho teve objetlvo de aumen· 
tar o -máximo os recursos para o 
ensino. público, sem porém. · pre
judica~. de qualquer modo, o en. 
sino particular. · 

O SR. BRAS:tLIO CELESTINO 
- Exata.mente · a apreciação que 
fiz. · 

o Sr. Nogueira da Gama - Que. 
ro· dizer a V. Exa., uma vez que 
está abordando o assunto do qual 
me ocupe! tanto e por ta.nto tem· 
po nesta Casa, que respeito e aca· 
to a decisão do Senado, que é sem· 
pre soberana e os seus pensamen· 
tos. Pessoalmente, porém, deseja· 
ria que nós tivéssemos aumenta. 
do os recursos, tanto do ensino .pú· 
blico, como -do ensino particular. 
De tôda essa luta, de todo êsse de· 
bate resUltou uma melhoria: fo. 
mos além do teto minimo que a 
Constituição prevê. Eram 10%, 
passamos -a .. 12% . Ma.s veja V. 
Exa. : fomos a 12% no total; .70% 
para o ensino público, 30% para o 
ensino privado, Retirou-se - pa· 
rece - 1% para a·s despesa.s, o 
que não compreendo e com o que 
não concordo, porque a verba do 
ensino deve ser tõda aplicada no 
ensino. As despesas devem correr 
como as despesa·s gerais dos Minis· 
térios pelas verbas competentes. 
o que la.mento é que tenhamos per· 
dido esta oportunidade para dar ao 
ensino público a totalidade das 

verbas constitucionais e para dar 
ao ensino particular uma percen. 
tagem maior do que aquela que 
efetivamnte demos, V. Exa., que 
naturalmente deve ter lido, com 
isenção de ânimo, o meu trabalho 
e teve oportunidade de verificar 
a porfia em que me empenhei com 
sinceridade, deve saber que pre· 
tendia Que o ensino público rece· 
besse 10%, pelo menos, da arreca
dação dos Impostos federais e o 
ensino particular recebesse -uma 
dotação · orçamentária anua.l cor: 
respondente ou equivalente a 35 do 
total que fôsse aplicado pelo ensi· 
no público. Portanto, demos me· 
nos do que aquilo que eu· queria. 
Lamento que Incompreensões vin
das de fora tivessem Impedido que 
o meu trabalho pudesse, de qual~ 
qutJr . maneira, ·ser aproveitado 
com êste objetivo, e lamento mais 
porque perdemos uma oportunida
de propícia para dar ao.nosso Pais 
condições favoráveis, com recursos 
financeiros, para o desenvolvimen· 
to do ensino. 

O SR. BRAS:tLIO CELESTINO 
- Mesmo assim, o projeto contem. 
piou bem .. 

O Sr. Nogueira da Gama- Con' 
templou, aumentou, reconheço isso. 
Resta-nos a esperança - e agrade. 
ço a V. Exa. e peço.lhe desculpas 
pelo longo aparte ... 

O SR. BRAS:tLIO. CELESTINO 
- V. Exa. só me honra com seu 
aparte. 

O Sr. Nogueira da Gama - Res. 
ta-nos a esperança de qua o Sr. 
Presidente da Repllbllca, que já 
a.dotou medidas no sentido de de
senvolver o ensino primário pro· 
fisslonal ... 

O SR. BRAS:tLIO CELESTINO 
- E que parece ter a mesma preo
cupação do Presidente Kennedy. 

O Sr. Nog1teirct da; Gama- Exa· 
tamen te. Resta-nos a esperança 
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de que, pelos meios admlnistratl· 
vos ao seu alcance, possa S. Exa. 
controlar essas verbas, para que 
sejam aproveitadas, da melhor ma· 
neira, na criação. de escolas públl· 
cas por todo o nosso· Pais. Sem 
a escola primária, que é comum 
a todos, que é básica, que é fun. 
damental, não podemos erradicar 
o analfabetismo .. 

O SR. BRAStLIO CELESTINO 
- Muito grato pelo apart_e de V. 
Exa. que multo me honrou. 

(Lendo) 

Estou tranqilllo com a minha 
consciência. 

In·splradas nos principlos impe
recivels da Liberdade, nos ideais 
sagrados de Igualdade e de Solida· 
riedade, que dignificam a pessoa 
humana, e que são a essência da 
Democracia, as novas dlretrizes e 
bases da educação nacional pro· 
clamam que a educação é direito 
de todos, e será dada no lar e na 
escola, reconhecem caber à fa.· 
milia o direito de escolher o gê· 
nero de educação que deseja dar 
a seus filhos, como reconhecem a 
necessidade da co-existência de 
ambas as escolas, a pública e a 
particular ambas assistidas pelos 
recursos públicos, e ambas empe· 
nhadas no Ideal patriótico e co. 
mum de educar a Infância e a ju. 
ventude Brasileiras. 

O Sr. Heri'baldo Vtetra- Perml· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. BRAStLIO CELESTINO 
Com multo prazer. 

O Sr. Heri'baldo Vteíra - Que· 
ro aproveitar a oportunidade do 
brilhante discurso de V. Exa. para 
fazer uma declaração. Motivos su· 
perlores ao meu desejo Impediram· 
me de estar presente ao Senado, na 
semana passada, privando.me, as. 
sim, de votar o projeto de Diretri· 
zes e Bases. Apresentei, en:tretan· 
to, inúmeras emendas ao mesmo. 

Pelo conteúdo dessas emendas ve. 
riflca.se que, se presente estivesse 
àquela sessão, teria votado pelo 
substitutivo do nobre Senador No" 
guelra da Gama pois, a meu ver, 
atende mais às necessidades do en. 
sino primário no Brasil. S. Exa. 
teve a habilidade de aproveitar o 
conteúdo de várias emendas apre
sentadas no Plenário 'e procurou 
conclllar os in terêsses da escola 
pública com os da escola partlcu· 
lar; deu à primeira o realce ne· 
cessário e indispensável na formu
lação das diretrizes e bases da 
educação. 

O SR. BRASlLIO CELESTINO 
- Mas o próprio projeto dava tal 
proeminência à escola pública. 

O Sr. Herlbaldo Vieira\ - Mas 
não acertadamente como o substl. 
tutivo no que diz respeito aos as· 
pectos do ensino primário. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per. 
mite o nobre orador uma interven· 
ção? 

O SR. BRAStLIO CELESTINO 
- Com prazer. 

o Sr. Nogueira da Gama- Que· 
ro que V. Exa. me permita agra
decer ao nobre Senador Herlbaldo 
Vieira a declaração que acaba. de 
formular. Sinto-me multo· honrado 
com o apoio que S. EXa. dá ao 
meu substitutivo, embora não te. 
nha êle sido aprovado pelo. sena· 
do. li: uma opinião vallosa sôbre 
um ato que contribuiria grande· 
mente para o desenvolvimento do 
ensino público sem prejudicar o en· 
sino particular. S. Exa. com a 
declaração que acaba de formular, 
multo me enobrece. 

O SR. BRAStLIO CELESTINO 
- (Lendo). · 

Afeiçoou-se, como desejávamos, 
a Lei de Dlretrizes e B'ases da Edu· 
cação Nacional, aos princípios de
mocráticos assegurados na. Consti· 
tulção da República, a ela subor. 

'~ 
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dina.ndo·se em tôda a sua plenitu· 
de. 

Elsperamos, agora, que frutifi· 
. quem, na prática, os nossos esfor. 

ços, e que a escola e o lar, ln· 
dissoluvelmente unidos, continuem 
a· ser o esteio da civilização cristã 
e dos ideais democráticos sob os 
quais desejamos eternamente viver. 

Ao falar pela primeira vez da 
tribuna desta Casa, ao ensejo des· 
ta minha segunda convocação, 
nesta legisla.tura, afirmei que so
mente lições do mais · alto civismo 
e do mais ardente patriotismo re
colhera dos eminentes brasileiros 
que integram o Senado da Repú· 
bllca, os meses que aqui passei 
no exercício de minha primeira 
Investidura. 

Resta-me, agora, depois das me
moráveis sessões da semana pas
sada, quando discutimos e vota. 
mos a lei que fixa as Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, 
reafirmar aquêles mesmos concei
tos, felicitando o Senado Federal, 
e saudando na pessoa de V. Exa., 
Senhor Presidente, todos os em!.. 
nentes brasileiros que aqui servem 
ao Brasil e à democracia, com 
os olhos postos na grandeza dês· 
te Pais, e os corações empenha. 
dos na realização da felicidade do 
seu grande povo. <Muito bem! Mui. 
to bem! Palmas>. 

Durante o discurso do Senhor 
Brasília Celestino, o Senhor Ar
gemiro de Figueiredo deixa a 
Presidência assumindo-a o Se. 
nhor Novaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lima 
Teixeira. 

O SR. LIMA TEIXEmA - {*) 
- Senhor Presidente, não ocuparia 
eu hoje a tribuna desta Casa se não 
tivesse ouvido dois pronunclamen· 
tos favoráveis ao govêrno do se. 
nhor Jânio Quadros. Sinto.me na 
obridação de contradl~á-los, não 

(o/to} -Não foi reulslo pelo orador. 

numa critica severa mas como sim· 
ples observação sôbre a orientação 
seguida por Sua Excelência . 

Disse, muita·s vêzes, nesta Casa, 
que S. Exa. assumira o Govêrno 
sem ter organizado qualquer pla
nejamento ou ao menos estabele. 
cido normas a serem seguidas du. 
rante a sua gestão. Disse também 
que o seu antecessor fizera ao sua 
campanha politica com um pro. 
grama que, mais tarde, se trans
formou em metas governamentais. 
Dessa. forma o Senhor Juscelino· 
Kubitschek de Oliveira, levou a 
efeito o que prometera na campa
nha presidencial. 

Entretanto, o atual Presidente da 
República, que inegàvelmente tem 
demonstrado o seu estilo persona.
lissimo nas decisões que toma à 
frente do Govêrno, flinda não ela. 
bOrou nenhum planejamento para o 
seu período qülnqüenal, e durante 
o qual S. Exa. pretende realizar um 
govêmo capaz de superar o do 
seu antecessor. 

Os jornais de ontem, entretan
to, com grande alarde, publicam um 
esbôço de planejamento ao qual o 
Govêmo denomina de Comissão 
Nacional de Planejamento. 

O Sr. Brcts!lio Celestino - Per· 
mlte v. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - 'Com 
todo o prazer. ··· - · 

O Sr. Brasizto Celestino - V. 
Exa. ·se diz admirado de somente 
a.gora o Sr. Presidente da Repú
blica apresentar plano de Govêr· 
no. V. Exa. deve recordar-se de 
. que, no comiclo realizado em Re· 
cife, o Sr. Jânio Quadros, então 
candidato apresentou as suas me· 
tas governamentais, enunciou os 
problema.-s que procuraria atacar 
se o povo o elegesse Presidente da 
República. Agora, S. Exa. procu
ra através de técnicos, formular 
as metas apresentadas aos per. 
nambucanos naquele memorável 
comiclo. 

. .. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, incorporo ao meu dis
curso o aparte do nobre Senador 
Brasillo Celestino . S . Exa.. , como 
estão todos os Senadores gover
nistas, deve defender o Presiden
te da República, mesmo que essa 
defesa não apresente argumentos 
que levem os que os ouvem à con
vicção de que o Sr. Jânio Quadros 
se prepara ... 

O Sr. Brasflto Celestino - Não 
estou fazendo a defesa. do Sr. Jâ
nlo Quadros; apenas registro um 
.fato. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- ... 
para levar a efeito o que, através 
dos seus discursos de propaganda 
eleitoral, teria prometido aos seus 
eleitores nos comiclos politicas. 

O ~r. Brasílio Celestino - Per
mite V. Exa. nova interrupção? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não; com prazer. 

O Sr. Brasília Celestino - No 
comicio do Recife, o Sr. Jânio Qua. 
dros apresentou a sua plataforma 
de Govêrno. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Va· 
mos admitir, Sr. Presidente, para. 
concordar com o aparteante, que 
o Sr. Jânio Quadros tenha levado 
ao seu eleitorado um programa; 
coisa allãs que se nega. Em co. 
mentários públicos e nas criticas 
que lhe são feitas através da Im
prensa, dizem que S. Exa., quan
do candidato não traçou antecipa· 
damente um programa governa· 
mental. 

o Sr. Lobiio da Silveira - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
.todo o prazer. 

o Sr. Lobão da Silveira - Se
gundo acaba de declarar o nobre 
Senador Brasi!io Celestino - e 
eu verifico neste instante - o Sr. 

Presidente da República está pre. 
parando as suas metas de Govêrno. 
Parece-me que elas coincidem com 
as do Presidente Juscelino Kubi· 
tschek de Oliveira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Agra· 
deço o aparte do nobre Senador 
Lobão da Silveira. 

Sr. Presidente, repare V. Exa.. 
e atentem bem os nobres colegas 
para os estilos de govêrno: o Presi. 
dente da República anterior, teve 
um programa definido; deu real
mente mais ênfa:se a.o desenvol· 
vimento industrial. Não deu o mes· 
mo relêvo ao desenvolvimento da 
agricultura, fêz o que era possivel 
fazer, duplicando, triplicando mes. 
mo no setor das estradas de roda· 
gem, as vias de escoamento da 
produção Nacional! 

Construiu novas rodovias: au
mentou consideràvelmente a tone. 
Iagem de nossos ·silos, mercê de 
novas unidades construidas, prin. 
cipalmente em laguns Estados Su
cipa.lmente em alguns Estados su. 
linos. 

O Sr. Brasília Celestino - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não! 

o Sr. Brasílio Celestino - A 
maioria dos sllos eXistentes no Sul 
do Pais foi construída. ao tempo 
de Getúlio Varga·s, quando M:!nis· 
tro da Agricultura o Sr. João C'leó· 
fas! 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se 
não deu a ênfase que seria de de
sejar a êstes dois importa.n tes ae
tores da nossa economia - indús. 
tr!a e agricultura - fêz o que era 
possivel num periodo em que ha· 
via traçado um · programa, que 
rea.llzou, sobretudo, no desenvolvi
mento do nosso potencial energé. 
tico, com a construção de barragens 
e usinas. E ainda. mais, S. Exa. 
interligou êste Pais, abrindo estra. 
das em todos os sentidos, mormen-
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te aqui, em tórno da nova. Capital 
- de onde parte a mais longa es
trada jamais construída em nosso 
Pais, numa extensão superior a 
dois mil quilómetros, penetrando 
a selva amazónica ! 

O Sr. Heriballdo Vieira - Per
mite V. ljlxa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Per
mitiria, mas gostaria, antes, de fa. 
ter um cotejo entre os dois est!. 
los de Govêrno para, então, acel· 
tar os .apartes de Vossas Exce· 
lências. 

O Sr. Hertbaldo Vieira - :t jus
tamente sóbre o ponto que V. Exa. 
está ferindo, o das estradas, que 
desejava apartear. Queria, por 
exemplo, que V. Exa.. me dissesse 
se o Govêrno passado Se lembrou 
da estrada que a Constituição Fe
deral manda se construa., ligando 
o Rio de Janeiro ao Norte que é 
de tão grande interêsse para o pró. 
prio Estado de Vossa Excelência! 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente, é naturalmente uma 
passagem ... 

O sr. Hertba'ldo Vieira -1!: uma 
. estrada viscera.l para. a economia 
nacional! 

O SR. LIMA TEIXEIRA - 1!:, 
naturalmente, uma. passagem do 
discurso que estou proferindo. Nós 
não podemos argumentar à base do 
que poderia ter sido feito. :t claro 
que muito ainda. se poderia fa
zer. Mas, dentro de um período go. 
vernamental, desafio que outro 
qualquer houvesse realizado mais 
do que o Presidente Juscelino Kubi. 
tschek. 

o Sr. Heribaldo Vieira - V. 
'Exa. pula mui ràpidamente de 
um ponto para. outro. Peço que 
me ouça. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- No 
momento, estou me colocando 
reparem na posição em que V. 

Exas. raras vêzes ocuparam. Cos. 
turno fazer oposição mostrando os 
benefícios e o reverso da medalha. 

Dizia. que êsse programa, foi com 
efeito, um programa de realiza
ções. E aí está a reação do povo 
frente ao Sr. Juscelino Kubltschek 
de Oliveira, hoje Senador da Re· 
pública, como homenagem do Es· 
tado de Goiás, e às grandes real!. 
zações do seu Govêrno! 

Neste cotejo de estilos, quero 
dizer que o Presidente Jànio Qua. 
dros ao assumir o Govêrno, a pri· 
meira atitude de S. Exa., eleito 
por uma. esmagadora maioria, se
ria .a de evitar a criação de ares. 
tas e estabelecer .a. harmonia no 
País, já que conseguira um su
frágio e uma manifestação popu. 
lar que lhe davam credenciais pa· 
ra estabelecer uma. politica de equi
libro, de compreensão, e não de 
divislonlsmo. 

Mas, S. Exa. investiu terrivel
mente contra o ex-Presidente da. 
República, o seu antecessor, logo, 
após o seu embarque para uma 
viagem à Europa, dizendo que o 
Pais estava em . ru!na à beira do 
abismo, se abismo. 

O Sr. Brasilto Celestino - .Foi 
uma grande verdade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se o· 
Pais estava à beira do abismo, se 
se alegava a precária, situação eco. 
nómico.financeira reinante, como 
dispõe S. Exa. de tanto dinheiro, 
neste momento, para dar ao Estado 
da Guanabara, ao Maranhão, ao 
Piauí e a outras Unidades da Fede. 
ração um Govêrno itinerante - di. 
ga.se de passagem - oferecendo 
todos os auxillos necessários ? 

Onde está o abismo para onde 
o Pa,ís caminhava? Onde a falta 
de recursos, quando o próprio Pre. 
sidente da República dispõe de tan
tos e tais créditos para atender aos 
Governos estaduais, prlncipalmen. 
te, aos .,gue dizem, se encontram em · 
situação·. tão terrível·? · 
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O Br. Herl't>aldo Vieira, - Se 
V. Exa.. permitir, d.Jrel onde es
tava o abismo. .. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Gos
taria que V. Exa. e·sclarecesse es
sa dúvida. 

O sr. Hertbaldo Vieira- O abis
mo estava. no déficit de duzentos e 
quarenta milhÕes na balança de 
pagamentos; na falta de crédito no 
exterior, tanto que os próprios tí. 
tulos do Banco do Bri!ISi! eram 
recusados em .Londres e em ou
tras praças. tste o motivo porque 
estávamos à beira de um abismo 
finanCeiro. O Brasil não tinha cré. 
dito, não podia comprar coisa ai. 

· guma. Chegou a suspender os lei. 
lões de dólares recolhidos e des. 
tinados às importações. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Isto 
porque o Brasil não precisou re· 
correr ao Fundo Monetário Inter
nacional. 
a' 

O Sr. Heribaldo Vieira ....,. Preci-
sou e pediu, mas não teve condi
ções para receber os empréstimos, 
o que não acontece agora, com a 
confiança que a. politica financei
ra do atual Govêrno ensejou. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
precisou o Brasli de s·e valer do 
Ministro da Fazenda para solicitar 

. grandes recursos. Tudo fêz com 
esfôrço .próprio. 

O Sr. Brasí!io Celestino - Com 
o sacr!ficio da Nação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- t 
passivei que tenha havido algum 
sacrlflcio. Mas V. Exa. lá viu al· 
go de .nobi'w!· ser realizado sem 
sacrificio? Era o estilo do Govêr
no do Sr. Juscelino Kubitschek de 
Oliveira. 

Passo, agora, a ana,lisar o estilo 
do Govêmo Jânlo Quadros. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não. 

O Sr. Lino de Mattos- V. Exa . 
procura convencer-nos de que o 
atuai Govêrno formulou acusações 
ao Presidente Juscelino Kubitschek 
de Oliveira quanto à. sua Adminis
tração, quando não ê bem assim. O 
atual Govêrno, ao empossar-se, fêz 
uma análise da. situação encontra· 
da no Pais. E a conclusão é a de 
que realmente o Presidente Jànio 
Quadros viu-se em face de uma 
situação financeira da ma.is extre
ma precariedade. Jamais, ao lon
go de tõda a. nossa história admi. 
nistrativa, um Presidente da Re
pública ou um administrador da 
coisa pública enfrentou situação 
tão difícil. Esta, a realidade. Quan. 
to ·à afirmativa de V. Exa. de 
que formula um desafio a quem 
provar que o Govêrno do Sr. Jus
celino Kubitsch'ek foi o QUe mais 
obras realizou, em todos Os tem
pos, acredito que qualquer um 
dos colegas pode a.ce!tá-lo, porque 
fàcilmente provará que há nisso 
um engano muito grande. Real· 
mente, damos a mão à palmatória, 
ao reconhecer que o Presidente Jus
celino Kubitschek foi um recordis
ta, em tôda a nossa. História ad· 
ministrativa, mas recordista em 
promoção de propaganda. Nenhum 
homem público, no Pais, teve tão 
bem organizado o serviço de pro •. 
paga,nda.. 

Dai a impressão de pessoa·s cu!· 
tas, pessoas que se convenceram 
de que o ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira realizou 
uma extraordinária administra· 
ção, resultado da. propaganda, úni
ca. e exclusivamente da propagan· 
da. Quanto à primeira parte da 
critica que V. Exa. formulou ao 
Presidente Jânlo Quadros, lá 111 
responderam muito bem os nobres 
Senadores Bras1IIo Celestino e o 
ilustre representante de Sergipe 
nesta Casa, Senador Heribaldo 
Vieira. o programa de govêrno foi 
o que o Sr. Jãnio Quadros leu 
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em Recife. l!:sse programa - v. 
Exa. vai-me permitir para melhor 
esclarecimento da opinião públlca 
- convém fique registrado nos 
Anais da Casa. Oportunamente o 
trarei para essa providência, a fim 
de que se esclareça a opinião pú
blica em definitivo que o Presidente 
Jânlo Quadros, ao têrmino da sua 
campanha, reuniu num só progra. 
ma de govêrno todos aquêles pro. 
gramas parciais objeto da sua lon
ga campanha em dois mil e tan
tos municipios, em todos Os Es
tados e Territórios da Federação. 
De sorte que o Senhor Presidente 
da República tem um programa 
que está executando e que execu
tará. Nós o provaremos quando 
V. Exa. desejar: não foi o Pre
sidente Juscellno Kubitschek de 
O!lveira. o QUe mais obras realizou 
e sim aquêle que mais propaganda 
fêz. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente, causam-me estra· 
nheza as declarações do nobre Se· 
nador Lino de Mattos. 

Nunca vi Chefe de Govêrno com 
maior propaganda na Imprensa que 
o Presidente Jânio Quadros. É 
uma contradição porque, dlr..se.á, 
não é o mais democrático. No par
ticular, não podemos fazer cote. 
jo com seu antecessor. Pelo con· 
trário. Investe muitas vêzes con. 
tra a imprensa. Tomou atitudes, 
Inclusive, até o fechamento de es· 
tações <de rádio . 

Indiscutivelmente, confesso a vos. 
sa Excelência, seus colegas estão 
errados. O recorde, neste aspecto, é 
do Presidente Jânio Quadros, e não 
é só no Brasil, mas também no ex· 
terior, pois Sua Excelência chega. 
ao ponto de controlar as agências 
internacionais. Mesmo assim, as. 
slstl à sua propaganda na Europa, 
era multo boa.. Comentários, ati. 
tudes, deliberações suas eram 

· transcritas nos grandes jornais. 
Em "Le Monde'', por exemplo, 11 
muita·s vêzes, criticas favoráveis ao 
Presidente Jânio Quadros. 

Logo vê V. E:x:a. que neste pon. 
to, no cotejo que se faz, em ma· 
térla de prc1paganda o Presidente 
Jânlo Quadros levou a palma. 

O Sr. Lino de Mattos- v. E:x:a. 
vai permitir que lhe aponte nõvo 
equivoco. Refiro.me à promoção 
de propaganda, com aquêle obje. 
ti v o certo de espalhar noticias sô. 
bre o govêrno do Sr. Juscellno 
Kubitschek de Oliveira - promo. 
ção publicitária. 

o Sr. HeribaldO Vieira - O no. 
bre orador permite um aparte·? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pol~ 
não. 

O Sr. Heriba'tào Vieira - Inclu· 
slve a promoção de um navio pro· 
paganda. 

. O Sr. Lino de Mattos - como 
·diz muito bem o nobre Senador 
Heribaldo Vieira, no caso do atual 
Presidente da Repúbltca, não se 
trata de promoção publlcitária. 
Trata-se, Isto sim, de personallda. 
de que impressionou e está impres
sionando não mais os meios poli· 
tlco·sociais brasl!eiros, mas os ln. 
ternaclonals, e de tal maneira que 
a. Imprensa. não pôde deixar de to· 
mar conhecimento dêsse homem pú. 
bllco de estilo nõvo · que apareceu 
no Brasl!. Dai a explicação para. 
revistas de importância, como as 
que V. Exa. refere, bem como ór. 
gãos de Importância Internacional 
se ocuparem da personalidade do 
Presidente da República - do Sr. 
J'ânlo Quadros. !!: um estilo nõvo 
de ao.vêrno, um estilo verdadel· 
ramente revolucionário, uma re· 
volução que se·está processando no 
País, sem armS!s nem derrama
mento de sangue, revolução que 
o povo faz através seu legitimo 
seu autêntico llder, Jânlo Quadros: 
pois S. Exa. é um Jider popular. 

O Sr. Heribaldo Vteira -Multo 
bem! · 
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O SR. LIMA TEIXEIRA- Reco
nheço um· fa.to, uma. circunstância. 
s. Exa. o Sr. Jânlo Quadros, ab
sorveu, em tôda plenitude, as ati. 
vidades de Presidente da Repúbli· 
ca. E mais: S. Exa. criou o com
plexo do mêdo, mandou prender 
todos os militares que participa.
vam do clube de que 'eram mem· 
bras ... 

o Sr. Lino de Mattos- Permite 
V. Exa. um outro aparte, para 
mostrar outro engano de V. Exa.? 
(Assentimento do orador) - Não 
há •complexo do mêdo; o que há, 
na pessoa do ·Senhor· Jânio Qua
dros, ·é que representa o símbolo 
da autoridade. Temos no Brasil um 
Presidente da República QUe im· 
plantou a autoridade, que se faz 
respeitar. 1lí o que está acontecen
do. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - As 
reivindicações sociais, através das 
manifestações do operariado, que 
as vêzes se exorbitavam, através a 
greve, ~ssas não existem mais, por
que o que se diz é que se as orga.ni· 
za.ções sincUcais se atreverem a 
toma.r qualquer atitude em defesa 
de seus lnterêsses, seus dirigentes 
poder.ão ir para a cadeia. 

O Sr. Lino de Mattos - Permí· 
ta V:. Exa. nôvo aparte, para es. 
clarecer outro engano de V. Exa., 
êste extremamente grave. No Go· 
vêllno anterior, tivemos não sei 
quantas, mas acredito que milha.
res de greves neste Pais. Não te
nho dúvida nenhuma em afirmar 
a V. Exa. que a maioria a.bsoluta 
dessas greves eram dirigidas por 
autoridades governamentais Inte
ressadas em ma.nter o Pais em 
constante agitação. Hoje, já não 
acontece tal, pois quando se esbo. 
ça um movimento grevista, a prl. 
meira pessoa que se apresenta jun
to aos lideres sjndicals, é o Sr. Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Co. 
mércio - Sr. Castro Neves - pa
ra sentir, de perto, o que está acon-

tecendo, procurando resolver a 
questão pelos meios pacificas, pro
curando atender as reivindicações, 
quando justas. Quando, porém, não 
convém ou que o Govêrno não es. 
está em situação de atender às 
suas pretensões, do que não têm 
dúvida pelas informações obtidas 
através seus agentes dlretos ou 
pes·soaJmente, pelo próprio Sr. MI· 
nistro Castro Neves, ou mesmo 
pelo próprio Sr. Presidente da Re
pública., então procuram mostrar 
aos grevistas a nenhuma razão da 
greve ou sua razão de ser, apelan· 
do para que compreendam a situa
ção que vive nossa Pátria e a ne· 
cessidade da colaboração com o 
Govêrno, para buscar dias melho· 
res. E êsses trabalhadores, que são 
patriotas também, que se preocu· 
pa.m com os problemas da Pátria 
também, não têm dúvida. alguma 
em atenderem àqueles apelos, for. 
mulados com patriotismo, decência 
e honestidade. Daí por que muitas 
greves não se deflagram; são abor. 
dadas pelo Sr. Ministro do Tra
balho porque, •Como bem frisou o 
ilustre representante por Santa Ca· 
tarlna, Senador Brasilio Celestino, 
êsses homens vêm em Jânio Qua.
dros um homem honrado, digno, 
capaz de cumprir sua palavra. Po· 
rlsso é que confiam nêle. 

O Sr. Brasflio Celestino - E 
porque reconhecem sua liderança 
trabalhista. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- An
tes os trabalhadores se reuniam 
em grandes assembléias, para plei. 

• tear do Govêrno as mais justas e 
sentidas reivindicações. Então, di· 
rlglam-se ao Chefe da Nação, ou 
através de representantes seus, ou 
de memoria.is ou mesmo do pró
prio Congresso, reivindicando me
didas de amparo ou mesmo aten· 
dendo aos objetivos que Informam 
o próprio sindicaUsmo. E se re
montarmos um pouco para trás, 
lembraremos Vargas que, quando 
adotava alguma providência. em fa· 

I, 
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vor do operariado, aguardava o 
dl:a. 1. o de .Maio para., na comemll
ração do Dia do Trabalho, comu
nicar-lhe a medida nova. 

Sr. Presidente, hoje eu pergun
to: existe algum memorial, exls· 
te alguma. ~eunlão, alguma gran
de assembléia dos trabalhadores 
reivindicando os seus direitos? 

O Sr. Brasilio Celestino - Aca
bou-se a demagogia no Brasil. 

o Sr. Heribaldo Vieira - V. 
Exs.. ouviu falar em qualquer ato 
do Govêmo proibindo manifesta
ções do operariado? Leu V. Exa. 
na Imprensa noticia de providên
cia. do Govêmo tendente a coibir 
qualquer movimento operário ? 

o Sr. Lino rle Mattos - O no· 
nobre Senador Lima Teixeira está 
num dia de pouca sorte. 

O SR.· LIMA TEIXEIRA- Cri· 
ou-se neste Pais um clima de re· 
ceio para todos. 

O Sr. Brasília Celestino - Não 
há receio o que há é qonflança 
do povo na. atuação do sr. Jânio 
Quadros .. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ou
trora, quando se falava em reatar 
as relações diplomáticas com a 
União Soviética, fazia-se tremer o 
Conselho de Segurança Nacional. 
No entanto, o Presidente Jânio 
Quadros - quero ainda assistir ao 
resultado de tudo isso- promoveu 
êsse reatamento de relações dlplo. 
máticas do Brasil com a Rússia. 
Agora, começa.m os primeiros pro
testos e advertências. A primeira 
advertência ·é das classes produto
ras e outras virão. Até o Cardeal, 
nota-se qUe está silencioso. O que 
Irá ocorrer e que caminhos estarão 
abertos para o Brasil ? 

O Sr. Lino de Ma!ttos - p.ermlte 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Lino de Mattos - Antes 
das referências ao reatamento de 
relações eom a União Soviética V. 
Exa., numa espécie de lnterrroga. 
ção, Indagava onde estão as con
centrações operárias, os manifes
tos, os pedidos dos trabalhadores. 
E eu dizia aqui, num aparte, que 
V. Exa. hoje está num dia de 
pouca sorte. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - No 
entender de V. Exa. Pode ser até. 
que eu esteja multo feliz. 

O Sr.· Lino de Mattos - E eu. 
dizia que V. Exa.. está sem sorte 
porqne tõdas as suas afirmativas 
podem ser contestadas de Imedia
to. Neste particular V. Exa. tam
bém está equivocado. Eu próprio 
estou vindo do Pa.láelo do Planal
to, onde deixei em mãos do Secre
tário Particular do Presidente Jã
nio Quadros, o Sr. José Aparecido 
de Oliveira, um manifesto da União 
dos Ferroviários do Brasil, mani
festo de solidariedade ao Presiden. 
te da República com o pedido de 
uma a.udlêncla especial para a 
classe ferroviária uma das mais 
poderosas do Brasil - que deseja 
ser r.ecebida por S. Exa. para 
expressar-lhe, de viva voz, seu 
entusla.smo e sua confiança. no 
a tua! Govêrno. V. Exa. pergun
tou. Estou respondendo. Encami
nhamos ao Sr. Presidente- da Re· 
pública êsse manifesto. S. Exa. 
vai atendê-lo e não será essa a 
primeira comissão que o Presiden· 
te da. República irá receber, nes~ 
tes próximos dias. Constantemen
te os jornais dão noticia de ·comis. 
sões de trabalhadores que vão ao 
Palácio do P.Janalto e são atendidas 
pelo Chefe da Nação. 

Quanto ao outro ponto abordado, 
não conseguimos entender multo 
bem se V. Exa. esta abOrrecido por
que o cardeal, a opinião pública, 
as classes conservadoras, não se 
têm manifestado contra o reata. 
menta da.s relações diplomáticas 
com a Rússia. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA- Quem 
está aborrecidG é o Governador 
Carlos Lacerda. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Pare
ce que o Partido Trabalhista Bra
sileiro está aborrecido também. 

O Sr. Ltno de Matto!l - Ago- · 
ra, quem faz a pergunta somos 
nós: está o Senador Lima Teixei
ra talando, neste instate, na qua
lidade de Líder da M~ioria, abor
recido com o Govêrno do Sr. Jã.nio 
Quadros porque, dentro de alguns 
dias, serão restabelecidas as rela
ções diplomáticas do Bra'Sll com 
a Rússia? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Ini
ciei meu discurso declarando que, 
justamente para contrabalançar os 
dois discursos hoje proferidos, de 
solidariedade ao Presidente da Re
pública, vinha tr~er ao conheci
mento da casa a manifestação das 
classes produtoras, que tive ense
jo de ler na Imprensa, numa ad
vertência que faziam ao Presidente 
da República. Nessa declaração 
diziam justamente que o reata
mento das relações diplomáticas 
dO nosso Pais com a Rússià são 
um incentivo à prapag~anda co
munista. Na verdade, os comu
nistas já se sentem mais autoriza. 
dos, neste momento, e Iniciam uma 
propaganda mais ef!clete, me"Smo 
propaganda mais eficiente, mesmo 
representação diplomática da Rús
sia soviética . 

Assim, logo depois que assistir. 
mos ao desenrolar dos aconteci
mentos de Cuba, estamos estimu
lando a propagação do comunismo 
entre nós. 

O Sr. BrasfZiO Celestino - Vos
. sa Excelência pessoalmente, tem 

essa preocupação ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Não 
desejo dizer a V. Exa. qual é o 
meu Pensamento. Estou apenas 
trazendo ao conhecimento da ca-

sa, para debate e mesmo para. es
clarecimento, as apreensões que 
existem na opinião pública. Esta
ria sendo faccioso, se transmitis·se 
apenas o meu pensamento. 

O Sr.. Brasflio Celestino - Po. 
deriamos, conhecer o pensamento 
de Vassa Excelência? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Trans
miti-lo-ei, oportunamente. 

Até agora, não temos a represen
tação da Rússia em nosso Pais. 
Quando a, vir, entre nós, darei 
meu depoimento e minha opinião. 

O sr, Heribaldo Vieira - Qual 
o pensa do Partido Trabalhista 
Brasileiro ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Meu 
Partido tem sua orientação e V. 
Exa. a conhece muito bem. Acho 
até que, de certo modo, quanto à 
politica internacional, V'. Exas. 
da União Democrática Nacional é 
que não têm tanta afinidade com 
o Govêrno, em relação ao Partido 
'I'raba.Ihista J3irasUeiro. 

O Sr. Brasília Celestino - Não 
parece! 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Esta
mos debatendo e as nossas opiniões 
podem se entr~hocar. V. Exas. 
defenderam, outrora, orientação 
muito diferente da que o Govêmc. 
do Sr. Jânio Quadros atua.lmen
te Impõe a êste Pais. Estamos ar. 
gumentando com a maior Isenção 
de ânimos. 

O Sr. HeribaZdo Vie1ra- Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Pois 
não. 

O Sr. Rerfbaldo VIeira - A 
União Democrática Nacional sem
pre teve uma orientação diferente 
da que V. Exa. ora lhe atribui. Em 
1946, por exemplo, votamos contra 
a ca-ssação dos mandatos dos re
presentantes comunistas. 
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O Sr. Brasília Celestino - É O SR. LIMA TEIXEIRA,;.... Com 
verdade. prazer. 

O Sr. Heribaldo Vieira - Não 
estamos cegos para as realidades 
sociais, para. as realidades polí
ticas que o nosso ~ais deve enfren
tar. Não devemos fechar as nossas 
portas às relações diplomátlca·s e 
comerciais com a Rússia. Nossa li· 
nha foi sempre esta. V. Exa. não 
pode estranhar nossa atitude, que 
é de coerência .. O Que estranho é 
que o Líder da Maioria, do Parti· 
do Trabalhista Brasileiro, advogue 
causa diferente daquela que prega 
êsse Partido. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Tal· 
vez V. Exa. não me tenha ouvido. 

O Sr. Lino de Mattos - Falo 
corno Lider da Bancada do Partido 
Trabalhista Nacional. Minha pa
lavra, é, portanto, a do meu Par· 
tido. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - De· 
pois de ter ouvido o esclarecedor 
aparte do nobre Senooor Llno de 
Mattos, Lider do Partido Traba .. 
lhista Brasileiro, não quis dar mi· 
nha opinião pessoal, porém apre. 
sentei o ponto de vista das classes 
produtoras. 

o Sr. Brasília Celestino - Estou 
·desejoso de ouvir a opinião de 
Vossa Excelência. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Per. 
gunto: qual a opinião de S. Ema. 
o Cardeal ? Qual a opinião dos 
que defendem o cristianismo e o 
catolicismo ? li:sse o pensamento 
que trago ao debate do Senado. 

Somos representantes do povo 
e, embora a Constituição autor· 
que ao Sr. Presi.dente da Repúbli
ca o direito de assim agir no cam
po Internacional, S. Exa. deve· 
ria auscultar o pensamento do 
Congresso Nacional que,. sem dúv!. 
da, é o do povo. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA -
Permite V. Exa. um aparte? 

O Sr. Nogueira da Gamai -
Creio que V. Exa. poderia atender, 
com urna simples resposta, aos 
eminentes Senadores que o apar· 
teiam sôbre a posição do Partido 
Trabalhista Brasileiro em relação 
à política exterior do Sr. Jânlo 
Quadros. É notório no Brasil que 
o Partido Trabalhista Brasileiro, 
desde longos anos, vem propug
nando pela manutenção e reata., 
mento das relações comerciais e 
diplomáticas com todos os paises 
do mundo. Sôbre isso não pode ha
ver a menor dúvida. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - É 
claro. Gostaria, porém, de saber 
se a União Democrática Nacional 
tem a mesma diretriz do Partido 
!l'rabalhislta Brasileiro. 'Outr'Ol"ai, 
não era assim. 

O Sr. Brasília Celestino - Nesse 
ponto nossas diretrlzes coincidem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Per· 
gunto ainda se assim pensam as 
classes produtoras, depois da ad· 
vertêncla que fizeram à Impren
sa; se assim pensam os católicos 
apostólicos romanos que constl· 
tuem grande parcela da opinião 
pública brasileira. 

O Sr. Lino de Mattos- Permi· 
te V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Lino de Matto8 - As ln· 
terrogações de-:V. Exa. podem dar 
a Impressão de que, por parte do 
Sr. Presidente Jânlo Quadros, es· 
taria havendo uma certa precipita. 
ção ao determinar o !mediato rea
tamento das nossas relações dlplo· 
mátlcas com a Rússia e, posterior· 
mente com tôdas as outras na
ções do mundo - conforme frl· 
sou, com acêrto, o nobre Senador 
Bra:sílio Celestino. Entretanto, é 
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inegável a sensibilidade do Presi
dente da República ao perceber o 
desejo da maioria brasileira. Quan. 
do da sua campanha presidencial 
- e conforme disse em aparte 
anterior - não houve concentra. 
ção sequer em todos os rinções da 
Pátria durante a qual ó Senhor 
Jânlo Quadros, candidato à Pre
sidência da República, ou os que 
estavam em sua campanha dei
xasse de fazer referência ao seu 

· programa de govêrno no qual es
tavam incluídas as relações di
plomáticas. Recebeu .por Isto en
tusiásticas manifestações popula
res em tôdas as localidades do 
País, mesmo nas cidades católlcars 
como, por exemplo, Aparecida do 
Norte, no meu Estado. Em várias 
outras cidades, conhecidamente ca
tólicas, por todo o Brasil, não hou
ve uma só exceção. O povo sem
pre prorrompia. em ovações apro
vando o programa governamen
tal. Nestas condições, o atual Pre
sidente da República, ao determl· 
nar essa providência apenas aten
deu às exigências das urnas que o 
elegeram Presidente da República. 
Foi um compromisso que estã sen· 
do cumprido. De sorte que às ln· 
terrogaÇões de V. Exa. - será que 
as classes conservadores? será que 
E. Ema. o Cardeal ? será que esta 
ou aquela categoria social estará 
de acârdo?- nós, falando em nome 
do Oovêrno, poderemos responder: 
devem e precisam estar de acõrdo, 
porque assim o desej.a. a maioria 
do povo brasileiro, Essas classes, 
essas ilustres personalidades não 
podem, em hipótese alguma, ficar 
contra o desejo da maioria da Na
ção brasileira, contra o que o po
vo brasileiro presente seja feito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se. 
nhor Presidente, não quero an. 
tecipar se há na União Democrá· 
tlca Nacional, facções; elas devem 
existir lá também. 

O Senhor Carlos Lacerda, que 
assistiu aos comiclos do Senhor 
Jânlo Quadros, e naturalmente na· 

quela época S. Exa. já manifestava 
o desejo de reatar .as relações di
plomáticas com a União Soviética. 
e os outros paises, o Sr. Carlos 
La·cerda sempre foi contrário a es· 
sas relações. Hoje o Governador do 
Estado da Guanabara., àquele tem
po Deputado Federal, chefia um 
movimento daqueles que entendem 
e enxergam gravidade no reatamen. 
to dessas relações dlplomátlca.s. 
E o faz de maneira aberta. Não 
quero com isso dizer que S. Exa. 
não tenha êsse direito. Absoluta· 
mente! Pelo fato de apoiar o Go· 
vêrno s. Exa. não fica obrigado 
ar manifestar-se de acôrdo com as 
tendências governamental·s no . 
campo internacional. 

Entretanto, é de se estranhar, 
Senhor Presidente, que o Presidente 
da República tome certo rumo e 
o Governador de um dos grandes 
Estados da Federação, antiga se. 
de do Govêrno da República, to
me posição contrária. 

O Sr. Lino de Mattos- Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. i.IMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Desejo 
esclarecer 111 V. Exa. que o Gover· 
nador Carlos Lacerda é realmente 
contrário ao reatamento das rela. 
ções diplomáticas com a Rússia. 
Não deixou dúvida alguma quanto 
a essa posição, manifestando-a 
publicamente através de entrevls· 
tas. Entretanto, não chefia movi. 
mento contra essa providência, 
Tem S. Exa.., de maneira supe
rior, elevada, nobre, a sua posi
ção, mas homem de feição demo
crática aceita decisão do Presiden
te da República tomada em no· 
me da maioria do povo brasileiro. 
Não chefia, repito, nenhum movi
mento contra o· reatamento de re
lações diplomáticas. Bem ao con
trário, acelta·a·s porque sabe dos 
compromissos do Presidente Jânlo 
Quadros. Há por parte do Gover. 



l 

i,! 
; I 
'I 

-411-

nadar Carlos Lacerda preocupação 
- que é de V, Exa., que é de to
dos os democratas - de não per
mitir que êsse reatamento de rela. 
ções dê lugar a que ·os defensores 
do comunismo em nossa Pátria. es
timulem a sua propaganda. É a 
posição que V, Exa. está deixando 
bem clara no seu discurso. A única 
dúvida portanto, que V. Exa. sus
cita. com relação àquelas relações 
diplomáticas e à instalação no Bra
sil da Embaixada Russa é quanto 
ao perigo de os comunistas, atra
vés da sua. Embaixada, fazerem 
propag.a.nda e difundirem sua ideo. 
logia. Essa a interrogação de Vos
sa Excelência e também a preocu
pação do QQvernador Carlos La
cerda. 

Mas poderíamos responder: os 
Estados Unidos da América do 
N'orte não mantêm relações diplo
máticas com a Rússia? Lá não es
tão sua Emba,ixada e seus Consu
lados? Bem, como a Itália, a Fran
ça e tantos outros países em que 
existe a campanha contra o comu
nismo na defesa. do regime demo
crático? Estaremos nós tão atra
sados na nossa organização demo
crática que não possamos correr 
êsse risco? Eu respondo, da mi
nha parte: acho que podemos per
feitamente. Estamos preparados. 
Nossa gente pode, perfeitamente, 
receber aqui a Embaixada Rus·sa. 
Estamos capacitados para escolher 
entre a Democracia e aquêles que 
a combatem. <Muito bem). 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
nhor Presidente foi uma exce. 
lente oportunidade esta de colhêr 
esclarecimentos do E•minente Lí
der do Partido Trabalhista Nacio
nal. Multas vêzes tive vontade, e 
chegue! a,o ponto de insistir, de 
convidar o nobre Senador Llno de 
Mattos a formar com o Partido Tra. 
balhlsta Brasileiro. E foi mesmo, 
em algum tempo, a idéia de S. 
Exa. Se não se Incorporou às nos
sa,s hostes pelo menos guardou a 
certeza de que, no trabalhismo, 

pode encontrar a solução para mui
tos problemas para o Brasil. S. 
Exa. dá.-nos a opinião do QQver. 
nadar Carlos La,cerda. S. Exa. foi 
franco dizendo que o Governador 
do Estado da Guanabara se opõe 
- e manifesta-se claramente -
ao reatamento das relações diplo. 
mâticas com a Rússia, porém aceita 
a de·cisão do Govêrno. 

Senhor Presidente, êstes fatos 
que trouxe ao conhecimento da 
casa, e que agora se iniciaram 
com a criação da Comissão Na
cional de Planejamento a·ssunto 
a que quero voltar, para concluir 
êste discurso, faz com que, aqui 
deixe uma advertência ao Presi
dente Jânio Quadros. S. Exa., após 
seis meses de Govêrno apenas ln!. 
ela a criação de uma Comissão Na
cional de Planejamento. Se ficar 
adstrito aos prazos que costuma 
dar às Comissões e aos Grupos de 
Trabalho, poderá. ser surpreendi. 
do com um fracasso. Porque essas 
Comissões não chegarão a funcio
nar dentro do período determina
do, porque o considero exíguo ... 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
e acabarão tendo o fim de tôdas 
as Comissões. S. Exa. começou fi
xando prazos para tôdas; criou um 
mundo dêsses organismos, mas até 
hoje não sabemos realmente a que 
conclusões chegar.am. Tenho re. 
ceio de que a Comissão Nacional 
de Planejamento terá. o mesmo 
destino. Apesar de criada sob os me .. 
lhores auspiclos, com homens eml. 
nentes, .como aqui·indicados - em. 
bora não veja nenhum agricultor, 
industrial ou comerciante - todos 
técnicos, economistas, homens de 
gabinete, tudo isso me faz recear 
quanto ao seu destino. Por Isso, 
deixo aqui, esta advertência ao 
Presidente Jânio Quadros: S. Exa., 
que fixou prazos, não deve per. 
mitlr que a burocracia domine o 
seu Govêrno. Porque em frente 
aos seus Ministros, reunidos recen-
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temente, S. Exa. estranhou que as 
medidas que teria determinado, 
ainda não tivessem sido cumpridas. 
E a razão dada foi a burocracia. 

Que a burocracia. não domine 
o Govêrno! 

Dou o aparte, com multo pra
zer, ao nobre Senador Llno de 
Mattos. 

O Sr .. Lino de Mattos - Nobre 
senador, as Comissões nomeadas 
pelo Senhor Presidente da Repú
blica com pr!hZos fatais, tôdas elas 
têm dado cabal desempenho das 
su!l:s missões. 

Que o digam os que estão en
volvidos em slndlcíincias e em In
quéritos.. l!lsses ·sim, devem ter es· 
tranhado tenham as Comissões 
funcionado com tanta presteza. e 
sollcltude. Uma ou outra Comissão 
pediu nôvo prazo, como os pri· 
melros, pequeno. A Comissão de 
Planejamento - não tenha dúvida 
V. Exa. - dentro de prazo certo, 
dará a sua tarefa por terminada, 
mesmo por que não se reveste de 
tanta Importância, como à primei· 
ra vista pode parecer, na realifia· 
de, ela vai apenas disciplinar, or
denar o programa de Govêrno do 
Presidente Jânlo Quadros, progra
ma êste, conforme já foi ·dito mais 
de uma vez -lido oficialmente nu
ma ·concentração se não me falha 
a memória, no mês de setembro de 
1960, pouco antes do pleito elei
toral - compreende todos os se
tores da Administração Pública, 
com suas metas de administração. 
Outra coisa não fará senão disci
plinar, metodizar, dentro do Plano 
Qülnqüenai. .. 

O 'SR. LIMA TEIXEIRA - De 
um Plano Qüinqüenal, segundo 
leio aqui. 

O Sr. Li no de Mattos - • . . a 
obra de Govêrno, ver o que já 
foi feito nos primeiros seis meses 
e o que está por fazer nos qu.atro 
anos e melo, para compor o refe. 
rido Plano. 

o Sr. Heribaldo Vieira- E orga. 
nizar a prioridade das matérias, o 
que aconteceu antes. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se. 
Senhor Presidente, encerro as mi· 
nhas considerações, satisfeito de 
ter trazido ao conhecimento da 
Casa as opiniões dos que diver
gem do Senhor Presidente da Re
Pública. Meus votos são no senti
do de QUe Sua Excelência receba 
as cr;tlcas feitas ao seu Govêrno 
como con-strutivas, que visam a 
evitar erros futuros 'JUe podem ser 
prejudiciais à sua administração. 
Receba-as sempre Sua Excelência, 
como bom democrata, de quem de
sej.a ajudá-lo para que acerte e 
marche no sentido de conduzir o 
Brasil a um período de multa pras. 
peridade ·e de tranqüllldade para o 
povo brasileiro e, acima de tudo, 
de confiança no seu destino. 

Estas as pala.vras que desejava 
proferir, agradecendo, multo em 
particular, aos nobres Senadores 
que, hoje compõem a Bancada Go. 
vern!sta e que tão ardorosamente 
defendem o Senhor Presidente da 
República mas que proporcionam 
ens~nchas a que encontre sempre 
razoes para continuar as crltlcas. 
<Multo bem/ Muito bem!) . 

O SENHOR PRESIDENTE- Não 
há mais orador inscrito. (Pausa) • 

Nada mais havendo que tratar 
vou encerrar a sessão. Designo pa~ 
ra a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação em pri. 
melra discussão, do Projeto de Lei 
do Senado n o 14, de 1961, de au
toria do Senhor Senador Calado 
de Castro e outros Senhores Sena
dores, que restabeleCe os postos 
de Almirante· de Esquadra e Ma
rechal, na Reserva, como dignida
de de titulo, tendo pareceres, sob 
números 412, 413 e 414, de 1981 
das Comissões de constituição e 
Justiça, favorável com a emenda 
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que oferece sob n.o 1-CCJ; de Se
gurança Nacional, favorável ao 
projeto e à emenda; e de Finanças, 
favorável ao projeto e à emenda.. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se à sessão às 17 
horas e 10 minutos. 

. Publicação feit~. nos têrmos 
do Requerimento n.0 314, de 
1961, do Senador Padre Ca
lazans, aprovado na Sessão 
Extraordinária de 4·8·1961. 

• r 
l!: a seguinte a integra da decla· 

ração, da.tada do dia 9 último, em 
que personalidades de relêvo da 
vida pública de São Paulo e do 
pais manifestam seu apoio à apro
vação do projeto de Dlretrlzes e 
Bases da Educa.ção Nacional, em 
tramitação no Congresso: 

«Pelo primado do direito, e em 
defesa da liberdade e da democra· 
cia no plano do ensino, os signará.. 
rlos da presente declaração têm 
a honra de dirigir-se, a propósito 
da Lei de Diretrlzes e Bases da 
Educação, aos nobres representan
tes do povo brasileiro no Congres. 
so Nacional e a qua.ritos se preo· 
cupam por uma solução justa do 
problema educativo, na qual se as
segurem aquelas exigências funda
mentais, com a garantia de iguais 
oportunidades para todos, seja qual 
for a sua situaqão econômica". 

"Fazem·no na perspectiva dês· 
ses postulados e dos que se aftr. 
mam em seguida., já indicados por 
muitos dêstes signatárias em uma 
anterior definição de prlnclpios. " 

Anima.os a todos idêntica con. 
fiança no advento, sem mais pro. 
telações, de uma lei fundada na.s 
tradições da formação brasl!eira 
e capaz de promover o progre·s
so da educação". 

"Estão convencidos de que "a 
suprema dignidade do homem é 
o exercício de sua consciência li· 
vre" e de que essa cons<:iêncla de
ve ser, em um Estado democrático, 
institucionalmente protegidO) pelos 

gr1tpos naturais, com os quais se 
liga intimamente o p11ocesso da 
educação, e dos quais ê a famíZia o 
fundamento e o modêlo.. "Tem o 
Estado o dever ,de estender a edu· 
cação a todos. Cumpre·lhe, por is· 
to, fac!Utar e estimular a lniciat!· 
va dos indlvlduos e dos grupos so· 
c!als, sobretudo pela justa redis. 
trtbuição dos recursos destinados à 
educação pelos contribuintes". 

"Uma politica educacional as· · 
sim conceítuada, "deve assegurar 
prioridade para o ensino primário; 
valorização e difusão do técnico. 
profissional; flexibilidade, varieda. 
de e qualidade do ensino secun· 
dárlo; e Incentivo à pesquisa pa. 
ra a formação do verdadeiro espí· 
rito universitário no quadro de 
uma universidade realmente au. 
tônoma". 

"Mas e ainda indispensável em 
um regime de liberdade educa.clo
nal, "que os estabelecimentos, cria· 
dos pelo poder público ou pela ini· 
ciativa particular, a exerçam com 
ampla responsabilidade, compro. 
va,da pela verificação da regula· 
rldade dos trabalhos escolares e 
da reta aplicação das verbas pú· 
blicas". 

"Vê·se, desde logo, que essa Ii· 
berdade educacional não contraria 
ou diminui os direitos e titulas pró· 
prios do Estado, decorrentes dos 
seus próprios deveres de promo· 
tor, e incentivador e guarda da 
estabilidade social". 

"Uma lei fundada nas tradições 
da formação brasileira obedecerá. 
necessàriamente a. uma inspiração 
cristã, na qual se encerra todo o 
sagrado tesouro da lei mosalca, 
pois no dizer de Pio XI, nós somos 
"espiritualmente semitas". 

"li:sse principio vivificador en· 
contra abrigo e segurança na Cons. 
tituição Federal de 1946, em cujo 
preâmbulo solenemente .se afinna: 
"Nós, os representantes do povo 
braslleiro reunidos, sob a proteção 
de Deus, em Assembléia Consti
tuintl!. para organizar um regime 
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democrático, decretamos e promul
gamos a seguinte Constituição dos 
Estados Unidos do Brasil". 

"Ora, o preâmbulo de uma Cons. 
titulção não ~ lJ.ma peça inútil ou 
de mero ornato na cõnstrução dela; 
as simples palavras que o consti. 
tuem resumem e proclamam o pen· 
samen.t!) primordial e os . intuitos 
dos que a arquitetaram" (João Bar. 
balho, Constituição Brasileira, 2.a 
edição, correta e aumentada pelo 
autor, 1924, página 3) ". 

"Logo, quando os legisladores in
cluíram entre aquelas palavras a 
fórmula "sob a proteção de Deus", 
não usavam de uma. expressão va· 
zia de significado doutrinário e 
jurídico, sem nenhuma conseqüên
cia prática, mas assumiam com o 
povo brasileiro o compromisso de 
que o regime democrático, organi· 
zado por êles, era o que decorria 
dessa fonte inicial". 

"Supor o ·contrário é fundar a 
Constituição em uma burla, in· 
digna da Assembléia que a ela
bo·rou e do povo ao qual se des· 
tina. O QUe fizeram os constituln· 
tes foi indicar o rumo escolhido, 
de acôrdo com o sentimento na
cional, e assentar, em obediência 
a êle, os alicerces das nossas lns· 
tituições. E prosseguindo nessa di· 
reção, asseguraram o casamento 
de vinculo lnd!sssolúvel e a prote· 
ção do Estado à família assim 
constituída: a equivalência, para 
os seus efeitos legais, entre o ca· 
samento religioso e o civil; a in· 
clusão do ensino religioso, em ca· 
ráter facultativo, no horário das 
escolas oficiais". 

"Por isso José Duarte, que fêz a 
exegese dos textos à luz dos tra
balhos da Assembléia ·constltuin. 
te, certifica que nos debates "ven
ceu o pensamento da grande maio
ria, que interpretou o pensamento 
cristão do povo· brasileiro", e a·ssi· 
nala que naquele preâmbulo "o 
essencial ficou consignado: a Cons-
1iitulção não é agnóstica". (A Cons-

tituição Brasileira de 1946, 1. o vol. 
pg. 168) . 

"Não era outra a lição de Rui 
Barbosa, sob o império da Constl· 
tuição de 1891, que não menciona· 
va o nome de Deus, só reconhecia 
o casamento civil, negava o di· 
reito de voto aos membros das 
ordens religl·osas e expressamente 
dispunha no artigo .72, § 6. 0 : "Se· 
rá leigo o ensino ministrado nos 
estabelecimentos públicos". 

"Pois nada disso o impediu, no 
discurso proferido em 1903 no Co
légio Anchieta, ocupando-se com 
"as origens e os caracteres morais 
da Constituição brasileira", de pro
clamar que "a fórmula da liber
dade constitucional na República, 
necessàrlamente há de ser uma 
fórmula cristã", assistindo-nos por 
isso, "o jus de considerar o princí
pio cristão como elemento essen
cial e fundamental do direito bra
sileiro". E na Plataforma Política 
de 1910 reiterou êsses conceitos, 
dos quais lôgicamente se infere que 
aquêle mesmo elemento essencial, 
e fundamental de nosso direito es
tará Implícito em qualquer lei des
tinada a. formar a consciência e a 
promover.se o desenvolvimento do 
povo brasileiro de acôrdo . com a 
sua índole nacional". 

"Mas essa lei deve Inspirar-se 
Igualmente em uma conceP.ção de· 
mocrática do Estado". 

. "Caracteriza-se o regime demo
crático pela poliUca de iguais opor. 
tunidades de ascensão e desenvol
vimento para todos; pela. liberda
de assegurada aos individuas e ao 
pluralismo das coletivldades e dou
trinas que não ameacem a. própria 
finalidade do Estado·; pela parti
cipação de todos na formação do 
seu govêrno". 

"Nesse regime é direito dos ln. 
dividuos ·e das coletlvidades a li· 
berdade de educação que lhes per· 
mite constituir escolas ou dar a 
elas a sua preferência". 

"Quanto ao Estado democrático, 
poderá assumir duas atitudes em 



1: 

' 
~· 

-415-

face dêsse direito, que êle sempre 
reconhece: 

Ou o Estado se mantém alheio 
·ao exercício da liberdade da edu
cação, deixando que façam uso de
la os que tiverem os meios neces
·sárlos e a ela renunciem os des
providos dêsses recursos; ou o Es
tado concorre para que êste exer
cício. fique ao alcance de todos e 
para isso garantirá a todos, pelo 
auxilfo pecuniárfo, a possibl!ldade 
da escolha". 

"Daí os dois sistemas denomi. 
· nados, respectivamente, da liber
dade escolar fora do Estado e da 
liberdade escolar pelo Estado <Pra· 
nas Dellninkai tis, la liberté scolai. 
re et l'Etat, Paris, 1933) ". 

"No sistema da liberdade esco· 
lar do Estado, que o autor exem
plificou principalmente com a or
ganização do ensino na Inglater
. ra, na Bélgica, na. Holanda e no 
Canadá, o Estado não se limita a 
quedar-se perante a escola particu
lar em uma neutralidade passiva; 
mas assume a posição de uma 
neutralidade ativa, dando a todos, 
pelo apoio financeiro, equivalente 
às vêzes à totalidade das despesas, 
o meio de fundarem ou escolherem 
a escola, pública ou particular, de 
sua preferência". 

"No sistema da liberdade esco. 
lar fora do Estado, "a llberdade 
só existe na medida em que as 
familias têm os meios materiais 
de exercê-la. Para as famillas po. 
bres ela perde o seu valor prático". 
(Idem, pág, 2111). 

"Entretant.o êste último sistema, 
em que a liberdade de educação 
depende da situação económica. das 
tamfllas, é o único admitido por 
muitos que se proclamam liberais, 
mas a quem Emílio Faguet, em 
sua obra "Le Liberalisme" (Pa· 
rl'S, 1003, pág. 135) estigmatiza com 
a pecha de "republicanos de des· 
potismo" dizendo que êles conce
dem a liberdade, impondo, porém, 
aos qUe usam dela, uma "contri
buição de guerra". 

J!: também o sistema preconizado 
pelo estribilho "Dinheiro público 
para as escolas públicas; dinheiro 
particula-r para as escolas particu. 
lares", o qual, de acôrdo com uma 
politica educacional justa. e com 
a prática dos países democráticos, 
inclusive o Brasil, não· passa de 
uma expressão vã, destituída de 
conteúdo". 

'''l'al estribilho só poderia deten· . 
der-se como caso particular de um 
principio geral que vedasse a uti· 
lização dos dinheiros públicos -
dos quais é o Estado depositário e 
fiador - em qualquer empreendi. 
mento ou instituição particular de 
qualquer caráter: assistencial, cul. 
tural, esportivo e outros de maior 
ou menor expressão". 

"Por que, então só o. ensino par
ticular, cuja participação funda· 
mental na cultura brasileira ·só um 
ferrenho preconceito poderá ne· 
gar, teria um tratamento discri· 
minatório e desfavorável ou, antes 
passaria a tê-lo, pois até agora não 
tem faltado nos orçamentos da 
União verbas para as instituições 
educat!v.a.s particulares? E isto se 
tem feito, como se verifica, por 
exemplo, do Orçamento de 1960 
do Ministério da Educação e Cul
tura <Lei n.o 3.682 de '1 de dezem
bro de 1959), como expressa re
ferência no art. 169 da Constitui
ção Federal, para a "manutenção 
e desenvolvimento do ensino", mos
trando assim que, no entender do 
Executivo e do Congresso, as dis. 
posições dêsse artigo Incluem no 
seu âmbito a. escola particular. 
Considerem-se também os recur. 
sos mandados distribuir pelo Fundo 
Nacional do Ensino Médio". 

"Por sua vez, a lei federal n. o 
1.254, de 4 de dezembro de 1950, 
que "dispõe sôbre o sistema fede
ral do ensino superior", repele 
frontalmente o citado estribllno, 
pois inelui, ·conforme disposição 
expressa do seu artigo 1. o, no sis· 
tema federal de ensino superior, 
ao lado dos estabelecimentos man
tidos ·.pela União e. pelos podêres 

'. 



-416-

públ!cos locais, os que forem man
tidos "por entidades de caráter pri
vado, com economia própria, sub
vencionados pelo Govêrno Federal, 
sem prejuízo de outros auxllios 
que lhes sejam concedidos pelos 
podêres públ!cos". 

"'Ai está, nessa lei, graças à 
lúcida compreensão do •Congresso 
N.acional, não apenas con~agrado o 
principio da liberdade escolar pelo 
Estado, mas afirmado, de maneira 
explicita, que um estabelecimento 
mantido por entidade de caráter 
privado pode Integrar-se no siste
ma federal do ensino sem perder 
a ·sua natureza específica e sua 
autonomia". 

"A. verdade é que, nos países li
vres, desde que uma instituição 
assegure um serviço de interêssc 
geral, tem direito ao amparo dos 
podêres públicos". 

"Em referência à escola parti
cular, o que importa é indagar se 
ela tem, ou não, para o Estado um 
valor e uma utilidade; se ela. con
corre para a realização dos fins 
legítimos do Estado, ou se é um 
obstáculo a essa realização; ·se, no 
·plano do ensino exigido por êle, 
ela desempenha, ou não, um pa. 
· pel equivalente ao da escola pú
blica; se ela prepara, ou não, os 
seus alunos para o desempenho 
dos seus deveres clvicos". 

Se a resposta fôr negativa., reti
re o Esta.do a essa escola o seu 
reconhecimento. Mas, se fôr posi
tiva, então a escola particular 
presta ao Estado uma contribuição 
de interêsse público que êle deve, 
em razão dêsse interêsse público 
reconhecer e retribuir. Assim a 
subvenção, pelo Estado, do ensino 
particular é, por um lado, a conse
qüência do respeito que êle deve 
à liberdade de escolha da familia, e, 
por outro lado, o reconhecimento 
de que êsse sistema de ensino é 
uma necessidade social". 

"Pois quando o Estado assegura 
o efetlvo exercício da. liberdade de 
educação, como, aliás, de qualquer 

outra liberdade, não é porque se 
trate de uma garantia puramente 
individual, mas porque igualmente 
se trata, como disse o primeiro-mi. 
nistro Michel Debré ao discutir-se 
na. Assembléia Nacional da França 
o projeto que se converteu. na _Iel 
de 31-12-1959 "sôbre as relaçoes 
entre o Estado e os estabeleclmen-

i " "de tos particulares de ens no -
uma garantia necessária ao eq':!l
librio de uma sociedade que nao 
seria verdadeiramente livre se as 
liberdades fôssem apenas teóricas. 
E Invocou os exemplos dos sociali~
tas belgas e dos trabalhistas ingle. 
ses. Entre os primeiros é figura 
preeminente o antigo ministro Spa
ak para quem, no domínio da 
ed~cação cumpre "a.ssegurar a 
real liberdade do pai de familla: e 
as escolas necessárias à consecu. 
ção dêsse fim devem ser subsi
diadas". (Jacques Bur, Latcté et 
probleme scolaire, Paris, 1959, pg. 
269). 

"O a.rgumento, que tendo em 
vista os colégios mantidos por Ins
tituições religiosas, alguns preten
dem tirar do princípio de separa. 
ção da Igreja e do Est111do, ou da 
laicidade dêste, não impediu na 
França. a aprovação da lei de 31-
12-59, que ordenou o regime da 
subvenção". _ 

"E note-se que a Constitulçao 
Francesa de 1958, expressamente 
declara, em ·seu art . 2 . 0 : "La 
France est une Republique laique". 

"Se, em face da Constituição 
Francesa. é improcedente a obje
ção muito mais o é perante a 
Constituição Brasileira de 1946, 
cujo espirita já foi pôsto em evi
dência nesta Declaração. 

"Diz por isso Temistocles Cavai. 
ca.nti que o regime constitucional 
brasileiro não exclui a assistência 
e auxílio às atlvidades culturais, 
so-ciais, e de interêsse geral, das as
sociações religiosas e da própria 
Igreja" (Princípios gerais de Di· 
reito Público, Rio, 1958, pág. 252) . 

"Nem era outra verdadeira. her
menêutica da Constituição de 1891, 
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que, no art. 11 § 2.0 vedava aos 
Estaodos como à. União, "estabele
cer, subvencionar, ou embaraçar 
o exercício de cultos· religiosos", e 
declarava no art. 72 § 7. 0 : "N'e· 
nhum culto ou igreja gozará de 
. subvenção ojfc!aZ". 

"0 assunto foi objeto de um 
estudo de Pedro Lessa, da.ta.do de 
1901 e publicado ·em seu livro "Dis
sertações e Polémicas" (Rio, 1909) 
sob o titulo "Interpretação do art. 
11, n.o 2 e do art. 72, §§ 3.0 e 
7. o da Constituição Federal". 

"Ensina o eminente jurista que 
subvenção, "na acepção que lhe é 
própria, nesta parte do direito pú. 
blico", é "o auxilio pecuniário mi. 
ni'Strado pelo Estado a uma Igreja, 
com o caráter de continuidade e 
perpetuidade". Porém "o auxilio 
ministrado a estabelecimentos de 
educa.ção e de caridade não é sub
venção a um culto". Nem os podê. 
res do Estado ou do Município, 
quando aplicam a êsse fim o pro
duto dos impostos procedem lm· 
pel!dos por motivos religiosos, mas 
por considerações de utllidade so
cial e atendendo aos incontestáveis 
benefícios de ordem pública, ob. 
tidos por êsse meio" . 

"!!: tão evidente, considerava Pe. 
dro Lessa, esta doutrina que o con. 
trárlo dela era para êle o resulta
do de Idéias "estreitas", ''vesgas", 
reveladoras de preconceitos 1m. 
próprios da atualidade e só espl!
cá veis em outras erl!ls". 

"Essas idéias vesgas e estreitas 
não têm prevalecido na legislação 
brasileira como não prevaleceram 
·no atual projeto aprovado pela 
Câmara dos Deputados". 

"O que êle dispõe no título XII 
relativamente aos recursos para a 
educação, situa-se na. mesma li· 
nha traçada por Pedro Lessa, e 
continua a orientação vinda do 
Plano de Educação Nacional, ela
borado em 1934 pelo Conselho Na
cional de Educação, sob a presi· 
dência de Reinaldo Porchat, e do 
projeto da X Conferência Nacional, 

promovida. em 1950 pela Associa· 
ção Brasileira de EducaÇão. Está 
igualmente de acôrdo com as re
soluções . das Conferências · Inter
nacionais de Lima, em 1955 e em 
1956; da XVIII Conferência Inter· 
nacional da Instrução Públlca, 
realizada em Genebra em 1955, sob 
o patrocínio da UNESCO e do "Bu
reau Internacional de Educação", 
bem como da XX: Conferência de 
1937 e do Seminário Interamerica
no sôbre Planejamento Integral de 
Educação, Washington, 1958". 

"Na XVIII Conferência Interna
Cional, o :Brasil, pelo Ministério de 
Educação e Cultura, respondeu que 
"só em casos absolutamente excep. 
clonais o ensino privado não se 
beneficia do auxílio federal ou do 
auxilio dos Estados Federados ou 
da·s Municipalidades". 

"0 projeto de lei aprovado unà
nimemente na Câmara dos Depu
tados como denominador comum 
das opiniões manifestadas durante 
os debates acolhe os princípios ex
postos na presente declaração; fa
vorece uma equilibrada descentra· 
llzação do ensino; dá ensejo pela 
organização dos Conselhos de Edu· 
cação a uma, colaboração eficaz en
os setores públicos e priva.dos do 
ensino; disciplina, pela primeira 
vez na legislação brasileira, a apl!· 
cação dos recursos públicos des
tinados à educação; possibilita, pe. 
la flex!b1l!dade dos curr~culos, a es. · 
colha do ramo de estudos mais 
conveniente ao aluno; favorece a 
educação fundamental do povo pe. 
lo .aumento considerável dos re· 
cursos destinados ao ensino primá
rio o que significa o desenvolvi
mento da escola oficial, através da 
qual o ensino primário é ministra. 
do predominantemente: relaciona 
melhor o ensino primário com o 
médio; propicia a formação de es. 
colas autónomas em moldes no. 
vos". , · : 

"Assim, julgam os signatários 
desta declaração que criar obstá. 
cuJos à aprovação dêsse projeto· ou 
transferir para outra.s leis as solu-
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ções adotadas por êle, não signi· 
fica um serviço prestado, mas o 
adiamento, não se sabe para quan· 
do, àos problem!IIS fundamentais 
da educação nacional". 

Assinam o documento os Senhores 
Altlno Arantes, José Carlos de Ma· 
cedo Soares, José Maria Whitaker, 
Prof. Lueas Soguelra Garcez; de. 
semba,rgado.res Alberto de Oliveira 
Lima e Joaquim de Silos C!ntra, 
Professor Ernesto de Souza Campos, 
e Ernesto de M!orais Leme; da Aca
demia PauUsta de Letras - Em
baixador ex-reitor da Universida,. 
de de São Paulo, Alvaro de Sousa 
Lima, grão-rabino Henrique Lemle, 
Profs. Luis Cintra do Prado e Al
ceu de Amoroso Lima; Desembar
gadores João Batista de Arruda. 
Sampaio, Fernando Euler Bueno, 
Alcides da Silveira Faro, José Fre. 

· derlco Marques, Paulo OtaViano Di
niz Junqueira, Luiz Gonzaga de 
Campos Gouveia, Vicente Sabino 
Júnior, Humberto de Andrade Jun. 
queira, Bruno Afonso de André, 
Acácio Rebouças, Gentil do Carmo 
Pinto, Francisco Tomás de Carva· 
lho Filho, Washington de Barros 
Monteiro, João Marcelino Gonsa
ga, Laurinda Minroto Júnior, Per· 
cival de Oliveira, Justino Pinheiro, 
Mário Neves Guimarães, Silvio 
Barbosa. e Euclides Custódio da 
Silveira; Ministro José Romeu Fer. 
raz; Francisco de Paulo, Vicente 
de Azevedo, Cristiano Altenfelder 
Silva, D. Antônio Maria Alves de 
Biqueira, Padre Artur Alonso, prof. 
Henrique Guilherme Thut, da Uni. 
versidade Mackenzie Padre Laerte 
de Moura, Pe. Ramon Ortlz Prof. 
Lu!z Augusto do Rêgo Monteiro, 
Joao Humberto Maffei, Eurico da 
Silva Bastos, Agostinho Neves de 
Arruda Alvim, Noé Azevedo, Alfredo 
Buzaid, Silvio Mal'Condes, José Car. 
los de Ataliba Nogueira, Pedro de 
Alcântara, J. o. Monteiro de Camar. 
go, Telêm:aoco Van Langendonck, 
Carlos Pasquale, Dom Cândido Pa. 

dim, Francisco Xavier Pinto Lima, 
Fausto Valter de Lima, Vitor Ma· 
nuel de Sousa Lima, Fued Miguel 
Tener, e Ernesto Lima Gonçalves, 
Alvaro Amaral, Ema.nuel Whita· 
ker, Luis Tavolierl, Geraldo Vldigal, 
Alberto Vidlgal, Augusto Gonzaga 
Paulo Teixeira de camargo; pro. 
fessor Leonardo Van Acker, João 
da Gama Cerqueira, José Inácio 
Benevldes de Resende, e Bueno 
de Azevedo Filho, Luis de Melo 
Kujawskl Carlos A. G. Kfourl, 
Edgar Magalhães Noronha Mário 
Moura Albuquerque, Gilberto, Quin. 
tanilha Ribeiro, José Augusto cesar 
Salgado, Ronoel Carneiro, profs. 
Américo Jacoblna Lacombe, Gusta. 
vo Corção, Newton Sucuplra, José 
Carlos de Melo e Sousa, Carlos Wer. 
neck, José Juruena de Matos, Car· 
los Thompson Flores Neto, Sandra 
Cavalcantl, Eulina de Carvalho 
Fontoura, Celina Junqueira, enge
nheiro Amador Clntra do Prado, 
José Alves Palma, Paulo de Faria 
e Silva, engs. La.uro de Barros SI· 
emano e Arquimedes de Barros Pl
mentel, Astrogildo Rodrigues de 
Melo, Aroldo Azevedo, Antônio Soa
res Amora, Mário de Souza Lima, 
João Ernesto de Souza Campos 
Michel Sawaya, Benedito cá.struc: 
cl, e Edison Farah, Rui Ma.rcelo 
Gomes Pinto, Alcldes Vidlgal Fi. 
lho, Geraldo Facó, Lulz Tolosa de 
Oliveira, Costa Filho, Marcelo VI. 
digal, eng. Rubens Vidlgal, An. 
tônlo Tolosa. de Oliveira e Costa 
Mauricio da. Costa Carvalho Vidl~ 
gal, Fernando da Costa Carvalho 
Vidlgal, Italo Galll, J. G. R.. Al. 
ckmin, Pedro Barbosa Pereira. Le· 
ônclo 'Cavalheiro Neto, Edmond 
Acar, Júlio D'Elboux Guimarães 
Roberto de Resende Junqueira: 
Manuel Augusto Vieira Neto, Luiz 
Gonzaga Giges Prllldo', Francisco de 
Paula Cru~ Neto, Alvaro Martinla· 
no de Azevedo, Durval Pacheco de 
Matos, João Carlos de Slqueira 
Fábio de Sousa Queirós e Arllnd~ 
Pereira Lima. 
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120.4 Sessão da 3.4 Sessão Legislativa, da 4.4 Legislatura, 
em 8 de agôsto de 1961 

PRESIDJ!:NCIA DOS SENHORES MOURA .ANDRADE, GILBERTO MARINHO, . 
.ARGEMIRO DE FIGUI!liREDO E NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros . 
Mathias Olympio. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salviano Leite. 
Novaes Filho, 
Afrânio Lages. 
Ruy Palmeira. 
Lourival Fontes·. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ov!dio Teixeira. 
Lima Teixeira, 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Nogueira da Gama. 
Moum Andrade. 
Lino de Mattos. 
João Villasbôas. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Brasil!o Celestino. 
Daniel Krieger. - (33) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparecimento 
de 33 Srs. Senadores. Havendo\nú· 
mero legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O lilr. Segundo /ilecretdrio pro· 
cedo à leitura da ata da aeBI!do 
anterior, que, posta em diBcus· 
silo, 6 sem debate apro1iada. 

O Sr. Primeiro Secretãrio 18 
o seguinte 

EXPEDIENTE 

RELATÓRIO 

N• 17, de 1961 

Da Oomissdo Mista incumbi· 
da de apreciar o veto do Sr. 
Presidc11tc da República ao Pro
jeto de Lei da Ottmara n• 244·B, 
de 1959 ( n• 96, de 1960, no Se
nado), que altera a redação do 
artigo 22 do Decreto-lei n• 483, 
de 8 de junho de 1938, CJ6digo 
Brasileiro do Ar, B dd outras 
providências. 

Relator: Sr. Jorge Maynarà. 

·O Sr. Presidente da · Repllbllca, 
usando da atribuição que lhe con
ferem os artigos 70, § 1• e 87, II, da 
Constituição Federal, vetou, parcial· 
mente, o Projeto· de .Lei da Câmara 
n• 244"B, de 1959 (n• 96, de 1960, 
no Senado), que altera a redação do 
artigo 22 do Decreto-lei n• 483, de 
8 de junho de 1938, Código Brasi· 
Iciro do Ar, e dá outras provldên· 
elas. 

TEMPESTnnDADE DO ATO 

O veto presidenc!al respeitou o de· 
cênio·. tixado no artigo 70, parágra
fo 1 • da Constituição Federal. 
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DISPOSITIVOS VETADOS 

As expressões vetadas foram as 
seguintes: 

I) alinea a e: parágrafo único do 
artigo 1•; 

II) a expressão "pelo valor de 
bOlsa dos respectivos tltulos, na da. 
ta do pagamento das ações" - in
serta no parágrafo 2• do artigo 7•; 

m) artigo 9•. 

ORIGEM DOS DISPOSITIVOS 
VETADOS 

Os dispositivos vetados não cons
tavam do projeto, sendo originários 
do substitutivo adotado pela Comis
são de Constituição e Justiça da 
Câmara, com a qual, aliás, coincide, 
na sua maior parte, o texto aprova
do que subiu à sanção presidencial. 

RAZOES DO VETO 
PRESIDENCIAL 

"Impõe-se o veto à letra "a" do 
artigo 1•, porque a restrição ~ela 
contida alcança dispositivo constitu
cional, fa:~:endo distinção entre bra
sileiros. 

Com efeito, de acOrdo com o es
tatuido no artigo 129 da Constitui
ção, não sõmente são brasileiros os 
nascidos no Brasil. Assim, a preva
lecer o dispositivo vetado, os brasi
leiros nascidos no exterior, filhos de 
brasileiro ou brasileira, a serviço do 
Pais, não poderiam inscrev~r no Re
gistro Aeronáutico Brasile1ro, aero
naves de sua propriedade. 

Por outro lado, como as pessoas 
nascidas no Brasil, filhos de pais 
estrangeiros a serviço de seu pais, 
não silo brasileiros, a aprovação do 
dispositivo permitiria o registro de 
aeronaves pertencentes a estrangei
ros, em contradição com o objetlvo 
do projeto. 

O parágrafo único do artigo 1• 
pretende definir o que seja direito a 
voto, confundindo-o com o de parti
cipar das assembléias de acionistas. 
Sua acolhida daria margem a que 
os titulares de ações preferenciais, 
sem direito a voto mas que parti-

cipam das assembléias gerais, de 
acOrdo com o disposto na Lei das 
Sociedades por Ações, pleiteassem o 
gó:~:o dêsse direito. 

A alteração de conceitos em ma
téria já claramente regulada por lei 
especifica, Decreto Lei n• 2. 627, de 
26 de setembro de 1940, contraria 

· os lnterêsses nacionais, ruão por 
que considero Imperioso o veto ao 
citado parágrafo único do art. 1•. 

Visando, ainda, a resguardar os 
interêsses nacionais, vetei, também, 
a expressão "pelo valor de bOlsa dos 
respectivos titulas, na data do pa
gamento das ações", inserta no § 2• 
do artigo 7•. 

A cotação de bOlsa nem sempre 
reflete o valor real dos titulas, sen
do multas vê:~:es resultante de re
cursos especulatórios. O veto, pois, 
à expressão, remeterá a fixação do 
preço de compra ou desapropria
ção aos textos legais vigentes que já 
disciplinam a matéria. 

O veto ao artigo 9• Impõe-se, por 
destoar seu preceito da sistemática 
de Direito Internacional Privado, 
adotada pelo Brasil em leis e trata
dos. Não sendo aconselhável, pois, 
a revogação do artigo 8• do Código 
Brasileiro do Ar que se harmoni:l:a 
com a Lei de Introdução ao Código 
Civli e com a Convenção Relativa 
ao Reconhecimento Internacional dos 
Direitos sObre Aeronaves (Genebra 
1S48), promulgada pelo Decreto n• 
33.648, de 15 de agOsto de 1953". 

CONCLUSAO 

Diante do exposto cremos estarem 
os Senhores Congressistas perfeita
mente habllltados a bem ajul:~:ar do 
veto parcial do Sr. Presidente da 
Rfpúbllca ao Projeto de Lei da Câ
mara n• 244-B, de 1959 (n• 96, de 
1960, no Senado), que altera a re
daçll.o do artigo 22 do Decreto-lei n• 
4S3, de 8 de junho de 1938, Código 
Btasileiro do Ar, e dá outras pro
vidências. 

' Sala das Comissões, em 1• de agos-
to de 1961. - Fernandes Távora, 
Presidente. - Jorge Maynard, Re-
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lator. - Alde Sampaio. - Satur
nlno Braga. 

Manijestações javoráveis à 
aprovação do Projeto de Le.i da 
Cámara n• 13, de 1960 (n• 2.222/ 
57, na Oámara) que fixa as m. 
retrizes e Bases da Educaçao 
Nacional. 

Do Sr. Walmir Alencar, de S. 
Paulo, SP; 

Da Conferência Vicentina Santo 
Antônio Maria Zacarias, de S. Pau
lo, SP; 

Do Prof. Chediak, de S. Paulo, 
SP; 

Do Sr. Glacomo Gaieta, de S. 
Paulo, SP; 

Do Sr. Olavo Prado Lacrita, de 
S. Paulo, SP; 

Do Liceu Coração de Jesus, de 
S. Paulo, SP; 

Da Profa. Alice Gayle Beaudry, de 
S. Paulo, SP; 

Do Sr. João Antônio Fonseca, de. 
S. Paulo, SP; 

Da Sra. Ivone Gadini, de S. Pau
lo, SP; 

Da Profa. Rachel de Queiroz Ma. 
toso, de S. Paulo, SP; 

Do Sr. Sebastião Mendes Júnior, 
de S. Paulo, SP; 

Da Sra. Ana. Vitorio Toledo Bar
ros, de S. Paulo, SP; 

Da Sra. Irma Ellsia Surato, de 
S. Paulo, SP; 

Do Sr. Sebastião Meneses Rosa, 
de S. Paulo, SP; 

Do Sr. Antônio Lelis Vilas Boas, 
de S. Paulo, SP; 

Da Sra. Dagmar Ribeiro, de VIla 
Mariana, SP; 

Da Sra. Bárbara Gleissner, de S. 
Paulo, SP; 

Da Sra. Madalena Mlleo Viola, 
de S. Paulo, SP; 

Da Sra. Josefa de Camargo, de 
S . Paulo, SP; 

Do Sr. Carlos Edgard Corrêa, de 
S. Paulo, SP; 

Da Sra. Maria Amélia Veiga Oli
veira, de S. Paulo, SP; 

Da Profa. Isabel Sampaio Mllken, 
de S. Paulo, SP; 

Da Sra. Virginia Magalhães Ga
ma, de S. Paulo, SP; 

Do Sr. Delfim Elias, de S. Paulo, 
SP; . 

Da Sra. Celma Pinho, de S. Pau
lo, SP; 

Da Sra. Alcyr M. Ferreira, de 
S. Paulo, SP; 

Da Sra. Cirene Junqueira, de S. 
Paulo, SP; 

Das Irmãs Missionárias Zeladoras 
do S. c. de Jesus, de S. Paulo, 
SP; 

Dos docentes do Oratório Anjo da 
Guarda, de S. Paulo, SP; 

Da Profa. Maria Lyris Rêgo Mon
teiro, de S. Paulo, SP; 

Do Sr. Dercio Bertoffo, de S. 
Paulo, SP; 

Do Sr. Prof. Benedito de Souza, 
de S. Paulo, SP; 

Dos Educadores Salesianos do LI· 
ceu Coração de Jesus, de S. Paulo, 
SP; 

Do Colégio Santa Inês, de S. Pau· 
lo, SP; . 

Da Diretoria do Colégio Arquidio· 
cesano, de S. Paulo, SP; 

Do Sr. Antenor Landgraf, de S. 
Paulo, SP; · 

Do Sr. Marcovecchio, de S. Pau-
lo, SP; . 

Do Sr. AntOnio Dias, de S. Paulo, 
SP; 

Do Sr. Jorge David, de S. Paulo, 
SP; 

Da Sra. Cornella Sche:1er, de S. 
Paulo, SP; · 

Do Sr. AntOnio Ribeiro de Lima, 
de Araguarl, MG; · 

Da Associação de Pais. e Mestres 
do Colégio S. .Pomingos, de Araxá., 
MG; 

Da Sra. Stella M. Neves, de Ara, 
xá., MG; 

Da Sra. Anésia Franca Paiva, de 
Araxá., MG; 

Da Sra. Maria Abadia, de Araxá., 
MG; 

Da Sra. Olga Maria Franca, de 
Araxá., MG; 

Da Sra. Dionlsia Amâncio, de 
Araxá., MG; 
... Do Sr. Geraldo Moreira Plrito, de 
Araxá, MG; . 
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Dos Católicos do Córrego São Mi
guel, de .Barão de Cocais, MG; 

Do Sr. Antônio Coimbra Maria 
Rosa, de Belo Horizonte, MG; 

Da Sra. Ana Ferreira Lopes, de 
Belo Horizonte, MG; 

Do Sr. Fausto Fonseca Silva, de 
Belo Horizonte, MG; 

Da Sra. Regina Marleleto, de Be
lo Horizonte, MG; 

Da Sra. Ana Maria, de Belo Hori-
zonte, MG; · 

Do Sr. José Ferreira Fonseca, de 
Belo Horizonte, MG; 

Do Sr. José Veloso e Famllia, de 
Belo Horizonte, MG; 

Do Sr. José Sousa Prates e Fa
mllla, de Belo Horizonte, MG; 

Do Sr. Arllo Afonso Pena, de Belo 
Horizonte, MG; 

Da Sra. Regina Marleleto, de Be
lo Horizonte, MG; 

Do Sr. Geraldo Beniclo de Abreu, 
de Belo Horizonte, MG; 

Da. Sra. Maria das Dores Lopes, 
de Belo Horizonte, MG; 

Do Sr. José Felipe dos Santos, 
de Belo Horizonte, MG; 

Da. Sra. Francisca de Freitas, de 
Belo Horizonte, MG; 

Da. Sra. Maria Margarida Rodri
gues, de Belo Horizonte, MG; 

Do Sr. Junqueira, de Belo Hori
zonte, MG; 

Do Sr. Afonso de Carvalho, de 
Belo Vale, MG; 

Do Sr. Gumercindo Cunha, de 
Bom Jardim, MG; 

Do Sr. Antônio Rogotti, de Bra
zópolls, MG; 

Do Sra. Ivany, de Caratinga, MG; 
Do Sr. Geraldo Dornelas, de Ca

ratlnga, MG; 
Da Sra. Filomena Gonçalves, de 

. CurveJo, MG; 
Da Sra. Zllá Machado, de Divino, 

MG; 
Do Sr. José de Castro Franca, de 

D!vlno,·MG; 
Do Sr. José Llno da Silva, de Di

vino, MG; 
Da Sra. Odete X. Pessoa, de DI

vino, MG; 
Do Sr. José Leal, de Divino, MG; 

Do Sr. Afonso Tranin, de Divino, 
MG; 

Da Ordem Terceira de S. Fran
cisco de Assis, de Diamantina, MG; 

Do Sr. Sebastião Vllete, de Divi
no, MG; 

Do Sr. João Gonçalves, de Cur
veJo, MG; 

Do Sr. Edmar Souza, de Dlvlnq, 
MG; 

Do Sr. Duner Vaz Mesquita, de 
Divino, MG; 

Do Sr. Oriel Henrique, de Divino, 
MG; 

Do Sr. José Rodrigues Damasce
no, de· Divino, MG; 

Do Sr. José Schltinl, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Francisco Vaz, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Sebastião Teixeira Dias, 
de Divino, MG; 

Da Sra. Dulce Kesslmos, de DI
vino, MG; 

Da Sra. Namlr Miranda, de Divi
no, MG; 

Do Sr. Horácio Catta Preta, de 
Divino, MG; 

Do Sr. Aldlr Pessoa, de Divino, 
MG; 

Do Sr. João CampodOnlco, de DI
vino, MG; 

Do Sr. Jair Nunes, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Paulo Figueiredo, de DI
vino, MG; 

Do Sr. Joaquim Silvério, de DI
vino, MG; 

Da Sra. Adélla Maria, de Divino, 
MG;· 

Da Sra. Zélia Maria, de Divino, 
MG; 

Da Sra. Honorlna Barros, de DI
vino, MG; 

Do Sr. José Lúcio, de Divino, MG; 
Do Sr. Necldio Abreu, de Divino, 

MG; 
Da Sra. Vltallna Portes, de DI

vino, MG; 
Da Sra. Ambroslna Maria Melo, 

de Divino, MG; 
Do Sr. Geovane A.ngelo, de Divi

no, MG; 
Do Sr. Geraldo Santana, de Divi

no, MG; ... 
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Da Sra. Nalr Pessoa, de Divino, 
MG; 

Da Sra. Júnla Campos Pereira, de 
Divino, MG; 

Da Sra. Modestlna Barros, de Di
vino, MG; 

Do Sr. Durval Alves Rasto, de 
Divino, MG; 

Da Sra. Flzlnha Barros, de DI
vino, MG; 

Do Sr. Francisco Ribeiro Rssto, 
de Divino, MG; 

Da Sra. Elza Ribeiro Sablno, de 
Divino, MG; 

Do Sr. Neri Pereira, de Dlvmo, 
MG; 

Da Sra. Maria Aparecida, de Di
vino, MG; 

Do Sr. Gentil Abreu Rlssto, de 
Divino, MG; 

Da Sra. Hllda Altlnce, de Divino, 
MG; · 

Da Sra. Maria do Carmo, de DI
vino, MG; 

Da Sra. Maria Lamoglla, de Di
vino, MG; 

Da Sra. Wanllda Coelho, de DI
vino, MG; 

Da Sra. Lulza Vllete, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Armindo Lessa, de Divino, 
MG; 

Do Sr. AntOnio Fernandes Rocha, 
de Divino, MG; 

Da Sra. Sadi Viza, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Adéclo Alves, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Helder Medeiros. de DI
vino, MG; 

Da Sra. Maria Lúcia, de Divino, 
MG; 

Da Sra. Divina Altina, de Divi
no, MG; 

Da Sra. Maria Gabriela, de DI
vino, MG; 

Do Sr. Francisco de Assis, de Di
vino, MG; 

Do Sr. Odllon José Fonseca, de 
Divino, MG; 

Da Sra. Adellna Gripp Tuler, de 
Divino, MG; 

Da Sra. Maria de Lourdes Go
mes, de Divino, MG; 

Do Sr. Ãrino Dias, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Antônio Paulo, de Divino, 
MG; 

Do Sr. Atalde Tranln, de Divino, 
MG; 

Da Sra. Maria Ferreira Alves, de 
Divino, MG; 

Da Sra. Eva Maria Cunha, de Di
vino, MG; 

Da Sra. Luzia Campos Macedo, 
de Divino, MG; 

Da Sra. Maria Xavier, de Divino, 
MG; 

Da Sra. Eliane Marques, de Dl
vinópolls, MG; 

Da Sra. Maria Lúcia Henriques, 
de Dlvlnópolls, MG; 

Do Padre Vicente, de Eugenópo
lis, MG; 

Do ·Sr. João Teodoro de Melo, de 
Formiga, MG; 

Do Sr. José VIcente Filho, de 
Formiga, MG; 

Do Sr. Geraldo Silveira Castro, 
de Formiga, MG; 

Do Sr. Jonas José Batista, de 
Gauxupé, MG; 

Do Sr. Osório Ribeiro Amaral, de 
Itauna, MG; 

Do Sr. Raimundo Alencar, de Ita
bira, MG; 

Da Profa. Aldé Teixeira de Assis, 
de Juiz de Fora, MG; 

Do Sr. Sebastião Toalari, de Juiz 
de Fora, MG; 

Da Sra. Rlsoleta Ddefonso de Oli
veira, de Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Adir Mendes, de Juiz de 
Fora, MG; 

Da Sra. Llza Helena Ramos, de 
Juiz de Fora, MG; 

Da Sra.. Aláyde Borges, de Juiz 
de Fora, MG; 

Da Sra. Maria das Mercês Fer
nandes, de Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Dirce Isabel da Costa 
Brito, de Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Maria Aparecida Resen
de, de Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Clara Albeny Roque, de 
Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Maria Aparecida Vas
· .. concelos, de Juiz de Forll., MG; 
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Da Sra. Lourdes Venturotl, de 
Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Maria Perpétua Socorro 
Moncorvo, de Jqiz de Fora, MG; 

na Sra. Alice Vieira das Neves, 
de Juiz de Fora, MG; 
· Do Colégio Stella Matutina, de 

Juiz de Fora, MG; 
Do Dlretor do Ginásio Imaculada, 

de Leopoldina, MG; 
Do Sr. Teodorico Alvares de 

Assis, de Juiz de Fora, MG; 
Da Sra. Artinda Maria, de Juiz 

de Fora, MG; 
Do Sr. Edson Souza, de Juiz de 

Fora, MG; 
Do Sr.· Teófilo Rocha, de Juiz de 

Fora, MG; 
Do Sr. Omar Batista de Oliveira, 

de Juiz de Fora, MG; 
· Do Sr. Manoel Lira, de Juiz de 

Fora, MG; 
· Da Sra. Maria ile Lourdes Pra· 

do, de Juiz de Fora, MG; 
Da Sra. Terezinha Carvalho, de 

Juiz de Fora, MG; 
· Da Sra. Terezinha Souza Dias, de 

Juiz de Fora, MG; 
· Da Sra. Lúcia Roque Gravina, de 

Juiz de Fora, MG; 
Da Sra. Maria Enllse Ferreira 

Pinto, de Juiz de Fora, MG; 
Da Sra. Teresa Pereira, Profa. 

do Inst. Santos Anjos, de Juiz de 
Fora, MG; 

Da Sra. Ba:rbarina Bertollo, de 
Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Carmelina Tereza Zivia· 
ni, de Juiz de Fora, MG; 

Da Sra. Ana Cota Cunha, de 
Juiz de Fora, MG; 

Da Congregação Mariana, de La· 
toa Formosa, MG; 

Da Diretoria do Ginásio Santo 
AntOnio, Mar de Espanha, MG; 

Do Sr. Antônio Xavier, de Maria· 
na, MG; 

Da Sra. Henedina Miranda Aze· 
redo, de Mariana, MG; 
. Da Sra. Bárbara Qulntão, de Ma. 
riana, MG; 

Da Diretoria do Centro Espirita 
"Humildade, Amor e Luz", de Mon
te Carmelo, MG; · 

Da Diretoria do Apostolado da 
Oração, de Palma, MG; 

Do Sr. Antônio Ribeiro Oliveira, 
de Passa Quatro, MG; 

Do Sr. Fernando Ribeiro Silva, 
de Passa Quatro, MG; 

Do Sr. Inácio, de Passos, MG; 
Do Monsenhor Messias Bragança, 

Pároco de Passos, MG; 
Da Sra. Violeta e Famllla, de 

Patos, MG; 
Da Sra. Rosângela Queiroz, de 

Patos, MG; 
Do Sr. Geraldo Dias Rosa, de Pa· 

tos, MG; 
Do Sr. Prieta POrto, de Patos, 

MG; 
Do Sr. Agonclllo Cunha, de Pa-

tos, MG; 
Do Sr. Roberto, de Patos, MG; 
Do Sr. Niusa, de Patos, MG; 
Do Sr. Antônio Ferreira Coelho, 

de Patos, MG; 
Do Sr. José Alves Sobrinho, de 

Patos, MG; 
Do Sr. Francisco Martins A vila, 

de Patroc!nio, MG; 
Da Sra. Daria Amaral, de Patro· 

c!nio, MG; 
Do Sr. José Gonçalves Ferreira, 

de Pitangui, MG; 
Do Sr. José Rigotti, de Pouso 

Alegre, MG; 
Das Sras. Maria e Adelaida Mo· 

rais, de Pouso Alegre, MG; 
Da Diretoria do Apostolado da 

Oração, de Rio Pomba, MG; 
Da Sra. Angela Maria de Souza, 

de S. J. Dei Rei, MG; 
Do Sr. José Cândido Moreira, de 

S. J. De! Rei, MG; 
Da Sra.. Angela Maria de Aguino, 

de S. J. Del Rei, MG; 
Da Sra. Luziana Abreu Souza, 

de S. J. Del Rei, MG; 
Da Sra. Beatriz Dângelo e fa

m!lla, de S. J. Dei Rei, MG; 
Do Colégio· Diocesano de Uberaba 

(manifesto com 141 assinaturas), de 
Viçosa, MG; 

- Manifestações contrarias d 
aprovaçao do Projeto de Lei da 
Cttmara n• 13, de 1960 (11• 2.222/ 
57, na Cttmara) que fixa as Di. 
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retrizes e' Bases da Educação 
Nacional. 

Da CAmara de Vereadores de Ita· 
buna, .BA; 

Da Sra. Augusta Goulart venoso, 
de Araguari, MG; 

Do Sr. Aura Soares, de S, To
más de Aquino, MG; 

Do Sr. Arici Cruvel Filho, de 
Uberlândia, MG; 

Do Sr. Carlos Antônio, de Uber. 
IAndla, MG; 

Do Sr. Mauricio Ramos, de Uber· 
lândla, MG; 

Do Sr. Oswaldo Malaquias, de 
Uberlll.ndia, MG; 

Da Sra. Dalva, de Uberlândia, 
MG; 

Do Pedreiro economista, de Uber
làndia, MG; 

Da Sra. Luiza Rosa, de Uberlàn· 
dia, MG; 

Da Sra. Maria Pereira, de Uber· 
lll.ndia, MG; 

Da Sra. Amélia G. Portes, de 
Uberlândia, MG; 

Do Sr. Sebastião L. da Silva, de 
Uberlândia, MG; 

Da Sra. Na1r Maywald, de Uber
lândia, MG; 

Da Sra. Adélia Cabral, de Uber
làndia, MG; 

Da Sra. Neusa Carrijo, de Ubei'· 
lândia, MG; 

Da Sra.. Luiza. Ribeiro Machado, 
de Uberlàndia, MG; 

Do Sr. Lulz Clebert A11pesl, de 
Uberlàndla, MG; 

Da Sra. Ana Tomazell, de Uber
làndia, MG; 

Da Sra. Ana Godoy Souza, de 
Uberlàndia, MG; 

Do Sr. Antônio Martins, de Uber· 
lândia, MG; 

Da Sra. Jandlra de Souza, de 
Uberlândia, MG; 

Do Sr. Francisco Moraes, de 
Uberlândia, MG; 
. Do Sr. Mário Attie, de Uberla.n. 
dia, MG; 

Do Sr. Surrei Attle, de Uberlân· 
dia, MG; 

Do Sr. Rubens Santos, de Uber
IAndla, MG; 

Do Sr. J.osé Pereira, de Uberlân· 
dia, MG; 

Da Sra. Mina Richli Costa, de 
Uberlândia, MG; 

Do Sr. José Costa, de Uberlândia,. 
MG; 

Da Sra. Marta de O,liveira, de 
Uberlãndia, MG; 

Do Sr. Abel Pereira Duarte, de 
Uberlãndia, MG; 

De Mãe brasileira com 10 filhOs, 
de Uberlândla, MG; 

De Vera Cleire Franco Oliveira, 
de Uberlândla., MG; 

De Sônla Valdeth, de Uberlândia, 
MG; 

Do Sr. Kaspar Ispirla.n, de Uber
lândla, MG; 

De José Pereira Ramos, de Uber· 
Iãndla, MG; 

De Vany F. Oliveira, de Uberlân· 
dia, MG; 

De Elcie Shlrley Franco Oliveira, 
de Uberlãndia, MG; 

Do Centro Espirita do Rio de Ja· 
neiro, GB; 

Da Ordem dos Músicos do Brasil, 
do Rio de Janeiro, GB; 

Do Sr. Aldo Arantes, do Rio de 
Janeiro, GB; 

Da Sra. Ruth Santana, do Rio 
de Janeiro, GB; 

Da Mesa Dlaconal da Igreja Pres
biteriana Independente do Rio de 
Janeiro; 

Da Associação Comercial e Indus
trial de Araçatuba, SP; 

Do Sr. Antônio Corrêa Barbosa, 
de Bauru, SP; 

Do Sr. Carlos Bray, de Bebedou
ro, SP; 

Do Sr. Benedito R. e outros (15 
assinaturas), de Jundial, SP; 

Da Sra. Maria Lotl, de Grama, 
SP; 

Do Sr. Martinho Pires e outros 
(memorial com 106 assinaturas), de 
Ibirá, SP; 

Do Sr. Alfredo P. de Matos e 
outros (memorial do Centro Esplrl· 
ta C'õrilao assinaturas) , de Pinda· 
monhangaba, SP; 

Do Sr. Benedito Honorato, de Pi· 
nhelral, SP; 
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Do Sr. Vitorio Spier, de Presiden· 
te Prudente, SP; 

Da Cll.mara Municipal de Rubiá
ceas, SP; 

Do 'Sr. A. P. Gaivão e outros 
(memorial com S5 assinaturas), de 
Ribeirão Prêto, SP; 

Do Sr. Agezipolls Alves, de S. 
João da Barra, SP; 

Do Sr. João Xavier Júnior, de S. 
João da Boa Vista, SP; 

Da Igreja Batista de S. José dos 
Campos, SP; 

Do Sr. Hugo Luiz Brevldelll, ele 
S. Paulo, SP; 

Da Loja Maçônica de S. Anas
tácio, SP; 

Do Sr: Rubens Bassos e outros 
( 144 assinaturas) , de Tupã, SP; 

Do Conselho da Mocidade Evan
gelista de Tletê, SP; 

Do Sr. Carneiro Carrara, de Tle
tê, SP; 

Do Sr. João Maleskl Júnior, de 
Curltiba, PR; 

Do Sr. Joaquim Batista Ribeiro, 
de Harmonia, PR; 

Do Sr. Mário Tempesta, de Ja· 
carezlnho, PR; 

Da Sra. Anesia Peixoto, de Ja· 
carezinho, PR; 

Do Sr. Laura Olandina, de Ja· 
carezinho, PR; 

Do Sr. Getúlio Thadeu Ostrowio
ki, de Mandaguari, PR; 

Da Sra. Eugênia Miranda, de Pa· 
ranaguá, PR; 

Do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentõs bancários, de Pa
ranaguá, PR; 

do Sr. José Francisco Neto, de 
Paranaguá, PR; 

Do Sr. Júlio Llranl, de Ponta 
Grossa, PR; 

Do Sr. Jorge Teodomiro Souza e 
outros, de Ponta Grossa, PR; 

Da Sra. Yolanda Amaral Herrera, 
de Venceslau Braz, PR; 

Do Sexto Congresso Estudantes 
Secundários, de Joaçaba, SP; 

· De Adão Marques e outros de 
Montenegro, RS; 

Do Centro Espirita "A União Faz 
o FOrça" de POrto Alegre, RS; 

Do Sr. Fredolino Taube, de Pôr. 
to Alegre, RS; 

Do Sr. Pantaleão Lopes, de San
ta Maria, RS; 

Do Sr. João Martins, de Rondô
nia; 

Do Sr. Ercl!lo Martins, de Ron
dônia. 

Mensagem 

N• 163 (n• de origem 395), de 
4 do mês em curso, do Presidente 
da República, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei, promulgado, 
que concede anistia às Instituições 
caritativas quanto ao recolhimento 
de contribuições atrasadas aos Ins· 
ti tu tos de Pret>ldêncla. 

Oficias 

N• 1. 267, de 3 de agOsto, do Pri
meiro Secretário da Cll.mara dos 
Deputados, remetendo um dos au
tógrafos do Projeto de Lei, sancio
nado, que prorroga até 31 de de· 
zembro de 1961, o prazo a que se 
refere a Lei n• 3892, de 28 de abril 
de 1961 (COFAP). 

N• 1.270, de 4 do corrente, do 1• 
Secretário da Câmara dos Deputa
dos, encaminhando o seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 9, de 1961 

Dispõe sôbre a fixação das 
subsidias, diárias e ajuda de 
custa das Membros ão Oongres
sa N aclanal, até o día 31 de ja
neiro de 1963. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• - Os membros do Con

gresso Nacional perceberão, até 31 
de janeiro de 1963, o subsidio fixo 
mensal de Cr$ 120. 000,00 (cento e 
vinte mil cruzeiros), a diária de Cr$ 
4.000,00 (quatro mil cruzeiros) co· 
mo parte variável, correspon'dente 
ao comparecimento, e uma ajuda de 
custo de Cr$ 240. 000,00 (duzentos 
e quarenta mil cruzeiros) por ses-

t 



l 

-427-

são legislativa, paga em duas par
celas Iguais, uma no Inicio, outra 
no encerramento da sessão legisla
tiva. 

Art. 2• Os Senadores e Depu
tados que faltarem às sessões des
tinadas à votação não perceberão 
as diárias a elas referentes nem 
farão. jus às relat.ivas às demais ses
sões a que não comparecerem. 

§ 1• O subsidio, tanto na parte 
fixa, como na parte variável, será 
pago mensalmente. 

§ 2• Os Senadores e Deputados 
não terão direito à ajuda de custo 
em convocação extraordinária do 
Congresso Nacional feita, por qual
quer das suas Câmaras, em imedia
to prosseguimento à. sessão legisla
tiva, ou dentro de 15 (quinze) dias 
do seu encerramento. 

§ 3• Aquêle que não comparecer 
às sessões, no período de convoca
ção extraordinária, não terá direi
to à. ajuda de custo. 

§ 4• O Congressista que não com
parecer no mfnimo à metade das 
sessões ordinárias, no perlodo de 
convocações extraordinárias, não te
rá direito à ajuda de custo paga no 
fim da referida convocação. 

Art. 3• Os Presidentes do Sena· 
do Federal e da Câmara dos Depu
tados perceberão a Importância anual 
de Cr$ 480, 000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil cruzeiros) respectiva
mente, e o Vlce-Presldente do Se· 
nado Federal a de Cr$ 300.000,00 
(trezentos mil cruzeiros), importãn. 
elas essas que serão pagas em duo
décimos, a titulo de representação. 

Art. 4• · As Mesas do Senado e 
da Câmara dos Deputados poderão 
fixar os periodos correspondentes a 
sessões consecutivas para votação 
das proposições sujeitas à delibera. 
ção do plenário, reservando de igual 
modo sessões para, preferencialmen
te, discussão de matéria pronta pa
ra a Ordem do Dia. 

Art. 5• Os efeitos dêste Decre
to são contados, a partir de 1. • de 
julho de 1961, ficando aprovados, na 
forma do artigo 6• da Emenda Cons· 

tltucional n• 3, os subsidias e a aju· 
da de custo pagos a partir de abril 
de 1960. 

Art. 6• Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

As Comissões de Constituição 
e Justiça, Dlretora e de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - EstA· 
finda a leitura do expediente. 

O primeiro orador Inscrito é o Sr. 
Senador Argemlro de Figueiredo, a 
quem dou a palavra. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - ( •) - Sr. Presidente, já 
tenho declarado desta tribuna, e nun
ca é demais repetir, que as consl· 
derações que venho fazendo em tõr· 
no do govêrno do Senhor Jãnlo Qua
dros, não envolvem a responsablll· 
dade do meu Partido. São reflexões, 
são argumentos, são considerações 
tõdas de minha responsabilidade pes· 
so'al. · 

Feita esta ressalva, Sr. Preslden· 
te, passo a tratar da matéria que é 
objeto do meu discurso de hoje. 

Os homens que não se detêm no 
exame mais profundo da atuação 
dos ~overnos e se deixam Impressio
nar pelos ates mais ou menos su
perficiais da administração, já es
tarão, a estas horas, Inquietos, ln· 
tranqUilos, diante da figura comple· 
xa do nOvo Chefe da Nação. 

Quero referir-me, Sr. Presidente, 
a essa instabilidade de rumos, pon· 
tllhada de contradições conscientes e 
premeditadas, no ângulo da ação so
cial e democrática do Senhor Jânlo 
Quadros. 

Os que não mergulham a fundo, 
para Interpretá-lo e senti-lo, no pen
samento real dos seus objetlvos, de 
certo, jâ estão convencidos de que 
temos na dlreção do Estado um re
formador temerário, resoluto e intan
glvel na obstinação criminosa de 

(*)·-Não foi rev"isto pelo orador. 



-428-

lançar êste pais na órbita dos saté
lites russos. 

Realmente, o honrado Presidente, 
já teria vestido, para muitos, as rou
pagens caracterlsticas dos adeptos 
do credo vermelho. 

O apoio moral que êle emprestou 
à primeira ditadura comunista, Ins
talada. nas Américas; o entusiasmo 
aparente que lhe inspiraram os atos 
reformistas e subversivos do Dita
dor sanguinário que ora preside os 
destinos de Cuba; o esforço genial 
do seu espirito para conciliar o prin
cipio da atttodeterminaçllo dos po
vos com o império das ditaduras, que 
eliminam a vontade popular; o rea
tamento das relações diplomáticas 
com a Rússia, no instante em que 
esta semeia., por todos os quadran
tes da terra, os núcleos mais vigo
rosos e atuantes na cumunização do 
mundo; as missões diplomáticas que 
se encaminham, tOdas as horas, na 
busca de novas vinculações comer
ciais e diplomáticas com as nações 
sovietlzadas; as homenagens pompo
sas e ostensivas prestadas a Gaga
rin, . o herói inconfundlvel do espaço 
sideral, transformado hoje no ins
trumento maior de propaganda do 
poder politico e cientifico da gran
de nação soviética; tudo isso, Sr. 
Presidente, aos observadores menos 
avisados, vai dando a lfnpressão de 
que o Senhor Jânio Quadros já acer
tou os passos com o ritimo diabó
lico do martelo moscovita. 

Não me deixo, entretanto, Sr. Pre
sidente, confundir nessa complexida
de da ação governamental. O homem 
que estende as mãos do Brasil ao 
poderoso govêmo da Rússia é o mes
mo que dá a Kennedy o testemu
nho de fidelidade aos Ideais demo
cráticos da civilização ocidental; o 
que fomenta e promove as reformas 
sociais e econõmicas dêste pais, é 
o mesmo que contem as medidas 
de establllzaçâo das atlvidades pro
dutivas, · ampara o capital, e valori· 
za o homem, pelo estimulo à inicia· 
Uva privada; o presidente que esti· 
mula as classes menos favorecidas 

no ângulo das reivindicações, é o 
mesmo que resguarda lntangivel 
o principio da autoridade, e até se 
excede na repulsa e na repressão 
das rebeldias coletlvas. O Senhor 
Jãnlo Quadros tem na oussola do 
govêrno uma engrenagem singular. 
Registram-se a!l a psicologia dos ho· 
mens, dos grupos, das facções, dos 
partidos; a psicologia dos povos, a 
bravura de uns, a timidez de outros; 
o poder econOmico das nações; a. 
fôrça atuante das ·novas idéias. E 
de tudo, ferindo ou não os costumes 
internos e a tradição das regras ln· 
ternaclonals, o agitado Presidente 
vai colhendo, e espera colher mais, 
os frutos que nutrem, a politica de 
desenvolvimento do Brasil. Ressalvo 
a inten'ções do Senhor JAnto Qua
dros; mas, temo que algumas pe
dras lhe venham faltar no jogo di· 
fiei!, complexo, diferente, do seu go
vêrno, rigorosamente pessoal. Re· 
.ceio, Sr. Presidente, que o exemplo 
de Cuba frutifique no Continente 
americano. E mais tarde, novas di· 
taduras tenhamos de apoiar, em no· 
me da coerência, e dessa auto-deter
minação exótica, que deixou de ser 
o principio tio respeito aos povos 
livres na condução dos seus destinos, 
para servir de arrimo à ambição de 
caudilhos sanguinários. Temo que ês· 
se jogo de polltlca Internacional, 
utilitário e contraditório, venha com· 
prometer a tradição da diplomacia 
brasileira, delicada e sensivel, na 
seriedade e nobreza do trato. Receio, 
mais, Sr. Presidente, e receio, so
bretudo os destinos dêste pais. Já 
o disse e reafirmo nesta hora, com 
a minha exclusiva responsabilidade 
pessoal, que jàmals tivemos a na
ção, tão bem preparada, psicolõgl· 
camente, para se lançar nos· braços 
dos aventureiros. Dos demagogos; 
dos nacionalistas hipócritas; dos fa
náticos vermelhos da esquerda. Tu
do agora, soo o estimulo premedi
tado do govêmo, que libera. tOdas 
as idéias; tOdas as inclinações e tO· 
das as tendências; anima o capital 
e valoriza o trabalho; promove até 

., 

' ! 
f: 
I': 
' 1: 
ri 
i 



-429-

os atritos de classe para compelir 
transigências de uma em favor das 
outras. E tudo faz num jogo te
merário e satfmico, certo· de que, na 
hora exata, conterá os excessos, com 
as fOrças decorrentes da autoridade 
que, sem dúvida, soube prestigiar, 
fortalecer e consolidar. 

Ténho dificuldade, Sr. Presiden· 
te, em firmar prognósticos otimls
tas. Intranqu!l!zo-me, só em pen
sar, que as rédeas se partam na 
hora dramática da contensão. Lem· 
bre-se o Senhor Jânio Quadros, nas 
reflexões que constúma fazer nos 
seus fins de semana, aqui, em São 
Paulo, o quanto lhe custou de apre
ensões, e o quanto custou moral e 
materialmente ao Brasil, um sim
ples movimento grevista de estu
dantes. Tinhamos a Impressão de 
que uma guerra estava na imlnên· 
cia de deflagar. Fõrças terrestres 
e aéreas deslocadas para Recife. A 
Marinha também, alerta .e mobiliza
da. O "Tamandaré" seguia, veloz, 
do Rio para o teatro das operações . 
As ruas da heróica capital pernam
bucana eram ocupadas nos seus pon
tos estratégicos. Não tenho dúvidas 
de que o Presidente jamais pensou 
em derramar o sangue da mocida
de. Mas, faltou um passo para que 
a desgraça ocorresse. E a fogueira 
do Recife poderia significar o ln· 
cêndio lavrado em tõda nação. Tu
do a confiança no excesso da auto
ridade. Esta reside mais no presti· 
gio do povo. Menos na encenação 
das fõrças materiais do que no pa· 
trimõnio moral, na prudência, na 
cautela e no espirita de prevenção 
dos governos. 

Despreza. o Senhor Jânlo Quadros 
as virtudes da politica preventiva. 
Julga ter sempre em mãos ·o poder 
das repressões. l!l um engano, Sr. 
Presidente. As eclosões sociais têm, 
multas vêzes a fõrça do lncontro· 
lável. Nem sempre as armas deto
nam contra as massas rebeladas. E 
quando o fazem é para aUmentar 
o espirita das revoluções. 

E aqui, permita o Senhor JAnio 
Quadros, que lhe renove uma. a.cl· 

vertência patriótica. Reveja a sua 
politica administrativa na região 
nordestina. Direi, com segurança e 
mais uma vez ao honrado Chefe do 
Govêrno, que o plano de estrutura
ção económica que se vai seguindo 
naquele setor do pais, é o mais te
merário e o mais desumano que po-. 
de comprometer o êxito de uma ad
ministração. O Nordeste, como se 
vai tratando, será, dentro em bre
ve, pelo desespêro e pela fome, o 
centro das reações populares mais 
vigorosas. Não sei quais irão ser as 
Inclinações das populações rebela
das, conduzidas pela demagogia dos 
falsos profetas ou pela doutrinação 
legitima dos salvadores. No primei
ro case, as instituições periclitam, e 
o Senhor Jânlo Quadros, não terá 
fõrças morais ou materiais para rea
gir. Não terá fõrças para empre
gar contra homens, mulheres e 
crianças, no tumulto da agitação so· 
cial. Na segunda hipótese, as re
formas sociais poderão emergir im· 
perfeitas e até nocivas, sob a pres
são irrefreável das massas campo· 
nêsas. A SUDENE foi a organiza· 
ção que se fêz no govêrno benemé
rito de Juscellno Kubitschek, para 
salvar a região. Criou-se ela em cli· 
ma emocional intenso, inspirado nos 
horrores da maior seca de todos os 
tempos. Não serviu, porém o exem
plo da calamidade cllmátlca, com 
todo o pavoroso séquito das m!sé· 
rias que semeou. Não serviu para 
demonstrar aos economistas, res• 
ponsávels pela elaboração do plano, 
que o problema magno da região 
era o flagelo das secas. Não ser
viu ésse quadro objetivo, real, dolo
roso, cruel. Não serviu para con
vencer os criminosos teóricos da 
SUDENE de que qualquer plano sé
rio de reestruturação económica do 
nordeste teria de visar, sobretudo, a 
criação de uma economia de subsis
tência. Uma economia segura e es
tável, que poupasse as populações 
regionais da morte, pela fome e pe
la sede. Mas, o' Senhor Jànio Qua-
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dros vai encampando o plano !r. 
racional, temerário e crtfel que lhe 
ditaram os economistas da SUDENE. 
Com o apô!o d9 govêrno, o progra
ma já recebeu os aplausos da Câ· 
mara dos Deputados. 

Está chegando ao Senado. 
Vai assim, cuidar o govêrno, com 

lmjase preteré11cial, do reequipamen
to das ind11strias; da pavimentação 
das rodovias, e da expansão da ener
gia elétrlca. Não enumero essas ini· 
clatlvas para combatê-las. E aqui 
respondo à incid!osa, pérfida e des. 
leal publlcação do jornal oficial do 
govêrno. da Paraiba, onde estou 
apontado como rancoroso Inimigo 
do progresso de minha terra. Os 
ln11meros discursos que tenho pro
ferido aqui e no velho Senado da 
Rep11bllca não escondem o meu pen
samento. Nunca combati o aperfei
çoamento do nosso sistema de co
municações, nem a criação de par· 
ques industriais, nem a difusão da 
energia elétrlca. Se o fizesse, o meu 
gesto valeria como um atestado de 
insanidade mental. 

O Sr. Salviano Leite - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIQUEI· 
REDO - Com multa satisfação. 

O Sr. Salvimio Leite - Não po
de ser Inimigo do progresso con
forme o órgão do Govêrno esta
dual o tachou, quem como V. Exa. 
realizou na Paraiba, quando Gover
nador, a administração mais pro
gressista que o nosso Estado já te
ve, ultimamente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIQUEI· 
REDO - Agradeço sensibilizado o 
aparte com que me honra o eminen
te companheiro que ora ocupa, com 
tanto brilho, uma cadeira de repre· 
:sentante para! bano no Senado. 

O Sr. Al6 Guimarães - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Com muita satisfação. 

O Sr. Alô G!timarães - Quero 
aqui consignar também o meu de· 
poimento de que V. Exa., durante 
tôda sua estada no Parlamento da 
República, tem desenvolvido ação 
das mais eficientes e tenazes em 
favor das reivindicações do Nordes
te. São, pois, de todo Injustas as 
criticas que a Imprensa da terra de 
V. Exa. veicula sõbre sua atuação 
nesta Casa, tachando-a de contrá· 
ria aos interésses do Nordeste. Nós 
todos, Senadores da Rep11blica, so· 
mos testemunhas do esfõrço que V. 
Exa. tem desenvolvido em favor 
daquelas humildes e pobres popula
ções do Nordeste brasileiro. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Agradeço ainda mais sen
sibilizado a Intervenção do eminen
te representante do Estado do Pa
raná Senador Alô Guimarães, cujos 
conceitos honram profundamente a 
minha atuação no Senado da Rep11-
blica. V. Exa. tem, na verdade, 
acompanhado minha atuação nesta 
Casa. Sabe, portanto, que aqui te· 
nho realmente dado, em favor da 
região nordestina, tudo o que está 
na altura das minhas possibilidades 
intelectuais e materiais . 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEl· 
REOO - Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Já que 
V. Exa. trouxe ao conhecimento da 
Casa o comentário feito por jornal 
de seu Estado em tórno de sua atua· 
ção no Senado, comentário certa
mente Inspirado por algum desafe· 
to de V. Exa., quero neste instan
te consignar através do seu discur
so, que poucos são os representan
tes do Nordeste que tém defendido 
tanto essa Região como V. Exa .. 
Aliás, por várias vézes, interessado 
na solução dos problemas do Nor
deste, V. Exa. tem feito criticas a 
alguns aspectos e pontos da SUDE
NE, justamente com o objetivo de 
evitar erros, com o propósito de aju· 
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dar, de auxiliar aquela Região. Ja
mais, porém, V. Exa. poderá ser 
tido como Senador que criasse quais
quer dificuldades às reivindicações 
do Nordeste. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Multo me scnslbl!lza a 
solidariedade de V. Exa., neste mo
mento. 

Na verdade, Sr. Presidente, ape
nas de passagem fiz referência ao 
noticiário da imprensa da Paralba e 
não teria dado maior Importância 
ao mesmo nem aqui a êle me repor
taria, não fõra a circunstância de 
ter· sido a publicação lançada no 
jornal oficial do meu Estado. E 
um jornal do Govêrno, custeado na
turalmente pelos paraibanos, sem 
discriminação partidária, e que por 
Isso mesmo tem o dever cte respei
tar melhor os homens públicos e de 
manter uma linha de dignidade e 
de coerência, de nobreza e de tole
rância no tratamento de correligio
nários e adversários do atual Go
vêrno da Paraiba. 

O Br. Nogueira da Gama - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Com satisfação. 

O Br. Nogueira da Gama - E 
de admirar e, sobretudo, de estra
nhar que o órgllo oficial da Parai
ba, conforme V. Exa. acaba de de
clarar, formule censura à atitude que 
V. Exa. vem adotando no Senado, 
na defesa dos interêsses não apenas 
do seu Estado, mas de todo o Nor
deste. O Senado é testemunha de 
que V. Exa. tem pronunciado aqui 
uma série brilhante de discursos, ca
da qual mais convincente e mais 
pleno de argumentação robusta, no 
sentido de demonstrar que a solu
ção dos problemas nordestinos não 
será cabal, não será definitiva, não 
conduzirá aquela região a resulta
dos satisfatórios, no que se refere 
à sua emancipação económica, os 
responsáveis não se voltarem para 

o problema da água porque, solu
cionado êste, estará resolvido o da 
terra, e, conseqüentemente, o do 
homem. v. Exa. está cheio de ra
zões quando sustenta repetidas vê
zcs, como campeão de uma tese cer
tlsslma, de uma tese que é única E! 
que deveria ser adotada pelo Go
vêrno, que o Nordeste não terá sua 
economia reconquistada nem o seu 
homem atendido sob todos os as
pectos, com a Implantação da in
dústria na região . A indústria po
derá fundar locais de desenvolvi
mento económico, atrair grupos eco· 
nómlcos que formarão uma popula· 
ção atendida pelas fábricas, mas não 
resolverá o problema da nossa re
gião. A indústria absorve nos gran· 
des centros os seus beneficias, ali os 
distribue, deixará portanto os cen
tros mais distantes, as regiões do 
hlnterland completamente aliando
nados se não !orem, concomitante
mente, atendidos pelo plano da Su
dene. V. Exa. presta relevante ser
viço à Paraiba e a todo Nordeste 
quando insiste, com brilhante argu
mentação e grande patriotismo, na 
tese de que é preciso, ao lado da 
implantação da Indústria, resolver 
o problema da água e conseqUente
mente do homem. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO- A Intervenção de V. Exa., 
nobre Senador Nogueira da Gama, 
é colaboração Inestimável à tese que 
defendo nesta Casa, prestada com 
a sinceridade, a convicção e a au
toridade de quem vive na região e 
conhece seus problemas. 

A autoridade moral e a lnteligên· 
cia de V. Exa. o credenciam co
mo das figuras mais brilhantes do 
Congresso N aclonal. .. 

O Br. Nogueira da Gama - Bon· 
dade de V. Exa. 

O SR. ARGEMffiO DE FIGUEI· 
REDO - . . . por isso multo me 
honra o seu aparte. 

O Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um ·aparte? 
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O SR. ARGEMmO DE FIGUEI· 
REDO - Com multa honra. 

O Sr. Paulo Fender - Não só 
como seu colega de partido, como 
em nome da Bancada do Estado do 
Pará, trago a V. Exa. minha ln· 
tclra solidariedade a repulsa que ma· 
nlfesta aos ataques que lhe endere· 
sam. Não se apercebem, êsses que 
acusam sua conduta politica nesta 
Casa, do notável saber de V. Exa., 
da profundidade de conhecimentos, 
que a cada passo evidencia, sôbre 
tôda a região do Nordeste. Estou 
certo de que o carinho das mani· 
festações que estão sendo presta
das a V. Exa. no momento em que, 
quase involuntàriamente, V. Exa. 
refere o episódio dos ataques que o 
atingiram, é o suficiente para de· 
monstrar à Nação a sua estatura 
inte~ectual e politica de grande re· 
presentante da Paralba, de cuja con· 
duta, em qualquer circunstância, se 
deve orgulhar qualquer Govêrno do 
Estado de V. Exa. 

O SR. ARGEMmO DE FIGUEI· 
REDO - Registro seu aparte, nobre 
Senador Paulo Fender, como dos 
mais honrosos que recebo nesta Ca· 
sa. 

Não tenho provocado, Sr. Presl· 
dente e não era essa a minha ln· 
tenção o testemunho generoso dos 
meus eminentes colegas. Mas agra
deço a todos ésse testemunho, uma 
vez anotada pelo Congresso Naclo· 
na! a referência que de passagem 
acabei de fazer. A todos agradeço, 
.•:enslbi!lzado, essa solidariedade slg 
'li!! cativa que acabo de receber. 

Vou prosseguir, Sr. Presidente. 

O que tenho dito é o que os vin· 
,:e milhões de brasileiros, cujos so 
!rimentos inspiraram a criação da 
SUDENE; aqueles que sustentam as 
cidades, as Vilas, as indÍ!strias, com 
os produtos do seu labor, nos cam
pos, continuarão expostos ao flage
lo climático,. a despeito das cidades 
Iluminadas; das rodovias pavimen-

t~~odas e das indÍistrias florescentes. 
São essas populações, as que mos· 
traram o nordeste do Brasil ao mun· 
do. E foi o seu sofrimento que apon· 
tou ao estadista e ao técnico o fla· 
gelo da seca como sendo o proble· 
ma nümero um, o problema priori· 
tário, em qualquer plano de estru· 
turação económica da região . J!l o 
problema vital, de urgência indls· 
farçáve!, porque diz respeito ao im· 
peratlvo . da subsistência do home.m. 
e de sua fixação ao melo. Se na<> 
der aos vinte milhões de nordestl· 
nos o que e1es precisam no seu a1· 
relto elementar de viver, o govêrno 
estará fomentando a desordem ·e. ~ 
subversão. Irã vêr, como já ocor· 
re, as Ligas Camponêsas se multi· 
plicando. Umas, como reflexo dos 
desajustamentos sociais e econômi· 
cos. Outras disfarçando o pensa· 

· mento das legiões vermelhas, pres
surosas em conduzir as populações 
agrlcolas, !ngênuas, ordeiras e crls. 
tãs, ao abismo das revoluções so· 
clais . J!l isso o que se prepara em 
minha região, cruelmente, premedi· 
tadamente, perversamente. Jll assim 
que está o nordeste.· Não nos ou
ve o govêrno. Não ouviu nem leu 
o relatório expressivo e técnico do 
eminente Senador Maynard Gomes, 
dizendo ao Senado o que observou 
nos Estados secos da América do 
Norte, hoje transformados em cen· 
tros de abundância, de fartura agrl· 
cola e pecuária, pelos milagres da 
irrigação. Continue sem ouvir o go
vêrno. Mas, os anais desta Casa, 
registrarão, para a História, a ad· 
vertência desesperada do meu pa· 
trlotlsmo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! M!tito bém! Palma.>J l . 

O Sr. Moura Andrade deixa 
a presidflncia, a.>JBIImindo·a o Sr. 
N ovaes Filho. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Paulo Fen. 
der. 
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O SR. PAULO FENDER - (*) 
- Sr. Presidente, ainda sObre o pro
blema da Reforma Agrária, ocupo 
a Tribuna do Senado, na certeza. de 
que, debatendo-o, contribuo para a 
formação daquela consciência na· 
cional indispensável a que o Parla· 
menta Brasileiro possa votar uma 
lei que estará multo longe da per
feição; mas que há de ser i> passo 
mais acertado que. possamos dar na 
Importante questlo. 

As populações desasslstldas, que 
·mourejam no interior dêste Pais, 
multo longe do Litoral, e que não 
c~nstltuem propriamente o que po
derlamos . chamar de povo - por
que só se é povo quando se parti· 
clpa atlva e trepidantemente de pro
blemas sociais da coletivldade -
essas populações, ignoradas, já não 
podem mais esperar; estão a exigir, 
do Govêrno Federal e do Congres
so Nacional, a mais urgente solução 
dos seus desesperadores problemas. 

Quando a ordem republicana que 
antes da revolução social de 1930, 
anestesiando o nosso povo em qua· 
renta anos de medidas decorativas 
de Govêrno, predominava na Hlstó· 
ria assinalando a falta de uma eons· 
ciência nacional, afinal de contas, 
desmentida perante a própria His
tória com o sangue daqueles revo· 
lucionários não cogitávamos de que 
pudéssemos contar, como hoje con· 
tamos, com um conjunto de Leis 
trabalhistas e de Previdência Social 
que constituem orgulho do Direito 
Social brasileiro, perante as nações 
do mundo. . 

Os patrões, os capitalistas, ao sim· 
ples anunciado das primeiras refor· 
mas sociais, no campo da lnd(lstrla, 
mostraram-se alarmados. Acredita· 
vam-se à beira do abismo, ameaça-
dos no seu direito de propriedade, 
não admitindo que as medidas hu
manas propiciadas pela Revolução de 
liO, na reforma geral do Estado Social 
brasileiro, viessem a significar sim· 
plesmente um dever do Govêrno pa-
ra. com o próprio povo, dever ina· 

(*) - Ndo foi revisto pelo orador. 

liená vel que não poderia deixar de 
ser cumprido, sem significar espo
liação da comunidade brasileira. 

Presentemente, o problema é qua· 
se o mesmo e ·a consciência nacio· 
na! é sacudida para as qúestões que 
dizem respeito · ao homem · do cam· 
po. E se a "Carta Dei Lavoro" de 
Mussolini, inspirou a maioria 'das 
medidas da legislação trabalhista que 
adotamos, que não nos animem ou
tros estatutos de legislação agrária, 
a não ser aquêles que correspondam 
às realidades brasileiras, tão nos~ 
sas, já. tão estudadas e apercebidas 
no nosso espirita, e que hão de nos 
exigir legislação adequada urgentE· 
mente. 

O mal do Congresso Nacional, nes· 
te particular, tem sido, penso, que
rer outorgar ao pais uma lei ·agrá
ria que abarque os Inúmeros pro
blemas, as inúmeras variações da 
questão, num só Estatuto. 

O projeto de lei, em tramitação 
na Câmara dos Senhores Deputados 
e que se substitui pelo trabalho no~ 
távcl do Deputado José Jofflly, me· 
rcce, sem dúvida, a atenção da Ca· 
sa. A respeito dos vários aspectoo 
compreendidos no problema da Re· 
forma Agrária, S. Exa. enumera 
uma série dêles, que passarei a ler, 
ràpidamente, para que se forme um 
pensamento .compósito acêrca do 8.11· 
sunto. Não nos descuidàremos de 
qualquer dêsses a~pectos nem dos 
dispositivos do projeto de lei que 
examinarmos aqui, brevemente. · 

Diz o nobre Deputado que alo os 
seguintes alguns désses problema~~: 

Levantamento agrológico; ti
tulação da propriedade; organi
zação rural; legislação tributá· 
ria; legislação social; assistên. 
ela técnica;. defesa florestal; 
conserva~ão do solo; defesa do 
rebanho; lei de irrigação; co
operativismo; assistência f!nan· 
ceira; crédito agricola; seguro 
agrário; participação nos lu· 
eras; educação rural; institu~ 
tó" : agrário; colonização; desa. 
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propriação; loteamento; locação 
·rural; parceria agrlcola e Jus
tiça rural. 

Vemos quão complexa é a ques
tão. D!r-se-á · que de tão comple
xa estaremos Inibidos de legislar em 
globo sObre todos os aspectos. 

Mas, a tese boa, aquela que me
rece defesa e que é válida é a de 
que se não dermos o prlmelro pas
so, em reforma agrária, o aperfei
çoamento da. lei não poderá sobre. 
Vir. Não poderão, jamais, os_ rurl
colas brasileiros ser atendidos nas 
prementes necessidades de vida no 
campo, sem que lhes outorguemos 
o estatuto da terra que discipline as 
relaç!Ses de trabalho com a possibi
lidade de produção do solo. 
~sse estatuto Inicial é que há de 

surgir, é que há de emergir breve 
do seio das duas Casas do Congres· 
80. 

Ocupo a tribuna como trabalhis
ta porque, dentro da legenda do meu 
Partido, é missão nossa estar aler
ta a êsses problemas do povo, na 
vanguarda das suas reivindicações 
mais urgentes. , 

Estou certo de que todos os meus 
colegas de bancada hão de, nesta 
Casa, defender a questão da refor
ma agrária com tôda veemência, com 
todo o calor e patriotismo. E o que 
espera de nós o camponês, o agri· 
cultor, o ruricola desassistido. 

Dizia eu ontem ao nobre Senador 
Novaes Filho - homem da vida ru
rlcola e que, nesta Casa, consta.n· 
temente versa a matéria, com a 
sobriedade de palavras de erudito, 
que lhe é própria e com o conhe· 
cimento de causa do homem sem
pre vivido e sofrido no convlvio do 
pernambucano da lavoura e que, por 
Isso, merece o nosso sentimento, o 
nosso respeito e a nossa reflexão 
sObre a argumentação que no as· 
sunto produz; - dizia eu ontem a 
S. Exa. que não podemos descurar 
do problema do homem no mesmo 
passo que cuidarmos do problema da 
terra. 

Mas. não vai a minha ponderação 
a ponto de supOr que uma lei de 
previdência social para o homem do 
campo, nesta altura, possa anteci
par-se à lei de reforma agrária e 
aquelas medidas indispensáveis ao 
preparo e à disciplinação da terra 
e do hom(!m para a produtiVidade; 
porque se:~~ o próprio campo, a pró
pria terra, o próprio habitat os agri
cultores que há de criar as condições 
indispensáveis a que se possa dar
lhes assistência social. 
· Então, Sr. Presidente, quando se 
trata, mesmo preliminarmente, de 
outorgar saiário-mln!mo ao traba· 
lhador rural, pll.rece quê estamos 
fóra de qualquer realidade. Quem 
quer de nós que, por ocasião das 
campanhas polltlcas, percorra o hin
terlanà brasileiro e tome contato 
com os lavradores, chamados ho· 
mens das colOnlas, que se agrupam 
em praças públicas ou em locais de 
trabalho, para nos receber; quem 
quer de nós que tenha tido êsse con· 
vlvio com os homens do povo - e 
creio que a nenhum de nós llá de 
faltar essa experiência - há de sen· 
tir, bem de perto, a realidade d& 
vida agrária dêsse desasslstido Pais . 

Quando êsses homens, sem ne
nhum esclarecimento da vida social, 
nos procuram apenas para pedir se
mentes, para pedir insetlcldas, para 
pedir ferramentas, como se êsses 
Implementas agrlcolas fOssem a únl. 
ca coisa de que necessitassem, ai, 
então, é que vemos porque nascem 
as ligas camponêsas, porque os ho· 
mens se agrupam em unidades de· 
fensoras de seus interêsses maiores. 

Devemos mesmo nos felicitar ·que 
Isso esteja surgindo em todo o Pais 
com a expressa aprovação dos po
dêres públicos, porque tempo hou· 
ve, em que agrupamentos dessa na· 
tureza eram classificados como reu· 
nlões comunistas e, não raro, a po
licia autoritária ·e tirana dos muni
clpios dissolvia êsses pequenos con
clllábulos de lavradores que, apenas 
em famfila, em convivência Intima, 
procurâvam solução para os proble· 
mas das suas granjas. 
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Tudo isso se soma à evolução do 
pensamento agrário brasileiro, nes
ta altura; e hoje temos as ligas 
camponêsas do Estado do nobre Se· 
nador Novaes Filho, como sentine
las avançadas da questão, como ban
deiras de luta, e, mais que isso, co
mo uma incógnita dentro do pro
blema, incógnita que representa, em 
certos esplrltos, uma ameaça. 

Mas as ligas camponêsas, estou 
certo, lutam apenas por aquilo mes· 
mo por que lutavam os trabalhado· 
res das fábricas, J?.OUco antes dos 
Institutos de previdência, das medi· 
das de legislação trabalhista que 
vieram dar-lhes o direito de férias, 
as oito horas de trabalho, o repou
so semanal remunerado e as relnvln· 
dicações legltlmlssimas de que usu· 
frulam, de que usufruem e de que 
usufruirão sempre, porque o traba· 
lho humano há de ser entendido co
mo deve e respeitado como merece. 

Fala-se sempre no aumento do 
salárlo.mlnimo; o salário-minlmo 
passou a ser salário móvel, mas, na 
realidade, sobretudo na ocasião em 
que se pensa ern dar salário-mini· 
mo ao lavrador, o salár!o-minimo 
há de estar adstrito à produtivida· 
de. E, produtividade, Sr. Presiden· 
te, não é produção. Produtividade é 
aquêle nlvel de bens e de serviços 
que se há de distribuir por todos 
os cidadãos de úma pátria, de um 
Estado ou de urn Munlclplo. Em 
produtividade, o nosso pais é um dos 
mais atrasados do mundo. Só se 
compara à !ndla, tal o seu baixo 
nlvel de produtividade, a lndla das 
centenas de mllhões de habitantes. 
Então, é preciso que tenhamos cóns· 
ciência perfeita da significação do 
salárlo.minlmo, por que o entenda
mos multo bem com relação ao ho· 
mein do campo, e não estejamos aqui 
a legislar demagõglcamente, a lns· 
tltuir salário que a produtividade do 
hinterland brasileiro necessAriamen
te não poderia comportar. E nem 
é isso o que o trabalhador do cam· 
po quer. lllle n!l.o quer medidas de 
administração que possam perfunc
tõrla.mente aliviá-lo de sltua~;ões mo-

mentAneas. !lle quer o que deseja 
o próprio Brasil, o que quer a pró· 
prla terra; -· assistência séria atra· 
vés de estudos aprofundados do ln· 
tcrland braslleiro, de tOdas as nos
sas caracterlstlcas agrológicas, de 
tOda a nossa realidade agro-pecuá· 
ria, para que então as leis surjam 
como medidas complementares, den
tro de um estudo de recursos efe· 
ti vos que as justifiquem. · 

Com relação ao latlft1ndio, gosta
ria de ler para o Senado urn tópl· 
co das considera~ões expendldas pe· 
lo Deputado Joffllly sObre seu pro
jeto de Reforma Agrária. Diz S. 
Exa.: 

"Dos 232 milhões de hectares 
que Integram çs estabeleclrnen· 
tos agropecuários do Brasil, 193 
milhões pertencem a 300 mil 
proprietários. Assim, apenas 4% 
da população nacional possuem 
terras agrlcolas. 

Mais da metade da superftcle 
total das propriedades é com· 
posta de fazenda de 1. 000 hec· 
tares acima. Para completar o 
retrato do latift1ndio, acrescen· 
tc-se que existem ainda 1. 661 
propriedades de mats de 10. 000 
hectares, multas delas de um s6 
dono. As estatlstlcas oficiais 
mostram também centenas de 
proprietários corn fazendas maio~ 
res do que o Estado da Guana· 
bara, enquanto 96% dos brasl· 
leiros não possuem terras" . 

Vê-se por ai, Sr. Presidente, que 
não é uma fantasia o p'roblema do 
latlft1ndio no Brasil. As terras hllo 
de ser desapropriadas para a pro
dução. Mas essa desapropriação 
de terras há de respeitar, sem dú· 
vida, o estado social brasileiro, o 
nosso regime de liberal democracia, 
regime de que sou .escravo, regime 
que aplaudo, regime que garante 
aquela liberdade efetiva, sem a qual 
não pode o homem ser dono da sua. 
própria natureza humana. Não aque· 
la liberdade Indiscriminada da revo· 
Jução francêsa - ser livre de tu. 
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do - mas ser livre para alguma 
coisa, ser livre para implantar essa 
liberdade no trabalho, útil à coleti
vidade, é a liberdade que nós tra
balhistas propugnamos. A liberda· 
de que 'não fira os direitos inaliená· 
veis da pessoa humana, o livre ar· 
bltrio, o direito de ir e vir, de ma-

. nlfestar o seu pensamento livremen
te, até aquela liberdade do mêdo de 
que falava a Rússia; mas a liber
dade, essa sim, capaz· de mobilizar 
o homem por escravizar-se êle pró
prio no trabalho em prol da coletl
vidade a que pertence. 

Com estas considerações, Sr. Pre
sidente, chamando a atenção do Con
gresso para o importante problema. 
·dentro da reforma agrária, que é o 
da desapropriação do. latifúndio; a 
fim de que as consciências encon
trem a solução necessãria em prol 
do Estado, em prol da familla agrã
rla brasileira, prometo voltar à ma
téria integrado no grupo de parla
mentares que a dinamizam no Con
gresso enquanto, nas Comissões, tra
mita o importante Projeto. (Muito 
bem! ·Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. 
Paulo Fender, o Sr. Novaes Fi· 
lho 6 substitufdo na presidllncia 
pelo Sr. .Argemiro de Figuei· 
redo. 

O SR. PRESIDENTE- Está fln· 
da a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Continuaç4o da votaçéio em 
primeira diBC!I8Séio, do Projeto 
de Lei do Senado no. 14, de 1961, 
de autoria do Sr. Senador Caia· 
do de Castro e outros Srs. Se· 
nculores, que restabelece os pos
tos de Almirante de Esquadra 
e Marechal, na Reserva, como 
digniacule de titulo, tendo pare. 
ceres, sob ns. 412, 413 e 414, de 
1961 das Comissões de Consti
tulçlío e Justiça, ja'Vorá.ve! com 
a emenda q11e oferece sob no 

1-CCJ; de Segurança Nacional, 
favorável ao projeto e à emen· 
da; c de Finanças, javorave! ao 
projeto e à emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Em vir· 
tude da evidente falta de quorum 
regimental, a matéria tem sua vo
tação adiada para a próxima sessão . 

Está esgotada a matéria constan· 
te da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos . 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS- (*) 
- Sr. Presidente, multo de propó
sito deixei, na qualidade de Vlce-LI· 
der da Bancada situacionlsta nesta 
Casa, de apartear. o discurso que o 
nobre Senador Argemiro de Figuei
redo pronunciou, na sessão de hoje, 
a respeito da atuação do Presiden
te Jânio Quadros quanto ao resta
belecimento das relações diplomátl· 
cas do Brasil com os palses soclal!à· 
tas, especialmente com a Rússia. 

Pareceu-me desaconselhável apar
tear S. Exa. porquanto seria mais 
oportuno, melhor e mais acertado 
transmitir à Nação o nosso exato 
pensamento sôbre a matéria em lim 
discurso, embora rápido. 

O nobre Senador Argemlro de FI· 
guelredo · dividiu sua peça oratória 
em três partes distintas. Na primei
ra, S. Exa. criticou a atuação go· 
vernamental quanto à maneira por 
que o Sr. Presidente da República 
e as autoridades federais têm aco· 
lhido as visitas que, Ultimamente, 
nos fizeram personalidades da União 
Soviética.. 

Na segunda parte do seu traba· 
lho, o Senador Argemiro de Figuei· 
redo formulou criticas à forma pe· 
la qual o Govêrno Federal procura 
atender aos reclamos e às necessi
dades do Nordeste. 

Finalmente, criticou S. Exa. o 
Govêrno do seu Estado natal, a Pa· 

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 
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raiba, que através de órga.o cflclal, 
formula censuras rudes à sua atua· 
ção nesta Casa. do Parlamento. 

Permita-me a Mesa e permitam
me os nobres colegas que, em pri
meiro lugar, eu diga ao Senador Ar
gemiro de Figueiredo da nossa dls
cordll.ncia quanto à critica à ati.ta
ção pessoal de S. Exs.., na defesa 
dos interêsses não só do seu Estado 
natal, como · dá. Região nordestina e 
de todos aquêles problemas que di
retamente digam respeito à Pátria 
comum. 

Tem sido S. Exa. nesta Casa -
posso dar o meu testemunho parque 
aqui estou há mais de seiS anos -
parlamentar dos mais ass!duos, dos 
mais dedicados, sempre presente e 
sempre atuante, particularmente na 
defesa daquêles problemas que, no 
entender de S. Exa., dizem respei
to aos lnterêsses do seu Estado na-
tal e do Nordeste. . 

Esta nossa atitude ao aplaudi-lo, 
de inicio, no que tange à sua atua
ção parlamentar, não é a mesma ao 
discordarmos frontalmente da ma
neira rude pela qual S. Exa. ata
cou aqui a ação governamental do 
Sr. Presidente da República, no que 
diz respeito à sua orientação na po
litica internacional. 

Permita-me o nobre Senador Ar
gemlro de Figueiredo que discorde 
dos adjetivos fortes adotados por s. 
Exa. qtiando qualifica de criminosa, 
de satll.nica essa orientação do Pre
sidente Jànio Quadros. O discurso 
proferido por S. Exa. aclarou o meu 
espirita, por certo o espirita de to· 
dos os colegas Senadores e, sem 
dúvida alguma, a própria Nação, 
quanto à posição exata, à posição 
oficial, à posição pública do Parti
do Trabalhista Brasileiro no que 
tange às providências governamen· 
tais para o restabelecimento das nos
sas relações diplomáticas e comer
ciais com todos os pa!ses do mun
do, eni particular com a União So
viética. 

O Sr. Argcmiro de .Figlteiredo 
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS 
Com todo o prazer. 

O Sr. Argemlro de F.igueiredo 
Nobre Senador Llno de Mattos, V. 
Exa. ao que me parece, não enten
deu bem o meu pensamento. Tenho 
sempre o hábito, nesta Casa, de pro
nunciar discursos escritos sObre as
suntos mais sérios sobretudo para 
evitar equivocas. No sentido de pou
par a V. Exa. trabalhos maiores, 
quero declarar que sou daquêles que 
aplaudem, e aplaudem calorosamen
te, o ato do Govêrno restabelecendo 
as relações diplomáticas e comer
ciais do Brasil com a Rlissla. Està. 
declaração eu já a fiz aqui, em ou
tra oportunidade, quando se discutia 
o assunto. Entendo que o reatamen
to das nossas relações com a Rús· 
sia e com todos os palses do mun
do é ·uma necessidade do Brasil, so
bretudo dentro da politica de desen
volvimento em que nos empenhamos, 
desde o Govêrno do benemérito Pre· 
sldente Juscelino Kubitschek, tendo 
agora continuidade na açãG adml· 
nlstrativa do Presidente Jànlo Qua
dros. Ao que se anuncia, s. Exa. 
pretende voltar-se para a politica de 
produção. Um pais que se prepa~ 
ra para produzir os melas necessá~ 
rios à sua subsistência e à expor
tação, das quais dependem sua es
tabilidade e sua segurança econo
mlco-flnancelra, êsse pa!s não pode 
excluir nenhum mercado consumi
dor do mundo do âmbito de suas re
lações. Os adjetivos a que V. Exa; 
se refere, e que empreguei, com· re
laç!l.o ao Presidente da. Repllbllca, 
eu os confirmo. :l!:les', como v. Exa. 
poderá verificar ao lêr calmamente 
o meu discurso, não têm sentido de 
ofensa à pessoa do Sr. Jànio Qua
dros, apenas, definem unia atitude 
pol!tlca q11e me parece premedita
da; Assim está dito no meu dlscur· 
so - premeditada. - porque perce· 
bo contradições que me parecem 
diabólicas, melo satll.nlcas. S. Exa. 
aproxima-se da Rússia e ao. mesmo 
tempo jura fidelidade à politica nor-

. te-nmerlcal}a; entabola relaçl!es com 
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palses capitalistas e ao mesmo tem
po com o~ da Cortina de Ferro. l!l 
urna pollt~ca sinuosa, premeditada, 
com objet!vos - como declarei no 
meu discurso - de colhêr frutos que 
não julgo necessários ao desenvol
vimento do Brasil. Esse pensamen
to está expresso no meu discurso. 
O outro sentido, que V. Exo.. quer 
dar às minhas palavras, de apoio 
à politica Internacional do Chefe da 
Nação, é programa do Partido Tra
balhista Brasileiro. Permito-me di
zer que colaboro na politica do meu 
Estado com fidelidade Integral ao 
Partido a que pertenço. Durante 
mais de 20 ·anos fiz parte da dire
ção de um partido politico na Pa
ralba, lutando, sempre na Oposição, 
de modo que nunca tive a preocu
pação de colaborar com os gover
nos. Habituei-me desde cedo a man
ter meus compromissos partidários, 
por isso declaro com sobranceria 
que mantenho fidelidade ao meu Par
tido. A polftlca externa do Presi
dente JAnlo Quadros não· constitui 
programa do Partido Trab. !Bras. 
Se muitos colegas encaram essa po
litica como um dos Ideais do Parti
do, outros há, como eu, que enten
dem não esteja ela sendo bem orien
tada, porque segue rumos diversos. 
Nessa diversidade de rumos, vejo a 
quebra da tradição diplomática do 
Itamaratl. A Diplomacia é multo 
senslvel á mudanças, de modo que 
eu estimaria ver o Brasil adotar uma 
linha mais definida, que Inspire con
fiança pela segurança de seus ru
mos, pelo trato nas suas relações. 
Quelrli V. Exa. perdoar a extensão 
do meu aparte; reconheço que foi 
longo, mas eu me seritl obrigado a 
esclarecer meu ponto de vista. 

O SR. UNO DE MA.TTOS -
Sr. Presidente, o aparte do nobre 
Senador Argemlro de Figueiredo, 
prova que não me equivoquei; apre
endi perfeitamente o pensamento de 
S. Exa. que, conforme afirmou, tê. 
ve a cautela de manifestá-lo por es
crito através do discurso que pro
nunciou .. 

lll evidente que as referências e 
os adjetlvos, no meu entender for
tes e rudes, não constituem ataques 
à pessoa do Sr. JAnto Quadros. Es
tá bem claro nas suas palavras. Jll 
no que tange às providências go
vernamentais para o restabelecimen
to das relações diplomáticas e co
merciais com a Rússia. O nobre re. 
presentante da Paralba relteirou, 
através dos apartes, essa afirmação. 
Mas o que certamente não parecerá 
claro à opinião pll blica é a posisão 
do Partido Trabalhista Brasileiro 
que, através do seu Llder nesta Ca
sa, confirma a posição dessa agre
miasão partidária favorável ao res
tabelecimento das relações mas de 
outro lado, critica as providências 
do Sr. JA.nio Quadros no sentido de 
aproximar-se das autoridades russas 
para efetivar essas relações. 

O Sr. Argemlro de F.lguelredo -
Al o engano de Vossa Excelência. 

O SR. LINO DE MA.TTOS -
Com relação aos Estados Unidos da 
América do Norte, nenhuma atitu
de anormal ou extraordinária, ne
nhuma medida digna de nota espe
cial foi tomada pelo Presidente Jâ
nio Quadros. Nossas relações diplo
máticas com êsse pais são normais, 
regulares e continuam normais e re
gulares. Nada de nOvo se observa 
em relação a êsse pa!s, nenhuma 
providência diferente de parte do 
Govêrno Brasileiro. 

Com relação à Rússia, é óbvio, 
ainda não restabelecemos as rela
ções diplomáticas. Elas só poderão 
efetivar-se após os entendimentos e 
as conversações necessárias com ln· 

' tercâmbio de missões comerciais, de 
elementos que vêm de lá para co
nhecer o Brasil e de outros que da
qui vão para visitar a Rllssla. 

Se o nobre Senador Argemlro de 
Figueiredo nos apontar uma fórmu
la diferente, através da qual l!sse 
reato.mento ·de relações comerciais e 
dlplom!tticas se torne realidade, nós 
a transmitiremos ao Sr. Jànio Qua
dros. 
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O Sr. Argemíro de Figueirado -
Permite V. Exa. outro aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Pois não. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
De acôrdo com o meu Partido ou 

' dentro dos pontos de vista do Llder 
do Partido Trabalhista Brasileiro, 
reitero a V. Exa. a declaração de 
que estou de Inteiro acôrdo com o 
reatamento das relações comerciais 
não só com a Rússia como com os 
palses da "Cortina de Ferro" e as 
demais nações do Mundo! Assim 
pensamos pelas razões que há pou
co declarei a V. Exa. Quando cl· 
te! o do reatamento das relações co
merciais e diplomáticas do Brasil 
com a Rússia, reportando-me a ati
tude do Presidente da Repfib!lca i! 
ao apoio moral dado pelo Brasil à 
ditadura de Cuba, e arrolei outros 
fatos no meu discurso - quando 
citei o fiz para justificar o temor 
de muitos brasileiros de que esteja 
na Chefia do Govêrno brasileiro um 
homem disposto a· conduzir o nos· 
so Pais à órbita russa. V. Exa. ve
rá, no meu discurso, que não sou 
dos que se atemorizam com a po

·lltica do Presidente da República, 
que chamei de "diabólica". Concor· 
do com S. Exa. se entender entrar 
em contato com lideres de Ideolo
gias diferentes da adotada pela or
ganização econômica, politica e so
cial do nosso Pais, desde que com 
Isso possa colhêr os frutos necessá
rios ao desenvolvimento econômico 
do Brasil. Ao ler o meu discurso 
V. Exa. refletirá sôbre o que foi 
dito e verá que nada há que deva 
ser contestado por qualquer patrlo· 
ta de bom senso e culto como Vos. 
sa Excelência. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presidehte, diante dos esclare· 
cimentos do nobre Senador Argemi
ro de Figueiredo, concluo que a. po
sição de S. Exa. e a da bancada 
petebista nesta Casa é de aplauso, 
sem reservas, sem ressalvas, às pro
vidências >:lo Presidente Jànio Qua· 

dros no que diz respeito ao reste 
beleclmento de nossas. relações d! 
plomáticas e comerciais com a Rús 
sia. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Com tôdas as Nações do Mundo; rei 
tero pela terceira vez para que fi. 
que bem claro. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Nessas condições, nenhum significa
do maior se depreende das crlticaa 
que S. Exa. formulou quanto ao 
modus faciendl adotado pelo Presi· 
dente da República para que êsse 
restabelecimento se efetlve. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Eminente Senador L!no de Mattos, 
entendo, conforme declare! no meu 

. discurso, que é uma relação de mui· 
ta sensibilidade, essa de caráter di· 
plomático de uma nação com outra. 
A Diplomacia é finura, é dellcade· 
za, é compreensão da vida social e 
moral. Em cada ato da vida tnter· 
nacional está empenhada a dignlda· 
de do povo. Meu temor é o de que 
essa politica, que me parece dúbia, 
contraditória venha a significar a 
quebra da tràdigão de nobreza e leal· 
dade adotada pelo Itamarati, em tO· 
da a vida republicana. 

O Sr. N ogueli'o. do. Go.mo. - Per
mite o nobre orador um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Com multo prazer. 

O Sr. N og1eeiro.. do. Go.mo. - Fez 
V. Exa., nobre .. Senador Llno de 
Mattos, referência à posição do Par
tido Trabalhista Brasileiro, relativa
mente à politica exterior do Presi
dente JAnio Quadros, a meu ver, pa
ra dar um pouco mais de vivacida
de ao seu discurso . Estou certo de 
que V. Exa. não tem dúvida de que 
o Partido Trabalhista Brasileiro, 
desde longos anos, se mantém fir
me no pensamento de que o Brasil 
deve ter relações com todos os pa1. 
ses do mundo, Inclusive com os da 
CÔrtlna de Ferro. SObre êste pon-
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to não pode haver dúvida alguma. 
V. Exa. que milita mais na área 
trabalhista, na área populista, co
nhece de sobra a opinião dominan
te no meu Partido a respeito da 
matéria. Por essa razão, não tenha 
dúvida sObre o ponto de vista em 
que se coloca ·o !!Obre Senador Ar
gemiro de Figueiredo. S, Exa. es
tá dentro das linhas do seu Parti
do. E quando considera diabólica a 
atitude do Presidente Jânio Quadros, 
a meu ver não vai além do emprê
go literário do vocábulo. Sua Exce
lência se refere, particularmente, ao 
mod11s faclendi, para destacar a ma
neira pela qual o Presidente Jânio 
Quadros está se projetando no ce
nário mundial, assim também levan
do a êsse cenário a politica do Bra
sil. O que .o nobre Senador Argeml
ro de Figueiredo procura acentuar 
é o modo pelo qual o Presidente 
Jânio. Quadros está se conduzindo 
em relação a pa1ses de Ideologia an
tagónica, sem que Isto exprima qual
quer restrição de profundidade à 
orientação do Presidente da Repú
blica, no sentido de o Bras11 man
ter relações com êsses palses. Quan
to a Isto pode V. Exa . ficar tran
qUilo. Não há a menor dúvida. Nós, 
do Partido Trabalhista Brasileiro, 
emlnéiite Senador Llno de Mattos, 
desde longos anos .aprendemos as li· 
çlles do saudoso Presidente Roose
velt referentes às liberdades, e to
mamos bem para nós a que o gran
de estadista ministrou a respeito da 
libertação do mêdo. Perdemos o mê· 
do, hã multo tempo, de lidar corll 
as Ideologias estranhas, porque sa
bemos que o nosso Pais - e o Pre
sidente Jânio Quadros, neste parti· 
cu lar, merece todos os Jou v ores -
já adquiriu maturidade politica bas
tante para se projetar no concêrto 
das nações, com independência, sem 
o menor receio. Indlscutlvelmente, 
S . · Exa. está prestando lnestlmá vel 
ser·viço ao BraQil, com a polltlca que 
executa. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Os apartes dos nobres Senadores Ar-

gemlro de Figueiredo e Nogueira da 
Gama e os esclarecimentós que ou
vimos ontem do nobre Senador Li
ma Teixeira; parecem deixar bem 
clara a posição de apoio dessa cor~ 
rente partidária às providências do 
Presidente Jânio Quadros em prol 
do restabelecimento das relações di
plomáticas do Brasil com . todos os 
paises do mundo, e neste momento, 

' em particular com a Rússia. 
Creio poder encerrar esta parte 

das minhas considerações e, a se
guir analisar as criticas que o no
bre 'senador Argemlro de Figueire
do formulou sObre a politica do Go
vêrno com relação ao Nordeste. 

Antes de mais nada, permito-me 
focalizar o tópico do programa que 
o Presidente Jânlo Quadros, então 
candidato à Presidência da Repúbli
ca, leu, em 18 de setembro de 1960, 
quinze dias antes do pleito, sObre o 
seu programa administrativo caso 
fôsse eleito. Na parte referente ao 
N ardeste há êste Item; 

"Polltica de recuperação do 
Nordeste, Incluindo o aproveita
mento de planos e estudos jll. 
existentes com o aumento dos 
recursos atualmente dlsponivels 
para êssé fim e sua aplicação 
dentro dos principias de estrita 
racionalidade económico-social . 
Erradicação, de uma vez por tO
das, da exploração politica que 
vem paralisando os esforços em 
prol da região" . 

Ficou dito aqui, neste programa 
que está sendo executado o propó
sito do · Presidente Jânio Quadros de 

· manter aquêle organismo que efetl
vamente ofecere garantia de aten
dimento às necessidades do Nordes
te. 

Dai o fortalecimento, o prestigio 
que o Presidente está dando à SU. 
DENE e àqueles que por ela respon-
dem. . 

Não sei se o nobre Senador Ar
gemlro de Figueiredo, na critica que 
formula, mostra discordância quan
to às providências governamentais 
no sentido de prestigiar a SUDENE. 

I 
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· O Sr. Argemiro de Fig11eiredo -
O nobre orador permite um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Com prazer. 

O Sr. Argemiro de F.ig!leiredo -
Tenho a Impressão de que se está 
procurando prestlgiá.la. Mas, ai, no. 
bre Senador Llno de Matos, está o 
grande ponto de divergência. A SU· 
DENE, como sabe v. Exa., foi cria· 
da num clima emocional. Vinhamos 
de uma sêca, a mais terrivel que 
já afligiu a população nordestina. 
O Presidente Juscelino Kubltschelt 
de Oliveira entendeu de cuidar com 
mais precisão, com mais urgência 
dos problemas nordestinos e procu
rar salvar, de uma vez por tOdas, 
a região através de um plano a lon
go praZo. Criou-se a SUDENE. 
Mas, o objetlvo de salvar a região, 
a meu ver, deveria como tenho di· • to e repetido, cuidar sobretudo da 
causa da desordem económica da re· 
gião, que é o fenômeno das sêcas. 
A SUDENE encaminhou-se para ou· 
tro lado. Ainda agora, V. Exa. o 
verificará pelo plano apoiado pela 
Câmara dos Deputados, com algu· 
mas modificações e que virá para 

• o Senado, que a SUDENE teve co-
mo preocupação substancial . o pro
blema da eletrlflcação, da industria
lização e da pavimentação de estra
das. Ora, estradas perfeitas, um sis
tema rodoviário perfeito, pavimenta
do, é realmente de grande necessi
dade e vantagem para a circulação 
da riqueza pois tudo se faz com 
maior segurança, comodidade e eco
nomia. A eletriflcação também é 
outra solução Interessante para a 
região, como é a da industrializa
ção. Mas não se deve desprezar-se 
aquilo que vem emocionando o Pais 
desde os tempos do Império, e que 
é a causa da desordem económico
social do Nordeste o fenómeno das 
sêcas. O Govêrno despreza tudo is. 
so para cuidar do que considero me
nos Importante e, em certo aspec
to, mais a margem. Considero da 
mais alta lmporttl.ncia e que deve ter 

prioridade absoluta, o problema do 
combate às sêcas, para que se de. 
senvolva na região uma Irrigação 
Intensa, completa feita têcnlcamen
te, como outros paises já o fizeram, 
para transformar uma região asso
lada em um celeiro de fartura con~
tante. lilste, o meu pensamento. A 
SUDENE começou pelo fim. Aban
donou o problema capital que é o 
da açudagem e da Irrigação, para 
cuidar de pavimentação de estradas, 
de energia elétrica e dos problema.s 
a que me referi.· A meu ver, não 
está bem orientada dentro dos ob· 
jetlvos que animaram sua formação, 
o de libertar a região dos efeitos 
do flagelo das sêcas . Quero ainda 
fazer notar a V. Exa. que se me 
refiro ao plano da SUDENE e, de 
certo modo faço censura ao Presl· 
dente Jânio Quadros pelo apoio que 
está dando a êsse plano, porque sõ· 
mente agora o tal plano, chamado 
Plano Dlretor da SUDENE, que vem 
à apreciação do Congresso; só agora 
é que vai ter sentido objetivo real. 
Dai meu empenho em conduzir os 
homens capazes do Govêrno a um 
encaminhamento mais racional para 
a solução do problema. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Compreendo e louvo a preocupação 
de V. Exa .. Entretanto devo pon· 
derar que a preocupaçii.Ô do Presi
dente Jtl.nlo Quadros foi a de evitar 
a repetição, no Nordeste, daquelas 
explorações politicas das vitimas do 
flagelo das sêcas, que a Nação tO-· 
da conhecia, e da qual, em õportu
nidades diversas, temos dado conta 
ao Senado. O que não é possivel 
continuar no Nordeste, são · as Irre
gularidades praticadas em cada um 
dos açudes que ali se construiam, 
como se verificou em recente sindi· 
cância, a propósito do açude de 
Orós, da usina de Boa Esperança, 
e outros açudes. 

O que, evidentemente não pode
ria continuar, era a ex'ploração da 
miséria dos flagelados que eu, pes
soalmente, pude testemunhar no 
Nordeste e clela dei c:onta ao Pre-

' 
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sldente Jànlo Quadros, ao tempo em 
que S. Exa. fazia a campanha; a 
exploração que os Intermediários fa· 
zlam aos Infelizes trabalhadores que, 
ganhando a miséria de quarenta 
cruzeiros por dia, se viam descon
tados, em seus salários em vinte . ' por cento, para uma "caixinha" que 
existia na região - exploração das 
mais absurdas e desumanas que já 
se conheceu em matéria de adminis
tração pública. · 

ll'l claro que a limpeza do terre
no, · a remoção dêsse entulho todo, 
em busca de rumo certo,- demanda
rá algum tempo, a fim de que o Go
vêrno dê Inicio a um trabalho po
sitivo, reallstlco. 

Mas não concordo com o Sena
dor Argemlro de Figueiredo na par
te em que S. Exa. entende que as 
estradas pavimentadas, a extensão 
de energia elétrica e outras provi· 
dênclas não devam ter tratamento 
prioritário. ll'l corrente na opinião 
dos entendidos da matéria, que uma 
das soluções, senão mesmo a solu
ção principal para o problema do 
Nordeste, é a industrialização, pa
ra aproveitar o braço humano que 
é dos melhores e dos mais eficien
tes para o crescimento, da Indústria. 
naquela região. 

Ora, a energia elétrlca, as estra
das · de rodagem e a pavimentação 
constituem o passo Indispensável pa
ra. a concretização dessa. medida. que, 
no entender dos técnicos deve ser 
adotada para o Nordeste: Isto é, a 
sua Industrialização. 

O Sr. Argcmiro de Flgue.lredo -
Permita V. Exa. um esclarecimen
to. V. Exa. tocou em dois pontoa 
que precisam ser bem esclarecidos . 
O primeiro, que V. Exa. abOrdou 
a certa altura do seu brilhante dis
curso, diz respeito às Irregularida
des ocorridas nos trabalhos do Nor
deste nos Governos passados. Nes
sa. parte estou de pleno acôrdo com 
V. Exa. . Já o declarei em pleno 
Govêrno do Sr. Juscelino Kublts
chek; reconhecendo que havlà e sem
pre houve Irregularidades t'remen-

das, sérias, nos serviços de obras 
contra os efeitos das sêcas; e se ago. 
ra volto ao assunto defendendo pe· 
rante o govêrno do Sr. JA.nlo Qua· 
dros a mesma tese que defendi no 
Govêrno do seu antecessor, Isso ln
dica que não defendo homens deso· 
nestos, que não defendo processos 
Idênticos aos que foram usados em 
governos passados. O que defendo 
é o plano de recuperação da econo· 
mia do Nordeste. Tanto é êsse o 
meu ponto de vista que agora está 
o Departamento Nacional de Obras 
Contsa as Sêcas em mãos do atual 
Govêrno,. com o pensamento lntran· 
3lgente de moralizar a admlnlstra.
çi!.o. Não me preocupam questões 
de regularidade ou Irregularidade, o 
que me preocupa é o Plano em si, 
é verificar o Plano exato para a. 
recuperação e reconstrução da eco· 
nomla nordestina. V. Exa. está 
dando oportunidade para. esclareci· 
mentos que, naturalmente, deverão 
chegar ao Sr. JA.nlo Quadros. Pe· 
ço a. V. Exa. que ouça êste argu
mento que considero decisivo, e V. 
Exa. não pode refutar. Não com· 
bato a Industrialização, não comba· 
to a eletrlflca.ção. Seria como dls· 

' se, passar-me a mim próprio um 
atestado de Insanidade mental. Não 
combato as estradas pavimentadas; 
ao contrário, julgo tudo necessário, 
conveniente e até Indispensável. Mas 
a orientação que o Govêrno está 
adotanao, o caminho que a SUDENE 
quer escolher não resolve os proble
mas das sêcas. Admito que a in
dústria. se Instale em tôda a parte, 
a eletrlflcação em todos os centros 
urbanos das zonas rurais; .admito 
estradas pavimentadas, admito tudo 
Isso, mas, pergunto a V. Exa. : não 
continuarão os mesmos clamores 
quando as sêcas chegarem , A eco. 
nomla da região não continuará em 
desordem, a. despeito dêsses servi. 
ços realizados? V. Exa. há de con
vir que o problema número um da. 
região é o da. mOdificação aas con
dições flslcas, modificação do melo, 
como outras nações fizeram. O Ir!l 
sofria das mesmas dificuldades . Há 
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poucos dias ouviu-se o relatório da 
Comissão das Sêcas que visitou a 
América do Norte. Essa Comissão 
trouxe para aqui a demonstração 
positiva de como em região idênti
ca à nossa se resolveram problemas 

· Iguala ao que enfrentamos. Regiões 
sêcas da América do Norte, trans. 
formaram-se em zona de produção 
perene, de fartura imensa, com cap
tação das águas dos rios, do sub
solo açudagem e irrigação. lilste é 
o ponto. O Sr. Jânlo Quadros so
frerá a maior decepção que um ser 
humano pode experimentar quando 
mais tarde realizar todas essas obras 
previstas no Plano da SUDENE e 
vierem as sêcas envolvendo vinte 
milhões de brasileiros que habitam 
regiões do campo. V. Exa. verifica
rá como a mesma fome, a mesma 
desgraça, a mesma economia desor
ganizada existirá, a despeito das in· 
dt1strlas, da pavimentação de estra
das e da expansão da energia elé· 
trlca. 

O SR. LINO DE MATTOS -
A preocupação do nobre Senador Ar
gemiro de Figueiredo desaparecera. 
dentro de tempo não direi pequeno, 
porque a obra é gigantesca para ser 
feita com rapidez, mas dentro de 
tempo razoável. No Nordeste se fa
rá o mesmo que se fêz em Israel e 
em outras regiões sêcas, onde tam
bém as estradas foram pavimenta
das, onde também a energia elétrt· 
ca chegou antes das demais provi· 
dênclas . A energia elétrlca está sur
gindo, a estrada pavimentada ou 
melhorada caminhando. As outras 
medidas que dizem respeito direta· 
mente à. modificação do melo am· 
biente, do melo flsico, virão a seu 
tempo. O que não me parece pos
slvel é o abandono dessas provldên· 
c!as, que constituem a linha mestra 
para que as demais sejam transfor
madas em realidade. 

O Br. Argemiro de Figueiredo -
V. Exa. revela boa fé nas suas apre
ciações . Quero esclarecer ao nobre 
colega, o seguinte: se a economia 
do Nordeste se recuperasse e se ar-

ganizasse em caráter definitivo, evi
tando o fenômeno das sêcas, a. Na. 
ção nunca mà.ls se emocionaria com 
o flagelo nordestino . Os Estados 
mais secos do Nordeste· - Paralba, 
Rio Grande do Norte e Ceará -já 
possuem estradas em excelentes con
dições, que vão a todos os centros 
urbanos e até dão acesso às fal!:en· 
das privadas, dos criadores . 

O SR. LINO DE MATTOS 
Conheço-as pessoalmente apenas há 
o problema da InterligaÇão com as 
demais regiões do Pais . 

O Sr. Argemlro de Figtleiredo -
Mas, nobre Senador Llno de Mattos, 
enquanto não resolvermos o proble
ma rural, enquanto não atentarmos 
para a vida dos agricultores e de 
20 mllhões de brasileiros sujeitos ao 
fenômeno das sêcas, todos os planos 
de recuperação do Nordeste falha
rão. O Nordeste se fez conhecido 
em todo o mundo pelo fenômeno da 
sêca. A Constituição de 1946 tor
nou o Plano de Combate às Sl!cas. 
um problema nacional, em conse
qüência da Incidência das sêcas na 
Região nordestina. Como então tra
tar da recuperação econômica de 
uma Região, conhecida sob êsse as· 
pecto de desgraça, sem combater o 
fenômeno? 

O SR. UNO DE MATTOS -
Sr. Presidente, não tive outro pro
pósito ao assomar à tribuna senão 
o de contribuir, com minha modes
ta palavra para auxiliar o Nordes
te, reivindicando também aquelas 
providências reclamadas, não uma 
vez, mas multas e muitas vêzes, pe· 
lo eminente Senador Argemiro de 
Figueiredo e por outros representan
tes daquela Região. Na medida. do 
possivel, levarei meu pensamento às 
autoridades responsáveis pela solu· 
ção dos problemas nordestinos, es
clarecendo também o ponto de vis· 
ta do nobre Senador Argemiro de 
Figueiredo e dos elementos daquela 
Região, bem como suas. solicitações 
feitas com empenho e preocupação. • 

I 
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O Sr. Argemiro de Figueiredo -
A declaração patriótica que V. Exa. 
acaba de fazer me comove profun· 
damente. Assim agindo, V. Exa. 
interpretaria muito bem os senti· 
mentos de vinte milhões de bras!· 
lelros que vivem nos campos n:or· 
destinos. Constitulmos V. Exa. em 
advogado número um dos nordesti· 
nos junto ao Sr. Jânlo Quadros, 
cujas intenções patrióticas já tenho 
proclamado nesta Casa, não só no 
discurso de hoje, como nos anterlo· 
res. O que ·me impressiona e ln· 
tranqülllza é que S. Exa. se dei. 
xe levar por informações de cará· 
ter doutrinário· e teórico, dentro de 
planificações que nunca se acabam, 
elaboradas por órgãos que apare· 
cem como salvadoras da Região nor· 
destina. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Obrigado a V. Exa. sr. Preslden· 
te reitero, neste momento as de· 
clàrações registradas nos Anais des
ta Casa, . ao longo de seis anos e 
melo de mandato, declarações de ho· 
mem do Sul, de um representante 
de São Paulo, cujas vistas, porém, 
estiveram sempre voltadas com 
preocupação, para os proble~as da 
Região flagelada do Nordeste bra
sileiro. 

Numerosos discursos tive ensejo de 
proferir aqui a propósito do assun
to . Diversas comissões de entendi. 
dos visitaram o Nordeste, estudan
do in loco o problema. Pessoalmen
te, percorri todos os Estados Nor
destinos e dei conta à Casa da lm· 
pressão dolorosa que trouxe do so
frimento dos nossos patricios . 

Estou certo, Sr. Presidente, de 
que não serã esta a última vez em 
que me ocupo do problema, pois sem
pre que o mesmo fOr debatido no 
Senado, procurarei, modestamente 
embora, oferecer minha contribuição 
no sentido de dar-lhe solução. 

O Sr. Nogueira da Gama - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS 
Com multo gOsto. 

O Sr. Nogueira da Gama - v. 
Exa. acaba de dizer que não será 
esta a última vez em que virá de· 
bater o assunto. Nós, do Partido 
Trabalhista Brasileiro desejariamos 
mesmo que V. Exa. 'se manifestas· 
se multas vêzes sObre o problema 
na qualidade de Lider governista em 
que V. Exa. vem revelando gran· 
de objetividade e notável espirita 
público. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Multo bem! 

O Sr. Nogue·lra da Gama- Mui· 
to nos satisfaz que V . Exa. se dls· 
ponha a cooperar na solução dos pro
blemas nordestinos, inclusive no que 
se refere à modificação dos planoa 
da SUDENE sugerida pelo nobrll 
Senador Argem!ro de Figueiredo. 
Assim, fazemos sinceros votos para 
que V. Exa. volte sempre à trlbu· 
na com sua autorizada palavra de 
Llder do Govêrno. 

O SR. LINO DE MATTOS 
São palavras ·generosas as do nobre 
Senador Nogueira da Gama, com as 
quais, envaidecida, encerro minhas 
considerações. Multo obrigado a 
Vossa Excelência. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Corou· 
nico aos Srs. Senadores que jã há 
número para a votação· da matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Assim, de acOrdo com o art. 177, 
§ 2•, do Regimento Interno, a Mesa 
vai submeter à deUberaçll.o da Ca
sa o Projeto de Lei do Senado n• 
14, de 1961, de autoria do nobre 
Senador Calado de Castro. 

O SR. AFRANIO LAGES -
(Pela Ordem) -Sr. Presidente, de· 
sejo que V. Exa. esclarecesse se 
será votado primeiro o Projeto ou 
a emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Preli
minarmente val-se proceder à votn
ç!lo jã iniciada na sessão de sel:· 

' 

J 
' 

1: 
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ta-feira última, do Requerimento do 
nobre Senador Saulo Ramos, em que 
solicita destaque para rejeição da 
parte final da emenda ao art. 1.•, 

· ou. seja, da expressão "com digni
dade e titulo". 

A emenda, de autoria da Comis
são de Constituição e Justiça dis
põe qu~ serão restabelecidos, em 
tempo de paz, nas FOrças Armadas 
os postos de MarechB.i, Almirante e 
Marechal do Ar, na Reserva, como 
dignidade ou titulo. 

O nobre Senador Saulo Ramos, 
pediu destaque para a expressão 
"dignidade ou titulo" . 

A votação deverá ser secreta, nos 
têrmos do art. 278. 

O Sr. Primeiro Secretário vai 
proceder à chamada do Norte para 
o SuL 

Procede-se à chamada. 

Respondem. à chamada. e votam os 
Srs . Senadores : 

Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Mathlas Olympio. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Argemtro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salvlano Leite. 
Novaes Filho. 
Ruy Palmeira.. 
AfrAnio Lages. 

· Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Lima Teixeira. 
Miguel Couto. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
N oguélril. da Gama. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
João Vlllasbõas. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Bro.sfi!o Celestino. - (21). 

O SR. PRESIDENTE - Vota
ram vinte e sete Srs. Senadores. 
Não há número. 

A matéria será votada noutra oca
sião. 

Há oradores Inscritos para esta 
oportunidade. · 

Tem a palavra o nobre Senador 
Afrânio Lages. 

O SR. AFRANIO LAGES- (Lfl 
o aegul11te discurao) - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, Alagoas vem 
de ser atingida por um rude golpe 
com o falecimento de um de seus 
mais Ilustres filhos - o professo!' 
Antônio Guedes de Miranda. 

Nasceu Guedes de Miranda na ve
lha cidade de POrto Calvo, teatro 
das lutas contra os holandeses e on. 
de, · como manifestação· de última 
vontade, pediu fOsse sepultado. Ain· 
da· estudante de humanidades em 
Maceló, revelou seus pendores pa
ra o magistério ao qual daria, mais 
tarde tõda sua existência. 

Na' tradicional Faculdade de Di· 
relto do Recife obteve o seu. diplo
ma de bacharel em Ciências Juri
dicas e Sociais, regressando, em se
guido., à Alagoas de onde nãq mais 
se apartou. 

Professor do Liceu Alagoa.no mi
nistrou lições a estudantes de várias 
gerações que por ali passaram, con
quistando, apesar do rigor que im
primia aos exames finais, a . amiza
de e o carinho de seus dlsclpulos. 
Mais tarde, deixando o magisté
rio secundário, dedicou-se ao ensi
no superior na Faculdade de Direi
to de Alagoas que fundou com ou
tros companheiros. Leclonava In
trodução à Ciência. do Direito e suas 
aulas eram exaltadas pelos alunos 
que, apesar da Idade que os podia 
separar, com êle se identificavam 
porque, em verdade, Guedes de MI
randa jamais envelheceu. Vale res
saltar que, ao atingir a Idade llml· 
te para a aposentadoria compulsO
ria e elevado a alta honraria de Pro• 
fessor Emérlto pela Congregação da 
Faculdade de Direito de Alagoas me-
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diante proposta por mim subscrita, 
não deixou de freqUentar aquela Ca. 
sa e já nos últimos dias de vida, 
minado seu organismo pela pertinaz 
moléstia que o vitimou.. continuava 
a transmitir seus sábios ensinamen
tos à mocidade que cursava o pri
meiro ano de sua Faculdade. 

· O Br. Balviano Leite - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. AFRANIO LAGES- Com 
multo prazer, concedo o aparte ao 
nobre Senador Salvlano Leite. 

O Br. Balviano Leite - Embora 
da Paraiba, Iniciei minha vida pú
blica em Alagoas, Estado de V. 
Exa. como Promotor de Justiça na 
cidade de São Miguel de Campos. 
Defrontei-me, ali, numa sessão do 
Júri, com o grande gigante da pa. 
lavra o Professor Antônio Guedes 
de Miranda. Não sinto constrangi
mento em dizer como venci a bata
lha ou o embate que travamos. De
fendia o Professor Guedes de MI
randa uma causa que o seu talen
to e a sua palavra não conseguiram 
modificar o pensamento e a solução 
que os jurados a ela deram. Minha 
admiração pelo conterrâneo, cujo 
necrológio V. Exa. faz, nasceu dos 
encontros que mantivemos no Esta
do de Alagoas. Por estas razões, 
conforme acentuei no inicio do meu 
aparte, embora não de Alagoas que
ro levar a V. Exa. a solidariedade 
do meu pesar pelo desaparecimento 
do grande e preclaro alago.ano. 

O SR. AFRANIO LAGES - Agra
deço a solidariedade manifestada pe
lo ·nobre Senador Salvlano Leite. 

Prosseguindo Sr. Presidente, di
zia eu que Deputado Estadual, Se
cretário de Estado, Procurador Ge
ral, Interventor Federal às vésperas 
da reconstltuclonallzação do Pais, 
presidiu as eleições que se seguiram, 
sendo, em 1950, eleito Vice-Gover
nador, põsto que ocupou até 31 de 
janeiro de 1956. 

Figura de real prestigio no selo 
do Partido Social Democrático, aln-

da mesmo afastado das ativldades 
politicas ao seu retiro no Farol, à 
casa daS "bolas azuis" como gosta
va de chamar, acorriam seus corre
ligionários para ouvir sua opinião ou 
pedir sugestões acêrca de assuntos 
de interêsse partidário. 

Guedes de Miranda, além de gran
de mestre, cujo saber se afirmava. 
nos centros culturais do Pais, em 
congressos e bancas examinadoras 
de que participou, era membro da 
Academia Alagoana de Letras e do 
Instituto Histórico e Geográfico de 
Alagoas, deixando valiosa bagagem 
literária. 

Jornalista vibrante, tomou parte 
saliente nas . lutas pollticas desenca
deadas em Alagoas e no Brasil, em
prestando o brilho de sua inteligên
cia e o fulgor de sua oratória aos 
comicios realizados em prol dos can
didatos de sua preferência. 

A êsse Ilustre varão, como um 
preito de justiça, a homenagem da 
bancada alagoana no Senado inte
grada por mim e pelos dignos Se
nadores Ruy Palmeira e Silvestre 
Péricles que, neste instante, parti
lha com o povo de sua terra do sen
timento de dor pela perda irrepará
vel que acaba de sofrer. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Rui Pal
meira. 

O SR. RUI PALMEIRA - (*) 
- Sr. Presidente, em homenagem 
à memória do grande educador Cló
vis Monteiro, quero ler, para que 
conste dos Anais do Senado da Re
pública., um artigo que sôbre êle es
creveu o filólogo ·Joaquim Ribeiro. 

Além de professor universitário, 
dedicou-se ao ensino .secundário co
mo catedrático do Colégio Pedro n 
e ao ensino normal como catedrático 
do Instituto de Educaçi!.o. Como edu
cador, participou da admlnlstraçi!.o 
pública ni!.o só como secretário de 
Educaçi!.o como também como dlrt:-

(>1<) -Nilo fol revl•to pelo orador. 

ii 
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tor do nosso colégio padrão, E ai, 
nessas funções pOs à mostra a sua 
capacidade de administrador probo, 
eficiente e de profunda compreensão 
humana. Aliava ao seu csplrito pú· 
blico uma bondade extrema. Foi, 
com justiça, amado por todos que 
com êle conviveram. Ensinou, orien· 
tou, eljucou e encaminhou mais de 
uma geração. Foi um exemplo efi· 
ciente de dignidade humana. Ser
viu à cultura, à pátria e a Deus, 
pois, além de culto e patriota, foi 
um .rnodêlo de perfeito cristão. 
Além da herança cultural que dei
xou, transmitiu . a vários filhos o 
ideal de professor. A sua missão, 
como se vê, terá continuadores não 
só entre os disclpulos como também 
entre os herdeiros que honram o 
s~u nome. Creio que não podia ter 
s1do mais bela a sua caminhada. 
Semeou saber e bondade. E viu fru
tificar a sua vinha. Mas, além de 
professor e educador, Clóvis Mon. 
teiro foi um fino e delicado escri· 
tor, dotado de um estilo apurado. 
Escreveu poesias de suave inspira
ção. E, corno todo nortista de ta
lento, não poderia deixar de ser um 
vigoroso e excelente orador. Senhor 
do idioma, a eloqUência, entretan· 
to, jamais o afastou das idéias . Só 
falava quando tinha uma mensagem 
a transmitir e, justamente por isso, 
deu sempre à palavra a sua valo-
rização máxima. · 

Numa terra, como a nossa, em 
que os homens verdadeiramente cul· 
tos e dignos constituem um peque7 
no número o desaparecimento de 
um VUlto da envergadura moral e 
intelectual de Clóvis Monteiro é, na 
verdaáe, uma perda irreparável. O 
que nos consola é que deixou pa
ra a posteridade um exemplo, uma 
obra e, sobretudo, um nome. ]!) a 
herança que o Brasil recebeu. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Salviano 
Leite. 

O Sr. Balvlano Leite pronun· 
cia discurso que, entregue & re. 
vWio do orador, será publicado 
posteriormente. · 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador AIO Gui
marães, último orador Inscrito. 

O SR. ALO GUIMARAES- (*) 
- Sr. Presidente, desejo fazer uma 
comunicação à Casa. 

Estou tendo cõnhecimento de qu~:: 
os odontólogos do Norte do Para
ná, sediados em Londrina, se reuni
rão nessa cidade, entre 20 e 27 do 
mês em curso, num Congresso ln· 
ternacional de relevante interêsse 
para a Ciência Odontológica mun- . 
dia!. 

Londrina já não é simplesmente 
urna cidade de Importância econOrnl
ca na rica zona do norte paranaen
se; é hoje, um centro de irradiação 
cultural, de primeira ordem, na re
gião sul brasileira. 

Ali se vem realizando constante
mente congressos simpósios, mesas
redondas de Medicina, de Odontolo
gia, de Filosofia e de Ciências afins, 
de tal sorte que se tomou conhe
cida nos meios cultos do Pais como 
urna expressão de primeira grande
za. 
· Mais um certame cientifico vai 
ser ali levado a efeito, desta vez pe
la Associação Odontológica do Nor
te do Paraná, o I Congresso Inter
nacional de Periodontia Dentlstica e 
Prótese Aplicada. 

O principal objetivo da Comissão 
Organizadora, presidida pelo Dr. 
Waldir Edjad Cárnio e secretariada 
pelo Dr. José Jorge Rosa Neto é 
atrair para nossa pátria as atenções 
do mundo intelectual, notadamente 
no que concerne à especialização 
odontológica e, para garantia da 
mais ampla repercussão foram es
pecialmente convidados os professo. 
res SEGURD RAMPJORD dos Es· 
tados Unidos da América, JORGE 
HORACIO ROMANELLI, FERMIN 
A. CARRANZA e RAUL CORDE· 

(>l<) ...:. Nilo foi revisio pelo orador. 
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RO, da Argentina e ALBERTO 
BERTUCCI, do · Uruguai, autorida· 
des de lndiscutivel ·proJeçao em as· 
suntos periodOnticos, além de mes. 
t.res brasileiros de renome interna· 
clonai, para a apresentação, de cur· 
sos de especiallzaç!l.o, conferências, 
mesas clinicas e simpósio sobre os 
temas do conclave. 

· Nã.ó se atém, entretanto, a Comia· 
são Organizadora apenas à progra
maçl!.o cientifica. Será organizada, 
Igualmente, uma exposição da in. 
dústria médico-dentária, da indús. 
trla automoblllstlca e bem assim 
elos principais produtos da agrlcul. 
tura, o que proporcionará ao eleva. 
do número de congressistas presen. 
tes a oportunidade de constatarem 
o progresso de nosso Pais naqueles 
setores. 

LOndrina, um centro já avançado, 
demonstra, assim, lnterêsse particu. 
lar por que se conheçam a lndús

. tria e a agricultura nacionais . 
J!l uma promoção de rara Impor

tância. Aos estrangeiros será dado 
nessa oportunidade o ensejo de co. 
nhecer o nosso aperfeiçoamento in
dustrial e as peculiaridades agrlco
Ias do norte paranaense. 

J!l desejo da Comissão contar com 
a presença, a tão extraordinária so
lenidade de repercussão mundial, do 
S. Exa. o Sr. Presidente da Repú· 
b!lca, para a qual foi convidado. 

Acredito que o ilustre brasileiro, 
que detém a Chefia do Executivo de 
nossa Pátria, emprestará o seu con
curso à promoção dos Odontólogos 
do norte do Paraná. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais orador Inscrito. 

Nada main havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa-

ra a de amanhã., a seguinte 
ORDEM DO DIA 

1 - Continuação da votação em 
primeira dlscuss!l.o, do Projeto de Lei 
do Senado n• 14, de 11!61, de auto· 
ria do Sr. Senador Caiado de Cal!!
tro e outros Srs. Senadores, que res
tabelece os postos de Almirante de 
Esquadra e Marechal, na Reserva, 
como dignidade de titulo, tendo pa
receres, sob ns. 412, 413 e 414, de 
1961, das Comissões de Constituição 
e Justiça, favorável, com a emenda 
que oferece sob n• 1·CCJ; de Segu
rança Nacional, favorável ao proje· 
to e à emenda; e de Finanças, favo· 
rável ao projeto e à. emenda. 

2 - Dlscuss!l.o única do Projeto de 
Lei da Câmara n• 100, de 1961 (n• 
2799, de 1961, na Casa de origem) que 
retlflca, sem aumento de despesa, a 
Lei n• 3834, de 10 de· dezembro de 
1960, que estlina a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exerclcio 
de 1961, tendo Parecer Javoráve!, 
sob n• 456, de 1961, da Comissão de 
Finanças. 

. 3 - Segunda . discussão do Projeto 
de Lei do Senado n.• 7, de 1960 (de 
autoria do Sr. Senador Nelson Macu· 
lan) que altera o artigo 4• da Lei 
n• 3.643, de 14·10·59 (pagamento 
de débitos de cafeicultores) - pro· 
jeto aprovado em primeira discus· 
sl!.o em 18-7 ·1961, tendo Pareceres 
favoráveis, sob ns. 295, 296 e 297, 
de 1961, das Comissões de Oo11sti· 
tuição e Jmtiça, de Economia e de 
Finanças. 

Está encerrada a sess!l.o. 

Levanta-se a sessll.o às 17 ho· 
ras e 15 minutos. 



121.1 Sessão da 3.1 Sessão Legislativa, da 4,a Legislatura, 
em 9 de agôsto de 1961 

PRESIDtNCIA DOS SENHORES MOURA ANDRADE, GILBERTO MARINHO 
E .ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira., 
Paulo Fender.;. , 
Lobão da Silveira. 
Se bastião Arclier. 
Eugênio Barros. 
Leonidas Mello. 
Mathlas Olymplo. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Reglna.ldo Fernandes. 
Argemiro , de Figueiredo. 
João Arruda.. 
Sa.Iviano Leite. 
Novaes Filho. 
Ja.rbas Maranhão. 
Afrânio Lages. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Ovidio TeiXeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
João VillasbOas. 
Lopes da Costa. 
AIO Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Bras!llo Celestino. 
Daniel Krleger. - (116). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o comparcclmen-

to de 36 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta a ses· 
são. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo Secretdrlo 
procede à leitura da Ata da 
acascZo anterior, que, poata em 
dlacuaaão, ll aem debate aprova
da. 

O Sr. Primeiro Secretdrlo l!! 
o IJeguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N• 462, de 1961 

Da Comillsão de CoMttttdção 
e Justiça, aóbre o Projeto de 
Resolução n• 23, de 1961, que 
transfere de carreira, 1t pedido, 
Ary Feliciano de Araújo. 

Relator: Sr. Lima Tewelrtt. 
O presente projeto, da Comlssll.o 

Dlretora, visa a transferir, a pedido, 
nos têrmos dos arts. 70 .e 125, Item 
I, da Resolução n• 6 de 1960, com-

' blnados com o artigo 85, letra c, 
da Resolução n• 2, de 1959, para o 
cargo da classe Inicia.! da carreira 
de Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro da Secretaria do Senado Fe
deral, o Auxiliar de Portaria Ary 
Feliciano de Araújo. 

A Comissão Dlretora, justificando 
a proposição de sua Iniciativa, sa
lienta: 

"Embora. 5• anlsta de. Direito, Ary 
Feliciano de'· Araújo Iniciou sua vida 
funcional de maneira humilde. In-

. . 

• • ' 
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gressou no !erviço do Senado, em 
1949, como simples servente. Traba
lhador e honesto, a pouco e pouco 
se impOs à estima geral". 

Em 1954 tirou o diploma de dati
lógrafo e em 1957 o de Técnico de 
·Contabilidade. 

O projeto foi levado à aprecia· 
ção plenária do Senado. 

Dês que foi situado no plano ju
rldlco.admlnlstratlvo mais adequa. 
do, opinamos pela sua aprovação e 
em conseqüência, pela rejeição do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de ju· 
lho de 1961 -.Jefferson de Aguiar, 
Presidente. - Lima Teixeira, Rela· 
tor. - Ruy Carneiro. - Ven4nclo 
Igreja!. - Nogueira da Gama. ·
Herlbaldo Vieira. 

Da Comissão Dlretora s6bre 
1 

a emenda oferecida em Plenário 
&o Projeto de Resolução 11• 23, 
de 1961, que transfere de car
reira, a pedido, Ary Feliciano de 
Araújo. 

Em virtude de ter recebido emen
da em Plenário, volta ao exame des
ta Comissão o Projeto de Resolu· 

. ção n• 23, de 1961, que transfere 
de carreira, a pedido, Ary Feliciano 
de Araújo. 

A Comissão de Constituição e Jus
tiça opinou pela aprovação da emen· 
da, em seu parecer de que foi Re· 
lator o Senhor Senador Lima Tel· 
xelra. 

A Comissão Dlretora, tendo em 
vista os fundamentos da emenda de 
Pleni!.rlo e as razões do parecer da
quela douta Comissão, também se 
pronuncia favoràvelmente, assina· 
!ando que a emenda amplia, em be· 
neflcio' do funcionário, a solução ln!· 
ela! oferecida pela Mesa no Proje
to de Resolução. - Moura Andra· 
de, Relator. - Argemiro de Figuei
redo. - Novaes Filho. - Grtido 
Mondim. - Mathias Olympio. 

Manifestações favorável& à apro
vação do Projeto de Lei no 13, de 
1960 (n• 2.222, de 1957), na cama. 

ra que fixa as Dlretrlzes e Baaea da 
Educaçao Nacional: 

- do Sr. Altlno Dias Campos, de 
Abacaxis, MG; 

- dos Vicentinos da Conferência 
de N. S. Aparecida, de Aces!ta, 
MG; 

- dos Vicentinos da Conferência 
N. S. do Perpétuo Socorro, de Ace. 
slta, MG; 

- da. Sra. Odllia e famllla, de 
Alfenas, MG; 

- do Sr. Manoel Lemos da. Sll· 
va de .Araguari, MG; 
-' do Sr. Oswaldo Dela Porta, de 

Araguari, MG; 
- do Sr. Emldio Rios, de Aure

liano Mourão, MG; 
- do Sr. José Elias, de Aurelia· 

no Mourão, MG; 
- do Sr. Adolvo Domingos, de 

Aureliano Mourão, MG; 
- do Sr. João Luiz, de Aurelia.· 

no Mourão, MG; 
- da Associação das Filhas de 

Maria. de Bambu!, MG; 
- do Sr. José· Faria Leite, de 

Bambu! MG; 
- do' Sr. João Benedito Santla· 

go, de Barbacena, MG; 
- da Famllla Pimenta, de Belo 

Horizonte, MG; 
- do Sr. Pio Luiz Vinhal, de 

Belo Horizonte, MG; 
· - da Sra. Maria Pereira, de Be

lo Horizonte, MG; 
- da Sra. Efigênla Piedade, de . 

Belo Horizonte, MG; 
- da Irmandade da Ordem Ter

ceira do Carmo, de Belo Horizonte, 
MG; 

- da Conferência N. S. Concei
ção, de Belo Horizonte, MG; 

- da Sra.. Célia e Famllla, de 
Belo Horizonte MG;· 

- da Sra. Terezinha Carneiro, de 
Belo Horizonte, MG; 

- da Sra. Irls Souza, de Belo 
Horizonte, MG; 

- da Sra. Maria Júlia de Belo 
Horizonte, MG; ' 

- da Sra. Efigênla Amorim, de 
Belo Horizonte MG; • 
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- da Sra. Silvia Batista de Be. 
lo Horizonte, MG; ' 

- da Sra. Lourdes Neves, de Be
lo Horizonte MG; 

I 

- da Sra . .Ana Bcnedita, de Belo 
Horizonte, MG; 

- da ·Sra. Ana Maria, de Belo 
Horizonte MG; 

- da Sra Luzia Leocadio, de Be
lo Horizonte, MG; 

- do Sr. M. Ferreira, de Belo 
Horizonte, MG; 

- da Sra. Maria Armanda, de 
Belo Horizonte, MG; 

- da Sra. Francisca Teodora, de 
Belo Horizonte MG; • - do Sr. J. Andrade, de Belo 
Horizonte, MG; 

- do Sr. João Batista da Silva, 
de Belo Horizonte, MG; 

- da Sra. Miguelina Mendes, de 
Belo Horizonte, MG; 

- do Sra. Luiza Leocádia, de Be
lo Horizonte, MG; 

- da Sra. Chaves e Fan1ilia, de 
Belo Horizonte, MG; 
-da Sra. Zoé Dumont, de Belo 

Horizonte MG; 
I 

- do Apostolado da Oração, de 
Belo Horizonte, MG; 

- da Sra. Fellcia Dias, de Belo 
Horizonte MG; · 

• 
- da Sra. Maria Feliciano, de 

Belo Horizonte, MG; 
-da Sra. Ana Tomé, de Belo 

Horizonte MG; • 
- da Sra.. Maria Bispo, de Belo 

Horizonte, MG; · 
- da Sra. Geralda Silva, de Belo 

Horizonte MG; • 
- da Sra. Maria Dores, de Belo 

Horizonte, MG; 
- da Sra. Maria José, de Belo 

Horizonte, MG; 
- da Sra. Altomare Carvalho, de 

Bom Jardim, MG; 
- do Sr. Raul Belchior, de Cal

ciolàndia MG; 
I 

- do Sr. Altivo Osório, de Cal
ciolàndia, MG; 

- dos paroquianos, e do Pâroco 
de CurveJo MG; ' 

I 

-do Sr. José Aldemar Campos 
Carvalho, de Carvalhos, MG; 

- do Sr. Francisco da Penha, de 
Desembargador Drumond, MG; 

- do Sr. António Teixeira Horta, 
de Desembargador Drumond, MG; 

- do Sr. AntOnio Vidas e Faml
lla, de Desem. Drumond, MG; 

- do Sr. Geraldo Augusto de 
Souza, de Bom Despacho, MG; 

-da Sra. Maria Eduarda, de En
tre Rios, MG; 

- do Sr. Geraldo Mllitino Cruz, 
de Entre Rios, MG; 

- da Sra. Diolinda, José e An
tónio de Entre Rios, MG; 

- 'da Sra. Cellsa Mendes, de En
tre Rios MG; 

..,.... do Sr. Walter Ferreira, de Eu
gcnópolis, MG; 

- da Sra. Divina Maria, de For
miga MG; 

-'do Sr. Dorvalino Estevão Tei
xeira, de Formiga, MG; 

- do Sr. Afonso Rodrigues Nu
nes, de Formiga, MG; 
. - da Sra. Pazia Coelho S!mOes, 
de Gov. Valadares, MG; 

- da Sra. Anrellza Simores, de 
Gov. Valadares, MG; 

- do Sr. José Simões, de Gov. 
Valadares, MG; 

- do Sr. Tiburtlno Alves e Fa
mllia de Gov. Valadares, MG; 

- 'do Sr, Décio e Farnllla, de Gov. 
Valadares, MG; 

-do Sr. José e Fo.mllla, de Gov. 
Valadares MG; · 

- do Sr. José Augtlsto e Faml
lia, de Gov. Valadares, MG; 

- do Sr. Evaristo Pereira e Fa- , 
rnllla, de Iblá, MG; 

- da Sra. Conceição Fonseca e 
Famllla, de Itabira, MG; 

- da Sra. Ana Januârla Santol!l, 
de Itablra, MG; 

- do Sr. Sebastião Qucao e Fa
milia, de Itabira., MG; 

- do Sr. Geraldo Senad e Fa
milia de Itabirito, MG; 

-'do ·sr. Prado Braga, de Ita
birito, MG; 

-da Sra. Ralmunda Avelina de 
Jesus, de Italina, MG; 
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- da Sra.· Nllsa Lopes, de Juiz 
de Fora, MG; 

- da Sra. Maria de Juiz de Fo· 
ra MG· ' · I I 

.;,.. do Sr. Nlcollno Bacce, de Ja· 
cutlnga, MG; 

- da Sra. Maria Polldoro, de 
Juiz de Fora, MG; 

-' da Sra. Iracema Goldner, de 
Juiz de Fora, MG; 

- do Sr. Fausto Nardelll1 de Lau· 
rentino, SC; · 

- da. Sra. Ezlrda Martlnell!, de 
Mandagua.ry, PR; 

- do Instituto Social Sê.o José, 
de Maria da Fé, .. MG; 

- do Padre Flávio Rodrigues, de 
Mariana. MG; 

. ' - do Padre José Nascimento, de 
Mariana., MG; 

......: da Sra. Eunice Queiroz, de 
Mariana., MG; 

- da Fa.mllia. Plmentel, de Marti· 
nho Campos, MG; 

- do Sr. Antônio, de Monlevade, 
MG; 

- do Sr. Romeu Lulz, de Monte 
Belo, MG; 

- do Sr. Nicodemus da Cruz, de 
Monte Carmelo, MG; 

-do Sr. José Amâncio de Aze· 
vedo de Montes Claros, MG; 

I 

- do Sr~ Joll.o Antônio Silva Aze· 
vedo, de Montes Claros, MG; 

- do Sr. Amâncio Azevedo, de 
Montes Claros MG; • - da. Sra.: Oswaldlna Mercês Pe· 
reira. Amaral, de Montes Claros, MG; 

- do Sr. Carlos e Maria José, 
de Montes Claros, MG; 

- da. Sra.. Maria das Mercês Sll· 
va, de Montes Claros, MG; 

- da. Sra .. Maria Paz Lima e FI· 
lhos, de 'Montes Claros, MG; 

- do Sr. Pedro Paulo Silva. Aze
vedo, de Montes Claros, MG; 

- da Sra.. Edna Lucia de Paula 
Oias, de Muriaé MG; 

' - da Fa.mllla Gomes da Silva, de 
Muriaé MG; 

- do Sr. Jol!.o Cordeiro de Aqui
no, de Nova Lima, MG; 

- do Sr. Pedro dos Santos de 
Ouro Fino, MG; ' 

- do Sr. Benedito Todas de Sou
za de Ouro Fino, MG; 

· :.._ do Sr. José Onorio Morais, de 
Ouro Fino, MG; 

- do Sr. Jofre Barbosa dos San· 
tos, de Ouro Fino, MG; 

- do Sr. José Jol!.o Ernesto, de 
Ouro Fino, MG; 

- da Sra. Nair Ferreira, de Ou· 
ro Prêto, MG; 

- do Sr. Osmar Barbosa e Fa· 
milla de Palma, MG; 

- 'do Sr. Antônio da Padua Fa· 
ria, de Passa Quatro, MG; . 

- do Sr. Joll.o dos Reis de Pas· 
SOS, MG; I 

- do Sr. Jol!.o Inácio Andrade 
Neto, de Passos, MG; 

- da Sra. Lusla Rodrigues Pi· 
menta, de Passos, MG; 

- do Sr. Ollnto · Gonçalves, de 
Passos MG; 

- do sr. Miguel Ageluni, de 
Passos, MG; 

- do Sr. Manuel Inácio, de Pas
sos MG; 

...:... do Sr. Júlio Rodrigues, de 
Passos, MG; 

- do Sr. Nogueira e Fa.mUia, de 
Patos MG; 

- do Sr. Aldérico Vaz. e Famllla, 
de Patos, MG; 

- do Sr. Osório Afonso, de Pa· 
troclnio, MG; 

- da Sra. Adlgia Irma, de Pa· 
troclnio, MG; 

- da Sra. Maria José de Almei· 
da, de Pitangui, MG; 

- do Sr. Francisco Franco, de 
Pitangui, MG; 

- da. Sra. Marta AntOnla da Sll· 
va de Pita.ngui, MG; 

.:..._ da. Sra.. Maria Conceição Cor-
r~a. de Pltangul, MG;· ... 

- da Sra. Maria Conceição Ma
ele!, de Pitangul, MG; 

- do Sr. José Rlgottl e Fa.mUia, 
de Pouso Alegre, MG; 

- do Sr. José Rebelo Cardoso de 
Pouso Alegre, MG; ' 

- do Sr. João Henriques, de Re
creio, MG; 

lj 



-453-

- da Sra. Gloria Outra Macedo, 
de Rio Pomba, MG; 

- da· Sra. Davidica Trindade, de 
Rio Pomba, MG; 

- da Sra. Conceição Marculina 
de Jesus, , de Rio Pomba, MG; 

- do Sr. Pedro Afonso de Almei· 
da, de Sacramento, MG; 

- do Apostolado da Oração de 
Santo AntOnio Leite, MG; 

- do Sr. Bertollno, de S. J. Dei 
Rei MG; 

...:.. da Sra. Maria Cândida Guima
rães, de S. J. Del Rei, MG; 
-da Sra. Mazarina, de S. J. 

Dei Rei MG; • 
- da Sra. Antônia .Guimarães dos 

Santos, de S. J. Del Rei, MG; 
- de Sadlm e· Filhos, de S. J. 

Del Re~. M.G: 
- da Sra. Elza Palumbo, de S. 

J. Dei Re!, MG; 
- da Sra. Nalr Palmeira, de S 

J. Dei Rei, MG; 
- do Sr. Caetano Reis, de S. 

Geraldo, MG; 
- do sr. João Araujo, de s. VI· 

cente MG; 
' - da Sra. Dlnorab Magalhães, 

de Sobragl, MG; 
- do Sr. Albino e Famllia, de 

Teófilo Otonl, MG; 
- do sr. Geraldo Alves Vieira, 

de Ubll., MG; 
- da Sra. Enelln Dias e Famllla, 

de Ubá, MG; 
- do Sr. Raimundo BrandãO Tel• 

xelra, de Ubá, MG; 
- do Sr. Cânclo da Costa e Fa• 

mllla, de Ubá, MG; 
- do Sr. TeotOnlo Carneiro, ae 

Ubá MG; 
• - da Sra. Eva Maria, de Ube., 

MG; 
- do Sr. José Raimundo Pinto, 

de Ubá, MG; 
-- do Sr. Avelino Carneiro, de 

Ubá., MG; 
- da Sra.. Catarina e Lonor Mar· 

tlns, de Uberlândla, MG; 
do Sr .. Hélvio Peixoto, .de 

Uberlândia, MG; 

-da Sra. Leonora Ferreira Men
donça, de Uberlândia, MG; 

- do Sr. Francisco Fernandes 
Mendonça, de Uberlândia, MG; 

- da Sra. Maria Aparecida Fer. 
reira, de Uberlândia, MG; 

- do Sr. José Amâncio Sobrinho, 
de UberiAndia, MG; . 

- da Sra. Luiza Morais Mendon
ça, de Uberlândia, MG; 

- do Sr. Hélio Silva, de Uber-
14ndia, MG; 

- do Sr. A'badio José Moraes, de 
Uberl4ndia, MG; 

- do Sr, AntOnio, de Uberl4ndia, 
MG; 

- da Diretora e ProfessOras do 
Colégio N. S. de Uberlãndla, MG; 

- do Sr. Delcio Alves .de Carvn.· 
lho, de Uberlândla, MG; 

· ...: do Sr. Aguinaldo ~taide, de 
Uberlartdia, MG; 

- do Sr. Alcindo Lopes Soares, . 
de Viçosa, MG; 

-·da Escola Normal de Viçosa, 
MG; 

- da Sra. Maria Conceição VI· 
leia, de Vlrgo!ãndla, MG. 

Mensagem 

N• 164 (n• de' origem 339), de 
19 de julho, do sr. Presidente da 
República, restituindo autógrafos do 
Projeto de Lei, sanclonaao, que au· · 
torlza o Poder Ex:ecutlvo a abrir,· 
pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de Cr$ 
4. 450. ooo. 000,00, destinado ao fi· 
nanclamento da ex:ecução do pro
grama de obras rodoviárias. 

0/fCIO 

De 28 de julho de 1961, da Co· 
missão Organizadora da Reunião . 
Interparlamentar Latino-Americana 
Pro-Anistia dos Presos PoUticos da 
Espanha e de Portugal, com · sede 
em Santiago do Chile, dando conhe· 
cimento da· realização dêsse concla· 
ve, na capital chilena, de 18 a 20 
do mês em curso e convidando o Se·. 
nado a nl!le se fazer · representar, · 
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O SR. PRESIDENTE - Há, sO
bre a. mesa, projeto de lei, que vai 
ser lido pelo Sr. 1 • Secretário. 

li: lido, apoiado e vai às Co
missões de Constituição e Justi
ça e Serviço Público Civil, o se
guinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 28, de 1961 

Altera a redação do artigo 7•, 
da Lei 11' 1. 341, de 30 de janei
ro de 1951 (Lei Org4nica do Mi
nistério Público da União) . 

Art. 1• O art. 7•, da. Lei n• 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951, passa a 
vigorar com o seguinte: 

"Parágrafo único - Quando ocor
rer empate na classificação por an
tiguidade, terá preferência o servi
dor de maior tempo de ex:erclcio no 
cargo sObre o que se houver afas
tado da carreira em comissão nou
tra atribuição administrativa; ha
vendo ainda, empate, o de maior 
tempÓ de serviço público federal, o 
de maior tempo de serviço público, 
o de maior prole e o mais idoso, su
cessivamente". 

Art. 2• - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogando-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

A Lei n• 1. 341, de 30 de janeiro 
de 1951, Lei Orgânica do Ministério 
Público da União, não cogitou dos 
empates que podem ocorrer ao apu
rar-se a antiguidade de seus mem
bros . O projeto prevê as hipóteses, 
inclusive a. de maior tempo no exer
cicio do . cargo. Enquanto um ser
vidor fica. na sua repartição pres
tando serviços na. função; outro pode 
sair em comissão na esfera. admi
nistrativa, mas fora da carreira. 
Não descontará o tempo de serviço 
para ser promovido por antiguidade, 
perceberá as ratificações que a co-

missão proporciona. e, como está, 
sem o parágrafo proposto, o. que fi
cou servindo no cargo da carreira 
pode não ter preferência num caso 
de empate na apuração da antigui
dade, se o intérprete quiser fazer 
prevalecer a IniqUidade. 

Não é justo tal abandono. A de
dicação, a. perseverança, a perma
nência na função e na · carreira. Im
põem uma compensação: l!: a prefe
rência quando ocorrer empate, aliás 
provàvelmente raro, entre dois ser
vidores com Igual mérito de tempo, 
mas um fora em comissão e o ou. 
tro fiel na classe, sem a chance de 
uma posição administrativa. de con
fiança, que é dada pelos méritos, 
quase sempre, de amizade. 

O projeto tem em mira evitar 
qualquer Injustiça que poderá ocor
rer com a omissão atual da lei. O 
acréscimo do paragrafo único ao ar. 
tigo 7•, da Lei n• 1.341, tem por 
escopo, como se disse, evitar lniqül. 
dade, rarissima, mas pode ocorrer: 
empate entre um serventuário, que 
ficou em permanente exerclclo no 
seu cargo, servindo na função per
manente com dedicação e zêlo, per
der a promoção por antiguidade pa
ra. aquêle que foi ocupar fora da 
carreira comissão bem remunerada 
e honrosa, quase sempre obtida. pelo 
mérito· das boas amizades pelos que 
têm espirito comunicativo. A lei nil.o 
pode ser injusta nem iniqua. l!l o 
que se procura conjurar com o pro
jeto. 

Sala das Sessões 9 de agosto de 
1961. - Je!ferson 'de Aguiar. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N• 1.341 - DE 30 DE 

JANEIRO DE 1951 

Art. 7• Entende-se por antiguida
de de classe o tempo de efetivo ex:er
cicio em cargo da mesma categoria 
na carreira, deduzidas quaisquer in
terrupções, salvo as motivadas por 
licença e disponibilidade remu lera
das, comissão exerciclo de mandato 
legislativo, férias ou suS))~'nsil.o em 
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virtude de processo criminal, quando 
não acorrer condenação. Em relação 
ao merecimento, serão lP.vados em 
consideração, entre outros, principal
mente, as seguintes atributos: 

I - eficiência demonstrada pelo 
Procurador, Promotor ou Adjunto, 
no desempenho do cargo e de outras 
funções de natureza técnica; 

n - exerciclo interino, ou em co
missão, de cargo de categoria supe
rior ou de outras funções ou ativi
dadés relevantes de natureza juridi
ca: 

m - maior antiguidade na res
pectiva carreira: 

IV - publicação de trabalhos fo
renses de reconhecido valor. 

O SR. PRESIDENTE- SObre a 
mesa, projetas de resolução, que vão 
ser lidos pelo Sr. 1• Secretário. 

São lidos os seguintes : 

\. PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 34, de 1961 

Nomeia para o cargo dniciaZ 
de Taqulgrafo candidato 1!abUl
tado em concurso. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - :lil nomeado, de 

acOrdo com a alinea c, item 2, do 
. art. 85, da Resolução n• 2, de 1959 

(Regimento Interno), para exercer 
o cargo de padrão PL-8, da carreira 
de Taquigrafo, . do Quadro da Secre
taria do Senado Federal, Francisco 
Ojeda. 

Juatificaçtlo 

O Sr. Francisco Ojeda foi classi
ficado no concurso público realizado 
no Rio de Janeiro, em 30 de abril 
do corrente ano, para preenchimen
to de vaga na carreira de Taqu1gra· 
to do Senado Federal. O presente 
Projeto de Resolução visa ao conse
qüente provimento. 

Sala dll.!l Sessões, em 9 de agOsto 
de 1961. - Moura Andrade. -

Gilberto Marinho. - Novaes Filho. 
- Argemiro de Figueiredo. -Ma
thias OJympio. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 35 de 1961 • 
Revoga disposlçtlo da ResoZu

çtlo n• 6, de 1960, (Regulamen
to da Secretar.ia do Senado Fe· 
deral). 

Artigo único - São suprimidas, 
do Quadro a que se refere o artigo 
8• da Resolução n• 6, de 1960, as 
expressões "extintos quando vaga
rem", referentes aos Oficiais dn Ata. 

Justificaçtlo 

A Resolução n• 6, de 1960, que 
aprovou o Régulamento da Secreta· 
ria do Senado, insere, no Quadro do 
Pessoal que lhe é anexo, a seguin
te "observação", quanto aos cargos 
de Oficial da Ata: "extintos quando 
vagarem". 

Posteriormente verificou-se a ct·ia
ção de quatro ( 4) cargos de Au
x!liar da Ata com padrão de ven-• cimentos Imediatamente inferior aos 
estabelecidos para os Oficiais da 
Ata. Tal providência revela que a 
Intenção do Senado não é a extin· 
ção daqueles cargos, do contrârlo 
não lhes daria Auxlllar. A referên
cia, apenas do Quadro explicativo, 
não consta da Resolução n• 6, a que 
está anexa. 

Sala das Sessões, em 9 de agOsto 
de 1961. -Moura Andrade. -Gil· 
berto Marinho. - Argemiro de Fi· 
gue.iredo. - Novaes Filho. - Ma
thias Olympfo. 

Oomunicaç4o 

Exmo. Senhor Presidente do Se
nado. 

Tenho o. honra de comunicar a 
v: Exa. que reassumo hoje minhas 
funções nesta Casa do Congresso. 
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Respeitosamente - Lellnidas de 
Castro Mello - Senadol' Federal. 

Sala das Sessões, em 9 de agOsto 
de 1961. 

o SR. PRESIDENTE - A Pre
:~ldênéla sente-:~e feliz ao transmitir 
essa comunicação ao Plenário, por 
se tratar· de uma das mais expres
sivas figuras da nossa casa, cuja 
ausência. era por todos profunda
mente lamentada.. 

Continua a hOr~ do Expediente. 

.. Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Argemlro de Figueiredo. 

O SR. A.RGEMmO DE FIGUEI·· 
REDO _ ( *) _ Sr. Presidente, 
ocuparei por algum tempo esta trl· 
buna mas não prejudicarei os eml· 

- nentE!s colegas, Inscritos para falar 
na sessi\o de hoje . 

0 primeiro assunto que tratarei ê 
um rápido comentário sObre telegra· 
ma que recebi do sr. Biva.r Olyn· 
tho, Prefeito de Patos, na Pa.ralba 
que por sua vez, me transmite des· 
pacho da Câmara Municipal daque· 
la cidade. Está concebido nos se· 
seguintes têrmos_: (Lendo) 

"Acabo de receber o seguinte 
telegrama de Patos: Rogamos 
seu interêsse junto às Bancadas 
da Cê.mara e do Senado, para 
entendimentos com os Ministros 
da Fazenda, da Agricultura e 
das Minas e Energia e com o 
Chefe do SENAM, sObre assun· 
to. do telegrama que dirigimos 
ao Presidente da Repllbllca. . 

"A camara Municipal de Pa· 
tos alarmada com a aflitiva sl
tuaç!to dos agricultores dêste 
Munlclplo, pressionados pelo re. 
cente acOrdo dos trustes Mata
razzo & Cla. Andersen Clayton e 
SANBRA, para a aquisição de 
produtos básicos e coesão da eco. 
nomla, apoiados no preço mini· ---(*) - Ndo foi revisto pelo orador. 

mo fixado por comissão, infe
llzmente dominada por elemen· 
tos totalmente dependentes das 
referidas firmas, verifica que a . 
aludida fixação determinará a 
ruína dos plantadores de algo
dão mocó fibra longa, visto não 
ser posslvel vendê-lo por me
nos de quarenta cruzeiros o qui
lo, face às despesas de plantio 
e colheita. Apela pois para Vos
sa Excelência atente sObre o as
sunto considerando a parcialida
de da Comissão fato Inconteste 
e vergonhoso que desafia rea
juste atê provas em contrário, 
procedendo a um passivei pre
ço como medlcla salvadora da 
massacrada Agricultura dos Ser
tões da Paralba. Arlindo Wan· 
derley, Presiclente da Câmara. 
"Gostaria que o prezado Sena
dor comunicasse o teor do te· 
legrnma aos demais companhei
ros de Bancada ele nosso Esta
do. Confio e espero suas provi· 
dênclas urgentes - Abraços" . 

Sr. Presidente, à primeira vista, 
pelos térmos do Telegrama, o assun
to pode parecer de pouca lmportll.n· 
ela para a economia do meu Esta
do. No momento também não dls· 
ponho de maiores elementos nem de 
dados pormenorizados que me pos
slbllltem um comentário mais com
pleto a respeito dêsse problema. 

A economia dos Estados nordes~ 
tinos, sobretudo a da Paralba, na 
hora atual, repousa em fibras e óleos 
vegetais. O algodão é a. espinha dor
sal da economia daquela Unidade da 
Federação. 

A exposição sintética feita nesse 
telegrama, Sr. Presidente, não nos 
esclarece sObre o assunto e eu não 
disponho no momento, repito, de 

I 

mais pormenores. Trata-se, entre-
tanto, de fatos da maior gravidade 
para a economia do meu Estado e 
também para a Administração Fe· 
dera!. Dai porque, no comentário 
rápido que faço Incluo um apêlo às 

' autoridades federais e ao Sr. Pre-

I ((, 

I 
I ,., 
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sidente da República, no sentido de 
porem têrmo a essa situação real
mente calamitosa. 

Organizou-se, pelo que diz o des
pacho, para a aquisição do algodão 
nordestino .de fibra longa - o me
lhor do Pais, diga-se de passagem, 
com similar sõmente no Eglto -
um truste que está ditando o preço 
do produto, truste êsse formado pe
las emprêsas Matarazzo, Andersen 
Clayton e SANBRA. Adianta o des
pacho telegráfico - e aqui está a 
maior gravidade - que a Comissão 
encarregada da fixação desses pre
ços é constltuida totalmente de ele
mentos dependentes das referidas 
firmas. 

Se o poder de fiscalização do Go
vêrno, de fixação de preços, está nas 
mãos de uma Comissão por sua vez 
dominada pelo truste Internacional, 
está tudo perdido; não temos mais 
a quem recorrer. 

O Sr. Fcrnaltdes Távora - V. 
Exa. permite um aparte? 

O SR. ARGEMIRQ DE FIGUEI
REDO - Com p1•a.zer. 

O Sr. Fernandes Távora - Dese
jo que explique V. Exa. quem or
ganizou esse truste e qual o fim a 
que se propõe. 

O SR. ARGEMmO DE FIGUEI· 
REDO - LI o texto do telegrama, 
como declarei há pouco. Não tenho 
maiores dados para responacr à per
gunta de Vossa Excelência. 

A Câmara Municipal de Patos au
tora do telegrama declara, textual· 
mente, que a parcialidade da Comls· 
são é fato Incontestável, vergonha· 
so, que desafia prova em contrário. 
E termina fazendo apêlo no sentido 
de que se abra Inquérito para apu
rar o. verdade, 

O Sr. Lino de Mattos- V. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Com todo prazer. 

O Br. Lino de Mattos - A denún· 
cia é efetivamente de importância 
e lnterêsse nacional. Não acredito 
que a Comissão esteja constltuida 
conforme Informação fornecida a V. 
Exa. Todavia dúvida não tenho de 
que o Senhor Presidente da Repú· 
blica e o Sr. Ministro da Fazenda, 
Informados da denúncia, tomarão 
providências imediatas. Porque é do 
dominlo público o interêsse especial, 
o excessivo empenho do Presidente 
Jânio Quadros em dispensar à pr~
dução agrária, qualquer que seja 
ela e da qual não se poderia excluir 
o algodão, principalmente o nordes
tino, o amparo governamental. Pos
so dar meu testemunho, porque a 
mim coube a honra . excepcional de 
conversar com o então candidato 
nosso ao Ministério da Fazenda, Dr. 
Clemente Marlanl, sôbre o progra
ma que S. Exa. o Presidente da 
República desejava fOsse executado 
naquele Ministério. Lembrava cu 
que na ordem de prioridade o Sr. 
Jânio Quadros colocava o amparo à 
lavoura, principalmente no que di· 
zia respeito ao estabelecimento Ime
diato de preços minlmos, para dar 
garantias ao lavrador que quizesse 
trabalhar. Neste ponto o Ministro 
Clemente Mariani concordou plena
mente. Pude então constatar, na 
conferência que mantive com aquela 
autoridade, que o pensamento de S. 
Exa. era exatamente o de amparar 
a lavoura. Tenho, pois, certeza ab
soluta de que, conhecedor da deniín· 
ela transmitida em telegrama por 
uma autoridade municipal, sObre o 
que está ocorrendo no setor da pro· 
dução de algodão, as providências 
serão tomadas. Repito a V. Exa. 
que não me parece possivel seja ver
dadeira a Informação de que a Co· 
missão encarregada de estabelecer os 
preços m!nlmos esteja constltu!da de 
elementos comprometidos com aque
las indústrias que pretendem açam
barcar (r produto. 

O SR. ARGEMffiO DE FIGUEI· 
REDO .- Agradeço o aparte de V. 
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Exa., nobre Senador Lino de Mat
tos. V. Exa. tranqulllza;me, e, ao 
mesmo tempo à Câmara Municipal 
de Patos, cujo despacho telegráfico 
acabo de ler. 

Participo da opinião de V. Exa., 
e o faço sinceramente, na certeza de 
que o Sr. Jânlo Quadros, conhece
dor dos fatos expostos como ·Verda
deiros no telegrama, tomarâ as de
vidas providências,. no sentido de 
amparar e proteger a produção 
agrlcola do meu Estado, que, nesse 
aspecto, constitui ·a base fundamen
tal da sua economia. 

Tanto acredito que, ainda hâ pou
cos Instantes no comêço das minhas 
palavras, deélarel que o meu discur
ao tinha um sentido de apêlo a Sua 
Excelência. 

Sr. Presidente, êste o primeiro as
sunto; o outro será &inda mais rá
pido e diz respeito a um editorial 
do "Jornal do Comércio" de Recife, 
sem dúvida um dos órgãos mais Im
portantes da Imprensa nordestina. lil 
um jornal sério,. de orientação pa
triótica, bem intencionado no escla
recer a opinião pública, combativo 
e que inspira confiança a todos que 
o lêem na região onde êle é mais 
canhecldo. 

Quando no Govêrno benemérito do 
Sr. Juscelino Kubltschek se Instituiu 
a SUDENE êsse jornal foi dos que 
mais defenderam, no Pais, a sua 
criação. 

Recordo-me de que, quando eu cri
ticava a organização que se dava à 
SUDENE - porque não compreen
dia se cogitasse da criação de um 
órgão ·'para chamar a si a função 
de Inúmeros outros já em funclo· 
namento - quando combatia eu a 
sua estruturação o "Jornal do Co
mércio" tornou-se até violento ao 
examinar as minhas atitudes, apon
tando-me como desconhecedor da 
realidade nordestina. 

Jilsse mesmo jornal, com sua gran
de autoridade moral, politica e so
cial, publicou nos últimos dias - e 
ontem chegou-me às mãos - com 

o titulo "Industrialização e SUDE· 
NE" o seguinte editorial: 

"A "lndustrlallzaçlío" é hoje, 
no Brasil e principalmente no 

' Nordeste, a palavra da moda, 
a lâmpada de Aladim, a cujo 
faiscar refulgente se espera re
pontem horizontes novos e lumi
nosos para a região, cujos dra
mas sumirão e mergulharão no 
esquecimento na hora cm que as 
chaminés rasgarem os espaços, 
o rumor da maquinaria acordar 
a sonolência do "bugre", pre
guiçosamente "deitado em bêr
ço esplêndido", na letargia ca
taléptlca responsável maior pe
los nossos desajustamentos, nos
sas falhas, nossas limitações. 

O "slogan" vulgar traduz, na 
singeleza e ingenuidade com que 
é cantado em prosa e verso, a. 
mentalidade arejadora. que domi
na todos os esplrltos : ou o N or
deste se renova pela Industria
lização ou perece, donde o en
tusiasmo crepitante de todos -
do Govêrno ao povo, das ~lites 
às massas, na batalha dec1slva 
da salvação através da indus
trialização. 

Ora, em clima emocional as
sim, deve soar como uma ducha 
de gêlo, dolorosa como abrasi
vo sôbre chaga aberta, aquela 
estranha estatlstlca da Agência 
Banas, publicada na Revista 
"Politica e Negócios", segundo 
foi relembrado recentemente nu
ma das reuniões da Associação 
Comercial do Recife: das 297 
emprêsas novas · Instaladas no 
Pais, 168 se localizaram em São 
Paulo, 66 na Guanabara, 17 em 
Minas Gerais, 1 no Espirito San
to. NENHUMA NO ·NORDES· 
TE. Como se vê, a retórica febril 
de nossos dias, o ardor conta
giante da Industrialização exls· 
tem no papel, nos discursos, nos 
planos e nas programações fes
tivas, mas os fatos não lbes dilo 

,,. 
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alento, em dlstorsão sombria en
tre a realidade e o sonho. 

Ora, tudo Isso ainda aparece 
mais estranho quando ai está a 
SUDENE criada exatamente 

' para apressar a tarefa de fazer 
o Nordeste sair do marasmo e 
da estagnação e cujo simples 
surgimento tanta esperança des
pertou na região que tudo fiava 
de seu funcionamento e dina
mismo. 

Mas não sabemos se sob mui
tos ll.ngulos não vem sendo a 
própria SUDENE um entrave à 
renovação do Nordeste". 

O que se contém neste artigo cor
responde à verdade, já declarada e 
sentida por muitos dos observadores 
que entram em contacto com aque
le órgão, encarregado de promover 
a recuperação da economia nordes
tina. 

Continua o articulista: 

"Jil que se enquistou no Recife um 
sinéclrlo ele sábios, de economistas, 
de gênios, cujo papel se tem llml· 
taclo a planejamentos inacabáveis, 
coisas bonitas para embasbacar a 
arraia miúda, sem que, entretanto, 
se veja nada de positivo e de con
creto. Não estamos, convém sem
pre repetir, a combater a sadia 
orientação de, i'uglndo à Improvisa
ção e ao repentlsmo, derivar para 
os processos sensatos de estudos e 
de planejamentos pois muitos dos 
males da nossa vida económica re
sultam, em sua maior parte, do ve· 
lho vicio de tudo, entre nós se fa· 
zer precipitadamente ao acaso, como 
sujeito à pressão do espirita lotérl· 
co, da aposta, dos riscos para ver 
se dá certo. Mas o que nos parece 
é que estamos caindo no poJo opos
to e se dantes tudo se Iniciava de 
afogadllho, se processava sem méto
do, se conduzia aos trancos e bar
rancos, passou-se a abusar do "pla
nejamento", dos estudos que não 
findam. Enquanto no Sul, teórica
mente sem asslstencla, o homem 

de negócio, entregue à própria sor
te, cuida de mexer-se, agitar-se, bus
car solução aos seus problemas, o 
nordestino sujeito à tutela onilnoda 

• e onlcompreenslva da SUDENE não 
pode dar um passo sem que a sa
piência dos seus Intocáveis técni
cos vasculhe tudo, analise tudo, es
quadrinhe tudo. E assim passa o 
tempo, demoram as medidas poslti· 
vas de concretização de empreendi· 
mentos básl.cos, de que resulte aque
la anomalia expressa nas estatisti
cas de PN: sem assistência, o Sul 
recebe tudo e, tendo a Infelicidade 
de tanta proteção e ajuda, o Nor
deste permanece parado, marcando 
passo, amassando barro, chumbado 
a uma inércia que enerva e desco
roçoa. 

Veja-se o que ocorre de relação ao 
problema das prioridades. Temas da 
mais variada natureza passam pe
lo crivo da SUDENE que os encara 
a todos sob o prisma rigldo do sen
tido prioritário que possam oferecer 
de respeito aos interêsses regionais 
e como quase todos os projetas aca
bam apontados como "prioritários", 
o resultado é que todos terminam 
relegados a segundo plano, pois se 
todos têm prioridade, na prática ne· 
.nhum pode merecer preferência. 

Como se fôsse pouco, o Presiden
te JAnlo Quadros vem multiplican
do os chamados "grupos de traba
lho", que já estão tumultuando os 
estudos e as fórmulas de solução, 
pois nunca tantos planejaram tan
to em tão pouco tempo, tudo no va
zio, no ar, em metafisica que nun
ca se torna realidade tangivel, não 
passando de abstrações ·de !dolos 
mentais, de Ilusões gráficas, seduto
ras, mas inoperantes. 

A "ditadura" branca da SUDENE 
acreditamos esteja redundando em 
fator de atrofia e de entrave à vi-. 
da nordestina. Há planejar e pla
nejar. Sem. dúvida, multa coisa há 
de ser programada para· execução a 
longo prazo, mas há dramas con
tundentes que reclamam remédio em 
prazo cu!'to, sendo de des"<jar que 
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ao lado de esquemas vistosos cuj~ 
rendimento demandaria largos anos, 
surgissem as soluções urgentes e 
Inadiáveis, pois não é possivel viva· 
mos o tempo todo de sonhos, de es
peranças e de quimeras. 

Sr. Presidente, é um editorial de 
grande significação porque, · como 
disse. o grande .1ornal e dos mais 
Importantes do Nordeste, onde atua 
a SUDENE. 

A "ditadura brança", a que ele se 
refere realmente ocorre, e o nobre 
Senador Lino de Mattos, que tem 
acompanhado com tanto espirito pll· 
bllco e compreensão as minhas re
clamações e lamentações desta trl· 
buna, Irá ver, quando o projeto che· 
gar às suas mãos, que nunca em 
um pais democrático se concedeu 
maio!' poder a uma organização do 
que o Congresso e o Govê!'no deram 
à . SUDENE e ao homem que a di· 
rlge quase sobçranamente. 

Ve!'á o Senado, com as análises 
que tel'el de faze!' aqui, que a SU· 
DENE tem podêres para aplicar, 
quase dlscrlclonrmamente, bilhl!es e 
bilhões de cruzeiros, Salientemos, 
por exemplo, que ela pode contrata1·, 
sem limitação de remuneração quem 
quer que entenda, ou seja chamado 
técnico,. de determinados assuntos. E 
essa ditadura completa-se na estru· 
turação legal que se lhe deu, com 
a circunstância de que êsse órgão, 
encarregado da missão de reconstl· 
tulr a economia nordestina, quase 
não tem obrigação de prestar con· 
tas das despesas que realiza. Ao 
que me. parece - não afirmo com 
segurança - até o Tribunal de Con· 
tas está excluldo de cumprir o seu 
dever constitucional de examinar os 
contratos e as contas da SUDENE. 
Isso, porém, será matéria para exa· 
me posterlol', quando vier a esta Ca· 
sa o Plano Dlretor da SUDENE. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Com multo prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - Apenas 
para fixar bem a responsabilidade 
quanto à estrutura da SUDENE. 
Essa responsabilidade é de nós ou
tros, Congressistas porque a lei foi 
aprovada pela Camara dos Deputa· 
aos e, posteriormente, pelo Senaa<~ 
da República. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - V. Exa. tem tOda razao 
e acabei de dizer Isto neste Instan
te. Foi o Congresso. 

O Sr. Lino de Mattos - Exata
mente. Insisti, apenas para que fi· 
que bem fixado êste ponto. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Cumpre, também, o dever 
de ressaltar, perante a Nação, a res
ponsabilidade maior do Senado nes· 
te caso, porquanto o projeto apro
vado na Câmara dos Deputados, 
mesmo que não tenha dado à SU· 
DENE uma estruturação regular, 
básica, perfeita, foi extraordlnàrla· 
mente melhorado pelo Senado, que 
ainda funcionava na velha Capital 
da República. 

Como disse, Isso é matéria para 
exame posterior, mas desde já fica 
consignado o fato de que a grande 
Imprensa de Pernambuco - o "Jor
nal do Comércio", e, também o "Diá· 
rio de Pernambuco", órgãos que tra
duzem a opinião pública nordestina, 
jornais que ontem defendiam a SU
DENE com as melhores esperanças 
de ver. a recuperação do Nordeste 
Teallzada através dêsse órgão -
êsses mesmos jornais, tendo à fren
te o "Jornal do Comércio", o que 
especialmente defendo, vem fazendo 
criticas sérias, considerando a SU· 
'OENE uma ditadura juridlca e en
t.endendo que seus elementos, dlrl· 
gentes e lideres estão se tornando , 
lnaccessiveis ao contacto com as 
classes Interessadas na recuperação 
do Nordeste. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem; m11ito bem). 

I 
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Neste momento ·o Sr. Moura 
Andrade deixa a PresidCncla, 
aasumindo-a o Sr. Gilberto Ma
rinho. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Llno de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS- (*) 
- Sr. Presidente, a Rádio Na.cio
nal de Bras!lla, no programa do Con
gresso Nacional, dando conta da nos
sa sessão de segunda-feira, infor
mava aos rádio-ouvintes que o no
bre Senador Lima Teixeira pronun
ciou discurso de critica ao Govêrno 
Federal, provocando numerosos apar
tes. 

Depois de analisar a providência 
que criou· a Comissão de Planeja
mento Nacional comentou a com
pleta ausência dé programa do atual 
Govêrno e estabeleceu comparação 
com o Govêrno anterior. 

l!lste resumo do discurso proferi· 
do nesta Casa, pelo nobre represen
tante baiano, Senador Lima Teixei
ra, foi reproduzido por alguns jor
nais brasileiros o que demonstra a 
responsabllidadé da Rádio Nacional 
de Brasfila ao transmitir o noticiá· 
rio desta Casa, porque boa parte da 
nossa imprensa, principalmente os 
jornais lnterioranos, que não têm or
ganização própria nem se valem dos 
serviços das agências noticiosas, lou
vam-se no noticiário radiofônico pa
ra dar conta aos leitores do que 
ocorre no Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, não foi, exatamen
. te, o que se verificou no decorrer 
do discurso do eminente Senador 
baiano, porque logo de Inicio, foi 
S. Exa. apartcado, de maneira bri
lhante e oportuna, pelos nobres Se
nadores . Braslllo Celestino e Heri
baldo Vieira, provando ambos que o 
Presidente Jànio Quadros ao tem
po em que fazia sua p'ropaganda 
eleitoral, além de tornar do conhe
cimento pl1bllco o seu programa de 

(*) - Nilo foi reulslo pelo orador. 

Govêrno, em cada um dos mcetinga 
realizados nas diversas cidades do 
Pais, consubstanciou e reuniu os vá
rios Itens dêssc programa num do· 
cumcnto só no dia 18 de setembro 

' de 1960, precisamente lã dias an· 
tes do pleito. 

Nestas ·condições, não prCJcedem 
as criticas veiculadas nesta e na ·ou· 
tra Casa do Congresso, ou através 
da Imprensa, Rádio e Televisão, se
gundo as quais o Govêrno Jànio 
Quadros não está sendo feito com 
base em um programa pré-estabele· 
cido. 

A confusão cm tôrno do assunto 
decorre em parte, do fato de ter si· 
do noticiado a elaboração de Plano 
de Emergência e a criação da. Co· 
missão Nacional de Planejamento, 
sem maiores esclarecimentos, suben
tendendo muitos que o Govêmo ago
ra é que está realmente, organizan
do um Plano de Emergência e um 
Plano qUinqUenal. 

Não é o que se verifica.. Al!ãs, 
na parte final da Introdução do pro
grama a que me referi, do dia 18 
de setembro de 1960, hã o seguinte 
tópico que esclarece. bem a situação, 
neste instante: 

"As diretrizes gerais de Go
vêrno que passo a enunciar ago
ra encerram uma programação 
global, a. ser subseqUentemente 
pormenorizada em programas 
especlficos que nos ·permitam 
atingir o objetlvo de acelerar o 
desenvolvimento do Pais, sem os 
graves desequillbrlos revelados 
pela atual conjuntura nacional" . 

Conforme vêem os nobres Senado· 
res, o Presidente Jê.nlo Quadros, en-· 
tão candidato à Presidência da Re
pública, ao levar ao conhecimento 
da Nação o seu programa de Go
vêrno, afirmava, àquele tempo, que 
o seu programa global .. estava su
jeito, posteriormente, a um exame 
para o estabelecimento de prlorida· 
de nas várias metas que seriam exe· 
cutadas. 
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Nestas condições, o Plano de 
Emergência e o trabalho que vai 
ser feito e apresentado pela Comia· 
são Nacional de Planejamento resul· 
tam exatamente do programa de Go· 
vêrno do candidato Jânio Quadros. 
Vai-se agora estabelecer prioridade 
para a execução dêsse programa de 
Govêrno. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Ou· 
virei V. Exa. com muito prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Tenho 
feito constantes criticas ao Govêr· 
no do Presidente Jânio Quadros, 
principalmente por não ter S. Exa. 
elaborado um planejamento, como 
ocorreu quando se candidatou o ex
Presidente Juscelino Kubitschek que, 
antes mesmo do sufrágio popular, 
ainda em campanha, apresentara seu 
programa de Govêrno. O Presiden
te Jànlo Quadros só agora apresen
tou em esbõço dêsse plano e criou 
a Comissão de Planejamento, que 
vai elaborar o plano qUinqUenal do 
Govêrno de Sua Excelência. 

O SR. LINO DE MATTOS - AI 
está o engano de V. Exa. A Co
missão Nacional de Planejamimto 
não vai elaborar o plano qUinqUenal, 
mas pOr em têrmos de execução, na 
ordem de prioridade e importância, 
o programa do candidato Jànio Qua
dros, programa tornado público, ao 
contrário do que afirma o nobre Se
nador Lima Teixeira, antes do plei· 
to eleitoraL Já o ex-Presidente Jus
celino Kubitschelt só deu a conhe
cer o seu programa de Govêrno de
pois de empossado, em fins de 1955. 
Logo, há engano do nobre Senador 
Lima Teixeira. 

O Sr. Lima Teixeira - Segundo 
depreendi do noticiário em tOmo do 
assunto, a Comissão ora criada de
ve receber sugestões das classes con
servadoras e até mesmo. de partidos 
pollticos antes de apresentar o seu 

trabalho que nãó será ainda o pro· 
grama prôprlamente. 1l:ste só pos· 
teriormente será elaborado. 

O SR. LINO DE MATTOS -·ln· 
sisto em afirmar que V. Exa. es· 
tá equivocado. 

O Sr. Lima Teixeira - Foi o que 
depreendi do . noticiário a respeito do 
assunto. 

O SR. LINO DE MATTOS - O 
que aqui afirmo não é novidade. A 
opinião pública, que acompanhou a 
campanha empolgante da última su
cessão presidencial da República, 
não deve ainda ter esquecido que o 
programa do candidato Jànio Qua
dros deu margem a uma publicida· 
de intensa. A Imprensa, o Rádio e 
a Televisão divulgaram ao máximo 
êsse programa verdadeiramente re
volucionário. Nestas condições, é 
claro, é evidente o equivoco de Vos
sa Excelência. 

O trabalho da Comissão Nacional 
de Planejamento se fundará neste 
programa e, possivelmente, o am· 
pliará. Dai a audiência às organi· 
zações que possam oferecer, cfeti· 
vamente, colaboração nesse sentido. 
Não acredito porém, nessa amplia· 

' ção porque o programa é de tal ma· 
neira vasto) abrangendo todos os se· 
tores da vida pública que, segundo 
me parece. nada resta para ser in· 
traduzido .. O trabalho se vai resu· 
mir portanto, no estabelecimento da 

' prioridade. Não era possivel ao can· 
didato Jànio Quadros, antes de co· 
nhecer a exata situação financeira 
do Pais, afirmar à Nação o que 
realmente poderia ser feito em prl· 
meiro, em segundo ou em terceiro 
lugar. Sômente agora pode-se esta
belecer um critério prioritário, por
que está examinada a situação do 
Pais que, repito, é da mais extrema 
penúria, principalmente quanto aos 
nossos compromissl!s internacionais. 

Não fôra o trabalho eficiente dos 
nossos Embaixadores especiais que 
estiveram nos Estados Unidos da 

'I 
! 

I' I 
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América do Norte e nos Palses da 
Europa, estabelecendo um nô.vo. piar
no de resgate das nossas dividas ex
ternas, bem como uma modalidade 
para o prosséguimento de financia
mentos, sem preju!2o da nossa. inde
pendência e da· nossa soberania co
mo Nação lider, certo que êsse equi· 
llbrlo não se estabeleceria e, a esta 
altura, o Presidente Jânlo Quadros 
não estaria em condições de elabo
rar o · Plano de Emergência nem 
criar a Comissão Nacional de Pia· 
nejamento. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
· V. Exa.. outro aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS .:... 
Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Estranho 
essa situação de penúria em que o 
Presidente Juscelino Kubitschek, se
gundo se propala., deixou o Pais, 
quando, seis meses depoil'!, o Presi
dente Jânio Quadros distribuiu gran
des importâncias a. todos os Esta
dos tendo contemplado se não me 
engano, o Estado da Guanabara com 
mais de três bilhões de cruzeiros! 
Onde estava, por conseguinte, o abis
mo a. que V. Exs.. se refere, se em 
seis meses de govêmo houve tama
nha recuperação? Onde o Sr. JA· 
nio Quadros conseguiu recursos ca
pazes de atender como está fazendo 
a todos os Estados da Federação? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Sr. Presidente, nenhum comentaria· 
ta de problemas económicos e finan
ceiros, nenhum homem público co
nhecedor da situação das finanças 
nacionais ofereceu contestação cate
górica, e com provas à exposição do 
Presidente Jânio Quadros sObre a 
situação financeira cm que cncon· 
trou o Pais. Ou seja, o deficit po
tencial Interno de duzentos e qua
renta. bilhões de cruzeiros, acresci
dos de mais de cento e sessenta bi· 
Ihões de cruzeiros para a. aquisição 
de divisas, a fim de dar cobertura 

.a compromissos que o Govêrno an· 
tcrlor assumira no mercado lnter· 
nacional, por antecipação, sem ter 
divisas cm dispon!b!l!dade. Mais o 
deficit externo de setecentos e oiten
ta milhões de dólares do orçamento 
cambial com cAmbio fixado, Isto é, 
com compromissos também assumi
dos pelo Govêrno' anterior, de um 
bllbão e setecentos milhões de cru
zeiros. 

A situação era tão grave no final 
da administração Juscelino Kub).. 
tschek de Oliveira, que, no dia. 24 
de janeiro, portanto sete dias antes 
de S. Exa. deixar o Govêrno, as 
autoridades fazendárias foram obri
gadas a. reduzir de 60% a entrega 
do câmbio comprado em licitações 
públicas; e, no dia. 31 de janeiro, 
horas antes de S. Exa. passar o 
Govêrno ao Sr. JAnio Quadros, fo· 
ram inteiramente suspensos os lei
Iões de divisas porque não havia 
qualquer disponibilidade financeira 
no Pais, nem um centàvo sequer de 
divisas, de dólares enfim, para aten
dimento das licitações. 

Essa a. situação encontrada pelo 
atual Presidente da República. 

Não estou, repito, transmitindo 
nenhuma. novidade. A matéria foi 
ampla e pessoalmente examinada pe
lo Presidente Jânio Quadros, no dia 
da posse, e, posteriormente, expos
ta por S. Exa. em progi'a.ma de 
ampla difusão, e em · inúmeros es
clarecimentos prestados à Imprensa 
pelo Ministro da Fazenda, Dr. Cle
mente Mariani. 

A opinião pública está. perfeita
mente esclarecida de que a situação 
era de penúria. 

Mas pergunta o nobre Senador LI· 
ma Teixeira: como pode o atual Go
vêrno atender as sal!cita.ções das 
várias regiões . do Pais com bilhões 
de cruzeiros ? ··. · '· 

1!: fácil a resposta. Efetivados os 
acertos Internacionais possiveis gra
ças à confiança que o Presidente Jà· 
nio Quadros impôs ao mundo e es-.. 
tabelecldo um critório de economia L 
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na aplicação de recursos próprios da 
Nação, pode o Govêrno atender às 
justas reivindicações dos Estados 
Brasileiros. Esta a situação. 

O nobre Senador Lima Teixeira 
por certo compreende que quando o 
Presidente da República autoriza a 
liberação de uma verba de três bi· 
lhões de cruzeiros para o Estado da 
Guanabara, não significa que êsses 
três bilhões serão entregues imedia· 
_tamente, que estejam nas disponibi· 
!idades de caixa." Absolutamente. 
Serão atendidos na proporção das 
necessidades dos serviços públicos 
do Estado da Guanabara e de acõr· 
do com as possibilidades do Tesou
ro Nacional. Creio de fácil compre· 
ensão o problema. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. que mais uma vez cu inter
venha para apresentar algumas ra· 
zões? 

O SR. LINO DE MATTOS 
Pois não. 

O Sr. Lima Teixeira- V. Exa. 
diz que o Presidente JAnio Quadros 
e o seu Ministro da Fazenda de· 
monstraram que a situação financei
ra do Pais era grave. Não vejo co
mo alguém, com as rédeas do Go
vêrno, poderia realizar o que conse
guiu o Presidente Juscel!no Kubi
tschek de Oliveira construindo uma 
nova Capital - hoje motivo de . en
tusiasmo para os Chefes de Estado 
que nos visitam ampliando o setor 
rodoviário com a abertura de estra
das que interligam todo o Pais; au
mentando e elevando o potencial 
energético brasileiro. Por isso per
gunto: como poderia S. Exa. cons
truir tudo isso, que é motivo de or
gulho paro. nós brasileiros, sem in
vestir ou dispor de todos os recursos 
po.ra lcv~r a efeito tais obras, mor
mente no.o contando com o Fundo 
Monetário Internacional ? 

O SR. LINO DE MATTOS - !!: 
uma argumentação diferente. 

O nobre Senador Lima Teixeira, 
Sr. Presidente, procura agora, jus
tificar a existência de uma situação 
de fato, que a Nação sabe ser de 
penúria nas finanças nacionais. 

O Sr. Lima Teixeira - Não ad
miti situação de penúria. Admiti os 
gastos, não a penúria.. · 

O SR. LINO DE MATTOS -
Justific~ o nobre Lider petebista, 
essa s1tuação procurando explicar 
que isso aconteceu porque o ex-Pre
sidente da República, Senador Jus
celino Kubltschek de Oliveira, apli
cou recursos à vontade, em volume 
imenso, na construção de Brasllla, 
na abertura de estradas de rodagem 
e na ampllação de nosso potencial 
energético, 

Não vim à Tribuna para ·examinar 
êsse problema, mas para mostrar à 
Nação que o Presidente JAnio Qua
dros, ·quando se candidatou à Pre
sidência da Repúbllca, ofereceu à 
consideração do eleitorado um pro
grama de Govêrno. 

Conforme disse, na sessão da úl
tima segunda-feira ao apartear o 
nobre Senador Lima Teixeira, pre
tendo lê-lo da Tribuna desta Casa, 
para que conste dos nossos Anais, 
e que, de uma vez por tõdas, se 
ponha um paradeiro a essas criticas 
de que o Govêrno não tem progra
ma. 

Sim. Tem um programa! Progra
ma amplo que abrange todos os se
tores da administração pública do 
pais; programa que duvido seja pas· 
s!vel de ampliação. Não acredito 
que alguém possa inoyá-lo. 

Os Brs. Nogueira da Gamá e Li
ma Teixeira - Permite V. Exa. 
um aparté? 

O SR. LINO DE MATTOS -
Concedo o aparte ao nobre Senador 
Nogueira da Gama e, a seguir, ao 
nobre Senador Limo. Teixeira.. 

O Sr. Nogueira da Gama- V. 
Exa. é multo exato quando afirma 

I 
li 



-465-

que não traz novidades ao declarar 
que a situação dos nossos compro
missos com o Exterior era. grave por 
ocasião da posse do Presidente Jà
nio Quadros. O Chefe da, Nação usou 
da mesma. linguagem, no dia em 
que assumiu suas altas funções. O 
Sr. Ministro da. Fazenda. também, 
por diversas vêzes, fêz proclamações 
públicas dessa. situação de dificulda· 
des. A verdade entretanto nobre 
Senador, é que até hoje, runda na.o 
assistimos a um exame analitlco, 
técnico e financeiro daquela. situa
ção. De um modo geral, todos pe
gam o total dêsses compromissos e 
o lançam ao povo para mostrar que 
o Presidente Juscelino Kubitschek de 
Oliveira. deixou uma soma grande de 

, compromissos no Exterior. Mas, V. 
Exa. sabe que a posição cambial 
de um Pais, em confronto com os 
demais com que mantém relações, 
tem sua. explicação ana.litica., técni
ca. e financeira. ll:sse exame é que 
ainda não foi feito. Eu acompanho 
a situação com muita serenidade e 
cuidado e ainda não tive o prazer 
de assistir a. uma demonstração 
nesse sentido, por parte de nenhum 
dos acusadores do Presidente Jusce
lino Kubitschek de Ol!veira.. Estou 
à espera de que êsses acusadores 
'venham a público e demonstrem de 
quanto S. E11:a. aumentou o passivo 
do Pais e por ql!e o aumentou; o 
que pagou, e com que recursos pa
gou. Finalmente, um exame anallt!
co e técnico da nossa. posição cam
bial. Dizer, a. grosso modo, que o 
Brasil deve, no exterior, três bilhões 
e meio de dólares, não interessa. 
Verifiquemos por que deve e de· 
componhamos as várias parcelas 
dêsse passivo. Sabe V. Exa. que 
numerosas parcelas são constituldas 
por financiamentos a emprêsas par
ticulares que levam o aval do Go
vêrno. São responsa.b!l!dades !ndi· 
retas do Govêrno e no entanto figu
ram como de sua responsabilidade 
direta, na posição cambial no exte
rior. Depois da morte do Presiden
te Getúlio Vargas, lembro-me bem, 

eminente Senador, que, na ca.mara 
dos Deputados, se levantaram graves 
acusações do mesmo teor, Inclusive 
contra o Ministro Oswaldo Aranha. 
O Deputado Adauto Cardoso e ou
tros diZiam que o Ministro Oswaldo 
Aranha deixara um passivo de um 
bilhão e seiscentos milhões de dó· 
lares. Proferi uma série de 8 dis
cursos da tribuna da Câmara. dos 
Deputados - que correm impressos 
- pulverizando completamente essa. 
balela de que o Govêrno havia. dei
xado compromissos de um b!lhil.o e 
seiscentos milhões de dólares. De
monstre! que o Ministro Oswaldo 

!~~f~e:t~r:t~~n:st~fo ~:0:az~:: 
da, apenas de sua rcsponsabll!dade 
direta, assumiu compromissos no va
lor de cinquenta mil~ões de dólares, 
para operações referentes a petró
leo ou trigo, não me recordo bem. 
Os outros vieram da gestão ante
rior, Isto é, do Ministro Horácio La
fer. Assim a situação atuai é mais 
ou menos a mesma. 1!': preciso de
compor êstes números, fazer a aná
lise dessa situação cambial. Descul
pe-me V. Exa. êste aparte um pou
co longo, mas precisava fazer êste 
registro. Não quero dizer, com Isto, 
que o Presidente Jànio Quadros e V. 
Exa. estejam fazendo acusação fal· 
sa. O total do passivo pode ser êsse, 
mas é preciso conhecer·s~ a decom
posição das contas e a análise de to
das as parcelas que constituem a 
posição cambial do Bras!l com o ex
terior. 

O SR. LINO DE MATTOS- Des
ta feita, nobre Senador Nogueira da. 
Gama, a afirmação nil.o constitui ba
lela. Era, de tal maneira. diflcil 'a 
nossa situação financeira, principal
mente a internacional, que teve o 
atual Govêrno a necessidade de cre
denciar Embaixadores especiais para 
negociarem entendimentos com os 
palses credores . 

A divida de ordem de três bilhões 
e meio de dólares foi divida do ·Go
vêrno anterior ... • • .. 

r~ 
IJlJ,!' 



-466-

O Sr. N oguelra da Gama - Cla
ro! Nã.o estou declarando que o seja 
do · a tua.! Govêmo, mas precisamos 
conhecer a. decomposiçã.o dessas con
tas, conhecer a sua. explica.çã.o téc
nica. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Quanto à explicação técnica., lem
braria. ao nobre Senador Nogueira 
da. Gama. que fiz, n.esta Casa do Con
gresso Nacional, talvez uma cente
na de discursos nos anos de 1955, 
1956, 1958 e inicio de 1959, muitos 
dos quais, especificamente, para exa
me do comportamento do Presiden
te Juscelino Kubitschek no plano 
econOmico e financeiro da Nação. 

Conforme declarei, hll. instantes, 
vim à tribuna com objetivo certo, o 
de ler, para que conste dos ·Anais 
do Senado, o programa do Govêrno 
do Sr. Jê.nio. Quadros. Seria. longo 
o debate se pretendesse analisar o 
aparte honroso e oportuno que o no
bre Senador Nogueira da Gama ofe
receu às minhas modestas conside
rações. Mas há de chegar o momen
to em que a matéria será novamen
te examinada. 

O trabalho da decomposição de tO
da essa divida será longo nã.o sei 
se o tempo material de que aqui dis
pomos a permitirá. Porque divida 
de três bilhões e quinhentos milhões 
de dólares, ao longo de uma Admi
nistraçl!.o não poderá ser ana.lizada 
particularizadamente a nã.o ser em 
sucessivas e sucessivas sessões do 
Senado da Rep\lblica.. 

O Sr. Nogueira, da Gama - V. 
Exa. saberá informar que passivo 
recebeu o Presidente Juscelino Kubi
tschek do exterior? 

O SR. LINO DE MATTOS- Eu 
gostaria. da. receber a informaçlío de 
Vossa Excelência. 

O Sr. Nogueira da Gama- Nlío 
sei corn segurança, mas deve ter 
sido aproximadamente, de dois bi· 
lhões ou um bilhã.o e 800 milhões de 
dólares. 

O SR. LINO DE MATTOS- Ire· 
mos, posteriormente, ao exame do 
aparte de Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, passo à leitura do 
programa a que me referi. 

Dizia o então candidato Jànio Qua
dros no dia 18 de setembro de 1960; 

(Lendo) 

"Candidato à Presidência da Re
pública, não sou mero postulante de 
votos no encalço do favor eleitoral. 

Procurei sempre nesta campanha. 
e ao longo da minha carreira poli
tica, o diálogo direto com as popu
lações. 

Defendo os quadros partidários, 
porque na competência dêles e de 
seus programas é que se estrutura 
e se aperfeiçoa a democracia. 

Não me seduzem, porém, as con
fabulações de cúpula, nas quais por 
certo, os interêsses de alguns se so
brepõem à vontade da maioria. Pre
firo as ruas e as praças p\lbllcas, 
no exercicio legitimo do regime de
mocrático, em que todos se igualam 
na busca do ideal comum de pro
gresso e cultura. 

Intérprete da vontade de um povo 
que conhece a grandeza das possi
bilidades nacionais, ser-me-á confe
rido, uma vez eleito, o encargo de 
mobilizar todos os recursos intelec
tuais e materiais, a fim de apressar 
o advento de uma realidade cujo con
teúdo de progresso avulta e se de
fine dia, a dia, na consciência. e na 
aspiração de cada um . 

Nã.o há opção nacional entre de
senvolvimento e estagnação. 

A luta pelo crescimento é a· sin
tese programática do nOvo govêrno. 

Não pode haver, contudo progra
ma de desenvolvimento econOmico 
sem que se cogite, cm têrmos realis
ticos, da valorização do homem que 
compõe as populações pobres e so
fredoras do Pais. Enraizou-se-me 
no espirita a convicção de que nada 
é mais imperioso e urgente do que 
iniciar a luta pela redenção de nos
sos irmãos que, no campo ou na ci-
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dade, trabalham em condições eco· 
nômicas e de salubridade incompa· 
tiveis com o . mlnimo de confõrto a 
que a espécie humana tem direito. 

A saúde e educação do· povo ex!· 
gem sagrada primazia na aplicação 
de nossos recursos . 

A insalubridade e as endemias, a 
fome e o analfabetismo devem ser 
varridos, de vez, de todo o território 
brasileiro. 

A responsabilidade que nos cabe, 
. . 

de exploração e povoamento do ter· 
ritórlo pátrio, impõe como prelimi· 
nar de nossa politica de colonização 
e imigração o estabelecimento lme· 
diato de condições de sobrevivência 
para o elemento nacional, a redução 
da taxa altlssima de mortalidade ln· 
fantil e a elevação da média de vida 
dos brasileiros . 

Só um povo fisica e espiritual· 
mente forte é capaz de amalgamar 
outras culturas e precaver-se contra 
ideologias incompativeis com as com· 
ponentes históricas da sua forma· 
ção. Pátria não é um conglomerado 
humano menos um acampamento 
passageiro. :m convivência fraterna, 
perene e soberana. J!l sucessão de 
afirmações que não se desmentem 
nem se contradizem. :m um presente, 
que se nutre nas raizes da tradição, 
para projetar-se no tempo. Assim, 
o individuo, a quem tudo se nega, 
deve transformar-se em cidadão na 
plenitude de seus direitos. 

Não ignoro o vulto enorme· do em· 
preendimento que sômente se com· 
plementará com a mobilização geral 
dos espiritos, encadeada pela vonta· 
de unânime dos brasileiros de en· 
centrar a nossa predestinação, aque
la precisamente que compete à maior 
nação latina do mundo contempo· 
ràneo. Nem nos intimida, antes nos 
encoraja, a extensão continental do 
Brasil, que nos cumpre integrar na 
expressão de sua grandeza. 

Integração nacional diz respeito 
não só à ligação dos diversos cen
tros populacionais entre si, com o 
ajuste e ampliação do compasso do 
seu desenvolvimento, mas também 

ao efetivo dominio do território, pel 
levantamento cientifico das suas r· 
servas e o aproveitamento racion: 
das suas riquezas. 

A natureza nos foi pródiga ei 
metais e minérios valiosos. Dema: 
da, porém, enorme esfõrço transfo 
mar, em curto prazo, tais reserv1 
em instrumentos de progresso. De• 
de a enxada até o tratar, as chapa 
os trilhos as dragas e as locomot 
vas . O Brasil está disposto a pr< 
movê-lo, criando recursos onde qu• 
que a perspectiva se apresente, 1 

indústria na agricultura, na min 
• ração. 

Crispará os seus músculos e n• 
se negará a nenhum sacriflcio pa• 
extrair do subsolo quantidades ser. 
pre mais relevantes de petróleo, m 
diante a identificação e prospecçi 
de áreas ricas em ouro negro. 

Não podemos relegar ao abando: 
os incontáveis cursos de água q• 
serpenteiam pela superflcie do Pa· 
estradas liquidas de aproveitame 
to singelo, e pródigas, ademais, r 
incalculável potência hidrelétric• 
Carecemos de energia, térmica ' 
hidrica, gerada por usinas maior 
ou menores, que acionem as noss 
fábricas, levem confõrto às cidad 
mas determinem, contempora.ne 
mente, o desacanhamento da zo: 
rural. . 

Tudo se fará, abrindo as port 
do comércio para o mundo, sem di 
·unção de credo politico ou ideoló·· 
co e aplicando a soma dos noss 
recursos debaixo de um critério h 
mano, para que na luta pelo dese 
volvimento não se proscrevam d 
gerações presentes os beneflcios q 
a ciência e a técnica vêm conqu 
tando. 

Num plano de govêrno, por m 
detalhado ··q!l.e seja, não pá lugar p 
ra as especificações de ordem prá 
ca, Indispensáveis aos esquemas E 
ministrativos. As parcelas compõ: 
o total; representam-se nêle. To·· 
via, valores especificas, embora· pl 
fundos, não perdem a categoria 



-468-

premissas das quais o plano de go
vêrno é a conclusão ampla. 

Não pretendo, por isto, estipular 
aqui, em detrimento das demais, ai· 
gumas categorias de prioridades. 
Por igual, não quero acenar com a 
distribuição de serviços, com o aten· 
dimento de reivindicações. 

Os compromissos que tomei, nas 
diversas regiões do Pais, confrangi· 
do pelo espetáculo de omissões im. 
perdoáveis, de erros inconceb!veis, e 
até de crimes cometidos contra o 
povo e contra a economia nacional, 
nunca os esquecerei. 

Bevan observou a impossibilidade 
de coexistência entre a propriedade 
privada, a pobreza e a democracia. 
Os que nada possuem, os que não 
têm acesso às mais elementares uti· 
!Idades fàcilmente se deixam em· 
bair pela ilusão de que há uma per
muta passivei entre a liberdade e o 
oonfOrto. 

A fome, em verdade, é o grande 
caldo de cultura dos regimes dita
toriais. l!l imperativo que dela, e dos 
seus corolários de mêdo e insegu
rança, poupemos os indivlduos e as 
prov!ncias do Brasil. 

Não faz muito, afirmei que dentro 
dos quadros democráticos em que 
vivemos, e cuja excelência procla· 
roamos, a livre Iniciativa se Insere 
não como uma transigência do Es· 
tado, mas, sim, como um principio 
básico de nossa ordem econOmica e 
social. 

Liberdade de pensamento, liberda· 
de de credo e livre Iniciativa con· 
gregam-se, completam-se num todo, 
que se traduz por liberdade humana. 

Não há suprimir a livre Iniciativa, 
sem mutilar o Homem, na sua en
genhosidade, nas constantes irremo
vlveis do seu esp!rito. 

Não existe, repito, democracia sob 
ditadura econOmlca. 

Inexiste, por igual, regime demo
crático se, ao Homem, lhe são cer
ceados o direito de pensar, a liber
dade de .crer e a capacidade de agir. 

De maneira idêntica, não há cui· 
dar de um sistema de liberdades, se 
a miséria rói as entranhas da maioria 
que trabalha, enquanto poucos se .lo
cupletam, ociosos e inúteis. 

O que cumpre é disciplinar o li· 
vre empreendimento, impedindo-o de 
ferir ou de se contrapor aos supe
riores interêsses da comunidade. 

Esta linha divisória, a Constitui· 
ção delineou-a em seu titulo V, jun· 
gindo a livre iniciativa aos princl· 
pios da justiça social. 

Antecipando-se e como que inspi· 
rando o texto legal, Laski escre· 
vera: 

". . . a. mente humana rebela· 
3e com a idéia de defender a. 
posse do poder coatlvo, sem que 
se tenham em conta Ol$ fins a 
que o poder se destina" . 

As diretrizes gerais de govêrno, 
que passo a enunciar agora, encer
ram uma programação global, a ser 
subseqüentemente pormenorizada em 
programas especificas que nos per· 
mitam atingir o objetivo de acelerar 
o desenvolvimento do Pais, sem os 
graves desequllibrios revelados pela 
atual conjuntura nacional. 

VALORIZAÇAO DO HOMEM PELA 
INTEGRAÇAO DE TODA A PO· 
PULAÇA.O BRASILEffiA NOS BE· 
NEFlCIOS DE UMA CMLIZAÇAO 

MODERNA E SUPERIOR 

Todo brasileiro tem direito inde· 
cllnável à saúde, à educação e ao 
bem-estar. 

Assim, o que permanece subnu
trido, doente, incapaz analfabeto, ' . marginal do progresso, é um credor 
do Estado e de tOda a coletivida.de. 
Ao govêrno pois, que representa a 
Nação, incumbe assisti-lo nas diver· 
sas idades e dar-lhe condição de 
existência condigna. 

Para tanto, é nosso propósito pro
mover: 

SA'O'DE 
1. - Enriquecimento do nosso sis· 

tema alimentar pela expansão dos 
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recursos próprios de cada região, 
compondo assim uma dieta adequa
da às suas P.opulações . 

2 - Campanha Intensiva contra 
a desnutrição Infantil em tOdas as 
regiões do Pais . 

3 - Combate sistemático às en
demias que assolam vastas áreas de
mográficas do território nacional. 

o! - Criação de uma rêde de hOs· 
pitais e aparelhamento das casas de 
saúde municipais, para pronta assis
tência ao homem em sua própria 
comunidade. 

5 - Implantação de serviços de 
abastecimento de água e de rêde de 
esgotos · nos munlc!pios do interior. 

6 - Efetivação dos serviços de 
assistência médica ao trabalhador 
rural. 

7 - Expansão e reorganização 
dos serviços asslstencials a cargo dos 
institutos autárquicos e utilização 
de entidades privadas para o mes
mo fim. 

EDUCAÇÃO 

1 - Aumento da quota destinada 
à educação nos orçamentos da União. 

2 - Campanha contra o analfabe
tismo para erradicá-lo do território 
nacional. 

3 - Aprimoramento do ensino nos 
diversos graus, dando-se relevo à 
orientação vocacional para a perfei
ta formação intelectual do estudan
te. 

4 - Proteção e encorajamento ao 
ensino privado, como atlvidade com
plementar à dos governos. 

5 - Incentivo às pesquisas cien
tificas em todos os setores do co
nhecimento. 

6 - Reorientaçll.o e difusão do en
sino técnico para suprir de mão
de-obra espêcializada a metal urgia, 
a indústria, o comércio e a agricul
tura nacional com apêlo à coopera
ção da lniciaÚva particular, bem co
mo das entidades privadas criadas 
para tal fim. 

7 ·- Difusão do ensino superior, 
mediante a sua interiorização, dan-

do-se especial ênfase à Fislca, à 
Quimlca, à Engenharia, à Agrono
mia, à Medicina e à Veterinária. 

8 - Criação do Banco do Llvro 
Escolar, junto aos estabelecimentos 
de ensino, para atender aos estudan· 
tes. 

9 - Fomento à criação de biblio
tecas públicas e bOlsas de estudo. 

LEGISLAÇÃO SOCIAL 

1 - Extensão das leis sociais a. 
todos os trabalhadores,· inclusive os 
rurais, atendendo-se às peculiarida· 
des de cada setor de trabalho. 

2 - Elaboração do Código Nacio
nal do Trabalho, refundindo e atua.
lizando a legislação trabalhista, com 
extrita obediência ao espirito de jus· 
tiça social, para defesa, amparo ~ 
valorização do trabalhador nacional. 

3 - Fortalecimento dos sindica
tos para que, libertos de injimções 
politicas, fiquem os respectivos di· 
reitos e interesses integralmente r'es· 
guardados no conjunto das fOrças de 
produção. · 

4 - Regulamentação do direito de 
greve. 

5 - Adoção de uma politica sa· 
larial que proporcione justa remu
neração, valorize o trabalho· e aten
da à sua utilidade social : 

a. - garantindo ao trabalhador 
crescente participação no incremen- · 
to do produto interno bruto, a. fim 
de que êle se beneficie integralmen
te dos frutos do desenvolvimento 
económico; 

b - assegurando ao trabalhador 
de salário-minimo, dentro de uma 
politica de estabilização monetária, 
reajustamentos proporcionais à ele
vaçlo do custo de vida, para que 
êste seu direito elementar não con
tinui sujeito a explorações demagó-
gicas; . 

c - posàibllltando aos. trabalha
dores qualificados, e às classes !Ílt~
dias em geral salários e vencimen
tos compativels com a sua especia
lização profissional, para subtrai-los 
ao esmagamento de que vêm sendo 
vitimas. 
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POLITICA NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

1 - Intensificar o dinamismo da 
.nossa economia. com o objetlvo de, 
no menor espaço de tempo, superar 
o atraso económico do Pais, e: 

a. - proporcionar ao· povo brasi
leiro nivela de confOrto comparáveis 
aos existentes nos paises desenvol
vidos; 

b - liberar o Pais da. condição de 
economia reflexa, cujo dinamismo 
'depende estreitamente de fatOres si
tuados fora de nossas fronteiras; 

c - atender à responsabilidade 
"!ntemac!onal que nos cabe, como 
·o maior pais latino que pela ampli
tude de seu mercado e abundância 
dos seus recursos naturais apresen
ta melhores condições para. liderar a 
luta. pelo desenvolvimento. 

2 - Propugnar, como base de 
uma Politica Nacional de Desenvol
vimento a. consecução dos seguintes 

• objetivos: 
. a. - taxa de formação interna de 
capital capaz de proporcionar um 
.ritmo satisfatório de desenvolvimen
to; 

b - ampl!áção da nossa pauta de 
exportação, quantitativa e qualifica
tivamente, para ocorrer às necessi
dades de divisas oriundas de um ele
vado ritmo de desenvolvimento. 

3 - Estabelecer Programa. Geral 
de Desenvolvimento com o objetivo 
de: 

a - Integrar os planos setorlals, 
. tornando-os compa.tivels entre si e 
mutuamente complementares; 

b - permitir a formulação racio
nal e Integração de uma politica so
cial de estabilização monetária, de 
equÍllbrlo do balanço de pagamentos 

. e de desenvolvimento regional; 
· c - harmonizar as politicas seto
. riais com as politicas globais supra 
mencionadas, orientando-as tOdas 
para o objetivo central de elimina

. ção do atraso econôm!co do Pais. 
. 4 - No quadro da Programação 
Económica Geral, estimular e apoiar 

a iniciativa privada; limitando a ação 
d!reta do Estado aos casos de : 

a - deslnterêsse ou morosidade 
da iniciativa privada; 

b - ação ant!-soclal do empreen
dedor particular; 

c - monopólio estatal exigido pe
lo !nterêsse público. 

POLITICA DE DESENVOLVIMEN
TO REGIONAL 

1 - Promover a integração eco
nómica do Pais, entendida esta co
mo eliminação de excessivas diferen
ças de renda "per caplta." e de ou
tras, Indicadoras do nlvel de vida, 
atualmente observadas entre as vá
rias regiões do Pais . Para atingir 
êsse objetlvo as seguintes medidas 
serão adotadas : 

a - politica de recuperação do 
Nordeste, lncluldo o aproveitamento 
de planos e estudos já existentes, 
com o aumento dos recursos atual
mente disponl veis para êsse fim, e 
sua. aplicação dentro dos prlnclplos 
de extrita racionalidade económica e 
social; erradicação, de uma vez por 
tOdas, da exploração politica, que 
vem paralisando os esforços em prol 
da região; 

b - planejamento e ampliação dos 
esforços destinados à dinamização 
da Amazônia; 

c - transformação de Brasllla em 
verdadeiro centro irradiador de pro
gresso para a região Centro-Oeste 
do Pais; 

d - adoção de medidas especiais 
de Incentivo à atividade económica 
dos Estados, que, apesar de· situados 
na área mais desenvolvida do Pais, 
vêm revelando, nos últimos tempos, 
sério enfraquecimento no seu pro
cesso dinâmico; 

e - assistência técnica e apoio 
às programações económicas empre
endidas por governos estaduais, ln· 
clulda a participação financeira em 
bancos de desenvolvimento e insti
tuições congêneres por êles criados; 

'' 

(, •; 
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f - valori:l:ação das zonas fron
teiriças do Pais e da bacia Paraná
Uruguai; 

g ....:.. redistribuição da renda tri
butária, segundo critério de equida
de, entre a União os Estados e os 
Municipios. ' 

POLITICA INDUSTRIAL 

1 - Incentivar a expansão do 
nosso Parque Industrial, visando 
principalmente cobrir as suas atuais 
lacunas. Nesse sentido: 

a - criar condições propicias ao 
desenvolvimento da indústria mecâ
nica, a fim de: 

a-1 - aliviar o pêso das impor
tações de equipamentos em nossa 
balança comercial; 

a-2 - criar as bases indispensá
veis para o reequipamento da indús
tria tradicional: 

b - reativar a expansão de cer
tos setores tradicionais da nossa In
dústria, como, particularmente, a In
dústria têxtil: 

c - ampliar as indústrias de base 
na medida exigida pelo desenvolvi
mento harmônico do nosso parque 
manufatureiro. 

2 - Criar, por melo de revisão 
da politica de crédito, mercado fi
nanceiro compatlvel com a Integra
ção do nosso parque industrial, ten
do em vista principalmente a neces
sidade de mercado de 'crédito a mt'!· 
dio prazo para financiamento das 
vendas e exportações de equipamen
tos. 

3 - Criar estimulas fiscais para 
o desenvolvimento da indústria: 

a - isentando de impôsto adua
neiro as importações de equipamen
tos sem similares nacionais necessá
rios à instalação de indústrias prio· 
rltárias; 

b - isentando de impôsto de ren
da os lucros reinvestidos nos seto
res prioritários e permitindo adequa
das quotas de depreciação para fa· 
ci!itar a reposição de equipamento. 

POLITICA AGROPECUARIA E DE 
PESCA 

1 - Integrar a agropecuárla no 
processo de desenvolvimento econô
mico do Pais com a adoção das se
guintes providências básicas: 

a - elevar o nivel tecnológico no 
meio rural, facilitando a aquisição 
de máquinas e implementos; expan
dir a eletrificação rural; difundir a 
assistência no que toca ao emprêgo 
de métodos modernos de conserva
ção do solo, de adubação, de com
bate às pragas e doenças, do uso 
de sementes selecionadas; 

b - expandir o crédito rural, des
centralizando-o; simplificando sua 
obtenção de forma a assegurá-lo ao 
maior número passive! de produto
res, não só proprietários, mas tam
bém arrendatários e meeiros; 

c - encorajar sistemas de crédi
to supervisionados e articular a rê
de de armazenamento com o siste
ma de crédito. 

d - estabelecer estreito vinculo 
entre os órgãos de pesquisa e fo
mento e os produtores agropecuá
rlos que devem utilizar as técnicas 
modernas em beneficio do povo em 
geral, com a difusão da prática do 
extensionismo agricola e. institucio
nalização dos serviços de extensão 
rural já existentes; . 

e - imprimir ~aior eficiência ao 
Ministério da Agricultura, tornando
o instrumento eficaz na obra de re
cuperação da atividade agropecuá· 
ria; 

f - ampliar a formação de téc
nicos agrlcolas em todos os graus 
e cuidar da melhoria dos seus pa
drões de vencimento. 

2 - Incentivar o aumento da pro
dução de gêneros aliment!cios, com 
adoção das seguintes medidas: 

a,, :- adequado financiamento · il.s 
lavouras de subsistência e garantia 
de preÇos minimos que beneficiem 
diretamente o produtor; 

b - incentivo à organização de 
cooperativas de produção ·para a cul
tura de gêneros allmentlclos; 
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c - intensificação da pesquisa 
agrlcola e desenvolvimento de ser
viços de extensão para assistência 
técnica à agricultura; 

d - fac!l!tação de escoamento da 
produção com a melhoria das estra
das e dos meios de transporte; 

e - aumento da capacidade de 
armazenagem mediante a c'onstru
ção de rêdes de silos e execução de 
um plano de construção de frigo
rlficos próximos às principais zonas 
de criação. 

3 -- Incrementar a exportação de 
produtos agropecuários com a ado
ção das seguintes providências de 
base: 

a -- aumento da produtividade e 
melhoria da qualidade dos produtos 
de exportação; 

b -- alargamento do comércio ex
terior graças a uma politica de am-

' pio intercâmbio com todos os palses 
que desejem comerciar em bases 
miltuamente vantajosas; 

c -- estabelecer, em conjunto com 
as entidades representativas dos pro
dutores, medidas capazes de contro
lar a superprodução do café, com 
a eliminação gradual das lavouras 
cafeeiras de baixa produtividade, 
substituindo-as por outras atlvidades 
agropecuárias, sem prejulzos finan
ceiros aos produtores, mas com reais 
beneflclos à economia do Pais . 

<! -- Promover o aperfeiçoamento 
dos rebanhos e adotar medidas ca
pazes de aumentar a produção da 
carne, não só com o objetivo de asse
gurar ·o' abastecimento do mercado 
interno como também, de permitir 

' a exportação mediante financiamen-
to especial em juros e prazos para 
as várias fases da atlvldade pecuá
ria. 

5 - Incentivar e amparar a avi
cultura e a criação de pequenos ani
mais de valor económico. 

6 - Elaborar um projeto de lei 
agrária, a ser submetido ao Con
gresso Nacional, visando elevar o nl
vel económico e social no melo ru
ral, facilitar o acesso à terra pelo 

trabalhador agrlcola e assegurar à 
propriedade o sentido social de que 
deve revestir-se. 

7 - Reorganização da pesca, com 
o aperfeiçoamento de sua técnica, 
frlgorlficação e industrialização do 
produto, Incluindo também: 

a - amparo ao pescador e às co
lónias de pesca; 

b -- facil!dades de crédito ao pes· 
cador e à distribuição do pescado; 

c - criação de indústrias de cons
trução de barcos e motores pesquei
ros. 

POLtTICA MONETARIA 

1 -- Procurar a estab!l!zação ge
ral dos preços por melo de medidas 
que, preservando a continuidade do 
desenvolvimento económico, evitem 
as distorções e desperdlclos do pro
cesso Inflacionário. Para tanto: 

a - combater a Inflação nas suas 
causas primárias e não nos seus 
sintomas; 

b - eliminar o "deficit" governa
mental, procurando: 

b·l - comprimir as despesas cor
rentes do govêrno; 

b·2 - criar condições para. a ope
ração económica das a.utarqulas; 

b·3 -- melhorar os processos de 
a.rrecadação, com o combate vigo
roso à sonegação tributária; , 

c - adota.r gradualmente medi
das pa.ra. que a taxa de incremento 
de meios de pagamento se conforme 
com o acréscimo posslvel do produ
to real; 

d - obter um aumento da. pou
pança voluntária Interna em volu
me suficiente para cobrir todos os 
Investimentos que, até o momento, 
vêm sendo financiados por emissões 
ou por créditos Inflacionários à pro
dução. 

2 - Rever os critérios de distri
buição de crédito por melo: 

a - da despolitização do Banco 
do Brasil; 

b - da ampllaçllo das vantagens 
do crédito à média e à pequena em
prêsa; 
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c - do fomento ou criação de 
Instituições de crédito a médio pra
zo para o financiamento das expor
tações e das vendas de equipamen-
tos; , 

d - da adoção de critérios mo.ls 
justos para a distribuição regional 
de cr6d!to; 

e - regulamentação das emprê
sas de investimentos e financiamen
tos. 

POLtTICA DE COM!l:RCIO 
EXTERIOR 

1 - Ampliar exportações tradi
cionais e abrir mercados para pro
dutos novos, principalmente manufa· 
turados e semi-manufaturados. Pa
ra atingir êsse objetivo: 

a - estabelecer relações comer
ciais com todos os palses que se 
disponham a adquirir nossos produ
tos em condições satisfatórias; 

b - garantir ao exportador bra
sileiro uma remuneração justa e que 
se adapte ao aumento Interno de 
custos resultantes do surto lnflaclo· 
nll.rlo; 

c - financiar, através de estabele
cimentos de crédito especlflcos, as 
exportações brasileiras, principal
mente nos setores em que os nos· 
sos concorrentes, atuals e potenciais, 
usufruam Iguais facilidades; 

d - reorganizar e ampliar nossos 
11ervlços comerciais no exterior a fim 
de que atuem efetlvamente como Ins
trumento de penetração dos produ· 
tos brasileiros em novos mercados; 

e - simplificar os trâmites buro
crât!cos vigentes para a exportação. 

2 - Reestruturai" a polltica de 
sustentação de preços dos nossos 
produtos primários a fim de torná-la 
mais eficaz e reduzir os prejufzos 
advlndos para o Brasil de uma par· 
tlclpru:ão mais que proporcional nos 
sacrlffclos reclamados. 

3 - Adotar uma politica . siste
mática de substituição de Importa
ções com o fim de : 

a - garantir o suprimento lnter· 
no dos produtos, cuja Importação 

seja impossfvel dentro dos limites 
da nossa receita normal de divisas; 

b - dotar o Pais daqueles bens 
de produção essenciais ao seu pro
cesso dlnêmlco cuja 1m portação se
ria obstada por um eventual agra· 
vamento das dificuldades cambiais. 

4 - Apoiar os esforços no senti· 
do de maior Integração da econo
mia da parte meridional da Amérl· 
ca Latina, considerando que essa po
lítica poderá colaborar efetlvamente 
para nosso desenvolvimento econO· 
mico, desde que as medidas propos
tas ou adotadas: 

a - não interfiram com a marcha 
de Integração do Brasil; 

b - não se tornem Instrumento 
de Investidores estrangeiros que, lo· 
calizados em palses participantes, 
venham a ameaçar a produção si· 
mllar brasileira. 

5 - Eliminação do confisco cam· 
blal, visando : 

a - obter a unificação das taxas 
cambiais de exportação e Importa· 
ção; 

b - eliminar o saldo dos ágios sO· 
bre bonificação como fonte de re
ceita do Govêrno, à custa do sacrl· 
!feio dos exportadores e dos Impor· 
tadores de produtos essenciais . 

6 - Consolidar, para pagamento 
a longo prazo, os compromissos cam· 
bla!s acumulados. 

INVESTIMENTOS 
ESTRANGEffiOS 

Com base na Politica Nacional de 
Desenvolvimento que visa possibili
tar a eliminação do nosso atraso 
econômlco pelo aumento da poupan· 
ça Interna: 

1 - Admitir a contribuição do 
capital Internacional, sob a forma 
de Investimentos ou flnanclamentoa, 
pelo fato de que êste poderá cola· 
borar, effc11zmente para Intensifica
ção do dinamismó do Pais e, por
tanto para mais pronta superaçl!.o 
do nósso atraso econOmlco. 

2 - Condicionar essa contrlbulç!lo 
aos lntcrOsses fundamentais do de· 
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senvolvimento econOmico brasileiro 
e da segurança nacional. 

3 - Oferecer ao capitalista es
trangeiro condições justas de con
corrência e assegurar-lhe as garan
tias que a nossa legislação concede 
às emprêsas privadas. 

4 - Proporcionar ao empreende
dor brasileiro condições de concor
rência com os capitalistas estran
geiros, coni a abolição ou modifica
ção de leis e regulamentos que o 
colocam em nítida situação de Infe
rioridade. 

5 - Disciplinar a remessa de ren
dimentos para o Exterior, que se 
processa de forma Imoderada, Irra
cional e Intermitente e se constitui 
num fator permanente de descapita
lização c sangria de divisas. 

POLITICA DE ENERGIA 

1 - Com referência ao Petróleo: 
a - rigoroso cumprimento da Lei 

n• 2003, de 3 de outubro de 1953, 
que institui o monopólio estatal do 
petróleo por melo da Petro brás; 

b - incremento da exploração, a 
fim de que o Pais se torne auto-su
ficiente no tocante a petróleo bruto 
o mais rApidamente possivel; 

c - aumento da tonelagem da 
frota nacional de petroleiros até o 
limite das nossas necessidades; 

d - elevação da capacidade refi· 
nadara. pela. ampliação ou constru
ção de novas unidades a cargo da 
Petrobrás; 

·· e - intensificação de programas 
de pesquisas; 

f - desenvolvimento paralelo da 
indústria petroquimica e a Industria
lização de subprodutos; 

g - estimulo especial à produção 
de fertilizantes nltrogenados e de as
falto. 

2 - Com referência à energia 
elétrlca: 
. a - incrementar, por todos os 
meios hábeis, o potencial gerador de 
energia. elétrica, a fim de contornar 
o. escassez prevista para os próxl

. mos anos; 

b - evitar a preocupação exclu
siva com os grandes projetas, le
vando em conta a importância das 
unidades geradoras de porte médio 
para o desenvolvimento das econo
mias regionais; 

c - providenciar para que as rê
des de transmissão e dlstribulçll.o se
jam Instaladas nas épocas devidas, 
evitando-se o estrangulamento resul
tante da descoordenação entre os in
vestimentos em geração e Investi
mentos em transmissão e distribui
ção; 

d - fortalecer, de maneira cres
cente, a presença do Poder Público 
na geração e distribuição da ener
gia. 

3 - Com referência ao carvão: 
a - reformular o Plano Nacional 

do Carvão, para ajustá-lo às novas 
tendências tecnológicas na utilização 
de combustiveis e Intensificar as pes
quisas de combustivel sólido; 

b - Intensificar esforços para a 
produção de carvão metalúrgico, pa
ra atendimento, pelo menos parcial, 
do consumo das novas usinas side
rúrgicas do Pais; 

c - estudar e desenvolver proje
tas que permitam utilizar carvão, no 
mais alto grau econOmicamente pas
sivei, junto à própria zona carboni
fera, para a geração de energia e o 
desenvolvimento da Indústria side
rúrgica e qulmlca . 

TRANSPORTES 

l - Criar Conselho de Coor
denação .de Transporte, a fim 
de que · as inversões neste se
tor sejam disciplinadas e hierar
quizadas, com especial atenção 
à necessidade de melhor disci
plinar os investimentos nos se
tores rodoviários e ferroviários. 

2 - Reestruturar as emprê
sas governamentais de navega
ção, modernizando-as, e desen
volver a indústria da constru
ção naval. 

3 - Aperfeiçoar as ferrovias 
federais, de sorte a melhor 
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atenderem às exigências da eco
nomia. nacional e às justas rei
vindicações dos seus servidores. 
· 4 - Proporcionar condições 
para o desenvolvimento dos 
transportes marltlmos e fluviais. 

5 - Aparelhar conveniente
mente os portos nacionais. 

6 - Consolidar a. Indústria. 
automoblllstlca, a de tratares e 
a de implementas agrlcolas, com 
lnterêsse particular no fortale
cimento da Fábrica Nacional de 
Matares. 

7 - Implantar a Indústria 
aeronáutica. 

POLITICA ADMINISTRATIVA 

1 - Ellminar a excessiva bu
rocratização e atualizar o sistema 
fiscal. 

2 - Descentralizar os serviços 
públicos, atendendo-se nos interêsses 
da Federação. 
· 3 - Vitalizar os 6rgil0s de plo.
ncjamento e coordená-los, tenda em 
vista, sobretudo a açãa ministerial 
e autárquica. ' 

4 - Despolitizar a administração 
em geral, especialmente a financei
ro."~ 
Era a que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Multo bem! M1tito bem!) 
- {Palmas!) . 

O SR. PRESIDENTE- Está es
gotada a hora da Expediente. 

Tem a palavra a nobre Senador 
Afrtl.nlo Lages, para explicação pes
soal. 

O SR. AFRANIO LAGES - (Le 
,o seguinte discurso) - Sr. Presi
dente Srs. Senadores, a Rêde Fer-

' rovlárla Federal S/ A tem a seu ser-
viço em Alagoas cêrca de 1. 500 fer
t·avlárlos, na sua totalidade sujei
tos a encargos de famllia. Aconte
ce que o pagamento dos salários 
dêsses servidores vêm, de algum 
tempo a esta data, sendo feitos no 
dia 10 do mês seguinte no vencido 
quando os seus colegas do vizinho 

Estado de Pernambuco são pagos no 
dia 30 de cada mês. 

Tal situação tem provocado cons
tantes reclamações dos ferroviários 
alagoanos mas apesar dos respon
sáveis pelas 'estradas-de-ferro dei 
Pais anunciarem que estão proce
dendo a estudos para remediá-la, até 
agora não se conhece qualquer me
dida objctlva e prática que venha 
atender aos interêsses daqueles obrei
ros. 

Ao que parece tal estado de coi
sas resulta de não haver a Rêde 
Ferroviária Federal S/ A se compe
netrado que é uma sociedade de 
economia mista e que as pelas bu
rocráticas de antanho terão de ser 
postas de lado. 

Os ferroviários alagoanos não re
cebendo, corno não recebem, a re- · 
muneração no tempo certo se vêem 
obrigados a lançar mão de emprés
timos a particulares a juros altos 
para que possam satisfazer compro
missos assumidos a prazo certo. 

Para os que trabalham no Inte
rior do Estado, a coisa é pior, pois 
geralmente o pagamento ultrapassa 
aquela data. 

Desesperangados de providências 
por parte dos dirigentes da Rêde 
Ferroviária Federal S/ A, os ferro
viários alagoanos, através do Sr. 
Edson Barreto, acabam de endere
çar ao Presidente Jânlo Quadros, o 
seguinte telegrama: "Enquanto os 
ferroviários de Pernambuco rece
bem seus vencimentos até o dia 
30, os ferroviários alagoanos estão 
relegados a passarem privações. Em 
nome dos ferroviários peço solucio
nar problema bem-estar nossas fa
mlllas". 

Quero, portanto, Sr. Presidente, 
secundando o pedido dos ferroviá
rios alagoanos, dirigir um veernen
tQ . apêlo ao Excelentisslmo Senhor 
Presidente da ·República para que 
determine providências urgentes e 
imediatas junto aos órgãos dirigen
tes da Rêde Ferroviária Federal 
SI A no sentido de abolir o Injus
to critério adotado com relação ao 
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pagamento dos vencimentos de ser
vidores de uma mesma emprêsa e 
de Igual categoria, assegurando-se 
o bem-estar da famflla ferroviária 
alagoana. 

Outrossim, Sr. Presidente, há vá
dos meses, o Senhor Presidente da 
Repúbllca recomendou através de 
um de seus eficientes "blllietes" ao 
Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem (DNER) fôssem pos
tas em prática medidas para per
mitir à estrada que dá acesso ao 
aeroporto de Maceló, distante 17 km, 
condições normais de tráfego , 

A recomendação presidencial fei
ta quatro meses atrás não foi ain
da cumprida e no rigoroso Inverno 
que assolou o meu Estado a via
gem do aeroporto à cidade era um 
verdadeiro martirio. 

Essa estrada, é preciso que se di
ga, não serve apenas ao aeroporto 
mas constitui o acesso Indispensá
vel às estradas BR-11 Sul, Norte 
e BR-26 e a várias estradas esta
duais. O seu tráfego é Intenso e 
cresce dia a dia. 

Nesta oportunidade, vale recordar 
que o trecho da estrada que vai ao 
aeroporto foi construido na última 
guerra pelos americanos e com du
ração prevista para um número li
mitado de anos. Desgastando-se o 
revestimento asfáltico pelo tráfego 
constante de veicules, o DNER con
tratou, no governo passado, com 
uma emprêsa privada a sua recons
trução. A emprêsa não possula equi
pamento para execução da obra e, 
contrariando a opinião de conhece
dores de assunto, destruiu a base da 
pista de asfalto, deixando a estra
da sem qualquer revestimento. Com 
as primeiras chuvas o tráfego te
ve de ser suspenso. As reclama
ções cresceram, como era natural, 
chegando ao conhecimento do Pre
sidente da Repúbllca que ordenou, 
então as providências a que me re-, 
feri. 

lll posslvel e acredito mesmo que 
o Inverno rigoroso não tenha per
mitido ao DNER dar cumprimento 

à recomendação presidencial. Ini
ciará, entretanto, Alagoas, a partir 
da segunda quinzena dêste mês, a 
safra de açúcar 1961/62. Com um 
contingente da ordem de 5 milhões 
de sacos a maior parte transporta
da para os armazéns de Maceló pe
las rodovias, de certo que as usi
nas alagoanas irão arcar com gran
des dificuldades, dado o estado em 
que se acha a via de acesso à Ca
pital, reduzindo o número de via
gens dos velculos transportadores de 
açúcar e Impossibilitando o empre
go dos mesmos na condução da ca
na para as fábricas . 

Não é, sõmente, a estrada do aero
porto que requer cuidados especiais. 
Alagoas tem, hoje, uma rêde apre
ciável de estradas com revestimen
to asfáltico, parte no govêrno Arnon 
de Melo. Graças a isso, Maceló dis
ta apenas 3 horas e mela de Reci
fe, existindo um perfeito serviço de 
transporte coletivo entre aquelas ca
pitais. 

Pavimentadas as rodovias alagoa
nas, em parte com recursos do Fun
do Rodoviário e em parte com re
cursos próprios, um convênio foi fir
mado entre o DNER e o Estado 
de Alagoas, assumindo aquêle a obri
gação de conservá-las, Tal convê
nio, entretanto, não vem funcionan
do. As estradas BR-26, que une Ma
celó a Palmeira dos lndlos BR-11 
Norte, Maceló-Reclfe, e BR;11 Sul, 
Maceló-Terra Nova, esta última a 
ligar-se, mal$ tarde, com Sergipe e 
todo o sul do Pais, têm vários tre
chos a exigir reparos urgentes e ina
diáveis sob pena de destruição com
pleta, o que obrigará no futuro a 
União a dlspender somas vultuosas 
para sua reconstrução. 

No Plano Diretor da SUDENE 
estão previstos recursos . da ordem 
de 2 bilhões de cruzeiros para apli
cação na abertura, pavimentação ou 
melhoria de estradas, dentro de 5 
anos, em Alagoas. A União, além 
do emprêgo dêsses recursos, Irá dls· 
pender na região verbas oriundas de 
dotações orçamentárias, O volume 
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de obras a executar atingirá a um 
vulto extraordinário. Impõe-se, as
sim, seja atendida quanto antes uma 
velha aspiração da gente alagoana, 
elevando-se a Residência do DNER 
ali · existente em Distrito Rodoviá
rio, para uma melhor assistência 
nesse lmportantlssimo setor. 

Ao terminar, Sr. Presidente, ex
presso a minha confiança e do po
vo da minha terra de que venham 
a ser atendidos os seus reclamos e 
ordenadas providências objetivas pe
Jos responsáveis do DNER para o 
término dos trabalhos da estrada de 
Maceió ao aeroporto, a conservação 
das BR-11 Norte e Sul e BR-26, e 
criado o Distrito Rodoviário de Ala
goas, visando uma melhor execução 
e fiscalll!ação das tarefas a seu car
go. (Muito bem). 

Em meio ao discurso do Sr. 
Afrdnio Lages, o Br. Gilberto 
Marinho dei:J:a a Presi!Mncia, as· 
!umindo-a o Sr. Argemlro de 
Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gilberto 
Marinho, para expllcação pessoal. 

O Senhor Senador Gilberto Mari· 
nho pronuncia discurso que, entre· 
gue à revisão do orador será publi· 
cado po11teriormente. 

O SR. PRESIDENTE - SObre a 
mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. 1• Secretário. 

J!l Ilda e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N• 321, de 1961 

Senhor Presidente. 

Requeiro a V. Exa., nos têrmos 
regimentais, sejam solicitadas as se
guintes Informações ao Ministério da 
Fllllenda: 

1•) - Qual era, cm 1• de mar
ço de 1961, o montante, em cru2el· 
ros e em dólares, dos saldos dos 

compromissos financeiros contraidos 
no exterior e resultantes de opera
ções de crédito e de com pras de 
equipamentos e matérias-primas, re· 
Jativamente a cada uma das se
guintes entidades: Petrobrás, Rêde 
Ferroviária Federal, Fábrica Nacio· 
na! de Motores, Fábrica Nacional 
de Alcalls, Cia. Siderúrgica Nacio· 
na!, Cia. Vale do Rio Doce, Cia. 
Hidrelétrica do São Francisco, Cen· 
tral Elétrica de Furnas, Centrais 
Elétricas de Minas Gerais, Cia. Hi· 
drelétrica do Rio Pardo, Lolde Bra· 
sllelro e Cia. Nacional de Navega
ção Costeira ? 

2•) - Qual era, cm 15 de junho 
de 1961, em cruzeiros e em dólares, 
o montante dos saldos dos compro· 
missas contraidos no exterior, resul
tantes de operações de crédito e de 
aquisição de equipamento e matéria· 
prima das referidas autarquias e so
ciedades de economia mista? 

3•) - Quais as providências ado
tadas pelo Govêrno para diminuir 
ou eliminar a sobrecarga advinda 
da · elevação da taxa de cê.mblo de 
custo para essas autarquias e socie· 
dadcs de economia mista? 

J!Uitijicaçáo 

1. - Uma das criticas formula
das contra a Instrução 204, da. Su
perintendência da Moeda e do Cré
dito, é a de que a elevação do ca.m
bio de custo ocasionaria uma. forte 
sobrecarga às autarquias e socleda· 
de de economia mista, que são na. 
realidade os grandes esteios do nos
so desenvolvimento econOmico. 

Porta vozes oficiais, inclusive os 
Srs. Ministro da Fallenda e Dlre
tor Executivo da SUMOC, responde· 
ram a essas criticas dizendo que o 
Govêrno adotarla para anular tais 
sobrecargas, de acOrdo com o pre
visto no Inciso V da Instrução 204. 

2. - Decorridos vários meses de 
ii1gêncla da nova politica cambial, é 
oportuno que o Senado conheç:a, não 
apenas as conseqüências da eleva
ção do câmbio de custo para as alu· 
didas entidades, mas, _ particularilla· 
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damente, quais as medidas adotadas 
para compensar ou anular a dupli· 
cação dos compromissos financeiros 
de cada uma delas em moeda na· 
cional e estrangeira, com bancos e 
outros estabelecimentos. 

Sala das Sessões, 9 de agõsto de 
1961. - a) Nomteira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbrc a 
mesa comunicação que vai ser lida 
pelo Sr. 1• Secretário. 

S lida a seguinte 

Comunicação 

Em 9 de agôsto de 1961. 
Senhor Presidente. 
Na sessão de 3 do corrente teve 

Vossa Excelência ensejo de dar co
nhecimento ao Senado de oficio do 
Sr. Ministro da Justiça, pedindo a 
indicação de mais um dos membros 
da Casa além dos dois que já ha· 
viam sido designados - para par
ticipar da delegação do Poder Exe
cutivo ao Extremo Oriente, chefia· 
da pelo Sr. Vice-Presidente da Re
pública. 

2. Tendo a escolha recaldo no 
meu nome, tomei desde Jogo a pro
vidência de solicitar a necessária au
torização do Senado, para aceitar a 
honrosa missão, tendo-me a Casa da· 
do a sua aquiescência em 4. 

3. Acontece, entretanto, que mo· 
tivos alheios à minha vontade re
tendo-me no Pais, impossibilitaram a 
minha partida a tempo de alcançar 
a Delegação antes do inicio dos seus 
trabalhos, o que prejudica a atua· 
ção que nêles devia ter. 

4. Nessas condições, cumpro o 
dever de comunicar a Vossa Exce· 
lência, para conhecimento do Sena· 
do, a minha desistência da missão, 
com . a reafirmação dos meus agra
decimentos pela honra da minha de
signação. 

Atenciosas saudações. - Lima 
Teixeira. 

O SR.· PRESIDENTE - Está es
gotada a hora do Expediente. 

Passa-se à Ordem do Dia. 

ORDEM DO DIA 

Continuação da votação cm 
primeira disc!l8são, do Projeto de 
Lei do Senado n• 14, de 1961, 
de antoria do Sr. Senador Caia· 
do de Castro e outros Srs. Se· 
nadares, que restabelece os pos· 
tos de Almirante de Esquadra c 
M arccl!al, na Reserva, como dig· 
nidade de tltuM, tendo Parece
res, sob ns. 412, 413 e 414, de 
1961 das Comissões de Consti· 
tuição e Jttstiça, favorável com 
a Emenda que oferece sob n• 
J.·CCJ; de Segurança N acionat; 
favorável ao projeto e à emen• 
da; e de Finanças, favorável ao 
projeto c à emenda. 

O SR. PRESIDENTE - Prelimi· 
narmente, vai-se proceder à votação 
do requerimento do nobre Senador 
Saulo Ramos que solicita destaque, 
para rejeição, da parte final da 
emenda ao art. 1•, ou seja, da ex
pressão "com dignidade e titulo". 

A votação será secreta, nos têr
mos da art. 278. 

O Sr. 1• Secretário vai proceder 
à chamada do Norte para o Sul. 

Procede-se à chamada 
Respondem à chamada e votam os 

Srs. Senadores : 

Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Leónidas Mello . 
Mathias Olympio .. 
Fernandes Távora. 
Menezes Pimentel. 
Argemiro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salvlano Leite. 
Novaes Filho. 
Afrânio Lages. 
Lourlval Fontes. 
Jorge Maynard. 
Ovldio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
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Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Noguelrá da Gama. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Lopes da Costa. 
João Villasbóas. 
Aló Guimarães, 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
Brasllio Celestino . 
Daniel Krleger. - (32). 

O SR. PRESIDENTE - Foram 
depositadas, nas urnas, trinta e duas 
esferas que, apuradas, ofereceram o 
seguinte resultado: 

Quatro esferas brancas, a favor 
do requerimento e vinte e oito es
!eras pretas, contra. 

Está rejeitado o requerimento. 

Passa-se à imediata votação da 
Emenda da Comissão de Constitui
ção e Justiça, cuja leitura será fei
ta pelo Sr. 1• Secretário . 

lll !!da a seguinte emenda 

E~IENDA N• 1 

Substituam-se os artigos 1• e 2< 
do projeto pelos seguintes: 

"Art. 1• - São restabelecidos em 
tempo de paz, nas Fórças Armadas, 
os postos de Marechal, Almirante e 
Marechal do Ar, na reserva, como 
dignidade ou titulo . 

Art. 2• - Os Oficiais Generais 
promovidos na Reserva aos postos 
de Marechal, Almirante ou Marechal 
do Ar terão as mesmas honras, prer
rogativas c vantagens atrlbuldas em 
lei aos já existentes" . 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a emenda. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para encaminhar a votaçao) -
( ~) - Sr. Presidente, Srs, Sena-

(*) - Nao foi revisto po/o orador, 

dores, seria desnecessária qualquer 
outra informação sóbre a juste.~:a. do 
projeto em causa. 

o assunto foi, Inicialmente, muito 
discutido, porém, depois da audlên· 
ela de grandes juristas brasileiros, 
o Sr. Presidente da Repllblica de
cidiu dar a interpretação que vigo
rou durante muitos anos. 

Mais tarde, surgiu novamente a 
dúvida. 

O Supremo Tribunal Federal, cha· 
mado a decidir, em aresto brilhan
te concedeu a promoção a todos os 
Generais da Ativa. Assim, o que se 
pretende, hoje, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, não é favorecer, não é 
beneficiar a quem quer que seja, é 
apenas, por principio de justiça, ado· 
tar o que já foi decidido pela Ad· 
ministração Pública e confirmado pe· 
Ia mais alta Côrte de Justiça do 
Pais. 

O próprio Govêrno do Dr. Jânio 
Quadros já concedeu uma promoção 
de General a Marechal. Posterior
mente, o Consultor da República 
emitiu parecer discordando das de
cisões do Supremo Tribunal Federal 
e da orientação dos Governos do 
Presidente Getlllio Vargas, ao Pre
sidente Juscelino Kubitschelc, e do 
próprio Presidente Jânio Quadros. 

O que se pretende, com êste pro· 
jeto, é apenas restabelecer o que 
já existia . Peço aos Srs. Senadores 
que o aprovem. Perdõcm-me a ln· 
sistêncla em declarar - e o faço 
apenas para responder às criticas 
injustas que me têm sido feitas -
que não tenho interêsse algum no 
projeto. Já sou Marechal, há mui· 
tos anos, e não tenho parente a ser 
beneficiado com a sua aprovação. 

O que propuz e peço ao Senado 
é que se atrlbuo.m aos velhos Ge
nerais do Exército, da. Marinha e . 
da Aeronáutica as mesmas honras e 
direitos Já:,. concedidos . a outros -
para citar alguns - ao ilustre e 
grande Brigadeiro Eduardo Gomes, 
ao não menos ilustre e com não me
nos serviços à Pátria - Juarel!: Tá· 
vo!'a. Poderia, ir adiante mencionan-
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do o Marechal Télxelra Lott, e Ma
rechal Fiuza de Castro e outros. 

Se peço - repito - que aprovem 
o projeto é apenas por espirlto de 
justiça. Pleiteio para os outros aqui
lo que tenho. Não virá a mim qual
quer vantagem com sua aprovação. 

Perdõem-me V. Exa., Sr. Presi· 
dente, Senhores Senadores a insis
tência, mas estou sendo acusado de 
legislar em causa própria; de que 
eu teria apresentado um projeto que 
me favoreceria no futuro. Como dis
se, já sou Marechal, há muitos anos. 

O Br. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não. 

O Br. Gilberto Marinho - A ex
plicação de V. Exa. certamente ser
ve para fora do Senado; porque to
dos os que aqui estão sabem, em 
primeiro lugar que V. Exa., de for
ma alguma, será beneficiado, de vez 
que diplomas legais já lhe conferi
ram todos os titules e distinções cor
respondentes aos postos que V. Exa. 
assinala no projeto. Segundo, ·por
que o Senado lhe faz um crédito 
e, com isto, cumpre tão sõmente o 
seu dever: ainda que o viesse a fa
vorecer, não seria V. Exa. o seu 
autor outro o teria sido, porque V. 
Exa. não legislaria em causa pró
prl&. O Senado conhece-o de sobejo, 
para saber que bastaria a eventua· 
Ildade de vir a ser beneficiado um 
dia, para que não mais fOsse o seu 
autor, multo menos o seu defensor. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Obrigado a Vossa Excelência. 

O Sr. Jo(J.o Villasbllas - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Com multo prazer. 

O Br. Joao Villasbóas - Não só
mente os seus colegas Senadores re
conhecem que V. Exa. seria Inca· 
paz de apresentar um projeto de ln-

terêsse próprio, como todos os que 
o têm acompanhado na trajetória de 
uma vida cheia de dignidade, de 
honradez e devotamento à Pátria, o 
consideram geralmente Incapaz de 
tal atitude. Dai estar V. Exa. dan
do explicação não aos que es
tão no Senado e que o conhecem, 
mas aos que não o conhecem. Fora 
do Congresso Nacional V. Exa. é 
bem conhecido no Pais, ao qual tem 
prestado inestimáveis serviços. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Muito agradeço ao honroso aparte 
de Vossa Excelência. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que não 
me dirijo aos Srs. Senadores nem 
aos que não me conhecem, mas aos 
meus adversários, àquele que por 
uma circunstàncla qualquer não me 
aprecie, àquele jornalista que, sem 
querer, talvez tenha ofendido ou pre
judicado em alguma ocasião; enfim, 
dirijo-me aos meus Inimigos gra
tuitos. 

Estou muito honrado com os apar
tes que mereci dos nobres Senado· 
res Gilberto Marlnlio e João Vlllas
bõas. 

Pensando ter esclarecido suficien
temente o assunto, concluo pedindo 
aos Srs. Senadores que apóiem o 
projeto. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em vo· 
tação o projeto. 

A chamada será feita do Sul pa
ra o Norte. 

l!l feita a chamada e votam os 
Srs . Senadores : 

Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer. 
Eugênio Barros. 
Leónidas Mcllo. 
Mathlas Olymplo. 
Fernandes Távora. 
Menezes Plmentel. 
Argemlro de Figueiredo. 
João Arruda. 
Salvlano Leite. 
Novaes Filho. 
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Afrânio Lages. 
Lourival Fontes. 
Jorge Maynard. 
Ovidlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Calado ·de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Nogueira da Gama. 
Moura Andrade, 
Lino de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Lopes da Costa. 
João Villasbôas. 
Alô Guimarães. 
Nelson Maculan. 
Saulo Ramos. 
BrasU!o Celestino. 
Daniel Krieger. - l32). 

O SR. PRESIDENTE - Foram 
encontradas na urna 28 esferas bran
cas e 4 negras. 

O projeto está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Re· 

dação. 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n• 100, de 1961 
(n• 2. 799, de 1961, na Casa de 
origem) que retlflca, sem au· 
mento de despesa, a Lei n• 3.834, 
de 10 de dezembro de 1960, que 
estima a Receita e fixa a Des· 
pesa da União para o exercicio 
de 1961, tendo Parecer favorá· 
vel, sob o n• 456, de 1~1, da 
Comissão de Finanças. 

Em discussão. (Pausa). 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer co· 
mo se encontram. (Pausa). 

Está aprovado. 

O projeto vai à sanção: 

Segunda discussão do Projeto 
de Lei do Senado n• 7, de 1960 
(de autoria do Senhor Senador 

Nelson Maculan) que altera o 
artigo 4• da Lei n• 3. 643, de 14 
de outubro de 1959 (pagamen· 
to de débitos de cafeicultores) 
- projeto aprovado em 1• dls· 
cussão em 18 de julho de 1961, 
tendo Pareceres favoráveis, sob 
ns. 295, 296 e 297, de 1961, das 
Comissões de Constituição e Jus· 
tiça; de Economia e de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão. 

Não havendo quem queira fazer 
uso da palavra, encerro a dlscus· 
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apro· 

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 

J!: o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de Re
dação: 

l'ROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 7, de 1960 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. H. O artigo 4• da Lei n• 

3. 643, de 14·10-59, passa a ter a 
seguinte redação : 

"Em garantia do pagamento 
de suas responsabilidades, os ca
feicultores beneficiados destina
rão ao Banco do Brasil S. A., 
para venda e a.mortlz~ção dos 
débitos, na forma do estatuido 
no artigo 1• desta lei, o café co· 
!!lido . nos imóveis respectivos. 
Para esse fim, a União é cre
dora plgnorat!cla, Independente
mente de qualquer convenção, 
ficando;lhe, assim, assegurado o 
penhor legal sôbre a.S safras ob· 
tidas ressalvado, todavia, ao 
Banco do Bras!! S. A. o direi· 
to de conceder novos financia· 
mentos, para. custeio das mes
mas lavouras, c outros previstos 



-482-

no Regulamento de sua Cartel· 
ra de Crédito Ag'ricola e Indus· 
trlal, mediante constituição do 
penhor convencional das aludi· 
das colheitas". 

Art. 2•. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições 1\m contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Está es
gotada a matéria constante da Or· 
dem do Dia. 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Sr. Presidente, peço a palavra como 
Llder de Partido. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador João Vil· 
las bOas, como L!der de Partido. 

O SR. JOAO VILLASBOAS 
(Como Lfder de Partido) - ( *) 
Sr. Presidente, pedi a palavra pa
ra trazer ·ao conhecimento da Casa 
e da Nação o Decreto que vem de 
ser baixado pelo Sr. Presidente da 
República, regulando o horário pa· 
ra o serviço das repartições públl· 
cas federais, decreto que passo a ler 
a fim de que fique transcrito nos 
Anais desta Casa: 

Art. l• - O expediente nor· 
mal das repartições públicas do 
Poder Executivo, das autarquias 
e demais entidades autónomas 
será, nos dias úteis, das 11 às 
17h30m, exceto aos sábados, 
quando será das 9 às 12 horas . 

. Parágrafo único - As repar
tiÇões fiscais ou arrecadadoras, 
industriais, de assistência social, 
médicas, hospitalares, dentárias 
e os estabelecimentos escolares 
poderão ter expediente especial 
mantido o mesmo número de ho· 
ras semanais de trabalho . 

Art. 2• - Os servidores ci· 
vis do Poder Executivo, das au· 
tarquias e demais entidades au----

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 

tOnomas cumprirão 35,30 horas 
semanais de trabalho. 

Parágrafo único - Excetuam
se do disposto neste artigo os 
servidores que, nos ttlrmos do 
Decreto n• 26.299, de 31 de ja· 
neiro de 1949, deverão prestar 
200 horas mensais de trabalho, 
bem como os regulados por re
gime especial, já fixado em lei. 

Art. 3• - Os ocupantes de 
cargo de médico no serviço pú
blico civil do Poder Executivo, 
das autarquias e demais enti· 
dades autónomas, ficam sujei· 
tos ao regime de 33 horas se
manais de trabalho, observadas 
as escalas do serviço organiza
das pelos chefes de repartições, 
de modo que se obtenha o má
ximo rendimento. 

Art. 4• - O disposto neste 
decreto não se aplica aos ser· 
vidores lotados em Brasilla, que 
continuam sujeitos ao regime 
especial previsto no Decreto n• 
49.544, de 16 de dezembro de 
196Q, exceto no que se refere à 
obrigatoriedade da prestação de 
200 horas mensais de trabalho 
para as categorias profissionais 
a que se refere o Decreto n• 
26.299, de 31 de janeiro de 1949. 

Art. 5• - Não será permi· 
tida qualquer tolerância ·ao ho· 
rário de entrada e salda dos ser
vidores, ficando os chefes de 
repartição passiveis de serem 
punidos, nos têrmos da. legisla
ção vigente, caso se comprove 
a inobservância. 

Art. 6• - ll:ste decreto vigo
rará a partir de 14 de agõsto 
de 1961, revogando o Decreto n• 
50.346, de 16 de março de 1961, 
e demais disposições em contrá
rio. 

Verifica-se, assim, Sr. Presidente, 
a verdade das minhas afirmações 
quando aparteei ou respondi a dis
cursos em que alguns nobres cole
gas criticavam o Chefe da Nação. 
Assegurei que S. Exa., com seu al· 
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to espirita público, não teria a me
nor dúvida em modificar atas que 
julgasse não serem de grande acêr
to para o desenvolvimento e o an· 
damento do Serviço Público Fede· 
ral. Lembrei mesmo que, na opor
tunidade da Instalação dos traba
lhos do Congresso Nacional, êste 
ano, compareci, acompanhando a Me
sa Diretora desta Casa, ao Palácio 
do Planalto. Então o Sr. Jânlo Qua
dros, em palestra com os membros 
da Comissão Diretora e com os Li· 
deres da Maioria e da Minoria, de
clarou que teria forçosamente de 
errar, no desempenho de suas eleva
das funções de Presidente da Re
pública, mas que não teria a menor 
dúvida nem o menor constrangimen
to em corrigir imediatamente os 
seus erros, desde que reconhecesse 
a sua existência. 

Verificamos agora que o Sr. Pre· 
sidente da República, tendo reconhe· 
cido que o seu decreto anterior es
tabelecendo dois turnos para o fun· 
cionalismo público federal não deu 
os resultados esperados, tornou -o 
sem efeito. 

O Sr. Oa.iaclo de Castro - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Caiado de CCUitro - Milito 
em um Partido de Oposição. Sigo 
rigorosamente a linha por êle ada
tada. Neste caso, porém sou dos que 
aplaudem a atitude do Presidente 
Jfmlo Quadros. Aliás, já tive opor
tunidade, em discurso, de rccanhe· 
cer essa grande qualidade do Presl· 
dente. Tôda vez que S. Ex:a. re
conhece que errou ou que foi mal 
assessorado, tem a coragem moral 
de vir de público reconfessar o êrro 
e corrigl.la. Nestas condições, que
ro que V. Exa. me permita, dentro 
do seu discurso, dar também os meus 
aplausos ao Chefe da Nação e con
gratular-me com os funcionários, 
principalmente os das grandes clda· 
dcs, que estavam sofrendo atrozmen-

te com êsse duplo horário. A tos co
mo o que vem de praticar o Presi
dente Jãnio Quadros só podem re-
comendá-lei. · · 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Multo agradeça a aparte com· que 
me honrou a nobre colega da Gua· 
nabara. e me orgulho de ver o seu 
aparte incorporado ao breve discur
so que estou pronunciando. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Multas 
vêzes tive enseja, na condição de 
Lidcr da Maioria, eventualmente, de 
criticar o Sr.. Presidente da Repú. 
blica revogado o decreto anterior, 
dois turnos de trabalho para o fun. 
cionalismo público federal. O siste. 
ma revelou.seo inconveniente, até mes
mo quanto à produção do funclo· 
nalismo. Agora. V. Exa. registra .o 
fato, já veiculada nas jornais de ho
je, de haver o' Presidente da Repú. 
blica revogado o Decreto anterior, 
restabelecendo a horário corrido. 
Nàa há como, neste Instante dei-' . xar de acompanhar V. Exa. nas 
congratulações que dirige ao Chefe 
da Nação. Se S. Exa. errou, aca
ba de corrigir seu êrro. Se S. Exa. 
mereceu criticas a principio, agora 
merece aplausos. De parabéns es
tão os funclçm;lrlos públicos, nesta 
hora, pela tenacidade com que lu
taram e provaram a Ineficiência dos 
dois turnos de trabalha. 

O SR. JOAO · VILLASBOAS -
Multo agradeço o expressiva apar
te do nobre colega pelo Estado· da 
Bahla, que tem sido um dos mais 
vigilantes no exame e na critica dos 
atas da . atual administração pública 
brasileira: · 

Assim, . Sr. Presidente, acentuo 
com satisfação a elevação de senti. 
mentes c o alto csplrlto público evi
denciadas pelo nobre Sr. Presidcn-
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te da Repiiblica, voltando atrás nos 
seus atos quando verifica que não 
produzirão os efeitos esperados . 

lll ainda com prazer que vejo con
firmadas as palavras aqui pronun
ciadas pelo nobre L!der da Maioria, 
Senador Filinto MUller, e por mim, 
quando afirm&lnos que não houvera 
qualquer interferência governamen
tal para a rejeição. pelo Senado, do 
projeto Vindo da Câmara dos Depu· 
tados e que procurava restabelecer 
o horário tínico para as repartições 
piibllcas. O Senado agiu naquela 
oportunidade, dentro do seu bom 
senso, na elevação do seu pensamen. 
to na defesa dos altos interêsses 
pdbllcos e, principalmente, na defe
. sa dos principios constitucionais, pois 
tor&ln êstes, estou certo, os motivos 
determinantes da rejeição do proje
to, aquêles que ponderaram no espl· 
rito dos Srs. Senadores. Verificava
se uma Invasão de atribuições que o 
Legislativo não podia admitir. 

Fica, assim, pertelt&lnente de
monstrado· através do ato do Sr. 
Presidente da Repiibllca, agora di
vulgado que S. Exa. não interfe
riu, de 'qualquer modo, para que o 
Senado se manifestasse naquele mo
mento, contrário ao projeto vindo 
da Câmara dos Deputados. Mante. 
ve S. Exa. seu respeito absoluto 
li. independência do Poder Leglslati. 
vo; não tomou qualquer iniciativa, 
seja diretamente ou através do seu 
humllde L!der nesta Casa, no sen
tido de interferir nas votações do 
Senado. 

lllste decreto é uma demonstração 
positiva de que o Presidente da Re. 
pdblica, · tendo observado que o an· 
terior não produzira efeitos positi
vos no andamento do serviço piibll. 
co nacional, não teve diivlda em ado. 
tar nova orientação para os servi
dores do Estado. 

Eram os esclarecimentos, Sr. Pre. 
sldente, que desejava prestar ao se
nado e à Nação para reafirmarmos, 
no esplrlto pübllco, a certeza de que 
ocupa a Presidência da. Repüblica 

um brasileiro que coloca acima de 
tudo os altos lnterêsses da Pátria. 
(Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE -Tem a 
palavra o nobre Senador Lima Tei· 
xeira. 

O SR. LIMA TEIXEffiA - ( *l 
- Sr. Presidente, há poucos dias, 
tive ensejo de ler na Imprensa de
cisão do Presidente do Instituto do 
Agúcar e do Alcool organizando um 
Grupo de Trabalho com a finalida
de de estudar e adotar medidas em 
favor dos homens do campo, inclu
sive dos que se dedicam à indl1stria 
açucareira no Nordeste. 

Iniimeras medidas têm sido toma
das, sobretudo após o oferecimento, 
por parte dos Estados Unidos da 
América do Norte, de compra do 
açl1car brasileiro, na proporção de 
250 mil toneladas, a preços privi· 
legiados. 

Se êsse Acórdo se realizar o Ins
tituto do Açl1car e do Alcool deter. 
minará que o excedente dos preços 
será aplicado na recuperação da la. 
voura canavlcira, especialmente a 
do Nordeste. 

Cria-se assim um nõvo setor cuja 
finalidade só pode merecer aplausos. 

Era já um hábito as reivindica
ções dos agricultores pelo aumento 
do preço do açl1car. Agora, prepa
ra-se a recuperação da lavoura e da 
lndiistria açucareira, possibilitando. 
lhes, com o reaparelh&lnento das fi\. 
bricas, a produção do açücar em me
lhores condições e a preço mais ac
cessivel. 1 

Essa medida, Sr. Presidente, te
ve outro alcance: assistir os traba
lhadores rurais e as cooperativas, 
conforme a publicação que passo a 
ler: ' 

Artigo 1 - Fica constltuldo 
o Fundo de Recuperação da 
Agro-Indl1stria Canavieira a ser 
formado com os saldos resultan. 

(*) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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tes das exportações de açúcar 
para o mercado preferencial nor
te-americano, já concluldas e a 
se realizarem no atual Govêr
no. 

~rtigo 2 - Os recursos do 
Fundo criado na forma do ar. 
tlgo precedente ·serão aplicados: 

1) - Na concessão de em. 
préstimos às cooperativas e ban
cos dos plantadores de cana, a 
juros que não poderão ultrapas. 
sar de dois por cento ao ano, 
os quais, por sua vez, realiza
rão financiamentos aos seus as
sociados, visando a fornecer-lhes 
recursos que permitam a melho. 
ria das condições de trabalho e 
de rentabilidade de suas terras; 
nas operações a serem realiza
das entre as cooperativas e ban. 
cos dos plantadores de cana e 
os seus associados ( fornecedo
res) · não poderão ser cobrados 
juros superiores a seis por cen
to ao ano, a qualquer titulo. 

. Quer dizer, Sr. Presidente, que o 
Govêmo empresta a 2% as coopera. 
tlvas, e estas não poderão promover 
financiamentos a juros superiores a 
6%. 

l!l modalidade que realmente me. 
rece considerações justas e fa vorá
veis. 

Outra medida que consubstancia 
velho anseio dos trabalhadores, qual 
a de proporcionar gêneros alimentf. 
elos a preços mais baratos aos tra
balhadores rurais, foi também deter
minada como segue: , 

2 - Na aquisição de gêneros 
allmentlcios, vestuário e outras 
ut!lldades a serem vendidos aos 
trabalhadores, a preço de custo, 
através das cooperativas de pro. 
dutores e plantadores de cana 
e de outras entidades que pos. 
sam se Integrar na execução da 
iniciativa. 

Auxilia assim aos trabalhadores, 
aumentando-lhes lndiretamente os sa. 

lários, porque a venda de gêneros 
de primeira necessidade a preços in· 
feriares aos vigentes, lhes propor
clonará senão economia. - o que o 
baixo salário não lhes permite -
pelo menos alguma fartura; evita
rá que a sua famllla passe fome e 
padeça vicissitudes. 

Os meus aplausos às medidas to. 
madas através do Fundo de Recu. 
peração da Lavoura, extendem-se ao 
seu Presidente, Sr. Leandro Maclel, 
que à frente do Instituto do Açllcar 
e do Alcool, é o elementG bem ln· 
dlcadG para representar a reKJilo 
nordestina. 

Partiram do Presidente do Insti· 
tuto do ~çúcar e do Alcool essas 
medidas que, aplicadas proporciona· 
rll.o aos agricultores e aos indus
triais açucareiros, melhores dias. 

Através dêsse Plano verlficar-se·á 
também uma melhoria no preço do 
açúcar embora essa elevaçilo nllo 
se prJcesse nos moldes pleiteados 
pelos Industriais. Mas reaparelhadas 
as fábricas e assistidos os agricul
tores com financiamentos maiores e 
a prazos longos, a indústria poderá. 
suportar o impacto que vem sofren
do em face do aumento dos outros 
produtos. Realmente, o açúcar, de 
todos os produtos, é aquêle que nlo 
acompanhou a ascenção de preços. 

As medidas que se pretende ado. 
tar pat·a a recuperaçlo das f&bricas 
de açúcar, e melhoria de suas ren· 
das, para combate' ao alto custo da 
produção, assistência às cooperativas 
e financiamento aos agricultores, e 
aos pequenos proprietários agrlcolas; 
bem como as que favoreceria os 
trabalhadores, merecem, ni'i.o há co
mo negar, aplausos pois conheço a 
lavoura canavlelra e a lnd11stria do 
açúcar e sei das dificuldades que 
atravessam, nesse Instante. 

Eram êsses Sr. Presidente, os co. 
mentários que desejava fazer sObre 
a recuperação dá lavoura e da in· 
dt1stria açucareira do Nordeste bra
sileiro. (Muito bem!) • 
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O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre Senador Alô Guima
rães. 

··O SR. ALO GUIMAIUES- (•) 
-·"Sr. Presidente volto à tribuna 
para mais uma ~ez, tecer comcn
tll.r!Ós sõbre o regulamento de em
barque. de café, baixado pelo Insti
tuto Brasileiro do Café, c sõbre as 
disposições da Portaria n• 204, do 
mesmo Instituto, que vem provocan
do grave repercussão na vida eco
nómica do Paraná. 
. Sabe V. Exa. da preocupação do 

paranaense pelo comércio do café. 
Uma larga região do nosso territó
rio, com cêrca de metade ou mais 
da população do Estado, vive ads
trita a. êsse comércio. · l!l constante 
preocupação do paranaense da zona 
norte a cultura do café, o comércio 
do café, a polltica do café, o clima 
propicio à boa cultura do café. Jus. 
tlfica-se essa preocupação pois o ca. 
fé é riqueza e dêle advém a com
pensação que estimula as ativida
des dos habitantés daquela região. 

O Br. Nelson Macu2an - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. ALO GUIMAIUES- Com 
:muita honra . 

O Sr. Nelson Mac1tllan- Diz bem 
V. Exa.: que o café é a base do de
senvolvimento daquela região do Pa. 
raná. Queiram ou não queiram, foi 
o café que implantou uma civiliza. 
ção nova no nosso Estado: é êle o 
responsável pela concentração de 
um milhão e quinhentos mil habl· 
tantes naquela região. Portanto 
taz.se · necessário a modificação, ~ 
mais urgente possivel no esquema 
de embarques de café, que V. Exa. 
com multa propriedade pleiteia. 

O SR. ALO GUIMARÃES 
.Agradeço a intervenção do nobre 
companheiro de Bancada, prezado 
amlgQ Senador Nelson Maculan, um 
àos: pioneiros da zona norte do Pa· 

(:f:) - NOo foi revisto pelo orador. 

raná, que conhece :melhor do que 
eu ... 

o sr. Nelson Macuum - Não 
apoiado. 

O SR. ALO GUIMARÃES- ... 
os problemas cafeeiros elo Brasil e, 
principalmente do Paraná, bem co· 
mo o desenvolvimento daquela rica 
região do Estado. 

Sr. Presidente, dizia eu que, os 
problemas daquela zona quase se 
circunscrevem ao café. O café é ri· 
queza e nêle se baseia a vida do 
homem do setentrião pnranaense. 

O que ocorre, no momento, é um 
estado de depressão generalizada. 
Nem mesmo o episódio das geadas 
provocou no espirito do homem, ho. 
mem desbravador, pioneiro, corajo
so daquela parte da nossa terra, a 
depressão que lhe trouxe o nõvo re. 
guiamento de embarque baixado pe
lo Instituto Brasileiro do Café. 

O Sr. Nelson Mrtculan - Permi· 
te V. Exa. um outro aparte? 

O SR. ALO GUIMARÃES- Com 
muita honra. 

O Sr. Nelson Maculan - Real
mente, os efeitos do nõvo esquema 
do IBC foram tais que hoje se diz, 
no Paraná, que foram piores que 
os produzidos pelas geadas de 1953 
e 1955. Recordo-me daqueles dias -
31 de junho de 1953 e 5 de julho de 
1955 - ao percorrer, nas :manhãs 
seguintes, as zonas atingidas pelas 
geadas, vi cafeicultores de braços 
cruzados, impotentes, olhando sua 
própria destruição! 

Mas, com certo· orgulho, vimos, 
seis dias depois, esses :mesmos agr!. 
cultores descruzarem os braços e 
partirem para a faina da recupera· 
ção de urna economia que não 6 
mais regional e sim nacional. Por 
este motivo, caro colega Senador 
Alô Guimarães, associo-me às pala
vras que V. Exa. , no momento, pro
fere em defesa de uma melhor si
tuação para aquêJes homens que, 
derrubando matas, plantando café, 
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construíram uma civilização que não 
empolga sómente a nós, mas ao 
mundo Inteiro! 

O SR. ALO GUIMARÃES -
Agradeço mais uma vez o aparte do 
nobre Senador Nelson Maculan. 

Diz s. Exa. muito·bem. o :feno. 
meno climático criou uma situação 
dlflcll para os agricultores daquela 
zona. Mas êles acreditavam na re. 
cuperação. Se o financiamento viesse, 
dias melhores teriam para suas cul
turas e para novos empreendimen
tos económicos, que arquitetavam 
para o seu café. 

Agora, o episódio é diferente. J1l 
como que a morte de uma cultura 
que levava a economia, daquela par
te do território paranaense, aos ho
mens que a ela se dedicavam. Em 
face das medidas adotadas pelo Go
vêrno, convenceram-se de que não 
mais adianta cultivá-lo porque com 
a nova orientação consubstanciada 
no esquema cafeeiro, não tem mais 
o valor que se calculava. 

Em face dessa nova orientação, o 
cafeicultor paranaense não tem con
dições para criar um tipo de café 
bom. 

Tenho certeza de que nenhum ca
feicultor do meu Estado se Insurge 
contra o regime instalado no IBC. 
E isso já vem de outras admlnls. 
trações. Não se procura criar um 
Incentivo para eliminação do café 
ruim. Os agricultores do Norte do 
Paraná têm na lembrança que de
vem aprimorar os seus c.onhecimen
tos, que devem criar condições nas 
suas fazendas que favoreçam o be. 
neficiamento do café, de tal sorte 
que venham a produzir um tipo fino. 
Mas o que· êles não esperavam era 
a injustiça do novo esquema cafeei
ro gue de surprêsa, lhes tolhe os 
braços quase forçando-os a despre
zar uma cultura da qual se tem va. 
lido para apresentar um produto de 
primeira qualidade. 

O Sr. Nelson MaC1tlan - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ALO GUIMARÃES -
Concedo o aparte a V. Exa. com 
multo prazer. 

o Sr. Nelson Mamtlan - Na 
verdade, o critério adotado pelo 
IBC, trouxe para o Estado do 
Paraná prejuízos incalculáveis, por
quanto baseia-se em duas premis
sas: a primeira, a dos chamados ca
fés finos, de qualidade, que não po
deriam ser exportados pelo POrto de 
Paranaguá - a bem da verdade, é 
um café de bebida ruim - enquan
to se permitia sua exportação pelos 
Estados do Espírito Santo, Bahia, 
Pernambuco, Santa Catarina e Es. 
tado do Rio inclusive o produto do 
Norte de Minas. Dai, verificarmos 
que não .era verdadeira a proibição, 
porque se . vamos partir para uma 
campanha de cafés finos aquêles ti· 
pos não poderiam ser exportados por 
pôrto algum. O que se pretendia 
realmente era reter no Paraná um 
contingente de quinze milhões de sa. 
cas, por um preço de aproximada
mente mil e setecentos cruzeiros por 
saca, como deses.tlmulo à sua pro. 
dução. Constitui isso um fator de 
desânimo para levar os lavradores 
de café a pràticamente abandonar 
suas lavouras e partir para novas 
culturas. Sabemos que o maior in
centivo a um agricultor para que 
erradique seu cafezal e parta para 
novas culturas é exatamente o pre
texto da defesa do produto com pre
ços m!nimos dessa nova cultura. 
Sem isso todo incentivo, a meu ver, 
será em vão. Por êste motivo, mais 
uma vez aparte!o V. Exa., para h!· 
potecar minha total solidariedade · às 
palavras que está proferindo. 

O SR. ALO GUIMARÃES -
Agradecendo o aparte do nobre Se. 
nadar Nelson Maculan conhecedor 
profundo da matéria .. : 

O Sr. Nelson MaC1tla!l -Bondade 
de Vossa Excelência. 

O SR. ALO GUIMARA.ES - ... 
Inclusive como representante da la
voura cafeeiro. po.ranaense no me, 
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desejaria fixar o seu ponto de vista, 
que é realmente o meu. 

Não é justo que o me crie um 
entrave ao café feito no Paraná -
quando digo feito quero dizer "be. 
neficlado" nas fazendas paranaen· 
ses - de bom tipo, com· boa des
crição até o tipo 4, mas que tenha 
má béblda, para que fique identlfi. 
cado ou no mesmo nlvel de categoria 
dos cafés de Jnfima qualidade, do 
tipo 8 ou tipo expurgo, isto é, sem 
p!'eço. . 

Nestas condições, uma vez que . o 
me pela Portaria n• 204, deter. 
minou, agora melhorando um pouco 
a situação, que êsses cafés sejam 
colocados no pllrto, mas fixando os 
portos brasileiros que devem recebê· 
los as associações de classe para
naenses reivindicaram, o que é jus
to, - e quero manifestar minlla. so· 
Udariedade a êsses representantes da 
cafeicultura paranaense - primeiro, 
que se exportassem êsses tipos de 
café pelos Portos de Paranaguá e 
Antonina. Não se compreende que 
o Instituto Brasileiro do Café Ignore 
que o café tipo 3 e 4 e de bebida Rio 
e Rlado seja colocado no põrto pa· 
ra exportação e tal pôrto seja o do 
Rio de Janeiro, de Niterói, de Angra 
dos Reis ou de Vitória. 

Dêsse modo, estaria constrangindo 
não . só a. situação cafeeira parana.en. 
se, que tem dois portos de primeira 
ordem para exportação do produto, 
como ainda acrescendo as despesas 
para sua colocação em portos tão 
long!nquos do território, criando di· 
flculdades para o agricultor, de tal 
sorte que uma das reivindicações da 
cafeicultura paranaense, por inter. 
médio das suas associações de elas· 
se é a de que o Gavêmo revogue tal 
dispositivo, a fim de que êsses ca. 
fés possam ser colocados no Pôrto 
de Paranaguá, em primeiro lugar -
e, se êste não der acolhida a tôd11. 
a safra, que também seja usado o de 
Antonina, aparelhada para recebê· 
la. 

O Sr. Nelson Maculan - Permite 
V. :Exa. mais um aparte? 

O SR. ALO GUIMARA.ES - Com 
prazer. 

O Sr. Nelson Maculan - Pelas 
informações que recebi hoje, posso 
afirmar a V. Exa. que, felizmente, 
modificações no esquema serão ln· 
traduzidas, a fim de possibll1tar não 
só a exportação dos cafés bebida 
Rio, tipos 3 e 4, de acllrdo com a 
Resolução n• 204, pelos Portos de 
Vitória, Rio de Janeiro Angra dos 
Reis, mas também pelos de Antoni. 
na e São Francisco, bem assim um 
dispositivo para que os cafés tipos 
5 e 6 bebida "Rio" sejam retirados 
do mercado à base de Cr$ 2. 700,00 
por saca. Realmente, se tais modi· 
ficações forem introduzidas, serão 
de grande valor e trarão tranqUlll· 
dade à nossa região, onde já existe 
em formação um movimento grave 
de agitação social. 

O SR. ALO GUIMARÃES -
Agradeço a nova Intervenção do no
bre .Senador Nelson Maculan e já 
estou me rejubilando com o Paraná, 
a se realizarem as previsões que o 
meu nobre colega de representação 
está admitindo, de que vão ser per. 
mitidas exportações do café Riado, 
tipo 3, e Rio tipo 4, pelo Pôrto de 
Paranaguá, e de que se vai conse· 
guir preço melhor para o café de 
!nflma qualidade. lll uma das reivin· 
dlcações do Paraná: que êsses tipos 
intermediários de café - o café de 
bom tipo, de boa descrição, até os 
tipos 3 e 4. ou de bebida má, tipo 
R1o ou Rlado tenham também preço 
consentâneo com o valor dessa mer. 
cadoria, porque .o· Instituto Brasllei· 
ro do Café criou o preço bom para 
o bom café, mas não admitiu cJas. 
sificação intermediária. Todos os 
outros cafés forarn considerados ex· 
purgas e pagos a dois mil e setecen
tos cruzeiros a saca. 

O Br. Nelson Macul'an- V. Exa. 
permite mais um aparte? 

O SR. ALO GUIMARÃES - Pois 
não. 
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O Sr. Ne'laon Maculan - Real
mente, na modificação que se pre
tende introduzir no sistema cafeei
ro, o tipo 6, bebida Rio ou Riado, 
aerá pago a dois mil e setecentos 
cruzeiros a saca, e Irá para a quota 
de retenção, enquanto o 3 e i, bebi
da Rio e o Rlado, têm exportação. 

O SR. ALO GUIMARAES- Mas 
não fixaram os preços, o que de fa
to dificulta tudo. 

O Sr. Ne'laon Maculan - As no
vas medidas virão dar essa garantia 
por que ·tanto lutamos no Paranl\.. 

O SR. ALO GUIMARAES 
Agradeço o aparte de V. Exa. Sln· 
to-me feliz, nesta tribuna, porque 
parece que as reivindicações pa.ra.
naenses vão ser tomadas no devido 
têrmo. 

O Sr. Lima Teixeira - Gostaria 
que V. Exs.. me desse um esclare
cimento em tOrno do assunto que 
traz ao conhecimento da Casa, ou 
seja, a situação do café. V. Exa. 
disse que no Paraná em virtude de 
decisão do IBC, Ó café tipo 4 
é equiparado ao café comum. GOII· 
tarla que elucidasse êsse ponto. 

O SR. ALO GUIMARAES - Des· 
de que tenha mi\ bebida. Esclareço 
ao nobre Senador Lima Teixeira: na 
classificação do café há dois crité
rios: o do tipo e o da. bebida. o cri
tério do tipo depende do melhor ma
nejo do café, no seu beneficiamento, 
grão mais ou menos perfeito que 
nllo tenha. Impureza, pois na' hora 
de beneficiar o café aparecem mul
tas Impurezas, gravetas, pedras, pó, 
poeira. O tipo do grilo pode nllo ser 
perfeito, Isto é uns são leves, ou· 
tros verdes ou chochos. Nestas con· 
dições, o tipo do café depende do 
seu beneficiamento, de uma apre
sentação boa. 

O Sr. Lima Teixeira - 1il a sele
ção. 

O SR. ALO GUIMARAES 
Exato . . A~ém dl!ste, há o critério da 

bebida. o café pode ser de bom ti
po - o tipo que se chama mole ou 
extra-mole - e não ser agradável 
de gõsto. Dai decorre o que consi
dero injustiça, porque a interferên· 
ela do homem não é suficiente nara 
criar uma boa bebida. Esta depen
de do clima, da região do abrigo 
dos cafezais ao vento, tu'do isto pode 
modificar o gOsto do café, tornan
do-o diferente daquele doce agradá· 
vel, do tipo mole. Passa a 'tipo Ria· 
do ou tipo Rio. 

Então, veja. bem: - êsse café de 
bom tipo, café tipo 4, de boa 
descrição, como chama o esquema 
do IBC, do tipo Rlado (que é me
lhor que o Rio) estava sendo igua
lado aos que vêm com tOdas as Im
purezas, o que realmente não é uma 
seleção consentànea com a realida
de. 

O Br. Lima Teixeira - Não ha
via estimulo. 

O SR. ALO GUIMARAES -
Não havia estimulo para o agricul
tor, que quer transformar-se num 
agricultor de bom café. 

O Sr. Lima Teixeira - Voltando 
ao gOsto, varia também. Os norte
americanos parece que fazem mls· 
tura, procurando outro gOsto. 

O SR. ALO GUIMARAES -
Aliás, eu disse no meu discurso : 
- não é só o café de bom tipo, de 
boa bebida, que tem aceitação no 
mercado. 

Dizem os técnicos - e o nobre 
Senador Nelson Maculan pode es. 
clarecer - que em algumas zonas 
dos Estados Unidos preferem ao ca
fé de bom tipo a bebida Riado. Há 
colocação fácil dêsse café em várias 
zonas dos Estados Unidos. 

o ... Br. Nelson Macula11- Em New 
Orleans por exemplo, onde se bebe 
nllo o café Rio, mas o Rio· Vitória, 
mais acre, mais ácido. Diz V. Exa. 
multo bem: - o café é como a uva. 
A mesma variedade, plantada em 
diferentes lugares, em condições eco. . . 
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lógicas e mesológicas diferentes, não 
dará a mesma bebida. Bom exem· 
plo do que afirmo temos no Paraná, 
onde o café difere de acOrdo com 
a região em que fOr plantad~. Pos. 
suo duas propriedades: uma em As· 
torga e outra junto a Londrina. Es. 
ta última é multo melhor instalada. 
No entanto, a de Astorga produz 
um café que dá bJJbida de tipo mul
to melhor. Chega-se, assim, à coJt. 
clusão de que os cuidados materiais 
do homem, do lavrador, podem pro
duzir café de tipo ótimo, mas que 
nem sempre dará a bebida desejada. 

Resta ainda acentuar que a bebi
da do café se caracteriza. pelo pala· 
dar e existe café para todos os pa. 
ladares. A Dinamarca e a Suécia, 
por exemplo, preferem um café de 
gOsto mais ácida, enquanto que a 
Alemanha jll. prefere um de paladar 
mais doce, do tipo estritamente mo
le ou mole. 

A qualidade da bebida nem sem. 
pre está de acOrdo com o tipo de 
café. Há que considerar ainda ou
tro aspecto : vai para os portos o 
café de tipo excelente, sem Impu
rezas. Convém notar que, quando 
o lavrador vende o produto do seu 
trabalho ao intermediário, o vende 
limpo, perfeito, pois os intermedill.
rios não pagam o café com defeito. 

Entretanto, se depois o café é 
acrescido nas ligas que vão para os 
portos, culpa não cabe ao lavrador 
e sim ao intermediário, que tem ai 
uma .. posslbllldade de aumentar seus 
lucros. 

O SR. ALO GUIMAR.IlES - Mui· 
to agradeço a incisiva intervenção 
de V. Exa. , que não só demonstrou 
a importância dos vll.rlos tipos de 
café, como também a lmposslblllda
de - êste aspecto, aliás, deveria ser 
também objeto do meu discurso de 
hoje - de se beneficiar, mais uma 
vez, com a .nova disposição governa· 
mental, não o agricultor, não o pro
dutor, mas o Intermediário. ltste, 
com as condições ora criadas para 
a lavoura do café, terá maiores van
tagens porque quase sempre de boa 

ou por vêzes de má fé, vai pagar 
preço Intimo por um café de boa 
qualidade. 

O Sr. Nelson Macttla11 - Aliás, 
se V. Exa. me permite, vem acon· 
tecendo no Paraná o seguinte: pela 
precaução para não usar outro têr· 
mo, de certos intermedill.rlos, é que 
o café bebida Riado ou de tipo 
"Rio" tem o preço aproximado de 
Cr$ 2.100,00 por saca. Hoje, o la· 
vrador leva suas amostras de café 
e o vê classificado como sendo de 
tipo "Rio", muito embora essa mes. 
ma amostra, o Instituto Brasileiro 
do Café tenha classificado como ca
fé tipo "duro". Quem compra o ca. 
fé do Paraná é o intermediário e 
êste, dentro das condições do esque· 
ma que criou neste Pais pràticamen· 
te um Panamá, está ganhando uma 
quantia antes jamais conseguida nos 
negócios normais do café. Foi a vál
vula que ensejou a êsses interme
diários a obtenção de grandes van. 
tagens. Infelizmente, se modifica· 
ções não forem determinadas, vere. 
mos em março do próximo ano o 
me pagar um preço multo maior 
aos intermediários do que aos la· 
vradores. 

O SR. ALO GUIMARA.ES - Agra. 
deço mais êste aparte de Vossa Exce. 
lência. Sumariando o que já. acen· 
tuei neste meu despretencioso dis
curso, desejo dizer que o Paranll. 
pleiteia uma modificação no esque· 
ma cafeeiro. Nisso não vai qualquer 
eiva de suspeição à nobreza e à cor. 
reçã.o de procedimento do eminente 
Presidente do Instituto Brasileiro do 
Café, que tem procurado conduzir-se 
à altura no sentido de estabelecer, 
no mercado competitivo internacio
nal, uma posição boa para o café . 
brasileiro. Isso, porém só poderá 
ocorrer se criarmos um conceito de 
cafés tipo "fino". Faço justiça tam
bém a seus antecessores, Srs. Paulo 
Guzo e Renato Costa Lima, que se 
bateram, dentro de outras modall· 
dades, por esta mesma finalidade. 

O Brasil necessita competir no 
mercado Internacional através dos 
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cafés finos. Não obstante, o Para
ná pleiteia agora, para esta safra 
cafeeira, não só a facilidade de em· 
barcar os seus cafés pelos seus Por
tos de Paranaguá e Antonina, como 
que o IBC determine um preço pa
ra o café de bom tipo e de bebida 
má, um preço Intermediário e que 
se fixou nas associações, nas reu. 
niões, em Cr$ 3. 700,00. Reivindica 
ainda que seja retirado do mercado 
<:> café de mau tipo e que até o do 
"tipo 6" seja também financiado pe
lo Instituto Brasileiro do Café, não 
à razilo de Cr$ 1. 700,00, mas de 
Cr$ 2.700,00 a saca. 

Como corolário, é Importante pa
ra a continuidade dessa politica ca
feeira, no sentido da criação dos 
cafés finos, que o Banco do Brasil, 
através dêsse esquema, Intervenha 
no mercado de financiamentos. Até 
agora, ninguém viu financiada sua 
produção no Paraná. Segundo cons· 
ta, será realizado êsse financiamen
to em março de 1962, de tal modo 
que essa medida criará embaraços, 
não só para o produtor de café, mas 
para todos aquêles que, na zona pa· 
ranaense, vivem dessa riqueza e ain
da mais, para o próprio Govêrno do 
Estado, cujas rendas serão grande· 
mente diminuida.s. 

Quero, nesta altura do meu dia· 
curso e finalizando.o, solidarizar-me 
com o Paraná e com a classe pro. 
dutora de café, no sentido de levar 
aos órgãos do Instituto Brás!leiro do 
Café e ao Sr. Presidente da Repú· 
bllca as reivindicações justas daque. 
la laboriosa parcela da população 
brasileira que milita na zona norte 
do Paraná, entregue à lavoura do 
nosso produto de maior aceitação no 
mercado Internacional, justamente 
nossa maior fonte de divisas. Muito 
obrigado a Vossas Excelências. 
(Mltito bem! Muito be•m!). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Saulo Rn· 
mos. (Pausa). 

S . Ex11. não está presente. 
Não há outros oradores inscritos. 

(Patu:a). 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para. a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto de 
Resolução n• 56. de 1960, que suspen
de a execução da Lei n• 380 de 19 de 
dezembro de 1958, do Estado ·de San. 
ta Catarina, na parte em que criou 
o Munlciplo de "José Boiteux", com 
áreas desmembradas do Munlciplo 
de Iblrama ( art. 1•, inciso I), por 
Inconstitucionalidade nos têrmos de 
decisão definitiva proferida pelo Su
premo Tribunal Federal, em 14 de 
agôsto de 1959, na representação n• 
403 <projeto oferecido pela comis
são de Constituição e Justiça em 
seu Parecer n• 428, de 1961) . ' 

2 - Discussão única do Projeto de 
Resolução n• 33, de 1961, que · suspen
de a execução da Lei n• 380, de 19 de 
dezembro de 1958, do Estado de 
Santa Catarina, na parte em que 
criou o Mun!cip!o de "Arrolo Trin
ta", desmembrado do Mun!c!pio de 
"Videira" (art. 1•, Inciso 111) por 
Inconstitucionalidade, nos têrmós da 
decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal em 17 de julho de 
1959, na representação n• 389 (pro
jeto oferecido pela Comissão de 
Constituição c Justiça, em seu Pa. 
recer n• 429, de 1961) . 

3 - Discussão única do Projeto de 
Resolução n• 34, de 1961, de autoria 
da Comissão Dlretora, que nomeia, 
para cargo Inicial da carreira de Ta· 
qu!grafo, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Francisco Ojeda, 
candidato habilitado em concurso. 

4 - Discussão única do Projeto de 
. Decreto Legislativo, originário da c a. 

mara dos Deputados (n• 63 de 1961, 
na Casa de origem), que' mantém 
o ato do Tribunal de Contas da 
União dencgatórlo dé registro ao 
contrato estabelecido entre a Rêde 
de Viação Cearense e a IBM 
World Trade Corporation, para lo
cação de serviços de má.quin!IS elé· 
trlca.s de contabilidade, tendo Pare• 
acres favoráveis sob ns. 445 e 446, 
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de 1961, das Comissões de Consti· 
tuiçdo e Justiça e de lllinanças. 

5 - Discussão única do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 4, de 1961, ori
ginário da Câmara dos Deputados 
(n• 61 de 1961, na Casa de· origem), 
que mantém o ato do Tribunal de 
Contas da União denegatórlo de re. 
gistro ao têrmo de aforamento con. 
cedido pela Prefeitura do antigo 
Distrito Federal ao Senhor Adolf 
Dorf, tendo Pareceres sob ns. 447 
e 448, de 1961, das Comissões de 
Constituiçllo e Justiça, contrário ao 
projeto e oferecendo substitutivo; de 
llllnanças, favorável ao projeto. 
. 6 - Discussão única do Projeto de 

Lei da Câmara n• 194, de 1958 (n• 
2.179, de 1956, na Câmara), que de
termina que os proventos da aposen
tadoria em geral, depois de revistos 
e atuallzados pelo art. 1• da Lei n• 
2. 622~ de 18 de outubro de 1955, 
n!i.o poderão sofrer iilterações que 
importem em diminuição, e dá ou
tras providências tendo Pareceres 
(n• 410, de 1961) '-da Comissão de 
Constitl~içllo e Justiça, favorável, 
nos têrmos do substitutivo que ofe
rece (com voto em separado do Se· 
nador Menezes Plmentel); da Co. 
missão de Serviço Púbilco Cívl1. 1• 
(n• 257, de 1959) - favorável ao 
projeto; 2• (n• 408, de 1961) - fa
vorável ao substitutivo; - da Co
missão de Finanças. 1• (n• 258, de 
1959) - favorável ao projeto, com 
a emenda que oferece sob n• 1-CF; 
2• (n• 409 de 1961) - favorável ao 
substitutivo. 

7 - Discussão ünica do Projeto de 
Lei da Câmara n• 89, de 1960 (n• 
;!.897, de 1957, na Casa de origem) 
que assegura aos agentes da inspe. 
ção do trabalho, participação nas 
multas decorrentes de lnfrações de 
dispositivos da legislação trabalhis· 
ta tendo Pareceres (ns. 443 e 444, 
de 1961), das Comissões- de Legis· 
'laçllo Social, favorável; - de F.;.. 
nanças, favorável, sugerindo apenas 
que se substituam as expressões Mi
nistério do Trabalho Indústria e 
Comércio, pelas : Ministério do Tra
balho e. Previdência Social. 

8 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n• 52, de 1961 (n9 

313, de 1959, na Casa de origem) 
que fac!lita as hipotecas até Cr$ 
100. 000,00 (cem mil cruzeiros), ten. 
do Parecer favorável, sob n• 439, 
de 1961, da Comissão de Finanças. 

9 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n• 76, de 1961 (n• 
1.524, de 1960, na. Casa de origem) 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Agricultura, 
o crédito especial de Cr$ 800. 000,00, 
destinado à conclusão das obras do 
Parque de Exposições de Concór· 
dia no Estado de Santa Catarina, 
para a n Exposição Nacional de 
Sufnos, a realizar-se em 1960, tendo 
Parecer favorável, sob n• 440, de 
1961, da Comissão de F.lt~anças. 

10 - Discussão ünica do Projeto 
de Lei da Câmara n• 78, de 1961 (n• 
3.991, de 1958, na Casa de origem) 
que Isenta da taxa de 5% prevista 
no art. 66, da Lei n• 3.244, de 14 de 
agOsto de 1957, materiais Importa. 
dos pela sociedade civil "Pioneiras 
Sociais", com sede no Distrito Fe. 
dera!, Parecer favorável, sob n• 441, 
de 1961, da Comissão de Finanças. 

11 - Discussão ünica do Projeto 
de Lei da Câmara n• 82, de 1961 (n• 
4.801 de 1959, na Casa de origem), 
que retifica, sem ônus, a Lei Orça· 
mentária para o exerclclo financeiro 
de 1958, tendo Parecer favorável, sob 
n• 442, de 1961, da Comissão de FI· 
nanças. 

12 - Discussão (!nica do Parecer 
n• 427, de 1961, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n• 39, de 1960, 
que divide o Supremo Tribunal Fe. 
dera! em três Turmas Julgadoras e 
dó. outras providências, soliCitando 

1•) Prorrogação do prazo regi· 
mentlll para o pronunciamen· 
to da Comissão (Regimento, 
art. 120 l , por 60 dias; 

2•) audiência do Supremo Tribu
nal Federal, do Sr. Procura
dor Geral da República e do 
Sr. Ministro da Justiça; 
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3°) divisão da Comissão em Tur
ma. Especial para. apreciação 
da matéria preliminarmente, 
a fim de, depois do. seu estudo 
e apresentação de substitutl. 
vo, se fór o caso, permitir a. 
solução final que os demais 
membros da Comissão pos
sam adotar, segundo as nor
mas regimentais. 

13 - Discussão preliminar ( art. 
265 do Regimento Interno) do Pro
jeto de Lei do Senado n• 20, de 1956, 
que dispõe sóbre as promoções dos 
militares da Policia. MUltar do Dis
trito Federal tendo Parecer sob n• 
426, de 1961,' da. Comissão de Cons
tituição e JtiBtiça, pela Inconstitu
cionalidade . 

14 - Primeira discussão do Pra. 
jeto de Lei da Senado n• 3, de 1961, 
de autoria do Sr. Senador Nogueira. 
da Gama, que autoriza a criação da 
Companhia de Aços Minas Gerais 
- AÇOMINAS, e dá outras provi
dências, tendo Pareceres, sob ns. 398, 
399 e 400, de 1961, das Comissões 
de Oonstituiçdo c Ju11tiça, favorável, 
com a emenda. que oferece sob n• 
1-CCJ; de Economia, favorável ao 
projeto e à emenda e de F.inanças, 
favorável ao projeto, à emenda e 
apresentando uma emenda. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 17 ho· 
ras e 10 minutos. 


